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Tribunal Superior do Trabalho
.

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA
DO TRABALHO

D E S PA C H O S 

PROC. NºTST-RC-1687/2002-000-00-00-0 TST

REQUERENTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ
ADVOGADO : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
REQUERIDO : JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA 22ª RE-

GIÃO
D E S P A C H O
Trata-se de reclamaçãocorreicional, com pedido de liminar,

apresentada pela UniversidadeFederal do Piauí contra ato praticado
pelo Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região
que, comunicado por Ofício da Presidência do Tribunal Superior do
Trabalho, do resultado do julgamento do Processo TST-AG-AR-
765.185/2001, no qual foicassada a decisão liminar que ordenara a
suspensão da execução referenteà Precatório de interesse da re-
querente, determinou àUniversidade Federal do Piauí, antes mesmo
da publicação do acórdão, o pagamento do objeto da condenação, em
48 horas, sob pena de seqüestro.

Em suas razões, sustenta a requerente ter ocorrido subversão
da ordem processual, pois se estaria dando eficácia a decisão que, por
não haver sido publicada, não está habilitada a produzir efeitos, nos
termos do artigo 506, inciso III, do CPC. Afirma, também, que a
comunicação de caráteradministrativo, realizada por Ofício da Pre-
sidência do Tribunal Superior do Trabalho, não determinou o pros-
seguimento da execução, tampouco o pagamento do Precatório em 48
horas, conforme pretende o requerido. Ressalta, ainda, a ocorrência de
tumulto processual, uma vez que o ato atacado impõe o compro-
metimento de dinheiro público por força tão-só de decisão que even-
tualmente comporta reforma. Requer, assim, a concessão de liminar a
fim de que seja cassada a ordem de pagamento determinada pelo Juiz
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região.

Conforme noticiado pelo Ofício da Presidência do Tribunal
Superior do Trabalho, encontrado às fls. 07 destes autos, a Subseção
II Especializada emDissídios Individuais, ao apreciar o processo
TST-AG-AR-765.185/2001 decidiu, "...por maioria, vencida a Ex-
celentíssima Ministra MariaCristina Irigoyen Peduzzi relatora, dar
provimento aoAgravo Regimental para cassar a eficácia do defe-
rimento da tutela antecipada quedeterminou a suspensãodo an-
damento do Precatório Requisitório, em curso nos autos do Processo
nº PR-0729/97, determinando o prosseguimento da instrução da Res-
cisória".

Tratando-se de antecipaçãode tutela, a decisão que sus-
pendeu a execuçãode condenação proferida contra a Universidade
Federal do Piauí (RT-1355/92), objeto de Precatório Requisitório
(PR-0729/97), pode, nos termos do artigo 273, § 4º, do CPC, ser
cassada a qualquer tempo.

A princípio, nãoverifico tumulto processual capaz de jus-
tificar intervenção desta Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, já
que a decisão proferida no ProcessoTST-AG-AR-765.185/2001 foi
devidamente comunicada à autoridade requerida.

Indefiro a liminar requerida ordenando a notificação do Ex-
mo. Senhor Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 22ª
Região do inteiroteor desta decisão, solicitando-lhe as informações
necessárias, no prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se o Requerente.
Publique-se.
Brasília, 28 de janeiro de 2002.
ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente no exercício da
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho

PROC. NºTST-RC-1687/2002-000-00-00-0 TST

REQUERENTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ
ADVOGADO : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
REQUERIDO : JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA 22ª RE-

GIÃO
D E S P A C H O
Trata-se de reclamaçãocorreicional, com pedido de liminar,

apresentada pela UniversidadeFederal do Piauí contra ato praticado
pelo Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região
que, comunicado por Ofício da Presidência do Tribunal Superior do
Trabalho, do resultado do julgamento do Processo TST-AG-AR-
765.185/2001, no qual foicassada a decisão liminar que ordenara a
suspensão da execução referenteà Precatório de interesse da re-
querente, determinou àUniversidade Federal do Piauí, antes mesmo
da publicação do acórdão, o pagamento do objeto da condenação, em
48 horas, sob pena de seqüestro.

Em suas razões, sustenta a requerente ter ocorrido subversão
da ordem processual, pois se estaria dando eficácia a decisão que, por
não haver sido publicada, não está habilitada a produzir efeitos, nos
termos do artigo 506, inciso III, do CPC. Afirma, também, que a
comunicação de caráteradministrativo, realizada por Ofício da Pre-
sidência do Tribunal Superior do Trabalho, não determinou o pros-
seguimento da execução, tampouco o pagamento do Precatório em 48
horas, conforme pretende o requerido. Ressalta, ainda, a ocorrência de
tumulto processual, uma vez que o ato atacado impõe o compro-
metimento de dinheiro público por força tão-só de decisão que even-
tualmente comporta reforma. Requer, assim, a concessão de liminar a
fim de que seja cassada a ordem de pagamento determinada pelo Juiz
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região.

Conforme noticiado pelo Ofício da Presidência do Tribunal
Superior do Trabalho, encontrado às fls. 07 destes autos, a Subseção
II Especializada emDissídios Individuais, ao apreciar o processo
TST-AG-AR-765.185/2001 decidiu, "...por maioria, vencida a Ex-
celentíssima Ministra MariaCristina Irigoyen Peduzzi relatora, dar
provimento aoAgravo Regimental para cassar a eficácia do defe-
rimento da tutela antecipada que determinou a suspensãodo an-
damento do Precatório Requisitório, em curso nos autos do Processo
nº PR-0729/97, determinando o prosseguimento da instrução da Res-
cisória".

Tratando-se de antecipaçãode tutela, a decisão que sus-
pendeu a execuçãode condenação proferida contra a Universidade
Federal do Piauí (RT-1355/92), objeto de Precatório Requisitório
(PR-0729/97), pode, nos termos do artigo 273, § 4º, do CPC, ser
cassada a qualquer tempo.

A princípio, nãoverifico tumulto processual capaz de jus-
tificar intervenção desta Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, já
que a decisão proferidano ProcessoTST-AG-AR-765.185/2001 foi
devidamente comunicada à autoridade requerida.

Indefiro a liminar requerida ordenando a notificação do Ex-
mo. Senhor Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 22ª
Região do inteiroteor desta decisão, solicitando-lhe as informações
necessárias, no prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se o Requerente.
Publique-se.
Brasília, 28 de janeiro de 2002.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente no exercício da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho

PROC. NºTST-RC-1211/2002-000-00-00-4 TST

REQUERENTE : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
RIO DE JANEIRO - CERJ

ADVOGADO : DR. JOSÉ EDUARDO HUDSON SOA-
RES

REQUERIDO : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO

D E S P A C H O
Trata-se dereclamação correicional apresentada pela Com-

panhia de Eletricidade do Rio de Janeiro - CERJ, com pedido liminar,
contra decisão proferida nos autos do Recurso Ordinário nº 14730/00,
que, tendo-se em conta antecipação de tutela deferida no primeiro
grau, determinou imediata reintegração de 9 (nove) empregados.

De acordo com as alegações da requerente, o juízo de pri-
meiro grau deferiu pedido de antecipação de tutela, reconhecendo o
direito dos reclamantesà reintegração no emprego. Confirmada a
medida pela r. sentença de primeiro grau, foi ajuizado recurso or-
dinário providopelo Eg. Tribunal Regional do Trabalho, que julgou
improcedente o pedido.

Alega a requerenteque o acórdão foi publicado contendo
incorreção, tratando de matéria estranha aos autos, isto é, a ruptura do
contrato de trabalho por aposentadoria voluntária, quando se discutiu,
na verdade, direitoà reintegração de empregados aplicando-se le-
gislação estadual. Este fatodeu causa a oposição de embargos de
declaração por partedos reclamantes, providos pela Colenda Turma
do Tribunal Regional para, imprimindo-lhe efeito modificativo, res-
tabelecer a condenação à reintegração. Em seguida, o Exmº Sr. Juiz
Relator determinou aexpedição de mandado de reintegração dos
autores da reclamação trabalhista (fls. 66), antes mesmoda publi-
cação desse acórdão, por força da antecipação de tutela deferida no
juízo de primeiro grau.

A requerente pretende a cassação da ordem de reintegração,
sob o fundamento deque os embargos de declaração não poderiam
provocar novo julgamento damatéria já decidida, mas apenas sanar
omissões e contradições apontadas pelos então embargantes. Além
disso, sustenta que a imediata reintegração, antes mesmo de formada
a coisa julgada, não tem amparo legal, na medida em que se trata de
obrigação de fazer, de caráter satisfativo. Aduz, também, a reque-
rente, queo pleito de reintegração não tem amparo legal, pois a
legislação estadual invocada pelos demandantes é inconstitucional,
sem contar o fato de que a empresa foi privatizada em 1996, não
podendo ser alcançada por tais disposições legais.

A requerente ressalta, por fim, que os recursos previstos para
ataque ao ato judicial impugnado, embargos de declaração e recurso
de revista, não atendem a urgência que o caso requer e não impedem
os prejuízos irreversíveisdecorrentes do comando judicial ora im-
pugnado.

O art. 13, caput, do Regimento Interno da Corregedoria-
Geral da Justiça do Trabalho estabelece as hipóteses de cabimento da
reclamação correicional, verbis:

"Art. 13 - A reclamação correicional referente à correição
parcial em autos é cabível para corrigir erros, abusos e atos
contrários à boa ordem processual e que importem em atentado a
fórmulas legais de processo, quando para o caso não haja recurso
ou outro meio processual específico." (grifei)

No presente caso, a própria requerente informa que o acór-
dão regional, que reconheceu o direito dos empregados à reintegração
no emprego, foi publicado no dia 09.01.2002, podendo a controvérsia
relativa ao efeito modificativo conferido aos embargos de declaração
pelo Eg. TRT ser examinada em recurso próprio.

Dispondo a requerente de medidas judiciais específicas para
se insurgir contra a decisão do Eg. Tribunal Regional do Trabalho da
1ª Região, indevida qualquer intervenção desta Corregedoria-Geral.
Determino, contudo, que seja ouvida a autoridade requerida, antes da
tomada de decisão final.

Conseqüentemente, indefiro o pedido liminar.
Notifique-se a autoridade requerida para que preste infor-

mações no prazo de 10 (dez) dias.
Publique-se.
Brasília, 23 de janeiro de 2002.

LMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente no exercício da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho

PROC. NºTST-RC-513/2002-000-00-00-5 TST

REQUERENTE : VIRGÍLIO DE OLIVEIRA MEDINA
ADVOGADO : DR. ELOÁ DOS SANTOS CRUZ
REQUERIDO : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA 1ª REGIÃO
D E S P A C H O
Trata-se de reclamação correicional apresentada por Virgílio

de Oliveira Medina, com pedido de liminar, contra atos praticados
pelo Exmº Sr. Juiz Luiz Carlos Teixeira Bomfim e demais integrantes
da Eg. 1ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, nos
autos do RO-17.465/99,apontando atentado à boa ordem proces-
sual.

Sustenta o requerenteque o referido magistrado, quando no
exercício eventual da Presidência da Eg. 1ª Turma, determinou que o
julgamento dos segundos embargos de declaração opostos à decisão
que apreciou e julgouo RO-17.465/99 fosse realizado com amplo
contraditório,com inclusão em pauta, o que constitui flagrante tu-
multo processual. Alega que o julgamento desses embargos de de-
claração constituiu novojulgamento do recurso ordinário, cuja ma-
téria havia se esgotado com decisão dos primeiros declaratórios, sen-
do impróprio o procedimento adotado.

Além disso, o requerenteafirma que o Exmº Sr. Juiz Luiz
Carlos Teixeira Bomfim não foi imparcial ao proceder o julgamento
dos segundos embargos de declaração como se fora recurso principal,
salientando que a referida Autoridade chegou a ingressar com re-
presentação nesta Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho contra o
Redator designado dos acórdãos relativos aos recursos ordinário e aos
primeiros embargos de declaração, extinta sem julgamento do mérito.
Pretende ver declarada a nulidade do acórdão referente ao segundo
declaratório e orestabelecimento da condenação imposta quando do
julgamento do recurso ordinário.

Depreende-se dos presentes autos, que o inconformismo do
ora requerentevolta-se contra o entendimento adotado pela Eg. 1ª
Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região que, ao julgar
os segundos embargos de declaração opostos à decisão proferida no
RO-17.465/99, imprimiu efeito modificativo ao julgado, por entender
que os acórdãos relativosao recurso ordinário eaos primeiros em-
bargos dedeclaração, relatados pelo Exmº Sr. Juiz Antônio Baptista
Correia Moreira, não correspondiam ao que efetivamente foi decidido
em Sessão pela Eg. Turma e ao que consta da Certidão de Julgamento
do recurso ordinário.
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De acordo com o entendimento da Eg. Turma a redação dos
acórdãos referentes ao recurso ordinário e aos primeiros embargos de
declaração não refleteas conclusões do Colegiado, jáque a con-
denaçãoimposta à reclamadase restringeao pedido relativoà in-
tegração da verba de representação, e não a soma do tempo de serviço
para percepção de diferentes vantagens, esta última incluída inde-
vidamente naquelas decisões. Restou salientado, ainda, que a Certidão
de Julgamento do recurso ordinário estava correta, e que a retificação,
levada a efeitopelo acórdão dos primeirosembargos de declaração,
foi equivocada. Logo, a Eg.Turma Regional imprimiu efeito mo-
dificativo aos segundos embargos de declaração para restringir a
condenação ao pedido de integração da verba de representação.

A pretensãodo requerentenão secompatibiliza como re-
médio processual escolhido,na medida emque a reclamaçãocor-
reicional visa acorrigir erros,abusos eatoscontráriosà boaordem
processual, nostermos doart. 13 doRegimento Internoda Cor-
regedoria-Geral da Justiça do Trabalho, que estabelece o seguinte,
verbis:

"Art. 13 - A reclamação correicional referente à correição
parcial em autos é cabível para corrigir erros, abusos e atos
contrários à boa ordem processual e que importem em atentado a
fórmulas legais de processo, quando para o caso não haja recurso
ou outro meio processual específico." (grifo nosso)

No caso, a pretensão deduzida pelo requerente poderá ser
objeto de recurso próprio para se obter manifestação sobre a eventual
nulidade do referido decisum, como pretende o requerente.

Ressalte-se que o Regimento Interno desta Corregedoria-Ge-
ral veda a apresentação de reclamação correicional quando há pre-
visão derecurso ououtro meio processual específicodestinado a
atacar o ato impugnado, conforme estabelece a parte final do referido
comando regimental.

No presente caso, além de a matéria discutida ser própria de
recurso específico, o requerente informa que obteve liminar favorável
à sua pretensão emsedede mandadode segurança, sustandoo ato
atacado,cuja cópiada decisãoconsta nafl. 78. Diante dessain-
formação e considerando o disposto no referido dispositivo regi-
mental, incabível a presente reclamação correicional.

Cumpre notar que as alegações expendidas, no sentido de
que a liminar concedida no mandamus não vem sendo cumprida pela
Eg. Turma do Tribunal Regional do Trabalho,não socorremao re-
querente. Isso porque a reclamação correicional não visa a assegurar
a autoridade de decisão judicial, nos termos do RICGJT.

Por todo o exposto, INDEFIRO a presente reclamação cor-
reicional.

Publique-se.
Brasília, 22 de janeiro de 2002.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente no exercício da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho

DIRETORIA-GERAL DE COORDENAÇÃO
JUDICIÁRIA

SECRETARIA DA 4ª TURMA
INTIMAÇÕES EM CONFORMIDADE COM O "CAPUT" DO
ART. 3º DA RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 736/2000:

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO: AIRR-658729/2000.2
CERTIFICO que a 4a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Milton de Moura França, presentes o Exmo. Ministro Antônio José de
Barros Levenhagen, Relator, o Exmo. Juiz Convocado Alberto Luiz
Bresciani de FontanPereira ea Exma. Procuradora Regionaldo
Trabalho, Dra.Vera ReginaDella PozzaReis, DECIDIU, por una-
nimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado
o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão
ordinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento do
presente agravo (1ª Sessão Ordinária, a ser realizada em 06/02/02, às
09h00), reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em
diante o procedimento relativo a este.
Agravante(s): Usina Alto Alegre S.A. - Açúcar e Álcool
Advogada: Dra. Márcia Regina Rodacoski
Agravado(s): Valdir de Deus Cordeiro
Advogado: Dr. Cláudio Antônio Ribeiro
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 21 de novembro de 2001

Raul Roa Calheiros
Diretor da Secretaria da 4ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO: AIRR-716046/2000.9
CERTIFICO que a 4a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Milton de Moura França,Relator, presenteso Exmo. Ministro An-
tônio Joséde BarrosLevenhagen, oExmo. JuizConvocado Alberto
Luiz Bresciani de Fontan Pereira e a Exma. Procuradora Regional do
Trabalho, Dra.Vera ReginaDella PozzaReis, DECIDIU, por una-
nimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado
o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão
ordinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento do
presente agravo (1ª Sessão Ordinária, a ser realizada em 06/02/02, às
09h00), reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em
diante o procedimento relativo a este.

Agravante(s): BANESTES S.A. - Bancodo Estado do Espírito San-
to
Advogado: Dr. Evandro de Castro Bastos
Agravado(s): Marta Helene Schuhmacher Neves
Advogado: Dr. Christovam Ramos Pinto Neto
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 21 de novembro de 2001.

Raul Roa Calheiros
Diretor da Secretaria da 4ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO: AIRR - 719398/2000.4
CERTIFICO que a 4a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Milton de Moura França, presentes os Exmos. Ministros Ives Gandra
Martins Filho, Relator, Antônio José de Barros Levenhagene o Ex-
mo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Luiz Eduardo Guimarães
Bojart, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a
julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da
certidão de julgamento do presente agravo (1ª Sessão Ordinária, a ser
realizada em 06/02/02, às 09h00), reautuando-o como recurso de
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este.
Agravante(s): Milena Noveletto Thomazzin
Advogado: Dr. Rizzo Coelho de Almeida Filho
Agravado(s): Município de Sumaré
Procurador: Dr. Ivan Loureiro de Abreu e Silva
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de novembro de 2001.

Raul Roa Calheiros
Diretor da Secretaria da 4ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO: AIRR - 737781/2001.5
CERTIFICO que a 4a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Milton de Moura França, presentes os Exmos. Ministros Ives Gandra
Martins Filho, Relator, Antônio José de Barros Levenhagene o Ex-
mo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Luiz Eduardo Guimarães
Bojart, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a
julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da
certidão de julgamento do presente agravo (1ª Sessão Ordinária, a ser
realizada em 06/02/02, às 09h00), reautuando-o como recurso de
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este.
Agravante(s): Renato Ghirardelo
Advogado: Dr. Rizzo Coelho de Almeida Filho
Agravado(s): Município de Sumaré
Procurador: Dr. Ivan Loureiro de Abreu e Silva
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de novembro de 2001.

Raul Roa Calheiros
Diretor da Secretaria da 4ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO: AIRR - 737782/2001.9
CERTIFICO que a 4a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Milton de Moura França, presentes os Exmos. Ministros Ives Gandra
Martins Filho, Relator, Antônio José de Barros Levenhagene o Ex-
mo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Luiz Eduardo Guimarães
Bojart, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a
julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da
certidão de julgamento do presente agravo (1ª Sessão Ordinária, a ser
realizada em 06/02/02, às 09h00), reautuando-o como recurso de
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este.
Agravante(s): Victorio Buratto
Advogado: Dr. Rizzo Coelho de Almeida Filho
Agravado(s): Município de Sumaré
Procurador: Dr. Ivan Loureiro de Abreu e Silva
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de novembro de 2001.

Raul Roa Calheiros
Diretor da Secretaria da 4ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO: AIRR-738499/2001.9
CERTIFICO que a 4a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Milton de Moura França, presentes os Exmos. Ministros Ives Gandra
Martins Filho, Relator, Antônio José de Barros Levenhagene o Ex-
mo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Luiz Eduardo Guimarães
Bojart, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a
julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da
certidão de julgamento do presente agravo (1ª Sessão Ordinária, a ser
realizada em 06/02/02, às 09h00), reautuando-o como recurso de
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este.
Agravante(s): Venicio Dionisio
Advogado: Dr. Rizzo Coelho de Almeida Filho
Agravado(s): Município de Sumaré
Procurador: Dr. Ivan Loureiro de Abreu e Silva
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de novembro de 2001.

Raul Roa Calheiros
Diretor da Secretaria da 4ª Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO: AIRR-739437/2001.0
CERTIFICO que a 4a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Milton de Moura França, presentes os Exmos. Ministros Ives Gandra
Martins Filho, Relator, Antônio José de Barros Levenhagene o Ex-
mo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Luiz Eduardo Guimarães
Bojart, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a
julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da
certidão de julgamento do presente agravo (1ª Sessão Ordinária, a ser
realizada em 06/02/02, às 09h00), reautuando-o como recurso de
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este.
Agravante(s): Geraldo Schuscíman
Advogado: Dr. Rizzo Coelho de Almeida Filho
Agravado(s): Município de Sumaré
Procurador: Dr. Ivan Loureiro de Abreu e Silva
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de novembro de 2001.

Raul Roa Calheiros
Diretor da Secretaria da 4ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO: AIRR-739438/2001.4
CERTIFICO que a 4a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Milton de Moura França, presentes os Exmos. Ministros Ives Gandra
Martins Filho, Relator, Antônio José de Barros Levenhagene o Ex-
mo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Luiz Eduardo Guimarães
Bojart, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a
julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da
certidão de julgamento do presente agravo (1ª Sessão Ordinária, a ser
realizada em 06/02/02, às 09h00), reautuando-o como recurso de
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este.
Agravante(s): Antônio Mariano de Lima
Advogado: Dr. Rizzo Coelho de Almeida Filho
Agravado(s): Município de Sumaré
Procurador: Dr. Ivan Loureiro de Abreu e Silva
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de novembro de 2001.

Raul Roa Calheiros
Diretor da Secretaria da 4ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO: AIRR-739439/2001.8
CERTIFICO que a 4a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Milton de Moura França, presentes os Exmos. Ministros Ives Gandra
Martins Filho, Relator, Antônio José de Barros Levenhagene o Ex-
mo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Luiz Eduardo Guimarães
Bojart, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a
julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da
certidão de julgamento do presente agravo (1ª Sessão Ordinária, a ser
realizada em 06/02/02, às 09h00), reautuando-o como recurso de
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este.
Agravante(s): Rosemery Rinaldi Bosco
Advogado: Dr. Rizzo Coelho de Almeida Filho
Agravado(s): Município de Sumaré
Procurador: Dr. Ivan Loureiro de Abreu e Silva
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de novembro de 2001.

Raul Roa Calheiros
Diretor da Secretaria da 4ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO: AIRR-745661/2001.5
CERTIFICO que a 4a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Milton de Moura França, Relator, presentes os Exmos. Ministros
Antônio José de Barros Levenhagen, Ives Gandra Martins Filho e o
Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Luiz Eduardo Gui-
marães Bojart, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao agra-
vo de instrumento para, destrancadoo recurso, determinar seja sub-
metido a julgamentona primeirasessão ordináriasubseqüente àpu-
blicação da certidãode julgamento do presenteagravo (1ª Sessão
Ordinária, a ser realizada em 06/02/02, às 09h00), reautuando-o como
recursode revista, observando-sedaí em diante oprocedimentore-
lativo a este.
Agravante(s): Arismar Soares Bonfim
Advogado: Dr. Márcio Gontijo
Agravado(s): Serduar Restaurante Ltda.
Advogado: Dr. Marcelo Barbosa Coelho
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de novembro de 2001.

Raul Roa Calheiros
Diretor da Secretaria da 4ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO: AIRR-776295/2001.0
CERTIFICO que a 4a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Milton de Moura França, presentes os Exmos. Ministros Ives Gandra
Martins Filho, Relator, Antônio José de Barros Levenhagen e a Exma.
Procuradora Regional do Trabalho, Dra. Vera Regina Della Pozza
Reis, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao agravo de ins-
trumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a
julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da
certidão de julgamento do presente agravo (1ª Sessão Ordinária, a ser
realizada em 06/02/02, às 09h00), reautuando-o como recurso de
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este.
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Agravante(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A.
Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo
Agravado(s): Juan José Iglésias Carballo
Advogado: Dr. Gustavo Adolfo Paes da Costa
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 21 de novembro de 2001.

RAUL ROA CALHEIROS
Diretor da Secretaria da 4ª Turma

fls. 2
ed-
PROC. Nº TST-AIRR-789.459/2001.3 - 1ª Região

A G R AVA N T E S : VALMIR TORRES DA SILVA E OUTRA
ADVOGADA : DR. WANDILZA PEREIRA DE LEMOS
A G R AVA D O S : TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JA-

NEIRO S.A - TELERJ

Advogado : Dr. mARCELO lUIZ áVILA DE bESSA
D E S P A C H O
Vistos, etc.
Declaro minha suspeiçãopara funcionarno processo(CPC

art. 135, parágrafo único).
Redistribua-se, com a cabível compensação.
Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2001.
JOÃO AMÍLCAR P AVAN
Juiz Convocado - Relator
JCJAP/nb

PAUTA DE JULGAMENTOS

PAUTA DE JULGAMENTO PARA A 1ª. SESSÃO ORDINÁRIA
DA 4ª. TURMA DO DIA 6 DE FEVEREIRO DE 2002 ÀS 9HS.

Processo: AIRR - 549310 / 1999-7 TRT da 12a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN COMPLEMENTO: CORRE
JUNTO COM AIRR - 549309/1999-5

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADA : DR(A). MARCIA RODRIGUES DOS

S A N TO S
ADVOGADO : DR(A). PAULO TIAGO DE ALMEIDA

OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CASTILHO GREGÓRIO
ADVOGADO : DR(A). EUCLIDES ALCIDES ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : FERROVIA SUL-ATLÂNTICO S.A.

Processo: AIRR - 692467 / 2000-8 TRT da 7a. Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCA LOPES DE SALES
ADVOGADO : DR(A). RAIMUNDO MARQUES DE AL-

MEIDA
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DO CRATO

Processo: AIRR - 693998 / 2000-9 TRT da 17a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ECONÔMICO S.A.(EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : SELMA BERGER DE MELLO
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO DE SOUZA

ROCHA

Processo: AIRR - 694688 / 2000-4 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR(A). GUSTAVO ANDÈRE CRUZ
A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO DE PAULA
ADVOGADA : DR(A). RAQUEL ALBUQUERQUE DE

SOUZA LIMA

Processo: AIRR - 695705 / 2000-9 TRT da 10a. Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLE-

TIVOS DE BRASÍLIA LTDA. - TCB
ADVOGADA : DR(A). VIVIANE PAIVA DA COSTA GO-

MIDE
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO OLIVEIRA DE SOUSA
ADVOGADA : DR(A). VERÔNICA QUIHILLABORDA

IRAZABAL MOURÃO

Processo: AIRR - 696822 / 2000-9 TRT da 10a. Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A. E OUTRO
ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GON-

TIJO
A G R AVA D O ( S ) : EDNA ROCHA BRITO
ADVOGADO : DR(A). MARCELO AMÉRICO MARTINS

DA SILVA

Processo: AIRR - 696994 / 2000-3 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADORA : DR(A). MARIA ANGELINA BARONI DE

CASTRO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA JOSÉ SANTIAGO MARQUES

PEREIRA
ADVOGADO : DR(A). AVANIR PEREIRA DA SILVA

Processo: AIRR - 697850 / 2000-1 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A. E OUTRO
ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GON-

TIJO
A G R AVA D O ( S ) : GLÓRIA MARIA FERREIRA SILVA
ADVOGADA : DR(A). DEBORAH PIETROBON DE MO-

RAES

Processo: AIRR - 699386 / 2000-2 TRT da 11a. Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). ITAMIR CARLOS BARCELLOS
A G R AVA D O ( S ) : KÁTIA DE OLIVEIRA RAMOS
ADVOGADO : DR(A). FAUSTO MENDONÇA VENTU-

RA

Processo: AIRR - 699869 / 2000-1 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS

E ADMINISTRATIVOS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ PATRÍCIO CINTRA DO PRADO
ADVOGADO : DR(A). PEDRO PAULO DA SILVA

Processo: AIRR - 699911 / 2000-5 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : ONOFRE MIGUEL FROIS
ADVOGADO : DR(A). JORGE ROMERO CHEGURY

Processo: AIRR - 700560 / 2000-8 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO -

USP
PROCURADOR : DR(A). JUAREZ ROGÉRIO FÉLIX
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO FERREIRA DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). EURENI EVANGELISTA DE OLI-

VEIRA SANTOS

Processo: AIRR - 701884 / 2000-4 TRT da 19a. Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA MARQUISE S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ RUBEM ÂNGELO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ HAMILTON EDUARDO DA SIL-

VA
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO LUIZ NEPOMUCENO

PEREIRA

Processo: AIRR - 701886 / 2000-1 TRT da 19a. Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL

S.A.
ADVOGADA : DR(A). VERA LÚCIA GILA PIEDADE
A G R AVA D O ( S ) : BRAÚLIO MONTEIRO FILHO
ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO JORGE RODRIGUES

DE MELO

Processo: AIRR - 702869 / 2000-0 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : MANNESMANN DEMAG LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA PACHECO AN-

TUNES DE CARVALHO
A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO ANTÔNIO DE GOEZ
ADVOGADA : DR(A). MARIA DO SOCORROGALIN-

DO ALEXANDRE

Processo: AIRR - 703106 / 2000-0 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : CEMAN - CENTRAL DE MANUTEN-

ÇÃO LTDA.
ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA DE OLIVEIRA SAM-

PA I O
A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). ABÍLIO ALMEIDA DOS SAN-

TO S

Processo: AIRR - 704556 / 2000-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE

SÃO PAULO
PROCURADOR : DR(A). CECÍLIA BRENHA RIBEIRO
A G R AVA D O ( S ) : WILSON ROBERTO MACERA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARCOS DE LORENZO

Processo: AIRR - 706915 / 2000-3 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A.
ADVOGADA : DR(A). JULIANA DI GIÁCOMO DE LI-

MA
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ROMÃO E OUTRO
ADVOGADA : DR(A). ALICE ARRUDA CÂMARA DE

PA U L A

Processo: AIRR - 710471 / 2000-8 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA

- COSIPA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EDUARDO LIMA MAR-

TINS
A G R AVA D O ( S ) : NÍVIO VELOSO
ADVOGADO : DR(A). PEDRO CALIL JÚNIOR

Processo: AIRR - 710472 / 2000-1 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : ORIGIN BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ALFREDO VANDRÉ MENIN
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARINHO S. FILHO

Processo: AIRR - 711668 / 2000-6 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : ARMOR EQUIPAMENTOS DE PROTE-

ÇÃO LTDA. E OUTRAS
ADVOGADO : DR(A). EDILBERTO PINTO MENDES
A G R AVA D O ( S ) : VALDIR APARECIDO BERLOFA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). RUBENS NOGUEIRA MAGA-

LHÃES

Processo: AIRR - 714545 / 2000-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : MARISA ALVES DE MACEDO
ADVOGADO : DR(A). PAULO DE TARSO ANDRADE

B A S TO S
A G R AVA D O ( S ) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MI-

SERICÓRDIA DE SÃO PAULO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ REINALDO NOGUEIRA

DE OLIVEIRA

Processo: AIRR - 718474 / 2000-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO S.A.
ADVOGADO : DR(A). ESPER CHACUR FILHO
A G R AVA D O ( S ) : JUCIMARA FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). ORLANDO MACISTTT PALMA
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Processo: AIRR - 722038 / 2001-0 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO JOSÉ DEMÉTRIO CORREA
ADVOGADO : DR(A). ADILSON LIMA LEITÃO
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE ASSISTÊNCIATÉCNICA

E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DE
MINAS GERAIS - EMATER

ADVOGADA : DR(A). ELIZABETH DE MATTOS SIL-
VA

Processo: AIRR - 729066 / 2001-1 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : PEPSI-COLA ENGARRAFADORA LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

A G R AVA D O ( S ) : OZIRTO FERREIRA
ADVOGADA : DR(A). SUZANA HORTA MOREIRA

Processo: AIRR - 729397 / 2001-5 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ AGRIPINO ANGELO CARDOSO

JUNIOR
ADVOGADO : DR(A). JAIME ALOISIO G. CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO RIO VERMELHO LTDA.
ADVOGADA : DR(A). DANIELA QUADROS COUTO

Processo: AIRR - 730549 / 2001-0 TRT da 8a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. -
C E L PA

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : PEDRO TORRES DE QUEIROZ
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARINHO GEMAQUE JÚ-

NIOR

Processo: AIRR - 730985 / 2001-6 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : FINÁUSTRIA ASSESSORIA,ADMINIS-
TRAÇÃO E SERVIÇOS DE CRÉDITO
S.C. LTDA.

ADVOGADO : DR(A). GLÁUCIO GONTIJO DE AMO-
RIM

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO FERREIRA DONASCIMEN-
TO

ADVOGADA : DR(A). MARLI CARVALHO VIEIRA

Processo: AIRR - 731132 / 2001-5 TRT da 6a. Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : BANDEPREV - BANDEPE PREVIDÊN-

CIA SOCIAL
ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO COR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : EUNICE MARIA DOS SANTOS LIMA E

OUTRA
ADVOGADO : DR(A). VALDEMILSON PEREIRA DE

FA R I A S

Processo: AIRR - 731944 / 2001-0 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : ANGELA MARIA FALLER
ADVOGADO : DR(A). CÍCERO TROGLIO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR(A). VLADIMIR GUSTAVO MACHA-

DO

Processo: AIRR - 732802 / 2001-6 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S. A.
ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GON-

TIJO
A G R AVA D O ( S ) : DORILDA DA ROSA PEREIRA
ADVOGADO : DR(A). SIRIO PAZ DA SILVA

Processo: AIRR - 733400 / 2001-3 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DR(A). SIMONE S. DE CASTRO RA-

CHID
A G R AVA D O ( S ) : EURÍPEDES SILVA
ADVOGADO : DR(A). LEÔNCIO GONZAGA DA SIL-

VA

Processo: AIRR - 733656 / 2001-9 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : JARAGUÁ COUNTRY CLUB
ADVOGADO : DR(A). GERALDO AFONSO SANT'AN-

NA
A G R AVA D O ( S ) : LILIANE MARIA SIL VEIRA DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). ROSANA CARNEIRO FREITAS
Processo: AIRR - 734063 / 2001-6 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E
ESGOTOS - CEDAE

ADVOGADA : DR(A). VERÔNICA GEHRENDE QUEI-
ROZ

A G R AVA D O ( S ) : NELSON PIRES FERREIRA
ADVOGADO : DR(A). LUÍS AUGUSTO LYRA GAMA
Processo: AIRR - 736023 / 2001-0 TRT da 19a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA-
GOAS - CEAL

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ LUIZ TELLES UCHÔA
A G R AVA D O ( S ) : MARILENE VIEIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). ROBERTO BRITO FILHO
Processo: AIRR - 737599 / 2001-8 TRT da 12a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ALOÍZIO PAULO CIPRIANI
ADVOGADO : DR(A). MÁRIO KORBI FILHO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA CATARINENSE DE

ÁGUAS E SANEAMENTO - CASAN
ADVOGADO : DR(A). MANOEL NILSON ABELARDO

RODRIGUES
Processo: AIRR - 737816 / 2001-7 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADO : DR(A). MARCO AURÉLIO SALLES PI-
NHEIRO

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO ALÍPIO DE CAMPOS MAIA
ADVOGADO : DR(A). JOAQUIM JOSÉDE OLIVEIRA

S I LVA
Processo: AIRR - 739867 / 2001-6 TRT da 12a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ ZONTA E OUTRO
ADVOGADO : DR(A). MANOEL DOS SANTOS BER-

TO N C I N I
A G R AVA D O ( S ) : POMASA PRODUÇÃO E COMÉRCIO

LT D A .
Processo: AIRR - 740311 / 2001-4 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : AGROMÁQUINAS CARELLI LTDA. E
OUTRA

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO VULPINI
A G R AVA D O ( S ) : NELSON GONÇALVES DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). RONALDO LUIZ BARBOZA
Processo: AIRR - 741894 / 2001-5 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN COMPLEMENTO: CORRE
JUNTO COM AIRR - 741895/2001-9

A G R AVA N T E ( S ) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA
DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). KARLA POLKING ÁVILA
A G R AVA D O ( S ) : HUGO CARLOS ZILIAN FILHO
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA CRISTINA MARCON-

DES ZINSER
Processo: AIRR - 741895 / 2001-9 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN COMPLEMENTO: CORRE
JUNTO COM AIRR - 741894/2001-5

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS-
CONCELLOS COSTA COUTO

A G R AVA D O ( S ) : HUGO CARLOS ZILIAN FILHO
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA CRISTINA MARCON-

DES ZINSER

Processo: AIRR - 743622 / 2001-8 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : KELLY CRISTINE DE MELO SOUZA
ADVOGADA : DR(A). SÔNIA LAGE MARTINS
A G R AVA D O ( S ) : EDUCADORA ITAPOÃ LTDA.
ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO VINÍCIUS DORNAS

Processo: AIRR - 744535 / 2001-4 TRT da 12a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESABRASILEIRA DE COMPRES-
SORES S.A. - EMBRACO

ADVOGADO : DR(A). SILVIO ORZECHOWSKI
A G R AVA D O ( S ) : EDÉSIO ANTENOR PEIXER
ADVOGADO : DR(A). MARCELO GARCIA LUFIEGO

Processo: AIRR - 745619 / 2001-1 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : KRAFT LACTA SUCHARD BRASIL
S.A.

ADVOGADO : DR(A). MANOEL HERMANDO BARRE-
TO

A G R AVA D O ( S ) : IVONE VIEIRA
ADVOGADO : DR(A). MÁRIO BIERNASKI

Processo: AIRR - 745669 / 2001-4 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : VOLVO DO BRASIL VEÍCULOS LTDA.
ADVOGADA : DR(A). LUCIANE LAZARETTI BOSQUI-

ROLI BISTAFA
A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO NONATO RIBEIRO SOA-

RES
ADVOGADA : DR(A). GIANI CRISTINA AMORIM

Processo: AIRR - 746498 / 2001-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : O.E.S.P. GRÁFICA S.A.
ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO COR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO CARLOS SAVÉRIO
ADVOGADO : DR(A). SIDNEY BOMBARDA

Processo: AIRR - 746504 / 2001-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ANROI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS CARMELO BALARÓ
A G R AVA D O ( S ) : ALCIDES OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). RENATO ANTÔNIO VILLA CUS-

TÓDIO

Processo: AIRR - 747247 / 2001-9 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : RIO ITA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). GUSTAVO GONÇALVES PAIVA

DE FREITAS
A G R AVA D O ( S ) : CANAN FERREIRA NUNES
ADVOGADO : DR(A). ETIENE FÉLIX CORREIA RUFI-

NO

Processo: AIRR - 751079 / 2001-8 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BEATRIZ OLIVEIRA DE AGUIAR E OU-
TROS

ADVOGADO : DR(A). MARCOS LUÍS BORGES DE RE-
SENDE

A G R AVA D O ( S ) : TREND - TECNOLOGIA EDUCACIO-
NAL COMERCIAL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ OSWALDO CORRÊA

Processo: AIRR - 752308 / 2001-5 TRT da 8a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ -
U F PA

PROCURADOR : DR(A). WALTER DO CARMO BARLET-
TA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO SÉRGIO RODRIGUES CAL
ADVOGADA : DR(A). LUCYANA SOARES PINTO
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Processo: AIRR - 754076 / 2001-6 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOÃO PAULO FERREIRA DE

F R E I TA S
A G R AVA D O ( S ) : ED CARLOS QUEIROZ AMARAL
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ OMAR DA ROCHA

Processo: AIRR - 754079 / 2001-7 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S. A.

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ MATUCITA
A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO ANTÔNIO DA CUNHA
ADVOGADA : DR(A). WALKIRIA DANIELA FERRARI
A G R AVA D O ( S ) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

Processo: AIRR - 755462 / 2001-5 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : AIRTO BARTH DA COSTA
ADVOGADO : DR(A). DANIEL DE OLIVEIRA GODOY

JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

Processo: AIRR - 755504 / 2001-0 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MARCELO BAPTISTA DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA LUIZA DE SOUZA

MUNIZ
A G R AVA D O ( S ) : ARTHUR CESAR BARCELLOS
ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO HOMEM DE

CASTRO
A G R AVA D O ( S ) : SEG-RIO S.A.
A G R AVA D O ( S ) : SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGU-

RANÇA E TRANSPORTE DE VALORES
S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO SALLES MELGES

Processo: AIRR - 755644 / 2001-4 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SERCOMTEL S.A. - TELECOMUNICA-
ÇÕES

ADVOGADA : DR(A). LILIAN ONO SPOLON
A G R AVA D O ( S ) : ROSÂNGELA VIANNA
ADVOGADO : DR(A). ROMUALDO MELHADO

Processo: AIRR - 756114 / 2001-0 TRT da 18a. Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : POSTO APARECIDA DE GOIÁS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). WATSON MARQUES VIEIRA
A G R AVA D O ( S ) : EDMÁ GOMES MACHADO
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA NUNES MA-

CHADO

Processo: AIRR - 758298 / 2001-9 TRT da 6a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : LOJAS EXÓTICA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ROBERTO BORBA GOMES DE

MELO
A G R AVA D O ( S ) : ÉDSON GOMES BEZERRA JÚNIOR
ADVOGADO : DR(A). ROBERTO MANUEL DE MELO

Processo: AIRR - 760750 / 2001-5 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : RONALDO PEDROSO DE MORAIS E
OUTROS

ADVOGADO : DR(A). PAULO CELSO TERRA DE PO-
DESTÁ

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE POÇOS DE CALDAS
ADVOGADO : DR(A). PAULO IVANDO DE SOUZA

Processo: AIRR - 760868 / 2001-4 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : HERMELINO RIBEIRO E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). LUIZ GONZAGA FARIA
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE
PROCURADOR : DR(A). MAGALI VENTILII MARQUES

Processo: AIRR - 761494 / 2001-8 TRT da 17a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PROCURADORA : DR(A). MARIA MADALENA SELVÁTI-

CI BALTAZAR
A G R AVA D O ( S ) : LUCIANA OLIVEIRA DIAS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MIRANDA LIMA

Processo: AIRR - 761507 / 2001-3 TRT da 6a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ FALCÃO CORREIA LIMA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR(A). LUIZ DIAS P. DA COSTA NETO
A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR(A). WALTER DO CARMO BARLET-

TA

Processo: AIRR - 761816 / 2001-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : LUCIANA DE SOUZA GOMES COSTA
ADVOGADA : DR(A). ROSANA CRISTINA GIACOMI-

NI
A G R AVA D O ( S ) : CURSAN COMPANHIA CUBATENSE DE

URBANIZAÇÃO E SANEAMENTO
ADVOGADA : DR(A). MARY INEZ DIAS DE LIMA

Processo: AIRR - 766604 / 2001-0 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADA : DR(A). KARLA SILVA PINHEIRO MA-

CHADO
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ALVES DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). CELSO HAGEMANN

Processo: AIRR - 766908 / 2001-0 TRT da 6a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : EXÓTICA CALÇADOS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ROBERTO BORBA GOMES DE

MELO
A G R AVA D O ( S ) : CARMECITA DA SILVA SANTIAGO
ADVOGADO : DR(A). ADEILDO JOSÉ DO NASCIMEN-

TO

Processo: AIRR - 767114 / 2001-3 TRT da 6a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA FERROVIÁRIA DO NOR-
DESTE - CFN

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS
S A N TO S

A G R AVA D O ( S ) : ADELSON CIPRIANO DE LIMA
ADVOGADO : DR(A). ANÍBAL CÍCERO DE BARROS

VELLOSO

Processo: AIRR - 767585 / 2001-0 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS-

CONCELLOS COSTA COUTO
A G R AVA D O ( S ) : OSVALDO CUSTÓDIO DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). ROSANA CARNEIRO FREITAS

Processo: AIRR - 769110 / 2001-1 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
COMPLEMENTO: CORREJUNTO COM
AG-AIRR - 769111/2001-5

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-
DERAIS - FUNCEF

ADVOGADA : DR(A). ROSÂNGELA GEYGER
A G R AVA D O ( S ) : JUÇARA MENEZES FLORES E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTÔNIO ROMANI

Processo: AIRR - 769866 / 2001-4 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA FLUMINENSE DE TRENS
URBANOS - FLUMITRENS

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO LUÍS GUIMARÃES
A G R AVA D O ( S ) : ADENIR TEIXEIRA DIAS
ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO VINHAES ASSUMP-

ÇÃO

Processo: AIRR - 769931 / 2001-8 TRT da 8a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ S.A. -
TELEMAR

ADVOGADA : DR(A). CLÉLIA SCAFUTO
A G R AVA D O ( S ) : PEDRO COSTA FARIAS
ADVOGADO : DR(A). EDILSON ARAÚJO DOS SAN-

TO S

Processo: AIRR - 770108 / 2001-6 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : IMPÉRIO LISAMAR INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUCIANO BARROS RODRI-
GUES GAGO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FRANCISCO DE SOUZA IRMÃO
ADVOGADO : DR(A). MARCELO DA SILVA MATTOS

Processo: AIRR - 770136 / 2001-2 TRT da 7a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SOBRAL
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO GUILHERME RODRI-

GUES DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : LÚCIA SILVA DO MONTE
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO WELLINGTON LO-

PES GUIMARÃES

Processo: AIRR - 770595 / 2001-8 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJA-
MENTO URBANO DE VOLTA REDON-
DA

ADVOGADA : DR(A). ANNA MARIA GESUALDI CHA-
VES

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE DUFFRAYER DE ARAÚ-
JO

ADVOGADA : DR(A). MARLI TAVARES DE O. MAT-
TO S

Processo: AIRR - 771949 / 2001-8 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTI-
CA DO SUDESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

A G R AVA D O ( S ) : ERNANDES RODRIGUES ROCHA
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO EUSTÁQUIO DE FA-

RIA

Processo: AIRR - 772766 / 2001-1 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GON-

TIJO
A G R AVA D O ( S ) : PAULO CÉSAR DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). GUILHERME PEZZI NETO

Processo: AIRR - 772790 / 2001-3 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : AMICO - ASSISTÊNCIA MÉDICA À IN-

DÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). PEDRO ERNESTO ARRUDA

P R O TO
A G R AVA D O ( S ) : ARILDO PEREIRA BRITO
ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO BALBO PEREI-

RA
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Processo: AIRR - 773340 / 2001-5 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CLÁUDIO HENRIQUE DE CASTRO
ADVOGADO : DR(A). NILZO ANTÔNIO RODA DA

S I LVA
A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DE ENSINO NOVO ATE-

NEU
ADVOGADA : DR(A). CRISTIANE BIENTINEZ SPRA-

DA
Processo: AIRR - 773775 / 2001-9 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : FININVEST S.A. - ADMINISTRADORA

DE CARTÕES DE CRÉDITO
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO GIBELLI
A G R AVA D O ( S ) : NEUZA DE SANTANA
ADVOGADO : DR(A). ENÉAS DE OLIVEIRA MAR-

QUES
Processo: AIRR - 773791 / 2001-3 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : FABIANA DA SILVA FRANCO
ADVOGADO : DR(A). OTÁVIO CRISTIANO TADEU

MOCARZEL
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADA : DR(A). LUCIANA FRANCO VALENTIM

VERAGO
Processo: AIRR - 773944 / 2001-2 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : KRAFT FOODS BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). RODRIGO NUNES
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS BITTENCOURT

FERREIRA
ADVOGADO : DR(A). ADMILSON RODRIGUES
Processo: AIRR - 774744 / 2001-8 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS-

CONCELLOS COSTA COUTO
A G R AVA D O ( S ) : MIRIAM FERNANDES XAVIER DIAS
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO ALMEIDA DA SIL-

VA
Processo: AIRR - 774933 / 2001-0 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DE SAPASSO S.A. -
COMÉRCIO DE CALÇADOS

ADVOGADA : DR(A). JULIANA FIGUEREDO DE
MENTZINGEN

A G R AVA D O ( S ) : MOISÉS DE ALBUQUERQUE MATA
ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO RIBEIRO BERTOLI-

NI
Processo: AIRR - 775239 / 2001-0 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GÁS
DO RIO DE JANEIRO - CEG

ADVOGADO : DR(A). MARCOS AURÉLIO SILVA
A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO IVER GONÇALVES
ADVOGADO : DR(A). GUARACI FRANCISCO GON-

Ç A LV E S
Processo: AIRR - 775621 / 2001-9 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : PATRÍCIA DE OLIVEIRA LEITE LEO-
POLDINO

ADVOGADA : DR(A). ALESSANDRA SOFIA TAVARES
CHEIN

A G R AVA D O ( S ) : VALQUÍRIA SILVA SOUZA
ADVOGADO : DR(A). MÁRIO CABALLERO GARCIA
Processo: AIRR - 777235 / 2001-9 TRT da 16a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO MARA-
NHÃO S.A. - TELEMAR

ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE
BESSA

A G R AVA D O ( S ) : CLENITE MORAES SALAZAR
ADVOGADO : DR(A). PEDRO DUAILIBE MASCARE-

NHAS

Processo: AIRR - 777307 / 2001-8 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SEMPRE EDITORA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ERNESTO FERREIRA JUNTOL-

LI
A G R AVA D O ( S ) : LUCIANO IRRTHUM
ADVOGADO : DR(A). VIRGÍLIO DE ALMEIDA BAR-

R E TO

Processo: AIRR - 778852 / 2001-6 TRT da 21a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI-
RO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO ROBERTO DE MEDEIROS
ADVOGADO : DR(A). ROBERTO MEDEIROS DOS

S A N TO S

Processo: AIRR - 779181 / 2001-4 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-

RANTES S.A.
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : WILLIAM AP ARECIDO ROSEIRO
ADVOGADO : DR(A). ELIEZER SANCHES

Processo: AIRR - 779967 / 2001-0 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ANTÔNIO FERNANDES
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO ANTUNES GUIMA-

RÃES

Processo: AIRR - 781239 / 2001-2 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : LUCIANA SODRÉ ALEXANDRE SA-
R A I VA

ADVOGADA : DR(A). DANIELA BANDEIRA DE FREI-
TA S

A G R AVA D O ( S ) : FACULDADE DE FILOSOFIA DE CAM-
POS

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTÔNIO DE S. RODRI-
GUES

Processo: AIRR - 781397 / 2001-8 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : OLIVETTI DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR(A). GISÈLE FERRARINI BASILE
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ PAULO DE CAMARGO MELLO
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA STRANO

Processo: AIRR - 781849 / 2001-0 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES
NO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO : DR(A). AMAURI CELUPPI
A G R AVA D O ( S ) : BUSS E DE CARLI LTDA.

Processo: AIRR - 781911 / 2001-2 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ROYAL BUS TRANSPORTES LTDA.
ADVOGADO : DR(A). MARCOS VALÉRIO FERNAN-

DES DE LISBOA
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). JOÃO ALBERTO NALDONI
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

Processo: AIRR - 782060 / 2001-9 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : AUTO POSTO COMANDO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). IVAL HECKERT JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : SIDNEY ANTUNES PEREIRA
ADVOGADO : DR(A). ENOCH CLEMENTINO DE SOU-

ZA

Processo: AIRR - 782192 / 2001-5 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : LAÉRCIO JORGE DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). JÚLIO CÉSAR FERREIRA SIL-

VA
A G R AVA N T E ( S ) : CARAIGÁ VEÍCULOS LTDA.
ADVOGADA : DR(A). ANA MARIA CARDOSO DE AL-

MEIDA
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

Processo: AIRR - 782805 / 2001-3 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : YASUDA SEGUROS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). GIOVANI DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : RONY GUILHERME RIGOLON DA SIL-

VA
ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE FILIPE FIOROT-

TO

Processo: AIRR - 783887 / 2001-3 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
SANTA CRUZ LTDA.

ADVOGADO : DR(A). EDSON ANTÔNIO FLEITH
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ROBERTO DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). ZENO SIMM

Processo: AIRR - 784298 / 2001-5 TRT da 6a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : WALDEMIRO SANTIAGO DE OLIVEI-
RA

ADVOGADO : DR(A). ADOLPHO CAMILIANO PASSOS
DE MORAES FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE
DEUS

ADVOGADA : DR(A). SANDRA LUCIANA CAVAL-
CANTI

Processo: AIRR - 784382 / 2001-4 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : JORGE RODRIGUES MARIM
ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA BARRETO COSTA
A G R AVA D O ( S ) : TRANSBRASIL S. A. LINHAS AÉREAS
ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA FERREIRA

Processo: AIRR - 786101 / 2001-6 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN COMPLEMENTO: CORRE
JUNTO COM AIRR - 786102/2001-0

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI-
RO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS RAUL MROZ E OUTROS
ADVOGADA : DR(A). TELMA CARVALHO DE OLIVEI-

RA GALVÃO

Processo: AIRR - 786102 / 2001-0 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN COMPLEMENTO: CORRE
JUNTO COM AIRR - 786101/2001-6

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁSDE SEGURI-
DADE SOCIAL - PETROS

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO ALBERTO FEITOSA
PENNA FERNANDEZ

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS RAUL MROZ E OUTROS
ADVOGADA : DR(A). TELMA CARVALHO DE OLIVEI-

RA GALVÃO

Processo: AIRR - 786103 / 2001-3 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN COMPLEMENTO: CORRE
JUNTO COM AIRR - 786104/2001-7

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI-
RO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO EDUARDO GRAF E OUTROS
ADVOGADA : DR(A). TELMA CARVALHO DE OLIVEI-

RA GALVÃO
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Processo: AIRR - 786104 / 2001-7 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN COMPLEMENTO: CORRE
JUNTO COM AIRR - 786103/2001-3

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁSDE SEGURI-
DADE SOCIAL - PETROS

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO ALBERTO FEITOSA
PENNA FERNANDEZ

A G R AVA D O ( S ) : PAULO EDUARDO GRAF E OUTROS
ADVOGADA : DR(A). TELMA CARVALHO DE OLIVEI-

RA GALVÃO
Processo: AIRR - 786865 / 2001-6 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : TAM LINHAS AÉREAS S.A.
ADVOGADA : DR(A). KARINE MARIA HAYDN CRE-

DIDIO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA LÚCIA ZEN
ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA MENDES LUS-

TO S A
Processo: AIRR - 786870 / 2001-2 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN COMPLEMENTO: CORRE
JUNTO COM AIRR - 786871/2001-6

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO BAMERINDUS
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO AUGUSTO VOSS
A G R AVA D O ( S ) : DARLAN DE OLIVEIRA FRANCO
ADVOGADO : DR(A). WALDOMIRO FERREIRA FI-

LHO
Processo: AIRR - 786871 / 2001-6 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN COMPLEMENTO: CORRE
JUNTO COM AIRR - 786870/2001-2

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
M Ú LT I P L O

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GON-
TIJO

A G R AVA D O ( S ) : DARLAN DE OLIVEIRA FRANCO
ADVOGADO : DR(A). WALDOMIRO FERREIRA FI-

LHO
Processo: AIRR - 786872 / 2001-0 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA AGRÍCOLA DE COTIA -
COOPERATIVA CENTRAL

ADVOGADO : DR(A). YOITIRO MOROISHI
A G R AVA D O ( S ) : LOURENÇO FERREIRA DE FREITAS
ADVOGADO : DR(A). NARCISO FERREIRA
Processo: AIRR - 786873 / 2001-3 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ULTRAFÉRTIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). MARCELO PIMENTEL
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CARLOS DE SANTA ANA
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO AUGUSTO GOMEZ
Processo: AIRR - 788460 / 2001-9 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCRED S.A. DISTRIBUIDORA DE
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS

ADVOGADA : DR(A). FABRÍCIA GUTERMAN LER-
NER

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO GAUDIOSO DE MO-
RAES

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
Processo: AIRR - 788920 / 2001-8 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : DIONÍSIO VINÍCIO DE MOURA
ADVOGADO : DR(A). ÁLVARO LOPES
A G R AVA D O ( S ) : CERÂMICA BRAÚNAS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO FONSECA DUTRA
Processo: AIRR - 788922 / 2001-5 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : TELMA TINOCO
ADVOGADO : DR(A). ALEX SANTANA DE NOVAIS
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DEMINAS GE-

RAIS S.A. - TELEMAR
ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE

BESSA

Processo: AIRR - 789039 / 2001-2 TRT da 12a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : WEG INDÚSTRIAS S.A.
ADVOGADA : DR(A). KARIN MARLISE SCHLÜNZEN

MENDES
A G R AVA D O ( S ) : CÉLIO EDGAR BORGES
ADVOGADO : DR(A). RYNALDO CLEY AMORIM E

S I LVA

Processo: AIRR - 789108 / 2001-0 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CARLA DELODELIA PEREIRA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MAXIMILIANO BARALDI
A G R AVA D O ( S ) : DIVINO GUEDES DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO ALVES
A G R AVA D O ( S ) : TÊXTIL GABARITO LTDA. E OUTRO

Processo: AIRR - 789239 / 2001-3 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA GERALDA MAGALHÃES FER-
REIRA

ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO MARCIAL FONSE-
CA

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE IPATINGA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ NILO DE CASTRO

Processo: AIRR - 789698 / 2001-9 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S. A.

ADVOGADO : DR(A). MARCOS TADEU RIGHI R. DE
SOUSA

A G R AVA D O ( S ) : EVALDO AVELINO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

Processo: AIRR - 790536 / 2001-9 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : NICOLAU PIETRANGELO
ADVOGADA : DR(A). ROSANA CRISTINA GIACOMI-

NI
A G R AVA D O ( S ) : UNY EMPREGOS E SERVIÇOS TEMPO-

RÁRIOS LTDA.
ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA ROCHA

WA G N E R
A G R AVA D O ( S ) : TECNOSUL ENGENHARIA E CONS-

TRUÇÕES LTDA.
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO GOMES DA SILVA

Processo: AIRR - 790765 / 2001-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : IVAN FERNANDES DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO ARY MONTENE-

GRO CASTELO
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
PROCURADOR : DR(A). MARLI DO AMARAL AL VES

Processo: AIRR - 791063 / 2001-0 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADA : DR(A). VIVIANI BUENO MARTINIANO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA LUIZA COSTA LIMA
ADVOGADO : DR(A). FÁBIO DAS GRAÇAS OLIVEIRA

BRAGA

Processo: AIRR - 791168 / 2001-4 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CLEONICE MARIA MIOTTO
ADVOGADA : DR(A). ROSANE LOYOLA BASSO
A G R AVA D O ( S ) : CAPRÍSSIMA INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO DE COSMÉTICOS LTDA.
ADVOGADA : DR(A). DEISE MALAGUIDO PONICH

Processo: AIRR - 791768 / 2001-7 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CNEC ENGENHARIA S.A.
ADVOGADA : DR(A). TAÍS BRUNI GUEDES
A G R AVA D O ( S ) : ILISA FÁTIMA PEREIRA DAS NEVES
ADVOGADO : DR(A). REINALDO BERTASSI

Processo: AIRR - 791793 / 2001-2 TRT da 13a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : S.A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍBA
- SAELPA

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO NÓBREGA FARIAS
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO BERNARDINO PRIMO
ADVOGADO : DR(A). EVILSON CARLOS DE OLIVEI-

RA BRAZ

Processo: AIRR - 791805 / 2001-4 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : POLISERVICE SISTEMAS DE SEGU-
RANÇA S.C. LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARCOS ALMEIDA
A G R AVA D O ( S ) : CAETANO MARQUEZINI FILHO
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO ISSAO ONO

Processo: AIRR - 791845 / 2001-2 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : DR(A). ASSAD LUIZ THOMÉ
A G R AVA D O ( S ) : JUDIVAL ALVES DE AGUIAR JÚNIOR
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO WATANABE MA-

THEUCCI

Processo: AIRR - 791924 / 2001-5 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GON-
TIJO

A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO CESAR PEREIRA
ADVOGADO : DR(A). MIGUEL ÂNGELO MOREIRA

LEÃO

Processo: AIRR - 791954 / 2001-9 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA E COMÉRCIO KODAMA
LT D A .

ADVOGADO : DR(A). ERNESTO FERREIRA JUNTOL-
LI

A G R AVA D O ( S ) : TARLEY RESENDE BERNARDES
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO ANTÔNIO ARAÚJO

OLIVEIRA

Processo: AIRR - 791960 / 2001-9 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CARLOS PORTO JÚNIOR
ADVOGADA : DR(A). MÁRLEN PEREIRA DE OLIVEI-

RA
A G R AVA D O ( S ) : AREZZO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-

DA.
ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO AUGUSTO FIGUEI-

REDO NOGUEIRA

Processo: AIRR - 792912 / 2001-0 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : HUGO PINTO DO NASCIMENTO
ADVOGADA : DR(A). MARIANA MACHADO
A G R AVA D O ( S ) : MINASGÁS S.A. DISTRIBUIDORA DE

GÁS COMBUSTÍVEL
ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA

Processo: AIRR - 792914 / 2001-7 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO FRANCISCO PEREIRA RODRI-
GUES

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO DE FIGUEIREDO
MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕESDO RIO DE JA-
NEIRO S.A. - TELERJ

ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA BRUM MOTHÉ
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Processo: AIRR - 793026 / 2001-6 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : JOEL ALVES DE LIMA
ADVOGADO : DR(A). LÉLIS DE OLIVEIRA GERÔNI-

MO

Processo: AIRR - 793187 / 2001-2 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EDUARDOBASTOS AL-
VES

A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO PAULINO SANTOS
ADVOGADA : DR(A). WALQUÍRIA FRAGA ÁLVARES
A G R AVA D O ( S ) : WELLINGTON ARAÚJO DE SOUZA

Processo: AIRR - 793625 / 2001-5 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL
S.A.

ADVOGADA : DR(A). ROSMARA LIMA DE G. VAR-
GAS

A G R AVA D O ( S ) : SANDRA APARECIDA DIAS FERREI-
RA

ADVOGADO : DR(A). HENRIQUE DE SOUZA MACHA-
DO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ECONÔMICO S.A.(EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

Processo: AIRR - 793992 / 2001-2 TRT da 11a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI-
RO

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO COSTA DABELA FILHO
ADVOGADA : DR(A). ROSÂNGELA BENTES CAM-

POS

Processo: AIRR - 794201 / 2001-6 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ROGÉRIO DOS SANTOS LARA
ADVOGADO : DR(A). LUCIANO ALVES DE ALMEI-

DA
A G R AVA D O ( S ) : S.A. O ESTADO DE MINAS
ADVOGADO : DR(A). JOÃO LUIZ JUNTOLLI

Processo: AIRR - 794210 / 2001-7 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR(A). JORGE VERGUEIRO DA COSTA

MACHADO NETO
A G R AVA D O ( S ) : ISMAEL GONÇALVES DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO CÉSAR AMARAL

Processo: AIRR - 794284 / 2001-3 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SEBASTIÃO ANACLETO SANTOS FI-
LHO

ADVOGADA : DR(A). ÂNGELA MARIA GAIA
A G R AVA D O ( S ) : COFAP - COMPANHIA FABRICADORA

DE PEÇAS
ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA ESTIVALETI LEO

Processo: AIRR - 794295 / 2001-1 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS HENRIQUE LOURENÇÃO
ADVOGADO : DR(A). DÉLCIO TREVISAN
A G R AVA D O ( S ) : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
ADVOGADO : DR(A). MANOEL JOAQUIM RODRI-

GUES

Processo: AIRR - 794722 / 2001-6 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADA : DR(A). VIVIANI BUENO MARTINIANO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO ESTRELA MORAIS
ADVOGADA : DR(A). JUCELE CORRÊA PEREIRA

Processo: AIRR - 794726 / 2001-0 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : RIO DOCE GEOLOGIAE MINERAÇÃO
S.A. - DOCEGEO

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : LUCÍLIO CARLOS FERREIRA
ADVOGADA : DR(A). ANA MARIA GODINHO ZARAT-

TINI

Processo: AIRR - 795278 / 2001-0 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : RENATO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). LÉLIS DE OLIVEIRA GERÔNI-

MO

Processo: AIRR - 796111 / 2001-8 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : GERDAU S.A.
ADVOGADO : DR(A). RODRIGO FABIANO GONTIJO

MAIA
A G R AVA D O ( S ) : PAULO CÉCAR CARREGAL
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS TEIXEIRA

Processo: AIRR - 796202 / 2001-2 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO
ABC

ADVOGADA : DR(A). ADRIANA ANDRADE TERRA
A G R AVA D O ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). EURICO MARTINS DE ALMEI-

DA JÚNIOR

Processo: AIRR - 796237 / 2001-4 TRT da 20a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE POÇO VERDE
PROCURADORA : DR(A). CLÁUDIA BARBOSA GUIMA-

RÃES
A G R AVA D O ( S ) : LINDAURA MARIA DE JESUS
ADVOGADO : DR(A). SADY FERRO DA SILVA

Processo: AIRR - 796299 / 2001-9 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC SEGUROS (BRASIL) S.A.
ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GON-

TIJO
A G R AVA D O ( S ) : PEDRO DE PAULO NUNES
ADVOGADO : DR(A). OTÁVIO ORSI DE CAMARGO

Processo: AIRR - 796300 / 2001-0 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BOZANO, SIMONSEN S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
A G R AVA D O ( S ) : JANDIRA MARTINS TEIXEIRA DOS

S A N TO S
ADVOGADO : DR(A). EVARISTO LUIZ HEIS

Processo: AIRR - 796301 / 2001-4 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ZIVI S.A. - CUTELARIA
ADVOGADO : DR(A). ERNANI PROPP JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : LINDOMAR CARVALHO MENDES
ADVOGADO : DR(A). CARLOS FRANKLIN PAIXÃO

ARAÚJO

Processo: AIRR - 796312 / 2001-2 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ONDREPSB - LIMPEZA E SERVIÇOS
ESPECIAIS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ROSÂNGELA ALMEIDA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA HELENA SILVA LEMOS
ADVOGADA : DR(A). BERENICE KLEIN SCHAFER
Processo: AIRR - 796341 / 2001-2 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ -
ISEPR

ADVOGADO : DR(A). CELSO JOÃO DE ASSIS KOT-
ZIAS

A G R AVA D O ( S ) : LAÍDE TEIXEIRA
ADVOGADO : DR(A). ÁLVARO EIJI NAKASHIMA

Processo: AIRR - 796342 / 2001-6 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ -
ISEPR

ADVOGADO : DR(A). CELSO JOÃO DE ASSIS KOT-
ZIAS

A G R AVA D O ( S ) : MARIDINEIDE PEREIRA
ADVOGADO : DR(A). ÁLVARO EIJI NAKASHIMA

Processo: AIRR - 796558 / 2001-3 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
M Ú LT I P L O

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO ANTÔNIO LUIGI
RODRIGUES CUCCHI

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS MENDES
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

Processo: AIRR - 797420 / 2001-1 TRT da 10a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CONDOR TRANSPORTES URBANOS
LT D A .

ADVOGADO : DR(A). SANDOVAL CURADO JAIME
A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO GONÇALVES DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR(A). OLDEMAR BORGES DE MA-

TO S

Processo: AIRR - 797451 / 2001-9 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIAS MATARAZZO DE PAPÉIS
S.A.

ADVOGADO : DR(A). RENATO MAZZAFERA FREI-
TA S

A G R AVA D O ( S ) : AMÉRICO TEIXEIRA TELES
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO SZNIFER

Processo: AIRR - 798296 / 2001-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA OAS LTDA.
ADVOGADA : DR(A). SHEILA ROBERTA BOARO ÂN-

GELO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DOMINGOSDOS SANTOS AQUI-

NO
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO DOS SANTOS

BARBOSA

Processo: AIRR - 798734 / 2001-3 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTES TROIAN LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ITIBERÊ FRANCISCO NERY

MACHADO
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO PIAZZETTA
ADVOGADO : DR(A). NILTON DELGADO

Processo: AIRR - 798817 / 2001-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR - COMÉRCIO E INDÚS-
TRIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO BRAGA DE SOU-
ZA

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANA DE CARVALHO
ADVOGADA : DR(A). TEREZINHA DE JESUS MEREN-

DA MARCANTONIO
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Processo: AIRR - 798831 / 2001-8 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : DELP ENGENHARIA MECÂNICA S.A.
ADVOGADO : DR(A). ORLANDO JOSÉ DE ALMEIDA
A G R AVA D O ( S ) : MARCELO BARROZO DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). SUZANA HORTA MOREIRA

Processo: AIRR - 798865 / 2001-6 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : GOCIL - SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E
SEGURANÇA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). PAULINA DE MELLO E SILVA
GIGLIO

A G R AVA D O ( S ) : VILMA DE FARIA
ADVOGADO : DR(A). HILDEBRANDO FERREIRA

S A N TO S

Processo: AIRR - 799598 / 2001-0 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : GELRE TRABALHO TEMPORÁRIO
S.A.

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO GRANDINETTI DE
BARROS

A G R AVA D O ( S ) : CAMILA MAR TINS ANTUNES DUAR-
TE

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO VICENTE RABELO
AMORIM

Processo: AIRR - 799601 / 2001-0 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SANTA IZABEL TRANSPORTES E TU-
RISMO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO MARTINS DE AL-
MEIDA

A G R AVA D O ( S ) : JOSINO DA ROCHA COSTA
ADVOGADO : DR(A). ALBERTO PEREIRA COELHO

Processo: AIRR - 799666 / 2001-5 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN COMPLEMENTO: CORRE
JUNTO COM AIRR - 799667/2001-9

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOSFE-
DERAIS - FUNCEF

ADVOGADA : DR(A). ROSÂNGELA GEYGER
A G R AVA D O ( S ) : IRMA NUNES CORDEIRO
ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA SICA PALERMO

Processo: AIRR - 799667 / 2001-9 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN COMPLEMENTO: CORRE
JUNTO COM AIRR - 799666/2001-5

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). EBERALDO LÉO CESTARI JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : IRMA NUNES CORDEIRO
ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA SICA PALERMO

Processo: AIRR - 799988 / 2001-8 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-
TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO LUÍS DE ARAÚJO RO-
DRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANO FILARDO NUNES DE SI-
QUEIRA

ADVOGADO : DR(A). EMIR BARANHUK CONCEI-
ÇÃO

Processo: AIRR - 800652 / 2001-1 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SUNSHINE
ADVOGADO : DR(A). ERNESTO RODRIGUES FILHO
A G R AVA D O ( S ) : JURACY ELIOTÉRIO MESSIAS
ADVOGADO : DR(A). OSWALDO ELEUTÉRIO

Processo: AIRR - 800653 / 2001-5 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE GÁS DE SÃO PAULO -
COMGÁS

ADVOGADA : DR(A). TAÍS BRUNI GUEDES
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ STAPANI
ADVOGADO : DR(A). LAERTE STAPANI

Processo: AIRR - 800654 / 2001-9 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMEREN-
CIANO

A G R AVA D O ( S ) : HELENA MARIA LEITE
ADVOGADO : DR(A). BERNARDINO MARQUES DE

FIGUEIREDO

Processo: AIRR - 801055 / 2001-6 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ALFA ARRENDAMENTO MERCANTIL
S.A.

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-
TES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : ORLANDO ANTÔNIO DE MELO
ADVOGADO : DR(A). DEIVE BERNARDES DA SILVA

Processo: AIRR - 801214 / 2001-5 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO ROBERTO DE CASTRO GUE-
DES PINTO

ADVOGADO : DR(A). DÁRIO CASTRO LEÃO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR(A). JORGE VERGUEIRO DA COSTA

MACHADO NETO

Processo: AIRR - 801322 / 2001-8 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS
GERAIS - CEMIG

ADVOGADO : DR(A). EMERSON OLIVEIRA MACHA-
DO

A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM JOSÉ DA SILVA NETO E OU-
TRO

ADVOGADA : DR(A). ELOISA HELENA SANTOS

Processo: AIRR - 801352 / 2001-1 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : NASA LABORATÓRIO BIO CLÍNICO
S.C. LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ADRIANA ROMERO RODRI-
GUES MUSTARO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ LIMA SIL VA
ADVOGADO : DR(A). LEVI CARLOS FRANGIOTTI

Processo: AIRR - 801493 / 2001-9 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SHELL BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). RENAN ASSAD DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUCAS SOARES
ADVOGADO : DR(A). JORGE ANTÔNIO DE OLIVEI-

RA

Processo: AIRR - 801973 / 2001-7 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MARCELO INÁCIO PINTO
ADVOGADO : DR(A). RODRIGO CÂNDIDO RODRI-

GUES
A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO VALE DO OURO
ADVOGADA : DR(A). MARIA FÁTIMA FRANÇA LI-

MA

Processo: AIRR - 802000 / 2001-1 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : JURACY DE SOUZA LIMA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ SENOI JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : METAL LEVE S.A. INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO
ADVOGADO : DR(A). JOÃO CARLOS BONFIM GUI-

MARÃES
Processo: AIRR - 802015 / 2001-4 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : AMPEME ASSISTÊNCIA MÉDICO-HOS-
PITALAR LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JASON SOARESDE ALBERGA-
RIA NETO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ADÃO RODRIGUES
ADVOGADO : DR(A). JORGE EUSTÁQUIO MARTINS
Processo: AIRR - 802016 / 2001-8 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : GELRE TRABALHO TEMPORÁRIO
S.A.

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO GRANDINETTI DE
BARROS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ DOS SANTOS RODRI-

GUES
A G R AVA D O ( S ) : ROSA MARÍLIA LACERDA GUIMA-

RÃES BATISTA
ADVOGADO : DR(A). JÚLIO EUSTÁQUIO PINTO MO-

REIRA JÚNIOR
Processo: AIRR - 802017 / 2001-1 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ENGESET - ENGENHARIA E SERVIÇOS
DE TELEMÁTICA S. A.

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO EUGÊNIO DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO MIGUEL DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). EIDER VILARINHO COSTA
Processo: AIRR - 802022 / 2001-8 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CONAPE SOCIEDADE CIVIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JÚLIO JOSÉ DE MOURA
A G R AVA D O ( S ) : OSNEI CRISTIANO ALEXANDRE
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO
Processo: AIRR - 802224 / 2001-6 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : RAMIRO PEDRO DE SOUZA
ADVOGADA : DR(A). ROSANA CRISTINA GIACOMI-

NI
A G R AVA D O ( S ) : ESTRUTURAL ENGENHARIA INDUS-

TRIAL LTDA.
ADVOGADA : DR(A). ANA CLÁUDIA PACHECO LES-

SA
Processo: AIRR - 802286 / 2001-4 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : ADRIANA LEÃO DE CARVALHO
ADVOGADA : DR(A). MARIA LÚCIA DE FREITAS
A G R AVA D O ( S ) : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE

BELO HORIZONTE
ADVOGADA : DR(A). SÔNIA MARIA FERREIRA DE

AZEVEDO
Processo: AIRR - 802480 / 2001-0 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ PAULO BHERING NO-

GUEIRA
A G R AVA D O ( S ) : PAULO SÉRGIO RODRIGUESFERREI-

RA
ADVOGADO : DR(A). HELMAR LOPARDI MENDES
Processo: AIRR - 802486 / 2001-1 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EDUARDO RODRIGUES

DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : MARCELO SILVÉRIO
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO WATANABE MA-

THEUCCI
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Processo: AIRR - 802487 / 2001-5 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO LUIZ BARBOSA

VIEIRA
A G R AVA D O ( S ) : RONALDO AMORIM NASCIMENTO
ADVOGADO : DR(A). MAURÍLIO FERNANDES DE

OLIVEIRA

Processo: AIRR - 802776 / 2001-3 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : USINA CENTRAL DO PARANÁ S.A. -
AGRICULTURA, INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO

ADVOGADO : DR(A). TOBIAS DE MACEDO
A G R AVA D O ( S ) : ROSA GOMES DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). PEDRO CARLOS DELMONT

PA I S

Processo: AIRR - 802782 / 2001-3 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE RUDNEY ATALLA
ADVOGADO : DR(A). TOBIAS DE MACEDO
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO ROGÉRIO ZARAMEL-

LO

Processo: AIRR - 802783 / 2001-7 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA APARECIDA MARCHIOLI
ADVOGADO : DR(A). ELTON LUIZ DE CARVALHO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL

S.A.
ADVOGADA : DR(A). SUELI APARECIDA CURIONI

DO CARMO

Processo: AIRR - 804758 / 2001-4 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : NATALÍCIO FLAVIANO DOS SANTOS
ADVOGADA : DR(A). SELENE MARIA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : AQUATERRA LTDA.
ADVOGADA : DR(A). MARÍLIA PEREGRINO LOUREI-

RO

Processo: AIRR - 805707 / 2001-4 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA FREITAS NOBRE
A G R AVA D O ( S ) : DANIEL ARANTES MORAES
ADVOGADO : DR(A). ALVARO CÍRICO

Processo: AIRR - 805731 / 2001-6 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-
RANTES S.A.

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM DONIZETE CARNEIRO
ADVOGADA : DR(A). HELOISA VIEIRA CABARITI

Processo: AIRR - 805759 / 2001-4 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕESDO RIO DE JA-
NEIRO S.A. - TELERJ

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMEREN-
CIANO

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO SOARES MOREIRA
ADVOGADA : DR(A). ROSÂNGELA LIMA DA SILVA

Processo: AIRR - 805761 / 2001-0 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : AEROQUIP DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR(A). BRUNO CAMPOS ARANHA
A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO MOISÉS REIS
ADVOGADA : DR(A). IARA COSME COIMBRA

Processo: AIRR - 805769 / 2001-9 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO JACOBSEN

DA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : CLEVERSON AUGUSTO RANGEL SOA-

RES
ADVOGADA : DR(A). INAJARA MACHADO DOS SAN-

TOS FALCI
Processo: AIRR - 805771 / 2001-4 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : NAHYR PALUDO DE MARCO
ADVOGADO : DR(A). LUIZ OTÁVIO BARBOSA
A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO JOSÉ STORTI
ADVOGADO : DR(A). PAULO FRANCISCO MOSSI
A G R AVA D O ( S ) : ESQUADRIAS MONTE VENETO LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : DE MARCO ENGENHARIA LTDA.
Processo: AIRR - 805772 / 2001-8 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DR(A). SUSETE ESTER GRINGS
A G R AVA D O ( S ) : WILMAR JACI INÁCIO DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). LUIS ALEXANDRE COELHO DE

BARROS
A G R AVA D O ( S ) : HAACK E MELLO LTDA.
Processo: AIRR - 805775 / 2001-9 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). CARMEN MARTIN LOPES
A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTI-

CA-POLAR S.A.
ADVOGADO : DR(A). ÉDSON LUIZ RODRIGUES DA

S I LVA

Processo: AIRR - 805776 / 2001-2 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CARLOS PETER E OUTROS
ADVOGADA : DR(A). NOÊMIA GÓMEZ REIS
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA TELEFÔNICA MELHORA-

MENTO E RESISTÊNCIA - CTMR
ADVOGADO : DR(A). CÁSSIO MESQUITA BARROS

JÚNIOR
Processo: AIRR - 805909 / 2001-2 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S. A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS AMORIM RO-
B O RT E L L A

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO SOARES DA COSTA
ADVOGADO : DR(A). ROMEU GUARNIERI
Processo: AIRR - 806173 / 2001-5 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - CRT
ADVOGADA : DR(A). LUZIA DE ANDRADE COSTA

F R E I TA S
A G R AVA D O ( S ) : LIEGE LOPES RODRIGUES CERETTA
ADVOGADO : DR(A). IRINEU GEHLEN
Processo: AIRR - 806177 / 2001-0 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SALVADOR FRANCISCO SANTANA
ADVOGADA : DR(A). KELLY SANTOS E SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : TRANSVALE TRANSPORTE DE CAR-

GAS E ENCOMENDAS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS THADEU MO-

REYRA THOMAS
Processo: AIRR - 806217 / 2001-8 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : FÁBIO LUIZ ROMANZINI
ADVOGADA : DR(A). LISIANE ANZZULIN
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE TRANSPORTES WOL-

FRAM LTDA.
ADVOGADA : DR(A). NEUSA DA SILVA NEGREIROS

Processo: AIRR - 806259 / 2001-3 TRT da 6a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR(A). GERALDO AZOUBEL
A G R AVA D O ( S ) : ANDERSON MARQUES DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). JOAQUIM MARTINS FORNEL-

LOS FILHO

Processo: AIRR - 806314 / 2001-2 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : DR(A). LINEU MIGUEL GÓMES
A G R AVA D O ( S ) : RAFAEL OCTAVIANO DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO VOLPI DA SIL-

VA

Processo: AIRR - 806326 / 2001-4 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMEREN-
CIANO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO DAS CHAGAS FILHO
ADVOGADA : DR(A). HELENA AMAZONAS

Processo: AIRR - 806329 / 2001-5 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). CÁSSIO MESQUITA BARROS
JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : SEVERINO JOSÉ DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). EDIMARA NOVEMBRINO ER-

NANDES

Processo: AIRR - 806746 / 2001-5 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
COMPLEMENTO: CORRE JUNTO COM
AIRR - 806747/2001-9

A G R AVA N T E ( S ) : BSV - BAHIA SEGURANÇA E VIGI-
LÂNCIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARCUS VILLA COSTA
A G R AVA D O ( S ) : JAIRO AMÂNCIO DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO ATAÍDE CALDAS

P I N TO

Processo: AIRR - 806747 / 2001-9 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
COMPLEMENTO: CORRE JUNTO COM
AIRR - 806746/2001-5

A G R AVA N T E ( S ) : JAIRO AMÂNCIO DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO ATAÍDE CALDAS

P I N TO
A G R AVA D O ( S ) : BSV - BAHIA SEGURANÇA E VIGI-

LÂNCIA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). MARCUS VILLA COSTA

Processo: AIRR - 807179 / 2001-3 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA FLUMINENSE DE TRENS
URBANOS - FLUMITRENS

ADVOGADA : DR(A). FLÁVIA RITA RADUSWESKI
Q U I N TA L

A G R AVA D O ( S ) : LADISLAU CARLOS DE QUEIROZ E
OUTRA

ADVOGADO : DR(A). JORGE CURY

Processo: AIRR - 808072 / 2001-9 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO PEDRO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). JOÃO EDEMIR THEODORO

CORRÊA
A G R AVA D O ( S ) : COMERCIAL AGRÍCOLA ITATIBENSE

LT D A .
ADVOGADO : DR(A). NEURACI LEME FERRO GIAN-

C AT E R I N O
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Processo: AIRR - 808093 / 2001-1 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : LÚCIA FERREIRA CABRAL
ADVOGADA : DR(A). LUCIA AFONSO CLARO
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMEREN-

CIANO

Processo: AIRR - 809075 / 2001-6 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ALAVANCA COMÉRCIO DE CONFEC-
ÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO RICARDODO NASCI-
MENTO CARDIM

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDECI DA SILVA MENDES
ADVOGADO : DR(A). RENATO MESSIAS DE LIMA

Processo: AIRR - 809083 / 2001-3 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CONSPELMON CONSTRUÇÕES LTDA.
ADVOGADO : DR(A). DOMINGOS TOMMASI NETO
A G R AVA D O ( S ) : ERMÍCIO CARVALHO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). HILDEBRANDO RODRIGUES

DE ANDRADE

Processo: AIRR e RR - 597209 / 1999-3 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
AGRAVANTE(S) E
RECORRENTE(S)

: BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARCOS AURÉLIO SILVA
AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

: CARMEN LUCIA CASTILHO GONÇAL-
VES

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO DE OLIVEI-
RA

Processo: RR - 358994 / 1997-0 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO NACIONAL S.A. E OUTRO
ADVOGADO : DR(A). DANILO PORCIUNCULA
RECORRIDO(S) : JOSÉ CLÁUDIO RICCIARDI DA CU-

NHA
ADVOGADA : DR(A). DEBORAH PIETROBON DE MO-

RAES

Processo: RR - 368655 / 1997-7 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE

RODAGEM DO ESTADO DO PARANÁ -
DER/PR

ADVOGADO : DR(A). SAMUÉL MACHADO DE MI-
RANDA

RECORRIDO(S) : DAZINHO ALVES MARTINS
ADVOGADO : DR(A). OMAR SFAIR

Processo: RR - 368871 / 1997-2 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE

RODAGEM DO ESTADO DO PARANÁ -
DER/PR

ADVOGADO : DR(A). SAMUÉL MACHADO DE MI-
RANDA

RECORRIDO(S) : MARIA ISABEL CASSEMIRO PARA-
NHO

ADVOGADA : DR(A). LEILA MARIA TAVARES

Processo: RR - 387419 / 1997-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA RIEMMA
RECORRIDO(S) : ADEMAR ZANELLA
ADVOGADA : DR(A). BEATRIZ MONTENEGRO CAS-

TELO

Processo: RR - 396625 / 1997-2 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-

MINEIRA
ADVOGADO : DR(A). PAULO EMÍLIO RIBEIRO DE VI-

LHENA
RECORRIDO(S) : NILSON DA COSTA SILVA E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

Processo: RR - 398139 / 1997-7 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL

S.A. E OUTRA
ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GON-

TIJO
RECORRENTE(S) : FRANCIS CARLOS DUQUIO TSCHELIS-

KI
ADVOGADA : DR(A). ANA CRISTINA DE SOUZA

DIAS FELDHAUS
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

Processo: RR - 424889 / 1998-7 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : FECHADURAS BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO GRANADEIRO GUI-

MARÃES
RECORRIDO(S) : JOÃO CARLOS PEREIRA
ADVOGADO : DR(A). NICANOR JOAQUIM GARCIA

Processo: RR - 435473 / 1998-2 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRO
ADVOGADO : DR(A). ISMAL GONZALEZ
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO NUNES DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

Processo: RR - 450316 / 1998-3 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR(A). JORGE SANT'ANNA BOPP
RECORRIDO(S) : DEOCLIDES BARRETO DE QUADROS
ADVOGADA : DR(A). FERNANDA BARATA SILVA

BRASIL

Processo: RR - 451459 / 1998-4 TRT da 6a. Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : MESBLA LOJAS DE DEPARTAMENTOS

S.A.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ DE ALENCAR BEZERRA
RECORRIDO(S) : MARIA BETÂNIA TRAVASSOS
ADVOGADO : DR(A). JOÃO MENDES RIBEIRO JÚ-

NIOR

Processo: RR - 454900 / 1998-5 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : DJALMA BASTOS BUHLER E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). PAULO DE TARSO MOURA MA-

GALHÃES GOMES
RECORRENTE(S) : ALICE GAIA COLETES E OUTROS
ADVOGADA : DR(A). REGILENE SANTOS DO NASCI-

M E N TO
RECORRIDO(S) : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
ADVOGADA : DR(A). MARIA DORACÍ DO NASCI-

M E N TO

Processo: RR - 460240 / 1998-7 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ORLANDO MELHADO
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
RECORRIDO(S) : CEAGESP - COMPANHIA DE ENTRE-

POSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE
SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). ÁLVARO DE LIMA OLIVEIRA

Processo: RR - 464380 / 1998-6 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : SEMY ARBACHE
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
RECORRIDO(S) : CEAGESP - COMPANHIA DE ENTRE-

POSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE
SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). ÁLVARO DE LIMA OLIVEIRA

Processo: RR - 464944 / 1998-5 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : VICENTE RICARDO DE PAULA
ADVOGADO : DR(A). HEZICK ÁLVARES FILHO
RECORRIDO(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS

URBANOS - SUPERINTENDÊNCIA DE
TRENS URBANOS DE BELO HORIZON-
TE

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA ALBUQUERQUE SE-
VERI

Processo: RR - 466691 / 1998-3 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-

TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CLÁUDIO MARQUES PE-
REIRA

RECORRIDO(S) : MANOEL DE SOUZA DUARTE
ADVOGADO : DR(A). MOACYR NUNES DE BARROS

Processo: RR - 470282 / 1998-0 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : S.A. MOINHOS RIO GRANDENSES -
SAMRIG

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO RODRIGUES DOS
S A N TO S

RECORRIDO(S) : URBEM DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). AIRTON TADEU FORBRIG

Processo: RR - 470284 / 1998-7 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DR(A). SÔNIA MARIA R. COLLETA DE

ALMEIDA
RECORRIDO(S) : ERCÍLIA PEREIRA MACHADO
ADVOGADO : DR(A). PAULO DOS SANTOS MARIA

Processo: RR - 476801 / 1998-0 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA

ADVOGADO : DR(A). ALMIR HOFFMANN DE LARA
JÚNIOR

RECORRENTE(S) : JOSÉ CARLOS MARTINS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

Processo: RR - 478263 / 1998-5 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE MINAS GE-
RAIS S.A. - BEMGE

ADVOGADA : DR(A). LÚCIA CÁSSIA DE CARVALHO
MACHADO

RECORRIDO(S) : RENATO PALA E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTÔNIO SILVEIRA

Processo: RR - 481184 / 1998-5 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : PROGRAMA NOSSO S.C.
ADVOGADO : DR(A). MURILO CLEVE MACHADO
RECORRIDO(S) : OSVALDO FRANCISCO FROMHOLZ

JÚNIOR
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

Processo: RR - 483120 / 1998-6 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : MINERAÇÃO MORRO VELHO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). LUCAS DE MIRANDA LIMA
RECORRIDO(S) : JOSÉ HERMÍNIO DE AQUINO
ADVOGADO : DR(A). LUIZ COSTA

Processo: RR - 493351 / 1998-1 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE

PORTO ALEGRE S.A. - TRENSURB
ADVOGADO : DR(A). MARCELO CABRAL DE AZAM-

BUJA
RECORRIDO(S) : MÁRCIA MURATORE
ADVOGADA : DR(A). FLÁVIA DAMÉ
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Processo: RR - 495147 / 1998-0 TRT da 8a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ S.A. -
T E L E PA R Á

ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE
BESSA

RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 8ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). RITA PINTO DA COSTA DE
MENDONÇA

Processo: RR - 498919 / 1998-7 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : TIRANTE CONSTRUÇÕESE COMÉR-

CIO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). MOACYR DARIO RIBEIRO NE-

TO
RECORRIDO(S) : SANTINO FAUSTINO BARBOSA
ADVOGADA : DR(A). MARIA FÁTIMA HENRIQUE DE

REZENDE
Processo: RR - 507137 / 1998-1 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO TEATRO SÃO PEDRO
ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO BARZONI MOURA
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

EMPRESAS DE ASSESSORAMENTO,
PERÍCIAS, INFORMAÇÕESE PESQUI-
SAS E DE FUNDAÇÕES ESTADUAIS
DO RIO GRANDE DO SUL - SEMAPI

ADVOGADO : DR(A). DÉLCIO CAYE
Processo: RR - 528497 / 1999-3 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : LUIZ CARLOS DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). IVO LOPES CAMPOS FERNAN-

DES
RECORRIDO(S) : MOULINEX DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO MIGUEL

Processo: RR - 541067 / 1999-8 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : JUREMA ANA LÚCIA SILVA ALVES
ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA CÉSAR
RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO : DR(A). GERALDO DIAS FIGUEIREDO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

Processo: RR - 545920 / 1999-9 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : SEVERINO GOMES DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). DENISE NEVES LOPES
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE

SÃO PAULO - CODESP
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO QUINTERO

Processo: RR - 557004 / 1999-5 TRT da 17a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRI-
CAS S.A. - ESCELSA

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : ELIZEU FERREIRA BARBOSA
ADVOGADO : DR(A). FÁBIO EDUARDO BONISSON

PA I X Ã O

Processo: RR - 562039 / 1999-2 TRT da 14a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 14ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). JANUÁRIO JUSTINO FERREI-
RA

RECORRIDO(S) : GAUDELINO SECCO
ADVOGADO : DR(A). MIGUEL ANTÔNIO PAES DE

BARROS
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO -

FUNAI
PROCURADOR : DR(A). WALTER DO CARMO BARLET-

TA

Processo: RR - 568677 / 1999-4 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : SEPTEM -SERVIÇOS DE SEGURANÇA
LT D A .

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO VALENTIM MAR-
RAS

RECORRIDO(S) : WLADEMIR CRUZ DO NASCIMENTO
ADVOGADA : DR(A). ALDA BATISTA DOS SANTOS

Processo: RR - 570589 / 1999-7 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : EDGAR SOARES BRUNO
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO ARY MONTENE-

GRO CASTELO
RECORRIDO(S) : BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S.A.
ADVOGADA : DR(A). ADRIANA DE SIXTO

Processo: RR - 590058 / 1999-7 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : VALÉRIA APARECIDA SANTOS DA
S I LVA

ADVOGADO : DR(A). MAURO FERRIM FILHO
RECORRIDO(S) : ANDRIELLO S.A. INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS ESTEVAM

Processo: RR - 590809 / 1999-1 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL

S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GON-
TIJO

RECORRIDO(S) : MARCELO ANTÔNIO MENDES
ADVOGADO : DR(A). ARMANDO DOS SANTOS FI-

LHO

Processo: RR - 590879 / 1999-3 TRT da 18a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : SOCIEDADE AÇUCAREIRA MONTEI-
RO DE BARROS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ÍGOR MONTENEGRO CELESTI-
NO OTTO

RECORRIDO(S) : JOAQUIM JACINTO DA COSTA
ADVOGADO : DR(A). IRIS ALVES DE SOUZA

Processo: RR - 610650 / 1999-0 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : BANCO RURAL S.A.
ADVOGADO : DR(A). MARCELO PÁDUA CAVALCAN-

TI
RECORRIDO(S) : MÁRCIO NEPOMUCENO
ADVOGADO : DR(A). MARCO TÚLIO FONSECA FUR-

TA D O

Processo: RR - 612233 / 1999-3 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : SOCIEDADE BENEFICENTE SÃO CA-
MILO - HOSPITAL E MATERNIDADE
SÃO CAMILO

ADVOGADO : DR(A). REYNALDO TILETTI
RECORRIDO(S) : JOEL MARQUES FRANCO
ADVOGADO : DR(A). ARIOVALDO PESCAROLLI

Processo: RR - 613623 / 1999-7 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ISMAEL HILÁRIO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). FÁBIO MASSAMI SONODA
RECORRIDO(S) : PRODEC -PROTEÇÃO EDECORAÇÃO

DE METAIS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ APARECIDO FERREIRA

Processo: RR - 620424 / 2000-5 TRT da 17a. Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR(A). SÔNIA MARIA R. COLLETA DE

ALMEIDA
RECORRIDO(S) : HENRIQUE PONCIO PAIVA
ADVOGADO : DR(A). MARCUS LUIZ MOREIRA TOU-

RINHO

Processo: RR - 642987 / 2000-8 TRT da 17a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : MÁRMORE TREVO S.A.
ADVOGADO : DR(A). PEDRO PAULO VOLPINI
RECORRIDO(S) : ALMERINDA GRILLO
ADVOGADO : DR(A). WÉLITON RÓGER ALTOÉ

Processo: RR - 647628 / 2000-0 TRT da 12a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : HOSPITAL SANTA CATARINA
ADVOGADO : DR(A). DENILSON DONIZETE LOU-

RENÇO DE PAULA
RECORRIDO(S) : IDA FRANCISCA SCHNEIDER DEOLI-

VEIRA
ADVOGADO : DR(A). FREDERICO EDUARDO KI-

LIAN

Processo: RR - 650853 / 2000-9 TRT da 12a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ITELVINA DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). CÉSAR DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE IMBITUBA
ADVOGADO : DR(A). ZULAMIR CARDOSO DA RO-

SA

Processo: RR - 659385 / 2000-0 TRT da 17a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADO : DR(A). ÁLVARO JOSÉ GIMENES DE FA-
RIA

RECORRIDO(S) : REGINALDO SANTOS RIBEIRO
ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA SAMPAIO

Processo: RR - 663073 / 2000-0 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : ADOLFO CÂNDIDO E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). CÂNDIDO JOSÉ DE AZEREDO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PAR-

DO
ADVOGADO : DR(A). ANTINARBI PADILHA FILHO

Processo: RR - 663388 / 2000-0 TRT da 12a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SANTA CA-
TARINA S.A. - TELESC

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

RECORRIDO(S) : ENIO RUTKOSKI
ADVOGADO : DR(A). RODRIGO TITERICZ

Processo: RR - 668150 / 2000-8 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : JARDILINA FLORINDO ALVES DOS
S A N TO S

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA HELENA BUDIN
FONSECA

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁ-
RIA DE SÃO VICENTE

PROCURADOR : DR(A). MAGALI VENTILII MARQUES
M A L AVA S I

Processo: RR - 672575 / 2000-6 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : BANCO BANERJ S. A.
ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO GUIMARÃES PESSOA
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADA : DR(A). ALINE GIUDICE
RECORRIDO(S) : ELISABETE DE AZEVEDO TUFFANI E

OUTROS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

Processo: RR - 675280 / 2000-5 TRT da 12a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : OSMAR ROGÉRIO BARBOSA
ADVOGADO : DR(A). ADAILTO NAZARENO DEGE-

RING
RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE SUL FABRIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). LAERTES NARDELLI
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Processo: RR - 676133 / 2000-4 TRT da 12a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : MARINA QUINTINO PEREIRA
ADVOGADO : DR(A). UBIRACY TORRES CUÓCO
RECORRIDO(S) : COMPANHIA HERING
ADVOGADO : DR(A). EDEMIR DA ROCHA

Processo: RR - 696110 / 2000-9 TRT da 12a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : MARLI MASS
ADVOGADO : DR(A). ADAILTO NAZARENO DEGE-

RING
RECORRIDO(S) : COMPANHIA HERING
ADVOGADO : DR(A). EDEMIR DA ROCHA

Processo: RR - 698861 / 2000-6 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE S. AZEREDO

B A S TO S
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO DE PÁDUA MORELO
ADVOGADO : DR(A). HÉLCIO DE OLIVEIRA FER-

NANDES

Processo: RR - 705211 / 2000-4 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE SALUTE COMER-
CIAL E IMPORTADORA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO UNTI JÚNIOR
RECORRIDO(S) : APARECIDO LUIZ CORSI (ESPÓLIO

DE)
ADVOGADA : DR(A). ELIANA SAAD CASTELO

BRANCO

Processo: RR - 713048 / 2000-7 TRT da 6a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ENTERPA ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO HENRIQUE NEUENS-

C H WA N D E R
RECORRIDO(S) : EDSON GONÇALVES DE ANDRADE
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO ALVES BEZERRA

Processo: RR - 723850 / 2001-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 2ª REGIÃO
PROCURADOR : DR(A). RUTH MARIA FORTES ANDA-

LAFET
RECORRENTE(S) : MARIA EURIDES DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DELFINO LISBÔA BAR-

BANTE
RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENER-

GIA ELÉTRICA - DAEE
PROCURADOR : DR(A). LAUREANO DE ANDRADE

FLORIDO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS (EXCETO O MINISTÉRIO

PÚBLICO)

Processo: A-RR - 406874 / 1997-5 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : PAULO DO AMARAL E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). ADROALDO MESQUITA DA

COSTA NETO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR(A). GILBERTO STÜRMER

Processo: A-RR - 458853 / 1998-9 TRT da 8a. Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). WESLEY CARDOSODOS SAN-

TO S
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALVES LOPES E OUTROS
ADVOGADA : DR(A). CELENE DA COSTA NUNES
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOSFE-

DERAIS - FUNCEF
ADVOGADO : DR(A). PAULO BRITO CHERMONT

Processo: A-RR - 515542 / 1998-4 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : VIRGOLINO DE OLIVEIRA - CATAN-

DUVA S. A. - AÇÚCAR E ÁLCOOL
ADVOGADO : DR(A). MURILLO ASTÊO TRICCA
A G R AVA D O ( S ) : OLÍMPIO RANZANI
ADVOGADO : DR(A). BENEDITO APARECIDO ALVES

Processo: A-RR - 620433 / 2000-6 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : ELIANE VIANNA DA SIL VA
ADVOGADO : DR(A). NELSON LUIZ DE LIMA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR

Processo: AG-RR - 373056 / 1997-3 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : NEUSA MARIA MALENTACHI MAR-

QUES DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). RIAD SEMI AKL
ADVOGADO : DR(A). LEONARDO MIRANDA SANTA-

NA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRO
ADVOGADO : DR(A). ISMAL GONZALEZ

Processo: AG-RR - 392237 / 1997-7 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-

NEAMENTO S.A. - EMBASA
ADVOGADO : DR(A). DIRCÊO VILLAS BÔAS
A G R AVA D O ( S ) : LIDIVALDO LIMA SILVA
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES

Processo: AG-RR - 399106 / 1997-9 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADOR : DR(A). CLÉIA MARILZE RIZZI DA SIL-

VA
A G R AVA D O ( S ) : ABEL AUGUSTO GUTIERREZ
ADVOGADO : DR(A). AVANIR PEREIRA DA SILVA

Processo: AG-RR - 399118 / 1997-0 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO SUPERINTENDÊNCIAES-

TADUAL DE RIOS E LAGOS
PROCURADOR : DR(A). RAUL TEIXEIRA
A G R AVA D O ( S ) : MÔNICA MIRANDA FALCÃO
ADVOGADO : DR(A). GILBERTO LINDEN

Processo: AG-RR - 402182 / 1997-9 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE

PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA
ADVOGADO : DR(A). ALMIR HOFFMANN DE LARA

JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO AZUIR DOMINGUES
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
ADVOGADA : DR(A). SANDRA MÁRCIA C. TÔRRES

DAS NEVES

Processo: AG-RR - 420550 / 1998-9 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR(A). WALTER DO CARMO BARLET-

TA
PROCURADORA : DR(A). UILDE MARA ZANICOTTI OLI-

VEIRA
A G R AVA D O ( S ) : PEDRO DO AMARAL
ADVOGADA : DR(A). MARIA LUIZA MOREIRA DE

PAULA SANTOS

Processo: AG-RR - 424877 / 1998-5 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : ELOÍSA VASCONCELOSDE OLIVEIRA

& CIA. - ME E OUTRO
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ANTÔNIO CARNEIRO DOS SAN-

TO S
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES

JÚNIOR

Processo: AG-RR - 438340 / 1998-1 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : GIORDANA GODINA
ADVOGADO : DR(A). RIAD SEMI AKL
ADVOGADO : DR(A). LEONARDO MIRANDA SANTA-

NA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRA
ADVOGADO : DR(A). ISMAL GONZALEZ

Processo: AG-RR - 438696 / 1998-2 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : ÊNIO DARCI CERENTINI
ADVOGADA : DR(A). ERYKA FARIAS DE NEGRI
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADA : DR(A). KARLA SILVA PINHEIRO MA-

CHADO

Processo: AG-RR - 503112 / 1998-9 TRT da 12a. Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : LÍDIA SOUZA E SILVA
ADVOGADO : DR(A). JASSETDE ABREU DO NASCI-

M E N TO
A G R AVA D O ( S ) : ARTEX S.A.
ADVOGADA : DR(A). SOLANGE TEREZINHA PAO-

LIN

Processo: AG-RR - 581995 / 1999-2 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADO : DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS-

CONCELLOS COSTA COUTO
A G R AVA D O ( S ) : VERA LÚCIA FRAGA GUEDES
ADVOGADO : DR(A). EVALDO GONÇALVES DA SIL-

VA

Processo: AG-RR - 592687 / 1999-2 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : HELI LEOPOLDINO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). TADEU MARCOS PINTO

Processo: AG-RR - 665067 / 2000-3 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : LEONEL HARUO HAYASHI
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
A G R AVA D O ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S. A.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS AMORIM RO-

B O RT E L L A

Processo: AG-AIRR - 674028 / 2000-0 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
ADVOGADO : DR(A). PEDRO LOPES RAMOS
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ IRIAS DAS GRAÇAS CRUZ
ADVOGADO : DR(A). JEFERSON AUGUSTO CORDEI-

RO SILVA

Processo: AG-RR - 674625 / 2000-1 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO MANOEL GREGÓRIO
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO JOSÉ FEIJÓ DO NAS-

C I M E N TO
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-

TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

ADVOGADA : DR(A). ANDRÉA AMADO DE MATOS
A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 1ª REGIÃO
PROCURADOR : DR(A). CARLOS ALBERTO DANTAS

DA FONSECA C. COUTO

Processo: AG-AIRR - 681796 / 2000-0 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-

BUIÇÃO
ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDOG. VIEIRA

M A RT I N S
A G R AVA D O ( S ) : SUELI FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). LUIZ ALBERTO GONÇALVES

Processo: AG-AIRR - 686419 / 2000-0 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO DOS ANTIGOSFUNCIO-

NÁRIOS DO BANCO DO BRASIL
ADVOGADO : DR(A). ROMÁRIO SILVA DE MELO
A G R AVA D O ( S ) : MARIO SEIXAS
ADVOGADO : DR(A). JONAS DA SILVA CAETANO



Nº 23, segunda-feira, 4 de fevereiro de 200211 5 0 1ISSN 1415-1588

Processo: AG-AIRR - 693617 / 2000-2 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-

NEAMENTO S.A. - EMBASA
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ROQUE FLORIANO DE SALES
ADVOGADA : DR(A). MARLETE CARVALHO SAM-

PA I O

Processo: AG-AIRR - 698060 / 2000-9 TRT da 23a. Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO

M Ú LT I P L O
ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GON-

TIJO
A G R AVA D O ( S ) : JUCIANI SUIR DUMINELLI
ADVOGADO : DR(A). WILMAR DAVID LUCAS

Processo: AG-AIRR - 699351 / 2000-0 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GON-

TIJO
A G R AVA D O ( S ) : CELSO DE CARVALHO PEREIRA
ADVOGADO : DR(A). ALDECIR COSTA PEREIRA

Processo: AG-AIRR - 699380 / 2000-0 TRT da 17a. Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : CONCREVIT CONCRETO VITÓRIA LT-

DA.
ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
A G R AVA D O ( S ) : VILSON DE ALMEIDA
ADVOGADA : DR(A). ANDREA JULIÃO DE AGUIAR

Processo: AG-AIRR - 702847 / 2000-3 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA

DO BRASIL S.A. (NOVA DENOMINA-
ÇÃO DE FERROVIA SUL-ATLÂNTICO
S.A.)

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

A G R AVA D O ( S ) : CLEBER RENATO MORALES COSTA E
OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA SOARES GON-
Ç A LV E S

Processo: AG-AIRR - 711191 / 2000-7 TRT da 8a. Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : WILMAR DA SILVA BORGES
ADVOGADO : DR(A). ROBERTO ALVES VINHOLTE

Processo: AG-AIRR - 721332 / 2001-9 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : IOB - INFORMAÇÕES OBJETIVAS E

PUBLICAÇÕES JURÍDICAS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). A. C. ALVES DINIZ
A G R AVA D O ( S ) : OTÁVIO ROBERTI
ADVOGADO : DR(A). ALBERTO AUGUSTO DE POLI

Processo: AG-AIRR - 725864 / 2001-2 TRT da 10a. Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DE COLONI-

ZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - IN-
CRA

PROCURADOR : DR(A). TARCÍSIO KLEBER BORGES
G O N Ç A LV E S

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO AZEVEDO E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). CARLOS BELTRÃO HELLER

Processo: AG-AIRR - 730218 / 2001-7 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : SEBASTIÃO PINTO DA SILVA FILHO
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO VIEIRA GOMES FI-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE

DADOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL -
D ATA P R E V

ADVOGADO : DR(A). AYLTON DA SILVA BARROS

Processo: AG-AIRR - 742065 / 2001-8 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZERE-

DO BASTOS
A G R AVA D O ( S ) : LAURO ÁVILA GUIMARÃES
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS FARAH

Processo: AG-AIRR - 749610 / 2001-4 TRT da 18a. Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR
A G R AVA D O ( S ) : EDMILSON PACHECO PIRES
ADVOGADO : DR(A). ODAIR DE OLIVEIRA PIO

Processo: AG-AIRR - 749830 / 2001-4 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR(A). RICARDO ADOLPHO BORGES

DE ALBUQUERQUE
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ TOSIN
ADVOGADO : DR(A). CELSO HAGEMANN

Processo: AG-AIRR - 751200 / 2001-4 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : CLÁUDIO JOSÉ SALDANHA MEDEI-

ROS (ESPÓLIO DE)
ADVOGADO : DR(A). GUSTAVO JUCHEM
A G R AVA D O ( S ) : NILTO ALVES BALBUENO
ADVOGADA : DR(A). LACI ODETE REMOS UGHINI

Processo: AG-AIRR - 756096 / 2001-8 TRT da 20a. Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE SERGIPE
PROCURADOR : DR(A). ALEXANDRE OLIVEIRA LAME-

NHA LINS
A G R AVA D O ( S ) : DENISSON DIAS SILVA
ADVOGADA : DR(A). JAQUELINE MECENA

Processo: AG-AIRR - 758372 / 2001-3 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : ADPAR - INFORMÁTICA LTDA. E OU-

TRA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ NEUILTON DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA PINTO
ADVOGADO : DR(A). GILSON ALVES RAMOS

Processo: AG-AIRR - 766169 / 2001-8 TRT da 23a. Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - FILIAL TE-

L E M AT
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
A G R AVA D O ( S ) : WELLINGTON DA FONSECA SILVA
ADVOGADO : DR(A). LUCIVALDO ALVES MENEZES

Processo: AG-AIRR - 769111 / 2001-5 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
COMPLEMENTO: CORRE JUNTO COM
AIRR - 769110/2001-1

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). WESLEY CARDOSODOS SAN-

TO S
A G R AVA D O ( S ) : JUÇARA MENEZES FLORES E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTÔNIO ROMANI

Processo: AG-AIRR - 773341 / 2001-9 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. TRANSPORTE DE VA-
LORES

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

A G R AVA D O ( S ) : DERCI CÉZAR GRAVI GONÇALVES
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO FERREIRA

MUNHOZ COSTA

Processo: AG-AIRR - 776128 / 2001-3 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕESDO RIO DE JA-
NEIRO S.A. - TELERJ

ADVOGADA : DR(A). ALESSANDRA TEREZA PAGI
C H AV E S

A G R AVA D O ( S ) : MICHELLY BARBOSA PEÇANHA
ADVOGADO : DR(A). JOELSON SILVEIRA FERNAN-

DES
Processo: AG-AIRR - 778491 / 2001-9 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : JORGE PACHECO DA COSTA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL

S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
Processo: AG-AIRR - 780624 / 2001-5 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMEREN-

CIANO
ADVOGADO : DR(A). GUILHERME MIGNONE GOR-

DO
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO MARIANO FERREIRA
ADVOGADO : DR(A). REINALDO SIDERLEY VASSO-

LER
Processo: AG-AIRR - 781365 / 2001-7 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADA : DR(A). SANDRA MENDES DE OLIVEI-

RA
ADVOGADO : DR(A). GUILHERME MIGNONE GOR-

DO
A G R AVA D O ( S ) : REGINALDO BISPO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). NELSON YTSUO TANUMA

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados
na sessão aque se referem ficam automaticamenteadiados para as
próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

RAUL ROA CALHEIROS
Diretor da Secretaria da 4ª Turma

SUBSEÇÃO I ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS
INDIVIDUAIS
D E S PA C H O S 

PROCESSO Nº TST-E-RR - 338.364/97.0 - TRT - 10ª REGIÃO

EMBARGANTE : MAGDA LEONOR EL CORAB MOREI-
RA

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : WALTER DO CARMO BARLETTA

Considerado o impedimento declaradopelo Ex.mo Sr. Mi-
nistro JoãoBatista Brito Pereira afl. 708, redistribuo oprocesso à
Ex.ma Ministra Maria CristinaIrigoyen Peduzzi,nos termosdo pa-
rágrafo único do art. 387 do RITST.

Brasília, 13 de dezembro de 2001

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-ED-ED-E-RR-347.689/97.4 - TRT - 4ª REGIÃO

EMBARGANTES : AURI FRAGA E OUTRO
ADVOGADAS : DR.ªS ÉRYKA FARIAS DE NEGRI E

BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA
EMBARGADA : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

D E S P A C H O
Considerandoque os presentesembargos declaratóriosob-

jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o
prazo de 5 (cinco) diasà partecontrária paraque, querendo,ma-
nifeste-se.A providênciase impõe emrespeitoao princípio do con-
traditório, de acordocom a jurisprudência doSupremo Tribunal Fe-
deral, ratificada por decisão daSeçãoEspecializadaem Dissídios
Individuais desta Corte em sua composição plena.

Após, retornem conclusos.
Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.

WAGNER PIMENTA
Relator
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PROC. Nº TST-E-RR-350.422/97.3 - TRT - 3ª REGIÃO

EMBARGANTE : SELMA FORTUNA DE BARROS
ADVOGADA : DR.A LÚCIA SOARES DUTRA DE AZE-

VEDO LEITE CARVALHO
EMBARGADO : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SE-

SI
ADVOGADO : DR. MARCELO DE OLIVEIRA CALDEI-

RA

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, mediante acórdão de fls. 221-4,

complementado pelav. decisãodeclaratória defls. 241-2, deu pro-
vimento ao recurso derevista do reclamadopara excluirda con-
denaçãoo pagamentodo adicionalde 40% sobreos depósitosdo
FGTS relativos ao período anterior à aposentadoria espontânea.

A reclamanteinterpõeembargos com apoiono art. 894 da
CLT, apontandoofensa aos artigos9º, 442, 444,453, 482 e896 da
CLT, 102 e 147 do CPC eda Lei nº 8.213/91 e divergência ju-
risprudencial (fls. 244-58).

Não prospera o inconformismo.
A colenda SBDI-I já fixou entendimento, consubstanciado na

Orientação Jurisprudencial nº 177, de que a aposentadoria espontânea
extingue o contrato de trabalho, ainda quando o empregado continua
a trabalharna mesmaempresaapósa concessão dobenefíciopre-
videnciário. Assimsendo, é indevida amulta de 40% doFGTS em
relação ao período anterior à aposentadoria. "E-RR 343.207/97, Min.
Vantuil Abdala, DJ de 20/10/2000, Decisão unânime;E-RR
330.111/96, Min. Vantuil Abdala, DJ de 12/5/2000, Decisão unânime;
E-RR 266.472/96, Min. Vantuil Abdala, DJ de 25/2/2000, Decisão
unânime; eE-RR 316.452/96, Min.José L. Vasconcellos,DJ de
26/11/99, Decisão unânime".

Em conseqüência, suplantada a divergência jurisprudencial
invocada, bem como a violação literal e iniquívoca dos preceitos de
lei aludidos.

Dessarte, na forma do disposto nos arts. 557 do CPC e 896,
§§ 4º e 5º,da CLT e na Instrução Normativanº 17/2000 do TST,
denego seguimento aos embargos.

Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2001.

WAGNER PIMENTA
Relator

PROC. Nº TST-E-RR-476.926/98.3TRT-12ª REGIÃO

EMBARGANTE : PEDRO OTÁVIO DOS SANTOS
ADVOGADOS : DRS. UBIRACY TORRES CUOCO E

JASSET DE ABREU DO NASCIMENTO
EMBARGADA : ARTEX S.A.
ADVOGADA : DRA. SOLANGE TEREZINHA PAOLIN

D E S P A C H O
A Quarta Turma, mediante acórdão de fls. 103/105, não

conheceu do Recurso de Revista do reclamado quanto ao tema "apo-
sentadoria espontânea como causa extintiva do contrato de trabalho",
por incidência do Enunciado nº 333 do TST, haja vista encontrar-se a
decisão regional em consonância com a Orientação Jurisprudencial nº
177 da SDI.

Inconformado, interpõe o reclamante Recurso de Embargos a
fls. 107/113. Sustenta que "o v. acórdão prolatado pela Egrégia Turma
'a quo' desta Corte, está por merecer total reforma, uma vez que foi
exarado ao arrepio do artigo 5º, inciso II, da CF/88, dos artigos 54 e
57 daLei nº 8.213/91, bemcomo da jurisprudência destaCasa, ao
entenderque a aposentadoriaespontâneapor tempo deserviço ex-
tingue o contrato de trabalho" (fls. 108).

Ocorre que, em momento algum, refere-se o embargante à
violação ao art.896 da CLT, único pressuposto capazde ensejar o
conhecimento do Recurso de Embargos, uma vez que o Recurso de
Revista não foi conhecido pela Turma de origem na análise de seus
pressupostos intrínsecos.

Para a admissibilidade e conhecimento do recurso de em-
bargos interposto contra decisão mediante a qual não foi conhecido o
recurso de revista,necessário se faz que aparte embargante aponte
violação ao art.896 da CLT e apresente fundamentação objetiva
capaz de desconstituir os fundamentos da decisão combatida, não
bastando sustentar genericamente que o recurso de revista merecia
conhecimento (E-RR-360.102/97.5, julg. 20/08/2001, Rel. Min. João
Batista Brito Pereira).

Vale citar os seguintes precedentes nos quais se considera
necessária a indicação expressa do art. 896 da CLT: E-RR-67.786/93,
Ac. 0602/97, Min. Cnéa Moreira, DJ 04/04/97; E-RR-100.189/93, Ac.
2593/96, Min. Francisco Fausto, DJ13/12/96; E-RR-54.273,Ac.
4667/95, Min. Vantuil Abdala DJ 01/03/96.

Dessaforma, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso deEm-
bargos, ante sua desfundamentação.

Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-ED-E-RR-484.239/98.5TRT - 20ª REGIÃO

EMBARGANTE : EMPRESA ENERGÉTICADE SERGIPE
S.A. - ENERGIPE

ADVOGADA : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES
S O U TO

EMBARGADO : JOSÉ FRANCISCO PREJUÍZO
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

D E S P A C H O
Tratando-se de Embargos de Declaração, com pedido de atri-

buição de efeito modificativo (Enunciado 278/TST) no julgado, e
tendo em vista a OrientaçãoJurisprudencialnº 142 da SeçãoEs-
pecializada em Dissídios Individuais do TST, que em Plenário decidiu
"que é passível denulidade decisãoque acolheEmbargos Decla-
ratórios com efeito modificativo sem oportunidade para a parte con-
trária se manifestar",concedo ao Embargado o prazode 05 (cinco)
dias para apresentar, querendo, suas contra-razões aos Embargos De-
claratórios.

Intimem-se.
Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2001.
CARLOS ALBER TO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-E-RR-485.625/1998.4 TRT - 9ª REGIÃO

EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELOS COSTA COUTO
EMBARGADOS : ALL - AMÉRICA LATINA LOGISTICA

DO BRASIL S.A. E JOÃO BATISTA DO
CARMO RUTH E OUTRO

ADVOGADOS : DRS. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
E ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA

D E S P A C H O
Trata-se de Recurso de Embargos interposto pela reclamada,

contra o acórdão proferido pela Primeira Turma do TST, (fls.
451/460), complementado pelo de fls. 478/480, mediante o qual não
conheceu do Recurso de Revista da Rede Ferroviária Federal S.A. por
deserto.

Aduz a reclamadahaver sido violado o art. 5º, incisos
XXXV, LIV e LV, da Constituição da República (fls. 482/485).

O Recurso, no entanto, não merece prosperar.
No que tange à preliminar de nulidade por negativa de pres-

tação jurisdicional fundada em violação dos incisos XXXV e LV do
art. 5º daConstituição da República, a omissãoapontada nos Em-
bargos de Declaração, conforme decidiu a Turma julgadora, não ocor-
reu. O fato de o órgão julgador ter rejeitadoo recurso econcluído
que, "no casodos autos,ambasas reclamadastêm interessescon-
flitantes na presenteação, considerando,sobretudo,o fato de aFer-
rovia Sul Atlântico, em sua revista, negar a existência da sucessão de
empregadores, atribuindoà RFFSA,ora embargante,a responsabi-
lidade pelos créditotrabalhistaspostuladospelo reclamante"(fls.
479/480), não significaviolação aoscitados incisos doart. 5º da
Constituição da República.

Por outro lado, o acórdão da Turma, que declarou a deserção
do Recurso de Revista, harmoniza-se com a iterativa jurisprudência
desta Corte, pacificada por meio da Orientação Jurisprudencial nº 139
da SDI1 do TST, in verbis:

"DEPÓSITO RECURSAL. COMPLEMENTAÇÃO DEVI-
DA. APLICAÇÃO DA INSTRUÇÃO NORMATIVA 03/93, II. Está a
parte recorrente obrigada a efetuar o depósito legal, integralmente, em
relação acada novorecurso interposto, sobpena dedeserção. Atin-
gido o valorda condenação, nenhum depósito maisé exigido para
qualquer recurso.Precedentes: E-RR-434.833/98, Min.Vantuil Ab-
dala, DJ 28/04/00 ; E-RR-266.727/96, Min. Moura França, DJ
18/06/99; E-RR-230.421/95, Min. José L. Vasconcellos, DJ 16/04/99;
E-RR-273.145/96, Min. Nelson Daiha, DJ 26/03/99; E-RR-
191.841/95, Min. Nelson Daiha, DJ 23/10/98; E-RR-299.099/96, Ac.
5753/1997, Min. Nelson Daiha, DJ 27/02/98"

Ademais, a decisãorecorrida encontra-se emconsonância
com a Orientação Jurisdicional nº 190, de seguinte teor:

DEPÓSITO RECURSAL. CONDENAÇÃO SOLIDÁ-
RIA.

Havendo condenação solidária de duas ou mais empresas, o
depósito recursal efetuado por uma delas aproveita as demais, quando
a empresa que efetuou o depósito não pleiteia sua exclusão da lide.

Não viabilizam a admissibilidade do Recurso de Embargos,
portanto, os preceitos da Constituição da República indicados como
violados.

Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896, § 5º, da
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 22 de janeiro de 2002.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-E-RR-488.576/98.4TRT-2ª REGIÃO

EMBARGANTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA
M A RT I N S

EMBARGADO : KEN EDWIN CALLENDER
ADVOGADA : DRA. MARIA APARECIDA NUNES

D E S P A C H O
A Quarta Turma, mediante acórdão de fls. 155/157, não

conheceu doRecurso deRevista dareclamada, afastandotanto os
arestoscolacionados quantoo argumentode violaçãoaos artigos22
do Decreto-lei nº667/69, 13 e 128 do Decreto nº 13.657/43,por
encontrar-se a decisão recorrida em consonância com a Orientação
Jurisprudencial nº167 da SDI.Consignou seu fundamentona se-
guinte ementa:

"POLICIAL MILIT AR - RECONHECIMENT O DE
VÍNCULO EMPREGA TÍCIO COM EMPRESA PRIVADA. A
matéria emdebate encontra-se pacificadanesta Corte pormeio de
reiteradas decisões da egrégia SDI, no sentido de que preenchidos os
requisitos do art. 3º da CLT, é legítimo o reconhecimento da relação
de emprego entre policial militar e empresa privada, independen-
temente do eventual cabimento de penalidade disciplinar prevista no
Estatuto do Policial Militar (Orientação Jurisprudencial nº 167 do
TST). Recurso de Revista não conhecido" (fls. 155).

Inconformada, interpõe a reclamada Recurso de Embargos a
fls. 163/170. Aponta violação aos artigos 896, alíneas "a" e "c", 2º, 3º
da CLT, 22 do Decreto-lei nº 667/69, 5º, incisos II, XXXV, LIV, LV,
e 144, § 6º, inciso IV, da Constituição da República. Sustenta que é
expressamente vedado por lei o exercício pelo reclamante de qualquer
função na condição de empregado a firmas comerciais, subordinando-
se o policial militar diretamenteaos governadoresdos Estados,do
Distrito Federal e dos Territórios.

Os artigos 2º e 3º da CLT, 5º, incisos II, XXXV, LIV, LV, e
144, § 6º, inciso IV, da Constituição da República não foram apon-
tados como violados noRecursode Revista,sequer naforma que
preconiza a Orientação Jurisprudencial nº 94 da SDI, razão pela qual
não merece acolhida a argüição de violação ao art. 896, alínea "c", da
CLT neste particular.

Quanto aos demais argumentos, infere-se que a decisão re-
gional, ao manter a Sentença de Primeiro Grau quanto ao reco-
nhecimento do vínculo empregatício, andou em perfeita consonância
com a Orientação Jurisprudencial nº 167 da Seção Especializada em
Dissídios Individuais da Corte, que, interpretando as normas apli-
cáveis ao caso, deixou assim consubstanciado o entendimento:

"POLICIAL MILIT AR. RECONHECIMENT O DE VÍN-
CULO EMPREGATÍCIO COM EMPRESA PRIVADA. Preen-
chidos os requisitos do art. 3º da CLT, é legítimo o reconhecimento de
relação deemprego entre policialmilitar e empresaprivada, inde-
pendentemente do eventual cabimento de penalidade disciplinar pre-
vista no Estatuto do Policial Militar."

Dessa forma, nãohá falar em afrontaaos dispositivos in-
dicadospela embargante, sendo dese notar quea OrientaçãoJu-
risprudencial nº37 da SDI vedaa tentativa de revisãoda espe-
cificidade da jurisprudência colacionada no Recurso de Revista, não
havendo falar, portanto, em ofensa ao art. 896, alínea "a", da CLT.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Em-
b a rg o s .

Publique-se.
Brasília, 10 de dezembro de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-E-RR-492.500/98.0TRT- 16ª REGIÃO

EMBARGANTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO : JOSÉ REINALDO PEREIRA FERNAN-

DES
ADVOGADA : DRA. MALBA DO ROSÁRIO MALUF

B AT I S TA
D E S P A C H O
A Segunda Turma, por meio do acórdão de fls. 286/289, não

conheceu do Recurso de Revista da reclamada em relação aos temas
ajuda de custo de adaptação e honorários advocatícios.

Inconformada, a reclamada interpõe Recurso de Embargos
(fls. 303/312). Suscitapreliminar denulidade pornegativa depres-
taçãojurisdicional emface da rejeiçãodos Embargos deDeclaração
opostos.Aponta, no particular, violação aos artigos 5º,incisos II,
XXXV, XXXVI, LV, 93, inciso IX, da Constituiçãoda República,
458, 535do CPCe 832 da CLT. Em relação àajuda decusto de
adaptação, aponta violação aos artigos 444, 483, 469, § 1º, 457, § 2º,
da CLT, 1090 do Código Civil. Sustenta a inaplicabilidade dos Enun-
ciados 126e 297do TST, bem comoa incidênciadas Orientações
Jurisprudenciaisnº 118 e 119 da SDI. No tocanteaos honorários
advocatícios, aduzque restou demonstrada contrariedadeaos Enun-
ciados 219 e 329 do TST.

Argúi a reclamada anulidadeda decisãoda Turma por ne-
gativa de prestação jurisdicional, sob o argumento de que não foram
sanadas as omissões apontadas nos Embargos de Declaração acerca
da possível contrariedade ao Enunciado 126 do TST e violação aos
artigos 486, 444,457, § 2º, 469,§ 1º, daCLT e 1090 doCódigo
Civil.

Não mereceprosperara preliminar suscitada,porquantoa
Turma nãoconheceu doRecurso deRevista, declinandoos fun-
damentos jurídico-legais sobre os quais assentava sua decisão - Enun-
ciados 126 e 297 do TST -, razão pelaqual nãocabe cogitarde
negativa de prestação jurisdicional.

Ressalte-se que a Turma registrou, a fls. 300, a incidência do
Enunciado nº 297 do TST emrelação à matéria versada nos artigos
444, 457, § 2º, 469, § 1º, da CLT e 1090 do Código Civil, uma vez
que o Regional nãoemitiu tesea respeito.Destarte, foientreguede
forma completa a prestação jurisdicional, restando intactos os artigos
5º, incisos II, XXXV, XXXVI, LV, 93, inciso IX, da Constituição da
República, 458, 535 do CPC e 832 da CLT.
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No tocante à ajuda de custo de adaptação, o Regional decidiu
com base nas Resoluções nº 11/82 e 10/85, sendo, pois, aplicável o
Enunciadonº 126do TST. Ademais, aocontráriodo que sustentaa
embargante, não se extrai da decisão regional que a Resolução 11/82
não mais estivesseem vigor na datada admissãodo reclamante.A
contagem do prazo de 36 meses, a que faz referência o Regional, tem
início com o pagamentoda ajuda decusto de adaptação(fls. 253).
Assim e como bem entendeu a Turma, qualquer decisão em sentido
contrário implica revolvimento de fatosnão disponibilizadospelo
Regional.

Em relaçãoà indicadaviolação aos artigos444, 457,§ 2º,
469, § 1º, da CLT e 1090 do Código Civil, ainda que superadoo
óbice do Enunciado nº 297 do TST - aplicado pela Turma-, incabível
o exame, tendo em vista que o conhecimento do Recurso de Revista
encontra óbiceno Enunciadonº 126 doTST. Impertinente,pois, a
invocação dos itens118 e 119 da Orientação Jurisprudencial da
SDI.

Por outro lado,não tem pertinência a colaçãode arestos a
fim de demonstrar dissídio jurisprudencial, porquanto, não tendo co-
nhecidodo Recursode Revista, aTurma não emitiutesea sercon-
frontada.

No que concerne aos honorários advocatícios, consoante de-
cidiu a Turma, está preclusa a matéria, porquanto o Regional não se
manifestoua respeito.Ressalte-seque nãoprocedeo argumentoda
embargante de que a contrariedade aos Enunciados 219 e 329 do TST
nasceu da própria decisão recorrida, porquanto a Junta de Conciliação
e Julgamento (atualVara do Trabalho) condenaraa reclamadaao
pagamento da verba honorária.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO.
Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-E-RR-497.147/98.3TRT-12ª REGIÃO

EMBARGANTE : PERCEDES ESTEFANIA CENSI
ADVOGADO : DR. JASSET DE ABREU DO NASCI-

M E N TO
EMBARGADA : HERING TÊXTIL S.A.
ADVOGADO : DR. EDEMIR DA ROCHA

D E S P A C H O
A Quarta Turma, medianteacórdão defls. 97/99, não co-

nheceu do Recurso de Revista do reclamado quanto ao tema "apo-
sentadoria espontânea como causa extintiva do contrato de trabalho",
por incidência do Enunciado nº 333 do TST, haja vista encontrar-se a
decisão regional em consonância com a Orientação Jurisprudencial nº
177 da SDI.

Inconformada, interpõe a reclamante Recurso de Embargos a
fls. 101/107. Sustenta que "o v. acórdão prolatado pela Egrégia Turma
'a quo' desta Corte, está por merecer total reforma, uma vez que foi
exarado ao arrepio do artigo 5º, inciso II, da CF/88, dos artigos 54 e
57 daLei nº 8.213/91, bemcomo da jurisprudência destaCasa, ao
entenderque a aposentadoriaespontâneapor tempo deserviço ex-
tingue o contrato de trabalho" (fls. 102).

Ocorre que, em momento algum, refere-se a embargante à
violação ao art.896 da CLT, único pressuposto capazde ensejar o
conhecimento do Recurso de Embargos, uma vez que o Recurso de
Revista não foi conhecido pela Turma de origem na análise de seus
pressupostos intrínsecos.

Para a admissibilidade e conhecimento do recurso de em-
bargos interposto contra decisão mediante a qual não foi conhecido o
recurso de revista,necessário se faz que aparte embargante aponte
violação ao art.896 da CLT e apresente fundamentação objetiva
capaz de desconstituir os fundamentos da decisão combatida, não
bastando sustentar genericamente que o recurso de revista merecia
conhecimento (E-RR-360.102/97.5, julg. 20/08/2001, Rel. Min. João
Batista Brito Pereira).

Vale citar os seguintes precedentes nos quais se considera
necessária a indicação expressa do art. 896 da CLT: E-RR-67.786/93,
Ac. 0602/97, Min. Cnéa Moreira, DJ 04/04/97; E-RR-100.189/93, Ac.
2593/96, Min. Francisco Fausto, DJ13/12/96; E-RR-54.273,Ac.
4667/95, Min. Vantuil Abdala DJ 01/03/96.

Dessaforma, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso deEm-
bargos, ante sua desfundamentação.

Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-E-RR-498.910/1998.4TRT - 9ª REGIÃO

EMBARGANTE : INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ
ADVOGADO : DR. CELSO JOÃO DE ASSIS KOTZIAS
EMBARGADA : MARIA CASTORINA DE CAMPOS
ADVOGADO : DR. ÁLVARO EIJI NAKASHIMA

D E S P A C H O
A Primeira Turma, por meio do acórdão de fls. 284/288, não

conheceu do Recurso de Revista do reclamado no tocante à res-
ponsabilidade subsidiária, com base noEnunciado 333, item IV, do
T S T.

Inconformado, interpõe o reclamado Recurso de Embargos à
SDI (fls. 290/298). Aponta violação aos artigos 37, caput e parágrafo
6º, da Constituição da República e 71 da Lei 8.666/95.

Não prosperao Recurso.Com efeito, o TST já pacificou o
entendimento de que persiste a responsabilidade subsidiária da Ad-
ministração Pública, nos casos de condenação em face da contratação
de prestação de serviços por empresa interposta, porquanto o art. 71,
§ 1º, da Lei 8.666/93refere-sea responsabilidadeprincipal e não
subsidiária.

Ressalte-seque a terceirização narealizaçãodos serviços
pela Administração Pública, ainda que precedida de regular processo
licitatório, não exime a tomadora da responsabilidade subsidiária pe-
las obrigações trabalhistas devidas pela prestadora dos serviços aos
empregados que executaram e deram cumprimento ao contrato ce-
lebrado entreaquela eesta. A contrataçãode locadorade mão-de-
obra sem ascautelas necessáriaspara a seleçãode empresaidônea
constitui culpa in elegendo, e, da omissão da tomadora na fiscalização
e acompanhamento da idoneidade e capacidade econômico-financeira
da prestadora nocumprimentode suasobrigaçõespara comseus
empregados, emerge a culpa in vigilando. O art. 71 da Lei 8.666/93
não exclui a responsabilidade subsidiáriada AdministraçãoPública
quando esta contrata empresa prestadora de serviços inidônea e/ou se
descuida na fiscalização.

A decisão da Turma está em consonância com o item IV do
Enunciado 331 do TST, segundo o qual:

"O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica na responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundaçõespúblicas, das
empresas públicas edas sociedades de economiamista, desde que
hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666/93)."

Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896, § 5º, da
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília, 28 de janeiro de 2002.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-E-RR-513.773/98.0TRT- 9ª REGIÃO

EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO
EMBARGADO : LUIZ ANTÔNIO MORAES SOBRINHO
ADVOGADA : DRA. WALDIRENE GOBETTI DAL MO-

LIN

D E S P A C H O
Trata-se deRecurso de Embargos interpostopela reclamada

(fls. 449/452), em se que argúi a nulidade por negativa de prestação
jurisdicional do acórdão de fls. 446/447, mediante o qual a Segunda
Turma dessa Corte rejeitou os Embargos de Declaração opostos con-
tra a decisão de fls. 430/437.

Inicialmente, verifica-se queo Recursode Embargos não
reúne condições de admissibilidade, porquanto ausente um dos pres-
supostos extrínsecos, no caso o relativo ao preparo.

A fls. 297 dos autos, nota-se que o Juízo de Primeiro Grau
arbitrou para a condenação o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Ao interpor Recurso Ordinário, a reclamada efetuou o depósito de R$
2.592,00 (dois mil,quinhentos e noventa e doisreais), consoante se
observa a fls.314. Ao apreciar o RecursoOrdinário, o Regional
acresceu R$ 500,00 (quinhentos reais) ao valor arbitrado (fls. 365).

Por ocasião do Recurso de Revista, a reclamada depositou
R$ 5.420,00 (cinco mil quatrocentos e vinte reais) (fls. 389). Ao
interpor o presente Recurso, a reclamada efetuou depósito no valor de
1.908,00(hum mil, novecentos eoito reais) (fls.452), quantiaesta
inferior ao valor legalmente previstopara o recursode embargos e
que também não alcança o valor total da condenação se somada aos
valoresanteriormentedepositados.A soma dos depósitosefetuados
atinge R$ 9.920,00(nove mil, novecentos evinte reais), quantia
inferior à arbitrada para a condenação.

Constata-se, pois, a deserção do Recurso de Embargos, em
face da insuficiência do depósito recursal, razão por que LHE NEGO
S E G U I M E N TO .

Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. NºTST-E-RR-518.525/98.5TRT - 3ª REGIÃO

EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO-
NAL - CSN

ADVOGADO : DR. GERALDO BAÊTA VIEIRA
EMBARGADO : CLÁUDIO PRÓSPERO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. OLIMAR DAMASCENO ALVES

D E C I S Ã O
A Eg. QuartaTurma do Tribunal Superiordo Trabalho,ao

julgar o recurso de revista interposto pela Reclamada, dele conheceu
apenas quantoao tema"correção monetária- épocaprópria", por
divergência jurisprudencial,e, no mérito, deu-lheprovimento para,
nos termos doPrecedentenº 124 daEg. SBDI1, determinar quea
correção monetária dos débitos salariais trabalhistas incida somente a
partir do mêssubseqüente ao laborado. Quantoàs demais matérias
aventadas pelaentão Recorrente-- "quitação - efeito liberatório -
Enunciado nº 330 do TST; horasextras - minutos anteriores e pos-
teriores à jornada de trabalho; adicional de periculosidade; horas
extras - intervalo intrajornada" --, assentou que o recurso de revista
não comportava conhecimento (fls. 261/266).

Insurgindo-se contra referida decisão, mediante a qual a Eg.
Turma do TST nãoconheceudo recursode revistada Reclamada
quanto adeterminadas matérias, interpõe aCompanhia Siderúrgica
Nacional (CSN) embargos perante a Eg. SBDI1, os quais, entretanto,
não se revelam admissíveis.

No que toca ao tema "quitação - efeito liberatório - Enun-
ciado nº 330 do TST", pugnaa Embargante pela reformado v.
acórdão turmário, por entender que o recurso de revista comportava
conhecimento quanto a esse tema. Nesse sentido, alega, à luz dos
artigos 98 a 101 do Código Civil, que o recibo de quitação teria sido
passado pelo empregado de forma livre e espontânea, razão pela qual
se impunha o reconhecimento de sua eficácia liberatória em relação a
todas as parcelas decorrentes da rescisão do contrato de trabalho. No
particular, indigita ofensa ao artigo 896 da CLT, aponta contrariedade
à Súmulanº 330 doTST, além defazer menção aoaresto outrora
colacionado no recurso de revista.

Sucede, todavia, que, no particular, a Eg. Turma do TST
proferiu decisão que se harmoniza perfeitamente à nova redação atri-
buída à Súmula nº 330 (DJ 18.04.2001). Isso porque, ao concluir que
o recurso de revista da Reclamada não comportava conhecimento
quanto a esse tema, acabou por referendar o entendimento regional de
que a quitação passada pelo empregado não possui eficácia liberatória
plena, alcançando, apenas, as parcelas explicitamente discriminadas
no termorescisório. Nessesentido encontra-se redigidoo item I do
verbete sumular em exame, o qualé expresso ao afirmar que "a
quitação não abrange parcelas não consignadas no recibo de qui-
tação (...)".

Frise-se que, na espécie, o Eg. Tribunal Regional foi claro ao
afirmar que as parcelas postuladas na presente ação trabalhista não se
encontram relacionadas no recibo de quitação passado pelo Recla-
mante (acórdão regional - fl. 224).

De outro lado, no tocante ao tema "horas extras - minutos
anteriores e posteriores à jornada de trabalho", pugna a ora Em-
bargante,mediantea transcriçãode arestosparacotejo deteses(fls.
272/273),pela reformado v. acórdãoturmário, "no sentido deres-
tringir as horasextraordinárias ematé 5 minutosanteriores epos-
teriores do início e fim de cada jornada de trabalho, ou seja, de cada
marcação do cartão de ponto" (fl. 272). Aponta, também, violação ao
artigo 896 da CLT.

Inadmissíveis, contudo, revelam-se, no particular, os embar-
gos em apreço. Ressalte-se que a pretensão deduzida pela Embargante
contraria flagrantemente a jurisprudência dominante do Eg. Tribunal
Superior do Trabalho, consubstanciada no Precedente nº 23 da SB-
DI1, de seguinte teor:

"CARTÃO DE PONTO. REGISTRO.NÃO É DEVIDO O
PAGAMENTO DE HORAS EXTRAS RELATIVAMENTE AOS
DIAS EM QUE O EXCESSO DE JORNADA NÃO ULTRAPASSA
DE CINCO MINUTOS ANTES E/OU APÓS A DURAÇÃO NOR-
MAL DO TRABALHO (SE ULTRAPASSADO O REFERIDOLI-
MITE, COMO EXTRA SERÁ CONSIDERADAA TOTALIDADE
DO TEMPO QUE EXCEDER A JORNADA NORMAL)."

Aliás, insta salientar que nesse sentido foi a decisão proferida
pela Eg. Turma do TST, que,ao deixar deconhecerdo recursode
revista da Reclamada,acabou portrilhar idêntico posicionamento
adotado pelo d. Regional, no sentido de considerar como extra apenas
a totalidadedo tempoque efetivamente extrapolaros 5 (cinco) mi-
nutos que antecederem ou sucederem à jornada de trabalho do Re-
clamante.

Relativamente ao tema "adicional de periculosidade", ale-
ga a ora Embargante que o Reclamantenão faz jus ao seuper-
cebimento, porquanto não teria o empregado comprovado nos autos o
preenchimento dos dois requisitos essenciais ao deferimento da re-
ferida parcela, a saber: "trabalho permanente com inflamáveis e con-
dições de periculosidade" (fl. 273). Nesse sentido, sustentando que o
recurso derevista comportava conhecimento pelamencionada in-
dicação de ofensa aos artigos 193 da CLT, 5º, inciso II, e 30, inciso
V, da Constituição Federal, bem como por divergência jurispruden-
cial, articula a Embargante violação ao artigo 896 da CLT.

Todavia, no tocante a esse tema, em que a Embargante pre-
tende trazer àbaila questão pertinente ao própriodireito do Re-
clamanteao percebimento doadicional em tela, entendo queo re-
curso esbarra no óbice da Súmula nº 126 do TST. É que a discussão
em torno das condições e dotempo de exposição do empregado ao
agente periculoso encontra-se jungida ao duplo grau de jurisdição,
não cabendo a esta Corte Superior Trabalhista dirimir nesse sentido.

Ademais, ainda que assim não fosse, cumpre ressaltar que a
decisãoproferida pela Turma do TST, que deferiu opagamentodo
adicional de periculosidade de forma integral, independentemente do
tempo em que o Reclamante encontrava-se exposto ao risco, encontra
respaldo na Orientação Jurisprudencial nº 05 da SBDI1, conforme
bem consignado no v. acórdão de fl. 264.
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Dessaforma, tal comoo recursode revista, tambémaqui a
admissibilidade dos embargos encontraóbice intransponível no teor
da Súmula nº 333 do TST.

Por fim, em relação ao tema"horas extras - intervalo
intrajornada", a Embargante renova a alegação de ofensa aos artigos
818 da CLT e 333 doCPC, sustentando que ao Reclamante in-
cumbiria o ônusprocessual de provar seudireito constitutivo ao
percebimento das postuladas horas extras. Em última análise, alega
que a manutenção de decisão desse jaez implicaria afronta ao artigo
5º, inciso LIV, da Constituição Federal.

Igualmente inadmissíveis revelam-se, no particular, os em-
bargos em estudo, haja vista que a Eg. Turma do TST não adotou
qualquer tese jurídica acerca da indigitada ofensa aos artigos 818 da
CLT e 333 do CPC. Entendeu que,do quadrofático delineadonos
autos,não havia comose examinara alegada afrontaaos referidos
dispositivos legais,o que, a todaevidência, atrai para ahipótese o
óbice da Súmula nº 297 do TST.

Afora isso, muito embora a Embargante tenha feito menção à
existência desuposta disceptação jurisprudencial,nada colacionou
nesse sentido.

Ante o exposto,com supedâneo nas Súmulasnºs 126, 297,
330 e 333 do TST e na forma dos artigos 896, § 5º, da CLT e 9º da
Lei nº 5.584/70, denego seguimento aos embargos.

Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-E-RR-524.773/1999.0 TRT - 3ª REGIÃO

EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELOS COSTA COUTO

EMBARGADO : ADEMIR RIBEIRO
ADVOGADO : DR. KLEVERSON MESQUITA MELLO

D E S P A C H O
Trata-se de Recurso de Embargos interposto pela reclamada,

contra o acórdão proferido pela Primeira Turma do TST, mediante o
qual seu Agravo Regimental foi desprovido, consignando-se na emen-
ta:

"Nega-se provimento a agravo regimental cujos fundamentos
não logram infirmar as razões norteadoras do despacho que denegou
seguimento à revista com base no Enunciado nº 333/TST, tendo em
vista que a Orientação Jurisprudencial nº 139 da SDI estipula que está
a parte recorrente obrigada a efetuar o depósito legal, integralmente,
a cada novorecurso interposto, sob pena dedeserção. Agravo re-
gimental conhecido, porém não provido." (fls. 271).

Aduz a reclamadahaver sido violado o art. 5º, incisos
XXXV, LIV e LV, da Constituição da República (fls. 276/278).

O Recurso, no entanto, não merece prosperar.
Com efeito,a decisão proferidapela Turma, quedeclarou a

deserçãodo Recurso deRevista, harmoniza-secom a iterativa ju-
risprudência desta Corte, pacificada por meio das Orientações Ju-
risprudenciais nº 139 e 190 da SDI1 do TST, in verbis:

"DEPÓSITO RECURSAL. COMPLEMENTAÇÃO DEVI-
DA. APLICAÇÃO DA INSTRUÇÃO NORMATIVA 03/93, II. Está a
parte recorrente obrigada a efetuar o depósito legal, integralmente, em
relação acada novorecurso interposto, sobpena dedeserção. Atin-
gido o valorda condenação, nenhum depósito maisé exigido para
qualquer recurso.Precedentes: E-RR-434.833/98, Min.Vantuil Ab-
dala, DJ 28/04/00 ; E-RR-266.727/96, Min. Moura França, DJ
18/06/99; E-RR-230.421/95, Min. José L. Vasconcellos, DJ 16/04/99;
E-RR-273.145/96, Min. Nelson Daiha, DJ 26/03/99; E-RR-
191.841/95, Min. Nelson Daiha, DJ 23/10/98; E-RR-299.099/96, Ac.
5753/1997, Min. Nelson Daiha, DJ 27/02/98."

"DEPÓSITO RECURSAL. CONDENAÇÃO SOLIDÁRIA.
Havendo condenação solidária de duas ou mais empresas, o depósito
recursal efetuado por uma delas aproveita as demais, quando a em-
presa que efetuou o depósito não pleiteia sua exclusão da lide. E-RR
551878/1999,Min. WagnerPimenta, Julgadoem 24.09.2001;E-RR
295716/1996, Min. Vantuil Abdala, DJ 05.05.2000; E-RR
297685/1996, Min. Moura França, DJ 03.03.2000; E-RR
224318/1995, Red. Min. Vantuil Abdala, DJ 07.05.1999; RR
519347/1998, 3ª T, Min. José Luiz Vasconcellos, DJ 25.08.2000; RR
536322/1999, 4ª T, Min. Moura França, DJ 30.06.2000; RR
334062/1996,4ª T, Min. Barros Levenhagen,DJ 25.02.2000; eRR
357719/1997, 5ª T, Juíza Conv. Anélia Li Chum, DJ 26.05.2000."

Não viabilizam a admissibilidade do Recurso de Embargos,
portanto, os preceitos da Constituição da República indicados como
violados.

Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896, § 5º, da
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 22 de janeiro de 2002.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-E-RR-547403/99.6 - 3ª REGIÃO EMBAR-
GANTE: BANCO REAL S/A

ADVOGADOS RE-
NATA MOUTA PE-
REIRA PINHEIRO
E OSMAR MEN-
DES PAIXÃO CÔR-
TES EMBARGADO

: JOSÉ VICENTE DE PAULA RICARTE

D E S P A C H O
O Banco Real S/A requer sejam os autos reautuados em face

à sucessão ocorridapelo Banco ABN AMRO REAL S/A. Junta
documentos.

Manifeste-se o Embargado em 5 (cinco) dias.
Publique-se.
Brasília, de de 2001.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-E-RR-548.707/1999.3TRT-9ª REGIÃO

EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO
EMBARGADO : JOSÉ APARECIDO VIEIRA DA ROSA
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA

D E S P A C H O
A Segunda Turma, mediante acórdão de fls. 555/566, com-

plementado a fls. 572/574, não conheceu do Recurso de Revista da
reclamada quanto aos temas "horas extras - ônus da prova", "salário
in natura - alimentação","reflexos das horasextras noPlano de
Incentivo ao Desligamento - PID", "honorários assistenciais" e "pas-
sivo trabalhista - integração", por incidência do Enunciado nº 126 do
TST. Quanto ao tema "horas extras - acordo de compensação tácito -

validade", negou provimento ao Recurso, afirmando a impresta-
bilidade desse ajuste.

Inconformada, interpõe a reclamada Recurso de Embargos a
fls. 576/580. Sustenta a validade do acordo tácito de compensação e
afirma que, mesmose considerado inválidoo acordo, seriadevido
somente o adicional sobre as horas compensadas, a teor do Enunciado
nº 85 do TST. Transcreve arestos a fls. 577/578. Insurge-se, ainda,
contra o não-conhecimento do Recurso de Revista quanto aos demais
temas,porqueestariafundamentado emjurisprudênciadivergentee
em violação literal de disposição de lei.

1. HORAS EXTRAS. ACORDO DE COMPENSAÇÃO
TÁCIT O. VALIDADE.

Com relação à validade do acordo tácito de compensação de
jornada, além de não indicar a embargante de qual Turma se originam
os arestos transcritos, o que atrai a incidência do Enunciado nº 337 do
TST, estão estes superados emface da jurisprudência uniforme da
Corte, consolidada na Orientação Jurisprudencial nº 223 da Seção
Especializada em Dissídios Individuais, no sentido de que é inválido
o acordo individual tácito para compensação de jornada.

Por outro lado, no que concerne à aplicação do Enunciado nº
85 do TST pelo não-atendimento das exigências legais para a adoção
do regime, gerando direito somente ao pagamento do adicional sobre
as horas compensadas,tem-se queesse temanão foi devidamente
prequestionado. ATurma, sobretal aspecto, nãoemitiu juízo, e a
reclamada, quando dos Embargos de Declaração, nada referiu, o que
atrai a incidência do Enunciado nº 297 do TST.

Assim, NEGO SEGUIMENTO.
2. DO NÃO-CONHECIMENT O DO RECURSO DE RE-

VISTA. HORAS EXTRAS - ÔNUS DA PROVA. SALÁRIO IN
NATURA - ALIMENT AÇÃO. REFLEXOS DAS HORAS EX-
TRAS NO PLANO DE INCENTIV O AO DESLIGAMENT O -
PID. HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. PASSIVO TRABALHIS-
TA - INTEGRAÇÃO.

Observo que, em momento algum, refere-se a embargante à
violação ao art.896 da CLT, único pressuposto capazde ensejar o
conhecimento do Recurso de Embargos quanto aos temas epigrafados,
uma vez que o Recurso de Revista não foi conhecido.

Para a admissibilidade e conhecimento do recurso de em-
bargos interposto contra decisão mediante a qual não foi conhecido o
recurso de revista,necessário se faz que aparte embargante aponte
violação ao art.896 da CLT e apresente fundamentação objetiva
capaz de desconstituir os fundamentos da decisão combatida, não
bastando sustentar genericamente que o recurso de revista merecia
conhecimento. São precedentes nos quais se considera ser necessária
a indicação expressa do art.896 da CLT: E-RR-360.102/97.5, julg.
20/08/2001,Rel. Min. João Batista Brito Pereira;E-RR-67.786/93,
Ac. 0602/97, Min. Cnéa Moreira, DJ 04/04/97; E-RR-100.189/93, Ac.
2593/96, Min. Francisco Fausto, DJ13/12/96; E-RR-54.273,Ac.
4667/95, Min. Vantuil Abdala, DJ 01/03/96.

Dessaforma, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso deEm-
bargos, no particular, ante sua desfundamentação.

Publique-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2002.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-E-RR - 553.545/99.9 - TRT - 3ª REGIÃO

EMBARGANTE : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. -

RFFSA
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO
EMBARGADO : JOSÉ GERALDO TEIXEIRA
ADVOGADO : DR. ATHOS GERALDO DOLABELA DA

S I LV E I R A

DESPACHO EXARADO PELO EX.MO SR. MINISTRO JOÃO
BATISTA BRITO PEREIRA, RELATOR, NO ROSTO DA

PETIÇÃO Nº 126752/2001.2, PELA QUAL REDE FERROVIÁRIA
FEDERAL S.A. REQUER JUNTADA DE PROCURAÇÃO E

SUBSTABELECIMENTO: " 1 - INDEFIRO A JUNTADA. 2 - O
PEDIDO DEVE SER FORMULADO MEDIANTE PETIÇÃO EM

ORIGINAL. 3 - A PROVA DA REGULARIDADE DA
REPRESENTAÇÃO DEVE VIR, SE EM CÓPIA,

AUTENTICADA. 4 - DEVOLVA-SE AO SIGNATÁRIO. 5 -
PUBLIQUE-SE".

Brasília, 29 de novembro de 2001

DEJANIRA GREFF TEIXEIRA
Diretora da Secretaria

PROCESSO Nº TST-E-RR-570.852/99.4 - TRT - 3ª REGIÃO

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE MINAS GE-
RAIS S.A. - BEMGE

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO : ELISMÁRCIO GOMES DOS REIS
ADVOGADO : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A egrégia 1ª Turma, no v. acórdão de fls. 394/400, deixou de

conhecer dorecurso derevista do reclamadoquanto aostemas "nu-
lidade do v. acórdão do Regional por negativade prestação juris-
dicional" e "carência deação - impossibilidadejurídica dopedido -
adesão ao 'PEDI".

Irresignado, oreclamado interpõerecurso deembargos (fls.
402/405), alegando, em síntese, que o não-conhecimento da revista
implicou violação doartigo 896 da CLT, pois era possível aca-
racterização da divergência jurisprudencial. Diz, ainda, que a violação
do artigo 832 da CLT pelo v. acórdão doRegional estavacarac-
terizada,pois aquela colendaCorte recusou-sea examinar ofato de
que a transação alcançara asparcelas pleiteadas napresente ação.
Sustenta,finalmente, quea transação eraválida, nos termosdos
artigos 80, 81, 85, 115, 129, 130, 131, 145, 1025 e 1030 do Código
Civil e 5º, XXXVI, da ConstituiçãoFederal, seja porquenão se
confunde com renúncia,seja porque, se nulidadefosse, teria sido
ensejada pelo próprio empregado, e, portanto, não poderia ser-lhe
proveitosa. Cita precedente.

Contra-razões apresentadas pelo reclamante (fls. 410/412).
Os embargos sãotempestivos (fls. 401 e 402)e estão subs-

critos por advogado devidamente habilitado nos autos (fls. 406/406-
v). O depósito recursal, comprovado nos termos do Enunciado nº 245
do TST, foi realizadopelo valor mínimo legal vigente na épocada
interposição dos embargos (fl. 408).

O recurso, porém, não merece seguimento.
A preliminar denulidade dov. acórdãodo Regionalpor

negativa de prestação jurisdicional foirejeitada pela egrégia 1ª Tur-
ma, sob os seguintesfundamentos,in verbis: Em que peseaos ar-
gumentos do recorrente, o acórdão regional analisou de forma clara,
detalhada e específicaa questão referente à adesãoao Programa de
Desligamento Incentivado, perfilhando o entendimento de que este
ato '(...) não importa em renúncia e transação com relação a direitos
não estabelecidos contratualmente na proposta inicial do PEDI, sendo
assegurado ao reclamanteo acesso ao Poder Judiciário,a fim de
postular direitos trabalhistas decorrentes do contrato de trabalho ha-
vido entre as partes.' (fl. 302)" (fl. 395).

Não foramopostos embargos declaratóriospela reclamada,
para que fosse esclarecida pela egrégia Turma a circunstância de que
as verbas pleiteadas na presente ação foram objeto da transação ocor-
rida na adesão do reclamante ao Plano de Desligamento Incentivado.
Logo, referida premissa não pode ser considerada na presente esfera
recursal, por óbice do Enunciado nº 126 do TST, e tampouco há como
se verificar a alegada violação do artigo 832 da CLT.

Já quanto à alegada violação do artigo 896 da CLT, resultante
do não-conhecimento da revista da reclamada por divergência ju-
risprudencial,não ensejao prosseguimento dorecursopor força da
atual, iterativa e notória jurisprudência desta egrégia SBDI-I, segundo
a qual " NÃO OFENDE O ART. 896, DA CLT , DECISÃO DE T
URMA QUE, EXAMINANDO PREMISSAS CONCRETAS DE ES-
PECIFICIDADE DA DIVERGÊNCIA COLACIONADA NO APE-
LO REVISIONAL, CONCLUI PELO CONHECIMENTO OU DES-
CONHECIMENTO DO RECURSO" (Precedente 37).

O primeiro precedente de fl. 404 não autoriza o conhe-
cimento dos embargos porque, segundo a Orientação Jurisprudencial
nº 115 desta egrégia SBDI-I, a preliminar de nulidade por negativa de
prestação jurisprudencial somente pode ser acolhida quando apontada
violaçãodos artigos93, IX, da Constituição,458 doCPC e 832da
CLT, e não por divergência jurisprudencial.
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Quanto ao segundo precedente, é inespecífico, nos termos do
Enunciado nº296 doTST. O v. acórdãoembargado afirmouque o
reclamantenão transacionou ourenunciouos direitos quenão es-
tavam estabelecidos previamente na proposta do Plano de Desli-
gamento Incentivado. O paradigma, por sua vez, limita-se a afirmar
genericamente que a transação não permite questionamentos a res-
peito de obrigações anteriores à sua celebração, sem esclarecer se tais
obrigações teriam sidoou não incluídas na negociaçãodo plano de
demissão voluntária.

Feitas taisconsiderações, NEGO SEGUIMENTO aos em-
b a rg o s .

Publique-se.
Brasília, 3 de dezembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-E-RR-576.634/99.0TRT - 3ª REGIÃO

EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO
EMBARGADO : ALCIDES BRAGA DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA APARECIDA FERNAN-

DES

D E S P A C H O
A Quarta Turma, por meio do acórdão de fls. 380/385, com-

plementado pelo de fls. 398/399, não conheceu do Recurso de Revista
quanto ao tema "Horas extras. Turnos ininterruptos de revezamento.
Efeitos da escala de quatro tempos", ante o óbice dos Enunciados nº
126 e 297 do TST.

Inconformada, a reclamada interpõe Recurso de Embargos à
SDI (fls. 401/403). Partindo da premissa de que o Recurso de Revista
merecia conhecimento, porquanto o Enunciado nº 360 do TST foi mal
aplicadopela Turma, apontaviolaçãoaosartigos 5º,incisosXXXV,
LV e 93, inciso IX, da Constituição da República. Traz, ainda, aresto
da Terceira Turma desta Corte para o cotejo de teses.

Sem razão a embargante.
Primeiramente, adecisão embargada, ao contráriodo sus-

tentado pela reclamada, em momento algum aplicou o Enunciado nº
360 do TST como óbice ao conhecimentodo Recursode Revista
interposto. Ao contrário, a Revista não fora conhecida quanto ao tema
"Horas extras. Turnos ininterruptos de revezamento. Efeitos da escala
de quatro tempos", pois a análise deste requereria o reexame de fatos
e provas e por revelar-se ausente o prequestionamento do art. 7º,
inciso XIV da Constituição da República.

Ademais, emnenhum momento,refere-se aembargante à
violação ao art.896 da CLT, único pressuposto capazde ensejar o
conhecimento do Recurso de Embargos, uma vez que o Recurso de
Revista não foi conhecido pela Turma de origem na análise de seus
pressupostos intrínsecos.

Para a admissibilidade e conhecimento do recurso de em-
bargos interposto contra decisão mediante a qual não foi conhecido o
recurso de revista,necessário se faz que aparte embargante aponte
violação ao art.896 da CLT e apresente fundamentação objetiva
capaz de desconstituir os fundamentos da decisão combatida, não
bastando sustentar genericamente que o recurso de revista merecia
conhecimento (E-RR-360.102/97.5, julg. 20/08/2001, Rel. Min. João
Batista Brito Pereira).

Vale citar os seguintes precedentes nos quais se considera ser
necessária a indicação expressa do art. 896 da CLT: E-RR-67.786/93,
Ac. 0602/97, Min. Cnéa Moreira, DJ 04/04/97; E-RR-100.189/93, Ac.
2593/96, Min. Francisco Fausto, DJ13/12/96; E-RR-54.273,Ac.
4667/95, Min. Vantuil Abdala DJ 01/03/96.

Acrescento, por fim, que, apesar de apontar como violados
os artigos 5º, incisos XXXV, LV, e 93, inciso IX, da Constituição da
República, a reclamada não cuidou de especificar em qual ponto
residiria a nulidade dojulgado. Assim, a argumentação deque "o
acórdão não deu às partes a completa prestação jurisdicional a que
têm direito" não traduz afundamentação exigida, referenteà ade-
quação do recurso e das razões recursais ao caso dos autos.

Ante o exposto, não se verificam as violações apontadas,
razão porque NEGO SEGUIMENTO ao Recurso deEmbargos, por
desfundamentação.

Publique-se.
Brasília, 10 de dezembro de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-ED-E-RR-577.422/99.3TRT - 18ª REGIÃO

EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. -
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADOS : DRS. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-
TOS E PAULO TIAGO DE ALMEIDA
OLIVEIRA

EMBARGADO : IORIPES BARSANULFO DIAS
ADVOGADO : DR. GERALDO CAETANO DA CUNHA

D E S P A C H O
Tratando-se de Embargos de Declaração com pedido de atri-

buição de efeito modificativo (Enunciado 278/TST) no julgado, e
tendo em vista a OrientaçãoJurisprudencialnº 142 da SeçãoEs-
pecializada em Dissídios Individuais do TST, que em Plenário decidiu
"que é passível denulidade decisãoque acolheEmbargos Decla-
ratórios com efeito modificativo sem oportunidade para a parte con-
trária se manifestar",concedo ao Embargado o prazode 05 (cinco)
dias para apresentar, querendo, suas contra-razões aos Embargos De-
claratórios.

Intimem-se.
Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROCESSO Nº TST-E-RR-579.035/99.0TRT - 9ª REGIÃO

EMBARGANTE : AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO
BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADA : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO
EMBARGADO : OLANDIR VALENTIM ROCHA
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA

D E S P A C H O
Mediante petição de fls.623/635, as partes noticiam a ce-

lebração de acordo. Afirmam que, após o recebimento do valor do
acordo, o Reclamante dará à Reclamada quitação de todas as parcelas
postuladasno presente processo,para nadamais reclamarem qual-
quer tempo, juízo ou lugar e ainda com desistência de eventuais ações
propostas com o mesmo pedido e período em outro Juízo.

Em homenagem ao acordo, requerem a dispensa do paga-
mento das custas processuais ou, alternativamente, sejam fixadas p ro
rata, dispensada a parte do Reclamante.

Tratando-se de acordo subscrito por profissionais regular-
mente constituídos e também pela própria Reclamada, determino a
baixa dos autosà Vara do Trabalhode origem,para asprovidências
cabíveis.

Intimem-se.
Publique-se.
Brasília, 04 de dezembro de 2001.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-E-RR-588.481/99.0 TRT - 3ª REGIÃO

EMBARGANTE : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADOS : ADÃO BORBA TEIXEIRA E OUTRO E

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADOS : DRS. MARIA AUXILIADORA PINTO
ARMANDO, MÁRCIA RODRIGUES DOS
SANTOS, HENRIQUE DE SOUZA VIEI-
RA E SADI PANSERA

D E S P A C H O
Trata-se deRecurso de Embargos interpostopela Ferrovia

Centro Atlântica S.A., contra o acórdão proferido pela Primeira Tur-
ma doTST (fls. 561/563), complementado pelode fls. 569/571 me-
diante o qual seu Recurso de Revista não foi conhecido, consignando-
se na ementa:

"RECURSODE REVISTA. DESERÇÃO. DEPÓSITO RE-
CURSAL. COMPLEMENTAÇÃO. A teor do § 5ºdo artigo896 da
CLT, não alcança conhecimento recurso revista deserto, assim con-
sideradoaqueleem que a parte recorrentedeixa de recolhero valor
total arbitrado àcondenação ou o limite legalpara depósito em
recurso de revista" (fls. 561).

Aduz a reclamada haver sido violado os arts. 5º, inciso II, da
Constituição da República e 509 do CPC (fls. 573/577).

O Recurso, no entanto, não merece prosperar.
Com efeito,a decisão proferidapela Turma, quedeclarou a

deserçãodo Recurso deRevista, harmoniza-secom a iterativa ju-
risprudência desta Corte, pacificada por meio da Orientação Juris-
prudencial nº 139 da SDI1 do TST:

"DEPÓSITO RECURSAL. COMPLEMENTAÇÃO DEVI-
DA. APLICAÇÃO DA INSTRUÇÃO NORMATIVA 03/93, II. Está a
parte recorrente obrigada a efetuar o depósito legal, integralmente, em
relação acada novorecurso interposto, sobpena dedeserção. Atin-
gido o valorda condenação, nenhum depósito maisé exigido para
qualquer recurso.Precedentes: E-RR-434.833/98, Min.Vantuil Ab-
dala, DJ 28/04/00 ; E-RR-266.727/96, Min. Moura França, DJ
18/06/99; E-RR-230.421/95, Min. José L. Vasconcellos, DJ 16/04/99;
E-RR-273.145/96, Min. Nelson Daiha, DJ 26/03/99; E-RR-
191.841/95, Min. Nelson Daiha, DJ 23/10/98; E-RR-299.099/96, Ac.
5753/1997, Min. Nelson Daiha, DJ 27/02/98"

Não viabilizam a admissibilidade do Recurso de Embargos,
portanto, ospreceitos daConstituição da Repúblicae do CPC in-
dicados como violados.

Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896, § 5º, da
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 1 de fevereiro de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-ED-E-AIRR-642.263/2000.6 - TRT - 4ª REGIÃO

EMBARGANTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DESA-
NEAMENTO - CORSAN

ADVOGADO : DR. RICARDO ADOLPHO BORGESDE
ALBUQUERQUE

EMBARGADO : PLÍNIO DE FREITAS FLORES
ADVOGADA : DR.ª MARTA BAZACAS VELHO

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios ob-

jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o
prazo de 5 (cinco) dias àparte contráriapara que, querendo,ma-
nifeste-se. A providência se impõe em respeito ao princípio do con-
traditório, deacordo com ajurisprudência do SupremoTribunal Fe-
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios
Individuais desta Corte em sua composição plena.

Após, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2001.

WAGNER PIMENTA
Relator

PROCESSO Nº TST-ED-AG-E-RR-642.826/00.1TRT - 15ª REGIÃO

EMBARGANTE : COINBRA-FRUTESP S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
EMBARGADO : JOSÉ LUIZ DE MEDEIROS
ADVOGADA : DRA. ROBERTA MOREIRA CASTRO

AMARAL CASTRO
D E S P A C H O
Tratando-se de Embargos de Declaração, com pedido de atri-

buição de efeito modificativo (Enunciado 278/TST) no julgado, e
tendo em vista a OrientaçãoJurisprudencialnº 142 da SeçãoEs-
pecializada em Dissídios Individuais do TST, que em Plenário decidiu
"que é passível denulidade decisãoque acolheEmbargos Decla-
ratórios com efeito modificativo sem oportunidade para a parte con-
trária se manifestar",concedo ao Embargado o prazode 05 (cinco)
dias para apresentar, querendo, suas contra-razões aos Embargos De-
claratórios.

Intimem-se.
Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2001.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROCESSO Nº TST-E-AIRR-655.757/00.0 - TRT - 6ª REGIÃO

EMBARGANTE : BANCO BANORTE S.A (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADOS : JOSÉCORREA DE OLIVEIRA E SILVA

FILHO E BANCO BANDEIRANTES
S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO BARBOSA FER-
REIRA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pelo banco-re-

clamado contra o v. acórdão de fls. 89/90, complementado pelo acór-
dão defls. 98/100, sob o fundamentode irregularidadede repre-
sentação, uma vez que não consta dos autos a procuração que outorga
poderesaos advogadosque substabelecem asrazõesde agravode
instrumento.

Sustenta que a subscritora do agravo, Drª. Maria Izabel Alves
Siqueira,é de fatoa advogadaconstituídapelo banco, umavez que
foi ela quem subscreveu todos os recursos, cujas cópias encontram-se
nos autos. Alega que corrobora essa assertiva o fato de que, tanto no
acórdão do Regional, quanto no despacho agravado, constam o nome
da subscritora como advogada do banco. Afirma que esses elementos
atestam aregularidade processual, nãohavendo óbice parao co-
nhecimento do agravo de instrumento. Aponta violação dos artigos 5º,
XXXV e LV, e 133 da CF/88; 37 do CPC e 897 da CLT.

Embora tempestivos(fls. 101 e102) e subscritospor pro-
curador habilitado nos autos (fls. 29 e 30), os embargos não merecem
seguimento.

No caso dosautos, inarredávela conclusão aque chegoua
Turma, de que os advogados que subscrevem as razões de agravo de
instrumento, Drs. FranciscoJosé dos Santos eMaria Izabel Alves
Siqueira, não estão regularmente constituídos, uma vez que, efe-
tivamente, seus nomes não constam do rol de advogados elecandos na
procuração de fls. 30 e 30 verso, tampouco no substabelecimento de
fl. 29.

A alegaçãodo embargante,de que há elementosnos autos
que demonstram quea Drª. Maria Izabel Alves Siqueiraé de fatoa
advogada constituídapelo banco,não tem ocondão deafastar a
irregularidade de representação processual detectada pela Turma.

Com efeito,a regularidadede representaçãoconstitui pres-
suposto extrínseco de admissibilidade recursal, aferido a cada novo
recurso interposto eque somenteé comprovadomediante oins-
trumento de mandato outorgando poderes ao subscritor das razões
recursais, porser esteo instrumento hábilpara demonstrarque ele
está legitimado para atuar em juízo em nome do seu constituinte.
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Tanto assim queo inciso I do § 5º do artigo 897 daCLT
enumerao instrumento demandatono rol das peçasde traslado
obrigatório para a formação do instrumento de agravo.

Nesse contexto, ainda que a advogada tenha subscrito todos
os recursos dos autos, e seu nome conste no acórdão do Regional e no
despacho agravado, esses elementos não demonstram a regularidade
processual, que,repita-se, é pressuposto objetivo,somente aferido
pela procuraçãoque lheoutorga poderes,demonstrando queela foi
regularmente constituída para atuar emjuízo em nome do banco-
agravante.

Registre-se, ainda, que cabe ao agravante formar o instru-
mento deagravo comtodas aspeças necessáriasao desateda con-
trovérsia, hajavista o entendimento translúcido doitem X da Ins-
trução Normativa nº 16/99 desta Corte, de que cumpreàs partes
providenciar a correta formação do instrumento, não comportando a
omissão conversão em diligência para suprir a ausência de peças,
ainda que essenciais.

Publique-se.
Brasília, 3 de dezembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-E-AIRR-661.071/00.0 - TRT - 17ª REGIÃO

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE VITÓRIA
PROCURADORA : DRª. ROSMARI ASCHAUER CRISTO

REIS
EMBARGADO : JOSÉ BRAZ VICENTE
ADVOGADO : DR. FIORANTE DELLAQUA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-sede recursode embargos interposto peloreclamado

contra o v. acórdão defls. 104/106,que negouprovimento aoseu
agravode instrumento, sobo fundamentode que o r. despachoque
denegou seguimentoà revista,quanto àresponsabilidade subsidiária
do Município de Vitória relativamente aos créditos trabalhistas de-
vidos ao reclamante pela empresa de prestação de serviços, revela-se
correto.

Nas razões de fls. 117/124, o embargante procura demonstrar
a ocorrência de ofensas a leis que viabilizam sua revista.

O recurso, todavia, não merece prosseguimento.
O Enunciado nº 353 desta Corte é expresso, ao consignar que

não são cabíveis os embargos para a Seção de Dissídios Individuais
contra decisão de Turma, proferida em agravo de instrumento, salvo
para o reexame dos pressupostos extrínsecos do próprio agravo ou da
revista respectiva.

Os presentes embargos, no entanto, não se enquadram na
ressalvacontida nocitado verbetesumular, uma vezque o embar-
gante nãodirige sua insurgência em relação aosreferidos pressu-
postos, mas sim contra os fundamentos do v. acórdão da Turma, que
conheceu e negou provimento ao seu agravo de instrumento.

Nesse contexto, por certo que a pretensão do reclamado
encontra óbice na alínea "b" do art. 894 da CLT.

Com estes fundamentos e com fulcro nos artigos 894 e 896,
§ 5º, da CLT e 78, V, do RITST, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
de embargos.

Publique-se.
Brasília, 10 de dezembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-E-AIRR-661.525/00.0 - TRT - 20ª REGIÃO

EMBARGANTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE
S.A. - ENERGIPE

ADVOGADA : DRª. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES
S O U TO

EMBARGADOS : ENILDA VIEIRA SILVA MENDONÇA E
OUTROS

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
D E S P A C H O
Vistos, etc.
A egrégia 5ª Turma deste colendo Tribunal Superior do Tra-

balho, pelov. acórdãode fls. 89/95,complementado afls. 104/109,
negou provimento ao agravo de instrumento da reclamada, mantendo
o v. acórdão do Regionalque a condenoua integrar aparcela "par-
ticipaçãonos lucros"ao salárioe pagar asdiferenças respectivasde
anuênio,parcelasrescisórias, fériase adicionalde umterço, décimo
terceiro salário e FGTS.

Fundamentou-se o v. acórdão embargado na inespecificidade
dos arestoscolacionados atítulo de divergência jurisprudenciale na
incolumidade dos artigos 5º, caput e incisos II, XXXVI, LIV e LV, e
7º, caput e inciso XXXVI, da Constituição Federal, 457, § 1º, 458 e
896 da CLT.

Irresignada, recorrea reclamada (fls. 111/120), argüindo a
nulidade do v. acórdão da egrégia 5ª Turma, por negativa de prestação
jurisdicional, caracterizada pela suposta recusa de exame da violação
do artigo 5º,XXXVI, da ConstituiçãoFederal, resultantedo fato de
que aparcela "participação noslucros" teria sidodeterminada por
acordo judicial destinado a indenizar os empregados por vantagens
extintas na época. Alega que o Enunciado nº 353 do TST não pode
ser aplicado comoóbice à apreciação de seu recurso,sob pena de
afronta aos artigos 5º, II, XXXV, LIV e LV, e 22, I, da Constituição
Federal, porque o artigo 894 da CLT não faz distinção entre recursos
de revista e respectivos agravosde instrumento parafim de ca-

bimento dos embargos. No mérito, insiste na alegação de que a verba
"participaçãonos lucros" não pode serincorporada,porqueseu pa-
gamentoresultou deacordo homologadojudicialmente. Apontavio-
lação dos artigos5º, XXXVI, e 7º, XI, da Constituição Federalde
1988, 83 e 1.090 do Código Civil e 896 da CLT. Cita precedentes.

Contra-razões apresentadas pelos reclamantes (fls.
123/125).

Os embargos são tempestivos (fls. 110v e 111) e estão subs-
critos por advogados devidamente habilitados nos autos (fls. 85/86).
O depósito recursal foi realizado pelo valor legal vigente na época da
interposição do recurso (fls. 121).

O recurso, porém, não merece seguimento, visto ser ma-
nifestamente incabível.

Com efeito, o Enunciado nº 353 desta Corte é expresso ao
consignarque não são cabíveisos embargos para a Seçãode Dis-
sídios Individuais contra decisãode Turma proferida emagravode
instrumento, salvo para o reexame dos pressupostos extrínsecos do
próprio agravo ou da revista respectiva.

Verifica-se, pois, que os embargos interpostos pela reclamada
não se enquadramna ressalva contidano citado verbete sumular,
razão pela qual o seu prosseguimento encontra óbice na parte final da
alínea "b" do artigo 894 da CLT.

Com estes fundamentos,NEGO SEGUIMENTO aos em-
b a rg o s .

Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-E-AIRR-663.852/00.1 - - 17ª REGIÃO

EMBARGANTE : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PROCURADOR : DRª. CLARITA CARVALHO DE MEN-

DONÇA
EMBARGADO : AMÁLIA DALAPICOLA TINELLI
ADVOGADO : DR. CLÉRIO AUER

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Contra o v. acórdão de fls. 79/81, complementado pelo de fls.

88/90, da e. 3ª Turma desta Corte, que não conheceu de seu agravo de
instrumento porqueirregular a sua formação,dado quenão veio
instruído com a certidão depublicaçãodo v. acórdão doRegional,
interpõe o reclamado recurso de embargos.

Em suas razões (fls. 92/96), aponta violação dos arts. 897, §
5º, I, da CLT e 5º, II, LIV e LV, da CF/88 e contrariedadeà Orien-
tação Jurisprudencial nº 90 da SDI deste Tribunal.

Os embargos, embora tempestivos (fls. 91 e 92) e subscritos
por procuradora do Estado devidamente qualificada como tal (fls. 96
e 97), não merecem prosseguir.

Com efeito, o agravo de instrumento foi interposto em
2.3.00, jána vigência, portanto, daLei nº 9.756, de17.12.98, que,
acrescendo o § 5º ao art. 897 da CLT, impôs à parte não só o ônus de
bem instruí-lo, com o translado das peças consideradas obrigatórias e
essenciais paratanto, mas tambémde assimo fazer deforma a
viabilizar, caso provido, o julgamento imediato do recursode re-
vista.

Nesse contexto, não se pode compreender como taxativo o
rol das peças obrigatórias, elencadas no inciso I do § 5º do artigo 897
da CLT, na medida em queoutras podem se fazer necessárias à
verificação, de ofício, pelo Juízo adquem, dos pressupostosex-
trínsecos e intrínsecos de admissibilidade da revista denegada, caso
seja provido o agravo, independente,assim, de haverou não im-
pugnação da parte agravada nesse sentido.

Admitir-se que possa o recorrente deixar de juntar peças
indispensáveis ao exame de admissibilidade da revista, quando da
interposição do agravo de instrumento, entre as quais, inequivoca-
mente,se encontraaquela capazde viabilizara análisede suatem-
pestividade, equivalea negar eficáciaà novaredação do art.897 da
C LT.

Por isso mesmo, não há como se concluir pela existência da
apontada vulneração do artigo 5º, II, LIV e LV, da CF, na medida em
que referido dispositivo tem sua materialização no mundo jurídico por
intermédiodas normasinfraconstitucionais,que, na hipótese,foram
plenamente observadas.

Não tem nenhuma pertinência, igualmente, a aplicação da
Orientação Jurisprudencialnº 90 daSDI, que preconizaser des-
necessário o traslado da certidão de intimação do acórdão do Re-
gional. E isso porque a sua incidência somente guarda relação com os
agravos de instrumento interpostos anteriormente à vigência da Lei nº
9.756/98, o que, efetivamente, não é o caso dos autos.

Ressalta-se, ainda, que a análise prévia dos pressupostos de
admissibilidade do recurso de revista, procedida pela Presidência do
e. Tribunal aquo, não possui eficácia vinculante paraeste juízo ad
quem, razão pela qual se reitera a essencialidade do traslado da peça
sob comento.

Com estesfundamentos ecom base no artigo 6º da Re-
solução Administrativa nº 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos em-
b a rg o s .

Publique-se.
Brasília, 4 de dezembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-ED-E-AIRR-669.898/00.0 - TRT - 2ª REGIÃO
REGIÃO

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO
S.A. - TELESP

ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-
NO

EMBARGADOS : EDSON JOSÉ DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-sede recursode embargos interposto pelareclamada

contra o v. acórdãode fls. 243/245, complementadopelo de fls.
258/259,que negouprovimentoao seuagravode instrumento,con-
firmando a r. decisãoque denegou seguimentoà revista,sob ofun-
damento deque, em síntese,as alegadasviolações dos arts.460 do
CPC, 767e 513da CLT e 8º, III, da CF/88 encontravamóbice no
Enunciado nº 297 deste Tribunal, porque não prequestionadas.

Nas razõesde fls. 263/270,a embargantepretendedemons-
trar que não pode prosperar a incidência do Enunciado nº 297 ao
caso, poisopôs perante o e.Regional os devidosdeclaratórios, re-
manescendo, portanto, a violação dos arts. 5º, XXXV e LV, e 93, IX,
da Constituição Federal e 896 da CLT.

O recurso, todavia, não merece prosseguimento.
O Enunciado nº 353 desta Corte é expresso ao consignar não

são cabíveis os embargos para a Seção de Dissídios Individuais contra
decisão de Turma, proferida em agravo de instrumento, salvo para o
reexame dos pressupostos extrínsecos do próprio agravo ou da revista
respectiva.

Os presentesembargos, no entanto,não se enquadramna
ressalvacontida nocitado verbete sumular, uma vez que aembar-
gante não dirige sua insurgência contra os referidos pressupostos, mas
sim contra os fundamentos do v. acórdão da Turma, que conheceu e
do seu agravo de instrumento e negou-lhe provimento.

Registre-se,outrossim,que asinvocadasviolações consti-
tucionais guardampertinência com omérito do agravonão provido,
razãopela qual, quantoa elas,igualmente,incide a orientaçãosu-
mulada no Enunciado nº 353 do TST, inviabilizando a sua apreciação
em sede de embargos.

PROC. Nº TST-E-RR-668.261/00.1TRT - 12ª REGIÃO

EMBARGANTE : ALMERI CEZINO DA SILVA
ADVOGADO : DR. NILO SÉRGIO GONÇALVES
EMBARGADA : TV COLIGADAS DE SANTA C ATA R I -

NA S.A.
ADVOGADA : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES

D E S P A C H O
A Primeira Turma, mediante acórdão de fls. 140/143, com-

plementado a fls. 152/153, deu provimento ao Recurso de Revista da
reclamada, para excluir da condenação as horas extraordinárias e
reflexos, deixandoconsignadoseu entendimentona seguinteemen-
ta:

"I - HORAS EXTRAS - EDIT OR - CARGO DE CON-
FIANÇA

Na forma do parágrafo único do art. 6º do Decreto-lei
972/69, o cargo de editor está elencado junto àqueles considerados
como de confiança,atraindo, assim,a incidência doart. 306 con-
solidado que, efetivamente, não contém uma lista taxativa de cargos,
sendo certo, ainda, que o referido Decreto-lei dispõe sobre o exercício
da funçãode jornalista, portanto,legislação específica, nãose po-
dendo fazer dela letra morta" (fls. 140).

Inconformado, interpõe o reclamante Recurso de Embargos a
fls. 155/157. Aponta violação ao art. 306 da CLT, sustentando serem
devidas as horas extras, visto que exercia a função de "news man/edi-
tor", cuja atribuição era meramenteresumir, revisar eadequar as
informaçõesproduzidas pelosrepórteres,não possuindo poderesde
mando egestão na formado art. 62 daCLT. Aduz quea função
exercidanão estáreferida noart. 6º do Decreto-leinº 972/69,não
podendo ser considerada como de confiança.

Entretanto, não tem como prosperar o Recurso.
Com efeito, a argumentação manifestada nas razões recursais

- de que "os cartõesde pontoacostados aos autosdemonstram o
acentuado vínculode subordinação" (fls.156), "sua função(do re-
clamante) de NEWS MAN/EDITOR, não tinha qualquer poder de
gestão e mando", "não percebia (o reclamante) remuneração com
adicional específico para cargo de confiança, seu ganho mensal ape-
nas cobria o valor mensalcontratualpara atividade porele desem-
penhada"e foi "demonstradopelos documentosde fls. 27/28 o tra-
balho extraordinário doEmbargante alémda 5ª horada jornadade
trabalho" (fls. 157)- revelaa nítida intençãoem ver reapreciado o
conjunto probatório dos autos, procedimento este vedado nesta opor-
tunidadeprocessual, conformeentendimentoemanado doEnunciado
nº 126 do TST:

"RECURSO. CABIMENT O. Incabível o recurso de revista
ou de embargos (arts. 896 e 894, letra "b", da CLT) para reexame de
fatos e provas"

Assim, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.
Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator
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Nesse contexto, por certo que a pretensão encontra óbice na
alínea "b" do art. 894 da CLT.

Com estes fundamentos e com fulcro nos artigos 894, 896, §
5º, da CLT e 78, V, do RITST, c/c o art. 557 doCPC, NEGO
SEGUIMENTO aos embargos.

Publique-se.
Brasília, 3 de dezembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-E-AIRR-672.774/00.3 - TRT - 2ª REGIÃO

EMBARGANTE : BANCO BANORTE S/A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO : JOSÉ ANTÔNIO GIANELLI
ADVOGADO : DR. ÁLVARO APARECIDO DEZOTO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A egrégia3ª Turma, no v. acórdãode fls. 265/266,com-

plementado a fls. 280/283, deixou de conhecer do agravo de ins-
trumento da reclamada por irregularidade de traslado, pois a cópia do
recurso de revistanão continhaindicação legível da data dein-
terposição,sem o que não seria possível verificar-sesua tempes-
tividade.

Irresignada, areclamada interpõerecurso deembargos (fls.
286/290). Alega que o não-conhecimento do agravo de instrumento
carece de embasamento legal; que a denegação da revista não se deu
por intempestividade,mas devidoao não-atendimentode pressupos-
tos intrínsecos, razão por que aquela peça não seria essencial para o
julgamentodo recurso;e queo reclamante nãoargüiu, tampouco,a
intempestividadeda revista.Aponta comoviolados osartigos 896e
897, § 5º, da CLT, e 5º, II, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal
de 1988.

Embora tempestivos (fls. 284/286) e subscritos por advogado
devidamente habilitado nos autos (fls. 272/274), os embargos não
merecem seguimento.

Com efeito,ainda quetenha cuidadoo agravanteem tras-
ladar a cópiado recurso derevista (fls.222/240),constata-se quea
peça se encontra deficiente, na medida em que não consta o protocolo
de interposição.

Isso porque,para seaferir a tempestividade dorecursode
revista, caso provido o agravo de instrumento, é imprescindível que a
parte traga, no trasladode peças, cópiasque registrema data do
protocolo de interposição.

Registre-se que, uma vez interposto o agravo de instrumento
em 7.2.2000, temele sua formação regida pelanova redação con-
ferida ao § 5º do artigo 897da CLT, por meio da Lei nº 9.756/98,
segundo a qual "as partes promoverão a formação do instrumento de
modo apossibilitar, caso provido,o imediato julgamentodo recurso
denegado".

Dessa forma, se a finalidade da lei consiste em imprimir
maior celeridade aoProcesso doTrabalho, medianteo imediatojul-
gamento do recurso denegado, nocaso de provimento do agravo,
necessário que o agravante, no seu mister processual de zelar pela
correta formação do instrumento, traga aos autos elementos que pos-
sam demonstrara tempestividadede seu recurso,haja vistao en-
tendimento translúcido do item Xda Instrução Normativa nº 16/99
desta Corte.

Nesse sentido,firmou-se a jurisprudência destaCorte trans-
lúcidas nos seguintesprecedentes:TST-RR-638.873/00, 4ªTurma,
Rel. Min. Milton de Moura França, DJU de 7.12.00, p. 821; TST-RR-
643.348/00, 4ª Turma, Rel. Min. Ives Gandra Martins Filho, DJU de
22.6.01, p. 527; TST-AIRR-658.913/00, 5ª Turma, Rel. Min. Rider
Nogueira de Brito, DJU de 25.8.00, p. 572; TST-AG-AIRR-
695.271/00, 5ª Turma, Rel. Min. João Batista BritoPereira, DJU de
6.9.01, p. 697; TST-E-AIRR-626.852/00, SBDI-I,Rel. Min. Rider
Nogueira de Brito, DJU de 21.9.01. E, nessecontexto, aadmis-
sibilidade dos embargos encontraóbice no Enunciadonº 333 do
T S T.

Incólumes os artigos 896 e 897, § 5º, da CLT, bem como os
incisos II, XXXV, LIV e LV do artigo 5º da Constituição Federal de
1988.

Com estes fundamentos e com base nos artigos 896 da CLT
e 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de embargos.

Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-E-AIRR-678.789/00.4 - TRT - 10ª REGIÃO

EMBARGANTE : COOPERCONCI - COOPERATIVA DE
PRODUÇÃO ESPECIALIZADA NA
CONSTRUÇÃO CIVIL E SERVIÇOS GE-
RAIS

ADVOGADO : DR. NIXON FERNANDO RODRIGUES
EMBARGADO : JOSÉ EUCLIDES DE CARVALHO
ADVOGADO : DR. GASPAR REIS DA SILVA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-sede recursode embargos interposto pelareclamada

contra o v. acórdão defls. 352/353,que negouprovimento aoseu
agravo de instrumento, confirmando ar. decisão que denegou se-
guimentoa revista,sob duplofundamento: deserçãodo recursode
revista pelo não-recolhimentodas custas edo depósito recursale,
quanto ao mérito, aplicação do Enunciado nº 214 do TST, em face da
natureza interlocutória da decisão proferida, o que a torna irrecorrível
de imediato.

Nas razões de fls. 355/370, a embargante insurge-se contra o
reconhecimento do vínculo empregatício do reclamante com a co-
operativa-reclamada. Para tanto, sustenta que a decisão que reconhece
o liame empregatício é definitiva, sendo, portanto, recorrível de ime-
diato, não se lhe aplicando óbice do Enunciado nº 214 do TST.

O recurso, todavia, não merece prosseguimento.
Constata-se, de imediato, que um dos fundamentos adotados

pelo v. acórdão embargado para negar seguimento ao agravo de ins-
trumento,qual seja,a ocorrência dedeserçãoda revistainterposta,
não foi impugnadonos embargos, havendo, portanto,a decisão re-
corrida, nesse aspecto, transitado em julgado.

Logo, ainda, que superável fosse a incidência do Enunciado
nº 214 do TST ao processamento da revista, remanesce como óbice
intransponível onão-atendimento de pressuposto extrínsecoda re-
vista, qual seja, o recolhimento do depósito recursal e das custas
processuais fixadas na sentença, uma vez que, julgada improcedente a
reclamação trabalhista, o reclamante não as recolheu, porque isento,
na forma da lei.

Registre-se,de todo modoque, no que diz respeitoà per-
tinência ou não do Enunciado nº 214 do TST na espécie, a con-
trovérsia emtorno de sua aplicaçãodiz respeito ao mérito,não en-
sejando a interposição de embargos contra decisão denegatória de
agravode instrumento, nostermosdo Enunciadonº 353destaCor-
te.

Realmente, referido verbete sumular é expresso ao consignar
que não sãocabíveis osembargos paraa Seçãode DissídiosIn-
dividuais contra decisão deTurma, proferida em agravode instru-
mento, salvo para o reexame dos pressupostos extrínsecos do próprio
agravo ou da revista respectiva.

Como se verifica, os presentes embargos não se enquadram
na ressalva contida no citado verbete sumular, uma vez que a em-
bargante não dirige sua insurgência contra os referidos pressupostos,
mas simcontra os fundamentos dov. acórdão da Turma,que negou
provimento ao seu agravo de instrumento, confirmando a aplicação
do Enunciado nº 214 do TST.

Nesse contexto, por certo que a pretensão encontra óbice na
alínea "b" do artigo 894 da CLT.

Com estes fundamentos, e com fulcro nos artigos 894, 896, §
5º, da CLT e 78, V, do RITST, NEGO SEGUIMENTO aos em-
b a rg o s .

Publique-se.
Brasília, 4 de dezembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-E-AIRR-680.199/00.2 - - 5ª REGIÃO

EMBARGANTE : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DA
BAHIA

ADVOGADO : DR. LUCIANO DE ANDRADE PINHEI-
RO

EMBARGADO : MARIA NATIVIDADE DO NASCIMEN-
TO

ADVOGADO : DR. CARLOS HENRIQUE NAJAR

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-sede recursode embargos interposto pelareclamada

contra o v. acórdão de fls. 82/84, complementado pelo de fls. 94/96,
que negou provimento ao seu agravo de instrumento, confirmando a
r. decisão quedenegou seguimentoà revista, sobo fundamentode
que: 1º) quanto ao tema "FGTS - prescrição", o recurso encontrava
óbice no § 4º do art. 896 da CLT, tendo em vista estar atese
defendidaem dissonância como Enunciadonº 95 desteTST; 2º)
ainda quantoa essetema, ov. acórdãodeclaratório, afls. 95/96,
consignou expressamente que inexiste violação do art. 7º, XXIX, "a",
da Constituição, aviabilizar a revista,mas suaobservância, porin-
termédio do entendimentocontido no Enunciadonº 362 desteTri-
bunal; e 3º) quanto às "horas extras", impôs-se a incidência do Enun-
ciado nº297, umavez queo e. Regional nãoenfrentou atese sus-
tentada no recurso trancado.

Nas razões de fls. 98/114, a embargante, entendendo ter sido
enfrentado o mérito da questão atinente ao FGTS e à prescrição que
lhe é incidente, procura viabilizar o processamento de seu recurso de
embargos por ambas as vias da alínea "b" do art. 894 da CLT.

O recurso, todavia, não merece prosseguimento.
O Enunciado nº 353 desta Corte é expresso ao consignar que

não são cabíveis os embargos para a Seção de Dissídios Individuais
contra decisão de Turma, proferida em agravo de instrumento, salvo
para o reexame dos pressupostos extrínsecos do próprio agravo ou da
revista respectiva.

Os presentes embargos, no entanto, não se enquadram na
ressalvacontida no citadoverbetesumular, uma vez quea embar-
gante não dirige sua insurgência contra os referidos pressupostos, mas
sim contra os fundamentos do v. acórdão da Turma, que conheceu e
negou do seu agravo de instrumento e negou-lhe provimento.

Nesse contexto, por certo que a pretensão recursal encontra
óbice na alínea "b" do art. 894 da CLT.

Com estes fundamentos, e com fulcro nos artigos 894, 896, §
5º, da CLT e 78, V, do RITST, c/c o art. 557 doCPC, NEGO
SEGUIMENTO aos embargos.

Publique-se.
Brasília, 4 de dezembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-E-AIRR-680.357/00.8 - TRT - 9ª REGIÃO

EMBARGANTE : FERROVIA SUL ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADOS : AIRTON DA CRUZ PINTO E REDE FER-

ROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQÜI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADOS : DR. ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA E
DR. SADI PANSERA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A egrégia2ª Turma, no v. acórdãode fls. 308/310,com-

plementadoa fls. 319/322,negou provimentoao agravo deinstru-
mento da FerroviaSul Atlântico S.A., mantendo ov. despachoque
negou seguimento à revista daquela empresa reclamada, por deserção,
pois o depósito recursalefetuadopela outra reclamada, aRedeFer-
roviária Federal S. A., não se lhe aproveitaria.

Fundamentou-se o v. acórdão embargado na premissa de que
o depósito recursal realizado pela RFFSA não aproveitaria à Ferrovia
Sul Atlântico S. A., por força dos artigos 48 e 509 do CPC, pois as
duas empresas reclamadas teriaminteresses conflitantes na presente
ação.

Irresignada, a Ferrovia Sul Atlântico S. A. interpõe recurso
de embargos (fls. 327/332). Alega que sua revista não estava deserta,
pois o somatório dos depósitosrealizados por ambasas reclamadas
quando dainterposição dorecurso ordinário eda revistaatingem o
valor total da condenação.Sustentaque, como a RFFSAnão busca,
em sua revista, ser excluída da lide, então não há interesse conflitante
a ensejar a aplicação dos artigos 48 e 509 do CPC. Alega que
somentedepois deexcluída algumadas reclamadas éque osde-
pósitos porela realizadosnão aproveitariamà outra.Aponta como
violados os artigos 5º, II, XXXV e LV, da Constituição Federal de
1988, 509 do CPC e 896 da CLT.

Não foram apresentadas contra-razões (fls. 339).
Os embargos sãotempestivos (fls. 326 e 327)e estão subs-

critos por advogados devidamente habilitados nosautos (fls.
294/307).

O recurso, porém, não merece seguimento.
A jurisprudência desta egrégia Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais do colendo Tribunal Superior do Trabalho vem
entendendoque o depósitorecursalrealizadopor umadasempresas
reclamadas não aproveita à outra, se seus interesses conflitarem com
os desta última.

Nesse sentido, além dos precedentes citados pela egrégia 2ª
Turma (v. fls. 324, segundo parágrafo), osacórdãos proferidos nos
processos de número TST-E-RR-537.793/99, Rel. Min. Milton de
Moura França, DJU de 2.2.2001, p. 476; TST-AG-E-RR-542.417/99,
Rel. Min. João Batista Brito Pereira, DJU de 16.11.2001, p. 463; e
TST-E-RR-459.574/98,Rel. Min. José LuizVasconcellos, DJUde
9.6.2000, p. 234.

Incólumes, portanto, os artigos 5º, II, XXXV e LV, da Cons-
tituição Federal de 1988, 509 do CPC e 896 da CLT.

Os precedentestrazidos àcolação tampoucoautorizam o
prosseguimentodos embargos,visto sereminespecíficos,nos termos
do Enunciado nº 296 do TST.

O primeiro (fls. 330/331) adota apremissafática de exis-
tência de litisconsórcio passivo, ao passo que o v. acórdão embargado
afirma expressamente que "ambas as Reclamadas têm interesses con-
flitantes napresente ação,já que aRFFSA foi condenada solida-
riamente e a Ferrovia Sul Atlântica vem pleiteando a sua exclusão da
lide" (v. fls. 323, último parágrafo).

Quantoao segundo paradigma,transcritoa fls. 331, é ines-
pecífico, porque não considera a aplicabilidade do artigo 509 do CPC
aos casos de condenação trabalhista solidária, dispositivo aquele que
foi a principal razão de decidir do v. acórdão embargado.

Finalmente, a alegada contrariedade à Orientação Jurispru-
dencial nº 190 desta egrégia SBDI-I não se verificou, pois o v.
acórdão embargado afastou expressamente aaplicabilidade daquele
precedente ao feito ora sub judice, em razão do fato de que a RFFSA
não pleiteouem sua revistaa exclusão dalide (v. fls. 323, terceiro
parágrafo).
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NEGO SEGUIMENTO aos embargos.
Providencie aSecretaria a reautuação dofeito, conforme

pedido de fls. 333/337, para que conste como embargante a empresa
ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL S/A.

Publique-se.
Brasília, 4 de dezembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-E-AIRR-682.648/00.6 - TRT - 2ª REGIÃO

EMBARGANTE : HAROLDO PRESTES MIRAMONTES
ADVOGADO : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA
EMBARGADO : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR. BENEDITO AUGUSTO DA SILVA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se derecurso deembargos interpostopelo reclamante

contra o v. acórdão defls. 135/136,que negouprovimento aoseu
agravo de instrumento, confirmando ar. decisão que denegou se-
guimento à revista, sob o fundamento de que a matéria nela discutida
é de cunho fático-probatório,encontrando seuprocessamento óbice
no Enunciado nº 126 deste Tribunal.

Nas razões de fls. 290/303, o reclamante procura demonstrar
a impropriedadeda aplicação doEnunciado nº 126.Transcreve ex-
certo de estudo doeminenteMinistro Vantuil Abdala e arestodo
SupremoTribunal Federalpara defendera tese deque, comsua
revista, pretendia um melhor enquadramento jurídico dos fatos, não o
seu simples reexame. Aponta como violado o art. 5º, XXXV e LV, da
Constituição Federal.

O recurso, todavia, não merece prosseguimento.
O Enunciado nº 353 desta Corte é expresso ao consignar que

não são cabíveis os embargos para a Seção de Dissídios Individuais
contra decisão de Turma, proferida em agravo de instrumento, salvo
para o reexame dos pressupostos extrínsecos do próprio agravo ou da
revista respectiva.

Os presentes embargos, no entanto, não se enquadram na
ressalva contida no citado verbete sumular, uma vez que o reclamante
não dirige sua insurgência contra os referidos pressupostos, mas sim
contra os fundamentos do v. acórdão da Turma, que conheceu do seu
agravo de instrumento e negou provimento.

Nesse contexto, por certo que a pretensão encontra óbice na
alínea "b" do art. 894 da CLT.

Com estes fundamentos, e com fulcro nos artigos 894, 896, §
5º, da CLT e 78, V, do RITST, c/c o art. 557 doCPC, NEGO
SEGUIMENTO aos embargos.

Publique-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-E-AIRR-683.444/00.7 - TRT - 12ª REGIÃO

EMBARGANTE : VALMIR NUNES
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA

WERNEK
EMBARGADO : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se derecurso deembargos interpostopelo reclamante

contra o v. acórdão de fls. 234/236, complementado pelo acórdão de
fls. 265/266, proferidoem embargos de declaração,que negoupro-
vimento ao seu agravo de instrumento, sob o fundamento de que o r.
despacho que denegou seguimento à revista interposta em execução,
mediante aaplicação doóbice constante doEnunciado nº266 do
TST, revela-se correto.

Nas razões de fls. 295/321, o embargante argúi preliminar-
mente a nulidade do acórdão da Turma, por negativa de prestação
jurisdicional. Apontaviolação dosartigos 832 daCLT, 458, II, do
CPC, 5º, XXXV, e 93, IX, da Constituição Federal e colaciona ares-
tos. No mérito, sustenta queo não-conhecimento dorecurso dere-
vista, mesmo estando cabalmente demonstrada a violação direta e
inequívoca da coisa julgada, tutelada no artigo 5º, XXXVI, da Cons-
tituição Federal, violam a alínea "c", § 2º, do artigo 896 da CLT.

O recurso, todavia, não merece prosseguimento.
O Enunciado nº 353 desta Corte é expresso ao consignar que

não são cabíveis os embargos para a Seção de Dissídios Individuais
contra decisão de Turma, proferida em agravo de instrumento, salvo
para o reexame dos pressupostos extrínsecos do próprio agravo ou da
revista respectiva.

Os presentes embargos, no entanto, não se enquadram na
ressalvacontida nocitado verbetesumular, uma vezque o embar-
gante não dirige sua insurgência contra os referidos pressupostos, mas
sim contra os fundamentos do v. acórdão da Turma, que conheceu do
seu agravo de instrumento e negou-lhe provimento.

Registre-se, outrossim, que a preliminar invocada guarda per-
tinência com o mérito do agravo não provido, razão pela qual quanto
a ela igualmenteincide a orientação sumulada noEnunciado nº 353
do TST, inviabilizando a sua apreciação em sede de embargos.

Nesse contexto, por certo que a pretensão encontra óbice na
alínea "b" do art. 894 da CLT.

Com estes fundamentos e com fulcro nos artigos 894 e 896,
§ 5º, da CLT e 78, V, do RITST, NEGO SEGUIMENTO aos em-
b a rg o s .

Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-E-AIRR-683.565/00.5 -TRT - 20ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE
S.A. - ENERGIPE

ADVOGADO : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES
S O U TO

EMBARGADO : JOSÉ WAGNER GONDIM DE LUCENA
ADVOGADO : DR. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

FARIA FERNANDES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-sede recursode embargos interposto pelareclamada

contra o v. acórdão defls. 275/279, complementadopelo de fls.
287/288, que negou provimento ao seu agravo de instrumento, sob o
fundamento de que o r. despacho que denegou seguimento à revista,
em relaçãoaos temas"natureza salarialda incorporaçãoda "PC",
"reflexos no anuênio","adicional de periculosidade -incidência",
"adicional de periculosidade - pagamento integral", "horas extras -
base decálculo", revela-secorreto, ante aincidência dosóbices dos
Enunciados nºs 333 e 297 do TST e do art. 896, "a", parte final, da
CLT, bem como porque não demonstradas as violações indicadas.

Nas razões de fls. 290/303, a embargante procura demonstrar
a ocorrência deofensas aleis e divergência dejulgados quevia-
bilizam sua revista. Argúi, ainda, preliminar de nulidade de decisão
da Turma, ante a sua recusa em responder aos declaratórios opostos,
que objetivavam suprir omissão acerca da alegação de coisa julgada,
tendo em vistaque as vantagens deferidas decorremde acordo co-
letivo e acordo judicial homologado, não se podendo invocar direito
adquirido contra a Constituição Federal.

O recurso, todavia, não merece prosseguimento.
O Enunciado nº 353 desta Corte é expresso ao consignar que

não são cabíveis os embargos para a Seção de Dissídios Individuais
contra decisão de Turma, proferida em agravo de instrumento, salvo
para o reexame dos pressupostos extrínsecos do próprio agravo ou da
revista respectiva.

Os presentes embargos, no entanto, não se enquadram na
ressalvacontida no citadoverbetesumular, uma vez quea embar-
gante não dirige sua insurgência contra os referidos pressupostos, mas
sim contra os fundamentos do v. acórdão da Turma, que conheceu do
seu agravo de instrumento e negou-lhe provimento.

Registre-se, outrossim, que a preliminar invocada guarda per-
tinência com o mérito do agravo não provido, razão pela qual quanto
a ela, igualmente, incide a orientação sumulada no Enunciado nº 353
do TST, inviabilizando a sua apreciação em sede de embargos.

Nesse contexto, por certo que a pretensão encontra óbice na
alínea "b" do art. 894 da CLT.

Com estes fundamentos, e, com fulcro nos artigos 894, 896,
§ 5º, da CLT e 78, V, do RITST, NEGO SEGUIMENTO aos em-
b a rg o s .

Publique-se.
Brasília, 4 de dezembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-E-ED-AIRR-685.160/00.8 -TRT - 18ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : COLÉGIO EMBRAS LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ BARBOSA DOS SANTOS
EMBARGADA : SÔNIA REGINA RODRIGUES DEOLI-

VEIRA
ADVOGADO : DR. FÁBIO FAGUNDES DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-sede recursode embargos interposto peloreclamado

contra o v. acórdão defls. 304/306, complementadopelo de fls.
315/316,que negou provimentoao seuagravo deinstrumento,con-
firmando a r. decisãoque denegouseguimentoà revista, sobo fun-
damentode que, emsíntese,em se tratandoo acórdãorevisandode
decisãoproferida em sedede agravode petição, nãoultrapassouo
óbice do Enunciado nº 266 deste Tribunal.

Nas razões de fls. 321/323, o embargante pretende demons-
trar que,ao negar provimentoao seu agravode instrumento, ae. 5ª
Turma teria incidido em violação do art. 5º, LV, da Constituição
Federal, ao permitir que remanescesse ofensa ao art. 331 e parágrafos
do CPC.

O recurso, todavia, não merece prosseguimento.

O Enunciado nº 353 desta Corte é expresso ao consignar que
não são cabíveis os embargos para a Seção de Dissídios Individuais
contra decisão de Turma, proferida em agravo de instrumento, salvo
para o reexame dos pressupostos extrínsecos do próprio agravo ou da
revista respectiva.

Os presentes embargos, no entanto, não se enquadram na
ressalvacontida nocitado verbetesumular, uma vezque o embar-
gante não dirige sua insurgência contra os referidos pressupostos, mas
sim contra os fundamentos do v. acórdão da e. Turma, que conheceu
do seu agravo de instrumento e negou-lhe provimento.

Registre-se,outrossim, quea invocada violaçãoconstitucio-
nal guarda pertinênciacom o mérito do agravonão provido,razão
pela qual quantoa ela,igualmente,incide aorientação sumuladano
Enunciado nº 353 do TST, inviabilizando a sua apreciação em sede de
e m b a rg o s .

Nesse contexto, por certo que a pretensão encontra óbice na
alínea "b" do art. 894 da CLT.

Com estes fundamentos e com fulcro nos artigos 894, 896, §
5º, da CLT e 78, V, do RITST, c/c o art. 557 doCPC, NEGO
SEGUIMENTO aos embargos.

Publique-se.
Brasília, 4 de dezembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-E-AIRR-685.378/00.2 - TRT - 2ª REGIÃO

EMBARGANTE : NEC DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA W. LINS JÚNIOR
EMBARGADA : CARLA MARIA COSTENARO LIRA DE

OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. PEDRO KIRK DA FONSECA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A egrégia2ª Turma, no v. acórdãode fls. 81/85, comple-

mentadoa fls. 93/94,deixou de conhecerdo agravode instrumento
da reclamada por irregularidade de traslado, sob o fundamento de que
não foi trasladada cópiada certidãode publicaçãodo v. acórdão do
Regional.

Irresignada, areclamada interpõerecurso deembargos (fls.
96/105).Argúi a nulidadedo v. acórdãoembargado pornegativade
prestação jurisdicional,caracterizada pela supostarecusa, mesmo
após opostosembargos declaratórios,de considerartanto o fato de
que oegrégio Tribunal Regional doTrabalho permitiua verificação
da tempestividadeda revista por meio de outras peçasprocessuais
que não a certidão de publicação do v. acórdão do Regional, quanto
a inexistência de exigência legal de traslado daquela certidão. No
mérito, alega que seuagravo merecia ser conhecido, poisfoi in-
terposto de boa-fé, em atendimento às regras procedimentais vigentes
na época,não sendojusto que a parteseja surpreendida.Diz, ainda,
que a etiqueta de fl. 62 permite aferir-se a tempestividade da revista.
Cita precedentes.

Não foram apresentadas contra-razões (fl. 107).
Os embargos sãotempestivos (fls. 326 e 327)e estão subs-

critos por advogados devidamente habilitados nos autos (fls. 77/78).
O recurso, porém, não merece seguimento.
O agravo deinstrumento foi interposto em30.3.2000, já na

vigência, portanto, da Lei nº 9.756, de 17.12.98, que, acrescendo o §
5º ao art. 897 da CLT, impôs à parte o ônus de instruí-lo de forma a
viabilizar, caso provido, o julgamento imediato do recursode re-
vista.

Não resulta em negativa de prestação jurisdicional a apli-
cação, pela egrégia Turma, da jurisprudência dominante deste colendo
Tribunal Superior do Trabalho, no que tange à necessidade de a parte
trasladar cópia da certidão de publicação do acórdão do Regional em
seu agravo instrumento.A Instrução Normativanº 16/99, aouni-
formizar a interpretação da Lei nº 9.756/98, estabelece, em seu item
III, a necessidade detrasladodaquelapeça; logo, a própriaLei nº
9.756/98 foi corretamente observada pelo v. acórdão embargado.

Por outro lado, é certoque os embargos declaratórios da
reclamada (fls. 88/90) apontaram apenas duas supostas omissões: o
excessode rigorismoda exigênciadaquelapeça ea suapossível
substituição pela etiqueta anexa à petição de encaminhamento do
recurso de revisa. Ambas as alegações foram respondidas, havendo a
egrégia Turma reafirmado a necessidadede traslado dacertidão de
publicaçãodo v. acórdãodo Regional, bem como quea referida
etiqueta aposta ao recurso de revista não se prestaria para substituir a
certidão antes mencionada,porque apócrifa(v. fl. 94, os doispri-
meiros parágrafos).

Não houve, portanto, negativa de prestação jurisdicional e
tampouco agressão aos artigos 832 da CLT, 458, 460 e 535 do CPC,
5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal
de 1988 a ensejar o prosseguimento dos embargos.

Quanto ao mérito, melhor sorte não lhe assiste.
O rol das peças obrigatórias, elencadas no inciso I do § 5º do

artigo 897 da CLT, não pode ser compreendido como taxativo, na
medida em que outras podem se fazer necessárias à verificação, pelo
Juízo ad quem,dos pressupostos extrínsecose intrínsecos dead-
missibilidade da revista denegada, caso seja provido o agravo.
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Registre-se, ainda, que,se a finalidade dalei consiste em
imprimir maior celeridade ao Processo do Trabalho, pelo imediato
julgamentodo recurso denegado,no casode provimentodo agravo,
mostra-se necessário que o agravante,no seu mister processual de
zelar pela correta formação do instrumento, apresente todas as peças
necessárias ao desate da controvérsia, haja vista o entendimento trans-
lúcido do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, de que
cumpre às partes providenciar a correta formação do instrumento, não
comportando aomissão conversãoem diligênciapara suprira au-
sência de peças, ainda que essenciais.

Não se diga queo trasladoda peçaem questãosomentese
tornou obrigatório após a Instrução Normativa nº 16/99, a qual, na
verdade, veio apenas uniformizar a interpretação da referida norma
legal, explicitando que seuspressupostos ou requisitos tornaram-se
exigíveis desde sua entrada emvigor no mundo jurídico. Admitir-se
que possa o recorrente deixar de juntar peças indispensáveis ao exame
de admissibilidade darevista,quando dainterposiçãodo agravode
instrumento, entre as quais, inequivocamente, se encontra aquela ca-
paz de viabilizar a análisede sua tempestividade,equivale anegar
eficácia à nova redação doart. 897 da CLT, que permanecein-
cólume.

Por isso mesmo, não há como se concluir pela existência da
apontada vulneração dos artigos 896, "a" e "c", e 897, § 5º, da CLT,
5º, caput, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, da Constituição Federal de
1988, na medida em que referido dispositivo tem sua materialização
no mundojurídico por intermédio dasnormas infraconstitucionais,
que, na hipótese, foram plenamente observadas.

O arestotranscrito a fls.103/104 não ensejao prossegui-
mento dos embargos, seja porque formalmente inválido - pois oriundo
do excelso STF -, seja porque inespecífico, pois considera a situação
da autenticação das peças que instruem o agravo de instrumento em
recursode revista e não a necessidadede trasladoda certidão de
publicaçãodo v. acórdãodo Regional depoisda vigência da Lei nº
9.756/98. Aplicáveis,portanto, os Enunciadosnºs 296 e337 do
T S T.

Não procede também a alegação de que a etiqueta aposta na
petiçãode encaminhamentodo recurso derevista certificaria asua
tempestividade.Essaetiqueta,conforme salientadopela egrégia2ª
Turma, não contémassinaturado serventuário dojuízo a quo enão
há, por outro lado, nenhum documento que leve à convicção da
veracidadeda informaçãoque contém,irregularidade queinviabiliza
a aferição da tempestividade da revista.

NEGO SEGUIMENTO aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 4 de dezembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-E-AIRR-688.186/00.8 - TRT - 3ª REGIÃO

EMBARGANTE : FLORESTAS RIO DOCE S.A.
ADVOGADOS : DR. ARY FERNANDO RODRIGUES

NASCIMENTO E DR. PEDRO LOPES
RAMOS

EMBARGADA : MARIA APARECIDA DE SOUZA LIMA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EDIVALDO LACERDA RIBEI-

RO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A egrégia 5ª Turma, no v. despacho de fl. 142, confirmado

pelo acórdão de fls. 155/156, deixoude conhecer do agravo de ins-
trumento da reclamada por irregularidade de traslado, pois a cópia do
recurso de revista nãocontém nenhumaindicação da datade in-
terposição, sem o que nãoseria possível verificar sua tempestivi-
dade.

Irresignada, areclamada interpõerecurso deembargos (fls.
158/162). Alega que o não-conhecimento do agravo de instrumento
carece de embasamento legal; que a denegação da revista não se deu
por intempestividade, mas devido ao não-atendimento de seus pres-
supostos intrínsecos,razão porque aquelapeça nãoseria essencial
para ojulgamento dorecurso; eque areclamante nãoargüiu, tam-
pouco, a intempestividade da revista. Aponta como violados os ar-
tigos 896 e 897, § 5º, da CLT, e 5º, II, XXXV, LIV e LV, da
Constituição Federal de 1988.

Embora tempestivos (fls. 157/158) e subscritos por advogado
devidamente habilitado nos autos (fls. 150/151), os embargos não
merecem seguimento.

Com efeito, aindaque tenha cuidadoa agravante emtras-
ladar a cópia dorecursode revista (fls. 111/130), constata-seque a
peça se encontra deficiente, na medida em que não consta o protocolo
de interposição.

Isso porque,para seaferir a tempestividade dorecursode
revista, caso provido o agravo de instrumento, é imprescindível que a
parte traga, no trasladode peças, cópiasque registrema data do
protocolo de interposição.

Registre-se que, uma vez interposto o agravo de instrumento
em 8/6/2000, tem ele sua formação regida pela nova redação con-
ferida ao § 5º do artigo 897da CLT, por meio da Lei nº 9.756/98,
segundo a qual "as partes promoverão a formação do instrumento de
modo apossibilitar, caso provido,o imediato julgamentodo recurso
denegado".

Dessa forma, se a finalidade da lei consiste em imprimir
maior celeridade aoProcesso doTrabalho, medianteo imediatojul-
gamento do recurso denegado, nocaso de provimento do agravo,
necessário que o agravante, no seu mister processual de zelar pela
correta formação do instrumento, traga aos autos elementos que pos-
sam demonstrara tempestividadede seu recurso,haja vistao en-
tendimento translúcido do item Xda Instrução Normativa nº 16/99
desta Corte.

Nesse sentido,firmou-se a jurisprudência destaCorte trans-
lúcidas nos seguintesprecedentes:TST-RR-638.873/00, 4ªTurma,
Rel. Min. Milton de Moura França, DJU de 7.12.00, p. 821; TST-RR-
643.348/00, 4ª Turma, Rel. Min. Ives Gandra Martins Filho, DJU de
22.6.01, p. 527; TST-AIRR-658.913/00, 5ª Turma, Rel. Min. Rider
Nogueira de Brito, DJU de 25.8.00, p. 572; TST-AG-AIRR-
695.271/00, 5ª Turma, Rel. Min. João Batista BritoPereira, DJU de
6.9.01, p. 697; TST-E-AIRR-626.852/00, SBDI-I,Rel. Min. Rider
Nogueira de Brito, DJU de 21.9.01. E, nessecontexto, aadmis-
sibilidade dos embargos encontraóbice no Enunciadonº 333 do
T S T.

Incólumes os artigos 896 e 897, § 5º, da CLT, bem como os
incisos II, XXXV, LIV e LV do artigo 5º da Constituição Federal de
1988.

Com estes fundamentos e com base nos artigos 896 da CLT
e 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de embargos.

Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-E-AIRR-690.102/00.3 - - 7ª REGIÃO

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ
- COELCE

ADVOGADO : DR. JOSÉ GONÇALVES DE BARROS
JÚNIOR

EMBARGADO : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA INDÚSTRIA DA ENERGIA TER-
MOELÉTRICA NO ESTADO DO CEA-
RÁ

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Contra o v. acórdão de fls. 75/76, complementado pelo de fls.

83/84, da e. 2ª Turma desta Corte, que não conheceu de seu agravo de
instrumento porque irregularmente formado, dado que não veio ins-
truído com o traslado da procuração do agravado e da íntegra dos
acórdãos de Regionais, em sede de agravo de petição e de embargos
de declaração, interpõe a reclamada recurso de embargos.

Por suas razões (fls. 86/94), suscita, preliminarmente, a nu-
lidade dov. acórdão declaratório,sob o fundamento de quelhe foi
negada adevida prestação jurisdicional,com violação dosarts. 832
da CLT e 5º, LV, da CF/88. No mérito, alega, em síntese, que o não-
conhecimento de seu agravo de instrumento importou violação do art.
5º, LIV e LV, da Constituição.

Os embargos, embora tempestivos (fls. 85 e 86) e subscritos
por advogado devidamente habilitado (fl. 71/72), não merecem pros-
s e g u i r.

Quanto à preliminar de nulidade,não se depreende do v.
acórdão de fls.83/84 nenhuma violação dos dispositivosde lei e
constitucionaldescritos, namedida em queas questões objetodos
embargos de declaração foram expressamente enfrentadas, porém, em
contrariedade aos interesses da reclamada, não havendo que se falar
em negativa de prestação jurisdicional.

De fato, pedida declaração a respeito do disposto no art. 5º,
LIV e LV, da Constituição (fl. 80), o v. acórdão declaratório da e. 2ª
Turma foi pródigo em fundamentosao afastara possibilidadede
violação de seus preceitos no presente caso, amparando-se, inclusive,
na transcrição de aresto do excelso Supremo Tribunal Federal.

Quanto aomérito dosembargos propriamentedito, melhor
sorte não socorre a reclamada.

Com efeito, o agravo de instrumento foi interposto em
20.1.00,já na vigência,portanto,da Lei nº 9.756,de 17.12.98,que,
acrescendo o § 5º ao art. 897 da CLT, impôs à parte não só o ônus de
bem instruí-lo com o translado das peças consideradas obrigatórias e
essenciais paratanto, mas tambémde assimo fazer deforma a
viabilizar, caso provido, o julgamento imediato do recursode re-
vista.

Sobre a ausênciade juntada aos autosda procuração do
agravado ou a prova de mandato tácito, a jurisprudência da SDI é no
sentido de que tal peça é peça de traslado obrigatório para os agravos
de instrumento, interpostosapós a ediçãoda Lei 9.756/98.Prece-
dentes: E-AIRR 624.513/00, rel. Min. Moura França, unânime, j.
13/11/2000; E-AIRR 566.466/99, Rel. Min. Rider de Brito, unânime,
DJ 23/6/2000; E-AIRR 561.567/99, Rel. Min. Vantuil Abdala, unâ-
nime, DJ 16/6/2000; E-AIRR 555.883/99, Rel. Min. Vantuil Abdala,
unânime, DJ 16/6/2000; E-AIRR 558.384/99, rel. Min. Carlos Alberto
R. de Paula, unânime, DJ 24/11/2000.

De igual modo, não se pode admitir que possa a parte agra-
vantedeixar dejuntar peças indispensáveisao exame dapertinência
das razõesda revista, oumelhor, que lhe dão finalidade,entre as
quais, inequivocamente, se encontra a íntegra dos vv. acórdãos dos
Regionais, revisandos, sob pena de negar-se eficácia à nova redação
do art. 897 da CLT.

Por isso mesmo, não há como se concluir pela existência da
apontadavulneração doartigo 5º, LIV e LV, da CF, na medidaem
que referido dispositivo tem sua materialização no mundo jurídico por
intermédiodas normasinfraconstitucionais,que, na hipótese,foram
plenamente observadas.

Com estesfundamentos ecom base no artigo 6º da Re-
solução Administrativa nº 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos em-
b a rg o s .

Publique-se.
Brasília, 4 de dezembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-E-AIRR-690.523/00.8 - TRT - 1ª REGIÃO

EMBARGANTE : ALBA VALÉRIA VEIGA QUEIROZ PE-
REIRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO ROLO FACHADA
EMBARGADO : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADA : DRª. ELIANA PENDÃO ADERALDO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A egrégia 1ª Turma deste colendo Tribunal Superior do Tra-

balho, pelo v. acórdão de fls. 639/642, complementado a fls. 650/652,
negou provimento ao agravo de instrumento da reclamante, rejeitando
as preliminaresde nulidadedo v. acórdãopor negativade prestação
jurisdicional e julgamentocitra petita,e mantevea decisãoanterior
que julgam improcedentesos pedidos dehoras extras e ajuda-ali-
mentação.

Irresignada, recorre a reclamante (fls. 664/672). Argúi a nu-
lidade do v. acórdãoembargado por negativa deprestaçãojuris-
dicional, caracterizadapela recusa, mesmo apósopostos embargos
declaratórios, de examinar-se o fato de que foram expressamente
apontados narevista comoviolados os artigos7º, XIII, da Cons-
tituição Federal de 1988, 59 da CLT, 129 e 130 do CPC. No mérito,
insiste que houve violação do artigo 7º, XIII, da Constituição Federal
de 1988, pois a compensação de jornada não pode ser instituída por
força de acordoindividual, ou, se o for, jamais por acordo tácito.
Quanto ao auxílio-alimentação, alega que houve agressão ao princípio
constitucional da intangibilidade da coisa julgada, pois o egrégio TRT
da 1ª Regiãoteria reformadoa sentença,no particular, sem queo
banco reclamado houvesse recorrido. Sustenta que a multa aplicada
pelo egrégioTRT da 1ªRegião afrontou oartigo 5º, LV, da Cons-
tituição Federal de 1988 e contrariou o Enunciado nº 297 do TST e a
Súmula nº 198 do colendo Superior Tribunal de Justiça. Cita pre-
cedentes.

O reclamado apresentou contra-razões (fls. 674/675).
Os embargos são tempestivos(fls. 653, 654e 664)e estão

subscritos por advogado devidamente habilitado nos autos (fls. 8 e
577), mas não merecem seguimento, visto serem manifestamente in-
cabíveis.

Com efeito, o Enunciado nº 353 desta Corte é expresso ao
consignarque não são cabíveisos embargos para a Seçãode Dis-
sídios Individuais contra decisãode Turma proferida emagravode
instrumento, salvo para o reexame dos pressupostos extrínsecos do
próprio agravo ou da revista respectiva.

Verifica-se que os embargos interpostos pela reclamante não
se enquadramna ressalvacontida no citado verbetesumular, razão
pela qual o seu prosseguimento encontra óbice na parte final da alínea
"b" do artigo 894 da CLT.

Com estes fundamentos,NEGO SEGUIMENTO aos em-
b a rg o s .

Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-E-AIRR-690.669/00.3 - TRT - 2ª REGIÃO

EMBARGANTE : HET PROMOTORA DE VENDAS S.A.
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
EMBARGADA : JAQUELINE CAMARGO HITA
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO AMORIM

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A egrégia1ª Turma, no v. acórdãode fls. 97/99, comple-

mentado a fls. 107/111, deixou de conhecer do agravo de instrumento
da reclamada porirregularidadede traslado,pois não foi trasladada
cópia da certidão de publicação do v. acórdão do Regional.
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Irresignada, areclamada interpõerecurso deembargos (fls.
113/121). Argúi a nulidade do v. acórdão embargado por negativa de
prestação jurisdicional,caracterizada pela supostarecusa, mesmo
após opostosembargos declaratórios,de considerartanto o fato de
que oegrégio Tribunal Regional doTrabalho permitiua verificação
da tempestividadeda revista por meio de outras peçasprocessuais
que não a certidão de publicação do v. acórdão do Regional, quanto
a inexistência de exigência legal de traslado daquela certidão. No
mérito, alega que seuagravo merecia ser conhecido, poisfoi in-
terposto de boa-fé, em atendimento às regras procedimentais vigentes
na época, nãosendo justo que a parte sejasurpreendida. Diz ainda
que a etiqueta de fl. 57 permite aferir-se a tempestividade da revista.
Cita precedentes.

A reclamante apresentou contra-razões (fls. 123/144).
Os embargos são tempestivos (fls. 112 e 113) e estão subs-

critos por advogadosdevidamente habilitadosnos autos(fls. 73 e
96).

O recurso, porém, não merece seguimento.
O agravo deinstrumento foi interposto em10.4.2000, já na

vigência, portanto, da Lei nº 9.756, de 17.12.98, que, acrescendo o §
5º ao art. 897 da CLT, impôs à parte o ônus de instruí-lo de forma a
viabilizar, caso provido, o julgamento imediato do recursode re-
vista.

Não resulta em negativa de prestação jurisdicional a apli-
cação, pela egrégia Turma, da jurisprudência dominante deste colendo
Tribunal Superior do Trabalho no que tange à necessidade de a parte
trasladar cópia da certidão de publicação do acórdão do Regional em
seu agravo instrumento.A Instrução Normativanº 16/99, aouni-
formizar a interpretação da Lei nº 9.756/98, estabelece, em seu item
III, a necessidade detrasladodaquelapeça; logo, a própriaLei nº
9.756/98 foi corretamente observada pelo v. acórdão embargado.

Por outro lado, é certoque os embargos declaratórios da
reclamada (fls. 102/104) apontaram apenas duas supostas omissões: o
excessode rigorismoda exigênciadaquelapeça ea suapossível
substituição pela etiqueta anexa à petição de encaminhamento do
recurso de revista. Ambas as alegações foram respondidas, havendo a
egrégia Turma reafirmado a necessidadede traslado dacertidão de
publicaçãodo v. acórdão doRegional, bem comoafirmado quea
referida etiqueta aposta ao recurso de revista não se prestaria a subs-
tituir a certidão antes mencionada porque apócrifa (v. fls. 108/110).

Não houve, portanto,qualquernegativade prestaçãojuris-
dicional, e tampouco agressão aos artigos 832 da CLT, 458, 460 e 535
do CPC, 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição
Federal de 1988 a ensejar o prosseguimento dos embargos.

Quanto ao mérito, melhor sorte não lhe assiste.
O rol das peças obrigatórias, elencadas no inciso I do § 5º do

artigo 897 da CLT, não pode ser compreendido como taxativo, na
medida em que outras podem se fazer necessárias à verificação, pelo
Juízo ad quem,dos pressupostos extrínsecose intrínsecos dead-
missibilidade da revista denegada, caso seja provido o agravo.

Registre-se, ainda, que,se a finalidade dalei consiste em
imprimir maior celeridade ao Processo do Trabalho, pelo imediato
julgamentodo recurso denegado,no casode provimentodo agravo,
mostra-se necessário que o agravante,no seu mister processual de
zelar pela correta formação do instrumento, apresente todas as peças
necessárias ao desate da controvérsia, haja vista o entendimento trans-
lúcido do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, de que
cumpre às partes providenciar a correta formação do instrumento, não
comportando aomissão conversãoem diligênciapara suprira au-
sência de peças, ainda que essenciais.

Não se diga queo trasladoda peçaem questãosomentese
tornou obrigatório após a Instrução Normativa nº 16/99, a qual, na
verdade, veio apenas uniformizar a interpretação de referida norma
legal, explicitando que seuspressupostos ou requisitos tornaram-se
exigíveis desde sua entrada emvigor no mundo jurídico. Admitir-se
que possa a recorrente deixar de juntar peças indispensáveis ao exame
de admissibilidade darevista,quando dainterposiçãodo agravode
instrumento, entre as quais, inequivocamente, se encontra aquela ca-
paz de viabilizar a análisede sua tempestividade,equivale anegar
eficácia à nova redação doart. 897 da CLT, que permanecein-
cólume.

Por isso mesmo, não há como se concluir pela existência da
apontada vulneração dos artigos 896, "a" e "c", e 897, § 5º, da CLT,
5º, caput, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, da Constituição Federal de
1988, na medida em que referido dispositivo tem sua materialização
no mundojurídico por intermédio dasnormas infraconstitucionais,
que, na hipótese, foram plenamente observadas.

O arestotranscrito a fls.120/121 não ensejao prossegui-
mento dos embargos, seja porque formalmente inválido - pois oriundo
do excelso Supremo Tribunal Federal, e não de Turma deste colendo
Tribunal Superior doTrabalho -, seja porqueinespecífico, pois con-
sidera a situação da autenticação das peças que instruem o agravo de
instrumento em recurso de revista, e não a necessidade de traslado da
certidão de publicação do v. acórdão do Regional depois da vigência
da Lei nº 9.756/98. Aplicáveis, portanto, os Enunciados nºs 296 e 337
do TST.

Improcede ainda a alegação de que a etiqueta aposta à pe-
tição de encaminhamentodo recursode revistacertificaria a sua
tempestividade. Essaetiqueta não contém assinaturado serventuário
do juízo a quo e não há, por outro lado, nenhum documento que leve
a convicção da veracidade da informação que contém, irregularidade
que inviabiliza a aferição da tempestividade da revista.

NEGO SEGUIMENTO ao recurso de embargos.
Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-E-AIRR-691.614/00.9 - TRT - 17ª REGIÃO

EMBARGANTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO : MAURÍCIO CORRÊA ALVARENGA
ADVOGADA : DRª. SANDRA CRISTINA DE A. SAM-

PA I O

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A egrégia2ª Turma, no v. acórdãode fls. 308/310,com-

plementado a fls. 319/322, deixou de conhecer do agravo de ins-
trumento da reclamada por irregularidade de traslado, pois a cópia do
recurso de revistanão continhaindicação legível da data dein-
terposição,sem o que não seria possível verificar-sesua tempes-
tividade.

Irresignada, areclamada interpõerecurso deembargos (fls.
324/328), alegando, em síntese, que o não-conhecimento do agravo
de instrumento carecede embasamento legal;que a denegaçãoda
revista se deu,não por intempestividade,mas sim por não-aten-
dimento de pressupostos intrínsecos, razãopor que aquela peça não
seria essencial para o julgamento do recurso; e que o reclamante não
argüiu, tampouco, a intempestividade da revista. Aponta como vio-
lados os artigos 896 e 897, § 5º, da CLT, e 5º, II, XXXV, LIV e LV,
da Constituição Federal de 1988.

Os embargos são tempestivos (fls. 323/324) e estão subs-
critos por advogado devidamente habilitado nos autos (fls. 304/305).
O depósito recursal está dispensado, por se tratar de feito na fase de
execução sem acréscimo no débito da reclamada após a penhora, nos
termos do item IV, "c", da Instrução Normativa nº 3/93 do TST.

O recurso, porém, não merece seguimento.
O colendo Tribunal Superior do Trabalho, por meio de seus

diversosórgãos fracionários,vem entendendoque nãopode serco-
nhecido o agravo de instrumento se a cópia do recurso de revista nele
trasladada contiver carimbo de protocolo ilegível.

Nesse sentido, além do precedente citado pelo v. acórdão
recorrido (fl. 321), os acórdãos proferidos nos processos TST-RR-
638.873/00, 4ª Turma, Rel. Min. Milton de MouraFrança, DJU de
7.12.00, p. 821; TST-RR-643.348/00, 4ª Turma, Rel. Min. Ives Gan-
dra Martins Filho, DJU de 22.6.01, p. 527; TST-AIRR-658.913/00, 5ª
Turma, Rel. Min. Rider Nogueira de Brito, DJU de 25.8.00, p. 572;
TST-AG-AIRR-695.271/00, 5ª Turma, Rel. Min. João Batista Brito
Pereira, DJUde 6.9.01,p. 697; TST-E-AIRR-626.852/00, SBDI-I,
Rel. Min. Rider Nogueira de Brito, DJU de 21.9.01, p. 401.

Nesse sentido,mostra-se irrelevanteo fato de o r. despacho
denegatórioda revistae a parte contrárianão teremmencionado
referida irregularidade.

Como é sabido, a competência parajulgar o recurso de
revista é desta Corte, de forma que lhe compete, ex offício, examinar
os pressupostos deadmissibilidade do recurso, porse constituir em
matéria de ordem pública, independentemente do juízo de admis-
sibilidade parciale precário dojuízo a quoe do silênciodo re-
corrido.

Quanto às alegações de afronta a dispositivos constitucionais,
o recurso tampouco merece conhecimento.

Na esteira do entendimentosolidamente pacificado pelo ex-
celso STF, de que é exemplo o voto doExcelentíssimo Senhor Mi-
nistro Marco Aurélio nos autos do processo nº STF-AG-AI- 157.990-
1/SP, publicado noDJU de 12.5.95, p. 12.996,o princípio cons-
titucional da legalidade não admite afronta direta e literal, para fim de
conhecimento de recursos extraordinários lato sensu, dos quais o
recurso de embargos é espécie. O referido dispositivo é, na verdade,
pressuposto basilar do Estado Democrático de Direito e, portanto,
arcabouço do ordenamento jurídico.

Realmente, a lesão ao dispositivo depende de ofensa à norma
infraconstitucional,de forma que, somenteapós caracterizadaesta
última, pode-se, indireta e reflexivamente, concluir que aquele igual-
mente foi desrespeitado. São as normas infraconstitucionais que via-
bilizam referido preceito constitucional, emprestando-lhe efetiva ope-
ratividade no mundo jurídico.

No mesmo sentido, os acórdãos proferidos nos autos dos
Processosnº TST-RR-412.215/97,Rel. Min. ANTÔNIO JOSÉ de
BARROS LEVENHAGEN, DJU de 17.8.01, p.830; TST-E-RR-
366.199/97, Rel. Min. Wagner Pimenta,DJU de 10.8.01, p. 410;
TST-RO-AR-513.058/98, Rel. Min. Francisco Fausto, DJU de 8.9.00,
p. 323; TST-AG-E-RR-307.174/96, Rel. Min. Milton de Moura Fran-
ça, DJU de 31.3.00, p.14; TST-RR-416.842/98, Rel. Min. Carlos
Alberto Reis de Paula, DJU de 14.8.98, p. 298.

O devido processo legal, que compreende os direitos à ampla
defesa,com osmeiose recursosa ela inerentes,e a observânciado
contraditório,tem suaoperatividadedisciplinadapela legislaçãoin-
fraconstitucional, como, por exemplo, a que regula o procedimento
recursal com seus pressupostos genéricos e específicos, objetivos e
subjetivos, a serem satisfeitos pelo recorrente.

Nesse sentido, oportuno citar decisão proferida pelo Supremo
Tribunal Federal, no julgamento do AGRAG nº 152.676-0/PR, Re-
lator Ministro Maurício Corrêa, in verbis:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. RECURSO EXTRAORDINÁRIOTRABALHIS-
TA. INADMISSÃO DO RECURSO DE REVISTA. ALEGAÇÃO DE
CERCEAMENTO DE DEFESA E NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL.

1. Os princípios constitucionais que garantem o livre acesso
ao Poder Judiciário, o contraditório e a ampla defesa, não são ab-
solutos e hão de ser exercidos, pelos jurisdicionados, por meio dos
normas processuais que regem a matéria, não se constituindo negativa
de prestaçãojurisdicional ecerceamentode defesa ainadmissãode
recursos quando não observados os procedimentos estatuídos nas nor-
mas instrumentais.

2. Recursode revistainadmitido, porquea soluçãoda lide
implicaria no reexame das provas carreadas para os autos, porque não
demonstrada adivergência jurisprudencial. Controvérsia aser diri-
mida à luz da legislaçãoordinária quedisciplina a matéria,e não
viabiliza a instância extraordinária. Agravo regimental improvido"
(DJU 03/11/95).

Aplicável, portanto, o Enunciado nº 333 do TST, conclui-se
que estão incólumes os artigos 896 e 897, § 5º, da CLT, bem como os
incisos II, XXXV, LIV e LV do artigo 5º da Constituição Federal de
1988.

NEGO SEGUIMENTO aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-E-AIRR-692.391/00.4 - TRT - 21ª REGIÃO

EMBARGANTE : STÊNIO DANTAS DE AZEVEDO
ADVOGADO : DR. FÁBIO LUIZ MONTE DE HOLLAN-

DA
EMBARGADA : VIA DIRETA SHOPPING LTDA.
ADVOGADO : DR. EIDER FURTADO DE M. M. FI-

LHO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto contra o v. acór-

dão de fls. 81/83, que negou provimentoao seu agravo deins-
trumento, confirmando o r. despacho agravado que negou seguimento
ao recurso de revista. Para tanto, registrouque a guia DARF de
recolhimentode custasapresenta-seem cópia inautêntica,desaten-
dendo ao disposto no art. 830 da CLT, e, por isso, o recurso ordinário
não merecia conhecimento, por deserto.

Nos embargos afirma que, ao interpor o recurso ordinário, o
fez juntando guiaoriginal de recolhimento de custas.Diz que essa
assertiva é aferida pelo carimbo de protocolo de interposição, no qual
consta que foi recebida "petição original" com os autos. Relata que
deixou naSecretaria da Turma, como é depraxe, duas viasdo re-
curso, umaoriginal e outra emcópia xerografada.Argumenta que,
por equívoco daSecretaria da1ª Vara do Trabalho deNatal/RN,
verificou-se que foi juntado aosautos a via do recursoordinário
apresentada por cópia xerografada sem autenticação.

Sustenta, emsíntese, areforma do acórdãoda Turma sob o
argumento de que"a simples alegação de queo documento trazido
aos autos não contém autenticaçãonão basta para torná-lo inválido,
porque a reprografia não pode estar sujeita ao requisito da conferência
previstono artigo830 da CLT, por se tratarde técnica surgida bem
após a CLT". Tem como violados os incisos XXXV e LV do artigo 5º
da CF/88.

Colaciona arestosque sufragamtese deque aexigência de
autenticação não pode ser interpretada com rigor formal. Alega que a
hipóteseé típica de aplicação doprincípio da instrumentalidadedas
formas e dosatos processuais, segundo o quala subsistência dos
vícios sanáveis não podem obstar a oferta de um serviço jurisdicional
amplo. Registra quenão há expressa previsão emdispositivo de lei
que exijaa juntadade guiade custas,original ou autenticada, sob
pena de deserção e até mesmo o art. 830 da CLT não prevê pena de
nulidade do ato processual no caso de sua inobservância.

Embora tempestivos(fls. 85/86 e 97) e subscritospor pro-
curador habilitado nos autos(fl. 18), os embargos não merecem
seguimento.

Os judiciosos argumentos expendidos pelo embargante, não
logram desconstituir o v. acórdão embargado que negou provimento
ao seu agravo de instrumento, confirmando o v. acórdão do Regional
que nãoconheceu doseu recurso ordináriosob o fundamento de
deserção, porque a guia DARF de recolhimento de custas juntada aos
autos apresenta-se em cópia não autenticada.

Realmente, o artigo 830 da CLT é peremptório ao prescrever
que "o documento oferecido como prova só poderá ser aceito se
estiver no original ou em certidãoautêntica,ou quandoconferidaa
respectiva pública- forma ou cópia peranteo Juiz ou Tribunal"
(destacou-se).

Disso decorre que a guia de custas apresentada em juízo em
fotocópia nãoautenticada, desserve parao fim de comprovação do
seurecolhimento, tornandoinalterávela conclusãode que orecurso
ordinário interposto pelo reclamante apresenta-se deserto.

Isso porque, em setratando de documento comprobatório,
necessário que seja juntado aos autos, no original ou em fotocópia
autenticada, de forma a comprovar a sua idoneidade. Nesse sentido é
a jurisprudência iterativa da e. SDI. Precedentes:AGEAIRR
606.485/99, rel. Min. João Batista, DJ 16/3/2001; EAIRR 615.442/99,
rel. Min. JoãoBatista,DJ 16/3/2001eEAIRR 429.913/98, rel.Min.
Carlos Alberto, DJ 30/6/2000. E, nesse contexto a admissibilidade
dos embargos encontra óbiceno Enunciadonº 333 do TST c/c, a
parte final da alínea "b" do art. 894 da CLT.
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O princípio da instrumentalidade das formas e dos atos pro-
cessuais, como invocado pelo embargante, não tem aplicação no caso
em exame, umavez que setrata devício formal quecompromete
integralmente a validade do documento trazido aos autos. Incólume o
artigo 830 da CLT.

O precedente citadoa fls. 104 do c. TRT da 10ªRegião,
assim como aquele de fls. 105/106, da e. 4ª Vara do Trabalho e os de
fls. 107, do e. STJ, desservem para a admissibilidade dos embargos,
à luz do artigo 894da CLT, quesomente admite aconfiguração da
divergência entre arestos de Turmas ou da SDI do TST.

Registre-se,por fim, que aalegaçãode quea cópia inau-
têntica foi juntada aos autos por equívoco do serventuário da justiça,
e, por isso, não lhe pode redundar em prejuízo no exercício do direito
de recorrer, não altera ainvalidade dodocumento apresentadoaos
autos, tendo em vista o ônus de zelar pela correição na prática do ato
processual é da parte, a quem pertence o legítimo interesse processual
em recorrer.

Com estes fundamentos e com base no Enunciado nº 333 do
TST, c/c os artigos 894,"b", da CLT e 557 do CPC, NEGOSE-
GUIMENTO ao recurso de embargos.

Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-E-AIRR-692.484/00.6 - TRT - 8ª REGIÃO

EMBARGANTE : COPALA - INDÚSTRIAS REUNIDAS
S.A.

ADVOGADO : DR. RAIMUNDO JORGE SANTOS DE
M ATO S

EMBARGADO : FRANCISCO DE ASSIS SILVA DOS
S A N TO S

ADVOGADO : DR. MARIEL BEZERRA DO NASCI-
M E N TO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-sede recursode embargos interposto pelareclamada

contra o v. acórdão de fls.64/65, que negou provimentoao seu
agravo de instrumento, mediante a aplicação do Enunciado nº 218 do
TST, porque incabível recurso de revista contra acórdão do Regional
prolatado em agravo de instrumento.

Nas razõesde fls. 71/73, a embargantese insurge contra a
aplicação do Enunciado nº 218 do TST, como óbice ao seguimento do
seu agravo de instrumento.

O recurso, todavia, não merece prosseguimento.
O Enunciado nº 353 desta Corte é expresso ao consignar que

não são cabíveis os embargos para a Seção de Dissídios Individuais
contra decisão de Turma, proferida em agravo de instrumento, salvo
para o reexame dos pressupostos extrínsecos do próprio agravo ou da
revista respectiva.

Os presentes embargos, no entanto, não se enquadram na
ressalvacontida nocitado verbetesumular, uma vezque o embar-
gante nãodirige sua insurgência em relação aosreferidos pressu-
postos, mas sim contra os fundamentos do v. acórdão da Turma, que
conheceu e negou provimento ao seu agravo de instrumento.

Nesse contexto, por certo que a pretensão recursal encontra
óbice na alínea "b" do art. 894 da CLT.

Com estes fundamentos e com fulcro nos artigos 894 e 896,
§ 5º, da CLT e 78, V, do RITST, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
de embargos.

Publique-se.
Brasília, 3 de dezembro de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSONº TST-E-AIRR-692.748/00.9- TRT - 9ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADA : DRA. ADRIANA HELENA BRASIL
EMBARGADO : WILMAR DA CONCEIÇÃO MORAIS
ADVOGADO : GILMAR PAVESI

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-sede recursode embargos interposto pelareclamada

contra o v. acórdãode fls. 109/111, que negouprovimento aoseu
agravode instrumento,confirmando or. despachoagravado quene-
gou seguimentoao seurecurso de revista,sob o fundamento de
deserção.

Afirma que o valor da condenação é de R$ 200,00 (duzentos
reais), conforme consta da sentença de fl. 39. Diz que esse valor não
foi alteradoapós adecisão dos recursosordinários daspartes, pro-
ferida pelo TRT da 9ª Região (fls. 70/71), estando, portanto, recolhido
o valor total da condenação (fl. 43). Sustenta que não é mais exigível
nenhum depósito, nos termos da Instrução Normativa nº 3 do TST.
Alega que a Orientação Jurisprudencial nº 190 do TST estabelece que
"havendo condenação de duas ou mais empresas, o depósito recursal
efetuadopor uma delasaproveitaas demaisquando aempresaque
efetuouo depósitonão pleiteia suaexclusão dalide". Alega quea
Associação dos Deficientes Físicos de Ponta Grossa, 1ª reclamada na
lide, efetuou o depósito integral do valor da condenação, ao interpor
o recurso ordinário.Diz que elanão pleiteia asuaexclusão dalide,
razãopela qualo depósito porela efetuadoé aproveitado pelaEm-
presaBrasileira de Correiose Telégrafospara efeito degarantiado
juízo para a interposição do recurso de revista.

Embora tempestivos (fls.112/114) e subscritos porprocu-
rador habilitado nosautos (fls.118/119), osembargos nãomerecem
seguimento.

Com efeito, dispõea alínea"b" do item II da Instrução
Normativa nº 3/93 desta Corte que "se o valor do primeiro depósito,
efetuado no limite legal, é inferior ao da condenação, será devida
complementação de depósito em recurso posterior, observado o valor
nominal remanescente da condenação e/ou os limites legais para cada
novo recurso".

Tem-se,portanto, que,até seratingido o valor da conde-
nação, deverá a parte, sob pena de deserção, depositar integralmente
o valor do limite legal, em relaçãoa cadanovo recursointerposto.
Recolhido o valorintegral da condenação, nada maisé exigível a
título de depósito recursal.

Nesse sentido,pacificou-se a jurisprudênciadesta Corte
(Orientação Jurisprudencial nº 139 da SDI - Precedentes: E-RR-
434.833/98, Min. Vantuil Abdala, julgado em 10.4.00, decisão unâ-
nime; E-RR-266.727/96,Min. Moura França,DJ 18.6.99, decisão
unânime, E-RR-230.421/95, Min. José L. Vasconcellos, DJ 16.4.99,
decisão unânime, dentre outros).

Ora, no caso dos autos, a r. decisão de primeiro grau arbitrou
em R$ 200,00 (duzentos reais) o valor da condenação (fl. 39).

Por ocasião da interposição deseu recurso ordinário, a As-
sociação dos Deficientes Físicos dePonta Grossa depositou o valor
integral da condenação fixado pela r. sentença, como se constata do
documento de fls. 43.

O e. Regional negouprovimento aorecurso dareclamada e
deu provimento parcialao recurso adesivodo reclamante paraes-
tabelecer aresponsabilidade subsidiáriada EmpresaBrasileira de
Correios eTelégrafos -ECT, mantendo inalteradoo valor da con-
denação (fl. 62/71 e 78/83).

Quando da interposição da revista, a Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos não efetuou nenhum depósito para garantia do
juízo.

Para tanto, cabia-lhe depositar o valor nominal da conde-
nação (R$ 200,00), ou o limite legal vigente na época (R$ 5.602,98 -
Ato GP 237/99, DJ de 2.8.99).

Nesse contexto, não tendo a reclamada efetuado o depósito
recursal, revela-se irremediavelmente deserta a revista.

Registre-se, por oportuno, queos depósitos efetuados pela
Associação dos Deficientes Físicos de Ponta Grossa (primeira re-
clamada), ao longo do feito, em nada beneficiam a recorrente.

Com efeito,segundo inteligênciado artigo48 do CPC, "os
litisconsortesserãoconsiderados,em suas relaçõescom a parte ad-
versa,como litigantes distintos; os atos eomissõesde um não pre-
judicarão nem beneficiarão os outros" (grifei).

Igualmente, é peremptório o artigo 509 do CPC, de aplicação
subsidiária noProcesso doTrabalho, ao fixarque "o recurso in-
terposto por um dos litisconsortes a todos aproveita, salvo se distintos
ou opostos seus interesses" (sem grifo no original).

Considerando queambas as reclamadas têminteresses con-
flitantes napresente ação,já que aora recorrentepretende ver-se
excluídada lide,não serevela juridicamente acertadoque elapossa
se beneficiar do depósito efetuado pela Associação dos Deficientes
Físicos de Ponta Grossa.

Registre-se, ademais, que o mandamento contido no artigo
509 do CPC somente é aplicável na hipótese em que há litisconsórcio
unitário, que, in casu, não se verifica.

Nesse sentido, a cátedra de Humberto Theodoro Júnior (Cur-
so de Direito Processual Civil, 8ªedição - Rio de Janeiro: Forense,
1992 - p. 112), in verbis:

"Em matéria recursal, diz o art. 509 que 'o recurso interposto
por um dos litisconsortesa todos aproveita,salvo sedistintos ou
opostos os seusinteresses'. A regra seaplica, evidentemente, ao
litisconsórciounitário apenas,porquenos demaiscasosnão se jus-
tifica a comunicação de efeito do recurso aos co-litigantes omissos, já
que não seimpõe a necessária uniformização nadisciplina da si-
tuação litigiosa.

Nem mesmo a circunstância de ser necessário o litisconsorte
importaráa comunhãode interesses sobreo recursode um dosco-
litigantes, uma vez que esse tipo de consórcio processual nem sempre
reclama decisão idêntica para todos".

Vale observar, por juridicamente relevante, que a Orientação
Jurisprudencial nº190 dae. SDI, invocadapelo embargante,é de
aplicaçãorestrita às hipótesesem quehaja condenaçãosolidária,e,
portanto,não guardapertinênciacom o casoem exame,no qual a
ECT foi condenada subsidiariamente na lide.

Nesse contexto, inequívoca a deserção da revista, de modo
que se mostra inviável o seu conhecimento.

Com estes fundamentos e com base na parte final da alíena
"b" do artigo 894 da CLT, c/c com o artigo 557 do CPC e do
Enunciadonº 333 do TST, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de
e m b a rg o s .

Publique-se.
Brasília, 4 de dezembro de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSONº TST-E-AIRR-697.853/00.2- TRT - 1ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA
PROCURADORA : DRª TEREZINHA CÂNDIDA DE PAU-

LA
EMBARGADOS : FERNANDO CÉSARFERREIRA E OU-

TROS
ADVOGADA : DRª MARLI TAVARES DE O. MATTOS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-sede recursode embargos interposto peloreclamado

contra o v. acórdão da e. 1ª Turma desta Corte (fls. 150/153), que
negouprovimento aoagravo regimental interpostocontra o r. des-
pachodenegatóriodo seuagravode instrumento porqueirregular a
sua formação,dado que não veio instruídocom a certidão de pu-
blicação do v. acórdão do Regional.

Os embargos, emboratempestivos(fls. 154, 155 e 160) e
subscritos por advogado devidamente habilitado (fl. 163), não me-
recem prosseguir.

Com efeito, o agravo de instrumento foi interposto em
6.7.00, jána vigência, portanto, daLei nº 9.756, de17.12.98, que,
acrescendo o § 5º ao art. 897 da CLT, impôs à parte o ônus de instruí-
lo de forma a viabilizar, caso provido, o julgamentoimediato do
recurso de revista.

Nesse contexto, não se pode compreender como taxativo o
rol das peças obrigatórias, elencadas no inciso I do § 5º do artigo 897
da CLT, na medida em queoutras podem se fazer necessárias à
verificação,pelo Juízo adquem,dos pressupostos extrínsecose in-
trínsecos de admissibilidade da revista denegada, caso seja provido o
agravo.

Admitir-se que possa o recorrente deixar de juntar peças
indispensáveis ao exame de admissibilidade da revista, quando da
interposição do agravo de instrumento, entre as quais, inequivoca-
mente,se encontraaquela capazde viabilizara análisede suatem-
pestividade, equivalea negar eficáciaà novaredação do art.897 da
C LT.

Por isso mesmo, não há como se concluir pela existência da
apontada vulneração do artigo 5º, II e LIV, da CF, na medida em que
referido dispositivo tem sua materialização no mundo jurídico por
intermédio das normas infraconstitucionais, que, na hipótese, restaram
plenamente observadas. Incólume,também, o artigo 93,IX, da CF,
uma vez que os fundamentos que ensejaram o não-conhecimento do
agravo de instrumentose encontramexplicitamente definidosnos
autos,daí porque nãose pode falar, in casu, emnegativa depres-
tação jurisdicional.

Com estesfundamentos, ecom baseno artigo 6º da Re-
solução Administrativa nº 678/2000, NEGO SEGUIMENTO ao re-
curso de embargos.

Publique-se.
Brasília, 10 de dezembro de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-E-AIRR-698.766/00.9 - TRT - 17ª REGIÃO

EMBARGANTES : ANTÔNIO JOSÉ TRANCOSO E OUTRO
ADVOGADO : DR. LUIZ GONZAGA FREIRECARNEI-

RO
EMBARGADO : NAVEGAÇÃO VALE DO RIO DOCE S.A.

- DOCENAVE
ADVOGADO : DR. ÁLVARO JOSÉ GIMENES DE FA-

RIA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Contra o v. acórdão da e. 2ª Turma desta Corte (fls.

721/723), que negou provimento ao seu agravo de instrumento, dado
não ter a revista trancada logrado demonstrar divergência jurispru-
dencial válida ou violação de texto de lei, interpõem os reclamantes
recurso de embargos.

Em suas razões recursais, a fls. 738/750, suscitam a nulidade
do acórdão da e. Turma por negativa de prestação jurisdicional (vio-
laçãodos arts.93, IX, da Constituiçãoe 832da CLT), assimcomo
sustentamo preenchimento, porseu recurso de revista,dos pres-
supostos quelhe sãointrínsecos, de formasuficiente àsua admis-
são.

O recurso, todavia, não merece prosseguimento, por ser ir-
regular a representação.

De fato, o subscritor do recurso de embargos, Dr. Luiz Gon-
zaga Freire Carneiro,não possui instrumentode mandatonos pre-
sentes autos,não podendo, assim,ao teor doart. 37 doCPC, ser
admitido a procurar em juízo em nome dos reclamantes.

Nesse contexto, não cumpridas as determinações contidas no
art. 37 e parágrafo únicodo CPC,reputa-se inexistentea peçade
embargos (Enunciado nº164 deste TST), razão pelaqual não a
admito.

Com estesfundamentos ecom base no artigo 6º da Re-
solução Administrativa nº 678/2000, NEGO SEGUIMENTO ao re-
curso de embargos.

Publique-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator
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PROCESSO Nº TST-E-AIRR-701.510/00.1 - TRT - 2ª REGIÃO

EMBARGANTE : OXOCIAN REPARADORA DE VEÍCU-
LOS LTDA.

ADVOGADO : DR. JOÃO JESUS BATISTA DORSA
EMBARGADO : JOSÉ MILTON CARDOSO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-sede recursode embargos interposto pelareclamada

contra o v. acórdão de fls. 48/49, que negouprovimento ao seu
agravode instrumento,sob o fundamento deque o r. despachoque
denegouseguimentoà revista interpostaem execução,com funda-
mento no Enunciado nº 266 do TST, revela-se correto.

Nas razõesde fls. 51/54,a embarganteprocurademonstrar
que a decisãoproferida emexecução importaviolação diretados
incisos II e LV do artigo 5º da Constituição Federal, viabilizando sua
revista.

O recurso, todavia, não merece prosseguimento.
O Enunciado nº 353 desta Corte é expresso, ao consignar que

não sãocabíveisos embargos paraa Seçãode DissídiosIndividuais
contra decisão de Turma, proferida em agravo de instrumento, salvo
para o reexame dos pressupostos extrínsecos do próprio agravo ou da
revista respectiva.

Os presentesembargos, no entanto,não se enquadramna
ressalva contidano citadoverbete sumular, uma vezque o embar-
gante não dirigesua insurgência em relaçãoaos referidos pressu-
postos, mas sim contra os fundamentos do v. acórdão da Turma, que
conheceu e negou provimento ao seu agravo de instrumento.

Nessecontexto, porcerto quea pretensãoda reclamadaen-
contra óbice na alínea "b" do art. 894 da CLT.

Com estes fundamentos e com fulcro nos artigos 894 e 896,
§ 5º, da CLT e 78, V, do RITST, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
de embargos.

Publique-se.
Brasília, 10 de dezembro de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-E-AIRR-703.606/00.7 - TRT - 2ª REGIÃO

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO SALVADOR ARENA
ADVOGADA : DRª. ANA CLAUDIA MORO SERRA
EMBARGADO : SANDRO FATOBENE PERES
ADVOGADA : DRª. IRANILDA AZEVEDO SILVA DE

LIMA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-sede recursode embargos interposto pelareclamada

contra ov. acórdãode fls. 238/243, quenegou provimentoao seu
agravo deinstrumento, sob ofundamento de quenão configurada
negativade prestaçãojurisdicional nem dissenso jurisprudencialou
violação de lei que autorizasse o processamento do recurso de revista,
revelando-se correto, portanto, o r. despacho agravado.

Nas razões de fls. 254/257, sustenta violação do art. 896, "c",
da CLT, por não ter a e. 2ª Turma desteTribunal conhecidode
recursoque preenchiaos pressupostosintrínsecospara tanto, pois
supostamente configurada ofensa aos arts. 832 da CLT, 5º, XXXV, e
93, IX, da Constituição Federal e 131, 458 e 515, caput e §§ 1º e 2º,
do CPC.

O recurso, todavia, não merece prosseguimento.
O Enunciado nº 353 desta Corte é expresso ao consignar não

são cabíveis os embargos para a Seção de Dissídios Individuais contra
decisão de Turma, proferida em agravo de instrumento, salvo para o
reexame dos pressupostos extrínsecos do próprio agravo ou da revista
respectiva.

Os presentesembargos, no entanto,não se enquadramna
ressalva contida no citado verbete sumular, uma vez que a reclamada
não dirige sua insurgência em relação aos referidos pressupostos, mas
sim contra os fundamentos do v. acórdão da Turma, que conheceu e
negou provimento ao seu agravo de instrumento.

Nessecontexto,por certo quea pretensãorecursalencontra
óbice na alínea "b" do art. 894 da CLT.

Com estes fundamentos e com fulcro nos artigos 894 e 896,
§ 5º, da CLT e 78, V, do RITST, c/c o 557 do CPC, NEGO SE-
GUIMENTO ao recurso de embargos.

Publique-se.
Brasília, 3 de dezembro de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-E-AIRR-704.667/00.4 - TRT - 8ª REGIÃO -
8ª REGIÃO

EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. -
C E L PA

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADOS : ANTÔNIO LEITE DA SILVA E OUTRO
ADVOGADA : DRª. MARY LÚCIA DO CARMO XA-

VIER COHEN

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-sede recursode embargos interposto pelareclamada

contra o v. acórdãoda e. 5ª Turma desta Corte(fls. 126/128 e
138/143), quenão conheceu deseu agravo deinstrumento porque
irregular a sua formação, dado que não veio instruído com a certidão
de publicação do v. acórdão do Regional.

Os embargos, embora tempestivos(fls. 144 e 145) e subs-
critos por advogado devidamente habilitado (fls. 121, 122 e 123), não
merecem prosseguir.

Com efeito, o agravo de instrumento foiinterposto em
9.8.00, já na vigência,portanto,da Lei nº 9.756, de17.12.98,que,
acrescendo o § 5º ao art. 897 da CLT, impôs à parte o ônus de instruí-
lo de formaa viabilizar, caso provido, ojulgamento imediato do
recurso de revista.

Nesse contexto, nãose pode compreender comotaxativo o
rol das peças obrigatórias, elencadas no inciso I do § 5º do artigo 897
da CLT, na medida em queoutras podemse fazer necessáriasà
verificação,pelo Juízo adquem,dos pressupostos extrínsecose in-
trínsecos de admissibilidade da revista denegada, caso seja provido o
agravo.

Registre-se, ainda, que,se a finalidade dalei consiste em
imprimir maior celeridadeao Processo do Trabalho,pelo imediato
julgamentodo recurso denegado,no casode provimentodo agravo,
mostra-se necessário que o agravante,no seu mister processual de
zelar pela correta formação do instrumento, apresente todas as peças
necessárias ao desate da controvérsia, haja vista o entendimento trans-
lúcido do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte de que
cumpre às partes providenciar a correta formação do instrumento, não
comportando aomissão conversãoem diligênciapara suprira au-
sência de peças, ainda que essenciais.

Não sediga que otraslado dapeça em questãosomente se
tornou obrigatórioapós aInstruçãoNormativanº 16/99, aqual, em
verdade, veio apenasuniformizar a interpretação dereferida norma
legal, explicitando que seuspressupostos ou requisitos tornaram-se
exigíveis desde sua entrada em vigor no mundo jurídico.

Admitir-se que possao recorrente deixar dejuntar peças
indispensáveis ao examede admissibilidade da revista,quando da
interposição do agravode instrumento, entre asquais, inequivoca-
mente, se encontra aquela capaz deviabilizar a análise de sua tem-
pestividade,equivalea negareficáciaà novaredaçãodo art. 897 da
C LT.

Por isso mesmo, não há como se concluir pela existência da
apontadavulneraçãodos artigos5º, II, LIV e LV, da CF, na medida
em que referido dispositivo tem sua materialização no mundo jurídico
por intermédio das normas infraconstitucionais, que, na hipótese, res-
taram plenamente observadas. Incólumes, também, os artigos 458 do
CPC, 832 da CLT e 93, IX, da Constituição Federal/88, na medida em
que os fundamentos que ensejaram o não-conhecimento do agravo de
instrumento se encontram explicitamente definidos nos autos, daí por
que não se pode falar, in casu, em negativa de prestação jurisdi-
cional.

Quanto ao artigo 22, I, da Constituição Federal, que trata da
competência privativa da União para legislar sobre direito material e
processual do trabalho, registre-se que não foi ele violado, tendo em
vista que a exigência do traslado da peça em questão decorre da pura
inteligência quese extraida Lei nº9.756/98, promulgadaem estrita
observância ao processo legislativo.

Já relativamente àinvocação de violação doartigo 896 da
CLT, não guarda ela pertinência com a hipótese, uma vez que não
está em discussão pressupostodo cabimentoda revista,tendo em
vista que o agravo de instrumento sequer foi conhecido.

Por fim, registre-se quenão se revela pertinentetambéma
invocação do artigo544, § 3º, do CPC. Realmente,o agravo de
instrumento, no âmbitodo Processo do Trabalho,possui regulamen-
tação própria (CLT, art. 897), razão pela qual não há que se falar em
aplicação subsidiária do processo comum na hipótese, ex vi do artigo
769 da CLT.

Com estes fundamentos,e com base no artigo6º da Re-
solução Administrativa nº 678/2000, NEGO SEGUIMENTO ao re-
curso de embargos.

Publique-se.
Brasília, 10 de dezembro de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-E-AIRR-704.745/00.3 - TRT - 17ª REGIÃO

EMBARGANTE : SGS DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. PAULA MARCÍLIO T ONANI MAT-

TEIS DE ARRUDA
EMBARGADO : RENAN APOLINÁRIO DA COSTA
ADVOGADO : DR. CARLOS CASTRO C. DE MACE-

DO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-sede recursode embargos interposto pelareclamada

contra o v. acórdão de fls. 189/191, prolatado pela e. 2ª Turma desta
Corte, que não conheceu de seu agravo de instrumento por irre-
gularidade de representação, sob ofundamento de que seus subs-
critores não possuem poderes para representar a reclamada.

Sustentao cabimentodo recurso,aduzindoque foramtras-
ladadastodas aspeças necessáriaspara aformação doinstrumento.
Diz que foi violado o artigo 5º,XXXV, da Constituição Federal,já
que se trata de vício sanável pela parte. Argumenta que a autenticação
das peçasnão constitui requisito formalpara o conhecimentodo
agravo de instrumento. Indica divergência jurisprudencial e colaciona
aresto.

Emboratempestivos(fls. 192, 193 e 199) ecom represen-
tação regular(fls. 63 e 120), a argumentaçãodeduzida pelaem-
bargante não viabiliza o seguimento dos embargos.

Com efeito, emmomento alguma embargante impugnaes-
pecificamente os fundamentos jurídicos adotados pela r. decisão em-
bargada, limitando-se a sustentar a regularidade de formação do ins-
trumento, sem alegar ou demonstrar a existência de instrumento pro-
curatório nos autos, de modo a afastar o óbice apontado.

Nessecontexto, emque asrazões recursaisnão sedirigem
contra os fundamentosem que seassentaa decisão impugnada,os
embargos não merecem prosseguimento, na medida que a embargante
não consegue evidenciar possível desacerto na prestação jurisdicional
que lhe foi desfavorável e,conseqüentemente,a violação consti-
tucional invocada.

Com estesfundamentos, NEGOSEGUIMENTO aos em-
b a rg o s .

Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-E-AIRR-707.259/00.4 - TRT - 10ª REGIÃO

EMBARGANTE : NOVO MUNDO MÓVEIS E UTILIDA-
DES LTDA.

ADVOGADO : DR. JOÃO EMÍLIO FALCÃO COSTA NE-
TO

EMBARGADA : MARCO ANTÔNIO FAUSTINO DE SOU-
SA

ADVOGADA : DRª. MARIA RODRIGUES BARBOSA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-sede recursode embargos interposto pelareclamada

contra o v. acórdãode fls. 96/98, quenegou provimento aoseu
agravo de instrumento, confirmando a r. decisão que denegou se-
guimento à revista, sobo fundamentode que, em síntese,em se
tratando o acórdão revisando de decisão proferida em sede de agravo
de petição, nãoultrapassouo óbicedo Enunciadonº 266 desteTri-
bunal. Quanto à preliminar de nulidade por negativade prestação
jurisdicional, vindanas razõesdo recursode revista,sua análisefoi
prejudicada, porquanto não expostos, especificamente, quais os pon-
tos tidos como não enfrentados pelo e. Tribunal Regional.

Nas razões defls. 100/103,a embargante pretendedemons-
trar que, aonegarprovimentoao seuagravode instrumento, ae. 1ª
Turma teriaincidido nasmesmas violaçõesde dispositivosde leise
constitucionais suscitadascontra o v. acórdão do e.Regional, quais
sejam,dos arts. 832da CLT, 458, 460e 128 do CPC, 5º,XXXV e
LV, e 93, IX, da CF/88. Transcrevearestosde Regionaispara sus-
tentar a suatesee da e.Seçãode Dissídios IndividuaisdesteTST
para a caracterização do dissenso jurisprudencial.

O recurso, todavia, não merece prosseguimento.
O Enunciado nº 353 desta Corte é expresso ao consignar que

não sãocabíveis osembargos paraa Seçãode DissídiosIndividuais
contra decisão de Turma, proferida em agravo de instrumento, salvo
para o reexame dos pressupostos extrínsecos do próprio agravo ou da
revista respectiva.

Os presentes embargos, no entanto,não se enquadramna
ressalva contidano citado verbete sumular, uma vez quea embar-
gante não dirige sua insurgência contra os referidos pressupostos, mas
sim contra os fundamentos do v. acórdão da e. Turma, que conheceu
do seu agravo de instrumento e negou provimento.

Registre-se,outrossim, quea invocadanulidadedo v. acór-
dão da e. 1ª Turma guarda pertinênciacom o mérito do agravo não
provido, razão pela qual, quanto a ela, igualmente, incide a orientação
sumuladano Enunciadonº 353 do TST, inviabilizando a suaapre-
ciação em sede de embargos.

Nesse contexto, por certo que a pretensão encontra óbice na
alínea "b" do art. 894 da CLT.

Com estes fundamentos, e com fulcro nos artigos 894, 896, §
5º, da CLT e 78, V, do RITST, c/c o art. 557do CPC, NEGO
SEGUIMENTO aos embargos.

Publique-se.
Brasília, 4 de dezembro de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-E-AIRR-711.112/00.4 - TRT - 3ª REGIÃO

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADOS : DR. WANDER BARBOSA DE ALMEIDA

E DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO : EDSON VIEIRA PAIXÃO
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO
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D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-sede recursode embargos interposto pelareclamada

contra o v. acórdão defls. 149/151,que negouprovimento aoseu
agravo regimental, mantendo inalterado o r. despacho de fl. 140, que
concluiu pela intempestividade do agravo de instrumento.

Sustenta queo agravode instrumentofoi interpostono úl-
timo dia do prazorecursal, em 26.5.99,utilizando-se, paratanto, do
procedimento facultado na Lei nº 9.800/99, ou seja, por intermédio de
fac-símile. Diz que em cumprimento às disposições do artigo 2º da
referida lei, protocolizou os originais do recurso no dia 28.5.99,
portanto, dentro do prazo de cinco dias fixado para tal. Alega que, ao
autuar o agravo de instrumento, a Secretaria do Tribunal Regional do
Trabalho da 3ª Região deixou de juntar a via do fac-símile aos autos,
assim o fazendo apenas relativamente à via original do agravo. Alega
que cumpriucom oônus processual deformação doinstrumento de
agravo e interposiçãono prazo, não podendoeventual equívoco co-
metido pela Secretariade autuação do TRT ser transferido ao ju-
risdicionado.Tem como violadosos artigos 711 e 719 da CLT, que
fixam as atribuições dassecretariasdas Varas do Trabalho e dos
Tribunais Regionais. Argumenta que de acordo com a Instrução Nor-
mativa nº16/96 o ônusatribuído ao agravanteé o deinstruir cor-
retamente o instrumento de agravo. Colaciona aresto. Aponta, por
fim, violação dos incisos II, XXXV e LV do artigo 5º da Constituição
Federal.

Embora tempestivos(fls. 152 e153) e subscritospor pro-
curadorhabilitado nos autos(fls. 146/146v.), os embargos não me-
recem seguimento, porquanto inafastável a conclusão a que chegou a
e. Turma quanto à intempestividade do agravo de instrumento.

Incensuráveis os fundamentos lançados no v. acórdão de fls.
149/151.

Com efeito, o r. despachoque denegouseguimento aore-
curso de revista foi publicado no Diário de Justiça do dia 17.8.2000
(quinta-feira). Logo, tinhaa reclamada até odia 25.8.2000 (sexta-
feira) para interpor agravo de instrumento. Interposto o agravo no dia
28.8.2000, ou seja, na segunda-feira subseqüente, inarredável a con-
clusão de que é intempestivo.

A alegaçãode queo agravo foiinterposto dentrodo prazo
legal, por fac-símile, não socorre a embargante, uma vez que esta via
não foi juntada aos autos.

Dessa forma, fica inviabilizada a aferição da fidelidade entre
o material transmitido eo original apresentado emjuízo, conforme
exige o artigo 4º da Lei nº 8.900/99, não servindo para esse fim os
documentos de fls. 3/4.

Realmente,a Lei nº 8.900/99,no caput do artigo 4º e seu
parágrafo único, é peremptória ao prescrever que:

Artigo 4º - "Quem fizer uso desistema detransmissão de
dados torna-se responsável pela qualidade e fidelidade do material
transmitido, e por sua entrega ao órgão judiciário".

Parágrafo único - Sem prejuízo de outras sanções, o usuário
do sistema será considerado litigante de má-fé se não houver perfeita
consonânciaentre o original remetido pelofac-símile e o original
entre em juízo" (destacou-se).

Como se percebe, a lei em exame é clara ao atribuir à parte
a inteira responsabilidade pela juntada aos autos dos originais. Aliás,
do contrário nãopoderiaser, tendoem vista queé dever daparte
diligenciar nacorreição daprática do atoprocessual, ônusque não
pode ser atribuído ao serventuário da Justiça.

De fato, se a finalidade da lei consiste em ampliar o acesso
dos jurisdicionados àJustiça, mostra-se necessário quea parte, en-
quanto destinatária da norma e no seu mister processual de zelar pela
correta formação do instrumento de agravo, apresente todas as peças
necessárias ao desate da controvérsia, haja vista o entendimento trans-
lúcido do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte de que
cumpre às partes providenciar a correta formação do instrumento, não
comportando aomissão conversãoem diligênciapara suprira au-
sência de peças, ainda que essenciais.

Consigne-se, porderradeiro, dadasua relevânciajurídica e
pertinência à hipóteseem exame, como bem salientouo v. acórdão
embargado que "aliás, nos termos da petição da fl. 2, verifica-se que
a agravante declarou que estava apresentando as peças necessárias à
formação do apelo,e reportou-se à via fax-símileapenas para dizer
que a havia protocolado noprazo legal. Em última análise,cabe
registrar que a SupremaCorte, ao julgar o AG nº 137.645-7,em
2.2.94, publicado no DJ de 15.9.95, rejeitou proposta de reformulação
da Súmula nº 288, reafirmando a tese de que compete ao agravante a
vigilância e supervisão da formação do instrumento de agravo, mes-
mo nos casos em que as peças processuais devem ser juntadas, como
ato de ofício, por funcionário da secretaria" (fl. 151), razão pela qual
os embargos não merecem seguimento.

Com estes fundamentos, e com base no artigo 894 da CLT,
NEGO SEGUIMENTO aos embargos.

Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-E-AIRR-718.870/00.7 - TRT - 9ª REGIÃO

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADOS : DR. WESLEY CARDOSO DOSSANTOS

E DR. GUSTAVO MONTI SABAINI
EMBARGADA : LAIRCE DE SOUZA GOULARTE
ADVOGADO : DR. JESUS SOARES MARTINS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-sede recursode embargos interposto pelareclamada

contra o v. acórdão defls. 350/353,que negouprovimento aoseu
agravode instrumento, sobo fundamentode que o r. despachoque
denegou seguimentoà revista, emrelação aos temas"preliminar de
nulidade por negativa de prestação jurisdicional", "horas extras", "de-
volução dos descontos da PAMS" e "multas do artigo 538 do CPC",
revela-se correto, ante a incidência da Orientação Jurisprudencial nº
115 do TST e dos óbices dos Enunciados nºs 297 e 126 do TST, bem
como porque não configuradas as violações indicadas.

Nas razões de fls. 358/363, a reclamada procura demonstrar
a ocorrênciade ofensas aleis e divergência de julgados,que via-
bilizam sua revista.

O recurso, todavia, não merece prosseguimento.
O Enunciado nº 353 desta Corte é expresso ao consignar que

não são cabíveis os embargos para a Seção de Dissídios Individuais
contra decisão de Turma, proferida em agravo de instrumento, salvo
para o reexame dos pressupostos extrínsecos do próprio agravo ou da
revista respectiva.

Os presentes embargos, no entanto, não se enquadram na
ressalvacontida no citadoverbetesumular, uma vez quea embar-
gante não dirige sua insurgência contra os referidos pressupostos, mas
sim contra os fundamentos do v. acórdão da Turma, que conheceu e
do seu agravo de instrumento e negou-lhe provimento.

Nesse contexto, por certo que a pretensão encontra óbice na
alínea "b" do art. 894 da CLT.

Com estes fundamentos, e, com fulcro nos artigos 894, 896,
§ 5º, da CLT e 78, V, do RITST, NEGO SEGUIMENTO aos em-
b a rg o s .

Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-E-AIRR-724.729/01.0 - TRT - 2ª REGIÃO

EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO

EMBARGADO : SEBASTIÃO DA SILVA GAMA (ESPÓ-
LIO DE)

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-sede recursode embargos interposto pelareclamada

contra o v. acórdão de fls. 19/21, da e. 2ª Turma desta Corte, que não
conheceu doseu agravo deinstrumento, porque nãoveio instruído
com as peças de traslado obrigatórias. Registrou que, não obstante o
agravante tenha pedido o processamento do agravo nos próprios autos
principais, foi ele indeferido pela Presidência do Tribunal Regional.
E, que doindeferimento, tomou ciência a agravantesem que hou-
vesse manifestação.

Nos embargos, a reclamada sustenta que, quando da inter-
posição do agravo de instrumento requereu o seu processamento nos
autos principais, comoautoriza o item II, parágrafoúnico, letra "c",
da Instrução Normativanº 16 do TST. Diz que esse pedidofoi
indeferido pela Presidênciado TRT da 2ª Região,determinandoo
processamento do "agravo de instrumento interposto pela reclamada
no estado em que se encontra",sem que lhe fosse concedido prazo
para que providenciasse o traslado das peças obrigatórias. Aponta
violaçãodos incisosXXXV, LIV e LV do artigo 5º daConstituição
Federal.Cita despacho dalavra do Exmº Ministro Ronaldo Leal,
proferido em situaçãoque alega semelhanteà dos autos, determi-
nando a remessa dos autos ao TRT de origem, para a regularização da
formação do agravo.

Embora tempestivos (fls. 22 e 23) e subscritos por advogados
regularmente constituídos nos autos (fls. 14/16), os embargos não
merecem seguimento.

Inalterável a conclusão a que chegou a Turma de que o
agravo deinstrumento nãomerece serconhecido pordeficiência de
traslado, uma vez que dele não consta nenhuma daspeçasobri-
gatórias para a sua formação, assim elencadas no § 5º do artigo 897
da CLT.

Efetivamente, extrai-se dapetição de fl. 2que a agravante
requereuo processamento doagravode instrumento nosautosprin-
cipais, como autoriza a Instrução Normativa nº 16 do TST.

Seu pedido, no entanto, foi indeferido pela e. Presidência do
TRT da 2ª Região, porque nãoacompanhado das peças paraa ex-
tração da carta de sentença, e do referido indeferimento ficou ciente
a reclamada, como se constata no item 4 do despacho de fl. 6, onde
expressamente se lê: "ciência à agravante".

Essa decisão foi publicada no Diário de Justiça do dia
22.8.00, como certificado à fl. 7.

Nesse contexto,sua alegação deque não lhefoi concedido
prazo para a regularização do instrumento de agravo, não corresponde
à realidade processual dos autos, tendo em vista que cientificada, não
se manifestou nos autos, tampouco tomou as providências necessárias
para que o seu instrumento de agravo fosse regularizado na forma da
Lei nº 9.756/98.

De fato, se afinalidade da lei consiste emimprimir maior
celeridade ao processo do trabalho, mostra-se necessário que a parte,
enquanto destinatária da norma, zele pela regularização do instru-
mento de agravo, haja vista o entendimento translúcido do item X da
Instrução Normativanº 16/99desta Corte deque cumpreàs partes
providenciar a correta formação do instrumento, não comportando a
omissão conversão em diligência para suprir a ausência de peças,
ainda que essenciais.

A agravante, repita-se, foi regularmente intimada da decisão
de fl. 6, daí porque foram atendidos o contraditório e a ampla defesa,
razão pela qual sua inércia em se manifestar nos autos não caracteriza
em absoluto, qualquer cerceamento do direito de defesa. Incólumes as
garantias impressasnos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º da
Constituição Federal.

Registre-se, por juridicamente relevante, que a hipótese ver-
sada no despacho reproduzido pela embargante, não guarda perti-
nência com a dos autos, uma vez que, naquele outro processo a parte
não foi cientificada do indeferimento do pedido de processamento do
agravo nos autosprincipais, procedimento,como visto, observado
pelo Tribunal Regional no caso em exame.

Com estes fundamentos e com base nos artigos 894 da CLT,
c/c o 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de embargos.

Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-E-AIRR-728.313/01.8 - TRT - 1ª REGIÃO

EMBARGANTE : VIAÇÃO NOSSA SENHORA DELOUR-
DES S/A.

EMBARGADO : WALTER VIANA FERREIRA
ADVOGADO : DR. RODRIGO HENRIQUES TOCAN-

TINS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Junte-se. Indefiro opedido, de vez quea providência com-

pete à parte, conforme disposto no art. 45 do CPC.
Publique-se.
Brasília, 3 de dezembro de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-E-AIRR-733.165/2001.2

EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADA : DR.A ADRIANA HELENA BRAZIL
EMBARGADO : SIVALDO CASTRO CRUZ
ADVOGADO : DR. MARIZIO MARRA DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
Discute-se nos autos se osbens da agravante devem ser

penhoradosou de que forma deve serrealizadaa execuçãocontraa
e m b a rg a n t e .

À Secretaria, paraaguardar asolução doIncidente deUni-
formização de Jurisprudência suscitado nos autos do Processo nº
TST-ROMS-652.135/2000, determinando, outrossim, o sobrestamento
do feito.

Após, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 10 de dezembro de 2001.
WAGNER PIMENTA
Relator

PROC. Nº TST-E-AIRR-743.352/2001.5 - TRT - 1ª REGIÃO

EMBARGANTE : EDUARDO WINKLEWESKI DE FRAN-
ÇA

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS COELHO PA-
LADINO

EMBARGADOS : ALDO DIAS MIRANDA E DELTANAVE
ENGENHARIA NAVAL E TRANSPOR-
TES MARÍTIMOS LTDA.

ADVOGADA : DR.A DANIELLE RODRIGUES DASIL-
VA PICANÇO

D E S P A C H O
A certidão de fl. 142 noticia que a certidão de publicação do

agravo de instrumento ocorreu em 28/9/2001 (sexta-feira). Dessa for-
ma, o prazo de 8 (oito) dias previsto no art. 894 da CLT teve início
em 1º/10/2001(segunda-feira) etérmino em 8/10/2001(segunda-fei-
ra). Verifica-se, entretanto, que o protocolo estampado na petição do
recurso de embargos juntado a fl. 143 dos autos não deixa dúvidas de
que o recurso fora interpostoem 10/10/2001 (quarta-feira), fora do
prazo recursal, portanto.

Desse modo e com base no § 5º do art. 896 da CLT, denego
seguimento ao recurso de embargos.

Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2001.
WAGNER PIMENTA
Relator
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PROCESSO Nº TST-E-AIRR-750.320/01.2 - - 4ª REGIÃO

EMBARGANTE : HOSPITAL SÃO SEBASTIÃO MÁRTIR
ADVOGADO : DR. EVANDRO LEITE TARACIUK
EMBARGADO : ERNY MARTINS DE AZEVEDO
ADVOGADO : DR. NÉLSON CLÉCIO STÖHR

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Contra o v. acórdãode fls. 133/134,da e. 3ª Turma desta

Corte, que nãoconheceu de seu agravo deinstrumento porque ir-
regular asua formação,dado quenão veioinstruído coma certidão
de publicaçãodo v. acórdão declaratóriodo Regional, interpõe o
reclamado recurso de embargos.

Por suas razões (fls. 153/160), aponta violação do art. 897, §
5º, da CLT e contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 90 da SDI
deste Tribunal. Relaciona arestospretensamente tidos como diver-
gentes.

Os embargos, emboratempestivos(fls. 135, 136 e 153) e
subscritos poradvogado devidamentehabilitado nosautos (fls.22 e
97), não merecem prosseguir.

Com efeito, o agravo de instrumento foi interposto em
18.1.2001, já na vigência, portanto, da Lei nº 9.756, de 17.12.98, que,
acrescendo o § 5º ao art. 897 da CLT, impôs à parte não só o ônus de
bem instruí-lo com o translado das peças consideradas obrigatórias e
essenciais paratanto, mas tambémde assimo fazer deforma a
viabilizar, caso provido, o julgamento imediato do recursode re-
vista.

Nesse contexto, não se pode compreender como taxativo o
rol das peças obrigatórias, elencadas no inciso I do § 5º do artigo 897
da CLT, na medida em queoutras podem se fazer necessárias à
verificação, de ofício, pelo Juízo adquem, dos pressupostosex-
trínsecos e intrínsecos de admissibilidade da revista denegada, caso
seja provido o agravo, independente,assim, de haverou não im-
pugnação da parte agravada nesse sentido.

Admitir-se que possa o recorrente deixar de juntar peças
indispensáveis ao exame de admissibilidade da revista, quando da
interposição do agravo de instrumento, entre as quais, inequivoca-
mente,se encontraaquela capazde viabilizara análisede suatem-
pestividade, equivalea negar eficáciaà novaredação do art.897 da
CLT, que foi plenamente observado.

Não tem nenhuma pertinência, igualmente, a aplicação da
Orientação Jurisprudencialnº 90 daSDI, que preconizaser des-
necessário o traslado da certidão de intimação do acórdão do Re-
gional. E isso porque a sua incidência somente guarda relação com os
agravos de instrumento interpostos anteriormente à vigência da Lei nº
9.756/98, o que, efetivamente, não é o caso dos autos.

Ressalta-se, ainda, que a análise prévia dos pressupostos de
admissibilidade do recurso de revista, procedida pela Presidência do
e. Tribunal aquo, não possui eficácia vinculante paraeste juízo ad
quem, razão pela qual se reitera a essencialidade do traslado da peça
sob comento.

Também não prospera a admissão dos embargos por diver-
gência jurisprudencial,na medidaem quenão foramatendidos os
requisitos insertosno item II do Enunciado nº337 do TST. O em-
bargante não cuidou de transcrever, nas razões recursais, as ementas
e/ou trechos dos acórdão trazidos à configuração do dissídio.

Com estesfundamentos, ecom baseno artigo 6º da Re-
solução Administrativa nº 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos em-
b a rg o s .

Publique-se.
Brasília, 4 de dezembro de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-E-AIRR-751.033/01.8 - - 1ª REGIÃO

EMBARGANTE : MASSA FALIDA DE REI DAS TINTAS
S.A.

ADVOGADOS : DR. RICARDO ALVES DA CRUZ E DR.
ROMÁRIO SILVA DE MELO

EMBARGADA : PAULO HENRIQUE FERREIRA DA SIL-
VA

ADVOGADO : DR. ÁLVARO SÉRGIO GOUVÊAQUIN-
TÃO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Em face da petição de fl. 182, que dá ciência da decretação

da falência do reclamado, determino a suspensão do feito por 60 dias,
para que seja regularizada a representação da parte.

Intime-se o síndico - 4ºLiquidante Judicial da Comarca do
Rio de Janeiro- conforme sentençade fls. 183/185,para quetome
ciência do processo e requeira o que de direito.

Reautue-se ofeito, paraque conste"Massa Falida de Rei
das Tintas S.A.".

Publique-se.
Brasília, 4 de dezembro de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-E-AIRR-758.150/01.6 - - 4ª REGIÃO

EMBARGANTE : COMPANHIA ESTADUAL DE SILOS E
ARMAZÉNS - CESA

ADVOGADA : DRA. KARLA SILVA PINHEIRO MA-
CHADO

EMBARGADO : FRANCISCO RICARDO MIRANDA XA-
VIER

ADVOGADA : DRA. CARMEN LAURA MARTINS DA
CRUZ

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-sede recursode embargos interposto pelareclamada

contra o v. acórdão da e. 1ª Turma desta Corte (fls. 60/62), que não
conheceu de seuagravo de instrumento porque irregulara sua for-
mação, dado que não veio instruído com a certidão de publicação do
v. acórdão do Regional.

Os embargos, emboratempestivos (fls.63/64) esubscritos
por advogado devidamente habilitado (fls. 26), não merecem pros-
s e g u i r.

Com efeito, o agravo de instrumento foi interposto em
1.2.2001, já na vigência, portanto, da Lei nº 9.756, de 17.12.98, que,
acrescendo o § 5º ao art. 897 da CLT, impôs à parte o ônus de instruí-
lo de forma a viabilizar, caso provido, o julgamentoimediato do
recurso de revista.

Nesse contexto, não se pode compreender como taxativo o
rol das peças obrigatórias, elencadas no inciso I do § 5º do artigo 897
da CLT, na medida em queoutras podem se fazer necessárias à
verificação,pelo Juízo adquem,dos pressupostos extrínsecose in-
trínsecos de admissibilidade da revista denegada, caso seja provido o
agravo.

Admitir-se que possa o recorrente deixar de juntar peças
indispensáveis ao exame de admissibilidade da revista, quando da
interposição do agravo de instrumento, entre as quais, inequivoca-
mente,se encontraaquela capazde viabilizara análisede suatem-
pestividade, equivalea negar eficáciaà novaredação do art.897 da
C LT.

Não se diga queo trasladoda peçaem questãosomentese
tornou obrigatórioapós aInstrução Normativa nº16/99, aqual, em
verdade, veio apenas uniformizar a interpretação de referida norma
legal, explicitando que seuspressupostos ou requisitos tornaram-se
exigíveis desde sua entrada em vigor no mundo jurídico.

Não tem qualquer pertinência,igualmente, a aplicação da
Orientação Jurisprudencialnº 90 daSDI, que preconizaser des-
necessário o traslado da certidão de intimação do acórdão do Re-
gional, muito menos a invocação de contrariedade ao Enunciado nº
272 do TST. E isso porque a sua incidência somente guarda relação
com os agravos de instrumento interpostos anteriormente à vigência
da Lei nº 9.756/98, o que, efetivamente, não é o caso dos autos.

Tampouco há que se falar, in casu, no exame da divergência
jurisprudencial colacionada nos embargos, na medida em que a con-
trovérsia está superada pelaiterativa jurisprudência desta Corte,
atraindo a incidência do óbice disposto no Enunciado nº 333 do TST,
c/c a parte final da alínea"b" do artigo 894 da CLT, que afastaa
necessidade de apreciação dos arestos reproduzidos no recurso, na
hipótese de a decisão recorrida estar em consonância com súmula de
jurisprudência uniforme desta Corte.

Por fim, registre-se quenão se revela pertinentetambéma
invocaçãodo artigo 525 do CPC. Realmente, oagravo deinstru-
mento, no âmbito do Processo do Trabalho, possui regulamentação
própria (CLT, art. 897), razão pelaqual não háque se falar em
aplicação subsidiária do processo comum na hipótese, ex vi do artigo
769 da CLT.

Com estesfundamentos, ecom baseno artigo 6º da Re-
solução Administrativa nº 678/2000, NEGO SEGUIMENTO ao re-
curso de embargos.

Publique-se.
Brasília, 10 de dezembro de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-E-AIRR-760.280/01.1 - TRT - 1ª REGIÃO

EMBARGANTE : VIAÇÃO NOVACAP LTDA.
ADVOGADOS : DRS. RICARDO ALVES DA CRUZ E RO-

MÁRIO SILVA DE MELO
EMBARGADO : FRANCISCO CARDOSO DE ABREU
ADVOGADO : DR. ARAMIS RODRIGUES FILHO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pela reclamada

contra o r. despacho de fl. 58, prolatadopelo relator, que negou
seguimento ao agravode instrumento por elainterposto contra des-
pacho denegatóriodo recurso derevista, por má-formaçãodo ins-
trumento, uma vezque as peças trasladadas nãose encontram au-
tenticadas, desatendendo ao disposto no artigo 832 da CLT e na IN nº
16/99 do TST.

Sustenta o cabimento do recurso com fundamento na ine-
gibilidade de autenticação das peças trasladadas. Pretende demonstrar
divergência jurisprudencial sobre o tema, transcrevendo despachos de
admissibilidade de embargos (fls. 60/63).

Os embargos não merecem prosseguimento,por incabíveis,
visto que a decisão monocrática de fl. 58, que negou seguimento ao
agravo de instrumento, desafiava recurso específico, ou seja, o agravo
regimentalnos termos doartigo 338, "F" do RITST. Revela-seim-
pertinente judicialmente a utilização de embargos, que, seguido a
inteligência do artigo 894 do CLT, destina-sea impugnar decisão
Tu r m á r i a .

Com estes fundamentos,NEGO SEGUIMENTO aos em-
bargos. Publique-se.

Brasília, 17 de dezembro de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-E-AIRR-762.036/2001.2 - TRT - 8ª REGIÃO

EMBARGANTE : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARÁ - COSANPA

ADVOGADA : DRª. MARIA DE LOURDES GURGEL
DE ARAÚJO

EMBARGADO : CLÁUDIO JOSÉ COUTO CUNHA
ADVOGADO : DR. JARBASVASCONCELOS DOCAR-

MO
D E S P A C H O
Vistos, etc.
A egrégia 3ª Turma deste colendo Tribunal Superior do Tra-

balho, pelov. acórdãode fls. 614/617,negou provimentoao agravo
de instrumento da reclamada, mantendo, conseqüentemente, o v. acór-
dão do Regional que nãoconheceu deseu agravo depetição por
desfundamentado, nos termos da nova redação do artigo 897, § 1º, da
CLT, pois não foram trazidasao autosmemóriasde cálculose tam-
poucou delimitados justificadamente os valores impugnados.

Fundamentou-se o v. acórdão embargado no entendimento de
que acorreta aplicação doartigo 897, §1º, da CLT não implicou
nenhuma violaçãodos incisosII, XXXVI e LV do artigo 5º da
Constituição Federal de 1988.

Irresignada,recorre areclamada (fls.619/621). Alega,em
síntese, que o v. acórdão embargado violou os artigo 5º, II, XXXVI,
LIV e LV, da Constituição Federal de 1988 e 896, "c", da CLT, pois
a utilização daTaxa Referencial(TR) como fatorde correçãomo-
netária nas execuções trabalhistasseria inconstitucional, como de-
cidido pelo excelso STFnos autos da Ação Direta de Inconstitu-
cionalidade nº 493/DF.

Não foram apresentadas contra-razões (fl. 624).
Os embargos sãotempestivos (fls. 618 e 619)e estão subs-

critos por advogada devidamentehabilitada nosautos (fl. 204). O
depósito recursal estádispensado, pois o juízofoi segurado pela
penhora (fl. 561, penúltimo parágrafo).

O recurso, porém, não merece seguimento, visto ser ma-
nifestamente incabível.

Com efeito, o Enunciado nº 353 desta Corte é expresso ao
consignarque não são cabíveisos embargos para a Seçãode Dis-
sídios Individuais contra decisãode Turma proferida emagravode
instrumento, salvo para o reexame dos pressupostos extrínsecos do
próprio agravo ou da revista respectiva.

Verifica-se queos embargos interpostos pelareclamada não
se enquadramna ressalvacontida no citado verbetesumular, razão
pela qual o seu prosseguimento encontra óbice na parte final da alínea
"b" do artigo 894 da CLT.

Com estes fundamentos,NEGO SEGUIMENTO aos em-
b a rg o s .

Publique-se.
Brasília, 3 de dezembro de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-E-RR-302.528/96.1TRT - 8ª REGIÃO

EMBARGANTE : COMPANHIA DOCAS DO PARÁ - CDP
ADVOGADO : DR. BENJAMIN CALDAS BESERRA
EMBARGADO : WILMAR NONATO DA CRUZ FRAZÃO
ADVOGADO : DR. JOSÉ OLIVAR DE AZEVEDO

D E S P A C H O
A Primeira Turma, mediante acórdão de fls.

174/177, não conheceu do Recurso de Revista quanto ao tema "di-
ferenças salariais gratificação de função - redução do percentual", por
incidência do Enunciadonº 296 do TST, asseverando,ainda, que a
Seção Especializada em Dissídios Individuais, na decisão que de-
terminara a volta dos autos à Turma, considerou preclusa a discussão
acerca da incidência do Enunciado nº 297 desta Corte, que havia sido
consignada em relação aos dispositivos constitucional e legais tidos
como violados.

Inconformada, interpõe a reclamada Recurso de
Embargos a fls. 184/193,apontandoviolação ao art. 896 da CLT,
sustentando que "não há, conforme vastamente demostrado, que se
falar em falta de especificidade, sendo, portanto, inaplicável ao pre-
sente caso a incidência do Enunciado 296-TST" (fls. 192).

Ora, do quantose infere da insurgência ma-
nifesta no presente Recurso,tem-seque a pretensãoda reclamada
cinge-se,exclusivamente, àreapreciaçãoda jurisprudênciatranscrita
no Recurso de Revista como fundamento para o conhecimento.

Entretanto a Corte, há muito, vem entendendo
que não cabe nesta oportunidade recursal rediscutir a especificidade
da jurisprudência colacionada no Recurso de Revista, tendo con-
substanciado tal entendimento na Orientação Jurisprudencial nº 37 da
SDI, de seguinte teor:
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"EMBARGOS. VIOLAÇÃO DO AR T. 896
DA CLT. Não ofende o art. 896, da CLT, decisão de Turma que,
examinando premissas concretas de especificidade da divergência co-
lacionada no apelo revisional, conclui pelo conhecimento ou des-
conhecimento do recurso."

Assim, NEGO SEGUIMENTO ao Recursode
E m b a rg o s .

Publique-se.
Brasília, 10 de dezembro de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. NºTST-ED-E-RR-335.838/97.9TRT - 4ª REGIÃO

EMBARGANTE : JESUS HIPÓLITO SILVEIRA
ADVOGADOS : DRS. MILTON CARRIJO GALVÃO E

MARCELISE DE MIRANDA AZEVEDO
EMBARGADA : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. IVO EVANGELISTA DE ÁVILA

D E S P A C H O
Tratando-se de Embargos de Declaração, com

pedido de atribuição de efeito modificativo (Enunciado 278/TST) no
julgado, e tendoem vista a Orientação Jurisprudencialnº 142 da
Seção Especializadaem Dissídios Individuaisdo TST, que em Ple-
nário decidiu "queé passívelde nulidade decisãoque acolheEm-
bargos Declaratórioscom efeitomodificativo semoportunidade para
a parte contrária se manifestar", concedo à Embargada o prazo de 05
(cinco) dias para apresentar, querendo, suas contra-razões aos Em-
bargos Declaratórios.

Intimem-se.
Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2001.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROCESSO Nº TST-E-RR-363.092/97.0TRT- 7ª REGIÃO

EMBARGANTES : FRANCISCA SOCORROBEZERRA DE
SOUSA E OUTROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL

S.A.
ADVOGADA : DRª VERA LÚCIA GILA PIEDADE

D E S P A C H O
Trata-sede Recursode Embargos à SDI in-

terposto pelas reclamantes (fls. 122/125) contra o acórdão proferido
pela Quarta Turma do TST (fls. 117/120),que conheceue deupro-
vimento ao Recurso de Revista interposto pelo reclamado, consig-
nando na ementa:

"CONVERSÃO DO ADIANTAMENTO DO
DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO PELA URV. LEI Nº 8.880/94 - O
valor da antecipaçãodo 13º salário,para efeitoda dedução deque
trata o art. 24da Lei nº 8.880/94, deve ser oequivalente à URV na
data do efetivo pagamento" (fls. 117).

Suscitam os embargantes violação ao art. 896
da CLT, por entenderem que o Recurso de Embargos não merece
conhecimento,em facedo óbicenos Enunciadosnºs 183e 221do
T S T.

Não se vislumbra violação ao art. 896 da CLT,
assim como osdemais dispositivosde lei invocados, nemcontra-
riedade aos Enunciados 183 e 221 do TST.

A decisão proferida pela Turma encontra-se em
perfeita sintonia com a atual, iterativa e notória jurisprudência da SDI
do TST, mediante Orientação Jurisprudencial nº 187:

"DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. DEDU-
ÇÃO DA 1ª PARCELA. URV. LEI Nº 8.880/94. Ainda que o adian-
tamento do 13º salário tenha ocorrido anteriormente à edição da Lei
nº 8.880/94, as deduções deverão ser realizadas considerando o valor
da antecipação, em URV, na data do efetivo pagamento, não podendo
a 2ª parcela ser inferior à metade do 13º salário, em URV."

Nesse contexto,o processamentodo Recurso
de Embargos encontra óbice no Enunciado 333 do TST.

Ante o exposto e na forma que possibilita o art.
896, § 5º, da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recursode Embar-
gos.

Publique-se.
Brasília-DF, 18 de dezembro de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-E-RR-365.092/97.2TRT - 10ª REGIÃO

EMBARGANTE : LUÍS MAURO CORDEIRO GOMES
ADVOGADA : DRA. ISIS MARIA BORGES DE RESEN-

DE
EMBARGADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROCURADOR : DR. LEONARDO JUBÉ DE MOURA

D E S P A C H O
Trata-se de Recurso de Embargos interposto pelo reclamante contra o
acórdão proferido pela Quarta Turma do TST (fls. 98/100), mediante
o qual nãose conheceu doRecurso deRevista,por incidênciado
Enunciado nº333 do TST. Deixou consignadaa Turma a seguinte
ementa:
"MUDANÇA DE REGIME. PRESCRIÇÃO. A matéria encontra-se
pacificada pela Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Superior
do Trabalho, por meio do Precedentenº 128, que firmou o en-
tendimento de que a transferência do regime jurídico de celetista para
estatutário implicaextinção docontrato detrabalho, fluindoo prazo
da prescrição bienal a partir da mudança de regime. Recurso de
revista não conhecido" (fls. 98).
Em suas razões recursais (fls. 102/112), sustenta o embargante haver
violação ao art. 896 da CLT, visto que teria demonstrado divergência
jurisprudencial específica, bem como ofensa ao art. 7º, inciso XXIX,
alínea "a", da Constituição da República, que seriam hábeis a ensejar
o conhecimento do Recurso de Revista. Insurge-se, ainda, quanto ao
meritum causae, sustentando, emsuma, que éinaplicável oart. 7º,
inciso XXIX, alínea "a", da Constituição da República aos servidores
públicos. Aponta violação aos artigos 5º,inciso XXXVI, 7º, inciso
XXIX, alínea "a", e 39, § 2º, da Constituição da República e co-
laciona jurisprudência para o confronto de teses.
O Regional reconheceu a incidência da prescrição bienal, assim fun-
damentando:
"Por força do art. 243 da Lei 8.112/90, todos os servidores públicos
ali mencionados, inclusiveos regidospela CLT, passaram parao
regime jurídico por ela instituído, a partir de 12-12-90.
Todavia, aindaque nãotenha havidosolução decontinuidade na
prestação de trabalho, o art. 7º, da Lei 8.162/91, considerou 'extintos,
a partir de 12 de dezembro de 1990', todos os contratos individuais
de trabalho dos servidores que passaram ao regime jurídico instituído
pela Lei 8.112/90.
Ora, extinto o contrato de trabalho, seja por vontade das partes ou por
determinação legal, eventuais direitos deverão ser exercidos 'até o
limite de dois anos', contadosda extinção docontrato, conforme
previsto naletra "a", do inciso XXIX, do art. 7ºda Constituição
Federal, sob pena de decair do direito" (fls. 74).
Destarte, revela-se corretaa decisão da Turma denão conhecer do
Recurso de Revista, porquanto a decisão regional encontra-se em
perfeita harmonia com o entendimento predominante desta Casa, con-
centrado naOrientação Jurisprudencialnº 128 daSDI, de que a
transferência do regime jurídico de celetista para estatutário implica
extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal
a partir da mudança de regime. Dessa forma, não vislumbro a apon-
tada violação ao art. 896 da CLT, sendo de se ressaltar, ainda, que,
além de a incidência do Enunciado nº 333 da Corte afastar, por si só,
a possibilidade dedivergência jurisprudencial,a OrientaçãoJuris-
prudencialnº 37 da SDI impede arevisãoda especificidade daju-
risprudência colacionada no apelo revisional.
No que concerne à insurgência recursal atinente à violação aos artigos
5º, inciso XXXVI, 7º, inciso XXIX, alínea "a", e 39, § 2º, da Cons-
tituição da República e dissenso jurisprudencial, porque não seria
aplicável a prescrição bienal aos servidores públicos, esta não merece
guarida, haja vista que a Turma não conheceu do Recurso de Revista,
impossibilitando, assim, o cotejo pretendido.
Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.
Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-ED-AG-E-RR-370.168/97.1TRT - 1ª REGIÃO

EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADORES : DRS. ANA LÚCIA COELHO ALVES E

WALTER DO CARMO BARLETTA
EMBARGADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 1ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. MÁRCIO OCTÁVIO VIANNA MAR-

QUES
EMBARGADOS : SÉRGIO SAMPAIO NOVO E OUTROS
ADVOGADO : DR. FERNANDO BAPTISTA FREIRE

D E S P A C H O
Tratando-se de Embargos de Declaração, com pedido de atribuição de
efeito modificativo (Enunciado 278/TST) no julgado, e tendo em
vista a Orientação Jurisprudencial nº 142 da Seção Especializada em
Dissídios Individuais doTST, que em Plenário decidiu"que é pas-
sível de nulidade decisão que acolhe Embargos Declaratórios com
efeito modificativosem oportunidade paraa parte contráriase ma-
nifestar", concedoaos Embargadoso prazo de 10 (dez) dias para
apresentarem, querendo,suas contra-razões aosEmbargos Declara-
tórios.

Intimem-se.
Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2001.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-E-RR-371.874/97.6TRT-1ª REGIÃO

EMBARGANTE : ELI DE OLIVEIRA SOARES
ADVOGADO : DR. DIÓGENES RODRIGUES BARBO-

SA
EMBARGADA : TELECOMUNICAÇÕESDO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - TELERJ
ADVOGADA : DRA. MARIA LUÍZA DA COSTA ES-

TRELA
D E S P A C H O

A PrimeiraTurma, medianteacórdão defls. 82/84, não co-
nheceu do Recurso de Revista do reclamante quanto ao tema "tíquete-
refeição. salário in natura", em face da incidência dos Enunciados nº
297 e 337 do TST, asseverando, ainda, a inocorrência de violação ao
art. 458 da CLT e de atrito com o Enunciado nº 241 da Corte, por ter
deixado o Regionalconsignado queo autor custeava,em parte,o
benefício.

Inconformado, interpõe o reclamante Recurso de Embargos a
fls. 86/96. Sustenta que o vale-refeição deve ser integrado ao salário,
constituindo-secomo cláusulacontratualválida porque firmadapor
acordo coletivo. Afirma, ainda, que o tíquete-refeição era habitual-
mente fornecidopela empresa,não elidindosua naturezasalarial o
fato de o empregado participar com um percentual em sua obtenção.
Aponta atrito com o Enunciado nº 241 do TST e violação aos artigos
7º, inciso XXXVI, da Constituição da República, 458 da CLT e 1º, §
1º, da Lei nº 8.542/92. Transcreve paradigmapara oconfronto de
teses.

Ocorre que, emmomento algum,refere-seo embarganteà
violação ao art.896 da CLT, único pressuposto capazde ensejar o
conhecimento do Recurso de Embargos, uma vez que o Recurso de
Revista não foi conhecido pela Turma de origem na análise de seus
pressupostos intrínsecos.

Para a admissibilidadee conhecimentodo recurso deem-
bargos interposto contra decisão mediante a qual não foi conhecido o
recurso de revista,necessário se faz que aparte embargante aponte
violação ao art.896 da CLT e apresente fundamentação objetiva
capaz de desconstituir os fundamentos da decisão combatida, não
bastando sustentar genericamente que o recurso de revista merecia
conhecimento (E-RR-360.102/97.5, julg. 20/08/2001, Rel. Min. João
Batista Brito Pereira).

Vale citar os seguintes precedentesnos quais seconsidera
necessária a indicação expressa do art. 896 da CLT: E-RR-67.786/93,
Ac. 0602/97, Min. Cnéa Moreira, DJ 04/04/97; E-RR-100.189/93, Ac.
2593/96, Min. Francisco Fausto, DJ13/12/96; E-RR-54.273,Ac.
4667/95, Min. Vantuil Abdala DJ 01/03/96.

Dessa forma,NEGO SEGUIMENTO ao Recursode Em-
bargos, ante sua desfundamentação.

Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. NºTST-E-RR-374.088/97.0TRT - 6ª REGIÃO

EMBARGANTE : SOUZA CRUZ S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO : VANILDO BARBOSA BAYER
ADVOGADO : DR. GERALDO AZOUBEL

D E S P A C H O
Trata-se de Recurso de Embargos interposto pe-

la reclamadacontra adecisãoproferida pela Quarta Turma do TST
(fls. 145/150), complementada pela de fls. 156/157, mediante a qual
não foi conhecido do seu Recurso de Revista, em face do que pre-
ceitua a Orientação Jurisprudencial nº 105 da SDI-1 do TST:

"ESTABILIDADE PROVISÓRIA. ACIDENTE
DE TRABALHO. É constitucional o art. 118, da Lei 8213/1991."

Aduz a reclamada no presente Recurso ter sido
violado o art. 896, alínea "c", da CLT, entendendo ofendidos os
artigos 7º, inciso I, da Constituição da República e 10, inciso I, do
ADCT. Sustenta que o art. 118 da Lei 8.213/91 é inconstitucional (fls.
159/162).

Sem razão a reclamada.
Verifica-se aincidência do Enunciadonº 333

do TST a obstar o processamento do Recurso (art. 894, alínea "b", in
fine da CLT).

Diante disso, não há falar em violação de lei,
nem divergência jurisprudencial.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Re-
curso de Embargos.

Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-E-RR-377.022/1997.0TRT-1ª REGIÃO

EMBARGANTE : BRADESCOR S.A. - CORRETORA DE
SEGUROS

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO : CARLOS ALBERTO CASTELLO BRAN-

CO
ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO CARDOSO AR-

RUDA
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D E S P A C H O
Trata-se de Recurso de Embargos interposto pe-

la reclamada contra a decisão proferida pela Terceira Turma deste
Tribunal, mediante aqual nãofoi conhecidoo seuRecurso deRe-
vista, consignando-se o seguinte:

"Insurge-se a Recorrente contra o deferimento
dashorasextras, argumentandoque a falta de juntadados controles
de freqüência não enseja a condenação que lhe fora imposta, de pagar
jornada suplementar. Argumenta, ainda, que o Reclamante não provou
o alegado.

O Regional concluiu pelo deferimento do pleito
do Reclamante pautadoem fatos e provas, o queobsta a apreciação
da matéria por esta Corte, como se constata do disposto no Enunciado
126" (fls. 225).

No presente Recurso, a reclamada aponta como
violado o art. 896 da CLT, por entenderque restoudemonstradaa
ofensa ao art. 818 da CLT. Aduz que a matéria é de natureza jurídica,
sendo, até mesmo, objeto do Enunciado 338 do TST. Por fim, entende
inaplicável o Enunciado 126 do TST (fls. 228/230).

Não restou violado o art. 896 da CLT, porque,
conformedecidiu oTribunal Regionaldo Trabalhoda PrimeiraRe-
gião:

"Embora ajornada indicada napeça vestibular
ser reputada verdadeiraquantoaos serviçosprestadosde segundaa
sexta-feira, o mesmo não pode ocorrer no que diz respeito ao trabalho
aos sábados, pois este exigia, para seu reconhecimento, fosse feito um
começo de prova, o que não ocorreu" (fls. 198).

Como se observa, a Corte Regional, soberana
na análise do conjunto fático-probatório, entendeu que não ficou
demonstrado otrabalho emsobrejornada. Conclusãodiversa implica
reexamede fatos eprovas,procedimentovedadoneste graude re-
curso (Enunciado 126 do TST.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Re-
curso de Embargos.

Publique-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2002.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-E-RR-379.308/1997.2TRT-10ª REGIÃO

EMBARGANTE : ESLSON OLIVEIRA DA SILVA
ADVOGADA : DRA. DENISE APARECIDA RODRI-

GUES PINHEIRO DE OLIVEIRA
EMBARGADA : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - EBCT
ADVOGADO : DR. JOÃO MARMO MARTINS

D E S P A C H O
A Primeira Turma desta Corte, por meio da decisão de fls.

128/132, nãoconheceu doRecurso deRevista doreclamante, sobo
fundamentode não haversido demonstradaa nulidadepor negativa
de prestaçãojurisdicional e de oRecurso encontrar óbiceno que
determinao Enunciado333 do TST. Logo, ausentesos pressupostos
contidos nas alíneas do art. 896 da CLT.

Inconformado, o reclamante interpõe Recurso de Embargos à
SDI (fls. 134/138), apontando violação ao artigo 7º da Lei 7783/89 e
transcrevendo arestos.

Ocorre que, em nenhum momento, refere-se o embargante à
violação ao art. 896 da CLT, único pressuposto capaz de ensejar o
conhecimentodo Recursode Embargos, umavez que o Recursode
Revista não foi conhecido pela Turma de origem.

Para aadmissibilidade econhecimento dorecurso deem-
bargos interposto contra decisão mediante a qual não foi conhecido o
recurso de revista, necessário se fazque a parte embargante aponte
violação ao art. 896 daCLT e apresente fundamentação objetiva
capaz de desconstituiros fundamentosda decisãocombatida,não
bastandosustentargenericamenteque o recursode revista merecia
conhecimento(E-RR-360.102/97.5,DJ 16/11/2001, Rel. Min. João
Batista Brito Pereira).

Vale indicar os seguintes precedentes nos quais a Corte vem
reiterando a imprescindibilidade de indicação expressa do art. 896 da
CLT, quando se tratar de embargos contra decisão que não conheceu
do Recursode Revista: E-RR-67.786/93,Ac. 0602/97, Min. Cnéa
Moreira, DJ 04/04/97;E-RR-100.189/93, Ac.2593/96, Min. Fran-
cisco Fausto,DJ 13/12/96; E-RR-54.273,Ac. 4667/95,Min. Vantuil
Abdala DJ 01/03/96.

Ante o exposto com fulcro no art. 896, § 5º, da CLT, NEGO
SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos, por desfundamentação.

Publique-se.
Brasília, 23 de janeiro de 2002.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-E-RR-379.394/1997.9TRT-15ª REGIÃO

EMBARGANTE : RIPASA S.A. - CELULOSE E PAPEL
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO : CLÓVIS DOMINGOS DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. MAICIRA BAENA ALCALDE PE-

REIRA DE SOUSA

D E S P A C H O
Trata-se de Recurso de Embargos interposto pela reclamada

contra a decisão proferida pela SegundaTurma do TST, mediante a
qual foi conhecido e provido o Recurso de Revista do reclamante ante
o que preconiza o Enunciado nº 339 do TST (fls. 178/180).

Aduz a reclamada que restaram violados os artigos 10, 102 e
seguintes daConstituição da República e165 da CLT. Traz arestos
para confronto de teses (fls. 183/189).

Discute-se, in casu, se oreclamante tem assegurado a ga-
rantia de emprego pelo fato de ser, na época de sua dispensa, membro
suplente da CIPA.

Segundo o entendimento dominante na Corte, o suplente da
CIPA goza da garantia deemprego previstano art. 10,inciso II,
alínea "a", da ADCT da Constituição da República de 1988, conforme
o texto do Enunciado 339 desta Corte.

Ante o expostoNEGO SEGUIMENTO ao Recursode Em-
b a rg o s .

Publique-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2002.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-E-RR-379.816/97.7TRT - 10ª REGIÃO

EMBARGANTE : FREDERICA SOPHIA BERNINGER
ADVOGADOS : DRS. ISIS MARIA BORGES DE RESEN-

DE E MARCOS LUÍSBORGES DE RE-
SENDE

EMBARGADA : UNIÃO FEDERAL (EXTINTO INAMPS)
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

D E S P A C H O
Trata-se de Recurso de Embargos interposto pela reclamante

contra o acórdão proferido pela Terceira Turma do TST (fls. 112/114),
mediante o qual não se conheceu do Recurso de Revista, por in-
cidência do Enunciado nº 333 do TST. Deixou consignada a Turma a
seguinte ementa:

"PRESCRIÇÃO. MUDANÇA DE REGIME. Recurso de
revista não conhecidoem face da decisãoregional encontrar-se em
sintonia com o atual entendimento desta colenda Seção Especializada
em Dissídios Individuais no sentido de que 'A transferência do re-
gime jurídico de celetista para estatutário implica extinção do con-
trato de trabalho,fluindo o prazo daprescrição bienala partir da
mudança de regime' (Orientação Jurisprudencial nº 128)" (fls.
11 2 ) .

Em suasrazõesrecursais (fls.117/127), sustentaa embar-
gante haver violação ao art. 896 da CLT, visto que teria demonstrado
divergência jurisprudencial específica,bem como ofensa aoart. 7º,
inciso XXIX, alínea"a", da Constituiçãoda República,que seriam
hábeisa ensejaro conhecimento doRecursode Revista.Insurge-se,
ainda, quanto ao meritum causae, sustentando, em suma, que é ina-
plicável o art. 7º, inciso XXIX, alínea "a",da Constituição daRe-
pública aos servidores públicos. Aponta violação aos artigos 5º, inciso
XXXVI, 7º, inciso XXIX, alínea "a", e 39, § 2º,da Constituição da
República e colaciona jurisprudência para o confronto de teses.

O Regional reconheceua incidência da prescriçãobienal,
assim fundamentando:

"Incontroversoque houvealteração doregime jurídicoda
reclamante, com a conseqüente extinção do pacto laboral regido pela
CLT, nos termos da Lei 8112/90, de 11.12.90, atraindo a incidência,
conforme argüido pela recorrida, da prescrição cominada no artigo 7º,
inciso XXIX, alínea "a",da ConstituiçãoFederalque prevêo prazo
de dois anos, contadosda extinçãodo vínculo, paraacionamentoda
Justiça objetivando oreconhecimento de créditos resultantesdas re-
lações de trabalho" (fls. 79).

Destarte, correta adecisão da Turma denão conhecer do
Recurso de Revista,porquanto a decisão regionalencontra-se em
perfeita harmonia com o entendimento predominante desta Casa, con-
centradona Orientação Jurisprudencialnº 128 da SDI, de que a
transferência do regimejurídico de celetista paraestatutário implica
extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal
a partir da mudança de regime. Dessa forma, não vislumbro a apon-
tada violaçãoao art.896 daCLT, sendode seressaltar, ainda,que,
além de a incidência do Enunciado nº 333 da Corte afastar, por si só,
a possibilidade dedivergência jurisprudencial,a OrientaçãoJuris-
prudencial nº37 da SDI impedea revisão da especificidadeda ju-
risprudência colacionada no apelo revisional.

No que concerneà insurgência recursalde violação aosar-
tigos 5º,inciso XXXVI, 7º, incisoXXIX, alínea "a", e 39, § 2º, da
Constituição da República e dissenso jurisprudencial, porque não se-
ria aplicável a prescrição bienalaos servidores públicos,esta não
merece guarida, haja vista que a Turma não conheceu do Recurso de
Revista, impossibilitando, assim, o cotejo pretendido.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Em-
b a rg o s .

Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. NºTST-E-RR-380.644/97.2TRT - 4ª REGIÃO

EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
EMBARGADA : MAGALY MIRANDA
ADVOGADA : DRA. THEREZINHA ZAVASCHI MA-

CHADO

D E S P A C H O
Trata-se de Recurso de Embargos à SDI interposto pela re-

clamada contradecisão proferidapela SegundaTurma doTST (fls.
130/132), assim ementada:

"FGTS. PRESCRIÇÃO. 'É trintenária a prescrição do direito
de reclamar contra o não-recolhimento da contribuição para o Fundo
de Garantiado Tempode Serviço', devendoa ação,no entanto,ser
intentada atédois anos após aextinção do contratoindividual de
trabalho.Inteligência dosEnunciados95 e 362 do TST. Recursode
revista não conhecido."

A embargante aponta como violados os artigos 896 da CLT,
5º, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV , LV, e 7º, inciso XXIX, da Cons-
tituição da República.

Sem razão a reclamada, pois mostra-se correta a decisão da
Turma de não conhecer do Recurso de Revista, porquanto o acórdão
regionalencontra-se emperfeita harmoniacom o entendimentopre-
dominante desta Corte, consubstanciado nos Enunciados nº 95 e 362,
o que fez incidir o óbice doEnunciadonº 333. Dessaforma, não
vislumbro a apontada violação ao art. 896 da CLT.

Pretendendo a embargante o conhecimento do Recurso de
Revista, a argumentação de ofensa aos artigos 5º, incisos II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, e 7º, incisoXXIX, da Constituiçãoda República
revela-seimpertinente, porquantoo único pressupostocapaz deen-
sejar o conhecimento do Recurso de Embargos é, de fato, a violação
ao art. 896 da CLT.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Em-
b a rg o s .

Publique-se.
Brasília, 10 de dezembro de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. NºTST-E-RR-386.160/97.8TRT - 4ª REGIÃO

EMBARGANTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DETE-
LECOMUNICAÇÕES - CRT

ADVOGADA : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA
F R E I TA S

EMBARGADA : NEIVA LÍBERA BEUX
ADVOGADO : DR. LUIZ ROTTENFUSSER

D E S P A C H O
1. Atenda-se ao requeridona petição nº

118.595/2001-6, para os fins do art. 236, § 1º, do CPC.
2. Defiro a vista pelo prazo de 5 (cinco) dias.
3. Publique-se.
Após, voltem-me conclusos.
Brasília, 28 de novembro de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-E-RR-386328/97.0 - TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO ABN AMRO REAL S/A (SU-
CESSOR DO BANCO REAL S/A)

ADVOGADO : DR. LEANDRO FERREIRA DA SILVA
A G R AVA D O : HÉRCULES SARAIVA DO AMARAL
ADVOGADO : DR.ª DANIELA ZAMPOLI FERREIRA

D E S P A C H O
Desentranhe-sedos autosa petiçãoacostadaa fls. 145-6,

porque referente a processo e partes estranhas ao presente feito.
Após, em pauta para julgamento
Publique-se.
Brasília, 6 de dezembro de 2001.

WAGNER PIMENTA
Relator

PROC. Nº TST-E-RR-387.359/97.3 TRT - 9ª REGIÃO

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE CURITIBA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO : ARTHUR BUENO
ADVOGADO : DR. RONALD SILKA DE ALMEIDA

D E S P A C H O
Trata-se de Recurso de Embargos interposto pelo reclamado

contra o acórdão proferido pela Segunda Turma do TST, mediante o
qual seu Recurso de Revista não foi conhecido, não se vislumbrando
divergência jurisprudencial,nem violação àlei ou àConstituição da
República, em face da consonância dadecisão regional com o que
assenta o Enunciado nº 331, item IV, do TST (fls. 157/161).

Sustentao embargante(fls. 163/164) que,ao manter ares-
ponsabilidadesubsidiáriade um ente público, a decisãoda Turma
violou os artigos 896 da CLT, 5º, inciso II, e 37, caput e inciso II, da
Constituição da República e 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93.

Não prospera o Recurso.
Com efeito, o TST já pacificou o entendimento de que per-

siste aresponsabilidade subsidiáriada AdministraçãoPública, nos
casos de condenação em face da contratação de prestação de serviços,
por empresainterposta, porquantoo art. 71, § 1º, daLei 8.666/93
refere-se a responsabilidade principal e, não, subsidiária.

Cumpre ressaltar que não foi reconhecido o vínculo de em-
prego entre o reclamante ea Universidade, tampouco houve con-
denaçãosolidária. Reconheceu-se, tão-somente,a responsabilidade
subsidiária.

A decisão da Turma está em consonância com o item IV do
Enunciado 331 do TST, neste diapasão:
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"O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica naresponsabilidade subsidiáriado tomadordos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relaçãoprocessual e constem tambémdo título exe-
cutivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666/93)".

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Em-
b a rg o s .

Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-E-RR-391.300/1997.7 TRT - 12ª REGIÃO

EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR. LUIZ GOMES PALHA
EMBARGADOS : IONE SÔNIA MACHADO E SERVIÇO

DE LIMPEZA CONSER VAÇÃO LTDA.
ADVOGADO : DR. MANOEL GONZAGA COUTO

D E S P A C H O
Trata-se de Recurso de Embargos interposto pela reclamada

contrao acórdãoproferido pela TerceiraTurma deste Tribunal, me-
diante o qual seu Recurso de Revista não foi conhecido, em face do
que assenta o Enunciado nº 331, item IV, do TST (fls. 177/178).

Sustenta a embargante (fls. 183/188) que, ao manter a res-
ponsabilidade subsidiária do ente público, a decisão da Turma violou
os artigos 5º, inciso II, 37, § 6º, da Constituição da República e 71,
§ 1º, da Lei 8.666/93.

Não prospera o Recurso. Com efeito,o TST já pacificou o
entendimento assentandoque persiste aresponsabilidade subsidiária
da Administração Pública, nos casos de condenação em face da con-
tratação de prestação de serviços, por empresa interposta, porquanto o
art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93 refere-se a responsabilidade principal e
não subsidiária.

A decisão da Turma está em consonância com o item IV do
Enunciado 331 do TST, segundo o qual:

O inadimplementodas obrigações trabalhistas, porparte do
empregador, implica naresponsabilidade subsidiáriado tomadordos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relaçãoprocessual e constem tambémdo título exe-
cutivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666/93).

Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896, § 5º, da
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 11 de janeiro de 2002.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-E-RR-396.205/97.1TRT-4ª REGIÃO

EMBARGANTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TE-
LECOMUNICAÇÕES - CR T

ADVOGADOS : DRS. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
E LUZIA DE ANDRADE COSTA FREI-
TA S

EMBARGADA : RITA ILDA MULLER
ADVOGADO : DR. VALDOMIRO FERREIRA CANA-

BARRO
D E S P A C H O

A Terceira Turma, mediante acórdãode fls. 202/205,não
conheceudo Recurso deRevista da reclamadaquanto aotema da
relação de emprego, afastando as violações aos artigos 37, incisos II
e XXI, 5º, incisos II e XXXVI, da Constituição da República, 61 do
Decreto-leinº 2.300/86,Decreto-leinº 200/67, 70e 71 da Leis nº
8.666/93e à Lei nº 5.645/70,bem como a contrariedadeao Enun-
ciado nº 331 do TST, asseverando tratar-se de contratação anterior à
promulgação da Constituição da República. Consigna, ainda, incidir o
Enunciado nº 126 do TST, visto ter o Regional reconhecido o vínculo
com base em prova testemunhal.

Inconformada, interpõe a reclamada Recurso de Embargos a
fls. 207/209. Aponta violação ao art. 896 da CLT, sustentando que seu
Recurso de Revista merecia conhecimento, porque bem amparado na
violação perpetrada aoart. 37, inciso II, da Constituição daRe-
pública, "haja vista que distingue a contrataçãoanterior a 05 de
outubro de 1988, daquelasque ocorreramapósessa data,pela pro-
mulgação da nova Carta Política" (fls. 208). Aponta, ainda, violação
aos artigos 5º, incisos XXXVI, LV, da Constituição da República e 19
do ADCT, sob o argumentode que,apósa promulgação daCons-
tituição da República,tornou-se nulade plenodireito a contratação
sem concurso,sendo irrelevantea data deingresso, umavez que,
quando quis distinguir, o legislador constituinte o fez, como no art. 19
do ADCT.

Entretanto, sem razão a embargante.
A Turma, ao afastar o conhecimento do Recurso de Revista

pela apontada violaçãoao art. 37, incisoII, da Constituição daRe-
pública, emface deter o Regional consignadoque acontratação da
reclamante operou-se em 02/01/87, andou, a contrario sensu, em
perfeita consonânciacom ostermos do Enunciadonº 363 do TST,
quando dispõe que "a contratação de servidor público, após a
Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso público,

encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somenteconferindo-lhe
direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada", o que afasta a indicada violação ao art.
896 da CLT.

Por outro lado, não há falar em afronta aos artigos 5º, incisos
XXXVI, L V, da Constituição da República e 19 do ADCT nesta
oportunidade, haja vista não ter sido sequer conhecido o Recurso de
Revista.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Em-
b a rg o s .

Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-E-RR-400.164/97.4TRT-2ª REGIÃO

EMBARGANTE : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACUL-
DADE DE MEDICINA DA UNIVERSI-
DADE DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. JOÃO CARLOS PENNESI
EMBARGADA : MARTA STREFEZZI
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES

D E S P A C H O
A Primeira Turma, mediante o acórdão de fls. 409/411, não

conheceu do Recurso de Revista do reclamado. Naquela oportuni-
dade, entendeu-se queos arestos trazidos a cotejocareciam da es-
pecificidade exigida pelo Enunciado nº 296 desta Corte, e, quanto às
violações apontadas,o Recursode Revistaencontrava-se desfunda-
mentado, na medida em que o reclamado apenas mencionou a vio-
lação a diversos dispositivos legais, sem, contudo, extrair da decisão
impugnada as ilações que, na sua ótica, estivessem em contraposição
a esses dispositivos.

Inconformado, interpõe o reclamado Recurso de Embargos à
SDI a fls. 413/417.Sustenta que"o acórdãoguerreado estáem di-
vergência com asdecisões das Turmas destaAlta Corte Trabalhista
como é cediçono Processonº TST-E-RR 304.249/96.3- 2ª Região
que trata do mesmo assunto" (fls. 414).

Ocorre que, emmomento algum,refere-seo embarganteà
violação ao art.896 da CLT, único pressuposto capazde ensejar o
conhecimento do Recurso de Embargos, uma vez que o Recurso de
Revista não foi conhecido pela Turma de origem na análise de seus
pressupostos intrínsecos.

Para a admissibilidadee conhecimentodo recurso deem-
bargos interposto contra decisão mediante a qual não foi conhecido o
recurso de revista,necessário se faz que aparte embargante aponte
violação ao art.896 da CLT e apresente fundamentação objetiva
capaz de desconstituir os fundamentos da decisão combatida, não
bastando sustentar genericamente que o recurso de revista merecia
conhecimento (E-RR-360.102/97.5, julg. 20/08/2001, Rel. Min. João
Batista Brito Pereira), mesmoporque,no caso,o mérito sequerfoi
discutido pela Turma.

Vale citar os seguintes precedentesnos quais seconsidera
necessária a indicação expressa do art. 896 da CLT: E-RR-67.786/93,
Ac. 0602/97, Min. Cnéa Moreira, DJ 04/04/97; E-RR-100.189/93, Ac.
2593/96, Min. Francisco Fausto, DJ13/12/96; E-RR-54.273,Ac.
4667/95, Min. Vantuil Abdala DJ 01/03/96.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Em-
bargos, por desfundamentação.

Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. NºTST-ED-E-RR-405.712/97.9TRT - 2ª REGIÃO

EMBARGANTE : VERA LÚCIA MACEDO GUARALDI
ADVOGADOS : DRS. LEANDRO MALONI E MARIA

CRISTINA DA COSTA FONSECA
EMBARGADO : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADOS : DRS. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

E AREF ASSREUY JÚNIOR

D E S P A C H O
Tratando-se de Embargos de Declaração com pedido de atri-

buição de efeito modificativo (Enunciado 278/TST) no julgado, e
tendo em vista a Orientação Jurisprudencial nº 142 da Egrégia Seção
Especializada em Dissídios Individuais do TST, que em Plenário
decidiu "queé passívelde nulidadedecisão queacolhe Embargos
Declaratórios com efeito modificativo sem oportunidade para a parte
contrária se manifestar", concedo ao Embargado o prazo de 05 (cin-
co) dias para apresentar, querendo, suas contra-razões aos Embargos
Declaratórios.

Intimem-se.
Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2001.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-E-RR-407.015/97.4TRT - 10ª REGIÃO

EMBARGANTES : ESTELA BORGES E OUTRAS
ADVOGADA : DRA. ISIS MARIA BORGES DE RESEN-

DE
EMBARGADO : DISTRITO FEDERAL (FUNDAÇÃO

EDUCACIONAL DO DF)
ADVOGADO : DR. LUÍS AUGUSTO SCANDIUZZI

D E S P A C H O
Trata-se de Recurso de Embargos interposto pelas reclaman-

tes contra o acórdão proferido pela Segunda Turma do TST (fls.
291/293), mediante o qual não se conheceu do Recurso de Revista,
por incidência doEnunciado nº 333 do TST. Deixou consignado a
Turma a seguinte ementa:

"PRESCRIÇÃO - MUDANÇA DE REGIME JURÍDICO
DE CELETISTA PARA ESTATUTÁRIO - EXTINÇÃO DO
CONTRATO - PRESCRIÇÃO BIENAL. ENUNCIADO 333 DO
T S T. 

A jurisprudênciaatual, notóriae iterativa da Eg. SDI po-
siciona-se nosentido deque a transferênciado regimejurídico de
celetista para estatutário implica extinção do contrato de trabalho,
fluindo o prazo da prescrição bienal a partir da mudança de regime"
(fls. 291).

Em suas razõesrecursais (fls.298/314),sustentam asem-
barganteshaver violaçãoao art. 896da CLT, visto que teriamde-
monstrado divergência jurisprudencial específica, bemcomo ofensa
ao art. 7º, inciso XXIX, alínea "a", da Constituição da República, que
seriamhábeisa ensejaro conhecimentodo Recurso deRevista.In-
surgem-se, ainda, quanto ao meritum causae, sustentando, em suma,
que é inaplicávelo art. 7º, inciso XXIX, alínea"a", da Constituição
da República aos servidores públicos. Apontam violação aos artigos
5º, inciso XXXVI, 7º, inciso XXIX, alínea "a", e 39, § 2º, da Cons-
tituição da República e colacionam jurisprudência para o confronto de
teses.

O Regional reconheceua incidência da prescriçãobienal,
deixando seu entendimento assim ementado:

"PRESCRIÇÃO. MUDANÇA DE REGIME. A transpo-
sição para regime jurídico único extingueo contrato individual de
trabalho. Ultrapassado o biênio posterior à dissolução contratual,
prescreve o direito de ação por créditos trabalhistas (Constituição
Federal, art. 7º, XXIX, "a"). Precedentes do Col. TST e do Eg. TRT
da 10ª Região. Recurso desprovido" (fls. 218).

Destarte, revela-secorreta adecisão daTurma denão co-
nhecer do Recurso de Revista, porquanto a decisão regional encontra-
se em perfeita harmonia com o entendimento predominante desta
Casa, concentrado naOrientação Jurisprudencial nº 128da SDI, de
que a transferência doregime jurídicode celetistapara estatutário
implica extinção do contratode trabalho, fluindo o prazoda pres-
crição bienal apartir da mudançade regime.Dessaforma, nãovis-
lumbro a apontada violação ao art. 896 da CLT, sendo de se ressaltar,
ainda, que, alémde a incidência doEnunciadonº 333 da Corte
afastar, por si só, a possibilidade dedivergência jurisprudencial,a
Orientação Jurisprudencial nº 37 da SDI impede a revisão da es-
pecificidade da jurisprudência colacionada no apelo revisional.

No que concerneà insurgênciarecursalatinente àviolação
aos artigos 5º, inciso XXXVI, 7º, inciso XXIX, alínea "a", e 39, § 2º,
da Constituição da República e dissenso jurisprudencial, porque não
seria aplicável a prescriçãobienal aos servidores públicos,estanão
merece guarida, haja vista que a Turma não conheceu do Recurso de
Revista, impossibilitando, assim, o cotejo pretendido.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Em-
b a rg o s .

Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-E-RR-407.880/97.1TRT - 10ª REGIÃO

EMBARGANTES : ANGÉLICA PEIXOTO SERAINE E OU-
TRAS

ADVOGADA : DRA. ISIS MARIA BORGES DE RESEN-
DE

EMBARGADA : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRIT O FEDERAL - FEDF

ADVOGADO : DR. VICENTE MARTINS DA COSTA JÚ-
NIOR

D E S P A C H O
Trata-se de Recurso de Embargos interposto pelas reclaman-

tes contra oacórdão proferido pela Segunda Turma doTST, a fls.
313/315, mediante o qual não se conheceu do Recurso de Revista, por
incidência do Enunciado nº 333 da Corte. Deixou consignado a Tur-
ma, na ementa:

"PRESCRIÇÃO - MUDANÇA DE REGIME JURÍDICO
DE CELETISTA PARA ESTATUTÁRIO - EXTINÇÃO DO
CONTRATO - PRESCRIÇÃO BIENAL - ENUNCIADO 333 DO
TST

A jurisprudência atual,notória e iterativa da Eg. SDI po-
siciona-se nosentido deque a transferênciado regimejurídico de
celetista para estatutário implica extinção do contrato de trabalho,
fluindo o prazo da prescrição bienal a partir da mudança de regime"
(fls. 313).
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Em suas razõesrecursais (fls.317/336),sustentam asem-
barganteshaver violaçãoao art. 896da CLT, visto que teriamde-
monstrado divergência jurisprudencial específica, bemcomo ofensa
ao art. 7º, inciso XXIX, alínea "a", da Constituição da República, que
seriamhábeisa ensejaro conhecimentodo Recurso deRevista.In-
surgem-se, ainda, quanto ao meritum causae, sustentando, em suma,
que é inaplicávelo art. 7º, inciso XXIX, alínea"a", da Constituição
da República aos servidores públicos. Apontam violação aos artigos
5º, inciso XXXVI, 7º, inciso XXIX, alínea "a", e 39, § 2º, da Cons-
tituição da República e colacionam jurisprudência para o confronto de
teses.

O Regional reconheceua incidência da prescriçãobienal,
deixando seu entendimento assim ementado:

"EXTINÇÃO DO PROCESSO. MUDANÇA DE REGI-
ME. AJUIZAMENT O APÓS O BIÊNIO CONSTITUCIONAL.
EXTINÇÃO DO PROCESSO. Prevendo o artigo 7º, XXIX, "a", da
Constituição Federal oprazo de dois anos, contadosda extinção do
vínculo para acionamentoda Justiça,objetivando oreconhecimento
de créditos resultantes das relações de trabalho, inclusive quando
derivados da mudança de regime (Lei 8162/91) impõe-se com fulcro
no artigo 269, IV, do CPC,extinguir o feito, com julgamentodo
mérito, quando não observado obiênio previsto na Carta Magna.
Precedentes Regionais e do C. TST. Recurso improvido" (fls. 239).

Destarte, correta adecisão da Turma denão conhecer do
Recurso de Revista, porquanto a decisão regional encontra-se em
perfeita harmonia com o entendimento predominante desta Casa, con-
centrado naOrientação Jurisprudencialnº 128 daSDI, de que a
transferência do regime jurídico de celetista para estatutário implica
extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal
a partir da mudança de regime. Dessa forma, não vislumbro a apon-
tada violação ao art. 896 da CLT, sendo de se ressaltar, ainda, que,
além de a incidência do Enunciado nº 333 da Corte afastar, por si só,
a possibilidade dedivergência jurisprudencial,a OrientaçãoJuris-
prudencialnº 37 da SDI impede arevisãoda especificidade daju-
risprudência colacionada no apelo revisional.

No que concerneà insurgência recursalde violação aosar-
tigos 5º, inciso XXXVI,7º, inciso XXIX, alínea "a", e39, § 2º, da
Constituição da República e dissenso jurisprudencial, porque não
seria aplicável a prescriçãobienal aos servidores públicos,estanão
merece guarida, haja vista que a Turma não conheceu do Recurso de
Revista, impossibilitando, assim, o cotejo pretendido.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Em-
b a rg o s .

Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-E-RR-421.830/98.2TRT - 10ª REGIÃO

EMBARGANTE : JOAQUIM EVANDRO RODRIGUES GO-
MES

ADVOGADA : DRA. ISIS MARIA BORGES DE RESEN-
DE

EMBARGADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. PAULO VIRGÍLIO DE B. PORTELA

D E S P A C H O
Trata-se de Recurso de Embargos interposto pelo reclamante

contra o acórdão proferidopela Primeira Turma do TST (fls.
182/184), mediante o qual não se conheceu do Recurso de Revista,
por encontrar-se a decisão regional em consonância com a Orientação
Jurisprudencialnº 128 da SDI. Deixou consignado aTurma o se-
guinte fundamento:

"(...) Por outrolado, revela-se inservível atentativa de de-
monstração de conflitojurisprudencial, nos termos doartigo 896, §
4º, da Consolidação dasLeis do Trabalho(CLT), pois o v. acórdão
regional está em conformidade com a Orientação Jurisprudencial nº
128 da colenda Seção Especializada em Dissídios Individuais (Sub-
seção I) desta Corte, de seguinte teor:

'Mudança de regime celetistapara estatutário. Extinção
do contrato. Prescrição bienal

A transferência doregime jurídicode celetista paraesta-
tutário implicaextinção docontrato de trabalho,fluindo o prazo de
prescrição bienal a partir da mudança de regime" (fls. 183).

Em suas razõesrecursais (fls.186/207),sustenta oembar-
gante haver violação ao art. 896 da CLT, visto que teria demonstrado
divergência jurisprudencial específica, bem como ofensa ao art. 7º,
inciso XXIX, alínea"a", da Constituiçãoda República,que seriam
hábeisa ensejaro conhecimento doRecursode Revista.Insurge-se,
ainda,quanto aomeritum causae, sustentando,em suma,que éina-
plicável o art. 7º, inciso XXIX,alínea "a", da Constituição da Re-
pública aos servidores públicos. Aponta violação aos artigos 5º, inciso
XXXVI, 7º, inciso XXIX, alínea "a" e 39, § 2º, da Constituição da
República e colaciona jurisprudência para o confronto de teses.

O Regional reconheceua incidência da prescriçãobienal,
deixando seu entendimento assim ementado:

"PRESCRIÇÃO. MUDANÇA DE REGIME. A transpo-
sição para regime jurídico único extingueo contrato individual de
trabalho. Ultrapassado o biênio posterior à dissolução contratual,
prescreve o direito de ação por créditos trabalhistas (Constituição
Federal, art. 7º, XXIX, "a"). Precedentes do Col. TST e do Eg. TRT
da 10ª Região. Recurso desprovido" (fls. 124).

Destarte, correta adecisão da Turma denão conhecer do
Recurso de Revista, porquanto a decisão regional encontra-se em
perfeita harmonia com o entendimento predominante desta Casa, con-
centrado naOrientação Jurisprudencialnº 128 daSDI, de que a
transferência do regime jurídico de celetista para estatutário implica
extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal
a partir da mudança de regime. Dessa forma, não vislumbro a apon-
tada violação ao art. 896 da CLT, sendo de se ressaltar, ainda, que,
além de a incidência do Enunciado nº 333 da Corte afastar, por si só,
a possibilidade dedivergência jurisprudencial,a OrientaçãoJuris-
prudencialnº 37 da SDI impede arevisãoda especificidade daju-
risprudência colacionada no apelo revisional.

No que concerneà insurgênciarecursalatinente àviolação
aos artigos 5º, inciso XXXVI, 7º, inciso XXIX, alínea "a" e 39, § 2º,
da Constituição da República e dissenso jurisprudencial, porque não
seria aplicável a prescriçãobienal aos servidores públicos,estanão
merece guarida, haja vista que a Turma não conheceu do Recurso de
Revista, impossibilitando, assim, o cotejo pretendido.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Em-
b a rg o s .

Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-E-RR-435.321/98.7TRT-10ª REGIÃO

EMBARGANTES : VILMA AL VES VAZ E OUTRAS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE-

SENDE
EMBARGADO : DISTRITO FEDERAL (SUCESSOR DA

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRIT O FEDERAL)

PROCURADOR : DR. LUIZ EDUARDO SÁ RORIZ
D E S P A C H O

Trata-se de Recurso de Embargos interposto pelas reclaman-
tes contra o acórdão proferido pela Quarta Turma do TST, mediante
o qual seu Recurso de Revista não foi conhecido, consignando-se na
ementa:"PRESCRIÇÃO. MUDANÇADE REGIME JURÍDICO.A
Subseção I Especializada em Dissídios Individuais deste Tribunal, por
meio doPrecedente nº128, vem pacificandoo entendimentoa res-
peito da matéria no sentido de que a transferência do regime jurídico
de celetista para estatutário implica extinção do contrato de trabalho,
fluindo o prazo de prescrição bienal a partir da mudança de regime"
(fls. 323).

Aduzem as embarganteshaver sido ofendido oart. 896 da
CLT, visto quedemonstrada a violação aos artigos7º, inciso XXIX,
alínea "a", e 39, § 2º, da Constituiçãoda República,bem como
caracterizada a divergência jurisprudencial (fls. 327/346).

A decisão da Turma encontra-se em perfeita harmonia com a
jurisprudência predominantedesta Casa, concentradana Orientação
Jurisprudencialnº 128.Dessaforma, nãovislumbro a violaçãoaos
textos da Constituição da República invocados.

Já os arestos trazidos a confronto desservem para caracterizar
a divergência pretendida, pois a Turma não apreciou o mérito.

Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896, § 5º, da
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília, 9 de janeiro de 2002.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-E-RR-449.495/98.1TRT - 10ª REGIÃO

EMBARGANTES : MARIA JOSÉ CAVALCANTE LIRA E
OUTRAS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-
SENDE

EMBARGADA : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRIT O FEDERAL - FEDF

PROCURADOR : DR. ADEMIR MARCOS AFONSO
D E S P A C H O

Trata-se de Recurso de Embargos interposto pelas reclaman-
tes contra o acórdão proferido pela Primeira Turma do TST (fls.
291/293), mediante o qual não se conheceu do Recurso de Revista,
por incidênciado Enunciadonº 333 da Corte. Deixouconsignadoa
Tu r m a :

"É que, porintermédio daOrientaçãoJurisprudencial denº
128, a c. SDI uniformizou o entendimento da matéria no âmbito desta
Corte, paraquem aconversão do regimejurídico, por implicar a
extinção docontrato de trabalho,faz com que tenha inícioa pres-
crição bienal a que alude o art. 7º, inciso XXIX, a, da Magna Carta"
(fls. 292).

Em suas razõesrecursais (fls.295/314),sustentam asem-
barganteshaver violaçãoao art. 896da CLT, visto que teriamde-
monstrado divergência jurisprudencial específica, bemcomo ofensa
ao art. 7º, inciso XXIX, alínea "a", da Constituição da República, que
seriamhábeisa ensejaro conhecimentodo Recurso deRevista.In-
surgem-se, ainda, quanto ao meritum causae, sustentando, em suma,
que é inaplicávelo art. 7º, inciso XXIX, alínea"a", da Constituição
da República aos servidores públicos. Apontam violação aos artigos
5º, inciso XXXVI, 7º, inciso XXIX, alínea "a", e 39, § 2º, da Cons-
tituição da República e colacionam jurisprudência para o confronto de
teses.

O Regional reconheceua incidência da prescriçãobienal,
externando seu entendimento na seguinte ementa:

"MUDANÇA DE REGIME. AJUIZAMENT O APÓS O
BIÊNIO CONSTITUCIONAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO.
Prevendo o artigo 7º, XXIX, "a", da Constituição Federal o prazo de
dois anos, contados da extinçãodo vínculo para acionamento da
Justiça, objetivando o reconhecimento de créditos resultantes das re-
lações de trabalho, inclusive quando derivados da mudança de regime
(Lei 8162/91) impõe-secom fulcro no artigo 269,IV, do Códigode
Processo Civil, extinguir o feito, com julgamento do mérito, quando
não observado o biênio previsto na Carta Magna. Precedentes Re-
gionais e do C. TST. Recurso improvido" (fls. 213).

Destarte, correta adecisão da Turma denão conhecer do
Recurso de Revista, porquanto a decisão regional encontra-se em
perfeita harmonia com o entendimento predominante desta Casa, con-
centrado naOrientação Jurisprudencialnº 128 daSDI, de que a
transferência do regime jurídico de celetista para estatutário implica
extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal
a partir da mudança de regime. Dessa forma, não vislumbro a apon-
tada violação ao art. 896 da CLT, sendo de se ressaltar, ainda, que,
além de a incidência do Enunciado nº 333 da Corte afastar, por si só,
a possibilidade dedivergência jurisprudencial,a OrientaçãoJuris-
prudencialnº 37 da SDI impede arevisãoda especificidade daju-
risprudência colacionada no apelo revisional.

No que concerneà insurgênciarecursalatinente àviolação
aos artigos 5º, inciso XXXVI, 7º, inciso XXIX, alínea "a" e 39, § 2º,
da Constituição da República e dissenso jurisprudencial, porque não
seria aplicável a prescriçãobienal aos servidores públicos,estanão
merece guarida, haja vista que a Turma não conheceu do Recurso de
Revista, impossibilitando, assim, o cotejo pretendido.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Em-
b a rg o s .

Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-E-RR-449.766/98.8TRT - 10ª REGIÃO

EMBARGANTES : ADAIR DE AREDA VASCONCELOS E
OUTROS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-
SENDE

EMBARGADA : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI-
TO FEDERAL - FHDF

ADVOGADA : DRA. DENISE LADEIRA COSTA FER-
REIRA
D E S P A C H O

Trata-sede Recursode Embargos interposto pelosrecla-
mantescontra adecisãoproferida pelaSegundaTurma, mediantea
qual não foi conhecidoo seuRecursode Revista,uma vez queas
matérias dos autos (competência da Justiça do Trabalho e mudança de
regime - prescrição), estão superadas por jurisprudência pacífica da
SBDI-1 desta Corte.

Os reclamantes, nasrazões deEmbargos, sustentam quefoi
violado oart. 896da CLT, por entenderem demonstradasas ofensas
aos artigos 7º,inciso XXIX, alínea "a", e 114 da Constituiçãoda
República (fls. 296/318).

Sem razão. A decisão da Turma está em consonância com as
Orientações Jurisprudenciaisnºs 138 e128 da SBDI-1do Tribunal
Superior do Trabalho, que determinam, respectivamente:

"COMPETÊNCIA RESIDUAL. REGIMEJURÍDICO ÚNI-
CO. Ainda quea reclamação trabalhista tenha sidoajuizada após a
edição da Lei nº 8112/1990,competeà Justiçado Trabalho julgar
pedidos de direitos e vantagens previstas na legislação trabalhista,
referentes aperíodo anterioràquela lei."(Orientação Jurisprudencial
nº 138 do TST)

"MUDANÇA DE REGIME CELETISTA PARA ESTATU-
TÁRIO. EXTINÇÃO DO CONTRATO. PRESCRIÇÃO BIENAL. A
transferência do regime jurídico de celetista para estatutário implica
extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal
a partir da mudançade regime."(OrientaçãoJurisprudencialnº 128
do TST)

Dessa forma, incideo Enunciado nº 333do Tribunal Su-
perior do Trabalho.

Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896, § 5º, da
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-E-RR-467.387/98.0 TRT - 4ª REGIÃO

EMBARGANTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR. RICARDO ADOLPHO BORGESDE
ALBUQUERQUE

EMBARGADA : MARINEI ABECH
ADVOGADO : DR. DANIEL LIMA SILVA

D E S P A C H O
Mediante o acórdão de fls. 226/227, complementado pelo de

fls. 238, aPrimeira Turma desteTribunal nãoconheceu doRecurso
de Revista da reclamada, por estar a decisão regional em consonância
com o Enunciado nº 331, inciso IV, do TST.
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Inconformada,interpõe Recursode Embargos à SDI a re-
clamada, a fls. 240/248. Argúi a nulidade do julgado por negativa de
prestação jurisdicional e, no mérito, aponta violação ao art. 896 da
CLT, porquanto merecia conhecimento o Recurso de Revista.

Contudo, o Recurso de Embargos encontra-se deserto.
Verifica-seque areclamada, aointerpor RecursoOrdinário,

efetuouo depósitode forma asatisfazero limite legal da época,no
valor de R$ 2.104,00 (dois mil cento e quatro reais - fls. 167).
Quando da interposiçãodo Recurso deRevista, a recorrentede-
monstrou a efetivação do pagamento de R$ 103,67 (cento três reais e
sessentae sete centavos- fls. 198). Somando-se osdois depósitos
efetuados nos autos, constata-se que não foi alcançado o valor dado à
condenação -, R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais - fls. 153) -,
e, quando dainterposição do Recurso de Embargos, nada foi re-
colhido a título de depósito recursal.

Conformedispõea Orientação Jurisprudencialnº 139 desta
Casa, para cadanovo recurso interposto há deser recolhido, in-
tegralmente, o depósito legal, a menos que o valor limite relativo ao
novo recurso, somado à importância anteriormente depositada, atinja
aquele arbitrado à condenação.

Com efeito, esta Corte, movida pela edição da Lei 8.542/92,
expediu a Instrução 3/93, consignando, na alínea "b" do seu item II,
que a interposição de um novo recurso, quando o primeiro depósito
fosse inferior ao valor da condenação, condicionar-se-ia à comple-
mentação desse, observado "o valor nominal remanescente da con-
denação e/ou os limites legais para cada novo recurso."

Referido texto, conquanto tenhagerado divergentes acep-
ções, conduz o intérprete, após atenta leitura, à ilação de que o novo
depósito é exigido integralmente quando o seu valor, somado à im-
portância anteriormentedepositada, não atingir aquelearbitrado à
condenação; e a tal conclusão é possível chegar ao atentarmos para o
fato deque otermo "remanescente" apenasjungiu-se àhipótese em
que o recorrente opta pelo depósito do valor da condenação, visto que
não se poderia obrigá-lo a garantir o juízo com quantia superior à que
fora, ao menos provisoriamente, condenado.

Não obstante, quando o valor da condenação excede a soma
do depósito jáefetuadocom o valor fixado como limite para a
interposição do novo recurso, este é exigido integralmente.

Assim, o Recurso de Embargos não merece seguimento por
apresentar-sedeserto, conformea jurisprudência dominantedesta
Corte, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial de nº 139.

Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896, § 5º, da
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-E-RR-475.312/98.5TRT - 10ª REGIÃO

EMBARGANTES : MARIA LOURDES PEREIRA CAPUTO E
OUTRAS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-
SENDE

EMBARGADA : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - FEDF

ADVOGADA : DRA. ROSAMIRA LINDÓIA CALDAS
PROCURADOR : DR. FABIANO OLIVEIRA MASCARE-

NHAS
D E S P A C H O

A Quarta Turma, mediante acórdãode fls. 306/312,negou
provimento ao Recurso de Revista das reclamantes, consignando seu
fundamento na seguinte ementa:

"RECURSO DE REVISTA - DIFERENÇAS SALARIAIS
DECORRENTE DO IPC MEDIDO EM MARÇO DE 1990 - LEI
DISTRIT AL Nº 38/89 - SERVIDORES PÚBLICOS CELETIS-
TAS - APLICABILIDADE DA LEGISLAÇÃO FEDERAL. Cui-
dando-se de reclamatória trabalhista ajuizada em face de Fundação
Pública do Distrito Federal por servidores regidos, à época, pelo
regime jurídico celetista, incide, na espécie, a Lei nº 8.030/90, ante a
prevalência da lei federal, em face do disposto no artigo 22, inciso I,
da Constituição da República, que atribui competência privativa à
União para legislar sobre Direito do Trabalho. Recurso de Revista a
que se nega provimento"(fls. 306).

Naquelaoportunidade, nãofoi conhecidoo Recurso deRe-
vista quanto à preliminar de coisa julgada, ao fundamento de que os
arestos colacionados para o cotejo de teses eram inespecíficos e não
restou configurada afronta direta e literal aos artigos 5º, inciso XXX-
VI, da Constituição da República, 301, §§ 1º e 2º, e 267, inciso IV, do
CPC.

Inconformadas, interpõem as reclamantes Recurso de Embargos à
SDI a fls. 314/338. Sustentamque oRecurso de Revistamerecia conhe-
cimento quantoà preliminar decoisa julgada, porviolação ao art.468 do
CPC e 5º, inciso XXXVI, da Constituição da República. Apontam violação
ao art. 896 daCLT e apresentam, a título ilustrativo,precedente da Quarta
Turma o qual,em caso idêntico, entendeu que, sendoa fundamentação ju-
rídica do pedidode diferenças salariais diferente em cadaação (numa, o
pedidoé lastreadona Lei Distrital nº 38/89,e noutra, naLei Federalnº
7.830/89), não se podefalar em coisa julgada. Aduzem que,quando da re-
vogaçãoda Lei Distrital nº 38/89 pelaLei Distrital nº 117/90, já seteria
assegurado o direitoadquirido dos servidores do DistritoFederal aos rea-
justes salariais. Afirmam, ainda, que a Lei nº 8.030/90 não teria o condão de
revogar a legislação distrital que determinarao reajuste, porque afastada a
competênciaconcorrentedaUniãopara legislarsobreremuneraçãodeser-
vidores do DistritoFederal. Apontam violação aos artigos5º, incisos II,
XXXVI, 24, caput, parágrafos, 37, inciso X, e 39, caput, da Constituição da
República e divergência com os arestos que transcrevem.

Primeiramente, quantoà preliminar de coisajulgada, não
prospera a irresignação das reclamantes. A interpretação dada pelo
Colegiado a quo, a meu ver, não permite que se conclua pela ofensa
à literalidade dosartigos 5º, inciso XXXVI, daConstituição da Re-
pública, 301, §§ 1º e 2º, e 267, inciso IV, do CPC.

Ao tratar da identidade de causade pedir, o Regional afir-
mou que "o fato de as Autoras buscarem amparo em outro dispositivo
legal não descaracterizaa causa petendi, porto que prevaleceo
princípio consagrado que norteia o pronunciamento judicial de que o
juiz parecia a causa atendendo aos fatos e circunstâncias, mesmo que
não alegadospelas partes, ou seja da mihi facti, dabo tibi jus,
conforme disciplina insculpida no art. 8º da CLT c/c o art. 1314 do
CPC. O fato jurídico não mudou de uma ação para a outra, continua
o mesmo. As razões de pedir continuam as mesmas. Somente o
dispositivo legalsob cujopálio as Autorasintentaram aação foi
modificado" (fls. 206). Ora, a definição de identidade decausade
pedir não seencontra nos dispositivos legaisapontados na Revista
como violados.Assim, o examedo conhecimento doRecurso de
Revista restringe-se ao pressuposto de divergência jurisprudencial.
Ocorre que os arestostrazidos para o cotejo de tesesforam con-
siderados inespecíficos pela Turma, e não cabe, nesta oportunidade
recursal, rediscutir a especificidade da jurisprudência colacionada no
Recurso de Revista, estando consolidado tal entendimento na Orien-
tação Jurisprudencial nº 37 da SDI.

No mérito, a Corte tem entendimento pacificado de que, se
contrata servidores pelo regime celetista, o Estado-Membro submete-
se às leis federais depolítica salarial, conformese depreendeda
Orientação Jurisprudencial nº 100 da SDI:

"REAJUSTES DE SALÁRIOS DE EMPREGADO PREVIS-
TOS EM LEGISLAÇÃO FEDERAL. INCIDÊNCIA SOBRE AS RE-
LAÇÕES CONTRATUAIS TRABALHISTAS DO ESTADO-MEM-
BRO E SUAS AUTARQUIAS."

No caso em comento, portanto, tem-se que a competência é
privativa da União Federalpara legislarsobre direito do trabalho,
razão pela qual, considerando-se que o caso é justamente de direitos
de servidores celetistas, não há falar em violação do art. 24, caput e
parágrafos, da Constituição da República, por suposta invasão de
competência distrital.

No que concerneaos demaisdispositivostidos comovio-
lados e aos arestos trazidos ao confronto, verifica-se que a Turma, ao
concluir pela inexistência de direito adquirido ao reajuste salarial
pleiteado, agiu em plena consonância com a Orientação Jurispru-
dencial nº218 da SDI,de sorte quea discussão acercada apli-
cabilidade doEnunciado nº 315do TST àhipótese, por sisó, não
enseja o provimento do presente Recurso de Embargos:

"PLANO COLLOR. SERVIDORES DO GDF. CELETIS-
TAS. LEI DISTRIT AL Nº 38/89. Inexiste direito adquiridoàs di-
ferenças salariais de 84,32% do IPC de março de 1990 aos servidores
celetistas da Administração Direta do Distrito Federal."

Cumpreressaltar, por oportuno, queo Tribunal Plenodeste
Tribunal, no julgamentodo processoE-RR-258.530/96 (RelatorMi-
nistro Vantuil Abdala, DJ 06/04/01), assim concluiu: "mesmo, pois,
que houvesse lei do Distrito Federal dispondo sobre reajuste salarial,
por força expressa desse mandamento, os reajustes salariais dos em-
pregados daquelas entidades passaram a ser regidos pelo que dis-
punha a Lei nº 8.030/90. E pelo inciso III desse art. 9º, vê-se que até
mesmoaos proventos deaposentadoriae pensões pagaspela Pre-
vidência Social, inclusive aex-empregados da Administração Direta
do Distrito Federal, aplicava-seo disposto nesta Leinº 8.030/89.
Seria mesmo arrematado despropósito considerar-se que só os em-
pregados da Administração Direta do Distrito Federal é que teriam
ficado à margem do novo sistema de reajuste salarial imposto pela
Lei nº 8.030/90, a todos os empregados do país, inclusive àqueles de
todas as esferas administrativas da União."

Assim, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.
Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-E-RR-475.694/98.5TRT-10ª REGIÃO

EMBARGANTE : MAURO CÉSAR DE ABREU NUNES
ADVOGADOS : DRS. ISIS MARIA BORGES DE RESEN-

DE E MARCOS LUÍS BORGESDE RE-
SENDE

EMBARGADAS : CURSO PROFISSIONALIZANTE PRO-
FESSORA MARGARIT A LTDA. E OU-
TRA

ADVOGADO : DR. JOSAPHÁ FRANCISCODOS SAN-
TO S

D E S P A C H O
A Quarta Turma, mediante acórdãode fls. 143/144, não

conheceu do Recurso de Revista do reclamante, afastando a argüição
de dissenso com os arestos colacionados e de violação aos artigos 5º,
incisos II, XXXIV , LV, 7º, inciso XXIX, alínea "a",da Constituição
da República, 789,§ 4º, e 895 da CLT, por encontrar-se adecisão
recorrida em consonância como Enunciadonº 352 do TST, con-
signando seu fundamento na seguinte ementa:

"DESERÇÃO. RECURSO ORDINÁRIO. Encontra-se
consagrado nesta Corte, por meio do Enunciado nº 352 do TST, que
o prazo para comprovação do pagamento das custas, sempre a cargo
da parte, é de cinco diascontados do seu recolhimento. Recurso de
revista não conhecido" (fls. 143).

Inconformado, interpõe o reclamante Recurso de Embargos a
fls. 146/154. Aponta violação ao art. 896 da CLT, sustentando que seu
Recurso de Revista merecia conhecimento, porque bem amparado na
violaçãoperpetrada aosartigos 5º,incisosII, XXXIV , LV, 7º, inciso
XXIX, alínea "a", da Constituição da República, e 789, § 4º, da CLT
e no dissenso com ajurisprudência transcrita nas razões recursais.
Sustenta ainocorrência dedeserção peloatraso nacomprovação do
recolhimento, uma vez que foi aSecretaria - a quem compete a
correta formaçãodo recurso- que procedeuà juntada da guia de
pagamento das custas, conforme a praxe. Argumenta, ainda, que não
pode a parte serpenalizada porequívoco aque nãodeu causa.
Transcreve arestos para confronto.

Entretanto,sem razãoo embargante, visto encontrar-sea
decisão recorrida em perfeita consonância com o Enunciado nº 352 da
Corte, que preleciona ser de cinco dias, a partir do seu recolhimento,
o prazo para comprovação do pagamento das custas, e sempre a cargo
da parte, de acordo com a exegese que se extrai dos artigos 789, § 4º,
da CLT e 185 do Código de Processo Civil.

Dessaforma, nãohá falar em afrontaaos dispositivosin-
dicados pelo embargante, tampouco em dissenso de julgados nesta
oportunidade, haja vista não ter sido sequer conhecido o Recurso de
Revista.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Em-
b a rg o s .

Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

SECRETARIA DA 1ª TURMA
PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÃO PARA

IMPUGNAÇÃO DE EMBARGOS

Em observância ao disposto no art 6º do Ato Regimental nº

5 - Resolução Administrativanº 678/2000,ficam intimadosos em-

bargados aseguir relacionadospara, querendo,apresentar impug-

nação no prazo legal.

PROCESSO : E-RR 296135 1996 7
EMBARGANTE : CHEILA DOS SANTOS DE MIRANDA

LOPES
ADVOGADO
DR(A)

: NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : UNIÃO FEDERAL - EXTINTO BANCO
NACIONAL DE CRÉDITO COOPERATI-
VO S.A. - BNCC

PROCURADOR
DR(A)

: WALTER DO CARMO BARLETTA

PROCESSO : E-RR 337469 1997 7
EMBARGANTE : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZA-

GEM INDÚSTRIAL - SENAI
ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : ELIZABETE GALVES RIBEIRO PIEGAS
ADVOGADO
DR(A)

: ANTÔNIO CARLOS ABREU TRINDA-
DE

PROCESSO : E-RR 370783 1997 5
EMBARGANTE : JOSÉ AUGUSTO PERILLO DAHER
ADVOGADO
DR(A)

: SÉRGIO GALVÃO

EMBARGADO(A) : BANCO NACIONAL DE DESENVOLVI-
MENTO ECONÔMICO E SOCIAL - BN-
DES

ADVOGADO
DR(A)

: ANTÔNIO CARLOS FERREIRA

PROCESSO : E-RR 374270 1997 8
EMBARGANTE : CÍCERO JACOBI
ADVOGADO
DR(A)

: MARIA LUCIA VIT ORINO BORBA

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO
DR(A)

: LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

PROCESSO : E-RR 391879 1997 9
EMBARGANTE : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSI-

CO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SA-
BESP

ADVOGADO
DR(A)

: OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : JOSÉ LUIZ ROMUALDO
ADVOGADO
DR(A)

: MARCELO GARCIA DE SOUZA

PROCESSO : E-RR 396594 1997 5
EMBARGANTE : BANCO ECONÔMICOS.A. (EM LIQUI-

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO
DR(A)

: HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : ALMIR DA SILVA
ADVOGADO
DR(A)

: EDUARDO SURIAN MATIAS
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PROCESSO : E-RR 402133 1997 0
EMBARGANTE : VANDA ELOISA MARTINS RAMIRO
ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO
DR(A)

: EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

PROCESSO : E-RR 405178 1997 5
EMBARGANTE : MIGUEL TOKARSKI
ADVOGADO
DR(A)

: ROBINSON NEVES FILHO

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DIS-
TRITO FEDERAL

ADVOGADO
DR(A)

: JOÃO EMANUEL SILVA DE JESUS

PROCESSO : E-RR 414256 1998 2
EMBARGANTE : MARIA TEREZA BELA DE OLIVEIRA E

OUTROS
ADVOGADO
DR(A)

: MARCOS LUÍS BORGES DE RESENDE

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI-
TO FEDERAL - FHDF

PROCURADOR
DR(A)

: DENISE LADEIRA COSTA FERREIRA

PROCESSO : E-RR 423235 1998 0
EMBARGANTE : BENEDITA BRITO DE SOUZA
ADVOGADO
DR(A)

: RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADOR
DR(A)

: LILIAN MACEDO CHAMPI GALLO

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 2ª REGIÃO

PROCURADOR
DR(A)

: SANDRA LIA SIMÓN

PROCESSO : E-RR 437306 1998 9
EMBARGANTE : IOLANDA MARIA DE ARAÚJO E OU-

TROS
ADVOGADO
DR(A)

: MARCOS LUÍS BORGES DE RESENDE

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - FEDF

PROCURADOR
DR(A)

: VICENTE MARTINS DA COSTA JÚ-
NIOR

PROCESSO : E-RR 437308 1998 6
EMBARGANTE : LEODIVA RODRIGUES PEREIRA E OU-

TROS
ADVOGADO
DR(A)

: MARCOS LUÍS BORGES DE RESENDE

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - FEDF

ADVOGADO
DR(A)

: GISELE DE BRITTO

PROCESSO : E-RR 454599 1998 7
EMBARGANTE : MARIA DE FÁTIMA MOREIRA DE

SOUZA E OUTRAS
ADVOGADO
DR(A)

: MARCOS LUÍS BORGES DE RESENDE

EMBARGADO(A) : DISTRITO FEDERAL
PROCURADOR
DR(A)

: ROBSON CAETANO DE SOUSA

PROCESSO : E-RR 462996 1998 2
EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO SABINO DE ALBUQUERQUE
FILHO

ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ GOMES DE MELO FILHO

PROCESSO : E-RR 469544 1998 5
EMBARGANTE : EUNICE MARIA DA SILVA MIRANDA E

OUTRAS
ADVOGADO
DR(A)

: MARCOS LUÍS BORGES DE RESENDE

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - FEDF

ADVOGADO
DR(A)

: ROSAMIRA LINDÓIA CALDAS

PROCESSO : E-RR 474550 1998 0
EMBARGANTE : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : CLÁUDIA FERNANDA CURSINO PI-
NHEIRO

ADVOGADO
DR(A)

: FABIANO GOMES BARBOSA

PROCESSO : E-RR 475708 1998 4
EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO
DR(A)

: WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : FRANCISCO SILVA DOS SANTOS
ADVOGADO
DR(A)

: JÓICE FÁTIMA LONDERO ALMEIDA

PROCESSO : E-RR 485617 1998 7
EMBARGANTE : LAURECI MACIEL
ADVOGADO
DR(A)

: GILBERTO ANTÔNIO VIEIRA

EMBARGADO(A) : EMPRESA DE PESQUISA AGROPE-
CUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DE
SANTA CATARINA S.A. - EPAGRI

PROCURADOR
DR(A)

: ANTONIO FERNANDO DE ALCÂNTA-
RA ATHAYDE JÚNIOR

PROCESSO : E-RR 486065 1998 6
EMBARGANTE : BANCO MERIDIONAL S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : ÉLIDE MARIA DA SILVA
ADVOGADO
DR(A)

: GUILHERME BELEM QUERNE

PROCESSO : E-RR 487962 1998 0
EMBARGANTE : MARIA BORGES DE OLIVEIRA E OU-

TRAS
ADVOGADO
DR(A)

: MARCOS LUÍS BORGES DE RESENDE

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - FEDF

PROCURADOR
DR(A)

: TATIANA BARBOSA DUARTE

PROCESSO : E-RR 494183 1998 8
EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR
DR(A)

: WALTER DO CARMO BARLETTA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JA-
NEIRO

ADVOGADO
DR(A)

: LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO

PROCURADOR
DR(A)

: IDALINA DUAR TE GUERRA

EMBARGADO(A) : MARIA AMÉLIA RANGEL CALIFE
CHAGAS

ADVOGADO
DR(A)

: GLEISE MARIA INDIO E BARTIJOTTO

PROCESSO : E-RR 501297 1998 6
EMBARGANTE : WILMAR MONTEIRO
ADVOGADO
DR(A)

: ERYKA FARIAS DE NEGRI

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E
ESGOTOS - CEDAE

ADVOGADO
DR(A)

: RICARDO CÉSARRODRIGUES PEREI-
RA

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO

PROCURADOR
DR(A)

: LUIZ EDUARDO AGUIAR DO VALLE

PROCESSO : E-RR 507292 1998 6
EMBARGANTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADOR
DR(A)

: ANA CAROLINA MONTE PROCÓPIO
DE ARAÚJO

EMBARGADO(A) : MARIA NAZARÉ DE MEDEIROS
ADVOGADO
DR(A)

: FRANCISCO SOARES DE QUEIROZ

PROCESSO : E-RR 509633 1998 7
EMBARGANTE : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO
DR(A)

: ROGÉRIO AVELAR

EMBARGADO(A) : CARMEM ELISABETH PITA VIEIRA
ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

PROCESSO : E-RR 522810 1998 8
EMBARGANTE : MARILENE DE AMORIM MACIEL E

OUTROS
ADVOGADO
DR(A)

: MARCOS LUÍS BORGES DE RESENDE

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI-
TO FEDERAL - FHDF

PROCURADOR
DR(A)

: DENISE MINERVINO QUINTIERE

PROCESSO : E-RR 522814 1998 2
EMBARGANTE : ISABEL CRISTINA CAVALCANTE DE

LIMA ROCHA E OUTROS
ADVOGADO
DR(A)

: MARCOS LUÍS BORGES DE RESENDE

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - FEDF

ADVOGADO
DR(A)

: ELDENOR DE SOUSA ROBERTO

PROCESSO : E-RR 531898 1999 1
EMBARGANTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ -

U F PA
PROCURADOR
DR(A)

: MAURO COSTA DOS SANTOS

EMBARGANTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ -
U F PA

PROCURADOR
DR(A)

: WALTER DO CARMO BARLETTA

EMBARGADO(A) : MANOEL CID OLIVEIRA E OUTROS
ADVOGADO
DR(A)

: DÉBORA DE AGUIAR QUEIROZ

PROCESSO : E-RR 553206 1999 8
EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO
DR(A)

: WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : IVETE CRISTINA VIEIRA SANTOS LO-
PES

ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ DE ALMEIDA GUIMARÃES

PROCESSO : E-RR 561203 1999 1
EMBARGANTE : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE

S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : PAULO ROBERTO DE SOUZA
ADVOGADO
DR(A)

: EDSON MORETE DOS SANTOS

PROCESSO : E-RR 600797 1999 2
EMBARGANTE : COOPERATIVA CENTRAL DE CRÉDITO

DO PARANÁ LTDA
ADVOGADO
DR(A)

: INDALÉCIO GOMES NETO

EMBARGADO(A) : ZUNG CHE YEE
ADVOGADO
DR(A)

: SORAIA POLONIO VINCE

PROCESSO : E-RR 612604 1999 5
EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
DESPORTO - SEDUC

PROCURADOR
DR(A)

: SANDRA MARIA DO COUTO E SILVA

EMBARGADO(A) : CECÍLIA ANDRADE LIMA
ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ CARLOS PEREIRA DO VALLE

PROCESSO : E-RR 622648 2000 2
EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO
DR(A)

: EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

EMBARGADO(A) : DARCI JOAQUIM DE SOUZA
ADVOGADO
DR(A)

: FLÁVIO VILLANI MACÊDO

PROCESSO : E-RR 628919 2000 7
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : WALDEMAR FRANCISCO CHINAGLIA
ADVOGADO
DR(A)

: RICARDO CHINAGLIA

PROCESSO : E-RR 655091 2000 8
EMBARGANTE : BANCO ABN AMRO REAL S.A (SUCES-

SOR DO BANCO REAL S.A)
ADVOGADO
DR(A)

: OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : MÁRCIO ANTÔNIO FONSECA RODO-
VA L H O

ADVOGADO
DR(A)

: DORGEVAL LOPES DA SILVA

PROCESSO : E-AIRR E RR 679290 2000 5
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGANTE : MATEUS MARTINS GODOI
ADVOGADO
DR(A)

: OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS
E ADMINISTRATIVOS

ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 15ª REGIÃO

PROCURADOR
DR(A)

: GUILHERME MASTRICHI BASSO
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PROCESSO : E-RR 687907 2000 2
EMBARGANTE : FELIPE XAVIER DE CAMPOS
ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : CIFRÃO - FUNDAÇÃO DE PREVIDÊN-
CIA DA CASA DA MOEDA DO BRA-
SIL

ADVOGADO
DR(A)

: CESAR BOECHAT

EMBARGADO(A) : CASA DA MOEDA DO BRASIL - CMB
ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ ANTUNES DE CARVALHO

PROCESSO : E-RR 691959 2000 1
EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO
DR(A)

: EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

EMBARGADO(A) : JOSÉ CARLOS GONÇALVES RODRI-
GUES

ADVOGADO
DR(A)

: ENZO SCIANNELLI

PROCESSO : E-RR 711518 2000 8
EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO
DR(A)

: WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : JOSICO COSTA
ADVOGADO
DR(A)

: GERALDO ROBERTO GOMES

PROCESSO : E-RR 711879 2000 5
EMBARGANTE : FISCHER S.A. AGROPECUÁRIA
ADVOGADO
DR(A)

: OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : RAIMUNDO NONATO DE SOUZA E
OUTRO

ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ MANFREDO DOMINGOS

PROCESSO : E-AIRR 747068 2001 0
EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : EDMILSON SILVA
ADVOGADO
DR(A)

: SAKAE TATENO

PROCESSO : E-AIRR 747073 2001 7
EMBARGANTE : CENTRO MÉDICO FAMILY S/C LTDA.
ADVOGADO
DR(A)

: ANIS AIDAR

EMBARGADO(A) : RAIMUNDO SOARES DA SILVA
ADVOGADO
DR(A)

: WILSON BELLINI

Brasília, 31 de janeiro de 2002.
MYRIAM HAGE DA ROCHA

Diretora da Secretaria

SECRETARIA DA 2ª TURMA
D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-ED-AIRR-472.743/98.5 TRT - 1ª REGIÃO

EMBARGANTE : VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO-
GRANDENSE

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO : JOÃO MARCOS POSENATTO
ADVOGADA : DRª ELIZABETH TERESA RIBEIRO

COELHO

D E S P A C H O

Considerando que a Reclamada pleiteia, por meio de Em-
bargos de Declaração, efeito modificativo ao julgado de fls. 121/123,
deve-se abrir oportunidade à parte contrária para se manifestar, como
tem entendido a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e desta
Corte Superior Trabalhista.

Concedo,pois, ao Embargado o prazode 05 (cinco) dias,
para, querendo, manifestar-se sobreos Embargos Declaratórios in-
terpostos.

Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-473.361/98.1TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE SÃO LEOPOLDO/RS
PROCURADOR : DR. CARLOS EDUARDO SZULCSEWS-

KI
RECORRIDA : ALZIRA DE MOURA
ADVOGADA : DRA. ELIANE A. LOPES

D E S P A C H O

O egrégio TRT da 4ª Região,no v. Acórdão de fls. 91/96,
deu provimento parcial ao Recurso Ordinário interposto pelo Re-
clamado para declarar a nulidadedo contrato de trabalho, porém
gerador de efeitos jurídicos enquanto perdurou a prestação de serviços
e excluir da condenação a indenização correspondente ao período da
estabilidade provisória, à exceção dos 120 dias de salário-mater-
nidade; a indenização relativa ao seguro-desemprego e honorários de
assistênciajudiciária. Manteve, contudo,a sentençade 1º grau que
deferiu à Reclamanteas seguintes verbas:aviso prévio; fériaspro-
porcionaisacrescidas de1/3; 13ºsalário proporcional;multa doart.
477 da CLT e FGTS da contratualidade com acréscimo de 40%. Por
outro lado, negou provimento à Remessa Oficial para manter a con-
denação originária nos demais itens: compensação; valor da causa;
custas e juros e atualização monetária.

Inconformado com tal entendimento, o Reclamado recorre de
Revista às fls. 98/102, argüi a nulidade do contrato celebrado com a
Reclamante, já que realizado sem a aprovação em concurso público,
sendoeste de naturezaadministrativa,já que realizadoem caráter
emergencial e temporáriocom base na LeiMunicipal nº 4.001/94.
Invoca odisposto no incisoIX do art. 37 daConstituição Federal.
Traz arestos para o cotejo.

DA NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO -
E F E I TO S

No que diz respeito a tal matéria, esta Corte Superior editou
o Enunciado nº363, segundo o qual "Acontratação de servidor
público, após a Constituição Federal de 1988, sem prévia aprovação
em concurso público,encontraóbice noseuart. 37, inciso II, § 2º,
somenteconferindo-lhe direitoao pagamentodos diasefetivamente
trabalhados segundo a contraprestação pactuada."

Na hipóteseem telanão houvepedido referentea saldode
salários (fls. 02/05).

Ocorre que, da análise dos autos, verifica-se que o Regional,
ao decidir, declarou queo contrato de trabalho celebradocom a
Reclamanteestá eivadode nulidade,uma vezque a mesma nãofoi
previamente aprovada em concurso público conforme determina o
inciso II do artigo 37 da Constituição Federal de 1988.

Diante de tal argumento, entendo que a presente Revista não
merece prosperar, uma vez que não houve qualquer prequestiona-
mento acercado quedispõe o incisoIX do supramencionado dis-
positivo constitucional. Incide, no caso, o disposto no Enunciado 297
deste TST.

Vale ressaltarque o único arestoque tratada nulidadedo
contrato diante da inexistência da realização do concurso público (fl.
102), é inservível para ocotejo por ser oriundo deTurma deste
T S T.

Dessa forma, resta tambémconfigurada a hipótese prevista
no art. 896, § 5º, da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98, que
dispõe que:

"Estando a decisão recorrida em consonância com enunciado
da Súmulade Jurisprudência doTribunal Superior doTrabalho, po-
derá o Ministro Relator, indicando-o, negar seguimento ao recurso de
revista, aos embargos, ou ao agravo de instrumento."

Ante o exposto,denego seguimentoao Recurso deRevista,
na forma do art. 896, § 5º, da CLT, uma vez que a decisão recorrida
encontra-se em perfeita harmonia com o Enunciado 297 deste TST.

Intime-se as partes.
Publique-se.

Brasília, 28 de novembro de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-475.018/98.0TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO ITAÚ S.A
ADVOGADA : DRA. ALICE ADELAIDE MAIA CRA-

VEIRO
RECORRIDO : JOSÉ AUGUSTO SOARES
ADVOGADA : DRA. CRISTINA FIORENTINI BARBO-

SA PORTELLA

D E S P A C H O

O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por
meio do v. acórdão de fls. 245/251, negou provimento ao Recurso
Ordinário interposto pelo Reclamado, mantendo a veneranda decisão
originária que, levandoem conta aexistênciade direito adquirido,
entendeu devidas ao Reclamante as diferenças salariais decorrentes da
URP de fevereiro de 1989.

Inconformado, recorre de Revistao Reclamado, (fls.
252/255), apontando ofensa dos artigos 5º, inciso XXXVI, da Cons-
tituição Federal de1988; 6º, § 2º, da LICC; 74, 114, 118 e 121,do
Código Civil. Não traz arestos para o cotejo.

Ocorre que, sobre tal matériaa colenda SDI desta Corte
Superior cristalizou o seu entendimento na Orientação Jurisprudencial
nº 59, no sentido deentenderinexistir direito adquirido dotraba-
lhador para perceber tal parcela, conforme decidiu o excelso STF.

Desse modo, verificando que a veneranda decisão revisanda
encontra-se em manifesto confronto com a jurisprudência atual e
predominante desteTST e que o recurso lograconhecimento pela
alínea c do art. 896 da CLT (violação dos artigos 5º, inciso XXXVI,
da Constituição Federal de 1988 e 6º, § 2º, da LICC), concluo con-
figurada a hipótese prevista no § 1º do art. 557 do CPC.

Ante o exposto, com base no § 1º do art. 557 do CPC c/c a
Instrução Normativa nº 17 do TST, dou provimento ao Recurso para
excluir da condenação as diferenças salariais decorrentes da URP de
fevereiro de 1989 e seus reflexos.

Intime-se as partes.
Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-476.596/98.3TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. LUIZ EDUARDO AGUIAR DO VAL-
LE

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE ITABORAÍ
ADVOGADO : DR. LUÍS MARCOS FERREIRA BENI-

TES
RECORRIDA : ANA TEREZINHA DA SILVA MATTOS
ADVOGADO : DR. ALVARISTO ASSIS

D E S P A C H O

O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Re-
gião, por meio do v. acórdão de fls. 50/51, deu provimento parcial aos
Recursos voluntário e oficial, reformando a r. sentença recorrida ape-
nas, para acrescentar à indenização deferida o valor correspondente às
demais parcelas pleiteadas na inicial, com exceção da verba ho-
norária.

Recorre deRevista o Município deItaboraí, (fls.
64/75), insurgindo-se contra a condenação ao pagamento das verbas
trabalhistasde naturezaindenizatória. Acostaarestos parademons-
tração de dissenso pretoriano.

O Ministério Público apresentaRecurso deRevista
às fls. 85/95, requerendo que seja expungida da condenação todos os
itens de natureza indenizatória, por uma suposta demissão imotivada,
decretando-se a improcedência do pedido.

O exame globaldo Recursode Revista doMu-
nicípio, levaeste Relator afazer usoda faculdade previstana Ins-
trução Normativa nº 17/2000 deste TST, na forma que se segue:

Em relação àmatéria emepígrafe,o regional re-
formou parcialmente a sentença primária, consignando que é certo
que o art. 37, II, da CF, vedaa contratação emcargo ou emprego
público sem a aprovaçãoprévia em concursopúblico deprovas e
provas e títulos. Porém, não é mais verdade que aos administradores
é que compete agircom observânciapatronal aospreceitos cons-
titucionais e legais que regem a matéria.

Razão assiste ao Município em pretender a reforma
da decisão.

Ocorre que, em relação a tal matéria, a Colenda SDI
desta corte superior cristalizou o seu entendimento baseado no sentido
stricto do vocábulosalário,não sendodevidosquaisquer outrosdi-
reitos, ainda que tenham natureza salarial. Assim, transcrevo o Enun-
ciado 363 do TST, que preceitua: "A contratação de servidor público,
após aconstituição de1988, semprévia aprovaçãoem concurso
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada."

Na hipótese emtela, nãohouve pedido desalário
retido.

Dessemodo, verificando quea venerandadecisão
revisanda encontra-seem manifesto confronto coma jurisprudência
atual e predominante deste TST e que o recurso logra conhecimento
pela alínea a do art. 896 da CLT (conflito com o § 2º do art. 37 da
Carta Política), concluo configurada a hipótese prevista no § 1º do art.
557 do CPC.

O decisum estáem manifestoconfronto comju-
risprudência dominante neste tribunal superior.

Ante o exposto, com base no§ 1º do art. 557 do
CPC c/c a InstruçãoNormativa nº 17 do TST, dou provimentoao
recurso, para julgar improcedente a reclamação trabalhista, inver-
tendo-seo ônusda sucumbênciano tocanteàs custas.Isenta aRe-
clamante na forma da lei. Resta prejudicada a análise do Recurso de
Revista do Ministério Público.

Intimem-se as partes.
Publique-se.

Brasília, 27 de novembro de 2001

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-476.947/98.6TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE ICARAÍMA
RECORRIDO : NEUSA MARIA FABRIS BORBA
ADVOGADO : DR. JAIR APARECIDO ZANIN

D E S P A C H O

O Egrégio TRT da 9ª Região, por meio do v. acór-
dão de fls. 86/92, acolheu a alegação da prescrição do direito de ação
relativo à incidênciado percentualdo FGTS. E, no mérito, deu
provimento parcial ao recurso, para condenar o Município-Réu a
comprovara realizaçãodos depósitos, sobpena de execuçãopelo
equivalente.
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Inconformado comtal entendimento,o Município-
Reclamado recorre de Revista às fls. 95/99. Alega o Reclamado que
em virtude de alteração de regime jurídico em 11.11.92, a Recorrida
teve até adatade novembrode 1.994 paraajuizar a presenteação,
conforme dispõe a letra a, do inciso XXIX, do art. 7º da Constituição.
Traz arestos, visando demonstrar a existência de conflito jurispru-
dencial, cujo entendimento é no sentido de ser inegável a prescrição
trintenáriapara postularos depósitos doFGTS, desde quepleiteado
esse direito até dois anos do término do contrato de trabalho.

O exame global do presente Recurso de Revista leva
este Relator a fazer uso da faculdade prevista na Instrução Normativa
nº 17 deste TST, publicadano DJ de12.01.2000, na formaque se
segue:

O egrégio Regional concluiuser trintenária a pres-
crição, para reclamar os depósitos do FGTS sobre os valores pagos ao
empregado, nos termosdo Enunciado nº 95 doTST. Nesta esteira,
inaplicável quanto ao FGTS a previsão constante no artigo 7º, inciso
XXIX, a, da CF/88, o qual determina a observância do interstício de
dois anos da extinção do contrato para a propositura da ação.

Razão assiste ao Município, em pretender a reforma
da decisão.

Ocorre que, sobre a matériaem questão, a C. SDI.
firmou seu entendimento na Orientação Jurisprudencial nº 128, cujo
posicionamento direciona-se no sentido de que a transferência do
regime jurídico deceletistapara estatutário,implica em extinçãodo
contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal a partir da
mudança de regime.

Cabe ressaltar que a mudança do regime jurídico
deu-sepela ediçãoda Lei Municipal nº 018/92,de 10/11/92 e a
interposição da ação ocorreu em 29.03.96, após o transcurso do biê-
nio legal.

Dessemodo, verificando quea venerandadecisão
revisanda encontra-seem manifesto confronto coma jurisprudência
atual e predominante deste TST e que o recurso logra conhecimento
pela alínea a do art. 896 da CLT(aresto de fl. 99), concluo con-
figurada a hipótese prevista no § 1º do art. 557 do CPC.

Ante o exposto, com base no§ 1º do art. 557 do
CPC c/c a InstruçãoNormativa nº 17 do TST, dou provimentoao
recurso para restabelecer a sentença de origem.

Intimem-se as partes.
Publique-se.

Brasília, 27 de novembro de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-476.994/98.8TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE IMBÉ
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO A. SIMÕES
RECORRIDA : LEDA DE OLIVEIRA VALEIRO
ADVOGADO : DR. HUMBERTO VIEIRA DE SOUZA

D E S P A C H O

O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Re-
gião, pormeio do v. acórdãode fls. 158/161, negouprovimento ao
Recurso oficial para manter a sentença.

Recorre de Revista o Município (fls. 163/168). Ale-
ga o Recorrente a nulidade absoluta da contratação da Reclamante,
pois inobservado odisposto no art. 37, II, daLei Maior, portanto,
contratonulo nãogera efeitos,não devendo existirnenhum tipode
indenização. Acosta arestos parademonstração de dissenso preto-
riano, no sentido deque é nula a contração deservidor sem a pres-
tação de concurso.

O exame global do presente Recurso de Revista leva
este Relator a fazer uso da faculdade prevista na Instrução Normativa
nº 17/2000 deste TST, na forma que se segue:

O Regional manteve asentença primáriaconsig-
nando que trabalhadora que tem como atividade a higienização de
sanitários e banheiros, em contato com agentes nocivos à saúde, a
autorizarem o deferimento do sobre-salário em grau máximo.

Ocorre que o Regionalnão adotou explicitamente
tese a respeito da nulidade de contrato, carecendo o mesmo do devido
prequestionamento. Assim, transcrevo o Enunciado 297 do TST, que
preceitua: "Diz-se prequestionada a matéria quando na decisão im-
pugnada haja sido adotada, explicitamente, tese a respeito. Incumbe à
parte interessada interporembargos declaratóriosobjetivando opro-
nunciamento sobre o tema, sob pena de preclusão."

Desse modo, concluo configuradaa hipótese pre-
vista no art. 557 do CPC.

Ante o exposto, com base no art. 557 do CPC c/c a
Instrução Normativa nº 17 do TST, nego seguimento ao Recurso de
Revista.

Intimem-se as partes.
Publique-se.

Brasília, 28 de novembro de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-477.149 /98.6TRT - 19ª REGIÃO

RECORRENTE : MARIA ALEIDE BERTULINO GONZA-
GA

ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS LOPES DE MO-
RAES

RECORRIDA : FUNDAÇÃO DE SAÚDE DO ESTADO
DE ALAGOAS - FUSAL

ADVOGADO : DR. JEFERSON LUIZ DE BARROS COS-
TA
D E S P A C H O

O Egrégio TRT da 19ª Região, no venerando acórdão de fls.
82/90, deu provimentoparcial à remessaex officio para reduzira
condenação aos salários retidos de forma simples.

Inconformada comtal entendimento,a ReclamanteRecorre
de Revista, às fls. 92/96, apontando ofensa ao art. 243 do CPC. Traz
arestos para o cotejo jurisprudencial.

O exame globaldo presenteRecurso deRevista, levaeste
Relatora fazer usoda faculdadeprevistana InstruçãoNormativanº
17/2000 deste TST, na forma que se segue:

O Regional curvou-seao entendimentoda SBDI do TST,
para deferir ao servidor público contratado após a vigência da CF/88,
sem submissão a concurso público, tão-somente, o equivalente aos
salários dos dias trabalhados, em face da nulidade da contratação (fl.
82).

Por suas razões recursais, a Reclamante pretende demonstrar
o desacerto da decisão revisanda, colacionando arestos que afirmam
que, mesmo sendo considerado nulo o contrato de trabalho devem ser
pagas asverbas rescisórias,sob penade enriquecimentoilícito do
empregador e da impossibilidade de devolução dos serviços.

Razão não lhe assiste, pois recentemente este Tribunal editou
o Enunciado 363 do TST, que dispõe:

"A contração deservidor público,após a Constituiçãode
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no
seu art. 37, II e 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos
dias efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada."

Assim sendo, levando em consideração que a veneranda de-
cisão revisanda encontra-se em perfeita harmonia com Enunciado de
Súmula deste TST, concluo configurada a hipótese prevista no § 5º do
art. 896 do CLT.

Ante o exposto, nego seguimento à Revista.
Intimem-se as partes.
Publique-se.

Brasília, 07 de novembro de 2001

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-477.160/98.2TRT - 19ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE PASSO DE CAMARA-
GIBE - AL

ADVOGADO : DR. ERALDO FIRMINO DE OLIVEIRA
RECORRIDA : AURELINA ANTÔNIA DO NASCIMEN-

TO SANTOS
ADVOGADA : DRA. MARIA CÍCERA SANTOS PINTO

D E S P A C H O

O Egrégio TRT da 19ª Região, no v. Acórdão de fls. 36/42,
deu provimento parcial à Remessa Oficial para, reconhecendo que
mesmo nulo o contrato produz efeitos ex nunc, limitar a condenação
à parcela de diferença salarial para o mínimo.

Inconformado com tal entendimento, o Reclamado recorre de
Revista às fls. 44/49, argüindo a nulidade do contrato celebrado com
a Reclamante, já que realizado sem a aprovação em concurso público.
Aponta ofensa do inciso II do art. 37 da Constituição Federal e do art.
7º da CLT. Traz arestos para o cotejo.

DA NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO -
E F E I TO S

No que diz respeito a tal matéria, esta Corte Superior editou
o Enunciado nº363, segundo o qual "Acontratação de servidor
público, após a Constituição Federal de 1988, sem prévia aprovação
em concurso público,encontraóbice noseuart. 37, inciso II, § 2º,
somenteconferindo-lhe direitoao pagamentodos diasefetivamente
trabalhados segundo a contraprestação pactuada."

Na hipóteseem telanão houvepedido referentea saldode
salários (fl.03/04)

Desse modo,verificando-se que a venerandadecisão revi-
sanda encontra-se em manifesto confronto com a jurisprudência atual
e predominante deste TST e que o recurso logra conhecimento pela
alínea a do art. 896 da CLT (os dois últimos arestos de fl. 46),
concluo configurada a hipótese prevista no § 1º- A, do art. 557 do
CPC, de aplicação supletiva ao processo do trabalho (art. 769 da
C LT ) .

Ante o exposto, com base no § 1º-A do art. 557 do CPC c/c
a Instrução Normativa nº 17/2000 do TST, dou provimento ao recurso
para julgarimprocedente a reclamação,invertendo-se o ônusda su-
cumbência quanto as custas, das quais fica isenta a Reclamante.

Intime-se as partes.
Publique-se.

Brasília, 27 de novembro de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-477.451/98.8TRT - 14ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 14ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. MARIZA MAZOTTI DE MORAES
E CUNHA

RECORRIDO : DENILSON ALMEIDA NOGUEIRA
REIS

ADVOGADO : DR. JOÃO ANTÔNIO ALVES GODI-
NHO

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE DOS
PA R E C I S

ADVOGADO : DR. CRISTOVAM COÊLHO CARNEIRO
RECORRIDO : ESTADO DE RONDÔNIA
PROCURADOR : DR. JAIR ALVES BATISTA

D E S P A C H O

O egrégio TRT da 14ª Região, no v. Acórdão de fls.
82/85, deu provimento parcialà RemessaOficial para,declararvio-
lado o artigo37, inciso II, da Constituição Federalde 1988, porém
com efeitos ex nunc, mantendo a sentença de 1º grau que deferiu ao
Reclamante todos os direitos oriundos da rescisão indireta e o pa-
gamento de seus consectários.

Inconformadocom tal entendimento, oMinistério
Público do Trabalho recorre de Revista às fls. 86/92, argüi a nulidade
do contrato celebrado com o Reclamante, já que realizado sem a
aprovação em concurso público. Aponta ofensa ao inciso II e § 2º, do
art. 37 da Constituição Federal. Traz arestos para o cotejo.

DA NULIDADE DO CONTRATO DE TRABA-
LHO - EFEITOS

No que diz respeitoa tal matéria, estaCorte Su-
perior editou o Enunciado nº 363, segundo o qual "A contratação de
servidor público, apósa Constituição Federalde 1988, semprévia
aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37, inciso
II, § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efe-
tivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada."

Na hipótese em tela houve pedido referente a saldo
de salários (fl. 04).

Dessemodo, verificando quea venerandadecisão
revisanda encontra-seem manifesto confronto coma jurisprudência
atual e predominante deste TST e que o Recurso logra conhecimento
pela alíneaa do art. 896 daCLT (arestos defl. 90), concluo con-
figurada a hipóteseprevista no§ 1º, A, do art. 557 do CPC, de
aplicação supletiva ao processo do trabalho (art. 769 da CLT).

Ante o exposto, com base no § 1º, A, do art. 557 do
CPC c/c a Instrução Normativa nº 17/2000 do TST, dou provimento
parcial ao Recurso para restringir a condenação imposta ao Recla-
mado, ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados e não pagos,
conforme o disposto na exordial (fls. 02/05).

Intime-se as partes.
Publique-se.

Brasília, 27 de novembro de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-480.654/98.2TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : AGF DO BRASIL SEGUROS S.A.
ADVOGADO : DR.PAULO SÉRGIO JOÃO
RECORRIDO : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

EMPRESAS DE SEGUROS PRIVADOS E
CAPITALIZAÇÃO, DE AGENTES AU-
TÔNOMOS DE SEGUROSPRIVADOS E
DE CRÉDITO EM EMPRESASDE PRE-
VIDÊNCIA PRIVADA NO ESTADO DE
SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ROSELLA

D E S P A C H O

O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, por
meio dov. acórdãode fls. 280/282, deuprovimento parcialao Re-
curso Ordinário interposto pelo Reclamante para, condenar a Re-
clamada ao pagamento de diferenças salariais decorrentes dos Planos
Bresser e Verão, limitadas à data-base da categorianos termos do
Enunciado 322deste TST. Por outro lado, negouprovimento ao
Recurso Ordinário Adesivo da Reclamada.

Inconformada, recorre de Revista a Reclamada (fls.
252/254). Insurge-se quanto ao deferimento dos Planos Bresser e
Verão. Aponta ofensa aos artigos 5º, incisos II e XXXVI, 22, inciso
I, da Constituição Federal de 1988, bem como invoca o disposto no
Decreto-lei nº 2335/87e na Lei nº 7.730/89.Traz arestosvisando
demonstrar o conflito jurisprudencial.

O exameglobal do presenteRecurso de Revistaleva este
Relatora fazer usoda faculdadeprevistana InstruçãoNormativanº
17/2000 deste TST, na forma que se segue:

PLANO BRESSER - IPC DE JUNHO DE 1987.
O Regional, levando em consideração a existência de direito

adquirido, deferiu ao Reclamante as diferenças salariais decorrentes
do Plano Bresser.
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Desse modo, verificando que a veneranda decisão revisanda
contradiza jurisprudência atuale predominantedesteTST e que o
recursologra conhecimentopela alínea cdo art. 896 da CLT (vio-
lação do inciso XXXVI do artigo 5ºda ConstituiçãoFederal de
1988), concluo configurada a hipótese prevista no § 1º do art. 557 do
CPC.

Sobre talmatéria, a colendaSDI desta CorteSuperior cris-
talizou o seuentendimento na Orientação Jurisprudencialnº 58, no
sentido deentender inexistirdireito adquiridodo trabalhadora per-
ceber tal parcela, conforme decidiu a Corte Suprema.

Ante o exposto, com base no § 1º do art. 557 do CPC, c/c a
InstruçãoNormativa nº17/2000do TST, dou provimento àRevista
para excluir da condenação as diferenças salariais decorrentes do IPC
junho de 1987 e seus reflexos.

PLANO VERÃO. URP DE FEVEREIRO DE 1989.
Em relação àparcela emepígrafe, oRegional, tendopor

base a existência do direito adquirido, deferiu ao Reclamante o pa-
gamento das diferenças salariais pleiteadas.

Desse modo, verificando que a veneranda decisão revisanda
contradiza jurisprudência atuale predominantedesteTST e que o
recursologra conhecimentopela alínea cdo art. 896 da CLT (vio-
lação do inciso XXXVI, artigo 5º, da Constituição Federal de 1988),
concluo configuradaa hipótese prevista no § 1º do art. 557 do
CPC.

Sobre talmatéria, a colendaSDI desta CorteSuperior cris-
talizou o seuentendimento na Orientação Jurisprudencialnº 59, no
sentido deentender inexistirdireito adquiridodo trabalhadora per-
ceber tal parcela, conforme decidiu a Corte Suprema.

Ante o exposto, com base no § 1º do art. 557 do CPC, c/c a
InstruçãoNormativa nº17/2000do TST, dou provimento àRevista
para excluir da condenação as diferenças salariais decorrentes dos
Planos Bresser e Verão e seus reflexos.

Intimem-se as partes.
Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-482.813/98.4TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZA-
GEM INDUSTRIAL - SENAI

ADVOGADA : DRA. VANUSA MURTA AGRELLI
RECORRIDO : CARLOS FRANÇA GOMES
ADVOGADO : DR. EURICO FAUSTINO DE PAULO JÚ-

NIOR

D E S P A C H O

O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por
meio do v. acórdão de fls. 228/229, negou provimento ao Recurso
Ordinário interposto pelo Reclamado, mantendo a veneranda decisão
originária que, levandoem conta aexistênciade direito adquirido,
entendeu devidas ao Reclamante as diferenças salariais decorrentes da
URP de fevereiro de 1989.

Embargos Declaratórios opostos peloMinistério Público às
fls. 230/232 e rejeitados pelo Regional às fls. 234/235.

Inconformado, recorre de Revista o Reclamado (fls.
237/244). Invocao disposto noartigo 38 daLei nº 7.730/89e traz
arestos visando a demonstrar a existência de conflito jurispruden-
cial.

Ocorre que,sobre tal matéria,a colenda SDIdesta Corte
Superior cristalizou o seu entendimento na Orientação Jurisprudencial
nº 59, no sentido deentenderinexistir direito adquirido dotraba-
lhador para perceber tal parcela, conforme decidiu o excelso STF.

Desse modo, verificando que a veneranda decisão revisanda
encontra-se em manifesto confronto com a jurisprudência atual e
predominante desteTST e que o recurso lograconhecimento pela
alínea a do art. 896 da CLT (o aresto de fl. 239), concluo configurada
a hipótese prevista no § 1º do art. 557 do CPC.

A propósito da aplicabilidade do referido dispositivo do CPC
ao recurso de revista, esclareço que, na forma do art. 769 da CLT, o
direito processual comum será fonte subsidiária do direito processual
do trabalho, exceto naquilo em que for incompatível.

E, considerada a economiae simplificação procedimental,
conjuntamentecom o previsto nos arts.765 da CLT e 125, II, do
CPC, que discorrem sobre a liberdade do juiz no direcionamento do
processo, bem como o zelo pela rápida solução dos litígios, entendo
ser apropriado o emprego da Instrução Normativa nº 17/2000 do TST
ao presenteapelo, tendo em vista ospróprios fins do Recursode
Revista que visa a uniformizar a jurisprudência, haja vista o teor do
Enunciado nº 333 do TST.

Ante o exposto, com base no § 1º do art. 557 do CPC c/c a
Instrução Normativa nº 17 do TST, dou provimento ao Recurso para
excluir da condenação as diferenças salariais decorrentes da URP de
fevereiro de 1989 e seus reflexos.

Intime-se as partes.
Publique-se.

Brasília, 13 de novembro de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-483.348/98.5TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO

PROCURADORA : DRª IDALINA DUARTE GUERRA
RECORRIDA : ROSANE DE FRANÇA
ADVOGADO : DR. GERALDO ESTÉSIOSOARES DA

S I LVA
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE CABO FRIO
PROCURADORA : DRª BIANCA PEREIRA MÔNICA

D E S P A C H O

O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por
meio do v. acórdão de fls. 46/49, deu provimento parcial ao Recurso
Ordinário da Reclamante.

Recorre de Revista o Ministério Público (fls. 50/56). Insurge-
se contra a condenaçãoao pagamentodas verbas trabalhistasde
natureza indenizatória. Acosta arestos para demonstração de dissenso
pretoriano.

O exame globaldo presenteRecurso deRevista, levaeste
Relatora fazer usoda faculdadeprevistana InstruçãoNormativanº
17/2000 deste TST, na forma que se segue:

Em relação à matéria em epígrafe, o regional reformou par-
cialmente a sentença primária, consignando que os atos adminis-
trativos, mesmo nulos,geram efeitose os efeitos decorrentesde
prestação de serviço devem ser devolvidos, para que se restabeleçam
as partes ao status quo ante.

Razão assiste ao Ministério Público em pretender a reforma
da decisão.

Ocorreque, em relaçãoa tal matéria,a ColendaSDI desta
corte superior cristalizou o seu entendimento baseado no sentido
stricto do vocábulo salário,não sendodevidos quaisqueroutros di-
reitos, ainda que tenham natureza salarial. Assim, transcrevo o Enun-
ciado 363 do TST, que preceitua: "A contratação de servidor público,
após a constituiçãode 1988, sem préviaaprovação em concurso
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo
a contraprestação pactuada."

Na hipótese em tela, não houve pedido de salário retido.
Desse modo, verificando que a veneranda decisão revisanda

encontra-se em manifesto confronto com a jurisprudência atual e
predominante desteTST e que o recurso lograconhecimento pela
alínea a do art. 896 da CLT (conflito com o Enc. 363),concluo
configurada a hipótese prevista no § 1º do art. 557 do CPC.

E, considerada a economiae simplificação procedimental,
conjuntamentecom o previsto nos arts.765 da CLT e 125, II, do
CPC, que discorrem sobre a liberdade do juiz no direcionamento do
processo, bem como o zelo pela rápida solução dos litígios, entendo
ser apropriadoo empregoda instrução normativanº 17 do TST ao
presente apelo, considerando os fins do recurso de revista que visa a
uniformizar a jurisprudência.

O decisum está emmanifesto confronto com jurisprudência
dominante neste tribunal superior.

Ante o exposto, com base no § 1º do art. 557 do CPC c/c a
Instrução Normativa nº 17 do TST, dou provimento ao recurso para
julgar improcedente a reclamação trabalhista, invertendo-se o ônus da
sucumbênciano tocanteàs custas.Isentaa Reclamantena formada
lei.

Intimem-se as partes.
Publique-se.

Brasília, 31 de outubro de 2001

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-484.047/98.1TRT - 7ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE LAVRAS DA MANGA-
BEIRA/CE

ADVOGADO : DR. PAULO CÉSAR PEREIRA ALEN-
CAR

RECORRIDA : MARIA MOREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO SOBREIRA BE-

ZERRA

D E S P A C H O

O egrégio TRT da 7ª Região,no v. Acórdão de fls. 61/62,
negou provimento à Remessa Oficial, reconhecendo que mesmo nulo
o contrato produz efeitos ex nunc, e deu provimento parcial ao Re-
curso Ordinário interposto pela Reclamante para condenar o Mu-
nicípio a pagar-lhe aviso prévio,diferenças salariais, 13ºsalários de
93 (10/12),94 a 96e 97 (3/12),férias acrescidas dosterços cons-
titucionais, diferença salarial e determinar o recolhimento e liberação
do FGTS na forma da lei, acrescido da multa de 40%, determinando,
ainda, que todas as parcelas deverão tomar como base de cálculo 50%
do salário mínimo.

Inconformado com tal entendimento, o Reclamado recorre de
Revista às fls. 64/69, argüi a nulidade do contrato celebrado com a
Reclamante, já que realizado sem a aprovação em concurso público.
Aponta ofensa aoinciso II do art. 37da Constituição Federal.Traz
arestos para o cotejo.

DA NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO -
E F E I TO S

No que diz respeito a tal matéria, esta Corte Superior editou
o Enunciado nº 363, segundo o qual "A contratação de servidor
público, após a Constituição Federal de 1988, sem prévia aprovação
em concurso público, encontra óbice no seu art. 37, inciso II, § 2º,
somenteconferindo-lhe direito ao pagamentodos diasefetivamente
trabalhados segundo a contraprestação pactuada."

Na hipótese em tela houve pedidoreferente a saldo de sa-
lários (fls. 02/04).

Desse modo, verificando que a veneranda decisão revisanda
encontra-se em manifesto confronto com a jurisprudência atual e
predominante desteTST e queo Recurso lograconhecimento pela
alínea a do art. 896 da CLT (1º aresto de fl. 66), concluo configurada
a hipótese prevista no § 1º, A, do art. 557 do CPC, de aplicação
supletiva ao processo do trabalho (art. 769 da CLT).

Ante o exposto, com base no § 1º, A, do art. 557 do CPC c/c
a Instrução Normativa nº 17/2000 do TST, dou provimento parcial
ao Recursopara restringira condenaçãoimposta aoReclamado,ao
pagamento dos dias efetivamente trabalhados e não pagos, conforme
o disposto na exordial (fl.03).

Intime-se as partes.
Publique-se.

Brasília, 27 de novembro de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-485.615/98.0 - TRT 9ª REGIÃO - REGIÃO

RECORRENTE : TRIAGEM ADMINISTRAÇÃO DE SER-
VIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA

ADVOGADA : DRA. EMÍLIA DANIELA CHUEY
RECORRIDO : NATALINO GONZAGA GARCIA
ADVOGADO : DR. JOSÉ LOURENÇO DE CASTRO

D E S P A C H O

A condenação foi arbitrada em R$5.000,00 (cinco mil reais),
fls. 658. A Itaipu, litisconsorte nosautos, depositou o valor de
R$2.592,00 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais), às fls. 718,
para recorrer ordinariamente.

Quando dainterposição dorecurso derevista, arecorrente
TRIAGEM ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS
LTDA, nada recolheu à título de depósito recursal.

Assim, estando opreparodo recursoem desacordo coma
Orientação Jurisprudencial nº 139 da C.SDI desta Corte, a qual
dispõe estar a parte recorrente obrigadaa efetuar o depósito legal,
integralmente, emrelação acada novorecurso, quandoa somatória
dos depósitos recursais não atingirem o valor da condenação, nego
seguimento ao recurso de revista, com fundamento no art. 896, § 5º,
da CLT, porque deserto.

Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2001.

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-RR-485818/98.1TRT - 19ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE MONTEIRÓPOLIS
ADVOGADO : DR. LUIZ JOSÉ MALTA GAIA FERREI-

RA
RECORRIDA : IVONETE GALDINO DA SILVA
ADVOGADA : DRª. MARIA APARECIDA TEODÓSIO

MONTEIRO
D E S P A C H O

O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região, por
meio do v. acórdão de fls. 41/44, deu provimento parcial ao recurso
voluntário e a remessa para declarar prescritos os títulos anteriores a
27.05.92, excetoos depósitosfundiários, observando-sequanto às
férias que estãoprescritos os períodos de85/86 a 90/91 eexcluir a
dobra da diferença salarial e os honorários advocatícios.

Recorrede Revistao Município, (fls. 46/48), insurgindo-se
contra a condenação ao pagamento das verbas rescisórias. Entende, o
Recorrenteque não restouconfigurada aexistênciado vínculo em-
pregatício, pois se o Reclamante não prestou nenhum dia de trabalho,
conformeo art. 3º daCLT, o mesmonão éempregado, nempossui
vínculo como Município. Acostaarestos para demonstraçãode dis-
senso pretoriano, bem como, sustenta afronta do art. 3º da CLT.

O exameglobal do presente Recursode Revista,leva este
Relatora fazeruso da faculdadeprevistana Instrução Normativanº
17/2000 deste TST, na forma que se segue:

Em relaçãoà matériaem epígrafe,o regional consignou
que:

"O Município alega às fls. 12 que não
houve vínculoempregatício entreas partesli-
tigantes nos presentes autos sob o argumento de
que não foi encontrado nenhum documento nos
arquivos da Prefeitura que comprovasse a men-
cionada relação deemprego. Contudo, assevera
na própria contestação(vide fls. 13) que a re-



Nº 23, segunda-feira, 4 de fevereiro de 2002 1 11 7 3 ISSN 1415-1588

clamante não foi concursada, infringindo o dis-
posto na CF/88. Ora, daí subtende-se que a au-
tora foi contratada pelo reclamado sem submis-
são a concursopúblico. Ademais,não vinga a
alegação de que a reclamante não faz jus ao
recebimento deremuneração, vezque efetiva-
mente não trabalhou,pois basta que estejaà
disposiçãodo empregadorpara que sejacon-
siderado tempo de serviço,nos termos do art.
4º, caput, da CLT" (fl. 43).

Razão não assiste ao Recorrente.
Ocorreque oRegional concluiupela existência dovínculo,

sendo que a admissão do Reclamante procedeu-se em período anterior
a promulgaçãoda atualCarta Política.Ora, entendimentooutro ne-
cessitaria o revolvimento de fatos e provas constante dos autos, pro-
cedimento este, inviável nesta esfera recursala teor do Enc. 126 do
TST. Ademais,como bemcolocadopelo órgão a quo, não vinga a
alegação de quea Reclamante não faz jus aorecebimento de re-
muneração, vez que efetivamente não trabalhou, pois basta que esteja
à disposição doempregador para que sejaconsiderado tempo de
serviço, nos termos do art. 4º, caput, da CLT.

Desse modo, concluo configurada a hipótese prevista no art.
557 do CPC.

Ante o exposto, com base no art. 557 do CPC c/c a Instrução
Normativa nº 17 do TST, nego seguimento ao recurso de revista.

Intimem-se as partes.
Publique-se.

Brasília, 26 de novembro de 2001

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-485.841/98.0TRT - 14ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 14ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. VIRGÍNIA DE ARAÚJO GONÇAL-
VES

RECORRIDOS : ELI TEREZINHA ARAÚJO PAVAN E
MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DE RON-
DÔNIA

ADVOGADOS : DRS. ANTÔNIO SANTANA MOURA E
JOSÉ BONIFÁCIO DO NASCIMENTO
D E S P A C H O

O Egrégio TRT da 14ª Região, no v. Acórdão de fls. 91/95,
deu provimento parcial à RemessaOficial e ao Recurso Ordinário
para, declarar violado o artigo 37, inciso II, da Constituição Federal
de 1988, porém com efeitos ex nunc, mantendo a sentença de 1º grau
que, deferiu à Reclamante todosos direitos oriundos da rescisão
indireta e o pagamento de seus consectários.

Inconformado com tal entendimento, o Ministério Público do
Trabalho recorrede Revista,às fls. 77/90,argüindo anulidade do
contrato celebrado coma Reclamante, já que realizadosem a apro-
vação em concurso público. Aponta ofensa ao inciso II e § 2º, do art.
37 da Constituição Federal. Traz arestos para o cotejo.

DA NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO -
E F E I TO S

No que diz respeito a tal matéria, esta Corte Superior editou
o Enunciado nº 363, segundo o qual "A contratação de servidor
público, após a Constituição Federal de 1988, sem prévia aprovação
em concurso público, encontra óbice no seu art. 37, inciso II, § 2º,
somenteconferindo-lhe direito ao pagamentodos diasefetivamente
trabalhados segundo a contraprestação pactuada."

Na hipótese em tela houve pedidoreferente a saldo de sa-
lários (fl.03)

Desse modo, verificando que a veneranda decisão revisanda
encontra-se em manifesto confronto com a jurisprudência atual e
predominante desteTST e que o recurso lograconhecimento pela
alínea a do art. 896da CLT (arestosde fls. 80/85),concluo con-
figurada a hipóteseprevista no § 1º- A, do art. 557 do CPC, de
aplicação supletiva ao processo do trabalho (art. 769 da CLT).

Ante o exposto, com base no § 1º-A do art. 557 do CPC c/c
a Instrução Normativa nº 17/2000 do TST, dou provimento parcial
ao recursopara restringir a condenaçãoimpostaao Reclamado,ao
pagamento dos dias efetivamente trabalhados e não pagos, conforme
o disposto na exordial (fl.02/03).

Intime-se as partes.
Publique-se.

Brasília, 27 de novembro de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-488.407/98.0 - TRT - 6ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO EXCEL ECONÔMICO S.A.
ADVOGADO : DR. ABEL LUIZ MARTINS DA HORA
RECORRIDA : EUNICE RODRIGUES DE MELO
ADVOGADO : DR. JUDAS TADEU GOMES

D E S P A C H O

Denego seguimento ao recursode revista interposto, com
fundamento no art. 896, § 5º, da CLT, porque deserto.

A condenação foiarbitrada emR$8.000,00(oito mil reais),
fls. 142. O reclamadodepositou o valorde R$2.592,00(dois mil,
quinhentose noventa edois reais), fls. 155, pararecorrer ordina-
riamente.Quandoda interposiçãodo recursode revistaele recolheu
R$2.592,00 (dois mil,quinhentos e noventa e doisreais), fls. 192,
que, somados ao primeiro depósito, não alcançam o valor arbitrado à
condenação e tampouco corresponde este valor ao teto estipulado para
o recurso de revista, que naquela data era de R$5.183,42 (cinco mil,
cento eoitenta e trêsreais e quarentae dois centavos),Ato GP
278/97, DJ 01/08/97.

Assim, estandoo preparodo recursoem desacordocom a
Orientação Jurisprudencial nº139 da C. SDI destaCorte, a qual
dispõe estar aparte recorrente obrigada a efetuaro depósito legal,
integralmente,em relaçãoa cadanovo recurso,quando asomatória
dos depósitos recursais não atingiremo valor da condenação, nego
seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2001.

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-RR-491.073/98.9 - TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTES : LEIVINO ANTUNES MONTEIRO E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. CESAR RODRIGUES DA SILVEI-
RA

RECORRIDO : RUBEM MÁRIO DO NASCIMENTO PE-
REIRA

ADVOGADA : DRA. VERA LÚCIA DE VASCONCEL-
LOS BOLZAN

D E S P A C H O

Denego seguimento ao recursode revista interposto, com
fundamento no art. 896, § 5º, da CLT, porque deserto.

A condenação foiarbitrada emR$15.000,00 (quinzemil
reais), fls. 53. Os reclamadosdepositaramo valor de R$ 2.104,00
(dois mil, cento e quatro reais), fls. 64, para recorrer ordinariamente.
O Eg. Tribunal Regional, em acórdão de fls.77/83, deu parcial
provimento ao seurecurso ordinário,reduzindo ovalor da conde-
nação em R$400,00 (quatrocentos reais). Quando da interposição do
recurso de revista eles recolheram R$400,00 (quatrocentos reais), fls.
94, que,somados aoprimeiro depósito, nãoalcançam ovalor ar-
bitrado à condenação, que passou a ser de R$14.600,00 (quatorze mil
e seiscentos reais)e tampoucocorrespondeeste valorao teto es-
tipulado para o recurso de revista, que naqueladata era de
R$5.183,42 (cinco mil, cento e oitenta e três reais e quarenta e dois
centavos), Ato GP 278/97, DJ 01/08/97.

Assim, estandoo preparodo recursoem desacordocom a
Orientação Jurisprudencial nº139 da C. SDI, destaCorte, a qual
dispõe estar aparte recorrente obrigada a efetuaro depósito legal,
integralmente,em relaçãoa cadanovo recurso,quando asomatória
dos depósitos recursais não atingiremo valor da condenação, nego
seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2001.

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
Juiz Convocado

PROC. Nº TST-RR-499.211/98.6TRT - 7ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE
ADVOGADO : DR. IVAN ALVES DA COSTA
RECORRIDA : MARIA GORETI DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO MARQUES DE ALMEI-

DA

D E S P A C H O

O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Re-
gião, por meio do v. acórdão de fls. 80/81, deu provimento parcial aos
Recursos Oficial e Voluntário paraexcluir da condenação os ho-
norários advocatícios.

Recorre de Revistao Município (fls. 83/90). In-
surge-se contra a condenação ao pagamento das verbas trabalhistas de
natureza indenizatória, sem a observância da prescrição qüinqüenal.
Entende o Recorrente que o decisum fere frontalmente o disposto no
art. 7º, inciso XXIX, da Carta Política. Acosta arestos para demons-
tração de dissenso pretoriano, no sentido de que as parcelas deferidas
atingidas pela prescrição qüinqüenal devem ser excluídas da con-
denação.

O exame global do presente Recurso de Revista leva
este Relator a fazer uso da faculdade prevista na Instrução Normativa
nº 17/2000 deste TST, na forma que se segue:

Em relação àmatéria emepígrafe,o Regionalre-
formou parcialmente a sentença primária, consignando que devem ser
excluídos da condenação os honorários advocatícios, em virtude de o
Autor não se encontrarassistida por seusindicato declasse como
exige a Lei 5.584/70.

Ocorre que o Regionalnão adotou explicitamente
tese a respeitoda prescrição, carecendo o mesmodo devido pre-
questionamento. Assim, transcrevo o Enunciado 297 do TST, que
preceitua: "Diz-se prequestionada a matéria quando na decisão im-
pugnada haja sido adotada, explicitamente, tese a respeito. Incumbe à
parte interessada interporembargos declaratóriosobjetivando opro-
nunciamento sobre o tema, sob pena de preclusão."

Desse modo, concluo configuradaa hipótese pre-
vista no art. 557 do CPC.

Ante o exposto, com base no art. 557 do CPC c/c a
Instrução Normativa nº17 do TST, nego seguimentoao Recurso de
Revista.

Intimem-se as partes.
Publique-se.

Brasília, 26 de novembro de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-499.211/98.6TRT - 7ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE MASSAPÊ
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO GUILHERME

RODRIGUES DE OLIVEIRA
RECORRIDA : MARIA DE JESUS XAVIER AGUIAR
ADVOGADO : DR. GILBERTO ALVES FEIJÃO

D E S P A C H O

O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, por
meio do v. acórdão de fls. 31/32, negou provimentoao Recurso de
ofício para confirmar a sentença em todos os seus termos. Em sede de
Embargos Declaratórios, estes não foram conhecidos pelo Regional.

Recorre deRevista o Município, (fls.44/46), insurgindo-se
contra a condenação ao pagamento das verbas honorárias. Entende, o
Recorrenteque o Autor não estavaassistido pelo seu Sindicato
profissional, não tendo sido obedecidas as condições impostas pela
Lei 5584/70. Acosta arestospara demonstraçãode dissenso
pretoriano.

O exame globaldo presente Recurso deRevista, leva este
Relatora fazer usoda faculdadeprevistana InstruçãoNormativanº
17/2000 deste TST, na forma que se segue:

Em relaçãoà matéria emepígrafe, o Regionalconfirmou a
sentença primária. E, em sede de Embargos Declaratórios o Regional
consignou que inexiste a prolatadaomissão. O acórdão manteve a
decisãoem todos osseustermos,vale dizer, que nãoomitiu coisa
alguma, até porque o Município embargante nem mesmo recorreu da
decisão de primeiro grau.

Ocorre que o Regional não adotou explicitamente tese a
respeito dos honorários advocatícios, carecendo o mesmo do devido
prequestionamento. Pois, nos termos da OJ nº 151 da C. SDI, temos
que: "Decisão regional que simplesmente adota os fundamentos da
decisão de primeiro grau não preenche a exigência do
prequestionamento, tal como previsto no Enunciado 297."

Desse modo, concluo configurada a hipótese prevista no art.
557 do CPC.

Ante o exposto, com base no art. 557 do CPC c/c a Instrução
Normativa nº 17 do TST, nego seguimento ao Recurso de Revista.

Intimem-se as partes.
Publique-se.

Brasília, 26 de novembro de 2001

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-507.373/98.6TRT - 7ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE MASSAPÊ
ADVOGADO : DR. ALBERTO FERNANDES DE

FARIAS NETO
RECORRIDA : MARIA HELENA LOURENÇO LIMA

GOMES
ADVOGADO : DR. GILBERTO ALVES FEIJÃO

D E S P A C H O

O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, por
meio do v. acórdão de fls. 33/34, negou provimentoao Recurso de
ofício para confirmar a sentença em todos os seus termos. Em sede de
Embargos Declaratórios, estes não foram conhecidos pelo Regional.

Recorre deRevista o Município, (fls.46/49), insurgindo-se
contra a condenação ao pagamento das verbas honorárias. Entende, o
Recorrenteque o Autor não estavaassistido pelo seu Sindicato
profissional, não tendo sido obedecidas as condições impostas pela
Lei 5584/70. Acosta arestospara demonstraçãode dissenso
pretoriano.

O exame globaldo presente Recurso deRevista, leva este
Relatora fazer usoda faculdadeprevistana InstruçãoNormativanº
17/2000 deste TST, na forma que se segue:
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Em relaçãoà matériaem epígrafe,o regionalconfirmou a
sentença primária. E, em sede de Embargos Declaratórios o Regional
consignou que inexiste a prolatadaomissão. O acórdão manteve a
decisãoem todos osseustermos,vale dizer, que nãoomitiu coisa
alguma, até porque o Município embargante nem mesmo recorreu da
decisão de primeiro grau.

Ocorre que o Regional não adotou explicitamente tese a
respeito dos honorários advocatícios, carecendo o mesmo do devido
prequestionamento. Pois, nos termos da OJ nº 151 da C. SDI, temos
que: "Decisão regional que simplesmente adota os fundamentos da
decisão de primeiro grau não preenche a exigência do
prequestionamento, tal como previsto no Enunciado 297."

Desse modo, concluo configurada a hipótese prevista no art.
557 do CPC.

Ante o exposto, com base no art. 557 do CPC c/c a Instrução
Normativa nº 17 do TST, nego seguimento ao Recurso de Revista.

Intimem-se as partes.
Publique-se.

Brasília, 26 de novembro de 2001

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-508.444/98.8TRT - 7ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE ICÓ/CE
ADVOGADO : DR. SOLANO MOTA ALEXANDRINO
RECORRIDA : MARIA RODRIGUES PEREIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ PINHEIRO MOTA

D E S P A C H O

O egrégio TRT da 7ª Região, no v. Acórdão de fls. 48/50,
reconhecendo que mesmo nulo o contrato produz efeitos ex nunc, deu
provimento parcial ao Recurso Ordinário interposto pela Reclamante
para condenar oMunicípio a pagar-lhe aviso prévio;13º salário de
1995 e 1996; 1/3 dasférias de 1995em dobro e1996 simples;
diferença salarial entreo que percebiaa Reclamantee 100% do
mínimo legal e honorários advocatícios de 15%.
Inconformado com tal entendimento, o Reclamado recorre de Revista
às fls. 52/59, argüi a nulidade do contrato celebradocom a
Reclamante, já que realizado sem a aprovação em concurso público.
Aponta ofensa aoinciso II do art. 37da Constituição Federal.Traz
arestos para o cotejo.
DA NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO - EFEITOS
No que diz respeito a tal matéria, estaCorte Superior editouo
Enunciado nº 363, segundo o qual "A contratação de servidor público,
após a ConstituiçãoFederal de1988, semprévia aprovaçãoem
concurso público,encontra óbice noseu art.37, inciso II, § 2º,
somenteconferindo-lhe direitoao pagamentodos diasefetivamente
trabalhados segundo a contraprestação pactuada."
Na hipótese emtela não houvepedido referentea saldo desalários
(fls. 02/03).
Desse modo, verificando que a veneranda decisão revisanda encontra-
se em manifesto confronto com a jurisprudência atual e predominante
deste TST e que o Recurso logra conhecimento pela alínea a do art.
896 da CLT (o segundoaresto defl. 55), concluo configuradaa
hipótese previstano § 1º, A, do art. 557 do CPC,de aplicação
supletiva ao processo do trabalho (art. 769 da CLT).
Ante o exposto, com base no§ 1º, A, doart. 557 do CPCc/c a
Instrução Normativa nº 17/2000 do TST, dou provimento ao Recurso
para julgar improcedente a reclamação, invertendo-se o ônus da
sucumbência quanto às custas das quais fica isenta a Reclamante.
Intime-se as partes.
Publique-se.

Brasília, 28 de novembro de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-509.431/98.9TRT - 16ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 16ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. FÁBIO ANDRÉ DE FARIAS
RECORRIDOS : MARIA DE JESUS SOUSA DE

CARVALHO E MUNICÍPIO DE SÃO
JOSÉ DE RIBAMAR - MA

ADVOGADOS : DRS. EZEQUIAS SOUSA DE
CARVALHO E JOSÉCLÁUDIO COSTA
RIBEIRO
D E S P A C H O

O Egrégio TRT da 16ª Região, no v. Acórdão defls. 51/54, negou
provimento à Remessa Oficial, mantendo a sentença de 1º grau que, mesmo
reconhecendo a nulidade do contrato de trabalho celebrado com o
Reclamante, considerouque este gera efeitosex tunc e portal motivo
condenou o Município a pagar-lhe as seguintes parcelas; salários retidos de
novembro edezembro de1996 e janeiro/97,diferenças salariaise os
honorários advocatícios, tendoem vista o disposto noartigo 133 da
Constituição Federal e por considerar que a Reclamante era pobre, na forma
da Leinº 5.584/70, umavez que percebia menosque o dobrodo mínimo
legal.

Inconformado, o Ministério Público do Trabalho recorre de Revista,
às fls. 56/59, insurgindo-se quanto a condenação referente aos
honorários advocatícios, ao fundamento de que a Reclamante não
atendeu a todos os requisitos da Lei nº 5.584/70, tendo em vista não
estar assistida por sindicato de sua categoria profissional. Indica
ofensa do artigo 14 do mencionado diploma legal, contrariedade aos
Enunciados 219 e 329 deste TST, bem como colaciona arestos para o
cotejo.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
Em relação ao tema em epígrafe, esta Corte Superior cristalizou o seu
entendimento nos Enunciados nº 219 e 329.
Desse modo, verificando que a veneranda decisão revisanda encontra-
se em manifesto confronto com a jurisprudência atual e predominante
deste TST e que o recurso logra conhecimento pela alínea a do art.
896 da CLT (Enunciados 219 e 329 deste TST), concluo configurada
a hipótese prevista no § 1º, A,do art. 557 do CPC, de aplicação
supletiva ao processo do trabalho (art. 769 da CLT).
Ante o exposto, com base no§ 1º, A, doart. 557 do CPCc/c a
Instrução Normativa nº 17/2000 do TST, dou provimento ao recurso
para excluir da condenação impostaao Município de São Joséde
Ribamar a parcela referente aos honorários advocatícios.
Intime-se as partes.
Publique-se.

Brasília, 27 de novembro de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-509.561/98.8TRT - 7ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DO CRATO/CE
ADVOGADO : DR. JOSIO DE ALENCAR ARARIPE
RECORRIDA : MARIA HELENA DE MATOS
ADVOGADO : DR. CARLITO ONOFRE DA SILVA

D E S P A C H O

O egrégioTRT da 7ª Região,no v. Acórdão defls. 64/65,
reconhecendo quemesmo nulo ocontrato produz efeitosex nunc,
manteve a sentença de 1º grau que deferiu à Reclamante as verbas
rescisórias, e, ainda, deu provimento parcial ao Recurso Ordinário
interposto pelo Reclamado, para excluir da condenação os honorários
advocatícios e deu parcial à Remessa Oficial para excluir as férias.

Inconformado com tal entendimento, o Reclamado recorre de
Revista às fls. 67/80, argüi a nulidade do contrato celebrado com a
Reclamante, já que realizado sem a aprovação em concurso público.
Aponta ofensa aoinciso II do art. 37da Constituição Federal.Traz
arestos para o cotejo.

DA NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO -
E F E I TO S

No que diz respeito a tal matéria, esta Corte Superior editou
o Enunciado nº363, segundo o qual "Acontratação de servidor
público, após a Constituição Federal de 1988, sem prévia aprovação
em concurso público,encontraóbice noseuart. 37, inciso II, § 2º,
somenteconferindo-lhe direitoao pagamentodos diasefetivamente
trabalhados segundo a contraprestação pactuada."

Na hipótese emtela não houve pedido referentea saldo de
salários (fls. 02/04).

Desse modo, verificando que a veneranda decisão revisanda
encontra-se em manifesto confronto com a jurisprudência atual e
predominante desteTST e queo Recurso lograconhecimento pela
alínea a do art. 896 da CLT (os arestos de fls. 69/70), concluo
configurada ahipótese previstano § 1º, A, do art.557 doCPC, de
aplicação supletiva ao processo do trabalho (art. 769 da CLT).

Ante o exposto, com base no § 1º, A, do art. 557 do CPC c/c
a Instrução Normativa nº 17/2000do TST, dou provimento ao
Recurso para julgar improcedente a reclamação, invertendo-se o ônus
da sucumbência quanto às custasdas quais fica isenta a
Reclamante.

Intime-se as partes.
Publique-se.

Brasília, 28 de novembro de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-509.562/98.1TRT - 7ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE LAVRAS DA
MANGABEIRA - CE

ADVOGADO : DR. PAULO CÉSAR PEREIRA
ALENCAR

RECORRIDA : JOSEFA ALVES DA SILVA
ADVOGADO : DR. SÉRGIO GURGEL CARLOS DA

S I LVA
D E S P A C H O

O Egrégio TRT da 7ª Região, no v. Acórdão de fls. 47/49, deu
provimento parcial à Remessa Oficial e ao Recurso Ordinário
interposto pela Reclamante para, reconhecendo que mesmo nulo o
contrato produz efeitos ex nunc, para condenar o Município a pagar à
Autora; aviso prévio, 13º salário de 94(8/12), os integrais de 95 a 96,
1/12 de 97, férias em dobro (94/95), simples (95/96), proporcionais

(9/12), cinco quotas dosalário família (julho a dezembro de96) e
diferenças salariais, entre os valores efetivamente recebidos e um
salário mínimo,valor que,em suas épocaspróprias serviráde base
para o cálculo das demaisparcelas,inclusive ossalários retidosjá
deferidos pela Junta de Origem, e determinar, ainda, que o Município
deposite, para posterior liberação, o FGTS e seu acréscimo de 40% e
a Remessa Oficial para excluir da condenação os honorários
advocatícios.
Inconformado com tal entendimento, o Reclamado recorre de Revista
às fls. 51/56, argüindo a nulidade docontrato celebradocom a
Reclamante, já que realizado sem a aprovação em concurso público.
Aponta ofensado inciso II do art.37 da ConstituiçãoFederal. Traz
arestos para o cotejo.
DA NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO - EFEITOS
No que diz respeito a tal matéria, estaCorte Superior editouo
Enunciado nº 363, segundo o qual "A contratação de servidor público,
após a ConstituiçãoFederal de1988, semprévia aprovaçãoem
concurso público,encontra óbice noseu art.37, inciso II, § 2º,
somenteconferindo-lhe direitoao pagamentodos diasefetivamente
trabalhados segundo a contraprestação pactuada."
Na hipótese em tela houve pedido referente a saldo de salários
(fl.02/04)
Desse modo, verificando que a veneranda decisão revisanda encontra-
se em manifesto confronto com a jurisprudência atual e predominante
deste TST e que o recurso logra conhecimento pela alínea a do art.
896 da CLT (1º aresto de fl. 53), concluoconfigurada a hipótese
previstano § 1º- A, do art. 557do CPC, de aplicaçãosupletivaao
processo do trabalho (art. 769 da CLT).
Ante o exposto, com base no§ 1º-A do art. 557 do CPCc/c a
Instrução Normativa nº 17/2000 doTST, dou provimento parcial ao
recurso para restringir a condenação imposta ao Reclamado, ao
pagamento dos dias efetivamente trabalhados e não pagos, conforme
o disposto na exordial (fl. 03).
Intime-se as partes.
Publique-se.

Brasília, 27 de novembro de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-509.563/98.5TRT - 7ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE FORTALEZA - CE
PROCURADOR : DR. ANTÔNIO GUILHERME

RODRIGUES DE OLIVEIRA
RECORRIDA : ROSIMAR PASTOR MOREIRA
ADVOGADO : DR. JORGE LUIZ C. TAVARES

D E S P A C H O

O Egrégio TRT da 7ª Região, no v. Acórdão de fls. 60/61,
preliminarmente, rejeitou a argüição de incompetência da Justiça do
Trabalho, negouprovimento aoRecurso Ordináriointerposto pelo
Reclamado e deu provimento parcial à Remessa Oficial para,
reconhecendoque mesmonulo o contrato, produzefeitos exnunc,
excluiu da condenação a multa rescisória, reduziu a parcela de férias
a 6/12 e determinou que o FGTS, acrescido da multa de 40%, seja
recolhido e liberado na forma da lei.
Inconformado com tal entendimento, o Reclamado recorre de Revista,
às fls. 63/72, argüindo a nulidade docontrato celebradocom a
Reclamante, já que realizado sem a aprovação em concurso público e
insurge-se quanto a condenação referente aos honorários advocatícios.
Aponta ofensa dos artigos 37, inciso II, da Constituição Federal e 14
da Lei nº 5.584/70, bem como contrariedade ao Enunciado 329 deste
TST. Traz arestos para o cotejo.
DA NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO - EFEITOS
No que diz respeito a tal matéria, estaCorte Superior editouo
Enunciado nº 363, segundo o qual "A contratação de servidor público,
após a ConstituiçãoFederal de1988, semprévia aprovaçãoem
concurso público,encontra óbice noseu art.37, inciso II, § 2º,
somenteconferindo-lhe direitoao pagamentodos diasefetivamente
trabalhados segundo a contraprestação pactuada."
Na hipótese emtela não houvepedido referentea saldo desalários
(fl.02/03)
Desse modo, verificando que a veneranda decisão revisanda encontra-
se em manifesto confronto com a jurisprudência atual e predominante
deste TST e que o recurso logra conhecimento pela alínea a do art.
896 da CLT (os arestos de fls. 65/67), concluo configurada a hipótese
previstano § 1º- A, do art. 557do CPC, de aplicaçãosupletivaao
processo do trabalho (art. 769 da CLT).
Ante o exposto, com base no§ 1º-A do art. 557 do CPCc/c a
Instrução Normativa nº 17/2000 do TST, dou provimento ao recurso
julgar improcedente a reclamação, invertendo-se o ônus da
sucumbênciaquanto as custas,das quaisfica isenta a Reclamante.
Resta prejudicada a análise referente aos honorários advocatícios.
Intime-se as partes.
Publique-se.

Brasília, 27 de novembro de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator
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PROC. Nº TST-RR-509.628/98.0 TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : ANTÔNIO RIBEIRO GALLES
ADVOGADA : DRA. LUCIANE ROSA KANIGOSKI
RECORRIDO : SERVIÇO AUTÁRQUICO DE

PAVIMENTAÇÃO - SERAUPA
ADVOGADO : DR. LUIZ ALBERTO LIMA

D E S P A C H O

O Egrégio TRT da 9ª Região, por meio do v. acórdão de fls. 281/286,
negou provimento ao Recurso do Reclamante.
Inconformado com tal entendimento, o Reclamante recorre de Revista
às fls. 289/294. Alega que aprescrição do FGTS étrintenária, nos
termos do art. 23, § 5º, da Lei 8.030/90, e que este entendimento se
coaduna com o Enunciado 95 deste Tribunal Superior. Argumenta,
ainda, que restou claramente demonstrado que sua contratação se deu
nas normas daCLT, tendoseu regimecontratual sidotransformado
em regime estatuário em 01.04.91. A ação trabalhista restou aforada
em 21.11.96, portanto deveser afastadaa prescrição total,uma vez
que a prescrição trintenária é aplicável ao FGTS. Traz arestos visando
demonstrar a existência de conflito jurisprudencial, cujo entendimento
é no sentido de que a mudança de regime jurídico não implica a
extinção do contrato de trabalho, mas simples transformação do
regime com prestação de trabalho ininterrupto.
O exame global do presente Recursode Revista leva este Relator a
fazer usoda faculdadeprevista na InstruçãoNormativa nº17 deste
TST, publicada no DJ de 12.01.2000, na forma que se segue:
O egrégio Regional entendeu correto o r. julgado, ao declarar
prescrito o direito de ação depleitear o pagamento de diferenças de
FGTS, pois, extinguindo o vínculo de emprego em 01.04.91, deixou
o Autor transcorrer in albis o prazo bienal para propor a reclamatória,
que só foi ajuizada em 28.11.96, portanto, concluiu que a prescrição
trintenária deque tratao artigo 23 da Lei 8.036/90 somente é
acolhidaquando interpostaa açãodentro doprazode dois anos,na
medida em que os trinta anos referidos na Súmula 95/TST substituem
os cinco mencionados no dispositivo constitucional.
Ocorre que, relativamenteao tema prescrição,a C. SBDI-1. firmou
seu entendimento naOrientação Jurisprudencialnº 128, cujo
posicionamento direciona-se no sentido de que a transferência do
regime jurídico de celetista para estatutário implica extinção do
contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal a partir da
mudança de regime.
Cabe ressaltar que a mudança do regime jurídico se deu pela edição
da Lei Municipal nº 03/91 editada em 1º.04.91, e a interposição da
ação ocorreu em 28.11.96, após o transcurso do biênio legal.
Ante o exposto,com baseno art. 896, § 5º, da CLT c/c a Instrução
Normativa nº 17/2000 do C. TST, nego seguimento ao Recurso.
Publique-se.

Brasília, 13 de novembro de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-509.872/98.2TRT - 7ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE LAVRAS DA
MANGABEIRA - CE.

ADVOGADO : DR. PAULO CÉSAR PEREIRA
ALENCAR

RECORRIDO : FRANCISCO PAULO SAMPAIO
ADVOGADO : DR. SÉRGIO GURGEL CARLOS DA

S I LVA
D E S P A C H O

O Egrégio TRT da 7ª Região, no v. Acórdão de fls. 49/51, deu
provimento à Remessa Oficial para excluir da condenação os
honoráriosadvocatícios.Por outro lado,reconhecendoque, mesmo
nulo, o contrato produz efeitos, deu provimento ao Recurso Ordinário
interposto pelo Reclamante para condenar o Município a pagar-lhe
aviso prévio, 13º salários (integrais de 93 a 96 e 2/12 de 1997), férias
em dobro de 93/94 e 94/95, simples de 95/96 e 96/97 e proporcionais
(1/12), todascom 1/3, bem comoa depositar e liberaro FGTS,
acrescido da multa de 40%, e anotar a CTPS do autos, com a data de
admissão e demissão em 01.01.93 e 31.01.97.
Inconformado com tal entendimento, o Reclamado recorre de Revista
às fls. 53/58, argúi a nulidade do contratocelebrado com o
Reclamante, já que realizado sem a aprovação em concurso público.
Aponta ofensa aoinciso II do art. 37da Constituição Federal.Traz
arestos para o cotejo.
DA NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO - EFEITOS
No que diz respeito a tal matéria, estaCorte Superior editouo
Enunciado nº 363, segundo o qual "A contratação de servidor público,
após a ConstituiçãoFederal de1988, semprévia aprovaçãoem
concurso público,encontra óbice noseu art.37, inciso II, § 2º,
somenteconferindo-lhe direitoao pagamentodos diasefetivamente
trabalhados segundo a contraprestação pactuada".
Na hipóteseem tela,não houvepedido referentea saldode salários
(fls. 02/04).
Desse modo,verificando-se que a venerandadecisão revisanda
encontra-se em manifesto confronto com a jurisprudência atual e
predominante desteTST e queo Recurso lograconhecimento pela
alínea a do art. 896 da CLT (arestos de fls. 55/58), concluo
configurada a hipótese prevista no § 1º - A, do art. 557 do CPC, de
aplicação supletiva ao processo do trabalho (art. 769 da CLT).

Ante o exposto, combase no§ 1º - A, do art. 557 do CPC c/ca
Instrução Normativa nº 17/2000 do TST, dou provimento ao Recurso
para julgar improcedente a reclamação, invertendo-se o ônus da
sucumbência quanto às custas, das quais fica isento o Reclamante.
Intimem-se as partes.
Publique-se.

Brasília, 27 de novembro de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-513.888/98.8TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : TV MANCHETE LTDA.
ADVOGADO : DR. CELSO FERNANDO GIÓIA
RECORRIDO : GEREMIAS FELÍCIO PEREIRA
ADVOGADO : DR. AMAURY ARRUDA MENDES

D E S P A C H O

O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, por meio do
v. acórdão defls. 118/123, rejeitou a preliminarde nulidade da
sentença,argüida pelaReclamadae deuprovimentoparcial aoseu
Recurso Ordinário para deferir os descontos previdenciários e fiscais.
Manteve, contudo, a sentença de 1º grau no tocante as horas extras e
a hora noturna reduzida. Quanto ao Recurso Ordinário interposto pelo
Reclamante decidiu dar-lhe provimentopara condenar a Reclamada
na indenização do seguro-desemprego; no aviso prévio indenizado e
reflexos dele nas férias e 13º proporcionais e incidência fundiária e no
adicional noturnoe reflexos detodo o períodocontratual, mediante
apuração em sede executória.
Inconformada, a Reclamada recorre de Revista às fls. 125/129,
insurgindo-se quanto ao entendimento adotadoem relação à
indenização do seguro-desemprego. Aponta ofensa dos artigos 5º,
inciso II, 7º, inciso I, da Constituição Federal de 1988; 10 do ADCT
da CF/88;477 a 481 e484 a 486,todos da CLT. Invoca,ainda, o
disposto nas Leis nºs 7.998/90 e 8.900/94. Traz arestos para o cotejo
jurisprudencial.
O exame global do Recurso de Revista da Reclamada permite a este
Relatora fazer usoda faculdadeprevistana InstruçãoNormativanº
17 desteTST, publicada no DJ de 12.01.2000,a qual regula a
aplicação do art. 557 do CPC no âmbito da Justiça do Trabalho.
Conforme se infere da leitura dos autos, a decisão Regional encontra-
se em consonância coma OrientaçãoJurisprudencial nº211 da
SBDI1 deste TST que diz:
"SEGURO-DESEMPREGO. GUIAS. NÃO-LIBERAÇÃO.
INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA. (INSERIDO EM 08.11.2000).
O não-fornecimento pelo empregador da guia necessária para o
recebimento do seguro-desempregodá origem ao direito à
indenização."
Dessa forma, resta também configurada a hipótese prevista no art.
896, § 5º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, dispõe
que:
"Estando a decisão recorrida em consonância com enunciado da
Súmula de Jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, poderá o
Ministro Relator, indicando-o, negar seguimento aorecurso de
revista, aos embargos, ou ao agravo de instrumento."
Ante o exposto, denego seguimento ao Recurso de Revista, na forma
do art. 896, § 5º, da CLT, vez que a decisão recorrida encontra-se em
perfeita harmonia com o item IV do Enunciado nº 331 do TST.
Intime-se as partes.
Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-517.462/1998.0 - TRT - 7ª REGIÃO

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. FRANCISCO DAS CHAGAS

ANTUNES MARQUES
RECORRIDO : FRANCISCO TELES SOBREIRA
ADVOGADO : DR. JOÃO PEREIRA FILHO

D E S P A C H O

Denego seguimento ao recurso de revista.
A sentençaatribuiu aovalor da causao equivalentea R$

8.301,43(oito mil, trezentose um reaise quarenta etrês centavos),
fls. 75.

Quando da interposição do recurso de revista, deixou a
reclamada de recolher valores a título de depósito recursal. Verifica-
se, outrossim, inexistir nosautos qualquer outro depósito
anteriormente efetuado.

Denego seguimentoao recursode revistainterposto, com
fundamento no art. 896, § 5º, da CLT, porque deserto.

Publique-se.
Brasília, 19 de novembro de 2001.

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
Juiz convocado Relator

PROCESSO Nº TST-RR-518.281/98.1 - TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL

ADVOGADO : DR. PAULO BATISTA FERREIRA
RECORRENTE : ANTÔNIO JONES BUDAL
ADVOGADO : DR. JOSÉ NAZARENO GOULART
RECORRIDO : OS MESMOS
ADVOGADO : OS MESMOS

D E S P A C H O

Junte-se. Vista à parte contrária, prazo legal.
Intime-se.

Brasília, 07 de dezembro de 2001.

MARIA DE ASSIS CALSING
Juíza Convocada-Relatora

PROC. Nº TST-RR-525.572/99.2 TRT - 13ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 13ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. RILDO ALBUQUERQUE
MOUSINHO DE BRITO

RECORRIDO : ORIEL PEDROZA
ADVOGADO : DR. PAULO SABINO DE SANTANA
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE CARRAPATEIRA - PB
ADVOGADO : DR. JEOVÁ VIEIRA CAMPOS

D E S P A C H O

O Egrégio TRT da 13ª Região, no v. Acórdão de fls. 34/35,
negou provimento à Remessa Oficial e manteve a sentença de 1º grau
que, mesmo reconhecendo a nulidade do contrato de trabalho
celebrado com os Reclamantes, considerou que este produz efeitos,
uma vez que a energia despendida pelo empregado não tem retorno,
deferindo o pagamento da complementação salarial, posto que a
percepção do salário mínimo é uma garantia constitucional,
asseguradaao trabalhador demodo geral, exigível de todos os
empregadores, especialmente dos entes de Direito Público.

Inconformado com tal entendimento o Ministério Público do
Trabalho recorre de Revista às fls. 38/46, argúi a nulidade do contrato
celebrado com oReclamante, já que realizado sema aprovação em
concurso público. Apontaofensa ao inciso II doart. 37 da
Constituição Federal. Traz arestos para o cotejo.

DA NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO -
E F E I TO S

No que diz respeito a tal matéria, esta Corte Superior editou
o Enunciado nº 363, segundo o qual "A contratação de servidor
público, após a Constituição Federal de 1988, sem prévia aprovação
em concurso público, encontra óbice no seu art. 37, inciso II, § 2º,
somenteconferindo-lhe direito ao pagamentodos diasefetivamente
trabalhados segundo a contraprestação pactuada."

Na hipótese emtela houve não pedido referentea saldo de
salários (fls. 02/03).

Desse modo, verificando que a veneranda decisão revisanda
encontra-se em manifesto confronto com a jurisprudência atual e
predominante desteTST e queo Recurso lograconhecimento pela
alínea a do art. 896 da CLT (arestos de fls. 43/46), concluo
configurada a hipótese prevista no § 1º - A, do art. 557 do CPC, de
aplicação supletiva ao processo do trabalho (art. 769 da CLT).

Ante o exposto, com base no § 1º - A, do art. 557 do CPC
c/c a InstruçãoNormativa nº17/2000do TST, dou provimentoao
Recurso para julgar improcedente a reclamação, invertendo-se o ônus
da sucumbência quanto às custas, das quais ficam isentos os
Reclamantes.

Intimem-se as partes.
Publique-se.

Brasília, 27 de novembro de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-529.159/1999.2 - 15ª Região

RECORRENTES : BANCO ECONÔMICO S.A. (EM
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) E
GEAN MARK ALVES DA SILVA

ADVOGADOS : DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA E
ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRUDA
ZANELLA
D E S P A C H O

Por intermédio dapetição de fl. 228o Banco Econômico
S.A., em liquidação extrajudicial, informa da dificuldade de se
estabelecer acordo extrajudicial, razão pela qual requer seja intimado
o reclamante e designada audiência conciliatória.

Todavia,o feito encontra-seem fasede recurso derevista,
certamente porque as tentativas conciliatórias não foram profícuas na
fase que se afigurou oportuna. Ademais, atendida a pretensão
patronal, implicaria em coação ilegalao reclamante, que não está
obrigado a comparecer em audiência sequer para rejeitar a
proposta.

Não sendoo casode acordo, meiopróprio e lícito parapor
termo àdemanda, e conformeo disposto noartigo 5º, II, da Carta
Magna, indefiro o pleito por absoluta falta de amparo legal.

Publique-se.
Brasília-DF, 20 de novembro de 2001.

JUÍZA CONVOCADA ANELIA LI CHUM
Relatora
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PROC. Nº TST-RR-537.356/99.7TRT - 21ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 21ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. XISTO TIAGO DE MEDEIROS NE-
TO

RECORRIDA : MARIA JOSÉ GASPAR NOGUEIRA
ADVOGADO : DR. MARCELO ARAÚJO DE BRITO
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA - RN
ADVOGADO : DR. ELDER BELÉM DA SILVA

D E S P A C H O

O egrégio TRT da 21ª Região, no v. Acórdão de fls. 48/51,
negou provimento àRemessa Oficial e deuprovimento parcial ao
Recurso Ordinário interposto pelaReclamante para, reconhecendo
que mesmo nuloo contratogera efeitosex nunc,deferir-lhe opa-
gamento das seguintes parcelas:aviso prévio; férias proporcionais
acrescidas de 1/3; 13º proporcional;FGTS + 40%; multa rescisória;
indenizaçãopela não liberação dasguias do seguro-desempregoe
anotação da CTPS.

Inconformado com tal entendimento,o Ministério Público
recorre de Revistaàs fls. 53/61, argüi a nulidadedo contrato ce-
lebrado com a Reclamante,já que realizadosem a aprovaçãoem
concursopúblico. Aponta ofensados artigos37, inciso II, da Cons-
tituição Federal e traz arestos para o cotejo.

DA NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO - EFEI-
TO S

No que diz respeito a tal matéria, esta Corte Superior editou
o Enunciadonº 363, segundo oqual "A contratação de servidor
público, após a Constituição Federal de 1988, sem prévia aprovação
em concursopúblico, encontraóbice no seuart. 37, inciso II, § 2º,
somente conferindo-lhedireito ao pagamento dosdias efetivamente
trabalhados segundo a contraprestação pactuada."

Na hipótese emtela houve pedidoreferentea saldo desa-
lários (fl. 04).

Desse modo, verificando que a veneranda decisão revisanda
encontra-seem manifesto confronto coma jurisprudênciaatual e
predominante deste TSTe que o Recursologra conhecimento pela
alínea a do art. 896 da CLT (arestosde fls. 55/57), concluo con-
figurada a hipótese previstano § 1º, A, do art. 557 do CPC, de
aplicação supletiva ao processo do trabalho (art. 769 da CLT).

Ante o exposto, com base no § 1º, A, do art. 557 do CPC c/c
a Instrução Normativa nº 17/2000 do TST, dou provimento parcial ao
Recursopara restringira condenação impostaao Reclamado, aopa-
gamento dos dias efetivamente trabalhados e não pagos, conforme o
disposto na exordial (fl. 04).

Intime-se as partes.
Publique-se.

Brasília, 03 de dezembro de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-537.758/99.6TRT - 7ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE FRECHEIRINHA
ADVOGADO : DR. EMMANUEL PINTO CARNEIRO
RECORRIDA : MARIA SOCORRO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO WELLINGTON LOPES

GUIMARÃES

D E S P A C H O

Pelo venerandoacórdãode fls. 49/51, o egrégio Tribunal
Regional do Trabalho da 7ª Região deu provimento ao Recurso para
julgar procedente a reclamação e, em conseqüência, condenar o Re-
clamado a pagar à Reclamante as seguintes verbas:

"Aviso prévio; férias (03períodos, 02 em dobro e 01 simples)
acrescidas de 1/3; três períodos de 13os salários; salários retidos (05
meses);diferença salarialde todo o períodocontratualentre osva-
lores pagos à recorrente e o salário mínimo legal, observada a sua
variação; além de honorários advocatícios de 15%. Determinar, ainda,
que o reclamado deposite o FGTS da reclamante com a multa de 40%
e, após, liberar na forma da lei e anotar a CTPS da reclamante com
as datas de 01.02.94 e 01.01.97" (fl. 50).

De tal decisão recorre deRevista o Município,pelas razões
contidas às fls. 52/56, sustenta que em face da nulidade do contrato,
nenhum efeitohá de se extrairo referido contrato detrabalho e,
portanto, título algum há de auferir a parte autora.

O egrégio Regional concluiu que, embora viciado o contrato
celebrado sem o requisito do concurso público (art. 37, inciso II, da
CF/88), a nulidadetem efeitos ex nunc, devendo o empregador res-
ponder pelos encargos trabalhistas porventura existentes.

Razãoassiste aoMunicípio em pretendera reforma dade-
cisão.

Ocorre que, em relação a talmatéria, a colenda SDI desta
Corte Superior cristalizou o seu entendimentobaseadono sentido
stricto do vocábulo salário, nãosendo devidos quaisqueroutros di-
reitos, ainda que tenham natureza salarial. Assim, transcrevo o Enun-
ciado 363 do TST, que preceitua: "A contratação de servidor público,
após a constituição de 1988,sem prévia aprovação em concurso
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo
a contraprestação pactuada."

Na hipóteseem tela,houve pedido de saláriosretidos (05
meses).

Desse modo, verificando que a veneranda decisão revisanda
encontra-se em manifestoconfronto com a jurisprudênciaatual e
predominante desteTST e queo Recurso lograconhecimento pela
alínea a do art. 896 da CLT (aresto de fl. 54), concluo configurada a
hipótese prevista no § 1º do art. 557 do CPC.

O decisum está em manifesto confronto com a jurisprudência
dominante deste Tribunal Superior.

Ante o exposto, com base no § 1º do art. 557 do CPC c/c a
Instrução Normativanº 17 do TST, dou provimento parcialao re-
curso, para determinar o pagamento dos dias efetivamente trabalhados
e não pagos.

Intimem-se as partes.
Publique-se.

Brasília, 29 de novembro de 2001

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROCESSO Nº TST-ED-RR-563.144/99.0 - TRT - 4ª REGIÃO

EMBARGANTES : VALDIR GUARNIERI SALAZAR E OU-
TROS

ADVOGADOS : DR. ALINO DA COSTA MONTEIRO E
OUTROS

EMBARGADA : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADA : DRª. ROSÂNGELA GEYGER

D E S P A C H O

Considerando que os reclamantes pleiteiam, por meio de seus
Embargos deDeclaração defls. 590/596,efeito modificativoao jul-
gado de fls. 583/588, deve-se abrir oportunidade à parte contrária para
se manifestar, como tem entendido a jurisprudência do Supremo Tri-
bunal Federal e desta Corte Superior Trabalhista.

CONCEDO, pois, à reclamadao prazode 05 (cinco) dias
para, querendo, manifestar-se sobreos Embargos Declaratórios in-
terpostos.

Publique-se.
Brasília, 07 de novembro de 2001.

JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
Juiz Convocado

PROC. Nº TST-RR-570.945/1999.6 - 9ª Região

RECORRENTES : BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : LÁZARO DE ALMEIDA MACKERT
ADVOGADO : DR. PAULO CELSO COSTA

D E S P A C H O

Pela petição defls. 523/524, as partesdevidamente qua-
lificadas e regularmente representadas nestes autos, informam que
celebraram acordo extrajudicial com o objetivo de por fim à presente
demanda, requerendo a competente homologação judicial.

Por outro lado,requer oBanco reclamadoa desistênciado
recurso de revista interposto a fl. 489/500.

A satisfaçãopecuniária acordadanão encerranenhuma con-
dição futura, inclusive já houve pagamento da quantia equivalente ao
valor ajustado, conformese depreende dotermo. Todavia, háre-
querimentoespecífico paralevantamentode importânciadepositada
como garantia recursal,razão pela qual, homologoparcialmente o
pedido quanto àdesistência dorecurso de revistae determinoa
remessa dos autosao egrégio Tribunal Regional doTrabalho da 9ª
Região, a fim de que promova o que de direito.

Publique-se.
Brasília-DF, 20 de novembro de 2001.

JUÍZA CONVOCADA ANELIA LI CHUM
Relatora

PROCESSO Nº TST-ED-RR-576.694/99.7 - TRT - 09ª REGIÃO

EMBARGANTE : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
AGROPECUÁRIO DO PARANÁ - CODA-
PA R

ADVOGADO : DR. JAIRO LOPES DE OLIVEIRA
EMBARGADO : JOSÉ ZOTELLI NETO
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

D E S P A C H O

Considerando que aReclamada pleiteia, por meiode seus
Embargos deDeclaração defls. 450/452,efeito modificativoao jul-
gado de fls. 441/445, deve-se abrir oportunidade à parte contrária para
se manifestar, como tem entendido a jurisprudência do Supremo Tri-
bunal Federal e desta Corte Superior Trabalhista.

CONCEDO,pois, aoReclamante, oprazo sucessivo de05
(cinco) dias para,querendo, manifestar-sesobre os Embargos De-
claratórios interpostos.

Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.

JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
Juiz Convocado

Relator

PROCESSO Nº TST-ED-RR-593894/99.3 - TRT DA 16ª REGIÃO
- TRTTRTTRT DA 18ª REIGÃO - ª REGIÃO

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO
S.A.

ADVOGADOS : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA E
OUTROS

EMBARGADO : RAIMUNDO DA COSTA NUNES FILHO
ADVOGADA : DRA. ROSECLEINE FORIANADA SIL-

VA FONTES

D E S P A C H O

Em razãodos embargos de declaraçãoopostos e
pretendendo o embargante efeitomodificativo, vistas ao embargado
para se manifestar, fundamentadamente, no prazo de 5 (cinco) dias.

Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.

JUIZ CONVOCADO ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
Relator

PROC. Nº TST-ED-RR-601.087/99.6 24ª REGIÃO

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE MATO
GROSSO DO SUL S.A. - TELEMS

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADOS : DILMAR COELHO TAVEIRA E OU-

TROS
ADVOGADA : DRA. DÉBORA BATAGLIN COQUEMA-

LA DE SOUSA

D E S P A C H O

Considerandoque aReclamada pleiteia,por meio deEm-
bargos de Declaração, efeito modificativo ao julgado de fls. 314/321,
deve-se abrir oportunidade à parte contrária para se manifestar, como
tem entendido a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e desta
Corte Superior Trabalhista.

Concedo,pois, aosEmbargados -Dilmar Coelho Taveira e
outros - o prazo de 05(cinco) dias, para, querendo, manifestar-se
sobre os Embargos Declaratórios interpostos.

Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-603.428/99.7TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTES : JOSÉNATAL MANSO E BANCO BEM-
GE S.A.

ADVOGADOS : DRS. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES E
HENRIQUE AUGUSTO MOURÃO

RECORRIDOS : OS MESMOS
ADVOGADOS : OS MESMOS

D E S P A C H O

J. Ciência à parte contrária, para que se manifeste, querendo,
em 05 dias.

Brasília, 8 de novembro de 2001.

JUÍZA CONVOCADA ANELIA LI CHUM
Relatora

PROC. Nº TST-RR-613.834/99.6TRT - 6ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-
CO S.A. - BANDEPE

ADVOGADA : DRA. MARIA AUXILIADORA DA SIL-
VA LIMA

RECORRIDOS : MARIA DE FÁTIMA FERNANDES VA-
LÕES E OUTROS

ADVOGADO : DR. GÉRSON GALVÃO

D E S P A C H O

Por meio da petição denº 128.070/2001.9, oReclamado
concordacom o pedido dedesistênciaformulado pelaReclamante
Maria de Lourdes Lima.
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Assim, na forma do art. 267, inc. VIII do CPC, determino a
extinção do processo,sem julgamento do mérito,apenas quanto à
Reclamante Maria de Lourdes Lima , prosseguindo o feito quanto aos
demais Autores.

Publique-se.
Após, voltem-me conclusos

Brasília, 04 de dezembro de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ED-AIRR-614.270/99.3TRT - 3ª REGIÃO

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO : GENTIL ALVES FERREIRA
ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES
D E S P A C H O

Considerando que a Reclamada pleiteia, por meio de Em-
bargos de Declaração, efeito modificativo ao julgado de fls. 103/112,
deve-se abrir oportunidade à parte contrária para se manifestar, como
tem entendido a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e desta
Corte Superior Trabalhista.

Concedo, pois,ao Embargado - Gentil Alves Ferreira- o
prazo de 05 (cinco) dias, para, querendo, manifestar-se sobre os
Embargos Declaratórios interpostos.

Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-619.748/00.5TRT - 15ª REGIÃO

RECORRENTE : CARGILL CITRUS LTDA.
ADVOGADA : DRª CLÁUDIA SALLUM THOMÉ CA-

MARGO
RECORRIDO : SERVILHO PEREIRA DO NASCIMEN-

TO
ADVOGADO : DR. IBIRACI NAVARRO MARTINS

D E S P A C H O

Por meio da petição de nº 101.848/2001.9, a Reclamada-
recorrenteinforma aalteração desua designação emfunção dein-
corporaçãopela CARGILL AGRÍCOLA S/A, requerendo adevida
retificação na autuação.

Providencie a Secretaria da egrégia 2ª Turma as devidas
anotações em seus registros e na capa dos autos.

Após, voltem-me conclusos.
Brasília, 02 de outubro de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-623.792/00.5TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADA : DRA. ALINE GIUDICE
RECORRIDO : ADILSON FRANCO DA SILVA
ADVOGADO : DR. ADILSON MARTINS GOMES

D E S P A C H O

Intime-se o Recorrente para, querendo, manifestar-se, no pra-
zo de cinco dias, acerca das petições e documentos de fls. 287/313.

Após, voltem-me conclusos.
Brasília, 08 de novembro de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-625.359/00.3TRT - 12ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO MERIDIONAL S.A.
ADVOGADO : DR. EDUARDO DE AZAMBUJA PAHIM
RECORRIDO : JIAN CARLOS ANTONINI
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO BERNARDI

D E S P A C H O

Recorrente e Recorrido apresentaram acordo por eles ce-
lebrado, petição nº 120.975/2001.5, requerendo homologação da tran-
sação.

O acordo vem subscrito pelos procuradores de ambas as
partes, regularmente constituídos nos autos.

Diante do exposto, homologo o acordo apresentado e de-
termino a extinçãodo processo, com julgamento domérito, nos ter-
mos do art. 269, inciso II do CPC. Custaspelo Reclamado,no
importe de R$ 850,00 (oitocentos e cinqüenta reais), calculadas sobre
o valor pago ao Reclamante, facultada a compensação com os valores
já recolhidos.Determino, ainda,a devolução dosautos àVara do
Trabalho de origem, na formarequerida, para levantamento dos de-
pósitos recursais.

Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ED-RR-627.920/00.2 - 3ª Região

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 3ª REGIÃO

PROCURADORA : DRª. SILVANA RANIERI DE ALBU-
QUERQUE QUEIROZ

EMBARGADOS : PAULO BERNARDES PEREIRA E IN-
DÚSTRIA DE MATERIAL BÉLICO DO
BRASIL - IMBEL

ADVOGADOS : DRS. ÂNGELO BOER E JOSÉBATISTA
DOS SANTOS

D E S P A C H O

Em obediência à decisão da Seção de Dissídios Individuais
do Tribunal Superiordo Trabalho,em suacomposição plena,pro-
ferida em 10.11.97, concedo à parte contrária oprazo legal para,
querendo, apresentar impugnação aos embargos declaratórios.

Publique-se.
Após, conclusos.

Brasília, 31 de outubro de 2001.

JUÍZA CONVOCADA ANELIA LI CHUM
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-639.989/2000-2TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EMPRESA DE TRANSPORTES COLETI-
VOS VIAMÃO LTDA.

ADVOGADO : DR. GILBERTO JORGE LAIN
A G R AVA D O : LUIZ JOSÉ PEDRO (ESPÓLIO DE)

D E S P A C H O

Vistos etc.
Inconformada como r. despacho defls. 114/115, que de-

negou seguimento ao seu Recurso de Revista, com base no Enunciado
nº 126 do TST e no artigo 896, § 4º, da CLT, agrava de instrumento
a empresa-requerente, nos autos do Inquérito Judicial Para Apuração
de Falta Gravepor ela ajuizado, alegandohaver demonstrado, nas
razões daquele primeiro recurso, divergência jurisprudencial acerca da
justa causa rescisória, bem como violação literal da Lei Municipal nº
2.375/94, que revogou os artigos 27, § 1º, I, e 28 da Lei Municipal nº
2.216/92.

Referido Agravo, entretanto, nãomerece prosseguimento,
porquanto a agravante não cuidou de providenciar, como necessário,
o trasladodas cópiasda procuraçãooutorgadaao advogadodo es-
pólio-requerido eda certidãode publicaçãodo V. Acórdão regional
de fls. 91/95, por intermédio do qual foi julgado o Recurso Ordinário
por ela interposto.

O presenteAgravo foi ajuizado em07.10.99 (fl. 02), pos-
teriormente,portanto, àvigência daLei nº 9.756,de 17.12.98,que
acrescentou o § 5º ao artigo 897 da CLT, cujos termos exigem que o
Agravo de Instrumentoseja instruído demodo a viabilizar, caso
provido, o julgamento imediato do Recurso de Revista.

Nessecontexto, nãopode sertido como taxativoo rol das
peças obrigatórias elencadas no inciso I do mencionado dispositivo
consolidado. Outras podem se fazer necessárias à verificação, pelo
Juízo ad quem, dos pressupostos extrínsecos eintrínsecos de ad-
missibilidade da Revista. Considerando-se que o exame de admis-
sibilidade efetuado peloJuízo a quo não vincula oJuízo ad quem,
que deverá proceder a nova análise, mesmo que a tempestividade da
Revista não tenha sido questionada pelo Regional, revela-se obri-
gatório o traslado das peças que viabilizem a sua aferição, caso
provido o Agravo deInstrumento, edentre elasfigura a certidão de
publicação do Acórdão regional concernente ao julgamento do Re-
curso Ordinário. Nesse sentido os seguintes precedentes da SBDI1
desta Corte: EAIRR-545.098/1999, Rel. Min. JoséLuiz Vasconcel-
los, DJ 9.6.2000; EAIRR-554.743/1999, Rel. Min. Vantuil Abdala,
DJ 16.6.2000; EAIRR-552.882/1999, Rel. Min. Milton de Moura
França, DJ 26.5.2000.

Registre-se,por oportuno,que, segundoo item "X" da Ins-
trução Normativa nº 16/99 desta Corte, cumpre às partes providenciar
a correta formação do instrumento, não comportando a omissão con-
versão em diligênciapara suprir a ausência depeças, ainda que
essenciais.

Com esses fundamentos,amparada nosartigos 896,§ 5º, e
897, § 5º, da CLT, bem comono Enunciadonº 272/TST, NEGO
SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 19 de novembro de 2001.

ANELIA LI CHUM
Juíza Convocada Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-643.824/2000-0TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : USINA MARINGÁ INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR. WINSTON SEBE
A G R AVA D A : DEZOLINA TEDESCHI
ADVOGADO : DR. WLADEMIR FLÁVIO BONORA

D E S P A C H O

Vistos etc.
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra o r.

despachode fl. 45, o qual, aplicandoo Enunciadonº 218 doTST,
denegou seguimento ao Recurso de Revista da reclamada (fls.
41/43).

Insurge-se a reclamada, na tentativa de demonstrar o ca-
bimento de sua Revista, entendendo preenchidos os requisitos do
artigo 896da CLT. Aduz queo r. despacho denegatóriovulnera o
artigo 5º, II, da Constituição da República.

Entretanto,embora opresenteAgravo seja tempestivo(fls.
46 e 02) e esteja subscritopor advogado com procuração nos autos
(fls. 05 e 12), o certo é que ele não merece seguimento, porquanto a
decisão atacada está em consonância com a notória, atual e iterativa
jurisprudência destaCorte, consubstanciada noEnunciado nº
218/TST, o qual registraser incabível Recurso deRevista contra
Acórdão regional prolatado em Agravo de Instrumento.

A edição de Enunciados do TST decorre de vasta discussão
a respeito das questões trazidas a Juízo, não havendo que se falar em
violaçãode dispositivos legaisou da Constituição daRepública,ou
mesmo na prevalência de dissenso pretoriano a respeito das matérias
por eles tratadas quando a decisão recorrida apresentar-se em con-
sonância com a orientação jurisprudencial sumulada desta Corte. Lo-
go, descabe falar-se,na espécie, emvulneração doartigo 5º, II, da
Constituição da República.

Com esses fundamentos, amparada nos artigos 896, § 5º, da
CLT, e 78, V, do RITST, bem comono Enunciadonº 218 do TST,
NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 22 de novembro de 2001.

ANELIA LI CHUM
Juíza Convocada - Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-648.934/00.2 TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRª SÔNIA MARIA RIBEIRO COLLETA

DE ALMEIDA
A G R AVA D A : MARIA DO SOCORRO DEGÓES GUE-

DES DE MELO
ADVOGADO : DR. GILSON PEREIRA LEITE

D E S P A C H O

Trata-sede Agravo de Instrumento,fls. 02/06, interposto
contra o respeitável despacho de fl. 93, o qual denegou seguimento ao
Recurso de Revista do Reclamado. Para tanto, entendeu o Regional
que "o acórdão recorrido não se pronunciou expressamente sobre tese
constitucional dita violada, tampoucoo recorrente prequestionou a
matéria através de embargos declaratórios". Negou seguimento à Re-
vista com base nos Enunciados 266 e 297 do TST e no parágrafo 2º
do art. 896 da CLT.

O Agravante renova a argüição de violação do art. 5º, inciso
XXXVI, da Constituição Federal e de contrariedade ao Enunciado
253 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho. Sustenta que o r.
despacho equivocou-seao considerar queo Recurso deRevista tra-
tava de aplicação doIPC de março/90à atualização doscréditosdo
Reclamante.

Razão lhe assiste. A análise dos autos revela o equívoco do
despacho denegatório,na medida emque efetivamente nãohá, no
Recurso de Revista,argumentação relativa ao índicede correção de
84,32%, referente a março/90. Assim incorreta a invocação do Enun-
ciado 297 do TST.

Contudo, reconhecido o desacerto do r. despacho, necessário
proceder a novo exame dos pressupostos de cabimento do Recurso de
Revista, em atenção ao princípio da economia processual.

O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região, no
venerandoacórdão defls. 86/87, negou provimentoao Recursoda
Reclamada, adotando o seguinte entendimento, in verbis:
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"A gratificação emfoco era paga mensalmente, motivopor que in-
tegra a remuneração da agravada para todos os efeitos legais. A
gratificação semestral, como o próprio nome já diz, é aquela paga ao
empregado por semestre e não por mês. A falsa denominação da
gratificação recebidapela agravadanão aenquadra nahipótese pre-
vista no Enunciado nº 253 do Colendo TST.
(...) as horas extraordinárias, apesar de reduzido o seu número e o
período em que foram prestadas, permanecem habituais nos supra-
mencionadosúltimos 16mesesde vigênciado contrato detrabalho,
inexistindo, portanto qualquer motivo para excluir as suas respectivas
repercussões,principalmente,quandodeferidas nacoisa julgadama-
terial."

O Recurso de Revista vem embasado em violação do art. 5º,
inciso XXXVI, da Constituição Federal e em contrariedade ao Enun-
ciado 253 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho. A teor do art.
896, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c o Enunciado 266
desta Corte,somente seadmite Recurso deRevista, emprocesso de
execução, quando demonstrada violação direta e literal de dispo-
sitivos constitucionais.

No caso em tela, não se vislumbra a violação direta e literal
do art. 5º, incisoXXXVI, da CF/88. A questão relativaà natureza
jurídica da verba paga mensalmente sob "gratificação semestral" não
foi discutida na fase de conhecimento, sendo suscitada apenas durante
a execução. A natureza da discussão, pertinente à formação do cál-
culo é própria do processo executório, não havendo falar-se em vio-
lação da coisa julgada da decisão liquidanda. Inexiste, portanto, vio-
lação do art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal.

Dessa forma, inegável reconhecer a incidência do Enunciado
266 do TST a obstar o prosseguimento do Recurso de Revista.

Pelo exposto, com base no artigo 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Brasília, 06 de novembro de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-648.935/00.6TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EMPRESA DE ASSISTÊNCIATÉCNICA
E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DE
PERNAMBUCO - EMA TER

ADVOGADO : DR. THIAGO DE FREITAS COUTINHO
CORRÊA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O : ISAÍAS MARCOLINO AGUSTINHO
ADVOGADA : DRA. NATÁLIA JARDIM DE PAULA

D E S P A C H O

Trata-sede Agravo de Instrumento,fls. 02/15, interposto
contra respeitável decisão de fl. 123, ao qual denegou seguimento ao
Recurso deRevista daReclamada. Paratanto, entendeuo Regional
que, em se tratando a Recorrente de empresa pública, incide sobre ela
o art. 173, § 1º, da Constituição Federal, sujeitando-a ao regime
jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto às obri-
gações trabalhistas.

Alega a Agravante nulidade da decisão por negativa de pres-
tação jurisdicional, já que o Regional não se pronunciou se a Empresa
desenvolve ou não atividade econômica. Argúi a não-aplicação, à
espécie, do disposto no artigo 267, § 3º, do CPC. Ademais, diz estar
despido de qualquer atividade de natureza econômica, não cabendo a
penhorabilidade dos bens adquiridos pelo Estado de Pernambuco, não
se enquadrando,assim, no § 1ºdo art. 173 daConstituição Federal.
Ademais,alega violaçãodos arts.5º, XXII, 100 e 173, §1º, daCF.
Traz aresto para cotejo de teses.

Razão não lhe assiste. A análise dos autos revela o acerto da
vice-presidente doRegional, namedida emque efetivamentenão se
há falar em violação dos artigos 5º, XXII; 100 e 173 da Constituição
Federal/88.

O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região, por
meio dov. acórdãode fls. 94/95, decidiuque "A executada, como
empresa pública de direito privado, sujeita-se ao regime jurídico pró-
prio das empresas privadas, inclusive quanto às obrigações traba-
lhistas e tributárias, conforme art. 173, § 1º, da Constituição Federal.
Inexiste, por conseguinte, óbice à realização da penhora.

Ademais, encontra-se precluso o insurgimento demonstrado,
tendo em vista que a possibilidade de penhora dos bens da executada
foi declaradaatravésdo despachode fls. 164, não tendoa empresa
demonstrado qualquer insatisfação naquela oportunidade" (fl. 95).

Os Embargos Declaratórios opostospela Agravante, às fls.
97/98, foram rejeitados às fls. 99/100.
No que tangeà nulidadeda decisãopor negativade prestaçãoju-
risdicional, vale ressaltar que o Regional, nos Embargos Declara-
tórios, declarouque sãoirrelevantesos pontosem quea Agravante
entendehaver omissão,ou seja, alegarse ela é,ou não, denatureza
econômica.Portanto, nãohá sefalar em negativade prestaçãoju-
risdicional.

A situação acima descrita revela que o procedimento legal
foi rigorosamente obedecido pelo Tribunal Regional. Ademais, há de
se observar queesta egrégiaCorte já entendeuque a Agravante
exerce atividade de natureza econômica. Nesse sentido cita-se pre-
cedentes: RR-95.101/93 DJ 09.06.95 Min. Roberto Della Mana; RR-
387.304/97 DJ 24.05.01 Juiz convocado Carlos Francisco Berardo e
ROMS-505.174/98 DJ 10.11.00 Ministro João Oreste Dalazen.

No caso em tela, não se vislumbra a violação direta e literal do
dispositivo constitucionalinvocado, porque a decisãoregional está
embasada na interpretação razoável de legislação infraconstitucional,
hipótese em quenão se admite o processamentodo Recurso de
Revista, a teor do art. 896, § 2º, da Consolidação das Leis do Tra-
balho.
Dessa forma, inegável reconhecer a incidência do Enunciado 266 do
TST a obstar o prosseguimento do Recurso de Revista.

No que tange às alegadas violações dos artigos 267, § 3º, do
CPC e 832 da CLT, esses não têm o condão de impulsionar o apelo,
pois, em sede de execução, a Revista somente se viabiliza por ofensa
literal de norma constitucional.

Quanto ao aresto transcrito, às fls. 119/122, não se presta ao
fim pretendido,porque proferido peloTRT prolator dadecisão re-
corrida (art. 896, alínea a, da CLT, com a redação daLei nº
9.756/98).

Pelo exposto, com base no artigo 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Brasília, 20 de novembro de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROCESSO Nº TST-ED-RR-651984/00.8 - 9ª Região

EMBARGANTE : BANCO REAL S/A
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES
EMBARGADO : CARLOS MAGNO PIETRA
ADVOGADO : DR. ÂNGELO GIOVANNI LEONI

D E S P A C H O

Embargou de Declaraçãoo BANCO ABN AMRO REAL
S/A nos autos do processo emepígrafe, em que figura no pólo
passivoda demanda oBanco Real S/A. Na mesmapeça recursal
requereu areautuação dopresente feito, paraque consteno pólo
passivo dalide o BANCO ABN AMRO REAL S/A, emvirtude de
incorporação ocorrida e posteriores alterações na razão social do
incorporador. Solicita que passea figurar emtodos osatos pro-
cessuais e publicações subseqüentes, e, para tal, junta documenta-
ção.

Sobre o pedido apresentado pela parte, dê-se ciência à parte
contrária para manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias.

Após, voltem-me os autos conclusos.
Publique-se.

Brasília, de 28 de novembro de 2001.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
MÍNISTTRO PRESENTE DA 2 TURMA

PROC. Nº TST-AIRR-653.503/00.9 - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MASSA FALIDA DE LUNDGREN IR-
MÃOS TECIDOS INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO S.A.

ADVOGADA : DRA. LUCIANA FERNANDES BUENO
A G R AVA D O : ADALBERTO JAQUES
ADVOGADO : DR. JOSÉ RUBENS PILLAR

D E S P A C H O

Vistos etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra o r. des-

pachode fl. 53, que, entendendoincabível o recursoextraordinário
interposto, previstoconstitucionalmente peloartigo 102, inciso III,
"a", da Constituição Federal, denegou-lhe.

Insurge-sea reclamada natentativadedemonstrar possívelaapli-
cação doprincípio dafungibilidade dosrecursos, como recebimentodo
recurso obstado como se de revista fosse.

O artigo 897, § 5º, da CLT, é claro ao estipular a necessidade do
traslado das peças essenciais ao imediato julgamento do recurso impedido,
caso provido o agravo de instrumento, tema cuja inteligência foi amplamente
explicitada pela Instrução Normativa nº 16/99,deste Tribunal, e que fez
consignar, emseu itemIII, verbis: III - O agravonãoserá conhecidoseo
instrumento não contiver as peças necessárias para o julgamento do recurso
denegado, incluindoa cópiado respectivo arrazoadoe dacomprovação de
satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal" (grifos
nossos).

No caso dosautos,deixou aagravante detrasladarcópia dacer-
tidão de publicação do v. acórdão de fls. 49/52, o que impediria a aferição de
tempestividade do recurso trancado, obstando seu imediato julgamento, caso
provido o presente agravo de instrumento.

Nemse argumentecom aaplicaçãoda OrientaçãoJurisprudencial
nº 90da SDI desteTribunal Superior, poiso entendimento destaCorte tem
sido assenteno sentido deque ao julgaragravo de instrumentoé possível
manter-se a decisão agravada por outro fundamento. Nesse sentido a ementa
a seguir transcrita:

DESERÇÃODO RECURSODE REVISTA - DECISÃOQUE
SUPERA A DESERÇÃO E PROSSEGUE NO EXAME DOS PRESSU-
POSTOS INTRÍNSECOS DA REVISTA - POSSIBILIDADE. O Pleno do
TST, em discussão travada em 03 de fevereiro de 2000, conclui que embora
o Presidentedo Regionalindefira o processamentodo Recursode Revista
por falta deum dospressupostosextrínsecos, aTurmado TST, aojulgar o
Agravo de Instrumento e decidir estar superado esse óbice, está autorizada a
manter a decisão agravada por outro fundamento, inclusive se verificar que a
Revistanão mereciaprocessamentopor altade um dos pressupostosin-
trínsecos"(EAIRR-626.466/2000 -Min. JoãoBatista BritoPereira -DJ.
16.03.2001 - unanimidade).

Assim, restando comprovadamente deficiente a formação do
presente agravo de instrumento, como acima explicitado, impossível o
conhecimento do presente agravo de instrumento.

Com esses fundamentos, amparada nos artigos 896, § 5º, 78,
V, do RITST, e na InstruçãoNormativa nº16/99 do TST, NEGO
SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2001.

JUÍZA CONVOCADA ANELIA LI CHUM
Relatora

PROCESSO NºTST-AI-RR-663787/00.8 - 18ªREGIÃO AGRA-
VANTE: NAIMAR BANDEIRA CIRQUEIRA FÁBIO

ADVOGADA : DRA. VALÉRIA JAIME P. L. PEIXOTO
A G R AVA D O S : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-

DERAIS - FUNCEF E CAIXA ECONÔ-
MICA FEDERAL - CEF

ADVOGADOS : DRS. LUIZ FERNANDO BRUM DOS
SANTOS E ANTÔNIO CARLOS DA SIL-
VA MAGALHÃES
D E S P A C H O

Por meio do v. Acórdão de fls. 185/186, a Juíza Convocada
Anélia Li Chum nãoconheceudo Agravo de Instrumentoda Re-
clamante.

Em 19/9/01 foi certificado o trânsito em julgado da decisão,
com a remessa dos autos ao 18º Tribunal Regional.

Em face da petição de fls. 196/199, os autos foram so-
licitados de volta a esta Corte, tendo sido conclusos para o Ministro
Presidente da 2ª Turma.

A petição que ensejou o retorno dos autos a este Tribunal foi
protocolizada em 25/9/2001, tratando-se de Agravo Regimental in-
terposto pela Reclamante.

No caso concreto, não há possibilidade de processamento do
Agravo Regimental, pois não existe previsão regimental de tal apelo
contra acórdão.

Se houvesse, ele seria intempestivo, uma vez que o Acórdão
fora publicado em3/9/01 e somenteem 25 do mesmo mêsfora
protololizada, nesta Corte, a petição.

Assim, após a publicação, baixemos autos ao Tribunal Re-
gional do Trabalho da 18ª Região.

Brasília, 27 de novembro de 2001.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministro Presidente da 2ª Turma

PROC. Nº TST-ED-RR-664.978/00.4TRT - 2ª REGIÃO

EMBARGANTE : ANDRIELLO S.A INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO

ADVOGADO : DR. MARCELO PIMENTEL
EMBARGADA : LAUDENI MARIA ROSA
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO ANTÔNIO DE

FRANCO
D E S P A C H O

Considerando que a Reclamada pleiteia, por meio de Em-
bargos de Declaração, efeito modificativo ao julgado de fls. 328/333,
deve-se abrir oportunidade à parte contrária para se manifestar, como
tem entendido a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e desta
Corte Superior Trabalhista.

Concedo, pois, à Embargada- Laudeni Maria da Rosa- o
prazo de 05 (cinco) dias, para, querendo, manifestar-se sobre os
Embargos Declaratórios interpostos.

Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-672.128/00.2TRT - 8ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO EXCEL ECONÔMICO S.A.
ADVOGADA : DRA. MARÍLIA SIQUEIRA REBELO
A G R AVA D A : KARLA MARIA PAMPOLHA BENTES
ADVOGADA : DRA. IZABELA RIBEIRO RUSSORO-

DRIGUES

D E S P A C H O

O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região, às fls.
192/201, concluiu ser evidente que houve sucessão trabalhista entre o
Banco Econômico (Sucedido) e Banco Excel Econômico (Sucessor).
No particular, o Tribunal Regional consignouque "A matéria épor
demais conhecida neste Regional, e particularmente nesta Egrégia
Corte turmária, onde é pacífico o reconhecimento da sucessão do
Banco EconômicoS/A pelo BancoExcel Econômico,inclusive na
fase de execução, podendo mencionar-se o v. Acórdão nº TRT AP 2ª
T.5505/97, da lavra do juiz Magno Pombo, além do v. acórdão nº
TRT 2ª T. AP 228/98, publicadono DOE de 31.3.98, cujarelatoria
coube aoExmº Juiz Luiz AlbanoMendonça de Lima,sendo nu-
merosos os arestosjulgando a temática nafase de conhecimento,
como o PROC. TRT 2ª T.RO 1826/98, onde fui a relatora"
(196/197).
O despacho denegatório de fl. 112 denegou seguimento ao Recurso de
Revista doReclamado comfulcro nosarts. 10e 448da CLT e nos
Enunciados 126, 221e 266 do TST, bem como com apoiono art.
896, § 2º, da CLT. No casosub examen consignounão restarcon-
figurada a alegada violação constitucional.
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Inconformado, o Recorrente interpôs Agravo de Instrumento,
às fls. 03/06, pretendendo areforma do respeitável despacho de-
negatório.Alega quehouve violação doart. 5º, II, XXII e LV, da
Constituição Federal. Insiste em alegar que não houve sucessão entre
o BANCO ECONÔMICO (emliquidação extrajudicial) e BANCO
EXCEL ECONÔMICO S.A. Diante de tal argumento, pede a penhora
de bens do suposto empregador real - BANCO ECONÔMICO. Traz
arestos para confronto.

Contraminuta não foi apresentada.
Os autos não foram enviados ao douto Ministério Público do

Trabalho por força do item III da ResoluçãoAdministrativa nº
322/96.

Não assiste razão ao Agravante. A análise dos autos revela o
acerto do despacho denegatório, na medida em que efetivamente não
se há falar em violação literal da Constituição Federal/88.

A situação acima descrita revela que o procedimento legal
foi rigorosamente obedecido pelo Tribunal Regional. No caso em tela
há de se observarque estaegrégia Cortejá entendeuque houve
efetiva sucessão trabalhista no caso vertente. Nesse sentido cita-se
precedentes: RR-521.665/98,Ministro Antônio José deBarros Le-
venhagen, DJ 01.10.00; ROMS-414.619/97, Ministro Francisco Faus-
to, DJ 07.12.00; RR-533.302/99, Ministro Ríder de Brito, DJ
10.08.01.
Ademais, não se vislumbra a violação direta e literal do dispositivo
constitucional invocado, porque a decisão regional está embasada na
interpretaçãorazoável delegislaçãoinfraconstitucional, hipóteseem
que não se admite o processamento do Recurso de Revista, a teor do
art. 896, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho. Nesse diapasão,
tem-se firmado a jurisprudência da Excelsa Corte:
"É firme o entendimento destaCorte nosentido de quenão cabe
recurso extraordinárioquando aalegada ofensaà Constituiçãoé re-
flexa ou indireta, porquanto, a prevalecer o entendimento contrário,
toda a alegaçãode negativade vigênciade lei ou até de má in-
terpretaçãodesta passaa ser ofensaa princípios constitucionaisge-
néricos como o da reserva legal, o do devido processo legal ou o da
ampladefesa,tornando-se, assim,o recursoextraordinário -ao con-
trário do que pretende a Constituição - meio de ataque à aplicação da
legislação infraconstitucional" (STF, Ag - AI 146.611-2- RJ, Rel.
Min. Moreira Alves - Ac. 1ª Turma).

Dessa forma,inegável reconhecera incidênciado Enun-
ciado 266 do TST a obstar o prosseguimento do Recurso de Revista.
Superados, portanto, os arestos.

Pelo exposto, com base no artigo 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Brasília, 21 de novembro de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-674.259/2000.8TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR. EDUARDO JOSÉ RAMPONI
A G R AVA D O : NILTON ALVES LOPES
ADVOGADO : DR. ARY OLIVEIRA LIMA

D E S P A C H O

Vistos etc.
Inconformadocom o r. despachode fl. 91, que denegou

seguimento ao seu Recurso de Revista com base artigo 896, § 4º, da
CLT e no Enunciado nº221 do TST, agrava de instrumentoo 1º
reclamado, alegando haver demonstrado, nas razões daquele primeiro
recurso, contrariedade ao Enunciado nº 331, II, do TST, violação
literal dos artigos2º, 3º, 611 e 613 da CLT, 5º, II, e 37, II, da
Constituiçãoda República,e da Lei nº 6.019/74(sic), bem como
divergência jurisprudencialacercado vínculo empregatício,da res-
ponsabilidade subsidiária do ente público tomador de serviços, e,
também, acerca da impossibilidade de extensão de direitos próprios
dos bancários aempregados quenão ostentamessa condição.Aduz,
por derradeiro, que o próprio despacho profligado afronta o disposto
no artigo 5º, LV, da Constituição da República.

Referido Agravo, entretanto, nãomerece prosseguimento,
porquanto o agravante não cuidou de providenciar, como necessário,
o traslado das cópias das procurações e das contestações apresentadas
pela 2ª e 3ª reclamadas (ver fl. 36).

O presenteAgravo foi ajuizado em21.03.00 (fl. 02), pos-
teriormente,portanto, àvigência daLei nº 9.756,de 17.12.98,que
acrescentou o § 5º ao artigo 897 da CLT, cujos termos exigem que o
Agravo de Instrumentoseja instruído demodo a viabilizar, caso
provido, o julgamento imediato do Recurso de Revista.

Nessecontexto, nãopode sertido como taxativoo rol das
peças obrigatórias elencadas no inciso I do mencionado dispositivo
consolidado. Outras podem se fazer necessárias à verificação, pelo
Juízo ad quem, dos pressupostos extrínsecos eintrínsecos de ad-
missibilidade da Revista,cabendolembrar, aqui, que o examede
admissibilidadeefetuadopelo Juízoa quo não vincula o Juízo ad
quem, que deverá proceder a nova análise.

Registre-se,por oportuno,que, segundoo item "X" da Ins-
trução Normativa nº 16/99 desta Corte, cumpre às partes providenciar
a correta formação do instrumento, não comportando a omissão con-
versão em diligênciapara suprir a ausência depeças, ainda que
essenciais.

Com esses fundamentos,amparada nosartigos 896,§ 5º, e
897, § 5º, da CLT, bem comono Enunciadonº 272/TST, NEGO
SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2001.

ANELIA LI CHUM
Juíza Convocada Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-684.277/00.7TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : UNITED FOOD COMPANIES RESTAU-
RANTES LTDA.

ADVOGADO : DR. PEDRO ERNESTO ARRUDA PRO-
TO

A G R AVA D O : EDIMAR SOUSA LIMA
ADVOGADO : DR. NEWTON DE SOUZA CARNEIRO

D E S P A C H O

Trata-sede Agravode Instrumento,fls. 02/07, in-
terpostocontra o respeitáveldespachode fl. 153, o qual denegou
seguimento ao Recurso de Revista da Agravante. Para tanto, entendeu
o Regional que não cabe Recurso de Revista, porquanto não con-
figurada a exceção prevista no § 2º do artigo 896 consolidado.

Alega o Agravanteviolação do inciso IIdo art. 5º
da Constituição Federal.

Razão não lhe assiste. A análise dos autos revela o
acerto do despacho denegatório, na medida em que efetivamente não
há que se falar em violação do art. 5º, inciso II, da Constituição
Federal/88.

O egrégio Regional, à fl. 142, entendeu que: "Inaplicável o
artigo 459, § único da CLT, uma vez que não se trata de pagamento
de saláriono transcursonormal de contrato,mas depagamento de
créditos decorrentes de sentença judicial. O artigo 39 da Lei 8.177/91,
determina, naverdade, quea correção monetáriaserá feitacom o
índice do mês da prestação de serviços".

Em suas razõesrecursais, alegaa Recorrente violaçãodo
inciso II do art. 5º daConstituiçãoFederal edo parágrafo únicodo
artigo 459 da CLT e OrientaçãoJurisprudencialnº 124 do TST.
Assevera quea correçãomonetária deve serprocedida apartir do
vencimento da obrigação e não no mês da prestação de serviços. Traz
arestos para cotejo de teses.

A decisãode admissibilidade, porém, nãomerece reforma,
na medida em que, a teor do art. 896, § 2º, da Consolidação das Leis
do Trabalho c/c o Enunciado nº 266 desta Corte, somente se admite
Recurso de Revista, em processo de execução, quando demonstrada
violação de dispositivos constitucionais.

No caso em tela, não se vislumbra a violação direta
e literal do dispositivo constitucional invocado, porque a decisão
regional está embasada na interpretação razoável de legislação in-
fraconstitucional, hipótese em que não se admite o processamento do
Recurso de Revista, a teor do art. 896, § 2º, da Consolidação das Leis
do Trabalho.

Vale ressaltar que a alegação de violação do art. 5º,
inciso II, da Carta Magna não se mostra apta a promover a ad-
missibilidade do apelo, na forma do citado dispositivo Consolidado.
O princípio constitucional da legalidade, previsto no art. 5º, inciso II,
da ConstituiçãoFederal de1988, tem carátergenérico, oque não
permite a configuração da violação de natureza direta e literal exigida
no § 2º do art. 896 da CLT.

Dessa forma, inegável reconhecer a incidência do Enunciado
266 do TST a obstaro prosseguimentodo Recursode Revista.Su-
perados, portanto, os arestos trazidos para cotejo.

Pelo exposto, com base no artigo 896, § 5º, da CLT,
denego seguimento ao Agravo de Instrumento.

Brasília, 27 de novembro de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-692.573/00.3TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADA : DRª MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-

TO S
A G R AVA D O : VILMAR DUTRA
ADVOGADO : DR. PEDRO DARÓS

D E S P A C H O

Trata-sede Agravode Instrumento,fls. 02/05, in-
terposto contra o respeitáveldespachode fl. 90, o qual denegou
seguimento ao Recursode Revista da Reclamada.Para tanto, en-
tendeu o Regional que no caso em tela, não ficou configurada vio-
lação diretae literal à Constituição, razãoindispensável parao co-
nhecimento do Recurso.

Alega a Agravante queo r. despacho denegatório,
deve ser corrigido, uma vez que "...deixou de analisar o mérito abor-
dado em parte dasrazõesde recurso,ao argumento deque estaria
preclusoo direito de discutir a matériaque nãofora objeto dees-
pecífica impugnação ao laudo de liquidação", onde apresenta como
embasamento legal os arts. 473 do CPC e 879, § 2º, da CLT, e que,
o r. despacho, ao deixar de apreciar o mérito, ao argumento de estar
preclusa a matéria, fez estender os efeitos da preclusão a outro pro-
cesso (ode Embargos àExecução), ferindo oDireito Constitucional
da empresa oraagravante ao devido processo legal,direito esse es-
tampado no art. 5º, LV, da Constituição Federal.

Razão não lhe assiste. A análise dos autos revela o
acerto do despacho denegatório, na medida em que, efetivamente, não
há falar-se em violação literal do art. 5º, LV, da CF/88.

O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Re-
gião, por meio do v. acórdão de fls. 81/84, negou provimento ao
Agravo de Petição,relativo à aplicação da OTNpor "tratar-se de
matéria inovatória, não deduzida oportunamente nos Embargos à Exe-
cução". No quediz respeito aos cálculos das horasextras e aos
critérios de correção monetária, "não foram preenchidos os requisitos
exigidos para asua admissibilidade,conforme §1º do art. 897da
CLT, com redação dada pelo art. 49 da Lei 8.432, de 11.06.92".

Alega a Recorrenteque o r. despachoviolou o art.
5º, LV, da ConstituiçãoFederal/88,na medida em quedeixou de
apreciar o mérito, ao argumento de estar preclusa a matéria, fazendo
estender osefeitos da preclusão aoutro processo (o deEmbargos à
Execução),ferindo assim oDireito Constitucionalda mesmaao de-
vido processo legal.

A situação acima descrita revela que o procedimento
legal foi rigorosamente obedecido pelo Tribunal Regional. Não pode
a Agravante confundir o direito à ampla defesa/devido processo legal
com autorização para subversão do sistema legal processual. A ampla
defesadeve ser exercidanos limites e moldes dalegislaçãopro-
cessual vigente.

No caso em tela, a Executada teve sua oportunidade
de defesa e a exerceu sem obedecer aos requisitos legais previstos no
artigo 897, § 1º, da CLT.

A decisão de admissibilidade, portanto, não merece
reforma, na medida em que, a teor do art. 896, § 2º, da Consolidação
das Leis do Trabalho c/c o Enunciado nº 266 desta Corte, somente se
admite recurso derevista, emprocesso deexecução, quandode-
monstrada violação de dispositivos constitucionais, o que não ocorreu
no caso em tela.

Dessa forma,inegável reconhecera incidênciado
Enunciado 266 doTST a obstar o prosseguimentodo Recurso de
Revista.

Pelo exposto, com base no artigo 896, § 5º, da CLT,
denego seguimento ao Agravo de Instrumento.

Brasília, 09 de novembro de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-695.637/2000-4TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL
S.A.

ADVOGADO : DR. ALEXANDRO ALVES
1ª Agravada: Reinilda Maria Malta

ADVOGADO : DR. FREDERICO GUILHERME STEIN-
BACH SCHARMER

2º Agravado: Banco Econômico S.A. (Em Liqüidação Extraju-
dicial)

D E S P A C H O

Vistos etc.
Inconformadocom o r. despachode fl. 113, que

denegouseguimentoao seuRecursode Revista,com baseno artigo
896, § 2º, da CLT e sob o fundamento de inocorrência das propaladas
vulnerações constitucionais, agrava de instrumento o reclamado, ale-
gando haver demonstrado, nas razões daquele primeiro recurso, vio-
lação literal e direta doartigo 5º, II, XXXVI, LIV e LV, da Cons-
tituição da República,bem como divergência jurisprudencialacerca
da sucessão de empregadores.

Referido Agravo, entretanto, não merece prossegui-
mento, porquanto o agravante não cuidou de providenciar, como
necessário,o trasladodas cópiasdascertidões depublicação dosV.
Acórdãos regionais de fls. 90/91 e 100/101, por intermédio dos quais
foram julgados, respectivamente, o Agravo de Petição interposto pelo
Banco Excel Econômico S/A e os Embargos de Declaração por ele
(Banco Bilbao Vizcaya) opostos.

O presente Agravo foi ajuizado em 12.06.00 (fl. 01),
posteriormente, portanto, à vigência da Lei nº 9.756, de 17.12.98, que
acrescentou o § 5º ao artigo 897 da CLT, cujos termos exigem que o
Agravo de Instrumentoseja instruído demodo a viabilizar, caso
provido, o julgamento imediato do Recurso de Revista.

Nessecontexto, nãopode sertido como taxativoo
rol daspeças obrigatóriaselencadasno inciso I do mencionadodis-
positivo consolidado. Outras podem se fazer necessárias à verificação,
pelo Juízo ad quem, dos pressupostosextrínsecos eintrínsecosde
admissibilidade da Revista. Considerando-se que o exame de ad-
missibilidade efetuado pelo Juízo a quo não vincula o Juízo ad quem,
que deverá proceder a nova análise, mesmo que a tempestividade da
Revista não tenha sido questionada pelo Regional, revela-se obri-
gatório o traslado das peças que viabilizem a sua aferição, caso



Nº 23, segunda-feira, 4 de fevereiro de 200211 8 0 1ISSN 1415-1588

provido o Agravo de Instrumento, e dentre elas figuram as certidões
de publicação dos Acórdãosregionais concernentes aos julgamentos
do Agravo de Petição e dos Embargos de Declaração. Nesse sentido
os seguintes precedentesda SBDI1 desta Corte: EAIRR-
545.098/1999, Rel. Min. José Luiz Vasconcellos, DJ9.6.2000;
EAIRR-554.743/1999, Rel. Min. Vantuil Abdala, DJ 16.6.2000;
EAIRR-552.882/1999, Rel. Min. Milton de Moura França, DJ
26.5.2000.

Registre-se, por oportuno, que, segundo o item "X"
da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, cumpre às partes pro-
videnciar a correta formação do instrumento, não comportando a
omissão conversão em diligência para suprir a ausência de peças,
ainda que essenciais.

Com esses fundamentos, amparada nos artigos 896,
§ 5º, e897, § 5º, daCLT, bem como noEnunciado nº 272/TST,
NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 19 de novembro de 2001.

ANELIA LI CHUM
Juíza Convocada Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-697.692/00.6TRT - 19ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CENTRAL AÇUCAREIRA SANTO AN-
TÔNIO S.A.

ADVOGADA : DRª MÁRCIA COUTINHO NOGUEIRA
DE ALBUQUERQUE

A G R AVA D O : LUIZ VENTURA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. MARCOS HENRIQUE VALENÇA

DA SILVA

D E S P A C H O

Trata-sede Agravode Instrumento,fls. 02/07, in-
terposto contra o respeitáveldespachode fl. 37, o qual denegou
seguimento ao Recursode Revista da Reclamada.Para tanto, en-
tendeuo Regionalque, nocaso emtela, nãoficou configuradovio-
lação direta e literal à Constituição, requisito indispensável para o
conhecimento do Recurso de Revista em processo de execução.

Alega a Agravante a nulidade do Auto de Penhora,
uma vez que o Sr. Oficial de Justiça lavrou-o sem observar o inciso
III do art. 665 do CPC, não descrevendo osbens penhorados com
suas características. Alega também violação do art. 655 do CPC, uma
vez que na ordem preferencial dos bens passíveis de penhora, a
matéria produzida poruma empresa, que seja bemde consumo, se-
quer foi mencionada.

A decisão de admissibilidade,porém, não merece
reforma, na medida em que, a teor do art. 896, § 2º, da Consolidação
das Leis do Trabalho c/c o Enunciado nº 266 desta Corte, somente se
admite Recursode Revista, emprocesso de execução,quando de-
monstrada violação de dispositivos constitucionais.

No caso emtela, aRecorrentenão logrouapontar
violação a nenhum dispositivo constitucional, mas apenas a artigos do
CPC, que nãoenseja conhecimentode Recurso deRevista empro-
cesso de execução.

Dessa forma,inegável reconhecera incidênciado
Enunciado nº 266 do TST a obstar o prosseguimento do Recurso de
Revista.

Pelo exposto, com base no artigo 896, § 5º, da CLT,
denego seguimento ao Agravo de Instrumento.

Brasília, 09 de novembro de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-697.839/2000.5TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MACRODATA PROCESSAMENTO DE
DADOS LTDA.

ADVOGADO : DR. CARMELO CORATO
A G R AVA D O : ROBSON PATRÍCIO XAVIER
ADVOGADA : DRA. MARIA HELENA RODRIGUES DE

OLIVEIRA

D E S P A C H O

Vistos etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra

o r. despacho de fl.6, que, entendendodeserto o recursode revista,
denegou-lhe seguimento.

Insurge-se areclamada natentativa dedemonstrar
que o recursode revista obstadodeve ser regularmenteprocessado,
não havendo falar em sua deserção.

O art. 897, § 5º., da CLT, é claro ao estipulara
necessidade do traslado das peças essenciais ao imediato julgamento
do recurso impedido,caso provido o agravode instrumento, tema
cuja inteligência foi amplamente explicitada pela Instrução Normativa
nº. 16/99, deste Tribunal Superior, e que fez consignar, em seu item
III, verbis: "III - O agravo não será conhecido se o instrumento não
contiver as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado,
incluindo a cópiado respectivoarrazoadoe dacomprovação desa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal"
(grifos nossos).

Não foi juntada cópia da certidão de publicação dos
v. Acórdãos defls. 10/11 (Recurso Ordinário)e de fls. 27/28 (Em-
bargos de Declaração), restando impossível a aferição da tempes-
tividade da Revistabloqueada, oque impediriaseu imediatojul-
gamento, caso fosse conhecido e provido o presente agravo de ins-
trumento, além de as cópias trasladadas não terem sido autenticadas,
conforme o comando emergente do art.830, da CLT, bem como da
InstruçãoNormativa nº. 16/99, deste C.Tribunal Superior, que em
seu item IX dispõe, verbis: "as peças trasladadasconterão infor-
mações que identifiquem o processo do qual foram extraídas, au-
tenticadas uma a uma, no anverso ou verso. Não será válida a cópia
de despachoou decisãoque não contenhaa assinaturado juiz pro-
lator, nem as certidões subscritas por serventuário sem as informações
acima exigidas".

Impossível, destarte,o conhecimentodo presente
agravo de instrumento.

Com esses fundamentos, amparada nos artigos 896,
§ 5º, 78,V, do RITST, e na Instrução Normativanº. 16/99 doTST,
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 2001.

ANELIA LI CHUM
Juíza Convocada Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-698.315/2000.0 TRT 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COOPERATIVA AGRÍCOLA DE COTIA -
COOPERATIVA CENTRAL

ADVOGADO : DR. MACIEL TRISTÃO BARBOSA
A G R AVA D O : RONALDO HENRIQUE FRANCISCO
ADVOGADO : DR. LUÍZ EDUARDO PALIARINI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
Inconformadacom o r. despachoque denegouse-

guimento ao seu recurso de revista, interpõe a reclamada agravo de
instrumento a fls. 02/11, postulando, em síntese, a suspensão do feito,
conforme disposto no art. 76 da Lei nº 5.674/71, para habilitação do
crédito perante ojuízo universal, e a incidênciados descontos pre-
videnciários e fiscais sobre os créditos devidos ao Autor.

Referidorecurso, entretanto,não mereceprossegui-
mento, porquantonão cuidoua agravantede providenciaro traslado
das peças essenciais à formação do instrumento, previstas no inciso I
do § 5º do artigo 897 da CLT, tendo em vista que não veio aos autos
o auto de penhora para comprovar a garantia do Juízo.

Com efeito, o agravode instrumento foi ajuizado
em 10/07/2000 (fl. 02) posteriormente, portanto, à vigência da Lei nº
9.756, de 17.12.98, que acresceu o § 5º ao artigo 897 da CLT, cujos
termos exigem que o agravo de instrumento seja instruído de modo a
viabilizar, caso provido, o julgamento imediato do recursode re-
vista.

De ver-se,ainda, quea InstruçãoNormativa nº
16/99 é clara ao dispor em seu item III: "O agravo não será conhecido
se o instrumento não contiver as peças necessárias para o julgamento
do recurso denegado, incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da
comprovação de satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do
recurso principal".

O Enunciado/TST nº272, porsua vez, assimpre-
coniza: "AGRAVO DE INSTRUMENT O - TRASLADO DEFI-
CIENTE - Não se conhecedo agravopara subida dorecurso de
revista,quando faltaremno traslado odespachoagravado, adecisão
recorrida, a petição de recurso de revista, a procuração subscrita pelo
agravante, ou qualquer peça essencial à compreensão da controvér-
sia".

Tendo sido, portanto,deficientemente instruídoo
agravo de instrumento da reclamada, há que ser-lhe negado segui-
mento.

Com esses fundamentos, amparada nos artigos 896,
§ 5º, 78, V, do RITST, na Instrução Normativa nº. 16/99 do TST, bem
como no Enunciado-TST nº 272, NEGO SEGUIMENTO ao agravo
de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 09 de novembro de 2001.

ANELIA LI CHUM
Juíza Convocada Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-698.321/2000.0TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL

ADVOGADO : DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE
OLIVEIRA

A G R AVA D O : TIAGO ALVES CARNEIRO
ADVOGADO : DR. LOURENÇO A. R. FIGUEIRA

D E S P A C H O

Vistos etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra

o r. despacho de fl. 53 que, entendendo não demonstrada violação de
dispositivo constitucional, bemcomo aplicando ao casoo teor dos
Enunciados nºs 337 e 296/TST, e do art. 896 da CLT, denegou
seguimento à Revista.

Insurge-se areclamada natentativa dedemonstrar
que o recursode revista obstadodeve ser regularmenteprocessado,
pois cabalmente demonstrada a configuração de violação do art. 5º da
Constituição Federal e de dissenso pretoriano.

Não pode serconhecido opresenteAgravo deIns-
trumento,por deficiênciano traslado depeçaessencial aoimediato
julgamento do recurso obstado, caso provido o agravo de instrumento
interposto. Com efeito, deficientemente trasladadas as razões de re-
curso de revista, não se pode saber qual a data de interposição desse
recurso, restando impossível a aferição de sua tempestividade. É que
a data de protocolização daRevista encontra-se ilegível, como se
observa de fl. 10, tornandoimpossível a aferição de tempestividade
do recurso derevista trancado,o que impediriaseu imediatojul-
gamento.

Aliás, em rigor, até mesmoo próprio agravode
instrumento quase que está a desmerecer conhecimento, pois pra-
ticamente ilegívela datade sua protocolização,como seobserva de
fl. 2, revelando que a parte deixou de agir com a diligência necessária
e prescrita pela Instrução Normativa nº 16/99 que, especialmente em
seu item X, dispõe: "cumpre às partes providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

O art. 897, § 5º, da CLT, é claro ao estipular a
necessidade do traslado das peças essenciais ao imediato julgamento
do recurso impedido,caso provido o agravode instrumento, tema
cuja inteligência foi amplamente explicitada pela Instrução Normativa
nº 16/99, desteTribunal Superior, e quefez consignar, em seuitem
III, verbis: "III - O agravo não será conhecido se o instrumento não
contiver as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado,
incluindo a cópiado respectivoarrazoadoe dacomprovação desa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal"
(grifos nossos).

Assim, por deficiente traslado de peça essencial, im-
possível o conhecimento do presente agravo de instrumento.

Com esses fundamentos, amparada nos artigos 896,
§ 5º, 78, V, do RITST, e na InstruçãoNormativa nº16/99 do TST,
NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 6 de novembro de 2001.

ANELIA LI CHUM
Juíza Convocada Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-698.322/2000.4 TRT 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COOPERATIVA AGRÍCOLA DE COTIA -
COOPERATIVA CENTRAL

ADVOGADO : DR. MACIEL TRISTÃO BARBOSA
A G R AVA D O : NIVALDO APARECIDO JORDÃO
ADVOGADO : DR. NARCISO FERREIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
Inconformadacom o r. despachoque denegouse-

guimento ao seu recurso de revista, interpõe a reclamada agravo de
instrumento a fls. 02/11, postulando, em síntese, a suspensão do feito,
conforme disposto no art. 76 da Lei nº 5.674/71, para habilitação do
crédito perante ojuízo universal, e a incidênciados descontos pre-
videnciários e fiscais sobre os créditos devidos ao Autor.

Referidorecurso, entretanto,não mereceprossegui-
mento, porquantonão cuidoua agravantede providenciaro traslado
das peças essenciais à formação do instrumento, previstas no inciso I
do § 5º do artigo 897 da CLT, tendo em vista que não veio aos autos
o auto depenhora paracomprovara garantiado Juízo.Ressalte-se,
que quando do julgamento do Agravo de Petição, constou do relatório
a garantia da execução através de penhora de fl. 239 (fl. 71), não
tendo, todavia, vindo aos autos o respectivo comprovante.

Com efeito, o agravode instrumento foi ajuizado
em 10/07/2000 (fl. 02) posteriormente, portanto, à vigência da Lei nº
9.756, de 17.12.98, que acresceu o § 5º ao artigo 897 da CLT, cujos
termos exigem que o agravo de instrumento seja instruído de modo a
viabilizar, caso provido, o julgamento imediato do recursode re-
vista.

De ver-se,ainda, quea InstruçãoNormativa nº
16/99 é clara ao dispor em seu item III: "O agravo não será conhecido
se o instrumento não contiver as peças necessárias para o julgamento
do recurso denegado, incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da
comprovação de satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do
recurso principal".

O Enunciado/TST nº272, porsua vez, assimpre-
coniza: "AGRAVO DE INSTRUMENT O - TRASLADO DEFI-
CIENTE - Não se conhecedo agravopara subida dorecurso de
revista,quando faltaremno traslado odespachoagravado, adecisão
recorrida, a petição de recurso de revista, a procuração subscrita pelo
agravante, ou qualquer peça essencial à compreensão da controvér-
sia".

Tendo sido, portanto,deficientemente instruídoo
agravo de instrumento da reclamada, há que ser-lhe negado segui-
mento.
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Com esses fundamentos, amparada nos artigos 896,
§ 5º, 78, V, do RITST, na Instrução Normativa nº. 16/99 do TST, bem
como no Enunciado-TST nº 272, NEGO SEGUIMENTO ao agravo
de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 09 de novembro de 2001.

ANELIA LI CHUM
Juíza Convocada Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-698.323/2000.8 TRT 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COOPERATIVA AGRÍCOLA DE COTIA -
COOPERATIVA CENTRAL

ADVOGADO : DR. MACIEL TRISTÃO BARBOSA
A G R AVA D O : PAULO SALOMÃO
ADVOGADO : DR. NARCISO FERREIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
Inconformadacom o r. despachoque denegouse-

guimento ao seu recurso de revista, interpõe a reclamada agravo de
instrumento a fls. 02/11, postulando, em síntese, a suspensão do feito,
conforme disposto no art. 76 da Lei nº 5.674/71, para habilitação do
crédito perante ojuízo universal, e a incidênciados descontos pre-
videnciários e fiscais sobre os créditos devidos ao Autor.

Referidorecurso, entretanto,não mereceprossegui-
mento, porquantonão cuidoua agravantede providenciaro traslado
das peças essenciais à formação do instrumento, previstas no inciso I
do § 5º do artigo 897 da CLT, tendo em vista que não veio aos autos
o auto depenhora paracomprovara garantiado Juízo.Ressalte-se,
que quando dojulgamentodos Embargos à execução, constoudo
relatório que estava garantido o Juízo (fl. 56), não tendo sido, todavia,
trazido aos autos o respectivo comprovante.

Com efeito, o agravode instrumento foi ajuizado
em 10/07/2000 (fl. 02) posteriormente, portanto, à vigência da Lei nº
9.756, de 17.12.98, que acresceu o § 5º ao artigo 897 da CLT, cujos
termos exigem que o agravo de instrumento seja instruído de modo a
viabilizar, caso provido, o julgamento imediato do recursode re-
vista.

De ver-se,ainda, quea InstruçãoNormativa nº
16/99 é clara ao dispor em seu item III: "O agravo não será conhecido
se o instrumento não contiver as peças necessárias para o julgamento
do recurso denegado, incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da
comprovação de satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do
recurso principal".

O Enunciado/TST nº272, porsua vez, assimpre-
coniza: "AGRAVO DE INSTRUMENT O - TRASLADO DEFI-
CIENTE - Não se conhecedo agravopara subida dorecurso de
revista,quando faltaremno traslado odespachoagravado, adecisão
recorrida, a petição de recurso de revista, a procuração subscrita pelo
agravante, ou qualquer peça essencial à compreensão da controvér-
sia".

Tendo sido, portanto,deficientemente instruídoo
agravo de instrumento da reclamada, há que ser-lhe negado segui-
mento.

Com esses fundamentos, amparada nos artigos 896,
§ 5º, 78, V, do RITST, na Instrução Normativa nº. 16/99 do TST, bem
como no Enunciado-TST nº 272, NEGO SEGUIMENTO ao agravo
de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 09 de novembro de 2001.

.ANELIA LI CHUM
Juíza Convocada Relatora

JCALC/NF

PROC. Nº TST-AIRR-698.327/2000.2 TRT 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A
ADVOGADO : DRA. REGIANE LUSTOSA DOS SAN-

TOS FRANÇA
A G R AVA D O : LUIZ BARBOSA RODRIGUES
ADVOGADO : DR. NORIMAR JOÃO HENDGES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
Inconformado com o r. despacho de fls. 177/178 que

denegou seguimento aoseu recurso de revista, pordeserto, por não
constar na guia do depósito recursal o número do PIS do Reclamante,
em desobediênciaao dispostona Circular nº 149/98 daCaixa Eco-
nômica Federal e por aplicação da Instrução Normativa/TST nº 15/98,
interpõe o Banco-Reclamado agravo de instrumento a fls. 02/06,
alegando, em síntese, que a denegação da revista contrariou o inciso
II do artigo 5º da Constituição da República, tendo em vista que uma
Instrução Normativanão temforça de lei;que o dispositivo legal
aplicável à espécie - artigo 899, IV, da CLT - em nenhum momento
determina que o recurso deva ser considerado deserto, caso nele não
consteo númerodo PIS do empregado. Acrescenta,ainda, queo
próprio TST, atravésda InstruçãoNormativa nº 18/99, dispôsas
condições paraa validadedo depósito recursal,o quefoi observado
pelo Banco-Reclamado.

Referidorecurso, entretanto,não mereceprossegui-
mento, porquanto não cuidou o agravante de providenciar o traslado
das peças essenciais à formação do instrumento, previstas no inciso I
do § 5º do artigo 897da CLT, tendoem vistaque nãoforam tras-
ladadas aos autos as procurações outorgadas pelo reclamante e pela
1ª reclamada, EBV - Empresa Brasileira de vigilância Ltda.

Com efeito, o agravode instrumento foi ajuizado
em 07/07/2000(fl. 02) posteriormente, portanto, à vigência da Lei nº
9.756, de 17.12.98, que acresceu o § 5º ao artigo 897 da CLT, cujos
termos exigem que o agravo de instrumento seja instruído de modo a
viabilizar, caso provido, o julgamento imediato do recursode re-
vista.

De ver-se,ainda, quea InstruçãoNormativa nº
16/99 é clara ao dispor em seu item III: "O agravo não será conhecido
se o instrumento não contiver as peças necessárias para o julgamento
do recurso denegado, incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da
comprovação de satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do
recurso principal".

O Enunciado/TST nº272, porsua vez, assimpre-
coniza: "AGRAVO DE INSTRUMENT O - TRASLADO DEFI-
CIENTE - Não se conhecedo agravopara subida dorecurso de
revista,quando faltaremno traslado odespachoagravado, adecisão
recorrida, a petição de recurso de revista, a procuração subscrita pelo
agravante, ou qualquer peça essencial à compreensão da controvér-
sia".

Tendo sido, portanto,deficientemente instruídoo
agravode instrumentodo reclamado,há queser-lhe negadosegui-
mento.

Com esses fundamentos, amparada nos artigos 896,
§ 5º, e897, § 5º, daCLT, bem como noEnunciado nº 272/TST,
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 30 de novembro de 2001.

ANELIA LI CHUM
Juíza Convocada Relatora

JCALC/NF

PROC. Nº TST-AIRR-699.369/2000-4TRT - 18ª REGIÃO

RECORRENTE : ENTERPA AMBIENTAL S.A.
ADVOGADA : DRA. ANA MARIA MORAIS
RECORRIDO : MARCOS DOMINGOS DA MATA
ADVOGADA : DRA. DÉBORA CÁSSIA MORAIS BIT-

T E N C O U RT

D E S P A C H O

Vistos etc.
Inconformadacom o r. despachode fls. 83/84,que

denegou seguimento ao seu Recurso de Revista, com base nos Enun-
ciados nºs 221 e 296 do TST, agravade instrumento areclamada,
sustentando haver demonstrado, nas razões daquele primeiro recurso,
contrariedade ao Enunciado nº 330 do TST, bem como violação literal
dos artigos477, § 2º, e457 da CLT, 81 e 82 do CódigoCivil, e
finalmente 5º, II e XXXVI, da Constituição da República.

Todavia, embora o presenteAgravo preenchaos
pressupostos extrínsecos de admissibilidade, especialmente os rela-
tivos à tempestividade (fls. 85 e 02) e à regularidade da representação
processual (fls.10, 12 e 11), o certo é queele não merece se-
guimento, pois o entendimento adotado pela Turma Regional, acerca
do pleito de integração das horas extras e dos adicionais noturno e de
insalubridadenas verbasrescisórias, nosentidode que"[...] a apli-
caçãodo disposto noEnunciado330/TST se limita às verbascons-
tantes do termo de rescisão" (fl. 70, 1º parágrafo),e tambémno
sentidode que"[...] a maior remuneração apontadano TRCT é de
R$230,21 (fl.13), valor que corresponde exatamente a soma das par-
celaspagas nocontracheque dejulho/99 a título de 'Hrs Normais
Diurnas', 'Hrs. Normais Noturnas', 'Hrs. Repouso Remunerado
Venc' e 'Hrs. Rep. Noturno' (fl.21). Note-se,inclusive, quea so-
matória dessashoras registradasnos recibos equivale a220 horas
(78+112,667+12+17,333). Porém, no mesmo demonstrativo de pa-
gamento, o reclamante recebeu horas extras, adicionais noturnos e de
insalubridade, parcelas que foram pagas também ao longo do contrato
de trabalho" (fl. 70, 4º parágrafo, grifos nossos), está em consonância
com a Súmula do Enunciado nº 330 desta Corte, a qual preceitua que
"A quitação passada pelo empregado, com assistência de entidade
sindical de suacategoria, ao empregador, com observância dos re-
quisitos exigidosnos parágrafosdo art. 477da CLT, tem eficácia
liberatória em relação às parcelas expressamente consignadas no re-
cibo, salvo se oposta ressalva expressa e especificada ao valor dado à
parcela ou parcelas impugnadas. I - A quitação não abrange parcelas
não consignadas no recibo de quitação e, conseqüentemente, seus
reflexos em outras parcelas, ainda que essas constem desse recibo. II
- Quantoa direitos que deveriam tersidos satisfeitosdurantea vi-
gência docontrato detrabalho, aquitação éválida emrelação ao
período expressamente consignado no recibo de quitação."

Nesse contexto, não háfalar-se em admissibilidade
da Revista por violação literal dos artigos 477, § 2º, e 457 da CLT, 81
e 82 do CódigoCivil, e 5º, II e XXXVI, da Constituiçãoda Re-
pública, pois a decisão do Regional está em consonância com a atual,
notória e iterativa jurisprudência deste Tribunal Superior, o que atrai
a aplicação dos §§ 4º e 5º do artigo 896 da CLT e do Enunciado nº
333 do TST.

Com esses fundamentos, amparada nos artigos 896,
§§ 4º e 5º, da CLT, e 78, V, do RITST, bem como nos Enunciados nºs

333 e 330 do TST, NEGO SEGUIMENTO ao agravode instru-
mento.

Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2001.

ANELIA LI CHUM
Juíza Convocada Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-701.158/2000-7TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SWEDISH MATCH DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS REQUIÃO
A G R AVA D A : IFIGÊNIA RAIMANN
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA REGINA SIERACKI

D E S P A C H O

Vistos etc.
Inconformadacom o r. despachode fl. 119, que

denegou seguimento ao seu Recurso de Revista, com base nos Enun-
ciados nºs 23 e 296 do TST, agrava de instrumento a reclamada,
alegandohaver demonstrado,nas razõesdaquele primeirorecurso,
contrariedade aoVerbete Sumularnº 85 destaCorte, bemcomo di-
vergência jurisprudencial acerca do acordo de compensação de ho-
ras.

Referido Agravo, entretanto, não merece prossegui-
mento, porquanto a agravante não cuidou de providenciar, como ne-
cessário, o traslado da cópia da certidão de publicação do V. Acórdão
regional de fls. 106/110, por intermédio do qual foi julgado o Recurso
Ordinário por ela interposto.

O presenteAgravo foi ajuizado em16.06.2000 (fl.
02), posteriormente, portanto, à vigência da Lei nº 9.756, de 17.12.98,
que acrescentouo § 5ºao artigo 897da CLT, cujos termos exigem
que o Agravo de Instrumento seja instruído de modo a viabilizar, caso
provido, o julgamento imediato do Recurso de Revista.

Nessecontexto, nãopode sertido como taxativoo
rol daspeças obrigatóriaselencadasno inciso I do mencionadodis-
positivo consolidado. Outras podem se fazer necessárias à verificação,
pelo Juízo ad quem, dos pressupostosextrínsecos eintrínsecosde
admissibilidade da Revista. Considerando-se que o exame de ad-
missibilidade efetuado pelo Juízo a quo não vincula o Juízo ad quem,
que deverá proceder a nova análise, mesmo que a tempestividade da
Revista não tenha sido questionada pelo Regional, revela-se obri-
gatório o traslado das peças que viabilizem a sua aferição, caso
provido o Agravo deInstrumento, edentre elasfigura a certidão de
publicação do Acórdão regional concernente ao julgamento do Re-
curso Ordinário. Nesse sentido os seguintes precedentes da SBDI1
desta Corte: EAIRR-545.098/1999, Rel. Min. JoséLuiz Vasconcel-
los, DJ 9.6.2000; EAIRR-554.743/1999, Rel. Min. Vantuil Abdala,
DJ 16.6.2000; EAIRR-552.882/1999, Rel. Min. Milton de Moura
França, DJ 26.5.2000.

Registre-se, por oportuno, que, segundo o item "X"
da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, cumpre às partes pro-
videnciar a correta formação do instrumento, não comportando a
omissão conversão em diligência para suprir a ausência de peças,
ainda que essenciais.

Com esses fundamentos, amparada nos artigos 896,
§ 5º, e897, § 5º, daCLT, bem como noEnunciado nº 272/TST,
NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 2001.

ANELIA LI CHUM
Juíza Convocada Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-702.814/2000-9TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO
S.A.

ADVOGADO : DR. ROBERTO PIERRI BERSCH
A G R AVA D O : PAULO JOSÉ DA COSTA
ADVOGADO : DR. JERSON EUSÉBIO ZANCHETTIN

D E S P A C H O

Vistos etc.
Inconformadocom o r. despachode fls. 96/99,que

denegou seguimento ao seu Recurso de Revista, com base nos Enun-
ciados nºs 126, 221e 296do TST e soba alegaçãode inocorrência
das propaladas violações literais, agrava de instrumento o reclamado,
alegandohaver demonstrado,nas razõesdaquele primeirorecurso,
contrariedade ao Enunciadonº 159 do TST, violaçãoliteral dos ar-
tigos 17, 128, 333, I, e 460 do CPC, 818 da CLT, 43 e 44 da Lei nº
8.212/91,bem comodivergência jurisprudencialacerca dalitigância
de má-fé, das horas extras, do salário-substituição, da ajuda-quilo-
metragem e dos descontos previdenciários.

Referido Agravo, entretanto, não merece prossegui-
mento, porquanto o agravante não cuidou de providenciar, como
necessário, o traslado da cópia da certidão de publicação do V. Acór-
dão regional de fls. 79/80, por intermédio do qual foram julgados os
Embargos de Declaração por ele opostos.
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O presenteAgravo foi ajuizado em14.06.2000 (fl.
02), posteriormente, portanto, à vigência da Lei nº 9.756, de 17.12.98,
que acrescentouo § 5ºao artigo 897da CLT, cujos termos exigem
que o Agravo de Instrumento seja instruído de modo a viabilizar, caso
provido, o julgamento imediato do Recurso de Revista.

Nessecontexto, nãopode sertido como taxativoo
rol daspeças obrigatóriaselencadasno inciso I do mencionadodis-
positivo consolidado. Outras podem se fazer necessárias à verificação,
pelo Juízo ad quem, dos pressupostosextrínsecos eintrínsecosde
admissibilidade da Revista. Considerando-se que o exame de ad-
missibilidade peloJuízo a quo não vincula o Juízo ad quem, que
deverá proceder anova análise,mesmo quea tempestividadeda
Revista não tenha sido questionada pelo Regional, revela-se obri-
gatório o traslado das peças que viabilizem a sua aferição, caso
provido o Agravode Instrumento, e dentre elas acertidão de pu-
blicação do Acórdão concernente ao julgamento dos Embargos de
Declaração. Nesse sentido os seguintes precedentes da SBDI1 desta
Corte: EAIRR-545.098/1999, Rel. Min. JoséLuiz Vasconcellos,DJ
9.6.2000; EAIRR-554.743/1999, Rel. Min. Vantuil Abdala, DJ
16.6.2000; EAIRR-552.882/1999, Rel. Min. Milton de Moura Fran-
ça, DJ 26.5.2000.

Registre-se, por oportuno, que, segundo o item "X"
da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, cumpre às partes pro-
videnciar a correta formação do instrumento, não comportando a
omissão conversão em diligência para suprir a ausência de peças,
ainda que essenciais.

Com esses fundamentos, amparada nos artigos 896,
§ 5º, e897, § 5º, daCLT, bem como noEnunciado nº 272/TST,
NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 2001.

ANELIA LI CHUM
Juíza Convocada Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-702.815/2000.2- TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O S : GENY FRAGA DE FRAGA
ADVOGADO : DR. EVANIR DE CASTRO SANTANA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra

o despacho daPresidência do TRT da 4ª Região de fl.46 que de-
negou seguimento aoRecurso de Revista, poraplicação do Enun-
ciado-TST nº 214.

Insurge-se o Banco-Reclamado, afls. 02/07, ale-
gando que restaram preenchidos os requisitos previstos para a subida
da Revista, uma vez que demonstrou ofensa ao disposto no inciso II
do artigo 37 da Constituição da República e no caput do artigo 20 da
Constituição do Rio Grande do Sul, contrariedade aos itens II e III do
Enunciado-TST nº 331, bem como dissenso pretoriano.

O Agravo de Instrumentofoi interposto no prazo
(fls. 47 e 02) e estásubscrito por advogado comprocuração ou-
torgada pelo Reclamado (fls. 03/04).

O egrégioRegional deu provimento aoRecurso da
Reclamante, "...PARA RECONHECER COMO DEEMPREGO A
RELAÇÃO EXISTENTE ENTRE A AUTORA E O PRIMEIRO
RECLAMADO DESDE A ADMISSÃO DESSA, EM 02.10.78, DE-
VENDO OS PRESENTES AUTOS RETORNAR para a MM. Junta
de origem para julgamento dos demais pedidos... (fls. 34).

Com efeito, a decisão regionalé de naturezanitidamente
interlocutória, tendo em vista que o mérito da questão será analisado
pela instância de origem, da qual ainda cabe recurso.

Verifica-se que o despacho denegatório da Revista de fl. 46
foi prolatado de conformidade com o previsto no artigo 893, § 1º, da
CLT, e do Enunciado nº 214 do TST, que preceituam, respectiva-
mente, que "Os incidentes doprocesso são resolvidos pelo próprio
juízo ou tribunal, admitindo-se a apreciação do merecimento das
decisões interlocutórias somente em recurso da decisão definitiva" e
que "As decisões interlocutórias,na Justiça doTrabalho, sósão re-
corríveis deimediato quando terminativasdo feito, podendoser im-
pugnadas na oportunidade da interposição de recurso contra a decisão
definitiva, salvo quando proferidas em acórdão sujeito a recurso para
o mesmo Tribunal".

Aplicável, na espécie,o teor do Enunciado nº333,
que preceitua que "Não ensejam recursos de revista ou de embargos
decisões superadas por iterativa, notória e atual jurisprudência da
Seção Especializada em Dissídios Individuais".

Como decorrência,descabe falar-seem violação li-
teral dos dispositivos legais especificados pelo Recorrente (inciso II
do artigo37 da Constituiçãoda República ecaput do artigo20 da
Constituiçãodo Rio Grandedo Sul, bem como contrariedadeaos
itens II e III do Enunciado-TST nº 331 e o aresto colacionado na
Revista (fl. 41) não se revela hábil à comprovação do dissenso.

Com esses fundamentos, amparada no art. 896, § 5º,
da CLT, c/c o art. 78,V, do RITST, NEGO SEGUIMENTO ao
Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 30 de novembro de 2001.

ANELIA LI CHUM
Juíza Convocada Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-702.816/2000.6TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CURTUME LEUCK MATTES S.A.
ADVOGADO : DR. GEORGE RICARDO GRADIN
A G R AVA D O : ANILDO HOCH
ADVOGADO : DR. RAUL SZULCSEWSKI

D E S P A C H O

TEX Vistos etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra o r. des-

pacho de fls. 64/65, que, entendendo aplicávelao caso o teor do
Enunciado nº. 126/TST, bem como por não demonstrada violação
literal de preceito de lei, denegou seguimento à Revista interposta.

Insurge-se a reclamada na tentativa de convencer de que teria
logrado demonstrar, mediante as razões do recurso de revista obstado,
divergência jurisprudencial e violação à literalidade de preceito de
lei.

O art. 897, § 5º., da CLT, é claro ao estipular a necessidade
do trasladodas peçasessenciais aoimediato julgamentodo recurso
impedido, caso providoo agravode instrumento,tema cujainte-
ligência foi amplamente explicitadapela InstruçãoNormativa nº.
16/99, deste Tribunal Superior, e que fez consignar, em seu item III,
verbis: "III - O agravo não seráconhecidose o instrumentonão
contiver as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado,
incluindo a cópiado respectivoarrazoadoe dacomprovação desa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal"
(grifos nossos).

No caso dos autos, deixou a agravante de trasladar cópia das
razõesde Revista,o que impediriao imediato julgamentodesse
recurso, caso provido o presente agravo de instrumento, em absoluto
desatendimento àmens legis emanadado art. 897, § 5º.,da CLT,
acima mencionado.

Assim, restando comprovadamente deficiente a formação do
presente agravode instrumento,como acimaexplicitado, impossível
seu conhecimento.

Com esses fundamentos, amparada nos artigos 896, § 5º, 78,
V, do RITST, e na InstruçãoNormativa nº.16/99 doTST, NEGO
SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 2001.

ANELIA LI CHUM
Juíza Convocada Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-702.845/2000.6TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL
A G R AVA D O : LUÍS ANTÔNIO DOS SANTOS BER-

NARDES
ADVOGADO : DR. PAULO WALDIR LUDWIG

D E S P A C H O

Vistos etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra

o r. despacho de fl. 53, que negou seguimento ao recurso de revista
interposto, por ilegítima divergência jurisprudencial (arestos para-
digmas oriundos de Turmas deste Tribunal Superior).

Insurge-se oBanco-reclamado natentativa dede-
monstrar que o recurso derevista obstado deve ser regularmente
processado, poiscabalmente configurado dissensopretoriano, acerca
do tema debatido.

Não pode serconhecido opresenteagravo deins-
trumento, por ausência de autenticação das peças trasladadas, exi-
gência expressa do art. 897, § 5º., c/c 830, ambos da CLT, e itens IX
e X da Instrução Normativa nº 16, do TST.

Com esses fundamentos, amparada nos artigos 830 e
897, § 5º., ambos da CLT, na Instrução Normativa nº. 16/99 do TST,
itens IX e X, e art. 78, V, do RITST, NEGO SEGUIMENTO ao
agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 2001.

ANELIA LI CHUM
Juíza Convocada Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-703.088/2000.8TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : GIOVANE BORGES OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. LUIZ SÉRGIO SOARESDE SOUZA

S A N TO S
A G R AVA D O : ÓTICAS TEIXEIRA LTDA.
ADVOGADO : DR. LUIS CLAUDIO M. MADEIRA

D E S P A C H O

Vistos etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra

o r. despacho de fl. 52, que, entendendo aplicável ao caso o teor do
Enunciado nº. 126/TST, denegou seguimento à Revista interposta.

Insurge-seo reclamante natentativa de convencer
de que teria logradodemonstrar, medianteas razões dorecursode
revista obstado, violação direta e literal de dispositivo de lei, além de
configuração de divergência jurisprudencial.

O art. 897, § 5º., da CLT, é claro ao estipulara
necessidade do traslado das peças essenciais ao imediato julgamento
do recurso impedido,caso provido o agravode instrumento, tema
cuja inteligência foi amplamente explicitada pela Instrução Normativa
nº. 16/99, deste Tribunal Superior, e que fez consignar, em seu item
III, verbis: "III - O agravo não será conhecido se o instrumento não
contiver as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado,
incluindo a cópiado respectivoarrazoadoe dacomprovação desa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal"
(grifos nossos).

No caso dos autos, deixou a agravante de trasladar a
certidão de publicaçãodo v. Acórdão vergastado (fls.46/47), o que
impediria a aferição da tempestividade da Revista e, conseqüente-
mente, o imediato julgamento desse recurso, caso provido o presente
agravo de instrumento, em absoluto desatendimento à mens legis
emanada do art. 897, § 5º., da CLT, acima mencionado.

Assim, restando comprovadamente deficiente a for-
mação do presente agravo de instrumento, como acima explicitado,
impossível seu conhecimento.

Com esses fundamentos, amparada nos artigos 896,
§ 5º, 78,V, do RITST, e na Instrução Normativanº. 16/99 doTST,
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 2001.

ANELIA LI CHUM
Juíza Convocada Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-703.089/2000-1TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CLÍNICA ODONTOLÓGICA DA PITU-
BA

ADVOGADO : DR. SÉRGIO SPECTOR
A G R AVA D O : MÁRIO TARCÍSIO DE SOUZA LIMA
ADVOGADO : DR. MARCELO CRUZ VIEIRA

D E S P A C H O

Vistos etc.
Inconformada com o r. despacho de fl. 58, que de-

negouseguimento aoseu Recursode Revista, combase nosEnun-
ciadosnºs 266 e 297 do TST, agravade instrumentoa reclamada,
alegando haver demonstrado, nas razões daquele primeiro recurso, a
violação literal dos artigos 5º, XXXVI, e 7º, IV, da Constituição da
República.

Referido Agravo, entretanto, não merece prossegui-
mento, pois emborao nome doúnico advogadoque assina ares-
pectiva minuta (fls. 01/03), Dr. Sérgio Spector -OAB nº 5.559(fl.
03), efetivamente conste do substabelecimento de fl. 08, onde figuram
como substabelecentes os Drs. José Joaquim Baptista Neto (OAB/BA
nº 8.143) e Luiz Carlos Ferreira Melhor (OAB/BA nº 9.390), os
quais, por sua vez, receberam poderes do Dr. Idaisio Mendes Galvão
(OAB/BA nº 2.579), conforme instrumentode fl. 06, o certoé que
inexiste, no presente Instrumento, qualquer procuração da reclamada
outorgando poderes a este último advogado (Dr. Idaisio Mendes Gal-
vão), o que torna inapto osubstabelecimento de fl. 08, e, conse-
qüentemente, inexistente a minuta do presente Agravo.

De se salientar que também não restou configurada,
in casu, a hipótesedo mandatotácito, visto queo único termode
audiência trasladado aos autos, a fls. 09/12, consigna que as partes
não se fizeram presentes na ocasião.

Ora, a regularidade darepresentação processualé
requisito indispensável ao conhecimento de qualquer Recurso. Assim,
não tendo o subscritor do Agravo apresentadoo competenteins-
trumento de mandato válido, nem sendo o caso de mandato tácito, os
atos por ele praticados hão de ser tidos por inexistentes. Não é outro
o preceito doEnunciado nº 164 desta Corte,aplicável na espécie.
Incide, ainda, in casu, a regra do artigo 897, § 5º, I, da CLT, com a
redaçãoconferidapela Lei nº 9.756/98,bem como aInstruçãoNor-
mativa nº 16, item III, do TST, tendoem vistaque se trata depeça
indispensável à formação do Instrumento.

Registre-se, por derradeiro, que, segundo o item "X"
da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, cumpre às partes pro-
videnciar a correta formação do instrumento, não comportando a
omissão conversão em diligência para suprir a ausência de peças,
ainda que essenciais.

Com esses fundamentos, amparada nos artigos 896,
§ 5º, e897, § 5º, daCLT, bem como noEnunciado nº 272/TST,
NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 30 de novembro de 2001.

ANELIA LI CHUM
Juíza Convocada Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-703.090/2000.3TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : REFRIGERANTES DA BAHIA LTDA.
ADVOGADO : DR. VALTON DÓREA PESSOA
A G R AVA D O S : NELSON CÂNDIDO SANTOS DE SOU-

ZA (E OUTRO)
ADVOGADO : DR. COSME DE OLIVEIRA CASTRO
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D E S P A C H O

Vistos etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra

o r. despacho de fl. 96, que, entendendo não configurada nulidade por
ausência de completa prestação jurisdicional, nem ofensa à coisa
julgada, negou seguimento ao recurso de revista.

Insurge-se a executada na tentativa de convencer de
que teria sido configurada violação de dispositivos da Constituição
Federal.

O art. 897, § 5º, da CLT, é claro ao estipular a
necessidade do traslado das peças essenciais ao imediato julgamento
do recurso impedido,caso provido o agravode instrumento, tema
cuja inteligência foi amplamente explicitada pela Instrução Normativa
nº. 16/99, deste Tribunal Superior, e que fez consignar, em seu item
III, verbis: "III - O agravo não será conhecido se o instrumento não
contiver as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado,
incluindo a cópiado respectivoarrazoadoe dacomprovação desa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal"
(grifos nossos).

No caso dosautos, deixoua agravante detrasladar
cópia legível da certidão de publicação do v. Acórdão que julgou os
embargos de declaração opostos (fls. 83/84), o que impediria, quanto
a estaúltima, a aferição da tempestividadeda Revistae, conse-
qüentemente, o imediato julgamento desse recurso, caso provido o
presente agravo de instrumento, em absoluto desatendimento à mens
legis emanada do art. 897, § 5º, da CLT, acima mencionado.

Caso semelhante jájulgado pela Subseção IEs-
pecializada em Dissídios Individuais destaCorte em que se pro-
nunciou o seguinte julgado:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULARIDADE DE
TRASLADO. CARIMBO DO PROTOCOLO DO RECURSODE
REVISTA ILEGÍVEL. Não se presta à aferição da tempestividade do
recurso etiquetaadesiva queobjetiva, tão-somente,a servir de ins-
trumento de controle processual interno do TRT, e que sequer contém
a assinatura do funcionário responsável por sua elaboração. Assim,
estando ilegívelo carimbo de protocolo dorecurso derevista, e
inexistindo nos autos outros meios de verificar a tempestividade do
apelo, mostrou-secorreto e não conhecimentodo agravode ins-
trumento, por irregularidade de traslado. Embargos não conhecidos" -

EAIRR - 626.82/2000 - Min. Rider Nogueira deBrito - DJ
21.09.2001 - Unanimidade.

Assim, restando comprovadamente deficiente a for-
mação do presente agravo de instrumento, como acima explicitado,
impossível seu conhecimento.

Com esses fundamentos, amparada nos artigos 897,
§ 5º, 78, V, do RITST, e na InstruçãoNormativa nº16/99 do TST,
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 30 de novembro de 2001.

ANELIA LI CHUM
Juíza Convocada Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-703.092/2000.0TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO BANEB S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL
A G R AVA D O : JOSÉ CARLOS CONCEIÇÃO ALVES
ADVOGADO : DR. JOÃO MENEZES CANNA BRASIL

D E S P A C H O

Vistos etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra

o r. despacho de fl. 122, que, entendendo aplicável ao caso o teor do
Enunciado nº. 126/TST, denegou seguimento à Revista interposta.

Insurge-se o Banco-reclamado natentativa de con-
vencer de que teria logrado demonstrar, mediante as razões do recurso
de revista obstado, violação direta e literal de dispositivos de lei e da
ConstituiçãoFederal, alémde configuraçãode divergênciajurispru-
dencial e contrariedade a Enunciado desta Corte Superior.

O art. 897, § 5º., da CLT, é claro ao estipulara
necessidade do traslado das peças essenciais ao imediato julgamento
do recurso impedido,caso provido o agravode instrumento, tema
cuja inteligência foi amplamente explicitada pela Instrução Normativa
nº. 16/99, deste Tribunal Superior, e que fez consignar, em seu item
III, verbis: "III - O agravo não será conhecido se o instrumento não
contiver as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado,
incluindo a cópiado respectivoarrazoadoe dacomprovação desa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal"
(grifos nossos).

No caso dos autos, deixou a agravante de trasladar a
certidão de publicação do v. Acórdão de fls. 100/102, que julgou os
embargos de declaração opostos, o que impediria a aferição da tem-
pestividadeda Revistae, conseqüentemente,o imediato julgamento
desse recurso,caso providoo presenteagravo deinstrumento, em
absoluto desatendimento à mens legis emanada do art. 897, § 5º., da
CLT, acima mencionado.

Assim, restando comprovadamente deficiente a for-
mação do presente agravo de instrumento, como acima explicitado,
impossível seu conhecimento.

Com esses fundamentos, amparada nos artigos 896,
§ 5º, 78,V, do RITST, e na Instrução Normativanº. 16/99 doTST,
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 2001.

ANELIA LI CHUM
Juíza Convocada Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-703.160/2000-5TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : VALTER PELLICIOLI
ADVOGADO : DR. JAIME CIPRIANI
A G R AVA D A : CONSTER CONSTRUÇÕES LTDA.
ADVOGADO : DR. LUDMIL FRANCISCO MENTA

D E S P A C H O

Vistos etc.
Inconformado com or. despacho de fls.85/86, que de-

negouseguimento aoseu Recursode Revista,com basenos Enunciadosnº
126e 296do TSTe no artigo896, "a",daCLT, agravade instrumentoo
reclamante,alegando haverdemonstrado, nasrazõesdaquele primeirore-
curso, violaçãoliteral do artigo 193da CLT e doAnexo I da NR16 da
Portarianº 3.314/78, bemcomodivergênciajurisprudencial acercado adi-
cionalde periculosidadenas atividadessujeitas àexposição intermitente do
trabalhador ao risco.

Referido Agravo, entretanto, não merece prossegui-
mento, porquanto as cópias trasladadaspelo agravante, a fls. 08/87,
não estão devidamente autenticadas, conforme estabelecem o art. 830
da CLT e a Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, cujo item "IX"
prevê que as peças juntadas deverão estar autenticadas uma a uma, no
anverso ou verso. Havendo dois documentos em uma mesma folha,
um em cadalado, ambosdeverãoestar autenticadospara quesejam
considerados válidos. Nesse sentido os seguintes Precedentes da SB-
DI1 destaCorte: E-AIRR-389.607/97, Redator MinistroJosé Luiz
Vasconcellos, julgado em 4/10/99; E-AIRR-326.396/96, Relator Mi-
nistro José Luiz Vasconcellos, DJ 1º/10/99; E-RR-264.815/96, Re-
lator Ministro José Luiz Vasconcellos, DJ 25/6/99; E-AIRR-
286.901/96, Relator Ministro Vantuil Abdala, DJ26/3/99; AG-E-
AIRR-325.335/96, Relator Ministro Ermes Pedrassani, DJ 13/11/98.

Registre-se, por oportuno, que, segundo o item "X"
da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, cumpre às partes pro-
videnciar a correta formação do instrumento, não comportando a
omissão conversão em diligência para suprir a ausência de peças,
ainda que essenciais.

Com esses fundamentos, amparada nos artigos 896,
§ 5º, e897, § 5º, daCLT, bem como noEnunciado nº 272/TST,
NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 2001.

ANELIA LI CHUM
Juíza Convocada Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-703.161/2000.9TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ALBANO ZILLMER
ADVOGADO : DR. FERNANDO GOMES
A G R AVA D O : NORMA DO CARMO DA CUNHA
ADVOGADA : DRA. LEONORA POSTAL WAIHRICH

D E S P A C H O

Vistos etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra

o r. despacho de fl. 44, que, entendendo aplicável ao caso o teor do
Enunciado nº. 218/TST, negou seguimento ao recurso de revista.

Insurge-se o executado na tentativa de convencer de
que teria sido configurada violação direta e literal à Constituição, pelo
que inaplicável ao caso o teor do Enunciado nº. 218/TST.

Dispõe o art. 896, § 2º., da CLT, verbis: "das de-
cisões proferidas pelos Tribunais Regionais do Trabalho ou por suas
Turmas, em execução de sentença, inclusive em processo incidente de
embargos de terceiro, não caberá Recurso de Revista, salvo na hi-
pótese de ofensa direta e literal de norma da Constituição Federal".

O entendimentojurisprudencial iterativo,notório e
atual desta Corte Superior, cristalizado no Enunciado nº. 333/TST, é
no sentidode que "não ensejamrecursos de revista oude embargos
decisões superadas por iterativa, notória e atual jurisprudência do
Tribunal Superior do Trabalho".

Ora; restou assente pelo r. despacho agravado que a
tentativa de interposição do recursode revista contra acórdão pro-
ferido em agravo de instrumento é incabível. Tal entendimento resta
sedimentado pelo Enunciado nº. 218 desta Corte Superior, como ex-
plicitado pelo aludidodespacho.Assim, sendoaplicável ao casoo
teor do mencionado art. 896, § 2º., da CLT, bem como do Enunciado
nº. 333/TST, resta incognoscível o presente agravo de instrumento.

Com esses fundamentos, amparada nos artigos 896,
§ 5º, 78,V, do RITST, e na Instrução Normativanº. 16/99 doTST,
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 30 de novembro de 2001.

ANELIA LI CHUM
Juíza Convocada Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-703.183/2000-5TRT - 13ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JORNAL CORREIO DA PARAÍBA LT-
DA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ MÁRIO PORTO JÚNIOR
A G R AVA D O : RICHARD MUNIZ DE MEDEIROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ CLÁUDIO PONTES

D E S P A C H O

Vistos etc.
Inconformadocom o r. despachode fl. 65, que de-

negou seguimento ao seu Recurso de Revista, sob os fundamentos de
inocorrência das propaladas violações literais e de não comprovação
de válido dissenso pretoriano, agrava de instrumento o reclamado,
alegandohaver demonstrado,nas razõesdaquele primeirorecurso,
contrariedade ao Enunciadonº 330 do TST, violaçãoliteral dos ar-
tigos 128 e 460 do CPC, 477 e 832 da CLT, 5º, II, XXXV e LV, 7º,
XXIX, e 93, IX, da Constituição da República, bem como divergência
jurisprudencialacercada prescriçãotrintenária doFGTS e do efeito
liberatório do Termo de Rescisão de Contratode Trabalho (TRCT)
homologado.

Referido Agravo, entretanto, não merece prossegui-
mento, porquanto o agravante não cuidou de providenciar, como
necessário, o traslado da cópia da certidão de publicação do V. Acór-
dão regional de fls. 52/57, por intermédio do qual foram julgados os
Recursos Ordinários interpostos pelas partes.

O presenteAgravo foi ajuizado em22.08.2000 (fl.
02), posteriormente, portanto, à vigência da Lei nº 9.756, de 17.12.98,
que acrescentouo § 5ºao artigo 897da CLT, cujos termos exigem
que o Agravo de Instrumento seja instruído de modo a viabilizar, caso
provido, o julgamento imediato do Recurso de Revista.

Nessecontexto, nãopode sertido como taxativoo
rol daspeças obrigatóriaselencadasno inciso I do mencionadodis-
positivo consolidado. Outras podem se fazer necessárias à verificação,
pelo Juízo ad quem, dos pressupostosextrínsecos eintrínsecosde
admissibilidade da Revista. Considerando-se que o exame de ad-
missibilidade efetuado pelo Juízo a quo não vincula o Juízo ad quem,
que deverá proceder a nova análise, mesmo que a tempestividade da
Revista não tenha sido questionada pelo Regional, revela-se obri-
gatório o traslado das peças que viabilizem a sua aferição, caso
provido o Agravo deInstrumento, edentre elasfigura a certidão de
publicação do Acórdão regional concernente ao julgamento do Re-
curso Ordinário. Nesse sentido os seguintes precedentes da SBDI1
desta Corte: EAIRR-545.098/1999, Rel. Min. JoséLuiz Vasconcel-
los, DJ 9.6.2000; EAIRR-554.743/1999, Rel. Min. Vantuil Abdala,
DJ 16.6.2000; EAIRR-552.882/1999, Rel. Min. Milton de Moura
França, DJ 26.5.2000.

Registre-se, por oportuno, que, segundo o item "X"
da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, cumpre às partes pro-
videnciar a correta formação do instrumento, não comportando a
omissão conversão em diligência para suprir a ausência de peças,
ainda que essenciais.

Com esses fundamentos, amparada nos artigos 896,
§ 5º, e897, § 5º, daCLT, bem como noEnunciado nº 272/TST,
NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2001.

ANELIA LI CHUM
Juíza Convocada Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-703.409/2000-7TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BACELL S.A.
ADVOGADA : DRA. PAULA PEREIRA PIRES
A G R AVA D A : MARIA DE LOURDES MOTA GASPAR
ADVOGADO : DR. CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEI-

RO
D E S P A C H O

Vistos etc.
Inconformadacom o r. despacho defl. 50, que de-

negou seguimentoao seuRecurso deRevista, combase nosEnun-
ciados nº 126 e 275 do TST e no artigo 896, "a", da CLT, agrava de
instrumentoa reclamada,alegando haverdemonstrado,nas razões
daqueleprimeiro recurso,contrariedadeaos Verbetes Sumularesnºs
294 e 330 desta Corte superior, bem como divergência jurisprudencial
acerca das matérias lá versadas.

Referido Agravo, entretanto, não merece prossegui-
mento, porquanto a agravante não cuidou de providenciar, como ne-
cessário, o traslado da cópia da certidão de publicação do v. Acórdão
regional de fls. 39/42, por intermédio do qual foi julgado o Recurso
Ordinário por ela interposto.

O presente Agravo foiajuizado em 17.07.2000 (fl.
01), posteriormente, portanto, à vigência da Lei nº 9.756, de 17.12.98,
que acrescentou o§ 5º ao artigo897 da CLT, cujos termos exigem
que o Agravo de Instrumento seja instruído de modo a viabilizar, caso
provido, o julgamento imediato do Recurso de Revista.

Nesse contexto,não podeser tidocomo taxativoo
rol das peçasobrigatóriaselencadas noinciso I do mencionadodis-
positivo consolidado. Outras podem se fazer necessárias à verificação,
pelo Juízo ad quem, dos pressupostosextrínsecose intrínsecosde
admissibilidadeda Revista. Considerando-se queo exame de ad-
missibilidade efetuado pelo Juízo a quo não vincula o Juízo ad quem,
que deverá proceder a nova análise, mesmo que a tempestividade da
Revista não tenha sido questionadapelo Regional, revela-seobri-
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gatório o traslado das peças que viabilizem a sua aferição, caso
provido o Agravo deInstrumento, edentre elasfigura a certidão de
publicação do Acórdão regional concernente ao julgamento do Re-
curso Ordinário. Nesse sentido os seguintes precedentes da SBDI1
desta Corte: EAIRR-545.098/1999, Rel. Min. JoséLuiz Vasconcel-
los, DJ 9.6.2000; EAIRR-554.743/1999, Rel. Min. Vantuil Abdala,
DJ 16.6.2000; EAIRR-552.882/1999, Rel. Min. Milton de Moura
França, DJ 26.5.2000.

Como seisso nãobastasse, ascópias trasladadas
pela reclamada, a fls. 05/51, não estão devidamente autenticadas,
conforme estabelecem o art. 830 da CLT e a Instrução Normativa nº
16/99 destaCorte, cujoitem "IX" prevê queas peçasjuntadas de-
verão estarautenticadas umaa uma, noanverso ouverso. Havendo
dois documentos emuma mesma folha, um emcada lado, ambos
deverão estar autenticados para que sejam considerados válidos. Nes-
se sentido os seguintes Precedentes da SBDI1 desta Corte: E-AIRR-
389.607/97, Redator Ministro José LuizVasconcellos,julgado em
4/10/99; E-AIRR-326.396/96, Relator Ministro José Luiz Vascon-
cellos, DJ1º/10/99; E-RR-264.815/96, Relator Ministro José Luiz
Vasconcellos,DJ 25/6/99; E-AIRR-286.901/96, Relator Ministro
Vantuil Abdala,DJ 26/3/99; AG-E-AIRR-325.335/96, Relator Mi-
nistro Ermes Pedrassani, DJ 13/11/98.

Registre-se, por oportuno, que, segundo o item "X"
da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, cumpre às partes pro-
videnciar a correta formação do instrumento, não comportando a
omissão conversão em diligência para suprir a ausência de peças,
ainda que essenciais.

Com esses fundamentos, amparada nos artigos 896,
§ 5º, e897, § 5º, daCLT, bem como noEnunciado nº 272/TST,
NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 2001.

ANELIA LI CHUM
Juíza Convocada - Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-703.875/2000.6TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CONSTRUTORA QUEIROZ GALVÃO
S.A.

ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA COUTO DE OLIVEIRA
A G R AVA D O : FRANCISCO GERALDO DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. MARIA DOS ANJOS R. GOMES

D E S P A C H O

Vistos etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra

o r. despacho de fl. 17, que, entendendo aplicável ao caso o teor do
Enunciado nº. 221/TST, bem como por não demonstrado legítimo
dissenso pretoriano, denegou seguimento ao recurso de revista.

Insurge-se a reclamada na tentativa de convencer de
que teria logrado demonstrar dissenso pretoriano, acerca da matéria
debatida.

O art. 897, § 5º., da CLT, é claro ao estipulara
necessidade do traslado das peças essenciais ao imediato julgamento
do recurso impedido,caso provido o agravode instrumento, tema
cuja inteligência foi amplamente explicitada pela Instrução Normativa
nº. 16/99, deste Tribunal Superior, e que fez consignar, em seu item
III, verbis: "III - O agravo não será conhecido se o instrumento não
contiver as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado,
incluindo a cópiado respectivoarrazoadoe dacomprovação desa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal"
(grifos nossos).

No caso dosautos, deixoua agravante detrasladar
cópia das razões de recurso ordinário e do recurso de revista, o que
impediria o imediato julgamentodesse último,casoprovido o pre-
sente agravo de instrumento, em absoluto desatendimento à mens
legis emanada do art. 897, § 5º., da CLT, acima mencionado.

Assim, restando comprovadamente deficiente a for-
mação do presente agravo de instrumento, como acima explicitado,
impossível seu conhecimento.

Com esses fundamentos, amparada nos artigos 897,
§ 5º, 78,V, do RITST, e na Instrução Normativanº. 16/99 doTST,
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 2001.

ANELIA LI CHUM
Juíza Convocada Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-705.848/2000.6- TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : LOJAS AMERICANAS S.A
ADVOGADO : DR. PAULO MALTZ
A G R AVA D O : MARIA DE FÁTIMA CARVALHO
ADVOGADO : DR. FERNANDO CÉSARMOREIRA PA-

CHECO
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra

o despacho daPresidênciado TRT da 1ª Regiãode fl. 51, que
denegou seguimento ao Recurso de Revista com fundamento no
Enunciado-TST nº 126.

Insurge-se aReclamada, afls. 02/04,alegando que
restou demonstrado, na Revista, afronta aos artigos 286, 400 e 620 do
CPC, bem como ao art. 74 da CLT e que o pedido de horas extras da
Autora deve ser julgado inepto.

Verifico, de imediato, queo subscritordo Agravo de Ins-
trumento Dr. PAULO MALTZ - OAB/RJ 32.854 - (fl. 04) não consta
da Procuraçãooutorgada pelaReclamada,juntadaa fl. 12, nem foi
trazido aosautos qualquer substabelecimentocom o nomedo men-
cionado Patrono.

Com efeito, trata-se de peça essencial conforme pre-
visto no inciso I do § 5º do artigo 897, acrescido pela Lei nº 9.756/98.
A Instrução Normativa nº 16/99, por sua vez, é clara ao dispor em seu
item III: "O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver
as peças necessárias para ojulgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal".
Já o Enunciado/TST nº 272assim preconiza: "AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - TRASLADO DEFICIENTE - Não se conhece do
agravo para subidado recurso de revista, quandofaltarem no tras-
lado o despacho agravado, a decisão recorrida, a petição de recurso
de revista, a procuração subscrita pelo agravante, ou qualquer peça
essencial à compreensão da controvérsia" (grifo nosso).

Não restarampreenchidos, portanto,como neces-
sário, todos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, pois, em-
bora seja tempestivo (fls. 51 verso e 02), o agravo foi subscrito por
advogadosem procuraçãonos autos,o que otorna inexistente,con-
forme previsão do artigo 37, parágrafo único, do CPC, e do Enun-
ciado nº 164 do TST.

Se isso não bastasse, constata-se, também, que não foi tras-
ladadaaos autosa cópiada certidãode publicaçãodo acórdãore-
gional, contrariando posicionamento desta Corte, que assim se pro-
nunciou sobre a matéria, através do Precedente Jurisprudencial a
seguir transcrito: "AGRA VO DE INSTRUMENT O INTERPOSTO
NA VIGÊNCIA DA LEI 9756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL.
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL.
NECESSÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOU-
VER ELEMENT OS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA
REVISTA. A certidão de publicação doacórdãoregional é peça
essencialpara aregularidade dotraslado doagravo deinstrumento,
porque imprescindível para aferir a tempestividade do recurso de
revista e para viabilizar, quando provido, seu imediato julgamento,
salvo se nos autos houver elementos que atestem a tempestividade da
revista. EAIRR 598025/99 - Min. V. Abdala - Julgado em 12.02.01 -
por maioria (o despacho agravado mencionou expressamente a data

da publicação da decisão regional e a data da interposição da revista.
Havia, também, carimbo do protocolo geral). EAIRR 637913/00 -
Min. B. Pereira - DJ 15.12.00 - unânime. EAIRR 589881/99 - Min.
B. Pereira -DJ 01.12.00 -unânime. EAIRR 617343/99- Min. B.
Pereira - DJ 10.11.00 - unânime. EAIRR 598087/99 - Min. V. Abdala
- DJ 18.08.00 - unânime. EAIRR 552558/99 - Min. V. Abdala - DJ
18.08.00 - unânime. (havia certidão comprovando o octídio legal e
carimbo do protocolo geral revelando a data da interposição do Re-
curso de Revista)."

Sem a certidão de publicação do acórdão regional de
fls. 43/46, torna-seimpossível aferira tempestividadedo recursode
revista interposto afls. 47/50. Cumpre ressaltar, ainda,que a for-
mação do agravo de instrumento está prevista no art. 897 da CLT e na
Instrução Normativa nº 16/99, que em seu item III dispõe claramente:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver as peças
necessárias para o julgamento do recurso denegado, incluindo a cópia
do respectivo arrazoado e da comprovação de satisfação de todos os
pressupostos extrínsecos do recurso principal" (grifo nosso).

Com esses fundamentos, amparada no artigo 896, §
5º, daCLT, combinado como artigo 78,inciso V, do RITST, nego
seguimento ao Agravo de Instrumento do Banco-Reclamado.

Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 2001.

ANELIA LI CHUM
Juíza Convocada Relatora

JCALC/NF

PROC. Nº TST-AIRR-705.854/2000-6TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : DOW QUÍMICA DO NORDESTE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ MILTON DE AQUINO MI-

RANDA
A G R AVA D O : LUIZ ANTONIO JARDIM VIEIRA
ADVOGADO : DR. MILTON MOREIRA DE OLIVEIRA

D E S P A C H O

Vistos etc.
Inconformada com o r. despacho de fl. 91, que de-

negou seguimento ao seu Recurso de Revista, com base no Enunciado
nº 126 do TST e no artigo 896da CLT, agrava deinstrumento a
reclamada, alegando haver demonstrado, nas razões daquele primeiro
recurso,contrariedade aoEnunciado nº90 destaCorte, violaçãoli-
teral dos artigos 128, 334, 460 e 512 do CPC, 62, II, 224, § 2º, e 444
da CLT, 5º, II, e 93, IX, da Constituição da República,bem como
divergência jurisprudencial acerca das horas in itinere, do adicional
de sobreaviso e do salário-substituição.

Referido Agravo, entretanto, não merece prossegui-
mento, porquanto a agravante não cuidou de providenciar, como ne-
cessário, otraslado dascópias das certidõesde publicaçãodos V.
Acórdãosregionaisde fls. 50/53, 60/61, 64/65, 69/70 e75/76, por
intermédio dos quais foram julgados os Recursos Ordinários e os 04
(quatro) Embargos de Declaração interpostos. Não trasladou, também,
qualquer cópia de documento comprobatório da data da interposição
do Recurso de Revista de fls. 77/89.

O presenteAgravo foi ajuizado em28.07.2000 (fl.
01), posteriormente, portanto, à vigência da Lei nº 9.756, de 17.12.98,
que acrescentouo § 5ºao artigo 897da CLT, cujos termos exigem
que o Agravo de Instrumento seja instruído de modo a viabilizar, caso
provido, o julgamento imediato do Recurso de Revista.

Nessecontexto, nãopode sertido como taxativoo
rol daspeças obrigatóriaselencadasno inciso I do mencionadodis-
positivo consolidado. Outras podem se fazer necessárias à verificação,
pelo Juízo ad quem, dos pressupostosextrínsecos eintrínsecosde
admissibilidade da Revista. Considerando-se que o exame de ad-
missibilidade efetuado pelo Juízo a quo não vincula o Juízo ad quem,
que deverá proceder a nova análise, mesmo que a tempestividade da
Revista não tenha sido questionada pelo Regional, revela-se obri-
gatório o traslado das peças que viabilizem a sua aferição, caso
provido o Agravo de Instrumento, e dentre elas figuram as certidões
de publicação dos Acórdãosregionais concernentes aos julgamentos
dos Recursos Ordináriose dosEmbargos deDeclaração. Nessesen-
tido os seguintes precedentes da SBDI1 desta Corte: EAIRR-
545.098/1999, Rel. Min. José Luiz Vasconcellos, DJ9.6.2000;
EAIRR-554.743/1999, Rel. Min. Vantuil Abdala, DJ 16.6.2000;
EAIRR-552.882/1999, Rel. Min. Milton de Moura França, DJ
26.5.2000.

Registre-se, por oportuno, que, segundo o item "X"
da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, cumpre às partes pro-
videnciar a correta formação do instrumento, não comportando a
omissão conversão em diligência para suprir a ausência de peças,
ainda que essenciais.

Com esses fundamentos, amparada nos artigos 896,
§ 5º, e897, § 5º, daCLT, bem como noEnunciado nº 272/TST,
NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 07 de dezembro de 2001.

ANELIA LI CHUM
Juíza Convocada Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-707.374/2000.0- TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TELECOMUNICAÇÕESDO RIO DE JA-
NEIRO S.A - TELERJ

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ A. DE BESSA
A G R AVA D O : GENI DE OLIVEIRA PEZZI
ADVOGADO : DR. NELSON ROBERTO DE CASTRO

PINHEIRO
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra

o despacho da Presidência do TRT da 1ª Região de fl. 124, que
denegou seguimentoao Recurso deRevista com fundamentona alí-
nea a do artigo 896 daCLT, afastando aargüição de nulidadepor
negativa de prestação jurisdicional.

Insurge-se a Reclamada, a fls. 02/18, alegando que demons-
trou na Revistaa nulidade do Acórdão Regionalpor negativa de
prestação jurisdicional, invocando afronta direta e literal aos artigos
5º, LV, e 93, IX, da Lei Maior, bem como violação literal ao previsto
no artigo 458do CPC. Acrescenta que deve seraplicado, nos pre-
sentes autos, o previsto no item III do Enunciado-TST nº 331 e não
o previsto noitem IV, tendo trazido naRevista divergência juris-
prudencial a confirmar tal entendimento.

Foram preenchidosos pressupostosde admissibilidaderes-
peitantes à tempestividade (fls. 124 verso e 02) e representação pro-
cessual (fl. 100/101).

Verifica-se,de imediato,que nãofoi trasladadaaos
autos acópia dacertidão de publicaçãodo acórdãoregional, con-
trariando posicionamento desta Corte, que assim se pronunciou sobre
a matéria, através do Precedente Jurisprudencial a seguir transcrito:
AGRAVO DE INSTRUMENT O INTERPOSTO NA VIGÊNCIA
DA LEI 9756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CERTIDÃO DE PU-
BLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECESSÁRIA A
JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELEMENT OS
QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVIST A. A cer-
tidão de publicação doacórdãoregional é peça essencialpara a
regularidade do traslado do agravo de instrumento, porque impres-
cindível para aferira tempestividadedo recurso derevista epara
viabilizar, quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos
autos houver elementos que atestem a tempestividade da revista.
EAIRR 598025/99- Min. V. Abdala - Julgadoem 12.02.01- por
maioria (o despacho agravado mencionou expressamente a data da
publicação da decisão regional e a data da interposição da revista.
Havia, também, carimbo do protocolo geral). EAIRR 637913/00 -
Min. B. Pereira - DJ 15.12.00 - unânime. EAIRR 589881/99 - Min.
B. Pereira -DJ 01.12.00 - unânime.EAIRR 617343/99 - Min. B.
Pereira - DJ 10.11.00 - unânime. EAIRR 598087/99 - Min. V. Abdala
- DJ 18.08.00 -unânime.EAIRR 552558/99 - Min. V. Abdala - DJ
18.08.00 - unânime. (havia certidão comprovando o octídio legal e
carimbo do protocolo geral revelando a data da interposição do Re-
curso de Revista)."
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Sem a certidão de publicação do acórdão regional de
fls. 97/98, proferido no julgamento dos Embargos de Declaração,
torna-seimpossível aferira tempestividade dorecursode revistain-
terposto a fls. 105/122. Cumpre ressaltar, ainda, que a formação do
agravo de instrumento está prevista no art. 897 da CLT e na Instrução
Normativa nº 16/99,que em seu item IIIdispõe claramente: "O
agravo nãoserá conhecidose o instrumentonão contiveras peças
necessárias para o julgamento do recurso denegado, incluindo a cópia
do respectivo arrazoado e da comprovação de satisfação de todos os
pressupostos extrínsecos do recurso principal" (grifo nosso).

Com esses fundamentos, amparada no artigo 896, §
5º, daCLT, combinado como artigo 78,inciso V, do RITST, nego
seguimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada.

Publique-se.

Brasília, 07 de dezembro de 2001.

ANELIA LI CHUM
Juíza Convocada Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-707.375/2000.4TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : GOLDEN CROSS - ASSISTÊNCIA IN-
TERNACIONAL DE SAÚDE

ADVOGADO : DR. LUIZ FELIPE BARBOZA DE OLI-
VEIRA

A G R AVA D A : ANDRÉA RANGEL BOQUIMPANI
ADVOGADA : DRA. ELAINE CRISTINA GOMES PE-

REIRA

D E S P A C H O

Vistos etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra

o r. despacho defl. 88 que, entendendoaplicável aocaso oteor do
Enunciado nº. 221/TST, denegou seguimento ao recurso de revista.

Insurge-se areclamada natentativa dedemonstrar
ter logradoapontar, medianteas razões dorecurso derevista in-
terposto, violação de dispositivos de lei e da Constituição Federal.

O art. 897, § 5º., da CLT, é claro ao estipulara
necessidade do traslado das peças essenciais ao imediato julgamento
do recurso impedido,caso provido o agravode instrumento, tema
cuja inteligência foi amplamente explicitada pela Instrução Normativa
nº. 16/99, deste Tribunal Superior, e que fez consignar, em seu item
III, verbis: "III - O agravo não será conhecido se o instrumento não
contiver as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado,
incluindo a cópiado respectivoarrazoadoe dacomprovação desa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal"
(grifos nossos).

No caso dosautos, deixoua agravante detrasladar
cópia do v. Acórdão que decidiu os embargos de declaração opostos
(fl. 81), bem como a respectiva certidãode publicação, impossi-
bilitando-se aaferição de tempestividadedo recurso derevista in-
terposto e, conseqüentemente, seu imediato julgamento, caso provido
o presente agravo de instrumento, em absoluta contrariedade ao teor
do art. 897, § 5º., da CLT, acima aludido.

Note-seainda,por relevante, que,a desprezar-sea
circunstância acima descrita, o recurso de revista seria flagrantemente
intempestivo, pois publicado o v. Acórdão vergastado em 28.02.2000
(fl. 80-verso), aquelesomentefoi interpostoem 27.07.2000 (fl.82).
Assim, também por esse ângulo não se poderia conhecer do presente
agravo de instrumento pois pressuposto extrínseco de admissibilidade
recursal do recurso de revista estaria ausente.

Nem se argumentecom a aplicação daOrientação
Jurisprudencial nº. 90da SDI deste Tribunal Superior, pois o en-
tendimento desta Corte tem sido assente no sentido de que ao julgar
agravo de instrumento é possível manter-se a decisão agravada por
outro fundamento. Nesse sentido a ementa a seguir transcrita:

DESERÇÃO DO RECURSO DEREVISTA - DECISÃO
QUE SUPERA A DESERÇÃO E PROSSEGUE NO EXAME DOS
PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOSDA REVISTA - POSSIBILIDA-
DE. O Pleno do TST, em discussão travada em 03 de fevereiro de
2000, conclui queembora oPresidentedo Regionalindefira o pro-
cessamento do Recurso de Revista por falta de um dos pressupostos
extrínsecos,a Turma doTST, ao julgar o Agravo deInstrumentoe
decidir estar superado esse óbice, está autorizada a manter a decisão
agravada por outro fundamento, inclusive se verificar que a Revista
não mereceria processamentopor alta de um dos pressupostosin-
trínsecos" (EAIRR-626.466/2000 - Min. João Batista Brito Pereira -
DJ 16.03.2001 - unanimidade).

Assim, restando comprovadamente deficiente a for-
mação do presente agravo de instrumento, como acima explicitado,
impossível o conhecimento do presente agravo de instrumento.

Com esses fundamentos, amparada nos artigos 896,
§ 5º, 78,V, do RITST, e na Instrução Normativanº. 16/99 doTST,
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.

JUÍZA CONVOCADA ANELIA LI CHUM
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-707.376/2000.8TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ZALIS DIESEL PEÇAS E SERVIÇOS LT-
DA.

ADVOGADO : DR. ADELCIR C. MACHADO
A G R AVA D O : JOÃO FORTUNATO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. SAULO BORGES DE MENDONÇA

D E S P A C H O

Vistos etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra

o r. despacho de fl. 5, que, entendendo deserto o recurso de revista da
reclamada, denegou-lhe seguimento.

Insurge-se a reclamada na tentativa de convencer de
que seria inexigível novo depósito recursal.

O art. 897, § 5º., da CLT, é claro ao estipulara
necessidade do traslado das peças essenciais ao imediato julgamento
do recurso impedido,caso provido o agravode instrumento, tema
cuja inteligência foi amplamente explicitada pela Instrução Normativa
nº. 16/99, deste Tribunal Superior, e que fez consignar, em seu item
III, verbis: "III - O agravo não será conhecido se o instrumento não
contiver as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado,
incluindo a cópiado respectivoarrazoadoe dacomprovação desa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal"
(grifos nossos).

No caso dosautos, deixoua agravante detrasladar
cópia da certidãode publicação dosembargos de declaração(fls.
12/14), o que impediriaa aferiçãoda tempestividade daRevistae,
conseqüentemente, o imediato julgamento desse recurso, caso provido
o presente agravo de instrumento, em absoluto desatendimento à
mens legis emanada do art. 897, § 5º., da CLT, acima mencionado.

Assim, restando comprovadamente deficiente a for-
mação do presente agravo de instrumento, como acima explicitado,
impossível seu conhecimento.

Com esses fundamentos, amparada nos artigos 897,
§ 5º, 78,V, do RITST, e na Instrução Normativanº. 16/99 doTST,
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 2001.

ANELIA LI CHUM
Juíza Convocada Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-707.378/2000.5- TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA R. GONTIJO
A G R AVA D O : PEDRO DOMINGOS BRÁULIO
ADVOGADO : DR. TÚLLIO VINÍCIUS CAETANO GUI-

MARÃES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
Inconformadocom o r. despachoque denegouse-

guimento ao seu recurso de revista, interpõe o Banco-Reclamado
agravo de instrumento a fls. 02/04, alegando, em síntese, que a revista
preencheuos requisitos de admissibilidade eque o despachode-
negatório afronta literalmente o previsto no inciso LV do artigo 5º da
Constituição da República.

Referidorecurso, entretanto,não mereceprossegui-
mento, porquanto não cuidou o- agravante de providenciar o traslado
das peças essenciais à formação do instrumento, previstas no inciso I
do § 5º do artigo 897 da CLT, tendo em vista que não vieram aos
autos os comprovantes do auto de penhora ou do recolhimento de
custas e depósito recursal.

Com efeito, o agravode instrumento foi ajuizado
em 16/08/2000(fl. 02)posteriormente, portanto, à vigência da Lei nº
9.756, de 17.12.98, que acresceu o § 5º ao artigo 897 da CLT, cujos
termos exigem que o agravo de instrumento seja instruído de modo a
viabilizar, caso provido, o julgamento imediato do recursode re-
vista.

De ver-se,ainda, quea InstruçãoNormativa nº
16/99 é clara ao dispor em seu item III: "O agravo não será conhecido
se o instrumento não contiver as peças necessárias para o julgamento
do recurso denegado, incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da
comprovação de satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do
recurso principal".

O Enunciado/TST nº272, porsua vez, assimpre-
coniza: "AGRAVO DE INSTRUMENT O - TRASLADO DEFI-
CIENTE - Não se conhecedo agravopara subida dorecurso de
revista,quando faltaremno traslado odespachoagravado, adecisão
recorrida, a petição de recurso de revista, a procuração subscrita pelo
agravante, ou qualquer peça essencial à compreensão da controvér-
sia".

Tendo sido, portanto,deficientemente instruídoo
agravo de instrumento do Banco-Reclamado, há que ser-lhe negado
seguimento.

Com esses fundamentos, amparada nos artigos 896,
§ 5º, 78, V, do RITST, na Instrução Normativa nº. 16/99 do TST, bem
como no Enunciado-TST nº 272, NEGO SEGUIMENTO ao agravo
de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 30 de novembro de 2001.

ANELIA LI CHUM
Juíza Convocada Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-707.381/2000-4TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : KWIKASAIR CARGAS EXPRESSAS
S.A.

ADVOGADO : DR. MARIO JOSÉDE CARVALHO NE-
TO

A G R AVA D O : ALEXANDRE RICARDO LOPESMENE-
ZES

ADVOGADA : DRA. VERGINIA DE SOUZA XAVIER
REIS DOS SANTOS

D E S P A C H O

Vistos etc.
Inconformada com o r. despacho de fl. 53, que de-

negou seguimentoao seuRecurso de Revista,com baseno Enun-
ciados nº 214 do TST, agrava de instrumento a reclamada, alegando
haver demonstrado, nas razões daquele primeiro recurso, violação
literal do artigo 3º da CLT.

Referido Agravo, entretanto, não merece prossegui-
mento,porquantoa agravante,além de não haver trasladadona ín-
tegra, como necessário, a cópia do V. Acórdão regional que deslindou
o Recurso Ordinário do reclamante (fls. 46/47), também não trasladou
as cópias dacertidãode publicação doreferido julgado e do com-
provante do recolhimento das custas processuais.

O presenteAgravo foi ajuizado em15.08.2000 (fl.
02), posteriormente, portanto, à vigência da Lei nº 9.756, de 17.12.98,
que acrescentouo § 5ºao artigo 897da CLT, cujos termos exigem
que o Agravo de Instrumento seja instruído de modo a viabilizar, caso
provido, o julgamento imediato do Recurso de Revista.

Nessecontexto, nãopode sertido como taxativoo
rol daspeças obrigatóriaselencadasno inciso I do mencionadodis-
positivo consolidado. Outras podem se fazer necessárias à verificação,
pelo Juízo ad quem, dos pressupostosextrínsecos eintrínsecosde
admissibilidade da Revista. Considerando-se que o exame de ad-
missibilidade efetuado pelo Juízo a quo não vincula o Juízo ad quem,
que deverá proceder a nova análise, mesmo que a tempestividade da
Revista não tenha sido questionada pelo Regional, revela-se obri-
gatório o traslado das peças que viabilizem a sua aferição, caso
provido o Agravo deInstrumento, edentre elasfigura a certidão de
publicação do Acórdão regional concernente ao julgamento do Re-
curso Ordinário. Nesse sentido os seguintes precedentes da SBDI1
desta Corte: EAIRR-545.098/1999, Rel. Min. JoséLuiz Vasconcel-
los, DJ 9.6.2000; EAIRR-554.743/1999, Rel. Min. Vantuil Abdala,
DJ 16.6.2000; EAIRR-552.882/1999, Rel. Min. Milton de Moura
França, DJ 26.5.2000.

Registre-se, por oportuno, que, segundo o item "X"
da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, cumpre às partes pro-
videnciar a correta formação do instrumento, não comportando a
omissão conversão em diligência para suprir a ausência de peças,
ainda que essenciais.

Com esses fundamentos, amparada nos artigos 896,
§ 5º, e897, § 5º, daCLT, bem como noEnunciado nº 272/TST,
NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 2001.

ANELIA LI CHUM
Juíza Convocada Relatora

SECRETARIA DA SEGUNDA TURMA
PROC. Nº TST-AIRR-707.754/2000-3TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO SILVA
A G R AVA D A : TERESINHA DA GRAÇA PAIM PINHEI-

RO
ADVOGADO : DR. EVARISTO LUIZ HEIS

D E S P A C H O

Vistos etc.
Inconformadacom o r. despachode fls. 83/85,que

denegou seguimentoao seuRecurso deRevista, agravade instru-
mento a 2ª reclamada (Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -
ECT), alegando haver demonstrado, nas razões daquele primeiro

recurso, violação literal dos artigos 61 do Decreto-Lei nº 2.300/86 e
71 da Lei nº 8.666/93, bem como divergência jurisprudencial acerca
da responsabilidade subsidiária.
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Referido Agravo, entretanto, não merece prossegui-
mento, porquanto a agravante não cuidou de providenciar, como ne-
cessário, o traslado das cópias das contestações e das procurações da
1ª e da 5ªreclamadas(Brilho Conservaçãoe Administraçãode Pré-
dios Ltda. e SOS Entulho Transporte e Serviços Ltda.), o que se fazia
necessário,visto que, conformese verifica a fl. 52, somenteforam
excluídas dalide o 3ºe a 4ªreclamados (Antonio CarlosPasqual e
Maria Marlene Pasqual).

O presenteAgravo foi ajuizado em25.07.2000 (fl.
02), posteriormente, portanto, à vigência da Lei nº 9.756, de 17.12.98,
que acrescentouo § 5ºao artigo 897da CLT, cujos termos exigem
que o Agravo de Instrumento seja instruído de modo a viabilizar, caso
provido, o julgamento imediato do Recurso de Revista.

Nessecontexto, nãopode sertido como taxativoo
rol daspeças obrigatóriaselencadasno inciso I do mencionadodis-
positivo consolidado. Outras podem se fazer necessárias à verificação,
pelo Juízo ad quem, dos pressupostosextrínsecos eintrínsecosde
admissibilidadeda Revista, cabendolembrar, aqui, que oexamede
admissibilidadeefetuadopelo Juízoa quo não vincula o Juízo ad
quem, que deverá proceder a nova análise.

Registre-se, por oportuno, que, segundo o item "X"
da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, cumpre às partes pro-
videnciar a correta formação do instrumento, não comportando a
omissão conversão em diligência para suprir a ausência de peças,
ainda que essenciais.

Com esses fundamentos, amparada nos artigos 896,
§ 5º, e897, § 5º, daCLT, bem como noEnunciado nº 272/TST,
NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 30 de novembro de 2001.

ANELIA LI CHUM
Juíza Convocada Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-708.135/2000-1TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ADRIANO APARECIDO ALLIO
ADVOGADA : DRA. ANA LUÍZA MANZOCHI
A G R AVA D A : EMBREPAR DISTRIBUIDORA DE PE-

ÇAS LTDA.
ADVOGADA : DRA. MILENE VICENTE TAKEDA

D E S P A C H O

Vistos etc.
Inconformadocom o r. despachoque denegouse-

guimento ao seu Recurso de Revista, agrava de instrumento o re-
clamante, alegando haver demonstrado, nas razões daquele primeiro
recurso, violaçãoliteral do artigo3º daCLT. Aduz, também,que o
próprio despacho vergastado vulnera as disposições dos artigos 682,
IX, e 702, § 2º, "b", da CLT, e 5º, LV, da Constituição daRe-
pública.

Referido Agravo, entretanto, não merece prossegui-
mento, porquanto o agravante não cuidou de providenciar, como
necessário, o trasladodas cópias do V. Acórdão regional que des-
lindou os seus Embargos de Declaração de fls. 97/100 e da respectiva
certidão de publicação, dasrazõesdo Recursode Revistapor ele
interposto,bem comodo r. despacho agravadoe dacorrespondente
certidão de publicação.

O presenteAgravo foi ajuizado em14.08.2000 (fl.
02), posteriormente, portanto, à vigência da Lei nº 9.756, de 17.12.98,
que acrescentouo § 5ºao artigo 897da CLT, cujos termos exigem
que o Agravo de Instrumento seja instruído de modo a viabilizar, caso
provido, o julgamento imediato do Recurso de Revista.

Nessecontexto, nãopode sertido como taxativoo
rol daspeças obrigatóriaselencadasno inciso I do mencionadodis-
positivo consolidado. Outras podem se fazer necessárias à verificação,
pelo Juízo ad quem, dos pressupostosextrínsecos eintrínsecosde
admissibilidadeda Revista, cabendolembrar, aqui, que oexamede
admissibilidadeefetuadopelo Juízoa quo não vincula o Juízo ad
quem, que deverá proceder a nova análise.

Registre-se, por oportuno, que, segundo o item "X"
da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, cumpre às partes pro-
videnciar a correta formação do instrumento, não comportando a
omissão conversão em diligência para suprir a ausência de peças,
ainda que essenciais.

Com esses fundamentos, amparada nos artigos 896,
§ 5º, e897, § 5º, daCLT, bem como noEnunciado nº 272/TST,
NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 30 de novembro de 2001.

ANELIA LI CHUM
Juíza Convocada Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-708.143/2000.9- TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S.A -
CASAS PERNAMBUCANAS

ADVOGADO : DR. ALAÉRCIO CARDOSO
A G R AVA D O : IARA APARECIDA DOS SANTOS
ADVOGADO : DRA. MÔNICA RIBEIRO BONESI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra

o despachoda Presidência doTRT da 9ª Região de fl.117, que
denegou seguimento ao Recurso de Revista com fundamento nos
Enunciados-TST nºs 126, 221 e 296.

Insurge-sea Reclamada,a fls. 02/07, alegando queocorreu
nulidade por cerceamento de defesa, tendo em vista que o Juízo de
primeira instância indeferiuo pedido da tomadade depoimento das
partes, tendo demonstrado, nesse aspecto, dissenso pretoriano. Acres-
centa, ainda, que ocorreu inversão do ônus da prova no que se refere
à jornada laboral cumprida pela Reclamante.

Foram preenchidosos pressupostosde admissibilidaderes-
peitantes à tempestividade (fls. 118 e 02) e representação processual
(fl. 28).

Verifica-se,de imediato,que nãofoi trasladadaaos
autos acópia dacertidão de publicaçãodo acórdãoregional, con-
trariando posicionamento desta Corte, que assim se pronunciou sobre
a matéria, através do Precedente Jurisprudencial a seguir transcrito:
AGRAVO DE INSTRUMENT O INTERPOSTO NA VIGÊNCIA
DA LEI 9756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CERTIDÃO DE PU-
BLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECESSÁRIA A
JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELEMENT OS
QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVIST A. A cer-
tidão de publicação doacórdãoregional é peça essencialpara a
regularidade do traslado do agravo de instrumento, porque impres-
cindível para aferira tempestividadedo recurso derevista epara
viabilizar, quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos
autos houver elementos que atestem a tempestividade da revista.
EAIRR 598025/99- Min. V. Abdala - Julgadoem 12.02.01- por
maioria (o despacho agravado mencionou expressamente a data da
publicação da decisão regional e a data da interposição da revista.
Havia, também, carimbo do protocolo geral). EAIRR 637913/00 -
Min. B. Pereira - DJ 15.12.00 - unânime. EAIRR 589881/99 - Min.
B. Pereira -DJ 01.12.00 - unânime.EAIRR 617343/99 - Min. B.
Pereira - DJ 10.11.00 - unânime. EAIRR 598087/99 - Min. V. Abdala
- DJ 18.08.00 -unânime.EAIRR 552558/99 - Min. V. Abdala - DJ
18.08.00 - unânime. (havia certidão comprovando o octídio legal e
carimbo do protocolo geral revelando a data da interposição do Re-
curso de Revista)."

Sem a certidão de publicação do acórdão regional de
fls. 78/97, torna-seimpossível aferira tempestividadedo recursode
revista interposto a fls. 98/112. Cumpre ressaltar, ainda, que a for-
mação do agravo de instrumento está prevista no art. 897 da CLT e na
Instrução Normativa nº 16/99, que em seu item III dispõe claramente:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver as peças
necessárias para o julgamento do recurso denegado, incluindo a cópia
do respectivo arrazoado e da comprovação de satisfação de todos os
pressupostos extrínsecos do recurso principal" (grifo nosso).

Com esses fundamentos, amparada no artigo 896, §
5º, daCLT, combinado como artigo 78,inciso V, do RITST, nego
seguimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada.

Publique-se.

Brasília, 07 de dezembro de 2001.

ANELIA LI CHUM
Juíza Convocada Relatora

JCALC/NF

PROC. Nº TST-RR-708.284/2000.6 - 1ª REGIÃO

RECORRENTES : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL) E BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADOS : DRS. ALINE GIUDICE E RODOLFO GO-
MES AMADEO

RECORRIDOS : FRANCISCO ROBERTO MEISSNER E
OUTROS

ADVOGADO : DR. ARMANDO ESCUDERO

D E S P A C H O

Hélio LopesFilho, um dos setereclamantes desses
autos requer, a fl. 560, a desistênciada açãoe conseqüenteho-
mologação.

Nos termosno § 4º, do artigo 267, do Código de
Processo Civil, concedo aos reclamados o prazo de 10 (dez) dias para
manifestação acerca do postulado.

Após, voltem-me conclusos.
Publique-se.

Brasília-DF, 20 de novembro de 2001.

JUÍZA CONVOCADA ANELIA LI CHUM
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-709.301/2000-0TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO SUL
PROCURADOR : DR. RICARDO KUNDE CORRÊA
A G R AVA D A : ÚRSULA IRES EICHLER

D E S P A C H O

Vistos etc.
Inconformadocom o r. despachoque denegouse-

guimento ao seu Recurso de Revista, agrava de instrumento o re-
clamado, alegandohaver demonstrado, nas razõesdaquele primeiro
recurso, violação literal e direta dos artigos 37, II, XVI e XVII, e 95,
§ único, da Constituição daRepública, bem comodivergência ju-
risprudencial acerca da aposentadoria espontânea como causa ex-
tintiva do contrato de trabalho.

Referido Agravo, entretanto,consoante escorreita-
mente asseverou a D. Procuradoria-Geral do Ministério Público do
Trabalho (fls. 83/84), não merece prosseguimento, porquanto o agra-
vante não cuidoude providenciar, como necessário,o traslado das
cópias do r. despacho agravadoe da respectivacertidão depubli-
cação, circunstância que impede a averiguação não só da tempes-
tividade do presente Agravo, como também dos fundamentos ju-
rídicos expendidos no despacho vergastado. De ver-se, também, que o
agravante não trasladou a cópia da procuração outorgada ao advogado
da reclamante.

O presenteAgravo foi ajuizado em07.08.2000 (fl.
02), posteriormente, portanto, à vigência da Lei nº 9.756, de 17.12.98,
que acrescentouo § 5ºao artigo 897da CLT, cujos termos exigem
que o Agravo de Instrumento seja instruído de modo a viabilizar, caso
provido, o julgamento imediato do Recurso de Revista.

Nessecontexto, nãopode sertido como taxativoo
rol daspeças obrigatóriaselencadasno inciso I do mencionadodis-
positivo consolidado. Outras podem se fazer necessárias à verificação,
pelo Juízo ad quem, dos pressupostosextrínsecos eintrínsecosde
admissibilidadeda Revista, cabendolembrar, aqui, que oexamede
admissibilidadeefetuadopelo Juízoa quo não vincula o Juízo ad
quem, que deverá proceder a nova análise.

Registre-se, por oportuno, que, segundo o item "X"
da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, cumpre às partes pro-
videnciar a correta formação do instrumento, não comportando a
omissão conversão em diligência para suprir a ausência de peças,
ainda que essenciais.

Com esses fundamentos, amparada nos artigos 896,
§ 5º, e897, § 5º, daCLT, bem como noEnunciado nº 272/TST,
NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 07 de dezembro de 2001.

ANELIA LI CHUM
Juíza Convocada - Relatora

PROCESSO Nº TST-AIRR-709705/00.7 - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO -
USP

ADVOGADO : DR. ALBERTO APARECIDO GONÇAL-
VES DE SOUZA

A G R AVA D O S : ANTÔNIO IZIDORO DA SILVA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. GASTÃO DE MOURA MAIA NE-
TO
D E S P A C H O

Contra o Despacho de fl. 70, que negou seguimento
ao Recurso de Revista da Reclamada, considerando não atendidos os
pressupostos de admissibilidade, foi interposto o presente Agravo, sob
o fundamento deque estão satisfeitos os requisitoslegais para o
processamento do Recurso denegado.

Cumpre inicialmente ressaltar que o presente Agra-
vo de Instrumento foi interposto em 31/8/00, posteriormente à edição
da Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 consolidado, a
saber:

"§ 5º. Sobpena denão conhecimento, aspartes
promoverão a formação do instrumento do agravo de modo
a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do re-
curso denegado, instruindo a petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agra-
vada, da certidão da respectivaintimação,das procurações
outorgadas aos advogados do agravante e do agravado, da
petição inicial, da contestação, da decisão originária, da
comprovação do depósitorecursal e do recolhimentodas
custas;

II - facultativamente,com outraspeças que o
agravante reputar úteis ao deslinde da matéria de mérito
c o n t ro v e r t i d a . " 

Ressalte-se, ainda, que aInstrução Normativa nº
16/99, em seu inciso III, estabelece que:

"O agravo não será conhecido se o
instrumento nãocontiver aspeças necessárias
para o julgamentodo recurso denegado,in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da
comprovação de satisfação de todos os pres-
supostos extrínsecos do recurso principal."

De plano, constata-se da análise dos presentes autos
que o Apelo não reúne condições de admissibilidade, tendo em vista
a ausênciado trasladode peças essenciaisà suaformação, quais
sejam: a cópia da Sentença, peça essencial em face da nova redação
do art. 897, § 5º, inciso I, da CLT; e, ainda, da Certidão de intimação
do Acórdão regional proferido em Embargos Declaratórios, peça in-
dispensável paraa aferiçãoda tempestividadedo Recursode Re-
vista.
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Conforme se verifica, as referidas exigências se jus-
tificam, na medida em que, se a lei recomenda o julgamento imediato
do recursointerceptado,para tanto seránecessáriaa constataçãode
que presentes estarão os pressupostos extrínsecos do apelo. Entender-
se de forma diversa implicaria descaracterizar a reforma operada pela
lei, pois o que norteou essa alteração foi o desejo de tornar célere o
julgamento, sem o retorno dos autos à instância "a qua".

Cabe ressaltarque a jurisprudência doE. Supremo
Tribunal Federal firmouentendimento no sentido deque cabe ao
agravante odever dezelar pelacorreta formaçãodo Instrumento,
ainda quando se trate de traslado obrigatório.

Diante do exposto, com basenos arts. 897, § 5º,
inciso I, da CLT e 336 do Regimento Interno do TST, bem como na
Instrução Normativanº 16/99, incisoIII, nego seguimentoao Agra-
vo.

Publique-se.
Brasília, 19 de novembro de 2001.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-710.861/2000.5- TRT - 20ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JOSÉ FERNANDO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. DOUGLAS ALESSANDRO FARIA

DE ANDRADE
A G R AVA D O S : JOSÉ EDIVANO DOS SANTOS (ESPÓ-

LIO DE) INVENTARIANTE - MARIA
APARECIDA NER Y ROCHA SANTOS

ADVOGADO : DR. WELLINGTON DANTAS MAN-
GUEIRA MARQUES
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra

o despacho da Presidência do TRT da 20ª Região de fl. 57, que
denegou seguimento ao Recurso de Revista por preenchido o previsto
no § 2º do artigo 896, por se tratar de recurso interposto em execução
de sentença.

Insurge-se oReclamante, a fls.02/09, alegando quea de-
cisão regional proferida em agravo de petição afrontou literalmente o
disposto nos artigos5º, incisos LIV e LV da Constituição da Re-
publica e 6º, 12, inciso V, 267, inciso VI e 991, inciso I, todos do
CPC

Verifico de imediato que não veio aos autos a pro-
curaçãoque conferepoderes aoI. subscritor doAgravo de Ins-
trumento - Dr. Douglas Alessandro Faria de Andrade - OAB/SE
2.438 -(fl. 09). Não restaram preenchidos, portanto, como necessário,
todos ospressupostos extrínsecosde admissibilidade,pois, embora
seja tempestivo(fls. 58 e02), o agravo foi subscritopor advogado
sem procuração nosautos, o que o tornainexistente, conforme pre-
visão do artigo 37, § único, do CPC,e do Enunciadonº 164 do
T S T.

Verifica-se, também, que não foi trasladada aos au-
tos a cópiada certidão de publicação doacórdão regional, con-
trariando posicionamento desta Corte, que assim se pronunciou sobre
a matéria, através do Precedente Jurisprudencial a seguir transcrito:
AGRAVO DE INSTRUMENT O INTERPOSTO NA VIGÊNCIA
DA LEI 9756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CERTIDÃO DE PU-
BLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECESSÁRIA A
JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELEMENT OS
QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVIST A. A cer-
tidão de publicação doacórdãoregional é peça essencialpara a
regularidade do traslado do agravo de instrumento, porque impres-
cindível para aferira tempestividadedo recurso derevista epara
viabilizar, quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos
autos houver elementos que atestem a tempestividade da revista.
EAIRR 598025/99- Min. V. Abdala - Julgadoem 12.02.01- por
maioria (o despacho agravado mencionou expressamente a data da
publicação da decisão regional e a data da interposição da revista.
Havia, também, carimbo do protocolo geral). EAIRR 637913/00 -
Min. B. Pereira - DJ 15.12.00 - unânime. EAIRR 589881/99 - Min.
B. Pereira -DJ 01.12.00 - unânime.EAIRR 617343/99 - Min. B.
Pereira - DJ 10.11.00 - unânime. EAIRR 598087/99 - Min. V. Abdala
- DJ 18.08.00 -unânime.EAIRR 552558/99 - Min. V. Abdala - DJ
18.08.00 - unânime. (havia certidão comprovando o octídio legal e
carimbo do protocolo geral revelando a data da interposição do Re-
curso de Revista)."

Sem a certidão de publicação do acórdão regional de
fls. 48/51, torna-seimpossível aferira tempestividadedo recursode
revista interposto afls. 52/56. Cumpre ressaltar, ainda,que a for-
mação do agravo de instrumento está prevista no art. 897 da CLT e na
Instrução Normativa nº 16/99, que em seu item III dispõe claramente:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver as peças
necessárias para o julgamento do recurso denegado, incluindo a cópia
do respectivo arrazoado e da comprovação de satisfação de todos os
pressupostos extrínsecos do recurso principal" (grifo nosso).

Com esses fundamentos, amparada no artigo 896, §
5º, da CLT, combinadocom o artigo 78, inciso V, do RITST e
Enunciado 164/TST, nego seguimento ao Agravo de Instrumento do
Reclamante.

Publique-se.

Brasília, 13 de dezembro de 2001.

JUÍZA CONVOCADA ANELIA LI CHUM
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-711.375/2000.3TRT - 5ª REGIÃO
A G R AVA N T E S : ALCIONE GUSMÃO LOPES LIMA (E

OUTROS)
ADVOGADO : DR. JOACI DE SOUSA CUNHA
A G R AVA D O : ESTADO DA BAHIA
PROCURADORA : DRA. MANUELLA DA SILVA NONÔ

D E S P A C H O

Vistos etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra

o r. despachode fl. 26, que,entendendoaplicávelao casoo teor da
Orientação Jurisprudencial nº. 128, da SDI deste Tribunal Superior, e
do Enunciado nº. 362/TST, negou seguimento ao recurso de revista.

Insurgem-se os reclamantes na tentativa de conven-
cer de que teria sido configurada violação de dispositivos de lei e da
ConstituiçãoFederal, bemcomo contrariedadea Enunciadodesta
Corte Superior.

O art. 897,§ 5º., da CLT, é claro ao estipulara neces-
sidadedo trasladodas peçasessenciaisao imediatojulgamento dorecurso
impedido,caso providoo agravo deinstrumento,temacuja inteligênciafoi
amplamente explicitada pela Instrução Normativa nº. 16/99, deste Tribunal
Superior, e que fezconsignar, em seu item III, verbis: "III - O agravo não
seráconhecido seo instrumentonão contiveraspeçasnecessárias parao
julgamento do recurso denegado, incluindo a cópia do respectivo arrazoado
e da comprovação de satisfação detodos os pressupostos extrínsecos do
recurso principal" (grifos nossos).

No caso dosautos, deixoua agravante detrasladar
cópias dainicial, da contestação eda certidãode publicaçãodo v.
Acórdão vergastado (fls.14/16), oque impediria, quantoa estaúl-
tima, a aferição da tempestividade da Revista e, conseqüentemente, o
imediato julgamento desse recurso, caso provido o presente agravo de
instrumento, em absoluto desatendimento à mens legis emanada do
art. 897, § 5º., da CLT, acima mencionado.

Assim, restando comprovadamente deficiente a for-
mação do presente agravo de instrumento, como acima explicitado,
impossível seu conhecimento.

Com esses fundamentos, amparada nos artigos 897,
§ 5º, 78,V, do RITST, e na Instrução Normativanº. 16/99 doTST,
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 30 de novembro de 2001.

ANELIA LI CHUM
Juíza Convocada - Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-711.675/2000.0TRT - 15ª REGIÃO
A G R AVA N T E : LUÍS CARLOS SEGALA
ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIZ PEREIRA JÚNIOR
A G R AVA D O : JOSÉEDUARDO JUNQUEIRAGOMIDE

(FAZENDA FLORESTA)
ADVOGADO : DR. HORACIO DE SALLES CUNHA JU-

NIOR
D E S P A C H O

Vistos etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra

o r. despacho de fl. 65 que, aplicando ao caso o teor do art. 896, § 6º,
da CLT, entendeuincabível o recurso derevista interposto, dene-
gando-lhe seguimento.

Insurge-seo reclamante natentativade demonstrar
ter sido violado o art. 5º., LV, da Constituição Federal, entendendo
inaplicável ao caso o teor da Lei 9.957/2000 (Rito Sumaríssimo).

O art. 897,§ 5º., da CLT, é claro ao estipulara neces-
sidadedo trasladodas peçasessenciaisao imediatojulgamento dorecurso
impedido,caso providoo agravo deinstrumento,temacuja inteligênciafoi
amplamente explicitada pela Instrução Normativa nº. 16/99, deste Tribunal
Superior, e que fezconsignar, em seu item III, verbis: "III - O agravo não
seráconhecido seo instrumentonão contiveraspeçasnecessárias parao
julgamento do recurso denegado, incluindo a cópia do respectivo arrazoado
e da comprovação de satisfação detodos os pressupostos extrínsecos do
recurso principal" (grifos nossos).

No caso dosautos, deixouo agravante detrasladar
cópia das razõesde embargos de declaração mencionadosno r. des-
pacho agravado, bem como o v. Acórdão que o julgou e a respectiva
certidão de publicação, impossibilitando-se, quanto a esta última, a
aferição de tempestividade do recurso de revista e, conseqüentemente,
seu imediato julgamento, caso provido o presenteagravo de ins-
trumento,em absolutacontrariedadeao teor do art. 897, § 5º., da
CLT, acima aludido.

Nem se argumentecom a aplicação daOrientação
Jurisprudencial nº. 90da SDI deste Tribunal Superior, pois o en-
tendimento desta Corte tem sido assente no sentido de que ao julgar
agravo de instrumento é possível manter-se a decisão agravada por
outro fundamento. Nesse sentido a ementa a seguir transcrita:

DESERÇÃO DO RECURSO DE REVIS-
TA - DECISÃOQUE SUPERAA DESERÇÃOE
PROSSEGUENO EXAME DOS PRESSUPOS-
TOSINTRÍNSECOS DAREVISTA - POSSIBILI-
DADE. O Pleno doTST, emdiscussão travadaem
03 de fevereirode 2000, conclui queembora o Pre-
sidente do Regional indefira o processamento do Re-
curso de Revista por falta de um dos pressupostos
extrínsecos, a Turma do TST, ao julgar o Agravo de
Instrumento e decidir estar superado esse óbice, está
autorizada a manter adecisão agravada por outro
fundamento, inclusive se verificar que a Revista não
mereceria processamento por alta de um dos pres-
supostosintrínsecos" (EAIRR-626.466/2000- Min.
João Batista Brito Pereira -DJ 16.03.2001 - unani-
midade).

Assim, restando comprovadamente deficiente a for-
mação do presente agravo de instrumento, como acima explicitado,
impossível o conhecimento do presente agravo de instrumento.

Com esses fundamentos, amparada nos artigos 896,
§ 5º, 78,V, do RITST, e na Instrução Normativanº. 16/99 doTST,
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.

JUÍZA CONVOCADA ANELIA LI CHUM
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-711.676/2000.3TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : SEBASTIÃO HELENO DE SOUZA (E
OUTROS)

ADVOGADO : DR. JOSÉROBERTO SODEROVICTÓ-
RIO

A G R AVA D A : AÇOS VILLARES S.A.
ADVOGADO : ADHERBAL RIBEIRO ÁVILA

D E S P A C H O

Vistos etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra

despacho que denegou seguimento ao recurso de revista.
Insurge-se a reclamada na tentativa de convencer de

que deveria serregularmente processadoo recursoobstado, porina-
dequado à espécie o rito sumaríssimo.

Não conheço do presente agravo de instrumento, por
inexistente, aplicandoao caso o teordo Enunciado nº.164/TST ("o
não cumprimento das determinações dos §§ 1º e 2º do art. 70, da Lei
nº 4.215, de 27.04.1963 e do art. 37 e parágrafo único, do Código de
ProcessoCivil, importa no nãoconhecimentode qualquerrecurso,
por inexistente,exceto na hipótesede mandato tácito").Com efeito,
inexiste nosautos trasladoda procuraçãooutorgada aoi. subscritor
das presentesrazões deagravo deinstrumento. Nãohá nosautos,
ademais, qualquer demonstração de caracterização de mandato tácito,
o que impede,definitivamente, oconhecimentodo presenterecurso,
repita-se, por inexistente.

Ademais,o art. 897, § 5º., daCLT, é claro aoes-
tipular a necessidade do trasladodas peças essenciaisao imediato
julgamentodo recursoimpedido, caso providoo agravo deinstru-
mento, tema cuja inteligência foi amplamenteexplicitada pela Ins-
truçãoNormativanº. 16/99, deste Tribunal Superior, e que fez con-
signar, em seu item III, verbis: "III - O agravo não será conhecido se
o instrumento não contiver as peças necessárias para o julgamento do
recurso denegado, incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da
comprovaçãode satisfaçãode todosos pressupostosextrínsecosdo
recurso principal" (grifos nossos).

Pois bem;verifica-se aausência detraslado dade-
cisão agravada,da certidão darespectivaintimação,da procuração
outorgada ao agravado, da petição inicial, da contestação, da decisão
originária, da comprovaçãodo depósitorecursale do recolhimento
das custas, além da certidão de publicação do v. Acórdão vergastado,
em total afronta aos dispositivos legais acima mencionados.

Assim, por inexistente e restando comprovadamente
deficiente a formação do presente agravo de instrumento, como acima
explicitado, impossível seu conhecimento.

Com esses fundamentos, amparada no Enunciado no.
164/TST, nos artigos 897, § 5º, 78, V, do RITST, e na Instrução
Normativa nº. 16/99do TST, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de
instrumento.

Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 2001.

ANELIA LI CHUM
Juíza Convocada Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-711.893/2000-2TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO BANCEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR. GERALDO AZOUBEL
1º Agravado: LUIZ CARLOS DA SIL VA

ADVOGADA : DRA. MARTA MARIA SOUZA DOS
S A N TO S

2º Agravado:BANCO BANORTE S.A. (EM LIQÜIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

D E S P A C H O

Vistos etc.
Inconformado como r. despacho defl. 108, que

denegou seguimento ao seu Recurso de Revista, com base nos Enun-
ciados nºs 266 e 297 do TST e no artigo 896, § 2º, da CLT, agrava de
instrumento oterceiro-embargante (BancoBandeirantes S.A.),ale-
gandohaverdemonstrado,nas razõesdaqueleprimeiro recurso,vio-
lação literal e direta do artigo 5º, II, XXXVI e LV, da Constituição da
República, bem como divergência jurisprudencial acerca da sucessão
de empregadores.

Referido Agravo, entretanto, não merece prossegui-
mento, porquantoo agravante nãocuidou de providenciar, como
necessário, o traslado da cópia da procuração outorgada ao advogado
do 2º agravado (Banco Banorte S.A. - Em Liqüidação Extrajudicial),
bem assim da impugnação aos Embargos de Terceiro por este último
litigante apresentada (ver certidão de fl. 111).

O traslado da primeira peça mencionada (procuração
outorgadaao advogado do2º agravado)faz-se necessário,entreou-
tros, pelos seguintes motivos: a) o artigo 897, § 5º, I, da CLT, elenca
a cópia da procuração outorgada ao advogado do agravado como peça
de traslado obrigatório;b) a ausênciadessapeçasomente podeser
relevada nahipótese dehaver mandatotácito, o que inocorrena
espécie; c) o instrumento de mandato é importante para fixar o limite
de atuação do advogado em Juízo;d) o traslado desse documento
viabiliza a perfeita notificação da parteagravada,atravésde seu
patrono regularmente constituído, principalmente para efeito de ciên-
cia da pautae do julgamento doRecursode Revista,bem assimda
oposiçãoe julgamento de eventuaisEmbargos de Declaração,ca-
bendo observar, aqui, queo próprio agravante reconhece,em sua



Nº 23, segunda-feira, 4 de fevereiro de 200211 8 8 1ISSN 1415-1588

Minuta, que "A situação é muito complexa para ser decidida de forma
genérica e aleatória, há a possibilidade de futuros prejuízos às partes,
e ambas tem que ter garantido todo os direitos que a Lei lhes confere,
principalmente, ampladefesa, igualdade de tratamentoe julgamento
justo" (sic, fls. 03, in fine, e 04, in initio ); e) se esta Corte permitisse
o descumprimento dalei por apenas um doslitigantes, tal proce-
dimento acarretaria afrontaaos princípios da legalidadee da igual-
dade entre as partes; f) o objetivo do artigo 897, § 5º, da CLT, com
a nova redaçãoque lhe deua Lei nº 9.756/98,é justamente ode
oferecer às partes uma prestação jurisdicional mais econômica e cé-
lere, com imediato julgamento do Recurso de Revista, caso provido o
Agravo, razão pelaqual os preceitos pertinentesdevem ser rigo-
rosamente observados, notadamente no que concerne à juntada das
peças obrigatórias e/ou essenciais à formação do Agravo.

Registre-se, por derradeiro, que, segundo o item "X"
da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, cumpre às partes pro-
videnciar a correta formação do instrumento, não comportando a
omissão conversão em diligência para suprir a ausência de peças,
ainda que essenciais.

Com esses fundamentos, amparada nos artigos 896,
§ 5º, e897, § 5º, daCLT, bem como noEnunciado nº 272/TST,
NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 10 de dezembro de 2001.

ANELIA LI CHUM
Juíza Convocada Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-713.560/2000-4TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : RUBEM BENEDITO MATOS E OU-
TROS

ADVOGADA : DRA. MARIA NOVAES VILLAS BOAS
P O RT E L A

A G R AVA D O : ESTADO DA BAHIA
PROCURADORA : DRA. MANUELLA DA SILVA NONÔ

D E S P A C H O

Vistos etc.
Inconformadoscom o r. despachode fl. 49, que

denegouseguimentoao seuRecursode Revista,com baseno artigo
896 da CLT, agravam deinstrumento os reclamantes, alegando ha-
verem demonstrado, nasrazõesdaqueleprimeiro recurso,violação
literal dos artigos 444 e 468 da CLT.

Referido Agravo, entretanto, não merece prossegui-
mento, porquanto os agravantes não cuidaram de providenciar, como
necessário,o trasladodas cópiasdascertidões depublicação dosV.
Acórdãos regionais de fls. 35/39 e 41/43, por intermédio dos quais
foram julgados, respectivamente, o Recurso Ordinário e os Embargos
de Declaração por eles interpostos.

O presenteAgravo foi ajuizado em04.08.2000 (fl.
01), posteriormente, portanto, à vigência da Lei nº 9.756, de 17.12.98,
que acrescentouo § 5ºao artigo 897da CLT, cujos termos exigem
que o Agravo de Instrumento seja instruído de modo a viabilizar, caso
provido, o julgamento imediato do Recurso de Revista.

Nessecontexto, nãopode sertido como taxativoo
rol daspeças obrigatóriaselencadasno inciso I do mencionadodis-
positivo consolidado. Outras podem se fazer necessárias à verificação,
pelo Juízo ad quem, dos pressupostosextrínsecos eintrínsecosde
admissibilidade da Revista. Considerando-se que o exame de ad-
missibilidade efetuado pelo Juízo a quo não vincula o Juízo ad quem,
que deverá proceder a nova análise, mesmo que a tempestividade da
Revista não tenha sido questionada pelo Regional, revela-se obri-
gatório o traslado das peças que viabilizem a sua aferição, caso
provido o Agravo de Instrumento, e dentre elas figuram as certidões
de publicação dos Acórdãosregionais concernentes aos julgamentos
do Recurso Ordinário e dos Embargos de Declaração. Nesse sentido
os seguintes precedentesda SBDI1 desta Corte: EAIRR-
545.098/1999, Rel. Min. José Luiz Vasconcellos, DJ9.6.2000;
EAIRR-554.743/1999, Rel. Min. Vantuil Abdala, DJ 16.6.2000;
EAIRR-552.882/1999, Rel. Min. Milton de Moura França, DJ
26.5.2000.

Registre-se, por oportuno, que, segundo o item "X"
da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, cumpre às partes pro-
videnciar a correta formação do instrumento, não comportando a
omissão conversão em diligência para suprir a ausência de peças,
ainda que essenciais.

Com esses fundamentos, amparada nos artigos 896,
§ 5º, e897, § 5º, daCLT, bem como noEnunciado nº 272/TST,
NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 07 de dezembro de 2001.

ANELIA LI CHUM
Juíza Convocada Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-713.746/2000.8- TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FABIANO VIANA CARVALHO
ADVOGADO : DR. ARIVALDO AMÂNCIO DOS SAN-

TO S
A G R AVA D O : BANCO DO BRASIL S.A
ADVOGADA : DRA. SONIA MARIA R. C. DE ALMEI-

DA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra

o despacho daPresidênciado TRT da 5ª Regiãode fl. 65, que
denegou seguimento ao Recurso de Revista com fundamento no
Enunciado-TST nº 126.

Insurge-se o Reclamante, a fls. 01/05, alegando que não teve
a pretensãode revolvermatéria fática,sendo quea revistafoi in-
terposta com fundamento na alínea a do artigo 896 da CLT e Enun-
ciado-TST nº 297. Acrescenta, ainda, que o Regional, ao decidir pela
prevalência da prova documental sobrea testemunhal, no que se
refere à jornada laborada,divergiu do entendimento deoutros tri-
bunais, pelo que a revista deve ser admitida.

Foram preenchidosos pressupostosde admissibilidaderes-
peitantes à tempestividade (fls. 120 e 01) e representação processual
(fl. 10).

Verifica-se,de imediato,que nãofoi trasladadaaos
autos acópia dacertidão de publicaçãodo acórdãoregional, con-
trariando posicionamento desta Corte, que assim se pronunciou sobre
a matéria, através do Precedente Jurisprudencial a seguir transcrito:
AGRAVO DE INSTRUMENT O INTERPOSTO NA VIGÊNCIA
DA LEI 9756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CERTIDÃO DE PU-
BLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECESSÁRIA A
JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELEMENT OS
QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVIST A. A cer-
tidão de publicação doacórdãoregional é peça essencialpara a
regularidade do traslado do agravo de instrumento, porque impres-
cindível para aferira tempestividadedo recurso derevista epara
viabilizar, quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos
autos houver elementos que atestem a tempestividade da revista.
EAIRR 598025/99- Min. V. Abdala - Julgadoem 12.02.01- por
maioria (o despacho agravado mencionou expressamente a data da
publicação da decisão regional e a data da interposição da revista.
Havia, também, carimbo do protocolo geral). EAIRR 637913/00 -
Min. B. Pereira - DJ 15.12.00 - unânime. EAIRR 589881/99 - Min.
B. Pereira -DJ 01.12.00 - unânime.EAIRR 617343/99 - Min. B.
Pereira - DJ 10.11.00 - unânime. EAIRR 598087/99 - Min. V. Abdala
- DJ 18.08.00 -unânime.EAIRR 552558/99 - Min. V. Abdala - DJ
18.08.00 - unânime. (havia certidão comprovando o octídio legal e
carimbo do protocolo geral revelando a data da interposição do Re-
curso de Revista)."

Sem a certidão de publicação do acórdão regional de
fls. 109/111, proferido no julgamento dos Embargos de Declaração,
torna-seimpossível aferira tempestividade dorecursode revistain-
terpostoa fls. 112/118. Cumpreressaltar, ainda,que aformaçãodo
agravo de instrumento está prevista no art. 897 da CLT e na Instrução
Normativa nº 16/99,que em seu item IIIdispõe claramente: "O
agravo nãoserá conhecidose o instrumentonão contiveras peças
necessárias para o julgamento do recurso denegado, incluindo a cópia
do respectivo arrazoado e da comprovação de satisfação de todos os
pressupostos extrínsecos do recurso principal" (grifo nosso).

Com esses fundamentos, amparada no artigo 896, §
5º, daCLT, combinado como artigo 78,inciso V, do RITST, nego
seguimento ao Agravo de Instrumento do Reclamante.

Publique-se.
Brasília, 07 de dezembro de 2001.

ANELIA LI CHUM
Juíza Convocada - Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-713.750/2000.0- TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ORLANDO SANTOS BARBOZA
ADVOGADO : DR. ARIOVALDO SANTOS BARBOZA
A G R AVA D O : GRAPI INDÚSTRIA COMÉRCIO E

TRANSPORTES LTDA.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS OLIVEIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra

o despacho daPresidênciado TRT da 5ª Regiãode fl. 46, que
denegou seguimento ao Recurso de Revista, com fundamento na
ausência deviolação ao inciso IIIdo artigo 8º daConstituição da
Republica e à lei de Introdução ao Código Civil e no Enunciado-TST
nº 337.

Insurge-se o Reclamante, a fls. 01/05, alegando que
a revista preenche os pressupostos nas alíneas a e c do artigo 896 da
CLT; que o os arestos colacionados a comprovar dissenso pretoriano
se enquadram no disposto no Enunciado-TST nº 296. Acrescenta,
ainda, que a decisão regional afrontou o previsto no inciso XXXVI do
artigo 5º da Constituição da República, 939 do Código Civil, 477 da
CLT e o Enunciado-TST nº 330, tendo em vista que apenas pleiteou
verbas que não constam do termo rescisório.

Foram preenchidos ospressupostos de admissibi-
lidade respeitantes àtempestividade(fls. 66 e 01) e representação
processual (fl. 06).

Referidorecurso, entretanto,não mereceprossegui-
mento, porquanto não cuidou o agravante de providenciar o traslado
das peças essenciais à formação do instrumento, previstas no inciso I
do § 5º do artigo 897 da CLT, tendo em vista que não veio aos autos
o acórdão regional prolatado quando do julgamento dos embargos
opostos a fls. 57/59.

Com efeito, o agravode instrumento foi ajuizado
em 04/08/2000 (fl. 01) posteriormente, portanto, à vigência da Lei nº
9.756, de 17.12.98, que acresceu o § 5º ao artigo 897 da CLT, cujos
termos exigem que o agravo de instrumento seja instruído de modo a
viabilizar, caso provido, o julgamento imediato do recursode re-
vista.

De ver-se,ainda, quea InstruçãoNormativa nº
16/99 é clara ao dispor em seu item III: "O agravo não será conhecido
se o instrumento não contiver as peças necessárias para o julgamento
do recurso denegado, incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da
comprovação de satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do
recurso principal".

O Enunciado/TST nº272, porsua vez, assimpre-
coniza: "AGRAVO DE INSTRUMENT O - TRASLADO DEFI-
CIENTE - Não se conhecedo agravopara subida dorecurso de
revista,quando faltaremno traslado odespachoagravado, adecisão
recorrida, a petição de recurso de revista, a procuração subscrita pelo
agravante, ou qualquer peça essencial à compreensão da controvér-
sia".

Como conseqüência da ausênciada decisão profe-
rida quando do julgamento dos Embargos de Declaração, também não
foi veio aos autosa cópia da certidãode publicaçãodo acórdão
regional, contrariando posicionamento desta Corte, que assim se pro-
nunciou sobre a matéria, através do Precedente Jurisprudencial a
seguir transcrito: AGRAVO DE INSTRUMENT O INTERPOSTO
NA VIGÊNCIA DA LEI 9756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL.
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL.
NECESSÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOU-
VER ELEMENT OS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA
REVISTA. A certidão de publicação doacórdãoregional é peça
essencialpara aregularidade dotraslado doagravo deinstrumento,
porque imprescindível para aferir a tempestividade do recurso de
revista e para viabilizar, quando provido, seu imediato julgamento,
salvo se nos autos houver elementos que atestem a tempestividade da
revista. EAIRR 598025/99 - Min. V. Abdala - Julgado em 12.02.01 -
por maioria (o despacho agravado mencionou expressamente a data

da publicação da decisão regional e a data da interposição da revista.
Havia, também, carimbo do protocolo geral). EAIRR 637913/00 -
Min. B. Pereira - DJ 15.12.00 - unânime. EAIRR 589881/99 - Min.
B. Pereira -DJ 01.12.00 - unânime.EAIRR 617343/99 - Min. B.
Pereira - DJ 10.11.00 - unânime. EAIRR 598087/99 - Min. V. Abdala
- DJ 18.08.00 -unânime.EAIRR 552558/99 - Min. V. Abdala - DJ
18.08.00 - unânime. (havia certidão comprovando o octídio legal e
carimbo do protocolo geral revelando a data da interposição do Re-
curso de Revista)."

Sem a certidão depublicação do acórdão regional,
torna-seimpossível aferira tempestividade dorecursode revistain-
terposto a fls. 60/64. Cumpre ressaltar, ainda, que a formação do
agravo de instrumento está prevista no art. 897 da CLT e na Instrução
Normativa nº 16/99,que em seu item IIIdispõe claramente: "O
agravo nãoserá conhecidose o instrumentonão contiveras peças
necessárias para o julgamento do recurso denegado, incluindo a cópia
do respectivo arrazoado e da comprovação de satisfação de todos os
pressupostos extrínsecos do recurso principal" (grifo nosso).

Tendo sido, portanto,deficientemente instruídoo
agravo de instrumento doReclamante,há que ser-lhenegadose-
guimento.

Com esses fundamentos, amparada nos artigos 896,
§ 5º, combinado com o artigo 78, inciso V, do RITST e 897, § 5º, da
CLT, bem como no Enunciado nº 272/TST, NEGO SEGUIMENTO
ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 10 de dezembro de 2001.

ANELIA LI CHUM
Juíza Convocada - Relatora

JCALC/NF

PROC. Nº TST-AIRR-713.753/2000.1TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : IVANILDO SANTOS DE JESUS
ADVOGADO : DR. LUIZ SÉRGIO SOARESDE SOUZA

S A N TO S
A G R AVA D O : TERCEIRIZAÇÃO ASSESSORIA EM RE-

CURSOS HUMANOS LTDA.
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS C. B. SANTANA
A G R AVA D O : MAZZAFERA - EQUIPAMENTOS E HI-

DRÁULICA LTDA.
ADVOGADO : DR. ANDRÉ LUIZ LIMA BRANDÃO

D E S P A C H O

Vistos etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra

o r. despacho de fl. 50 que, aplicando ao caso o teor do Enunciado no

126/TST, denegou seguimento à Revista.
Insurge-se areclamada natentativa dedemonstrar

ter logradodemonstrar, medianteas razõesda Revistaobstada, vio-
lação do art. 7º., XVI, da Constituição Federal, além de configuração
de dissenso pretoriano.
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O art. 897, § 5º, da CLT, é claro ao estipular a
necessidade do traslado das peças essenciais ao imediato julgamento
do recurso impedido,caso provido o agravode instrumento, tema
cuja inteligência foi amplamente explicitada pela Instrução Normativa
nº. 16/99, deste Tribunal Superior, e que fez consignar, em seu item
III, verbis: "III - O agravo não será conhecido se o instrumento não
contiver as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado,
incluindo a cópiado respectivoarrazoadoe dacomprovação desa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal"
(grifos nossos).

No caso dosautos, deixoua agravante detrasladar
cópia da certidão de publicação do v. Acórdão de fls. 45/46, o que
impediria a aferição de tempestividade do recurso trancado, obstando
seu imediato julgamento, caso provido o presenteagravo de ins-
trumento.

Nem se argumentecom a aplicação daOrientação
Jurisprudencial nº 90da SDI deste Tribunal Superior, pois o en-
tendimento desta Corte tem sido assente no sentido de que ao julgar
agravo de instrumento é possível manter-se a decisão agravada por
outro fundamento. Nesse sentido a ementa a seguir transcrita:

DESERÇÃO DO RECURSODE RE-
VISTA - DECISÃO QUE SUPERA A DESER-
ÇÃO E PROSSEGUE NO EXAME DOS
PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS DA REVIS-
TA - POSSIBILIDADE. O Pleno do TST, em
discussão travadaem 03de fevereirode 2000,
conclui que embora o Presidente do Regional
indefira o processamento do Recurso de Revista
por falta de um dos pressupostos extrínsecos, a
Turma do TST, ao julgar o Agravo de Instru-
mento edecidir estar superado esseóbice, está
autorizada a manter a decisão agravada por ou-
tro fundamento, inclusive se verificar que a Re-
vista não mereceriaprocessamentopor alta de
um dos pressupostos intrínsecos" (EAIRR-
626.466/2000 - Min. João Batista Brito Pereira -
DJ 16.03.2001 - unanimidade).

Assim, restando comprovadamente deficiente a for-
mação do presente agravo de instrumento, como acima explicitado,
impossível o conhecimento do presente agravo de instrumento.

Com esses fundamentos, amparada nos artigos 896,
§ 5º, 78,V, do RITST, e na Instrução Normativanº. 16/99 doTST,
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 10 de dezembro de 2001.

JUÍZA CONVOCADA ANELIA LI CHUM
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-713.826/2000-4TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O : MAURO CALLEGARI MARQUES
ADVOGADO : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

D E S P A C H O

Vistos etc.
Inconformadacom o r. despachode fl. 144, que

denegou seguimento ao seu Recurso de Revista, sob o fundamento de
que deserto, agrava de instrumento a reclamada, alegando haver efe-
tuado, de forma integrale tempestiva,o depósitorecursalalusivo
àquele primeiro apelo (Revista), razão pela qual descabe falar-se em
denegação de seu seguimento.

Referido Agravo, entretanto, não merece prossegui-
mento, porquanto aagravantenão cuidoude trasladar, como ne-
cessário, a cópia do comprovante do depósito recursal relativo ao seu
Recurso de Revista, peça de juntada obrigatória, no caso vertente, não
só mercê dasdisposiçõesdo artigo 897, § 5º, I, da CLT, como
também por constituir a questão da suficiência ou não do indigitado
depósito justamente o cerne da controvérsia reinante. Aliás, a própria
reclamada, em sua Minuta de Agravo, referindo-se à guia do depósito
do seu Recurso de Revista, assevera, textualmente, que "[...] no caso
dos autos a guia de depósito comprova que o recolhimento dos
valores ocorreu antes da vigência do novo valor do depósito recursal,
como se comprova tanto pela autenticação mecânica constante da
guia, como pelo carimbo do banco recebedor" (fl. 06, 1º parágrafo).

Ora, o presente Agravo foi ajuizado em 04.09.2000
(fl. 02), posteriormente,portanto, à vigência da Leinº 9.756, de
17.12.98, que acrescentou o § 5º ao artigo 897 da CLT, cujos termos
exigemque oAgravo deInstrumento sejainstruído demodo avia-
bilizar, caso provido, o julgamento imediato do Recurso de Revista.

Nessecontexto, aliás,não podeser tido como ta-
xativo o rol das peças obrigatóriaselencadas no inciso Ido men-
cionado dispositivo consolidado. Outras podem se fazer necessárias à
verificação, peloJuízo ad quem, dos pressupostos extrínsecose in-
trínsecos de admissibilidade da Revista, cabendo lembrar, aqui, que o
exame de admissibilidadeefetuado pelo Juízo a quo não vincula o
Juízo ad quem, que deverá proceder a nova análise.

Registre-se, por oportuno, que, segundo o item "X"
da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, cumpre às partes pro-
videnciar a correta formação do instrumento, não comportando a
omissão conversão em diligência para suprir a ausência de peças,
ainda que essenciais.

Com esses fundamentos, amparada nos artigos 896,
§ 5º, e897, § 5º, daCLT, bem como noEnunciado nº 272/TST,
NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.

JUÍZA CONVOCADA ANELIA LI CHUM
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-713.827/2000.8- TRT - 09ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JAIR DIMAS COLOMBO
ADVOGADO : DRA. EMIR MARIA SECCO DA COSTA
A G R AVA D O : BANCO BRADESCO S.A
ADVOGADO : DR. HYRAN GETÚLIO CÉSAR PATZCH

D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra

o despacho da Presidência do TRT da 09ª Região de fl. 45, que
denegou seguimento ao Recurso de Revista, com fundamento nos
Enunciados-TST nºs 126, 221 e 296.

Insurge-se o Reclamante, a fls. 02/06, alegando que não pode
ser enquadrado no art. 62, inciso II, da CLT, sendo que não detinha
poderes de mando ou qualquer autonomia, ocorrendo violação ao
previsto noart. 57 da CLT e que demonstrou dissensopretoriano a
respeito da matéria.

Referidorecurso, entretanto,não mereceprossegui-
mento, porquantonão cuidoua agravantede providenciaro traslado
das peças essenciais à formação do instrumento, previstas no inciso I
do § 5º do artigo 897 da CLT, tendo em vista que não veio aos autos
a cópia do acórdão regional.

Com efeito, o agravode instrumento foi ajuizado
em 04/09/2000 (fl. 02) posteriormente, portanto, à vigência da Lei nº
9.756, de 17.12.98, que acresceu o § 5º ao artigo 897 da CLT, cujos
termos exigem que o agravo de instrumento seja instruído de modo a
viabilizar, caso provido, o julgamento imediato do recursode re-
vista.

De ver-se,ainda, quea InstruçãoNormativa nº
16/99 é clara ao dispor em seu item III: "O agravo não será conhecido
se o instrumento não contiver as peças necessárias para o julgamento
do recurso denegado, incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da
comprovação de satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do
recurso principal".

O Enunciado/TST nº272, porsua vez, assimpre-
coniza: "AGRAVO DE INSTRUMENT O - TRASLADO DEFI-
CIENTE - Não se conhecedo agravopara subida dorecurso de
revista,quando faltaremno traslado odespachoagravado, adecisão
recorrida, a petição de recurso de revista, a procuração subscrita pelo
agravante, ou qualquer peça essencial à compreensão da controvér-
sia".

Como conseqüência do acima exposto, não foi tras-
ladada aos autos,também, a cópia da certidãode publicação do
acórdão regional, contrariando posicionamento desta Corte, que assim
se pronunciou sobre a matéria, através do Precedente Jurisprudencial
a seguir transcrito: AGRAVO DE INSTRUMENT O INTERPOSTO
NA VIGÊNCIA DA LEI 9756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL.
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL.
NECESSÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOU-
VER ELEMENT OS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA
REVISTA. A certidão de publicação doacórdãoregional é peça
essencialpara aregularidade dotraslado doagravo deinstrumento,
porque imprescindível para aferir a tempestividade do recurso de
revista e para viabilizar, quando provido, seu imediato julgamento,
salvo se nos autos houver elementos que atestem a tempestividade da
revista. EAIRR 598025/99 - Min. V. Abdala - Julgado em 12.02.01 -
por maioria (o despacho agravado mencionou expressamente a data

da publicação da decisão regional e a data da interposição da revista.
Havia, também, carimbo do protocolo geral). EAIRR 637913/00 -
Min. B. Pereira - DJ 15.12.00 - unânime. EAIRR 589881/99 - Min.
B. Pereira -DJ 01.12.00 - unânime.EAIRR 617343/99 - Min. B.
Pereira - DJ 10.11.00 - unânime. EAIRR 598087/99 - Min. V. Abdala
- DJ 18.08.00 -unânime.EAIRR 552558/99 - Min. V. Abdala - DJ
18.08.00 - unânime. (havia certidão comprovando o octídio legal e
carimbo do protocolo geral revelando a data da interposição do Re-
curso de Revista)."

Com efeito, sema certidãode publicação doacór-
dão regional, torna-se impossível aferir a tempestividade do recurso
de revista interpostoa fls. 37/44. Cumpre ressaltar, ainda, quea
formação do agravo de instrumento está prevista no art. 897 da CLT
e na InstruçãoNormativa nº 16/99, que em seu item III dispõe
claramente:"O agravo nãoserá conhecidose o instrumentonão
contiver as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado,
incluindo a cópiado respectivoarrazoadoe dacomprovação desa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal"
(grifo nosso).

Tendo sido, portanto,deficientemente instruídoo
agravo de instrumento da reclamante,há que ser-lhe negado segui-
mento.

Com esses fundamentos, amparada no artigo 896, §
5º, e 897,§ 5º, da CLT, combinadocom o artigo 78, inciso V, do
RITST e Enunciados/TST nºs 164 e 272, nego seguimento ao Agra-
vo de Instrumento do Reclamante.

Publique-se.

Brasília, 11 de dezembro de 2001.

JUÍZA CONVOCADA ANELIA LI CHUM
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-714.298/2000.7TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : OPERA PRIMA ARQUITETURA E RES-
TAURO LTDA.

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE BARROS XAVIER
A G R AVA D A : PAULA ROCHA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS GARCIA DE SOU-

ZA

D E S P A C H O

Vistos etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra

o r. despacho defl. 86 que, entendendoaplicável aocaso oteor do
Enunciado nº. 218/TST, denegou seguimento ao recurso de revista.

Insurge-se areclamada natentativa dedemonstrar
ter logradoapontar, medianteas razões dorecurso derevista in-
terposto, violaçãode dispositivos delei e daConstituição Federal,
recurso que atende o disposto no art. 896, "a", da CLT.

Dispõe, ainda, o art. 896, § 5º., da CLT: "estando a
decisão recorrida em consonância comenunciado da Súmula da Ju-
risprudência do Tribunal Superior do Trabalho, poderá o Ministro
relator, indicando-o, negar seguimento ao Recurso de Revista, aos
Embargos ou ao Agravo de Instrumento".

A inteligência desse dispositivode lei combinado
com o parágrafo 4º.do mesmoartigo consolidado("a divergência
apta a ensejaro Recurso deRevista deve seratual, não secon-
siderandocomo tal a ultrapassadapor súmula,ou superadapor ite-
rativa e notória jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho"), e
objeto de jurisprudênciaiterativa, notória eatual desta Corte,cris-
talizada por seu Enunciado nº. 333, é no sentido de que "não ensejam
recursosde revistaou deembargos decisõessuperadas poriterativa,
notória e atual jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho".

No casodos autos,tem-seque o recursode revista
foi interposto contra decisão em agravo de instrumento (fls. 74/77),
pelo que incabível aquele recurso, tendo sido corretamente obstado
pelo r. despacho agravado, exaradode conformidade com a juris-
prudência pacífica desta Corte, a respeito, como acima explicitado.

Assim, aplicando-se ao caso o teor do art. 896, § 5º.,
da CLT, não é de ser conhecido o presente agravo de instrumento.

Com esses fundamentos, amparada nos artigos 896,
§ 5º, 78,V, do RITST, e na Instrução Normativanº. 16/99 doTST,
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.

JUÍZA CONVOCADA ANELIA LI CHUM
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-714.923/2000.5TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : AIRTON SILVA DE OLIVEIRA (E OU-
TROS)

ADVOGADO : DR. RICARDO ESTÊVÃO
A G R AVA D O : TELECOMUNICAÇÕES DE PERNAM-

BUCO S.A. - TELPE
ADVOGADO : DR. BRUNO CHACON MACIEL VALEN-

ÇA

D E S P A C H O

Vistos etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra

o r. despacho de fl. 46 que, aplicando ao caso o teor do Enunciado no.
221/TST, bem como por não demonstrada legítima divergência ju-
risprudencial,nem violaçãodos dispositivos constitucionaisapon-
tados, denegou seguimento à Revista.

Insurge-seo reclamado natentativade demonstrar
ter logradodemonstrar, medianteas razõesda Revistaobstada, vio-
lação de dispositivos da Constituição Federal, além de configuração
de dissenso pretoriano.

O art. 897, § 5º., da CLT, é claro ao estipulara
necessidade do traslado das peças essenciais ao imediato julgamento
do recurso impedido,caso provido o agravode instrumento, tema
cuja inteligência foi amplamente explicitada pela Instrução Normativa
nº. 16/99, deste Tribunal Superior, e que fez consignar, em seu item
III, verbis: "III - O agravo não será conhecido se o instrumento não
contiver as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado,
incluindo a cópiado respectivoarrazoadoe dacomprovação desa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal"
(grifos nossos).
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No caso dos autos, deixaram os agravantes de tras-
ladar cópia das próprias razões do recurso de revista, o que impediria,
por primeiro, a verificação da tese exposta mediante o presente agra-
vo de instrumento, de regularidade do recurso trancado. Ademais,
ausente cópia das razões da Revista, estaria impossibilitado seu ime-
diato julgamento, caso provido o presente agravo de instrumento, em
absolutacontrariedadeao teor do art. 897, § 5º., da CLT, acima
aludido.

Nem se argumentecom a aplicação daOrientação
Jurisprudencial nº. 90da SDI deste Tribunal Superior, pois o en-
tendimento desta Corte tem sido assente no sentido de que ao julgar
agravo de instrumento é possível manter-se a decisão agravada por
outro fundamento. Nesse sentido a ementa a seguir transcrita:

DESERÇÃO DO RECURSODE RE-
VISTA - DECISÃO QUE SUPERA A DESER-
ÇÃO E PROSSEGUE NO EXAME DOS
PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS DA REVIS-
TA - POSSIBILIDADE. O Pleno do TST, em
discussão travadaem 03de fevereirode 2000,
conclui que embora o Presidente do Regional
indefira o processamento do Recurso de Revista
por falta de um dos pressupostos extrínsecos, a
Turma do TST, ao julgar o Agravo de Instru-
mento edecidir estar superado esseóbice, está
autorizada a manter a decisão agravada por ou-
tro fundamento, inclusive se verificar que a Re-
vista não mereceriaprocessamentopor alta de
um dos pressupostos intrínsecos" (EAIRR-
626.466/2000 - Min. João Batista Brito Pereira -
DJ 16.03.2001 - unanimidade).

Assim, restando comprovadamente deficiente a for-
mação do presente agravo de instrumento, como acima explicitado,
impossível o conhecimento do presente agravo de instrumento.

Com esses fundamentos, amparada nos artigos 896,
§ 5º, 78, V, do RITST, e na InstruçãoNormativa nº16/99 do TST,
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 10 de dezembro de 2001.

JUÍZA CONVOCADA ANELIA LI CHUM
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-715.017/2000.2- TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL
A G R AVA D O : JOSÉ CARLOS SAMPAIO
ADVOGADO : DRA. CLEDS FERNANDA BRANDÃO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra

o despacho da Presidência do TRT da 15ª Região de fl. 65, que
denegou seguimento ao Recurso de Revista com fundamento no
Enunciado-TST nº 331, inciso IV, pela ausência de violação ao inciso
II do artigo 37 da Constituição da República e por não se enquadrar
o apelo nas exceções previstas no artigo 896, § 6º, da CLT.

Insurge-sea Reclamada,a fls. 02/12, alegandoque o Re-
gional, ao mantê-la no polopassivo da demanda,com responsa-
bilidade subsidiária, afrontou literalmente o previsto nos artigos 5º,
inciso II e 37, inciso II, da Constituição da República e contrariou o
Enunciado-TST nº 331; que demonstrou na Revista dissenso pre-
toriano a respeito da matéria.

Foram preenchidosos pressupostosde admissibilidaderes-
peitantesà tempestividade (fls.66 e 02) e representaçãoprocessual
(fls. 28/32).

Verifica-se,de imediato,que nãofoi trasladadaaos
autos acópia dacertidão de publicaçãodo acórdãoregional, con-
trariando posicionamento desta Corte, que assim se pronunciou sobre
a matéria, através do Precedente Jurisprudencial a seguir transcrito:
AGRAVO DE INSTRUMENT O INTERPOSTO NA VIGÊNCIA
DA LEI 9756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CERTIDÃO DE PU-
BLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECESSÁRIA A
JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELEMENT OS
QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVIST A. A cer-
tidão de publicação doacórdãoregional é peça essencialpara a
regularidade do traslado do agravo de instrumento, porque impres-
cindível para aferira tempestividadedo recurso derevista epara
viabilizar, quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos
autos houver elementos que atestem a tempestividade da revista.
EAIRR 598025/99- Min. V. Abdala - Julgadoem 12.02.01- por
maioria (o despacho agravado mencionou expressamente a data da
publicação da decisão regional e a data da interposição da revista.
Havia, também, carimbo do protocolo geral). EAIRR 637913/00 -
Min. B. Pereira - DJ 15.12.00 - unânime. EAIRR 589881/99 - Min.
B. Pereira -DJ 01.12.00 - unânime.EAIRR 617343/99 - Min. B.
Pereira - DJ 10.11.00 - unânime. EAIRR 598087/99 - Min. V. Abdala
- DJ 18.08.00 -unânime.EAIRR 552558/99 - Min. V. Abdala - DJ
18.08.00 - unânime. (havia certidão comprovando o octídio legal e
carimbo do protocolo geral revelando a data da interposição do Re-
curso de Revista)."

Sem a certidão de publicação do acórdão regional de
fls. 45/47, torna-seimpossível aferira tempestividadedo recursode
revista interposto afls. 48/62. Cumpre ressaltar, ainda,que a for-
mação do agravo de instrumento está prevista no art. 897 da CLT e na
Instrução Normativa nº 16/99, que em seu item III dispõe claramente:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver as peças
necessárias para o julgamento do recurso denegado, incluindo a cópia
do respectivo arrazoado e da comprovação de satisfação de todos os
pressupostos extrínsecos do recurso principal" (grifo nosso).

Com esses fundamentos, amparada no artigo 896, §
5º, daCLT, combinado como artigo 78,inciso V, do RITST, nego
seguimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada.

Publique-se.
Brasília, 07 de dezembro de 2001.

ANELIA LI CHUM
Juíza Convocada - Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-715.018/2000.6- TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MERCEDES BENZ DO BRASIL S.A
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL
A G R AVA D O S : DANIEL DE JESUS SILVA E OUTRO
ADVOGADO : DRA. ADRIANA CLÁUDIA CANO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra

o despachoda Presidência doTRT da 15ªRegião de fl.129, que
denegou seguimento ao Recurso de Revista, com fundamento no
Enunciado-TST nº 221 e por não se enquadrar o apelo nas exceções
previstas no artigo 896, § 6º da CLT

Insurge-sea Reclamada,a fls. 02/05, alegandoque nãose
aplica ao caso o previsto no Enunciado-TST nº 360; que os Autores
usufruíamde intervalodiário deuma hora pararefeição edescanso,
não exercendo atividade aos sábados, domingos e feriados, ocorrendo
revezamentosomente quinzenale semanal,não restandocaracteri-
zado o turno ininterrupto derevezamento;que a revista deveser
admitida com fundamento na alínea c do artigo 896 da CLT.

Foram preenchidosos pressupostosde admissibilidaderes-
peitantes à tempestividade (fls. 130 e 02) e representação processual
(fls. 20/21).

Verifica-se,de imediato,que nãofoi trasladadaaos
autos acópia dacertidão de publicaçãodo acórdãoregional, con-
trariando posicionamento desta Corte, que assim se pronunciou sobre
a matéria, através do Precedente Jurisprudencial a seguir transcrito:
AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA
LEI 9756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CERTIDÃO DE PUBLI-
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECESSÁRIAA JUNTA-
DA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELEMENTOS QUE
ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA. A certidão de
publicação doacórdão regional épeça essencial paraa regularidade
do traslado do agravo de instrumento, porque imprescindível para
aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar, quando
provido, seu imediato julgamento, salvose nos autos houver ele-
mentos que atestem a tempestividade da revista. EAIRR 598025/99 -
Min. V. Abdala - Julgado em 12.02.01 - por maioria (o despacho

agravado mencionou expressamente a data da publicação da decisão
regional e a data da interposição da revista. Havia, também, carimbo
do protocolo geral). EAIRR 637913/00 - Min. B. Pereira - DJ
15.12.00 - unânime. EAIRR 589881/99 - Min. B. Pereira - DJ
01.12.00 - unânime. EAIRR 617343/99 - Min. B. Pereira - DJ
10.11.00 - unânime. EAIRR 598087/99 - Min. V. Abdala - DJ
18.08.00 - unânime. EAIRR 552558/99- Min. V. Abdala - DJ
18.08.00 - unânime. (havia certidão comprovando o octídio legal e
carimbo do protocolo geral revelando a data da interposição do Re-
curso de Revista)."

Sem a certidão de publicação do acórdão regional de
fls. 101/103, proferido no julgamento dos Embargos de Declaração,
torna-seimpossível aferira tempestividade dorecursode revistain-
terposto afls. 104/113. Cumpre ressaltar, ainda,que aformação do
agravo de instrumento está prevista no art. 897 da CLT e na Instrução
Normativa nº 16/99,que em seu item IIIdispõe claramente: "O
agravo nãoserá conhecidose o instrumentonão contiveras peças
necessárias para o julgamento do recurso denegado, incluindo a cópia
do respectivo arrazoado e da comprovação de satisfação de todos os
pressupostos extrínsecos do recurso principal" (grifo nosso).

Com esses fundamentos, amparada no artigo 896, §
5º, da CLT, combinado com o artigo 78, inciso V, do RITST, nego
seguimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada.

Publique-se.
Brasília, 07 de dezembro de 2001.

ANELIA LI CHUM
Juíza Convocada Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-716.546/00.6TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EDITORA VISÃO LTDA.
ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-

NIOR
A G R AVA D O : LUIZ CARLOS DIAS
ADVOGADO : DR. SÉRGIO DE PAULA PINTO

D E S P A C H O

Trata-se deAgravo de Instrumento, fls.02/08, interposto
contra a respeitável decisão de fl. 121, a qual denegou seguimento ao
Recurso deRevista da Agravante.Para tanto, entendeuo Regional
que não cabeRecurso de Revista, porquanto nãoconfigurada a ex-
ceção prevista no § 2º do artigo 896 consolidado.

Alega a Agravante afronta ao artigo 5º, inciso II, da
Constituição Federal.

Razão não lhe assiste. A análise dos autos revela o
acerto do despacho denegatório, na medida em que efetivamente não
se háfalar em violaçãodo artigo 5º,inciso II, daConstituição Fe-
deral/88.

O egrégio Regional,às fls. 108/109, entendeuque
"A data do vencimento, ou época própria, coincide com o término da
prestação de serviços, caracterizando o fato gerador do adimplemento
da obrigação. Assim, a correção monetária dos débitos trabalhistas
deve ser efetuada, levando-seem conta o mês dacompetênciados
salários, jamais o subseqüente. O prazo concedido ao empregador
para pagamento do salário mensal (artigo 459 da CLT) é apenas uma
benesse concedida pelo legislador, de forma a facilitar a operalização
de sua folha, emnadaalterandoa épocaprópria paraincidênciada
correção monetária".

Em suasrazões recursais,alega aRecorrente vio-
lação do artigo 39 da Lei nº 8.177/91,do artigo 459da CLT, do
Enunciado124 do TST e do artigo 5º, inciso II, da Constituição
Federal. Traz arestos para cotejo de tese.

A decisãode admissibilidade, porém, nãomerece reforma,
na medida em que, a teor do art. 896, § 2º, da Consolidação das Leis
do Trabalho c/c o Enunciado nº 266 desta Corte, somente se admite
recurso de revista, em processo de execução, quando demonstrada
violação de dispositivos constitucionais.

No caso em tela, não se vislumbra a violação direta
e literal do dispositivo constitucional invocado, porque a decisão
regional está embasada na interpretação razoável de legislação in-
fraconstitucional, hipótese em que não se admite o processamento do
Recurso de Revista, a teor do art. 896, § 2º, da Consolidação das Leis
do Trabalho.

Vale ressaltar que a alegação de violação do art. 5º,
inciso II, da Carta Magna não se mostra apta a promover a ad-
missibilidade do apelo, na forma do citado dispositivo Consolidado.
O princípio constitucional da legalidade, previsto no art. 5º, inciso II,
da ConstituiçãoFederal de1988, tem carátergenérico, oque não
permite a configuração da violação de natureza direta e literal exigida
no § 2º do art. 896 da CLT. O Excelso STF já firmou jurisprudência
acerca dessa questão, como se pode ver nos precedentes abaixo:

"Ofensa reflexa à Constituição Federal, como é a da
alegação de infringência ao princípio da reserva legal que só pode ser
determinada depois de se verificar se o acórdão recorrido interpretou
desarrazoadamente,ou não, odireito local, não dá margem ao ca-
bimento do recurso extraordinário." (STF, AGRAG-148570/RS, Min.
Moreira Alves - 1ª Turma, DJ 18.08.95)

"É firme o entendimento destaCorte no sentidode
que não cabe recurso extraordinário quando a alegada ofensa à Cons-
tituição é reflexa ou indireta, porquanto, a prevalecer o entendimento
contrário, toda a alegação de negativa de vigência de lei ou até de má
interpretação desta passa a ser ofensa a princípios constitucionais
genéricos como o da reserva legal, o do devido processo legal ou o da
ampladefesa,tornando-se, assim,o recursoextraordinário -ao con-
trário do que pretende a Constituição - meio de ataque à aplicação da
legislação infraconstitucional" (STF, Ag - AI 146.611-2- RJ, Rel.
Min. Moreira Alves - Ac. 1ª Turma).

Dessa forma, inegável reconhecer a incidência do Enunciado
266 do TST a obstaro prosseguimentodo Recursode Revista.Su-
perados, portanto, os arestos trazidos para cotejo.

Pelo exposto, com base no artigo 896, § 5º, da CLT,
denego seguimento ao Agravo de Instrumento.

Brasília, 21 de novembro de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROCESSO Nº TST-RR-716.704/00.1 - TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL

ADVOGADO : DR. MARCELO M. BERTOLDI
RECORRIDO : VANDERLEI ROMAGNOLI
ADVOGADA : DRA. NÍDIA KOSIENCZUK R. G. SAN-

TO S
D E S P A C H O

Junte-se. Vista à parte contrária, prazo legal.
Intime-se.

Brasília, 07 de dezembro de 2001.

MARIA DE ASSIS CALSING
Juíza Convocada-Relatora
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PROC. Nº TST-ED-RR-716.927/00.2 - 9ª REGIÃO

EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO.
EMBARGADA : ALCIONE GANASSOLI SCHISLER.
ADVOGADO : DR. WILLIAM SIMÕES.

D E S P A C H O

Considerando queo Reclamadopleiteia, pormeio
de seus Embargos de Declaração de fls. 733/734, efeito modificativo
ao julgado defls. 728/731,deve-seabrir oportunidadeà partecon-
trária para se manifestar, como tem entendido a jurisprudência do
Supremo Tribunal Federal e desta Corte Superior Trabalhista.

CONCEDO, pois, à reclamante o prazo sucessivo de
05 (cinco) dias para, querendo, manifestar-se sobre os Embargos
Declaratórios interpostos.

Publique-se.
Brasília,27 de novembro de 2001.

JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
Juiz Convocado

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-717.735/2000-5TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CREDICARD S.A. ADMINISTRADORA
DE CARTÕES DE CRÉDITO

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CUSTÓDIO LIMA
A G R AVA D O : SÉRGIO ANTÔNIO KARPINSKI
ADVOGADO : DR. EDUARDO FERNANDO PINTO

MARCOS
D E S P A C H O

Vistos etc.
Inconformadacom o r. despachode fls. 63/64,que

denegou seguimento ao seu Recurso de Revista, sob o fundamento de
que deserto, agrava de instrumento a reclamada, alegando haver efe-
tuadocorreta eintegralmente odepósito recursalalusivo àquelepri-
meiro recurso, demodo que o mesmo deveser regularmente pro-
cessado.

Referido Agravo, entretanto, não merece prossegui-
mento, pois embora onome do único advogado quesubscrevea
respectiva Minuta, Dr. Antônio Custódio Lima (OAB/SP nº 47.226 -
fls. 02 e 08), efetivamente conste do substabelecimento de fl. 55, no

qual figura como substabelecente a Dra. Elionora Harumi Takeshiro
(OAB/PR nº 12.838 - fl. 55), o certoé que inexiste,no presente
Instrumento, qualquer procuração da reclamada outorgando poderes a
esta última causídica, o que torna inábil o aludido substabelecimento
de fl. 55, e, conseqüentemente, inexistente a Minuta do Agravo. Nos
termos doEnunciado nº164 desta Corte,"O não cumprimento das
determinações dos §§ 1º e 2º do art. 70 da Lei nº 4.215, de 27.4.63,
e do art. 37, e parágrafo único, do Código de Processo Civil, importa
no não conhecimento de qualquer recurso, por inexistente, exceto na
hipótese de mandato tácito. Ex-prejulgado nº 43".

De se salientar que também não restou configurada,
na espécie, a hipótese do mandato tácito, visto que o único termo de
audiência trasladado aoInstrumento, a fls. 25/29,consigna que as
partes não estavam presentes na ocasião.

Registre-se, por derradeiro, que, segundo o item "X"
da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, cumpre às partes pro-
videnciar a correta formação do instrumento, não comportando a
omissão conversão em diligência para suprir a ausência de peças,
ainda que essenciais.

Com esses fundamentos, amparada nos artigos 896,
§ 5º, e897, § 5º, daCLT, bem como noEnunciado nº 272/TST,
NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2001.

ANELIA LI CHUM
Juíza Convocada Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-718.523/2000.9- TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : GERALDO DA SILVA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEI-

RO
A G R AVA D O : MUNICÍPIO DE CAMAÇARI
ADVOGADO : DRA. IZABEL BATISTA URPIA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra

o despacho daPresidênciado TRT da 5ª Regiãode fl. 38, que
denegou seguimento ao Recurso de Revista, com fundamento na
ausência dos pressupostos de admissibilidade,tendo em vista que a
decisão regional foi prolatada de acordo com o disposto no artigo 37,
II e § 2º da Lei Maior e em consonância com o previsto na Orien-
tação Jurisprudencial da SDI/TST nº 85.

Insurge-se o Reclamante, a fls. 02/05, alegando que
o despacho quetrancou asubida da revistanão deveprevalecer,
sendoque restouconfigurada divergência jurisprudenciala respeito
da matéria, bem como violação aos dispositivos indicados.

Foram preenchidos ospressupostos de admissibi-
lidade respeitantes àtempestividade(fls. 39 e 01) e representação
processual (fl. 08).

Verifica-se,de imediato,que nãofoi trasladadaaos
autos acópia dacertidão de publicaçãodo acórdãoregional, con-
trariando posicionamento desta Corte, que assim se pronunciou sobre
a matéria, através do Precedente Jurisprudencial a seguir transcrito:
AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA
LEI 9756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CERTIDÃO DE PUBLI-
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECESSÁRIAA JUNTA-
DA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELEMENTOS QUE
ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA. A certidão de
publicação doacórdão regional épeça essencial paraa regularidade
do traslado do agravo de instrumento, porque imprescindível para
aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar, quando
provido, seu imediato julgamento, salvose nos autos houver ele-
mentos que atestem a tempestividade da revista. EAIRR 598025/99 -
Min. V. Abdala - Julgado em 12.02.01 - por maioria (o despacho

agravado mencionou expressamente a data da publicação da decisão
regional e a data da interposição da revista. Havia, também, carimbo
do protocolo geral). EAIRR 637913/00 - Min. B. Pereira - DJ
15.12.00 - unânime. EAIRR 589881/99 - Min. B. Pereira - DJ
01.12.00 - unânime. EAIRR 617343/99 - Min. B. Pereira - DJ
10.11.00 - unânime. EAIRR 598087/99 - Min. V. Abdala - DJ
18.08.00 - unânime. EAIRR 552558/99- Min. V. Abdala - DJ
18.08.00 - unânime. (havia certidão comprovando o octídio legal e
carimbo do protocolo geral revelando a data da interposição do Re-
curso de Revista)."

Sem a certidão de publicação do acórdão regional de
fls. 30/31, torna-seimpossível aferira tempestividadedo recursode
revista interposto afls. 33/37. Cumpre ressaltar, ainda,que a for-
mação do agravo de instrumento está prevista no art. 897 da CLT e na
Instrução Normativa nº 16/99, que em seu item III dispõe claramente:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver as peças
necessárias para o julgamento do recurso denegado, incluindo a cópia
do respectivo arrazoado e da comprovação de satisfação de todos os
pressupostos extrínsecos do recurso principal" (grifo nosso).

Se issonão bastasse,verifica-se, também,que não
se encontra, afl. 33, o protocolo com a data de interposiçãoda
Revista, tornando, então, impossível, avaliar a tempestividade da mes-
ma.

Com esses fundamentos, amparada no artigo 896, §
5º, da CLT, combinado com o artigo 78, inciso V, do RITST, nego
seguimento ao Agravo de Instrumento do Reclamante.

Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.

ANELIA LI CHUM
Juíza Convocada - Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-718.722/2000-6TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : DUMILHO S.A. INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO

ADVOGADO : DR. MARIA CRISTINA DA C. FONSE-
CA

A G R AVA D O : ADALTO FAUSTINO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARNEIRO ALVES

D E S P A C H O

Vistos etc.
Inconformadacom o r. despachode fl. 100, que

denegou seguimento ao seu Recurso de Revista, com base no Enun-
ciado nº 266 doTST e no artigo 896, § 2º,da CLT, agrava de
instrumento a reclamada, alegando haver demonstrado, nas razões
daquele primeiro recurso, violação literal e direta dos artigos 5º, LV,
e 7º, XXIX, da Constituição da República.

Referido Agravo, entretanto, não merece prossegui-
mento, porquanto a agravante não cuidou de providenciar, como ne-
cessário, otraslado dascópias das certidõesde publicaçãodos V.
Acórdãos regionais de fls. 87/88 e 93/94, por intermédio dos quais
foram julgados, respectivamente, o Agravo de Petição e os Embargos
de Declaração por ela interpostos.

O presenteAgravo foi ajuizado em06.09.2000 (fl.
01), posteriormente, portanto, à vigência da Lei nº 9.756, de 17.12.98,
que acrescentouo § 5ºao artigo 897da CLT, cujos termos exigem
que o Agravo de Instrumento seja instruído de modo a viabilizar, caso
provido, o julgamento imediato do Recurso de Revista.

Nessecontexto, nãopode sertido como taxativoo
rol daspeças obrigatóriaselencadasno inciso I do mencionadodis-
positivo consolidado. Outras podem se fazer necessárias à verificação,
pelo Juízo ad quem, dos pressupostos extrínsecose intrínsecos de
admissibilidade da Revista. Considerando-se que o exame de ad-
missibilidade efetuado pelo Juízo a quo não vincula o Juízo ad quem,
que deverá proceder a nova análise, mesmo que a tempestividade da
Revista não tenha sido questionada pelo Regional, revela-se obri-
gatório o traslado das peças que viabilizem a sua aferição, caso
provido o Agravo de Instrumento, e dentre elas figuram as certidões
de publicação dos Acórdãosregionais concernentes aos julgamentos
do Agravo de Petição e dos Embargos de Declaração. Nesse sentido
os seguintes precedentes da SBDI1 desta Corte: EAIRR-

545.098/1999,Rel. Min. José Luiz Vasconcellos, DJ9.6.2000;
EAIRR-554.743/1999, Rel.Min. Vantuil Abdala, DJ 16.6.2000;
EAIRR-552.882/1999,Rel. Min. Milton de Moura França, DJ
26.5.2000.

Registre-se, por oportuno, que, segundo o item "X"
da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, cumpre às partes pro-
videnciar a correta formação do instrumento, não comportando a
omissão conversão em diligência para suprir a ausência de peças,
ainda que essenciais.

Com esses fundamentos, amparada nos artigos 896,
§ 5º, e897, § 5º, daCLT, bem como noEnunciado nº 272/TST,
NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 07 de dezembro de 2001.

ANELIA LI CHUM
Juíza Convocada - Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-718.816/2000.1- TRT - 12ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO DO ESTADO DE SANTA CA-
TARINA S.A - BESC

ADVOGADO : DR. IVAN CÉSAR FISCHER
A G R AVA D O S : MIGUEL QUIRINO BRAZ FILHO
ADVOGADO : DR. GUILHERME SCHARF NETO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra

o despacho daPresidênciado TRT da 12ª Regiãode fls. 86/86que
denegou seguimentoao Recurso deRevista, por aplicaçãodo Enun-
ciado-TST nº 214 e § 1º do artigo 893 da CLT.

Insurge-se o Banco-Reclamado, afls. 02/05, ale-
gando que o E. Turma Regional proferiu sentença terminativa do feito
e não interlocutória, não se podendo aplicar o contido no Enunciado-
TST nº 214.

O Agravo de Instrumentofoi interposto no prazo
(fls. 87 e 02) e estásubscrito por advogado comprocuração ou-
torgada pelo Reclamado (fls. 28/29).

O egrégioRegional deu provimento aoRecurso do
Reclamante,"para, afastandoa quitaçãodo contrato detrabalho ea
prescrição das horas extras pré-contratadas, declaradas em primeira
instância, determinar a remessa dos autos à origem para a apreciação
dos pedidos elencados na inicial" (fl. 75).

Com efeito, a decisão regionalé de naturezanitidamente
interlocutória, tendo em vista que os pedidos mencionados na inicial
serãoanalisados a posteriori pelo MM. Juízo de 1º grau, decuja
decisão ainda cabe recurso.

Verifica-se que o despacho denegatórioda Revista defls.
85/86 foi prolatado de conformidade com o previsto no artigo 893, §
1º, da CLT, e do Enunciadonº 214 do TST, que preceituam,res-
pectivamente, que "Os incidentes do processo são resolvidos pelo
próprio juízo ou tribunal, admitindo-se a apreciação do merecimento
das decisões interlocutórias somente em recurso da decisão defi-
nitiva" e que "As decisões interlocutórias, na Justiça do Trabalho, só
são recorríveis de imediato quando terminativas do feito, podendo ser
impugnadas na oportunidade da interposição de recurso contra a de-
cisão definitiva, salvo quando proferidas em acórdão sujeito a recurso
para o mesmo Tribunal".

Aplicável, na espécie,o teor do Enunciado nº333,
que dispõe:"Não ensejamrecursos de revista ou de embargos de-
cisões superadas por iterativa, notória e atual jurisprudência da
Seção Especializada em Dissídios Individuais".

Com esses fundamentos, amparada no art. 896, § 5º,
da CLT, c/c o art. 78, V, do RITST, NEGO SEGUIMENTO ao
Agravo de Instrumento do Banco-Reclamado

Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.

JUÍZA CONVOCADA ANELIA LI CHUM
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-718.907/2000.6TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : REIS E PACHECO LTDA.
ADVOGADO : DR. DALTON GOMES DE OLIVEIRA
A G R AVA D O : MARCOS MOREIRA ROESBERG
ADVOGADO : DR. JOSÉ HORTA DE MAGALHÃES

D E S P A C H O

Vistos etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra

o r. despacho defl. 33, que, aplicandoao casoo teordo Enunciado
nº. 218/TST, negou seguimento ao recurso de revista.

Insurge-se areclamada natentativa dedemonstrar
que o recursode revista obstadodeve ser regularmenteprocessado,
por vislumbrar-se, nitidamente,violação de dispositivosconstitucio-
nais.



Nº 23, segunda-feira, 4 de fevereiro de 200211 9 2 1ISSN 1415-1588

Não pode serconhecido opresenteagravo deins-
trumento, por ausência de autenticação das peças trasladadas, exi-
gência expressa do art. 897, § 5º., c/c 830, ambos da CLT, e itens IX
e X da Instrução Normativa nº 16, do TST.

Com esses fundamentos, amparada nos artigos 830 e
897, § 5º., ambos da CLT, na Instrução Normativa nº. 16/99 do TST,
itens IX e X, e art. 78, V, do RITST, NEGO SEGUIMENTO ao
agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.

JUÍZA CONVOCADA ANELIA LI CHUM
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-718.908/2000-0TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BRAFER INDUSTRIAL S.A.
ADVOGADA : DRA. DANIELLA LANZA
A G R AVA D O : MAURI ALVES RODRIGUES
ADVOGADA : DRA. ÂNGELA MARIA MENDES

D E S P A C H O

Vistos etc.
Inconformada com o r. despacho de fl. 29, que de-

negouseguimento aoseu Recursode Revista, combase nosEnun-
ciados nºs 221 e 297 do TST, agravade instrumento areclamada,
alegandohaver demonstrado,nas razõesdaquele primeirorecurso,
violação literal do artigo 4º da CLT.

Referido Agravo, entretanto, não merece prossegui-
mento, porquanto a agravante não cuidou de providenciar, como ne-
cessário, o traslado da cópia da certidão de publicação do V. Acórdão
regional de fls. 22/23, por intermédio do qual foi julgado o Recurso
Ordinário por ela interposto.

O presenteAgravo foi ajuizado em06.09.2000 (fl.
02), posteriormente, portanto, à vigência da Lei nº 9.756, de 17.12.98,
que acrescentouo § 5ºao artigo 897da CLT, cujos termos exigem
que o Agravo de Instrumento seja instruído de modo a viabilizar, caso
provido, o julgamento imediato do Recurso de Revista.

Nessecontexto, nãopode sertido como taxativoo
rol daspeças obrigatóriaselencadasno inciso I do mencionadodis-
positivo consolidado. Outras podem se fazer necessárias à verificação,
pelo Juízo ad quem, dos pressupostos extrínsecose intrínsecos de
admissibilidade da Revista. Considerando-se que o exame de ad-
missibilidade efetuado pelo Juízo a quo não vincula o Juízo ad quem,
que deverá proceder a nova análise, mesmo que a tempestividade da
Revista não tenha sido questionada pelo Regional, revela-se obri-
gatório o traslado das peças que viabilizem a sua aferição, caso
provido o Agravo deInstrumento, edentre elasfigura a certidão de
publicação do Acórdão regional concernente ao julgamento do Re-
curso Ordinário. Nesse sentido os seguintes precedentes da SBDI1
desta Corte: EAIRR-545.098/1999, Rel. Min. José Luiz Vasconcellos,
DJ 9.6.2000; EAIRR-554.743/1999, Rel. Min. Vantuil Abdala, DJ
16.6.2000; EAIRR-552.882/1999, Rel. Min. Milton de Moura França,
DJ 26.5.2000.

Registre-se, por oportuno, que, segundo o item "X"
da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, cumpre às partes pro-
videnciar a correta formação do instrumento, não comportando a
omissão conversão em diligência para suprir a ausência de peças,
ainda que essenciais.

Com esses fundamentos, amparada nos artigos 896,
§ 5º, e897, § 5º, daCLT, bem como noEnunciado nº 272/TST,
NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 07 de dezembro de 2001.

ANELIA LI CHUM
Juíza Convocada - Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-721.642/2001.0- TRT - 03ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CETEST MINAS ENGENHARIA E SER-
VIÇOS S/A

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO TRAJANO DA CRUZ
A G R AVA D O : CLODOALDO THEODORO DA SILVA
ADVOGADO : DR. ARISTIDES GHERARD DE ALEN-

CAR
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra

o despacho da Presidência do TRT da 03ª Região de fl. 99, que
denegou seguimento ao Recurso de Revista, sob o fundamento de que
a decisãoregional foi prolatadade conformidade coma Orientação
Jurisprudencial SDI/TSTnº 98, aplicando-se o contidono § 4º do
artigo 896 da CLT.

Insurge-sea Reclamada,a fls. 02/09, alegandoque nãose
justifica o pagamento ao Autor dashoras in itinere, tendoem vista
que olocal de trabalhoera fornecidopor transporte públicoou for-
necidopela empresa, nãose aplicandoo previsto naOrientaçãoJu-
risprudencial SDI/TST nº 98 e que estão presentes os requisitos para
a admissão da revista.

Verifico de imediato que não veio aos autos a pro-
curaçãoque conferepoderes aoI. subscritor doAgravo de Ins-
trumento - Dr. Antônio Trajano da Cruz - OAB/MG 22.640 -(fl. 07).
Não restaram preenchidos, portanto, como necessário, todos os pres-
supostos extrínsecos de admissibilidade, pois, embora seja tempestivo
(fls. 99 e 02), o agravofoi subscritopor advogado semprocuração
nos autos, o que o torna inexistente, conforme previsão do artigo 37,
§ único, do CPC, e do Enunciado nº 164 do TST.

Verifica-se, também, que não foi trasladada aos au-
tos a cópia da certidão de publicação do acórdão regional, proferido
quando do julgamentodos Embargos de Declaração,contrariando
posicionamento desta Corte, que assim se pronunciou sobre a matéria,
atravésdo PrecedenteJurisprudenciala seguir transcrito:AGRAVO
DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI
9756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO
DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECESSÁRIA A JUNTADA, SALVO
SE NOS AUTOS HOUVER ELEMENTOS QUE ATESTEM A
TEMPESTIVIDADE DA REVISTA. A certidão de publicaçãodo
acórdão regional é peça essencial para a regularidade do traslado do
agravo de instrumento, porque imprescindível para aferir a tempes-
tividade do recursode revistae para viabilizar, quando provido,seu
imediato julgamento,salvo senos autoshouver elementosque ates-
tem a tempestividade da revista. EAIRR 598025/99 - Min. V. Abdala
- Julgado em 12.02.01 - por maioria (o despacho agravado mencionou
expressamentea datada publicaçãoda decisãoregionale a datada
interposição da revista. Havia, também, carimbo do protocolo geral).
EAIRR 637913/00 - Min. B. Pereira - DJ 15.12.00 - unânime. EAIRR
589881/99 - Min. B. Pereira - DJ 01.12.00 - unânime. EAIRR
617343/99 - Min. B. Pereira - DJ10.11.00 - unânime. EAIRR
598087/99 - Min. V. Abdala - DJ 18.08.00- unânime. EAIRR
552558/99 - Min. V. Abdala - DJ 18.08.00 - unânime. (havia certidão
comprovando o octídio legal e carimbo do protocolo geral revelando
a data da interposição do Recurso de Revista)."

Sem a certidão de publicação do acórdão regional de
fls. 77/78, prolatado quandoda decisãoproferida nosEmbargos de
Declaração, torna-se impossível aferir a tempestividade do recurso de
revista interposto afls. 79/98. Cumpre ressaltar, ainda,que a for-
mação do agravo de instrumento está prevista no art. 897 da CLT e na
Instrução Normativa nº 16/99, que em seu item III dispõe claramente:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver as peças
necessárias para o julgamento do recurso denegado, incluindo a cópia
do respectivo arrazoado e da comprovação de satisfação de todos os
pressupostos extrínsecos do recurso principal" (grifo nosso).

Com esses fundamentos, amparada no artigo 896, §
5º, da CLT, combinadocom o artigo 78, inciso V, do RITST e
Enunciado 164/TST, nego seguimento ao Agravo de Instrumento do
Reclamante.

Publique-se.

Brasília, 11 de dezembro de 2001.

JUÍZA CONVOCADA ANELIA LI CHUM
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-721.646/2001-4TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : TURBOMAX TECNOLOGIA LTDA. E
OUTRO

ADVOGADO : DR. JOSÉ HENRIQUE CANÇADO GON-
Ç A LV E S

A G R AVA D O : RODNEY SOUZA FERNANDES
ADVOGADA : DRA. VIRGÍNIA CAMPOS FIGUEIRÔA

D E S P A C H O

Vistos etc.
Inconformados com o r. despacho de fls. 45/46, que

denegouseguimento aoseuRecurso deRevista,com base noartigo
896, § 2º, da CLT, agravam de instrumento Turbomax Tecnologia
Ltda. (reclamada) e Francisco Guatimozin Vidigal, alegando haverem
demonstrado,nasrazõesdaquele primeirorecurso,violação literal e
direta do artigo 5º, XXII, da Constituição da República.

Referido Agravo, entretanto, não merece prossegui-
mento, porquanto as cópias trasladadas pelos agravantes, a fls. 06/46,
não estão devidamente autenticadas, conforme previsto no art. 830 da
CLT e na Instrução Normativa nº16/99 desta Corte, cujoitem "IX"
prevê que as peças juntadas deverão estar autenticadas uma a uma, no
anversoou verso.Havendodois documentosem uma mesmafolha,
um emcada lado,ambos deverãoestar autenticadospara quesejam
considerados válidos. Nesse sentido os seguintes Precedentes da SB-
DI1 desta Corte:E-AIRR-389.607/97, RedatorMinistro JoséLuiz
Vasconcellos,julgado em 4/10/99;E-AIRR-326.396/96,Relator Mi-
nistro José Luiz Vasconcellos, DJ 1º/10/99; E-RR-264.815/96, Relator
Ministro JoséLuiz Vasconcellos,DJ 25/6/99; E-AIRR-286.901/96,
Relator Ministro Vantuil Abdala, DJ 26/3/99; AG-E-AIRR-
325.335/96, Relator Ministro Ermes Pedrassani, DJ 13/11/98.

Como se isso não bastasse, aindaé de ver-seque não
houveo devidotraslado, aopresente Instrumento,da procuraçãooutorgada
pelo 2º agravante (FranciscoGuatimozinVidigal), mas apenase tão-so-
menteda 1ª agravante( TurbomaxTecnologia Ltda.- fl. 07), o quefazia
necessário, mesmo porque a própria Minuta de Agravo consigna a assertiva
de se tratar aquele primeiro de "[...]pessoa estranha ao processo" (fl. 03, 3º
parágrafo).A ausênciade traslado dareferidaprocuraçãoimplica a ine-
xistênciadoAgravo, comrelaçãoao2ºagravante,pois, consoanteo Enun-
ciado nº 164 desta Corte, "O não cumprimento das determinações dos §§ 1º
e 2º do art. 70 da Lei nº 4.215, de 27.4.63, e do art. 37, e parágrafo único, do
Códigode ProcessoCivil, importa no não conhecimentode qualquerre-
curso, porinexistente, exceto nahipótese de mandatotácito. Ex-prejulgado
nº 43."

Registre-se, por oportuno, que, segundo o item "X"
da InstruçãoNormativa nº16/99 desta Corte,cumpre àspartes pro-
videnciar a corretaformação do instrumento, nãocomportandoa
omissãoconversão emdiligência parasuprir a ausência depeças,
ainda que essenciais.

Com esses fundamentos, amparada nos artigos 896,
§ 5º, e 897, § 5º, da CLT, bem como no Enunciado nº 272/TST,
NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 10 de dezembro de 2001.

ANELIA LI CHUM
Juíza Convocada - Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-721.649/2001-5TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : PLASCAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LT D A .

ADVOGADA : DRA. NEIFY MISCANTE IRFFI DE AN-
DRADE

A G R AVA D A : ISABEL DA SILVA SANTOS
ADVOGADO : DR. GERALDO COSTA DE FARIA

D E S P A C H O

Vistos etc.
Inconformadacom o r. despachode fl. 44, quede-

negou seguimento ao seu Recurso de Revista, com base no artigo
896, § 6º,da CLT, agrava de instrumento a2ª reclamada, alegando
que aquele primeirorecursopreencheos pressupostosde admissi-
bilidade, devendo ser regularmente processado.

Referido Agravo, entretanto, não merece prossegui-
mento, porquanto aagravante não cuidou detrasladar, como ne-
cessário,as cópiasda contestaçãoe da procuraçãoda 1ªreclamada,
bem como dacertidãode publicação doV. Acórdãoregional defls.
33/36, por intermédio do qual foram julgados os Recursos Ordinários
das demandadas.

O presente Agravofoi ajuizadoem 08.09.2000(fl.
02), posteriormente, portanto, à vigência da Lei nº 9.756, de 17.12.98,
que acrescentouo § 5º aoartigo 897da CLT, cujos termosexigem
que o Agravo de Instrumento seja instruído de modo a viabilizar, caso
provido, o julgamento imediato do Recurso de Revista.

Nesse contexto,não pode sertido comotaxativo o
rol das peçasobrigatórias elencadas no inciso Ido mencionado dis-
positivo consolidado. Outraspodem se fazer necessáriasà verifi-
cação, pelo Juízo ad quem, dos pressupostos extrínsecos e intrínsecos
de admissibilidade da Revista. Considerando-se que o exame de ad-
missibilidade efetuado pelo Juízo a quo não vincula o Juízo ad quem,
que deverá proceder a nova análise, mesmo que a tempestividade da
Revista não tenhasido questionadapelo Regional,revela-seobri-
gatório o traslado daspeças que viabilizema sua aferição, caso
provido oAgravo deInstrumento, edentre elasfigura acertidão de
publicaçãodo Acórdãoregional concernenteao julgamentodo Re-
curso Ordinário. Nessesentidoos seguintes precedentesda SBDI1
desta Corte: EAIRR-545.098/1999, Rel. Min. José Luiz Vasconcellos,
DJ 9.6.2000;EAIRR-554.743/1999, Rel.Min. Vantuil Abdala, DJ
16.6.2000; EAIRR-552.882/1999, Rel. Min. Milton de Moura França,
DJ 26.5.2000.

Registre-se, por oportuno, que, segundo o item "X"
da InstruçãoNormativa nº16/99 desta Corte,cumpre àspartes pro-
videnciar a corretaformação do instrumento, nãocomportandoa
omissãoconversão emdiligência parasuprir a ausência depeças,
ainda que essenciais.

Com esses fundamentos, amparada nos artigos 896,
§ 5º, e 897, § 5º, da CLT, bem como no Enunciado nº 272/TST,
NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 07 de dezembro de 2001.

ANELIA LI CHUM
Juíza Convocada - Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-722.062/2001-2TRT - 17ª REGIÃO

A G R AVA N T E : INSTITUTO ESTADUAL DE SAÚDE PÚ-
BLICA - IESP

PROCURADOR : DR. ALOIR ZAMPROGNO
A G R AVA D O S : ALICE MARY ALVES E OUTROS
ADVOGADO : DR. ROBERTO EDSON FURTADO CE-

VIDANES
D E S P A C H O

Vistos etc.
Inconformado com o r. despacho de fls. 57/59, que

denegou seguimento ao seu Recurso de Revista, com base no Enun-
ciado nº 296 do TST e no artigo 896 da CLT, agrava de instrumento
o reclamado, alegandohaver demonstrado,nas razõesdaquelepri-
meiro recurso,contrariedade aos Enunciados nºs 219 e 329do TST,
violação literal e direta dos artigos 20 do CPC, 468 da CLT, 37, II, e
133 da Constituiçãoda República,bem comodivergência jurispru-
dencial acerca daincorporação da gratificação defunção nos ven-
cimentos dos servidores públicos comissionados.
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Referido Agravo, entretanto, não merece prossegui-
mento, porquanto o agravante não cuidou de providenciar, como
necessário, o traslado da cópia da certidão de publicação do V. Acór-
dão regional de fls. 41/45, por intermédio dos quais foram julgados o
Recurso Ordinário por ele interposto e o reexame necessário.

O presenteAgravo foi ajuizado em23.10.2000 (fl.
02), posteriormente, portanto, à vigência da Lei nº 9.756, de 17.12.98,
que acrescentouo § 5ºao artigo 897da CLT, cujos termos exigem
que o Agravo de Instrumento seja instruído de modo a viabilizar, caso
provido, o julgamento imediato do Recurso de Revista.

Nessecontexto, nãopode sertido como taxativoo
rol daspeças obrigatóriaselencadasno inciso I do mencionadodis-
positivo consolidado. Outras podem se fazer necessárias à verificação,
pelo Juízo ad quem, dos pressupostos extrínsecose intrínsecos de
admissibilidade da Revista. Considerando-se que o exame de ad-
missibilidade efetuado pelo Juízo a quo não vincula o Juízo ad quem,
que deverá proceder a nova análise, mesmo que a tempestividade da
Revista não tenha sido questionada pelo Regional, revela-se obri-
gatório o traslado das peças que viabilizem a sua aferição, caso
provido o Agravo deInstrumento, edentre elasfigura a certidão de
publicação do Acórdão regional concernente ao julgamento do Re-
curso Ordinário. Nesse sentido os seguintes precedentes da SBDI1
desta Corte: EAIRR-545.098/1999, Rel. Min. José Luiz Vasconcellos,
DJ 9.6.2000; EAIRR-554.743/1999, Rel. Min. Vantuil Abdala, DJ
16.6.2000; EAIRR-552.882/1999, Rel. Min. Milton de Moura França,
DJ 26.5.2000.

Como se isso não bastasse, ainda é de ver-se que o
documento defls. 46/56, relativo àcópia do Recurso deRevista do
reclamado,não registra,de forma legível,como necessário, ares-
pectiva data doprotocolo. Logo,não há comoconsiderá-lo hábilà
comprovação da tempestividade daRevista interposta, estando de-
ficiente o traslado de peças.

Ressalte-se, por oportuno, que, segundo o item "X"
da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, cumpre às partes pro-
videnciar a correta formação do instrumento, não comportando a
omissão conversão em diligência para suprir a ausência de peças,
ainda que essenciais.

Com esses fundamentos, amparada nos artigos 896,
§ 5º, e897, § 5º, daCLT, bem como noEnunciado nº 272/TST,
NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 07 de dezembro de 2001.

ANELIA LI CHUM
Juíza Convocada - Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-722.809/2001.4- TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
IPEM/RJ

PROCURADORA : DRA. ADRIANA PRATA DE FREITAS
A G R AVA D O : JOSÉ DA SILVA DUQUE NETO E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. RODRIGO GHESSATOSTESMAL-

TA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra

o despacho daPresidênciado TRT da 1ª Regiãode fl. 46, que
denegou seguimento ao Recurso de Revista, com fundamento no
Enunciado-TST nº 221 e alínea a do artigo 896 da CLT.

Insurge-se oReclamado, afls. 02/05,alegando que
restou demonstrada, na revista, afronta direta e literal ao artigo 114 da
Constituiçãoda República,tendo em vistaque os Autores, embora
tendo seus registros na CTPS, pertenciam à categoria dos servidores
públicos em razão da instituição do regime jurídico único, o que atrai
a incompetência desta JustiçaEspecializada. Acrescenta, ainda, que
ocorreu, também,ofensaaos artigos61, § 1º, II, a e 169, da Lei
Maior, porquanto foi concedido aumento da remuneração aos ora
agravados, o que somente poderia ter sido feito pelo Chefe do Poder
Executivo.

Foram preenchidos ospressupostos de admissibi-
lidade respeitantes àtempestividade(fls. 46 e 02) e representação
processual (fls.20/22).

Verifica-se,de imediato,que nãofoi trasladadaaos
autos acópia dacertidão de publicaçãodo acórdãoregional, con-
trariando posicionamento desta Corte, que assim se pronunciou sobre
a matéria, através do Precedente Jurisprudencial a seguir transcrito:
AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA
LEI 9756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CERTIDÃO DE PUBLI-
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECESSÁRIAA JUNTA-
DA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELEMENTOS QUE
ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA. A certidão de
publicação doacórdão regional épeça essencial paraa regularidade
do traslado do agravo de instrumento, porque imprescindível para
aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar, quando
provido, seu imediato julgamento, salvose nos autos houver ele-
mentos que atestem a tempestividade da revista. EAIRR 598025/99 -
Min. V. Abdala - Julgado em 12.02.01 - por maioria (o despacho

agravado mencionou expressamente a data da publicação da decisão
regional e a data da interposição da revista. Havia, também, carimbo
do protocolo geral). EAIRR 637913/00 - Min. B. Pereira - DJ
15.12.00 - unânime. EAIRR 589881/99 - Min. B. Pereira - DJ

01.12.00 - unânime. EAIRR 617343/99 - Min. B. Pereira - DJ
10.11.00 - unânime. EAIRR 598087/99 - Min. V. Abdala - DJ
18.08.00 - unânime. EAIRR 552558/99- Min. V. Abdala - DJ
18.08.00 - unânime. (havia certidão comprovando o octídio legal e
carimbo do protocolo geral revelando a data da interposição do Re-
curso de Revista)."

Sem a certidão de publicação do acórdão regional de
fls. 37/39, torna-seimpossível aferira tempestividadedo recursode
revista interposto afls. 40/45. Cumpre ressaltar, ainda,que a for-
mação do agravo de instrumento está prevista no art. 897 da CLT e na
Instrução Normativa nº 16/99, que em seu item III dispõe claramente:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver as peças
necessárias para o julgamento do recurso denegado, incluindo a cópia
do respectivo arrazoado e da comprovação de satisfação de todos os
pressupostos extrínsecos do recurso principal" (grifo nosso).

Com esses fundamentos, amparada no artigo 896, §
5º, da CLT, combinado com o artigo 78, inciso V, do RITST, nego
seguimento ao Agravo de Instrumento do Reclamado.

Publique-se.

Brasília, 11 de dezembro de 2001.

ANELIA LI CHUM
Juíza Convocada - Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-722.923/2001.7TRT - 7ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. FRANCISCO DAS CHAGAS ANTU-

NES MARQUES
A G R AVA D O S : CÂNDIDA ANGÉLICA ALVES DE LIMA

(E OUTROS)
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

D E S P A C H O

Vistos etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra

o r. despacho de fl. 19 que, aplicando ao caso o teor dos Enunciados
nos. 221 e 297/TST, denegou seguimento ao recurso de revista.

Insurge-se areclamada natentativa dedemonstrar
ter logradoapontar, medianteas razões dorecurso derevista in-
terposto, violaçãode dispositivos delei e daConstituição Federal,
bem como configuração de legítimo dissenso pretoriano.

O art. 897, § 5º., da CLT, é claro ao estipulara
necessidade do traslado das peças essenciais ao imediato julgamento
do recurso impedido,caso provido o agravode instrumento, tema
cuja inteligência foi amplamente explicitada pela Instrução Normativa
nº. 16/99, deste Tribunal Superior, e que fez consignar, em seu item
III, verbis: "III - O agravo não será conhecido se o instrumento não
contiver as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado,
incluindo a cópiado respectivoarrazoadoe dacomprovação desa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal"
(grifos nossos).

No caso dosautos, deixouo agravante detrasladar
cópias do v. Acórdão recorrido e da respectiva certidão de publicação,
impossibilitando-se, quanto a esta última, a aferição de tempesti-
vidade do recurso de revista e, conseqüentemente, seu imediato jul-
gamento, caso provido o presente agravo de instrumento, em absoluta
contrariedade ao teor do art. 897, § 5º., da CLT, acima aludido.

Nem se argumentecom a aplicação daOrientação
Jurisprudencial nº. 90da SDI deste Tribunal Superior, pois o en-
tendimento desta Corte tem sido assente no sentido de que ao julgar
agravo de instrumento é possível manter-se a decisão agravada por
outro fundamento. Nesse sentido a ementa a seguir transcrita:

DESERÇÃO DO RECURSO DEREVISTA - DECISÃO
QUE SUPERA A DESERÇÃO E PROSSEGUE NO EXAME DOS
PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOSDA REVISTA - POSSIBILIDA-
DE. O Pleno do TST, em discussão travada em 03 de fevereiro de
2000, conclui queembora oPresidentedo Regionalindefira o pro-
cessamento do Recurso de Revista por falta de um dos pressupostos
extrínsecos,a Turma doTST, ao julgar o Agravo deInstrumentoe
decidir estar superado esse óbice, está autorizada a manter a decisão
agravada por outro fundamento, inclusive se verificar que a Revista
não mereceria processamentopor alta de um dos pressupostosin-
trínsecos" (EAIRR-626.466/2000 - Min. João Batista Brito Pereira -
DJ 16.03.2001 - unanimidade).

Assim, restando comprovadamente deficiente a for-
mação do presente agravo de instrumento, como acima explicitado,
impossível o conhecimento do presente agravo de instrumento.

Com esses fundamentos, amparada nos artigos 896,
§ 5º, 78,V, do RITST, e na Instrução Normativanº. 16/99 doTST,
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.

JUÍZA CONVOCADA ANELIA LI CHUM
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-722.925/2001-4TRT - 7ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
A G R AVA D O S : FRANCISCO ELIAS DE MEDEIROS E

OUTROS
ADVOGADA : DRA. BEATRIZ RÊGO XAVIER

D E S P A C H O

Vistos etc.
Inconformada com o r. despachode fl. 11, que denegou

seguimento ao seu Recurso de Revista,com base nos Enunciado nºs

221 e 337 do TST e no artigo 896, "a" e "c", da CLT, bem como sob
o fundamento de inocorrência das propaladas violações literais, agra-
va de instrumento a reclamada, alegando haver demonstrado, nas
razões daquele primeiro recurso, contrariedade aos Enunciados nºs

219 e 329 do TST, violação literal dos artigos 24 da Lei nº 8.880/94,
23 da MP nº 434/94,14 da Lei nº 5.584/70,e 5º, II e XXXVI, da
Constituiçãoda República,bem assim divergência jurisprudencial
acercada correçãomonetária sobreparcela do 13º salário e dos
honorários advocatícios.

Referido Agravo, entretanto, nãomerece prosseguimento,
porquanto a agravante, além de não trasladar integralmente, como
necessário, o V. Acórdão quedeslindou os Recursos Ordinários das
partes(fls. 43/45), tambémnão cuidou de trasladar aCertidão de
publicação desse mesmo julgado.

O presente Agravo foi ajuizado em 28.08.2000 (fl. 02), pos-
teriormente,portanto, àvigência daLei nº 9.756,de 17.12.98,que
acrescentou o § 5º ao artigo 897 da CLT, cujos termos exigem que o
Agravo de Instrumentoseja instruído demodo a viabilizar, caso
provido, o julgamento imediato do Recurso de Revista.

Nessecontexto, nãopode sertido como taxativoo rol das
peças obrigatórias elencadas no inciso I do mencionado dispositivo
consolidado. Outras podem se fazer necessárias à verificação, pelo
Juízo ad quem, dos pressupostos extrínsecos eintrínsecos de ad-
missibilidade da Revista. Considerando-se que o exame de admis-
sibilidade efetuado peloJuízo a quo não vincula oJuízo ad quem,
que deverá proceder a nova análise, mesmo que a tempestividade da
Revista não tenha sido questionada pelo Regional, revela-se obri-
gatório o traslado das peças que viabilizem a sua aferição, caso
provido o Agravo deInstrumento, edentre elasfigura a certidão de
publicação do Acórdão regional concernente ao julgamento do Re-
curso Ordinário. Nesse sentido os seguintes precedentes da SBDI1
desta Corte: EAIRR-545.098/1999, Rel. Min. JoséLuiz Vasconcel-
los, DJ 9.6.2000; EAIRR-554.743/1999, Rel. Min. Vantuil Abdala,
DJ 16.6.2000; EAIRR-552.882/1999, Rel. Min. Milton de Moura
França, DJ 26.5.2000.

Registre-se,por oportuno,que, segundoo item "X" da Ins-
trução Normativa nº 16/99 desta Corte, cumpre às partes providenciar
a correta formação do instrumento, não comportando a omissão con-
versão em diligênciapara suprir a ausência depeças, ainda que
essenciais.

Com esses fundamentos,amparada nosartigos 896,§ 5º, e
897, § 5º, da CLT, bem comono Enunciadonº 272/TST, NEGO
SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 07 de dezembro de 2001.

ANELIA LI CHUM
Juíza Convocada - Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-723.157/2001.8- TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂN-
CIA E DA JUVENTUDE

ADVOGADO : DR. FÁBIO GOMES PERES
A G R AVA D O : SANDRA REGINA BRAGANÇA
ADVOGADO : ALUÍSIO TAVARES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
Inconformadacom o r. despachode fl. 55 que denegou

seguimento ao seu recurso de revista, interpõe a reclamada agravo de
instrumento a fls.02/04, alegando, em síntese, quena revista não
pretendeu discutir novamente a nulidade do contrato já decretada,
mas anão liberaçãodos depósitos doFundo deGarantia, conforme
disposto na Orientação Jurisprudencial nº 85.

Referido recurso, entretanto,não merece prosseguimento,
porquanto não cuidou a agravante de providenciar o traslado de todas
as peças essenciais à formação do instrumento, previstas no inciso I
do § 5º do artigo 897 da CLT, tendo em vista que não vieram aos
autos a petição inicial, a contestação, a procuração da Agravada e a
certidão de publicação do Acórdão Regional de fls. 40/45.

Com efeito, o agravo de instrumento foi ajuizado em
15/08/2000 (fl. 02)posteriormente, portanto, à vigênciada Lei nº
9.756, de 17.12.98, que acresceu o § 5º ao artigo 897 da CLT, cujos
termos exigem que o agravo de instrumento seja instruído de modo a
viabilizar, caso provido, o julgamento imediato do recursode re-
vista.

De ver-se, ainda, que a Instrução Normativa nº 16/99 é clara
ao dispor em seu item III: "O agravo não será conhecido se o ins-
trumento não contiveras peças necessáriaspara o julgamentodo
recurso denegado, incluindo a cópiado respectivo arrazoado e da
comprovação de satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do
recurso principal".
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O Enunciado/TST nº 272, por sua vez, assim preconiza:
"AGRAVO DE INSTRUMENT O - TRASLADO DEFICIENTE -
Não se conhece do agravo para subida do recurso de revista, quando
faltarem no trasladoo despacho agravado,a decisão recorrida,a
petiçãode recursode revista, aprocuraçãosubscritapelo agravante,
ou qualquer peça essencial à compreensão da controvérsia".

Tendo sido,portanto, deficientementeinstruído oagravo de
instrumento da reclamada, há que ser-lhe negado seguimento.

Com esses fundamentos,amparada nosartigos 896,§ 5º, e
897, § 5º, da CLT, bem comono Enunciadonº 272/TST, NEGO
SEGUIMENT O ao agravo de instrumento.
Publique-se.

Brasília, 10 de dezembro de 2001.

JUÍZA CONVOCADA ANELIA LI CHUM
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-723.183/2001-7TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : PRESITEC ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADA : DRA. JORGINÉA CONCEIÇÃO MACHA-

DO SILVA
A G R AVA D O : MANOEL SEVERINO SOARES
ADVOGADA : DRA. HILDA LOURENÇO DIAS AGHIA-

RIAN
D E S P A C H O

Vistos etc.
Inconformada com o r. despacho de fl. 24, que denegou

seguimentoao seuRecurso deRevista,com baseno Enunciadonº
333 do TST e no artigo 896,"a", da CLT, agrava de instrumento a
reclamada,alegandoque aquele primeirorecursopreencheintegral-
mente ospressupostos de admissibilidade, devendoser regularmente
processado.

Referido Agravo, entretanto, nãomerece prosseguimento,
porquanto a agravante não cuidou de providenciar, como necessário,
o trasladodas cópiasdos comprovantes dodepósito recursale do
recolhimento das custas processuais.

O presente Agravo foi ajuizado em 21.09.2000 (fl. 02), pos-
teriormente,portanto, àvigência daLei nº 9.756,de 17.12.98,que
acrescentou o § 5º ao artigo 897 da CLT, cujos termos exigem que o
Agravo de Instrumentoseja instruído demodo a viabilizar, caso
provido, o julgamento imediato do Recurso de Revista.

Nessecontexto, nãopode sertido como taxativoo rol das
peças obrigatórias elencadas no inciso I do mencionado dispositivo
consolidado. Outras podem se fazer necessárias à verificação, pelo
Juízo ad quem, dos pressupostos extrínsecos eintrínsecos de ad-
missibilidade da Revista,cabendolembrar, aqui, que o examede
admissibilidadeefetuadopelo Juízoa quo não vincula o Juízo ad
quem, que deverá proceder a nova análise.

Como se isso não bastasse, ainda, é de ver-se que as cópias
trasladadaspela reclamada, afls. 04/25, não estãodevidamenteau-
tenticadas, conforme previsto no art. 830 da CLT e na Instrução
Normativa nº16/99 desta Corte,cujo item "IX" prevê queas peças
juntadas deverão estar autenticadas uma a uma, no anverso ou verso.
Havendo doisdocumentos emuma mesma folha,um emcada lado,
ambos deverão estar autenticados para que sejam considerados vá-
lidos. Nesse sentido os seguintes Precedentes da SBDI1 desta Corte:
E-AIRR-389.607/97, Redator MinistroJoséLuiz Vasconcellos,jul-
gado em4/10/99; E-AIRR-326.396/96, Relator MinistroJosé Luiz
Vasconcellos, DJ1º/10/99; E-RR-264.815/96, RelatorMinistro José
Luiz Vasconcellos, DJ 25/6/99; E-AIRR-286.901/96, Relator Minis-
tro Vantuil Abdala, DJ 26/3/99; AG-E-AIRR-325.335/96, Relator
Ministro Ermes Pedrassani, DJ 13/11/98.

Registre-se,por oportuno,que, segundoo item "X" da Ins-
trução Normativa nº 16/99 desta Corte, cumpre às partes providenciar
a correta formação do instrumento, não comportando a omissão con-
versão em diligênciapara suprir a ausência depeças, ainda que
essenciais.

Com esses fundamentos,amparada nosartigos 896,§ 5º, e
897, § 5º, da CLT, bem comono Enunciadonº 272/TST, NEGO
SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2001.

ANELIA LI CHUM
Juíza Convocada - Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-723.194/2001.5TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS
URBANOS - CBTU

ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA RITO VIANNA
A G R AVA D O : SIDINEI SALVADOR
ADVOGADO : DR. AMARO GERSON M. VIEIRA

D E S P A C H O

Vistos etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

que denegou seguimento à Revista.
Insurge-se a reclamada na tentativa de demonstrar que logrou

demonstrar, mediante as razões de Revista, violação de lei federal e
configuração de divergência jurisprudencial.

Não pode ser conhecido o presente agravo de instrumento,
por inexistente. Comefeito, deixou a i. subscritorado presente re-
curso de juntar procuraçãoque ter-lhe-ia outorgado poderespara a
representação da agravante, em Juízo, sendo aplicável ao caso o teor
do Enunciado nº.164/TST e Orientação Jurisprudencialnº. 149 da
SDI deste Tribunal Superior.

E ainda que assim não fosse, verifica-se nítida deficiência no
traslado depeças essenciaisao imediatojulgamento dorecurso obs-
tado, casoprovido o agravo deinstrumento interposto.Com efeito,
não foi trasladada cópia dadecisão agravada, darespectiva certidão
de publicação, o que impede até mesmo a aferição de tempestividade
do presenteagravo de instrumento.Além disso, ausentecópia da
certidão de publicação do v. Acórdão vergastado, restando impossível
a aferição da tempestividade da Revista obstada, o que impediria seu
imediato julgamento.

O art. 897, § 5º., da CLT, é claro ao estipular a necessidade
do trasladodas peçasessenciais aoimediato julgamentodo recurso
impedido, caso providoo agravode instrumento,tema cujainte-
ligência foi amplamente explicitadapela InstruçãoNormativa nº.
16/99, deste Tribunal Superior, e que fez consignar, em seu item III,
verbis: "III - O agravo não seráconhecidose o instrumentonão
contiver as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado,
incluindo a cópiado respectivoarrazoadoe dacomprovação desa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal"
(grifos nossos).

Assim, por inexistente, além de deficientemente formado,
impossível o conhecimento do presente agravo de instrumento.

Com esses fundamentos, amparada nos artigos 896, § 5º, 78,
V, do RITST, e na InstruçãoNormativa nº.16/99 doTST, NEGO
SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 11 de novembro de 2001.

ANELIA LI CHUM
Juíza Convocada - Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-723.196/2001-2TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
EMPRESAS DE SEGUROS PRIVADOS E
CAPITALIZAÇÃO E DE AGENTES
AUTÔNOMOS DE SEGUROS PRIVA-
DOS E DE CRÉDITOS EM EMPRESA
DE PREVIDÊNCIA PRIV ADA E DE
CORRETORAS DE FUNDOS PÚBLI-
COS E CÂMBIO E DE DISTRIBUIDO-
RAS DE TÍTULOS E VALORES MO-
BILIÁRIOS DO EST ADO DO RIO DE
JANEIRO

ADVOGADA : DRA. MARIA INÊS CÂMARA DE
ARAÚJO

A G R AVA D O : MARCOS LOPES DA SILVA MIRANDA
ADVOGADO : DR. WALDYR VERSIANI DOS SANTOS

D E S P A C H O

Vistos etc.
Inconformadocom o r. despachode fl. 07, que de-

negou seguimento ao seu Recurso de Revista, sob o fundamento de
que deserto,agrava de Instrumentoo 1º reclamado,alegando haver
recolhido integralmente o valor alusivo ao depósito recursal, de modo
que não há falar-se em trancamento daquele 1º apelo (Revista).

Referido Agravo, entretanto, não merece prossegui-
mento, porquanto o agravante não cuidou de providenciar, como
necessário, o traslado das cópias da petição inicial, da contestação e
da certidão de publicação do V. Acórdão de fls. 24/28, por intermédio
do qual foi julgado o Recurso Ordinário por ele interposto.

O presenteAgravo foi ajuizado em26.09.2000 (fl.
02), posteriormente, portanto, à vigência da Lei nº 9.756, de 17.12.98,
que acrescentouo § 5ºao artigo 897da CLT, cujos termos exigem
que o Agravo de Instrumento seja instruído de modo a viabilizar, caso
provido, o julgamento imediato do Recurso de Revista.

Nessecontexto, nãopode sertido como taxativoo
rol daspeças obrigatóriaselencadasno inciso I do mencionadodis-
positivo consolidado. Outras podem se fazer necessárias à verificação,
pelo Juízo ad quem, dos pressupostosextrínsecos eintrínsecosde
admissibilidade da Revista. Considerando-se que o exame de ad-
missibilidade efetuado pelo Juízo a quo não vincula o Juízo ad quem,
que deverá proceder a nova análise, mesmo que a tempestividade da
Revista não tenha sido questionada pelo Regional, revela-se obri-
gatório o traslado das peças que viabilizem a sua aferição, caso
provido o Agravo deInstrumento, edentre elasfigura a certidão de
publicação do Acórdão regional concernente ao julgamento do Re-
curso Ordinário. Nesse sentido os seguintes precedentes da SBDI1
desta Corte: EAIRR-545.098/1999, Rel. Min. JoséLuiz Vasconcel-
los, DJ 9.6.2000; EAIRR-554.743/1999, Rel. Min. Vantuil Abdala,
DJ 16.6.2000; EAIRR-552.882/1999, Rel. Min. Milton de Moura
França, DJ 26.5.2000.

Registre-se, por oportuno, que, segundo o item "X"
da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, cumpre às partes pro-
videnciar a correta formação do instrumento, não comportando a
omissão conversão em diligência para suprir a ausência de peças,
ainda que essenciais.

Com esses fundamentos, amparada nos artigos 896,
§ 5º, e897, § 5º, daCLT, bem como noEnunciado nº 272/TST,
NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 07 de dezembro de 2001.

ANELIA LI CHUM
Juíza Convocada - Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-723.197/2001.6- TRT - 1ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : HÉLIO LIMA DAS NEVES
ADVOGADO : DR. GILSON DE BARROS MARTINS
A G R AVA D O : COMPANHIA INDUSTRIAL SANTA

M AT I L D E
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra o des-

pacho da Presidência do TRT da 1ª Região que denegou seguimento
ao Recurso de Revista com fundamento no Enunciado-TST nº 296.
Insurge-se o Reclamante, a fls. 02/12, alegando, em síntese, que são
devidos os honorários ao sindicato de sua categoria, tendo trazido aos
autos arestos divergentes a respeito da matéria.

Referido recurso, entretanto,não merece prosseguimento,
porquanto não cuidou a agravante de providenciar o traslado de peças
essenciais à formação do instrumento, previstas no inciso I do § 5º do
artigo 897 da CLT, tendo emvista que nãovieram aos autosa
procuração da agravada, o acórdão regional e o despacho agravado
com a respectiva certidão de publicação.

Com efeito, o agravo de instrumento foi ajuizado em
20/09/2000 (fl. 02)posteriormente, portanto, à vigênciada Lei nº
9.756, de 17.12.98, que acresceu o § 5º ao artigo 897 da CLT, cujos
termos exigem que o agravo de instrumento seja instruído de modo a
viabilizar, caso provido, o julgamento imediato do recursode re-
vista.

De ver-se, ainda, que a Instrução Normativa nº 16/99 é clara
ao dispor em seu item III: "O agravo não será conhecido se o ins-
trumento não contiveras peças necessáriaspara o julgamentodo
recurso denegado, incluindo a cópiado respectivo arrazoado e da
comprovação de satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do
recurso principal".

O Enunciado/TST nº 272, por sua vez, assim preconiza:
"AGRAVO DE INSTRUMENT O - TRASLADO DEFICIENTE -
Não se conhece do agravo para subida do recurso de revista, quando
faltarem no trasladoo despacho agravado,a decisão recorrida,a
petiçãode recursode revista, aprocuraçãosubscritapelo agravante,
ou qualquer peça essencial à compreensão da controvérsia".

Se issonão bastasse,o agravo,também, contémpeças não
autenticas (veja-se, a título de exemplo, a sentença juntada a fls.
28/33), em desacordo com o previsto no art. 830 da CLT e a Instrução
Normativa nº 16/99 desta Corte, cujo item "IX" prevê que as peças
juntadas deverão estar autenticadas uma a uma, no anverso ou verso.
Havendo doisdocumentos emuma mesma folha,um emcada lado,
ambos deverão estar autenticados para que sejam considerados vá-
lidos. Nesse sentido os seguintes Precedentes da SBDI1 desta Corte:
E-AIRR-389.607/97, Redator MinistroJoséLuiz Vasconcellos,jul-
gado em4/10/99; E-AIRR-326.396/96, Relator MinistroJosé Luiz
Vasconcellos, DJ1º/10/99; E-RR-264.815/96, RelatorMinistro José
Luiz Vasconcellos, DJ 25/6/99; E-AIRR-286.901/96, Relator Minis-
tro Vantuil Abdala, DJ 26/3/99; AG-E-AIRR-325.335/96, Relator
Ministro Ermes Pedrassani, DJ 13/11/98.

Registre-se, por derradeiro, que, segundo o item "X" da
Instrução Normativanº 16/99 desta Corte,cumpre àspartes pro-
videnciar a correta formação do instrumento, não comportando a
omissão conversão em diligência para suprir a ausência de peças,
ainda que essenciais.

Tendo sido,portanto, deficientementeinstruído oagravo de
instrumento da reclamante, há que ser-lhe negado seguimento.

Com esses fundamentos,amparada nosartigos 896,§ 5º, e
897, § 5º, da CLT, bem comono Enunciadonº 272/TST, NEGO
SEGUIMENT O ao Agravo de Instrumento do Reclamante.

Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2001.

JUÍZA CONVOCADA ANELIA LI CHUM
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-723.200/2001.5- TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CLUBE DE DIRETORES LOJISTAS DO
RIO DE JANEIRO - CDL

ADVOGADO : DRA. LUCIANA DA SILVA OLIVEIRA
A G R AVA D O : JUSANI FLORENTINO ALVES
ADVOGADO : DR. RUBENY MARTINS SARDINHA
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D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra o des-

pacho daPresidência do TRT da 1ª Regiãode fl. 29, que denegou
seguimento ao Recurso de Revista com fundamento no Enunciado-
TST nº 126.

Insurge-se a Reclamada, a fls. 02/05, alegando que a questão
do pagamento de horas extras está previsto no art. 7º, inciso XVI da
Carta Magna, pelo que estão presentes os requisitos para a subida da
revista e que ocorreu errônea valoração da prova, devendo a mesma
ser reexaminada.

Verifica-se, de imediato,que não foi trasladadaaos autos a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional, contrariando
posicionamento desta Corte, que assim se pronunciou sobre a matéria,
atravésdo PrecedenteJurisprudenciala seguir transcrito:A G R AVO
DE INSTRUMENT O INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI
9756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CERTIDÃO DE PUBLICA-
ÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECESSÁRIA A JUNT ADA,
SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELEMENT OS QUE ATES-
TEM A TEMPESTIVIDADE DA REVIST A. A certidão de pu-
blicação do acórdão regional é peça essencial para a regularidade do
traslado do agravo de instrumento, porque imprescindível para aferir
a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar, quando pro-
vido, seu imediatojulgamento, salvo se nosautos houver elementos
que atestem a tempestividade da revista. EAIRR 598025/99 - Min. V.
Abdala - Julgado em12.02.01- por maioria (odespachoagravado
mencionou expressamente a data da publicação da decisão regional e
a data dainterposição darevista. Havia, também,carimbo dopro-
tocolo geral). EAIRR 637913/00 - Min. B. Pereira -DJ 15.12.00 -
unânime. EAIRR 589881/99 - Min. B. Pereira - DJ 01.12.00 - unâ-
nime.EAIRR 617343/99 - Min. B. Pereira - DJ 10.11.00 - unânime.
EAIRR 598087/99 - Min. V. Abdala - DJ 18.08.00 - unâni-
me.EAIRR 552558/99- Min. V. Abdala - DJ 18.08.00- unânime.
(havia certidão comprovando o octídio legal e carimbo do protocolo
geral revelando a data da interposição do Recurso de Revista)."

Sem a certidão de publicação doacórdãoregional de fls.
21/22, torna-se impossível aferir atempestividade do recurso de re-
vista interposto a fls. 23/27. Cumpre ressaltar, ainda, que a formação
do agravode instrumento estáprevista no art.897 da CLT e na
Instrução Normativa nº 16/99, que em seu item III dispõe claramente:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver as peças
necessárias para o julgamento do recurso denegado, incluindo a cópia
do respectivo arrazoado e da comprovação de satisfação de todos os
pressupostos extrínsecos do recurso principal" (grifo nosso).

Se isso nãobastasse, tambémnão foi acostadaaos autosa
certidão de publicação do despacho denegatório da revista de fls. 29,
sem a qualnão é possívelse aferir a tempestividadedo agravode
instrumento de fls. 02/05.

Com essesfundamentos, amparadano artigo 896, § 5º, da
CLT, combinadocom o artigo78, inciso V, do RITST, nego se-
guimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada.

Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.

JUÍZA CONVOCADA ANELIA LI CHUM
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-723.216/2001.1TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : INSTITUTO VITAL BRAZIL S.A. (CEN-
TRO DE PESQUISAS DE PRODUTOS
QUÍMICOS E BIOLÓGICOS)

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA MARIA DA SILVA RA-
MOS

A G R AVA D O : MÁRIO CAPELLUTO
ADVOGADA : DRA. MARINÊS VALLE DA TRINDA-

DE

D E S P A C H O

Vistos etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra o r. despacho de
fl. 15 que, aplicando ao caso o teor do Enunciado no. 221/TST, bem
como por nãodemonstradalegítima divergência jurisprudencial,de-
negou seguimento à Revista.
Insurge-se oreclamado natentativa dedemonstrar terlogrado de-
monstrar, mediante as razões da Revista obstada, violação de dis-
positivos da Constituição Federal, além de configuração de dissenso
pretoriano.
O art. 897,§ 5º, da CLT, é claro ao estipulara necessidade do
traslado das peças essenciais ao imediato julgamento do recurso im-
pedido, caso provido o agravo de instrumento, tema cuja inteligência
foi amplamente explicitada pela Instrução Normativa nº 16/99, deste
Tribunal Superior, e que fez consignar, em seu item III, verbis: "III -
O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver as peças

necessárias para o julgamento do recurso denegado, incluindo a cópia
do respectivo arrazoado e da comprovação de satisfação de todos os
pressupostos extrínsecos do recurso principal" (grifos nossos).
No caso dos autos, deixou a agravante de trasladar cópia da certidão
de publicação do v. Acórdão de fl. 12, o que impediria a aferição de
tempestividadedo recursotrancado,obstandoseu imediatojulga-
mento, caso provido o presente agravo de instrumento.

Ademais, em flagrante desobediência ao disposto no art. 897, § 5º, I,
da CLT, não foi trasladada cópiada procuraçãodo agravado, oque
também revela a deficienteformação do presente agravode ins-
trumento, impedindo, também por esse ângulo, seu conhecimento.
Nem se argumente com a aplicação da Orientação Jurisprudencial nº.
90 daSDI desteTribunal Superior, pois o entendimentodesta Corte
tem sido assente no sentido de que ao julgar agravo de instrumento é
possível manter-se a decisão agravada por outro fundamento. Nesse
sentido a ementa a seguir transcrita:
DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA - DECISÃO QUE SU-
PERA A DESERÇÃO E PROSSEGUE NO EXAME DOS PRES-
SUPOSTOS INTRÍNSECOS DAREVISTA - POSSIBILIDADE. O
Pleno do TST, em discussãotravada em03 de fevereiro de 2000,
conclui que embora oPresidentedo Regional indefirao proces-
samento doRecurso deRevista por faltade um dos pressupostos
extrínsecos,a Turma doTST, ao julgar o Agravo deInstrumentoe
decidir estar superado esse óbice, está autorizada a manter a decisão
agravada por outro fundamento, inclusive se verificar que a Revista
não mereceria processamentopor alta de um dos pressupostosin-
trínsecos" (EAIRR-626.466/2000 - Min. João Batista Brito Pereira -
DJ 16.03.2001 - unanimidade).
Assim, restando comprovadamente deficiente a formação do presente
agravo de instrumento, como acima explicitado, impossível o co-
nhecimento do presente agravo de instrumento.
Com essesfundamentos, amparada nosartigos 896,§ 5º, 78,V, do
RITST, e na InstruçãoNormativa nº 16/99 do TST, NEGO SE-
GUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.

Brasília, 10 de dezembro de 2001.

JUÍZA CONVOCADA ANELIA LI CHUM
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-723.524/01.5TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TRANSPORTE INTERMUNICIPAL LT-
DA.

ADVOGADO : DR. DAVID SILVA JÚNIOR
A G R AVA D O : NÍLTON HIGINO DA SILVA
ADVOGADO : DR. OTON SOARES DO NASCIMENTO

D E S P A C H O

Trata-sede Agravo de Instrumento,fls. 02/05, interposto
contra o respeitável despacho de fl. 47, o qual denegou seguimento ao
Recurso de Revista do Agravante.Para tanto, entendeu o Regional
que não houve violação direta à Constituição Federal, impossibi-
litando a admissibilidade do apelo.

Alega o Agravante,às fls. 02/05, violação doinciso LV do
art. 5º da Constituição Federal.

Razão não lhe assiste. A análise dos autos revela o acerto do
despacho denegatório, na medida emque, efetivamente, não se há
falar em violação do incisoLV do art. 5º daConstituição Fede-
ral/88.

Inicialmente, vale ressaltar queo Regional, à fl. 33, nos
Embargos à Execução, esclareceu que o Embargante fora condenado
a pagar a indenização equivalente a dez salários do Autor em relação
à indenização pela não-entrega das guias de seguro-desemprego e que
qualquerdiscussãosobre ovalor da indenizaçãoou a obrigaçãode
pagá-la está plenamente abrangida pela coisa julgada.

Em suas razões recursais, alega a Recorrente violação do
inciso II do art. 5º da Constituição Federal. Aduz que o empregado,
por ter sido dispensado semjusta causa, deveriareceber doem-
pregador apenas as guias do seguro-desemprego, e não o pagamento
da indenização, mesmo no caso de inadimplemento.

Contudo, adecisão de admissibilidade nãomerece reforma,
na medida em que, a teor do art. 896, § 2º, da Consolidação das Leis
do Trabalho c/c o Enunciado nº 266 desta Corte, somente se admite
recurso de revista, em processo de execução, quando demonstrada
violação de dispositivos constitucionais.

No caso em tela, não se vislumbra a violação direta e literal
do dispositivo constitucional invocado, porque a decisão regional está
embasada na interpretação razoável de legislação infraconstitucional,
hipótese em quenão se admite o processamentodo Recurso de
Revista, a teor do art. 896, § 2º, da Consolidação das Leis do Tra-
balho.

Vale ressaltar que a alegação de violação do art. 5º, inciso II,
da Carta Magna não se mostra apta a promover a admissibilidade do
apelo, na forma do citado dispositivo Consolidado. O princípio cons-
titucional da legalidade, previsto no art. 5º, inciso II, da Constituição
Federalde 1988, tem carátergenérico, oque não permite a con-
figuraçãoda violaçãode natureza diretae literal exigidano § 2º do
art. 896 da CLT.
Dessa forma, inegável reconhecer a incidência do Enunciado 266 do
TST a obstaro prosseguimento doRecursode Revista.Superados,
portanto, os arestos trazidos para cotejo.

Pelo exposto, com base no artigo 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Brasília, 28 de novembro de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-725.436/2001.4 - TRT - - 22ª REGIÃO

RECORRENTE : CFN - COMPANHIA FERROVIÁRIA DO
NORDESTE

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO MANOEL DO MONTE
F E I TO S A

RECORRIDOS : JOSÉ PEREIRADOS SANTOS NETO E
OUTRO

ADVOGADO : DR. LEONARDO GOMES RIBEIRO
G O N Ç A LV E S

D E S P A C H O

Denego seguimentoao recursode revistainterposto, com
fundamento no art. 896, § 5º, da CLT, porque deserto.

A condenação foi arbitrada em R$12.000,00 (doze mil reais),
fls. 136. A reclamada depositouo valor de R$2.801,49 (doismil,
oitocentos e um reais e quarenta e nove centavos), fls. 166, para
recorrer ordinariamente. Quando da interposição do recurso de revista
ela recolheuR$3.300,00 (trêsmil e trezentosreais), fls.228, que,
somados aoprimeiro depósito, nãoalcançam o valorarbitrado à
condenação e tampouco corresponde este valor ao teto estipulado para
o recurso de revista, que naquela data era de R$5.915,62 (cinco mil,
novecentos e quinze reais e sessenta e dois centavos), Ato GP 333/00,
DJ 26/07/00.

Assim, estandoo preparodo recursoem desacordocom a
Orientação Jurisprudencial nº139 da C. SDI destaCorte, a qual
dispõe estar aparte recorrente obrigada a efetuaro depósito legal,
integralmente,em relaçãoa cadanovo recurso,quando asomatória
dos depósitos recursais não atingiremo valor da condenação, nego
seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 23 de novembro de 2001.

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
JUIZ CONVOCADO - Relator

PROC. Nº TST-AIRR-730.096/01.6TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADA : DRª EVANGELIA VASSILIOU BECK
A G R AVA D O : JOÃO CARLOS RAMALHO
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO CANABARRO

DE CARVALHO

D E S P A C H O

Trata-sede Agravode Instrumento,fls. 02/04, in-
terpostocontra o respeitáveldespachode fl. 143, o qual denegou
seguimentoao Recurso deRevista do Reclamado. Paratanto, en-
tendeu o Regional que a admissão do Recurso de Revista interposto
contra decisão proferida em execução limita-se, tão-somente, à hi-
pótese de ofensa direta e literal à Constituição Federal, a teor do que
dispõe o § 2º do artigo 896 da CLT e consoante o Enunciado nº 266
do TST.

Alega o Agravante violação do artigo 5º, inciso II e,
também, a letra a do inciso III do art. 105 da CF/88.

Razão não lhe assiste. A análise dos autos revela o
acerto do despacho denegatório, na medida em que efetivamente não
há que se falar em violação literal e direta dos referidos artigos da
CF/88.

O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Re-
gião, no v. acórdão de fls. 137/138, negou provimento ao Agravo de
Petição do Reclamado, adotando o seguinte entendimento, in ver-
bis:

"Não obstante hajao enten-
dimento de que o prazo para oposição de em-
bargos conta-sea partir da efetivaçãodo de-
pósito, entende-se que a penhora perfectibiliza-
se quando da realização da mesma, com a la-
vratura do respectivo auto".

Em suas razões recursais, alega o Reclamado que a
decisão proferida no acórdão regional ofende ao que dispõe o inciso
II do art. 5º da CF/88 e, também, a letra a do inciso III do art. 105
da Carta Magna, visto que nega vigência a lei federal, qual seja, o art.
884 da CLT.

- VIOLAÇÃO DO ART. 5º, INCISO II, DA
CF/88:

A decisão de admissibilidade,porém, não merece
reforma, na medida em que, a teor do art. 896, § 2º, da Consolidação
das Leis do Trabalho c/c o Enunciado nº 266 desta Corte, somente se
admite Recursode Revista, emprocesso de execução,quando de-
monstrada violação de dispositivos constitucionais.

No caso em tela, não se vislumbra a violação direta
e literal do dispositivo constitucional invocado, porque a decisão
regional está embasada na interpretação razoável de legislação in-
fraconstitucional, hipótese em que não se admite o processamento do
Recurso de Revista, a teor do art. 896, § 2º, da Consolidação das Leis
do Trabalho.
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Vale ressaltar que a alegação de violação do art. 5º,
inciso II, da Carta Magna não se mostra apta a promover a ad-
missibilidade do apelo, na forma do citado dispositivo Consolidado.
O princípio constitucional da legalidade, previsto no art. 5º, inciso II,
da ConstituiçãoFederal de1988, tem carátergenérico, oque não
permite a configuração da violação de natureza direta e literal exigida
no § 2º do art. 896 da CLT. O Excelso STF já firmou jurisprudência
acerca desta questão como se pode ver nos precedentes abaixo:

"Ofensa reflexa
à Constituição Federal,como é a da alegação
de infringênciaao princípio dareserva legal
que só pode ser determinada depois de se ve-
rificar se o acórdão recorridointerpretou de-
sarrazoadamente, ou não, o direito local, não dá
margem ao cabimentodo recursoextraordiná-
rio." (STF, AGRAG-148570/RS, Min. Moreira
Alves - 1ª Turma, DJ 18.08.95).

"É firme o en-
tendimentodestaCorte no sentidode que não
cabe recursoextraordinário quandoa alegada
ofensa à Constituição é reflexa ou indireta, por-
quanto,a prevalecero entendimentocontrário,
toda a alegação de negativa de vigência de lei
ou até de má interpretação desta passa a ser
ofensa a princípios constitucionais genéricos
como o da reserva legal, o do devido processo
legal ou o da ampla defesa, tornando-se, assim,
o recursoextraordinário -ao contráriodo que
pretende a Constituição - meio de ataque à apli-
cação da legislação infraconstitucional." (STF,
Ag - AI 146.611-2- RJ, Rel. Min. Moreira Al-
ves - Ac. 1ª Turma).

- VIOLA-
ÇÃO DO ART.105, INCISO III, LE-
TRA a DA CF/88:

A alegação deviolação docitado artigo nãologra
promover a admissibilidade do apelo, na medida em que o dispositivo
discrimina as hipóteses de competência privativa do Superior Tri-
bunal de Justiça, não guardando, portanto, pertinência com a hipótese
dos autos.

Dessa forma,inegável reconhecera incidênciado
Enunciado nº 266 do TST a obstar o prosseguimento do Recurso de
Revista.

Pelo exposto, com base no artigo 896, § 5º, da CLT,
denego seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 05 de dezembro de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-731.232/01.0TRT - 10ª REGIÃO

A G R AVA N T E : VIPLAN - VIAÇÃO PLANAL TO LTDA.
ADVOGADO : DR. SANDOVAL CURADO JAIME
A G R AVA D O : JOÃO CAMILO DE OLIVEIRA NETO
ADVOGADA : DRA. EDNA COSENTINO XAVIER CAR-

DOSO
D E S P A C H O

Trata-se deAgravo de Instrumento, fls.02/05, interposto
contra a respeitável decisão de fl. 60, a qual denegou seguimento ao
Recurso deRevista daReclamada. Paratanto, entendeuo Regional
que a execução encontra-se em conformidade com o título executivo
judicial, não ocorrendo nenhuma afronta ao artigo 5º, XXXVI, da
Constituição Federal.

O Tribunal Regional do Trabalho, às fls. 51/53, en-
tendeu que:

"Na peça exordialo Autor informou
que laborava das 19:00h deum dia até às 7:00
horas do dia imediato.

(...)
A decisão transitada em julgado e man-

tida pelo acórdão de fls. 115/119 quanto ao tó-
pico do trabalhonoturno, elencou: "...defere-se
também opagamento do adicionalnoturno so-
bre oito horas, na razão de 20% sobre o valor da
hora normal, deduzidos os valores pagos con-
forme recibos de pagamento" (fls.86).

Dessa feita, o inconformismo da Agra-
vante não procede, posto que a decisão primária
deferiu oadicional noturno noscônsones exor-
diais".

Alega o Agravante violação literal do inciso XXXVI do art.
5º, uma vez que o Agravado faria jus a 216 horas noturnas e não 240
horas como foi apurado pela Contadoria, ocasionando valores su-
periores aos efetivamente devidos. Aduz, ainda, que os cálculos apre-
sentados estãoem desacordocom a sentençaprimária, umavez que
foi apurado o cálculo de apenasoito horas noturnas por mês tra-
balhadoe nãooito horasdiárias comoentendido nar. decisãodos
embargos e apurado pela d. Contadoria.

Razão não lhe assiste. A análise dos autos revela o
acerto do despacho denegatório, na medida em que efetivamente não
se há falar em violação do inciso XXXVI do artigo 5º da Constituição
Federal/88.

A situação acima descrita revela que o procedimento
legal foi rigorosamente obedecido pelo Tribunal Regional. Não há
falar em violação de coisa julgada, pois os cálculos estão baseados de
acordo com a sentença originária. Ademais, conforme informação da
diretoria de Cálculos Judiciais de fl. 28, ficou reconhecida a jornada
diária do Autor, como sendo de 19:00 às 07:00,portanto, foram
apuradas240 horasnoturnaspor mês, ouseja, 8 horas diáriasno-
turnas.

Ora, temos que a jornada noturna é fixada ao pe-
ríodo de 22 horas de um dia e as 5 horas do dia seguinte.Vale
ressaltar que 7horas noturnas trabalhadas equivalem a8 horas, sem
prejuízo do pagamento do adicional de 20%.

Assim sendo, a decisão de admissibilidade não me-
rece reforma, na medidaem que, a teor do art. 896,§ 2º, da Con-
solidação dasLeis doTrabalho c/co Enunciadonº 266desta Corte,
somente seadmite Recursode Revista,em processode execução,
quando demonstrada violação de dispositivos constitucionais.

Dessa forma, inegável reconhecer a incidência do Enunciado
266 do TST, a obstar o prosseguimento do Recurso de Revista.

Pelo exposto, com base no artigo 896, § 5º, da CLT,
denego seguimento ao Agravo de Instrumento.

Brasília, 26 de novembro de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-734.155/2001.4 - TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRI-
CAS S.A. - ESCELSA

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO : GETÚLIO RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ MIRANDA DA SILVA

D E S P A C H O

Denego seguimento ao recurso de revista interposto,
com fundamento no art. 896, § 5º, da CLT, porque deserto.

A r. sentença julgou procedente em parte a ação e
arbitrou a condenação em R$20.000,00 (vinte mil reais), fls. 125. Da
v. decisão de primeiro grau a reclamada interpôs recurso ordinário e
recolheu para efeito de depósito recursal a importância de R$2.709,64
(dois mil setecentos e nove reais e sessenta e quatro centavos), valor
este correspondente ao teto estipulação para a interposição do referido
recurso (fls.140).

O Eg. Tribunal Regional, aoanalisaro recursoor-
dinário interposto pelareclamada mantevea v. decisão regionalem
sua totalidade sem,portanto, modificaro valor arbitrado àconde-
nação (fls. 155/161).

Quandoda interposiçãodo recursode revista,em
30/10/2000,a reclamadapara efeito dedepósitorecursal efetuoua
importância de R$ 5.602,98(cinco mil seiscentose dois reais e
noventa e oito centavos), fls. 182, que não alcança o valor arbitrado
à condenação etampoucocorresponde estevalor ao tetoestipulado
para interposição dorecurso de revista, que naqueladata era de
R$5.915,62(cinco mil, novecentose quinze reais e sessentae dois
centavos), Ato GP 333/00, DJ - 26/07/00.

Assim, deserto orecurso derevista dareclamada,
nego-lhe seguimento.

Publique-se.
Brasília, 28 de dezembro de 2001.

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
Juiz Convocado

PROCESSO Nº TST-AIRR-736810/01.9 - 8ª REGIÃO

A G R AVA N T E : UNIÃO FEDERAL (EXTINTO INAMPS)
ADVOGADO : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
A G R AVA D O S : ARMANDO FERNANDES DE AZEVEDO

NOGUEIRA E OUTROS
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO DOS REIS PEREIRA

D E S P A C H O

Contra o Despachode fls. 55/56, que negouse-
guimento ao Recurso de Revista da ora Agravante, considerando não
atendidos os pressupostos de admissibilidade, foi interposto o pre-
sente Agravo, sob o fundamento de que estão satisfeitos os requisitos
legais para o processamento do Recurso denegado.

Cumpre inicialmente ressaltar que o presente Agra-
vo de Instrumento foi interpostoem 23/11/00, posteriormenteà edi-
ção da Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 consolidado,
a saber:

"§ 5º. Sob penade nãoconheci-
mento, as partes promoverão a formação do ins-
trumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediatojulgamentodo recursode-
negado, instruindo a petição de interposição:

I - obrigatoriamente,com cópias
da decisão agravada, da certidão da respectiva
intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados doagravante edo agravado,da pe-
tição inicial, da contestação, da decisão ori-
ginária, da comprovação do depósito recursal e
do recolhimento das custas;

II - facultativamente,com outras
peças que o agravante reputar úteis ao deslinde
da matéria de mérito controvertida."

Ressalte-se, ainda, que aInstrução Normativa nº
16/99, em seu inciso III, estabelece que:

"O agravo não será conhecido se o
instrumento nãocontiver aspeças necessárias
para o julgamentodo recurso denegado,in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da
comprovação de satisfação de todos os pres-
supostos extrínsecos do recurso principal."

De plano, constata-se da análise dos presentes autos
que o Apelo não reúne condições de admissibilidade, tendo em vista
a ausência do traslado de peça essencial à sua formação, qual seja: a
cópia da Certidão deintimação do Acórdão recorrido,peça indis-
pensável para a aferição da tempestividade do Recurso de Revista.

Conforme se verifica, as referidas exigências se jus-
tificam, na medida em que, se a lei recomenda o julgamento imediato
do recursointerceptado,para tanto seránecessáriaa constataçãode
que presentes estarão os pressupostos extrínsecos do apelo. Entender-
se de forma diversa implicaria descaracterizar a reforma operada pela
lei, pois o que norteou essa alteração foi o desejo de tornar célere o
julgamento, sem o retorno dos autos à instância "a qua".

Cabe ressaltarque a jurisprudência doE. Supremo
Tribunal Federal firmouentendimento no sentido deque cabe ao
agravante odever dezelar pelacorreta formaçãodo Instrumento,
ainda quando se trate de traslado obrigatório.

Diante do exposto, com base nos arts. 897, § 5º, da
CLT e 336do RegimentoInterno doTST, bem como naInstrução
Normativa nº 16/99, inciso III, nego seguimento ao Agravo.

Publique-se.
Brasília, 19 de outubro de 2001.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-738.516/2001-7TRT - 15ª REGIÃO

RECORRENTE : JOÃO CESAR JÚNIOR
ADVOGADA : DRA. MARIA TERESA CASALI R. BAS-

TO S
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE MAIRINQUE
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO COCKELL

D E S P A C H O

Vistos etc.
Inconformadocom o r. despachode fl. 101, que

denegouseguimentoao seuRecursode Revista,com baseno artigo
896, § 4º, da CLT, agrava de instrumento o reclamante, sustentando
haver demonstrado, nas razões daquele primeiro recurso, violação
literal e direta do artigo 37,II, da Constituição daRepública, bem
como divergência jurisprudencial acerca da nulidade da contratação.

No que se refere à tempestividade (fls. 102 e 104) e
à representação processual (fls. 105, 110 e 07) o Agravo preenche os
pressupostos de admissibilidade.

Todavia, considerando-sea circunstânciade o re-
clamante não haver pleiteado, na petição inicial, o recebimento de
diferenças ainda não pagas da remuneração pactuada entre as partes,
verifico de imediato que o entendimento adotado pelo Regional, no
sentido de que a ação improcede, tendo em vista aquele obreiro não
ter sido aprovadoem prévio concursopúblico, estáem consonância
com a Súmula do Enunciado nº 363 desta Corte, que preceitua que "A
contratação de servidor público, após a Constituição Federal de 1988,
sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art.
37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias
efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada".

Nesse contexto, a Revista não merece ser admitida,
seja por violação literal e direta do artigo 37, II, da Constituição da
República,seja pordissenso pretoriano,pois a decisão doEgrégio
Regional estáem consonânciacom a atual,notória e iterativa ju-
risprudência deste Tribunal Superior, o que atrai a aplicação dos §§ 4º
e 5º do artigo 896 da CLT e do Enunciado nº 333 do TST.

Registre-se, por oportuno, que a edição de Enun-
ciados do TST decorre devasta discussão arespeito dasquestões
trazidas a Juízo, não havendo que se falar em violação de dispositivos
legais ou da Constituição da República, ou mesmo na prevalência de
dissenso pretoriano a respeito das matérias por eles tratadas quando a
decisão recorrida apresentar-se, tal qual na espécie, em consonância
com a orientação jurisprudencial sumulada desta Corte.

Com esses fundamentos, amparada nos artigos 896,
§§ 4º e 5º, da CLT, e 78, V, do RITST, bem como nos Enunciados nºs

333 e 363 do TST, NEGO SEGUIMENTO ao agravode instru-
mento.

Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2001.

ANELIA LI CHUM
Juíza Convocada - Relatora
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PROCESSO Nº TST-AIRR-740143/01.4 - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO SOCCOLOSKI
A G R AVA D O : JOANIM CORRÊA
ADVOGADO : DR. ORANDI ALMEIDA

D E S P A C H O

Contra o Despacho de fl. 93, que negou seguimento
ao Recurso de Revista do Reclamado, considerando não atendidos os
pressupostos de admissibilidade, foi interposto o presente Agravo, sob
o fundamento deque estão satisfeitos os requisitoslegais para o
processamento do Recurso denegado.

Cumpre inicialmente ressaltar que o presente Agra-
vo de Instrumento foi interposto em 5/12/00, posteriormente à edição
da Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 consolidado, a
saber:

"§ 5º. Sob penade não conheci-
mento, as partespromoverãoa formação do
instrumento do agravo de modo a possibilitar,
caso provido, o imediato julgamento do recurso
denegado, instruindoa petição de interposi-
ção:

I - obrigatoriamente,com cópias
da decisão agravada, da certidão da respectiva
intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados doagravante edo agravado,da pe-
tição inicial, da contestação, da decisão ori-
ginária, da comprovação do depósito recursal e
do recolhimento das custas;

II - facultativamente,com outras
peças que o agravante reputar úteis ao deslinde
da matéria de mérito controvertida."

Ressalte-se, ainda, que aInstrução Normativa nº
16/99, em seu inciso III, estabelece que:

"O agravo não será conhecido se o
instrumento nãocontiver aspeças necessárias
para o julgamentodo recurso denegado,in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da
comprovação de satisfação de todos os pres-
supostos extrínsecos do recurso principal."

De plano, constata-se da análise dos presentes autos
que o Apelo não reúne condições de admissibilidade, tendo em vista
a ausência do traslado de peça essencial à sua formação, qual seja: a
cópia da Certidão deintimação do Acórdão recorrido,peça indis-
pensável para a aferição da tempestividade do Recurso de Revista.

Conforme se verifica, as referidas exigências se jus-
tificam, na medida em que, se a lei recomenda o julgamento imediato
do recursointerceptado,para tanto seránecessáriaa constataçãode
que presentes estarão os pressupostos extrínsecos do apelo. Entender-
se de forma diversa implicaria descaracterizar a reforma operada pela
lei, pois o que norteou essa alteração foi o desejo de tornar célere o
julgamento, sem o retorno dos autos à instância "a qua".

Cabe ressaltarque a jurisprudência doE. Supremo
Tribunal Federal firmouentendimento no sentido deque cabe ao
agravante odever dezelar pelacorreta formaçãodo Instrumento,
ainda quando se trate de traslado obrigatório.

Diante do exposto, com base nos arts. 897, § 5º, da
CLT e 336do RegimentoInterno doTST, bem como naInstrução
Normativa nº 16/99, inciso III, nego seguimento ao Agravo.

Publique-se.
Brasília, 22 de novembro de 2001.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-740173/01.8 - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BRASIMET COMÉRCIO E INDÚSTRIA
S/A

ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS DOS SANTOS RIBEIRO
A G R AVA D O : LEONEL ANTÔNIO DA SILVA NETO
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA MARIA ZAMÓ

D E S P A C H O

Contra o Despacho de fl. 87, que negou seguimento
ao Recurso de Revista da Reclamada, considerando não atendidos os
pressupostos de admissibilidade, foi interposto o presente Agravo, sob
o fundamento de que estão satisfeitosos requisitos legais para o
processamento do Recurso denegado.

Cumpre inicialmente ressaltar que o presente Agra-
vo de Instrumento foi interposto em 6/09/00, posteriormente à edição
da Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 consolidado, a
saber:

"§ 5º. Sob pena de não conheci-
mento, aspartes promoverãoa formação do
instrumentodo agravo demodo a possibilitar,
caso provido, o imediato julgamento do recurso
denegado, instruindo apetição de interposi-
ção:

I - obrigatoriamente, com cópias
da decisão agravada, da certidão da respectiva
intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados doagravante e do agravado,da pe-
tição inicial, da contestação,da decisão ori-
ginária, da comprovação do depósito recursal e
do recolhimento das custas;

II - facultativamente,com outras
peças que o agravante reputar úteis ao deslinde
da matéria de mérito controvertida."

Ressalte-se, ainda, que aInstrução Normativa nº
16/99, em seu inciso III, estabelece que:

"O agravo não será conhecido se o
instrumento não contiveras peças necessárias
para o julgamentodo recurso denegado,in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da
comprovação de satisfação de todos os pres-
supostos extrínsecos do recurso principal."

De plano, constata-se da análise dos presentes autos
que o Apelo não reúne condições de admissibilidade, tendo em vista
a ausênciado traslado depeça essencialà sua formação,qual seja:
cópia da certidão depublicação doacórdão regional,peça indis-
pensável paraa verificação datempestividade do Recursode Re-
vista.

No presentecaso, cabe esclarecerque a cópia da
etiqueta fixada pelo protocolodo Regional na primeirapágina do
Recurso de Revista, fl.78, não supre o traslado dacertidão de pu-
blicação doacórdão, conforme reiteradasdecisões desta Casaa res-
peito (precedentes: E-AI-RR704213/00, Min. Rider deBrito, E-AI-
RR 598025/99, Min. Vantuil Abdala, E-AI-RR 637913/00, Min. Brito
Pereira).

Assim, conforme se verifica, a referida exigência se
justifica, na medidaem que, se alei recomendao julgamentoime-
diato do recurso interceptado, para tanto será necessária a constatação
de quepresentes estarãoos pressupostosextrínsecos doapelo. En-
tender-se de formadiversa implicaria descaracterizar areforma ope-
rada pela lei, pois o que norteou essa alteração foi o desejo de tornar
célere o julgamento, sem o retorno dos autos à instância "a qua".

Cabe ressaltarque a jurisprudência doE. Supremo
Tribunal Federal firmouentendimento no sentido deque cabe ao
agravante odever dezelar pelacorreta formaçãodo Instrumento,
ainda quando se trate de traslado obrigatório.

Diante do exposto, com base nos arts. 897, § 5º,in-
ciso I, da CLT e 336 doRegimento Interno doTST, bem como na
Instrução Normativanº 16/99, incisoIII, nego seguimentoao Agra-
vo.

Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2001.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-741.793/2001-6TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
ADVOGADA : DRA. GISLAINE MARIA DI LEONE
A G R AVA D A : LOECI DE OLIVEIRA NUNES
ADVOGADO : DR. ÉLIO ATILIO PIVA

D E S P A C H O

Vistos etc.
Inconformadocom o r. despachode fls. 56/59,que

denegou seguimentoaos Recursos deRevista da2ª e do3º recla-
mados, agrava deinstrumento este último, alegandohaver demons-
trado, nas suas razões de Revista, violação literal aos dispositivos lá
especificados,bem comodivergência jurisprudencialacerca dares-
ponsabilidade subsidiária edo prazo prescricional alusivoao FGTS.
Aduz, ainda, que o próprio despacho vergastado vulnera o disposto no
artigo 5º, LV e LIV, da Constituição da República.

Referido Agravo, entretanto, não merece prossegui-
mento, porquanto o agravante não cuidou de providenciar, como ne-
cessário, o traslado das cópias das procurações e das contestações da
1ª e da2ª reclamadas (Brilho Conservação eAdministração de Pré-
dios Ltda. e Empresa Brasileira da Correios e Telégrafos - ECT - fl.
12).

O presenteAgravo foi ajuizado em30.10.2000 (fl.
02), posteriormente, portanto, à vigência da Lei nº 9.756, de 17.12.98,
que acrescentouo § 5º ao artigo 897 da CLT, cujos termosexigem
que o Agravo de Instrumento seja instruído de modo a viabilizar, caso
provido, o julgamento imediato do Recurso de Revista.

Nessecontexto,não pode sertido como taxativo o
rol das peçasobrigatórias elencadas no inciso Ido mencionado dis-
positivo consolidado. Outras podem se fazer necessárias à verificação,
pelo Juízo ad quem, dos pressupostosextrínsecos eintrínsecosde
admissibilidadeda Revista, cabendolembrar, aqui, que oexamede
admissibilidade efetuado peloJuízo a quo não vinculao Juízo ad
quem, que deverá proceder a nova análise.

Registre-se, por oportuno, que, segundo o item "X"
da InstruçãoNormativa nº16/99 desta Corte,cumpre àspartes pro-
videnciar a corretaformação do instrumento, nãocomportando a
omissão conversão em diligência para suprir a ausência de peças,
ainda que essenciais.

Com esses fundamentos, amparada nos artigos 896,
§ 5º, e 897, § 5º, da CLT, bem como noEnunciado nº272/TST,
NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 2001.

ANELIA LI CHUM
Juíza Convocada - Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-741.794/2001-0TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO FELIX DA SIL-
VA

A G R AVA D A : LOECI DE OLIVIERA NUNES
ADVOGADO : DR. ÉLIO ATILIO PIVA

D E S P A C H O

Vistos etc.
Inconformada com or. despacho de fls.68/71, que

denegou seguimento aos Recursos de Revista da 2ª e 3ª reclamadas,
agrava de instrumento aquela primeira, alegando haver demonstrado,
nas suas razões de Revista, violação literal dos artigos 10º, §§ 1º e 7º,
e 11 do Decreto-Lei nº 200/67, 61 do Decreto-Lei nº 2.300/86, 18 do
Decreto-Lei nº 509/69, 3º, § único, da Lei nº 5.645/70, 71 da Lei nº
8.666/93,82, 129e 145 do Código Civil, 5º da LICC, 333, II, do
CPC, 3º, 8º e 9º da CLT, 5º, II, XXXV e LV, 37, caput, I, II, III e
XVI, da Constituiçãoda República,bem como divergência juris-
prudencial acerca da responsabilidade subsidiária.

Referido Agravo, entretanto, não merece prossegui-
mento, porquanto a agravante não cuidou de providenciar, como ne-
cessário, otraslado das cópiasda petição inicial,das contestações
apresentadas pela 1ª e 3ª reclamadas (Brilho Conservação e Ad-
ministração de Prédios Ltda. e CaixaEconômica Estadual - fl. 12),
bem como da procuração outorgada ao advogado da 1ª reclamada.

O presente Agravo foiajuizado em 20.10.2000 (fl.
02), posteriormente, portanto, à vigência da Lei nº 9.756, de 17.12.98,
que acrescentou o§ 5º ao artigo897 da CLT, cujos termosexigem
que o Agravo de Instrumento seja instruído de modo a viabilizar, caso
provido, o julgamento imediato do Recurso de Revista.

Nesse contexto, nãopode ser tido comotaxativo o
rol daspeças obrigatórias elencadas noinciso I domencionado dis-
positivo consolidado. Outraspodem sefazer necessárias àverifi-
cação, pelo Juízo ad quem, dos pressupostos extrínsecos e intrínsecos
de admissibilidade da Revista, cabendo lembrar, aqui, que o exame de
admissibilidade efetuadopelo Juízo a quo não vincula oJuízo ad
quem, que deverá proceder a nova análise.

Registre-se, por oportuno, que, segundo o item "X"
da InstruçãoNormativa nº16/99 destaCorte, cumpreàs partespro-
videnciar a corretaformação doinstrumento,não comportandoa
omissãoconversãoem diligência para suprira ausênciade peças,
ainda que essenciais.

Com esses fundamentos, amparada nos artigos 896,
§ 5º, e 897, § 5º, da CLT, bem como noEnunciadonº 272/TST,
NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 2001.

ANELIA LI CHUM
Juíza Convocada - Relatora

PROCESSO Nº TST-ED-AIRR-743.026/01.0 - TRT - 4ªRE-
GIÃO REGIÃO

EMBARGANTE : PROFORTE S. A. - TRANSPORTE DE
VA L O R E S

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO : CARLOS ALBERTO HUNGER
EMBARGADO : SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGU-

RANÇA E TRANSPORTE DE VALORES
S. A.

ADVOGADA : DRA. ANA LÚCIA SANTIAGO NUNES

D E S P A C H O

Considerando que o Reclamante pleiteia, através de
seus Embargos de Declaração de fls. 302/304 efeito modificativo ao
julgado defls. 299/300,deve-se abriroportunidade àparte contrária
para se manifestar, como tem entendido a jurisprudência do Supremo
Tribunal Federal e desta Corte Superior Trabalhista.

CONCEDO, pois, ao Reclamado, o prazode 05
(cinco) dias para,querendo, manifestar-sesobre os Embargos De-
claratórios interpostos.

Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2001.

JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
Juiz Convocado

Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR- 743499/01.4 - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : NOBRE TRANSPORTES E SERVIÇOS
LT D A .

ADVOGADO : DR. PEDRO RISÉRIO DA SILVA
A G R AVA D O S : LUCIANO DE SANTANA OLIVEIRA E

TVS TRANSPORTE DE VALORES E SE-
GURANÇA LTDA.
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D E S P A C H O

Contra o Despacho de fl. 33, que negou seguimento
ao Recurso de Revista da Reclamada, considerando não atendidos os
pressupostos de admissibilidade, foi interposto o presente Agravo, sob
o fundamento deque estão satisfeitos os requisitoslegais para o
processamento do Recurso denegado.

Cumpre inicialmente ressaltar que o presente Agra-
vo de Instrumentofoi interposto em 13/10/00,posteriormente à edi-
ção da Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 consolidado,
a saber:

"§ 5º. Sob penade não conheci-
mento, as partespromoverãoa formação do
instrumento do agravo de modo a possibilitar,
caso provido, o imediato julgamento do recurso
denegado, instruindoa petição de interposi-
ção:

I - obrigatoriamente,com cópias
da decisão agravada, da certidão da respectiva
intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados doagravante edo agravado,da pe-
tição inicial, da contestação, da decisão ori-
ginária, da comprovação do depósito recursal e
do recolhimento das custas;

II - facultativamente,com outras
peças que o agravante reputar úteis ao deslinde
da matéria de mérito controvertida."

Ressalte-se, ainda, que aInstrução Normativa nº
16/99, em seu inciso III, estabelece que:

"O agravo não será conhecido se o
instrumento nãocontiver aspeças necessárias
para o julgamentodo recurso denegado,in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da
comprovação de satisfação de todos os pres-
supostos extrínsecos do recurso principal."

De plano, constata-se da análise dos presentes autos
que o Apelo não reúne condições de admissibilidade, tendo em vista
a ausência do traslado de peça essencial à sua formação, qual seja: a
Certidão de publicação doAcórdão regional, documento indispen-
sável para se verificar a tempestividade do Recurso de Revista.

Conforme se verifica,a referidaexigência sejus-
tifica, na medida em que, se a lei recomenda o julgamento imediato
do recursointerceptado,para tanto seránecessáriaa constataçãode
que presentes estarão os pressupostos extrínsecos do apelo. Entender-
se de forma diversa implicaria descaracterizar a reforma operada pela
lei, pois o que norteou essa alteração foi o desejo de tornar célere o
julgamento, sem o retorno dos autos à instância "a qua".

Cabe ressaltarque a jurisprudência doE. Supremo
Tribunal Federal firmouentendimento no sentido deque cabe ao
agravante odever dezelar pelacorreta formaçãodo Instrumento,
ainda quando se trate de traslado obrigatório.

Diante do exposto, com base nos arts. 897, § 5º,in-
ciso I, da CLT e 336 doRegimento Interno do TST, bem como na
Instrução Normativanº 16/99, incisoIII, nego seguimentoao Agra-
vo.

Publique-se.
Brasília, 22 de novembro de 2001.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministro

PROC. Nº TST-RR-745.235/2001.4 - 9ª REGIÃO

RECORRENTES : FUNBEP - FUNDODE PENSÃO MUL-
TIPATROCINADO E OUTRO

ADVOGADO : DR. INDALÉCIO GOMES NETO
RECORRIDOS : JÚLIO ANTÔNIO DE LIMA E OUTROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

D E S P A C H O

Pela petição de fls.451/452, as partes devidamente
qualificadas e regularmente representadas nestes autos, informam que
celebraram acordo extrajudicial com o objetivo de por fim à presente
demanda, requerendo a competente homologação judicial.

O reclamado a fl. 457, informa complementarmente
acerca da forma de pagamento do acordo.

Considerandoque a satisfaçãopecuniáriaacordada
está condicionada a pagamentos futuros, bem como há requerimento
específico para levantamento deimportância depositada como ga-
rantia recursal,determino aremessa dosautos aoegrégio Tribunal
Regional do Trabalho da 9ª Região, a fim de que promova o que de
direito.

Publique-se.
BRASÍLIA-DF, 10 DE DEZEMBRO DE

2001.
JUÍZA CONVOCADA ANELIA LI CHUM

Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-751.020/01.2 - 10ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BRASIL TELECOM S.A - TELEBRASÍ-
LIA BRASIL TELECOM

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D A : LORENE BARBOSA RAMOS
ADVOGADO : DR. FRANCISCO RODRIGUES PRETO

JÚNIOR
2ª Turma

D E S P A C H O

Tendo em vistaa argüição feita pela Agravada,de
perdado objetodo Recurso deRevistaa quese refere opresente
Agravo de Instrumento (petição de fls. 406/411), dê-se vista à Agra-
vante pelo prazode 05 dias, para manifestar-seacerca da citada
argüição .

O silêncio da Agravanteacarretará onão-conheci-
mento do recurso.

Publique-se.
Após, voltem-me conclusos.

Brasília, 22 de agosto de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

Secretaria da Segunda Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR-753320/01.1 - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TRANSPORTES AMÉRICA LTDA.
ADVOGADA : DRA. KARLA SILVA DE CARVALHO
A G R AVA D O : SÉRGIO DE AZEVEDO SPOSITO
ADVOGADO : DR. MÁRIO VIRGÍLIO DOS SANTOSD

E S P A C H O
D E S P A C H O

Contraa Decisãode fl. 78, mediantea qual o Pre-
sidente doTRT da 1ª Regiãonegou seguimentoao Recursode Re-
vista patronal,foi interpostoo presente Agravo,pelas razõesde fls.
3/10, sob o fundamento de que satisfeitos os requisitos legais para o
processamento do Recurso denegado.

Em que pesemos argumentosexpendidos pelaRe-
clamada, o Agravo interposto com o objetivo de viabilizar o pro-
cessamentode seuApelo revisionalnão reúnecondições deadmis-
sibilidade, tendo em vista a ausência do traslado de peças essenciais
ao imediato julgamento do Recurso denegado, caso provido o Agra-
vo. Com efeito, a Agravante deixou de colacionar aos autos as cópias
dos comprovantes daefetivação doDepósito Recursale do reco-
lhimento das Custas, peçasindispensáveisà aferição dopreparoda
Revista .

A referida exigência justifica-se, na medida em que,
se alei recomendao julgamentoimediato dorecurso interceptado,
para tanto será necessáriaa constataçãode que presentesestarãoos
pressupostos extrínsecos doapelo a que sepretende dar seguimen-
to.

Cabe assentarque ajurisprudência doE. Supremo
Tribunal Federal firmouentendimento no sentido deque cabe ao
agravanteo dever de zelarpela corretaformação doinstrumento,
ainda quando se trate de traslado obrigatório. Nesse sentido o item X
da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte.

Diante do exposto, com base nos arts. 897, § 5º, da
CLT e 336 do RegimentoInterno do TST, c/c os incisos III e X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, nego seguimento ao Agra-
vo.

Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2001.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-756885/01.3 - 6ª região

A G R AVA N T E : RODOVIÁRIO RAMOS LTDA.
ADVOGADO : DR. LUIZ EDUARDO SÁ RORIZ
A G R AVA D O : TARCÍSIO VIEIRA DE SOUZA

D E S P A C H O

Contra o Despacho de fl.85, que negou seguimento ao
Recurso de Revista da Reclamada, considerando não atendidos os
pressupostos de admissibilidade, foi interposto o presente Agravo, sob
o fundamento deque estão satisfeitos os requisitoslegais para o
processamento do Recurso denegado.

Cumpre inicialmente ressaltar que o presente Agravo de Ins-
trumento foi interposto em 9/1/01, posteriormente à edição da Lei nº
9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 consolidado, a saber:

"§ 5º. Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão
a formação doinstrumento do agravo de modoa possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente,com cópiasda decisão agravada,da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravantee do agravado, da petiçãoinicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente,com outras peçasque o agravantere-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

Ressalte-se,ainda, quea InstruçãoNormativanº 16/99,em
seu inciso III, estabelece que:

"III - O agravonão seráconhecido seo instrumentonão
contiver as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado,
incluindo a cópiado respectivoarrazoadoe dacomprovação desa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

De plano, constata-seda análise dos presentesautos que o
Apelo não reúnecondições de admissibilidade, tendoem vista a
ausência do traslado de peças essenciais à sua formação, quais sejam:
as cópias da comprovação da complementação do depósito recursal,
peça essencial em face da nova redação do art. 897, § 5º, inciso I, da
CLT; e, ainda, das Certidões de publicação do Acórdão recorrido e do
Despacho denegatório, peças indispensáveis para a aferição da tem-
pestividadedo Recursode Revistae do Agravo de Instrumento,
respectivamente.

Conforme se verifica, asreferidas exigências se justificam,
na medida em que, se a lei recomendao julgamentoimediato do
recurso interceptado, para tanto será necessária a constatação de que
presentesestarão ospressupostos extrínsecosdo apelo.Entender-se
de forma diversa implicaria descaracterizar a reforma operada pela
lei, pois o que norteou essa alteração foi o desejo de tornar célere o
julgamento, sem o retorno dos autos à instância "a qua".

Cabe ressaltar que a jurisprudência do E. Supremo Tribunal
Federal firmou entendimento no sentido de que cabe ao agravante o
dever de zelar pela correta formação do instrumento, ainda quando se
trate de traslado obrigatório.

Diante do exposto, com base nos arts.897, § 5º, da CLT e
336 do Regimento Interno do TST, bem como na Instrução Nor-
mativa nº 16/99, inciso III, nego seguimento ao Agravo.

Publique-se.
Brasília, 29 de outubro de 2001.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministro

PROCESSO Nº TST-AIRR-756889/01.8 - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : RODOQUIM TRANSPORTES LTDA.
ADVOGADO : DR. ALEXANDER LUZ VAZ
A G R AVA D O : ANTÔNIO VENÂNCIO DA SILVA
ADVOGADA : DRA. ANA LÚCIA DE ALMEIDA MAR-

QUES
D E S P A C H O

Contra a Decisão de fl. 78, mediante a qual a Juíza
Vice-Presidente doTRT da 6ªRegião negou seguimentoao Recurso
de Revista patronal, foi interposto o presente Agravo, pelas razões de
fls. 3/4, sob o fundamento de que satisfeitos os requisitos legais para
o processamento do Recurso denegado.

Em que pesemos argumentosexpendidos pelaRe-
clamada, o Agravo interposto com o objetivo de viabilizar o pro-
cessamentode seuApelo revisionalnão reúnecondições deadmis-
sibilidade, tendo em vista a ausência do traslado de peças essenciais
ao imediato julgamento do Recurso denegado, caso provido o Agra-
vo. Com efeito, a Agravante deixou de colacionar aos autos as cópias
dos comprovantes da efetivação do depósito recursal e do recolhi-
mento das custas,peças indispensáveis àaferição do preparo da
Revista.

A referida exigência justifica-se, na medida em que,
se alei recomendao julgamentoimediato dorecurso interceptado,
para tanto será necessáriaa constataçãode que presentesestarãoos
pressupostos extrínsecos doapelo a que sepretende dar seguimen-
to.

Cabe assentarque ajurisprudência doE. Supremo
Tribunal Federal firmouentendimento no sentido deque cabe ao
agravanteo dever de zelarpela corretaformação doinstrumento,
ainda quando se trate de traslado obrigatório. Nesse sentido o item X
da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte.

Diante do exposto, com base nos arts. 897, § 5º, da
CLT e 336 do RegimentoInterno do TST, c/c os incisos III e X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, nego seguimento ao Agra-
vo.

Publique-se.
Brasília, 26 de novembro de 2001.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-756899/01.2 - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : PETRÓLEO BRASILEIROS/A - PETRO-
BRÁS

ADVOGADA : DRA. VERA LÚCIA SILVEIRA PEIXO-
TO

A G R AVA D O S : ADEMIR PAES LANDIM NERY E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. ARNALDO VALENTE
D E S P A C H O

Cumpre assinalar, inicialmente, que o presente
Agravo de Instrumento foi interposto em 20/10/00, posteriormente à
edição da Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 con-
solidado.
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Pelas razões defls. 2/8, agravade instrumentoa
Reclamada, buscando o processamento de seu Recurso de Revista.
Porém, seuAgravo não pode serconhecido, tendo em vistaa au-
sênciade autenticaçãodas peçasde fls. 191 e 199/200, que cor-
respondem às cópias da Certidão de Publicação do Acórdão Regional
e da Procuração outorgada ao advogado da Agravante, respectiva-
mente; exigência esta contida na Instrução Normativa nº 16/99, item
IX, que determinaque as peçastrasladadasdeverãoconter infor-
mações que identifiquem o processo do qual foram extraídas, au-
tenticadas uma a uma, no anverso ou no verso.

Por outro lado, importa registrar queinexiste nos
autos certidão que ateste a autenticidade das aludidas cópias.

Ressalte-se que, nos termos do item X da Instrução
Normativa nº 16/99 desta Corte:

"cumpre às partesprovidenciar a
correta formaçãodo instrumento,não compor-
tando a omissãoem conversão emdiligência
para suprir a ausência de peças, ainda que es-
senciais."

Pelo exposto, com base nos arts. 336 do RI/TST e
830 e 897, § 5º, da CLT, c/c os incisos IX e X da Instrução Normativa
nº 16/99, nego seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 30 de outubro de 2001.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-757.242/2001-8TRT - 18ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. DIRCEU MARCELO HOFFMANN
A G R AVA D A : LUCILENE SOARES DA SILVA DE CAS-

TRO
ADVOGADO : DR. GILDO FAUSTINO DA SILVA NAS-

C I M E N TO

D E S P A C H O

Vistos etc.
Inconformadacom o r. despachode fls. 97/98,que

denegou seguimento ao seu Recurso de Revista, sob os fundamentos
de inocorrência das propaladas violações literais e de ausência de
comprovação de válido dissenso pretoriano, agrava de instrumento a
reclamada, alegando haver demonstrado, nas razões daquele primeiro
recurso, violaçãoliteral dos artigos333, I, doCPC e 818da CLT,
bem comodivergência jurisprudencial acerca danão-prevalência da
prova testemunhal sobre a prova documental.

Referido Agravo, entretanto, não merece prossegui-
mento, porquanto a agravante não cuidou de providenciar, como ne-
cessário, o traslado das cópias dos comprovantes do recolhimento das
custasprocessuaise do depósito recursal alusivo aoRecursoOr-
dinário por ela interposto.

O presenteAgravo foi ajuizado em08.03.2001 (fl.
02), posteriormente, portanto, à vigência da Lei nº 9.756, de 17.12.98,
que acrescentouo § 5ºao artigo 897da CLT, cujos termos exigem
que o Agravo de Instrumento seja instruído de modo a viabilizar, caso
provido, o julgamento imediato do Recurso de Revista.

Nessecontexto, nãopode sertido como taxativoo
rol daspeças obrigatóriaselencadasno inciso I do mencionadodis-
positivo consolidado. Outras podem se fazer necessárias à verificação,
pelo Juízo ad quem, dos pressupostosextrínsecos eintrínsecosde
admissibilidadeda Revista, cabendolembrar, aqui, que oexamede
admissibilidadeefetuadopelo Juízoa quo não vincula o Juízo ad
quem, que deverá proceder a nova análise.

Registre-se, por oportuno, que, segundo o item "X"
da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, cumpre às partes pro-
videnciar a correta formação do instrumento, não comportando a
omissão conversão em diligência para suprir a ausência de peças,
ainda que essenciais.

Com esses fundamentos, amparada nos artigos 896,
§ 5º, e897, § 5º, daCLT, bem como noEnunciado nº 272/TST,
NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2001.

ANELIA LI CHUM
Juíza Convocada - Relatora

PROCESSO Nº TST-AIRR-758290/01.0 - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : IOCHPE-MAXION S/A
ADVOGADO : DR. FERNANDO LEICHTWEIS
A G R AVA D O : EDSON LUIZ CARVALHO
ADVOGADO : DR. ALBINO BENO MAURER

D E S P A C H O

Contra o Despachode fls. 56/57, que negouse-
guimento ao Recurso de Revista da Reclamada, considerando não
atendidos os pressupostos de admissibilidade, foi interposto o pre-
sente Agravo, sob o fundamento de que estão satisfeitos os requisitos
legais para o processamento do Recurso denegado.

Cumpre inicialmente ressaltar que o presente Agra-
vo de Instrumentofoi interposto em 30/01/01,posteriormente à edi-
ção da Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 consolidado,
a saber:

"§ 5º. Sobpena de nãoconhecimento,as partespro-
moverão a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar,
caso provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo
a petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravantee do agravado, da petiçãoinicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante
reputar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

Ressalte-se, ainda, que aInstrução Normativa nº
16/99, em seu inciso III, estabelece que:

"O agravo nãoserá conhecidose o instrumentonão
contiver as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado,
incluindo a cópiado respectivoarrazoadoe dacomprovação desa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

De plano, constata-se da análise dos presentes autos
que o Apelo não reúne condições de admissibilidade, tendo em vista
a ausência do traslado de peça essencial à sua formação, qual seja: a
cópia daSentença, peça essencial emface da nova redaçãodo art.
897, § 5º, inciso I, da CLT.

Conforme se verifica, as referidas exigências se jus-
tificam, na medida em que, se a lei recomenda o julgamento imediato
do recursointerceptado,para tanto seránecessáriaa constataçãode
que presentes estarão os pressupostos extrínsecos do apelo. Entender-
se de forma diversa implicaria descaracterizar a reforma operada pela
lei, pois o que norteou essa alteração foi o desejo de tornar célere o
julgamento, sem o retorno dos autos à instância "a qua".

Cabe ressaltarque a jurisprudência doE. Supremo
Tribunal Federal firmouentendimento no sentido deque cabe ao
agravanteo dever de zelarpela corretaformação doinstrumento,
ainda quando se trate de traslado obrigatório.

Diante do exposto, com basenos arts. 897, § 5º,
inciso I, da CLT e 336 do Regimento Interno do TST, bem como na
Instrução Normativanº 16/99, incisoIII, nego seguimentoao Agra-
vo.

Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2001.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-758291/01.3 - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ÁLVARO DA SILVA CRISTINA
ADVOGADO : DR. AIRTON CARLOS DE SOUZA CU-

NHA
A G R AVA D O : PAULO HENRIQUE SOARES
ADVOGADA : DRA. REJANE TERESINHA SEVERGNI-

NI FERREIRA

D E S P A C H O

Contra o Despachode fls. 73/77, que negouse-
guimento ao Recurso de Revista do Reclamado, considerando não
atendidos os pressupostos de admissibilidade, foi interposto o pre-
sente Agravo, sob o fundamento de que estão satisfeitos os requisitos
legais para o processamento do Recurso denegado.

Cumpre inicialmente ressaltar que o presente Agra-
vo de Instrumento foi interposto em 30/1/01, posteriormente à edição
da Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 consolidado, a
saber:

"§ 5º. Sobpena denão conhecimento,as partespro-
moverão aformação doinstrumento do agravode modoa pos-
sibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso denegado,
instruindo a petição de interposição:

I - obrigatoriamente, comcópias dadecisão agravada,
da certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos
advogados do agravantee do agravado, da petiçãoinicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante
reputar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

Ressalte-se, ainda, que aInstrução Normativa nº
16/99, em seu inciso III, estabelece que:

"O agravo nãoserá conhecidose o instrumentonão
contiver as peças necessárias parao julgamento dorecurso de-
negado, incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação
de satisfaçãode todos os pressupostosextrínsecosdo recursoprin-
cipal."

De plano, constata-se da análise dos presentes autos
que o Apelo não reúne condições de admissibilidade, tendo em vista
a ausência do traslado de peça essencial à sua formação, qual seja: a
cópia da Certidãode publicação doAcórdão recorrido, peçaindis-
pensável para a aferição da tempestividade do Recurso de Revista.

Conforme se verifica, as referidas exigências se jus-
tificam, na medida em que, se a lei recomenda o julgamento imediato
do recursointerceptado,para tanto seránecessáriaa constataçãode
que presentes estarão os pressupostos extrínsecos do apelo. Entender-
se de forma diversa implicaria descaracterizar a reforma operada pela
lei, pois o que norteou essa alteração foi o desejo de tornar célere o
julgamento, sem o retorno dos autos à instância "a qua".

Cabe ressaltarque a jurisprudência doE. Supremo
Tribunal Federal firmouentendimento no sentido deque cabe ao
agravanteo dever de zelarpela corretaformação doinstrumento,
ainda quando se trate de traslado obrigatório.

Diante do exposto, com base nos arts. 897, § 5º, da
CLT e 336do RegimentoInterno doTST, bem como naInstrução
Normativa nº 16/99, inciso III, nego seguimento ao Agravo.

Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2001.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-760334/01.9 - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JOÃO HÉLIO TISSOT
ADVOGADO : DR. SÍLVIO ANTÔNIO GATELLI
A G R AVA D O : MAGARINO FERREIRA PADILHA
ADVOGADO : DR. NELMO DE SOUZA COSTA

D E S P A C H O

Por meiodo r. Despachode fl. 141, foi denegado
seguimento ao Recursode Revista do oraAgravante, que, irresig-
nado, agrava de instrumento, perseguindo o processamento do Apelo
interposto às fls. 133/139, com fundamento no art. 896 da CLT.

Verifica-se, contudo, que não há como se admitir o
presente Agravo de Instrumento, umavez que se encontra intem-
pestivo, senão vejamos: o Despacho denegatório foi publicado no dia
10/1/01, quarta-feira,conforme consta daCertidão de fl.142 dos
autos. A contagem do prazo recursal começou a fluir no dia 11/1/01,
quinta-feira, findando no dia 18/1/01, quinta-feira.

Logo, interposto opresenteAgravo apenas nodia
24/1/01, resta obstado o seu prosseguimento por intempestivo.

Assim sendo, e com suporte no § 5º do art. 896 da
CLT e no art. 336 do Regimento Interno do TST, nego seguimento ao
Agravo.

Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2001.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-760536/01.7 - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S/A

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O : PAULO CÉSAR DOS REIS
ADVOGADO : DR. JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES

TO R R E S

D E S P A C H O

Contra o Despacho de fl. 85, que negou seguimento
ao Recurso de Revista da Reclamada, considerando não atendidos os
pressupostos de admissibilidade, foi interposto o presente Agravo, sob
o fundamento deque estão satisfeitos os requisitoslegais para o
processamento do Recurso denegado.

Cumpre inicialmente ressaltar que o presente Agra-
vo de Instrumento foi interposto em 16/3/01, posteriormente à edição
da Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 consolidado, a
saber:

"§ 5º. Sobpena denão conhecimento,as partespro-
moverão aformação doinstrumento do agravode modoa pos-
sibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso denegado,
instruindo a petição de interposição:

I - obrigatoriamente, comcópias dadecisão agravada,
da certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos
advogados do agravantee do agravado, da petiçãoinicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante
reputar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

Ressalte-se, ainda, que aInstrução Normativa nº
16/99, em seu inciso III, estabelece que:

"O agravo nãoserá conhecidose o instrumentonão
contiver as peças necessárias parao julgamento dorecurso de-
negado, incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação
de satisfaçãode todos os pressupostosextrínsecosdo recursoprin-
cipal."

De plano, constata-se da análise dos presentes autos
que o Apelo não reúne condições de admissibilidade, tendo em vista
a ausência do traslado de peça essencial à sua formação, qual seja: a
cópia da Certidãode publicação doAcórdão recorrido, peçaindis-
pensável para a aferição da tempestividade do Recurso de Revista.
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Conforme se verifica, as referidas exigências se jus-
tificam, na medida em que, se a lei recomenda o julgamento imediato
do recursointerceptado,para tanto seránecessáriaa constataçãode
que presentes estarão os pressupostos extrínsecos do apelo. Entender-
se de forma diversa implicaria descaracterizar a reforma operada pela
lei, pois o que norteou essa alteração foi o desejo de tornar célere o
julgamento, sem o retorno dos autos à instância "a qua".

Cabe ressaltarque a jurisprudência doE. Supremo
Tribunal Federal firmouentendimento no sentido deque cabe ao
agravante odever dezelar pelacorreta formaçãodo Instrumento,
ainda quando se trate de traslado obrigatório.

Diante do exposto, com base nos arts. 897, § 5º, da
CLT e 336do RegimentoInterno doTST, bem como naInstrução
Normativa nº 16/99, inciso III, nego seguimento ao Agravo.

Publique-se.
Brasília, 26 de novembro de 2001.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-760840/01.6 - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : HIKARI INDÚSTRIA E COMÉRCIOLT-
DA.

ADVOGADO : DR. SÉRGIO SEITI KURITA
A G R AVA D O : WAGNER SOBRAL SALLES
ADVOGADO : DR. CÍCERO LIBÓRIO DE LIMA

D E S P A C H O

Contra o Despacho de fl. 41, que negou seguimento
ao Recurso de Revista da Reclamada, considerando não atendidos os
pressupostos de admissibilidade, foi interposto o presente Agravo, sob
o fundamento deque estão satisfeitos os requisitoslegais para o
processamento do Recurso denegado.

Cumpre inicialmente ressaltar que o presente Agra-
vo de Instrumento foi interposto em 6/11/00, posteriormente à edição
da Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 consolidado, a
saber:

"§ 5º. Sobpena denão conhecimento,as partespro-
moverão aformação doinstrumento do agravode modoa pos-
sibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso denegado,
instruindo a petição de interposição:

I - obrigatoriamente, comcópias dadecisão agravada,
da certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos
advogados do agravantee do agravado, da petiçãoinicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante
reputar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

Ressalte-se, ainda, que aInstrução Normativa nº
16/99, em seu inciso III, estabelece que:

"O agravo nãoserá conhecidose o instrumentonão
contiver as peças necessárias parao julgamento dorecurso de-
negado, incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação
de satisfaçãode todos os pressupostosextrínsecosdo recursoprin-
cipal."

De plano, constata-se da análise dos presentes autos
que o Apelo não reúne condições de admissibilidade, tendo em vista
a ausência do traslado de peça essencial à sua formação, qual seja: a
cópia da Certidãode publicação doAcórdão recorrido, peçaindis-
pensável para a aferição da tempestividade do Recurso de Revista.

Conforme se verifica, as referidas exigências se jus-
tificam, na medida em que, se a lei recomenda o julgamento imediato
do recursointerceptado,para tanto seránecessáriaa constataçãode
que presentes estarão os pressupostos extrínsecos do apelo. Entender-
se de forma diversa implicaria descaracterizar a reforma operada pela
lei, pois o que norteou essa alteração foi o desejo de tornar célere o
julgamento, sem o retorno dos autos à instância "a qua".

Cabe ressaltarque a jurisprudência doE. Supremo
Tribunal Federal firmouentendimento no sentido deque cabe ao
agravante odever dezelar pelacorreta formaçãodo Instrumento,
ainda quando se trate de traslado obrigatório.

Diante do exposto, com base nos arts. 897, § 5º, da
CLT e 336do RegimentoInterno doTST, bem como naInstrução
Normativa nº 16/99, inciso III, nego seguimento ao Agravo.

Publique-se.
Brasília, 22 de novembro de 2001.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-761.934/2001-8TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. FERNANDO S. RODRIGUES
A G R AVA D O : ANTÔNIO ESIDIO MENTGES
ADVOGADO : DR. RÉGIS ELENO FONTANA

D E S P A C H O

Vistos etc.
Inconformada com o r. despacho de fls. 325/329,

que denegouseguimento aoseu Recursode Revista, combasenos
Enunciados nºs 23, 221 e 296 do TST e no artigo 896, "a", da CLT,
bem como sob o fundamento deinocorrênciadas propaladasvio-
lações literais, agrava de instrumento a 1ª reclamada, alegando haver
demonstrado, nas razões daquele primeiro recurso, violação literal dos
artigos nºs 872 da CLT, 5º, XXXVI, e 7º, XXVI, da Constituição da
República, bem comodivergência jurisprudencialacerca doreco-
nhecimento jurídico das normas coletivas.

O Agravo interposto, entretanto,não merecepros-
seguimento, porquanto a agravante não cuidou de providenciar, como
necessário, o traslado da procuração outorgada ao advogado que subs-
creve a respectiva minuta, Dr. Fernando Silva Rodrigues, OAB/RS nº
30.224. O outro advogado,de mesmonome, mencionadona pro-
curação de fl. 70, está registrado na OAB/RS sob nº 22.512.

A ausência de trasladoda procuração outorgada ao
advogado subscritor do Agravo implica a inexistência deste recurso,
pois, consoante o Enunciado nº 164 desta Corte, "O não cumprimento
das determinações dos§§ 1º e 2º do art. 70 da Lei nº 4.215,de
27.4.63, e do art. 37, e parágrafo único, do Código de Processo Civil,
importa no não conhecimento de qualquer recurso, por inexistente,
exceto na hipótese de mandato tácito. Ex-prejulgado nº 43.". No caso
vertente, não há falar-se em mandato tácito, conforme se verifica a
fls. 67, 165 e 167.

Registre-se, por oportuno, que, segundo o item X da
Instrução Normativanº 16/99 desta Corte,cumpre àspartes pro-
videnciar a correta formação do instrumento, não comportando a
omissão conversão em diligência para suprir a ausência de peças,
ainda que essenciais.

Com essesfundamentos, amparada nos arts.896, §
5º, e 897, § 5º, da CLT, bem como no Enunciado nº 164 do TST,
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 30 de novembro de 2001.

ANELIA LI CHUM
Juíza Convocada - Relatora

PROC. Nº TST-ED-RR-762.185/01.7 - 15ª REGIÃO

EMBARGANTE : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO : VALMIR GALDEANO
ADVOGADA : DRª. ANA LÚCIA FERRAZ DE A. ZA-

NELLA

D E S P A C H O

Em obediência à decisão da Seção de Dissídios In-
dividuais do TST, em sua composição Plena, proferida em 10.11.97,
concedoà parte contráriao prazo legal para,querendo,apresentar
impugnação aos embargos declaratórios.

Intimem-se, após conclusos.
Brasília, 16 de novembro de 2001.

JUÍZA CONVOCADA ANELIA LI CHUM
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-762.712/01.7TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : IMPRIMIL EDITORA GRÁFICA LTDA.
ADVOGADO : DR. MÁRCIO MURILO PEREIRA
A G R AVA D O : ALEXANDRE NUNES SILVEIRA
ADVOGADO : DR. LUCIANO CARDOSO LIMA

D E S P A C H O

Trata-sede Agravode Instrumento,fls. 02/05, in-
terposto contra o respeitáveldespachode fl. 49, o qual denegou
seguimento ao Recursode Revista da Reclamada.Para tanto, en-
tendeuo Regional que,no casoem tela, não ficouconfiguradavio-
lação direta e literal à Constituição, requisito indispensável para o
conhecimento de recurso de revista em processo de execução.

O Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Re-
gião, por meio do v. acórdão de fls. 39/42, negou provimento ao
Agravo de Petição,no qual a Agravante alega:a) ter entradocom
Embargos à Execução e à Arrematação tempestivamente, posto que,
somente agora, por intermédio de seu procurador, ora constituído,
tomou ciência da homologaçãodos cálculos e da penhora,o que
autorizaria o exame de seus embargos, aparentemente intempestivos;
b) que o automóvel penhorado, avaliado em R$ 14.800,00 (quatorze
mil e oitocentos reais), levado à praça, foi arrematado por preço vil -
R$ 5.000,00 (cinco milreais), devendo seranulado para osfins de

direito; c) que seu débito era de R$ 2.100,00, dos quais R$ 2.050,00
foram pagoscom um diade atraso, poisnão teve comoquitar in-
tegralmente a dívidae, sendo assim, amulta moratória pactuada
deveria incidir somente sobre o valor inadimplido, e não sobre o valor
total do acordo, como ocorreu.

Alega a Agravantea nulidadeda decisão porcer-
ceamento de defesa e negativa de prestação jurisdicional, alega tam-
bém não ter tomadociência da homologaçãodos cálculose da pe-
nhora, o que autorizaria o exame de seus embargos. Sustenta, ainda,
a incidência de multa somente sobre o valor inadimplido do acordo,
pugnandotambémpela decretaçãoda naturezavil do lanceofertado
em leilão, invocando o art. 5º, incisos XXXIV, alínea a, XXXV e LV,
da Constituição.

Razãonão lheassiste. Comobem anotado pelor.
despacho,os embargos à execuçãoforam protocoladosintempes-
tivamente, bem como os embargos à arrematação; dessa forma não há
falar-se em violação do art. 5º, inciso XXXV, da Carta Magna, porque
não se estáexcluindo da apreciação do PoderJudiciário lesão ou
ameaçaa direito, mas apenas condicionandoa interposiçãode re-
curso,na formada lei, à observância datempestividade. Damesma
forma não foi violado o inciso LV, "uma vez que o contraditório e
ampladefesa, comos meios erecursos aela inerentes, estãosendo
observados,tanto que arecorrentevem delesse valendopara tentar
obter a reforma do julgado". Não pode a Agravanteconfundir o
direito à ampla defesa/devido processo legal com autorização para
subversão do sistema legal processual. A ampla defesa deve ser
exercida nos limites e moldes da legislação processual vigente.

O despacho de admissibilidade,portanto, não me-
rece reforma, na medidaem que, a teor do art. 896,§ 2º, da Con-
solidação dasLeis doTrabalho c/co Enunciadonº 266desta Corte,
somentese admiterecurso de revista,em processo deexecução,
quando demonstrada violação de dispositivos constitucionais, o que
não ocorreu na espécie.

Dessa forma,inegável reconhecera incidênciado
Enunciado 266 doTST a obstar o prosseguimentodo Recurso de
Revista.

Pelo exposto, com base no artigo 896, § 5º, da CLT,
denego seguimento ao Agravo de Instrumento.

Brasília, 14 de novembro de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F.
FERNANDES

Ministro-Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-763023/01.3 - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO CHASE MANHATTAN S/A
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO MÜLLER DA COSTA

MOURA
A G R AVA D A : BEIVAL DO NASCIMENTO SOUZA
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO MEIRA DE VASCON-

CELLOS
D E S P A C H O

Contra o Despachoque negouseguimentoao Re-
curso de Revista do Reclamado, considerando não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade, foi interposto o presente Agravo, sob o
fundamento de que estão satisfeitos os requisitos legais para o pro-
cessamento do Recurso denegado.

Cumpre inicialmente ressaltar que o presente Agra-
vo de Instrumento foi interposto em 16/3/01, posteriormente à edição
da Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 consolidado, a
saber:

"§ 5º. Sobpena denão conhecimento,as partespro-
moverão a formação do instrumento do agravo de modo a pos-
sibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso denegado,
instruindo a petição de interposição:

I - obrigatoriamente, comcópias dadecisão agravada,
da certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos
advogados do agravantee do agravado, da petiçãoinicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante
reputar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

Ressalte-se, ainda, que aInstrução Normativa nº
16/99, em seu inciso III, estabelece que:

"O agravo nãoserá conhecidose o instrumentonão
contiver as peças necessárias parao julgamento dorecurso de-
negado, incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação
de satisfaçãode todos os pressupostosextrínsecosdo recursoprin-
cipal."

De plano, constata-se da análise dos presentes autos
que o Apelo não reúne condições de admissibilidade, tendo em vista
a ausênciado trasladode peças essenciaisà suaformação, quais
sejam: acópia daminuta deRecurso deRevista, peçaessencial em
face da nova redaçãodo art. 897, § 5º, da CLT e, também, do
Despacho denegatório e de sua respectiva Certidão de publicação,
peças essenciais para a aferiçãoda tempestividade do Agravo de
Instrumento.

Conforme se verifica, as referidas exigências se jus-
tificam, na medida em que, se a lei recomenda o julgamento imediato
do recursointerceptado,para tanto seránecessáriaa constataçãode
que presentes estarão os pressupostos extrínsecos do apelo. Entender-
se de forma diversa implicaria descaracterizar a reforma operada pela
lei, pois o que norteou essa alteração foi o desejo de tornar célere o
julgamento, sem o retorno dos autos à instância "a qua".

Cabe ressaltarque a jurisprudência doE. Supremo
Tribunal Federal firmouentendimento no sentido deque cabe ao
agravanteo dever de zelarpela corretaformação doinstrumento,
ainda quando se trate de traslado obrigatório.
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Diante do exposto, com base nos arts. 897, § 5º, da
CLT e 336do RegimentoInterno doTST, bem como naInstrução
Normativa nº 16/99, inciso III, nego seguimento ao Agravo.

Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2001.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-763029/01.5 - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ENCANTO COUNTRY MÓVEIS LTDA.
ADVOGADO : DR. RODRIGO FONTES DA COSTA
A G R AVA D O S : ELIZABETE DOS SANTOS MORAES
ADVOGADO : DR. RAUL CLÍMACO DOS SANTOS

D E S P A C H O

Irresignado,agrava deinstrumento aReclamada,
perseguindo o processamento da sua Revista, interposta às fls. 30/33,
que teve seu seguimento denegado pelo Despacho de fl. 34.

Cumpre inicialmente ressaltar que o presente Agra-
vo de Instrumento foi interposto em 21/3/2001, posteriormente à
edição da Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 con-
solidado, a saber:

"§ 5º. Sobpena denão conhecimento,as partespro-
moverão aformação doinstrumento do agravode modoa pos-
sibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso denegado,
instruindo a petição de interposição:

I - obrigatoriamente, comcópias dadecisão agravada,
da certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos
advogados do agravantee do agravado, da petiçãoinicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante
reputar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

E, compulsando-se os autos,observa-se a ausência
de comprovaçãodo recolhimentodas custase do depósito recursal,
razão pela qual o presente Apelo não pode ser conhecido.

Cabe ressaltar, ainda, que a jurisprudência doE.
Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que
cabe ao agravanteo dever de zelar pela corretaformação do ins-
trumento, ainda quando se trate de traslado obrigatório.

Diante do exposto, porquantonão observadosos
termosdo art. 897,§ 5º, inciso I, da CLT, bem comoda Instrução
Normativanº 16/99,inciso III; e na faculdadeconcedida pelosarts.
896, § 5º, da CLT e 336 do Regimento Interno do TST, não conheço
do Agravo.

Publique-se.
Brasília, 3 de dezembro de 2001.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-763185/01.3 - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MÁRCIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. ANDRELINO MOREIRA DE FREITAS
A G R AVA D A : SALT DISTRIBUIDORA LTDA.
ADVOGADO : DR. DÉCIO JOSÉ DOS SANTOS

D E S P A C H O

Contra o Despacho de fl. 40, que negou seguimento
ao Recurso de Revista do Reclamante, considerando não atendidos os
pressupostos de admissibilidade, foi interposto o presente Agravo, sob
o fundamento de que estão satisfeitosos requisitos legais para o
processamento do Recurso denegado.

Cumpre inicialmente ressaltar que o presente Agra-
vo de Instrumento foi interposto em 1/3/01, posteriormente à edição
da Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 consolidado, a
saber:

"§ 5º. Sob penade não conhecimento, aspartes pro-
moverão aformação do instrumento doagravo de modo a pos-
sibilitar, casoprovido, o imediatojulgamentodo recursodenegado,
instruindo a petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias dadecisão agravada,
da certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos
advogados do agravante e do agravado,da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante
reputar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

Ressalte-se, ainda, que a Instrução Normativa nº
16/99, em seu inciso III, estabelece que:

"O agravo não seráconhecido seo instrumentonão
contiver as peçasnecessárias para o julgamentodo recurso de-
negado, incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação
de satisfaçãode todosos pressupostosextrínsecos dorecursoprin-
cipal."

De plano, constata-se da análise dos presentes autos
que o Apelo não reúne condições de admissibilidade, tendo em vista
a ausênciado traslado de peçasessenciais à suaformação, quais
sejam: as cópias da Petição Inicial e da Contestação, peças essenciais
em faceda nova redaçãodo art. 897,§ 5º, inciso I, da CLT e,
também, da Certidão de publicação do Acórdão regional proferido em
Embargos Declaratórios,a qual éindispensável para aaferição da
tempestividade do Recurso de Revista.

Conforme se verifica, as referidas exigências se jus-
tificam, na medida em que, se a lei recomenda o julgamento imediato
do recursointerceptado,para tanto seránecessáriaa constataçãode
que presentes estarão os pressupostos extrínsecos do apelo. Entender-
se de forma diversa implicaria descaracterizar a reforma operada pela
lei, pois o que norteou essa alteração foi o desejo de tornar célere o
julgamento, sem o retorno dos autos à instância "a qua".

Cabe ressaltarque a jurisprudência doE. Supremo
Tribunal Federal firmouentendimento no sentido deque cabe ao
agravanteo dever de zelarpela corretaformação doinstrumento,
ainda quando se trate de traslado obrigatório.

Diante do exposto, com basenos arts. 897, § 5º,
inciso I, da CLT e 336 do Regimento Interno do TST, bem como na
Instrução Normativanº 16/99, incisoIII, nego seguimentoao Agra-
vo.

Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2001.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-763186/01.7 - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : INDÚSTRIA DE REFRIGERANTES DEL
REY LTDA.

ADVOGADO : DR. KARLEY CORREA DA SILVA
A G R AVA D O : ANTÔNIO BATISTA BARBOSA
ADVOGADO : DR. SÉRGIO ANTÔNIO DE PAULA

D E S P A C H O

Cumpre assinalar, inicialmente, que o presente
Agravo de Instrumentofoi interposto em 2/3/01,posteriormente à
edição daLei nº 9.756/98, quedeu novaredação aoart. 897con-
solidado.

Pelas razõesde fls. 2/5, agravade instrumentoa
Reclamada, buscando oprocessamento de seu Recursode Revista.
Todavia, seuAgravo não pode serconhecido, tendo em vistaa au-
sênciade autenticaçãoem todas aspeçastrasladadas,exigênciaesta
contida na Instrução Normativa nº 16/99, item IX, que determina que
as peças trasladadasdeverão conter informações queidentifiquem o
processodo qual foram extraídas,autenticadasuma auma, noan-
verso ou no verso.

Por outro lado, importa registrar queinexiste nos
autos certidão que ateste a autenticidade das cópias trasladadas.

Ressalte-se,ainda, que, nos termosdo item X da
Instrução Normativa nº 16/99 destaCorte, "cumpre às partes pro-
videnciar a correta formação do instrumento, nãocomportando a
omissão em conversão em diligência para suprir a ausência de peças,
ainda que essenciais".

Pelo exposto, com base nos arts. 336 do RI/TST e
830 e 897, § 5º, da CLT, c/c os incisos IX e X da Instrução Normativa
nº 16/99, nego seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2001.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-763686/01.4 - 18ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TRANSPORTADORA MAHNIC LTDA.
ADVOGADO : DR. GERALDO ROSA VIEIRA
A G R AVA D O : CARLOS ALOÍZIO TELES BERNARDO

D E S P A C H O

Contra o Despachode fls. 36/37, que negou se-
guimento ao Recursode Revista da Reclamada,considerando não
atendidos os pressupostosde admissibilidade, foi interpostoo pre-
sente Agravo, sob o fundamento de que estão satisfeitos os requisitos
legais para o processamento do Recurso denegado.

Cumpre inicialmente ressaltar que o presente Agra-
vo de Instrumento foi interposto em 10/4/01, posteriormente à edição
da Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 consolidado, a
saber:

"§ 5º. Sobpena denão conhecimento,as partespro-
moverão a formação doinstrumentodo agravo de modoa pos-
sibilitar, caso provido, o imediato julgamento dorecurso denegado,
instruindo a petição de interposição:

I - obrigatoriamente, comcópias dadecisão agravada,
da certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos
advogadosdo agravantee do agravado,da petiçãoinicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante
reputar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

Ressalte-se, ainda, que aInstrução Normativa nº
16/99, em seu inciso III, estabelece que:

"O agravo não será conhecidose o instrumentonão
contiver as peças necessárias parao julgamento dorecurso de-
negado, incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação
de satisfaçãode todos os pressupostosextrínsecosdo recursoprin-
cipal."

De plano, constata-se da análise dos presentes autos
que o Apelo não reúne condições de admissibilidade, tendo em vista
a ausênciado traslado de peçasessenciaisà sua formação,quais
sejam: as cópias da Procuração outorgada ao advogado do agravado e
da minuta de Recursode Revista,peçasessenciaisem faceda nova
redação do art. 897, § 5º, da CLT e, também, do Acórdão recorrido e
de sua respectivaCertidão depublicação, peçasessenciais paraa
aferição da tempestividade do Recurso de Revista.

Conforme se verifica, as referidas exigências se jus-
tificam, na medida em que, se a lei recomenda o julgamento imediato
do recursointerceptado, paratanto seránecessária aconstataçãode
que presentes estarão os pressupostos extrínsecos do apelo. Entender-
se de forma diversa implicaria descaracterizar a reforma operada pela
lei, pois o que norteou essa alteração foi o desejo de tornar célere o
julgamento, sem o retorno dos autos à instância "a qua".

Cabe ressaltar que ajurisprudência do E. Supremo
Tribunal Federal firmou entendimento nosentido de que cabe ao
agravante odever dezelar pelacorreta formaçãodo instrumento,
ainda quando se trate de traslado obrigatório.

Diante do exposto, com base nos arts. 897, § 5º, da
CLT e 336 do Regimento Internodo TST, bem como na Instrução
Normativa nº 16/99, inciso III, nego seguimento ao Agravo.

Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2001.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-763721/01.4 - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EMPRESA BRASILEIRADE INFRA-ES-
TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

ADVOGADO : DR. RAFAEL COSTA DE SOUSA
A G R AVA D O : LUIZ GONZAGA DE BARROS RODRIGUES
ADVOGADA : DRA. ELIANA LOPES DOS SANTOS

D E S P A C H O

Contra o Despacho de fl. 39, que negou seguimento
ao Recurso de Revista da ora Agravante, considerando não atendidos
os pressupostos de admissibilidade, foi interposto o presente Agravo,
sob o fundamento de que estão satisfeitos os requisitos legais para o
processamento do Recurso denegado.

Cumpre inicialmente ressaltar que o presente Agra-
vo de Instrumento foi interposto em 20/2/01, posteriormente à edição
da Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 consolidado, a
saber:

"§ 5º. Sob penade nãoconhecimento, aspartes pro-
moverão a formação do instrumento doagravo de modo a pos-
sibilitar, caso provido, o imediatojulgamentodo recursodenegado,
instruindo a petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias dadecisão agravada,
da certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos
advogadosdo agravantee do agravado,da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante
reputar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

Ressalte-se, ainda, que a Instrução Normativa nº
16/99, em seu inciso III, estabelece que:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver
as peças necessárias para o julgamentodo recurso denegado, incluindo a
cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de satisfação de todos os
pressupostos extrínsecos do recurso principal."

De plano, constata-se da análise dos presentes autos
que o Apelo não reúne condições de admissibilidade, tendo em vista
a ausênciado traslado de peçasessenciaisà sua formação,quais
sejam: as cópias da minuta de Recurso de Revista, peça essencial em
face da nova redaçãodo art. 897, § 5º, da CLT; e, ainda,das Cer-
tidões depublicação doAcórdão recorridoe do Despacho dene-
gatório, peças indispensáveispara aaferição da tempestividadedo
Recurso de Revista e do Agravo de Instrumento, respectivamente.

Cumpre registrar que a representação do Advogado
da Agravante apresenta-se irregular, tendo em vista não se encontrar
no Instrumento Procuratóriode fl. 25 o nomede seu patronoDr.
Rafael Costa de Sousa, a fim de comprovar se o mesmo tem poderes
para subscrever a minuta de Agravo de Instrumento.

Conforme se verifica, as referidas exigências se justifi-
cam, na medidaem que, se alei recomenda o julgamentoimediato do re-
curso interceptado, para tanto será necessária a constatação de que presentes
estarão os pressupostosextrínsecos do apelo. Entender-sede forma diversa
implicaria descaracterizar a reforma operada pela lei, pois o que norteou essa
alteração foi o desejo de tornar célere o julgamento, sem o retorno dos autos
à instância "a qua".

Cabe ressaltar que ajurisprudência do E. Supremo
Tribunal Federal firmou entendimento nosentido de que cabe ao
agravante odever de zelarpela correta formaçãodo Instrumento,
ainda quando se trate de traslado obrigatório.

Diante do exposto, com base nos arts. 897, § 5º, da
CLT e 336 do Regimento Internodo TST, bem como na Instrução
Normativa nº 16/99, inciso III, nego seguimento ao Agravo.

Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2001.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministro Relato
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PROCESSO Nº TST-AIRR-765729/01.6 - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FÁBRICA YPU - ARTEFATOS DE TE-
CIDOS, COURO E METAL S/A

ADVOGADA : DRA. ELAINE CRISTINA GOMES PE-
REIRA

A G R AVA D O : JOSÉ EDERSON DE CARVALHO
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO BROWNE DE PAULA

D E S P A C H O

Cumpre assinalar, inicialmente, que o presente
Agravo de Instrumento foi interposto em 15/3/01, posteriormente à
edição da Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 con-
solidado.

Pelas razões defls. 2/7, agravade instrumentoa
Reclamada, buscando o processamento de seu Recurso de Revista.
Todavia,seu Agravonão pode ser conhecido,tendo em vista aau-
sênciade autenticaçãoem todas aspeçastrasladadas,exigênciaesta
contida na Instrução Normativa nº 16/99, item IX, que determina que
as peças trasladadas deverão conter informações que identifiquem o
processo do qualforam extraídas, autenticadas uma auma, no an-
verso ou no verso.

Por outro lado, importa registrar queinexiste nos
autos certidão que ateste a autenticidade das cópias trasladadas.

Ressalte-se,ainda, que,nos termosdo item X da
Instrução Normativa nº 16/99 destaCorte, "cumpre às partes pro-
videnciar a correta formação do instrumento, não comportando a
omissão em conversão em diligência para suprir a ausência de peças,
ainda que essenciais".

Pelo exposto, com base nos arts. 336 do RI/TST e
830 e 897, § 5º, da CLT, c/c os incisos IX e X da Instrução Normativa
nº 16/99, nego seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 3 de dezembro de 2000.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-766381/01.9 - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FUNDAÇÃO DE PLANEJAMENTO ME-
TROPOLITANO E REGIONAL - METRO-
PLAN

PROCURADOR : DR. JOSÉ PIRES BASTOS
A G R AVA D O : JÚLIO CÉSAR PEREIRA DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR. ÍNDIO A. B. CEZAR

D E S P A C H O

Contra o Despachode fls. 77/78, que negouse-
guimento ao Recurso de Revista da Reclamada, considerando não
atendidos os pressupostos de admissibilidade, foi interposto o pre-
sente Agravo, sob o fundamento de que estão satisfeitos os requisitos
legais para o processamento do Recurso denegado.

Cumpre inicialmente ressaltar que o presente Agra-
vo de Instrumento foi interposto em 15/3/01, posteriormente à edição
da Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 consolidado, a
saber:

"§ 5º. Sob pena de nãoconhecimento,as partes pro-
moverão a formação do instrumento do agravo de modo a pos-
sibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso denegado,
instruindo a petição de interposição:

I - obrigatoriamente, comcópias dadecisão agravada,
da certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos
advogados do agravantee do agravado, da petiçãoinicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante
reputar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

Ressalte-se, ainda, que aInstrução Normativa nº
16/99, em seu inciso III, estabelece que:

"O agravo nãoserá conhecidose o instrumentonão
contiver as peças necessárias parao julgamento dorecurso de-
negado, incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação
de satisfaçãode todos os pressupostosextrínsecosdo recursoprin-
cipal."

De plano, constata-se da análise dos presentes autos
que o Apelo não reúne condições de admissibilidade, tendo em vista
a ausência do traslado de peça essencial à sua formação, qual seja: a
cópia da Certidão deintimação do Acórdão recorrido,peça indis-
pensável para a aferição da tempestividade do Recurso de Revista.

Ademais, cumpre esclarecer que a fl. 33, referente à
parte final da Sentença, não contém as assinaturas dos juízes pro-
latores. A Instrução Normativa nº 16/99, em seu inciso IX, estabelece
que não será válida a cópia de despacho ou decisão que não contenha
a assinatura do juiz prolator.

Conforme se verifica, as referidas exigências se jus-
tificam, na medida em que, se a lei recomenda o julgamento imediato
do recursointerceptado,para tanto seránecessáriaa constataçãode
que presentes estarão os pressupostos extrínsecos do apelo. Entender-
se de forma diversa implicaria descaracterizar a reforma operada pela
lei, pois o que norteou essa alteração foi o desejo de tornar célere o
julgamento, sem o retorno dos autos à instância "a qua".

Cabe ressaltarque a jurisprudência doE. Supremo
Tribunal Federal firmouentendimento no sentido deque cabe ao
agravante odever dezelar pelacorreta formaçãodo Instrumento,
ainda quando se trate de traslado obrigatório.

Diante do exposto, com base nos arts. 897, § 5º, da
CLT e 336do RegimentoInterno doTST, bem como naInstrução
Normativa nº 16/99, incisos III e IX, nego seguimento ao Agravo.

Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2001.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-766889/01.5 - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO NACIONAL S/A (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADA : DRA. DENISE ALVES
A G R AVA D A : MARIA JOSÉ CARVALHO PEREIRA

D E S P A C H O

Contrao Despachode fl. 4, que negouseguimento
ao Recurso de Revista do ora Agravante, considerando não atendidos
os pressupostos de admissibilidade, foi interposto o presente Agravo,
sob o fundamento de que estão satisfeitos os requisitos legais para o
processamento do Recurso denegado.

Cumpre inicialmente ressaltar que o presente Agra-
vo de Instrumento foi interposto em 26/3/01, posteriormente à edição
da Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 consolidado, a
saber:

"§ 5º. Sobpena denão conhecimento,as partespro-
moverão aformação doinstrumento do agravode modoa pos-
sibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso denegado,
instruindo a petição de interposição:

I - obrigatoriamente, comcópias dadecisão agravada,
da certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos
advogados do agravantee do agravado, da petiçãoinicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante
reputar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

Ressalte-se, ainda, que aInstrução Normativa nº
16/99, em seu inciso III, estabelece que:

"O agravo nãoserá conhecidose o instrumentonão
contiver as peças necessárias parao julgamento dorecurso de-
negado, incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação
de satisfaçãode todos os pressupostosextrínsecosdo recursoprin-
cipal."

De plano, constata-se da análise dos presentes autos
que o Apelo não reúne condições de admissibilidade, tendo em vista
a ausênciado trasladode peças essenciaisà suaformação, quais
sejam: as cópiasda petição inicial, da contestação,da Sentença, das
procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado,
peças essenciais em face da nova redação do art. 897, § 5º, inciso I,
da CLT e, também, daminuta deRecurso de Revista,do Acórdão
recorrido e de sua respectivaCertidão de publicação, peça essencial
para a aferição da tempestividade do Recurso de Revista.

Ademais, cumpreestabelecer aausência deauten-
ticação daspeças de fls.4 e 5, que correspondem àscópias do
Despacho denegatório e da sua respectiva Certidão de publicação,
respectivamente;exigência estacontida naInstrução Normativanº
16/99, item IX, que determina que as peças trasladadas deverão con-
ter informações que identifiquem o processo do qual foram extraídas,
autenticadas uma a uma, no anverso ou no verso.

Conforme se verifica, as referidas exigências se jus-
tificam, na medida em que, se a lei recomenda o julgamento imediato
do recursointerceptado,para tanto seránecessáriaa constataçãode
que presentes estarão os pressupostos extrínsecos do apelo. Entender-
se de forma diversa implicaria descaracterizar a reforma operada pela
lei, pois o que norteou essa alteração foi o desejo de tornar célere o
julgamento, sem o retorno dos autos à instância "a qua".

Cabe ressaltarque a jurisprudência doE. Supremo
Tribunal Federal firmouentendimento no sentido deque cabe ao
agravanteo dever de zelarpela corretaformação doinstrumento,
ainda quando se trate de traslado obrigatório.

Diante do exposto, com basenos arts. 897, § 5º,
inciso I, da CLT e 336 do Regimento Interno do TST, bem como na
Instrução Normativanº 16/99,incisos III e IX, nego seguimento ao
Agravo.

Publique-se.
Brasília, 4 de novembro de 2001.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-767209/01.2 - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COLÉGIO MÁRIO DE ANDRADE S/C
LT D A .

ADVOGADO : DR. SÉRGIO RICARDO DO NASCIMEN-
TO CARDIM

A G R AVA D O : CARLOS ALBERTO BASILE DE PAU-
LA

ADVOGADO : DR. JOÃO JOSÉ SADY

D E S P A C H O

Contra o Despacho de fl. 56, que negou seguimento
ao Recurso de Revista do Reclamado, considerando não atendidos os
pressupostos de admissibilidade, foi interposto o presente Agravo, sob
o fundamento deque estão satisfeitos os requisitoslegais para o
processamento do Recurso denegado.

Cumpre inicialmente ressaltar que o presente Agra-
vo de Instrumento foi interpostoem 11/12/00, posteriormenteà edi-
ção da Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 consolidado,
a saber:

"§ 5º. Sobpena denão conhecimento,as partespro-
moverão aformação doinstrumento do agravode modoa pos-
sibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso denegado,
instruindo a petição de interposição:

I - obrigatoriamente, comcópias dadecisão agravada,
da certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos
advogados do agravantee do agravado, da petiçãoinicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante
reputar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

Ressalte-se, ainda, que aInstrução Normativa nº
16/99, em seu inciso III, estabelece que:

"O agravo nãoserá conhecidose o instrumentonão
contiver as peças necessárias parao julgamento dorecurso de-
negado, incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação
de satisfaçãode todos os pressupostosextrínsecosdo recursoprin-
cipal."

De plano, constata-se da análise dos presentes autos
que o Apelo não reúne condições de admissibilidade, tendo em vista
a ausência do traslado de peça essencial à sua formação, qual seja: a
cópia da comprovação da complementação das custas, peça essencial
em face da nova redação do art. 897, § 5º, inciso I, da CLT.

Cumpre registrar que a representação do Advogado
do Agravante apresenta-se irregular, tendo em vista não se encontrar
no InstrumentoProcuratório de fl.11 o nome de seupatrono Dr.
Sérgio Ricardo do Nascimento Cardim, a fim de comprovar se o
mesmotem poderespara subscrevera petição deAgravo de Ins-
trumento.

Conforme se verifica, as referidas exigências se jus-
tificam, na medida em que, se a lei recomenda o julgamento imediato
do recursointerceptado,para tanto seránecessáriaa constataçãode
que presentes estarão os pressupostos extrínsecos do apelo. Entender-
se de forma diversa implicaria descaracterizar a reforma operada pela
lei, pois o que norteou essa alteração foi o desejo de tornar célere o
julgamento, sem o retorno dos autos à instância "a qua".

Cabe ressaltarque a jurisprudência doE. Supremo
Tribunal Federal firmouentendimento no sentido deque cabe ao
agravanteo dever de zelarpela corretaformação doinstrumento,
ainda quando se trate de traslado obrigatório.

Diante do exposto, com basenos arts. 897, § 5º,
inciso I, da CLT e 336 do Regimento Interno do TST, bem como na
Instrução Normativanº 16/99, incisoIII, nego seguimentoao Agra-
vo.

Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 2001.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-772.729/2001-4TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : UNIÃO FEDERAL (EXTINTO INAMPS)
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
A G R AVA D O S : EDSON LUIZ KLEIN E OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCIANO LEAL DE SOUZA

D E S P A C H O

Vistos etc.
Inconformadacom o r. despachoque denegouse-

guimento ao seuRecurso de Revista, agrava deinstrumento a re-
clamada, alegandohaver demonstrado, nas razõesdaquele primeiro
recurso, nulidade do V. Acórdão regional por afronta ao princípio do
devido processo legal, violação literal dos artigos 165 e 458 do CPC,
832 da CLT, e 5º, XXXV, LIV e LV, da Constituição daRepública,
bem como divergência jurisprudencial acerca dos reajustes salariais.

Referido Agravo, entretanto, não merece prossegui-
mento, porquanto a agravante não cuidou de providenciar, como ne-
cessário, o traslado das cópias da petição do Recurso de Revista por
ela interposto,bem comodo r. despachoagravado eda respectiva
certidão de intimação.
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O presenteAgravo foi ajuizado em16.04.2001 (fl.
02), posteriormente, portanto, à vigência da Lei nº 9.756, de 17.12.98,
que acrescentouo § 5ºao artigo 897da CLT, cujos termos exigem
que o Agravo de Instrumento seja instruído de modo a viabilizar, caso
provido, o julgamento imediato do Recurso de Revista.

Nessecontexto, nãopode sertido como taxativoo
rol daspeças obrigatóriaselencadasno inciso I do mencionadodis-
positivo consolidado. Outras podem se fazer necessárias à verificação,
pelo Juízo ad quem, dos pressupostosextrínsecos eintrínsecosde
admissibilidadeda Revista, cabendolembrar, aqui, que oexamede
admissibilidadeefetuadopelo Juízoa quo não vincula o Juízo ad
quem, que deverá proceder a nova análise.

Registre-se, por oportuno, que, segundo o item "X"
da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, cumpre às partes pro-
videnciar a correta formação do instrumento, não comportando a
omissão conversão em diligência para suprir a ausência de peças,
ainda que essenciais.

Com esses fundamentos, amparada nos artigos 896,
§ 5º, e897, § 5º, daCLT, bem como noEnunciado nº 272/TST,
NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2001.

ANELIA LI CHUM
Juíza Convocada - Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-772.812/2001.0TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA RIOGRANDENSE DETE-
LECOMUNICAÇÕES - CRT

ADVOGADA : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA
F R E I TA S

A G R AVA D O : BERTHOLINO ANDRADE DA SILVEI-
RA
D E S P A C H O

Vistos etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra

o r. despachode fls. 105/106, que,entendendoaplicável ao casoo
teor do art. 896, § 4º., daCLT, bem como dos Enunciados nºs. 357,
126 e 221/TST, bem como por nãodemonstrada violaçãodireta e
literal do art. 37, II, da Constituição Federal, denegou seguimento ao
recurso de revista.

Insurge-se a reclamada na tentativa de convencer de
que teria logrado demonstrar violação de dispositivos de lei e da
Constituição Federal, bem como dissenso pretoriano, acerca da ma-
téria debatida.

Não conheço do presente agravo de instrumento, por
inexistente, aplicandoao casoo teor doEnunciado nº.164/TST ("o
não cumprimento das determinações dos §§ 1º e 2º do art. 70, da Lei
nº 4.215, de 27.04.1963 e do art. 37 e parágrafo único, do Código de
Processo Civil, importa no não conhecimento de qualquer recurso,
por inexistente,exceto nahipótese demandato tácito").Com efeito,
embora constedo substabelecimentode fl. 17 o nome dad. subs-
critora das razõesde agravo de instrumento, inexistenos autos tras-
lado da procuração que outorgou poderes ao i. subscritor daquele
substabelecimento paraestender aos substabelecidos ospoderes que
lhe houveram sidooutorgados. Não há nosautos, ademais, qualquer
demonstração de caracterização de mandato tácito, o que impede,
definitivamente,o conhecimentodo presenterecurso, repita-se,por
inexistente.

Ademais,o art. 897,§ 5º., da CLT, é claroao es-
tipular a necessidade dotraslado daspeças essenciaisao imediato
julgamentodo recurso impedido,caso provido o agravode instru-
mento, tema cuja inteligência foi amplamente explicitada pela Ins-
trução Normativa nº. 16/99, deste Tribunal Superior, e que fez con-
signar, em seu item III, verbis: "III - O agravo não será conhecido se
o instrumento não contiver as peças necessárias para o julgamento do
recurso denegado, incluindo a cópiado respectivo arrazoado e da
comprovação de satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do
recurso principal" (grifos nossos), explicitando, o inciso I do art. 897,
§ 5º., daCLT, a petiçãoinicial e a procuraçãodo agravado,cujo
traslado também não se verifica, in casu.

Assim, restando comprovadamente deficiente a for-
mação do presente agravo de instrumento, como acima explicitado,
impossível seu conhecimento.

Com esses fundamentos, amparada no Enunciado no.
164/TST, nos artigos 897, § 5º, 78, V, do RITST, e na Instrução
Normativa nº.16/99 do TST, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de
instrumento.

Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 2001.

ANELIA LI CHUM
Juíza Convocada - Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-772.816/2001.4- TRT - 4ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : METALÚRGICA BECKER LTDA
ADVOGADO : DRA. GLADIS ALQUATI SOARES
A G R AVA D O : LUIZ ANTÔNIO RAMOS
ADVOGADO : DR. WALDEMAR BLACKER

D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra

o despacho da Presidência do TRT da 4ª Região de fls. 64/65, que
denegou seguimento ao Recurso de Revista com fundamento nos
Enunciados-TST nºs126 e 221 e naausência decontrariedade ao
previsto no Enunciado-TST nº 108.

Insurge-se a Reclamada, a fls. 02/06, alegando que a decisão
de primeiro grauincorreu emjulgamentoextra e/ou ultra petita, ao
condená-la por irregularidade no regime de compensação de horas,
fato esse confirmado pelo regional; que, segundo o laudo pericial,
improcedem os pedidos do Autorde adicional de insalubridade e
periculosidade; quenão setrata dereexame defatos eprovas nem
está correto o despacho quando afirma que ocorreu interpretação
razoável das normas aplicadas. Acrescenta, ainda, que houve afronta
aos artigos 460, 128 e 2º do CPC e contrariedade ao Enunciado-TST
nº 108.

Foram preenchidosos pressupostosde admissibilidaderes-
peitantesà tempestividade (fls.66 e 02) e representaçãoprocessual
(fls. 11/12).

Verifica-se,de imediato,que nãofoi trasladadaaos
autos acópia dacertidão de publicaçãodo acórdãoregional, con-
trariando posicionamento desta Corte, que assim se pronunciou sobre
a matéria, através do Precedente Jurisprudencial a seguir transcrito:
"AGRA VO DE INSTRUMENT O INTERPOSTO NA VIGÊNCIA
DA LEI 9756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CERTIDÃO DE PU-
BLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECESSÁRIA A
JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELEMENT OS
QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVIST A. A cer-
tidão de publicação doacórdãoregional é peça essencialpara a
regularidade do traslado do agravo de instrumento, porque impres-
cindível para aferira tempestividadedo recurso derevista epara
viabilizar, quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos
autos houver elementos que atestem a tempestividade da revista.
EAIRR 598025/99- Min. V. Abdala - Julgadoem 12.02.01- por
maioria (o despacho agravado mencionou expressamente a data da
publicação da decisão regional e a data da interposição da revista.
Havia, também, carimbo do protocolo geral). EAIRR 637913/00 -
Min. B. Pereira - DJ 15.12.00 - unânime. EAIRR 589881/99 - Min.
B. Pereira -DJ 01.12.00 - unânime.EAIRR 617343/99 - Min. B.
Pereira - DJ 10.11.00 - unânime. EAIRR 598087/99 - Min. V. Abdala
- DJ 18.08.00 -unânime.EAIRR 552558/99 - Min. V. Abdala - DJ
18.08.00 - unânime. (havia certidão comprovando o octídio legal e
carimbo do protocolo geral revelando a data da interposição do Re-
curso de Revista)."

Sem a certidão de publicação do acórdão regional de
fls. 53/58, torna-seimpossível aferira tempestividadedo recursode
revista interposto afls. 59/62. Cumpre ressaltar, ainda,que a for-
mação do agravo de instrumento está prevista no art. 897 da CLT e na
Instrução Normativa nº 16/99, que em seu item III dispõe claramente:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver as peças
necessárias para o julgamento do recurso denegado, incluindo a cópia
do respectivo arrazoado e da comprovação de satisfação de todos os
pressupostos extrínsecos do recurso principal" (grifo nosso).

Com esses fundamentos, amparada no artigo 896, §
5º, daCLT, combinado como artigo 78,inciso V, do RITST, nego
seguimento ao Agravo de Instrumento do Banco-Reclamado.

Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 2001.

ANELIA LI CHUM
Juíza Convocada - Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-772.823/2001.8- TRT - 4ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : TOLEDO DO BRASIL INDÚSTRIA DE
BALANÇAS LTDA.

ADVOGADO : DR. ERNANI PROPP JÚNIOR
A G R AVA D O S : ERIK HEYMAN
ADVOGADO : DR. MÁRIO JÚLIO KRYNSKI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
Inconformadocom o r. despachoque denegouse-

guimento ao seu recurso de revista, interpõe a Reclamada agravo de
instrumento a fls. 02/08, alegando, em síntese, que a revista pre-
encheu os requisitos de admissibilidade e o entendimento da E. Tur-
ma não observou oprevisto no § 2º do artigo 879da CLT e que
ocorreu afronta direta e literal ao previsto nos incisos II, LIV e LV do
artigo 5º da Constituição da República.

Referidorecurso, entretanto,não mereceprossegui-
mento, porquantonão cuidoua agravantede providenciaro traslado
das peças essenciais à formação do instrumento, previstas no inciso I
do § 5º do artigo 897 da CLT, tendo em vista que não vieram aos
autos os comprovantes do auto de penhora ou do recolhimento de
custas e depósito recursal.

Com efeito, o agravode instrumento foi ajuizado
em 22/03/2001(fl. 02)posteriormente, portanto, à vigência da Lei nº
9.756, de 17.12.98, que acresceu o § 5º ao artigo 897 da CLT, cujos
termos exigem que o agravo de instrumento seja instruído de modo a
viabilizar, caso provido, o julgamento imediato do recursode re-
vista.

De ver-se,ainda, quea InstruçãoNormativa nº
16/99 é clara ao dispor em seu item III: "O agravo não será conhecido
se o instrumento não contiver as peças necessárias para o julgamento
do recurso denegado, incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da
comprovação de satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do
recurso principal".

O Enunciado/TST nº272, porsua vez, assimpre-
coniza: "AGRAVO DE INSTRUMENT O - TRASLADO DEFI-
CIENTE - Não se conhecedo agravopara subida dorecurso de
revista,quando faltaremno traslado odespachoagravado, adecisão
recorrida, a petição de recurso de revista, a procuração subscrita pelo
agravante, ou qualquer peça essencial à compreensão da controvér-
sia".

Tendo sido, portanto,deficientemente instruídoo
agravo de instrumento do Banco-Reclamado, há que ser-lhe negado
seguimento.

Com esses fundamentos, amparada nos artigos 896,
§ 5º, 78, V, do RITST, na Instrução Normativa nº. 16/99 do TST, bem
como no Enunciado-TST nº 272, NEGO SEGUIMENTO ao agravo
de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 30 de novembro de 2001.

ANELIA LI CHUM
Juíza Convocada - Relatora

JCALC/NF

PROC. Nº TST-AIRR-772.824/2001.1TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : WANDA FERREIRA VALLE
ADVOGADO : DR. ARY NELSON DA SILVA
A G R AVA D O : MARIA JUSTA DA SILVA AZAMBUJA
ADVOGADO : DR. CARLOS GALDINO MENEZES DA

S I LVA

D E S P A C H O

Vistos etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra

o r. despacho de fl. 69, que, entendendo aplicável ao caso o teor do
Enunciado nº. 126/TST, bem como por não demonstrado dissenso
pretoriano e violação de dispositivos de lei e da Constituição Federal,
denegou seguimento à Revista interposta.

Insurge-se a reclamante na tentativa de convencer de
que teria logrado demonstrar, mediante as razões do recurso de revista
obstado,violação diretae literal de dispositivode lei, além decon-
figuração de divergência jurisprudencial.

O art. 897, § 5º., da CLT, é claro ao estipulara
necessidade do traslado das peças essenciais ao imediato julgamento
do recurso impedido,caso provido o agravode instrumento, tema
cuja inteligência foi amplamente explicitada pela Instrução Normativa
nº. 16/99, deste Tribunal Superior, e que fez consignar, em seu item
III, verbis: "III - O agravo não será conhecido se o instrumento não
contiver as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado,
incluindo a cópiado respectivoarrazoadoe dacomprovação desa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal"
(grifos nossos).

No caso dos autos, deixou a agravante de trasladar a
inicial, a contestação, comprovantede recolhimentode custase de
depósitorecursal, oque impediriaa aferição doregular preparoda
Revistae, conseqüentemente,o imediatojulgamentodesserecurso,
caso providoo presenteagravo deinstrumento, emabsoluto de-
satendimento à mens legis emanada do art. 897, § 5º., da CLT, acima
mencionado.

Ademais, não pode ser conhecido o presente agravo
de instrumento, por ausência de autenticação das peças trasladadas,
exigência expressa do art. 897, § 5º., c/c 830, ambos da CLT, e itens
IX e X da Instrução Normativa nº 16, do TST.

Assim, restando comprovadamente deficiente a for-
mação do presente agravo de instrumento, como acima explicitado,
impossível seu conhecimento.

Com esses fundamentos, amparada nos artigos 830,
897, § 5º, 78,V, IX e X, do RITST, e na Instrução Normativa nº.
16/99 do TST, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 2001.

ANELIA LI CHUM
Juíza Convocada - Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-773.656/2001-8TRT - 15ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ EMIRALDO EDUARDO MAR-

QUES
A G R AVA D O : ANTÔNIO LUTERO ALVES
ADVOGADO : DR. MÁRIO DE MENDONÇA NETTO
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D E S P A C H O

Vistos etc.
Inconformadocom o r. despachoque denegouse-

guimento ao seu Recurso de Revista, agrava de instrumento o re-
clamado, alegandohaver demonstrado, nas razõesdaquele primeiro
recurso,violação literal dos dispositivos constitucionais láespeci-
ficados. Aduz, ainda,que o próprio despachovergastado vulnera as
disposiçõesdos artigos 896,"c", da CLT, e 5º, XXXV, e 93, IX, da
Constituição da República.

Referido Agravo, entretanto, não merece prossegui-
mento, porquantoo agravantenão cuidoude trasladar, como ne-
cessário, ascópias dapetição inicial, dacontestação, doV. Acórdão
Regional e da respectiva certidão de publicação, do r. despacho agra-
vado e dacorrespondente certidão de publicação,bem como das
razões do seu Recurso de Revista.

O presenteAgravo foi ajuizado em27.04.2001 (fl.
02), posteriormente, portanto, à vigência da Lei nº 9.756, de 17.12.98,
que acrescentouo § 5ºao artigo 897da CLT, cujos termos exigem
que o Agravo de Instrumento seja instruído de modo a viabilizar, caso
provido, o julgamento imediato do Recurso de Revista.

Nessecontexto, nãopode sertido como taxativoo
rol daspeças obrigatóriaselencadasno inciso I do mencionadodis-
positivo consolidado. Outras podem se fazer necessárias à verificação,
pelo Juízo ad quem, dos pressupostosextrínsecos eintrínsecosde
admissibilidadeda Revista, cabendolembrar, aqui, que oexamede
admissibilidadeefetuadopelo Juízoa quo não vincula o Juízo ad
quem, que deverá proceder a nova análise.

Registre-se, por oportuno, que, segundo o item "X"
da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, cumpre às partes pro-
videnciar a correta formação do instrumento, não comportando a
omissão conversão em diligência para suprir a ausência de peças,
ainda que essenciais.

Com esses fundamentos, amparada nos artigos 896,
§ 5º, e897, § 5º, daCLT, bem como noEnunciado nº 272/TST,
NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 2001.

ANELIA LI CHUM
Juíza Convocada - Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-773.661/2001.4TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADA : DRA. DANIELLY CRISTINA ALVES
A G R AVA D O : CARLOS HENRIQUE DA SILVA
ADVOGADA : DRA. MYRIAM DENISE DA SILVEIRA

DE LIMA

D E S P A C H O

Vistos etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra

o r. despacho de fl. 122, que, entendendo aplicável ao caso o teor do
art. 896, § 2º., da CLT, e do Enunciado nº. 226/TST, denegou se-
guimento à Revista interposta.

Insurge-se a reclamada na tentativa de convencer de
que teria logrado demonstrar, mediante as razões do recurso de revista
obstado, violaçãodireta e literaldo art. 5º., incisos II e LV, da
Constituição Federal.

O art. 897, § 5º., da CLT, é claro ao estipulara
necessidade do traslado das peças essenciais ao imediato julgamento
do recurso impedido,caso provido o agravode instrumento, tema
cuja inteligência foi amplamente explicitada pela Instrução Normativa
nº. 16/99, deste Tribunal Superior, e que fez consignar, em seu item
III, verbis: "III - O agravo não será conhecido se o instrumento não
contiver as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado,
incluindo a cópiado respectivoarrazoadoe dacomprovação desa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal"
(grifos nossos).

No caso dos autos, deixou a agravante de trasladar a
certidão de publicação do v. Acórdão vergastado (fls. 112/114), o que
impediria a aferição da tempestividade da Revista e, conseqüente-
mente, o imediato julgamento desse recurso, caso provido o presente
agravo de instrumento, em absoluto desatendimento à mens legis
emanada do art. 897, § 5º., da CLT, acima mencionado.

Assim, restando comprovadamente deficiente a for-
mação do presente agravo de instrumento, como acima explicitado,
impossível seu conhecimento.

Com esses fundamentos, amparada nos artigos 896,
§ 5º, 78,V, do RITST, e na Instrução Normativanº. 16/99 doTST,
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 2001.

ANELIA LI CHUM
Juíza Convocada - Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-773.825/01.1TRT - 16ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TELECOMUNICAÇÕES DO MARA-
NHÃO S.A. - TELEMAR

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ A. DE BESSA
A G R AVA D O : PAULO ALBERTO SANTOS FERREIRA
ADVOGADO : DR. PEDRO DUAILIBE MASCARE-

NHAS

D E S P A C H O

Considerandoa petição denº 106.852/2001.3,pro-
videnciea Secretaria daEgrégia2ª Turma as devidasanotaçõesem
seus registrose na capados autos. Concedoo pedido devistas ao
Agravado pelo prazo de 5 (cinco) dias.

Após, voltem-me conclusos.
Brasília, 26 de outubro de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-784.600/2001.7 - 17ª REGIÃO

RECORRENTE : ARACRUZ CELULOSE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : INÁCIO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. SÉRGIO VIEIRA CERQUEIRA

D E S P A C H O

Por intermédio dodocumento defl. 428, o Exmo
Senhor Juiz da Vara do Trabalho de Aracruz - ES, solicita ao egrégio
TRT da 17ª Região a devolução dos autos à origem, em decorrência
da composição entre as partes.

Ante o exposto, determinoa restituição dos autos
àquele Regional para os fins de direito.

Publique-se.
Brasília-DF, 27 de novembro de 2001.

JUÍZA CONVOCADA ANELIA LI CHUM
Relatora

PROC. Nº TST-RR-788.236/2001.6 - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO SANTANDER MERIDIONAL
S.A.

ADVOGADO : DR. MARLO KLEIN CANABARRO LU-
CAS

RECORRIDA : ELIANE INÊS REOLON
ADVOGADO : DR. MARLINO AMARO DOS SANTOS

D E S P A C H O

Por intermédio dodocumento defl. 558, o Exmo
Senhor Juiz do Trabalho da 1ª Vara de Passo Fundo - RS, solicita ao
egrégio TRT da 4ª Região a devoluçãodos autos à origem, em
decorrência da composição entre as partes.

Ante o exposto, determinoa restituição dos autos
àquele Regional para os fins de direito.

Publique-se.
Brasília-DF, 27 de novembro de 2001.

JUÍZA CONVOCADA ANELIA LI CHUM
Relatora

PROC. Nº TST-RR-790.480/2001.4 - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ
S.A. - TELEPAR

ADVOGADO : DR. INDALÉCIO GOMES NETO
RECORRIDO : ALDA MARQUES DA SILVEIRA CAM-

POS
ADVOGADO : DR. MAXIMILIANO NAGI GARCEZ

D E S P A C H O

Relativamente ao peticionado às fls. 600/619, trata-
se de pretensãoà execuçãode decisãocuja competênciaé do MM
Juiz dePrimeiro Grau.Daí, nada háque determinarnesta Instância
antes do provimento final.

Publique-se.
Brasília, 07 de dezembro de 2001.

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
JUIZ CONVOCADO

PROCESSO TST-AC-811745/01.7 TST

A U TO R A : S/A A GAZETA
ADVOGADA : DRª MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
RÉU : SINDICATO DOS JORNALISTAS PRO-

FISSIONAIS DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO - SINDIJORNALISTAS

D E S P A C H O

TO S/A A Gazeta ajuiza Ação Cautelar visando imprimir
efeito suspensivo ao Recurso de Revista nº 764285/01.2, proposto
pelo Sindicato dos Jornalistas Profissionais do Estado do Espírito
Santo - SINDIJORNALISTAS.

Segundo alega, naquele Apelo, no qual se discute pedido de
reintegraçãono empregofundado naResoluçãonº 158da OIT, foi
reconhecida a legitimidade ativa do Sindicato para atuar em favor de
todos os integrantes dacategoriaprofissional,e não apenasdos as-
sociados, em desconformidade com o princípio da legalidade (arts. 5º,
II, da ConstituiçãoFederal e 6º do CPC), bemcomo com a ju-
risprudência do TST (Enunciado nº 310, IV).

Pretende, pois, ver suspensa a execução, já com "designação
de penhora para o dia 26/11/2001" (sic) fl. 12, considerando a ocor-
rência do"fumus boni iuris" e do "periculum in mora",diante do
valor do débito e da inexistência de prejuízo à parte.

Não negoa possibilidadede queuma cautelarpossa sus-
pender execução provisória, dando-se assim efeito suspensivo a re-
curso de revista.

Para isso,entretanto, é necessárioque se demonstreque o
prosseguimento da execução causará à Empresa - que apresentou
Recurso de Revista - dano irreparável ou de difícil reparação com o
prosseguimento da execução.

Não há esta prova nos autos . Note-se que se trata de exe-
cução provisória.

Não defiro, pois, a Liminar pretendida.
Após o prazo para resposta do Réu, reexaminarei a Liminar

pedida e ora indeferida.
Cite-se o Réu, para os fins do art. 802 do CPC.
Publique-se.

A Brasília, 28 de novembro de 2001.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AC-815.776/2001.0 - TRT DA 6ª REGIÃO

A U TO R : COLÉGIO BOA VIAGEM LTDA
ADVOGADO : DR. DANILO CAVALCANTI
RÉU : GIVAILDA GALINDO DE ASSIS FER-

REIRA

D E S P A C H O

TO Trata-se da ação cautelar incidental ajuizada pe-
lo Colégio Boa Viagem Ltda, na qual requer a suspensão imediata dos
efeitosda tutelaantecipadaconcedida, ouainda,que sejaconcedido
efeito suspensivo ao recurso de revista interposto em relação à an-
tecipação de tutela concedida nos autos do processo número 91/01 da
14ª Vara do Trabalho de Recife, no que pertine à reintegração da Sra.
Givailda Galindode AssisFerreira, bemcomo desua filhase rein-
troduçãono plano desaúde;Além disso, a expedição deofício ao
tribunal "a quo", na pessoa do relator, cientificando-o da decisão
concedida, bem assim a ré, para que esta deixe de comparecer na sede
da autora para desenvolver atividades.

Noticia o autor quea ré, com baseem normaco-
letiva, teve deferido, em 8 de janeiro de 2001, pedido de reintegração
ao emprego, emrazão deestabilidadeprovisória contadaa partir de
três anos antesdo momentoem quepossívela concessão deapo-
sentadoria voluntária. Aduzainda o autor quea rescisão contratual
ocorreu nodia 8 defevereiro de 1998,enquanto o períodode es-
tabilidade iniciou nodia 1º de agosto de 1997.Revela também que
em decorrência da EC nº 20/1998 a data em que a ré adquiriria direito
de aposentar-sefoi modificada parao dia 1º de novembrode 2002;
que a norma coletiva com vigência em 1º de abril de 1998 a 31 de
março de 1999, manteve o prazo de estabilidade em três anos, tendo
sido alterado para dois anos a partir da Convenção Coletiva de 1º de
abril de 1999 a 31 de março de 2000, mantendo-se o mesmo prazo na
norma coletiva emvigor. Alega portanto, que osperíodos de es-
tabilidade sofreram alteração a partir da Emenda Constitucional nº
20/1998 e da adoção das normas coletivas mencionadas, existindo,
assim, um período em que cessou a garantia, ou seja de 16/12/1998 a
0 1 / 11 / 2 0 0 0 .

Informou o Autor que em relação àlide há três
processos em curso nesta Justiça Especializada: a ação principal que
se encontra em grau de recurso de revista interposto no dia 11/12/01,
conformeregistrado afl. 38; a presente açãocautelarque visadar
efeito suspensivo aorecurso derevista; e o recurso ordinárioin-
terposto contra a decisão que indeferiu a ação cautelar ajuizada contra
a sentença queconcedeu a tutela antecipada, esteúltimo na Pro-
curadoria-Geral do Ministério Público do Trabalho para emissão de
p a r e c e r.
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Aduz o Autor que a decisãode reintegrara ré ao
emprego vem causando danos irreparáveis ao direito potestativo da
empresa de contratar e demitir; que a manutenção da antecipação da
tutela impossibilita o restabelecimento da situação alterada, pois não
há possibilidade de devolver os valores recebidos, quando a prestação
dos serviços fora executada. Requer, liminarmente, seja concedida a
medida acautelatória.

Não vislumbro possibilidade deconcessão da limi-
nar de que trata o art. 804 do CPC. Não está evidente fundado receio
de quea ré causelesão grave e dedifícil reparação aodireito do
Autor, tampouco que a sua citação comprometa a eficácia da medida
buscada.A açãocautelar temcomo escopo aconcessão demedida
que visa evitar o perecimentodo direito perseguido. Adiscussão
travada no processo principal busca a prestação jusrisdicional no
sentido de decidir se a demissão ocorrida é nula ou não. O fato de a
ré continuar prestando serviço ao empregador e em contrapartida este
remunerá-lonão trazprejuízosirreparáveisao empregador. Também
não está evidenteo seudireito incondicional derescindir ocontrato
de trabalho em debate, haja vista ser justamente essa a discussão do
processo principal. Não vislumbro perigo na demora, tampouco fun-
dado receio de lesão grave e de difícil reparação a direito da parte.

Ademais,verifica-se quenão há notícia nosautos
acercada admissãoou não do Recurso deRevista de fls. 38/61,
interposto no dia 11/12/2001, e em relação ao qual incide a presente
Cautelar, apresentada com o fito de conferir-lhe efeito suspensivo.

Por todo o exposto, INDEFIRO A LIMINAR plei-
teada.

Cite-se o Réu, para, querendo, no prazo de 05 (cin-
co) dias, contestaro pedido, ateor do artigo 802 do Código de
Processo Civil.

Publique-se.
A Brasília, 19 de dezembro de 2001.

JUÍZA CONVOCADA ANELIA LI CHUM
Relatora

PROCESSO Nº TST-AC-815972/01.6

A U TO R : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DO
MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE E RE-
GIÃO

ADVOGADO : DR. CELSO PEREIRA DA SILVA
RÉU : BANCO DA AMAZÔNIA S/A

D E S P A C H O

#TEXTO SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTA-
BELECIMENTOS BANCÁRIOS DO MUNICÍPIO DE CAMPO
GRANDE E REGIÃO ajuíza Ação Cautelar, postulando sejam an-
tecipados os efeitos da decisão a ser tomada por este C. Tribunal, em
sede de Agravo de Instrumento interposto pelo Banco, e,via de
conseqüência, o prosseguimento da execução definitiva e o conse-
qüente levantamento do crédito apurado.

Alega o Sindicato que o Banco já buscou desconstutuir, por
duas vezes, a Decisão que apurou a existência de crédito trabalhista,
e o insucessode tais ações ocorreutambémcom o pedido cautelar
que visou obstar o levantamento do numerário apurado. Sustenta,
outrossim, que o Agravo de Instrumento, supostamente em trâmite,
tem como matéria de fundo apenas a substituição da penhora.

Por fim, alega o Autor que o pedido de antecipação de tutela
é viável quando se pode aferir, como no caso, a existência de abuso
de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do Réu.

Como visto, oAutor requer tutela antecipadapor meio de
ação cautelar.

Ora, o processo cautelar visaapenas dar efetividade à de-
cisão a ser proferida e não antecipar os efeitos dela, como aqui se
pretende.

Assim, entendo inadequado o meio utilizado pelo Autor.
Indefiro, de plano, a inicial da Ação, na forma do art. 295, V,

do CPC,razão pela qual declaroextinto o processo semexame do
mérito, nos termos dos arts. 267, I e 295, V, do CPC.

Custas pelo Autor, no importe de R$ 40,00 (quarenta reais),
calculadas sobre R$2.000,00 (dois mil reais), valordado à causa.
Dispensado o recolhimento.

Publique-se.
A Brasília, 19 de dezembro de 2001.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-816.862/2001.2 - 17ª REGIÃO

A U TO R A : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE
ADVOGADO : DR. MARCELO RAMOS CORREIA
RÉUS : ACHILES CARVALHO E OUTROS

D E S P A C H O

TO Trata-se de ação cautelar incidental com pedido liminar,
visando seja determinada a paralisação da execução provisória n°
62/01, processada perante a MM. 4a. Vara do Trabalho da cidade de
Vitória até o trânsito em julgado do acórdão liquidando.

Os fundamentosdo pedidosão os de quenão se
pode, medianteexecução provisória,antes queocorra otrânsito em
julgado da sentença, ser determinada a readmissão de empregado e
que a privatizaçãoda Companhia Vale do Rio Doce tornou im-
possível juridicamente a readmissão fundamentada nos termos da Lei
de Anistia, uma vez que o art. 2º da mesma Lei dispõe a privatização
como fato extintivo do direito dos empregados anistiados.

A veiculaçãode recurso de revistaquestionando a
impossibilidade de readmissão dos reclamantes em virtude do não
preenchimento dos requisitos da Lei8.878/94 (Lei de Anistia), em
face da privatizaçãoda CompanhiaVale doRio Doce, bem comoa
inviabilidade de determinar a readmissão de empregados mediante
execuçãoprovisória de sentença,antesde seu trânsitoem julgado,
seria demonstrativodo fumus boni iuris , enquanto queo prosse-
guimento da execução representaria danos na atividade empresarial da
requerente.

Da cópia dorecurso derevista juntada aosautos,
extrai-seque arequerente questionaa correçãoda decisãoregional,
mediante a defesa, dentre outras teses,a de que a privatização de
entidade da administração pública constitui óbice à anistia prevista na
Lei 8.878/94, na forma de seu artigo 2º, parágrafo único e de que não
é possível execuçãode obrigação defazer antesdo trânsito emjul-
gado da decisão trabalhista.

Os argumentostrazidos pelarequerentesão plau-
síveis, considerando que o Eg. Tribunal Regional, interpretando o art.
2º da Lei 8.878/94, entendeuque a privatizaçãoda empresanão
constitui óbice para a readmissão dosempregadose que inexiste
impedimento legal à execução provisória da obrigação de reintegrar o
empregado. Ressalte-se que, em relação a tais aspectos, veiculou
arestos expressivo de tese contrária.

A evidência do periculum in mora residiria na in-
viabilidade da devolução da prestação dos serviços aos empregados e
o ressarcimento ao empregador dos salários porventura pagos, caso a
decisãovenhaa serreformadapor outra proferida norecursopen-
dente de julgamento.

Assim sendo, defiroa medidacautelar nostermos
do pedido supra, inaudita altera pars, determinando a suspensão da
readmissão dos requeridos em execução provisória, que se processa
perante a MM 4ª Vara do Trabalho de Vitória-ES.

Cientifique-se, comurgência, dointeiro teor deste
despacho, o Exmo. Sr. Juiz da execução.

Citem-seos réuspara osefeitos doartigo 802do
CPC.

Publique-se.
A Brasília, 17 de dezembro de 2001.

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
JUIZ CONVOCADO

PROC. Nº TST-AC-816.876/2001.1 - 8ª REGIÃO

A U TO R A : COMPANHIA DOCAS DO PARÁ - CDP
ADVOGADO : DR. BENJAMIN CALDAS BESERRA
RÉU : CARLOS IVANILDO SANTOS DE SOU-

SA

D E S P A C H O

TO Trata-se de ação cautelar incidental ajuizada pe-
la Companhia Docas do Pará - CDP, por meio da qual pretende a
suspensão da execução provisória levada a efeito nos autos da Re-
clamação Trabalhistanº 1915/99-7,em trâmite perantea 2ªVara do
Trabalho de Belém - PA até o trânsito em julgado necessário para o
cumprimento da determinação judicial.

Informam os autos que a reclamada interpôs recurso
de revista pretendendo a reforma da v. decisão regional que de-
terminou a reintegração do reclamante cominando multa de 1/30 (um
trinta avos) da remuneração do réu, por dia de atraso no cumprimento
da readmissão estabelecida. O recurso de revista teve seu seguimento
denegado, tendo a autora, então, interposto agravo de instrumento, o
qual encontra-se a mim distribuído nesta Eg. Corte.

No entanto, não foram trasladados aos autos, a exor-
dial da ação trabalhista; a v. decisão primária; as razõesde recurso
ordinário; o v. acórdão proferido pelo TRT da 8ª Região que julgou o
recurso ordinário interposto pelo reclamante e a respectiva certidão de
publicação; as razões de recurso de revista; o despacho que denegou
seguimentoao recursode revista e a certidãode sua publicação;e
sequeras razõesde agravo deinstrumento,peçasnecessáriasao
exame da presente ação cautelar.

Nesses termos, concedo à autora o prazo de 10 (dez)
dias a fim de que providencie a juntada das referidas peças sob pena
do indeferimento da inicial.

Publique-se.
Após, voltem-me conclusos.

A Brasília, 19 de dezembro de 2001.

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
JUIZ CONVOCADO

PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÃO PARA IMPUGNAÇÃO DE

EMBARGOS

Em observância aodisposto no art 6ºdo Ato Regimental nº5 -

Resolução Administrativa nº 678/2000, ficam intimados os embar-

gados a seguir relacionadospara, querendo, apresentar impugnação

no prazo legal.

PROCESSO : E-RR 211283 1995 6
EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO
DR(A)

: LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : EVA DUTRA DE MORAIS
ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

EMBARGADO(A) : UNICON - UNIÃO DE CONSTRUTORAS
LT D A .

ADVOGADO
DR(A)

: ORLANDO CAPUTI

PROCESSO : E-RR 311971 1996 7
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL S.A. - BANRISUL
ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL E OU-
TROS

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
HORIZONTINA E REGIÃO

ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

PROCESSO : E-RR 354498 1997 2
EMBARGANTE : FRIGOBRÁS COMPANHIA BRASILEI-

RA DE FRIGORÍFICOS
ADVOGADO
DR(A)

: VICTOR RUSSOMANO JUNIOR

EMBARGADO(A) : LUIZ RODRIGUES
ADVOGADO
DR(A)

: TEREZINHA N. ANSELMI TABOZA

PROCESSO : E-RR 363411 1997 1
EMBARGANTE : ESTADO DO PARANÁ
PROCURADOR
DR(A)

: CÉSAR AUGUSTO BINDER

EMBARGADO(A) : EUGÊNIO DEVES
ADVOGADO
DR(A)

: LUIZ GABRIEL POPLADE CERCAL

PROCESSO : E-RR 363613 1997 0
EMBARGANTE : VALDEMIRO METTE
ADVOGADO
DR(A)

: DAVID RODRIGUES DA CONCEIÇÃO

EMBARGADO(A) : HERING TÊXTIL S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: MAURO FALASTER

PROCESSO : E-RR 365006 1997 6
EMBARGANTE : BANCO BANORTE S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : JUAREZ PEDRO DA SILVA
ADVOGADO
DR(A)

: ABEL LUIZ MARTINS DA HORA

PROCESSO : E-RR 365620 1997 6
EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-

MINEIRA
ADVOGADO
DR(A)

: VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : JOSÉ RAIMUNDO DO PILAR LUCAS
ADVOGADO
DR(A)

: HELENA SÁ

PROCESSO : E-RR 365626 1997 8
EMBARGANTE : BANCO BANORTE S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : FRANCISCO JARDIEL MORAIS CHA-
LEGA

ADVOGADO
DR(A)

: JOÃO BOSCO DA SILVA

PROCESSO : E-RR 365864 1997 0
EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 9ª REGIÃO
PROCURADOR
DR(A)

: IVANA AUXILIADORA MENDONÇA
S A N TO S

EMBARGADO(A) : NOEMI TEREZINHA CEMIN
ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ LOURENÇO DE CASTRO

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DE MINAS GE-
RAIS S.A. - BEMGE

ADVOGADO
DR(A)

: ADEMIR FLÔR
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PROCESSO : E-RR 371534 1997 1
EMBARGANTE : NEY LUCIANO PEREIRA
ADVOGADO
DR(A)

: POLICIANO KONRAD DA CRUZ

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO
DR(A)

: FLÁVIO BARZONI MOURA

PROCESSO : E-RR 372117 1997 8
EMBARGANTE : IVAN DUARTE WAGNER
ADVOGADO
DR(A)

: HEITOR FRANCISCO GOMES COELHO

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI-
DADE SOCIAL - BANESES

ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL S.A. - BANRISUL

ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : E-RR 374959 1997 0
EMBARGANTE : BANCO REAL S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : SAMUEL PINHEIRO DA COSTA
ADVOGADO
DR(A)

: ANTÔNIO MARCOS VÉRAS

PROCESSO : E-RR 374987 1997 6
EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO
DR(A)

: WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : CÉLIO APARECIDO VAZ
ADVOGADO
DR(A)

: ANTÔNIO MANHOLER

PROCESSO : E-RR 375884 1997 6
EMBARGANTE : HÉLIO COELHO DE ALMEIDA
ADVOGADO
DR(A)

: ALEXANDRE FERREIRA DE CARVA-
LHO

EMBARGADO(A) : AÇOMINAS - AÇO MINAS GERAIS
S.A.

ADVOGADO
DR(A)

: CRISTIANO PASTOR FERREIRA DE
MELO

PROCESSO : E-RR 377622 1997 3
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : TADEU PETRIN
ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

PROCESSO : E-RR 379474 1997 5
EMBARGANTE : BANCO REAL S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : ANA LÚCIA DA COSTA MARINHO
ADVOGADO
DR(A)

: LUIS EDUARDO RODRIGUES ALVES
DIAS

PROCESSO : E-RR 379480 1997 5
EMBARGANTE : BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO

S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : CAROLINA APARECIDA FABIO MER-
LIN

ADVOGADO
DR(A)

: ANTÔNIO LUIZ FRANÇA DE LIMA

PROCESSO : E-RR 379801 1997 4
EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADOR
DR(A)

: AYLTON CÉSAR GRIZI OLIVA

EMBARGADO(A) : JOSÉ CÍCERO DA SILVA
ADVOGADO
DR(A)

: RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

PROCESSO : E-RR 379869 1997 0
EMBARGANTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
ADVOGADO
DR(A)

: NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : JACY OLIVEIRA SILVA
ADVOGADO
DR(A)

: VANDIRA FREITAS SILVEIRA

PROCESSO : E-RR 379969 1997 6
EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE CURITIBA
ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : LEONICE SCABIA
ADVOGADO
DR(A)

: WALTER GONÇALVES LOPES

PROCESSO : E-RR 379981 1997 6
EMBARGANTE : INTER CONTINENTAL DE CAFÉ S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: MARCELO PIMENTEL

EMBARGADO(A) : DORIVAL PADUAN HERNANDES
ADVOGADO
DR(A)

: FIRMINO SÉRGIO SILVA

PROCESSO : E-RR 380766 1997 4
EMBARGANTE : CELULOSE NIPO-BRASILEIRA S.A. -

CENIBRA
ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : JOSAFÁ GONÇALVES DA SILVA
ADVOGADO
DR(A)

: JEFERSONAUGUSTO CORDEIROSIL-
VA

PROCESSO : E-RR 380824 1997 4
EMBARGANTE : BANCO AMÉRICA DO SUL S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: ROGÉRIO AVELAR

EMBARGADO(A) : ADRIANO CÉSAR VASCONCELOS
ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

PROCESSO : E-RR 380861 1997 1
EMBARGANTE : EURIDES BILIBIO
ADVOGADO
DR(A)

: POLICIANO KONRAD DA CRUZ

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO
DR(A)

: FLÁVIO BARZONI MOURA

PROCESSO : E-RR 381587 1997 2
EMBARGANTE : BANCO REAL S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: MÁRCIA LYRA BERGAMO

EMBARGADO(A) : HUMBERTO GONÇALVES CARDOSO
ADVOGADO
DR(A)

: MARCO ANTÔNIO SILVEIRA

PROCESSO : E-RR 384072 1997 1
EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO
DR(A)

: EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

EMBARGADO(A) : ABELARDO BARROS DE LIMA E OU-
TROS

ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ VIEIRA DE BRITO FILHO

PROCESSO : E-RR 384760 1997 8
EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : WILSON GARCIA RIBEIRO
ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ LOURIVAL RODRIGUES VAS-
CONCELOS

PROCESSO : E-RR 388553 1997 9
EMBARGANTE : BANCO REAL S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: ROSANGELA KHATER

EMBARGANTE : ELIAS FERRI
ADVOGADO
DR(A)

: HEITOR FRANCISCO GOMES COELHO

EMBARGADO(A) : OS MESMOS
PROCESSO : E-RR 389817 1997 8
EMBARGANTE : RHODIA BRASIL LTDA.
ADVOGADO
DR(A)

: HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : ALFREDO GONÇALVES MAGALHÃES
ADVOGADO
DR(A)

: RUBENS MAURO EPAMINONDAS RO-
CHA

PROCESSO : E-RR 390059 1997 0
EMBARGANTE : FUNDAÇÃO CECILIANO ABÉL DE AL-

MEIDA - FCAA
ADVOGADO
DR(A)

: STEPHAN EDUARD SCHNEEBELI

EMBARGADO(A) : HERMELINO FERNANDES PEREIRA
DOS SANTOS

ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

PROCESSO : E-RR 391192 1997 4
EMBARGANTE : BANCO REAL S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : MÁRCIA VERÔNICA BATISTA VAS-
CONCELOS

ADVOGADO
DR(A)

: IVO SANTINO DA SILVA

PROCESSO : E-RR 391243 1997 0
EMBARGANTE : NIVALDO DINIZ GONÇALVES
ADVOGADO
DR(A)

: RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADOR
DR(A)

: LILIAN MACEDO CHAMPI GALLO

PROCESSO : E-RR 391760 1997 6
EMBARGANTE : ÊNIO MARQUES COSTA
ADVOGADO
DR(A)

: JOÃO HERONDINO PEREIRA DOS
S A N TO S

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S.A. -
BEG

ADVOGADO
DR(A)

: DANIELLE PARREIRA BELO BRITO

PROCESSO : E-RR 392259 1997 3
EMBARGANTE : JARBAS LEÃO PADILHA E OUTROS

(ESPÓLIO DE)
ADVOGADO
DR(A)

: ISIS MARIA BORGES RESENDE

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI-
TO FEDERAL - FHDF

PROCURADOR
DR(A)

: PLÁCIDO FERREIRA GOMES JÚNIOR

PROCESSO : E-RR 392513 1997 0
EMBARGANTE : FUNDAÇÃO DE CIÊNCIA E TECNOLO-

GIA - CIENTEC
PROCURADOR
DR(A)

: YASSODARA CAMOZZATO

EMBARGADO(A) : ERALDO FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO
DR(A)

: POLICIANO KONRAD DA CRUZ

PROCESSO : E-RR 392528 1997 2
EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO
DR(A)

: WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : SANTA TERESINHA SILVA DA ROSA
ADVOGADO
DR(A)

: CARLOS BIAS G. PROENÇA

PROCESSO : E-RR 392584 1997 5
EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR
DR(A)

: WALTER DO CARMO BARLETTA

EMBARGADO(A) : JOÃO MARIA DO VALE
ADVOGADO
DR(A)

: LUIZ SALVADOR

PROCESSO : E-RR 393063 1997 1
EMBARGANTE : JOSÉ APARECIDO MARQUES
ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ EYMARD LOGUERCIO

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO
DR(A)

: WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

PROCESSO : E-RR 393228 1997 2
EMBARGANTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO
DR(A)

: ELIANA TRAVERSO CALEGARI

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO
ABC

ADVOGADO
DR(A)

: DAVI FURTADO MEIRELLES

PROCESSO : E-RR 393243 1997 3
EMBARGANTE : DÉCIO BORBA CARAVACA
ADVOGADO
DR(A)

: POLICIANO KONRAD DA CRUZ

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO
DR(A)

: JORGE SANT'ANNA BOPP

PROCESSO : E-RR 393255 1997 5
EMBARGANTE : OSMAR MASSAQUE FARIAS
ADVOGADO
DR(A)

: POLICIANO KONRAD DA CRUZ

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO
DR(A)

: FLÁVIO BARZONI MOURA

PROCESSO : E-RR 393464 1997 7
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-

CO S.A. - BANDEPE
ADVOGADO
DR(A)

: OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : WALDIR DE FREITAS PAIVA
ADVOGADO
DR(A)

: ANTÔNIO BERNARDO DA SILVA FI-
LHO

PROCESSO : E-RR 394622 1997 9
EMBARGANTE : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : RONILDO GOUVÊA COUTINHO
ADVOGADO
DR(A)

: HENRIQUE DE SOUZA MACHADO
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PROCESSO : E-RR 394883 1997 0
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : GILBERTO DA NATIVIDADE VILAÇA
ADVOGADO
DR(A)

: HELENA SÁ

PROCESSO : E-RR 396872 1997 5
EMBARGANTE : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: VÍCTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : CLETO PAIM
ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

PROCESSO : E-RR 398154 1997 8
EMBARGANTE : CARMEN LÚCIA DE CARVALHO FER-

NANDES
ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A) : BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: REGIS FRANÇA BARBOSA

PROCESSO : E-RR 401990 1997 3
EMBARGANTE : FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO

DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IB-
GE

PROCURADOR
DR(A)

: WALTER DO CARMO BARLETTA

EMBARGADO(A) : LUIZ AUGUSTO COSTA SILVA
ADVOGADO
DR(A)

: CARLOS ALBERTO DE O. WERNECK

PROCESSO : E-RR 402034 1997 8
EMBARGANTE : BANCO REAL S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : ALEXANDRE MAGNO XAVIER
ADVOGADO
DR(A)

: FÁBIO DAS GRAÇAS OLIVEIRA BRA-
GA

PROCESSO : E-RR 402675 1997 2
EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : EDSON DALMAS
ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

PROCESSO : E-RR 402682 1997 6
EMBARGANTE : OSWALDO TEIXEIRA
ADVOGADO
DR(A)

: OSWALDO PIZARDO

EMBARGADO(A) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : E-RR 403105 1997 0
EMBARGANTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
ADVOGADO
DR(A)

: NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : VERA LÚCIA MARIA DE SOUZA RO-
CHA

ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ DA SILVA CALDAS

PROCESSO : E-RR 403119 1997 9
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : SADI SOARES DE OLIVEIRA
ADVOGADO
DR(A)

: NELSON EDUARDO KLAFKE

PROCESSO : E-RR 403198 1997 1
EMBARGANTE : VIRENE CARDOZO DE ÁVILA
ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ DA SILVA CALDAS

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
ADVOGADO
DR(A)

: VALESCA GOBBATO LAHM

PROCESSO : E-RR 403383 1997 0
EMBARGANTE : LENI CÂNDIDA DE JESUS LIMA E OU-

TROS
ADVOGADO
DR(A)

: ISIS MARIA BORGES DE RESENDE

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI-
TO FEDERAL - FHDF

PROCURADOR
DR(A)

: DILEMON PIRES SILVA

PROCESSO : E-RR 404611 1997 3
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL S.A. - BANRISUL
ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : ROBERTO PEREIRA DAVID NETO
ADVOGADO
DR(A)

: NELSON EDUARDO KLAFKE

PROCESSO : E-RR 405743 1997 6
EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE CURITIBA
ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : EDEMAR ALVES
ADVOGADO
DR(A)

: CARLOS ROBERTO DE MATOS

PROCESSO : E-RR 405783 1997 4
EMBARGANTE : DIRCEU CARVALHO DOS SANTOS
ADVOGADO
DR(A)

: NILTON CORREIA

EMBARGANTE : KLABIN - FABRICADORA DE PAPEL E
CELULOSE S.A. E OUTRA

ADVOGADO
DR(A)

: ROBINSON NEVES FILHO

EMBARGADO(A) : OS MESMOS
PROCESSO : E-RR 406648 1997 5
EMBARGANTE : CITROSUCO PAULISTA S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: MÁRCIA BÉRGAMO

EMBARGADO(A) : JOSIAS PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO
DR(A)

: ENRICO CARUSO

PROCESSO : E-RR 407881 1997 5
EMBARGANTE : LUÍS ANTÔNIO DE OLIVEIRA COR-

RÊA
ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A) : BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: VERA MARIA REIS DA CRUZ

PROCESSO : E-RR 408336 1997 0
EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADOR
DR(A)

: CLÁUDIA GRIZI OLIVA

EMBARGADO(A) : JOSÉ NILTON TEIXEIRA DOS SANTOS
ADVOGADO
DR(A)

: GISLAINE SIMÕES DE ALMEIDA IDO-
G AVA

PROCESSO : E-RR 410259 1997 0
EMBARGANTE : ADÃO DE BRITO NOGUEIRA
ADVOGADO
DR(A)

: ELIANE OLIVEIRA DE PLATON AZE-
VEDO

EMBARGADO(A) : SANEAMENTO DE GOIÁS S.A. - SA-
NEAGO

ADVOGADO
DR(A)

: ADÉLIO JOSÉ DIAS

PROCESSO : E-RR 410327 1997 5
EMBARGANTE : MARIA GORETTI DE AZEVEDO SILVA

E OUTRAS
ADVOGADO
DR(A)

: ISIS MARIA BORGES DE RESENDE

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - FEDF

ADVOGADO
DR(A)

: VICENTE MARTINS DA COSTA JÚ-
NIOR

PROCESSO : E-RR 410540 1997 0
EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO
DR(A)

: WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : JOSIANE CAETANO COSTA FERREIRA
ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ DA SILVA CALDAS

PROCESSO : E-RR 412794 1997 0
EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : EMÍDIO VAZ FILHO
ADVOGADO
DR(A)

: ROMARIO RATEIRO

PROCESSO : E-RR 413040 1998 9
EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO
DR(A)

: WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : MARIA CRISTINA VIEIRA
ADVOGADO
DR(A)

: SÉRGIO LUIZ PIVA

PROCESSO : E-RR 419613 1998 7
EMBARGANTE : BANCO REAL S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : LOURDES DE FÁTIMA DE ALMEIDA
TRINDADE

ADVOGADO
DR(A)

: CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA

PROCESSO : E-RR 419614 1998 0
EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO
DR(A)

: WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : ARIOVALDO LUTTGARDES CARDOSO
DE CASTRO

ADVOGADO
DR(A)

: JORGE SYLVIO RAMOS DE AZEVEDO

PROCESSO : E-RR 421934 1998 2
EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO
DR(A)

: WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : ARI DOS SANTOS FRAGA
ADVOGADO
DR(A)

: NIVALDO JOSÉ MESSINGER

PROCESSO : E-RR 435630 1998 4
EMBARGANTE : NADIR MARIA DE MACEDO E OU-

TROS
ADVOGADO
DR(A)

: MARCOS LUÍS BORGES DE RESENDE

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI-
TO FEDERAL - FHDF

PROCURADOR
DR(A)

: DILEMON PIRES SILVA

PROCESSO : E-RR 436932 1998 4
EMBARGANTE : ARY VIEIRA FONSECA E OUTROS
ADVOGADO
DR(A)

: ALUÍSIO SOARES FILHO

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO
DR(A)

: RONALDO BATISTA DE CARVALHO

PROCESSO : E-RR 439123 1998 9
EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO
DR(A)

: WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : ABILIO MAGDALENA E OUTROS
ADVOGADO
DR(A)

: ANGELA GIOVANNA VIGGIANO

PROCESSO : E-RR 442734 1998 2
EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO
DR(A)

: JOÃO MARMO MARTINS

EMBARGADO(A) : LUIZ FERREIRA BARBOSA
ADVOGADO
DR(A)

: MARIA DE FÁTIMA SALES MATOS

PROCESSO : E-RR 449508 1998 7
EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO
DR(A)

: WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : ÂNGELA MARIA PENIDO DE CARVA-
LHO E OUTROS

ADVOGADO
DR(A)

: ALUÍSIO SOARES FILHO

PROCESSO : E-RR 452556 1998 5
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : MARCOS AURÉLIO DE SOUZA
ADVOGADO
DR(A)

: MÁRCIO AUGUSTO SANTIAGO

PROCESSO : E-RR 465581 1998 7
EMBARGANTE : BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO

S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : DENILSON MANFRIN GOES
ADVOGADO
DR(A)

: ELTON LUIZ DE CARVALHO

PROCESSO : E-RR 467516 1998 6
EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO
DR(A)

: WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : MARISA VEGA GARCIA
ADVOGADO
DR(A)

: EVARISTO LUIZ HEIS

PROCESSO : E-RR 469612 1998 0
EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 2ª REGIÃO
PROCURADOR
DR(A)

: IVANA AUXILIADORA MENDONÇA
S A N TO S

EMBARGADO(A) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

PROCURADOR
DR(A)

: RENATA VASCONCELLOS SIMÕES

EMBARGADO(A) : IODÉCIO DE MORAES
ADVOGADO
DR(A)

: VICTOR DE SOUZA RIBEIRO
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PROCESSO : E-RR 471928 1998 9
EMBARGANTE : VALDES DIAS DE ANDRADE
ADVOGADO
DR(A)

: ULISSES RIEDEL DE RESENDE

EMBARGADO(A) : JOCKEY CLUB DE SÃO PAULO
ADVOGADO
DR(A)

: MÁRIO UNTI JÚNIOR

PROCESSO : E-RR 476635 1998 8
EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO
DR(A)

: DANIELLA GAZZETTA DE CAMARGO

EMBARGADO(A) : NEY VILLAR
ADVOGADO
DR(A)

: MÁRCIO GONTIJO

EMBARGADO(A) : ASSOCIAÇÃO DE PREVIDÊNCIA DOS
EMPREGADOS DO BANCO NACIONAL
DA HABITAÇÃO - PREVHAB

ADVOGADO
DR(A)

: LAUDELINO DA COSTA MENDES NE-
TO

PROCESSO : E-RR 487345 1998 0
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO
DR(A)

: LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BAS-
TO S

EMBARGADO(A) : SILSON SILVA
ADVOGADO
DR(A)

: MARIA CRISTINA DA COSTA FONSE-
CA

PROCESSO : E-RR 499553 1998 8
EMBARGANTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO
DR(A)

: IVO EVANGELISTA DE ÁVILA

EMBARGADO(A) : CÉSAR EDUARDO SILVA DE OLIVEI-
RA E OUTRO

ADVOGADO
DR(A)

: EDUARDO JOBIM STEFANO

PROCESSO : E-RR 504977 1998 4
EMBARGANTE : FEPASA - FERROVIA PAULISTA S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: JULIANO RICARDO DE VASCONCEL-
LOS COSTA COUTO

EMBARGADO(A) : ANTONIO TAVARES
ADVOGADO
DR(A)

: TARCÍSIO FONSECA DA SILVA

PROCESSO : E-RR 508386 1998 8
EMBARGANTE : ALMIR SILVA DA ROSA E OUTROS
ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ DA SILVA CALDAS

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO
DR(A)

: JORGE SANT'ANNA BOPP

PROCESSO : E-RR 512035 1998 4
EMBARGANTE : EDMILSON FRANKLIN GRÉCIA FREI-

RE E OUTROS
ADVOGADO
DR(A)

: MÁRCIO GONTIJO

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO
DR(A)

: ÂNGELO AURÉLIO GONÇALVES PA-
RIZ

PROCESSO : E-RR 516464 1998 1
EMBARGANTE : BANCO NACIONAL DE DESENVOLVI-

MENTO ECONÔMICO E SOCIAL - BN-
DES E OUTRO

ADVOGADO
DR(A)

: VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : LUIZ EDMUNDO DEL NEGRO SUTTER
E OUTROS

ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : E-RR 529083 1999 9
EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : ROSA MARIA SILVA HEROSOMOREI-
RA

ADVOGADO
DR(A)

: CARLOS ALBERTO WERNECK

PROCESSO : E-RR 530144 1999 0
EMBARGANTE : ALL-AMÉRICA LOGÍSTICA DO BRA-

SIL S/A
ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. -
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADO
DR(A)

: JULIANO RICARDO DE VASCONCEL-
LOS COSTA COUTO

EMBARGADO(A) : TEODORO DOMINÓ
ADVOGADO
DR(A)

: EMÍDIO ROSSINI

PROCESSO : E-RR 531850 1999 4
EMBARGANTE : ÁLVARO FERES ASSEF E OUTROS
ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ GREGÓRIO MARQUES

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-
DERAIS - FUNCEF

ADVOGADO
DR(A)

: CARLOS ALBERTO DIAS SOBRAL PIN-
TO

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO
DR(A)

: SHIRLEY DE OLIVEIRA SANTOS

PROCESSO : E-RR 541171 1999 6
EMBARGANTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO

GROSSO DO SUL S.A. - ENERSUL
ADVOGADO
DR(A)

: LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : RAMÃO FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO
DR(A)

: MARIA DE FÁTIMA LIMA PIRES SAN-
TA N A

PROCESSO : E-RR 542131 1999 4
EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM SAÚDE E PREVIDÊNCIA DO SER-
VIÇO PÚBLICO FEDERAL DE SANTA
C ATA R I N A

ADVOGADO
DR(A)

: MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

EMBARGADO(A) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADOR
DR(A)

: LEONARDO JUBÉ DE MOURA

PROCESSO : E-RR 545795 1999 8
EMBARGANTE : VALMIR TEIXEIRA COELHO
ADVOGADO
DR(A)

: LONGOBARDO AFFONSO FIEL

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE ARMAZÉNS E SILOS
DO ESTADO DE MINAS GERAIS - CA-
SEMG

ADVOGADO
DR(A)

: MARCELO LUIS ÁVILA DE BESSA

PROCESSO : E-RR 547347 1999 3
EMBARGANTE : BRASAL CAMINHÕES LTDA.
ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : ROSIMEYRE CARDOSO DA SILVA
ADVOGADO
DR(A)

: ANDERSON FIGUEIRA

PROCESSO : E-RR 548174 1999 1
EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO
DR(A)

: WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO ANDRADE DA SILVA E OU-
TROS

ADVOGADO
DR(A)

: CYNTHIA VASCONCELOS ALBINO

PROCESSO : E-RR 548183 1999 2
EMBARGANTE : BENEDITO CARLOS TEIXEIRA
ADVOGADO
DR(A)

: RITA DE CASSIA B. LOPES

EMBARGADO(A) : DRASTOSA S.A. INDÚSTRIAS TÊX-
TEIS

ADVOGADO
DR(A)

: BERNARDO SINDER

PROCESSO : E-RR 557271 1999 7
EMBARGANTE : ALL - AMÉRICA LATINA LOGISTICA

DO BRASIL S/A
ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGANTE : WALDO ANOR NENEMANN E OU-
TROS

ADVOGADO
DR(A)

: MARIA CRISTINA DA COSTA FONSE-
CA

EMBARGADO(A) : OS MESMOS
PROCESSO : E-RR 559461 1999 6
EMBARGANTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADOR
DR(A)

: ANA CAROLINA MONTE PROCÓPIO
DE ARAÚJO

EMBARGADO(A) : IVANILDA CARLOS DE ALMEIDA E
OUTROS

ADVOGADO
DR(A)

: AIRTON CARLOS MORAES DA COS-
TA

PROCESSO : E-RR 560992 1999 0
EMBARGANTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADOR
DR(A)

: ANA CAROLINA MONTE PROCÓPIO
DE ARAÚJO

EMBARGADO(A) : IVO FELIPE PEREIRA E OUTROS
ADVOGADO
DR(A)

: AIRTON CARLOS MORAES DA COS-
TA

PROCESSO : E-RR 567729 1999 8
EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: JULIANO RICARDO DE VASCONCEL-
LOS COSTA COUTO

EMBARGADO(A) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA
DO BRASIL S.A.

ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : MAURO DA SILVA
ADVOGADO
DR(A)

: ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA

PROCESSO : E-RR 568060 1999 1
EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL (EXTINTO INAMPS)
PROCURADOR
DR(A)

: WALTER DO CARMO BARLETTA

EMBARGADO(A) : JOSÉ LEITE DA SILVA
ADVOGADO
DR(A)

: GILSON BUENO DE FREITAS

PROCESSO : E-RR 580415 1999 2
EMBARGANTE : JOSÉ WILSON DE FREITAS
ADVOGADO
DR(A)

: LINCOLN TEODORO MOREIRA
AGUIAR

EMBARGADO(A) : EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E
URBANIZAÇÃO - EMLURB

ADVOGADO
DR(A)

: NILZA GONÇALVES DE SANTANA

PROCESSO : E-RR 581257 1999 3
EMBARGANTE : LUIS CARLOS GOMES
ADVOGADO
DR(A)

: LINCOLN TEODORO MOREIRA
AGUIAR

EMBARGADO(A) : EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E
URBANIZAÇÃO - EMLURB

ADVOGADO
DR(A)

: CLEONICE MARIA QUEIROZ PEREIRA
P E I X O TO

PROCESSO : E-RR 587898 1999 6
EMBARGANTE : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL

S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

ADVOGADO
DR(A)

: CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : ACIOLI MARTINHAGO
ADVOGADO
DR(A)

: GERALDO ROBERTO CORRÊA VAZ DA
S I LVA

PROCESSO : E-RR 590445 1999 3
EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : RAMIVALDO MONTEIRO DE ALVA-
RENGA

ADVOGADO
DR(A)

: PAULO CÉSAR CARLOS DE CAMAR-
GO

PROCESSO : E-RR 596135 1999 0
EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 1ª REGIÃO
PROCURADOR
DR(A)

: IVANA AUXILIADORA MENDONÇA
S A N TO S

EMBARGADO(A) : EMPRESA BRASILEIRA DE REPAROS
NAVAIS S.A. - RENAVE

ADVOGADO
DR(A)

: SÉRGIO LEITE DE OLIVEIRA

PROCESSO : E-RR 599351 1999 5
EMBARGANTE : GASOL COMBUSTÍVEIS AUTOMOTI-

VOS LTDA.
ADVOGADO
DR(A)

: MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

EMBARGADO(A) : NEUDIVALDO RODRIGUES DE SOUSA
ADVOGADO
DR(A)

: VIVIANE RODRIGUES DE MATOS

PROCESSO : E-RR 600712 1999 8
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: HELIO CARVALHO SANTANA E OU-
TROS

EMBARGADO(A) : SEBASTIÃO COELHO SOBRINHO
ADVOGADO
DR(A)

: CARLOS MAGNO DE MOURA SOA-
RES

PROCESSO : E-RR 607156 1999 2
EMBARGANTE : CARLOS EUGÊNIO GARCIA
ADVOGADO
DR(A)

: HELIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : BANCO PONTUAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO
DR(A)

: PEDRO PAULO PAMPLONA

PROCESSO : E-RR 608634 1999 0
EMBARGANTE : LUIZ PINTO DOS SANTOS
ADVOGADO
DR(A)

: EVERALDO CARLOS DE MELO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA SUZANO DE PAPEL E CE-
LULOSE

ADVOGADO
DR(A)

: APARECIDA TOKUMI HASHIMOTO
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PROCESSO : E-RR 620799 2000 1
EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : JAQUELINE BEGHETTO TOMAZ DE
AQUINO

ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ ANTÔNIO CORDEIRO CALVO

PROCESSO : E-RR 638805 2000 0
EMBARGANTE : FRANCISCA DE OLIVEIRA FERNAN-

DES
ADVOGADO
DR(A)

: FRANCISCO FÁBIO DE MOURA

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 21ª REGIÃO

PROCURADOR
DR(A)

: XISTO TIAGO DE MEDEIROS NETO

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE BARAÚNA
ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ NIÉCIO ROLDÃO DA SILVA

PROCESSO : E-RR 647618 2000 5
EMBARGANTE : GETHAL AMAZONAS S.A. - INDÚS-

TRIA DE MADEIRA COMPENSADA
ADVOGADO
DR(A)

: FRANCISCO QUEIROZ CAPUTO NETO

EMBARGADO(A) : ISAÍAS FERREIRA DA CRUZ
ADVOGADO
DR(A)

: RAIMUNDA CREUSA TRINDADE PE-
REIRA

PROCESSO : E-AIRR 658446 2000 4
EMBARGANTE : EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE

DADOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL -
D ATA P R E V

ADVOGADO
DR(A)

: SEBASTIÇÃO FAUSTINO DE PAULA

EMBARGADO(A) : VIRGINIA MARTINS PEREIRA E OU-
TROS

ADVOGADO
DR(A)

: ANTÔNIO VIEIRA GOMES FILHO

PROCESSO : E-AIRR E RR 659824 2000 6
EMBARGANTE : LUIZ ANTÔNIO JUNQUEIRA ALVA-

RANGA
ADVOGADO
DR(A)

: VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO
DR(A)

: SÔNIA MARIA R. COLLETA DE AL-
MEIDA

PROCESSO : E-RR 662778 2000 0
EMBARGANTE : JOAQUIM MARQUES DE ASSIS NETO
ADVOGADO
DR(A)

: HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: ÂNGELA CRISTINA BARBOSA LEITE
PIRFO

PROCESSO : E-RR 666096 2000 0
EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.(

EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO
DR(A)

: SADI PANSERA

EMBARGADO(A) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA
DO BRASIL S.A.

ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : LUIZ ROBERTO PIEKAZEWICZ
ADVOGADO
DR(A)

: CLAIR DA FLORA MARTINS

PROCESSO : E-RR 670587 2000 5
EMBARGANTE : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : GILMAR DIAS DE ARAÚJO
ADVOGADO
DR(A)

: ARINALDO TAVARES DOS SANTOS

PROCESSO : E-RR 675732 2000 7
EMBARGANTE : PAULO ROBERTO DA SILVA ROSA
ADVOGADO
DR(A)

: ALINO DA COSTA MONTEIRO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO
DR(A)

: JORGE SANT'ANNA BOPP

PROCESSO : E-AIRR 683869 2000 6
EMBARGANTE : CETERP - CENTRAIS TELEFÔNICAS

DE RIBEIRÃO PRETO S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

EMBARGADO(A) : FERNANDA AUGUSTA ARRIGHI GIA-
COMINI

ADVOGADO
DR(A)

: VALERIA ROBERTA CARVALHO REÍ-
NA PERES

PROCESSO : E-RR 687082 2000 1
EMBARGANTE : COMERCIAL DESTRO LTDA.
ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : RIDWAY LIMA SOUZA KREICHMANN
ADVOGADO
DR(A)

: EDSON CARLOS PEREIRA DE SÁ

PROCESSO : E-RR 688909 2000 6
EMBARGANTE : JOÃO BATISTA BONETTI
ADVOGADO
DR(A)

: MARIA CRISTINA DA COSTA FONSE-
CA

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO
DR(A)

: LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BAS-
TO S

PROCESSO : E-AIRR 711963 2000 4
EMBARGANTE : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ADVOGADO
DR(A)

: MARCIA LYRA BERGAMO

EMBARGADO(A) : FELISBERTINO DA SILVA
ADVOGADO
DR(A)

: ESTELA REGINA FRIGERI

PROCESSO : E-RR 720122 2000 0
EMBARGANTE : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-

GIA - COPEL
ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : AGUINALDO DE ANDRADE
ADVOGADO
DR(A)

: EDUARDO FERNANDO PINTO MAR-
COS

EMBARGADO(A) : SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGU-
RANÇA E TRANSPORTE DE VALORES
S.A.

PROCESSO : E-RR 724724 2001 2
EMBARGANTE : JANUÁRIO BONIFÁCIO DOS SANTOS

E OUTRO
ADVOGADO
DR(A)

: NELSON CÂMARA

EMBARGADO(A) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL -
INCORPORADORA DA FEPASA)

ADVOGADO
DR(A)

: JULIANO RICARDO DE VASCONCEL-
LOS COSTA COUTO

PROCESSO : E-RR 727972 2001 8
EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO
DR(A)

: LYCURGO LEITE NETO

EMBARGANTE : JOÃO ALBERTO DE ARAÚJO MACHA-
DO DA SILVA

ADVOGADO
DR(A)

: PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MO-
RAES

EMBARGADO(A) : OS MESMOS
PROCESSO : E-RR 728957 2001 3
EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE-

RAIS S.A. - TELEMAR
ADVOGADO
DR(A)

: MARCELO LUIZ AVILA DE BESSA

EMBARGADO(A) : MÁRIO LÚCIO DO NASCIMENTO
ADVOGADO
DR(A)

: NELSON HENRIQUE REZENDEPEREI-
RA

PROCESSO : E-AIRR 731079 2001 3
EMBARGANTE : U. T. C. ENGENHARIA S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: EDNA MARIA LEMES

EMBARGADO(A) : ADILSON SÉRGIO DE SOUZA
ADVOGADO
DR(A)

: CARLOS SIMÕES LOURO JÚNIOR

PROCESSO : E-AIRR 731353 2001 9
EMBARGANTE : VITÓRIO SOBRINHO DIAS
ADVOGADO
DR(A)

: ANTÔNIA CONCEIÇÃO BARBOSA

EMBARGADO(A) : CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PIAZZA
REALE

ADVOGADO
DR(A)

: SÉRGIO TEIXEIRA DA SILVA BRAGA

PROCESSO : E-AIRR 732762 2001 8
EMBARGANTE : APPARECIDO FRANCISCO E OUTROS
ADVOGADO
DR(A)

: ZÉLIO MAIA DA ROCHA

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO
S.A. - TELESP

ADVOGADO
DR(A)

: ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

PROCESSO : E-AIRR 732763 2001 1
EMBARGANTE : COINBRA-FRUTESP S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : COOPERATIVA DOS SERVIDORES AU-
TÔNOMOS RURAIS E URBANOS LTDA.
UNITRAB

EMBARGADO(A) : JOSÉ APARECIDO DE JESUSCARVA-
LHO

ADVOGADO
DR(A)

: SUELY DE FÁTIMA CASSEB

PROCESSO : E-AIRR 733274 2001 9
EMBARGANTE : CEAGESP - COMPANHIA DE ENTRE-

POSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE
SÃO PAULO

ADVOGADO
DR(A)

: WILTON ROVERI

EMBARGADO(A) : JOSÉ MARIA FERREIRA
ADVOGADO
DR(A)

: RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

PROCESSO : E-AIRR 733932 2001 1
EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL -
INCORPORADORA DA FEPASA)

ADVOGADO
DR(A)

: MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : ALCIDES PASSOS E OUTROS
ADVOGADO
DR(A)

: NELSON CÂMARA

PROCESSO : E-AIRR 736115 2001 9
EMBARGANTE : USINA SÃO MARTINHO S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: MARIA AMÉLIA SOUZA DA ROCHA

EMBARGADO(A) : FRANCISCO CARLOS DE MELLO
ADVOGADO
DR(A)

: JANE APARECIDA VENTURINI

PROCESSO : E-AIRR 740245 2001 7
EMBARGANTE : ELEVADORES ATLAS S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: CLÁUDIO MAURÍCIO BOSCHI PIGAT-
TI

EMBARGADO(A) : DINO FATA
ADVOGADO
DR(A)

: OSVALDO FERREIRA DA SILVA

PROCESSO : E-AIRR 742715 2001 3
EMBARGANTE : PAULO GONÇALVES
ADVOGADO
DR(A)

: ZÉLIO MAIA DA ROCHA

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO
S.A. - TELESP

ADVOGADO
DR(A)

: ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

PROCESSO : E-AIRR 748303 2001 8
EMBARGANTE : RIJANE COSTA DE OLIVEIRA ZAULI
ADVOGADO
DR(A)

: LÚCIA BERNARDES DA SILVA

EMBARGADO(A) : BANCO BEMGE S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: MARIA CRISTINA DE ARAÚJO

PROCESSO : E-AIRR 749023 2001 7
EMBARGANTE : ELO DISTRIBUIÇÃO LTDA.
ADVOGADO
DR(A)

: ÊNIO GALARÇA LIMA

EMBARGADO(A) : HELDER VIEIRA MACHADO
ADVOGADO
DR(A)

: EDUARDO BATISTA ROCHA

PROCESSO : E-AIRR 753457 2001 6
EMBARGANTE : COOPERATIVA DOS PLANTADORES

DE CANA DO OESTE DO ESTADO DE
SÃO PAULO - COPERCANA

ADVOGADO
DR(A)

: ELIMARA APARECIDA ASSAD SAL-
LUM

EMBARGADO(A) : JOSUÉ FERREIRA DE SOUZA
ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ ANTÔNIO FUNNICHELI

PROCESSO : E-AIRR 754081 2001 2
EMBARGANTE : AMILTON DE LUCCA
ADVOGADO
DR(A)

: MARTA MARIA CORREIA

EMBARGADO(A) : EDS ELETRONICDATA SYSTEMS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO
DR(A)

: CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

PROCESSO : E-AIRR 755350 2001 8
EMBARGANTE : UTC ENGENHARIA S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: EDNA MARIA LEMES

EMBARGADO(A) : APARECIDO ANÍSIO DE JESUS
ADVOGADO
DR(A)

: CARLOS SIMÕES LOURO JÚNIOR
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PROCESSO : E-AIRR 756898 2001 9
EMBARGANTE : MAXION INTERNATIONAL MOTORES

S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: RUDOLF ERBERT

EMBARGADO(A) : JOSÉ AFONSO DE FREITAS
ADVOGADO
DR(A)

: EDISON DI PAOLA DA SILVA

PROCESSO : E-AIRR 761367 2001 0
EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL -
INCORPORADORA DA FEPASA)

ADVOGADO
DR(A)

: SADI PANSERA

EMBARGADO(A) : HAROLDO DUARTE DA SILVA E OU-
TRO

ADVOGADO
DR(A)

: MARCOS ALMEIDA BILHARINHO

PROCESSO : E-AIRR 762834 2001 9
EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO
DR(A)

: WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : ADENIR GONÇALVES DE FARIA
ADVOGADO
DR(A)

: FERNANDO CÉSAR MOREIRA PACHE-
CO

PROCESSO : E-AIRR 766026 2001 3
EMBARGANTE : FRIGORÍFICO BERTIN LTDA.
ADVOGADO
DR(A)

: MÁRIO LUIZ GARDINAL

EMBARGADO(A) : LUIZ ROSA DE OLIVEIRA
ADVOGADO
DR(A)

: CARLOS ADALBERTO RODRIGUES

PROCESSO : E-AIRR 766662 2001 0
EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO
DR(A)

: WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : LEDA OLIVEIRA DE SOUZA
ADVOGADO
DR(A)

: IZABEL MEIRA COELHO LEMGRUBER
P O RTO

Brasília, 14 de janeiro de 2002.

JUHAN CURY

Diretora da Secretaria da 2ª Turma

SECRETARIA DA 3ª TURMA
D E S PA C H O S 

PROCESSO Nº TST-RR-520.825/98.8TRT - 15ª REGIÃO

RECORRENTE : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : LOMBARDI SERVIÇOS GERAIS A

BANCOS E EMPRESAS LT D A . 
ADVOGADA : DRª CONCEIÇÃO APARECIDA RIBEIRO

C. MOURA
RECORRIDA : RAQUEL OTERO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. OSMAIR LUIZ

D E S P A C H O
l. Nos termos da solicitação que consta no do-

cumentode fls. 381/382e considerandoo equívocodos termoscer-
tificados à fl. 354, chamoo processoà ordem edetermino apu-
blicação do despachode fl. 353, a fim de que seja dado prosse-
guimento regular ao feito.

2. À Secretaria da egrégia Terceira Turma a fim
de que sejam tomadas as providências cabíveis.

3. Publique-se.
Brasília, 14 de janeiro de 2002.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO
Presidente

PROCESSO Nº TST-AIRR-781.271/2001.1TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ECONOMUS INSTITUTO DE SEGURI-
DADE SOCIAL

ADVOGADO : DR. RAFAEL VICARI REBOUÇAS
A G R AVA D O : WANDENIR WANDA SPARSA
ADVOGADO : DR. ALDO BENEDETI

D E S P A C H O
1. Trata-sede agravoregimental interpostoà

decisãoda egrégia3ª Turma proferidaem julgamentode agravode
instrumento.A modalidadeprocessual, apresentadanão é o meio
apropriado para impugnar decisão originária de órgão colegiado.

No caso, não se admite a aplicação do princípio
da fungibilidade recursal, em face do disposto no texto do Enunciado
nº 353: " Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais
contradecisão deTurma proferidaem Agravo deInstrumento eem
Agravo Regimental, salvo para reexame dos pressupostos extrínsecos
dos Agravos ou da Revista respectiva".

2. Indefiro o pedido.
Brasília, 16 de janeiro de 2002.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO
Presidente da Turma

PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÃO PARA
IMPUGNAÇÃO DE EMBARGOS

Em observânciaao dispostono art 6º do Ato Regimentalnº 5 -
Resolução Administrativa nº 678/2000,ficam intimados os embar-
gados aseguir relacionados para, querendo,apresentar impugnação
no prazo legal.

PROCESSO : E-RR 291835 1996 8
EMBARGANTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO
DR(A)

: MARIA OLIVIA MAIA

EMBARGANTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO
DR(A)

: RICARDO ADOLPHO BORGESDE AL-
BUQUERQUE

EMBARGANTE : PEDRO DE OLIVEIRA FREITAS E OU-
TROS

ADVOGADO
DR(A)

: MILTON CARRIJO GALVÃO

EMBARGANTE : PEDRO DE OLIVEIRA FREITAS E OU-
TROS

ADVOGADO
DR(A)

: MARCELISE DE MIRANDA AZEVEDO

EMBARGADO(A) : OS MESMOS
PROCESSO : E-RR 309572 1996 2
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL S.A. - BANRISUL
ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ ALBERTO C. MACIEL

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI-
DADE SOCIAL - BANESES

ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ ALBERTO C. MACIEL

EMBARGADO(A) : VASCO NENE MIRANDA
ADVOGADO
DR(A)

: ANITO CATARINO SOLER

PROCESSO : E-RR 338904 1997 5
EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELEGRAFOS - ECT
ADVOGADO
DR(A)

: ADRIANA HELENA BRAZIL

EMBARGADO(A) : GENIVALDO JANUÁRIO DE ALMEIDA
PROCESSO : E-RR 349214 1997 5
EMBARGANTE : EDUARDO DE OLIVEIRA ALVES
ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A) : BANCO REAL S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: MÁRCIA LYRA BERGAMO

PROCESSO : E-RR 349885 1997 3
EMBARGANTE : SEVERINO BRANDALISE
ADVOGADO
DR(A)

: LUCIANA MARTINS BARBOSA

EMBARGANTE : SEVERINO BRANDALISE
ADVOGADO
DR(A)

: GABRIEL DE FASSIO PAULO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO
DR(A)

: KARLA SILVA PINHEIRO MACHADO

PROCESSO : E-RR 353410 1997 0
EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL - EXTINTO BANCO

NACIONAL DE CRÉDITO COOPERATI-
VO S.A. - BNCC

PROCURADOR
DR(A)

: WALTER DO CARMO BARLETTA

EMBARGADO(A) : GUI GERSON DO CANTO BRUM
ADVOGADO
DR(A)

: NILTON CORREIA

PROCESSO : E-RR 368583 1997 8
EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : LUCIANA RODRIGUES DO AMARAL
ADVOGADO
DR(A)

: DINEI FAVERSANI

PROCESSO : E-RR 374316 1997 8
EMBARGANTE : INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ
ADVOGADO
DR(A)

: CHARLES ADRIANO SENSI

EMBARGADO(A) : MARIA DE FÁTIMA VELHO GODINHO
E OUTROS

ADVOGADO
DR(A)

: ALCEU GIESE

PROCESSO : E-RR 376686 1997 9
EMBARGANTE : SHELL BRASIL S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : LUIZ WAGNER RODRIGUES ALVES
ADVOGADO
DR(A)

: ÁLIDO DEPINÉ

PROCESSO : E-RR 377855 1997 9
EMBARGANTE : BIANOR CHAGAS DE OLIVEIRA
ADVOGADO
DR(A)

: ASDRÚBAL NASCIMENTO LIMA JÚ-
NIOR

EMBARGADO(A) : CENTELHA ELÉTRICA COMERCIAL
LT D A .

ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ NEVES MENDES

PROCESSO : E-RR 381532 1997 1
EMBARGANTE : BANCO REAL S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: RENATA MOUTA PEREIRA PINHEIRO

EMBARGADO(A) : LUIZ GONZAGA CAIXETA
ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

PROCESSO : E-RR 382549 1997 8
EMBARGANTE : MAURIZIO BOCCANERA
ADVOGADO
DR(A)

: RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : DI TROCCHIO & CIA. LTDA.
ADVOGADO
DR(A)

: CARLOS ALBERTO MONTEIRO DA
FONSECA

PROCESSO : E-RR 385755 1997 8
EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO-

NAL - CSN
ADVOGADO
DR(A)

: RICARDO ADOLPHO BORGESDE AL-
BUQUERQUE

EMBARGADO(A) : SEBASTIÃO DE ARAÚJO
ADVOGADO
DR(A)

: ÉRICO MENDES DE OLIVEIRA

PROCESSO : E-RR 401849 1997 8
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO
DR(A)

: ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

EMBARGADO(A) : EDSON ARTEAGA
ADVOGADO
DR(A)

: LEANDRO MELONI

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 2ª REGIÃO

PROCURADOR
DR(A)

: MARIA HELENA LEÃO

PROCESSO : E-RR 402217 1997 0
EMBARGANTE : LUIS PAULO DIAS
ADVOGADO
DR(A)

: ERYKA FARIAS DE NEGRI

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO
DR(A)

: FLÁVIO BARZONI MOURA

PROCESSO : E-RR 411205 1997 0
EMBARGANTE : BANCO REAL S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : IVANEY ALVES DA SILVA
ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

PROCESSO : E-RR 412901 1997 0
EMBARGANTE : KLABIN - FABRICADORA DE PAPEL E

CELULOSE S.A. E OUTRA
ADVOGADO
DR(A)

: CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : CÉLIA REGINA DA SILVA
ADVOGADO
DR(A)

: NILTON CORREIA

PROCESSO : E-RR 412952 1997 6
EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS DETELECOMUNICA-
ÇÕES E OPERADORESDE MESAS TE-
LEFÔNICAS NO ESTADO DO PARANÁ
- SINTTEL

ADVOGADO
DR(A)

: ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚNIOR

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ
S.A. - TELEPAR

ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
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PROCESSO : E-RR 413057 1998 9
EMBARGANTE : SADIA CONCÓRDIA S.A. - INDÚSTRIA

E COMÉRCIO
ADVOGADO
DR(A)

: VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : ALECIR APARECIDA PORTILHO
ADVOGADO
DR(A)

: ROBERTO RAMOS SCHMIDT

PROCESSO : E-RR 415184 1998 0
EMBARGANTE : MIGUEL AUGUSTO FONSECA DE

CAMPOS
ADVOGADO
DR(A)

: VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO
DR(A)

: CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA

PROCESSO : E-RR 417671 1998 4
EMBARGANTE : INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ
ADVOGADO
DR(A)

: CÉSAR AUGUSTO RAMOS GRADELA

EMBARGADO(A) : ELZA ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO
DR(A)

: ÁLVARO EIJI NAKASHIMA

PROCESSO : E-RR 417699 1998 2
EMBARGANTE : INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ
ADVOGADO
DR(A)

: PAULO YVES TEMPORAL

EMBARGADO(A) : AGUINÉSIO ANTONIO VIEIRA
ADVOGADO
DR(A)

: ÁLVARO EIJI NAKASHIMA

PROCESSO : E-RR 417810 1998 4
EMBARGANTE : IVALDO RAIMUNDO DE ARRUDA
ADVOGADO
DR(A)

: NILTON CORREIA

EMBARGANTE : IVALDO RAIMUNDO DE ARRUDA
ADVOGADO
DR(A)

: PEDRO LOPES RAMOS

EMBARGADO(A) : UNIÃO FEDERAL - EXTINTO BANCO
NACIONAL DE CRÉDITO COOPERATI-
VO S.A. - BNCC

PROCURADOR
DR(A)

: MANOEL LOPES DE SOUSA

PROCESSO : E-RR 419163 1998 2
EMBARGANTE : TRANSPORTADORA CONTINENTAL

LT D A .
ADVOGADO
DR(A)

: STEPHAN EDUARD SCHNEEBELI

EMBARGANTE : TRANSPORTADORA CONTINENTAL
LT D A .

ADVOGADO
DR(A)

: HELEN MABLE CARREÇO ALMEIDA

EMBARGADO(A) : WANILTON FELIPE TORRES
ADVOGADO
DR(A)

: WESLEY PEREIRA FRAGA

PROCESSO : E-RR 419583 1998 3
EMBARGANTE : ANTÔNIO VIEIRA DE CASTRO LEITE

E OUTROS
ADVOGADO
DR(A)

: CARLOS ODORICO VIEIRA MARTINS

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - FEDF

ADVOGADO
DR(A)

: SÉRGIO DA COSTA RIBEIRO

PROCESSO : E-RR 420186 1998 2
EMBARGANTE : JOSÉ DE MARIAAMORIM MONTEIRO

E OUTROS
ADVOGADO
DR(A)

: MARCOS LUÍS BORGES DE RESENDE

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - FEDF

ADVOGADO
DR(A)

: GISELE DE BRITTO

PROCESSO : E-RR 423352 1998 4
EMBARGANTE : JACIRA GESTEIRA PEDROSOE OU-

TROS
ADVOGADO
DR(A)

: MARCOS LUÍS BORGES DE RESENDE

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI-
TO FEDERAL - FHDF

PROCURADOR
DR(A)

: PLÁCIDO FERREIRA GOMES JÚNIOR

PROCESSO : E-RR 424432 1998 7
EMBARGANTE : SIALA CHURRASCARIA E RESTAU-

RANTE LTDA.
ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ LUIZ PEREIRA MATTOS

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO DOMICIO DE SOUZA
ADVOGADO
DR(A)

: LUIZ ANTÔNIO JEAN TRANJAN

PROCESSO : E-RR 424526 1998 2
EMBARGANTE : DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE

PETRÓLEO IPIRANGA S.A. E OUTRA
ADVOGADO
DR(A)

: ANA CRISTINA GRAU GAMELEIRA
WERNECK

EMBARGADO(A) : VITÓRIA STACATO
ADVOGADO
DR(A)

: ALBERTO ESTEVES FERREIRA

PROCESSO : E-RR 426290 1998 9
EMBARGANTE : MÁRIO KIOTO KOTANI
ADVOGADO
DR(A)

: FRANCISCO RODRIGUES PRETO JÚ-
NIOR

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA
S.A. - TELEBRASÍLIA

ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : E-RR 437881 1998 4
EMBARGANTE : JAIME MENDES LIBÓRIO
ADVOGADO
DR(A)

: HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO
DR(A)

: EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

PROCESSO : E-RR 438245 1998 4
EMBARGANTE : S.A. O ESTADO DE SÃO PAULO E OU-

TRA
ADVOGADO
DR(A)

: RENATA MOUTA PEREIRA PINHEIRO

EMBARGADO(A) : VALTER MARQUES DA CUNHA
ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ ANTÔNIO CAVALCANTE

PROCESSO : E-RR 438292 1998 6
EMBARGANTE : MARIA CRISTINA RIBEIRO HOU
ADVOGADO
DR(A)

: ROSANA SIMÕES DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO
S.A.

ADVOGADO
DR(A)

: VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

PROCESSO : E-RR 441514 1998 6
EMBARGANTE : BALTAZAR PAULO DE ARAÚJO
ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-
MENTO DE DADOS - SERPRO

ADVOGADO
DR(A)

: ROGÉRIO REIS DE AVELAR

PROCESSO : E-RR 446206 1998 4
EMBARGANTE : PAULO RICARDO MACHADO GERMA-

NO
ADVOGADO
DR(A)

: MARCELISE DE MIRANDA AZEVEDO

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
ADVOGADO
DR(A)

: VALESCA GOBBATO LAHM

PROCESSO : E-RR 450153 1998 0
EMBARGANTE : EUCLIDES PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO
DR(A)

: POLICIANO KONRAD DA CRUZ

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO
DR(A)

: KARLA SILVA PINHEIRO MACHADO

PROCESSO : E-RR 454839 1998 6
EMBARGANTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
ADVOGADO
DR(A)

: NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO CARLOS GOMESDE SOU-
SA

ADVOGADO
DR(A)

: MALBA DO ROSÁRIO MALUF BATIS-
TA

PROCESSO : E-RR 457816 1998 5
EMBARGANTE : SWEDISH MATCH DO BRASIL S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: MARÇAL DE ASSIS BRASIL NETO

EMBARGADO(A) : ROBERTO CARLOS CASSIMIRO OTÁ-
VIO

ADVOGADO
DR(A)

: MIRIAM DE FÁTIMA KNOPIK

PROCESSO : E-RR 458822 1998 1
EMBARGANTE : BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL

S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : ALBERTO VIEIRA BOUDOUX
ADVOGADO
DR(A)

: FREDERICO MACHADO NETO

PROCESSO : E-RR 459020 1998 7
EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO
DR(A)

: WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO
DR(A)

: HENRY WAGNER VASCONCELOS DE
CASTRO

EMBARGADO(A) : FRANCISCO THEODOROLABARRERE
E OUTROS

ADVOGADO
DR(A)

: JOÃO BAPTISTA ARDIZONI REIS

PROCESSO : E-RR 459960 1998 4
EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADOR
DR(A)

: MARIA ANGELINA BARONI DE CAS-
TRO

EMBARGADO(A) : JOÃO DE PAULA
ADVOGADO
DR(A)

: JESIMIEL PEREIRA NOGUEIRA

PROCESSO : E-RR 462874 1998 0
EMBARGANTE : DURVAL DE OLIVEIRA SOUZA NETO
ADVOGADO
DR(A)

: GERMANO SCHROEDER NETO

EMBARGADO(A) : BANCO MERIDIONAL S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ ALBERTO C. MACIEL

PROCESSO : E-RR 463122 1998 9
EMBARGANTE : ELIO JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO
DR(A)

: GABRIEL DE FASSIO PAULO

EMBARGANTE : ELIO JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO
DR(A)

: BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
ADVOGADO
DR(A)

: LUCIANA FRANZ AMARAL

PROCESSO : E-RR 464038 1998 6
EMBARGANTE : CARMEM LÚCIA POLICIANO VAS-

CONCELOS CARRARA
ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A) : BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS
GERAIS S.A. - CREDIREAL

ADVOGADO
DR(A)

: LEANDRO AUGUSTO BOTELHO STAR-
LING

PROCESSO : E-RR 474965 1998 5
EMBARGANTE : ABEDENEGO LOPES
ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ TORRES DAS NEVES

EMBARGANTE : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA

ADVOGADO
DR(A)

: ALMIR HOFFMANN

EMBARGADO(A) : OS MESMOS
ADVOGADO
DR(A)

: OS MESMOS

PROCESSO : E-RR 475250 1998 0
EMBARGANTE : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE

PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA
ADVOGADO
DR(A)

: ALMIR HOFFMANN

EMBARGANTE : ELIAS CLARINDO
ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

EMBARGADO(A) : OS MESMOS
ADVOGADO
DR(A)

: OS MESMOS

PROCESSO : E-RR 475283 1998 5
EMBARGANTE : EMPRESA DE OBRASPÚBLICAS DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO - EMOP
ADVOGADO
DR(A)

: EMERSON BARBOSA MACIEL

EMBARGADO(A) : SÉRGIO BARREIRA DA FONSECA
ADVOGADO
DR(A)

: CARLOS FERNANDO CAVALCANTI DE
ALBUQUERQUE

PROCESSO : E-RR 476306 1998 1
EMBARGANTE : JÚLIO CÉSAR CLETO
ADVOGADO
DR(A)

: NILTON CORREIA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : OS MESMOS
ADVOGADO
DR(A)

: OS MESMOS
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PROCESSO : E-RR 480611 1998 3
EMBARGANTE : MANOEL DE JESUSGUIMARÃES LI-

MA
ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO
S.A.

ADVOGADO
DR(A)

: HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO
S.A.

ADVOGADO
DR(A)

: ANTÔNIO AUGUSTO ACOSTA MAR-
TINS

PROCESSO : E-RR 483225 1998 0
EMBARGANTE : MARIA ANGÉLICA BRANDÃO WER-

MELINGER
ADVOGADO
DR(A)

: RAQUEL CRISTINA RIEGER

EMBARGADO(A) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-
MENTO DE DADOS - SERPRO

ADVOGADO
DR(A)

: ROGÉRIO AVELAR

PROCESSO : E-RR 483262 1998 7
EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL - EXTINTO BANCO

NACIONAL DE CRÉDITO COOPERATI-
VO S.A. - BNCC

PROCURADOR
DR(A)

: WALTER DO CARMO BARLETTA

EMBARGANTE : JOSÉ FONTANARI
ADVOGADO
DR(A)

: NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : OS MESMOS
PROCESSO : E-RR 485512 1998 3
EMBARGANTE : COMPANHIA LUZ E FORCA DE MO-

COCA
ADVOGADO
DR(A)

: URSULINO SANTOS FILHO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA INDÚSTRIA DE ENERGIA ELÉTRI-
CA DE CAMPINAS

ADVOGADO
DR(A)

: NILSON ROBERTO LUCÍLIO

PROCESSO : E-RR 485658 1998 9
EMBARGANTE : OSMARINA ELEUTÉRIO
ADVOGADO
DR(A)

: JASSET DE ABREU DO NASCIMENTO

EMBARGADO(A) : HERING TÊXTIL S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: EDEMIR DA ROCHA

PROCESSO : E-RR 485659 1998 2
EMBARGANTE : JOÃO DA SILVA
ADVOGADO
DR(A)

: JASSET DE ABREU DO NASCIMENTO

EMBARGADO(A) : ARTEX S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: SOLANGE TEREZINHA PAOLIN

PROCESSO : E-RR 490174 1998 1
EMBARGANTE : VÍTOR HUGO DOS SANTOS PLUM
ADVOGADO
DR(A)

: FERNANDO CÉSAR CATALDI DE AL-
MEIDA

EMBARGADO(A) : BRADESCO SEGUROS S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: VITOR RUSSOMANO JÚNIOR

PROCESSO : E-RR 494293 1998 8
EMBARGANTE : FERNANDO HENRIQUE SANTOS
ADVOGADO
DR(A)

: ADILSON LIMA LEITÃO

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO
DR(A)

: LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

PROCESSO : E-RR 496994 1998 2
EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO
DR(A)

: CIBELE BITTENCOURT QUEIROZ

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO
S.A. - TELESP

ADVOGADO
DR(A)

: GUILHERME MIGNONE GORDO

EMBARGADO(A) : AGOSTINHO GONÇALVES RESTOLHO
ADVOGADO
DR(A)

: AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ

PROCESSO : E-RR 499510 1998 9
EMBARGANTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TE-

LECOMUNICAÇÕES - CRT
ADVOGADO
DR(A)

: LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS

EMBARGADO(A) : MARIA JANDIRA SOARES FLORES
ADVOGADO
DR(A)

: ANTONIO CARLOS DORNELLES
AY U B

PROCESSO : E-RR 506544 1998 0
EMBARGANTE : CENIBRA FLORESTAL S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ ALBERTO C. MACIEL

EMBARGADO(A) : FRANCISCO ANTÔNIO ESTEVÃO
ADVOGADO
DR(A)

: ARNON JOSÉ NUNES CAMPOS

PROCESSO : E-RR 509666 1998 1
EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S. A.
ADVOGADO
DR(A)

: CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : CLÁUDIA SCARPIM
ADVOGADO
DR(A)

: VALKIRIO LORENZETTE

PROCESSO : E-RR 509908 1998 8
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO
DR(A)

: ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

EMBARGADO(A) : GILCÉIA CAMPOS EZEQUIEL
ADVOGADO
DR(A)

: RENATO JOSÉ BARBOSA DIAS

PROCESSO : E-RR 516910 1998 1
EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR
DR(A)

: WALTER DO CARMO BARLETTA

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO PATRÍCIO TEIXEIRA
ADVOGADO
DR(A)

: PAULO ROBERTO P. TAVARES

PROCESSO : E-RR 533561 1999 9
EMBARGANTE : BANCO REAL S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : ALZIRA CECÍLIA AMÂNCIO
ADVOGADO
DR(A)

: DINEI FAVERSANI

PROCESSO : E-RR 542183 1999 4
EMBARGANTE : CARLITO SANTOS FERNANDES E OU-

TROS
ADVOGADO
DR(A)

: JASSET DE ABREU DO NASCIMENTO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CERJ

ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ EDUARDO HUDSON SOARES

PROCESSO : E-RR 553510 1999 7
EMBARGANTE : CONDOMÍNIO ITAPARICA MAR
ADVOGADO
DR(A)

: CLÁUDIA SOUZA DE AMORIM

EMBARGADO(A) : HÉLIO ÉDSON VALENTIM JÚNIOR E
OUTRO

ADVOGADO
DR(A)

: SANDRA HELENA DE SOUZA

PROCESSO : E-RR 579092 1999 6
EMBARGANTE : GENIVAL CORDEIRO
ADVOGADO
DR(A)

: FRANCISCO RODRIGUES PRETO JÚ-
NIOR

EMBARGADO(A) : BRASIL TELECOM S.A - TELEBRASÍ-
LIA BRASIL TELECOM

ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : E-RR 596737 1999 0
EMBARGANTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO

GROSSO DO SUL S.A. - ENERSUL
ADVOGADO
DR(A)

: LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : JOAQUIM CASAL CAMINHA
ADVOGADO
DR(A)

: HUMBERTO IVAN MASSA

PROCESSO : E-RR 628894 2000 0
EMBARGANTE : GEOVANE PEREIRA DOS SANTOS E

OUTROS
ADVOGADO
DR(A)

: MARCOS LUÍS BORGES DE RESENDE

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - FEDF

ADVOGADO
DR(A)

: GISELE DE BRITTO

PROCESSO : E-RR 632461 2000 2
EMBARGANTE : MANGELS INDÚSTRIA E COMÉRCIO

LT D A .
ADVOGADO
DR(A)

: EDMILSON GOMES DE OLIVEIRA

EMBARGANTE : MANGELS INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LT D A .

ADVOGADO
DR(A)

: ARILEIDE FONSECA NEVES

EMBARGADO(A) : LEVI ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO
DR(A)

: ROMEU TERTULIANO

PROCESSO : E-RR 636400 2000 7
EMBARGANTE : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRA
ADVOGADO
DR(A)

: VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGANTE : WILSON PÉRICO
ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

EMBARGADO(A) : OS MESMOS
PROCESSO : E-RR 645414 2000 7
EMBARGANTE : BRADESCO SEGUROS S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : JOSÉ LUIZ PIMENTEL FURTADO
ADVOGADO
DR(A)

: GUILHERME DE ALBUQUERQUE

PROCESSO : E-RR 654204 2000 2
EMBARGANTE : FUNDAÇÃO CESP
ADVOGADO
DR(A)

: RICHARD FLOR

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO
PAULO - CESP

ADVOGADO
DR(A)

: TÂNIA MARA MORAES LEME DE
MOURA

EMBARGADO(A) : JANDIR JOSÉ CORSINI E OUTRO
ADVOGADO
DR(A)

: HUMBERTO CARDOSO FILHO

PROCESSO : E-RR 654207 2000 3
EMBARGANTE : CARGILL AGRÍCOLA S/A
ADVOGADO
DR(A)

: OSMAR MENDES PAIXÃO CORTES

EMBARGADO(A) : MANOEL PEREIRA DE SOUZA E OU-
TRA

ADVOGADO
DR(A)

: SIDNEI CAVALINI JÚNIOR

PROCESSO : E-RR 655211 2000 2
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ ALBERTO C. MACIEL

EMBARGADO(A) : HEITOR SPESIANO
ADVOGADO
DR(A)

: ROMEU GUARNIERI

PROCESSO : E-RR 666961 2000 7
EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S. A.
ADVOGADO
DR(A)

: APARECIDA TOKUMI HASHIMOTO

EMBARGADO(A) : FRANCISCO FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO
DR(A)

: ANTÔNIO R DA VEIGA

EMBARGADO(A) : FRANCISCO FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO
DR(A)

: MARIA CRISTINA DA COSTA FONSE-
CA

PROCESSO : E-RR 671812 2000 8
EMBARGANTE : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-

GIA - COPEL
ADVOGADO
DR(A)

: ROBERTO CALDAS ALVIM DE OLIVEI-
RA

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO ALVES PEREIRA
ADVOGADO
DR(A)

: MAXIMILIANO N. GARCEZ

PROCESSO : E-AIRR 681318 2000 0
EMBARGANTE : COLÉGIO EMBRAS LTDA.
ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ BARBOSA DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : LUIZ CAETANO
ADVOGADO
DR(A)

: CLEONE DE ASSIS SOARES JÚNIOR

PROCESSO : E-RR 688335 2000 2
EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC

PROCURADOR
DR(A)

: VIVIEN MEDINA NORONHA

EMBARGADO(A) : CRISLENE GONÇALVES GUIMARÃES
ADVOGADO
DR(A)

: LENILTON FORTUNATO DE OLIVEIRA

PROCESSO : E-RR 688336 2000 6
EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DE ADMINISTRA-
ÇÃO, RECURSOS HUMANOSE PREVI-
DÊNCIA - SEAD

PROCURADOR
DR(A)

: VIVIEN MEDINA NORONHA

EMBARGADO(A) : MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO PI-
NHEIRO

PROCESSO : E-RR 688338 2000 3
EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC

PROCURADOR
DR(A)

: LUIS CARLOS DE PAULA E SOUSA

EMBARGADO(A) : MARLENE TRINDADE DE LANES
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PROCESSO : E-RR 688401 2000 0
EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC

PROCURADOR
DR(A)

: NEUSA DÍDIA BRANDÃO SOARES

EMBARGADO(A) : NAILSON HENRIQUE DE LIMA
ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ CARLOS PEREIRA DO VALLE

PROCESSO : E-RR 688402 2000 3
EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC

PROCURADOR
DR(A)

: VIVIEN MEDINA NORONHA

EMBARGADO(A) : MARIA AURIA MAR TINS
ADVOGADO
DR(A)

: CARLOS ALBERTO RODRIGUES

PROCESSO : E-RR 688403 2000 7
EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC

PROCURADOR
DR(A)

: NEUSA DÍDIA BRANDÃO SOARES

EMBARGADO(A) : MARIA DA CONCEIÇÃO DE LIMA
ADVOGADO
DR(A)

: MANOEL ROMÃO DA SILVA

PROCESSO : E-RR 693044 2000 2
EMBARGANTE : TEREZINHA DE JESUS MENDES
ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

EMBARGANTE : TEREZINHA DE JESUS MENDES
ADVOGADO
DR(A)

: ARAZY FERREIRA DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
PROCURADOR
DR(A)

: MEIRIELSON FERREIRA ROCHA

PROCESSO : E-RR 695883 2000 3
EMBARGANTE : FUNDAÇÃO CESP
ADVOGADO
DR(A)

: SANDRA MARIA FURTADO DE CAS-
TRO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA - CTE-
EP

ADVOGADO
DR(A)

: EDUARDO PAPARELLI

EMBARGADO(A) : ADÃO DONDA DOS SANTOS E OU-
TROS

ADVOGADO
DR(A)

: LUÍS FERNANDO FEOLA LENCIONI

PROCESSO : E-RR 703561 2000 0
EMBARGANTE : SINGER DO BRASIL INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO LTDA.
ADVOGADO
DR(A)

: CINTIA BARBOSA COELHO

EMBARGANTE : SINGER DO BRASIL INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA.

ADVOGADO
DR(A)

: DENISE BRAGA TORRES

EMBARGADO(A) : ARISTIDES CARDOSO PEREIRA
ADVOGADO
DR(A)

: VICENTE EDUARDO GOMEZ ROIG

PROCESSO : E-AIRR 703922 2000 8
EMBARGANTE : BANCO ECONÔMICO S.A. - (EM LIQUI-

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO
DR(A)

: HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : MARIA DA CONCEIÇÃO MALAQUIAS
LEMOS

ADVOGADO
DR(A)

: PAULA PEREIRA PIRES

PROCESSO : E-RR 705594 2000 8
EMBARGANTE : HÉLIO CARNEIRO
ADVOGADO
DR(A)

: HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : SOCIEDADE EDUCACIONAL DO ESPÍ-
RITO SANTO UNIDADE DE VILA VE-
LHA ENSINO SUPERIOR- SESES/UV-
VES

ADVOGADO
DR(A)

: JONAS TADEU DE OLIVEIRA

PROCESSO : E-AIRR 707942 2000 2
EMBARGANTE : DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ES-

TRADAS DE RODAGEM - DAER
PROCURADOR
DR(A)

: YASSODARA CAMOZZATO

EMBARGADO(A) : LUIZ SÉRGIO MELLO
ADVOGADO
DR(A)

: PAULO GUILHERME RODRIGUES

PROCESSO : E-AIRR 711820 2000 0
EMBARGANTE : CITROSUCO PAULISTA S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : PEDRO RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO
DR(A)

: ESTELA REGINA FRIGERI

PROCESSO : E-AIRR 712504 2000 5
EMBARGANTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-

BUIÇÃO
ADVOGADO
DR(A)

: CARLOS EDUARDO G.VIEIRA MAR-
TINS

EMBARGADO(A) : LUÍS ANTÔNIO COSTA
ADVOGADO
DR(A)

: ROBERTO DINIZ GONÇALVES QUEI-
ROZ

PROCESSO : E-AIRR 714290 2000 8
EMBARGANTE : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ADVOGADO
DR(A)

: RENATA MOUTA PEREIRA PINHEIRO

EMBARGADO(A) : GERALDO NUNES MARTINS E OU-
TROS

ADVOGADO
DR(A)

: IBIRACI NAVARRO MARTINS

PROCESSO : E-AIRR 716211 2000 8
EMBARGANTE : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO
DR(A)

: NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : ANDRÉA CARLA SOARES MATOSO
ADVOGADO
DR(A)

: FABIANO GOMES BARBOSA

PROCESSO : E-AIRR 716303 2000 6
EMBARGANTE : VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL

S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: IVANA PAULA PEREIRA AMARAL

EMBARGADO(A) : REINALDO EZIQUIEL DA SILVA
ADVOGADO
DR(A)

: VALDEMIRO BRITO GOUVÊA

PROCESSO : E-RR 718105 2000 5
EMBARGANTE : MARCO ANTÔNIO DE ARAÚJO CAL-

DAS
ADVOGADO
DR(A)

: VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO
DR(A)

: WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

PROCESSO : E-RR 722794 2001 1
EMBARGANTE : ARTHUR VALENTE PEREIRA SOARES
ADVOGADO
DR(A)

: MILTON CARRIJO GALVÃO

EMBARGANTE : ARTHUR VALENTE PEREIRA SOARES
ADVOGADO
DR(A)

: MARCELISE DE MIRANDA AZEVEDO

EMBARGADO(A) : SANO S.A. - INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO

ADVOGADO
DR(A)

: LAUDELINO DA COSTA MENDES NE-
TO

PROCESSO : E-AIRR 727090 2001 0
EMBARGANTE : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-

NEAMENTO S.A. - EMBASA
ADVOGADO
DR(A)

: VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : JOEL CONCEIÇÃO DOS SANTOS
ADVOGADO
DR(A)

: MARLETE CARVALHO SAMPAIO

PROCESSO : E-AIRR 733352 2001 8
EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROCURADOR
DR(A)

: VIVIANN DE MA TTOS DA SILVA

EMBARGADO(A) : ANA PAULA LINS DE SOUZA E OU-
TROS

ADVOGADO
DR(A)

: NILVA FOLETTO

PROCESSO : E-RR 734207 2001 4
EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
ADVOGADO
DR(A)

: WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
ADVOGADO
DR(A)

: HENRY WAGNER VASCONCELOS DE
CASTRO

EMBARGADO(A) : ANISIA DE JESUS DE ALMEIDA MAR-
TINS

ADVOGADO
DR(A)

: ISIS MARIA BORGES RESENDE

PROCESSO : E-AIRR 746223 2001 9
EMBARGANTE : MAURÍCIO LUIZ DE SOUZA ARRUDA
ADVOGADO
DR(A)

: LUCIMAR FELIPE GRATIVOL

EMBARGADO(A) : COOPERATIVA VINICOLA AURORA
LT D A .

ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ LEONARDO BOPP MEISTER

PROCESSO : E-AIRR 747274 2001 1
EMBARGANTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO

GROSSO DO SUL S.A. - ENERSUL
ADVOGADO
DR(A)

: LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : JOSÉ CARLOS MINARI
ADVOGADO
DR(A)

: HUMBERTO IVAN MASSA

PROCESSO : E-RR 747638 2001 0
EMBARGANTE : VALDECY BARBOSA BRASIL
ADVOGADO
DR(A)

: RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGANTE : VALDECY BARBOSA BRASIL
ADVOGADO
DR(A)

: ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO
SÃO FRANCISCO - CHESF

ADVOGADO
DR(A)

: LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : E-RR 751157 2001 7
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO
DR(A)

: ROGÉRIO AVELAR

EMBARGADO(A) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-
CIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ -
PREVI/BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

ADVOGADO
DR(A)

: ROGÉRIO AVELAR

EMBARGADO(A) : NILSON FERREIRA DE BARROS
ADVOGADO
DR(A)

: ANTÔNIO LANDIM MEIRELLES QUIN-
TELLA

PROCESSO : E-AIRR 759676 2001 0
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : FABIANA GARIBALDI COSTA ANTO-
NELLI

ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ ROBERTO GALLI

PROCESSO : E-AIRR 761390 2001 8
EMBARGANTE : VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL

S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: ELLEN COELHO VIGNINI

EMBARGADO(A) : JOSÉ DOS SANTOS
ADVOGADO
DR(A)

: LUIZ DONIZETI DE SOUZA FURTADO

PROCESSO : E-AIRR 770851 2001 1
EMBARGANTE : JOSÉ ÁLVARO TORRES GONÇALVES
ADVOGADO
DR(A)

: FERNANDO TRISTÃO FERNANDES

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO
DR(A)

: HÉLIO DE AZEVEDO TORRES

PROCESSO : E-RR 771747 2001 0
EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO
DR(A)

: WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : SEBASTIÃO FERNANDES DE OLIVEI-
RA FILHO E OUTROS

ADVOGADO
DR(A)

: MARIA LÚCIA C. JALES SOARES

PROCESSO : E-AIRR 778092 2001 0
EMBARGANTE : CREDLAR COMÉRCIO DE ELETRODO-

MÉSTICOS LTDA.
ADVOGADO
DR(A)

: RICARDO GALANTE ANDREETTA

EMBARGADO(A) : JOSÉ ALVES DA SILVA
ADVOGADO
DR(A)

: MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA
DE SOUSA

PROCESSO : E-AIRR 780519 2001 3
EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE PLANEJA-

MENTO DE TRANSPORTES - GEIPOT
ADVOGADO
DR(A)

: GUSTAVO ANDÈRE CRUZ

EMBARGADO(A) : ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DO
GEIPOT - ASSERGE

ADVOGADO
DR(A)

: LÚCIA SOARES LEITE CARVALHO
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PROCESSO : E-AIRR 782128 2001 5
EMBARGANTE : ENGESET - ENGENHARIA E SERVIÇOS

DE TELEMÁTICA S. A.
ADVOGADO
DR(A)

: MILDRETS PIMENTEL DE CARVALHO

EMBARGADO(A) : CASSIUS KLAY MARÇAL MAGA-
LHÃES

ADVOGADO
DR(A)

: CARLA FERREIRA MASTRELLA

PROCESSO : E-AIRR 783018 2001 1
EMBARGANTE : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO

PARÁ - COSANPA
ADVOGADO
DR(A)

: MARIA DE LOURDES GURGEL DE
ARAÚJO

EMBARGADO(A) : PAULO SANTOS SÁ
ADVOGADO
DR(A)

: RAIMUNDO NIVALDO SANTOS DUAR-
TE

PROCESSO : E-AIRR 783390 2001 5
EMBARGANTE : CAFÉ E BAR BARÃO DA TORRE LT-

DA.
ADVOGADO
DR(A)

: ANTÔNIO CARLOS COELHO PALADI-
NO

EMBARGADO(A) : FRANCISCO CARLOS CORREIA CAS-
TRO

ADVOGADO
DR(A)

: ALBERTO MOITA PRADO

PROCESSO : E-AIRR 786423 2001 9
EMBARGANTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO
DR(A)

: HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : JOSÉ MARIA MACHADO
ADVOGADO
DR(A)

: DILSON NEVES GANDRA

PROCESSO : E-AIRR 786989 2001 5
EMBARGANTE : DINO FABRI
ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO
S.A. - TELESP

ADVOGADO
DR(A)

: ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

Brasília, 30 de janeiro de 2002.
MARIA ALDAH ILHA DE OLIVEIRA
Diretora da Secretaria da Turma

SECRETARIA DA 5ª TURMA
D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-AIRR-708.983/2000.0 TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CARGILL AGRÍCOLA S/A
ADVOGADO : CLÁUDIA SALLUM THOMÉ CAMAR-

GO
A G R AVA D O : JOSÉ VANDER
ADVOGADO : IBIRACI NAVARRO MARTINS

D E S P A C H O
Na petição protocolizada neste Tribunal sob o nº

108730/2001.4 em 02/10/2001, em que CARGILL AGRÍCOLA S/A
requera retificaçãodo pólo passivo,para quepassea constarcomo
reclamada o nome "CARGILL AGRÍCOLA S/A" onde consta "CAR-
GILL CITRUS LTDA", foi exarado o seguinte despacho:

"J. Defiro, com vista à parte contrária. Int.
Em 09/10/2001.
GELSON DE AZEVEDO
Ministro do TST"
Publique-se.
Brasília, 06 de novembro de 2001.
MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL
Diretora da Secretaria da Turma

SUBSECRETARIA DE RECURSOS
D E S PA C H O S 

PROC. N° TST-RE-ED-ROAR-513.819/1998.0 (P-125.589/2001.4)

REQUERENTE : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-
MENTO DE DADOS - SERPRO

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

D E S P A C H O

1- À SSEREC.
2- Junte-see conceda-sea vista,desde queobservados pelo(a)Re-
querente as formalidades legais.
3- Publique-se.
Em 27/11/2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-699.259/2000.4 (P-118.499/2001.5)

REQUERENTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TE-
LECOMUNICAÇÕES - CRT

ADVOGADA : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA
F R E I TA S
D E S P A C H O

1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à
SSERECpara, nostermos do§ 4° do art. 162 doCPC, juntaraos
autos e providenciar as alterações nos registros, desde que observadas
as formalidades legais.
2- Atendido o item 1, dê-se vista pelo prazo legal.
3- Publique-se.
Em 26/11/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-RE-A-ROAR-709.724/2000.2 (P-115.144/2001.9)

REQUERENTE : BANCO AMÉRICA DO SUL S.A.
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

D E S P A C H O

1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à
SSERECpara juntar, nos termosdo § 4° do art. 162 do CPC, e
proceder à carga dos autos ao Requerente, desdeque observadas as
formalidades legais.
2- Publique-se.
Em 14/11/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-728.915/2001.8 (P-122.109/2001.7)

REQUERENTE : BANCO HSBC BAMERINDUS S.A.
ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO

D E S P A C H O

1- Registre-se a desistência do recurso.
2- À SSEREC para juntar.
3- Após,baixem-se osautos aoJuízo deorigem, paraa adoçãodas
providências cabíveis.
4- Publique-se.
Em 8/11/2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-745.884/2001.6 (P-131.643/2001.1)

REQUERENTE : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-
MENTO DE DADOS - SERPRO

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
D E S P A C H O

1- À SSEREC para juntar.
2- Baixem-se os autos ao Juízo de origem, considerado o acordo
noticiado pela parte.
3- Publique-se.
Em 29/11/2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-762.790/2001.6 (P-118.309/2001.9)

REQUERENTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TE-
LECOMUNICAÇÕES - CRT

ADVOGADA : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA
F R E I TA S
D E S P A C H O

1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à
SSERECpara, nostermos do§ 4° do art. 162 doCPC, juntaraos
autos e providenciar as alterações nos registros, desde que observadas
pelo requerente as formalidades legais.
2- Atendido o item 1, dê-se vista pelo prazo legal.
3- Ciência ao interessado..
Em 30/10/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AIRE-31.504/2001.8 (P-125.373/2001.7)

REQUERENTE : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA LYRA BÉRGAMO

D E S P A C H O

1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à
Subsecretaria de Recursospara autuar o feito ecumprir o disposto
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, proceda-se à carga dos autos ao Requerente, desde que
possua no processo poderes de representação.
3- Publique-se.
Em 12/11/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AIRE-31.297/2001.1 (P-119.613/2001.4)

REQUERENTE : VIRGULINO DE OLIVEIRA - CATAN-
DUVA S.A. - AÇÚCAR E ÁLCOOL

ADVOGADO : DR. HUGO GUEIROSBERNARDES FI-
LHO

D E S P A C H O

1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à
Subsecretaria deRecursos para autuar ofeito e cumpriro disposto
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, proceda-se à carga dosautos ao Requerente, desde que
possua no processo poderes de representação.
3- Dê-se ciência.
Em 29/10/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AIRE-31.288/2001.0 (P-119.612/2001.0)

REQUERENTE : CARMEN RUETE DE OLIVEIRA E OU-
TRO

ADVOGADA : DRA. MARISA AGUIAR DE VASCON-
CELOS

D E S P A C H O

1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à
Subsecretaria deRecursos para autuar ofeito e cumpriro disposto
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, proceda-se à carga dosautos ao Requerente, desde que
possua no processo poderes de representação.
3- Dê-se ciência.
Em 29/10/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AIRE-31.292/2001.9 (P-118.829/2001.5)

REQUERENTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. MAYRIS ROSA BARCHINI LEÓN

D E S P A C H O

1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à
Subsecretaria deRecursos para autuar ofeito e cumpriro disposto
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, proceda-se à carga dosautos ao Requerente, desde que
possua no processo poderes de representação.
3- Dê-se ciência.
Em 29/10/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AIRE-31.293/2001.3 (P-118.819/2001.0)

REQUERENTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE S. AZEREDO BAS-

TO S

D E S P A C H O

1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à
Subsecretaria deRecursos para autuar ofeito e cumpriro disposto
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Extraia-se acertidãode acordo como contido nos autosou nos
registros, juntando-a,nos termosdo § 4° do art. 162 do CPC, ao
AIRE a ser formado, conforme requerido.
3- Após, proceda-se à carga dosautos ao Requerente, desde que
possua no processo poderes de representação.
4- Dê-se ciência.
Em 29/10/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AIRE-31.296/2001.7 (P-118.820/2001.2)

REQUERENTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. CARMEN FRANCISCA W. DA

S I LV E I R A

D E S P A C H O

1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à
Subsecretaria deRecursos para autuar ofeito e cumpriro disposto
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Extraia-se acertidãode acordo como contido nos autosou nos
registros, juntando-a,nos termosdo § 4° do art. 162 do CPC, ao
AIRE a ser formado, conforme requerido.
3- Após, proceda-se à carga dosautos ao Requerente, desde que
possua no processo poderes de representação.
4- Dê-se ciência.
Em 29/10/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária
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PROC. N° TST-AIRE-31.517/2001.7 (P-122.524/2001.0)

REQUERENTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

D E S P A C H O

1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à
Subsecretariade Recursos paraautuaro feito e cumprir o disposto
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, dê-se vista pelo prazo legal.
3- Publique-se.
Em 7/11/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AIRE-31.528/2001.7 (P-122.864/2001.4)

REQUERENTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍ-
BA - UFPB

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

D E S P A C H O

1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à
Subsecretariade Recursos paraautuaro feito e cumprir o disposto
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, dê-se vista pelo prazo legal.
3- Publique-se.
Em 7/11/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AIRE-31.530/2001.6 (P-124.740/2001.8)

REQUERENTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

D E S P A C H O

1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à
Subsecretariade Recursos paraautuaro feito e cumprir o disposto
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, dê-se vista pelo prazo legal.
3- Publique-se.
Em 12/11/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AIRE-31.534/2001.4 (P-121.011/2001.0)

REQUERENTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR-

DES

D E S P A C H O

1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à
Subsecretariade Recursos paraautuaro feito e cumprir o disposto
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, proceda-seà carga dos autos aoRequerente, desdeque
possua no processo poderes de representação.
3- Publique-se.
Em 7/11/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AIRE-31.549/2001.2 (P-121.502/2001.7)

REQUERENTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

D E S P A C H O

1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à
Subsecretariade Recursos paraautuaro feito e cumprir o disposto
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, dê-se vista pelo prazo legal.
3- Publique-se.
Em 7/11/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AIRE-31.551/2001.1 (P-124.716/2001.6)

REQUERENTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. MAYRIS ROSA BARCHINI LEÓN

D E S P A C H O

1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à
Subsecretariade Recursos paraautuaro feito e cumprir o disposto
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, proceda-seà carga dos autos aoRequerente, desdeque
possua no processo poderes de representação.
3- Publique-se.
Em 12/11/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AIRE-31.557/2001.9 (P-121.008/2001.1)

REQUERENTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ EMIRALDO EDUARDO MAR-

QUES

D E S P A C H O

1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à
Subsecretariade Recursos paraautuaro feito e cumprir o disposto
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, proceda-seà carga dos autos aoRequerente, desdeque
possua no processo poderes de representação.
3- Publique-se.
Em 7/11/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AIRE-31.558/2001.3 (P-124.713/2001.5)

REQUERENTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. MAYRIS ROSA BARCHINI LEÓN

D E S P A C H O

1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à
Subsecretariade Recursos paraautuaro feito e cumprir o disposto
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, proceda-seà carga dos autos aoRequerente, desdeque
possua no processo poderes de representação.
3- Publique-se.
Em 12/11/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AIRE-31.428/2001.0 (P-119.923/2001.5)

REQUERENTE : RADIOBRÁS - EMPRESA BRASILEIRA
DE COMUNICAÇÃO S.A.

ADVOGADO : DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA

D E S P A C H O

1- À SSEREC, para autuar o feito e cumprir o disposto nos arts. 370
e 372 do RITST.
2- Indefiro o pedido de certidãode tempestividaderequerido,por-
quanto éda Partea obrigação deapresentar osdocumentos que
formarão o instrumento do Agravo (§ 1° do art. 544 do CPC).
3- Após, proceda-seà carga dos autos aoRequerente, desdeque
possua no processo poderes de representação.
4- Publique-se.
Em 6/11/2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N° TST-AIRE-31.502/2001.9 (P-125.273/2001.1)

REQUERENTE : EPASA - ADMINISTRAÇÃO E PARTICI-
PAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR. CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR

D E S P A C H O

1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à
Subsecretariade Recursos paraautuaro feito e cumprir o disposto
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, proceda-seà carga dos autos aoRequerente, desdeque
possua no processo poderes de representação.
3- Publique-se.
Em 12/11/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AIRE-31.560/2001.2 (P-125.901/2001.0)

REQUERENTE : FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO
DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IB-
GE

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

D E S P A C H O

1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à
Subsecretariade Recursos paraautuaro feito e cumprir o disposto
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, dê-se vista pelo prazo legal.
3- Publique-se.
Em 14/11/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AIRE-31.716/2001.5 (P-125.274/2001.5)

REQUERENTE : BANCO ABN AMRO S.A.
ADVOGADO : DR. CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR

D E S P A C H O

1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à
Subsecretariade Recursos paraautuaro feito e cumprir o disposto
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, proceda-seà carga dos autos aoRequerente, desdeque
possua no processo poderes de representação.
3- Publique-se.
Em 22/11/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AIRE-31.533/2001.0 (P-121.021/2001.5)

REQUERENTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE
S.A. - ENERGIPE

ADVOGADA : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES
S O U TO
D E S P A C H O

1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à
Subsecretariade Recursos paraautuaro feito e cumprir o disposto
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, proceda-seà carga dos autos aoRequerente, desdeque
possua no processo poderes de representação.
3- Publique-se.
Em 7/11/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AIRE-31.535/2001.9 (P-121.020/2001.1)

REQUERENTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE
S.A. - ENERGIPE

ADVOGADA : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES
S O U TO
D E S P A C H O

1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à
Subsecretariade Recursos paraautuaro feito e cumprir o disposto
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, proceda-seà carga dos autos aoRequerente, desdeque
possua no processo poderes de representação.
3- Publique-se.
Em 7/11/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AIRE-31.550/2001.7 (P-121.015/2001.5)

REQUERENTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE
S.A. - ENERGIPE

ADVOGADA : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES
S O U TO
D E S P A C H O

1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à
Subsecretariade Recursos paraautuaro feito e cumprir o disposto
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, proceda-seà carga dos autos aoRequerente, desdeque
possua no processo poderes de representação.
3- Publique-se.
Em 7/11/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AIRE-31.556/2001.4 (P-121.016/2001.9)

REQUERENTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE
S.A. - ENERGIPE

ADVOGADA : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES
S O U TO
D E S P A C H O

1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à
Subsecretariade Recursos paraautuaro feito e cumprir o disposto
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, proceda-seà carga dos autos aoRequerente, desdeque
possua no processo poderes de representação.
3- Publique-se.
Em 7/11/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AIRE-31.563/2001.6 (P-121.018/2001.6)

REQUERENTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE
S.A. - ENERGIPE

ADVOGADA : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES
S O U TO
D E S P A C H O

1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à
Subsecretariade Recursos paraautuaro feito e cumprir o disposto
nos arts. 370 e 372 do RITST.
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2- Após, proceda-seà carga dos autos aoRequerente, desdeque
possua no processo poderes de representação.
3- Publique-se.
Em 7/11/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AIRE-31.564/2001.0 (P-121.019/2001.0)

REQUERENTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE
S.A. - ENERGIPE

ADVOGADA : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES
S O U TO

D E S P A C H O

1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à
Subsecretariade Recursos paraautuaro feito e cumprir o disposto
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, proceda-seà carga dos autos aoRequerente, desdeque
possua no processo poderes de representação.
3- Publique-se.
Em 7/11/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AIRE-31.584/2001.1 (P-129.546/2001.0)

REQUERENTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE
S.A. - ENERGIPE

ADVOGADA : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES
S O U TO

D E S P A C H O

1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à
Subsecretariade Recursos paraautuaro feito e cumprir o disposto
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, proceda-seà carga dos autos aoRequerente, desdeque
possua no processo poderes de representação.
3- Publique-se.
Em 23/11/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AIRE-31.281/2001.9 (P-119.842/2001.5)

REQUERENTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

D E S P A C H O

1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à
Subsecretariade Recursos paraautuaro feito e cumprir o disposto
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, proceda-seà carga dos autos aoRequerente, desdeque
possua no processo poderes de representação.
3- Dê-se ciência.
Em 30/10/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AIRE-31.485/2001.0 (P-125.513/2001.0)

REQUERENTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

D E S P A C H O

1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à
Subsecretariade Recursos paraautuaro feito e cumprir o disposto
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, proceda-seà carga dos autos aoRequerente, desdeque
possua no processo poderes de representação.
3- Publique-se.
Em 13/11/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AIRE-31.499/2001.3 (P-125.509/2001.8)

REQUERENTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

D E S P A C H O

1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à
Subsecretariade Recursos paraautuaro feito e cumprir o disposto
nos arts. 370 e 372 do RITST.

2- Após, proceda-seà carga dos autos aoRequerente, desdeque
possua no processo poderes de representação.
3- Publique-se.
Em 13/11/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AIRE-31.500/2001.0 (P-125.508/2001.4)

REQUERENTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

D E S P A C H O

1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à
Subsecretariade Recursos paraautuaro feito e cumprir o disposto
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, proceda-seà carga dos autos aoRequerente, desdeque
possua no processo poderes de representação.
3- Publique-se.
Em 13/11/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AIRE-31.507/2001.1 (P-125.516/2001.1)

REQUERENTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

D E S P A C H O

1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à
Subsecretariade Recursos paraautuaro feito e cumprir o disposto
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, proceda-seà carga dos autos aoRequerente, desdeque
possua no processo poderes de representação.
3- Publique-se.
Em 13/11/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AIRE-31.515/2001.8 (P-120.543/2001.2)

REQUERENTE : MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO

D E S P A C H O

1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à
Subsecretariade Recursos paraautuaro feito e cumprir o disposto
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, proceda-seà carga dos autos aoRequerente, desdeque
possua no processo poderes de representação.
3- Publique-se.
Em 7/11/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AIRE-31.516/2001.2 (P-120.546/2001.3)

REQUERENTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A. E OUTRO

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

D E S P A C H O

1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à
Subsecretariade Recursos paraautuaro feito e cumprir o disposto
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, proceda-seà carga dos autos aoRequerente, desdeque
possua no processo poderes de representação.
3- Publique-se.
Em 7/11/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AIRE-31.522/2001.0 (P-125.515/2001.8)

REQUERENTE : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
MÚLTIPLO E OUTRO

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

D E S P A C H O

1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à
Subsecretariade Recursos paraautuaro feito e cumprir o disposto
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Extraia-sea certidão deacordo com ocontido nos autosou nos
registros, juntando-a, nos termos do § 4° do art. 162 do CPC, ao
AIRE a ser formado, conforme requerido.

3- Após, proceda-seà carga dos autos aoRequerente, desdeque
possua no processo poderes de representação.
4- Publique-se.
Em 13/11/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AIRE-31.531/2001.0 (P-120.556/2001.8)

REQUERENTE : BANCO SAFRA S.A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO

D E S P A C H O

1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à
Subsecretariade Recursos paraautuaro feito e cumprir o disposto
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, proceda-seà carga dos autos aoRequerente, desdeque
possua no processo poderes de representação.
3- Publique-se.
Em 7/11/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AIRE-31.553/2001.0 (P-122.744/2001.0)

REQUERENTE : MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE
ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO

D E S P A C H O

1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à
Subsecretariade Recursos paraautuaro feito e cumprir o disposto
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, proceda-seà carga dos autos aoRequerente, desdeque
possua no processo poderes de representação.
3- Publique-se.
Em 7/11/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AIRE-31.654/2001.1 (P-129.241/2001.6)

REQUERENTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

D E S P A C H O

1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à
Subsecretariade Recursos paraautuaro feito e cumprir o disposto
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, proceda-seà carga dos autos aoRequerente, desdeque
possua no processo poderes de representação.
3- Publique-se.
Em 23/11/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AIRE-31.576/2001.5 (P-129.318/2001.3)

REQUERENTE : NAILTON FERREIRA RAMOS
ADVOGADO : DR. CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR

D E S P A C H O

1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à
Subsecretariade Recursos paraautuaro feito e cumprir o disposto
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, proceda-seà carga dos autos aoRequerente, desdeque
possua no processo poderes de representação.
3- Publique-se.
Em 23/11/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AIRE-31.593/2001.2 (P-129.240/2001.2)

REQUERENTE : FORNASA S.A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO

D E S P A C H O

1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à
Subsecretariade Recursos paraautuaro feito e cumprir o disposto
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, proceda-seà carga dos autos aoRequerente, desdeque
possua no processo poderes de representação.
3- Publique-se.
Em 23/11/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária
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PROC. N° TST-AIRE-31.575/2001.0 (P-129.543/2001.0)

REQUERENTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE
S.A. - ENERGIPE

ADVOGADA : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES
S O U TO
D E S P A C H O

1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à
Subsecretariade Recursos paraautuaro feito e cumprir o disposto
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, proceda-seà carga dos autos aoRequerente, desdeque
possua no processo poderes de representação.
3- Publique-se.
Em 23/11/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AIRE-31.460/2001.6 (P-120.657/2001.7)

REQUERENTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-
CIA AOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADO : DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA
D E S P A C H O

1- À SSEREC, para autuar o feito e cumprir o disposto nos arts. 370
e 372 do RITST.
2- Indefiro o pedidode certidão detempestividade doRecurso Ex-
traordinário, porquantoé daParte a obrigaçãode apresentaros do-
cumentos que formarão o instrumento do Agravo (§ 1° do art. 544 do
CPC).
3- Publique-se.
Em 8/11/2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N° TST-AIRE-31.545/2001.4 (P-125.089/2001.7)

REQUERENTE : RADIOBRÁS - EMPRESA BRASILEIRA
DE COMUNICAÇÃO S.A.

ADVOGADO : DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA
D E S P A C H O

1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à
Subsecretariade Recursos paraautuaro feito e cumprir o disposto
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, proceda-seà carga dos autos aoRequerente, desdeque
possua no processo poderes de representação.
3- Publique-se.
Em 13/11/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AIRE-31.566/2001.0 (P-125.088/2001.3)

REQUERENTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-
CIA AOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADO : DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA
D E S P A C H O

1- À SSEREC, para autuar o feito e cumprir o disposto nos arts. 370
e 372 do RITST.
2- Indefiro o pedido de certidãode tempestividade doRecurso Ex-
traordinário e do Agravo, porquanto é da Parte a obrigação de apre-
sentar os documentos que formarão o instrumento do Agravo (§ 1° do
art. 544 do CPC).
3- Após, proceda-se àcarga dosautos aoRequerente, desdeque
possua no processo poderes de representação.
4- Publique-se.
Em 19/11/2001.

FRANCISCO FAUSTO
Ministro Vice-Presidente no Exercício da

Presidência

PROC. N° TST-AIRE-31.594/2001.7 (P-129.225/2001.1)

REQUERENTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-
CIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADO : DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA
D E S P A C H O

1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à
Subsecretariade Recursospara autuar ofeito e cumprir o disposto
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, proceda-se àcarga dosautos aoRequerente, desdeque
possua no processo poderes de representação.
3- Publique-se.
Em 23/11/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AIRE-31.610/2001.1 (P-129.224/2001.8)

REQUERENTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-
CIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADO : DR. JOÃO PIRES DOS SANTOS

D E S P A C H O

1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à
Subsecretariade Recursospara autuar ofeito e cumprir o disposto
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, proceda-se àcarga dosautos aoRequerente, desdeque
possua no processo poderes de representação.
3- Publique-se.
Em 23/11/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AIRE-31.704/2001.0 (P-129.226/2001.5)

REQUERENTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-
CIA AOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADO : DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA

D E S P A C H O

1- À SSEREC, para autuar o feito e cumprir o disposto nos arts. 370
e 372 do RITST.
2- Indefiro o pedido de certidãode tempestividade doRecurso Ex-
traordinário, porquantoé da Parte aobrigação de apresentaros do-
cumentos que formarão o instrumento do Agravo (§ 1° do art. 544 do
CPC).
3- Após, proceda-se àcarga dosautos aoRequerente, desdeque
possua no processo poderes de representação.
4- Publique-se.
Em 23/11/2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N° TST-AIRE-31.614/2001.0 (P-129.540/2001.9)

REQUERENTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE
S.A. - ENERGIPE

ADVOGADA : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES
S O U TO

D E S P A C H O

1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à
Subsecretariade Recursospara autuar ofeito e cumprir o disposto
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, proceda-se àcarga dosautos aoRequerente, desdeque
possua no processo poderes de representação.
3- Publique-se.
Em 23/11/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AIRE-31.621/2001.1 (P-129.539/2001.7)

REQUERENTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE
S.A. - ENERGIPE

ADVOGADA : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES
S O U TO

D E S P A C H O

1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à
Subsecretariade Recursospara autuar ofeito e cumprir o disposto
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, proceda-se àcarga dosautos aoRequerente, desdeque
possua no processo poderes de representação.
3- Publique-se.
Em 23/11/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AIRE-31.631/2001.7 (P-129.545/2001.7)

REQUERENTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE
S.A. - ENERGIPE

ADVOGADA : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES
S O U TO

D E S P A C H O

1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à
Subsecretariade Recursospara autuar ofeito e cumprir o disposto
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, proceda-se àcarga dosautos aoRequerente, desdeque
possua no processo poderes de representação.
3- Publique-se.
Em 23/11/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AIRE-31.632/2001.1 (P-129.542/2001.6)

REQUERENTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE
S.A. - ENERGIPE

ADVOGADA : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES
S O U TO

D E S P A C H O

1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à
Subsecretariade Recursospara autuar ofeito e cumprir o disposto
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, proceda-se àcarga dosautos aoRequerente, desdeque
possua no processo poderes de representação.
3- Publique-se.
Em 23/11/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AIRE-31.656/2001.0 (P-129.511/2001.9)

REQUERENTE : S.A. O ESTADO DE SÃO PAULO E OU-
TRA

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-
TES

D E S P A C H O

1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à
Subsecretariade Recursospara autuar ofeito e cumprir o disposto
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, proceda-se àcarga dosautos aoRequerente, desdeque
possua no processo poderes de representação.
3- Publique-se.
Em 23/11/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AIRE-31.657/2001.5 (P-129.541/2001.2)

REQUERENTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE
S.A. - ENERGIPE

ADVOGADA : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES
S O U TO

D E S P A C H O

1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à
Subsecretariade Recursospara autuar ofeito e cumprir o disposto
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, proceda-se àcarga dosautos aoRequerente, desdeque
possua no processo poderes de representação.
3- Publique-se.
Em 23/11/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AIRE-31.658/2001.0 (P-129.244/2001.7)

REQUERENTE : TAURUS FERRAMENTAS LTDA.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO

D E S P A C H O

1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à
Subsecretariade Recursospara autuar ofeito e cumprir o disposto
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, proceda-se àcarga dosautos aoRequerente, desdeque
possua no processo poderes de representação.
3- Publique-se.
Em 23/11/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AIRE-31.715/2001.0 (P-129.245/2001.0)

REQUERENTE : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
M Ú LT I P L O

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

D E S P A C H O

1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à
Subsecretariade Recursospara autuar ofeito e cumprir o disposto
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, proceda-se àcarga dosautos aoRequerente, desdeque
possua no processo poderes de representação.
3- Publique-se.
Em 23/11/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AIRE-31.717/2001.0 (P-120.692/2001.7)

REQUERENTE : BANCO ABN AMRO S.A.
ADVOGADO : DR. CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR
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D E S P A C H O

1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à
Subsecretariade Recursos paraautuaro feito e cumprir o disposto
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, proceda-seà carga dos autos aoRequerente, desdeque
possua no processo poderes de representação.
3- Publique-se.
Em 22/11/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AIRE-31.766/2001.2 (P-129.243/2001.3)

REQUERENTE : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

D E S P A C H O

1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à
Subsecretariade Recursos paraautuaro feito e cumprir o disposto
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, proceda-seà carga dos autos aoRequerente, desdeque
possua no processo poderes de representação.
3- Publique-se.
Em 23/11/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AIRE-31.767/2001.7 (P-129.249/2001.5)

REQUERENTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

D E S P A C H O

1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à
Subsecretariade Recursos paraautuaro feito e cumprir o disposto
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, proceda-seà carga dos autos aoRequerente, desdeque
possua no processo poderes de representação.
3- Publique-se.
Em 23/11/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AIRE-31.768/2001.1 (P-129.248/2001.1)

REQUERENTE : FAZENDA ESTÂNCIA RIO BOM (MA-
RIA APARECIDA SADDI)

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

D E S P A C H O

1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à
Subsecretariade Recursos paraautuaro feito e cumprir o disposto
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, proceda-seà carga dos autos aoRequerente, desdeque
possua no processo poderes de representação.
3- Publique-se.
Em 23/11/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AIRE-31.617/2001.3 (P-135.320/2001.0)

REQUERENTE : GERMANO RAFAEL BILOTTA MA-
RIUTTI

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO COR-
TES

D E S P A C H O

1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à
SSEREC para, nostermos do § 4°do art. 162 doCPC, juntar aos
autos, desde que observadas as formalidades legais.
2- Atendido o item 1, dê-se vista pelo prazo legal.
3- Ciência ao Interessado.
Em 18/12/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AIRE-31.647/2001.0 (P-120.693/2001.0)

REQUERENTE : BANCO ABN AMRO S.A.
ADVOGADO : DR. CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR

D E S P A C H O

1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à
Subsecretariade Recursos paraautuaro feito e cumprir o disposto
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, proceda-seà carga dos autos aoRequerente, desdeque
possua no processo poderes de representação.
3- Publique-se.
Em 22/11/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AIRE-31.685/2001.2 (P-128.233/2001.2)

REQUERENTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE S. AZEREDO BAS-

TO S
D E S P A C H O

1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à
Subsecretariade Recursos paraautuaro feito e cumprir o disposto
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Extraia-sea certidão deacordo com ocontido nos autosou nos
registros, juntando-a, nos termos do § 4° do art. 162 do CPC, ao
AIRE a ser formado, conforme requerido.
3- Após, proceda-seà carga dos autos aoRequerente, desdeque
possua no processo poderes de representação.
4- Publique-se.
Em 21/11/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AIRE-31.702/2001.1 (P-124.048/2001.9)

REQUERENTE : ENESA ENGENHARIA S.A.
ADVOGADO : DR. MARCELO RIBAS DE AZEVEDO

BRAGA
D E S P A C H O

1- À SSEREC, para autuar o feito e cumprir o disposto nos arts. 370
e 372 do RITST.
2- Indefiro o pedidode certidão detempestividade doRecurso Ex-
traordinário, porquantoé daParte a obrigaçãode apresentaros do-
cumentos que formarão o instrumento do Agravo (§ 1° do art. 544 do
CPC).
3- Após, proceda-seà carga dos autos aoRequerente, desdeque
possua no processo poderes de representação.
4- Publique-se.
Em 23/11/2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N° TST-AIRE-31.703/2001.6 (P-129.223/2001.4)

REQUERENTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-
CIA AOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADO : DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA
D E S P A C H O

1- À SSEREC, para autuar o feito e cumprir o disposto nos arts. 370
e 372 do RITST.
2- Indefiro o pedidode certidão detempestividade doRecurso Ex-
traordinário, porquantoé daParte a obrigaçãode apresentaros do-
cumentos que formarão o instrumento do Agravo (§ 1° do art. 544 do
CPC).
3- Publique-se.
Em 23/11/2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N° TST-AIRE-31.710/2001.8 (P-129.247/2001.8)

REQUERENTE : EMPRESA DE CAOLIM S.A. E OU-
TROS

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO
D E S P A C H O

1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à
Subsecretariade Recursos paraautuaro feito e cumprir o disposto
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, proceda-seà carga dos autos aoRequerente, desdeque
possua no processo poderes de representação.
3- Publique-se.
Em 23/11/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AIRE-31.713/2001.1 (P-128.806/2001.2)

REQUERENTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

D E S P A C H O

1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à
Subsecretariade Recursos paraautuaro feito e cumprir o disposto
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, proceda-seà carga dos autos aoRequerente, desdeque
possua no processo poderes de representação.
3- Publique-se.
Em 22/11/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AIRE-31.746/2001.1 (P-128.344/2001.6)

REQUERENTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. MAYRIS ROSA BARCHINI LEÓN

D E S P A C H O

1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à
Subsecretariade Recursos paraautuaro feito e cumprir o disposto
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, dê-se vista pelo prazo legal
3- Publique-se.
Em 21/11/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AIRE-31.751/2001.4 (P-129.242/2001.0)

REQUERENTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

D E S P A C H O

1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à
Subsecretariade Recursos paraautuaro feito e cumprir o disposto
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, proceda-seà carga dos autos aoRequerente, desdeque
possua no processo poderes de representação.
3- Publique-se.
Em 23/11/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AIRE-31.758/2001.6 (P-128.808/2001.0)

REQUERENTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

D E S P A C H O

1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à
Subsecretariade Recursos paraautuaro feito e cumprir o disposto
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, proceda-seà carga dos autos aoRequerente, desdeque
possua no processo poderes de representação.
3- Publique-se.
Em 21/11/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AIRE-31.761/2001.0 (P-123.607/2001.3)

REQUERENTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ -
U F PA

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

D E S P A C H O

1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à
Subsecretariade Recursos paraautuaro feito e cumprir o disposto
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, dê-se vista pelo prazo legal
3- Publique-se.
Em 16/11/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AIRE-31.773/2001.4 (P-128.495/2001.8)

REQUERENTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍ-
BA - UFPB

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

D E S P A C H O

1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à
Subsecretariade Recursos paraautuaro feito e cumprir o disposto
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, dê-se vista pelo prazo legal
3- Publique-se.
Em 21/11/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária
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PROC. N° TST-AIRE-31.792/2001.0 (P-131.761/2001.9)

REQUERENTE : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
M Ú LT I P L O

ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO

D E S P A C H O

1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à
Subsecretariade Recursos paraautuaro feito e cumprir o disposto
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, proceda-seà carga dos autos aoRequerente, desdeque
possua no processo poderes de representação.
3- Publique-se.
Em 29/11/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AIRE-31.793/2001.5 (P-129.316/2001.6)

REQUERENTE : JOSÉ ROBERTO PRUDENTE DECAM-
POS

ADVOGADO : DR. CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR

D E S P A C H O

1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à
Subsecretariade Recursos paraautuaro feito e cumprir o disposto
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, proceda-seà carga dos autos aoRequerente, desdeque
possua no processo poderes de representação.
3- Publique-se.
Em 23/11/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AIRE-31.837/2001.7 (P-131.894/2001.9)

REQUERENTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO

D E S P A C H O

1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à
Subsecretariade Recursos paraautuaro feito e cumprir o disposto
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, proceda-seà carga dos autos aoRequerente, desdeque
possua no processo poderes de representação.
3- Publique-se.
Em 3/12/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AIRE-31.851/2001.0 (P-132.674/2001.5)

REQUERENTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A. E OUTRO

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

D E S P A C H O

1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à
Subsecretariade Recursos paraautuaro feito e cumprir o disposto
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, proceda-seà carga dos autos aoRequerente, desdeque
possua no processo poderes de representação.
3- Publique-se.
Em 4/12/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AIRE-31.867/2001.3 (P-131.670/2001.4)

REQUERENTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE S. AZEREDO BAS-

TO S

D E S P A C H O

1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à
Subsecretariade Recursos paraautuaro feito e cumprir o disposto
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Extraia-sea certidão deacordo com ocontido nos autosou nos
registros, juntando-a, nos termos do § 4° do art. 162 do CPC, ao
AIRE a ser formado, conforme requerido.
3- Após, dê-se vista pelo prazo legal..
4- Ciência ao Interessado.
Em 29/11/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AIRE-31.950/2001.2 (P-132.079/2001.0)

REQUERENTE : MARTINELLI DE SERVIÇOS S. C. LT-
DA.

ADVOGADO : DR. OSVALDO FLÁVIO DEGRAZIA

D E S P A C H O

1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à
Subsecretariade Recursos paraautuaro feito e cumprir o disposto
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, dê-se vista pelo prazo legal.
3- Ciência ao Interessado.
Em 4/12/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AIRE-31.968/2001.4 (P-134.296/2001.2)

REQUERENTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

D E S P A C H O

1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à
Subsecretariade Recursos paraautuaro feito e cumprir o disposto
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, dê-se vista pelo prazo legal
3- Publique-se.
Em 11/12/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AIRE-31.972/2001.2 (P-134.056/2001.3)

REQUERENTE : UNIÃO FEDERAL (EXTINTO INAMPS)
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

D E S P A C H O

1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à
Subsecretariade Recursos paraautuaro feito e cumprir o disposto
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, dê-se vista pelo prazo legal
3- Publique-se.
Em 10/12/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-RE-ED-ROAR-482.820/1998.8 (P-118.248/2001.8)

REQUERENTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TE-
LECOMUNICAÇÕES - CRT

ADVOGADA : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA
F R E I TA S
D E S P A C H O

1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à
SSEREC para, nostermos do § 4°do art. 162 doCPC, juntar aos
autos e providenciar as alterações nos registros, desde que observadas
pelo(a) Requerente as formalidades legais.
2- Atendido o item 1, dê-se vista pelo prazo legal.
3- Publique-se.
Em 6/11/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-RE-AG-ROAC-482.888/1998.4 (P-1.666/2002.6)

REQUERENTE : EMPRESA BRASILEIRA DE PLANEJA-
MENTO DE TRANSPORTES - GEIPOT

ADVOGADO : DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ
D E S P A C H O

1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à
SSEREC para, nostermos do § 4°do art. 162 doCPC, juntar aos
autos e providenciar as alterações nos registros, desde que observadas
as formalidades legais.
2- Atendido o item 1, dê-se vista pelo prazo legal.
3- Ciência ao Interessado.
Em 15/1/2002.

FRANCISCO JOSÉ PIERRE CARNEIRO
JÚNIOR

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária - em
exercício

PROC. N° TST-AIRR-492.600/1998.5 (P-132.378/2001.3)

REQUERENTE : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
D E S P A C H O

1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à
SSEREC para, nostermos do § 4°do art. 162 doCPC, juntar aos
autos e providenciar as alterações nos registros, desde que observadas
pelo(a) Requerente as formalidades legais.
2- Atendido o item 1, dê-se vista pelo prazo legal.
3- Ciência ao Interessado.
Em 6/12/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-RE-AG-RMA-537.243/1999.6 (P-135.168/2001.7)

REQUERENTE : MARIA DILCE DE LUCENA CASTRO
ADVOGADO : DR. JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BEZER-

RA

D E S P A C H O

1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à
SSEREC para, nostermos do § 4°do art. 162 doCPC, juntar aos
autos, desde que observadas as formalidades legais.
2- Atendido o item 1, dê-se vista pelo prazo legal.
3- Ciência ao Interessado.
Em 18/12/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-RE-AG-RMA-537.243/1999.6 (P-1.326/2002.9)

REQUERENTE : MARIA DILCE DE LUCENA CASTRO
ADVOGADO : DR. JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BEZER-

RA

D E S P A C H O

1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à
SSEREC para, nostermos do § 4°do art. 162 doCPC, juntar aos
autos.
2- Após, proceda-se àcarga dos autosao requerente,desde que
possua no processo poderes de representação.
3- Publique-se.
Em 21/1/2002.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-RE-E-RR-561.854/1999.0 (P-1.165/2002.4)

REQUERENTES : VIRGULINO DE JESUS MORAES, REDE
FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - EM LI-
QUIDAÇÃO E AMÉRICA LATINA LO-
GÍSTICA - ALL

ADVOGADOS : DRS. ALEXANDRE E. ROCHA, JUSSA-
RA OLIVEIRA LIMA KADRI E RENATA
FRANCO TREVISAN

D E S P A C H O

1- À SSEREC para juntar.
2- Baixem-se osautos aoJuízo de origem,considerado oacordo
noticiado pelas partes.
3- Publique-se.
Em 15/1/2002.

FRANCISCO FAUSTO
Ministro Vice-Presidente no exercício da

Presidência

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-694.136/2000.7 (P-
137.349/2001.5)

REQUERENTE : EMPRESA BRASILEIRA DE PLANEJA-
MENTO DE TRANSPORTES - GEIPOT

ADVOGADO : DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ

D E S P A C H O

1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à
SSEREC para, nostermos do § 4°do art. 162 doCPC, juntar aos
autos e providenciar as alterações nos registros, desde que observadas
as formalidades legais.
2- Atendido o item 1, dê-se vista pelo prazo legal.
3- Ciência ao Interessado.
Em 7/1/2002.

FRANCISCO JOSÉ PIERRE CARNEIRO
JÚNIOR

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária - em
exercício

PROC. N° TST-RE-AIRR-717.261/2000.7 (P-132.268/2001.3)

REQUERENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL -
INCORPORADORA DA FEPASA)

ADVOGADOS : DRS. WANDERLEY RODRIGUES DE
MORAIS E OUTRO

D E S P A C H O

1- À SSEREC para juntar.
2- Baixem-se osautos aoJuízo de origem,considerado oacordo
noticiado pelas partes.
3- Publique-se.
Em 5/11/2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente
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PROC. N° TST-RE-AIRR-722.442/2001.5 (P-132.713/2001.0)

REQUERENTE : EDUARDO BIAGI E OUTROS
ADVOGADOS : DRS. MAURO TAVARES CERDEIRA E

RODRIGO MENDES TORRES

D E S P A C H O

1- À SSEREC para juntar.
2- Baixem-se osautos aoJuízo de origem,considerado oacordo
noticiado pelas partes.
3- Publique-se.
Em 5/12/2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-736.821/2001.7 (P-132.828/2001.8)

REQUERENTE : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA IN-
DÚSTRIA - CNI

ADVOGADA : DRA. SYLVIA LORENA T. DE SOUSA

D E S P A C H O

1- À SSEREC para juntar.
2- Baixem-se osautos aoJuízo de origem,considerado oacordo
noticiado pelas partes.
3- Publique-se.
Em 18/12/2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-AIRE-31.431/2001.4 TRT - 17ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ELUMA CONEXÕES S/A
ADVOGADA : DR.ª MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
A G R AVA D O : ROBSON LUIZ DE SOUZA
ADVOGADO : DR. ADMAURO BRANDÃO

D E S P A C H O

Eluma Conexões S/Arequer, em face de acordo,a
desistência do recurso interposto e a homologação do acordo.

Homologo o pedido. Baixem os autos à origem, para
os fins de direito, juntando-se cópia destedespacho aoProcesso nº
TST-RE-ED-AIRR-684.753/2000.0.

Publique-se.
Brasília, 28 de janeiro de 2002.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-AIRE-31.552/2001.6 TST

A G R AVA N T E : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A

ADVOGADA : DR.A CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

A G R AVA D O : JOSÉ ROBERTO COSTA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E S P A C H O

UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S/A re-
quer, em face deacordo, a desistênciado recursointerposto, so-
licitando a baixa do processo à origem.

Homologo o pedido. Baixem os autos à origem, para
os fins de direito, juntando-se cópia destedespacho aoProcesso nº
TST-RE-ED-AIRR-667.625/2000.3

Publique-se.
Brasília, 28 de janeiro de 2002.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-E-RR-324.343/96.1 TRT - 3ª REGIÃO

EMBARGANTE : BANCO ABN AMRO REAL S/A
ADVOGADA : DR.ª RENATA MOURA PEREIRA PI-

NHEIRO
EMBARGADA : ROSEMARY MOREIRA MAIA DE ME-

LO
ADVOGADO : DR. AUGUSTO VILLELA

D E S P A C H O

O Ex.mo Sr. Juiz da 33ª Vara do Trabalho de Belo
Horizonte solicita adevolução dos autos, em faceda celebração de
acordo pelas partes.

Junte-se cópia deste despacho aos autos do Processo
nº TST-AIRE-31.585/2001.6.

Baixem os autos àorigem, ficando prejudicado o
agravo de instrumento em recurso extraordinário manifestado pela
empresa.

Publique-se.
Brasília, 6 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-ROMS-495.537/98.8TRT - 6ª REGIÃO

RECORRENTE : NARCISO MAIA TECIDOS LTDA.
ADVOGADOS : DR. SILVIO NEVES B. FILHO E ROBER-

TO FERREIRA CAMPOS
RECORRIDO : LUIZ CARLOS BARBOSA PEQUENO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO BERNARDO DA SILVA

FILHO

D E S P A C H O

Narciso MaiaTecidos Ltda.ajuizou embargos de
divergência contra acórdão da c.Subseção II Especializada em Dis-
sídios Individuais que denegou a segurança pleiteada.

O recurso não foi admitido no despacho de fl. 105,
em razão do término da jurisdição trabalhista e da inaplicabilidade do
princípio da fungibilidade recursal, posto haver previsão expressa de
cabimento de recurso extraordinário para o e. STF.

Houve agravoregimental, indeferido à fl.124, e
novo agravo regimental, àsfls. 131/135, que tambémnão merece
admissibilidade, por ser incabível na espécie.

O recorrentedeveria utilizar-se,oportunamente,de
recurso extraordinárioe, umavez indeferido este,de agravode ins-
trumento para o e. STF, sendo impertinente e sem fundamento legal a
utilização de espécie recursal diversa.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 10 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-E-RR-496.918/98.0 TRT - 3ª REGIÃO

EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO

EMBARGADOS : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S/A,
CÍCERO OLIVEIRA DA SILVA E OU-
TROS

ADVOGADOS : DRS. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
E FRANCISCO FERNANDODOS SAN-
TO S

D E S P A C H O

Em face do acordo celebrado entre as partes, baixem
os autos à origem, ficando prejudicado o recurso extraordinário apre-
sentado às fls. 1.060/1.063.

Publique-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ROMS-541.672/99.7 TRT - 2ª RE-
GIÃO

RECORRENTE : CNEC - CONSÓRCIO NACIONAL DE
ENGENHEIROS CONSULTORES S/A

ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS
JÚNIOR

RECORRIDO : HAROLDO JEZLER
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO DE SOUZA

D E S P A C H O

CNEC - Consórcio Nacionalde EngenheirosCon-
sultores S/A, por seu advogado, Dr. Ubirajara W. Lins Júnior, requer
a desistência do Recurso Extraordinário, em face do acordo realizado
com o reclamante.

Homologo o pedido. Baixem os autos à origem para
os fins de direito.

Publique-se.
Brasília, 22 de janeiro de 2002.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-E-AIRR-636.166/2000.0 TRT - 8ª
REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA DOCAS DO PARÁ - CDP
ADVOGADOS : DRS. BENJAMIN CALDAS BESERRAE

FÁBIO VIANA FERNANDES DA SIL-
VEIRA

RECORRIDO : FRANCISCO ASSIS SOUZA FIALHO
ADVOGADO : DR. FABRÍCIO RAMOS FERREIRA

D E S P A C H O

FranciscoAssis de Souza Fialhorequer, por inter-
médio da petiçãode fls. 636/637, sua imediatareintegração ao em-
prego, considerando quea sentença de mérito, quelhe deferiu a
pretensão, foiconfirmada pela decisãoRegional e peloc. Tribunal
Superior do Trabalho.

Indefiro o pedido,que deveráser apreciado nains-
tância de origem.

Publique-se.
Brasília, 28 de janeiro de 2002.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-E-AIRR-636.166/2000.0 TRT - 8ª
REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA DOCAS DO PARÁ - CDP
ADVOGADOS : DRS. BENJAMIN CALDAS BESERRAE

FÁBIO VIANA FERNANDES DA SIL-
VEIRA

RECORRIDO : FRANCISCO ASSIS SOUZA FIALHO
ADVOGADO : DR. FABRÍCIO RAMOS FERREIRA

D E S P A C H O

Reautue-se.
As publicações e notificações do reclamante deverão

ser feitas emnome do seu procurador, Dr. Fabrício Ramos Ferreira
(fl. 634).

Publique-se.
Brasília, 28 de janeiro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-ED-AG-AIRR-651.505/2000.3TRT - 6ª
REGIÃO

RECORRENTE : BANCO BANORTE S/A (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO : ROBERTO TRAVASSOS SARINHO
ADVOGADO : DR. JOSÉ BARBOSA DE ARAÚJO

D E S P A C H O

O Ex.mo Sr. Juiz da 6ª Vara do Trabalhode Recife
solicita a devolução dos autos, em razão de o autor haver desistido da
execução contra o reclamado.

Baixem os autos àorigem, ficando prejudicado o
recurso extraordinário manifestado pela empresa.

Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-ED-AIRR-658.373/2000.1 TRT - 15ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : DURATEX S/A
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O : SANTOS MONTEIRO NETO
ADVOGADO : DR. REINALDO SUDATTI JÚNIOR

D E S P A C H O

Homologo o pedido de desistênciado recursoex-
traordinário apresentado pela empresa (fls. 148/149).

Baixem os autos. Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ROAR-661.351/2000.8 TRT - 3ª RE-
GIÃO

RECORRENTE : ROCINE FELISBINO DA SILVA
ADVOGADA : DR.ª MARIA JOSÉ FERREIRA MAIA
RECORRIDA : CONSTRUTORA ANDRADE GUTIER-

REZ S/A
ADVOGADO : DR. HENRIQUE ALENCAR ALVIM



Nº 23, segunda-feira, 4 de fevereiro de 2002 1 1221ISSN 1415-1588

D E S P A C H O

O recursoextraordinário dareclamantefoi indefe-
rido no despacho de fl. 277.

Às fls. 287/292o autormanifestanovo recursoex-
traordinário.

O ato judicial em referênciadesafiavaagravo de
instrumento para o c. Supremo Tribunal Federal, a teor do art. 544, do
Código de Processo Civil.

O princípio da fungibilidade do recurso não socorre
o recorrente. Sua aplicação restringe-se à hipótese de dúvida plausível
acerca do recurso adequado, quando inexiste no ordenamento jurídico
medida judicial específica para contestar decisão desfavorável ao in-
teressado.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-ROMS-682.334/2000.0 TRT - 3ª
REGIÃO

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

ADVOGADOS : DRS. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-
TOS E PAULO TIAGO DE ALMEIDA
OLIVEIRA

RECORRIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM EMPRESAS FERROVIÁRIAS DE
BELO HORIZONTE

ADVOGADA : DR.A NILMA REGINA SANCHES

D E S P A C H O

Constando o nome correto de um dos advogados da
empresa,no despachoque admitiu o seu recurso extraordinário,e
inexistindo prejuízos às partes, indefiro o pedido de republicação
deduzido à fl. 321.

Prossiga-se no feito.
Publique-se.

Brasília, 10 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-685.081/2000.5 TRT - 1ª RE-
GIÃO

RECORRENTES : PAULO ROBERTO SANTANA E OU-
TRO

ADVOGADA : DR.ª GLEISE MARIA ÍNDIO E BARTI-
J O T TO

RECORRIDA : COMPANHIA DE PESQUISASDE RE-
CURSOS MINERAIS - CPRM

ADVOGADA : DR.ª VICTÓRIA RÉGIA JESUS DE SOU-
ZA

D E S P A C H O

Valter Alvarenga Barradas requera desistênciado
recursoextraordinárioe a revogação dospoderesoutorgadosà ad-
vogada Dr.ª Gleise Maria Índio e Bartijotto.

Defiro o pedido, prosseguindo-se o feito em relação
ao reclamante Paulo Roberto Santana.

Publique-se.
Brasília, 28 de janeiro de 2002.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-689.031/2000.8TRT - 10ª
REGIÃO

RECORRENTE : PONTE COMÉRCIO DEVEÍCULOS LT-
DA.

ADVOGADO : DR. ELY NASCIMENTO DA ROCHA
RECORRIDA : ROSILEIDE DE ARAÚJO BEZERRA
ADVOGADA : DR.ª VIVIANE RODRIGUES MATOS

D E S P A C H O

Ponte Comércio de VeículosLtda. pede reconside-
ração do despachode fl. 65, que não admitiuo seu recursoex-
traordinário.

Mantenho odespacho agravado,por seuspróprios
fundamentos.

Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-702.489/2000.7 TRT - 2ª RE-
GIÃO

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADOS : DRS. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO E GUSTAVO
ANDÈRE CRUZ

RECORRIDOS : GILSON NUNES E OUTROS
ADVOGADO : DR. NELSON CÂMARA

D E S P A C H O

A RFFSA, por intermédio de seu advogado, requer a
desistência do agravo de instrumento.

Homologo o pedido, para os fins de direito, ficando
prejudicado o presente recurso.

Junte-se cópia deste despacho ao Processo TST-AI-
RE-31.543/2001.5, apensando-o ao processo principal.

Baixem os autos à origem.
Publique-se.

Brasília, 3 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-AIRR-741.852/2001.0TRT - 4ª
REGIÃO

RECORRENTE : BANCO COMERCIAL BANCESA S/A
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADA : DR.ª CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

RECORRIDO : JOSÉ GUSTAVO SANTIN DA COSTA
ADVOGADA : DR.ª LEDIR THEREZA FORNECK

D E S P A C H O

Banco Comercial BancesaS/A requer, em facede
acordo, a baixa dos autos à origem.

Homologo o pedido. Baixem os autos.
Publique-se.

Brasília, 28 de janeiro de 2002.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-714.183/2000.9 (TST-P-115.819/2001-1)

A G R AVA N T E : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O : OSVANDIL SOARES COSTA
ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES

D E S P A C H O

O processamentodo agravo nosautosprincipais não acar-
retará prejuízo às partes, além de desonerá-las de elevados custos com
a reproduçãode peças destinadasao traslado.Contribuirá, também,
para eliminação de entraves burocráticos, reduzindo-se a permanência
do processo nesta Corte em virtude da desnecessidade da instru-
mentalização.Determina aCLT, no art. 765,que "os juízos eTri-
bunais doTrabalho terãoampla liberdadena direçãodo processoe
velarão pelo andamento rápido das causas, podendo determinar qual-
quer diligência no esclarecimentodelas". Oart. 794, por sua vez,
prescreve: "nos processos sujeitos à apreciação da Justiça do Trabalho
só haveránulidade quando resultardos atos inquinadosmanifesto
prejuízo às partes litigantes".

Condiciono, todavia, o deferimento dopedido à apresen-
tação,pelo agravante,das peçaseventualmenteindicadaspara for-
mação da carta de sentença, deferindo-se ao agravado o prazo de 5
dias, para, querendo apontar os documentos que a instruirão.

Decorrido o prazo estabelecido sem a manifestação do agra-
vado, autue-se, naforma do pleito, e cumpra-se odisposto nos arts.
370 e 372 do RITST.

À SSEREC, para adotar as providências cabíveis.
Publique-se.

Brasília, 17 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-ROAR-505.161/1998.0(TST-P-
11 9 . 3 9 5 / 2 0 0 1 - 1 ) 

A G R AVA N T E : JOSÉ CARLOS SIQUEIRA
ADVOGADOS : DR. JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVE-

DO SAMPAIO NETTO
DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO

A G R AVA D O : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBA-
RÃO - CST

ADVOGADOS : DR. CARLOS ALBERTO ALVES RIBEI-
RO FILHO
DR. RICARDO ADOLPHO BORGESDE
ALBUQUERQUE

D E S P A C H O

O processamentodo agravo nosautosprincipais não acar-
retará prejuízo às partes, além de desonerá-las de elevados custos com
a reproduçãode peças destinadasao traslado.Contribuirá, também,
para eliminação de entraves burocráticos, reduzindo-se a permanência
do processo nesta Corte em virtude da desnecessidade da instru-
mentalização.Determina aCLT, no art. 765,que "os juízos eTri-
bunais doTrabalho terãoampla liberdadena direçãodo processoe
velarão pelo andamento rápido das causas, podendo determinar qual-
quer diligência no esclarecimentodelas". Oart. 794, por sua vez,
prescreve: "nos processos sujeitos à apreciação da Justiça do Trabalho
só haveránulidade quando resultardos atos inquinadosmanifesto
prejuízo às partes litigantes".

Por todo o exposto, defiro o pedido, determinando a autuação
do feito pela SSEREC, que deverá cumprir o disposto nos arts. 370 e
372 do RITST.

Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-RR-750.120/2001.1 (TST-P-120.291/2001-1)

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS
DE SAÚDE DE CAMPINAS E REGIÃO

ADVOGADA : DR.ª MARIA JOSÉ CORASOLLACAR-
REGARI

A G R AVA D O : VERA CRUZ SOCIEDADE CIVIL
ADVOGADA : DR.ª MARA SILVIA CAMPOS TORRES

D E S P A C H O

O processamentodo agravo nosautosprincipais não acar-
retará prejuízo às partes, além de desonerá-las de elevados custos com
a reproduçãode peças destinadasao traslado.Contribuirá, também,
para eliminação de entraves burocráticos, reduzindo-se a permanência
do processo nesta Corte em virtude da desnecessidade da instru-
mentalização.Determina aCLT, no art. 765,que "os juízos eTri-
bunais doTrabalho terãoampla liberdadena direçãodo processoe
velarão pelo andamento rápido das causas, podendo determinar qual-
quer diligência no esclarecimentodelas". Oart. 794, por sua vez,
prescreve: "nos processos sujeitos à apreciação da Justiça do Trabalho
só haveránulidade quando resultardos atos inquinadosmanifesto
prejuízo às partes litigantes".

Por todo o exposto, defiro o pedido, determinando a autuação
do feito pela SSEREC, que deverá cumprir o disposto nos arts. 370 e
372 do RITST.

Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-695.155/2000.9 (TST-P-120.684/2001-
0)

A G R AVA N T E : ESTADO DA BAHIA
PROCURADORES : DR. ANTONIO JOSÉ DE OLIVEIRA

TELLES DE VASCONCELLOS
DR. WALSIMAR DOS SANTOS BRAN-
DÃO

ADVOGADO : DRª MANUELA DA SILVA NONÔ
A G R AVA D O : MARINALVA BAHIA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. GUIDO ARAÚJO MAGALHÃES JÚ-

NIOR

D E S P A C H O

O processamentodo agravo nosautosprincipais não acar-
retará prejuízo às partes, além de desonerá-las de elevados custos com
a reproduçãode peças destinadasao traslado.Contribuirá, também,
para eliminação de entraves burocráticos, reduzindo-se a permanência
do processo nesta Corte em virtude da desnecessidade da instru-
mentalização.Determina aCLT, no art. 765,que "os juízos eTri-
bunais doTrabalho terãoampla liberdadena direçãodo processoe
velarão pelo andamento rápido das causas, podendo determinar qual-
quer diligência no esclarecimentodelas". Oart. 794, por sua vez,
prescreve: "nos processos sujeitos à apreciação da Justiça do Trabalho
só haveránulidade quando resultardos atos inquinadosmanifesto
prejuízo às partes litigantes".

Condiciono, todavia, o deferimento dopedido à apresen-
tação,pelo agravante,das peçaseventualmenteindicadaspara for-
mação da carta de sentença, deferindo-se ao agravado o prazo de 5
dias, para, querendo apontar os documentos que a instruirão.

Decorrido o prazo estabelecido sem a manifestação do agra-
vado, autue-se, naforma do pleito, e cumpra-se odisposto nos arts.
370 e 372 do RITST.

À SSEREC, para adotar as providências cabíveis.
Publique-se.

Brasília, 17 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente
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PROC. Nº TST-RE-AIRR-522.879/1998.8 (TST-P-120.719/2001-
1)

A G R AVA N T E : TEKSID DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : DR. JACINTO AMÉRICO GUIMARÃES

BAÍA
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

A G R AVA D O : OSMAR FERNANDES DA SILVA

D E S P A C H O

O processamento do agravo nos autos principais não acar-
retará prejuízo às partes, além de desonerá-las de elevados custos com
a reprodução de peças destinadas ao traslado. Contribuirá, também,
para eliminação de entraves burocráticos, reduzindo-se a permanência
do processo nesta Corte emvirtude da desnecessidade da instru-
mentalização.Determinaa CLT, no art. 765, que "os juízose Tri-
bunaisdo Trabalhoterão amplaliberdadena direçãodo processoe
velarão pelo andamento rápido das causas, podendo determinar qual-
quer diligência no esclarecimento delas". O art. 794, por sua vez,
prescreve: "nos processos sujeitos à apreciação da Justiça do Trabalho
só haverá nulidade quando resultar dos atos inquinados manifesto
prejuízo às partes litigantes".

Por todo o exposto, defiro o pedido, determinando a autuação
do feito pela SSEREC, que deverá cumprir o disposto nos arts. 370 e
372 do RITST.

Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-521.990/1998.3 (TST-P-120.722/2001-
0)

A G R AVA N T E : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADOS : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

DR. MARCELO CURY ELIAS E OU-
TROS

A G R AVA D O : MARCOS MOREIRA GONÇALVES

D E S P A C H O

O processamento do agravo nos autos principais não acar-
retará prejuízo às partes, além de desonerá-las de elevados custos com
a reprodução de peças destinadas ao traslado. Contribuirá, também,
para eliminação de entraves burocráticos, reduzindo-se a permanência
do processo nesta Corte emvirtude da desnecessidade da instru-
mentalização.Determinaa CLT, no art. 765, que "os juízose Tri-
bunaisdo Trabalhoterão amplaliberdadena direçãodo processoe
velarão pelo andamento rápido das causas, podendo determinar qual-
quer diligência no esclarecimento delas". O art. 794, por sua vez,
prescreve: "nos processos sujeitos à apreciação da Justiça do Trabalho
só haverá nulidade quando resultar dos atos inquinados manifesto
prejuízo às partes litigantes".

Por todo o exposto, defiro o pedido, determinando a autuação
do feito pela SSEREC, que deverá cumprir o disposto nos arts. 370 e
372 do RITST.

Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-571.396/1999.6 (TST-P-120.724/2001-
8)

A G R AVA N T E : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O : LECI DE SOUZA ALVES
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO DE PÁDUA GOMES

D E S P A C H O

O processamento do agravo nos autos principais não acar-
retará prejuízo às partes, além de desonerá-las de elevados custos com
a reprodução de peças destinadas ao traslado. Contribuirá, também,
para eliminação de entraves burocráticos, reduzindo-se a permanência
do processo nesta Corte emvirtude da desnecessidade da instru-
mentalização.Determinaa CLT, no art. 765, que "os juízose Tri-
bunaisdo Trabalhoterão amplaliberdadena direçãodo processoe
velarão pelo andamento rápido das causas, podendo determinar qual-
quer diligência no esclarecimento delas". O art. 794, por sua vez,
prescreve: "nos processos sujeitos à apreciação da Justiça do Trabalho
só haverá nulidade quando resultar dos atos inquinados manifesto
prejuízo às partes litigantes".

Por todo o exposto, defiro o pedido, determinando a autuação
do feito pela SSEREC, que deverá cumprir o disposto nos arts. 370 e
372 do RITST.

Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-E-AIRR-549.271/1999.2 (TST-P-
120.727/2001-9)

A G R AVA N T E : BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO
S.A.

ADVOGADOS : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
DR. LEONARDO MIRANDA SANTANA

A G R AVA D O : SONIA MARIA CABRAL DA COSTA
S I LVA

ADVOGADO : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

D E S P A C H O

O processamento do agravo nos autos principais não acar-
retará prejuízo às partes, além de desonerá-las de elevados custos com
a reprodução de peças destinadas ao traslado. Contribuirá, também,
para eliminação de entraves burocráticos, reduzindo-se a permanência
do processo nesta Corte emvirtude da desnecessidade da instru-
mentalização.Determinaa CLT, no art. 765, que "os juízose Tri-
bunaisdo Trabalhoterão amplaliberdadena direçãodo processoe
velarão pelo andamento rápido das causas, podendo determinar qual-
quer diligência no esclarecimento delas". O art. 794, por sua vez,
prescreve: "nos processos sujeitos à apreciação da Justiça do Trabalho
só haverá nulidade quando resultar dos atos inquinados manifesto
prejuízo às partes litigantes".

Por todo o exposto, defiro o pedido, determinando a autuação
do feito pela SSEREC, que deverá cumprir o disposto nos arts. 370 e
372 do RITST.

Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-685.738/2000.6 (TST-P-
120.751/2001-0)

A G R AVA N T E : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADOS : DR. NILTON CORREIA
DR. PEDRO LOPES RAMOS

A G R AVA D O : ANADIR MARCELO DOROTÉA
ADVOGADO : DR. JORGE ROMERO CHEGURY

D E S P A C H O

O processamento do agravo nos autos principais não acar-
retará prejuízo às partes, além de desonerá-las de elevados custos com
a reprodução de peças destinadas ao traslado. Contribuirá, também,
para eliminação de entraves burocráticos, reduzindo-se a permanência
do processo nesta Corte emvirtude da desnecessidade da instru-
mentalização.Determinaa CLT, no art. 765, que "os juízose Tri-
bunaisdo Trabalhoterão amplaliberdadena direçãodo processoe
velarão pelo andamento rápido das causas, podendo determinar qual-
quer diligência no esclarecimento delas". O art. 794, por sua vez,
prescreve: "nos processos sujeitos à apreciação da Justiça do Trabalho
só haverá nulidade quando resultar dos atos inquinados manifesto
prejuízo às partes litigantes".

Por todo o exposto, defiro o pedido, determinando a autuação
do feito pela SSEREC, que deverá cumprir o disposto nos arts. 370 e
372 do RITST.

Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-640.146/2000.0 (TST-P-
120.774/2001-0)

A G R AVA N T E : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D O : CLÁUDIO RODRIGUES MOREIRA E

OUTROS
ADVOGADO : DR. MIGUEL DE OLIVEIRA CARNEI-

RO
A G R AVA D O : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-

CIA AOS FUNCIONÁRIOSDO BANCO
DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADO : DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA

D E S P A C H O

O processamento do agravo nos autos principais não acar-
retará prejuízo às partes, além de desonerá-las de elevados custos com
a reprodução de peças destinadas ao traslado. Contribuirá, também,
para eliminação de entraves burocráticos, reduzindo-se a permanência
do processo nesta Corte emvirtude da desnecessidade da instru-
mentalização.Determinaa CLT, no art. 765, que "os juízose Tri-
bunaisdo Trabalhoterão amplaliberdadena direçãodo processoe
velarão pelo andamento rápido das causas, podendo determinar qual-
quer diligência no esclarecimento delas". O art. 794, por sua vez,
prescreve: "nos processos sujeitos à apreciação da Justiça do Trabalho
só haverá nulidade quando resultar dos atos inquinados manifesto
prejuízo às partes litigantes".

Condiciono, todavia, o deferimentodo pedido à apresen-
tação, pelo agravante, das peças eventualmente indicadas para for-
maçãoda carta desentença,deferindo-seao primeiro agravadoo
prazo de 5 dias, para, querendo apontar os documentos que a ins-
truirão.

Decorrido o prazo estabelecido sem a manifestação do agra-
vado, autue-se,na forma do pleito,e cumpra-se o dispostonos arts.
370 e 372 do RITST.

À SSEREC, para adotar as providências cabíveis.
Publique-se.

Brasília, 17 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-728.195/2001.0 (TST-P-120.775/2001-
4)

A G R AVA N T E : LATAS DE ALUMÍNIO S.A. - LATASA
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D O : JOSÉ CARLOS VILAS BOAS
ADVOGADO : DR. JONAS JOUBERT SOARES

D E S P A C H O

O processamento do agravo nos autos principais não acar-
retará prejuízo às partes, além de desonerá-las de elevados custos com
a reprodução de peças destinadas ao traslado. Contribuirá, também,
para eliminação de entraves burocráticos, reduzindo-se a permanência
do processo nesta Corte emvirtude da desnecessidade da instru-
mentalização.Determinaa CLT, no art. 765, que "os juízose Tri-
bunaisdo Trabalhoterão amplaliberdadena direçãodo processoe
velarão pelo andamento rápido das causas, podendo determinar qual-
quer diligência no esclarecimento delas". O art. 794, por sua vez,
prescreve: "nos processos sujeitos à apreciação da Justiça do Trabalho
só haverá nulidade quando resultar dos atos inquinados manifesto
prejuízo às partes litigantes".

Por todo o exposto, defiro o pedido, determinando a autuação
do feito pela SSEREC, que deverá cumprir o disposto nos arts. 370 e
372 do RITST.

Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-709.934/2000.8 (TST-P-120.777/2001-
1)

A G R AVA N T E : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D O : EDSON PEIXOTO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO LEITE DE ALMEIDA

D E S P A C H O

O processamento do agravo nos autos principais não acar-
retará prejuízo às partes, além de desonerá-las de elevados custos com
a reprodução de peças destinadas ao traslado. Contribuirá, também,
para eliminação de entraves burocráticos, reduzindo-se a permanência
do processo nesta Corte emvirtude da desnecessidade da instru-
mentalização.Determinaa CLT, no art. 765, que "os juízose Tri-
bunaisdo Trabalhoterão amplaliberdadena direçãodo processoe
velarão pelo andamento rápido das causas, podendo determinar qual-
quer diligência no esclarecimento delas". O art. 794, por sua vez,
prescreve: "nos processos sujeitos à apreciação da Justiça do Trabalho
só haverá nulidade quando resultar dos atos inquinados manifesto
prejuízo às partes litigantes".

Por todo o exposto, defiro o pedido, determinando a autuação
do feito pela SSEREC, que deverá cumprir o disposto nos arts. 370 e
372 do RITST.

Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-695.197/2000.4 (TST-P-
120.778/2001-5)

A G R AVA N T E : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D O : JOSÉ RIBAMAR PINTO DA SILVA
ADVOGADO : DR. ELIAS DA SILVA DINIZ

D E S P A C H O

O processamento do agravo nos autos principais não acar-
retará prejuízo às partes, além de desonerá-las de elevados custos com
a reprodução de peças destinadas ao traslado. Contribuirá, também,
para eliminação de entraves burocráticos, reduzindo-se a permanência
do processo nesta Corte emvirtude da desnecessidade da instru-
mentalização.Determinaa CLT, no art. 765, que "os juízose Tri-
bunaisdo Trabalhoterão amplaliberdadena direçãodo processoe
velarão pelo andamento rápido das causas, podendo determinar qual-
quer diligência no esclarecimento delas". O art. 794, por sua vez,
prescreve: "nos processos sujeitos à apreciação da Justiça do Trabalho
só haverá nulidade quando resultar dos atos inquinados manifesto
prejuízo às partes litigantes".
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Condiciono, todavia, o deferimentodo pedido à apresen-
tação, pelo agravante, das peças eventualmente indicadas para for-
mação da carta de sentença, deferindo-seao agravado o prazo de 5
dias, para, querendo, apontar os documentos que a instruirão.

Decorrido o prazo estabelecido sem a manifestação do agra-
vado, autue-se,na forma do pleito,e cumpra-se o dispostonos arts.
370 e 372 do RITST.

À SSEREC, para adotar as providências cabíveis.
Publique-se.

Brasília, 17 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-E-AIRR-667.339/2000.6 (TST-P-
121.141/2001-0)

A G R AVA N T E : COLÉGIO EMBRAS LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ BARBOSA DOS SANTOS
A G R AVA D O : HUGO DE MORAIS
ADVOGADO : DR.ª VALDETE MORAIS DE SOUSA

D E S P A C H O

O processamento do agravo nos autos principais não acar-
retará prejuízo às partes, além de desonerá-las de elevados custos com
a reprodução de peças destinadas ao traslado. Contribuirá, também,
para eliminação de entraves burocráticos, reduzindo-se a permanência
do processo nesta Corte emvirtude da desnecessidade da instru-
mentalização.Determinaa CLT, no art. 765, que "os juízose Tri-
bunaisdo Trabalhoterão amplaliberdadena direçãodo processoe
velarão pelo andamento rápido das causas, podendo determinar qual-
quer diligência no esclarecimento delas". O art. 794, por sua vez,
prescreve: "nos processos sujeitos à apreciação da Justiça do Trabalho
só haverá nulidade quando resultar dos atos inquinados manifesto
prejuízo às partes litigantes".

Por todo o exposto, defiro o pedido, determinando a autuação
do feito pela SSEREC, que deverá cumprir o disposto nos arts. 370 e
372 do RITST.

Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-700.850/2000.0 (TST-P-123.549/2001-
3)

A G R AVA N T E : CAIXA BENEFICENTE DOS FUNCIO-
NÁRIOS DO BANCO DO ESTADO DE
SÃO PAULO - CABESP

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO MANOEL LEITE
A G R AVA D O : SÉRGIO ALVES ÂNGELO
ADVOGADO : DR. PAULO CÉSAR SAMPAIO MEN-

DES
A G R AVA D O : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E S P A C H O

O processamento do agravo nos autos principais não acar-
retará prejuízo às partes, além de desonerá-las de elevados custos com
a reprodução de peças destinadas ao traslado. Contribuirá, também,
para eliminação de entraves burocráticos, reduzindo-se a permanência
do processo nesta Corte emvirtude da desnecessidade da instru-
mentalização.Determinaa CLT, no art. 765, que "os juízose Tri-
bunaisdo Trabalhoterão amplaliberdadena direçãodo processoe
velarão pelo andamento rápido das causas, podendo determinar qual-
quer diligência no esclarecimento delas". O art. 794, por sua vez,
prescreve: "nos processos sujeitos à apreciação da Justiça do Trabalho
só haverá nulidade quando resultar dos atos inquinados manifesto
prejuízo às partes litigantes".

Condiciono, todavia, o deferimentodo pedido à apresen-
tação, pelo agravante, das peças eventualmente indicadas para for-
mação da carta de sentença, deferindo-se ao reclamante o prazo de 5
dias, para, querendo, apontar os documentos que a instruirão.

Decorrido o prazo estabelecido sem a manifestação do re-
clamante,autue-se,na formado pleito, e cumpra-se odispostonos
arts. 370 e 372 do RITST.

À SSEREC, para adotar as providências cabíveis.
Publique-se.

Brasília, 17 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AR-564.581/1999.6(TST-P-124.845/2001-
1)

A G R AVA N T E : PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A.
ADVOGADOS : DR.ª DÉBORA DE AGUIAR QUEIROZ

DR.ª CARLA N. JORGE MELEM SOU-
ZA

A G R AVA D O : GREGÓRIO LISBOA CORDEIRO

D E S P A C H O

O processamento do agravo nos autos principais não acar-
retará prejuízo às partes, além de desonerá-las de elevados custos com
a reprodução de peças destinadas ao traslado. Contribuirá, também,
para eliminação de entraves burocráticos, reduzindo-se a permanência
do processo nesta Corte emvirtude da desnecessidade da instru-
mentalização.Determinaa CLT, no art. 765, que "os juízose Tri-
bunaisdo Trabalhoterão amplaliberdadena direçãodo processoe
velarão pelo andamento rápido das causas, podendo determinar qual-
quer diligência no esclarecimento delas". O art. 794, por sua vez,
prescreve: "nos processos sujeitos à apreciação da Justiça do Trabalho
só haverá nulidade quando resultar dos atos inquinados manifesto
prejuízo às partes litigantes".

Por todo o exposto, defiro o pedido, determinando a autuação
do feito pela SSEREC, que deverá cumprir o disposto nos arts. 370 e
372 do RITST.

Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AC-721.042/2001.7 (TST-P-125.185/2001-8)

A G R AVA N T E : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA
ADVOGADO : DR. PEDRO LOPES RAMOS
A G R AVA D O : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DO
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

D E S P A C H O

O processamento do agravo nos autos principais não acar-
retará prejuízo às partes, além de desonerá-las de elevados custos com
a reprodução de peças destinadas ao traslado. Contribuirá, também,
para eliminação de entraves burocráticos, reduzindo-se a permanência
do processo nesta Corte emvirtude da desnecessidade da instru-
mentalização.Determinaa CLT, no art. 765, que "os juízose Tri-
bunaisdo Trabalhoterão amplaliberdadena direçãodo processoe
velarão pelo andamento rápido das causas, podendo determinar qual-
quer diligência no esclarecimento delas". O art. 794, por sua vez,
prescreve: "nos processos sujeitos à apreciação da Justiça do Trabalho
só haverá nulidade quando resultar dos atos inquinados manifesto
prejuízo às partes litigantes".

Por todo o exposto, defiro o pedido, determinando a autuação
do feito pela SSEREC, que deverá cumprir o disposto nos arts. 370 e
372 do RITST.

Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-E-AIRR-623.515/2000.9 (TST-P-
125.188/2001-9)

A G R AVA N T E : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA
ADVOGADO : DR. PEDRO LOPES RAMOS

DR. JOSÉ UBIRACI ROCHA SILVA
A G R AVA D O : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-

CIA AOS FUNCIONÁRIOSDO BANCO
DA AMAZÔNIA - CAPAF

ADVOGADO : DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA
A G R AVA D O : LAURO DEMÉTRIO JUVENAL TAVA-

RES E OUTROS
ADVOGADO : DR. MIGUEL DE OLIVEIRA CARNEI-

RO

D E S P A C H O

O processamento do agravo nos autos principais não acar-
retará prejuízo às partes, além de desonerá-las de elevados custos com
a reprodução de peças destinadas ao traslado. Contribuirá, também,
para eliminação de entraves burocráticos, reduzindo-se a permanência
do processo nesta Corte emvirtude da desnecessidade da instru-
mentalização.Determinaa CLT, no art. 765, que "os juízose Tri-
bunaisdo Trabalhoterão amplaliberdadena direçãodo processoe
velarão pelo andamento rápido das causas, podendo determinar qual-
quer diligência no esclarecimento delas". O art. 794, por sua vez,
prescreve: "nos processos sujeitos à apreciação da Justiça do Trabalho
só haverá nulidade quando resultar dos atos inquinados manifesto
prejuízo às partes litigantes".

Condiciono, todavia, o deferimentodo pedido à apresen-
tação, pelo agravante, das peças eventualmente indicadas para for-
mação da carta de sentença, deferindo-se ao reclamante o prazo de 5
dias, para, querendo, apontar os documentos que a instruirão.

Decorrido o prazo estabelecido sem a manifestação do re-
clamante,autue-se,na formado pleito, e cumpra-se odispostonos
arts. 370 e 372 do RITST.

À SSEREC, para adotar as providências cabíveis.
Publique-se.

Brasília, 17 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ROAR-653.363/2000.5(TST-P-125.192/2001-
1)

A G R AVA N T E : FRANCISCO FÁBIO FERNANDES CA-
MARGO E OUTROS

ADVOGADO : DR.ª IÊDA LÍVIA DE ALMEIDA BRIT O
A G R AVA D O : INSTITUTO NACIONAL DE COLONI-

ZAÇÃO E REFÓRMA AGRÁRIA - IN-
CRA

PROCURADOR : DR.ª MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA

D E S P A C H O

O processamento do agravo nos autos principais não acar-
retará prejuízo às partes, além de desonerá-las de elevados custos com
a reprodução de peças destinadas ao traslado. Contribuirá, também,
para eliminação de entraves burocráticos, reduzindo-se a permanência
do processo nesta Corte emvirtude da desnecessidade da instru-
mentalização.Determinaa CLT, no art. 765, que "os juízose Tri-
bunaisdo Trabalhoterão amplaliberdadena direçãodo processoe
velarão pelo andamento rápido das causas, podendo determinar qual-
quer diligência no esclarecimento delas". O art. 794, por sua vez,
prescreve: "nos processos sujeitos à apreciação da Justiça do Trabalho
só haverá nulidade quando resultar dos atos inquinados manifesto
prejuízo às partes litigantes".

Por todo o exposto, defiro o pedido, determinando a autuação
do feito pela SSEREC, que deverá cumprir o disposto nos arts. 370 e
372 do RITST.

Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-704.687/2000.3 (TST-P-125.266/2001-
8)

A G R AVA N T E : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O : MÁRCIO BATISTA CHAVES
ADVOGADO : DR.ª VÂNIA DUARTE VIEIRA

D E S P A C H O

O processamento do agravo nos autos principais não acar-
retará prejuízo às partes, além de desonerá-las de elevados custos com
a reprodução de peças destinadas ao traslado. Contribuirá, também,
para eliminação de entraves burocráticos, reduzindo-se a permanência
do processo nesta Corte emvirtude da desnecessidade da instru-
mentalização.Determinaa CLT, no art. 765, que "os juízose Tri-
bunaisdo Trabalhoterão amplaliberdadena direçãodo processoe
velarão pelo andamento rápido das causas, podendo determinar qual-
quer diligência no esclarecimento delas". O art. 794, por sua vez,
prescreve: "nos processos sujeitos à apreciação da Justiça do Trabalho
só haverá nulidade quando resultar dos atos inquinados manifesto
prejuízo às partes litigantes".

Por todo o exposto, defiro o pedido, determinando a autuação
do feito pela SSEREC, que deverá cumprir o disposto nos arts. 370 e
372 do RITST.

Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-726.757/2001.0 (TST-P-125.267/2001-
1)

A G R AVA N T E : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O : CARLOS CÉLIO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

D E S P A C H O

O processamento do agravo nos autos principais não acar-
retará prejuízo às partes, além de desonerá-las de elevados custos com
a reprodução de peças destinadas ao traslado. Contribuirá, também,
para eliminação de entraves burocráticos, reduzindo-se a permanência
do processo nesta Corte emvirtude da desnecessidade da instru-
mentalização.Determinaa CLT, no art. 765, que "os juízose Tri-
bunaisdo Trabalhoterão amplaliberdadena direçãodo processoe
velarão pelo andamento rápido das causas, podendo determinar qual-
quer diligência no esclarecimento delas". O art. 794, por sua vez,
prescreve: "nos processos sujeitos à apreciação da Justiça do Trabalho
só haverá nulidade quando resultar dos atos inquinados manifesto
prejuízo às partes litigantes".

Por todo o exposto, defiro o pedido, determinando a autuação
do feito pela SSEREC, que deverá cumprir o disposto nos arts. 370 e
372 do RITST.

Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente
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PROC. Nº TST-RE-AIRR-692.253/2000.8 (TST-P-125.268/2001-
5)

A G R AVA N T E : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O : CLÁUDIO ROBERTO DIAS AMARAL
ADVOGADO : DR.ª MARCILENE KERLHY ALVES

M A RT I N S
D E S P A C H O

O processamento do agravo nos autos principais não acar-
retará prejuízo às partes, além de desonerá-las de elevados custos com
a reprodução de peças destinadas ao traslado. Contribuirá, também,
para eliminação de entraves burocráticos, reduzindo-se a permanência
do processo nesta Corte emvirtude da desnecessidade da instru-
mentalização.Determinaa CLT, no art. 765, que "os juízose Tri-
bunaisdo Trabalhoterão amplaliberdadena direçãodo processoe
velarão pelo andamento rápido das causas, podendo determinar qual-
quer diligência no esclarecimento delas". O art. 794, por sua vez,
prescreve: "nos processos sujeitos à apreciação da Justiça do Trabalho
só haverá nulidade quando resultar dos atos inquinados manifesto
prejuízo às partes litigantes".

Por todo o exposto, defiro o pedido, determinando a autuação
do feito pela SSEREC, que deverá cumprir o disposto nos arts. 370 e
372 do RITST.

Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-A-RR-365.086/1997.2 (TST-P-125.309/2001-
7)

A G R AVA N T E : TEÓSTENES MENEZES DA SILVA
ADVOGADOS : DR. JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVE-

DO SAMPAIO NETTO
DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO

A G R AVA D O : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBA-
RÃO - CST

ADVOGADO : DR. RICARDO ADOLFO BORGES DE
ALBUQUERQUE
D E S P A C H O

O processamento do agravo nos autos principais não acar-
retará prejuízo às partes, além de desonerá-las de elevados custos com
a reprodução de peças destinadas ao traslado. Contribuirá, também,
para eliminação de entraves burocráticos, reduzindo-se a permanência
do processo nesta Corte emvirtude da desnecessidade da instru-
mentalização.Determinaa CLT, no art. 765, que "os juízose Tri-
bunaisdo Trabalhoterão amplaliberdadena direçãodo processoe
velarão pelo andamento rápido das causas, podendo determinar qual-
quer diligência no esclarecimento delas". O art. 794, por sua vez,
prescreve: "nos processos sujeitos à apreciação da Justiça do Trabalho
só haverá nulidade quando resultar dos atos inquinados manifesto
prejuízo às partes litigantes".

Por todo o exposto, defiro o pedido, determinando a autuação
do feito pela SSEREC, que deverá cumprir o disposto nos arts. 370 e
372 do RITST.

Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-724.804/2001.9 (TST-P-
127.225/2001-9)

A G R AVA N T E : ASSOCIAÇÃO DOSEMPREGADOS NA
EMPRESA COPALA - INDÚSTRIAS
REUNIDAS S.A.

ADVOGADO : DR. RAIMUNDO JORGE S. MATOS
A G R AVA D O : COPALA INDÚSTRIAS REUNIDAS S.A.
A G R AVA D O : JOSÉ ANTÔNIO LIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ELOI FERNANDES NUNES

D E S P A C H O

O processamento do agravo nos autos principais não acar-
retará prejuízo às partes, além de desonerá-las de elevados custos com
a reprodução de peças destinadas ao traslado. Contribuirá, também,
para eliminação de entraves burocráticos, reduzindo-se a permanência
do processo nesta Corte emvirtude da desnecessidade da instru-
mentalização.Determinaa CLT, no art. 765, que "os juízose Tri-
bunaisdo Trabalhoterão amplaliberdadena direçãodo processoe
velarão pelo andamento rápido das causas, podendo determinar qual-
quer diligência no esclarecimento delas". O art. 794, por sua vez,
prescreve: "nos processos sujeitos à apreciação da Justiça do Trabalho
só haverá nulidade quando resultar dos atos inquinados manifesto
prejuízo às partes litigantes".

Por todo o exposto, defiro o pedido, determinando a autuação
do feito pela SSEREC, que deverá cumprir o disposto nos arts. 370 e
372 do RITST.

Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AG-AIRR-622.320/2000.8 (TST-P-
127.538/2001-0)

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS SERVIDORES DA
FUNDAÇÃO NACIONAL DA SAÚDE
NO ESTADO DA BAHIA - SINDSFUN-
SEB

ADVOGADO : DR. JAIRO ANDRADE DE MIRANDA
A G R AVA D O : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FNS
ADVOGADOS : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

DR.ª LÍLIA MARIA DE OLIVEIRA CHA-
VES
D E S P A C H O

O processamento do agravo nos autos principais não acar-
retará prejuízo às partes, além de desonerá-las de elevados custos com
a reprodução de peças destinadas ao traslado. Contribuirá, também,
para eliminação de entraves burocráticos, reduzindo-se a permanência
do processo nesta Corte emvirtude da desnecessidade da instru-
mentalização.Determinaa CLT, no art. 765, que "os juízose Tri-
bunaisdo Trabalhoterão amplaliberdadena direçãodo processoe
velarão pelo andamento rápido das causas, podendo determinar qual-
quer diligência no esclarecimento delas". O art. 794, por sua vez,
prescreve: "nos processos sujeitos à apreciação da Justiça do Trabalho
só haverá nulidade quando resultar dos atos inquinados manifesto
prejuízo às partes litigantes".

Por todo o exposto, defiro o pedido, determinando a autuação
do feito pela SSEREC, que deverá cumprir o disposto nos arts. 370 e
372 do RITST.

Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-E-RR-350.831/1997.6 (TST-P-
127.714/2001-8)

A G R AVA N T E : CELSO LIMA BARBOSA
ADVOGADOS : DR. VALDEMAR ALCIBÍADES LEMOS

DA SILVA
DR. JOSÉ FERNANDES JÚNIOR

A G R AVA D O : ICOTRON S.A. - INDÚSTRIA DE COM-
PONENTES ELETRÔNICOS

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO DIOLVAN MALGARIN
D E S P A C H O

O processamento do agravo nos autos principais não acar-
retará prejuízo às partes, além de desonerá-las de elevados custos com
a reprodução de peças destinadas ao traslado. Contribuirá, também,
para eliminação de entraves burocráticos, reduzindo-se a permanência
do processo nesta Corte emvirtude da desnecessidade da instru-
mentalização.Determinaa CLT, no art. 765, que "os juízose Tri-
bunaisdo Trabalhoterão amplaliberdadena direçãodo processoe
velarão pelo andamento rápido das causas, podendo determinar qual-
quer diligência no esclarecimento delas". O art. 794, por sua vez,
prescreve: "nos processos sujeitos à apreciação da Justiça do Trabalho
só haverá nulidade quando resultar dos atos inquinados manifesto
prejuízo às partes litigantes".

Por todo o exposto, defiro o pedido, determinando a autuação
do feito pela SSEREC, que deverá cumprir o disposto nos arts. 370 e
372 do RITST.

Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-655.858/2000.9 (TST-P-
120.718/2001.8)

A G R AVA N T E : BANCO ECONÔMICO S.A.(EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D A : ROSÂNGELA PEDROSA DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

D E S P A C H O

O Reclamado, por intermédio do seu advogado, requer o
processamento do agravonos autos, desobrigando oTribunal da ex-
tração de numerosas peças, todas elas autenticadas, aliviando-o, por
outro lado, do pagamento das fotocópias.

Até este momento o agravo - sintomaticamente denominado
de instrumento - vem sendo instruído com cópias das peças cons-
tantes do processo original, algumas delas obrigatórias, outras vo-
luntariamente indicadas pelas partes.

Determina a CLT, no art. 765, que "Os juízos e Tribunais do
Trabalho terão ampla liberdade na direção do processo e velarão pelo
andamento rápido das causas, podendo determinar qualquer diligência
no esclarecimento delas".O art. 794, por suavez, prescreve:"Nos
processos sujeitos à apreciação da Justiça do Trabalho só haverá
nulidade quando resultar dos atos inquinados manifesto prejuízo às
partes litigiosas".
Atendendo-se o requerimento formulado, não vejo como serão cau-
sadosprejuízos àspartes. O processamentodo agravo nosautos
eliminará entravesburocráticosreduzindo apermanênciado apelo
nesta Corte em virtude da desnecessidade da instrumentalização.

Mantenho o despacho agravado, determinando a autuação do
Agravo, na forma do pedido, observando-se o disposto nos art. 370 e
372 do RITST.

À SSEREC, para adotar as providências cabíveis.
Publique-se.

Brasília, 6 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-680.174/2000.5 (TST-P-128.047/2001-
0)

A G R AVA N T E : ESTADO DA BAHIA
PROCURADORES : DR.ª CÂNDICE LUDWIG

DR.ª MANUELLA DA SILVA NONÔ
A G R AVA D O : CARLOS DE CARVALHO PAIVA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. MARCELO CRUZ VIEIRA

D E S P A C H O

O processamentodo agravo nosautosprincipais não acar-
retará prejuízo às partes, além de desonerá-las de elevados custos com
a reproduçãode peças destinadasao traslado.Contribuirá, também,
para eliminação de entraves burocráticos, reduzindo-se a permanência
do processo nesta Corte em virtude da desnecessidade da instru-
mentalização.Determina aCLT, no art. 765,que "os juízos eTri-
bunais doTrabalho terãoampla liberdadena direçãodo processoe
velarão pelo andamento rápido das causas, podendo determinar qual-
quer diligência no esclarecimentodelas". Oart. 794, por sua vez,
prescreve: "nos processos sujeitos à apreciação da Justiça do Trabalho
só haveránulidade quando resultardos atos inquinadosmanifesto
prejuízo às partes litigantes".

Por todo o exposto, defiro o pedido, determinando a autuação
do feito pela SSEREC, que deverá cumprir o disposto nos arts. 370 e
372 do RITST.

Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-712.790/2000.2 (TST-P-128.383/2001-
0)

A G R AVA N T E : ODILON FERNANDO LARA BANDEI-
RA

ADVOGADO : DR.ª FLÁVIA DAMÉ
A G R AVA D O : ARSELF AR CONDICIONADO LTDA.
ADVOGADO : DR. DIRCEU JOSÉ SEBBEN

D E S P A C H O

O processamentodo agravo nosautosprincipais não acar-
retará prejuízo às partes, além de desonerá-las de elevados custos com
a reproduçãode peças destinadasao traslado.Contribuirá, também,
para eliminação de entraves burocráticos, reduzindo-se a permanência
do processo nesta Corte em virtude da desnecessidade da instru-
mentalização.Determina aCLT, no art. 765,que "os juízos eTri-
bunais doTrabalho terãoampla liberdadena direçãodo processoe
velarão pelo andamento rápido das causas, podendo determinar qual-
quer diligência no esclarecimentodelas". Oart. 794, por sua vez,
prescreve: "nos processos sujeitos à apreciação da Justiça do Trabalho
só haveránulidade quando resultardos atos inquinadosmanifesto
prejuízo às partes litigantes".

Por todo o exposto, defiro o pedido, determinando a autuação
do feito pela SSEREC, que deverá cumprir o disposto nos arts. 370 e
372 do RITST.

Publique-se.
Brasília, 6 de dezembro 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-523.153/1998.5 (TST-P-
129.360/2001-7)

A G R AVA N T E : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA

ADVOGADO : DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚ-
NIOR

A G R AVA D O : NELSON AMAURI MARTINS
ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS GELASKO

D E S P A C H O

O processamentodo agravo nosautosprincipais não acar-
retará prejuízo às partes, além de desonerá-las de elevados custos com
a reproduçãode peças destinadasao traslado.Contribuirá, também,
para eliminação de entraves burocráticos, reduzindo-se a permanência
do processo nesta Corte em virtude da desnecessidade da instru-
mentalização.Determina aCLT, no art. 765,que "os juízos eTri-
bunais doTrabalho terãoampla liberdadena direçãodo processoe
velarão pelo andamento rápido das causas, podendo determinar qual-
quer diligência no esclarecimentodelas". Oart. 794, por sua vez,
prescreve: "nos processos sujeitos à apreciação da Justiça do Trabalho
só haveránulidade quando resultardos atos inquinadosmanifesto
prejuízo às partes litigantes".

Por todo o exposto, defiro o pedido, determinando a autuação
do feito pela SSEREC, que deverá cumprir o disposto nos arts. 370 e
372 do RITST.

Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente
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PROC. Nº TST-RE-AIRR-727.780/2001.4(TST-P-115.814/2001-
3)

A G R AVA N T E : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O : EDMILSON JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO : DR.ª MÁRCIA APARECIDA COSTA DE

OLIVEIRA

D E S P A C H O

O processamento do agravo nos autos principais não acar-
retará prejuízo às partes, além de desonerá-las de elevados custos com
a reprodução de peças destinadas ao traslado. Contribuirá, também,
para eliminação de entraves burocráticos, reduzindo-se a permanência
do processo nesta Corte emvirtude da desnecessidade da instru-
mentalização.Determinaa CLT, no art. 765, que "os juízose Tri-
bunaisdo Trabalhoterão amplaliberdadena direçãodo processoe
velarão pelo andamento rápido das causas, podendo determinar qual-
quer diligência no esclarecimento delas". O art. 794, por sua vez,
prescreve: "nos processos sujeitos à apreciação da Justiça do Trabalho
só haverá nulidade quando resultar dos atos inquinados manifesto
prejuízo às partes litigantes".

Condiciono, todavia, o deferimentodo pedido à apresen-
tação, pelo agravante, das peças eventualmente indicadas para for-
mação da carta de sentença, deferindo-seao agravado o prazo de 5
dias, para, querendo apontar os documentos que a instruirão.

Decorrido o prazo estabelecido sem a manifestação do agra-
vado, autue-se,na forma do pleito,e cumpra-se o dispostonos arts.
370 e 372 do RITST.

À SSEREC, para adotar as providências cabíveis.
Publique-se.

Brasília, 11 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-727.778/2001.9(TST-P-115.818/2001-
8)

A G R AVA N T E : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O : REINALDO CÉSAR DA SILVA
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

D E S P A C H O

O processamento do agravo nos autos principais não acar-
retará prejuízo às partes, além de desonerá-las de elevados custos com
a reprodução de peças destinadas ao traslado. Contribuirá, também,
para eliminação de entraves burocráticos, reduzindo-se a permanência
do processo nesta Corte emvirtude da desnecessidade da instru-
mentalização.Determinaa CLT, no art. 765, que "os juízose Tri-
bunaisdo Trabalhoterão amplaliberdadena direçãodo processoe
velarão pelo andamento rápido das causas, podendo determinar qual-
quer diligência no esclarecimento delas". O art. 794, por sua vez,
prescreve: "nos processos sujeitos à apreciação da Justiça do Trabalho
só haverá nulidade quando resultar dos atos inquinados manifesto
prejuízo às partes litigantes".

Condiciono, todavia, o deferimentodo pedido à apresen-
tação, pelo agravante, das peças eventualmente indicadas para for-
mação da carta de sentença, deferindo-seao agravado o prazo de 5
dias, para, querendo apontar os documentos que a instruirão.

Decorrido o prazo estabelecido sem a manifestação do agra-
vado, autue-se,na forma do pleito,e cumpra-se o dispostonos arts.
370 e 372 do RITST.

À SSEREC, para adotar as providências cabíveis.
Publique-se.

Brasília, 11 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-733.521/2001.9(TST-P-115.820/2001-
3)

A G R AVA N T E : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O : EUDES DIAS ROSA
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

D E S P A C H O

O processamento do agravo nos autos principais não acar-
retará prejuízo às partes, além de desonerá-las de elevados custos com
a reprodução de peças destinadas ao traslado. Contribuirá, também,
para eliminação de entraves burocráticos, reduzindo-se a permanência
do processo nesta Corte emvirtude da desnecessidade da instru-
mentalização.Determinaa CLT, no art. 765, que "os juízose Tri-
bunaisdo Trabalhoterão amplaliberdadena direçãodo processoe
velarão pelo andamento rápido das causas, podendo determinar qual-
quer diligência no esclarecimento delas". O art. 794, por sua vez,
prescreve: "nos processos sujeitos à apreciação da Justiça do Trabalho
só haverá nulidade quando resultar dos atos inquinados manifesto
prejuízo às partes litigantes".

Condiciono, todavia, o deferimentodo pedido à apresen-
tação, pelo agravante, das peças eventualmente indicadas para for-
mação da carta de sentença, deferindo-seao agravado o prazo de 5
dias, para, querendo apontar os documentos que a instruirão.

Decorrido o prazo estabelecido sem a manifestação do agra-
vado, autue-se,na forma do pleito,e cumpra-se o dispostonos arts.
370 e 372 do RITST.

À SSEREC, para adotar as providências cabíveis.
Publique-se.

Brasília, 11 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-719.769/2000.6(TST-P-115.893/2001-
6)

A G R AVA N T E : LUCIANE LAURICI PEREIRA
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D O : RODOBENS ADMINISTRAÇÃO E PRO-

MOÇÕES LTDA.
ADVOGADO : DR.ª TAMARA SANTOS ABREU

D E S P A C H O

O processamento do agravo nos autos principais não acar-
retará prejuízo às partes, além de desonerá-las de elevados custos com
a reprodução de peças destinadas ao traslado. Contribuirá, também,
para eliminação de entraves burocráticos, reduzindo-se a permanência
do processo nesta Corte emvirtude da desnecessidade da instru-
mentalização.Determinaa CLT, no art. 765, que "os juízose Tri-
bunaisdo Trabalhoterão amplaliberdadena direçãodo processoe
velarão pelo andamento rápido das causas, podendo determinar qual-
quer diligência no esclarecimento delas". O art. 794, por sua vez,
prescreve: "nos processos sujeitos à apreciação da Justiça do Trabalho
só haverá nulidade quando resultar dos atos inquinados manifesto
prejuízo às partes litigantes".

Por todo o exposto, defiro o pedido, determinando a autuação
do feito pela SSEREC, que deverá cumprir o disposto nos arts. 370 e
372 do RITST.

Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-634.632/2000.6 (TST-P-116.289/2001-
7)

A G R AVA N T E : COLÉGIO EMBRAS LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ BARBOSA DOS SANTOS
A G R AVA D O : HUGO CÉSAR FRAGA PRETO
ADVOGADO : DR. IRON FERREIRA DE MENDONÇA

D E S P A C H O

O processamento do agravo nos autos principais não acar-
retará prejuízo às partes, além de desonerá-las de elevados custos com
a reprodução de peças destinadas ao traslado. Contribuirá, também,
com a eliminação de entraves burocráticos, reduzindo-se a perma-
nência do processonesta Corte em virtudeda desnecessidade da
instrumentalização. Determinaa CLT, no art. 765,que "osjuízos e
Tribunais do Trabalho terão ampla liberdade na direção do processo e
velarão pelo andamento rápido das causas, podendo determinar qual-
quer diligência no esclarecimento delas". O art. 794, por sua vez,
prescreve: "nos processos sujeitos à apreciação da Justiça do Trabalho
só haverá nulidade quando resultar dos atos inquinados manifesto
prejuízo às partes litigantes".

Por todo o exposto, defiro o pedido, determinando a autuação
do feito pela SSEREC, que deverá cumprir o disposto nos arts. 370 e
372 do RITST.

Publique-se.
Brasília, 6 de dezembro 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-724.043/2001.0 (TST-P-120.108/2001-
0)

A G R AVA N T E : MÁRIO DA COSTA SANTOS
ADVOGADO : DR. VALDEMAR ALCIBÍADES LEMOS

DA SILVA
A G R AVA D O : HÉRCULES S.A. - FÁBRICA DE TALHE-

RES
ADVOGADO : DR. RICARDO JOBIM DE AZEVEDO

D E S P A C H O

O processamento do agravo nos autos principais não acar-
retará prejuízo às partes, além de desonerá-las de elevados custos com
a reprodução de peças destinadas ao traslado. Contribuirá, também,
para a eliminação de entraves burocráticos, reduzindo-se a perma-
nência do processonesta Corte em virtudeda desnecessidade da
instrumentalização. Determinaa CLT, no art. 765,que "osjuízos e
Tribunais do Trabalho terão ampla liberdade na direção do processo e
velarão pelo andamento rápido das causas, podendo determinar qual-
quer diligência no esclarecimento delas". O art. 794, por sua vez,
prescreve: "nos processos sujeitos à apreciação da Justiça do Trabalho
só haverá nulidade quando resultar dos atos inquinados manifesto
prejuízo às partes litigantes".

Por todo o exposto, defiro o pedido, determinando a autuação
do feito pela SSEREC, que deverá cumprir o disposto nos arts. 370 e
372 do RITST.

Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-684.076/2000.2 (TST-P-120.720/2001-
3)

A G R AVA N T E : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADOS : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

DR. WANDER BARBOSA DE ALMEI-
DA

A G R AVA D O : CARLOS FERREIRA ALVES
ADVOGADO : DR. CÉLIO FERREIRA ALVES

D E S P A C H O

A Reclamada, por intermédio do seu advogado, requer o
processamento do agravo de instrumento nos autos, desobrigando o
Tribunal da extração de numerosas peças, todas elas autenticadas,
aliviando-a, por outro lado, do pagamento das fotocópias.

Até este momento o agravo - sintomaticamente denominado
de instrumento - vem sendo instruído com cópias das peças cons-
tantes do processo original, algumas delas obrigatórias, outras vo-
luntariamente indicadas pelas partes.

Determina a CLT, no art. 765, que "Os juízos e Tribunais do
Trabalho terão ampla liberdade na direção do processo e velarão pelo
andamento rápido das causas, podendo determinar qualquer diligência
no esclarecimento delas".O art. 794, por suavez, prescreve:"Nos
processos sujeitos à apreciação da Justiça do Trabalho só haverá
nulidade quando resultar dos atos inquinados manifesto prejuízo às
partes litigiosas".

Atendendo-se orequerimento formulado,não vejocomo se
imporão prejuízos àspartes. O processamento doagravo nos autos
eliminará entravesburocráticosreduzindo apermanênciado apelo
nesta Corte em virtude da desnecessidade da instrumentalização.

Mantenho o despacho agravado, determinando a autuação do
Agravo, na forma do pedido, observando-se o disposto nos art. 370 e
372 do RITST.

À SSEREC, para adotar as providências cabíveis.
Publique-se.

Brasília, 6 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-574.241/1999.9 (TST-P-120.721/2001-
7)

A G R AVA N T E : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O : WEMERSON GOMES PINTO
ADVOGADO : DR. CLAISON SOUZA BRAGA

D E S P A C H O

A Reclamada, por intermédio do seu advogado, requer o
processamento do agravo de instrumento nos autos, desobrigando o
Tribunal da extração de numerosas peças, todas elas autenticadas,
aliviando-a, por outro lado, do pagamento das fotocópias.

Até este momento o agravo - sintomaticamente denominado
de instrumento - vem sendo instruído com cópias das peças cons-
tantes do processo original, algumas delas obrigatórias, outras vo-
luntariamente indicadas pelas partes.

Determina a CLT, no art. 765, que "Os juízos e Tribunais do
Trabalho terão ampla liberdade na direção do processo e velarão pelo
andamento rápido das causas, podendo determinar qualquer diligência
no esclarecimento delas".O art. 794, por suavez, prescreve:"Nos
processos sujeitos à apreciação da Justiça do Trabalho só haverá
nulidade quando resultar dos atos inquinados manifesto prejuízo às
partes litigiosas".

Atendendo-se orequerimento formulado,não vejocomo se
imporão prejuízos àspartes. O processamento doagravo nos autos
eliminará entravesburocráticosreduzindo apermanênciado apelo
nesta Corte em virtude da desnecessidade da instrumentalização.

Mantenho o despacho agravado, determinando a autuação do
Agravo, na forma do pedido, observando-se o disposto nos art. 370 e
372 do RITST.

À SSEREC, para adotar as providências cabíveis.
Publique-se.

Brasília, 6 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-697.812/2000.0 (TST-P-
120.725/2001-1)

A G R AVA N T E : SOUZA CRUZ S/A
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O : LAURO LIMA REIS
ADVOGADO : DR. MAURO CORRÊA DOS SANTOS

C O S TA



Nº 23, segunda-feira, 4 de fevereiro de 20021226 1ISSN 1415-1588

D E S P A C H O

O processamento do agravo nos autos principais não acar-
retará prejuízo às partes, além de desonerá-las de elevados custos com
a reprodução de peças destinadas ao traslado. Contribuirá, também,
para eliminação de entraves burocráticos, reduzindo-se a permanência
do processo nesta Corte emvirtude da desnecessidade da instru-
mentalização.Determinaa CLT, no art. 765, que "os juízose Tri-
bunaisdo Trabalhoterão amplaliberdadena direçãodo processoe
velarão pelo andamento rápido das causas, podendo determinar qual-
quer diligência no esclarecimento delas". O art. 794, por sua vez,
prescreve: "nos processos sujeitos à apreciação da Justiça do Trabalho
só haverá nulidade quando resultar dos atos inquinados manifesto
prejuízo às partes litigantes".

Por todo o exposto, defiro o pedido, determinando a autuação
do feito pela SSEREC, que deverá cumprir o disposto nos arts. 370 e
372 do RITST.

Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-681.317/2000.6 (TST-P-120.726/2001-
5)

A G R AVA N T E : BANCO BRASILEIRO COMERCIAL S.A.
- (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O : VIVIANE KEIKO MORIBA YASHI
ADVOGADO : DR. ODAIR DE OLIVEIRA PIO

D E S P A C H O

O processamento do agravo nos autos principais não acar-
retará prejuízo às partes, além de desonerá-las de elevados custos com
a reprodução de peças destinadas ao traslado. Contribuirá, também,
para eliminação de entraves burocráticos, reduzindo-se a permanência
do processo nesta Corte emvirtude da desnecessidade da instru-
mentalização.Determinaa CLT, no art. 765, que "os juízose Tri-
bunaisdo Trabalhoterão amplaliberdadena direçãodo processoe
velarão pelo andamento rápido das causas, podendo determinar qual-
quer diligência no esclarecimento delas". O art. 794, por sua vez,
prescreve: "nos processos sujeitos à apreciação da Justiça do Trabalho
só haverá nulidade quando resultar dos atos inquinados manifesto
prejuízo às partes litigantes".

Por todo o exposto, defiro o pedido, determinando a autuação
do feito pela SSEREC, que deverá cumprir o disposto nos arts. 370 e
372 do RITST.

Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-687.329/2000.6 (TST-P-120.752/2001-
4)

A G R AVA N T E : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D O : JOSÉ JORGE DE ARAÚJO ROCHA
ADVOGADO : DR. JORGE ROMERO CHEGURY

D E S P A C H O

A Reclamada, por intermédio do seu advogado, requer o
processamento do agravo de instrumento nos autos, desobrigando o
Tribunal da extração de numerosas peças, todas elas autenticadas,
aliviando-a, por outro lado, do pagamento das fotocópias.

Até este momento o agravo - sintomaticamente denominado
de instrumento - vem sendo instruído com cópias das peças cons-
tantes do processo original, algumas delas obrigatórias, outras vo-
luntariamente indicadas pelas partes.

Determina a CLT, no art. 765, que "Os juízos e Tribunais do
Trabalho terão ampla liberdade na direção do processo e velarão pelo
andamento rápido das causas, podendo determinar qualquer diligência
no esclarecimento delas".O art. 794, por suavez, prescreve:"Nos
processos sujeitos à apreciação da Justiça do Trabalho só haverá
nulidade quando resultar dos atos inquinados manifesto prejuízo às
partes litigiosas".

Atendendo-se orequerimento formulado,não vejocomo se
imporão prejuízos àspartes. O processamento doagravo nos autos
eliminará entravesburocráticosreduzindo apermanênciado apelo
nesta Corte em virtude da desnecessidade da instrumentalização.

Defiro o pedido.
À SSEREC, para adotar as providências cabíveis.
Publique-se.

Brasília, 6 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-627.567/2000.4 (TST-P-
120.753/2001-8)

A G R AVA N T E : BANCO BANORTE S/A (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADOS : DR. NILTON CORREIA
DR. PEDRO LOPES RAMOS

A G R AVA D O : ROBERTO JOSÉ PAIVA DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR.ª MARIA DO CARMO PIRES CA-

VA L C A N T I
A G R AVA D O : BANORTE - FUNDAÇÃO MANOEL

BAPTISTA DA SILVA DE SEGURIDADE
SOCIAL

ADVOGADO : DR. MARCOS ANTONIO G. ARAÚJO
D E S P A C H O

O processamento do agravo nos autos principais não acar-
retará prejuízo às partes, além de desonerá-las de elevados custos com
a reprodução de peças destinadas ao traslado. Contribuirá, também,
com a eliminação de entraves burocráticos, reduzindo-se a perma-
nência do processonesta Corte em virtudeda desnecessidade da
instrumentalização. Determinaa CLT, no art. 765,que "osjuízos e
Tribunais do Trabalho terão ampla liberdade na direção do processo e
velarão pelo andamento rápido das causas, podendo determinar qual-
quer diligência no esclarecimento delas". O art. 794, por sua vez,
prescreve: "nos processos sujeitos à apreciação da Justiça do Trabalho
só haverá nulidade quando resultar dos atos inquinados manifesto
prejuízo às partes litigantes".

Por todo o exposto, defiro o pedido, determinando a autuação
do feito pela SSEREC, que deverá cumprir o disposto nos arts. 370 e
372 do RITST.

Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AG-ROAR-353.893/1997.0 (TST-P-
120.754/2001-1)

A G R AVA N T E : ALBERTO CARVALHO CÉSAR
ADVOGADOS : DR. NILTON CORREIA

DR. PEDRO LOPES RAMOS
DR. JOAQUIM MOREIRA FILHO

A G R AVA D O : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADOS : DR.ª LUZIA DE FÁTIMA FIGUEIRA

DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
D E S P A C H O

O processamentodo agravonos autosprincipais nãoacarretará
prejuízo àspartes, além dedesonerá-las deelevados custos coma repro-
dução de peças destinadas ao traslado. Contribuirá, também, para eliminação
de entraves burocráticos,reduzindo-se apermanênciado processonesta
Corte emvirtude dadesnecessidade dainstrumentalização. Determinaa
CLT, no art. 765, que "os juízose Tribunais do Trabalho terão ampla li-
berdade na direção do processo e velarão pelo andamento rápido das causas,
podendodeterminar qualquerdiligência no esclarecimento delas".O art.
794,porsuavez,prescreve:"nos processossujeitosàapreciaçãodaJustiça
do Trabalhosó haveránulidade quando resultardos atosinquinados ma-
nifesto prejuízo às partes litigantes".

Por todo o exposto, defiro o pedido, determinando a autuação
do feito pela SSEREC, que deverá cumprir o disposto nos arts. 370 e
372 do RITST.

Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-695.201/2000.7 (TST-P-
120.771/2001-0)

A G R AVA N T E : MOACIR BATISTA DO NASCIMENTO
ADVOGADOS : DR. NILTON CORREIA

DR. PEDRO LOPES RAMOS
A G R AVA D O : WARNER LAMBERT INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO LTDA. E OUTRA
ADVOGADO : TANIA HOLLANDA CA VALCANTI

D E S P A C H O

O processamentodo agravonos autosprincipais nãoacarretará
prejuízo àspartes, além dedesonerá-las deelevados custos coma repro-
dução de peças destinadas ao traslado. Contribuirá, também, para eliminação
de entraves burocráticos,reduzindo-se apermanênciado processonesta
Corte emvirtude dadesnecessidade dainstrumentalização. Determinaa
CLT, no art. 765, que "os juízose Tribunais do Trabalho terão ampla li-
berdade na direção do processo e velarão pelo andamento rápido das causas,
podendodeterminar qualquerdiligência no esclarecimento delas".O art.
794,porsuavez,prescreve:"nos processossujeitosàapreciaçãodaJustiça
do Trabalhosó haveránulidade quando resultardos atosinquinados ma-
nifesto prejuízo às partes litigantes".

Por todo o exposto, defiro o pedido, determinando a autuação
do feito pela SSEREC, que deverá cumprir o disposto nos arts. 370 e
372 do RITST.

Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-646.975/2000.1 (TST-P-120.780/2001-
0)

A G R AVA N T E : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA
ADVOGADOS : DR. NILTON CORREIA

DR.ª GLÓRIA MAROJA
A G R AVA D O : LÁZARO MANGABEIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. LÁZARO MANGABEIRA DA SIL-

VA
A G R AVA D O : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-

CIA AO BANCO DA AMAZÔNIA S.A. -
C A PA F

ADVOGADO : DR. SÉRGIO L. TEXEIRA DA SILVA
D E S P A C H O

O processamento do agravo nos autos principais não acar-
retará prejuízo às partes, além de desonerá-las de elevados custos com
a reprodução de peças destinadas ao traslado. Contribuirá, também,
com a eliminação de entraves burocráticos, reduzindo-se a perma-
nência do processonesta Corte em virtudeda desnecessidade da
instrumentalização. Determinaa CLT, no art. 765,que "osjuízos e
Tribunais do Trabalho terão ampla liberdade na direção do processo e
velarão pelo andamento rápido das causas, podendo determinar qual-
quer diligência no esclarecimento delas". O art. 794, por sua vez,
prescreve: "nos processos sujeitos à apreciação da Justiça do Trabalho
só haverá nulidade quando resultar dos atos inquinados manifesto
prejuízo às partes litigantes".

Por todo o exposto, defiro o pedido, determinando a autuação
do feito pela SSEREC, que deverá cumprir o disposto nos arts. 370 e
372 do RITST.

Publique-se.
Brasília, 6 de dezembro 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-A-ED-ROAR-689.950/2000.2 (TST-P-
120.845/2001-6)

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOSDE
PIRACICABA E REGIÃO

ADVOGADOS : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES DR.
WINSTON SEBE

A G R AVA D O : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADOS : DR. JOSÉ APARECIDO BUIN

DR. RICARDO LEITE LUDUVICE
D E S P A C H O

O processamentodo agravonos autosprincipais nãoacarretará
prejuízo àspartes, além dedesonerá-las deelevados custos coma repro-
dução de peças destinadas ao traslado. Contribuirá, também, para eliminação
de entraves burocráticos,reduzindo-se apermanênciado processonesta
Corte emvirtude dadesnecessidade dainstrumentalização. Determinaa
CLT, no art. 765, que "os juízose Tribunais do Trabalho terão ampla li-
berdade na direção do processo e velarão pelo andamento rápido das causas,
podendodeterminar qualquerdiligência no esclarecimento delas".O art.
794,porsuavez,prescreve:"nos processossujeitosàapreciaçãodaJustiça
do Trabalhosó haveránulidade quando resultardos atosinquinados ma-
nifesto prejuízo às partes litigantes".

Por todo o exposto, defiro o pedido, determinando a autuação
do feito pela SSEREC, que deverá cumprir o disposto nos arts. 370 e
372 do RITST.

Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-648.658/2000.0 (TST-P-
120.854/2001-7)

A G R AVA N T E : BATTISTELLA INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA.

ADVOGADO : DR. LIBÂNIO CARDOSO
A G R AVA D O : TOSHIMI HOSOKAWA
ADVOGADO : DR. ROMEU GEHLEN

D E S P A C H O

O processamentodo agravonos autosprincipais nãoacarretará
prejuízo àspartes, além dedesonerá-las deelevados custos coma repro-
dução de peças destinadas ao traslado. Contribuirá, também, para eliminação
de entraves burocráticos,reduzindo-se apermanênciado processonesta
Corte emvirtude dadesnecessidade dainstrumentalização. Determinaa
CLT, no art. 765, que "os juízose Tribunais do Trabalho terão ampla li-
berdade na direção do processo e velarão pelo andamento rápido das causas,
podendodeterminar qualquerdiligência no esclarecimento delas".O art.
794,porsuavez,prescreve:"nos processossujeitosàapreciaçãodaJustiça
do Trabalhosó haveránulidade quando resultardos atosinquinados ma-
nifesto prejuízo às partes litigantes".

Por todo o exposto, defiro o pedido, determinando a autuação
do feito pela SSEREC, que deverá cumprir o disposto nos arts. 370 e
372 do RITST.

Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente
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PROC. Nº TST-RE-AIRR-695.227/2000.8 (TST-P-125.190/2001-
4)

A G R AVA N T E : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADOS : DR. NILTON CORREIA
DR. PEDRO LOPES RAMOS

A G R AVA D O : ANTÔNIO VANDER ALVES
ADVOGADO : DR. JORGE ROMERO CHEGURY

D E S P A C H O

O processamento do agravo nos autos principais não acar-
retará prejuízo às partes, além de desonerá-las de elevados custos com
a reprodução de peças destinadas ao traslado. Contribuirá, também,
para eliminação de entraves burocráticos, reduzindo-se a permanência
do processo nesta Corte emvirtude da desnecessidade da instru-
mentalização.Determinaa CLT, no art. 765, que "os juízose Tri-
bunaisdo Trabalhoterão amplaliberdadena direçãodo processoe
velarão pelo andamento rápido das causas, podendo determinar qual-
quer diligência no esclarecimento delas". O art. 794, por sua vez,
prescreve: "nos processos sujeitos à apreciação da Justiça do Trabalho
só haverá nulidade quando resultar dos atos inquinados manifesto
prejuízo às partes litigantes".

Por todo o exposto, defiro o pedido, determinando a autuação
do feito pela SSEREC, que deverá cumprir o disposto nos arts. 370 e
372 do RITST.

Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-360.941/1997.3 (TST-P-
131.673/2001-5)

A G R AVA N T E : JÚLIO CÉSAR DOS SANTOS E OU-
TROS

ADVOGADOS : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES
DR.ª SANDRA MÁRCIA C. TÔRRES
DAS NEVES

A G R AVA D O : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA

ADVOGADO : DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚ-
NIOR
D E S P A C H O

O processamentodo agravonos autosprincipais nãoacarretará
prejuízo àspartes, além dedesonerá-las deelevados custos coma repro-
dução de peças destinadas ao traslado. Contribuirá, também, para eliminação
de entraves burocráticos,reduzindo-se apermanênciado processonesta
Corte emvirtude dadesnecessidade dainstrumentalização. Determinaa
CLT, no art. 765, que "os juízose Tribunais do Trabalho terão ampla li-
berdade na direção do processo e velarão pelo andamento rápido das causas,
podendodeterminar qualquerdiligência no esclarecimento delas".O art.
794,porsuavez,prescreve:"nos processossujeitosàapreciaçãodaJustiça
do Trabalhosó haveránulidade quando resultardos atosinquinados ma-
nifesto prejuízo às partes litigantes".

Por todo o exposto, defiro o pedido, determinando a autuação
do feito pela SSEREC, que deverá cumprir o disposto nos arts. 370 e
372 do RITST.

Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-719.458/2000.1 (TST-P-
129.287/2001-6)

A G R AVA N T E : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O : SÉRGIO MÁRIO FRANCISCO RIBEIRO
ADVOGADO : DR.AURENTINO DE SOUZA COLEN

D E S P A C H O

O processamentodo agravonos autosprincipais nãoacarretará
prejuízo àspartes, além dedesonerá-las deelevados custos coma repro-
dução de peças destinadas ao traslado. Contribuirá, também, para eliminação
de entraves burocráticos,reduzindo-se apermanênciado processonesta
Corte emvirtude dadesnecessidade dainstrumentalização. Determinaa
CLT, no art. 765, que "os juízose Tribunais do Trabalho terão ampla li-
berdade na direção do processo e velarão pelo andamento rápido das causas,
podendodeterminar qualquerdiligência no esclarecimento delas".O art.
794,porsuavez,prescreve:"nos processossujeitosàapreciaçãodaJustiça
do Trabalhosó haveránulidade quando resultardos atosinquinados ma-
nifesto prejuízo às partes litigantes".

Condiciono, todavia, o deferimentodo pedido à apresen-
tação, pelo agravante, das peças eventualmente indicadas para for-
mação da carta de sentença, deferindo-seao agravado o prazo de 5
dias, para, querendo, apontar os documentos que a instruirão.

Decorrido o prazo estabelecido sem a manifestação do agra-
vado, autue-se,na forma do pleito,e cumpra-se o dispostonos arts.
370 e 372 do RITST.

À SSEREC, para adotar as providências cabíveis.
Publique-se.

Brasília, 18 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-E-RR-629.508/2000.3 (TST-P-
129.289/2001-3)

A G R AVA N T E : TEKSID DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O : LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES
D E S P A C H O

O processamento do agravo nos autos principais não acar-
retará prejuízo às partes, além de desonerá-las de elevados custos com
a reprodução de peças destinadas ao traslado. Contribuirá, também,
para eliminação de entraves burocráticos, reduzindo-se a permanência
do processo nesta Corte emvirtude da desnecessidade da instru-
mentalização.Determinaa CLT, no art. 765, que "os juízose Tri-
bunaisdo Trabalhoterão amplaliberdadena direçãodo processoe
velarão pelo andamento rápido das causas, podendo determinar qual-
quer diligência no esclarecimento delas". O art. 794, por sua vez,
prescreve: "nos processos sujeitos à apreciação da Justiça do Trabalho
só haverá nulidade quando resultar dos atos inquinados manifesto
prejuízo às partes litigantes".

Condiciono, todavia, o deferimentodo pedido à apresen-
tação, pelo agravante, das peças eventualmente indicadas para for-
mação da carta de sentença, deferindo-seao agravado o prazo de 5
dias, para, querendo, apontar os documentos que a instruirão.

Decorrido o prazo estabelecido sem a manifestação do agra-
vado, autue-se,na forma do pleito,e cumpra-se o dispostonos arts.
370 e 372 do RITST.

À SSEREC, para adotar as providências cabíveis.
Publique-se.

Brasília, 6 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-706.391/2000.2 (TST-P-132.797/2001-
0)

A G R AVA N T E : ESTADO DO CEARÁ
PROCURADORA : DR.ª ANA MARGARIDA DE F. GUIMA-

RÃES PRAÇA
A G R AVA D O : CÉSAR ANTÔNIO WALTER ANTUNES

E OUTROS
ADVOGADA : DR.ª DANIELA DE SABOYA PERINA

D E S P A C H O

O processamento do agravo nos autos principais não acar-
retará prejuízo às partes, além de desonerá-las de elevados custos com
a reprodução de peças destinadas ao traslado. Contribuirá, também,
para eliminação de entraves burocráticos, reduzindo-se a permanência
do processo nesta Corte emvirtude da desnecessidade da instru-
mentalização.Determinaa CLT, no art. 765, que "os juízose Tri-
bunaisdo Trabalhoterão amplaliberdadena direçãodo processoe
velarão pelo andamento rápido das causas, podendo determinar qual-
quer diligência no esclarecimento delas". O art. 794, por sua vez,
prescreve: "nos processos sujeitos à apreciação da Justiça do Trabalho
só haverá nulidade quando resultar dos atos inquinados manifesto
prejuízo às partes litigantes".

Por todo o exposto, defiro o pedido, determinando a autuação
do feito pela SSEREC, que deverá cumprir o disposto nos arts. 370 e
372 do RITST.

Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-E-AIRR-633.096/2000.9 TRT - 8ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA DOCAS DO PARÁ - CDP
ADVOGADO : DR. BENJAMIN CALDAS BESERRA
RECORRIDO : JAIR FERREIRA DA SILVA
ADVOGADA : DR.ª PAULA FRANSSINETTI COUTI-

NHO DA SILVA MATTOS

D E S P A C H O

Com amparo noartigo 102, inciso III, alínea a da Carta da
República,apontando violaçãodos artigos5º,incisos XXXV e LV, e
7º, inciso XXIX, alínea a, a reclamada ajuízarecursoextraordiná-
rio.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a naturezaprocessualda decisãore-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 28 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-633.622/2000.5 TRT - 1ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SOUZA CRUZ S/A
ADVOGADO : DR. LEONARDO MIRANDA SANTANA
RECORRIDO : NELSON DOS SANTOS SIMÃO
ADVOGADOS : DRS. EDISON DEAGUIAR E MARCE-

LO MENDES DE ALMEIDA

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, inciso LV, e 93, inciso
IX, a reclamada ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 217/224.
Inviabiliza o pedido a naturezaprocessualda decisãore-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AG-E-AIRR-634.257/2000.1 TRT - 17ª
REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRI-
CAS S/A - ESCELSA

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO : ROBERTO DA SILVA FERREIRA
ADVOGADO : DR. ERILDO PINTO

D E S P A C H O

Com amparo noartigo 102, inciso III, alínea a da Carta da
Republica, apontandoviolação dos artigos5º, incisos II, XXXV,
XXXVI, LIV e L V, 22, inciso I, e 93, inciso IX, o reclamado ajuíza
recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 344/347.
Inviabiliza o pedido a naturezaprocessualda decisãore-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 26 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-634.647/2000.9 TRT - 18ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE INFORMÁTICA LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ BARBOSA DOS SANTOS
RECORRIDO : EZIR DE ABREU PEREIRA SOUZA
ADVOGADO : DR. ANDRÉ LUIZ IGNÁCIO DE ALMEI-

DA

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República,apontandoviolação do artigo 5º, inciso LV, a reclamada
ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a naturezaprocessualda decisãore-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 28 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-636.667/2000.0 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO

RECORRIDO : OSMAR ANTÔNIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. GERALDO MOREIRA LOPES

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação do artigo 5º, incisos XXXIV, XXXV,
LIV e LV, a reclamada manifesta recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a naturezaprocessualda decisãore-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 27 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-642.165/2000.8 TRT - 4ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO BANORTE S/A (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADOS : DRS. NILTON CORREIA E PEDRO LO-
PES RAMOS

RECORRIDO : VALDEMAR BARÃO DE ANDRADE
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
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D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV,
XXXVI e LV, e 93, incisoIX, o Banco manifesta recurso extraor-
dinário.

Contra-razões às fls. 139/143.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 27 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-642.566/2000.3 TRT - 3ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A

ADVOGADOS : DRS. ROBINSON NEVES FILHO E
CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

RECORRIDO : GILBERTO JOSÉ GOMESDE ALMEI-
DA

ADVOGADO : DR. NADIR RIBEIRO DE SOUSA

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV,
XXXVI e LV, e 93, incisoIX, o reclamado ajuíza recurso extraor-
dinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 26 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR- 645.826/2000.0 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO

RECORRIDO : VICTOR GONÇALVES DE AZEVEDO
ADVOGADO : DR. MAURÍNIO SANTARÉM ANDRÉ

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação do artigo 5º, incisos XXXIV, XXXV,
LIV e LV, a reclamada manifesta recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 27 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-RXOFROAG-649.470/2000.5 TRT - 4ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL - UFRGS

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDOS : ÊNIO SOLIANI JÚNIOR E OUTROS
ADVOGADOS : DRS. ERYKA FARIAS DE NEGRI E

FRANCIS CAMPOS BORDAS

D E S P A C H O

Com baseno artigo 102,inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação do artigo 5º, incisos II, XXXV, XXX-
VI, LIV e LV, a recorrente manifesta recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 308/313.
É de naturza infraconstitucional a natureza da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 26 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-615.340/99.1TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA.

ADVOGADA : DR.ª MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

RECORRIDO : DAVID DE JESUS
ADVOGADO : DR. EDSON MAROTTI

D E S P A C H O

A c. Terceira Turma negou provimentoao agravo de ins-
trumento, com fundamento nos Enunciados nos 126 e 360 do TST.
A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa aos ar-
tigos 5º,incisos II, XXXV, e LIV, e 7º, inciso XIV, da Constituição
Federal.

Contra-razões apresentadas às fls. 133/141.
A naturezaprocessualda decisãorecorrida impossibilita o

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor-
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI nº 260.787/PR, Relator
Ministro Maurício Corrêa, 2ª Turma, DJU de 4/8/2000, pág. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-RXOFROAR-619.925/99.9 TRT - 3ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE
ADVOGADOS : DRS. ROBINSON NEVES FILHO E

CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO
RECORRIDOS : MARISTELA TEIXEIRA DE OLIVEIRA

E OUTROS
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO MACHADO FLORES PE-

REIRA

D E S P A C H O

O Município de Belo Horizonte, combaseno artigo 102,
inciso III, alínea a, da Carta da República,reputando violadosseus
artigos5º, incisosXXXV e LV, 37, incisosXIII e XIV, e 93, inciso
IX, manifesta recurso extraordinário contra acórdão da c. Subseção II
Especializada em Dissídios Individuais que negou provimento à re-
messa necessária e ao seu recurso ordinário, sob o fundamento de que
o seu pedido rescisório não se enquadra nos incisos V e IX do artigo
485 do CPC.

Contra-razões inexistentes.
É de natureza processual decisão que se limita ao exame do

cabimento de ação rescisória, não ensejando, assim, a interposição de
recursoextraordinário, poiseventualofensa àCarta Política sóse
daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI nº 330.072-3/RS, Relatora
Ministra Ellen Gracie, 1ª Turma em 11/9/2001, DJUde 11/10/2001,
pág. 12.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-620.049/99.3 TRT - 5ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DA BAHIA
PROCURADOR : DR. ANTÔNIO JOSÉ DE OLIVEIRA

TELLES DE VASCONCELLOS
RECORRIDA : ELCIONE MOTA CUNHA
ADVOGADA : DR.ª MARLETE CARVALHO SAMPAIO

D E S P A C H O

Contra decisão da c. Quarta Turma que negou provimento ao
agravo de instrumento,o Estado da Bahiaopôs embargos, obsta-
culizados por despacho, sob o fundamento de esbarrarem na proibição
do Enunciado nº 353 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação ao seu artigo5º, incisos II e LV, o
reclamado manifesta recurso extraordinário, na forma das razões de
fls. 106/113.

Contra-razões inexistentes.
Despacho denegatório de seguimento de embargos não é

decisão de última instância na Justiça do Trabalho, sendo impassível
de recurso extraordinário (Precedente do STF: Ag.AI nº 169.806-4-
SC, 1ª Turma,Relator MinistroIlmar Galvão, DJUde 24/5/96,pág.
17.417).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-622.916/2000.8 TRT - 8ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : BANCO DA AMAZÔNIA S/A - BASA E
CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-
CIA AOS FUNCIONÁRIOSDO BANCO
DA AMAZÔNIA S/A - CAPAF

ADVOGADOS : DRS. NILTON CORREIA E SÉRGIO LEI-
TE TEIXEIRA DA SILVA

RECORRIDO : JOSÉ RODRIGUES DE SOUZA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS BERNARDES

FILHO
D E S P A C H O

A c. Primeira Turma negouprovimento aos agravos de ins-
trumento dosrecorrentes, porentender ausentesas violaçõese di-
vergências argüidas (fls. 700/704).

Os embargos de declaração do BASA foram acolhidos às fls.
730/732, prestando a c. Turma os esclarecimentos considerados ca-
bíveis. No mesmo acórdão,a c. Turma rejeitou osdeclaratóriosin-
terpostos pela CAPAF.

O Bancoajuíza recurso extraordinário alegandoofensa aos
artigos 5º,incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, 7º, inciso XXIX,
alínea a, 114, e 202, § 2º, da Constituição da República, e a CAPAF
ajuíza o apelo extraordinário apontando violação ao artigo 5º, inciso
LV, da Carta Magna.

Inexistentes contra-razões.
A natureza processual das decisões recorridas impossibilita o

pretendido pelos recorrentes, não cabendo, no caso, recurso extraor-
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-
ia de maneira indireta. Precedente:Ag.AI nº 260.787/PR, 2ª Turma,
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-623.431/2000.8 TRT - 2ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA.

ADVOGADA : DR.A MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

RECORRIDO : JARBAS DE SOUZA
ADVOGADA : DR.A HEIDY GUTIERREZ MOLINA

D E S P A C H O

A c. Terceira Turma negou provimentoao agravo de ins-
trumento da reclamada, com fundamento nos Enunciados nos 297, 337
e 360 do TST.

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a da Cons-
tituição Federal, alegandoofensa aos seusartigos 5º, incisos II,
XXXV, LIV e LV, e 7º, incisos XIV e XXXVI, a reclamadaajuíza
recurso extraordinário.

Contra-razões apresentadas às fls. 141/149.
A naturezaprocessualda decisãorecorrida impossibilita o

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor-
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI nº 260.787/PR, Ministro
Maurício Corrêa, 2ª Turma, DJU de 4/8/2000, pág. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR 623.434/2000.9 TRT - 2ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA.

ADVOGADA : DR.ª MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

RECORRIDO : AFRODÍSIO FRANCALINO NETO
ADVOGADA : DR.ª HEIDY GUTIERREZ MOLINA

D E S P A C H O

A c. Terceira Turma negou provimentoao agravo de ins-
trumento, com fundamento nos Enunciados nos 126, 297 e 360 do
T S T.

A reclamada ajuízarecursoextraordinário, alegandoofensa
aos artigos 5º, incisos II, XXXV, LIV e LV, 7º, incisos XIV e XXX-
VI, da Constituição Federal.

Contra-razões apresentadas às fls. 146/154.
A naturezaprocessualda decisãorecorrida impossibilita o

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor-
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI nº 260.787/PR, Relator
Ministro Maurício Corrêa, 2ª Turma, DJU de 4/8/2000, pág. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente
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PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-634.129/2000.0 TRT - 22ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DA AMAZÔNIA S/A - BASA
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDOS : BENEDICTO ANTÔNIO FONTESE OU-

TROS
ADVOGADO : DR. JOÃO ESTENIO CAMPELO BEZER-

RA
D E S P A C H O

A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos opostos pelo Banco da Amazônia S/A, tendo
em vista a ausênciade traslado depeça essencialao deslindeda
controvérsia.

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sobo argumento de afronta aosseus artigos5º,
incisos II, XXXV, XXXVI e LV, e 93, inciso IX, o reclamado in-
terpõe recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 164/169.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não-

conhecimento dos embargos, em face da conformidade da decisão
recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Trabalho.
Precedente: RE nº 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio Gallotti, 1ª
Turma, DJU de 18/9/87, pág. 19.675.

Por outro lado, o debate serestringe aoplano infracons-
titucional, o que inviabiliza a admissão do recurso extraordinário.
Precedente: Ag.AI nº 200.942-4-SP, Relator Ministro Néri da Silveira,
2ª Turma, unânime, DJU de 14/11/97, pág. 58.781.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-635.486/2000.9 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO G. VIEIRA MAR-
TINS

RECORRIDO : JOSÉ ANTÔNIO DE AGRELA
ADVOGADO : DR. NELSON LEME GONÇALVES FI-

LHO
D E S P A C H O

A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos opostos pela reclamada, entendendo ausentes
os seus pressupostos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação aos seus artigos 5º, incisos II, XXXV,
LIV e LV, 22, inciso I, e 49, inciso XI, a reclamada manifesta recurso
extraordinário às fls. 261/272.

Contra-razões às fls. 278/280.
Inviabiliza o pretendido pelarecorrente a natureza mera-

menteprocessualda decisãorecorrida,não ensejando, assim,a in-
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons-
tituição da Repúblicasó se daria de formaindireta (Precedente do
STF: Ag.AI nº 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2ª
Turma em 4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-642.544/2000.7 TRT - 16ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DO MARA-
NHÃO S/A - TELMA

ADVOGADOS : DRS. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA E CLÉA MARIA GONTIJO

RECORRIDA : MARIA EDILEUZA DE ALMEIDA LI-
MA

ADVOGADO : DR. PEDRO DUAILIBE MASCARE-
NHAS
D E S P A C H O

A c. Terceira Turma negou provimentoao agravo de ins-
trumento, com fundamento nos Enunciados nos 126, 221 e 297 do
T S T.

A reclamada ajuízarecursoextraordinário, alegandoofensa
aos artigos5º, incisos II,XXXV, LIV e LV, e 93, incisoIX, da
Constituição Federal.

Contra-razões não foram apresentadas.
A naturezaprocessualda decisãorecorrida impossibilita o

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor-
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI nº 260.787/PR, Relator
Ministro Maurício Corrêa, 2ª Turma, DJU de 4/8/2000, pág. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-642.704/2000.0 TRT - 3ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO : GÉSIO GOMES DE ALMEIDA MATOS
ADVOGADA : DR.ª HELENA SÁ

D E S P A C H O

A c. PrimeiraTurma negouprovimento aoagravo deins-
trumento, com fundamento nos Enunciados nos 126, 333 e 360 do
T S T.

A reclamada ajuízarecursoextraordinário, alegandoofensa
ao artigo 7º, inciso XIV, da Constituição Federal.

Contra-razões não oferecidas.
A naturezaprocessualda decisãorecorrida impossibilita o

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor-
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI nº 260.787/PR, Relator
Ministro Maurício Corrêa, 2ª Turma, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-645.890/2000.0 TRT - 15ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : USINA ITAIQUARA DE AÇÚCAR E ÁL-
COOL S/A

ADVOGADOS : DRS. CARLOS FIGUEIREDOMOURÃO
E LUCIANA APARECIDA SANCHES DE
SENA

RECORRIDO : EDUARDO CORREIA DA CUNHA
ADVOGADO : DR. BICHARA ASSAD NAFFAH NETO

D E S P A C H O

O Ministro Relator negou seguimento aos embargos opostos
pela Usina Itaiquarade Açúcar e Álcool S/A, tendo em vista a
ausência de seus pressupostos legais de admissibilidade.

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sob o argumento de afronta ao seu artigo 5º, incisos
XXXIV , alínea a, XXXV e LV, a reclamada interpõerecursoex-
traordinário.

Contra-razões inexistentes.
Despacho denegatório de seguimento não é decisão de última

instância na Justiça do Trabalho, sendo impassível de recurso para o
SupremoTribunal Federal.Precedente: Ag.AInº 169.806-4-SC,1ª
Turma, Relator Ministro Ilmar Galvão, DJU de 24/5/96, pág.
17.417.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR- 645.916/2000.1 TRT - 5ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO ECONÔMICO S/A (EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDA : MARIA LÚCIA LOYOLA ANDRADE
ADVOGADO : DR. JOSÉ BAPTISTA NETO

D E S P A C H O

A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos opostos pelo reclamado, entendendo ausentes
os seus pressupostos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação aos seus artigos 5º, incisos II, XXXV
e LV, e 93, inciso IX, o reclamado manifesta recurso extraordinário às
fls. 118/122.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pretendido pelorecorrente a natureza mera-

menteprocessualda decisãorecorrida,não ensejando, assim,a in-
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons-
tituição da Repúblicasó se daria de formaindireta (Precedente do
STF: Ag.AI nº 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2ª
Turma em 4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-646.729/2000.2 TRT - 5ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DA BAHIA
PROCURADORA : DR.ª CÂNDICE LUDWIG
RECORRIDO : NILTON BELLAS VIEIRA
ADVOGADO : DR. AHMED EL-CHAMI

D E S P A C H O

A c. Quinta Turma negou provimento ao agravode ins-
trumento, com fundamento no Enunciado nº 266 do TST.

O reclamadoajuíza recurso extraordinário,alegando ofensa
aos artigos 5º,incisos XXXV e XXXVI, e 93, inciso IX, da Cons-
tituição Federal.

Contra-razões não apresentadas.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o preten-

dido pelo recorrente,não cabendo, no caso, recursoextraordinário, pois se
ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-ia de maneira indireta.
Precedente: Ag.AInº 260.787/PR,Relator MinistroMaurício Corrêa,2ª
Turma, DJU de 4/8/2000, pág. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-647.010/2000.3 TRT - 2ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADOS : DRS. CLÁUDIO B. DE OLIVEIRA E

ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES
RECORRIDO : JOSÉ ANTÔNIO GHIRARDELLO
ADVOGADO : DR. OSWALDO SANT'ANNA

D E S P A C H O

A c. Terceira Turma negou provimentoao agravo de ins-
trumento, com fundamento no Enunciados nos 126 e 296 do TST.

O reclamadoajuíza recurso extraordinário,alegando ofensa
aos artigos 5º, inciso II, e 37, inciso XI, da Constituição Federal.

Contra-razões não oferecidas.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o preten-

dido pelo recorrente,não cabendo, no caso, recursoextraordinário, pois se
ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-ia de maneira indireta.
Precedente:Ag.AI nº 260.787/PR, RelatorMinistro Maurício Corrêa,DJU
de 4/8/2000, pág. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-648.435/2000.9 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADOS : DRS. RONALDO BATISTA DE CARVA-

LHO E HENRY WAGNER VASCONCE-
LOS DE CASTRO

RECORRIDO : CARLOS ROBERTO MOREIRA REIS
ADVOGADO : DR. MIGUEL PEDRO CHALUP FILHO

D E S P A C H O

A c. Quinta Turma negou provimento ao agravode ins-
trumento, com fundamento nos Enunciados nos 126 e 221 do TST.

A reclamadaajuízarecurso extraordinário,alegandoofensaaoar-
tigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal.

Contra-razões não oferecidas.
A naturezaprocessualda decisãorecorrida impossibilita o

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor-
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI nº 260.787/PR, Relator
Ministro Maurício Corrêa, 2ª Turma, DJU de 4/8/2000, pág. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-654.838/2000.3 TRT - 15ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -

RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO
RECORRIDOS : OSVALDO ALBERTI E OUTROS
ADVOGADO : DR. CARLOS HENRIQUE BRUNELLI

D E S P A C H O

A c. SegundaTurma negouprovimento aoagravo deins-
trumento, por ausência dos pressupostos recursais.

A reclamada ajuízarecursoextraordinário, alegandoofensa
aos artigos 5º, incisos XXXV e LIV, e 93, inciso IX, da Constituição
Federal.

Contra-razões às fls. 263/266.
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A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o preten-
dido pelarecorrente, nãocabendo, no caso,recurso extraordinário,pois se
ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-ia de maneira indireta.
Precedente: Ag.AInº 260.787/PR,Relator MinistroMaurício Corrêa,2ª
Turma, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-656.262/2000.5 TRT - 3ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.
ADVOGADOS : DRS. HÉLIO CARVALHO DE SANTANA

E LEONARDO MIRANDA SANTANA
RECORRIDO : MÁRIO RODRIGUES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES
D E S P A C H O

A c. Quarta Turma negou provimentoao agravo de ins-
trumento, com fundamento nos Enunciados nos 219, 329 e 360 do
T S T.

A reclamada ajuízarecursoextraordinário, alegandoofensa
ao artigo 7º, inciso XIV, da Constituição Federal.

Contra-razões não apresentadas.
A naturezaprocessualda decisãorecorrida impossibilita o

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor-
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI nº 260.787/PR, Relator
Ministro Maurício Corrêa, 2ª Turma, DJU de 4/8/2000, pág. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-656.400/2000.1 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE-
CVRD

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO : ANTÔNIO EUSTÁQUIO LAGE
ADVOGADO : DR. JEFFERSON JORGE DE OLIVEIRA

D E S P A C H O

A c. Quarta Turma negou provimentoao agravo de ins-
trumento, com fundamentonos Enunciado nos 126, 296 e 333 do
T S T.

A reclamada ajuízarecursoextraordinário, alegandoofensa
aos artigos 5º, incisosII, XXXV, XXXVI, LIV e LV , e 7º, inciso
XXVI, da Constituição Federal.

Contra-razões inexistentes.
A naturezaprocessualda decisãorecorrida impossibilita o

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor-
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-
ia de maneira indireta. Precedente:Ag.AI nº 260.787/PR, 2ª Turma,
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-673.000/2000.5 TRT - 1ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S/A (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
RECORRIDOS : WALDOMIRO CAVALCANTI GUIMA-

RÃES
ADVOGADA : DR. MAXWEL FERREIRA EISENLOHR

D E S P A C H O

A c. PrimeiraTurma negouprovimento aoagravo deins-
trumento, com fundamento nos Enunciados nos 296 e 337 da CLT.

O reclamadoajuíza recurso extraordinário,alegando ofensa
aos artigos5º, incisos II,XXXV, LIV e LV, 7º, inciso XXVI, e 93,
inciso IX, da Constituição Federal.

Ausentes contra-razões.
A naturezaprocessualda decisãorecorrida impossibilita o

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor-
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI nº 260.787/PR, Relator
Ministro Maurício Corrêa, 2ª Turma, DJU, de 4/8/2000, pág. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-RR-678.340/2000.1 TRT - 17ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANESTES S/A - BANCO DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO

ADVOGADA : DR.ª MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

RECORRIDA : JUSCILENE LEMOS REZENDE
ADVOGADOS : DRS. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES E

ARAZY FERREIRA DOS SANTOS

D E S P A C H O

A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos opostos peloBanco do Estado do Espírito
Santo S/A- BANESTES, tendo emvista a ausência deseus pres-
supostos legais de admissibilidade.

Com amparono artigo 102, incisoIII, alínea a, da Cons-
tituição Federal,sob o argumento deafronta aosseus artigos5º,
incisos II, XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, oreclamado interpõe
recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 216/217.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não-

conhecimentodos embargos, em faceda conformidadeda decisão
recorridacom a jurisprudência desteTribunal Superiordo Trabalho.
Precedente: RE nº 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio Gallotti, 1ª
Turma, DJU de 18/9/87, pág. 19.675.

Por outro lado, o debatese restringe aoplano infracons-
titucional, o que inviabiliza a admissãodo recursoextraordinário.
Precedente: Ag.AI nº 200.942-4-SP, Relator Ministro Néri da Silveira,
2ª Turma, unânime, DJU de 14/11/97, pág. 58.781.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-RXOFAR-679.252/2000.4 TRT - 11ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO FEDERAL (EXTINTO INAMPS)
PROCURADOR : DR. AMAURY JOSÉDE AQUINO CAR-

VA L H O
RECORRIDOS : LINDALVA DE SOUZA FERNANDESE

OUTROS
ADVOGADO : DR. ADAIR JOSÉ PEREIRA MOURA

D E S P A C H O

A União Federal, com amparono artigo 102, inciso III,
alínea a, da Carta da República, apontando violação ao seu artigo 5º,
incisos II, XXXVI e LIV, manifestarecurso extraordináriocontra
acórdão da c. Subseção II Especializada em Dissídios Individuais que
deu provimentoparcial à remessanecessáriapara, julgando parcial-
menteprocedente aação rescisória,desconstituir emparte adecisão
rescindenda e,em juízo rescisório,proferir novo julgamento,e li-
mitandoa condenação,quantoàs URPs deabril e maio de 1988, à
fração correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis
vírgula dezenove por cento) sobre os vencimentos dos meses de abril
e maio/88, com reflexos em junho e julho do mesmo ano, corrigidos
monetariamente,desde adata em que sãodevidosaté a do efetivo
pagamento.

Contra-razões inexistentes.
A recorrente desconsidera a incorporação aos salários da

fração relativaa abril e maio, cuja supressãoprovocaria redução
ilícita, vedada peloartigo 7º, inciso VI, da Constituição. Poressa
razão, esta Cortetem-se manifestado a favorda sedimentação dos
efeitos da mencionada parcela.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-680.321/2000.2 TRT - 3ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S/A
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO : ANTÔNIO AUGUSTO MARTINS
ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES

D E S P A C H O

A c. Segunda Turma negou provimentoao agravode ins-
trumento, com fundamento nos Enunciados nos 126, 297 e 333 do
T S T.

Os embargos declaratórios opostos pela Fiat Automóveis S/A
foram acolhidos pelo v. acórdãoregional, para prestar os devidos
esclarecimentos.

A reclamadaajuíza recursoextraordinário, alegandoofensa
ao artigo 7º, inciso XIV, da Constituição Federal.

Contra-razões não apresentadas.
A natureza processualda decisãorecorrida impossibilitao

pretendidopela recorrente,não cabendo,no caso, recursoextraor-
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-
ia de maneira indireta. Precedente:Ag.AI nº 260.787/PR,Relator
Ministro Maurício Corrêa, 2ª Turma, DJU de 4/8/2000, pág. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-680.946/2000.2 TRT - 1ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : RONALDO FREDERICO LAGO YOULE
ADVOGADO : FERNANDO TRISTÃO FERNANDES
RECORRIDO : BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADOS : DRS. JORGEVERGUEIRO DA COSTA

MACHADO NETO E SÔNIA MARIA R.
COLLETA DE ALMEIDA
D E S P A C H O

A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos opostos pelo reclamante, entendendo ausentes
os seus pressupostos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alíneas a e b, da Carta
da República,apontando violaçãoaosseusartigos 5º,incisosXXX-
VI, XXXVII, LIII, LIV , LV e LIX, 7º, incisos I, III e XXIX, alínea a,
e 93, inciso IX, o reclamante manifesta recurso extraordinário às fls.
437/458.

Contra-razões às fls. 483/486.
Inviabiliza o pretendido pelo recorrente a natureza mera-

menteprocessual dadecisãorecorrida, nãoensejando,assim, ain-
terposiçãode recursoextraordinário, poiseventualofensaà Cons-
tituição da República só se dariade forma indireta (Precedente do
STF: Ag.AI nº 253.626.6/SP, RelatorMinistro Maurício Corrêa,2ª
Turma em 4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-687.155/2000.4 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADOS : DRS. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-
NO E LUIZ GOMES PALHA

RECORRIDO : DIONÍSIO ANSELMO PIMENTEL
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO LUCIANO TAMBELLI

D E S P A C H O

A c. Segunda Turma negou provimentoao agravode ins-
trumento, com fundamento nos Enunciados nos 266 e 297 do TST.

A reclamadaajuíza recursoextraordinário, alegandoofensa
aos artigos 5º, § 1º, 21, inciso X, 100, 165, § 9º, inciso II, e 173, §
1º, da Constituição Federal.

Contra-razões às fls. 264/277.
A natureza processualda decisãorecorrida impossibilitao

pretendidopela recorrente,não cabendo,no caso, recursoextraor-
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-
ia de maneira indireta. Precedente:Ag.AI nº 260.787/PR,Relator
Ministro Maurício Corrêa, 2ª Turma, DJU de 4/8/2000, pág. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-RXOFROAR-689.269/2000.1 TRT - 7ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO
AMBIENTE E DOS RECURSOS NA TU-
RAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

PROCURADORA : DR.ª MARTA MARIA GONÇALVES RI-
BEIRO

RECORRIDA : DELZA DA FIGUEIREDO COELHO
ADVOGADO : DR. DJALMA BARBOSA DOS SANTOS

D E S P A C H O

O Ibama, combaseno artigo 102, incisoIII, alínea a, da
Carta da República, apontando violação aos seus artigos 5º, inciso
XXXVI, e 61, inciso II, alínea a, manifesta recurso extraordinário
contra acórdãoda c. Subseção IIEspecializada emDissídios In-
dividuais quenegou provimento à remessanecessária e aoseu re-
curso ordinário, sob o fundamento de que o pedido, nos termos do
artigo 485, inciso V, do CPC, em ação rescisória de plano econômico,
pressupõea invocaçãode afronta aoartigo 5º, inciso XXXVI, da
Carta Política. A indicação de ofensa literal a preceito de lei ordinária
atrai a incidência do Enunciado nº 83 do TST e da Súmula nº 343 do



Nº 23, segunda-feira, 4 de fevereiro de 2002 1 1231ISSN 1415-1588

STF, visto que, naépoca da prolaçãodo julgado rescindendo, a
matéria era de interpretação controvertida nos tribunais.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza a pretensão o fato de estar a decisão recorrida em

harmonia com a Súmula nº 343 do Pretório Excelso.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 13 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-695.154/2000.5 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO : ANTÔNIO CARLOS POROT
ADVOGADO : DR. JORGE ROMERO CHEGURY

D E S P A C H O

A c. SegundaTurma negouprovimento aoagravo deins-
trumento, com fundamento nos Enunciados nos 297 e 333 do TST.

A reclamada ajuízarecursoextraordinário, alegandoofensa
ao artigo 5º, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e L V, da Constituição
Federal.

Contra-razões inexistentes.
A naturezaprocessualda decisãorecorrida impossibilita o

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor-
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI nº 260.787/GO, Relator
Ministro Maurício Corrêa, 2ª Turma, DJU de 48/2000, pág. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-696.240/2000.8 TRT - 15ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

ADVOGADO : DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ
RECORRIDO : SÍLVIO BENINCASA ZENARO
ADVOGADO : DR. OSNI GOMES REIS

D E S P A C H O

A c. SegundaTurma negouprovimento aoagravo deins-
trumento, com fundamento nos Enunciados nos 126, 221 e 297 do
T S T.

A reclamada ajuízarecursoextraordinário, alegandoofensa
ao artigo 5º, incisos XXXV, LIV, e LV, da Constituição Federal.

Contra-razões inexistentes.
A naturezaprocessualda decisãorecorrida impossibilita o

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor-
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-
ia de maneira indireta. Precedente:Ag.AI nº 260.787/PR, 2ª Turma,
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-697.360/2000.9 TRT - 17ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO
SANTO - CODESA

ADVOGADO : DR.ª MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

RECORRIDOS : JOSÉ EDUARDO ALVES E OUTROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ FRAGA FILHO

D E S P A C H O

A c. PrimeiraTurma negouprovimento aoagravo deins-
trumento da reclamada, comfundamentono Enunciado nº126 do
T S T.

A Companhia Docas do Espírito Santo ajuíza recurso ex-
traordinário, alegando ofensa aos artigos 5º, incisos II, XXXV, XXX-
VI, LIV e LV, e 93, inciso IX, da Constituição Federal.

Contra-razões não oferecidas.
A naturezaprocessualda decisãorecorrida impossibilita o

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor-
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI nº 260.787/PR, Relator
Ministro Maurício Corrêa, 2ª Turma, DJU de 4/8/2000, pág. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-703.813/2000.1 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JOSÉ JOAQUIM DE VITA CASTRO
ADVOGADO : DR. JOÃO JESUS BATISTA DORSA
RECORRIDO : FLÁVIO DOS SANTOS NEVES
ADVOGADO : DR. ELVIS CLEBER NARCIZO

D E S P A C H O

A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceudos embargos opostos porJosé Joaquimde Vita Castro,
tendo em vista a ausência de traslado de peças essenciais ao deslinde
da controvérsia.

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sob o argumento de afronta ao seu artigo 5º, incisos
II e LV, o reclamante interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não-

conhecimento dos embargos, em face da conformidade da decisão
recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Trabalho.
Precedente: RE nº 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio Gallotti, 1ª
Turma, DJU de 18/9/87, pág. 19.675.

Por outro lado, o debate serestringe aoplano infracons-
titucional, o que inviabiliza a admissão do recurso extraordinário.
Precedente: Ag.AI nº 200.942-4-SP, Relator Ministro Néri da Silveira,
2ª Turma, unânime, DJU de 14/11/97, pág. 58.781.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-704.685/2000.6 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE-
CVRD

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO : JOSÉ ROSA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO VICENTE DA CRUZ

D E S P A C H O

A c. PrimeiraTurma negouprovimento aoagravo deins-
trumento, com fundamento nos Enunciado nos 296 e 297 do TST.

A reclamada ajuízarecursoextraordinário, alegandoofensa
aos artigos 5º,incisos II, XXXV , LIV e LV, e 7º, inciso XVI, da
Constituição Federal.

Contra-razões inexistentes.
A naturezaprocessualda decisãorecorrida impossibilita o

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor-
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI nº 260.787/PR, Relator
Ministro Maurício Corrêa, 2ª Turma, DJU de 4/8/2000, pág. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-RXOFROAR-711.080/2000.3 TRT - 1ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE
JANEIRO - UFRJ

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDOS : JOSÉ GOMES DA COSTA E OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCELO CUNHA MALTA

D E S P A C H O

A UniversidadeFederal doRio de Janeiro, comamparono
artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta daRepública,apontando
violação ao seuartigo 5º, incisos II, XXXVI, LIV e LV, manifesta
recurso extraordinário contra acórdão da c. Subseção II Especializada
em Dissídios Individuais que, em relação às URPs de abril e maio de
1988, negouprovimento àremessanecessáriae ao seurecursoor-
dinário, mantendo a decisão regional limitadora da condenação à
fração correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis
vírgula dezenove por cento) sobre os vencimentos dos meses de abril
e maio/88, com reflexos em junho e julho do mesmo ano, corrigidos
monetariamente,desdea dataem que são devidosaté ado efetivo
pagamento.

Contra-razões inexistentes.
A recorrente desconsidera aincorporação aos salários da

fração relativaa abril e maio, cuja supressãoprovocaria redução
ilícita, vedadapelo artigo7º, inciso VI, da Constituição.Por essa
razão, estaCorte tem-se manifestadoa favor dasedimentação dos
efeitos da mencionada parcela.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-722.048/2001.5 TRT - 9ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADOS : DRS. WESLEY CARDOSO DOS SAN-

TOS E HENRY WAGNER VASCONCE-
LOS DE CASTRO

RECORRIDA : ZELI TERESINHA SCHULTZ DE OLI-
VEIRA

ADVOGADO : DR. PAULO IVAN LORENTZ

D E S P A C H O

A c. Quarta Turma negou provimentoao agravo de ins-
trumento, com fundamento no Enunciado no 221 do TST.

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, alegando ofensa ao seuartigo 5º, inciso LV, a re-
clamada ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões apresentadas às fls. 216/219.
A naturezaprocessualda decisãorecorrida impossibilita o

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor-
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-
ia de maneira indireta. Precedente:Ag.AI nº 260.787/PR, 2ª Turma,
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-727.007/2001.5 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE-
CVRD

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDOS : CÉLIO DE SOUZA NUNES (ESPÓLIO

DE) E OUTROS
ADVOGADO : DR. FERNANDO ANTUNES GUIMA-

RÃES

D E S P A C H O

A c. PrimeiraTurma negouprovimento aoagravo deins-
trumento, com fundamento nos Enunciados nos 90, 297, 324 e 330 do
T S T.

A reclamada ajuízarecursoextraordinário, alegandoofensa
ao artigo 5º, incisos II, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal.

Contra-razões inexistentes.
A naturezaprocessualda decisãorecorrida impossibilita o

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor-
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI nº 260.787/PR, Relator
Ministro Maurício Corrêa, 2ª Turma, DJU de 4/8/2000, pág. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-RXOFROAR-728.487/2001.0 TRT - 10ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDOS : CARLOS ROBERTO SANTOS E OU-

TROS
ADVOGADA : DR.ª RENILDE TEREZINHA DE REZEN-

DE ÁVILA

D E S P A C H O

A União Federal,com amparo no artigo102, inciso III,
alínea a, da Carta da República, apontando violação ao seu artigo 5º,
incisos II, XXXVI e LIV, manifesta recurso extraordinário contra
acórdão da c. Subseção II Especializada em Dissídios Individuais que
negou provimentoà remessa necessáriae ao seurecurso ordinário,
sob ofundamento de quea autora decaiudo direito deajuizar ação
rescisória.

Contra-razões às fls. 244/246.
É de naturezaprocessual decisãoaferindo sea parte in-

teressada dispõe dodireito de propor demanda,inviabilizando o re-
curso extraordinário, queexige afrontadireta àCarta daRepública.
Precedente: RE nº 144.989-6/SP, Relator Ministro Ilmar Galvão, 1ª
Turma, em 3/11/92, DJU de 4/12/92, p. 23.062.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente
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PROC. Nº TST-RE-AIRR-730.671/2001.0 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADOS : DRS. WESLEY CARDOSO DOS SAN-

TOS E HENRY WAGNER V. DE CAS-
TRO

RECORRIDA : MARIA CRISTINA CORTEZ E SILVA
ADVOGADO : DR. GERALDO MAGELA SILVA FREI-

RE
D E S P A C H O

A c. Quarta Turma negou provimentoao agravo de ins-
trumento, com fundamento nos Enunciados nos 296 e 338 do TST.

A reclamada ajuízarecursoextraordinário, alegandoofensa
ao artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal.

Contra-razões não oferecidas.
A naturezaprocessualda decisãorecorrida impossibilita o

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor-
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI nº 260.787/PR, Relator
Ministro Maurício Corrêa, 2ª Turma, DJU de 4/8/2000, pág. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-731.421/2001.3 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DIBENS S/A
ADVOGADOS : DR. ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE

BARROS E DR.A CÍNTIA BARBOSA
COELHO

RECORRIDO : MARCELO DA SILVA DURÃES
ADVOGADA : DR.ª SHEILA GALI SILVA

D E S P A C H O

A c. PrimeiraTurma negouprovimento aoagravo deins-
trumento, com fundamento nos Enunciados nos 126, 296, 297 e 333
do TST.

O reclamadoajuíza recurso extraordinário,alegando ofensa
ao artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal.

Contra-razões não oferecidas.
A naturezaprocessualda decisãorecorrida impossibilita o

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor-
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI nº 260.787/PR, Relator
Ministro Maurício Corrêa, 2ª Turma, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-736.325/2001.4 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE-
CVRD

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO : MANUEL PASTOR DE SOUZA LIMA
ADVOGADO : DR. JORGE ROMERO CHEGURY

D E S P A C H O

A c. Quinta Turma negou provimento ao agravode ins-
trumento, com fundamento no Enunciado nº 297 do TST.

A reclamada ajuízarecursoextraordinário, alegandoofensa
aos artigos 5º, incisos II, XXXV e LV, 7º, inciso XXVI, e 93, inciso
IX, da Constituição Federal.

Contra-razões inexistentes.
A naturezaprocessualda decisãorecorrida impossibilita o

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor-
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI nº 260.787/GO, Relator
Ministro Maurício Corrêa, 2ª Turma em 8/8/2000, DJU de 6/10/2000,
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-737.145/2001.9 TRT - 15ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-
RANTES S/A

ADVOGADOS : DRS. LUIZ EDUARDO MOREIRA COE-
LHO E NILTON CORREIA

RECORRIDO : JOSÉ BONFIM CRUZ
ADVOGADO : DR. JOSÉ MARCOS DO PRADO

D E S P A C H O

A c. Terceira Turma negou provimentoao agravo de ins-
trumento, com fundamento nos Enunciados nos 126, 296 e 297 do
T S T.

A reclamada ajuízarecursoextraordinário, alegandoofensa
aos artigos 5º, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX,
da Constituição Federal.

Contra-razões não apresentadas.
A naturezaprocessualda decisãorecorrida impossibilita o

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor-
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI nº 260.787/PR, Relator
Ministro Maurício Corrêa, 2ª Turma, DJU de 4/8/2000, pág. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-RXOFAR-737.572/2001.3 TRT - 11ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDOS : REGINALDO GARCIA DE LEIROS E

OUTROS
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

D E S P A C H O

A União Federal,com amparo no artigo102, inciso III,
alínea a, da Carta da República, apontando violação ao seu artigo 5º,
incisos II, XXXV , XXXVI, LIV e LV, manifesta recursoextraor-
dinário contra acórdão da c. Subseção II Especializada em Dissídios
Individuais que extinguiu o processo, com julgamento de mérito, nos
termos do artigo 269, inciso IV, do CPC, ante a decadência do direito
de ação da autora.

Contra-razões inexistentes.
É de naturezaprocessual decisãoaferindo sea parte in-

teressada dispõe dodireito de propor demanda,inviabilizando o re-
curso extraordinário, queexige afrontadireta àCarta daRepública.
Precedente: RE nº 144.989-6/SP, Relator Ministro Ilmar Galvão, 1ª
Turma, em 3/11/92, DJU de 4/12/92, p. 23.062.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-737.720/2001.4 TRT - 3ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE-
CVRD

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO : FRANCISCO ÂNGELO BATISTA
ADVOGADO : DR. FIORAVANTI FONSECA FERNAN-

DES

D E S P A C H O

A c. Terceira Turma negou provimentoao agravo de ins-
trumento, com fundamento nos Enunciados nos 126, 221 e 296 do
T S T.

A reclamada ajuízarecursoextraordinário, alegandoofensa
aos artigos5º, incisos II,XXXV, LIV e LV, 7º, inciso XXVI, e 37,
inciso II, da Constituição Federal.

Contra-razões inexistentes.
A naturezaprocessualda decisãorecorrida impossibilita o

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor-
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI nº 260.787/PR, Relator
Ministro Maurício Corrêa, 2ª Turma, DJU de 4/8/2000, pág. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-737.722/2001.1 TRT - 3ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADA : DR.ª ADRIANA HELENA BRAZIL
RECORRIDO : GILBERTO HONORATO
ADVOGADO : DR. RICARDO LUIZ GUIMARÃES

D E S P A C H O

A c. Terceira Turma negou provimentoao agravo de ins-
trumento, com fundamento nos Enunciados nos 126, 221 e 297 do
T S T.

A reclamada ajuízarecursoextraordinário, alegandoofensa
aos artigos 5º, incisos II e LIV, 100, e 165, § 5º, da Constituição
Federal.

Ausentes contra-razões.
A naturezaprocessualda decisãorecorrida impossibilita o

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor-
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI nº 260.787/PR, Relator
Ministro Maurício Corrêa, 2ª Turma, DJU de 4/8/2000, pág. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-739.301/2001.0 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A

ADVOGADA : DR.ª CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

RECORRIDA : ROSANA MARA BARRA MONTEVE-
CHI TAVARES

ADVOGADA : DR.ª VÂNIA ALVES DE FIGUEIREDO
D E S P A C H O

A c. Quarta Turma negou provimentoao agravo de ins-
trumento, com fundamento no Enunciado nº 296 do TST.

O reclamadoajuíza recurso extraordinário,alegando ofensa
aos artigos 5º,inciso II, e 7º, inciso XXVI,da Constituição Fe-
deral.

Contra-razões não oferecidas.
A naturezaprocessualda decisãorecorrida impossibilita o

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor-
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI nº 260.787/PR, Relator
Ministro Maurício Corrêa, 2ª Turma, DJU de 4/8/2000, pág. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-RXOFROAR-739.822/2001.0TRT - 3ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
RECORRENTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBER-

LÂNDIA
PROCURADOR : DR. HUMBERTO CAMPOS
RECORRIDO : SINDICATO NACIONAL DOS DOCEN-

TES DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO
SUPERIOR - ANDES

ADVOGADO : DR. FERNANDO PESSOA
D E S P A C H O

A Universidade Federal de Uberlândia, com amparo no ar-
tigo 102, incisoIII, alínea a, da Cartada República, apontando
violação aos seus artigos 5º, incisos II e XXXVI, 37, caput, 39, e 61,
§ 1º, inciso II, alínea a, manifesta recurso extraordinário contra acór-
dão da c. Subseção IIEspecializada emDissídios Individuaisque
negou provimentoà remessa necessáriae ao seurecurso ordinário,
mantendo a decisão regional limitadora da condenação, quanto às
URPs de abril e maio de 1988, à fração correspondente a 7/30 (sete
trinta avos) de16,19% (dezesseisvírgula dezenovepor cento)sobre
os vencimentos dos meses de abril e maio/88, com reflexos em junho
e julho do mesmo ano,corrigidosmonetariamente, desdea dataem
que são devidos até a do efetivo pagamento.

Contra-razões inexistentes.
A recorrente desconsidera aincorporação aos salários da

fração relativaa abril e maio, cuja supressãoprovocaria redução
ilícita, vedadapelo artigo7º, inciso VI, da Constituição.Por essa
razão, estaCorte tem-se manifestadoa favor dasedimentação dos
efeitos da mencionada parcela.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-740.229/2001.2 TRT - 9ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL- CEF
ADVOGADOS : DRS. LUÍS RENATO SINDERSKI E

WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
RECORRIDO : JOÃO LUIZ ROQUE
ADVOGADA : DR.ª REGINA MARIA BASSI CARVA-

LHO
D E S P A C H O

A c. PrimeiraTurma negouprovimento aoagravo deins-
trumento, com fundamento no Enunciado no 333 do TST.

A reclamada ajuízarecursoextraordinário, alegandoofensa
aos artigos 5º, inciso II, 37, caput e inciso XXI, e 173, inciso III, da
Constituição Federal.

Contra-razões não apresentadas.
A naturezaprocessualda decisãorecorrida impossibilita o

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor-
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI nº 260.787/PR, Relator
Ministro Maurício Corrêa, 2ª Turma, DJU de 4/8/2000, pág. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente
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PROC. Nº TST-RE-E-RR-346.452/97.8 TRT - 8ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO FEDERAL (CENTRO DE INS-
TRUÇÃO ALMIRANTE BRAZ DE
AGUIAR - CIABA)

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDOS : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

E LÚCIO CLÁUDIO DA COSTA PANTA-
LEÃO E OUTROS

PROCURADOR : DR. MÁRIO LEITE SOARES
ADVOGADA : DR.ª MARIA JOSÉ CABRAL CAVALLI

D E S P A C H O

A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos opostos pela União Federal, a teor do Enun-
ciado nº 333 desta Corte.

Com amparono artigo 102, incisoIII, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sob o argumento de afronta ao seu artigo 5º, incisos
II, XXXVI e LIV , a reclamada interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não-

conhecimentodos embargos, em faceda conformidadeda decisão
recorridacom a jurisprudência desteTribunal Superiordo Trabalho.
Precedente: RE nº 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio Gallotti, 1ª
Turma, DJU de 18/9/87, pág. 19.675.

Por outro lado, o debatese restringe aoplano infracons-
titucional, o que inviabiliza a admissãodo recursoextraordinário.
Precedente: Ag.AI nº 200.942-4-SP, Relator Ministro Néri da Silveira,
2ª Turma, unânime, DJU de 14/11/97, pág. 58.781.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-349.337/97.0 TRT - 4ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : ÉLIO FAGUNDES LEAL E OUTRO
ADVOGADAS : DR.AS BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA E

MARCELISE DE MIRANDA AZEVEDO
RECORRIDA : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADA : DR.ª KARLA SILVA PINHEIRO MACHA-

DO
D E S P A C H O

A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos opostos por Élio Fagundes Leal e Outro, sob
o fundamento deque o pagamento dasvantagens constituiria ver-
dadeiro bis in idem.

Com amparono artigo 102, incisoIII, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sob o argumento de afronta ao seu artigo 7º, inciso
XVII, os reclamantes interpõem recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 627/632.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não-

conhecimentodos embargos, em faceda conformidadeda decisão
recorridacom a jurisprudência desteTribunal Superiordo Trabalho.
Precedente: RE nº 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio Gallotti, 1ª
Turma, DJU de 18/9/87, pág. 19.675.

Por outro lado, o debatese restringe aoplano infracons-
titucional, o que inviabiliza a admissãodo recursoextraordinário.
Precedente: Ag.AI nº 200.942-4-SP, Relator Ministro Néri da Silveira,
2ª Turma, unânime, DJU de 14/11/97, pág. 58.781.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-RR-352.523/97.5 TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : DILSON MENDONÇA TAVEIRA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE
L O B ATO

RECORRIDO : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-
MENTO DE DADOS - SERPRO

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
D E S P A C H O

A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos opostos por Dilson Mendonça Taveira e Ou-
tros, tendo em vista a ausência de seus pressupostos legais de ad-
missibilidade.

Com amparono artigo 102, incisoIII, alínea a, da Cons-
tituição Federal,sob o argumento deafronta aosseus artigos5º,
inciso XXXVI, e 7º, inciso VI, os reclamantes interpõemrecurso
extraordinário.

Contra-razões às fls. 635/644.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não-

conhecimentodos embargos, em faceda conformidadeda decisão
recorridacom a jurisprudência desteTribunal Superiordo Trabalho.
Precedente: RE nº 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio Gallotti, 1ª
Turma, DJU de 18/9/87, pág. 19.675.

Por outro lado, o debatese restringe aoplano infracons-
titucional, o que inviabiliza a admissãodo recursoextraordinário.
Precedente: Ag.AI nº 200.942-4-SP, Relator Ministro Néri da Silveira,
2ª Turma, unânime, DJU de 14/11/97, pág. 58.781.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-356.248/97.1 TRT - 4ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : VALDIR DOS SANTOS OLIVEIRA E
OUTRO

ADVOGADOS : LUCIANA MARTINS BARBOSA E PAU-
LA FRANSSINETTI VIANA ATTA

RECORRIDA : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADA : DR.ª KARLA SILVA PINHEIRO MACHA-
DO

D E S P A C H O

A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos opostos pelos reclamantes, entendendo au-
sentes os seus pressupostos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação ao seu artigo7º, inciso XVII, os re-
clamantes manifestam recurso extraordinário às fls. 480/486.

Contra-razões às fls. 490/496.
Inviabiliza o pretendido pelosrecorrentes a natureza me-

ramenteprocessualda decisão recorrida,não ensejando,assim, a
interposiçãode recursoextraordinário, poiseventualofensaà Cons-
tituição da República só se dariade forma indireta (Precedente do
STF: Ag.AI nº 253.626.6/SP, RelatorMinistro Maurício Corrêa,2ª
Turma em 4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-RXOFROAR-357.747/97.1 TRT - 17ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. LEONARDO JUBÉ DE MOURA
RECORRIDOS : ADRIANA CALUMBY F ARIA ZACHÉ E

OUTROS
ADVOGADO : DR. SÉRGIO P. DRUMMOND

D E S P A C H O

O INSS, combase no artigo 102, inciso III,alínea a, da
Cartada República,apontandoviolação aoseuartigo 5º, incisos II,
XXXV, LIV e LV, manifesta recurso extraordinário contra acórdão da
c. Subseção IIEspecializada em Dissídios Individuaisque deu pro-
vimento parcial ao seu recursoordinário para, julgando procedente
em parte a ação rescisória,desconstituir parcialmente a decisão res-
cindendae, em juízo rescisório,proferir novo julgamento,reconhe-
cendo a incompetênciada Justiça doTrabalho,e limitando a con-
denação à data da vigência da Lei nº 8.112/90, publicada no DOU de
12/12/90.

Contra-razões inexistentes.
Prestação jurisdicionalhouve. Inconfundívelfalta de pres-

tação jurisdicional com decisão conflitante com a pretensão de quem
a requer. Nesse sentido, ojulgado do e. STF no Ag.AI nº
238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa,2ª Turma em
22/6/99, DJU de 3/9/99, p. 33.

Não prospera, também, suposta inobservância do devido pro-
cesso legal que, como já decidiuo Pretório Excelso, "exerce-se de
conformidadecom a lei" (Ag.AI nº 192.995-7/PE,Relator Ministro
Carlos Velloso, 2ª Turma em 6/5/97, DJU de 23/5/97, p. 21.735).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-RR-358.541/97.5 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADORA : DR.ª CLÁUDIA GRIZI OLIVA
RECORRIDO : JOSÉ QUIRINO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

D E S P A C H O

A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos opostos pelo reclamado, entendendo ausentes
os seus pressupostos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação aos seus artigos 37 e 114, o reclamado
manifesta recurso extraordinário às fls. 322/331.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pretendido pelo recorrente a natureza mera-

menteprocessual dadecisãorecorrida, nãoensejando,assim, ain-
terposiçãode recursoextraordinário, poiseventualofensaà Cons-
tituição da República só se dariade forma indireta (Precedente do
STF: Ag.AI nº 253.626.6/SP, RelatorMinistro Maurício Corrêa,2ª
Turma em 4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-RR-359.262/97.8 TRT - 15ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO FEDERAL (EXTINTO INAMPS)
PROCURADOR : DR. AMAURY JOSÉDE AQUINO CAR-

VA L H O
RECORRIDOS : ÂNGELA MARIA BAGNATORI SCAG-

GION E OUTROS
ADVOGADO : DR. NIVALDO DA ROCHA NETTO

D E S P A C H O

A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceudos embargos opostos pelaUnião Federal,entendendoau-
sentes os seus pressupostos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação ao seu artigo 5º, incisos II, XXXVI e
LIV, a reclamada manifesta recurso extraordinário às fls.
1.022/1.028.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera-

menteprocessual dadecisãorecorrida, nãoensejando,assim, ain-
terposiçãode recursoextraordinário, poiseventualofensaà Cons-
tituição da República só se dariade forma indireta (Precedente do
STF: Ag.AI nº 253.626.6/SP, RelatorMinistro Maurício Corrêa,2ª
Turma em 4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-RR-360.102/97.5 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADORA : DR.ª MARLI SOARESDE FREITAS BA-

SÍLIO
RECORRIDO : ROBERTO LOURENÇO MARQUES DE

LIMA
ADVOGADO : DR. BENEDICTO TAVARES

D E S P A C H O

A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos opostos pelo reclamado, entendendo ausentes
os seus pressupostos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontandoviolação aoseu artigo37, o reclamado ma-
nifesta recurso extraordinário às fls. 289/296.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pretendido pelo recorrente a natureza mera-

menteprocessual dadecisãorecorrida, nãoensejando,assim, ain-
terposiçãode recursoextraordinário, poiseventualofensaà Cons-
tituição da República só se dariade forma indireta (Precedente do
STF: Ag.AI nº 253.626.6/SP, RelatorMinistro Maurício Corrêa,2ª
Turma em 4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-RR-362.137/97.0 TRT - 17ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ARACRUZ CELULOSE S/A
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : ANTÔNIO TEIXEIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA DOUGLAS VIANNA

D E S P A C H O

A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos opostos pela Aracruz Celulose S/A, tendo em
vista a ausência de seus pressupostos legais de admissibilidade.

Com amparono artigo 102, incisoIII, alínea a, da Cons-
tituição Federal,sob o argumento deafronta aosseus artigos5º,
incisos II, XXXV e XXXVI, e 7º, incisos XXVI e XXIX, a reclamada
interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não-

conhecimentodos embargos, em faceda conformidadeda decisão
recorridacom a jurisprudência desteTribunal Superiordo Trabalho.
Precedente: RE nº 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio Gallotti, 1ª
Turma, DJU de 18/9/87, pág. 19.675.
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Por outro lado, o debate serestringe aoplano infracons-
titucional, o que inviabiliza a admissão do recurso extraordinário.
Precedente: Ag.AI nº 200.942-4-SP, Relator Ministro Néri da Silveira,
2ª Turma, unânime, DJU de 14/11/97, pág. 58.781.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-RR- 364.708/97.5 TRT - 7ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DE FORTALEZA S/A - BAN-
FORT (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

ADVOGADA : DR.ª MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

RECORRIDO : ZAIRTON BASTOS
ADVOGADO : DR. LUIZ DOMINGOS DA SILVA

D E S P A C H O

A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos opostos pelo reclamado, entendendo ausentes
os seus pressupostos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação ao seu artigo 5º, incisos II, XXXV,
LIV e LV, o reclamado manifestarecurso extraordinárioàs fls.
186/188.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pretendido pelorecorrente a natureza mera-

menteprocessualda decisãorecorrida,não ensejando, assim,a in-
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons-
tituição da Repúblicasó se daria de formaindireta. (Precedente do
STF: Ag.AI nº 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2ª
Turma em 4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-364.936/97.2 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : OLINDA APARECIDA DE OLIVEIRA E
OUTRAS

ADVOGADO : DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ
RECORRIDA : BENEFICÊNCIA DA PREFEITURA MU-

NICIPAL DE BELO HORIZONTE
PROCURADOR : DR. HAROLDO MONTEIRO DE SOUSA

LIMA

D E S P A C H O

A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais ne-
gou provimento aos embargos opostos por Olinda Aparecida de Oli-
veira e Outras, sob o fundamento de que a contratação de servidores
celetistas, pelo Município, rege-se pela legislação salarial federal.

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sobo argumento de afronta aosseus artigos5º,
inciso LV, 18, e 30, inciso I, as reclamantesinterpõemrecursoex-
traordinário.

Contra-razões inexistentes.
O apelo não reúne as condições necessárias para ultrapassar

o juízo de admissibilidade, ante a ausência de prequestionamento dos
preceitosconstitucionais invocados.Com efeito, a matériaconsti-
tucional apontada na pretensão recursal não foi discutida pela decisão
recorrida, a ponto de se constituir tese sobre ela. Precedente: Ag.AI nº
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1ª Turma, unânime, em
15/9/96, pág. 29.309.

Por outro lado, o debate serestringe aoplano infracons-
titucional, o que inviabiliza a admissão do recurso extraordinário.
Precedente: Ag.AI nº 200.942-4-SP, Relator Ministro Néri da Silveira,
2ª Turma, unânime, DJU de 14/11/97, pág. 58.781.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-RR-366.069/97.0 TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : DALVA MARIA THOMASETO PICCOLO
E OUTRAS

ADVOGADOS : DRS. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE
LOBATO E JOSÉ EYMARD LOGUÉR-
CIO

RECORRIDO : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-
MENTO DE DADOS - SERPRO

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO REIS DE AVELAR

D E S P A C H O

A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos opostos pelas partes, entendendo ausentes os
seus pressupostos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação aos seus artigos 5º, inciso XXXVI, e
7º, inciso VI, as reclamantes manifestam recurso extraordinário às fls.
794/798.

Contra-razões às fls. 801/811.
Inviabiliza o pretendido pelas recorrentes anatureza me-

ramente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a
interposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons-
tituição da Repúblicasó se daria de formaindireta (Precedente do
STF: Ag.AI nº 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2ª
Turma em 4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-RR-366.999/97.3 TRT - 9ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADOS : DRS. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO E WAGNER
RAGO DA COSTA

RECORRIDO : AMAURI CÉSAR TOSO
ADVOGADA : DR.ª CLAIR DA FLORA MARTINS

D E S P A C H O

A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos opostos pela reclamada, entendendo ausentes
os seus pressupostos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação aos seus artigos 5º, incisos II, XXXV,
LIV e LV, 7º, incisos XIV e XXVI, e 93, inciso IX, a empresa
manifesta recurso extraordinário às fls. 403/409.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pretendido pelarecorrente a natureza mera-

menteprocessualda decisãorecorrida,não ensejando, assim,a in-
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons-
tituição da Repúblicasó se daria de formaindireta (Precedente do
STF: Ag.AI nº 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2ª
Turma em 4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-RR-371.715/97.7 TRT - 9ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO

RECORRIDO : CELSO LUIZ DO ROSÁRIO
ADVOGADA : DR.ª CLAIR DA FLORA MARTINS

D E S P A C H O

A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos opostos pela reclamada, entendendo ausentes
os seus pressupostos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação aos seus artigos 5º, incisos XXXV,
LIV e LV, 7º, incisosXIV e XVI, e 93, inciso IX, a reclamada
manifesta recurso extraordinário às fls. 407/413.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pretendido pelarecorrente a natureza mera-

menteprocessualda decisãorecorrida,não ensejando, assim,a in-
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons-
tituição da Repúblicasó se daria de formaindireta (Precedente do
STF: Ag.AI nº 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2ª
Turma em 4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-RR-373.007/97.4 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADOR : DR. AYLTON CÉSAR GRIZI OLIVA
RECORRIDA : GLÁUCIA BEATRIS DE MIRANDA
ADVOGADA : DR.ª ELIANA APARECIDA GOMES

FA L C Ã O

D E S P A C H O

A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos opostos pelo Município de Osasco, tendo em
vista a aplicação do Enunciado nº 297 desta Corte.

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sobo argumento de afrontaao seuartigo 37, o
reclamado interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não-

conhecimento dos embargos, em face da conformidade da decisão
recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Trabalho.
Precedente: RE nº 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio Gallotti, 1ª
Turma, DJU de 18/9/87, pág. 19.675.

Por outro lado, o debate serestringe aoplano infracons-
titucional, o que inviabiliza a admissão do recurso extraordinário.
Precedente: Ag.AI nº 200.942-4-SP, Relator Ministro Néri da Silveira,
2ª Turma, unânime, DJU de 14/11/97, pág. 58.781.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-RR-377.872/97.7 TRT - 1ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO AGRIMISA S/A (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADA : DR.ª MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

RECORRIDO : LUIZ CARLOS DA SILVA
ADVOGADO : DR. NÉLIO ROBERTO DOS SANTOS

D E S P A C H O

A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos opostos pelo Banco Agrimisa S/A, tendo em
vista a aplicação da Orientação Jurisprudencial nº 37 desta Corte.

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sobo argumento de afronta aosseus artigos5º,
incisos II, XXXV, LIV e LV, e 93,inciso IX, o reclamado interpõe
recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não-

conhecimento dos embargos, em face da conformidade da decisão
recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Trabalho.
Precedente: RE nº 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio Gallotti, 1ª
Turma, DJU de 18/9/87, pág. 19.675.

Por outro lado, o debate serestringe aoplano infracons-
titucional, o que inviabiliza a admissão do recurso extraordinário.
Precedente: Ag.AI nº 200.942-4-SP, Relator Ministro Néri da Silveira,
2ª Turma, unânime, DJU de 14/11/97, pág. 58.781.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-382.365/97.1 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADA : DR.A CÍNTIA BARBOSA COELHO
RECORRIDO : CLÁUDIO WILLIANS DA CUNHA
ADVOGADO : DR. MARCELO PEDRO MONTEIRO

D E S P A C H O

A c. Quinta Turma negou provimento ao agravode ins-
trumento daVolkswagen do BrasilLtda., por ausênciados pres-
supostos recursais.

A reclamada ajuízarecursoextraordinário, alegandoofensa
aos artigos5º, incisos II,XXXV, LIV e LV, e 93, incisoIX, da
Constituição Federal.

Contra-razões não apresentadas.
A naturezaprocessualda decisãorecorrida impossibilita o

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor-
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-
ia de maneira indireta. Precedente:Ag.AI nº 260.787/PR, 2ª Turma,
Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-RR-385.096/97.1 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S/A
ADVOGADO : DR. LEONARDO MIRANDA SANTANA
RECORRIDO : LINCOLN DE JESUS LOPES
ADVOGADA : DR.ª ANDRÉA MARTINS NEVES
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D E S P A C H O

A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos opostos pela Fiat Automóveis S/A, a teor do
Enunciado nº 333 desta Corte.

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sob o argumento de afronta ao seu artigo 7º, inciso
I, bem comoao artigo 10, inciso I, do Ato das DisposiçõesCons-
titucionais Transitórias, a reclamada interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não-

conhecimento dos embargos, em face da conformidade da decisão
recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Trabalho.
Precedente: RE nº 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio Gallotti, 1ª
Turma, DJU de 18/9/87, pág. 19.675.

Por outro lado, o debate serestringe aoplano infracons-
titucional, o que inviabiliza a admissão do recurso extraordinário.
Precedente: Ag.AI nº 200.942-4-SP, Relator Ministro Néri da Silveira,
2ª Turma, unânime, DJU de 14/11/97, pág. 58.781.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-AG-RR-386.067/97.8TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : JÚLIO PEREIRA DE SOUZA E OU-
TROS

ADVOGADA : DR.ª SÔNIA TELES DE BULHÕES
RECORRIDO : DISTRITO FEDERAL (SUCESSOR DA

EXTINTA FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA
DO DISTRITO FEDERAL)

PROCURADORA : DR.ª MARIA BEATRIZ BROWN RODRI-
GUES

D E S P A C H O

Contra decisão da c. Turma negando provimento a agravo
regimental, osreclamantes opuseram embargos, obstaculizados por
despacho,sob o fundamentode esbarraremna proibição do Enun-
ciado nº 353 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação aos seus artigos 7º, inciso XXIX,
alínea a, e 39, § 3º, os reclamantes manifestam recurso extraordinário,
na forma das razões de fls. 226/233.

Contra-razões às fls. 236/246.
Despacho denegatório de seguimento de embargos não é

decisão de última instância na Justiça do Trabalho, sendo impassível
de recurso extraordinário (Precedente do STF: Ag.AI nº 169.806-4-
SC, 1ª Turma, Relator Ministro Ilmar Galvão, DJU de 24/05/96, pág.
17.417).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-RR-392.315/97.6 TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ANA CÉLIA ALVES DIAS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROCURADOR : DR. MÁRCIO RABELO MESQUITA

D E S P A C H O

A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos opostos pela reclamante, entendendo ausentes
os seus pressupostos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação aos seus artigos 5º, inciso XXXVI, 7º,
inciso XXIX, alínea a, e 39, § 3º, a reclamantemanifestarecurso
extraordinário às fls. 217/227.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pretendido pelarecorrente a natureza mera-

menteprocessualda decisãorecorrida,não ensejando, assim,a in-
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons-
tituição da Repúblicasó se daria de formaindireta (Precedente do
STF: Ag.AI nº 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2ª
Turma em 4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AG-RR-396.824/97.0 TRT - 4ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : SANDRA MARIA LOPES DOS SANTOS
E OUTROS

ADVOGADA : DR.ª BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA
RECORRIDO : INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO

ESTADO DO PARANÁ - IPEM
PROCURADOR : DR. MARCELO SILVEIRA MARTINS

D E S P A C H O

A c. Quarta Turma negou provimento ao agravo de Sandra
Maria Lopes dos Santos e Outros, mantendo o despacho que inad-
mitiu o recursode revista, com fundamento no Enunciadonº 25 do
T S T.

Os reclamantesajuízam recursoextraordinário, alegando
ofensaaosartigos 5º,incisosXXXV, LIV e LV, e 93, incisoIX, da
Constituição Federal.

Contra-razões não oferecidas.
A naturezaprocessualda decisãorecorrida impossibilita o

pretendido pelos recorrentes, não cabendo, no caso, recurso extraor-
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-
ia de maneira indireta. Precedente:Ag.AI nº 260.787/PR, 2ª Turma,
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-RXOFROAR-397.718/97.0 TRT - 4ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL - UFRGS

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDOS : MARLI DE JESUS RODRIGUES DOS

SANTOS E OUTROS
ADVOGADOS : DRS. LUCIANA MARTINS BARBOSA E

ALINO DA COSTA MONTEIRO

D E S P A C H O

A Universidade Federal do Rio Grande do Sul, com base no
artigo 102,inciso III, alínea a, Cartada República,apontando vio-
lação aos seus artigos 5º, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93,
inciso IX, manifesta recurso extraordinário contra acórdão da c. Sub-
seçãoII Especializadaem Dissídios Individuaisque, em relaçãoao
reajustesalarial decorrenteda URP de 1989,deu provimentoao
recurso ordinário dos recorridos, dando pela improcedência da ação
rescisória, pornão ter sidoindicado opreceito legal tidopor vio-
lado.

Contra-razões às fls. 704/708.
É de naturezaprocessualdecisão quese limita ao exame

do cabimento de ação rescisória, não ensejando, assim, a interposição
de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Carta Política só se
daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI nº 330.072-3/RS, Relatora
Ministra Ellen Gracie, 1ª Turma em 11/9/2001, DJUde 11/10/2001,
pág. 12.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-RR-402.514/97.6 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : LUIZ ANTÔNIO MENDES CINTRA
ADVOGADO : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE

L O B ATO
RECORRIDO : BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O

A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais deu
provimento aos embargos opostos pelo Banco BradescoS/A, sob o
fundamento deque os limitesda lide foram definidos pelojuízo a
quo.

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sob o argumento de afronta ao seu artigo 5º, incisos
XXXV, LIV e LV, o reclamante interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 227/229.
O apelo não reúne as condições necessárias para ultrapassar

o juízo de admissibilidade ante a ausência de prequestionamento dos
preceitosconstitucionais invocados.Com efeito, a matériaconsti-
tucional apontada na pretensão recursal não foi discutida pela decisão
recorrida, a ponto de se constituir tese sobre ela. Precedente: Ag.AI nº
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1ª Turma, unânime, em
15/9/96, pág. 29.309.

Por outro lado, o debate serestringe aoplano infracons-
titucional, o que inviabiliza a admissão do recurso extraordinário.
Precedente: Ag.AI nº 200.942-4-SP, Relator Ministro Néri da Silveira,
2ª Turma, unânime, DJU de 14/11/97, pág. 58.781.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-RR-402.538/97.0 TRT - 1ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ALEXANDRE VILAR DRUMOND
ADVOGADAS : DR.AS ISIS MARIA BORGES DE RESEN-

DE E LÚCIA SOARES DUTRA DE AZE-
VEDO LEITE CARVALHO

RECORRIDA : ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE MOÇOS DO
RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO E ROBER-
TO ALONSO BARROS R. GAGO
D E S P A C H O

A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos opostos pelo reclamante, entendendo ausentes
os seus pressupostos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violaçãoao seu artigo 7º, incisoXXVI, o re-
clamante manifesta recurso extraordinário às fls. 102/108.

Contra-razões às fls. 111/115.
Inviabiliza o pretendido pelorecorrente a natureza mera-

menteprocessualda decisãorecorrida,não ensejando, assim,a in-
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons-
tituição da Repúblicasó se daria de formaindireta (Precedente do
STF: Ag.AI nº 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2ª
Turma em 4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-RR-403.388/97.8 TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : ROQUE DAPPER E OUTROS
ADVOGADOS : DRS. MARCOS LUÍS BORGES DERE-

SENDE E ISIS MARIA B. DE RESEN-
DE

RECORRIDO : DISTRITO FEDERAL (SUCESSOR DA
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - FEDF)

PROCURADORA : DR.ª ÂNGELA VICTOR BACELAR
WA G N E R
D E S P A C H O

A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos opostospelos reclamantes, entendendo au-
sentes os seus pressupostos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação aos seus artigos 5º, inciso XXXVI, 7º,
inciso XXIX, alínea a, e 39, § 3º, os reclamantes manifestam recurso
extraordinário às fls. 302/312.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pretendido pelos recorrentes anatureza me-

ramente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a
interposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons-
tituição da Repúblicasó se daria de formaindireta (Precedente do
STF: Ag.AI nº 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2ª
Turma em 4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-408.314/97.3TRT - 18ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : AGÊNCIA GOIANA DE MEIO AMBIEN-
TE E RECURSOS NATURAIS (SUCES-
SORA DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DO
MEIO AMBIENTE)

PROCURADORA : DR.ª ANA PAULA DE GUADALUPE RO-
CHA

RECORRIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NO SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL DO
ESTADO DE GOIÁS - SINDIPÚBLICO

ADVOGADO : DR. FERNANDO JOSÉ DA NÓBREGA

D E S P A C H O

A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceudos embargos opostos pelaAgência Goianade Meio Am-
biente eRecursos Naturais, sob ofundamento de quefalta legi-
timidade à Procuradoriado Estado de Goiáspara a representação
processual da autarquia.
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Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sobo argumento de afronta aosseus artigos5º,
incisosXXXV e LIV, e 93, inciso IX, a reclamada interpõerecurso
extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
A recorrente apresentou,antes dainterposição dopresente

apelo extraordinário, agravo regimental, que, por incabível, não foi
admitido pelo despacho de fls. 315.

Com a prolaçãodo acórdão defls. 282/283, exauriu-sea
instância trabalhista, a teor do artigo 5º, alínea b, da Lei nº 7.701, de
21/12/88, cabendo, na hipótese, tão-somente, o apelo extremo, caso se
enquadreno permissivoconstitucionale satisfaça ospressupostos
extrínsecos de recorribilidade.

Ao lançar mão de recurso incabível, a reclamada inviabilizou
o processamento do recurso extraordinário, que foi protocolizado in-
tempestivamente.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-RR-411.334/97.5 TRT - 17ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANESTES S/A - BANCO DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO

ADVOGADA : DR.ª MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

RECORRIDA : ISABEL CRISTINA FERREIRA LEAL
ADVOGADO : DR. CARLOS AUGUSTO DA MOTTA

LEAL

D E S P A C H O

A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos opostos pelo Banco, entendendo ausentes os
seus pressupostos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República,apontando violaçãoao seuartigo 5º, incisosII, XXXV e
LV, o reclamado manifesta recurso extraordinário às fls. 340/342.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pretendido pelorecorrente a natureza mera-

menteprocessualda decisãorecorrida,não ensejando, assim,a in-
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons-
tituição da Repúblicasó se daria de formaindireta (Precedente do
STF: Ag.AI nº 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2ª
Turma em 4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 8 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-RR-416.768/98.4TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EUNICE FAUSTINO DA SILVA
ADVOGADA : DR.ª ISIS MARIA B. RESENDE
RECORRIDA : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS

URBANOS - CBTU
ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIZ BICUDO PEREIRA

D E S P A C H O

A c. Quarta Turma negou provimento ao agravo regimental
de Eunice Faustino da Silva, mantendo o despacho que denegou
seguimentoao recursode revista, comfundamentono Enunciadonº
333 desta Corte.

A reclamanteajuíza recurso extraordinário,alegando ofensa
aos artigos5º, incisos II,XXXV e XXXVI, 7º, incisos III,XXI e
XXIV, 37, e 173, § 1º, da Constituição Federal.

Contra-razões inexistentes.
A naturezaprocessualda decisãorecorrida impossibilita o

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor-
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-
ia de maneira indireta. Precedente:Ag.AI nº 260.787/PR, 2ª Turma,
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-441.962/98.3 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DE LA NACIÓN ARGENTINA
ADVOGADOS : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CORTES

E DR.ª MÁRCIA LYRA BERGAMO
RECORRIDO : HUGO ALBERTO SEGRE
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

D E S P A C H O

A c. Quarta Turma não conheceu do agravo de instrumento,
ante a ausência detraslado da cópiados acórdãosproferidos no
recurso ordinário e nos embargos declaratórios.

Os embargos de declaração foram acolhidos pela decisão de
fls. 528/532, tendo a c. Turma conferido-lhes efeito modificativo para
conhecerdo agravoe, no mérito, negar-lheprovimento comfun-
damento nos Enunciados nos 221, 297 e 337 deste Tribunal.

Novos declaratórios foram rejeitados às fls. 543/545.
O Banco ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa aos

artigos 5º, incisosXXXV, LIV e LV, 93, incisoIX, e 114 daCarta
Magna.

Contra-razões apresentadas às fls. 558/563.
A naturezaprocessualda decisãorecorrida impossibilita o

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor-
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-
ia de maneira indireta. Precedente:Ag.AI nº 260.787/PR, 2ª Turma,
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-RR-451.274/98.4 TRT - 1ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO FEDERAL (EXTINTO INAMPS)
PROCURADOR : DR. AMAURY JOSÉ DEAQUINO CAR-

VA L H O
RECORRIDO : ROBERT SINDORF
ADVOGADO : DR. SIDNEY DAVID PILDERVASSER

D E S P A C H O

A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dosembargos opostospela UniãoFederal, sobo funda-
mento de quea decisão recorrida guarda conformidadecom a ju-
risprudência desta Corte.

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sob o argumento de afronta ao seu artigo 5º, incisos
II, XXXVI e LIV , a reclamada interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não-

conhecimento dos embargos, em face da conformidade da decisão
recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Trabalho.
Precedente: RE nº 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio Gallotti, 1ª
Turma, DJU de 18/9/87, pág. 19.675.

Por outro lado, o debate serestringe aoplano infracons-
titucional, o que inviabiliza a admissão do recurso extraordinário.
Precedente: Ag.AI nº 200.942-4-SP, Relator Ministro Néri da Silveira,
2ª Turma, unânime, DJU de 14/11/97, pág. 58.781.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-AG-RR-494.230/98.0 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO

RECORRIDO : JOSÉ EURÍPEDES DE FREITAS
ADVOGADO : DR. RENATO SANTANA VIEIRA

D E S P A C H O

A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos opostos pela reclamada, entendendo ausentes
os seus pressupostos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação ao seu artigo 5º, incisos II, XXXV,
LIV e LV, a empresa manifesta recursoextraordinário às fls.
305/307.

Ausentes contra-razões.
Inviabiliza o pretendido pelarecorrente a natureza mera-

menteprocessualda decisãorecorrida,não ensejando, assim,a in-
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons-
tituição da Repúblicasó se daria de formaindireta (Precedente do
STF: Ag.AI nº 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2ª
Turma em 4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-RR-497.814/98.7 TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO

RECORRIDO : DIVINO GONÇALVES CAIXETA
ADVOGADOS : DRS. ANDREI OLIVEIRA DE VARGAS

E HEITOR FRANCISCO GOMES COE-
LHO

D E S P A C H O

A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos opostos pela reclamada, entendendo ausentes
os seus pressupostos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação aos seus artigos 5º, incisos II, XXXV,
LIV e LV, 7º, incisos XIV e XXVI, e 93, inciso IX, a empresa
manifesta recurso extraordinário às fls. 357/361.

Contra-razões às fls. 364/368.
Inviabiliza o pretendido pelarecorrente a natureza mera-

menteprocessualda decisãorecorrida,não ensejando, assim,a in-
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons-
tituição da Repúblicasó se daria de formaindireta (Precedente do
STF: Ag.AI nº 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2ª
Turma em 4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-ROAR-500.574/98.6 TRT - 5ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SWIFT ARMOUR S/A INDÚSTRIA E
COMÉRCIO

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDO : LAURO DIÓGENES FILGUEIRAS NU-

NES
ADVOGADO : DR. JOÃO RANULFO DE OLIVEIRA

N E TO

D E S P A C H O

A empresa emepígrafe, com base no artigo102, inciso III,
alínea a, da Carta da República, apontando violação aos seus artigos
5º, incisos XXXV, LIV e LV, e 93, incisoIX, manifesta recurso
extraordinário contra acórdão da c. Subseção II Especializada em
Dissídios Individuais que deu provimento parcial ao recurso ordinário
do recorrido, dandopela improcedência daação rescisória, sobo
fundamento de que o pedido não se enquadra nos incisos IV e V do
artigo 485 do Código de Processo Civil.

Contra-razões inexistentes.
É de natureza processual decisão que se limita ao exame do

cabimento de ação rescisória, não ensejando, assim, a interposição de
recursoextraordinário, poiseventualofensa àCarta Política sóse
daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI nº 330.072-3/RS, Relatora
Ministra Ellen Gracie, 1ª Turma em 11/9/2001, DJUde 11/10/2001,
pág. 12.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-RR-508.211/98.2 TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : LUIZ FRANCISCO DA SILVA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO RODRIGUES PRETO

JÚNIOR
RECORRIDA : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -

RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADO : DR.ª MÁRCIA RODRIGUES DA SILVA

D E S P A C H O

A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais ne-
gou provimento aos embargos opostos por Luiz Francisco da Silva, a
teor do Enunciado nº 333 desta Corte.

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sob o argumento de afronta ao seu artigo 5º, incisos
XXXV, LIV e LV, o reclamante interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 682/684.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não-

conhecimento dos embargos, em face da conformidade da decisão
recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Trabalho.
Precedente: RE nº 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio Gallotti, 1ª
Turma, DJU de 18/9/87, pág. 19.675.
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Por outro lado, o debate serestringe aoplano infracons-
titucional, o que inviabiliza a admissão do recurso extraordinário.
Precedente: Ag.AI nº 200.942-4-SP, Relator Ministro Néri da Silveira,
2ª Turma, unânime, DJU de 14/11/97, pág. 58.781.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-RR-515.920/98.0 TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : NILTON MOREIRA DE LIMA E SILVA
ADVOGADAS : DR.AS DENISE A. RODRIGUES E GENY

DUARTE CORDEIRO
RECORRIDA : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADOS : DRS. ADRIANA HELENA BRAZIL DA

CRUZ E JOÃO MARMO MARTINS
D E S P A C H O

A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos opostos por Nilton Moreira de Lima e Silva,
sob o fundamento deque adecisão recorridaguarda conformidade
com a jurisprudência desta Corte.

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sobo argumentode afronta aosseus artigos37,
caput e inciso II, 39, e 173, § 1º, o reclamante interpõe recurso
extraordinário.

Contra-razões às fls. 185/187.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não-

conhecimento dos embargos, em face da conformidade da decisão
recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Trabalho.
Precedente: RE nº 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio Gallotti, 1ª
Turma, DJU de 18/9/87, pág. 19.675.

Por outro lado, o debate serestringe aoplano infracons-
titucional, o que inviabiliza a admissão do recurso extraordinário.
Precedente: Ag.AI nº 200.942-4-SP, Relator Ministro Néri da Silveira,
2ª Turma, unânime, DJU de 14/11/97, pág. 58.781.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-RR-523.741/98.6 TRT - 9ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ROBERTO FERNANDO FUCCI
ADVOGADO : DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚ-

NIOR
RECORRIDA : TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ

S/A - TELEPAR
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E S P A C H O

A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos opostos pelo reclamante, entendendo ausentes
os seus pressupostos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação ao seuartigo 5º, inciso XXXVI, o
reclamante manifesta recurso extraordinário às fls. 585/590.

Contra-razões às fls. 592/594.
Inviabiliza o pretendido pelorecorrente a natureza mera-

menteprocessualda decisãorecorrida,não ensejando, assim,a in-
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons-
tituição da Repúblicasó se daria de formaindireta (Precedente do
STF: Ag.AI nº 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2ª
Turma em 4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-RR-534.767/99.8 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S/A
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDOS : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -

RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO) E JOSÉ
SOARES NETO

ADVOGADOS : DRS. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO E KLEVER-
SON MESQUITA MELLO
D E S P A C H O

A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceudos embargos opostospela Ferrovia Centro-AtlânticaS/A,
tendo em vista a aplicação da Orientação Jurisprudencial nº 190 desta
Corte.

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sob o argumento de afronta ao seu artigo 5º, incisos
II, XXXV e LV, a reclamada interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não-

conhecimento dos embargos, em face da conformidade da decisão
recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Trabalho.
Precedente: RE nº 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio Gallotti, 1ª
Turma, DJU de 18/9/87, pág. 19.675.

Por outro lado, o debate serestringe aoplano infracons-
titucional, o que inviabiliza a admissão do recurso extraordinário.
Precedente: Ag.AI nº 200.942-4-SP, Relator Ministro Néri da Silveira,
2ª Turma, unânime, DJU de 14/11/97, pág. 58.781.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-RR-550.387/99.4 TRT - 9ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADOS : DRS. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO E WAGNER
RAGO DA COSTA

RECORRIDO : LUIZ FERNANDO COLAÇO BORGES
ADVOGADA : DR.ª CLAIR DA FLORA MARTINS

D E S P A C H O

A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos opostos pela reclamada, entendendo ausentes
os seus pressupostos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação aos seus artigos 5º, incisos XXXV,
LIV e LV, e 93, inciso IX, a empresa manifesta recurso extraordinário
às fls. 361/364.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pretendido pelarecorrente a natureza mera-

menteprocessualda decisãorecorrida,não ensejando, assim,a in-
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons-
tituição da Repúblicasó se daria de formaindireta (Precedente do
STF: Ag.AI nº 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2ª
Turma em 4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-RR-564.133/99.9 TRT - 4ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL S/A - BANRISUL

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDA : JULIANA FERREIRA DE JESUS
ADVOGADO : DR. EVARISTO LUIZ HEIS

D E S P A C H O

A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos opostos pelo Banco do Estado do Rio Grande
do Sul - BANRISUL, a teor do Enunciado nº 331, item IV, desta
Corte.

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sobo argumento de afronta aosseus artigos5º,
inciso II, 37, e 114, o reclamado interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não-

conhecimento dos embargos, em face da conformidade da decisão
recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Trabalho.
Precedente: RE nº 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio Gallotti, 1ª
Turma, DJU de 18/9/87, pág. 19.675.

Por outro lado, o debate serestringe aoplano infracons-
titucional, o que inviabiliza a admissão do recurso extraordinário.
Precedente: Ag.AI nº 200.942-4-SP, Relator Ministro Néri da Silveira,
2ª Turma, unânime, DJU de 14/11/97, pág. 58.781.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE- E-RR-579.006/99.0 TRT - 9ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADOS : DRS. PÚBLIO SEJANO MADRUGA E
PAULO TIAGO DE ALMEIDA OLIVEI-
RA

RECORRIDO : JOÃO CARLOS DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA

D E S P A C H O

Contra decisão da c. Turma que não conheceu de deter-
minados temas articulados na revista, a Rede Ferroviária Federal S/A
- RFFSA opôsembargos, obstaculizadospor despacho,sob o fun-
damento de esbarrarem no Enunciado nº 297 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação ao seu artigo 7º, inciso XIII, a re-
clamada manifesta recurso extraordinário, na forma das razões de fls.
503/508.

Contra-razões inexistentes.
Despacho denegatório de seguimento de embargos não é

decisão de última instância na Justiça do Trabalho, sendo impassível
de recurso extraordinário (Precedente do STF: Ag.AI nº 169.806-4-
SC, 1ª Turma,Relator MinistroIlmar Galvão, DJUde 24/5/96,pág.
17.417).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-RR-583.869/99.0 TRT - 9ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA

ADVOGADO : DR. ALMIR HOFFMANN
RECORRIDO : JOÃO VERGÍLIO DE ARAÚJO FILHO
ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS GELASKO

D E S P A C H O

A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos opostos pela Administração dos Portos de
Paranaguá e Antonina - APPA, a teor do Enunciado nº 333 desta
Corte.

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal,sob o argumentode afrontaaos seus artigos100 e
173, § 1º, a reclamada interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não-

conhecimento dos embargos, em face da conformidade da decisão
recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Trabalho.
Precedente: RE nº 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio Gallotti, 1ª
Turma, DJU de 18/9/87, pág. 19.675.

Por outro lado, o debate serestringe aoplano infracons-
titucional, o que inviabiliza a admissão do recurso extraordinário.
Precedente: Ag.AI nº 200.942-4-SP, Relator Ministro Néri da Silveira,
2ª Turma, unânime, DJU de 14/11/97, pág. 58.781.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-RR-593.538/99.4 TRT - 11ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO AMAZONAS (SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CUL-
TURA E DESPORTOS - SEDUC)

PROCURADORA : DR.ª SANDRA MARIA DO COUTO E
S I LVA

RECORRIDA : LÍVIA AMINE ALENCAR DE QUEIROZ
D E S P A C H O

A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos opostos pelo reclamado, entendendo ausentes
os seus pressupostos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação aos seus artigos 5º, incisos XXXV,
LIII, LIV e LV, 37, incisos II, IX e § 2º, e 114, o reclamado manifesta
recurso extraordinário às fls. 134/161.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pretendido pelorecorrente a natureza mera-

menteprocessualda decisãorecorrida,não ensejando, assim,a in-
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons-
tituição da Repúblicasó se daria de formaindireta (Precedente do
STF: Ag.AI nº 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2ª
Turma em 4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-E-RR-594.160/99.3 TRT - 15ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ GONÇALVES DE BARROS

JÚNIOR
RECORRIDO : ALAOR FERRAZ
ADVOGADO : DR. JACINTO AVELINO PIMENTEL FI-

LHO
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D E S P A C H O

A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais ne-
gou provimento ao agravo regimental, mantendo o despacho que
inadmitiu os embargos, com fundamento nos Enunciados nos 218, 221
e 333 do TST.

A reclamada ajuízarecursoextraordinário, alegandoofensa
ao artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição Federal.

Contra-razões não apresentadas.
A naturezaprocessualda decisãorecorrida impossibilita o

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor-
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-
ia de maneira indireta. Precedente:Ag.AI nº 260.787/PR, 2ª Turma,
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, pág. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-ROAR-594.749/99.0TRT - 12ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADOS : DRS. CARMEN FRANCISCA WOI-

TOWICZ DA SILVEIRA E HELVÉCIO
ROSA DA COSTA

RECORRIDO : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOSDE
BLUMENAU

ADVOGADO : DR. GLAUCO JOSÉ BEDUSCHI
D E S P A C H O

O Banco do Brasil S/A, combase no artigo 102, inciso III,
alíneas a e b, da Carta da República, apontandoviolação aos seus
artigos 5º, incisos II e XXXVI, e 7º, inciso XXIX, manifesta recurso
extraordinário contra acórdão da c. Subseção II Especializada em
Dissídios Individuais que deu provimento ao seu recurso ordinário,
sob o fundamento deque o pedido nãose enquadrano incisoV do
artigo 485 do Código de Processo Civil.

Contra-razões inexistentes.
É de natureza processual decisão que se limita ao exame do

cabimento de ação rescisória, não ensejando, assim, a interposição de
recursoextraordinário, poiseventualofensa àCarta Política sóse
daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI-330.072-3/RS,Relatora
Ministra Ellen Gracie, 1ª Turma em 11/9/2001, DJUde 11/10/2001,
pág. 12.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-604.139/99.5 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MARIA DE FÁTIMA MAIA CHA VES PA-
ROLO

ADVOGADA : DR.ª REGILENE SANTOS DO NASCI-
M E N TO

RECORRIDA : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S/A
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E S P A C H O

A c. Terceira Turma negou provimentoao agravo de ins-
trumento, com fundamento no Enunciado nº 333 do TST.

A reclamanteajuíza recurso extraordinário,alegando ofensa
ao artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal.

Contra-razões apresentadas às fls. 225/227.
A naturezaprocessualda decisãorecorrida impossibilita o

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor-
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-
ia de maneira indireta. Precedente:Ag.AI nº 260.787/PR, 2ª Turma,
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-741.930/2001.9 TRT - 15ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMAR-
GO CORRÊA S/A

ADVOGADO : DR. JOSÉ GONÇALVES DE BARROS
JÚNIOR

RECORRIDO : ARMANDO PEREIRA DAS NEVES
ADVOGADOS : DRS. ANTÔNIO GONZAGA JARDIM E

DAVID RODRIGUES DA CONCEIÇÃO
D E S P A C H O

A c. Terceira Turma negou provimentoao agravo de ins-
trumento, com fundamento nos Enunciados nos 266 e 297 do TST.

A reclamada ajuízarecursoextraordinário, alegandoofensa
aos artigos 5º, incisos XXXV e LV, e 93, inciso IX, da Constituição
Federal.

Contra-razões às fls. 649/655.
A naturezaprocessualda decisãorecorrida impossibilita o

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor-
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI nº 260.787/PR, Relator
Ministro Maurício Corrêa, 2ª Turma, DJU de 4/8/2000, pág. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-742.622/2001.1 TRT -15ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINGER DO BRASIL INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA.

ADVOGADA : DR.ª CÍNTIA BARBOSA COELHO
RECORRIDO : LUIZ CARLOS CUCCIOLLI
ADVOGADO : DR. ALCIDES CARLOS BIANCHI

D E S P A C H O

A c. Segunda Turma não conheceu do agravo de instrumento
da reclamada, com fundamento no Enunciado nº 272 do TST.

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, areclamadaajuízarecurso extraordinário,alegando
ofensa ao seu artigo 5º, incisos II e XXXVI.

Contra-razões não apresentadas.
A naturezaprocessualda decisãorecorrida impossibilita o

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor-
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI nº 260.787/PR, Ministro
Maurício Corrêa, 2ª Turma, DJU de 4/8/2000, pág. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-744.676/2001.1 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE-
CVRD

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO : BENEDITO SEBASTIÃO SANTOS
ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO DE SOUZA

D E S P A C H O

A c. Quinta Turma negou provimento ao agravode ins-
trumento, com fundamento no Enunciado nº 333 do TST.

A reclamada ajuízarecursoextraordinário, alegandoofensa
aos artigos5º, incisos II,XXXV, LIV e LV, e 93, incisoIX, da
Constituição Federal.

Contra-razões inexistentes.
A naturezaprocessualda decisãorecorrida impossibilita o

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor-
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI nº 260.787/PR, Relator
Ministro Maurício Corrêa, 2ª Turma, DJU de 4/8/2000, pág. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-748.109/2001.9 TRT - 15ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S/A
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : ADERALDO MARIANO
ADVOGADO : DR. IRINEU HENRIQUE

D E S P A C H O

A c. Terceira Turma negou provimentoao agravo de ins-
trumento, com fundamento no Enunciado no 266 do TST.

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, alegandoofensaao seu artigo5º, inciso II, a re-
clamada ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões não oferecidas.
A naturezaprocessualda decisãorecorrida impossibilita o

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor-
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI nº 260.787/PR, Relator
Ministro Maurício Corrêa, 2ª Turma, DJU de 4/8/2000, pág. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-751.073/2001.6 TRT - 4ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PROFORTE S/A - TRANSPORTE DE VA-
LORES

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDOS : BOAVENTURA DE PAULA E SEG -

SERVIÇOS ESPECIAIS DESEGU- RAN-
ÇA E TRANSPORTE DE VALORES S/A

ADVOGADO : DR. ALBERTO ALVES

D E S P A C H O

A c. Terceira Turma negou provimentoao agravo de ins-
trumento, com fundamento nos Enunciados nos 205, 210, 266 e 333
do TST.

A reclamada ajuízarecursoextraordinário, alegandoofensa
aos artigos 5º, incisos II, XXII, XXXV, LIV e LV, e 170, inciso II, da
Constituição Federal.

Contra-razões não apresentadas.
A naturezaprocessualda decisãorecorrida impossibilita o

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor-
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI nº 260.787/PR, Relator
Ministro Maurício Corrêa, 2ª Turma, DJU de 4/8/2000, pág. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-754.119/2001.5 TRT - 15ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : BANCO NACIONAL S/A (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL) E OUTRO

ADVOGADO : DR. HUMBERTO BARRETO FILHO
RECORRIDA : DILENI ELIZA CAMARGO LEALDINI
ADVOGADO : DR. OSMAIR LUIZ

D E S P A C H O

A c. Terceira Turma negou provimentoao agravo de ins-
trumento, com fundamento nos Enunciados nos 266 e 333 do TST.

O Unibanco ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa
ao artigo 5º, incisos II e LV, da Constituição Federal.

Ausentes contra-razões.
A naturezaprocessualda decisãorecorrida impossibilita o

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor-
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI nº 260.787/PR, Relator
Ministro Maurício Corrêa, 2ª Turma, DJU de 4/8/2000, pág. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-761.502/2001.5 TRT - 17ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANESTES S/A - BANCO DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO

ADVOGADA : DR.ª MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

RECORRIDOS : MARIA APARECIDA MATOS CORREIA
E OUTROS

ADVOGADO : DR. ROBERTO EDSON FURTADO CE-
VIDANES

D E S P A C H O

A c. Terceira Turma negou provimentoao agravo de ins-
trumento, com fundamento nos Enunciados nos 126 e 221 do TST.

O reclamadoajuíza recurso extraordinário,alegando ofensa
aos artigos 5º, incisos II, XXXV, LIV e LV, e 114 da Constituição
Federal.

Contra-razões não oferecidas.
A naturezaprocessualda decisãorecorrida impossibilita o

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor-
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI nº 260.787/PR, Relator
Ministro Maurício Corrêa, 2ª Turma, DJU de 4/8/2000, pág. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente
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PROC. Nº TST-RE-ED-RR-379.837/97.0 TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MANOEL DE SOUSA MOURA
ADVOGADA : DR.ª REGILENE SANTOS DO NASCI-

M E N TO
RECORRIDA : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI-

TO FEDERAL - FHDF
PROCURADOR : DR. DILEMON PIRES SILVA

D E S P A C H O

O reclamante, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da
Carta da República, apontando violação aos seus artigos 5º, incisos II,
XXXV, XXXVI, LIV e LV, 7º, inciso XXIX, alínea a, 37, incisos I e
II, e 93, inciso IX, manifesta recurso extraordinário contra acórdão da
douta Terceira Turma que, em relação ao tema Prescrição - Mudança
de Regime, negou provimento à sua revista, por aplicação da Orien-
tação Jurisprudencial nº 128 da c. Subseção I Especializada em Dis-
sídios Individuais.

Contra-razões às fls. 501/503.
A naturezainfraconstitucional dadecisãorecorrida impos-

sibilita a pretensãodo recorrente, nãocabendo,no caso,recurso
extraordinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República,
dar-se-iade maneiraindireta. Precedente:Ag.AI nº 302.715-8/PR,
Relator Ministro Néri da Silveira, 2ªTurma em 5/6/2001,DJU de
24/8/2001, pág. 50.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-383.537/97.2 TRT-11ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CUL-
TURA E DESPORTOS - SEDUC

PROCURADORA : DR.ª SANDRA MARIA DO COUTO E
S I LVA

RECORRIDO : CELSO SOUZA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ LOPES

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República,apontandoviolação dos artigos5º,incisosXXXV, LIII e
LV, 37, incisos II e IX, e § 2º, e 114, o reclamadoajuíza recurso
extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a naturezaprocessualda decisãore-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-RR-385.117/97.4 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : ÂNGELA REGINA VAZ E OUTROS
ADVOGADA : DR.ª MARIA TERESA FABRÍCIO GUI-

MARÃES
RECORRIDA : ULTRAFÉRTIL S/A
ADVOGADO : DR. MARCELO PIMENTEL

D E S P A C H O

Com baseno artigo 102, incisoIII, alínea a, da Carta da
República, apontando violação aos seus artigos 5o, inciso XXXVI, e
7º, inciso VI, os reclamantes manifestam recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 609/612.
É de natureza processual debate acerca da aplicação de enun-

ciados do Tribunal Superior do Trabalho, inexistindo espaço, por isso,
para seuexame, pelo e. SupremoTribunal Federal, em sedede re-
curso extraordinário,conforme jurisprudênciadaquele PretórioEx-
celso.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 22 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-RR-385.812/97.4 TRT - 1ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CASA DA MOEDA DO BRASIL - CMB
ADVOGADOS : DRS. MÁRIO JORGE RODRIGUESDE

PINHO E ANTÔNIO CARLOS R.DE PI-
NHO

RECORRIDOS : AILSON CARLOS CORRÊA E OUTROS
ADVOGADO : DR. GILBERTO BAPTISTA DA SILVA

D E S P A C H O

A reclamada, com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a,
da Carta da República, apontando violação aos seus artigos 5º, incisos
II e XXXVI, e 37, caput, manifesta recursoextraordináriocontra
acórdãoda douta Quinta Turma que,por aplicaçãoda Orientação
Jurisprudencial nº79 da c.Subseção I Especializadaem Dissídios
Individuais, deu provimentoparcial à sua revista,limitando a con-
denação,quanto àsURPs deabril e maio de 1988,à fraçãocor-
respondentea 7/30 (sete trinta avos)de 16,19% (dezesseisvírgula
dezenove por cento) sobre os vencimentosdos meses de abril e
maio/88,com reflexosem junho e julho do mesmo ano,corrigidos
monetariamente,desde adata em que sãodevidosaté a do efetivo
pagamento.

Contra-razões inexistentes.
A recorrente desconsidera a incorporação aos salários da

fração relativaa abril e maio, cuja supressãoprovocaria redução
ilícita, vedada peloartigo 7º, inciso VI, da Constituição. Poressa
razão, esta Cortetem-se manifestado a favorda sedimentação dos
efeitos da mencionada parcela.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-RR-386.079/97.0 TRT - 9ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
RECORRIDA : IVONETE BANDEIRA DOS SANTOS
ADVOGADA : DR.ª MÔNICA MELO MENDONÇA

D E S P A C H O

A empresa em epígrafe, com baseno artigo 102, inciso III,
alínea a, da Carta da República, apontando violação aos seus artigos
5º, inciso II, 37, caput e inciso XXI, e 173, incisoIII, manifesta
recurso extraordináriocontra acórdão dad. Primeira Turma que, em
relação ao tema responsabilidade subsidiáriado ente público pela
inadimplênciadas obrigaçõestrabalhistas porparte da empresain-
terposta,não conheceude sua revista, ateor do Enunciado nº331,
item IV, do TST.

Contra-razões às fls. 513/517.
É de natureza processual debate acerca da aplicação de enun-

ciadosdo e.Tribunal Superiordo Trabalho,inexistindo espaço,por
isso, para seu exame, pelo e. Supremo Tribunal Federal, em sede de
recurso extraordinário, conforme jurisprudência daquele Pretório Ex-
celso.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-RR-390.325/97.8 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MARIA JOSÉ DE SOUZA FILHA
ADVOGADA : DR.A ANA CRISTINA CASANOVA CA-

VA L L O
RECORRIDA : VEEDER ROOT DO BRASIL COMÉR-

CIO E INDÚSTRIA LTDA.
ADVOGADA : DR.A RÉGIA MARIA RANIERI

D E S P A C H O

A reclamante, com base no artigo 102, inciso III, da Carta da
República,apontando violaçãoao artigo 10, inciso II, alínea a, do
Ato das Disposições ConstitucionaisTransitórias, manifesta recurso
extraordinário contra acórdão da d. Quinta Turma que não conheceu
da sua revista, sob o fundamento de que aresto da Turma do Tribunal
Superior do Trabalho não enseja divergência válida, por não constituir
órgão jurisdicional previsto na alínea a do artigo 896 da CLT.

Contra-razões inexistentes.
Está desfundamentadoo recurso, poisa recorrentenão in-

dicou a alínea do permissivo constitucional embasador do seu apelo,
o que desautoriza o prosseguimentodo inconformismo, na forma da
Jurisprudência daAlta Corte. Precedente: Ag.REnº 291.821-1/RN,
Relator Ministro Marco Aurélio, 2ª Turma em 11/9/2001, DJU de
9/11/2001, pág. 53.

Milita ainda em desfavor da pretensão a natureza processual
da decisão recorrida, não ensejando, assim, a interposição de recurso
extraordinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República,
dar-se-iade maneiraindireta. Precedente:Ag.AI nº 272.329-4/SP, 1ª
Turma, Relator Ministro Sydney Sanches,DJU de 19/10/2001,p.
35.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-RR-396.208/97.2 TRT - 4ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADOR : DR. JOSÉ GUILHERME KLIEMANN
RECORRIDA : IRONDINA SILVA DA SILVA
ADVOGADA : DR.A MARTA BERENICE FERME

D E S P A C H O

Com baseno artigo 102, incisoIII, alínea a, da Carta da
República, apontando violação do artigo 7º, inciso XXIX, alínea a, o
recorrente manifesta recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
É de natureza processual debate acerca da aplicação de enun-

ciadosdo e.Tribunal Superiordo Trabalho,inexistindo espaço,por
isso, para seu exame, pelo e. Supremo Tribunal Federal, em sede de
recurso extraordinário, conforme jurisprudência daquele Pretório Ex-
celso.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 22 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-RR-401.994/97.8 TRT - 8ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM SERVIÇOS PORTUÁRIOS DO ESTA-
DO DO PARÁ E TERRITÓRIO DO AMA-
PÁ - SINDIPORTO

ADVOGADO : DR. FABRÍCIO RAMOS FERREIRA
RECORRIDA : COMPANHIA DOCAS DO PARÁ - CDP
ADVOGADO : DR. BENJAMIN CALDAS BESERRA

D E S P A C H O

O Sindicato em epígrafe, com base no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Carta da República, apontando violação ao seu artigo 7º,
inciso XXIII, manifestarecurso extraordináriocontra acórdãoda d.
Terceira Turma que deu provimento à revista da empresa, dando pela
improcedênciada reclamatóriatrabalhista, sobo fundamentode que
os portuários fazem jus ao adicionalde risco nos exatos termos
estabelecidos pelo artigo 14, § 2º, da Lei nº 4.860/65.

Contra-razões às fls. 679/684.
A naturezainfraconstitucional dadecisãorecorrida impos-

sibilita a pretensão, não cabendo, no caso, recurso extraordinário, pois
se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-ia de maneira
indireta. Precedente:Ag.AI nº 330.708-8/PR, RelatorMinistro Néri
da Silveira, 2ª Turma em 4/9/2001, DJU de 28/9/2001, pág. 44.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-RR-403.185/97.6 TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : DÉBORA RODRIGUESNUNES E OU-
TROS

ADVOGADOS : DRS. MARCOSLUÍS BORGESDE RE-
SENDE E ISIS MARIA BORGES DE RE-
SENDE

RECORRIDA : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI-
TO FEDERAL - FHDF

PROCURADORA : DR.A DENISE MINERVINO QUINTIERE

D E S P A C H O

Os reclamantes, com base no artigo 102, inciso III, alínea a,
da Carta da República, apontando violação aos seus artigos 5º, incisos
II e XXXVI, 24 e §§, 37, inciso X, e 39, caput, manifestam recurso
extraordinário contra acórdão da douta Quinta Turma que negou pro-
vimento ao agravointerposto dadecisãodenegatóriade seguimento
da revista que interpuseram, por aplicação das Orientações nos 100 e
218 da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais.

Contra-razões às fls. 478/489.
A naturezainfraconstitucional dadecisãorecorrida impos-

sibilita a pretensãodos recorrentes, não cabendo,no caso, recurso
extraordinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República,
dar-se-ia de maneira indireta.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 21 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente
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PROC. Nº TST-RE-E-RR-403.397/97.9 TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : CLEIDE MARIA BORGES MATIAS E
OUTRAS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-
SENDE

RECORRIDO : DISTRITO FEDERAL (SUCESSOR DA
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - FEDF)

PROCURADOR : DR. FERNANDO CUNHA JÚNIOR

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, 7º,
inciso XXIX, alínea a, e 39, § 3º, e 114, caput, as reclamantes
ajuízam recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando, a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-RR-416.865/98.9 TRT - 15ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ORÍGENES JOSÉ GOMES
ADVOGADO : DR. FRANCISCO CARLOS MARÍNCO-

LO
RECORRIDA : LEÃO E LEÃO LTDA.
ADVOGADA : DR.A KÁTIA ELISABETE HERMAN-

SON

D E S P A C H O

O reclamante, com base no artigo 102, inciso III, alíneas a e
b, da Carta da República, apontando violação ao seu artigo 5º, inciso
XXXV, manifesta recurso extraordinário contra acórdão da d. Quinta
Turma quenão conheceude sua revista,com fundamentono Enun-
ciado no 333 do TST.

Contra-razões inexistentes.
É de natureza processual debate acerca da aplicação de enun-

ciados do TST, inexistindo espaço,por isso, paraseu exame,pelo
STF, em sede de recurso extraordinário, conforme jurisprudência da-
quele Pretório Excelso.Precedente: Ag.AInº 331.099.6/SP, Relator
Ministro Celso de Mello, 2ª Turma em 4/9/2001, DJU de 5/10/2001,
pág. 47.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-RR-424.417/98.6 TRT - 23ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADOS : DRS. HENRY WAGNER VASCONCELOS

DE CASTRO E WESLEY CARDOSO
DOS SANTOS

RECORRIDO : EMÍDIO ARCANJO RIBEIRO
ADVOGADO : DR. URBANO OLIVEIRA DA SILVA

D E S P A C H O

A empresa emepígrafe, com base no artigo102, inciso III,
alínea a, da Carta da República, apontando violação ao seu artigo 5º,
incisos LIV e LV, manifesta recurso extraordinário contra acórdão da
doutaQuarta Turma que nãoconheceude suarevista, poraplicação
dos Enunciados no 126 e 357 do TST.

Contra-razões inexistentes.
É de natureza processual debate acerca da aplicação de enun-

ciados do TST, inexistindo espaço,por isso, paraseu exame,pelo
STF, em sede de recurso extraordinário, conforme jurisprudência da-
quele Pretório Excelso.Precedente: Ag.AInº 331.099.6/SP, Relator
Ministro Celso de Mello, 2ª Turma em 4/9/2001, DJU de 5/10/2001,
pág. 47.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ROAR-424.796/98.5 TRT - 6ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
RECORRIDA : SOLANGE SANT'ANA DA SILVA
ADVOGADOS : DRS. FRANKLIN DELANO RAMOS DA

COSTA VALENÇA E MÁRCIO MOISÉS
SPERB

D E S P A C H O

A empresa emepígrafe, com base no artigo102, inciso III,
alínea a, da Carta da República, apontando violação aos seus artigos
5º, inciso II, 37, caput, inciso XXI, e 173, inciso III, manifesta
recurso extraordinário contra acórdão da c. Subseção II Especializada
em Dissídios Individuais que deu provimento ao recurso ordinário da
ora recorrida,para julgarimprocedente a açãorescisória, sobo fun-
damento de que o pedido não se enquadra no inciso V do artigo 485
do Código de Processo Civil.

Contra-razões às fls. 199/221.
É de natureza processual decisão que se limita ao exame do

cabimento de ação rescisória, não ensejando, assim, a interposição de
recursoextraordinário, poiseventualofensa àCarta Política sóse
daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI nº 330.072-3/RS, Relatora
Ministra Ellen Gracie, 1ª Turma em 11/9/2001, DJUde 11/10/2001,
pág. 12.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-RR-425.656/98.8 TRT - 9ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS CAL GARCIA FI-

LHO 
RECORRIDA : SÔNIA MARIA BERNARDI
ADVOGADO : DR. JOSÉ JADIR DOS SANTOS

D E S P A C H O

O Município de Pato Branco, com base no artigo 102, inciso
III, alínea a, da Carta da República, apontando violação ao seu artigo
41, manifesta recurso extraordinário contra acórdão da douta Segunda
Turma que negou provimento a sua revista, sob o fundamento de que
a estabilidade prevista no citado artigo 41 também alcança os em-
pregos públicos, a teor da Orientação Jurisprudencial nº 22 da c.
Subseção II Especializada em Dissídios Individuais.

Contra-razões às fls. 329/331.
A natureza infraconstitucional da decisão recorrida impos-

sibilita a pretensão dorecorrente,não cabendo, nocaso, recurso
extraordinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República,
dar-se-iade maneiraindireta. Precedente:Ag.AI nº 302.715-8/PR,
Relator Ministro Néri da Silveira, 2ª Turma em 5/6/2001, DJU de
24/8/2001, pág. 50.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-RR-443.310/98.3 TRT - 12ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : FRANCISCO VOLPATO DE SOUZA E
OUTROS

ADVOGADO : DR. MARCELLO MACEDO REBLIN E
HENRIQUE COSTA FILHO

RECORRIDA : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

D E S P A C H O

Os reclamantes, com base no artigo 102, inciso III, alínea a,
da Carta daRepública, apontando violação ao seuartigo 7º, inciso
XXIX, manifestam recursoextraordináriocontra acórdão dadouta
QuartaTurma quedeu provimentoà revista daUnião Federal,ex-
tinguindo o processo, com julgamentodo mérito, nos termos do
artigo 269, incisoIV, do CPC, por aplicaçãoda OrientaçãoJuris-
prudencial nº 128 da c. Subseção I Especializada em Dissídios In-
dividuais.

Contra-razões às fls. 226/230.
A natureza infraconstitucional da decisão recorrida impos-

sibilita a pretensão dos recorrentes,não cabendo, nocaso, recurso
extraordinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República,
dar-se-iade maneiraindireta. Precedente:Ag.AI nº 302.715-8/PR,
Relator Ministro Néri da Silveira, 2ª Turma em 5/6/2001, DJU de
24/8/2001, pág. 50.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-E-RR-446.811/98.3 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BENEDITO SANTO MOREIRA
ADVOGADA : DR.ª ISIS MARIA BORGES DERESEN-

DE
RECORRIDA : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -

RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS C. COUTO

D E S P A C H O

A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais ne-
gou provimento ao agravo regimental de Benedito Santo Moreira,
mantendo o despacho que inadmitiu os embargos, com fundamento
nos Enunciados nos 126, 241 e 297 do TST.

O reclamanteajuíza recurso extraordinário,alegando ofensa
aos artigos 5º, incisos II, XXXV e XXXVI, 7º, incisos III, VI, XVII,
XXI e XXIV, 37, e 173, § 1º, da Constituição Federal.

Contra-razões não oferecidas.
A naturezaprocessualda decisãorecorrida impossibilita o

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor-
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-
ia de maneira indireta.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 21 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AG-RR-449.739/98.5 TRT - 1ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ADELMO BARBOSA GUIMARÃES
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO : BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADOS : DRS. JORGE VERGUEIRODA COSTA

MACHADO NETO E LUZIMAR DE S.
AZEREDO BASTOS

D E S P A C H O

A c. Quarta Turma negou provimento ao agravo regimental
do reclamante, interposto contra despacho trancatório da revista, com
fundamento no Enunciado nº 362/TST.

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sob a alegação de afronta aos seus artigos 5º, inciso
XXXVI e 7º, incisos III e XXIX, o reclamante manifesta recurso
extraordinário, na forma das razões trazidas às fls. 135/144.

Contra-razões às fls. 147/150.
É infraconstitucionala matériaobjeto dadecisão recorrida,

que se limitou à aferiçãodos pressupostos recursais de cognição
inerentesà revista,na forma da legislação processuale da juris-
prudência pertinentes, questões que não se alçam em nível de recurso
extraordinário (Ag. 101.867-4(AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira
Alves, DJU de 19/4/90 - STF).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-RR-461.344/98.3 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO

RECORRIDO : EUGÊNIO CEOLA NETO
ADVOGADAS : DR.AS ISIS MARIA BORGES DE RESEN-

DE E LÚCIA SOARES DUTRA DE AZE-
VEDO LEITE CARVALHO

D E S P A C H O

A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos opostos pela reclamada, entendendo ausentes
os seus pressupostos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação aos seus artigos 5º, incisos II, XXXV
e LV, e 93, inciso IX, a empresa manifesta recurso extraordinário às
fls. 603/607.

Contra-razões às fls. 610/613.
Inviabiliza o pretendido pelarecorrente a natureza mera-

menteprocessualda decisãorecorrida,não ensejando, assim,a in-
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons-
tituição da Repúblicasó se daria de formaindireta (Precedente do
STF: Ag.AI nº 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2ª
Turma em 4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-RR-466.882/98.3 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO FEDERAL (EXTINTA LBA)
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDA : ELVIRA DIAS
ADVOGADA : DR.ª REGILENE SANTOS DO NASCI-

M E N TO
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D E S P A C H O

A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos opostos pela União Federal, entendendo au-
sentes os seus pressupostos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação ao seu artigo 5º, incisos II, XXXVI e
LV, a reclamada manifesta recurso extraordinário às fls. 219/224.

Contra-razões às fls. 226/227.
Inviabiliza o pretendido pelarecorrente a natureza mera-

menteprocessualda decisãorecorrida,não ensejando, assim,a in-
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons-
tituição da Repúblicasó se daria de formaindireta (Precedente do
STF: Ag.AI nº 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2ª
Turma em 4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-RR-474.561/98.9 TRT - 6ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADOS : DRS. WESLEY CARDOSO DOS SAN-

TOS E RAIMUNDO REIS DE MACEDO
RECORRIDO : GENÉSIO MIGUEL JULIÃO
ADVOGADOS : DRS. FRANKLIN DELANO RAMOS DA

COSTA VALENÇA E MÁRCIO MOISÉS
SPERB

D E S P A C H O

A empresa emepígrafe, com base no artigo102, inciso III,
alínea a, da Carta da República, apontando violação aos seus artigos
5º, inciso II, 37, caput e inciso XXI, e 173, incisoIII, manifesta
recursoextraordináriocontra acórdãoda d. Quinta Turma que deu
provimento à revista do reclamante para, a teor do Enunciado nº 331,
item IV, do TST, reincluí-la no pólo passivo da lide, sob o fun-
damentode suaresponsabilidade subsidiáriapela inadimplênciadas
obrigações trabalhistas por parte da empresa interposta.

Contra-razões às fls. 147/169.
É de natureza processual debate acerca da aplicação de enun-

ciadosdo e.Tribunal Superior doTrabalho,inexistindo espaço,por
isso, para seu exame, pelo e. Supremo Tribunal Federal, em sede de
recurso extraordinário, conforme jurisprudência daquele Pretório Ex-
celso.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 21 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-RR-478.274/98.3 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADOS : DRS. HENRY WAGNER VASCONCELOS

DE CASTRO E WESLEY CARDOSO
DOS SANTOS

RECORRIDA : GISELA PACELLI FERREIRA MIRAN-
DA

ADVOGADO : DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA

D E S P A C H O

A empresa emepígrafe, com base no artigo102, inciso III,
alínea a, da Carta da República, apontando violação ao seu artigo 5º,
inciso LV, manifesta recurso extraordinário contra acórdão da d. Pri-
meira Turma que não conheceu de sua revista, por aplicação dos
Enunciados nos 23, 126 e 296 do TST.

Contra-razões inexistentes.
É de natureza processual debate acerca da aplicação de enun-

ciados do TST, inexistindo espaço,por isso, paraseu exame,pelo
STF, em sede de recurso extraordinário, conforme jurisprudência da-
quele Pretório Excelso.Precedente: Ag.AInº 331.099.6/SP, Relator
Ministro Celso de Mello, 2ª Turma em 4/9/2001, DJU de 5/10/2001,
pág. 47.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-RR-479.898/98.6 TRT - 1ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS ADMINISTRADORES
NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADA : DR.ª MARINÊS TRINDADE
RECORRIDA : NUCLEBRÁS EQUIPAMENTOS PESA-

DOS S/A - NUCLEP
ADVOGADA : DR.A EDUARDA PINTO DA CRUZ

D E S P A C H O

O Sindicato em epígrafe, apontando ofensa ao artigo 5º,
inciso XXXVI, da Carta da República, manifesta recurso extraor-
dinário contra acórdão dad. Primeira Turma que deuprovimentoà
revistada empresa,dandopela improcedênciado pedido relativoao
reajustesalarial decorrentedo IPC de junho de 1987, ante aine-
xistênciade direito adquiridoà correçãoem referência, naforma da
jurisprudência da Suprema Corte.

Contra-razões às fls. 266/271.
Está desfundamentado o recurso, pois o recorrente não in-

dicou o permissivo constitucional embasadordo apelo, o que de-
sautoriza o prosseguimento do inconformismo, na forma da juris-
prudência da Alta Corte. Precedente: RE nº 201.702-7/PE, Relator
Ministro Nelson Jobim,2ª Turma em 17/4/98, DJUde 9/4/99,pág.
36.

Milita ainda emdesfavor dapretensão estara decisãore-
corrida em harmonia com a jurisprudência do Pretório Excelso. Pre-
cedente: Ag.RE nº 219.296.6/RS, Relator Ministro Marco Aurélio, 2ª
Turma em 22/3/99, DJU de 28/5/99, p. 16.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-RXOFROMS-486.l62/98.0 TRT - 2ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CREUSA MARIA DE CARVALHO
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JR.
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 2A REGIÃO
PROCURADOR : DR. ANTÔNIO LUIZ TEIXEIRA MEN-

DES
D E S P A C H O

O Tribunal Pleno negou provimento ao agravo regimental da
reclamante,por entendercorreto o despachoagravado,sob o fun-
damentode que osmagistradosclassistassó têm direito líquido e
certo à aposentadoria nos termos da Lei nº 6903/81 se completados os
requisitos nela exigidos emdata anterior à da ediçãoda Medida
Provisória nº 1523 de 11/10/1996.

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sobo argumento de afronta aosseus artigos5º,
inciso XXXVI, 62, 93, inciso VI, e 116, a reclamante interpõe recurso
extraordinário.

Contra-razões às fls. 157/162.
O apelo não reúne as condições necessárias para ultrapassar

o juízo de admissibilidade, ante a ausência de prequestionamento dos
preceitosconstitucionais invocados.A matéria constitucionalapon-
tada na pretensão recursal não foi discutida pela decisão recorrida, a
ponto de se constituir tese sobre ela. Precedente: Ag.AI-167.048-8,
Relator Ministro Celso de Mello,1a Turma, unânime, DJU de
23/8/96, pág. 29.309.

Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional, uma vez que o debate
se prendeu à legislação ordinária, identificando a decisão recorrida no
plano infraconstitucional (RE nº 119.236-4-SP, Relator Ministro Car-
los Velloso, 2ª Turma, unânime, DJU de 5/3/93, pág. 2.899).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-RXOFROMS-488.290/98.5 TRT - 3ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ANTÔNIO MARIA RIBEIRO
ADVOGADOS : DRS. CARLOSJOSÉ ELIAS JÚNIOR E

JOSÉ ALFREDO O. BARACHO JÚNIOR
RECORRIDOS : UNIÃO FEDERAL E MINISTÉRIO PÚ-

BLICO DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO
PROCURADORES : DRS. WALTER DO CARMO BARLETTA

E IVANA AUXILIADORA MEN- DONÇA
S A N TO S
D E S P A C H O

O Tribunal Pleno deu provimento à remessa ex officio e aos
recursos ordinários interpostos pela União Federal e pelo Ministério
Público do Trabalho da 3ª Região, sob o fundamento de que inexiste,
na espécie, direito líquido e certo a amparar a Segurança pleiteada.

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sobo argumento de afronta aosseus artigos5º,
incisos XXXV, XXXVI, LIV e LV, 62, parágrafo único, e 93, inciso
IX, o recorrente interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões da União Federal àsfls. 357/358, e do Mi-
nistério Público do Trabalho às fls. 350/355.

O apelo não reúne as condições necessárias para ultrapassar
o juízo de admissibilidade, ante a ausência de prequestionamento dos
preceitosconstitucionais invocados.A matéria constitucionalapon-
tada na pretensão recursal não foi discutida pela decisão recorrida, a
ponto de se constituir tese sobre ela. Precedente: Ag.AI nº 167.048-8,
Relator Ministro Celso de Mello, 1ª Turma, unânime, DJU de
23/8/96, pág. 29.309.

Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional, uma vez que o debate
se prendeu à legislação ordinária, identificando a decisão recorrida no
plano infraconstitucional (RE nº 119.236-4-SP, Relator Ministro Car-
los Velloso, 2ª Turma, unânime, DJU de 5/3/93, pág. 2.899).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-RR-488.582/98.4 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ARGEMIRO ROSA DA SILVA
ADVOGADAS : DR.AS LÚCIA SOARES D. DEA. LEITE

CARVALHO E ISIS M. B. RESENDE
RECORRIDA : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -

RFFSA
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO

D E S P A C H O

A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceudos embargos opostospor Argemiro Rosada Silva,tendo
em vista asdisposiçõesda OrientaçãoJurisprudencialnº 141 desta
Corte.

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sobo argumentode afronta aosseus artigos150,
inciso II, e 153, § 2º, o reclamante interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não-

conhecimento dos embargos, em face da conformidade da decisão
recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Trabalho.
Precedente: RE nº 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio Gallotti, 1ª
Turma, DJU de 18/9/87, pág. 19.675.

Por outro lado, o debate serestringe aoplano infracons-
titucional, o que inviabiliza a admissão do recurso extraordinário.
Precedente: Ag.AI nº 200.942-4-SP, Relator Ministro Néri da Silveira,
2ª Turma, unânime, DJU de 14/11/97, pág. 58.781.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-RR-492.221/98.6 TRT - 12ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORA : DR.ª EDITH GONDIN
RECORRIDOS : JUAREZ NUNES E SERLIMVI - SERVI-

ÇOS DE LIMPEZA LTDA.
ADVOGADO : DR. SÉRGIO GALLOTTI MATIAS CAR-

LIN

D E S P A C H O

O Estado de Santa Catarina, com base no artigo 102, inciso
III, alínea a, da Carta da República, apontando violação ao seu artigo
37, caput e § 6º, manifesta recurso extraordinário contra acórdão da
douta SegundaTurma que não conheceuda revista do Ministério
Público do Trabalho da 12ª Região e julgou prejudicado o seu apelo,
sob o fundamento da responsabilidade subsidiária do ente público
pela inadimplência das obrigações trabalhistas por parte da empresa
interposta, a teor do Enunciado nº 331, item IV, do TST.

Contra-razões inexistentes.
É de natureza processual debate acerca da aplicação de enun-

ciadosdo e.Tribunal Superior doTrabalho,inexistindo espaço,por
isso, para seu exame, pelo e. Supremo Tribunal Federal, em sede de
recurso extraordinário, conforme jurisprudência daquele Pretório Ex-
celso.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-RR-498.092/98.9 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DEMINAS GE-
RAIS S/A - TELEMIG

ADVOGADOS : DRS. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA E CLÉA MARIA GONTIJO CORRÊA
DE BESSA

RECORRIDA : LINDAURA VIEIRA FERNANDES
ADVOGADO : DR. SILVÉRIO GONÇALVES FRAGA
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D E S P A C H O

A empresa emepígrafe, com base no artigo102, inciso III,
alínea a, da Carta da República, apontando violação aos seus artigos
5º, incisos II, LIV e LV, 22, e 37, caput e incisos II e XXI, manifesta
recursoextraordinário contraacórdão dad. SegundaTurma quenão
conheceu de sua revista, sob o fundamento da responsabilidade sub-
sidiária do ente público pela inadimplência das obrigações trabalhistas
por parte da empresa interposta, a teor do Enunciado nº 331, item IV,
do TST.

Contra-razões inexistentes.
É de natureza processual debate acerca da aplicação de enun-

ciadosdo e.Tribunal Superior doTrabalho,inexistindo espaço,por
isso, para seu exame, pelo e. Supremo Tribunal Federal, em sede de
recurso extraordinário, conforme jurisprudência daquele Pretório Ex-
celso. Precedente: Ag.AI nº 331.099.6/SP, Relator Ministro Celso de
Mello, 2ª Turma em 4/9/2001, DJU de 5/10/2001, pág. 47.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-RR-512.032/98.3 TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADOS : DRS. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO E WAGNER
RAGO DA COSTA

RECORRIDO : VALDIVINO DAS NEVES SOBRINHO
ADVOGADO : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES COE-

LHO
D E S P A C H O

A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais ne-
gou provimento aos embargos opostos pela reclamada, mantendo a
decisão da c. Turma no sentido de que a redução da jornada no turno
ininterrupto de revezamento não pode importar em diminuição sa-
larial.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação aos seus artigos 5º, incisos XXXV,
LIV e LV, e 93, inciso IX, a empresamanifesta recursoextraor-
dinário, na forma das razões de fls. 356/359.

Contra-razões às fls. 362/366.
Inviabiliza a pretensão recursal o fato de a decisão recorrida

estar em consonância com a jurisprudência do egrégio Supremo Tri-
bunal Federal, em reiteradas decisõessobre a matéria referente a
turno ininterrupto de revezamento (Precedente do STF: Ag.AI nº
310.049-2-MG, 1ª Turma, Relator Ministro Sydney Sanches, DJ de
l9/10/01, p. 36).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-RR-517.030/98.8 TRT - 4ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE
PROCURADOR : DR. LUÍS MAXIMILIANO LEAL TELES-

CA MOTA
RECORRIDA : MARIA TERESINHA BARBOSA ROSA
ADVOGADO : DR. MARINO DE CASTRO OUTEIRO

D E S P A C H O

O Município de Porto Alegre, com base no artigo 102, inciso
III, alíneas a e b, da Carta da República, apontando violação aos seus
artigos 2º, 5º, inciso II, 37, caput § 6º, inciso II, e 22, incisos I e
XXVII, manifesta recurso extraordinário contra acórdão da douta
SegundaTurma que não conheceu desuarevista,sob o fundamento
da responsabilidade subsidiária do ente público pela inadimplência
das obrigações trabalhistas por parte da empresa interposta, a teor do
Enunciado nº 331, item IV, do TST.

Contra-razões inexistentes.
É de natureza processual debate acerca da aplicação de enun-

ciadosdo e.Tribunal Superiordo Trabalho,inexistindo espaço,por
isso, para seu exame, pelo e. Supremo Tribunal Federal, em sede de
recurso extraordinário, conforme jurisprudência daquele Pretório Ex-
celso.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-ROAR-537.668/99.5 TRT- 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ANTÔNIO MACHADO VEIGA
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDA : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -

RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO

D E S P A C H O

Antônio Machado Veiga, com base no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Carta da República, apontando violação aos seus artigos
5º, incisos II, XXXV, XXXVI e LV, e 93, inciso IX, manifesta recurso
extraordinário contra acórdãoda c. Subseção IIEspecializada em
Dissídios Individuais que negou provimento ao seu recurso ordinário,
sob ofundamento deser incabível açãorescisória quandoa decisão
rescindenda estiver amparada em interpretação de norma coletiva.

Contra-razões inexistentes.
É de natureza processual decisão que se limita ao exame do

cabimento de ação rescisória, não ensejando, assim, a interposição de
recursoextraordinário, poiseventualofensa àCarta Política sóse
daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI nº 237.121-3/MG, Relator
Ministro Sydney Sanches,1ª Turma em 20/2/2001,DJU de
18/5/2001, pág. 66.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-E-AIRR-540.044/99.1 TRT - 4ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE
PROCURADOR : DR. LUÍS MAXIMILIANO TELESCA

M O TA
RECORRIDO : ARTURO CAPORAL
ADVOGADO : DR. AMÂNCIO IVAN DE CAMARGO

MELO

D E S P A C H O

A c. SubseçãoI Especializada em DissídiosIndividuais ne-
gou provimento ao agravo regimental do Município de Porto Alegre,
mantendo o despachoque inadmitiu os embargos, com fundamento
no Enunciado nº 353 do TST.

O Município ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa
aos artigos 2º, caput, e 37, inciso II, da Constituição Federal.

Contra-razões não oferecidas.
A naturezaprocessualda decisãorecorrida impossibilita o

pretendido pelo recorrente,não cabendo, no caso,recurso extraor-
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-
ia de maneira indireta.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 21 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-E-AIRR-540.876/99.6 TRT - 8ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS
LT D A .

ADVOGADO : DR. JOÃO EMÍLIO FALCÃO COSTA NE-
TO

RECORRIDO : LUCINILDO SILVA CAMPOS
ADVOGADOS : DRS. ANTÔNIO HENRIQUE FORTE

MORENO E FABRÍCIO RAMOS FERREI-
RA

D E S P A C H O

A c. SubseçãoI Especializada em DissídiosIndividuais ne-
gou provimento aoagravo regimental interposto pelaLosango Pro-
motora de Vendas Ltda., por não lograr infirmar os fundamentos do
despacho quenegou seguimento aosembargos, a teordo Enunciado
nº 353 desta Corte.

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 5º,
inciso LV, e 93, inciso IX, a reclamadainterpõe recursoextraor-
dinário.

Contra-razões às fls. 105/109.
O debate sobrea aferição dos pressupostosde admissibi-

lidade do recurso extraordinário insere-seno plano do direito pro-
cessual e, portanto, infraconstitucional. Precedente: Ag.AI nº 250.040
- 9, Relator Ministro Ilmar Galvão, 1ª Turma, unânime, DJU
de28/4/2000, pág. 79.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 21 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-ROAR-548.435/99.3 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : DE MILLUS S/A - INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO

ADVOGADO : DR. MAURÍCIO MICHELS CORTEZ
RECORRIDO : ÁLVARO ANTÔNIO LOPES DE LIMA
ADVOGADA : DR.ª DALVA MARIA NORMAND DUAR-

TE

D E S P A C H O

A reclamada, apontando violação aos artigos 5º, incisos LIV
e LV, e 93, inciso IX,da Constituição Federal,manifesta recurso
extraordináriocontra acórdãoda c. SubseçãoII Especializadaem
Dissídios Individuais, quenão conheceudo agravo regimental,por
intempestivo.

Contra-razões não oferecidas.
A naturezainfraconstitucional dadecisãorecorrida impos-

sibilita a pretensão, não cabendo, no caso, recurso extraordinário, pois
se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-ia de maneira
indireta. Precedente:Ag.AI nº 310.815-8/MA,RelatorMinistro Néri
da Silveira, 2ª Turma em 17/4/2001, DJU de 18/5/2001, p. 78.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-RR-554.446/99.3 TRT - 1ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO NACIONAL S/A (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADOS : DRS. HUMBERTO BARRETO FILHO E
CHRISTIAN BRAUNER DE AZEVEDO

RECORRIDO : MAURO RIOS
ADVOGADO : DR. MÁRCIO GONTIJO

D E S P A C H O

A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos opostos pelo Banco, entendendo ausentes os
seus pressupostos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontandoviolação aoseu artigo93, inciso IX, o re-
clamado manifesta recurso extraordinário às fls. 399/403.

Contra-razões às fls. 407/408.
Inviabiliza o pretendido pelo recorrente a natureza mera-

menteprocessual dadecisãorecorrida, nãoensejando,assim, ain-
terposiçãode recursoextraordinário, poiseventualofensa àCons-
tituição da Repúblicasó se dariade forma indireta (Precedentedo
STF: Ag.AI nº 253.626.6/SP, RelatorMinistro Maurício Corrêa,2ª
Turma em 4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AG-E-RR-557.877/99.1 TRT - 4ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : MÁRIO FERNANDO RAMOS MAR-
QUES E OUTROS

ADVOGADA : DR.ª BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA
RECORRIDA : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADOS : DRS. LUCIANO JOSÉ DA SILVA E DA-

NIELA BARBOSA BARRETO

D E S P A C H O

A c. SubseçãoI Especializadaem Dissídios Individuaisne-
gou provimento aoagravo regimentaldos reclamantes,entendendo
ausentesos pressupostosde admissibilidadedos embargos trancados
por despacho.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação aos seus artigos 7º, inciso XVII, e 60,
§ 4º e inciso IV, os reclamantes manifestam recurso extraordinário às
fls. 745/751.

Contra-razões às fls. 778/793.
Inviabiliza o pretendido pelosrecorrentes a natureza me-

ramenteprocessual dadecisão recorrida,circunscritaà aferiçãodos
pressupostosde admissibilidadedos embargos, à luz da legislação
ordinária e da jurisprudência aplicáveisà espécie, nãoensejando,
assim, a interposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à
Constituiçãoda Repúblicasó sedaria deforma indireta(Precedente
do STF: Ag.AI nº 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2ª
Turma em 4/4/2000, DJU de 28/4/2000, p. 81).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-A-ROMS-559.605/99.4 TRT - 17ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDOS : ROGÉRIO LEÃO E OUTROS
ADVOGADO : DR. NERIVAN NUNES DO NASCIMEN-

TO
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D E S P A C H O

A c. Subseção II Especializada em Dissídios Individuais ne-
gou provimento aoagravo interposto pela CompanhiaVale do Rio
Doce - CVRD, tendo em vista a aplicação do artigo 557, caput, do
Código de Processo Civil.

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sob o argumento de afronta ao seu artigo 5º, incisos
II, XXXV , XXXVI, LIV e LV, a reclamada interpõe recurso ex-
traordinário.

Contra-razões inexistentes.
O apelo não reúne as condições necessárias para ultrapassar

o juízo de admissibilidade, ante a ausência de prequestionamento dos
preceitosconstitucionais invocados.A matéria constitucionalapon-
tada na pretensão recursal não foi discutida pela decisão recorrida, a
ponto de se constituir tese sobre ela. Precedente: Ag.AI nº 167.048.8,
Relator Ministro Celso de Mello, 1ª Turma, unânime, DJU de
23/8/96, pág. 29.309.

Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional, uma vez que o debate
se prendeu à legislação ordinária, identificando a decisão recorrida no
plano infraconstitucional (RE nº 119.263-SP, Relator Ministro Carlos
Velloso, 2ª Turma, unânime, DJU de 5/3/93, pág. 2.899).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-RR-560.785/99.6 TRT - 1ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E
ESGOTOS - CEDAE

ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO TELLES DE MI-
RANDA FILHO

RECORRIDO : FRANCISCO PAULO DE CAROLIS
ADVOGADO : DR. MARCELO LIMA

D E S P A C H O

Com baseno artigo 102,inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação do artigo 37, caput e inciso XI, a
recorrente manifesta recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
A natureza processual da decisão recorrida inviabiliza a pre-

tensão, não ensejando, assim, a interposição de recurso extraordinário,
pois seofensa houvesseà Constituiçãoda República,dar-se-ia de
maneira indireta.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 22 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-RR-560.908/99.1 TRT - 21ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADORA : DR.ª ANA CAROLINA MONTE PROCÓ-

PIO DE ARAÚJO
RECORRIDOS : MARIA DE FÁTIMA SENA E OUTROS
ADVOGADO : DR. MANOEL BATISTA DANTAS NE-

TO

D E S P A C H O

O Estado do Rio Grande do Norte, com base no artigo 102,
inciso III, alínea a, da Carta da República, apontando violação ao seu
artigo 7º, inciso XXIX, alínea a, manifesta recurso extraordinário
contra acórdão da d. Quarta Turma que não conheceu de sua revista,
com fundamento nos Enunciados nos 95, 184, 297 e 333 do TST.

Contra-razões inexistentes.
É de natureza processual debate acerca da aplicação de enun-

ciadosdo e.Tribunal Superior doTrabalho,inexistindo espaço,por
isso, para seu exame, pelo e. Supremo Tribunal Federal, em sede de
recurso extraordinário, conforme jurisprudência daquele Pretório Ex-
celso. Precedente: Ag.AI nº 331.099.6/SP, Relator Ministro Celso de
Mello, 2ª Turma em 4/9/2001, DJU de 5/10/2001, pág. 47.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-562.411/99.6 TRT - 4ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ARI DOS SANTOS MACHADO
ADVOGADA : DR.A LUCIANA MARTINS BARBOSA
RECORRIDA : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. LUÍS HENRIQUE BORGES SAN-

TO S

D E S P A C H O

A c. Terceira Turma negou provimentoao agravo de ins-
trumento interposto por Ari dos SantosMachado, pornão lograr
infirmar os fundamentos do despacho que negou seguimento aos
embargos, a teor do Enunciado nº 294 desta Corte.

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sob o argumento de afronta ao seu artigo 7º, inciso
XXIII, o reclamante interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
O debate sobre a aferição dos pressupostos de admissibi-

lidade do recurso insere-se no plano do direito processual e, portanto,
infraconstitucional. Precedente: Ag.AI nº 250.040 - 9, Relator Mi-
nistro Ilmar Galvão, 1ª Turma, unânime, DJU de 28/4/2000, pág.
79.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-RXOFAC-566.902/99.8 TRT - 10ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO -
FUNAI

PROCURADOR : DR. AMAURI JOSÉ DEAQUINO CAR-
VA L H O

RECORRIDOS : JURACI PEREIRA DONASCIMENTO E
OUTROS

ADVOGADA : DR.ª TÂNIA ROCHA CORREIA

D E S P A C H O

A c. Subseção II Especializada em Dissídios Individuais ne-
gou provimento ao agravo regimental da Funai, sob o fundamento de
que "se a decisão do Processo principal foi desfavorável à Autora em
decorrência de aplicação dajurisprudência consolidada deste Tri-
bunal, não se podever aí a probabilidadede êxito daquelaAção,
muito menos a do Processo Cautelar".

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sobo argumento de afronta aosseus artigos5º,
incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, a reclamada
ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 180/182.
O apelo não reúne as condições necessárias para ultrapassar

o juízo de admissibilidade, ante a ausência de prequestionamento dos
preceitosconstitucionais invocados.A matéria constitucionalapon-
tada na pretensão recursal não foi discutida pela decisão recorrida, a
ponto de se constituir tese sobre ela. Precedente: Ag.AI-167.048-8,
Relator MinistroCelso deMello, 1ª Turma, unânime,em 15/9/95,
DJU de 23/8/96, pág. 29.309.

Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional. Em verdade, a questão
fulcral se prende à legislação infraconstitucional. Precedente: RE nº
119.236-4-SP, Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, unânime,em
9/2/93, DJU de 5/3/93, pág. 2.899.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-RR-579.018/99.1 TRT - 9ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JUCELINO RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADA : DR.A JUSSARA GRANDO 
RECORRIDA : NEW HOLLAND LATINO AMARICANA

LT D A .
ADVOGADO : DR. AIRTON JOSÉ MALAFAIA

D E S P A C H O

O reclamante, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da
Carta da República, apontando violação ao seu artigo 5º, inciso XXX-
VI, manifesta recurso extraordinário contra acórdão da douta Primeira
Turma que deuprovimento à revista da empresa,sob o fundamento
de que aJustiça do Trabalho é competentepara autorizar descontos
previdenciários e fiscais oriundosde diferenças salariais concedidas
por ações trabalhistas, a teor da Orientação Jurisprudencial nº 141 da
c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais.

Contra-razões inexistentes.
A natureza infraconstitucional da decisão recorrida impos-

sibilita a pretensão dorecorrente,não cabendo, nocaso, recurso
extraordinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República,
dar-se-iade maneiraindireta. Precedente:Ag.AI nº 302.715-8/PR,
Relator Ministro Néri da Silveira, 2ª Turma em 5/6/2001, DJU de
24/8/2001, pág. 50.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-ROAR-581.112/99.1TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
EMPRESAS DEPROCESSAMENTO DE
DADOS DO DISTRITO FEDERAL

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDA : DATAMEC S/A - SISTEMAS E PROCES-

SAMENTO DE DADOS
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO NABOR AREIAS BU-

LHÕES

D E S P A C H O

Com baseno artigo 102,inciso III, alínea a, da Carta da
República,apontando violaçãoaos seus artigos5º, incisos II, XIII,
XXXV e XXXVI, e 93, inciso IX, o recorrente manifestarecurso
extraordinário.

Contra-razões às fls. 425/454.
Ante a possível vulneração dos preceitos constitucionais em

referência, admito o recurso.
Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-RR-582.762/99.3 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S/A
ADVOGADOS : DRS. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

E AREF ASSREUY JÚNIOR
RECORRIDO : JAIRO ELÍSIO DOS SANTOS
ADVOGADA : DR.ª MARIA AUXILIADORA PINTO

ARMANDO

D E S P A C H O

Contra decisão da c. Turma, proferida em recurso de revista,
a Ferrovia Centro-Atlântica S/Aopôs embargos, obstaculizados por
despacho, sob o fundamento de se esbarrarem nos Enunciados nos 297
e 333 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontandoviolação ao seuartigo 5º, incisoXXXVI, a
reclamada manifesta recurso extraordinário, na forma das razões de
fls. 590/596.

Contra-razões às fls. 599/602.
Despacho denegatório de seguimento de embargos não é

decisão de última instância na Justiça do Trabalho, sendo impassível
de recurso extraordinário (Precedente do STF: Ag.AI nº 169.806-4-
SC, 1ª Turma,Relator MinistroIlmar Galvão, DJUde 24/5/96,pág.
17.417).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-RXOFROMS-584.697/99.2 TRT - 2ª RE-
GIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FREDERICO AUGUSTO REIMÃO DE
VASCONCELOS MAIA

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDOS : UNIÃO FEDERAL E MINISTÉRIO PÚ-

BLICO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
PROCURADORES : DRS. WALTER DO CARMO BARLETTA

E IVANA AUXILIADORA MENDONÇA
S A N TO S

D E S P A C H O

O Tribunal Pleno deu provimento à remessa ex officio e aos
recursos ordinários interpostos pela União Federal e pelo Ministério
Público do Trabalho da 2ª Região, sob o fundamento de que inexiste,
na espécie, direito líquido e certo a amparar a Segurança pleiteada.

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sobo argumento de afronta aosseus artigos5º,
incisos XXXV, XXXVI, LIV e LV, 62, 93, inciso VI, e 116, o
impetrante interpõe recurso extraordinário.

Contra-razõesda União Federalàs fls. 167/172 e do Mi-
nistério Público do Trabalho da 2ª Região às fls. 159/164.

O apelo não reúne as condições necessárias para ultrapassar
o juízo de admissibilidade, ante a ausência de prequestionamento dos
preceitosconstitucionais invocados.A matéria constitucionalapon-
tada na pretensão recursal não foi discutida pela decisão recorrida, a
ponto de se constituir tese sobre ela. Precedente: Ag.AI nº 167.048-8,
Relator Ministro Celso de Mello, 1ª Turma, unânime, DJU de
23/8/96, pág. 29.309.
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Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional, uma vez que o debate
se prendeu à legislação ordinária, identificando a decisão recorrida no
plano infraconstitucional (RE nº 119.236-4-SP, Relator Ministro Car
los Velloso, 2ª Turma, unânime, DJU de 5/3/93, pág. 2.899).

Não admito. Publique-se
Brasília, 20 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-RXOFROMS-584.699/99.0 TRT - 2ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ALBERTO DUARTE FERREIRA
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JR.
RECORRIDOS : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 2ª REGIÃO E UNIÃO FEDERAL
PROCURADORES : DRS. ANTÔNIO LUIZ TEIXEIRA MEN-

DES E WALTER DO CARMO BARLET-
TA

D E S P A C H O

O Tribunal Pleno conheceu dosrecursos e daremessa de
ofício e deu provimento aos recursos do Ministério Público e da
União Federal, reformando,em sedede reexameobrigatório, ade-
cisão recorrida, para ser denegada a segurança.

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sobo argumento de afronta aosseus artigos5º,
inciso XXXVI, 62, 93, inciso VI, e 116, o reclamante ajuíza recurso
extraordinário.

Contra-razões às fls. 156/162 e 163/166.
O apelo não reúne as condições necessárias para ultrapassar

o juízo de admissibilidade, ante a ausência de prequestionamento dos
preceitosconstitucionais invocados.A matéria constitucionalapon-
tada na pretensão recursal não foi discutida pela decisão recorrida, a
ponto de se constituir tese sobre ela. Precedente: Ag.AI-167.048-8,
Relator Ministro Celso de Mello, 1ª Turma, unânime, DJU de
23/8/96, pág. 29.309.

Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional, uma vez que o debate
se prendeu à legislação ordinária, identificando a decisão recorrida no
plano infraconstitucional (RE nº 119.236-4-SP, Relator Ministro Car-
los Velloso, 2ª Turma, unânime, DJU de 5/3/93, pág. 2.899).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-RR-590.381/99.1 TRT - 11ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO AMAZONAS (SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CUL-
TURA E DESPORTOS - SEDUC)

PROCURADOR : DR. RICARDO AUGUSTO DE SALES
RECORRIDA : GESSY PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADA : DR.ª LÚCIA ANDRÉA VALLE DE SOU-

ZA

D E S P A C H O

Contra decisão da c. Turma que negou provimento a agravo
regimental, o reclamado opôs embargos, obstaculizados por despacho,
sob o fundamento de esbarrarem no Enunciado nº 353 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação aos seus artigos 5º, incisos XXXV,
LIII, LIV e LV, 37, incisos II e IX e § 2º, 114, e 173, § 1º, inciso II,
o autor manifesta recurso extraordinário, na forma das razões de fls.
165/189.

Contra-razões inexistentes.
Despacho denegatório de seguimento de embargos não é

decisão de última instância na Justiça do Trabalho, sendo impassível
de recurso extraordinário (Precedente do STF: Ag.AI nº 169.806-4-
SC, 1ª Turma,Relator MinistroIlmar Galvão, DJUde 24/5/96,pág.
17.417).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-RR-591.722/99.6 TRT - 17ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ALÉCIO LUIZ BELARMINO
ADVOGADOS : DRS. JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVE-

DO SAMPAIO NETTO E JOÃO BATISTA
S A M PA I O

RECORRIDA : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

D E S P A C H O

A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos opostos pelo reclamante, entendendo ausentes
os seus pressupostos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação ao seu artigo 7º, incisos IV e XXIII, o
reclamante manifesta recurso extraordinário às fls. 393/405.

Contra-razões à fl. 419/424.
Inviabiliza o pretendido pelorecorrente a natureza mera-

menteprocessualda decisãorecorrida,não ensejando, assim,a in-
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons-
tituição da Repúblicasó se daria de formaindireta (Precedente do
STF: Ag.AI nº 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2ª
Turma em 4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-593.525/99.9 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SÔNIA DE FÁTIMA DIAS DA SILVA
ADVOGADA : DR.A RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
RECORRIDA : VIAÇÃO AÉREA DE SÃO PAULO S/A -

VA S P
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

D E S P A C H O

A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos opostos por Sônia de Fátima Dias da Silva, a
teor do Enunciado nº 297 desta Corte.

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sobo argumento de afronta aosseus artigos5º,
incisos XXXV e LV, 7º, inciso VI, e 93, inciso IX, a reclamante
interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não-

conhecimento dos embargos, em face da conformidade da decisão
recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Trabalho.

Por outro lado, o debate serestringe aoplano infracons-
titucional, o que inviabiliza a admissão do recurso extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 21 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-595.017/99.7 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : LUIZ CARLOS FIGLIOLI E OUTRO
ADVOGADA : DR.ª RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
RECORRIDA : PETRÓLEOBRASILEIRO S/A - PETRO-

BRAS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

D E S P A C H O

A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos opostospelos reclamantes, entendendo au-
sentes os seus pressupostos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação ao seu artigo 5º, incisos II e LV, os
autores manifestam recurso extraordinário às fls. 129/134.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pretendido pelos recorrentes anatureza me-

ramente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a
interposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons-
tituição da Repúblicasó se daria de formaindireta (Precedente do
STF: Ag.AI nº 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2ª
Turma em 4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-RR-603.545/99.0 TRT - 15ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
RECORRIDO : JUAREZ MANOEL DA SILVA
ADVOGADO : DR. EDI MACEDO DE OLIVEIRA

D E S P A C H O

A empresa emepígrafe, com base no artigo102, inciso III,
alínea a, da Carta da República, apontando violação aos seus artigos
5º, inciso II, 37, caput e inciso XXI, e 173, incisoIII, manifesta
recursoextraordinário contraacórdão dad. PrimeiraTurma quenão
conheceu de sua revista, sob o fundamento da responsabilidade sub-
sidiária do ente público pela inadimplência das obrigações trabalhistas
por parte da empresa interposta, a teor do Enunciado nº 331, item IV,
do TST.

Contra-razões inexistentes.
É de natureza processual debate acerca da aplicação de enun-

ciadosdo e.Tribunal Superior doTrabalho,inexistindo espaço,por
isso, para seu exame, pelo e. Supremo Tribunal Federal, em sede de
recurso extraordinário, conforme jurisprudência daquele Pretório Ex-
celso.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-RODC-616.456/99.0 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRI-
CO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS
JÚNIOR

RECORRIDOS : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 2ª REGIÃO E BSC EQUIPAM E N TO S
DE SEGURANÇA S/A

PROCURADORA : DR.ª OKSANA MARIA DZIURA BOL-
DO

ADVOGADO : DR. GUILHERME MIGUEL GANTUS
D E S P A C H O

A c. Seção Especializada em Dissídios Coletivos, acolhendo
preliminar argüida deofício pelo Ministro Relator, extinguiu o pro-
cesso, sem julgamento do mérito, tendo em vista a ilegitimidade ativa
para ajuizar ação coletiva de greve.

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sobo argumento de afronta aosseus artigos5º,
incisos II, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, o Sindicato-suscitante
interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em torno da

extinção do processo, sem julgamento do mérito. O recurso ordinário
restou prejudicado por inobservância dos pressupostos básicos para a
instauração dodissídio, descaracterizando-se asofensas constitucio-
nais apontadas, por não se adentrar o mérito da demanda, na forma da
jurisprudênciada SupremaCorte (Ag.AI nº 75.350-8(Ag.Rg) - SP,
Relator Ministro Décio Miranda, DJU de 17/8/79, pág. 6059).

O debate situa-se no plano da legislação infraconstitucional,
o que inviabiliza a admissão do recurso extraordinário, consoante
entendimento da Corte Constitucional(RE Nº 119.236-4-SP, Relator
Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, unânime, em9/2/92, DJU de
5/3/93,
pág. 2.899).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-E-RR-620.437/2000.0TRT - 4ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO E
ASSISTÊNCIA - PONTIFÍCIA UNIVER-
SIDADE CATÓLICA DO RIO GRANDE
DO SUL - PUCRS

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JR.
RECORRIDO : REGIS ARY MOSSMANN
ADVOGADA : DR.ª REGILENE SANTOS DO NASCI-

M E N TO
D E S P A C H O

A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais ne-
gou provimento ao agravo regimental da reclamada, mantendo o
despacho que inadmitiu os embargos, com fundamento no Enunciado
nº 297 do TST.

A União Brasileira de Educação e Assistência ajuíza recurso
extraordinário, alegando ofensa ao artigo 7º, inciso I, da Consti-tuição
Federal.

Contra-razões às fls. 156/159.
A naturezaprocessualda decisãorecorrida impossibilita o

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor-
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-
ia de maneira indireta.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 21 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente



Nº 23, segunda-feira, 4 de fevereiro de 2002 1 1245ISSN 1415-1588

PROC. Nº TST-RE-AC-623.412/2000.2 TST
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADOS : DRS. GUSTAVO MONTI SABAINI E DA-

NIELLA G. DE CAMARGO
RECORRIDO : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
SÃO CARLOS

ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
D E S P A C H O

A c. Subseção II Especializada em Dissídios Individuais jul-
gou improcedente aAção Cautelar Inominada Incidentalajuizada
pela Caixa Econômica Federal - CEF, tendo em vista a ausência de
um deseus pressupostos, ouseja, dofumus boni iuris, cassando a
liminar concedida.

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sob o argumento de afronta ao seu artigo 5º, incisos
XXXV, LIV e LV, a reclamada interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 141/142.
O apelo não reúne as condições necessárias para ultrapassar

o juízo de admissibilidade ante a ausência de prequestionamento dos
preceitos constitucionais invocados. Comefeito, a matéria consti-
tucional apontada na pretensão recursal não foi discutida pela decisão
recorrida, a ponto de se constituir tese sobre ela. Precedente: Ag.AI
nº 167.048-8, RelatorMinistro Celso deMello, 1ª Turma, unânime,
em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309.

Outro óbice àadmissãodo recurso extraordinárioresidena
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional. Em verdade, a questão
fulcral se prendeà legislaçãoinfraconstitucional. Precedente:RE nº
119.236-4-SP, Relator Ministro CarlosVelloso, 2ª Turma, unânime,
em 9/2/93, DJU de 5/3/93, pág. 2.899.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-649.608/2000.3 TRT - 2ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA.

ADVOGADA : DR.ª MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

RECORRIDO : FLORISVALDO PEREIRA DOS SAN-
TO S

ADVOGADA : DR.ª HEIDY GUTIERREZ MOLINA

D E S P A C H O

A c. Terceira Turma negou provimento ao agravode ins-
trumento, com fundamento nos Enunciados nos 333 e 360 do TST.

A reclamadaajuíza recursoextraordinário, alegandoofensa
aos artigos5º, incisosII, XXXV , LIV e LV, e 7º, incisosXIV e
XXXVI, da Constituição Federal.

Contra-razões apresentadas às fls. 136/144.
A natureza processualda decisãorecorrida impossibilitao

pretendidopela recorrente,não cabendo,no caso, recursoextraor-
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-
ia de maneira indireta. Precedente:Ag.AI nº 260.787/PR,Relator
Ministro Maurício Corrêa, 2ª Turma, DJU de 4/8/2000, pág. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-651.980/2000.3 TRT - 9ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADOS : DRS. PRISCILA PRADO E WESLEY

CARDOSO DOS SANTOS
RECORRIDA : LINÉIA ARCEGA RIBEIRO
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS ERZINGER

D E S P A C H O

A c. Segunda Turma negou provimentoao agravode ins-
trumento, com fundamento no Enunciado no 297 do TST.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal,alegando ofensaaos artigos5º, incisosXXXV e LV, e 37,
inciso II e § 2º, a reclamada ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões não apresentadas.
A natureza processualda decisãorecorrida impossibilitao

pretendidopela recorrente,não cabendo,no caso, recursoextraor-
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-
ia de maneira indireta.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 21 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-RODC-653.288/2000.7 TRT - 2ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES
RODOVIÁRIOS EM EMPRESAS DE
TRANSPORTES DE PASSAGEIROSMU-
NICIPAIS E INTERMUNICIPAIS,
TURISMO E FRETAMENTO, CARGAS
SECAS E LÍQUIDAS EM GERAL, CO-
MÉRCIO E TRABALHADORES EM EM-
PRESAS SEM REPRESENTAÇÃO DE
SANTOS, BAIXADA SANTISTA E LITO-
RAL

ADVOGADA : DR.A ISIS MARIA BORGES DE RESEN-
DE

RECORRIDOS : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 2ª REGIÃO E SINDICATO DOS OPE-
RADORES PORTUÁRIOS DO ESTADO
DE SÃO PAULO - SOPESP

PROCURADORA : DR.ª MARTA CASADEI MOMEZZO
ADVOGADO : DR. FREDERICO VAZ PACHECO DE

CASTRO

D E S P A C H O

A c. SeçãoEspecializada em Dissídios Coletivosdeu pro-
vimento ao recursoordinário interposto pelo Sindicatodos Opera-
doresPortuários doEstado deSãoPaulo, paraextinguir oprocesso,
sem julgamento do mérito, na forma do artigo 267, incisos I, IV e VI,
do Código de Processo Civil.

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 5º,
incisos XXXV e LV, 7º, inciso XXVI, e 93, incisoIX, o Sindicato-
suscitante interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões do Sopesp às fls. 291/297.
Prende-se ao âmbitoprocessual a discussão emtorno da

extinção do processo, sem julgamento do mérito. O recurso ordinário
restou prejudicado, por inobservância dos pressupostos básicos para a
instauração dodissídio, descaracterizando-se asofensas constitucio-
nais apontadas, por não se adentrar o mérito da demanda, na forma da
jurisprudênciada SupremaCorte (Ag.AI nº 75.350-8(Ag.Rg) - SP,
Relator Ministro Décio Miranda, DJU de 17/8/79, pág. 6.059).

O debate situa-se no plano da legislação infraconstitucional,
o que inviabilizaa admissão do recursoextraordinário, consoante
entendimento daCorte Constitucional(RE nº 119.236-4-SP, Relator
Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, unânime, em9/2/92, DJU de
5/3/93, pág. 2.899).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-655.826/2000.8 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO : JOSÉ MIGUEL DA MOTA
ADVOGADO : DR. JEFERSONAUGUSTO CORDEIRO

S I LVA

D E S P A C H O

A c. Quarta Turma negou provimentoao agravo de ins-
trumento, com fundamento no Enunciado nº 296 do TST.

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, alegandoofensa aos seusartigos 5º, incisos II,
XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, a reclamadaajuíza
recurso extraordinário.

Contra-razões não oferecidas.
A naturezaprocessualda decisãorecorrida impossibilita o

pretendido pela recorrente,não cabendo, no caso,recurso extraor-
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-
ia de maneiraindireta. Precedente: Ag.AI nº260.787/PR, Relator
Ministro Maurício Corrêa, 2ª Turma, DJU de 4/8/2000, pág. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ROMS-656.716/2000.4 TRT - 22ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ -
CEPISA

ADVOGADOS : DRS. RENATA MOUTA PEREIRA PI-
NHEIRO E OSMAR MENDES PAIXÃO
C Ô RT E S

RECORRIDOS : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS URBANAS DO ES-
TADO DO PIAUÍ - SINTEPI e SINDICA-
TO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO
DO PIAUÍ - SENGE

ADVOGADOS : DRS. ALAN ROBERTO GOMES DE
SOUZA, ADONIAS FEITOSA DE SOUZA
E ALCIDES DE SOUSA COELHO JÚ-
NIOR

D E S P A C H O

O c. Subseção II Especializada em Dissídios Individuais ex-
tinguiu o processo, sem julgamento do mérito, tendo em vista a perda
de objeto, ante a ausência de interesse jurídico a ser tutelado.

Com amparono artigo 102, incisoIII, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sob o argumento de afronta ao seu artigo 5º, incisos
LIV e LV, a impetrante interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
O apelo não reúne as condições necessárias para ultrapassar

o juízo de admissibilidade, ante a ausência de prequestionamento dos
preceitos constitucionaisinvocados. Amatéria constitucionalapon-
tada na pretensão recursal não foi discutida pela decisão recorrida, a
ponto de se constituir tese sobre ela. Precedente: Ag.AI nº 167.048-8,
Relator Ministro Celso de Mello, 1ª Turma, unânime, DJU de
23/8/96, pág. 29.309.

Outro óbice àadmissão dorecursoextraordinário residena
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional, uma vez que o debate
se prende à legislação ordinária, identificando a decisão recorrida no
plano infraconstitucional (RE nº 119.236-4-SP, Relator Ministro Car-
los Velloso, 2ª Turma, unânime, DJU de 5/3/93, pág. 2.899).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-661.514/2000.1 TRT - 3ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE MINAS GERAIS
PROCURADOR : DR. BENEDICTO FELIPPE DA SILVA FI-

LHO
RECORRIDA : CLARICE EDMÉA ALVES
ADVOGADA : DR.ª DÉBORAH MACHADO ALVES

DOS SANTOS

D E S P A C H O

A c. Segunda Turma negou provimentoao agravode ins-
trumento, porinexistir a alegadaviolação direta aotexto consti-
tucional, única possibilidadede processamento doapelo, já queim-
possívela verificaçãode divergência jurisprudenciale de ofensaa
dispositivo legal na fase de execução.

O reclamado ajuíza recursoextraordinário, alegando ofensa
aos artigos 5º, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX,
da Constituição Federal.

Contra-razões não apresentadas.
A natureza processualda decisãorecorrida impossibilitao

pretendidopelo recorrente,não cabendo,no caso, recursoextraor-
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-
ia de maneiraindireta. Precedente:Ag.AI n.º 260.787/PR,Relator
Ministro Maurício Corrêa, 2ª Turma, DJU de 4/8/2000, pág. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-663.549/2000.6 TRT - 9ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-JU-
DICIAL)

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS C. COUTO

RECORRIDO : MARCOS ANTÔNIO IACHUK
ADVOGADO : DR. MARCELO GAIA
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D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos XXXV e LIV, e
93, inciso IX, a reclamada ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-RXOFROAR-670.252/2000.7TRT - 4ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDOS : OZELA MARIA PAZINATO MARTINS E

OUTRO
ADVOGADOS : DRS. AIRTON TADEU FORBRIG E

MARCELO GARCIA DA CUNHA

D E S P A C H O

A União Federal, com base no artigo 102, inciso III, alínea a,
da Carta da República, apontando violação ao seu artigo 5º, incisos II,
XXXVI e LIV , manifesta recurso extraordinário contra acórdão da c.
Subseção II Especializada em Dissídios Individuais que negou pro-
vimento àremessa necessáriae aoseu recursoordinário, sobo fun-
damento de não ter sido prequestionada pela decisão rescindenda a
matéria deduzida na pretensão recursal, atraindo a incidência do
Enunciado nº 298 do TST.

Contra-razões às fls. 257/262.
Inviabiliza a pretensão o fato de estar a decisão recorrida em

harmonia com a Súmula nº 282 do Pretório Excelso.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 20 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-672.920/2000.7 TRT - 15ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO

RECORRIDOS : CARLOS APARECIDO DE FARIA
ADVOGADO : DR. ARIOVALDO VITZEL JÚNIOR

D E S P A C H O

A c. SegundaTurma negouprovimento aoagravo deins-
trumento, por ausência dos pressupostos recursais.

A reclamada ajuízarecursoextraordinário, alegandoofensa
aos artigos 5º, incisos XXXV e LIV, e 93, inciso IX, da Constituição
Federal.

Contra-razões inexistentes.
A naturezaprocessualda decisãorecorrida impossibilita o

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor-
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI nº 260.787/PR, Relator
Ministro Maurício Corrêa, 2ª Turma, DJU, de 4/8/2000, pág. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-A-ROMS-674.011/2000.0 TRT - 17ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRI-
CAS S/A - ESCELSA

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDOS : MARIA LUIZA DOS SANTOS VELLOZO

E OUTROS
ADVOGADO : DR. HILDEBRANDO DE OLIVEIRA

D E S P A C H O

A c. Subseção II Especializada em Dissídios Individuais ne-
gou provimento ao agravo interposto pela Espírito Santo Centrais
Elétricas S/A - ESCELSA, tendo em vista a aplicação do artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil.

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sobo argumento de afronta aosseus artigos5º,
incisos II, XXXVI, LIV, LV e LXIX, e 93, inciso IX, a reclamada
interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
O apelo não reúne as condições necessárias para ultrapassar

o juízo de admissibilidade, ante a ausência de prequestionamento dos
preceitosconstitucionais invocados.A matéria constitucionalapon-
tada na pretensão recursal não foi discutida pela decisão recorrida, a
ponto de se constituir tese sobre ela. Precedente: Ag.AI nº 167.048.8,
Relator Ministro Celso de Mello, 1ª Turma, unânime, DJU de
23/8/96, pág. 29.309.

Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional, uma vez que o debate
se prendeu à legislação ordinária, identificando a decisão recorrida no
plano infraconstitucional (RE nº 119.263-SP, Relator Ministro Carlos
Velloso, 2ª Turma, unânime, DJU de 5/3/93, pág. 2.899).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-678.347/2000.7 TRT - 8ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPAR - COMPANHIA PARAENSE DE
REFRIGERANTES

ADVOGADO : DR. FABRÍCIO RAMOS FERREIRA
RECORRIDO : DJALMA ALMEIDA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. CELSO FRANCO DE SÁ SANTO-

RO

D E S P A C H O

A c. PrimeiraTurma negouprovimento aoagravo deins-
trumento da reclamada, interposto contra despacho denegatório do
processamento da revista, com fundamento na orientação jurispru-
dencial da c. SDI.

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal,sob a alegaçãode afrontaao seu artigo 5º, incisos
LIV e LV, a reclamada manifesta recurso extraordinário, na forma das
razões trazidas às fls. 176/180.

Contra-razões às fls. 184/185.
É infraconstitucionala matériaobjeto dadecisão recorrida,

que se limitou à aferiçãodos pressupostos recursais de cognição
inerentesà revista,na forma da legislação processuale da juris-
prudência pertinentes, questões que não se alçam em nível de recurso
extraordinário (Ag. 101.867-4(AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira
Alves, DJU de 19/4/90 - STF).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-680.330/2000.3 TRT - 3ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FLORESTAS RIO DOCE S/A
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO : JOÃO FIDELIS PEREIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EDIVALDO LACERDA RIBEI-

RO

D E S P A C H O

A c. Quarta Turma negou provimentoao agravo de ins-
trumento da reclamada, comfundamentono Enunciado nº333 do
T S T.

A reclamada ajuízarecursoextraordinário, alegandoofensa
aos artigos 5º, incisos II, XXXV, LIV e LV, 7º, inciso XIV, alínea a,
e 93, inciso IX, da Constituição Federal.

Contra-razões não apresentadas.
A naturezaprocessualda decisãorecorrida impossibilita o

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor-
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI nº 260.787/PR, Relator
Ministro Maurício Corrêa, 2ª Turma, DJU de 4/8/2000, pág. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 21 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ROMS-681.020/2000.9 TRT - 15ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SÉRGIO PASIAN
ADVOGADOS : DRS. CARLOSJOSÉ ELIAS JÚNIOR E

ADILSON BASSALHO PEREIRA
RECORRIDA : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

D E S P A C H O

O c. Tribunal Pleno negou provimento ao recurso ordinário
interposto por Sérgio Pasian, sob o fundamento de que inexiste direito
líquido e certo dorecorrente à aposentadoriaespecial, jáque esse
benefício encontra-se ainda pendente de regulamentação por lei com-
p l e m e n t a r.

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sobo argumento de afronta aosseus artigos1º,
incisos III e IV, 5º, caput, 7º, caput e incisos XXII e XXIII, 40, § 12,
150, inciso II, e 170, o impetrante interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 184/188.
O apelo não reúne as condições necessárias para ultrapassar

o juízo de admissibilidade, ante a ausência de prequestionamento dos
preceitosconstitucionais invocados.A matéria constitucionalapon-
tada na pretensão recursal não foi discutida pela decisão recorrida, a
ponto de se constituir tese sobre ela. Precedente: Ag.AI nº 167.048-8,
Relator Ministro Celso de Mello, 1ª Turma, unânime, DJU de
23/8/96, pág. 29.309.

Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional, uma vez que o debate
se prende à legislação ordinária, identificando a decisão recorrida no
plano infraconstitucional (RE nº 119.236-4-SP, Relator Ministro Car-
los Velloso, 2ª Turma, unânime, DJU de 5/3/93, pág. 2.899).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-681.211/2000.9 TRT - 8ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DA AMAZÔNIA S/A - BASA
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO : MANOEL DE OLIVEIRA LEÃO
ADVOGADO : DR. RUBEN BEMERGUY

D E S P A C H O

A c. PrimeiraTurma negouprovimento aoagravo deins-
trumento, com fundamento nos Enunciados nos 23 e 296 do TST.

O reclamadoajuíza recurso extraordinário,alegando ofensa
aos artigos 5º, incisosII, XXXV e LV, e 93, inciso IX, da Cons-
tituição Federal.

Contra-razões inexistentes.
A naturezaprocessualda decisãorecorrida impossibilita o

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor-
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI nº 260.787/PR, Relator
Ministro Maurício Corrêa, 2ª Turma, DJU de 4/8/2000, pág. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-ROAR-682.325/2000.0 TRT - 18ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JOSÉ MENDES RESENDE
ADVOGADO : DR. BENO DIAS BATISTA
RECORRIDA : SANEAMENTO DE GOIÁS S/A - SA-

NEAGO
ADVOGADO : DR. ADÉLIO JOSÉ DIAS

D E S P A C H O

Com baseno artigo 102,inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, 7º,
inciso XXVI, 8º, inciso VIII, 37, inciso VI, 41, inciso II, e 58, inciso
VI, bem como o artigo 10, inciso II, alínea a, do ADCT, o recorrente
ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 795/822.
É de natureza processual decisão que se limita ao exame do

cabimento de ação rescisória, não ensejando, assim, a interposição de
recursoextraordinário, poiseventualofensa àCarta Política sóse
daria de forma indireta.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 22 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-RXOFROMS-682.733/2000.9 TRT - 2ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : LUIZ GAZZOLI NETTO
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDOS : UNIÃO FEDERAL E MINISTÉRIO PÚ-

BLICO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
PROCURADORES : DRS. WALTER DO CARMO BARLETTA

E CRISTINA APARECIDA RIBEIRO
BRASILIANO
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D E S P A C H O

O Tribunal Pleno deu provimento à remessa ex officio e aos
recursos ordinários interpostos pela União Federal e pelo Ministério
Público do Trabalho da 2ª Região, sob o fundamento de que inexiste,
na espécie, direito líquido e certo a amparar a Segurança pleiteada.

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sobo argumento de afronta aosseus artigos5º,
inciso XXXVI, 62, 93, inciso IV, e 116, o impetrante interpõe recurso
extraordinário.

Contra-razões da União Federal às fls. 146/151.
O apelo não reúne as condições necessárias para ultrapassar

o juízo de admissibilidade, ante a ausência de prequestionamento dos
preceitosconstitucionais invocados.A matéria constitucionalapon-
tada na pretensão recursal não foi discutida pela decisão recorrida, a
ponto de se constituir tese sobre ela. Precedente: Ag.AI-167.048-8,
Relator Ministro Celso de Mello, 1ª Turma, unânime, DJU de
23/8/96, pág. 29.309.

Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional, uma vez que o debate
se prendeu à legislação ordinária, identificando a decisão recorrida no
plano infraconstitucional (RE nº 119.236-4-SP, Relator Ministro Car-
los Velloso, 2ª Turma, unânime, DJU de 5/3/93, pág. 2.899).

Não admito. Publique-se
Brasília, 20 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO

Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-685.877/2000.6 TRT - 2ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA.

ADVOGADA : DR.A MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

RECORRIDO : HENRIQUE DOS SANTOS SILVA
ADVOGADOS : DRS. DARMY MENDONÇA E DAVID

RODRIGUES DA CONCEIÇÃO

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV,
XXXVI, LIV e LV, e 7º, inciso XIV, a reclamadaajuíza recurso
extraordinário.

Contra-razões apresentadas às fls. 121/128.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-685.998/2000.4 TRT-17ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANESTES S/A - BANCO DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO

ADVOGADA : DR. MARIA CRISTINA DA COSTA FON-
SECA

RECORRIDO : WALACE MUNIZ DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, incisoIII, alínea a da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º,incisos II, XXXV, LIV
e LV, e 7º, inciso, XXVI, o reclamadoajuíza recurso extraordi-
nário.

Contra-razões às fls. 202/206.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AA-688.666/2000.6 TST
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS
TRABALHADORES NAS EMPRESAS
DE CRÉDITO - CONTEC

ADVOGADOS : DR. JOSÉTORRES DASNEVES E HÉ-
LIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDOS : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 8ª REGIÃO, BANCO DA AMAZÔ-
NIA S/A - BASA, FEDERAÇÃO DOS
EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DO NORTE E NOR-
DESTE, SINDICATO DOS EMPREGA-
DOS EM ESTABELECIMENTOS BAN-
CÁRIOS NO PARÁ E AMAPÁ, SINDI-
CATO DOS EMPREGADOSEM ESTA-
BELECIMENTOS BANCÁRIOS DO ES-
TADO DO AMAZONAS E SINDICATO
DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DO ESTADO DO
MARANHÃO

PROCURADORA : DR.A IVANA AUXILIADORA MENDON-
ÇA SANTOS

ADVOGADOS : DRS. JOSÉ CÉLIO SANTOS LIMA,
FRANCISCO JOSÉ GOMESDA SILVA,
JOSÉ MARIA VIEIRA JÚNIOR E ANTÔ-
NIO PINHEIRO DE OLIVEIRA
D E S P A C H O

A c. Seção Especializada em Dissídios Coletivos, rejeitando
a preliminar de ilegitimidade ativa, julgou parcialmente procedente o
pedido de declaração de nulidade da cláusula, firmada em Convenção
Coletiva de Trabalho, que estabelece desconto da contribuição as-
sistencial, apenas em relação aos não-associados, ajuizado pelo Mi-
nistério Público do Trabalho da 8ª Região.

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sobo argumento de afronta aosseus artigos7º,
inciso XXVI, e 127, a Confederação interpõe recurso extraordiná-
rio.

Contra-razões doMinistério Público do Trabalho às fls.
239/244.

O apelo não reúne as condições necessárias para ultrapassar
o juízo de admissibilidade, ante a ausência de contrariedade direta ao
Texto Constitucional, uma vez que a discussão que se pretende levar
ao Supremo Tribunal Federal prende-se à interpretação de cláusula de
acordo ou convenção coletiva, considerada fonte formal de Direito do
Trabalho. Tendo em vista a natureza infraconstitucional da matéria,
resta inviabilizado o acesso àquela Corte. Precedente: RE nº 119.236-
4-SP, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, DJU de 5/3/93, pág.
2.899.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-689.028/2000.9 TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : AUREME ALVES MACEDO DE OLIVEI-
RA E OUTROS

ADVOGADOS : DRS. ANA PAULA DA SILVA E MAR-
COS LUÍS BORGES DE RESENDE

RECORRIDO : DISTRITO FEDERAL (SUCESSOR DA
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - FEDF)

PROCURADOR : DR. FABIANO OLIVEIRA MASCARE-
NHAS
D E S P A C H O

A c. PrimeiraTurma negouprovimento aoagravo deins-
trumento, com fundamento nos Enunciados nos 296, 297 e 315 do
T S T.

Os reclamantesajuízam recursoextraordinário, alegando
ofensa aos artigos 5º,incisos II e XXXVI, 24, 37,inciso X, e 39,
caput, da Constituição Federal.

Contra-razões apresentadas às fls. 181/197.
A naturezaprocessualda decisãorecorrida impossibilita o

pretendido pelos recorrentes, não cabendo, no caso, recurso extraor-
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-
ia de maneira indireta. Precedente:Ag.AI nº 260.787/PR, 2ª Turma,
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ROMS-689.291/2000.6 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I NÁ R I O

RECORRENTE : LUIZ CARLOS RACHAN
ADVOGADO : DR. ROGER LOUREIRO DOS SANTOS
RECORRIDA : UHDE ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO : DR. RAPHAEL JACOB BROLIO

D E S P A C H O

A c. Subseção II Especializada em Dissídios Individuais deu
provimento parcial ao recurso ordinário interposto pela UHDE En-
genhariaLtda., paradenegar asegurança, cassandoa liminar con-
cedida, sob ofundamento de que, tratando-se daconcessão do be-
nefício da Justiça Gratuita no processo do trabalho, a matéria não
desafia Ação Mandamental.

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sob o argumento de afronta ao seu artigo 5º, incisos
XXXIV , LV e LXXIV, o impetrante interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 187/208.
O apelo não reúne as condições necessárias para ultrapassar

o juízo de admissibilidade, ante a ausência de prequestionamento dos
preceitosconstitucionais invocados.A matéria constitucionalapon-
tada na pretensão recursal não foi discutida pela decisão recorrida, a
ponto de se constituir tese sobre ela. Precedente: Ag.AI nº 167.048-8,
Relator Ministro Celso de Mello, 1ª Turma, unânime, DJU de
23/8/96, pág. 29.309.

Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional, uma vez que o debate
se prende à legislação ordinária, identificando a decisão recorrida no
plano infraconstitucional (RE nº 119.236-4-SP, Relator Ministro Car-
los Velloso, 2ª Turma, unânime, DJU de 5/3/93, pág. 2.899).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-ROAR-689.294/2000.7 TRT - 15ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADA : DR.A MAYRIS ROSA BARCHINI LEÓN
RECORRIDO : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOSDE
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República,apontandoviolação dosartigos5º, incisos XXXV, LIV e
LV, e 93, inciso IX, o recorrente manifesta recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 575/577.
É de naturezaprocessual decisãoaferindo sea parte in-

teressada dispõe dodireito de propor demanda,inviabilizando o re-
curso extraordinário que exige afronta direta à Carta da República.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 22 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-RR-690.114/2000.5 TRT - 8ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA PARAENSE DE REFRIGE-
RANTES - COMPAR

ADVOGADO : DR. FABRÍCIO RAMOS FERREIRA
RECORRIDO : ANTÔNIO CÉLIO PEREIRA LIMA
ADVOGADA : DR.ª VILMA APARECIDA DE SOUZA

C H AVA G L I A
D E S P A C H O

A empresa emepígrafe, com base no artigo102, inciso III,
alínea a, da Carta da República, apontando violação ao seu artigo 5º,
incisos LIV e LV, manifesta recurso extraordinário contra acórdão da
d. QuartaTurma que negouprovimento àsua revista, sobo fun-
damento de que o motorista sujeito a controle indireto de horário, de
forma a determinar razoavelmente ajornada cumprida, fazjus ao
deferimento de horas extras e reflexos.

Contra-razões inexistentes.
A natureza infraconstitucional da decisão recorrida impos-

sibilita a pretensão, não cabendo, no caso, recurso extraordinário, pois
se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-ia de maneira
indireta. Precedente: Ag.AInº 330.708-8/PR,Relator MinistroNéri
da Silveira, 2ª Turma em 4/9/2001, DJU de 28/9/2001, pág. 44.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 19 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-691.052/2000.7 TRT - 20ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SERGIPE
S/A

ADVOGADOS : DRS. CARLOS ALBERTO MONTEIRO
VIEIRA E BRUNO RODRIGUES

RECORRIDOS : NILTON DE GÓIS AZEVEDO E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. WILLIAM DE OLIVEIRA CRUZ
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D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, areclamadaajuízarecurso extraordinário,alegando
ofensa dos artigos 5º, incisos II, XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX.

Contra-razões apresentadas às fls. 299/303.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-691.126/2000.3 TRT - 1ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S/A (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
RECORRIDOS : FLÁVIO DA SILVA LIMA E OUTROS
ADVOGADOS : DR. LUIZ LEONARDO DE SABOYA AL-

FONSO

D E S P A C H O

A c. Quarta Turma negou provimentoao agravo de ins-
trumento, com fundamento nos Enunciados nos 297 e 337 do TST.

O reclamadoajuíza recurso extraordinário,alegando ofensa
aos artigos5º, incisos II,XXXV, LIV e LV, 7º, inciso XXVI, e 93,
inciso IX, da Constituição Federal.

Ausentes contra-razões.
A naturezaprocessualda decisãorecorrida impossibilita o

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor-
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI nº 260.787/PR, Relator
Ministro Maurício Corrêa, 2ª Turma, DJU de 4/8/2000, pág. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-691.754/2000.2 TRT - 17ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ARACRUZ CELULOSE S/A
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : AUDEBIR ALVES DA SILVA
ADVOGADO : DR. JERÔNIMO GONTIJO DE BRITO

D E S P A C H O

A c. SegundaTurma negouprovimento aoagravo deins-
trumento, com fundamento nos Enunciados nos 126 e 296 do TST.

A reclamada ajuízarecursoextraordinário, alegandoofensa
aos artigos 5º, incisos II e XXXVI, e 7º, incisos XIII, XVI, XXVI e
XXIX, da Constituição Federal.

Contra-razões oferecidas às fls. 677/679.
A naturezaprocessualda decisãorecorrida impossibilita o

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor-
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-
ia de maneira indireta.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 21 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-692.630/2000.0 TRT - 17ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES
FEDERAIS EM SAÚDE, TRABALHO E
PREVIDÊNCIA NO ESTADO DO ESPÍ-
RITO SANTO - SINDPREV/ES

ADVOGADA : DR.A DANIELA ALZIRA V AZ DE LIMA
RECORRIDA : UNIÃO FEDERAL (EXTINTO INPS)
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

D E S P A C H O

A c. SegundaTurma negouprovimento aoagravo deins-
trumento, com fundamento no Enunciado nº 296 do TST.

Com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal,o Sindicatoajuíza recursoextraordinário, alegando
ofensa aos seus artigos 5º, inciso LIV, 8º, inciso III, e 105.

Contra-razões às fls. 281/286.

A naturezaprocessualda decisãorecorrida impossibilita o
pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor-
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI nº 260.787/PR, Relator
Ministro Maurício Corrêa, 2ª Turma, DJU de 4/8/2000, pág. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ROMS-693.848/2000.0 TRT - 15ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I NÁ R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO

RECORRIDO : MANOEL LEME DOS SANTOS JÚNIOR
ADVOGADOS : DRS. MARCO ANTÔNIO CRESPO BAR-

BOSA E ISIS MARIA B. RESENDE
D E S P A C H O

A c. Subseção II Especializada em Dissídios Individuais ne-
gou provimento ao recurso ordinário interposto pela Rede Ferroviária
FederalS/A - RFFSA, sob o fundamentode que, havendo apos-
sibilidade de manejode recurso próprio noprocesso principal, in-
cabível a impetração do Mandado de Segurança.

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sobo argumento de afronta aosseus artigos5º,
incisos XXXV e LIV, e 93, inciso IX, a impetrante interpõe recurso
extraordinário.

Contra-razões às fls. 179/184.
O apelo não reúne as condições necessárias para ultrapassar

o juízo de admissibilidade, ante a ausência de prequestionamento dos
preceitosconstitucionais invocados.A matéria constitucionalapon-
tada na pretensão recursal não foi discutida pela decisão recorrida, a
ponto de se constituir tese sobre ela.

Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional, uma vez que o debate
se prendeu à legislação ordinária, identificando a decisão recorrida no
plano infraconstitucional.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 21 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-RR-695.018/2000.6 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO : SEBASTIÃO INÁCIO DA SILVA
ADVOGADO : DR. MARCELLUS DE ALMEIDA BRA-

GA

D E S P A C H O

A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos opostos pela reclamada, entendendo ausentes
os seus pressupostos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação aos seus artigos 5º, incisos II, XXXV,
XXXVI, LIV e L V, e 7º, inciso XXVI, a empresa manifesta recurso
extraordinário às fls. 138/142.

Contra-razões à fl. 146.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera-

menteprocessual dadecisãorecorrida, nãoensejando,assim, ain-
terposiçãode recursoextraordinário, poiseventualofensaà Cons-
tituição da República só se dariade forma indireta (Precedente do
STF: Ag.AI nº 253.626.6/SP, RelatorMinistro Maurício Corrêa,2ª
Turma em 4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-PP-695.043/2000.1 TST
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A

ADVOGADOS : DRS. CRISTIANA RODRIGUESGONTI-
JO E ROBINSON NEVES FILHO

RECORRIDO : MARINO MENOSSI JÚNIOR
ADVOGADA : DR.ª MARIA VILMA A. S. HIRATA

D E S P A C H O

O Unibanco, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da
Carta da República, apontandoviolação aos seus artigos5º, incisos
XXXV e LV, 111, § 3º, e 113, manifesta recurso extraordinário contra
acórdão do e. Pleno que não conheceu do seu agravo regimental, por
intempestivo.

Contra-razões às fls. 236/252.
É de natureza processual decisão que se limita ao exame do

cabimento de ação rescisória, não ensejando, assim, a interposição de
recurso extraordinário, poiseventual ofensa à CartaPolítica só se
daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI nº 237.121-3/MG, Relator
Ministro Sydney Sanches,1ª Turma em 20/2/2001, DJU de
18/5/2001, pág. 66.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-A-ROMS-696.152/2000.4 TRT - 2ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : IBM BRASIL INDÚSTRIA, MÁQUINAS
E SERVIÇOS LTDA. E OUTRA

ADVOGADOS : DRS. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
E MARIA CLARA S. LEITE

RECORRIDO : LUIZ ANTÔNIO AMANDO DE BARROS
(ESPÓLIO DE)

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O

A c. Subseção II Especializada em Dissídios Individuais ne-
gou provimento ao agravo interposto pela IBM Brasil Indústria, Má-
quinas e Serviços Ltda. e Outra, tendo em vista a aplicação do artigo
557, § 1º, do Código de Processo Civil.

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sob o argumento de afronta ao seu artigo 5º, inciso
II, as reclamadas interpõem recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 276/277.
O apelo não reúne as condições necessárias para ultrapassar

o juízo de admissibilidade, ante a ausência de prequestionamento dos
preceitos constitucionais invocados. A matéria constitucional apon-
tada na pretensão recursal não foi discutida pela decisão recorrida, a
ponto de se constituir tese sobre ela. Precedente: Ag.AI nº 167.048.8,
Relator Ministro Celso de Mello, 1ª Turma, unânime, DJUde
23/8/96, pág. 29.309.

Outro óbice àadmissãodo recurso extraordinárioresidena
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional, uma vez que o debate
se prendeu à legislação ordinária, identificando a decisão recorrida no
plano infraconstitucional (RE nº 119.263-SP, Relator Ministro Carlos
Velloso, 2ª Turma, unânime, DJU de 5/3/93, pág. 2.899).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-RXOFAR-696.762/2000.1 TRT - 10ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDOS : FRANCISCO FREIRE DA SILVA FILHO

E OUTROS
ADVOGADA : DR.ª RENILDE TEREZINHA DE RESEN-

DE ÁVILA

D E S P A C H O

A União Federal, comamparo no artigo 102, inciso III,
alíneas a e b, da Carta da República, apontandoviolação aos seus
artigos 5º, incisos XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, manifesta
recurso extraordinário contra acórdão da c. Subseção II Especializada
em Dissídios Individuais que negou provimento ao agravo interposto
da decisãodenegatória de seguimentoda remessa necessária,sob o
fundamento deque ademanda rescisória foiajuizada apóso prazo
bienal previsto no artigo 495 do Código de Processo Civil.

Contra-razões às fls. 236/238.
É de natureza processual decisãoaferindo se a parte in-

teressadadispõedo direito de propor demanda, inviabilizandoo re-
curso extraordinárioque exige afronta diretaà Carta da República.
Precedente:RE nº 144.989-6/SP, Relator Ministro Ilmar Galvão,1ª
Turma, em 3/11/92, DJU de 4/12/92, p. 23.062.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-703.675/2000.5 TRT - 15ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANESPA S/A - SERVIÇOS TÉCNICOS
E ADMINISTRATIVOS

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : ANTÔNIO CARLOS RODRIGUES SIMA-

RO
ADVOGADO : DR. JOSÉ DOMINGOS CARLI
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D E S P A C H O

A c. Quarta Turma negou provimentoao agravo de ins-
trumento, com fundamento nos Enunciados nos 296, 297 e 337 do
T S T.

A reclamada ajuízarecursoextraordinário, alegandoofensa
aos artigos5º, incisosII, LIV e LV, 7º, incisoXXIX, alínea a, 37,
inciso II, e 173 da Constituição Federal.

Contra-razões não oferecidas.
A naturezaprocessualda decisãorecorrida impossibilita o

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor-
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-
ia de maneira indireta.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 21 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-707.811/2000.0 TRT - 17ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ENTIDADES CULTURAIS, RECREATI-
VAS, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE
ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO PROFIS-
SIONAL DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO - SENALBA

ADVOGADOS : DRS. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO E
KÁTIA BOINA NEVES

RECORRIDOS : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZA-
GEM COMERCIAL - SENAC

ADVOGADO : DR. JOSÉ WILLIAM DE FREITAS COU-
TINHO

D E S P A C H O

A c. Quinta Turma negou provimento ao agravode ins-
trumento, por ausência dos pressupostos recursais.

O reclamadoajuíza recurso extraordinário,alegando ofensa
aos artigos5º, incisos XXXV, XXXVI e LV e 93, incisoIX, da
Constituição Federal.

Contra-razões apresentadas às fls. 690/706.
A naturezaprocessualda decisãorecorrida impossibilita o

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor-
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-
ia de maneira indireta. Precedente:Ag.AI nº 260.787/PR, 2ª Turma,
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-713.586/2000.5 TRT - 17ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANESTES S/A - BANCO DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO

ADVOGADA : DR.ª MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

RECORRIDO : IVAN SÉRGIO ROSA FACCO
ADVOGADA : DR.ª DANIELA ALZIRA VAZ DE LIMA

D E S P A C H O

A c. SegundaTurma negouprovimento aoagravo deins-
trumento, com fundamento nos Enunciados nos 126 e 331 do TST.

O reclamadoajuíza recurso extraordinário,alegando ofensa
aos artigos5º, incisos II,XXXV, LIV e LV, e 93, incisoIX, da
Constituição Federal.

Contra-razões oferecidas às fls. 221/225.
A naturezaprocessualda decisãorecorrida impossibilita o

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor-
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI nº 260.787/PR, Relator
Ministro Maurício Corrêa, 2ª Turma, DJU de 4/8/2000, pág. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-715.014/2000.1 TRT - 15ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : LUÍS ROBERTO DE CASTRO SIQUEI-
RA

ADVOGADAS : DR.AS KÁTIA DE ALMEIDA E SIMONE
MENDES SANTINATO

RECORRIDA : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAM-
PINAS - UNICAMP

ADVOGADO : DR. EDSON CÉSAR DOS SANTOS CA-
BRAL

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos II e XXX-
VI, e 41, § 1º, o reclamante ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões apresentadas às fls. 331/346.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-719.410/2000.4 TRT - 4ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MÓVEIS BENTEC LTDA.
ADVOGADO : DR. ITIBERÊ F. NERY MACHADO
RECORRIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E
DO MOBILIÁRIO DE BENTO GONÇAL-
VES

ADVOGADOS : DRS. ALCINDO GABRIELLI E DAVID
RODRIGUES DA CONCEIÇÃO

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal,apontando violaçãodo artigo 5º,inciso LV, a re-
clamada ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões apresentadas às fls. 175/181.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-719.480/2000.6 TRT - 4ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PROFORTE S/A - TRANSPORTE DE VA-
LORES

ADVOGADOS : DRS. PATRÍCIA CAPRA PERGHER E JO-
SÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDOS : JOÃO MIGUEL DA CONCEIÇÃO E SEG
- SERVIÇOS ESPECIAISDE SEGURAN-
ÇA E TRANSPORTE DE VALORES S/A

ADVOGADO : DR. JOÃO ZURLO

D E S P A C H O

A c. Terceira Turma negou provimentoao agravo de ins-
trumento, com fundamento no Enunciado nº 266 do TST.

A reclamada ajuízarecursoextraordinário, alegandoofensa
aos artigos 5º,incisos II, XXXV, LIV e LV, e 170, inciso II, da
Constituição Federal.

Contra-razões não apresentadas.
A naturezaprocessualda decisãorecorrida impossibilita o

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor-
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI nº 260.787/PR, Relator
Ministro Maurício Corrêa, 2ª Turma, DJU de 4/8/2000, pág. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ROAR-721.029/2001.3 TRT - 24ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DA AMAZÔNIA S/A - BASA
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DO
MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE E RE-
GIÃO

ADVOGADOS : DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA E
CELSO PEREIRA DA SILVA

D E S P A C H O

O Banco emepígrafe, combaseno artigo 102, incisoIII,
alínea a, da Carta da República, apontando violação ao seu artigo 5º,
incisos II, XXXV e LV, manifesta recurso extraordinário contra acór-
dão da c. Subseção IIEspecializada emDissídios Individuaisque
negou provimento ao seu recurso ordinário, sob o fundamento de se
admitir ação rescisória visando desconstituir aresto proferido em ação
da mesma espécie, desde que o vício apontado a esta se refira.

Contra-razões às fls. 1.341/1.347.

A naturezaprocessualda decisãorecorrida impossibilita a
pretensão, não cabendo, no caso, recurso extraordinário, pois se ofen-
sa houvesseà Constituição daRepública, dar-se-ia demaneira in-
direta. Precedente:Ag.AI nº 331.059-1/SP, Relator Ministro Ilmar
Galvão, 1ª Turma em 14/8/2001, DJU de 26/10/2001, pág. 45.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-722.426/2001.0 TRT - 15ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PROFORTE S/A - TRANSPORTE DE VA-
LORES

ADVOGADOS : DRS. ELIANA MARIA CALÓ MENDON-
ÇA E JOSÉ ALBERTO C. MACIEL

RECORRIDO : JOSÉ CARLOSRIBEIRO E SEG - SER-
VIÇOS ESPECIAIS DESEGURANÇA E
TRANSPORTE DE VALORES S/A

ADVOGADO : DR. SAMUEL DE ANDRADE VASCON-
CELOS

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, incisoIII, alínea a da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º,incisos II, XXXV, LIV
e LV, 93, inciso IX, e 170, inciso II, a reclamada ajuízarecurso
extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-724.055/2001.1 TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BRASAL - BRASÍLIA SERVIÇOS AUTO-
MORES S/A

ADVOGADOS : DRS. AREF ASSREUY JÚNIORE JOSÉ
ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : ARMIRO JOSÉ RODRIGUES
ADVOGADA : DR.ª IVONE CRISPIM MOURA

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
Republica, apontando violaçãodos artigos 5º,incisos II, XXXV,
XXXVI, e LV, e 93, incisoIX, a reclamada ajuízarecurso extraor-
dinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-724.072/2001.0 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO

RECORRIDO : CARLOS ANTÔNIO DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR. PAULO JUNQUEIRA DE SOUZA

D E S P A C H O

A c. SegundaTurma negouprovimento aoagravo deins-
trumento, com fundamento no Enunciado no 296.

A reclamada ajuízarecursoextraordinário, alegandoofensa
aos artigos 5º, incisos XXXV e LIV, e 93, inciso IX, da Constituição
Federal.

Contra-razões não oferecidas.
A naturezaprocessualda decisãorecorrida impossibilita o

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor-
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-
ia de maneira indireta.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 21 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente
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PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-724.677/2001.0 TRT - 15ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADOS : DR. JOSÉ GONÇALVES DE BARROS

JÚNIOR E CÍNTIA BARBOSA COELHO
RECORRIDO : JOSÉ DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. EDUARDO JOSÉDO NASCIMEN-

TO

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV, LIV
e LV, e 7º, inciso XXVI, a reclamada ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-724.819/2001.1 TRT - 4ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS C. COUTO

RECORRIDO : PAULO LUIZ NOGUEIRA DA FONSE-
CA

ADVOGADO : DR. LUIZ ALBERTO ROSADO BRUM

D E S P A C H O

A c. Quarta Turma negou provimentoao agravo de ins-
trumento, por ausência dos pressupostos recursais.

A reclamada ajuízarecursoextraordinário, alegandoofensa
aos artigos 5º, incisos II, XXXV, XXXVI e LIV, 7º, e 93, inciso IX,
da Constituição Federal.

Contra-razões inexistentes.
A naturezaprocessualda decisãorecorrida impossibilita o

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor-
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-
ia de maneira indireta.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 21 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-725.116/2001.9 TRT - 15ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS C. COUTO

RECORRIDO : JOSÉ BENTO ALVES
ADVOGADOS : DRS. SYLVIO BALTHAZAR JÚNIOR E

ISIS M. B. RESENDE

D E S P A C H O

A c. PrimeiraTurma negouprovimento aoagravo deins-
trumento, por ter sido firmada a revista por advogado que não detém
poderes para representar processualmente a empresa.

A reclamada ajuízarecursoextraordinário, alegandoofensa
aos artigos 5º, incisos XXXV e LIV, e 93, inciso IX, da Constituição
Federal.

Contra-razões oferecidas às fls. 572/577.
A naturezaprocessualda decisãorecorrida impossibilita o

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor-
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI nº 260.787/PR, Relator
Ministro Maurício Corrêa, 2ª Turma, DJU de 4/8/2000, pág. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-728.606/2001.0 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE-
CVRD

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO : SINVAL MATTIUZZI DA ROS
ADVOGADO : DR. JORGE ROMERO CHEGURY

D E S P A C H O

A c. Terceira Turma negou provimentoao agravo de ins-
trumento, com fundamento nos Enunciados nos 126, 296, 297 e 333
do TST.

A reclamada ajuízarecursoextraordinário, alegandoofensa
aos artigos 5º, incisos II, XXXV, LIV e LV , 7º, inciso XXIX, alínea
a, e 93, inciso IX, da Constituição Federal.

Contra-razões inexistentes.
A naturezaprocessualda decisãorecorrida impossibilita o

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor-
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-
ia de maneira indireta.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 21 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-729.458/2001.6 TRT - 9ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADOS : DRS. WESLEY CARDOSO DOS SAN-

TOS E HENRY WAGNER VASCONCE-
LOS DE CASTRO

RECORRIDA : CILENE ADELAIDE WANKE MULLER
ADVOGADA : DR.A MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA

D E S P A C H O

A c. PrimeiraTurma negouprovimento aoagravo deins-
trumento, com fundamento no Enunciado nº 126 do TST.

A reclamada ajuízarecursoextraordinário, alegandoofensa
aos artigos 5º, incisos LIV e LV, e 93, inciso IX, da Constituição
Federal.

Contra-razões às fls. 208/210.
A naturezaprocessualda decisãorecorrida impossibilita o

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor-
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI nº 260.787/PR, Relator
Ministro Maurício Corrêa, 2ª Turma, DJU de 4/8/2000, pág. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-730.819/2001.3 TRT - 15ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S/A - BANESPA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : MARION DE MARCO ZAMBOIM DE

MORAIS
ADVOGADOS : DRS. EDUARDO SURIAN MATIAS E

JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV,
XXXVI e LV, e 93, incisoIX, o reclamado ajuíza recurso extraor-
dinário.

Contra-razões às fls. 548/552.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-731.254/2001.7 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMÉRCIO HOTELEIRO E SIMILARES
DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADOS : DRS. GILVANDI DE ALMEIDA COSTA
E RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDA : BAMBI RESTAURANTE LTDA.
ADVOGADA : DR. OLYNTHO DE LIMA DANTAS

D E S P A C H O

A c. Terceira Turma negou provimentoao agravo de ins-
trumento, com fundamento no Enunciado no 333 do TST.

O Sindicatoajuíza recurso extraordinário,alegando ofensa
aos artigos7º, inciso XXVI, e 8º, incisosIII e IV, da Constituição
Federal.

Contra-razões não oferecidas.
A naturezaprocessualda decisãorecorrida impossibilita o

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor-
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-
ia de maneira indireta.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 21 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-A-RXOFAR-732.717/2001.3 TRT - 10ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDOS : MARIA LUIZA DOS SANTOS VALENTE

E OUTRO
ADVOGADA : DR.A TÂNIA ROCHA CORREIA

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV,
XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, a recorrentemanifesta recurso
extraordinário.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de naturezaprocessual decisãoaferindo sea parte in-

teressada dispõe dodireito de propor demanda,inviabilizando o re-
curso extraordinário que exige afronta direta à Carta da República.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 22 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-737.666/2001.9 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO - CODESP

ADVOGADOS : DRS. RITA CRISTINA F. B. SCHUMA-
CKER E BENJAMIM CALDAS BESER-
RA

RECORRIDO : ANTÔNIO EDUARDO BASSEDON
ADVOGADO : DR. ENZO SCIANNELLI

D E S P A C H O

A reclamada, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da
Constituição Federal,alegando ofensa aoseu artigo 5º,inciso II,
ajuíza recurso extraordinário contra o r. despacho de fl. 238 que
denegou seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no
Enunciado nº 266 do TST.

Contra-razões inexistentes.
Incabível opresente recurso, umavez que aesfera recursal

trabalhista não foiesgotada. Contra o ato judicialem referência, a
medida processual adequada era o agravo regimental para a d. Turma,
da qual faz parte o prolator do r. despacho atacado (Lei nº 7.701/88,
artigo 5º, inciso III, alínea c; RITST, artigo 338, alínea f), e somente
após o uso desse apelo, poder-se-ia cogitar da interposição de recurso
extraordinário. Nesse sentido é a jurisprudência do e. STF, conforme
se verificano julgado Ag.AI nº 231.535/SP, relatadopelo Ministro
Moreira Alves, 1ª Turma, em 23/3/99, DJU de 11/6/99, pág. 13.

O princípioda fungibilidadedos recursosnão socorrea de-
mandada, ante a inafastável impropriedade do apelo veiculado. A
aplicação desse princípio restringe-se à hipótese de dúvida plausível
acercada utilização dorecurso adequado,quando inexisteno or-
denamento jurídico medida judicial específica a desafiar decisão des-
favorável ao interessado.Assim é a orientaçãodo Pretório Excelso,
como exemplifica o Ag.AI nº 134.518-8/SP, Relator Ministro Ilmar
Galvão, 1ª Turma, em 11/5/93, DJU de 28/5/93, pág. 10.386.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-737.762/2001.0 TRT - 15ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S/A
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDA : GENI DOMINGUES
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

D E S P A C H O

A c. Quinta Turma negou provimento ao agravode ins-
trumento, com fundamento nos Enunciados nos 266 e 297 do TST.

A reclamada ajuízarecursoextraordinário, alegandoofensa
ao artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal.

Contra-razões oferecidas às fls. 802/806.
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A naturezaprocessualda decisãorecorrida impossibilita o
pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor-
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI nº 260.787/PR, Relator
Ministro Maurício Corrêa, 2ª Turma, DJU de 4/8/2000, pág. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ROAA-746.003/2001.9 TRT - 6ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONS-
TRUÇÃO CIVIL NO ESTADO DE PER-
NAMBUCO - SINDUSCON/PE

ADVOGADO : DR. JOSÉ OTÁVIOPATRÍCIO DE CAR-
VA L H O

RECORRIDOS : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
E SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA INDÚSTRIA DE CONSTRUÇÃOCI-
VIL E PESADA DO ESTADO DE PER-
NAMBUCO

PROCURADORA : DR.A IVANA AUXILIADORA MENDON-
ÇA SANTOS

ADVOGADO : DR. ALCI GALINDO FLORÊNCIO

D E S P A C H O

A c. Seção Especializada em Dissídios Coletivos negou pro-
vimento ao recurso ordinário interposto pelo Sindicato da Indústria da
Construção Civil no Estado de Pernambuco - SINDUSCON/PE, para
manter a decisãoque restringiu a cobrança dodesconto referente à
Cláusula Assistencial Patronal, firmadaem Convenção Coletiva do
Trabalho, apenas às empresas sindicalizadas.

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sobo argumento de afronta aosseus artigos5º,
caput e inciso XX, 7º, inciso XXVI, 8º, inciso V, 114, caput, e 129,
caput e inciso III, o Sindicato-obreiro interpõe recurso extraordi-
nário.

Contra-razões doMinistério Público do Trabalho às fls.
183/190.

O apelo não reúne as condições necessárias para ultrapassar
o juízo de admissibilidade, ante a ausência de contrariedade direta ao
Texto Constitucional, uma vez que a discussão que se pretende levar
ao Supremo Tribunal Federal prende-se à interpretação de cláusula de
acordo ou convenção coletiva, considerada fonte formal de Direito do
Trabalho. Tendo em vista a natureza infraconstitucional da matéria,
resta inviabilizado o acesso àquela Corte. Precedente: RE nº 119.236-
4-SP, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, DJU de 5/3/93, pág.
2.899.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-748.102/2001.3 TRT - 1ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL S/A
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
RECORRIDO : BELMIRO PEREIRA TAVARES FERREI-

RA
ADVOGADAS : DR.AS VERA REGINA SILVA DIAS E

VANESSA RODRIGUES DINIZ

D E S P A C H O

A c. PrimeiraTurma negouprovimento aoagravo deins-
trumento, com fundamento nos Enunciados nos 126, 296 e 337 do
T S T.

A reclamada ajuízarecursoextraordinário, alegandoofensa
aos artigos 5º,incisos XXXV e LV, 37, inciso II, § 2º, e 97 da
Constituição Federal.

Contra-razões oferecidas às fls. 619/622.
A naturezaprocessualda decisãorecorrida impossibilita o

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor-
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-
ia de maneira indireta.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 21 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ROAA-751.931/2001.0 TRT - 15ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
TURISMO E HOSPITALIDADE DE SÃO
JOSÉ DO RIO PRETO

ADVOGADO : DR. DALLI CARNEGIE BORGHETTI
RECORRIDOS : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 15ª REGIÃO E SINDICATO DOS
INSTITUTOS DE BELEZA E CABELEI-
REIROS DE SENHORAS DO ESTADO
DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DR.A IVANA AUXILIADORA MENDON-
ÇA SANTOS
D E S P A C H O

A c. Seção Especializada em Dissídios Coletivos deu pro-
vimento parcial ao recurso ordinário interposto pelo Sindicato dos
Empregados emTurismo eHospitalidade de SãoJosé doRio Preto,
para restringir adeclaração denulidadeda Cláusula38, referenteà
ContribuiçãoAssistencial,firmada em ConvençãoColetiva do Tra-
balho, apenas em relação aos empregados não-associados.

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sobo argumento de afronta aosseus artigos5º,
inciso II, e 8º, inciso IV, o Sindicato-obreirointerpõe recursoex-
traordinário.

Contra-razões doMinistério Público do Trabalho às fls.
290/294.

O apelo não reúne as condições necessárias para ultrapassar
o juízo de admissibilidade, ante a ausência de contrariedade direta ao
Texto Constitucional, uma vez que a discussão que se pretende levar
ao Supremo Tribunal Federal prende-se à interpretação de cláusula de
acordo ou convenção coletiva, considerada fonte formal de Direito do
Trabalho. Tendo em vista a natureza infraconstitucional da matéria,
resta inviabilizado o acesso àquela Corte. Precedente: RE nº 119.236-
4-SP, Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, DJU de 5/3/93, pág.
2.899.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-ROAR-501.336/98.0 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FRANCESCO BARBIERI
ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
RECORRIDA : DISTRIBUIDORA STOCK DO BRASIL

LT D A .
ADVOGADO : DR. NEY PROENÇA DOYLE

D E S P A C H O

Com baseno artigo 102, incisoIII, alínea a, da Carta da
República, apontando violação do seu artigo 5º, incisos II, LIV e LV,
o recorrentemanifesta recursoextraordinário, asseverandoter sido
sonegado odireito à sustentação oralem causa cujadecisão foi
contrária aos seus interesses.

Contra-razões inexistentes.
Ante a possível vulneração dos preceitos constitucionais em

referência, admito o recurso.
Publique-se.

Brasília, 27 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-522.882/1998.7 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S/A
ADVOGADOS : DR.S HÉLIO CARVALHO SANTANA E

LEONARDO MIRANDA SANTANA
RECORRIDO : CARLOS JOELITO GIL DOS SANTOS
ADVOGADA : DR.ª ELIANA MARIA HENRIQUE SCA-

PIN
D E S P A C H O

A reclamadaajuíza recursoextraordinário, alegandoofensa
ao artigo 7º, inciso XIV, da Constituição Federal.

Contra-razões não foram apresentadas.
Inviabiliza o pedido a naturezaprocessualda decisãore-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 19 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-E-AIRR-626.033/2000.2 TRT - 15ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : VÊNIA LOUISE LEMOS ANTONIALLI E
OUTROS

ADVOGADO : DR. SID RIEDEL DE FIGUEIREDO
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE CAMPINAS

PROCURADOR : DR. ODAIR LEAL SEROTINI

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV, LIV
e LV, e 93, inciso IX, os reclamantes manifestamrecurso extraor-
dinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a naturezaprocessual dadecisãore-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 18 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-633.235/2000.9 TRT - 2ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CRUZEIRO DO SUL MEDICINA E CI-
RURGIA LTDA.

ADVOGADOS : DR.S ELENITA DE SOUZA RIBEIRO E
GUILHERME CASTELO BRANCO

RECORRIDAS : LOURDES APARECIDA DE CAMPOS E
SBVO REPRESENTAÇÕES S.C. LTDA.

ADVOGADO : DR. MIGUEL VICENTE ARTECA

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, incisos II,
XXXV e LV, e 93, inciso IX, a reclamadainterpõe recurso ex-
traordinário.

Contra-razões inexistentes.
O debate sobrea aferição dos pressupostosde admissibi-

lidade do recurso, insere-se no plano do direito processual e, portanto,
infraconstitucional.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-E-AIRR-633.933/2000.0 TRT - 15ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JOSÉ SEREZA
ADVOGADA : DR.ª ROSEMENEGILDA DA SILVA

SIOIA
RECORRIDO : BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADOS : DRS. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

BASTOS E LUIZ EMIRALDO EDUAR-
DO MARQUES

D E S P A C H O

O reclamante ajuizou recurso extraordinário às fls. 576/601,
não apresentando os originais da petição fac-similada, conforme exi-
gido pelo art.2º daLei nº 9.800, publicada nodia 27 de maiode
1999, o que torna impossível a apreciação do apelo.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-E-AIRR-643.625/2000.3 TRT - 3ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS C. COUTO

RECORRIDO : EDILSON MARTINS
ADVOGADA : DR.A MÁRCIA APARECIDA FERNAN-

DES

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV, LIV
e LV, 37, inciso II, e 93, inciso IX, a reclamada ajuízarecurso
extraordinário.

Contra-razões às fls. 206/210.
Inviabiliza o pedido a naturezaprocessual dadecisãore-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 13 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente
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PROC. Nº TST-RXOFROMS-643.889/2000.6 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ADRIANO GARCIA MARQUES DINIS
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDOS : UNIÃO FEDERAL E MINISTÉRIO PÚ-

BLICO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
PROCURADORES : DRS. WALTER DO CARMO BARLETTA

E CRISTINA APARECIDA RIBEIRO
BRASILIANO

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sobo argumento de afronta aosartigos 5º, inciso
XXXVI, 62, 93, inciso VI, e 116, o impetranteinterpõe recurso
extraordinário.

Contra-razões da União Federal às fls. 198/201.
O apelo não reúne as condições necessárias para ultrapassar

o juízo de admissibilidade, ante a ausência de prequestionamento dos
preceitosconstitucionais invocados.A matéria constitucionalapon-
tada na pretensão recursal não foi discutida pela decisão recorrida, a
ponto de se constituir tese sobre ela.

Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional, uma vez que o debate
se prendeu à legislação ordinária, identificando a decisão recorrida no
plano infraconstitucional.

Não admito. Publique-se
Brasília, 17 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-670.122/2000.8 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO - CODESP

ADVOGADOS : DRS. RODRIGO ISONI E BENJAMIM
CALDAS BESERRA

RECORRIDOS : ADALBI SANTOS CASTRO E OUTROS
ADVOGADO : DR. ESTANISLAU ROMEIRO PEREIRA

JÚNIOR

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sob o argumento de afronta ao artigo 74, inciso II, a
reclamada interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 183/188.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não-

conhecimento dos embargos, em face da conformidade da decisão
recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Trabalho.

Por outro lado, o debate serestringe aoplano infracons-
titucional, o que inviabiliza a admissão do extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-670.959/2000.0 TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COOPERCONCI - COOPERATIVA DE
PRODUÇÃO ESPECIALIZADA NA
CONSTRUÇÃO CIVIL E SERVIÇOS GE-
RAIS

ADVOGADO : DR. NIXON FERNANDO RODRIGUES
RECORRIDA : VALDICE PEREIRA TRINDADE
ADVOGADO : DR. JOSÉMARIA DE OLIVEIRA SAN-

TO S

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação do artigo 5º, incisos II, XXXV, LIV e
LV, a reclamada manifesta recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 26 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-ROAR-676.049/2000.5 TRT - 3ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOSDE
BELO HORIZONTE E REGIÃO

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
RECORRIDO : BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADOS : DRS. CARMEN FRANCISCA WOI-

TOWICZ DA SILVEIRA E HELVÉCIO
ROSA DA COSTA

D E S P A C H O

Com baseno artigo 102,inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação do artigo 5º, incisos XXXV, XXXVI e
LV, o recorrente manifesta recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 1.094/1.098.
A natureza infraconstitucional da decisão recorrida impos-

sibilita a pretensão, não cabendo o extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 28 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-678.123/2000.2 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PROTEGE- PROTEÇÃOE TRANSPOR-
TE DE VALORES S/C LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDOS : DERALDO FERREIRA DA SILVA E SEG

- SERVIÇOS ESPECIAISDE SEGURAN-
ÇA E TRANSPORTE DE VALORES S/A

ADVOGADO : DR. LUIZ GONZAGA DA SILVA JÚ-
NIOR

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXII,
XXXV, LIV e LV, e 170, inciso II, a reclamadaajuíza recursoex-
traordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 27 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-678.231/2000.5 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO

RECORRIDO : CLÁUDIO ANTÔNIO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ELIEZER SANCHES

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal,sob oargumento de afrontaaos artigos5º, incisos
XXXV e LIV, e 93, inciso IX, a reclamada interpõe recurso ex-
traordinário.

Contra-razões inexistentes.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não-

conhecimento dos embargos, em face da conformidade da decisão
recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Trabalho.

Por outro lado, o debate serestringe aoplano infracons-
titucional, o que inviabiliza a admissão do extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 26 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-RXOFROAR-679.251/2000.0TRT - 1ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDO : ÁLVARO FERRAZ DE ABREU
ADVOGADA : DR.ª ÚRSULA PENA DE OLIVEIRA

D E S P A C H O

Com baseno artigo 102,inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos II e XXXVI, e
7º, inciso XIII, a recorrente manifesta recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
É de natureza processual decisão que se limita ao exame do

cabimento deação rescisória, nãoensejando a interposiçãodo ex-
traordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 26 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-679.391/2000.4 TRT - 9ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FERROVIA SUL-ATLÂNTICO S/A
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : JOSÉ CARLOS AMÂNCIO
ADVOGADO : DR. LUIZ ZANZARINI NETTO

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos XXXV, XXXVI
e LV, e 93, inciso IX, a reclamada ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 26 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-679.406/2000.7 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO - CODESP

ADVOGADOS : DRS. BENJAMIN CALDAS BESERRAE
RODRIGO ISONI

RECORRIDOS : SANDRO LUÍS SABINO DA SILVA E
SINDICATO DOS OPERÁRIOSE TRA-
BALHADORES PORTUÁRIOS EM GE-
RAL NAS ADMINISTRAÇÕES DOS
PORTOS E TERMINAIS PRIVATIVOS E
RETROPORTOS DO ESTADO DE SÃO
PAULO - SINTRAPORT

ADVOGADOS : DRS. AUGUSTO HENRIQUE RODRI-
GUES FILHO, MILTON CARRIJO GAL-
VÃO E MARCELISE MIRANDA AZEVE-
DO
D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, LIV e LV, e
93, inciso IX, a reclamada interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões do Sandro Luís Sabino da Silva às fls. 278/281
e do Sintraport às fls. 282/289.

Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-
corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-682.358/2000.4 TRT - 20ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA ENERGÉTICADE SERGIPE
S/A - ENERGIPE

ADVOGADOS : DRS. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES
SOUTO E LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO : JOSÉ ADEMIR DIAS DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alíneas a e c, da
Constituição Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 5º,
incisos XXXV, LIII, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Empresa Energética
de Sergipe - ENERGIPE interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 256/261.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não-

conhecimento dos embargos, em face da conformidade da decisão
recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Trabalho.

Por outro lado, o debate serestringe aoplano infracons-
titucional, o que inviabiliza a admissão do extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 26 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente
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PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-683.828/2000.4 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADOS : DRS. PEDRO LOPES RAMOS E NILTON
CORREIA

RECORRIDO : JOSÉ DE ASSIS
ADVOGADO : DR. FERNANDO ANTUNES GUIMA-

RÃES

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sob o argumento de afronta ao artigo 5º, incisos
XXXV, XXXVI, LIV e LV, a Companhia Vale do Rio Doce - CVRD
interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não-

conhecimento dos embargos, em face da conformidade da decisão
recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Trabalho.

Por outro lado, o debate serestringe aoplano infracons-
titucional, o que inviabiliza a admissão do extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 26 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-684.290/2000.0 TRT - 3ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADOS : DRS. NILTON CORREIA E PEDRO LO-
PES RAMOS

RECORRIDO : JOSÉ ÂNGELO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. JORGE ROMERO CHEGURY

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal,apontandoviolaçãodo artigo5º, incisos II, XXXV,
LIV e LV, a reclamada ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões não apresentadas.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 26 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-684.859/2000.8 TRT - 9ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESSOBRASILEIRA DE PETRÓLEOLT-
DA.

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO

RECORRIDO : ADOLCIR ANTÔNIO XAVIER
ADVOGADA : DR.A MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sob o argumento de afronta ao artigo 5º, incisos
XXXV, LIV e LV, a reclamada interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 224/227.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não-

conhecimento dos embargos, em face da conformidade da decisão
recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Trabalho.

Por outro lado, o debate serestringe aoplano infracons-
titucional, o que inviabiliza a admissão do extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-685.114/2000.0 TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : MARIA DO SOCORRODOS SANTOS
OLIVEIRA E OUTROS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-
SENDE

RECORRIDO : DISTRITO FEDERAL (SUCESSOR DA
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - FEDF)

PROCURADORA : DR.ª GUILHERMINA SILVA BARROS

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, inciso XXXVI,
7º, inciso XXIX, alínea a, e 39, § 3º, os reclamantes ajuízam recurso
extraordinário.

Contra-razões apresentadas às fls. 140/147.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 28 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-686.312/2000.0 TRT - 1ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A

ADVOGADA : DR.ª CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

RECORRIDO : ROBERTO SILVA ROQUE
ADVOGADO : DR. JORGE COUTO DE CARVALHO

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos XXXV e
LV, e 93, inciso IX, o reclamado ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões não apresentadas.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 28 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-686.910/2000.5 TRT - 1ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I NÁ R I O

RECORRENTE : CENTRO MÉDICO DE RAMOS
ADVOGADO : DR. ARTHUR ANTÔNIO VALLE DE

ULHÔA
RECORRIDA : CHRISTIANE SOARES DE ALENCAR
ADVOGADAS : DR.AS PATRÍCIA PICORELLI SOARESE

VÂNIA ETINGER DE ARAÚJO

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sob o argumento de afronta ao artigo 5º, incisos
XXXV e LV, a reclamada interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões à fl. 111.
Restou inesgotada,no entanto,a esferarecursal trabalhista,

pois dadecisão monocráticaque determinouo trancamentodos em-
bargos caberia a interposição de agravo regimental para a c. Subseção
I Especializada em Dissídios Individuais. Somente após a interpo-
sição desse recurso, poder-se-ia cogitar da manifestação do extraor-
dinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-E-AIRR-687.073/2000.0 TRT - 2ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO
S/A - TELESP

ADVOGADOS : DRS. GUILHERME MIGNONE GORDO
E CIBELE BITTENCOURT QUEIROZ

RECORRIDO : NELSON JOSÉ DO BEM
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação do artigo 5º, incisos II, XXXIV, alínea
a, XXXV, LIV e LV, a reclamada interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 155/159.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 28 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-687.148/2000.0 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADOS : DRS. JOÃOMARMO MARTINS E LUIZ
GOMES PALHA

RECORRIDO : JOSÉ ALOÍZIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO LUCIANO TAMBELLI

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação aos artigos 5º,incisos II e LIV, 100, e
165, § 5º, a reclamada ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 152/165.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 26 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-688.080/2000.0 TRT-1ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕESDO RIO DE JA-
NEIRO S/A - TELERJ

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA

RECORRIDO : SÉRGIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. DAVI BRITO GOULART

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, incisoIII, alínea a da Carta da
República, apontando violação do artigo 5º, incisos XXXV, LIV e LV,
a reclamada ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 26 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-689.007/2000.6 TRT - 15ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL-INCORPORADORA DA FEPASA)

ADVOGADO : DR. SADI PANSERA
RECORRIDOS : SIDNEI PEREIRA DO NASCIMENTO E

OUTRO
ADVOGADO : DR. MARCOS CAMPOS DIAS PAYÃO

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República,apontando violaçãodo artigo 5º, inciso II, a reclamada
ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 26 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-689.034/2000.9 TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : FABÍOLA GUIMARÃES COSTA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-
SENDE

RECORRIDO : DISTRITO FEDERAL (SUCESSOR DA
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - FEDF)

PROCURADOR : DR. ROGÉRIO MARINHO LEITE CHA-
VES
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D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos II e XXX-
VI, 24, 37, inciso X, e 39, caput, os reclamantes ajuízamrecurso
extraordinário.

Contra-razões apresentadas às fls. 197/200.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 26 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-RXOFROAR-689.952/2000.0 TRT - 15ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO FEDERAL (EXTINTO INAMPS)
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDOS : ALCIDES DE SIQUEIRA E OUTROS
ADVOGADA : DR.ª BERENICE APARECIDA DE CAR-

VALHO SOLSSIA

D E S P A C H O

Com baseno artigo 102,inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV,
XXXVI, LIV e LV, e 93, incido IX, a recorrenteajuíza recurso
extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza a pretensão o fato de estar a decisão recorrida em

harmonia com a Súmula nº 282 do Pretório Excelso.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 26 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-RXOFROAR-690.386/2000.5 TRT - 11ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMA-
ZONAS - FUA

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDO : MIGUEL MENDONÇA DE CASTRO
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação do artigo 5º, incisos II, XXXVI e LIV,
a recorrente ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
A recorrente desconsidera aincorporação aos salários da

fração relativaa abril e maio, cuja supressãoprovocaria redução
ilícita, vedadapelo artigo7º, inciso VI, da Constituição.Por essa
razão, estaCorte tem-se manifestadoa favor dasedimentação dos
efeitos da mencionada parcela.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 26 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-RR-691.938/2000.9 TRT - 7ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : CELSON LUÍS JORGE DEOLIVEIRA E
OUTROS

ADVOGADOS : DRS. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE
LOBATO E JOSÉ EYMARD LOGUÉR-
CIO

RECORRIDA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. FRANCISCO DAS CHAGAS ANTU-

NES MARQUES

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos II e XXXVI, e
7º, inciso VI, os reclamantes manifestam recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 26 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-ROAR-694.996/2000.8 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : ANTÔNIO JOSÉ RAIMUNDO E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
RECORRIDO : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

D E S P A C H O

Com base noartigo 102, incisoIII, alínea a, da Cartada
República, apontando violação do artigo 5º, incisos II, XXXV, XXX-
VI e LV, os recorrentes manifestam recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 341/347.
A natureza infraconstitucional da decisão recorrida impos-

sibilita a pretensão, não cabendo o extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 28 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-695.168/2000.4 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA.

ADVOGADA : DR.ª MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

RECORRIDO : GILBERTO SANTOS
ADVOGADA : DR.ª HEIDY GUTIERREZ MOLINA

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República,apontando violaçãodos artigos5º, incisosII, XXXV e
LIV, 7º, inciso XIV, a reclamada ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões oferecidas às fls. 121/131.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 28 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-RXOFROAR-695.778/2000.1 TRT - 18ª
REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : DEUSMARY RODRIGUES CAMPOS
DONA E OUTROS

ADVOGADO : DR. DALMO ISAAC SAUD
RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROCURADORA : DR.A VANESSA MIRNA B. GUEDES DO

REGO
D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação do artigo 5º, incisos XXXV, XXXVI e
LV, os recorrentes manifestam recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 454/459.
A natureza processual da decisão recorrida inviabiliza a pre-

tensão, não ensejando a interposição do extraordinário
Não admito. Publique-se.

Brasília, 26 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-RXOFROAR-696.741/2000.9 TRT - 1ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDO : PAULO JONAS GONÇALVES
ADVOGADO : DR. SIDNEY DAVID PILDERVASSER

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação do artigo 5º, incisos II, XXXVI e LIV,
a recorrente ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
A recorrente desconsidera a incorporação aos salários da

fração relativaa abril e maio, cuja supressãoprovocaria redução
ilícita, vedada peloartigo 7º, inciso VI, da Constituição. Poressa
razão, esta Cortetem-se manifestado a favorda sedimentação dos
efeitos da mencionada parcela.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 26 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-697.414/2000.6 TRT-9ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : LISMAR LTDA.
ADVOGADOS : DRS. ROBINSON NEVES FILHO E

CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO
RECORRIDOS : MISGLEY MONTANINI E IT - COMPA-

NHIA INTERNACIONAL DE TECONO-
LOGIA.

ADVOGADO : DR. JAIR APARECIDO AVANSI

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República,apontando violaçãodos artigos5º, incisosXXII, XXXV,
LIV e LV, e 93, inciso IX, a reclamadaajuíza recursoextraordi-
nário.

Contra-razões às fls. 186/195.
Inviabiliza o pedido a naturezaprocessual dadecisãore-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 26 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-700.856/2000.1 TRT - 2ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : DURVAL SALVADOR FILHO
ADVOGADA : DR.A MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
RECORRIDA : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S/A
ADVOGADOS : DRS. WAGNER BIRVAR SANCHES E

MAURO GRANDI

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV, LIV
e LV, e 93, inciso IX, o reclamante ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 428/435.
Inviabiliza o pedido a naturezaprocessual dadecisãore-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 26 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-702.155/2000.2 TRT - 9ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA
DO BRASIL S/A

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : CARLOS ROBERTO VALÉRIO
ADVOGADO : DR. MURILO RAMON

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação do artigo 5º, incisos II e XXXVI, a
reclamada ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a naturezaprocessual dadecisãore-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 26 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-RODC-702.639/2000.5 TRT-4ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRI-
CO DE CAXIAS DO SUL/RS

ADVOGADO : DR. PEDRO MAURÍCIO PITA MACHA-
DO

RECORRIDOS : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE MÁ-
QUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCO-
LAS NO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL E SINDICATO DA INDÚSTRIA DE
REPARAÇÃO DE VEÍCULOS E ACES-
SÓRIOS NO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

ADVOGADOS : DRS. SÉRGIO ROBERTO DE FONTANA
JUCHEM, GUSTAVO JUCHEM E ARÃO
VERBA
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D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violaçãodo artigo 114, § 2º,o Sindicato dos
Trabalhadores ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 573/577.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 28 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-704.213/2000.5 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CARLOS ALBERTO BISTRICHI
ADVOGADAS : DR.AS FABIANA CARLA CHECCHIA E

DANIELLA JANONI
RECORRIDO : INSTITUTO DE PESQUISAS TECNOLÓ-

GICAS DO ESTADO DE SÃO PA U L O
S/A - IPT

ADVOGADA : DR.ª TÂNIA CAMARGO ISHIKAWA

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República,apontandoviolação doartigo 5º, incisos II e XXXV, o
reclamante interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 28 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-704.807/2000.8 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : RAFAEL LAMARTINE MAGALHÃES
JÚNIOR

ADVOGADA : DR.A MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

RECORRIDA : TELECOMUNICAÇÕES DEMINAS GE-
RAIS S/A - TELEMAR

ADVOGADO : DR. WELBER NERY SOUZA

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV
e LIV, e 7º, inciso XXIX, o reclamante ajuízarecurso extraordi-
nário.

Contra-razões não apresentadas.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 26 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-710.212/2000.3 TRT - 15ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL - INCORPORADORA DA FEPA-
SA)

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO

RECORRIDOS : WALTER DE OLIVEIRA SILVA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. ROBERTO XAVIER DA SILVA

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação do artigo 5º, incisos XXXV e LV, a
reclamada ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 27 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-711.098/2000.7 TRT - 18ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : JOÃO CÉSAR HUPPES
ADVOGADOS : DRS. JOÃO HERONDINO PEREIRA DOS

SANTOS E JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República,apontando violaçãodo artigo 5º, inciso XXXVI, o re-
clamado ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 28 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-712.850/2000.0 TRT - 9ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADOS : DRS. WESLEY C. DOS SANTOS E HEN-

RY WAGNER VASCONCELOSDE CAS-
TRO

RECORRIDO : BENJAMIN STOBBE
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO MIOZZO

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, areclamadaajuízarecurso extraordinário,alegando
ofensa dosartigos 5º, incisosII, XXXV , LIV e LV, e 7º, inciso
XXIX.

Contra-razões apresentadas às fls. 212/215.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 26 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-RXOFROAR-716.571/2000.1 TRT - 11ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDO : EUCLIDES BATISTA DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOÃO DE JESUS ABDALA SI-

MÕES

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação do artigo 5º, incisos II, XXXVI e LIV,
a recorrente ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
A recorrente desconsidera aincorporação aos salários da

fração relativaa abril e maio, cuja supressãoprovocaria redução
ilícita, vedadapelo artigo7º, inciso VI, da Constituição.Por essa
razão, estaCorte tem-se manifestadoa favor dasedimentação dos
efeitos da mencionada parcela.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 26 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-717.259/2000.1 TRT - 15ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL - INCORPORADORA DA FEPA-
SA)

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS C. COUTO

RECORRIDO : CARLOS ROBERTO GOMES
ADVOGADO : DR. MARCOS ANTÔNIO THEODORO

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos XXXV e LIV, e
93, inciso IX, a reclamada ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 26 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-717.264/2000.8 TRT - 15ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO - INCORPO-
RADORA DA FEPASA)

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO

RECORRIDO : SÍLVIO LUIZ GONÇALVES
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE TRANCHO

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos XXXV e LIV, e
93, inciso IX, a reclamada ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 327/332.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 26 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-720.616/2000.7 TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : GILZA MARIA DE SOUZA GOMES E
OUTROS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-
SENDE

RECORRIDO : DISTRITO FEDERAL (SUCESSOR DA
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - FEDF)

PROCURADOR : DR. ROGÉRIO MARINHO LEITE CHA-
VES

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
Republica,apontando violaçãodos artigos5º, incisosII e XXXVI,
24, caput e §§, 39, caput, e 37, incisoX, os reclamantesajuízam
recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 248/251.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 26 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-724.069/2001.0 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO - INCORPO-
RADORA DA FEPASA)

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO

RECORRIDO : REGINALDO JOSÉ DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. TARCÍSIO FONSECA DA SILVA

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º,incisos XXXV e LIV, e
93, inciso IX, a reclamada ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 124/129.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 26 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-725.487/2001.0 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FLORESTAS RIO DOCE S/A
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO : ANTÔNIO ATAÍDE DE CASTRO
ADVOGADO : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO
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D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXIV,
XXXV e LV, e 7º, incisosVI, XIII e XXVI, a reclamadaajuíza
recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-RXOFROAR-726.201/2001.8TRT - 3ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE
ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
RECORRIDA : SÔNIA RODRIGUES DOS REIS DE

SOUZA
ADVOGADO : DR. JOAQUIM MARIA DE FREITAS

D E S P A C H O

Com base noartigo 102, incisoIII, alínea a, da Cartada
República, apontando violaçãodo artigo 37, incisos IIe XXI, o
recorrente manifesta recurso extraordinário.
Contra-razões inexistentes.

É de natureza processual debate acerca da aplicação de enun-
ciadosdo e.Tribunal Superior doTrabalho,inexistindo espaço,por
isso, para seu exame, pelo e. Supremo Tribunal Federal, em sede de
recurso extraordinário, conforme jurisprudência daquele Pretório Ex-
celso.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 26 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-726.286/2001.2 TRT -1ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : EDNO RODRIGUES
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO GOMES COUTINHO

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV,
XXXVI e LV, 37, inciso XIX, 93, inciso IX, e 173, inciso II, o
reclamado ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões não apresentadas.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 27 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-727.142/2001.0 TRT - 17ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANESTES S/A - BANCO DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO

ADVOGADA : DR.ª MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

RECORRIDA : MAGDA MESQUITA RODRIGUES
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
Republica, apontando violação dos artigos 5º,incisos II, XXXV, LIV
e LV, o reclamado ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 219/223.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 28 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-730.989/2001.0 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FLORESTAS RIO DOCE S/A
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO : JOÃO MARTINS DE JESUS
ADVOGADA : DR.A JOANA D'ARC RIBEIRO

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV, LIV
e LV, 7º, inciso XXIX, alínea a, e 93, inciso IX, a reclamada ajuíza
recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 28 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-733.907/2001.6 TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

ADVOGADA : DR.ª MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-
TO S

RECORRIDOS : RUI BARBOSA BENJAMIN COTRIN E
OUTRO

ADVOGADOS : DRS. MARILHA COSTA LOIOLA MA-
CHADO E ANDREI OLIVEIRA DE VAR-
GAS

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação do artigo 7º, inciso XIV, a reclamada
ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 294/298.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 26 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-736.162/2001.0 TRT - 6ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADOS : DRS. WESLEY CARDOSO DOS SAN-

TOS E HENRY WAGNER VASCONCE-
LOS DE CASTRO

RECORRIDOS : MIGUEL DOMINGOS GONÇALVES E
ENGECASTRO CONSTRUÇÕES LTDA.

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
Republica,apontando violaçãodos artigos5º, incisosII e XXXVI,
21, inciso IX, e 23, incisos IX e X, a reclamadaajuíza recurso
extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 26 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-736.519/2001.5 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL -
INCORPORADORA DA FEPASA)

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO

RECORRIDO : RUY FERRAZ COSTA FILHO
ADVOGADO : DR. NELSON CÂMARA

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º,incisos XXXV, LIV e
LV, e 7º, inciso XXIX, a reclamada ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 26 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-RXOFROAR-742.939/2001.8 TRT - 22ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDOS : ADÃO JOSÉ DA COSTA E OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCO AURÉLIO DANTAS

D E S P A C H O

Com baseno artigo 102,inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV, LIV
e LV, 7º, incisoXXIX, 37, inciso II, e 93,inciso IX, a recorrente
manifesta recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza a pretensão o fato de estar a decisão recorrida em

harmonia com a Súmula nº 282 do Pretório Excelso.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 27 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-745.706/2001.1 TRT - 1ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO

RECORRIDO : JAMIL CARVALHO VIEIRA
ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO FONSECA DE

ANDRADE

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos XXXV e LIV, e
93, inciso IX, a reclamada ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 26 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-RXOFAR-746.605/2001.9TRT - 10ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDOS : DEUZILA GONÇALVES LOPES E OU-

TROS
ADVOGADA : DR.ª TÂNIA ROCHA CORREIA

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a e b, da Carta
da República, apontandoviolação dosartigos 5º,incisos II, XXXV,
LIV e LV, e 93, inciso IX, a recorrentemanifestarecursoextraor-
dinário.

Contra-razões inexistentes.
É de naturezaprocessual decisãoaferindo sea parte in-

teressada dispõe do direito de propor ação rescisória, inviabilizando o
extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-748.052/2001.0 TRT - 15ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMAR-
GO CORRÊA S/A

ADVOGADOS : DRS. OSWALDO SANT'ANNA E JOSÉ
GONÇALVES DE BARROS JÚNIOR

RECORRIDO : JOSÉ FERNANDES NETO
ADVOGADOS : DRS. ANTÔNIO GONZAGA RIBEIRO

JARDIM E DAVID RODRIGUES DA
CONCEIÇÃO
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D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República,apontandoviolação do artigo 5º, incisosII e LV, a re-
clamada ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 397/403.
Inviabiliza o pedido a naturezaprocessual dadecisãore-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 26 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-749.037/2001.6 TRT - 4ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESABRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADOS : DRS. JOÃO MARMO MARTINS E LUIZ
GOMES PALHA

RECORRIDO : ÉRICO PERES
ADVOGADA : DR.A DENISE BEATRIZ S. OBREGON

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos II e LIV, 100, e
165, § 5º, a reclamada ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões não oferecidas.
Inviabiliza o pedido a naturezaprocessual dadecisãore-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 26 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-357.069/97.0 TRT - 5ª REGIÃO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : COMPANHIA HIDROELÉTRICA DO
SÃO FRANCISCO - CHESF

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDOS : CLEMENTE BULHÕES DA SILVA E OU-

TROS
ADVOGADA : DR.A ELIZABETH GUEDES DE C. PI-

MENTEL

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, incisoIII, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, incisos II,
LIV e LV, 22, incisos I e XXVII, 37, inciso XXI, e 93, inciso IX, a
reclamada interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não-

conhecimentodos embargos, em faceda conformidadeda decisão
recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Trabalho.

Por outro lado, o debatese restringe aoplano infracons-
titucional, o que inviabiliza a admissão do extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-RR-360.609/97.8 TRT - 17ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDOS : ALÍPIO MARTINS FILHO E OUTROS
ADVOGADA : DR.ª AFONSA EUGÊNIA DE SOUZA

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV, LIV
e LV, e 7º, incisosXXVI e XXIX, alínea a, a reclamadainterpõe
recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 633/637.
Inviabiliza o pedido a naturezaprocessualda decisãore-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 28 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-360.931/97.9 TRT - 4ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FORJAS TAURUS S/A
ADVOGADA : DR.A CRISTIANA RODRIGUESGONTI-

JO
RECORRIDO : MILTON LUÍS LEMOS MOLINA
ADVOGADO : DR. LEONARDO SANTANA CALDAS

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos XXXV e LV, 7º,
inciso XXVI, e 93, inciso IX, a reclamadamanifesta recursoex-
traordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedidoa natureza processual dadecisão re-

corrida, não ensejando a interposição de extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 27 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-RR-363.351/97.4 TRT - 9ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA

ADVOGADO : DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚ-
NIOR

RECORRIDO : CARLOS ROBERTO COUTINHO MAR-
CÍLIO

ADVOGADOS : DRS. ARAZY FERREIRADOS SANTOS
E HÉLIO CARVALHO SANTANA

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 100, e 173,§
1º, a Administraçãodos Portos de Paranaguá eAntonina - APPA
interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 606/611.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não-

conhecimento dos embargos, em face da conformidadeda decisão
recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Trabalho.

Por outro lado, o debate serestringe aoplano infracons-
titucional, o que inviabiliza a admissão extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 26 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-364.857/97.0 TRT - 9ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA

ADVOGADO : DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚ-
NIOR

RECORRIDO : FERNANDO PASSOS DO ROSÁRIO
ADVOGADO : DR. MÁRCIO MARQUES GABARDO

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal,sob o argumentode afrontaaosartigos100, 114, §
3º, e 173, § 1º, a Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
- APPA interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não-

conhecimento dos embargos, em face da conformidadeda decisão
recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Trabalho.

Por outro lado, o debate serestringe aoplano infracons-
titucional, o que inviabiliza a admissão do extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-RR-366.072/97.0 TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JOSÉ ALMEIDA GOMES
ADVOGADOS : DRS. FRANCISCO R.PRETO JÚNIOR E

EUNICE FRANCINE PALMEIRA
RECORRIDA : TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA

S/A - TELEBRASÍLIA
ADVOGADOS : DRS. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

E ROBERTO CALDAS ALVIM DE OLI-
VEIRA

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violaçãodo artigo 5º, incisos XXXVe LV, o
reclamante interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 381/383.
Inviabiliza o pedidoa natureza processual dadecisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 28 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-RR-370.247/97.4 TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JOÃO IRAÇU DE LIMA E SILVA
ADVOGADOS : DRS. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE

LOBATO E JOSÉ EYMARD LOGUÉR-
CIO

RECORRIDO : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-
MENTO DE DADOS - SERPRO

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO REIS DE AVELAR

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República,apontandoviolação dos artigos 5º,inciso XXXVI, e 7º,
inciso VI, o reclamante manifesta recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 443/452.
Inviabiliza o pedido a naturezaprocessualda decisãore-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 26 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-379.689/97.9 TRT - 11ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CUL-
TURA E DESPORTOS - SEDUC

PROCURADORA : DR.ª SANDRA MARIA DO COUTO E
S I LVA

RECORRIDO : JOSÉ FRANCO FILHO

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República,apontando violaçãodos artigos5º, incisos XXXV, LIII,
LIV e LV, 37, incisos II e IX e § 2º, e 114, o reclamado ajuíza recurso
extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a naturezaprocessualda decisãore-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 26 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-RR-379.810/97.5 TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : JOSÉ DOMINGOS FERREIRA E OU-
TROS

ADVOGADOS : DRS. MARCOS LUÍS BORGESDE RE-
SENDE E ISIS MARIA BORGES DE RE-
SENDE

RECORRIDO : DISTRITO FEDERAL (SUCESSOR DA
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - FEDF)

PROCURADORA : DR.A TATIANA BARBOSA DUARTE

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, incisoIII, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sobo argumento deafronta aos artigos 5º,inciso
XXXVI, 7º, inciso XXIX, alínea a, e 39, § 3º, os reclamantes in-
terpõem recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 390/399.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não-

conhecimentodos embargos, em faceda conformidade dadecisão
recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Trabalho.

Por outro lado, o debatese restringe aoplano infracons-
titucional, o que inviabiliza a admissão do extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AG-AIRR-385.617/97.1 TRT - 10ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : ANA MARIA CUNHA VIEGAS E OU-
TROS

ADVOGADA : DR.ª MARIA LÚCIA VITORINO BOR-
BA

RECORRIDO : DISTRITO FEDERAL (SUCESSOR DA
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI-
TO FEDERAL - FHDF)

PROCURADOR : DR. FÉLIX ÂNGELO PALAZZO
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D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, 7º,
inciso XXIX, alínea a, 37, inciso IX, e 39, os reclamantes ajuízam
recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 197/201.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 28 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-RR- 385.638/97.4 TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EDEN COELHO MORATA
ADVOGADOS : DRS. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE

LOBATO E JOSÉ EYMARD LOGUÉR-
GIO

RECORRIDO : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-
MENTO DE DADOS - SERPRO

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos seus artigos 5º, inciso XXXVI, 7º,
inciso VI, o reclamante manifesta recurso.

Contra-razões às fls. 475/484.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição de extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 26 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-RR-385.648/97.9 TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : MARTA JANETE DE AZEVEDO DA SIL-
VA E OUTROS

ADVOGADOS : DRS. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE
LOBATO E JOSÉ EYMARD LOGUÉR-
CIO

RECORRIDO : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-
MENTO DE DADOS - SERPRO

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO REIS DE AVELAR

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sobo argumento de afronta aosartigos 5º, inciso
XXXVI, e 7º, inciso VI, os reclamantesinterpõem recursoextraor-
dinário.

Contra-razões às fls. 499/507.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não-

conhecimento dos embargos, em face da conformidade da decisão
recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Trabalho.

Por outro lado, o debate serestringe aoplano infracons-
titucional, o que inviabiliza a admissão do extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-RR-399.220/97.1 TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : HÉLIO DE OLIVEIRA TAVARES E OU-
TROS

ADVOGADOS : DRS. MARCOS LUÍS BORGES DERE-
SENDE E ISIS MARIA BORGES DE RE-
SENDE

RECORRIDO : DISTRITO FEDERAL (SUCESSOR DA
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - FEDF)

PROCURADOR : DR. RODRIGO ALVES CHAVES

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, 7º,
inciso XXIX, alínea a, e 39, § 3º, os reclamantes manifestam recurso
extraordinário.

Contra-razões às fls. 354/359.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 26 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-E-RR-405.770/97.9 TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : ÁUSTRIA MARIA ANDRÉ CORDEIRO E
OUTRAS

ADVOGADOS : DRS. ISIS MARIA BORGES DE RESEN-
DE E MARCOS LUÍS BORGESDE RE-
SENDE

RECORRIDO : DISTRITO FEDERAL (SUCESSOR DA
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - FEDF)

PROCURADORA : DR.ª TATIANA BARBOSA DUARTE

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos II e XXX-
VI, 24, 37, inciso X, e 39, caput, as reclamantes ajuízam recurso
extraordinário.

Contra-razões apresentadas às fls. 389/399.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 27 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-RR-407.014/97.0 TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : ANTÔNIO REGO BARBOSA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-
SENDE

RECORRIDO : DISTRITO FEDERAL (SUCESSOR DA
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - FEDF)

PROCURADOR : DR. LUIZ EDUARDO SÁ RORIZ

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sobo argumento de afronta aosartigos 5º, inciso
XXXVI, 7º, inciso XXIX, alínea a, e 39, § 3º, os reclamantes in-
terpõem recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 360/362.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não-

conhecimento dos embargos, em face da conformidade da decisão
recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Trabalho.

Por outro lado, o debate serestringe aoplano infracons-
titucional, o que inviabiliza a admissão do extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-RXOFROAR-417.114/98.0 TRT - 7ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDOS : ANA ARISA RAMOS VIANA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. ROBERTO GONDIM VIANA

D E S P A C H O

Com baseno artigo 102,inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV, LIV
e LV, 7º, incisos IV e V, 37, incisos XIII e XV, 39, § 3º, e 93, inciso
IX, a recorrente manifesta recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza a pretensão o fato de estar a decisão recorrida em

harmonia com a Súmula nº 282 do Pretório Excelso.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 27 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-AIRR-427.092/98.1 TRT - 8ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DA AMAZÔNIA S/A - BASA
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDOS : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-

CIA AOS FUNCIONÁRIOSDO BANCO
DA AMAZÔNIA S/A - CAPAF E PAULO
NOLETO CRUZ

ADVOGADO : DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violaçãodos artigos 5º,incisos II, XXXV,
XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, o recorrenteajuíza recurso
extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 27 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-RXOFROAR-431.344/98.1 TRT - 14ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DE COLONI-
ZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - IN-
CRA

PROCURADOR : DR. GERALDO R. DOS SANTOS
RECORRIDOS : ARTUR RODRIGUES DE FARIAS E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. ODAIR MARTINI

D E S P A C H O

Com baseno artigo 102,inciso III, alínea a, da Carta da
República,apontandoviolação do artigo 5º, incisos XXXVI, LIV e
LV, o recorrente manifesta recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 1.498/1.501.
A natureza processual da decisão recorrida inviabiliza a pre-

tensão, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 26 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-RR-434.751/98.6 TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : MARTA CARDOSO DECASTRO E OU-
TROS

PROCURADOR : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-
SENDE

RECORRIDA : DISTRITO FEDERAL (SUCESSOR DA
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - FEDF)

PROCURADOR : DR. FÉLIX ÂNGELO PALACI

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sobo argumento de afronta aosartigos 5º, inciso
XXXVI, 7º, inciso XXIX, alínea a, e 39, § 3º, os reclamantes in-
terpõem recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 350/353.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não-

conhecimento dos embargos, em face da conformidade da decisão
recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Trabalho.

Por outro lado, o debate serestringe aoplano infracons-
titucional, o que inviabiliza a admissão do extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-RR- 435.236/98.4 TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : WANDA CONCEIÇÃO DE SOUZA E
OUTROS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-
SENDE

RECORRIDO : DISTRITO FEDERAL (FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDE-
RAL - FEDF

PROCURADOR : DR. TIAGO PIMENTEL SOUZA

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, 7º,
inciso XXIX, alínea a, e 39, § 3º, os reclamantes manifestam recurso
extraordinário.

Contra-razões às fls. 395/399.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 26 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente
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PROC. Nº TST-RE-AG-RR-457.015/98.8 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADA : DR.ª CÍNTIA BARBOSA COELHO
RECORRIDO : NIVALDO FERNANDES DA SILVA
ADVOGADO : DR. AGAMENON MARTINS DE OLI-

VEIRA

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República,apontando violaçãodo artigo 5º, inciso II, a reclamada
ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 26 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-RR-459.877/98.9 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADORA : DR.ª MARIA ANGELINA BARONI DE

CASTRO
RECORRIDO : CARLOS DOS SANTOS ROCHA
ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação do artigo 114, o reclamado manifesta
recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 26 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-463.290/98.9 TRT - 9ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO : MIGUEL LOPES DA SILVA
ADVOGADO : DR. GERALDO ROBERTO CORRÊA

VAZ DA SILVA

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, inciso II e § 2º, 22, 49,
inciso I, 61, e 84,inciso VIII, a reclamada manifestarecurso ex-
traordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição de extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 26 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-RR-466.308/98.1 TRT-10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : JUVELINA MARIA DE OLIVEIRA E
OUTRAS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-
SENDE

RECORRIDO : DISTRITO FEDERAL (SUCESSOR DA
FUNDAÇÃO EDUCAIONAL DO DISTRI-
TO FEDERAL - FEDF)

PROCURADOR : DR. VICENTE MARTINS DA COSTA JÚ-
NIOR

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º,incisos II, XXXVI, LIV
e LV, e 7º, as reclamantes ajuízam recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 28 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-RR-470.848/98.6 TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ROSÂNGELA DE JESUSCOELHO DA
S I LVA

ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-
SENDE

RECORRIDA : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, inciso XXXVI,
7º, inciso XXIX, alínea a, e 39, §3º, a reclamanteajuíza recurso
extraordinário.

Contra-razões apresentadas às fls. 157/160.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 27 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-RR- 474.557/98.6 TRT - 6ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO

RECORRIDO : LUÍS FELIPE DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. WALDEMAR DE ANDRADE I. DE

OLIVEIRA

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República,apontandoviolação dosartigos5º, incisos XXXV, LIV e
LV, e 93, inciso IX, a reclamada manifesta recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição de extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 28 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-RR-476.475/98.5 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO

RECORRIDOS : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S/A E
ANDERSON DE ALMEIDA NOGUEIRA

ADVOGADOS : DRS. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
E FRANCISCO FERNANDODOS SAN-
TO S

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal,sob oargumento de afrontaaos artigos5º, incisos
XXXV e LIV, e 93, inciso IX, a RedeFerroviária Federal S/A-
RFFSA interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não-

conhecimento dos embargos, em face da conformidade da decisão
recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Trabalho.

Por outro lado, o debate serestringe aoplano infracons-
titucional, o que inviabiliza a admissão do recurso extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 26 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-484.231/98.6 TRT - 20ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA ENERGÉTICADE SERGIPE
S/A - ENERGIPE

ADVOGADA : DR.ª JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES
S O U TO

RECORRIDO : MIGUEL RODRIGUES DÓRIA
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alíneas a e c, da
ConstituiçãoFederal, sobo argumento deafronta aos artigos5º,
incisos XXXV, XXXVI, LIII, LIV e LV, 93, inciso IX, e 111, a
Empresa Energética de Sergipe S/A - ENERGIPE interpõe recurso
extraordinário.

Contra-razões às fls. 491/495.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não-

conhecimento dos embargos, em face da conformidade da decisão
recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Trabalho.

Por outro lado, o debate serestringe aoplano infracons-
titucional, o que inviabiliza a admissão do extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 26 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AG-E-AIRR-486.445/98.9 TRT-20ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA ENERGÉTICADE SERGIPE
S/A - ENERGIPE

ADVOGADA : DR.A JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES
S O U TO

RECORRIDO : NELSON MOREIRA FERREIRA
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alíneas a e c, da
Constituição Federal,apontando violaçãodos artigos5º, incisos
XXXV, LIII, LIV e LV, 7º, incisos VI e XXVI, 93, inciso IX, e 111,
a reclamada ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões apresentadas às fls. 222/227.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 28 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-RR-489.997/98.5 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S/A E
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADOS : DRS. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL,
JULIANO RICARDO DE VASCONCEL-
LOS COSTA COUTO E WAGNER RAGO
DA COSTA

RECORRIDO : VLADIMIR GERALDO EURICO
ADVOGADA : DR.ª MARIA AUXILIADORA PINTO

ARMANDO

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, a Ferrovia Centro-AtlânticaS/A, apontando ofensaao
artigo 5º, incisosII e XXXV, e a Rede Ferroviária FederalS/A,
indicando violados os artigos 5º, incisos XXXV, LIV e LV, e 93,
inciso IX, interpõem recursos extraordinários às fls. 508/511 e
513/516, respectivamente.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição dos extraordinários.
Não admito ambos os recursos. Publique-se.

Brasília, 28 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-E-AIRR-499.098/98.7 TRT - 20ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA ENERGÉTICADE SERGIPE
S/A - ENERGIPE

ADVOGADOS : DRS. RACHEL ADJUTO BONTEMPO E
LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO : JOSÉ LIMA DE MENDONÇA
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alíneas a e c, da Carta
da República, apontando violação dos artigos 5º, incisos XXXV, LIII,
LIV e LV, e 93, inciso IX, a reclamadamanifesta recursoextraor-
dinário.

Contra-razões às fls. 224/229.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 26 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente
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PROC. Nº TST-RE-AG-E-RR-500.179/98.2 TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : ELY LEIA VIEIRA E OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
RECORRIDO : DISTRITO FEDERAL (SUCESSORDA

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - FEDF)

PROCURADOR : DR. FABIANO OLIVEIRA MASCARE-
NHAS

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, incisoIII, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos II e XXX-
VI, 24, 37, inciso X, e 39, caput, os reclamantes ajuízamrecurso
extraordinário.

Contra-razões apresentadas às fls. 480/491.
Inviabiliza o pedido a naturezaprocessualda decisãore-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 28 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-E-RR-503.126/98.8 TRT - 9ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS C. COUTO

RECORRIDO : OSMAIL CORDEIRO
ADVOGADA : DR.ª CLAIR DA FLORA MARTINS

D E S P A C H O

Com amparo noartigo 102, inciso III, alínea a da Carta da
República,apontando violaçãodos artigos 5º,incisosXXXV, LIV e
LV, e 93, inciso IX, a reclamada ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a naturezaprocessualda decisãore-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 28 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-509.489/98.0 TRT - 20ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE
S/A - ENERGIPE

ADVOGADA : DR.ª JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES
S O U TO

RECORRIDO : NICEU BATISTA FILHO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a e c, da
ConstituiçãoFederal, sobo argumento de afrontaaos artigos5º,
incisos XXXV, XXXVI, LIII, LIV e LV, 93, inciso IX, e111, a
EmpresaEnergética de Sergipe S/A - ENERGIPE interpõe recurso
extraordinário.

Contra-razões às fls. 518/522.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não-

conhecimentodos embargos, em faceda conformidadeda decisão
recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Trabalho.

Por outro lado, o debatese restringe aoplano infracons-
titucional, o que inviabiliza a admissão do extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 26 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR- 511.559/98.9 TRT - 4ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : LENIDES ÁVILA DE CARVALHO E OU-
TROS

ADVOGADOS : DRS. BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA E
ALINO DA COSTA MONTEIRO

RECORRIDA : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADOS : DRS. CLÁUDIO JERÔNIMO CARVALHO
FERREIRA E HOMERO BELLINI JÚ-
NIOR

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alíneas a e b, da Carta
da República, apontando violação dos artigos 5º, incisos II e XXXVI,
7º, inciso I, 37, inciso II, e 93, inciso IX, os reclamantes manifestam
recurso extraordinário às fls. 801/814.

Contra-razões às fls. 820/822.
Inviabiliza o pedidoa natureza processual dadecisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 26 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-E-RR-514.711/98.1 TRT-1ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS C. COUTO

RECORRIDOS : PAULO HENRIQUE DE AZEVEDO VIA-
NA E OUTROS

ADVOGADA : DR.A MÔNICA HORTA CASTRO RO-
CHA

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos XXXV e LIV, e
93, inciso IX, a reclamada ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedidoa natureza processual dadecisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 27 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-RR-517.169/98.0 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PROFORTE S/A - TRANSPORTE DE VA-
LORES

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDOS : LÚCIO FLÁVIO DELFINO FILHO E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. MÁRIO LUIZ CASAVERDE SAM-

PA I O

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República,apontando violaçãodo artigo 5º,incisos II, LIV e LV, a
reclamada manifesta recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedidoa natureza processual dadecisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 26 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-524.544/98.2 TRT - 1ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : GLOBEX UTILIDADES S/A
ADVOGADO : DR. CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR
RECORRIDO : NILTON SKIBINSKI
ADVOGADO : DR. CAUBY CARDOZO DE ATHAYDE

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sob o argumento de afronta ao artigo 5º, incisos LIV
e LV, a reclamada interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não-

conhecimento dos embargos, em face da conformidadeda decisão
recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Trabalho.

Por outro lado, o debate serestringe aoplano infracons-
titucional, o que inviabiliza a admissão do extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-RR-530.377/99.5 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO

RECORRIDOS : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S/A E
MAURÍCIO DA SILVA

ADVOGADOS : DRS. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
E MARIA AUXILIADORA PINT O AR-
MANDO

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, incisoIII, alínea a, da Cons-
tituição Federal,sob o argumento deafronta aos artigos 5º, incisos
XXXIV , XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Rede Fer-
roviária Federal S/A interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não-

conhecimentodos embargos, em faceda conformidade dadecisão
recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Trabalho.

Por outro lado, o debatese restringe aoplano infracons-
titucional, o que inviabiliza a admissão do extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 26 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-RR-536.746/99.8 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADOS : DRS. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO E WAGNER
RAGO DA COSTA

RECORRIDOS : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S/A E
ROBERTO CARLOS FELIX

ADVOGADOS : DRS. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
E KLEVERSON MESQUITA MELLO

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, incisoIII, alínea a, da Cons-
tituição Federal,sob o argumento deafronta aos artigos 5º, incisos
XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Rede Ferroviária Federal S/A -
RFFSA interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não-

conhecimentodos embargos, em faceda conformidade dadecisão
recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Trabalho.

Por outro lado, o debatese restringe aoplano infracons-
titucional, o que inviabiliza a admissão do extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 26 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-RR-538.712/99.2 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADOS : DRS. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS C. COUTO E GUSTAVO AN-
DÈRE CRUZ

RECORRIDOS : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S/A E
LUIZ AFONSO PONTELO

ADVOGADOS : DRS. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
E ATHOS GERALDO DOLABELA DA
S I LV E I R A

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, incisoIII, alínea a, da Cons-
tituição Federal,sob o argumento deafronta aos artigos 5º, incisos
XXXIV , XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Rede Fer-
roviária Federal S/A - RFFSA interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não-

conhecimentodos embargos, em faceda conformidade dadecisão
recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Trabalho.

Por outro lado, o debatese restringe aoplano infracons-
titucional, o que inviabiliza a admissão do extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 26 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente
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PROC. Nº TST-RE-E-RR-538.739/99.7 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADOS : DRS. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO E GUSTAVO
ANDÈRE CRUZ

RECORRIDO : LUCIANO AURÉLIO DA PAIXÃO
ADVOGADO : DR. ALOÍSIO DE OLIVEIRA MAGA-

LHÃES

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sobo argumento de afronta aosseus artigos5º,
incisos XXXIV, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Rede
Ferroviária Federal S/A - RFFSA interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não-

conhecimento dos embargos, em face da conformidade da decisão
recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Trabalho.

Por outro lado, o debate serestringe aoplano infracons-
titucional, o que inviabiliza a admissão do extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 26 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-RR-544.697/99.3 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO

RECORRIDOS : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S/A E
JAIRO LUIZ FONSECA

ADVOGADOS : DRS. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
E KLEVERSON MESQUITA MELLO

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal,apontandoviolaçãodo artigo5º, incisos II, XXXV,
LIV e LV, a RedeFerroviáriaFederalS/A interpõerecursoextraor-
dinário.

Contra-razões inexistentes.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não-

conhecimento dos embargos, em face da conformidade da decisão
recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Trabalho.

Por outro lado, o debate serestringe aoplano infracons-
titucional, o que inviabiliza a admissão do extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 26 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-RR-559.404/99.0 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S/A
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDOS : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -

RFFSA E MARCUS PENHA MENEZES
ADVOGADOS : DRS. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO E VANTUIR
JOSÉ TUCA DA SILVA

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sob o argumento de afronta ao artigo 5º, incisos II e
XXXV, a reclamada interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Despacho denegatório de seguimento de embargos não é

decisão de última instância na Justiça do Trabalho, sendo impassível
de recurso para o Supremo Tribunal Federal.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 26 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-RR-565.415/99.0 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S/A
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDOS : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -

RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO) E SEBAS-
TIÃO GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADOS : DRS. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO E ISABEL
SUELY SILVA

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sob o argumento de afronta ao artigo 5º, inciso
XXXVI, a Ferrovia Centro Atlântica S/A interpõe recurso extraor-
dinário.

Contra-razões inexistentes.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não-

conhecimento dos embargos, em face da conformidade da decisão
recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Trabalho.

Por outro lado, o debate serestringe aoplano infracons-
titucional, o que inviabiliza a admissão do extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-569.550/99.0 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S/A
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO : ROBERTO LÚCIO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

D E S P A C H O

A reclamada ajuízarecursoextraordinário, alegandoofensa
ao artigo 7º, inciso XIV, da Constituição Federal.

Contra-razões não foram apresentadas.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 26 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-569.756/99.3 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S/A
ADVOGADOS : DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA E

LEONARDO MIRANDA SANTANA
RECORRIDO : VICENTE DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. JORGE EUSTÁQUIO MARTINS

D E S P A C H O

A reclamada ajuízarecursoextraordinário, alegandoofensa
ao artigo 7º, inciso I, da Constituição Federal, bem como ao artigo 10,
inciso I, do ADCT.

Contra-razões não foram apresentadas.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 26 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-571.417/99.9 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S/A
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO : PAULO FERREIRA DO AMARAL
ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES

D E S P A C H O

A reclamada ajuízarecursoextraordinário, alegandoofensa
ao artigo 7º, inciso XIV, da Constituição Federal.

Contra-razões não foram apresentadas.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 26 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-RR-572.738/99.4 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO

RECORRIDO : GUTEMBERG BARBIERI
ADVOGADO : DR. GERCY DO SANTOS

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República,apontandoviolação dosartigos5º, incisos XXXV, LIV e
LV, e 93, inciso IX, a reclamada manifesta recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 26 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-576.438/99.3 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADOS : DRS. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS C. COUTO E GUSTAVO ANDÈ-
RE CRUZ

RECORRIDOS : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S/A E
RAFAEL CARLOS DOS REIS

ADVOGADOS : DRS. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
E MARIA AUXILIADORA PINTO AR-
MANDO

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, incisos II,
XXXV, LIV e LV, 37, inciso II, e 93, inciso IX, a RedeFerroviária
Federal S/A - RFFSA interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não-

conhecimento dos embargos, em face da conformidade da decisão
recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Trabalho.

Por outro lado, o debate serestringe aoplano infracons-
titucional, o que inviabiliza a admissão do extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 26 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-RXOFROAR-578.064/99.3 TRT - 17ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITA-
PEMIRIM

ADVOGADA : DR.A MÁRCIA AZEVEDO COUTO
RECORRIDO : JOSÉ ROBERTO GREGGIO
ADVOGADOS : DRS. JOSÉTÔRRES DASNEVES E PA-

TRICE LUMUMBA SABINO

D E S P A C H O

Com base no artigo 102, inciso III, alíneas a e b, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos II e XXXVI, e
22, caput e inciso I, o recorrente manifesta recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 290/292.
Inviabiliza a pretensão a circunstância de estar a decisão

recorrida em harmonia com a Súmula nº 343 do Pretório Excelso.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 27 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-RXOFROAR-579.454/99.7 TRT - 17ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITA-
PEMIRIM

ADVOGADA : DR.A MÁRCIA AZEVEDO COUTO
RECORRIDO : ALMIR FÉLIX
ADVOGADOS : DRS. JOSÉTÔRRES DASNEVES E PA-

TRICE LUMUMBA SABINO

D E S P A C H O

Com base no artigo 102, inciso III, alíneas a e b, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos II e XXXVI, e
22, caput e inciso I, o recorrente manifesta recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 193/195.
Inviabiliza a pretensão a circunstância de estar a decisão

recorrida em harmonia com a Súmula nº 343 do Pretório Excelso.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 27 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente
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PROC. Nº TST-RE-E-RR-582.957/99.8 TRT - 9ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ORIGINAL VOLLMER - INDÚSTRIA DE
MÁQUINAS LTDA.

ADVOGADOS : DRS. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
E AREF ASSREUY JÚNIOR

RECORRIDO : MANFRED SCHOENBERGER (ESPÓLIO
DE)

ADVOGADOS : DRS. LUIR CESCHIN ETEREZA CRIS-
TINA B. MARINONI

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal,sob oargumento de afrontaaos artigos5º, incisos
XXXV e LV, e 93, inciso IX, a reclamadainterpõe recurso ex-
traordinário.

Contra-razões às fls. 806/808.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não-

conhecimento dos embargos, em face da conformidade da decisão
recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Trabalho.

Por outro lado, o debate serestringe aoplano infracons-
titucional, o que inviabiliza a admissão do extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-E-AIRR-586.635/99.0 TRT - 1ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JOSÉ EDILSON DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DR.ª MARCELISE DE M. AZEVEDO
RECORRIDA : BANERJ SEGUROS S/A
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alíneas a e b, da Carta
da República, apontando violação do artigo 5º, incisos XXXV e LIV,
o reclamante manifesta recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 153/155.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 27 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-590.455/99.8 TRT - 17ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CHALLENGER EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA.

ADVOGADA : DR.ª LIRIAN SOUSA SOARES
RECORRIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM HOTÉIS, MOTÉIS, BARES, RES
TAURANTES, COZINHAS INDUS-
TRIAIS E SIMILARES NO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO - SINTRAHOTÉIS

ADVOGADA : DR.ª SIMONE MALEK RODRIGUESPI-
LON

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sob o argumento de afronta ao artigo 7º, inciso
XXIX, alínea a, a reclamada interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 519/531.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não-

conhecimento dos embargos, em face da conformidade da decisão
recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Trabalho.

Por outro lado, o debate serestringe aoplano infracons-
titucional, o que inviabiliza a admissão do extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-RR-590.902/99.1 TRT - 11ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CUL-
TURA E DESPORTOS -SEDUC

PROCURADORA : DR.ª SANDRA MARIA DO COUTO E
S I LVA

RECORRIDO : TOMAS ALVARADO CABREIRA

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal,sob oargumento de afrontaaos artigos5º, incisos
XXXV, LIII, LIV e LV, 37, incisos II, IX e § 2º, e 114, o reclamado
interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não-

conhecimento dos embargos, em face da conformidade da decisão
recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Trabalho.

Por outro lado, o debate serestringe aoplano infracons-
titucional, o que inviabiliza a admissão do extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-594.015/99.3 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO
S/A - TELESP

ADVOGADOS : DRS. GUILHERME MIGNONE GORDO
E CIBELE BITTENCOURT QUEIROZ

RECORRIDO : NELSON ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. PAULO DE TARSO ANDRADE BAS-

TO S

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal,sob oargumentode afrontaao artigo 5º,incisosII,
XXXV, LIV e LV, a reclamada interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não-

conhecimento dos embargos, em face da conformidade da decisão
recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Trabalho.

Por outro lado, o debate serestringe aoplano infracons-
titucional, o que inviabiliza a admissão do extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-ROAR-594.752/99.9 TRT - 6ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : ALMIR JOSÉ FREIRE E OUTROS
ADVOGADOS : DRS. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO E

MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LO-
B ATO

RECORRIDO : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-
MENTO DE DADOS - SERPRO

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

D E S P A C H O

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação do artigo 5º, incisos II, XXXV, XXX-
VI e LV, os recorrentes manifestam recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 318/324.
A natureza infraconstitucional da decisão recorrida impos-

sibilita a pretensão, não cabendo o extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 28 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-602.892/99.2 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO - CODESP

ADVOGADOS : DRS. MARIA DE LOURDES GURGEL
DE ARAÚJO E RODRIGO ISONI

RECORRIDO : VALDEMAR DA ANUNCIAÇÃO GO-
MES

ADVOGADO : DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 2º, 5º, inciso II, e 37, § 6º,
a reclamada manifesta recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 26 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-RR-603.464/99.0 TRT - 12ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO

RECORRIDO : PAULO ROBERTO KLUG
ADVOGADOS : DRS. JOB G. FILHO E SÉRGIO WOLK-

MANN
D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, incisos II,
XXXV, XXXVI e LIV, e 7º, incisos XIV e XXVI, a Rede Ferroviária
Federal S/A interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 254/258.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não-

conhecimento dos embargos, em face da conformidade da decisão
recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Trabalho.

Por outro lado, o debate serestringe aoplano infracons-
titucional, o que inviabiliza a admissão do extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 26 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR- 606.794/99.0 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A

ADVOGADA : DR.ª CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

RECORRIDO : PAULO CÉSAR DE MIRANDA MAIA
ADVOGADA : DR.ª EVANA MARIA S. VELOSO PI-

RES
D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV e LV,
e 93, inciso IX, o reclamado manifesta recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 26 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR- 613.439/99.2 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADO : JULIANO RICARDO DE VASCONCEL-
LOS COSTA COUTO E OUTRO

RECORRIDO : CARLOS ALBERTO FERREIRA DA
CRUZ

ADVOGADO : DR. GERCY DOS SANTOS
D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação do artigo 5º, incisos II, XXXV LIV e
LV, a reclamada manifesta recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição de extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 26 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-E-RR-354.997/97.6 TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : GETÚLIO VARGAS DE MACEDO PAES
ADVOGADA : DR.ª ISISMARIA BORGES DE RESEN-

DE
RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROCURADOR : DR. ANDRÉ CAMARGO HORTA DE

MACEDO

D E S P A C H O

Com baseno artigo 102, incisoIII, alínea a, da Carta da
República,apontandoviolação dos artigos 5º,inciso XXXVI, e 7º,
incisos VI e X, o recorrente ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 185/190.
A natureza processual da decisão recorrida inviabiliza a pre-

tensão, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 11 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente
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PROC. Nº TST-RE-AG-E-RR-361.022/97.5 TRT - 9ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE
PARANAGUÁ E ANTONINA -APPA

ADVOGADO : DR. ALMIR HOFFMANN
RECORRIDO : JOANI GONÇALVES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

D E S P A C H O

Com baseno artigo 102,inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 7º, inciso XIV, 100, e 173,
§ 1º, a recorrente ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 591/607.
A natureza processual da decisão recorrida inviabiliza a pre-

tensão, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 10 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-RR-363.086/97.0 TRT - 1ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JORGE BOSCOLO FRAGA
ADVOGADO : DR. JORGE BOSCOLO FRAGA
RECORRIDA : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

D E S P A C H O

Com baseno artigo 102,inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação do artigo 5º, incisos I, XXXV, XXXVI
e XXXVII, o recorrente ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 298/300.
A natureza processual da decisão recorrida inviabiliza a pre-

tensão, não ensejando o extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 11 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AG-RR-364.598/97.5 TRT - 4ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : CLORY VARELLA CAMARGO FONSE-
CA E OUTROS

ADVOGADA : DR.ª BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA
RECORRIDO : HOSPITAL FÊMINA S/A
ADVOGADA : DR.ª MARIA INÊZ PANIZZON

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alíneas a e c, da
Constituição Federal, sob o argumento de afronta ao artigo 5º, inciso
XXXVI, os reclamantes interpõem recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não-

conhecimento dos embargos, em face da conformidade da decisão
recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Trabalho.

Por outro lado, o debate serestringe aoplano infracons-
titucional, o que inviabiliza a admissão do extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AG-RR-372.837/97.5 TRT - 5ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ANTÔNIA DE JESUS SOUZA
ADVOGADOS : DRS. ULISSES RIEDEL DE RESENDE E

ISIS M. B. RESENDE
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE ITUBERÁ
ADVOGADO : DR. GUIDO ARAÚJO MAGALHÃES JÚ-

NIOR

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violaçãodos artigos 7º, incisoXXXIV , e 37,
inciso II, a recorrente ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 10 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AG-RR-374.156/97.5 TRT - 4ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : JOSÉ TADEU CASTRO RODRIGUES E
OUTROS

ADVOGADAS : DR.ª MÔNICA MELO MENDONÇA E
DR.A RAQUEL CRISTINA RIEGER

RECORRIDO : HOSPITAL CRISTO REDENTOR S/A
ADVOGADA : DR.ª MARIA INÊZ PANIZZON

D E S P A C H O

Com baseno artigo 102,inciso III, alínea a, da Carta da
República,apontandoviolação dosartigos5º, incisos XXXV, LIV e
LV, e 93, inciso IX, os recorrentes ajuízam recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
A natureza processual da decisão recorrida inviabiliza a pre-

tensão, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 11 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-RR-374.159/97.6 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADAS : DR.AS DENISE BRAGA TORRES E ELIA-

NA TRAVERSO CALEGARI
RECORRIDO : SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO

ABC
ADVOGADOS : DRS. VALDIR FLORINDO E PAULA

FRASSINETTI VIANA ATTA

D E S P A C H O

Com baseno artigo 102,inciso III, alínea a, da Carta da
República,apontandoviolação do artigo 5º, incisosII e LV, a re-
corrente ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 414/421.
A natureza processual da decisão recorrida inviabiliza a pre-

tensão, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 10 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-E-RR-374.321/97.4 TRT - 5ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : GEORGINA MARIA DA CONCEIÇÃO
BRASIL

ADVOGADA : DRA. ISIS MARIA BORGES RESENDE
RECORRIDA : PETRÓLEOBRASILEIRO S/A - PETRO-

BRAS
ADVOGADOS : DRS. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI-

RO E ANDRÉ DE BARROS PEREIRA

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos7º, inciso XXIX, e 93,
inciso IX, a reclamante ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões apresentadas às fls. 368/372.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 7 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-E-RR-384.158/97.0 TRT - 1ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO

RECORRIDO : ARISTÓBULO CALDAS NETO
ADVOGADA : DR.A GLÁUCIA GOMES VERGARA LO-

PES

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal,sob oargumento de afrontaaos artigos5º, incisos
XXXV e LIV, e 93, inciso IX, a reclamada interpõe recurso ex-
traordinário.

Contra-razões inexistentes.
O apelo não reúne as condições necessárias para ultrapassar

o juízo de admissibilidade, ante a ausência de prequestionamento dos
preceitosconstitucionais invocados.A matéria constitucionalapon-
tada na pretensão recursal não foi discutida pela decisão recorrida, a
ponto de se constituir tese sobre ela.

Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional, uma vez que o debate
se prendeuà legislaçãoprocessualcivil, identificando adecisãore-
corrida no plano infraconstitucional.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-RR-384.927/97.6 TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : ROSINEIDE FERREIRA DA CUNHA E
OUTROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
RECORRIDO : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO REIS DE AVELAR

D E S P A C H O

Com baseno artigo 102,inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, e 7º,
inciso VI, os recorrentes ajuizam recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 387/396.
A natureza processual da decisão recorrida inviabiliza a pre-

tensão, não ensejando o extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 11 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-RR-389.915/97.6 TRT - 17ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZA-
GEM COMERCIAL - SENAC AR/ES

ADVOGADA : DR.A CRISTINALICE M. S. DE OLIVEI-
RA

RECORRIDO : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ENTIDADES CULTURAIS, RECREATI-
VAS, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE
ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO PROFIS-
SIONAL DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO - SENALBA/ES

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
D E S P A C H O

Com baseno artigo 102,inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos XXXV e LV, e
7º, inciso IV, o recorrente ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 321/325.
A natureza processual da decisão recorrida inviabiliza a pre-

tensão, não ensejando o extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 11 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-RR-403.183/97.9 TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : HERMENEGILDO PEREIRA BARBOSA
E OUTROS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-
SENDE

RECORRIDO : DISTRITO FEDERAL (SUCESSOR DA
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - FEDF)

PROCURADOR : DR. FABIANO OLIVEIRA MASCARE-
NHAS
D E S P A C H O

Com baseno artigo 102,inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, 7º,
inciso XXIX, alínea a, e 39, § 3º, os recorrentesajuízam recurso
extraordinário.

Contra-razões às fls. 327/336.
A natureza infraconstitucional da decisão recorrida impos-

sibilita a pretensão, não cabendo o extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 11 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-RR-404.891/97.0 TRT - 1ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A E OUTRO

ADVOGADA : DR.A CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

RECORRIDO : ANTÔNIO SERAFIM BARBOSA FILHO
(ESPÓLIO DE)

ADVOGADO : DR. ANGELITO PORTO CORREIA DE
MELLO FILHO
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D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação do artigo 5º, incisos II, XXXV e LV,
os reclamados ajuízam recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 11 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-RR-407.977/97.8 TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : MARIA TERESA ROCHA ARAÚJO E
OUTRAS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-
SENDE

RECORRIDO : DISTRITO FEDERAL (SUCESSOR DA
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - FEDF)

PROCURADORA : DR.A GISELE DE BRITTO

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sobo argumento de afronta aosartigos 5º, inciso
XXXVI, 7º, inciso XXIX, e 39, § 3º, as reclamantes interpõem re-
curso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
O apelo não reúne as condições necessárias para ultrapassar

o juízo de admissibilidade, ante a ausência de prequestionamento dos
preceitosconstitucionais invocados.A matéria constitucionalapon-
tada na pretensão recursal não foi discutida pela decisão recorrida, a
ponto de se constituir tese sobre ela.

Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional, uma vez que o debate
se prendeuà legislaçãoprocessualcivil, identificando adecisãore-
corrida no plano infraconstitucional.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 10 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-RR-419.600/98.9 TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : EDNA LEDA DE OLIVEIRA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-
SENDE

RECORRIDO : DISTRITO FEDERAL (SUCESSOR DA
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - FEDF)

PROCURADOR : DR. FABIANO OLIVEIRA MASCARE-
NHAS

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sobo argumento de afronta aosartigos 5º, inciso
XXXVI, 7º, XXIX, alínea a, e 39, § 3º, osreclamantes interpõem
recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 344/352.
O apelo não reúne as condições necessárias para ultrapassar

o juízo de admissibilidade, ante a ausência de prequestionamento dos
preceitosconstitucionais invocados.A matéria constitucionalapon-
tada na pretensão recursal não foi discutida pela decisão recorrida, a
ponto de se constituir tese sobre ela.

Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional, uma vez que o debate
se prendeuà legislaçãoprocessualcivil, identificando adecisãore-
corrida no plano infraconstitucional.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 6 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-RR-419.602/98.9 TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : MARIA GENI VILARDI E OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
RECORRIDO : DISTRITO FEDERAL (SUCESSOR DA

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - FEDF

PROCURADOR : DR. RODRIGO ALVES CHAVES

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sobo argumento de afronta aosartigos 5º, inciso
XXXVI, 7º, inciso XXIX, 39, § 3º, e 114, caput, os reclamantes
interpõem recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 256/263.
O apelo não reúne as condições necessárias para ultrapassar

o juízo de admissibilidade, ante a ausência de prequestionamento dos
preceitosconstitucionais invocados.A matéria constitucionalapon-
tada na pretensão recursal não foi discutida pela decisão recorrida, a
ponto de se constituir tese sobre ela.

Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional, uma vez que o debate
se prendeuà legislaçãoprocessualcivil, identificando adecisãore-
corrida no plano infraconstitucional.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 6 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-A-ROAG-421.562/98.7 TRT - 8ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DA AMAZÔNIA S/A - BASA
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO : PAULO NOLETO CRUZ

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV,
XXXVI, LIV e L V, e 93, inciso IX, o Banco ajuíza recurso ex-
traordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 10 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-RR-423.242/98.4 TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : ISA SALMA DE OLIVEIRA PASSOS E
OUTROS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-
SENDE

RECORRIDO : DISTRITO FEDERAL (SUCESSOR DA
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - FEDF

PROCURADOR : DR. ROGÉRIO MARINHO LEITE CHA-
VES

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, 7º,
inciso XXIX, alínea a, e 39,§ 3º, os reclamantesajuízam recurso
extraordinário.

Contra-razões apresentadas às fls. 389/392.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 10 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-RR-425.147/98.0 TRT - 15ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EVANDRO RICARDO LEONE
ADVOGADO : DR. EVANDRO DEMÉTRIO
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE BARIRI
ADVOGADOS : DRS. GILMAR MIRANDA SANT'ANA E

JOSÉ LUÍS DAL PAZ FLORET

D E S P A C H O

Com baseno artigo 102,inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação do artigo 41, o recorrente ajuíza re-
curso extraordinário.

Contra-razões às fls. 315/321.
A natureza processual da decisão recorrida inviabiliza a pre-

tensão, não ensejando o extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 11 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-RR-435.055/98.9 TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : RUTH BARBOSA RECHE E OUTRAS
ADVOGADOS : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
RECORRIDO : DISTRITO FEDERAL (SUCESSOR DA

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - FEDF)

PROCURADOR : DR. LUCAS AIRES BENTO GRAF

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, 7º,
inciso XXIX, alínea a, in fine, e 39, § 3º, as reclamantesajuízam
recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 259/262.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 10 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-RR-435.056/98.2 TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : EVANÍSIA FERREIRA DA SILVA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-
SENDE

RECORRIDO : DISTRITO FEDERAL (SUCESSOR DA
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - FEDF)

PROCURADORA : DR.A MÁRCIA GUASTI DE ALMEIDA

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sobo argumento de afronta aosartigos 5º, inciso
XXXVI, 7º, inciso XXIX, e 39, § 3º, os reclamantes interpõem
recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 380/385.
O apelo não reúne as condições necessárias para ultrapassar

o juízo de admissibilidade, ante a ausência de prequestionamento dos
preceitosconstitucionais invocados.A matéria constitucionalapon-
tada na pretensão recursal não foi discutida pela decisão recorrida, a
ponto de se constituir tese sobre ela.

Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional, uma vez que o debate
se prendeuà legislaçãoprocessualcivil, identificando adecisãore-
corrida no plano infraconstitucional.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 10 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-RR-435.316/98.0 TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : MARIA DE FÁTIMA DE SOUZA LIMA
E OUTROS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-
SENDE

RECORRIDO : DISTRITO FEDERAL (SUCESSOR DA
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - FEDF)

PROCURADOR : DR. SÉRGIO SILVEIRA BANHOS

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sobo argumento de afronta aosartigos 5º, inciso
XXXVI, 7º, inciso XXIX, 39, § 3º, e 114, caput, os reclamantes
interpõem recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 374/379.
O apelo não reúne as condições necessárias para ultrapassar

o juízo de admissibilidade, ante a ausência de prequestionamento dos
preceitosconstitucionais invocados.A matéria constitucionalapon-
tada na pretensão recursal não foi discutida pela decisão recorrida, a
ponto de se constituir tese sobre ela.

Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional, uma vez que o debate
se prendeuà legislaçãoprocessualcivil, identificando adecisãore-
corrida no plano infraconstitucional.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 10 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente
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PROC. Nº TST-RE-AG-E-RR-446.889/98.4 TRT - 1ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO

RECORRIDO : IVAN DOS SANTOS
ADVOGADA : DR.ª LUDMILA SCHARGEL MAIA

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos XXXV e LIV, e
93, inciso IX, a reclamada ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 11 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-E-RR-457.973/98.7 TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : LUIZ GONZAGA DE ARAÚJO FILHO
ADVOGADA : DR.ª LÚCIA SOARES DUTRA DE AZE-

VEDO LEITE CARVALHO
RECORRIDA : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sob o argumento de afronta ao artigo 19, do Ato das
Disposições ConstitucionaisTransitórias, o reclamanteinterpõe re-
curso extraordinário.

Contra-razões às fls. 216/218.
O apelo não reúne as condições necessárias para ultrapassar

o juízo de admissibilidade, ante a ausência de prequestionamento dos
preceitosconstitucionais invocados.A matéria constitucionalapon-
tada na pretensão recursal não foi discutida pela decisão recorrida, a
ponto de se constituir tese sobre ela.

Outro óbice àadmissãodo extraordinárioresidena faltade
ofensa direta ao Texto Constitucional,uma vez que o debatese
prendeu à legislação processual civil, identificando a decisão recor-
rida no plano infraconstitucional

Não admito. Publique-se.
Brasília, 10 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-RR-466.310/98.7 TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : MARTINHO GONÇALVES DA COSTA E
OUTROS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-
SENDE

RECORRIDA : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI-
TO FEDERAL - FHDF

PROCURADORA : DR.A DENISE MINERVINO QUINTIERE

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
Republica, apontando violação dos artigos 5º, incisos XXXVI e LV,
7º, inciso XXIX, alínea a, e 39, § 3º, os reclamantes ajuízam recurso
extraordinário.

Contra-razões às fls. 192/196.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 10 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AG-E-RR-478.428/98.6 TRT - 3ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A

ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
RECORRIDA : ADELINA REGINA LIO TROPIA
ADVOGADO : DR. MARCO TÚLIO FONSECA FURTA-

DO

D E S P A C H O

Com baseno artigo 102,inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos XXXV e LV, e
93, inciso IX, o recorrente ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
A natureza processual da decisão recorrida inviabiliza a pre-

tensão, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 6 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-E-RR-486.739/98.5 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO FEDERAL - EXTINTO BANCO
NACIONAL DE CRÉDITO COOPERATI-
VO S/A - BNCC

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDO : OZIEL TIMÓTEO MARQUES
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso II, alíneaa, da Carta da
República, apontando violação do artigo 5º, incisos II, XXXVI e LIV,
a União Federal ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões apresentadas às fls. 672/675.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 10 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-ED-ED-AIRR-486.875/98.4 TRT - 17ª
REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ARACRUZ CELULOSE S/A
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDOS : PEDRO LOUREIRO DOS SANTOS E

OUTROS
ADVOGADO : DR. JERÔNIMO GONTIJO DE BRITO

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos II e XXXVI, e
7º, inciso XXIX, a empresa ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões apresentadas às fls. 207/211.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 10 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-496.911/98.5 TRT - 20ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA ENERGÉTICADE SERGIPE
S/A - ENERGIPE

ADVOGADA : DR.ª JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES
S O U TO

RECORRIDO : EDIVALDO VALE DE JESUS
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alíneas a e c, da Carta
da República, apontando violação dos artigos 5º, incisos XXXV,
XXXVI e LV, 7º, incisoXI, e 93, inciso IX, a reclamada manifesta
recurso extraordinário.

Contra-razões apresentadas às fls. 465/470.
É infraconstitucional amatéria objeto da decisãorecorrida

que definiu a questão da natureza jurídica da participação nos lucros,
com base nas disposições gerais do direito ordinário, levando em
consideração asnormas constantesde instrumentonormativo envol-
vendo aspartes, impossibilitando,assim, qualquerofensa constitu-
cional por via direta.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 6 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-E-RR-497.057/98.2 TRT - 3ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO

RECORRIDOS : MURILO OLIVEIRA DA SILVA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da

República, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV,

XXXVI, e LIV, 7º, incisos XIV e XXVI, e 93, inciso IX, a reclamada

ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.

Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.

Não admito. Publique-se.

Brasília, 6 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO

Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-E-RR-498.936/98.5 TRT - 10ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : GERSON ASSUNÇÃO DOS SANTOS
ADVOGADA : DR.ª MARIA BEATRIZ CASTILHO
RECORRIDA : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADOS : DRS. JOÃO MARMO MARTINS E NOR-

MANDO DELGADO DOS SANTOS

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da

República, apontando violação dos artigos 5º, 37, 70, parágrafo único,

e 173, § 1º, o reclamante ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 275/279.

Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.

Não admito. Publique-se.

Brasília, 10 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO

Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AG-E-AIRR-509.486/98.0 TRT - 20ª RE-

GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA ENERGÉTICADE SERGIPE
S/A - ENERGIPE

ADVOGADOS : DRS. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES
SOUTO E LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO : EMERSON ARAÚJO NÓBREGA
ADVOGADO : DR. ARTUR DA SILVA RIBEIRO

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da

República, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV,

XXXVI e LV, 22, inciso I, e 93, inciso IX, a empresa ajuíza recurso

extraordinário.

Contra-razões inexistentes.

Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.

Não admito. Publique-se.

Brasília, 10 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO

Ministro Presidente
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PROC. Nº TST-RE-AG-E-RR-510.842/98.9 TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : RITA DE CÁSSIA CHAVES E OUTRAS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
RECORRIDO : DISTRITO FEDERAL (SUCESSORDA

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - FEDF)

PROCURADOR : DR. LUIZ EDUARDO SÁ RORIZ

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontandoviolação dosartigos 5º,incisos II e XXXVI,
24, caput e §§, 37, inciso X,e 39, caput, as reclamantes ajuízam
recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 487/493.
Inviabiliza o pedido a naturezaprocessualda decisãore-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 10 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-RR-514.707/98.9 TRT - 6ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO BANORTE S/A (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO : STÊNIO MÁRCIO BOTELHO OLIVEI-

RA
ADVOGADO : DR. JOSÉ GOMES DE MELO FILHO

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, incisoIII, alínea a, da Cons-
tituição Federal,sob o argumento deafronta aos artigos5º, incisos
XXXV, LIV e LV, 7º, inciso XXVI, e 93, inciso IX, o Banco interpõe
recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não-

conhecimentodos embargos, em faceda conformidadeda decisão
recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Trabalho.

Por outro lado, o debatese restringe aoplano infracons-
titucional, o que inviabiliza a admissão do extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 10 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AG-E-AIRR-518.162/98.0 TRT - 15ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : NESTLÉ - INDUSTRIAL E COMERCIAL
LT D A .

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO : APARECIDO BENETTI
ADVOGADO : DR. ANTONIO DANIEL CUNHA RO-

DRIGUES DE SOUZA

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º,incisos II, XXXV, LIV
e LV, 7º, incisos XIV eXXVI, 22, inciso I, 93, inciso IX, e102, a
reclamada ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 263/269.
Inviabiliza o pedido a naturezaprocessualda decisãore-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 11 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-E-AG-RR-522.203/98.1 TRT - 3ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO) e FERRO-
VIA CENTRO-ATLÂNTICA S/A

ADVOGADOS : DRS. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO, GUSTAVO
ANDÈRE CRUZ, JOSÉ ALBERTO COU-
TO MACIEL E ROBERTO CALDAS AL-
VIM DE OLIVEIRA

RECORRIDO : JAIR GOMES
ADVOGADO : DR. KLEVERSON MESQUITA MELLO

D E S P A C H O

Com baseno artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação do artigo 5º, incisos II, XXXV, LIV e
LV, as recorrentes ajuízam recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
A natureza processual da decisão recorrida inviabiliza a pre-

tensão, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 10 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-524.457/98.2 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A

ADVOGADA : DR.ª CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

RECORRIDO : ELIAS MARQUES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

D E S P A C H O

Com baseno artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República,apontandoviolação dosartigos5º, incisos XXXV, LIV e
LV, e 93, inciso IX, o recorrente ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 108/112.
A natureza processual da decisão recorrida inviabiliza a pre-

tensão, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 6 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-RR-524.602/98.2 TRT - 1ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : LUCÍOLA DE SÁ EARP
ADVOGADO : DR. HUMBERTO JANSEN MACHADO
RECORRIDAS : PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETRO-

BRAS E UNIÃO FEDERAL - SUCESSO-
RA DA INTERBRÁS S/A

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República,apontandoviolação dosartigos5º, incisos XXXV, LIV e
LV, e 93, inciso IX, a reclamante ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 351/356 e 357/361.
Inviabiliza o pedidoa natureza processual dadecisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 11 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-E-AIRR-530.940/99.9 TRT - 4ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE
ADVOGADOS : DR. LUÍS MAXIMILIANO LEAL TELES-

CA MOTA E DR. EDUARDO MARIOT-
TI

RECORRIDO : ALTAIR PEDRO GAZOLA DA ROSA
ADVOGADO : DR. RICARDO LUÍS SILVA DA SILVA

D E S P A C H O

Com baseno artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontandoviolação do artigo 37, incisos II e XIII, o
recorrente ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
A natureza processual da decisão recorrida inviabiliza a pre-

tensão, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 11 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-AG-E-RR-537.946/99.5 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADOS : DRS. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO E GUSTAVO
ANDÈRE CRUZ

RECORRIDOS : JOAQUIM SANTANA REZENDE DA
MATA E OUTROS

ADVOGADA : DR.ª SILVANA ALMEIDA DE ANDRADE

D E S P A C H O

Com base noartigo 102, inciso III, alínea a, da Cartada
República, apontandoviolação dosartigos 5º,incisos II, XXXV e
LIV, e 93, inciso IX, a recorrente ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
A natureza processual da decisão recorrida inviabiliza a pre-

tensão, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 10 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-550.538/99.6 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADOS : DRS. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO E GUSTAVO
ANDÈRE CRUZ

RECORRIDOS : WALTER PEDRO FERREIRA E MRS LO-
GÍSTICA S/A

ADVOGADA : DR.ª VÂNIA ALVARENGA ARAÚJO

D E S P A C H O

Com base noartigo 102, inciso III, alínea a, da Cartada
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos XXXV e LIV, e
93, inciso IX, a recorrente ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
A natureza processual da decisão recorrida inviabiliza a pre-

tensão, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 10 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-550.911/99.3 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADOS : DRS. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO E MÁRCIA
RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO : JOÃO ALVES MARTINS

D E S P A C H O

Com base noartigo 102, inciso III, alínea a, da Cartada
República, apontando violação do artigo 5º, incisos XXXV e LIV, a
recorrente ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
A natureza processual da decisão recorrida inviabiliza a pre-

tensão, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 11 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-551.141/99.0 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADOS : DRS. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO E MÁRCIA
RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO : ARMANDO MOREIRA DA SILVA
ADVOGADA : DR.A MARIA AUXILIADORA PINTO

ARMANDO

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, incisoIII, alínea a, da Cons-
tituição Federal,sob a alegação deafronta aos artigos5º, incisos
XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, areclamada interpõe recurso
extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
É infraconstitucionala matéria objeto dadecisão recorrida,

que se limitou à aferição dos pressupostos de cognição da revista, na
forma da legislação processual e da jurisprudência pertinentes, ques-
tões que não se alçam em nível de extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 7 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-568.479/99.0 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S/A
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO : ANTÔNIO PINTO CONFESSOR
ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES
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D E S P A C H O

Com baseno artigo 102,inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação do artigo 7º, inciso XIV, a recorrente
ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Ainda que afastadaa deserçãodo apelo emexame, ana-

tureza processual da decisão recorrida inviabiliza a pretensão, não
ensejando a interposição do extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 6 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-ROAR-574.390/99.3 TRT - 9ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SODEXHO DO BRASIL COMERCIAL
LT D A .

ADVOGADA : DR.ª CÍNTIA BARBOSA COELHO 
RECORRIDO : NUNO ALVES DE MATOS
ADVOGADA : DR.ª EVA DUBRINI

D E S P A C H O

Com baseno artigo 102,inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV, LIV
e LV, e 93, inciso IX, a reclamada interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
É de natureza processual decisão que se limita ao exame do

cabimento deação rescisória, nãoensejando a interposiçãodo ex-
traordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 6 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-584.126/99.0 TRT - 15ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A

ADVOGADOS : DRS. ROBINSON NEVES FILHO E
CRISTIANA R. GONTIJO

RECORRIDO : WASHINGTON PEREIRA
ADVOGADOS : DRS. PEDRO MELÍCIO FILHO E ANTÔ-

NIO DANIEL CUNHA R. DE SOUZA

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º,incisos XXXV, LIV e
LV, e 93, inciso IX, o reclamado ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 169/173.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 11 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AG-E-RR-590.446/99.7 TRT - 1ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BENÍCIA RODRIGUES PEREIRA DE
PA U L A

ADVOGADOS : DRS. UBIRACY TORRES CUOCO E DA-
VID RODRIGUES DA CONCEIÇÃO

RECORRIDA : PETRÓLEO BRASILEIROS/A- PETRO-
BRAS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República,apontando violaçãodo artigo 7º, inciso XXVI, a recla-
mante ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 241/244.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 11 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-E-AIRR-604.084/99.4 TRT - 1ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDA : LAICE DE ALMEIDA BARBOSA
ADVOGADA : DR.A LEIDYMAR DIAS STEFANO

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV e LV,
e 93, inciso IX, a reclamada ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 11 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-615.636/99.5 TRT - 1ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S/A - BANERJ (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
RECORRIDO : JÚLIO AUGUSTO SOARES
ADVOGADO : DR. LUIZ LEONARDO DE SABOYA AL-

FONSO

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso II, alíneaa, da Carta da
República,apontandoviolação dosartigos5º, incisos XXXV, LIV e
LV, e 93, inciso IX, o Banco ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 10 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-E-AIRR-623.555/2000.7 TRT - 8ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADOS : DRS. NILTON CORREIA E PEDRO LO-
PES RAMOS

RECORRIDO : ADEMIR JOSÉ GONÇALVES DE SOU-
ZA

ADVOGADO : DR. JÚLIO CÉSAR SOUSA COSTA

D E S P A C H O

Com baseno artigo 102,inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV,
XXXVI e LV, e 93, inciso IX, a recorrenteajuíza recursoextraor-
dinário.

Contra-razões inexistentes.
A natureza processual da decisão recorrida inviabiliza a pre-

tensão, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 10 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-626.850/2000.4 TRT - 2ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA.

ADVOGADA : DR.A MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

RECORRIDO : ANTÔNIO DONIZETE CARDOSO
ADVOGADA : DR.A HEIDY GUTIERREZ MOLINA

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV, LIV
e LV, e 7º, inciso XIV, a empresa ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões apresentadas às fls. 146/154.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 10 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AG-RXOFROAR-627.260/2000.2 TRT -
11ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO FEDEAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDO : AGNALDO SABÓIA GARCES
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

D E S P A C H O

Com baseno artigo 102,inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV,
XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, a recorrente ajuízarecurso
extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
A natureza processual da decisão recorrida inviabiliza a pre-

tensão, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 11 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AG-E-AIRR-628.293/2000.3 TRT - 2ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MANOEL SERPA PINTO NETO
ADVOGADAS : DR.AS RITA DE CÁSSIA E ANA PAULA

M. DOS SANTOS
RECORRIDA : PETRÓLEOBRASILEIRO S/A - PETRO-

BRAS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
Republica,apontando violaçãodo artigo 5º, incisos II e LV, o re-
clamante ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 118/125.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 7 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-E-AIRR- 630.033/2000.1TRT - 17ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVDR

ADVOGADOS : DRS. PEDRO LOPES RAMOS E NILTON
CORREIA

RECORRIDOS : ALEXANDRE DE MELO ELIAS E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO LEITE DE ALMEIDA

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV,
XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, areclamada manifesta recurso
extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
É de natureza infraconstitucional a matéria constante da de-

cisão impugnadaque selimitou à aferiçãodos pressupostosde ad-
missibilidade dos embargos, com base na legislação processual or-
dinária e na jurisprudência desta Corte, inviabilizando o prossegui-
mento do extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ROAR-630.327/2000.8 TRT - 18ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CONSÓRCIO DE EMPRESAS DE RA-
DIODIFUSÃO E NOTÍCIAS DO ESTA
DO - CERNE

PROCURADORA : DR.ª JULIANNE DA VEIGA JARDIM JÁ-
COMO 

RECORRIDO : TEMÍSTOCLES PORTO FILHO
ADVOGADO : DR. FERNANDO JOSÉ DA NÓBREGA

D E S P A C H O

Com baseno artigo 102,inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontandoviolação do artigo37º, inciso II, a empresa
manifesta recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
É de naturezaprocessualdecisão quese limita ao exame

do cabimento de ação rescisória,não ensejando a interposição do
extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 10 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente
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PROC. Nº TST-RE-AG-RC-636.591/2000.7 TST
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDOS : ADRIANA MAGALHÃES PINTO E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. CASSIANO PEREIRA VIANA

D E S P A C H O

Com baseno artigo 102,inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação do artigo 5º, incisos II, XXXV, LIV e
LV, a recorrente ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 106/110
A natureza processual da decisão recorrida inviabiliza a pre-

tensão, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 11 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-642.284/2000.9 TRT - 9ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-
MENTO DE DADOS - SERPRO

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
RECORRIDO : EDSON LUIZ VEIGA CORREA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO FRANCISCO CORRÊA

AT H AY D E

D E S P A C H O

Com baseno artigo 102,inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação do artigo 5º, incisos II, XXXV e LV,
o recorrente ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
A natureza processual da decisão recorrida inviabiliza a pre-

tensão, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 6 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-642.545/2000.0 TRT - 16ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DO MARA-
NHÃO S/A - TELMA

ADVOGADOS : DRS. CLÉA M. G. C. DE BESSA E MAR-
CELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

RECORRIDA : MARIA DE FÁTIMA LIMA LOPES
ADVOGADO : DR. PEDRO DUAILIBE MASCARE-

NHAS

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação do artigo 5º, incisos II, XXXV, LIV e
LV, a empresa ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 7 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-ED-AIRR-643.487/2000.7 TRT - 12ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A

ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
RECORRIDO : ILSON JOSÉ RODRIGUES
ADVOGADO : DR. FABIAN MARCELLO G. CAPELLO

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso II, alíneaa, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos XXXV e LV, e
93, inciso IX, o Banco ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões apresentadas às fls. 205/208.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 11 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-E-AIRR-643.582/2000.4 TRT - 4ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO ECONÔMICO S/A (EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO : GILMAR JARDIM DOS SANTOS
ADVOGADA : DR.ª SUZANA TRELLES BRUM

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV e LV,
e 93, inciso IX, o Banco ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 6 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-AIRR-644.091/2000.4 TRT - 17ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO : JOSÉ CARLOS DOS PASSOS
ADVOGADA : DR.A REGINA CELI ZOCATELLI AMO-

RIM
D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV,
XXXVI e LV, e 93, inciso IX, a empresaajuíza recursoextraor-
dinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 10 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-E-AIRR-636.166/2000.0 TRT - 8ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA DOCAS DO PARÁ - CDP
ADVOGADO : DR. BENJAMIN CALDAS BESERRA
RECORRIDO : FRANCISCO ASSIS SOUZA FIALHO
ADVOGADOS : DRS. RICARDO RABELLO SORIANO

DE MELLO E FABRÍCIO RAMOS FER-
REIRA
D E S P A C H O

A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceudo agravoregimentalda CompanhiaDocasdo Pará,com
fundamento no artigo 338 do RI/TST, que estabelece que o apelo só
é cabível quando a decisão recorrida é despacho ou decisão mo-
nocrática.

A reclamada ajuízarecursoextraordinário, alegandoofensa
aos artigos 5º,incisos LIV e LV, e 7º, inciso XXIX, alínea a, da
Constituição Federal.

Contra-razões oferecidas às fls. 626/631.
A naturezaprocessualda decisãorecorrida impossibilita o

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor-
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI nº 260.787/PR, Relator
Ministro Maurício Corrêa, 2ª Turma, DJU de 4/8/2000, pág. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-685.081/2000.5 TRT - 1ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : PAULO ROBERTO SANTANA E OU-
TRO

ADVOGADA : DR.ª GLEISE MARIA ÍNDIO E BARTI-
J O T TO

RECORRIDA : COMPANHIA DE PESQUISASDE RE-
CURSOS MINERAIS - CPRM

ADVOGADA : DR.ª VICTÓRIA RÉGIA JESUS DE SOU-
ZA
D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República,apontandoviolação dos artigos 5º,inciso XXXVI, e 37,
caput, os reclamantes ajuízam recurso extraordinário.

Contra-razões não oferecidas.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 28 de janeiro de 2002.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-665.772/2000.8 TRT - 10ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-
MENTO DE DADOS - SERPRO

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
RECORRIDO : MAURO MAGARELLI FILHO
ADVOGADO : DR. OLDEMAR BORGES DE MATOS

D E S P A C H O

Com baseno artigo 102, incisoIII, alínea a, da Carta da
República, apontandoviolação do artigo 5º,incisos II eXXXVI, o
recorrente ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 267/273.
A natureza processual da decisão recorrida inviabiliza a pre-

tensão, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 6 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-665.775/2000.9 TRT - 10ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : TÂNIA TAYLOR HENRIQUES DE JESUS
E OUTROS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-
SENDE

RECORRIDO : DISTRITO FEDERAL (SUCESSORDA
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - FEDF)

PROCURADOR : DR. MARCELLO ALENCAR DE ARAÚ-
JO

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontandoviolação dos artigos5º, inciso XXXVI, 7º,
inciso XXIX, alínea a, in fine, e 39, § 3º, os reclamantesajuízam
recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 185/188.
Inviabiliza o pedido a naturezaprocessualda decisãore-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 10 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-667.516/2000.7 TRT - 2ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA.

ADVOGADA : DR.A MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

RECORRIDO : LUIZ CARLOS DOS SANTOS
ADVOGADOS : DRS. DARMY MENDONÇA E DAVID

RODRIGUES DA CONCEIÇÃO

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV, LIV
e LV, e 7º, inciso XIV, a empresa ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões apresentadas às fls. 129/136.
Inviabiliza o pedido a naturezaprocessualda decisãore-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 10 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-AIRR-668.570/2000.9 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO ECONÔMICO S/A (EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDA : ELIANA MOLINA

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontandoviolação dosartigos 5º,incisos III, XXXV e
LV, e 93, inciso IX, o Banco ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a naturezaprocessualda decisãore-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 7 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente
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PROC. Nº TST-RE-AG-E-AIRR-668.977/2000.6 TRT - 5ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO ECONÔMICO S/A (EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADOS : DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA,
LEONARDO MIRANDA SANTANA E
JOSÉ HENRIQUE FISCHEL DE ANDRA-
DE

RECORRIDO : ANTÔNIO CARLOS DA CONCEIÇÃO
M A RT I N S

ADVOGADO : DR. PEDRO NIZAN GURGEL DE OLI-
VEIRA
D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV, LIV
e LV, e 93, inciso IX, o Banco ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
A natureza processual da decisão recorrida inviabiliza a pre-

tensão, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 6 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-670.055/2000.7 TRT - 9ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADOS : DRS. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

BASTOS E JORGE VERGUEIROC. M.
N E TO

RECORRIDO : JOSÉ AGASSIS MARQUES
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação do artigo 5º, incisos II, XXXV e LV,
o Banco ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões apresentadas às fls. 490/494.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 6 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-670.354/2000.0 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S/A
ADVOGADOS : DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA,

LEONARDO MIRANDA SANTANA E
JOSÉ HENRIQUE FISCHEL DE ANDRA-
DE

RECORRIDO : VALMIR PESSOA SANTOS
ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES
D E S P A C H O

Com baseno artigo 102,inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação do artigo 7º, inciso XIV, a recorrente
ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
A natureza processual da decisão recorrida inviabiliza a pre-

tensão, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 6 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-AIRR-670.355/2000.3 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S/A
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO : WELLINGTON DE OLIVEIRA COSTA
ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ M. DE SOUZA

FONTES
D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação do artigo 7º, inciso XIV, a reclamada
ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 10 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-ROAR-671.237/2000.2 TRT - 7ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO
CEARÁ - CAGECE

ADVOGADO : DR. JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BEZER-
RA

RECORRIDOS : HAMILTON TAVARES BARBOSA E OU-
TRO

ADVOGADO : DR. GERALDO ALVES QUEZADO

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sob o argumento de afronta ao artigo 5º, incisos
XXXV e LV, a reclamada interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 217/218.
O apelo não reúne as condições necessárias para ultrapassar

o juízo de admissibilidade, ante a ausência de prequestionamento dos
preceitosconstitucionais invocados.A matéria constitucionalapon-
tada na pretensão recursal não foi discutida pela decisão recorrida, a
ponto de se constituir tese sobre ela.

Outro óbice àadmissãodo extraordinárioresidena faltade
ofensa direta ao Texto Constitucional,uma vez que o debatese
prendeu à legislação processual civil, identificando a decisão recor-
rida no plano infraconstitucional.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 10 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-672.970/2000.0 TRT - 3ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDOS : CLAUDOMIRO DA SILVA CAMARGO E

OUTROS
ADVOGADO : DR. FERNANDO GERALDO DA SILVA

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal,sob aalegação deafronta aosartigos 5º,incisos II,
XXXV e LV, e 93, inciso IX, a reclamadainterpõe recurso ex-
traordinário.

Contra-razões inexistentes.
É infraconstitucional amatéria objeto da decisãorecorrida

que se limitou à aferiçãodos pressupostosde cogniçãoà revista,na
forma da legislação processual e da jurisprudência pertinentes, ques-
tões que não se alçam em nível de extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 10 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-673.372/2000.0 TRT - 3ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S/A - BANESPA

ADVOGADOS : DRS. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
E JONAS M. DE MORAES NETO

RECORRIDA : ELIZABETH MARIA DE MACÊDO RI-
BEIRO

ADVOGADO : DR. NERY DE MENDONÇA

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação do artigo 5º, inciso XXXVI, o Banco
ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 6 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-675.688/2000.6 TRT - 5ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ASSOCIAÇÃO DAS PIONEIRAS SO-
CIAIS

ADVOGADOS : DRS. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
E ROSA KARINA COLINS MARIZ

RECORRIDO : EDMILSON CLAUDINO ANIAS
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS BRITO DE JESUS

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sob a alegação de afronta ao artigo 7º, inciso XIII, a
reclamada interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
É infraconstitucionala matériaobjeto dadecisão recorrida,

que se limitou à aferição dos pressupostos de cognição da revista, na
forma da legislação processual e da jurisprudência pertinentes, ques-
tões que não se alçam em nível de extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 10 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-676.414/2000.5 TRT - 15ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADOS : DR. HENRY WAGNER VASCONCELOS

DE CASTRO E DR.A MARIA DE FÁTI-
MA V. DE VASCONCELOS

RECORRIDO : ARIEL DE JESUS MARTINS
ADVOGADO : DR. BENEDITO CELSO DE SOUZA

D E S P A C H O

Com baseno artigo 102,inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontandoviolação doartigo 5º, incisosLIV e LV, a
recorrente ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 143/145.
A natureza processual da decisão recorrida inviabiliza a pre-

tensão, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 11 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-A-ROAR-677.280/2000.8TRT - 10ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : ISABEL DA SILVA E OUTRAS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
RECORRIDA : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI-

TO FEDERAL - FHDF
PROCURADOR : DR. JOÃO ITAMAR DE OLIVEIRA

D E S P A C H O

Com baseno artigo 102,inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, 7º,
inciso XXIX, alínea a, e 39, § 3º, as recorrentes ajuízamrecurso
extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
A natureza processual da decisão recorrida inviabiliza a pre-

tensão, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 11 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-678.767/2000.8 TRT - 17ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

RECORRIDO : ROBERTO RODRIGUES FERREIRA
ADVOGADO : DR. CARLOS AUGUSTO DA MOTTA

LEAL

D E S P A C H O

Com baseno artigo 102,inciso III, alínea a, da Carta da
República,apontandoviolação dosartigos5º, incisos XXXV, LIV e
LV, e 93, inciso IX, o Banco ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
A natureza processual da decisão recorrida inviabiliza a pre-

tensão, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 6 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente
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PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-678.771/2000.0 TRT - 17ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBA-
RÃO - CST

ADVOGADO : DR. RICARDO ADOLPHO BORGESDE
ALBUQUERQUE

RECORRIDO : JORGE AUGUSTO KREBEL
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV,
XXXVI, e LV, e 93, incisoIX, a reclamada ajuízarecurso extraor-
dinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 11 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-679.023/2000.3 TRT - 2ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA.

ADVOGADA : DR.ª MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

RECORRIDO : ERIBERTO URBANO NEVES DE MELO
ADVOGADA : DR.ª HEIDY GUTIERREZ MOLINA

D E S P A C H O

Com baseno artigo 102,inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV, LIV
e LV, e 7º, inciso XIV, a recorrente ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 127/137.
A natureza processual da decisão recorrida inviabiliza a pre-

tensão, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 10 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-680.301/2000.3 TRT - 3ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO : HUMBERTO DA APARECIDA BRAN-

DÃO
ADVOGADO : DR. JORGE ROMERO CHEGURY

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violaçãodos artigos 5º, caput, e incisos II,
XXXV, LIV e LV, e 7º, inciso XXX, a empresaajuíza recursoex-
traordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 10 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-681.430/2000.5 TRT - 15ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : RENK ZANINI S/A - EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS

ADVOGADO : DR. DENILSON FONSECA GONÇAL-
VES

RECORRIDO : SÍLVIO DE PAULA SÁ
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA W. LINS JÚNIOR

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXVI,
LIV, e LV, 8º, incisos I, III e VIII, e 93, inciso IX, a reclamada ajuíza
recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 405/409.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 11 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-681.484/2000.2 TRT - 6ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO BANORTE S/A (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADOS : DRS. PEDRO LOPES RAMOS E NILTON
CORREIA

RECORRIDO : JETHER PEIXOTO SOBRINHO
ADVOGADO : DR. JOÃO VICENTE MURINELLI NEBI-

KER
D E S P A C H O

Com baseno artigo 102,inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação do artigo 5º, incisos II, XXXV, XXX-
VI e LV, o Banco ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 158/174.
A natureza processual da decisão recorrida inviabiliza a pre-

tensão, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 7 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-681.932/2000.0 TRT - 5ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA BAIANA DE ALIMENTOS
S/A - EBAL

ADVOGADO : DR. JOSÉ SARAIVA
RECORRIDO : GENIVAL MOTA MACHADO
ADVOGADO : DR. MOACIR FERREIRA DO NASCI-

M E N TO
D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República,apontandoviolação dosartigos5º, incisos XXXV, LIV e
LV, e 37, inciso II, a empresa ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 10 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-683.128/2000.6 TRT - 7ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ
- COELCE

ADVOGADO : DR. JOSÉ GONÇALVES DE BARROS
JÚNIOR

RECORRIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA INDÚSTRIA DA ENERGIA TER-
MOELÉTRICA NO ESTADO DO CEA-
RÁ

ADVOGADO : DR. MANOEL EDILSON CARDOSO
D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sob a alegação de afronta aos artigos 5º, incisos II e
XXXV, e 93, inciso IX, a reclamada interpõerecurso extraordiná-
rio.

Contra-razões inexistentes.
É infraconstitucionala matériaobjeto dadecisão recorrida,

que se limitou à aferição dos pressupostos de cognição da revista, na
forma da legislação processual e da jurisprudência pertinentes, ques-
tões que não se alçam em nível de extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 10 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-683.155/2000.9 TRT - 5ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S/A
ADVOGADOS : DRS. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

E ROBERTO CALDAS ALVIM DE OLI-
VEIRA

RECORRIDOS : CIRO ALVES GUIMARÃES E OUTROS
E REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADOS : DR.AS LILIAN DE OLIVEIRA ROSA, ISIS
MARIA BORGES DERESENDE, MÁR-
CIA RODRIGUES DOSSANTOS E DR.
HENRIQUE DE SOUZA VIEIRA
D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal,sob a alegaçãode afrontaao seu artigo 5º, incisos
LIV e LV, a reclamada interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 191/195 e 198/201.
É infraconstitucionala matériaobjeto dadecisão recorrida,

que se limitou à aferição dos pressupostos de cognição da revista, na
forma da legislação processual e da jurisprudência pertinentes, ques-
tões que não se alçam em nível de extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 10 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-683.898/2000.6 TRT - 1ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S/A (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
RECORRIDOS : MARGARETH MARIA SANTOS DE

CAMPOS E OUTROS
ADVOGADA : DR.A MARIA SUEDY RODRIGUES ES-

CUDERO

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal,sob aalegação deafronta aosartigos 5º,incisos II,
XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, o reclamadointerpõe recurso
extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
É infraconstitucional amatéria objeto da decisãorecorrida

que se limitou à aferição dos pressupostos de cognição da revista, na
forma da legislação processual e da jurisprudência pertinentes, ques-
tões que não se alçam em nível de extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 10 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-683.930/2000.5 TRT - 7ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ
- COELCE

ADVOGADO : DR. JOSÉ GONÇALVES DE BARROS
JÚNIOR

RECORRIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA INDÚSTRIA TERMOELÉTRICA DO
ESTADO DO CEARÁ

ADVOGADO : DR. CARLOS ANTÔNIO CHAGAS

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República,apontando violaçãodos artigos5º, incisosII, XXXVI e
LV, e 195, inciso I, a reclamada ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 10 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-684.404/2000.5 TRT - 16ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DO MARA-
NHÃO S/A - TELMA

ADVOGADAS : DR.AS CLÉLIA SCAFUTO E ALESSAN-
DRA TEREZA P. CHAVES

RECORRIDO : ISAIAS CRISÓSTOMO DE SOUSA
ADVOGADO : DR. PEDRO DUAILIBE MASCARE-

NHAS

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
Republica, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV, LIV
e LV, e 93, inciso IX, a reclamada ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 10 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente
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PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-685.688/2000.3 TRT - 4ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : BANCO NACIONAL S/A E OUTRO
ADVOGADA : DR.ª CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
RECORRIDA : ANA HELENA FLEIG
ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO CENDRON

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos XXXV e LV, e
93, inciso IX, o Banco ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões apresentadas às fls. 161/163.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 6 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-685.906/2000.6 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDOS : ELIAS JACINTO DO COUTO E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO SÉRGIO FIGUEIREDO

S A N TO S
D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação do artigo 5º, incisos II, XXXV, XXX-
VI, LIV e LV, a empresa ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 10 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-686.261/2000.3 TRT - 10ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : MARIA IGNEZ MAIA E OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
RECORRIDO : DISTRITO FEDERAL (SUCESSOR DA

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - FEDF)

PROCURADOR : DR. LUÍS AUGUSTO SCANDIUZZI
D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, 7º,
inciso XXIX, alínea a, e 39,§ 3º, os reclamantesajuízam recurso
extraordinário.

Contra-razões apresentadas às fls. 178/181.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 10 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-687.013/2000.3 TRT - 1ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S/A (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
RECORRIDOS : EDWARD DE SOUZA E OUTROS
ADVOGADO : DR. LUIZ LEONARDO DE SABOYA AL-

FONSO
D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV, LIV,
e LV, 7º, inciso XXVI, e 93, incisoIX, o reclamadoajuíza recurso
extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 6 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-689.030/2000.4 TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : RAIMUNDA DE PAULA E OUTROS
ADVOGADOS : DR.ª ANA PAULA DA SILVA E DR.

MARCOS LUÍS BORGES DE RESENDE
RECORRIDO : DISTRITO FEDERAL(SUCESSORADA

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - FEDF)

PROCURADOR : DR. TIAGO PIMENTEL SOUZA

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República,apontando violaçãodos artigos5º, incisosII e XXXVI,
24, caput, e seus parágrafos,37, inciso X, e 39, caput, os re-
clamantes ajuízam recurso extraordinário.

Contra-razões apresentadas às fls. 257/262.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 10 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-690.296/2000.4 TRT - 19ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE ALAGOAS
S/A - TELASA

ADVOGADO : DR. LÍVIO RODRIGUES CIOTTI
RECORRIDO : EDIVALDO FEIJÓ E SILVA
ADVOGADO : DR. EDIVALDO FEIJÓ E SILVA

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal,sob aalegação deafronta aosartigos 5º,incisos II,
XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, a reclamadainterpõe
recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
É infraconstitucional amatéria objeto da decisãorecorrida

que se limitou à aferição dos pressupostos de cognição da revista, na
forma da legislação processual e da jurisprudência pertinentes, ques-
tões que não se alçam em nível de extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 10 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-AIRR-690.733/2000.3 TRT - 3ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADOS : DR. NILTON CORREIA E DR. PEDRO
LOPES RAMOS

RECORRIDO : JOSÉ EUSTÁQUIO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO VICENTE DA CRUZ

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, incisoIII, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, incisos II,
XXXV, LIV e LV, 7º, inciso XXIX, alínea a, e 93, inciso IX, a
reclamada interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
O apelo não reúne as condições necessárias para ultrapassar

o juízo de admissibilidade, ante a ausência de prequestionamento dos
preceitos constitucionaisinvocados. Amatéria constitucionalapon-
tada na pretensão recursal não foi discutida pela decisão recorrida, a
ponto de se constituir tese sobre ela.

Outro óbice àadmissão doextraordinário residena faltade
ofensa diretaao Texto Constitucional, umavez que o debatese
prendeuà legislaçãoprocessual civil,identificandoa decisãorecor-
rida no plano infraconstitucional.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 10 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-690.744/2000.1 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S/A
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO : OSVALDINO PEREIRA PASSOS
ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES

D E S P A C H O

Com baseno artigo 102,inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação do artigo 7º, inciso XIV, a recorrente
ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
A natureza processual da decisão recorrida inviabiliza a pre-

tensão, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 10 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-690.922/2000.6TRT - 15ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

ADVOGADOS : DRS. MARCELO VIEIRA CHAGAS E
SADI PANSERA

RECORRIDO : ÍTALO PRESTA
ADVOGADO : DR. DYONÍSIO PEGORARI

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República,apontando violaçãodo artigo5º, incisoLV, a reclamada
ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a naturezaprocessual dadecisãore-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 6 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-692.458/2000.7 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA.

ADVOGADA : DR.ª MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

RECORRIDO : JORGE FURQUIM
ADVOGADA : DR.ª HEIDY GUTIERREZ MOLINA

D E S P A C H O

Com baseno artigo 102,inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV, LIV
e LV, e 7º, inciso XIV, a recorrente ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 114/124.
A natureza processual da decisão recorrida inviabiliza a pre-

tensão, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 10 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ROMS-692.535/2000.2 TRT - 17ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANESTES S/A -BANCO DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO

ADVOGADA : DR.ª MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

RECORRIDO : VICENTE FERREIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. CHRISTOVAM RAMOS PINTO NE-

TO

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sob o argumento de afronta ao seu artigo 5º, incisos
II, XXXV , LIV e LV, o impetrante interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
O apelo não reúne as condições necessárias para ultrapassar

o juízo de admissibilidade, ante a ausência de prequestionamento dos
preceitos constitucionais invocados. A matéria constitucional apon-
tada na pretensão recursal não foi discutida pela decisão recorrida, a
ponto de se constituir tese sobre ela.

Outro óbice àadmissãodo recurso extraordinárioresidena
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional, uma vez que o debate
se prendeu à legislação ordinária, identificando a decisão recorrida no
plano infraconstitucional.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 10 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente
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PROC. Nº TST-RE-AIRR-693.323/2000.6 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO : RONALDO GONÇALVES DE FREITAS
ADVOGADA : DR.ª ELAINY CÁSSIA DE MOURA

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação do artigo 5º, incisos II, XXXV, LIV e
LV, a empresa ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 10 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-693.324/2000.0 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S/A
ADVOGADOS : DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA E

OUTROS
RECORRIDO : WILSON JOSÉ DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES

D E S P A C H O

Com baseno artigo 102,inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação do artigo 7º, inciso XIV, a recorrente
ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
A natureza processual da decisão recorrida inviabiliza a pre-

tensão, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 10 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-693.374/2000.2 TRT - 10ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : RÁDIO GLOBO CAPITAL LTDA. (TV
GLOBO LTDA.)

ADVOGADA : DR.ª AFONSA EUGÊNIA DE SOUZA
RECORRIDO : FRANCISCO SOARES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JOSÉDE RIBAMAR CAMPOS RO-

CHA

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alíneas a e c, da Carta
da República, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXVI e
LV, e 93, inciso IX, a empresa ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 10 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-693.425/2000.9 TRT - 1ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REAL GRANDEZA - FUNDAÇÃO DE
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SO-
CIAL

ADVOGADO : DR. MICHEL EDUARDO CHAACHAA
RECORRIDOS : MOYSES BENCHIMOL E OUTROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV,
XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, a reclamadaajuíza recurso
extraordinário.

Contra-razões apresentadas às fls. 288/291.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 10 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-693.990/2000.0 TRT - 5ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : PROFORTE S/A TRANSPORTE DE VA-
LORES E PROTEGE- PROTEÇÃO E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA.

ADVOGADOS : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : JOSÉ GENALDO DOS SANTOS
ADVOGADOS : DRS. LUÍS AUGUSTO SEIXAS E RUI

MORAES CRUZ

D E S P A C H O

Com baseno artigo 102,inciso III, alínea a, da Carta da
República,apontandoviolação doartigo 5º, incisos II e LV, as re-
correntes ajuízam recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 203/205.
A natureza processual da decisão recorrida inviabiliza a pre-

tensão, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 11 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-695.163/2000.6 TRT - 2ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CITROSUCO PAULISTA S/A
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
RECORRIDO : ANTÔNIO ALVES BASTOS
ADVOGADO : DR. ABDIAS CRISÓSTOMO DE SOUSA

FILHO

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXIV,
alínea a, LIV e LV, e 93, inciso IX, a empresa ajuíza recurso ex-
traordinário.

Contra-razões apresentadas às fls. 188/195.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 10 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-695.228/2000.1 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO : WALDEMIR AGOSTINHO DOS SAN-

TO S
ADVOGADO : DR. FERNANDO ANTUNES GUIMA-

RÃES

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV,
XXXVI e LV, e 7º, inciso XXVI, a reclamadaajuíza recursoex-
traordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 6 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-696.886/2000.0 TRT - 18ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO BRASILEIRO COMERCIAL S/A
- BBC (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO : DOMINGOS LUIZ PEREIRA NETO
ADVOGADO : DR. PAULO ANÍZIO SERRAVALLE RU-

GUÊ

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sob a alegação de afronta aos artigos 5º, incisos II e
XXXV, e 114, o reclamado interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
É infraconstitucionala matériaobjeto dadecisão recorrida,

que se limitou à aferição dos pressupostos de cognição da revista, na
forma da legislação processual e da jurisprudência pertinentes, ques-
tões que não se alçam em nível de extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 6 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-697.241/2000.8 TRT - 5ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DA BAHIA
PROCURADOR : DR. ANTÔNIO JOSÉ DE OLIVEIRA

TELLES DE VASCONCELLOS
RECORRIDO : MOISÉS ROSA DA CRUZ
ADVOGADO : DR. EDSON PEREIRA SANTOS

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação do artigo 37, inciso II, o Estado da
Bahia ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 6 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-698.138/2000.0 TRT - 10ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-
MENTO DE DADOS - SERPRO

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
RECORRIDOS : AUGUSTO CÉSAR BARBOSA DE

ARAÚJO E OUTRO
ADVOGADO : DR.ª VERÔNICA Q. IRAZABAL MOU-

RÃO

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sob a alegação de afronta ao artigo 5º, incisos II e
XXXVI, o reclamado interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
É infraconstitucionala matériaobjeto dadecisão recorrida,

que se limitou à aferição dos pressupostos de cognição da revista, na
forma da legislação processual e da jurisprudência pertinentes, ques-
tões que não se alçam em nível de extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 10 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-698.794/2000.5 TRT - 1ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S/A - BANERJ (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
RECORRIDOS : WEDNA DE FARIAS LIMA E OUTROS
ADVOGADA : DR.A ANDRÉA DE CASTRO FONSECA

RIBEIRO

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
Republica, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV, LIV
e LV, 7º, inciso XXVI, e 93, incisoIX, o reclamadoajuíza recurso
extraordinário.

Contra-razões não apresentadas.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 10 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-699.170/2000.5 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA.

ADVOGADOS : DRS. MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA E RUBER MARCELO SAR-
DINHA

RECORRIDO : LUIZ ANTÔNIO ROSSETTO
ADVOGADA : DR.ª HEIDY GUTIERREZ MOLINA
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D E S P A C H O

Com baseno artigo 102,inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV, LIV
e LV, e 7º, inciso XIV, a recorrente ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 117/127.
A natureza processual da decisão recorrida inviabiliza a pre-

tensão, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 10 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-699.178/2000.4 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA.

ADVOGADA : DR.A MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

RECORRIDO : PAULO FERREIRA DE ALMEIDA
ADVOGADA : DR.A IARA APARECIDA DE OLIVEIRA

PEREIRA

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV,
XXXVI, LIV e LV, e 7º, inciso XIV, a reclamadaajuíza recurso
extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 10 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-699.193/2000.5 TRT - 1ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SOCIEDADE TÉCNICA E INDUSTRIAL
DE LUBRIFICANTES SOLUTEC LTDA.

ADVOGADO : DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ
RECORRIDOS : LUIZ FERNANDO FERREIRA BAPTIS-

TA E OUTROS
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO DE LIMA

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação do artigo 5º, incisos XXXV, LIV e LV,
a reclamada ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 11 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-699.735/2000.8 TRT - 1ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : AUTO VIAÇÃO ABC LTDA.
ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
RECORRIDO : LUIZ CLÁUDIO PEREIRA DE SOUZA
ADVOGADA : DR.A ANA MARTHA M. MEDEIROS

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos XXXV e LV, e
93, inciso IX, a reclamada ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 7 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-699.884/2000.2 TRT - 2ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SÃO PAULO ALPARGATAS S/A
ADVOGADO : DR. MARCELO RICARDO GRÜNWALD
RECORRIDO : MARCELO JOSÉ LESSA PAOLO
ADVOGADO : DR. EVANDRO RIBEIRO JACOBSEN

D E S P A C H O

São Paulo Alpargatas S/A ajuíza recurso extraordinário,
apontando violação do artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 11 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-700.400/2000.5 TRT-3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FLORESTAS RIO DOCE S/A
ADVOGADOS : DRS. NILTON CORREIA E ARY FER-

NANDO RODRIGUES NASCIMENTO
RECORRIDO : JOSÉ FERREIRA DE MEDEIROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ EDIVALDO LACERDA RIBEI-

RO

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal,sob aalegação deafronta aosartigos 5º,incisos II,
XXXV, LIV e LV, 7º, inciso XXIX, e 93, inciso IX, a reclamada
interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
É infraconstitucional amatéria objeto da decisãorecorrida

que se limitou à aferição dos pressupostos de cognição da revista, na
forma da legislação processual e da jurisprudência pertinentes, ques-
tões que não se alçam em nível de extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 10 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-700.406/2000.7 TRT - 3ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FLORESTAS RIO DOCE S/A
ADVOGADOS : DRS. NILTON CORREIA E PEDRO LO-

PES RAMOS
RECORRIDA : ORLINDA FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ EDIVALDO LACERDA RIBEI-

RO

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV, LIV
e LV, 7º, inciso XXIX, alínea a, e 93, inciso IX, a reclamada ajuíza
recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 6 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-700.657/2000.4 TRT - 4ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PROFORTE S/A - TRANSPORTE DE VA-
LORES

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDOS : CLÁUDIO RENATO NEVES PAULO E

SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGU-
RANÇA E TRANSPORTE DE VALORES
S/A

ADVOGADO : DR. ROMARINO JUNQUEIRA DOS
REIS

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXII,
XXXV e LV, e 93, inciso IX, a reclamada ajuízarecurso extraor-
dinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 11 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-700.777/2000.9 TRT - 2ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MILENE AMORIM MATOS
ADVOGADO : DR. EVERALDO CARLOS DE MELO
RECORRIDA : DICIMOL - MOGI DISTRIBUIDORA DE

CIMENTO LTDA.
ADVOGADO : DR. OZAIR ALVES DO VALE

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação do artigo 5º, inciso XXXV, bem como
do artigo 10, inciso II, alínea a, do ADCT, a reclamante ajuíza
recurso extraordinário.

Contra-razões apresentadas às fls. 117/119.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 7 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-ES-702.426/2000.9 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONS-
TRUÇÃO CIVIL DE GRANDES ESTRU-
TURAS NO ESTADO DE SÃO PAULO -
SINDUSCON

ADVOGADO : DR. RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE
MORAES E RONDON AKIO YAMADA

RECORRENTE : SINDICATO DOS MOTORISTAS E TRA-
BALHADORES DO RAMO DO TRANS-
PORTE RODOVIÁRIO, URBANO E
ANEXOS DE SÃO PAULO, ITAPECERI-
CA DA SERRA E REGIÃO

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violaçãodos artigos 5º, inciso II,e 114, o
reclamado ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 10 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-702.472/2000.7 TRT - 5ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA BAIANA DE ALIMENTOS
S/A - EBAL

ADVOGADO : DR. JOSÉ SARAIVA
RECORRIDO : JOSÉ NILTON ALMEIDA
ADVOGADO : DR. DILTHON BITTENCOURT PEIXÔ-

TO

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação do artigo 5º, incisos XXXV, LIV e LV,
a empresa ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 10 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-702.936/2000.0 TRT - 6ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANDEPREV - BANDEPE PREVIDÊN-
CIA SOCIAL

ADVOGADOS : DR.A RENATA MOUTA PEREIRA PI-
NHEIRO E OUTRO

RECORRIDO : MANOEL CIPRIANO DE ALENCAR
ADVOGADO : DR. ARNALDO JOSÉ DE BARROS E

SILVA JÚNIOR

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sob a alegação de afronta ao artigo 5º, incisos LIV e
LV, a reclamada interpõe recurso extraordinário.
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Contra-razões inexistentes.
É infraconstitucionala matériaobjeto dadecisão recorrida,

que se limitou à aferição dos pressupostos de cognição da revista, na
forma da legislação processual e da jurisprudência pertinentes, ques-
tões que não se alçam em nível de extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-703.819/2000.3 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADORA : DR.A CLÁUDIA GRIZI OLIVA
RECORRIDO : JOSÉ CORDEIRO DA SILVA
ADVOGADA : DR.A RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República,apontandoviolação do artigo 5º, inciso II, o Município
ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 10 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-703.893/2000.8 TRT - 2ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FUNDAÇÃO ANTÔNIO PRUDENTE
ADVOGADOS : DRS. GUILHERME AZAMBUJA CASTE-

LO BRANCO E PAULO CASTELO
BRANCO

RECORRIDO : DAVID SERSON
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV, LV e
LX, 7º, incisos XIII e XXIX, alíneaa, e 93, inciso IX, a reclamada
ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 340/342.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 10 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR- 704.282/2000.3 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO : GERALDO ANTÔNIO FERREIRA
ADVOGADO : DR. ADÃO F. DA SILVA

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sob a alegação de afronta ao artigo 7º, inciso XIV, a
reclamada interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
É infraconstitucional amatéria objeto da decisãorecorrida

que se limitou à aferição dos pressupostos de cognição da revista, na
forma da legislação processual e da jurisprudência pertinentes, ques-
tões que não se alçam em nível de extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 6 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-711.197/2000.9 TRT-2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADORA : DR.ª MARLI SOARESDE FREITAS BA-

SÍLIO
RECORRIDO : LUCIANO CHARLES FERREIRA DA

S I LVA
ADVOGADO : DR. AVANIR PEREIRA DA SILVA

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República,apontando violaçãodo artigo 37,inciso IX, o reclamado
ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a naturezaprocessualda decisãore-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 6 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-712.905/2000.0 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BORLEM S/A - EMPREENDIMENTOS
INDUSTRIAIS

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO : RAIMUNDO COELHO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. TABAJARA DE ARAÚJO VIROTI

CRUZ

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação do artigo 5º, incisos II, XXXV, XXX-
VI e LV, a empresa ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões apresentadas às fls. 107/110.
Inviabiliza o pedidoa natureza processual dadecisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 10 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-E-AIRR-712.906/2000.4 TRT - 2ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO ECONÔMICO S/A(EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. LEONARDO MIRANDA SANTANA
RECORRIDA : MARIDALVA REBOUÇAS SANTOS
ADVOGADO : DR. NIVALDO ROQUE

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República,apontando violaçãodos artigos 5º,incisos I, II, XXXV,
LIV e LV, e 93, inciso IX, o reclamadoajuíza recursoextraordi-
nário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedidoa natureza processual dadecisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 6 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-713.275/2000.0 TRT - 3ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S/A
ADVOGADOS : DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA,

LEONARDO MIRANDA SANTANA E
JOSÉ HENRIQUE FISCHEL DE ANDRA-
DE

RECORRIDO : ANTÔNIO GERALDO DO NASCIMEN-
TO

ADVOGADO : DR. EDISON URBANO MANSUR

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sob a alegação de afronta ao artigo 7º, inciso XIV, a
reclamada interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
É infraconstitucionala matériaobjeto dadecisão recorrida,

que se limitou à aferição dos pressupostos de cognição da revista, na
forma da legislação processual e da jurisprudência pertinentes, ques-
tões que não se alçam em nível de extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 6 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-713.301/2000.0 TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-
MENTO DE DADOS - SERPRO

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
RECORRIDA : JOANA D'ARC COSTA BEZERRA
ADVOGADO : DR. OLDEMAR BORGES DE MATOS

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República,apontandoviolação doartigo 5º, incisos II e XXXVI, o
reclamado ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 427/433.
Inviabiliza o pedidoa natureza processual dadecisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 11 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-713.302/2000.3 TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JARDIM DE INFÂNCIA PIPOQUINHA
LT D A .

ADVOGADAS : DR.AS TEREZA SAFE CARNEIRO E RE-
NATA ALMEIDA DE S.S.L. MARQUES

RECORRIDO : KEILA PATRÍCIA GOMES RIBEIRO
ADVOGADO : DR. FLÁVIO DA MATA

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República,apontandoviolação do artigo 5º, incisos II e XXXVI, o
reclamado ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 103/112.
Inviabiliza o pedido a naturezaprocessualda decisãore-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 10 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-713.661/2000.3 TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : ZULMIRA LINO GOMES E OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
RECORRIDO : DISTRITO FEDERAL (SUCESSOR DA

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - FEDF)

PROCURADOR : DR. ANTÔNIO OSTERNO R. SOUZA

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontandoviolação dosartigos 5º,incisos II e XXXVI,
24, caput e §§, 37, inciso X, 39, caput, os reclamantes ajuízam
recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 242/246.
Inviabiliza o pedido a naturezaprocessualda decisãore-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 7 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-714.671/2000.4 TRT - 15ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A

ADVOGADO : DR. ALUISIO XAVIER DE ALBUQUER-
QUE

RECORRIDOS : MARCOS AUGUSTO RODRIGUES DA
SILVA E BANCO NACIONAL S/A (EM
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. MÁRIO SÉRGIO PORTES DE AL-
MEIDA

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação do artigo 5º, incisos II e LV, o re-
clamado ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a naturezaprocessualda decisãore-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 10 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-715.003/2000.3 TRT - 17ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRI-
CO E ELETRÔNICO NO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO - SINDIMETAL

ADVOGADOS : DR. LUÍS FERNANDO NOGUEIRA MO-
REIRA E DR.A ISIS MARIA BORGES DE
RESENDE

RECORRIDA : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBA-
RÃO - CST

ADVOGADO : DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE
ALBUQUERQUE
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D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontandoviolação dos artigos5º, inciso XXXV, e 7º,
inciso VI, o Sindicato ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões apresentadas às fls. 567/570.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 6 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-716.271/2000.5 TRT - 6ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO BANORTE S/A (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO : FRANCISCO RODRIGUES GOMES
ADVOGADO : DR. FERNANDO ANTÔNIO DA COSTA

BORBA

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV,
XXXVI, LIV e LV, e 7º, inciso XIII, o reclamadoajuíza recurso
extraordinário.

Contra-razões às fls. 131/133.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 10 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-716.399/2000.9 TRT - 3ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ANTÔNIO ALVES DA SILVA
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO : BANCO BEMGE S/A
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O

Com baseno artigo 102,inciso III, alínea a, da Carta da
República,apontandoviolação dosartigos5º, incisos XXXV, LIV e
LV, e 93, inciso IX, o recorrente ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 445/447.
A natureza processual da decisão recorrida inviabiliza a pre-

tensão, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 11 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-RR-716.706/2000.9 TRT - 9ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : NATALINA DE JESUS DE PAULA
ADVOGADOS : DRS. JOSÉ AFFONSO DALLEGRAVE

NETO E DEBORAH KOLISKI VONS
RECORRIDA : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S/A
ADVOGADA : DR.ª DOMICELA T. STANCZYK PAIO-

LA

D E S P A C H O

Apontando violação do artigo 10, inciso II, alínea b, do Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias,a reclamante ajuíza re-
curso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Está desfundamentado o recurso, pois a recorrente não in-

dicou o permissivo constitucional embasadordo apelo, o que de-
sautoriza o prosseguimento do inconformismo.

Milita ainda em desfavor da pretensão a natureza infracons-
titucional da decisão recorrida, não cabendo o extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR- 716.862/2000.7 TRT - 9ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA
DO BRASIL S/A

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : FLÁVIO VIANEY FORNARA
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sob a alegação de afronta ao artigo 5º, inciso XXX-
VI, a reclamante interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
É infraconstitucionala matériaobjeto dadecisão recorrida,

que se limitou à aferição dos pressupostos de cognição da revista, na
forma da legislação processual e da jurisprudência pertinentes, ques-
tões que não se alçam em nível de extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 11 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-716.876/2000.6 TRT - 9ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA
DO BRASIL S/A

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : LUIZ CONRADO
ADVOGADO : DR. MATHUSALEM ROSTECK GOIA

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação do artigo 5º,inciso XXXVI, a recla-
mada ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 6 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-718.900/2000.0 TRT - 3ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DEMINAS GE-
RAIS S/A - TELEMIG

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA

RECORRIDO : DINIRSON DIAS GUIMARÃES
ADVOGADA : DR.A DALVA DIAS GUIMARÃES

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, soba alegaçãode afronta aosartigos 5º, inciso
XXVI, 7º, inciso XXVI, e 8º, inciso III, a reclamada interpõe recurso
extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
É infraconstitucional amatéria objeto da decisãorecorrida

que se limitou à aferição dos pressupostos de cognição da revista, na
forma da legislação processual e da jurisprudência pertinentes, ques-
tões que não se alçam em nível de extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 10 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-719.387/2000.6 TRT - 2ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : JOÃO BARBOSA AREIAS E OUTROS
ADVOGADO : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA
RECORRIDA : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S/A - TELESP
ADVOGADOS : DRS. ADELMO SILVA EMERECIANO E

GUILHERME MIGNONE GORDO

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação do artigo 5º, incisos II, XXXV, LIV e
LV, os reclamantes ajuízam recurso extraordinário.

Contra-razões apresentadas às fls. 135/143.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 10 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-721.379/2001.2 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO : JOSÉ MARIA TEIXEIRA
ADVOGADO : DR. FIOVARANTI FONSECA FERNANDES

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV,
XXXVI, LIV e LV, e 7º, inciso XXVI, aempresa ajuíza recurso
extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 10 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-AIRR-722.544/2001.8 TRT -10ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS
S/A - TELEBRÁS

ADVOGADO : DR. RAIMUNDO DA CUNHA ABREU
RECORRIDO : EVALDO MÁRCIO SILVA SIMÕES
ADVOGADOS : DRS. ROBSON FREITAS MELO E UBI-

RAJARA W. LINS JÚNIOR
D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República,apontando violaçãodo artigo5º, incisos II e XXXVI, a
reclamada ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 128/132.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 10 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-722.886/2001.0 TRT - 15ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S/A
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : RUBENS MORAES DE PAULO
ADVOGADA : DR.A CLEDS FERNANDA BRANDÃO

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontandoviolação doartigo 5º, incisosII e XXXVI, o
Banco ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 10 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-723.271/2001.0 TRT - 15ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO NACIONAL S/A (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADOS : DR. ALEXANDRE HOMEM DE MELO E
DR. CHRISTIAN B. DE AZEVEDO

RECORRIDO : WALTER LUÍS BENATTI
ADVOGADA : DR.A DIONETH DE FÁTIMA FURLAN

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação do artigo 5º, incisos II, XXXV e LV,
o reclamado ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 11 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-723.677/2001.4 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADOS : DRS. PEDRO LOPES RAMOS E NILTON
CORREIA

RECORRIDO : LÚCIO DE OLIVEIRA BRANDÃO
ADVOGADO : DR. MARCELLUS DE ALMEIDA BRA-

GA
D E S P A C H O

Com baseno artigo 102,inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º incisos II, XXXIV,
alínea a, XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, a recorrente ajuíza
recurso extraordinário.
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Contra-razões inexistentes.
A natureza processual da decisão recorrida inviabiliza a pre-

tensão, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 10 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-724.721/2001.1 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO

RECORRIDO : VALDIR CAMPOS BARBOSA
ADVOGADO : DR. TARCÍSIO FONSECA DA SILVA

D E S P A C H O

Com baseno artigo 102,inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos XXXV e LIV, e
93, inciso IX, a recorrente ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
A natureza processual da decisão recorrida inviabiliza a pre-

tensão, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 11 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-724.726/2001.0 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO

RECORRIDO : EDUARDO MIRANDA MORENO
ADVOGADO : DR. TARCÍSIO FONSECA DA SILVA

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal,sob a alegaçãode afronta aos artigos5º, incisos
XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, a reclamadainterpõe recurso
extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
É infraconstitucional amatéria objeto da decisãorecorrida

que se limitou à aferiçãodos pressupostosde cogniçãoà revista,na
forma da legislação processual e da jurisprudência pertinentes, ques-
tões que não se alçam em nível de extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 10 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-725.235/2001.0 TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : AUTO POSTO GASOL LTDA.
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA
RECORRIDO : FRANCISCO RAIMUNDO DE ANDRA-

DE
ADVOGADO : DR. DORIVAL BORGES DE SOUZA NE-

TO

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República,apontandoviolação dosartigos5º, incisos XXXV, LIV e
LV, e 93, inciso IX, a empresa ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 10 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-AIRR-725.852/2001.0 TRT - 3ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO : MÁRIO CÉZAR SANTANA RODRI-

GUES
ADVOGADO : DR. JORGE ROMERO CHEGURY

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação do artigo 5º, incisos II, XXXV, LIV e
LV, a empresa ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 10 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-725.940/2001.4 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO : OCLIDES DA SILVA
ADVOGADO : DR. JORGE ROMERO CHEGURY

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal,sob a alegaçãode afronta aos artigos5º, incisos
XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, a reclamadainterpõe recurso
extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
É infraconstitucional amatéria objeto da decisãorecorrida

que se limitou à aferiçãodos pressupostosde cogniçãoà revista,na
forma da legislação processual e da jurisprudência pertinentes, ques-
tões que não se alçam em nível de extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 10 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-727.043/2001.9 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BORLEM S/A - EMPREENDIMENTOS
INDUSTRIAIS

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO : FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA
ADVOGADA : DR.ª FIVA SOLOMCA

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação do artigo 5º, incisos II, XXXV, XXX-
VI, LIV e LV, a reclamada ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 6 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-727.436/2001.7 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : LATAS DE ALUMÍNIO S/A - LATASA
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO : JOSÉ TOITI MAGALHÃES OMIA
ADVOGADO : DR. JONAS JOUBERT SOARES

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV,
XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, a reclamadaajuíza recurso
extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 6 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-728.518/2001.7 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO ADVOGADOS : DRS. CARLOS
ODORICO G. VIEIRA MARTINS E CAR-
LOS EDUARDO G. VIEIRA MARTINS

RECORRIDO : ORLANDO FELIPE
ADVOGADO : DR. CARLOS RODRIGUES FERREIRA

D E S P A C H O

Com baseno artigo 102,inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação do artigo 5º, incisos II, XXXV LIV e
LV, a recorrente ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
A natureza processual da decisão recorrida inviabiliza a pre-

tensão, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 10 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-729.413/2001.0 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : LATAS DE ALUMÍNIO S/A - LATASA
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO : RUBENS RIOS
ADVOGADA : DR.A MÍRIAN VIEIRA DA SIL VA

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV,
XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, a reclamadaajuíza recurso
extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 10 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-729.417/2001.4 TRT - 3ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO : JOAQUIM ANDRÉ DE ASSIS
ADVOGADO : DR. JEFFERSON JORGE DE OLIVEIRA

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV,
XXXVI e LV, e 93, inciso IX, a reclamadaajuíza recursoextraor-
dinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 7 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-730.759/2001.6 TRT - 3ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FLORESTAS RIO DOCE S/A
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO : ADÃO GONÇALVES DIAS
ADVOGADO : DR. JOSÉ EDIVALDO LACERDA RIBEI-

RO

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º,incisos II, XXXV, LIV
e LV, 7º, inciso XXIX, alínea a, e 93, inciso IX, a reclamada ajuíza
recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 10 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-730.771/2001.6 TRT -15ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : AGROPECUÁRIA NOSSA SENHORA
DO CARMO S/A

ADVOGADO : DR. HUGO GUEIROS B. FILHO
RECORRIDO : RAMIRO FAUSTINO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. FABIANO RENATO DIAS PERIN
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D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação do artigo 5º, incisos XXXV, LIV e LV,
a reclamada ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 6 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR- 731.246/2001.0TRT - 2ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : GOODYEAR DO BRASIL - PRODUTOS
DE BARRACHA LTDA.

ADVOGADA : DR.A MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

RECORRIDO : JOSÉ PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ OLIVEIRA DA SILVA

D E S P A C H O

Com amparo noartigo 102, inciso III, alíneaa, da Cons-
tituição Federal, soba alegação de afronta aos artigos5º, incisos II,
XXXV, LIV e LV, e 7º, inciso XIV, a reclamada interpõerecurso
extraordinário.

Contra-razões às fls. 143/151.
É infraconstitucionala matéria objetoda decisãorecorrida

que se limitou à aferição dos pressupostos de cognição da revista, na
forma da legislação processual e da jurisprudência pertinentes, ques-
tões que não se alçam em nível de extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 10 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ROAR-731.785/2001.1 TRT - 9ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R O R D I N Á R I O

RECORRENTE : LILIAN MARIA BEZERRA FONTOURA
KLAS

ADVOGADOS : DRS. PEDRO LOPES RAMOS E NILTON
CORREIA

RECORRIDAS : FUNDAÇÃO TELEPAR E OUTRA
ADVOGADO : DR. IRINEU MAZZAROTTO FILHO

D E S P A C H O

Com baseno artigo 102, incisoIII, alínea a, da Carta da
República, apontando violação do artigo 5º, incisos XXXV, LIV e LV,
a recorrente interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
É de natureza processual decisão que se limita ao exame do

cabimento de açãorescisória, não ensejando ainterposição do ex-
traordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 6 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-732.025/2001.2 TRT - 10ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SE-
SI

ADVOGADA : DR.ª ALESSANDRA TEREZA PAGI
C H AV E S

RECORRIDA : MARIA IVANI GOMES ALVES
ADVOGADO : DR. MARCELO AMÉRICO MARTINS

DA SILVA

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação do artigo 5º, incisos XXXV e LIV, o
reclamado ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 196/203.
Inviabiliza o pedido a naturezaprocessualda decisãore-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 6 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-AIRR-732.027/2001.0 TRT - 10ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TV GLOBO LTDA.
ADVOGADA : DR.A AFONSA EUGÊNIA DE SOUZA
RECORRIDO : CARLOS SOARES RIBEIRO
ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA DE OLIVEIRA SANTOS

D E S P A C H O

Com base no artigo 102, inciso III, alíneas a e c, da Carta da
República,apontando violaçãodos artigos5º, incisosII, XXXVI e
LV, 22, inciso I, 48, 93, inciso IX, e 114, a recorrente ajuíza recurso
extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
A natureza processual da decisão recorrida inviabiliza a pre-

tensão, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 10 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-732.533/2001.7 TRT - 15ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A

ADVOGADO : DR. ALUÍSIO XAVIER DE ALBUQUER-
QUE

RECORRIDOS : ANA PAULA SCHINCARIOL E BANCO
NACIONAL S/A (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. GILBERTO HENRIQUE BARBOSA
D E S P A C H O

Com amparono artigo102, incisoII, alíneaa, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV e LV,
o Banco ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões apresentadas às fls. 125/130.
Inviabiliza o pedidoa natureza processual dadecisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 10 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-733.515/2001.1 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : WANDO PEREIRA BORGES
ADVOGADO : DR. EVANDRO L. BARRA CORDEIRO
RECORRIDO : LÁZARO PINTO DE LIMA
ADVOGADO : DR. EDGARD DE ANDRADE R. FILHO

D E S P A C H O

Com baseno artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violaçãodo artigo 5º, incisos XXXVe LV, o
recorrente ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
A natureza processual da decisão recorrida inviabiliza a pre-

tensão, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 11 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-733.917/2001.0 TRT - 9ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADOS : DRS. MÁRCIA RODRIGUES SILVA,
PAULO TIAGO DE ALMEIDA OLIVEI-
RA, SADI PANSERA, PÚBLICO SEJANO
MADRUGA E PAULA GALDINO TEI-
XEIRA

RECORRIDO : FLORISVALDO RIBAS ROSA
ADVOGADA : DR.ª CLAIR DA FLORA MARTINS

D E S P A C H O

Com baseno artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos XXIII e LIV, e
170, parágrafoúnico, incisoIII, a recorrente ajuízarecursoextraor-
dinário.

Contra-razões inexistentes.
A natureza processual da decisão recorrida inviabiliza a pre-

tensão, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 10 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-735.160/2001.7 TRT - 1ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A

ADVOGADO : DR. ALUÍSIO XAVIER DE ALBUQUER-
QUE

RECORRIDA : KARLA WERÔNICA COELHO DE CAR-
VALHO LYSANDRO BARRETO

ADVOGADOS : DRS. PAULO ALLÓ BARROS E JOSÉ
EYMARD LOGUÉRCIO

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação do artigo 5º, incisos II e LV, o re-
clamado ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a naturezaprocessualda decisãore-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 6 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-735.214/2001.4 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO : JOÃO GERALDO NATIVIDADE
ADVOGADO : DR. FERNANDO ANTUNES GUIMA-

RÃES
D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violaçãodos artigos5º, incisos II, XXXV,
XXXVI, LIV e LV, e 7º, inciso XXVI, a reclamada ajuízarecurso
extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a naturezaprocessualda decisãore-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 10 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-736.516/2001.4 TRT - 9ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

ADVOGADA : DR.A MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-
TO S

RECORRIDO : FRANCISCO CARLOS DA SILVA
ADVOGADA : DR.A CLAIR DA FLORA MARTINS

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXIII, LIV
e LV, 93, inciso IX, 114, 170,parágrafoúnico e 182,a reclamada
ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a naturezaprocessualda decisãore-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 7 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-736.576/2001.1 TRT - 9ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

ADVOGADOS : DRS. CARLOS ODORICO VIEIRA MAR-
TINS E CARLOS EDUARDO G. VIEIRA
M A RT I N S

RECORRIDA : SILVÂNIA RIBEIRO FERREIRA
ADVOGADO : DR. EDUARDO FERNANDO PINTO

MARCOS
D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, incisoIII, alínea a, da Cons-
tituição Federal,sob a alegaçãode afrontaaos artigos 5º, inciso II,
22, inciso I, 49, inciso XI, e 192, § 3º, a reclamada interpõe recurso
extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
É infraconstitucional amatéria objetoda decisãorecorrida

que selimitou à aferição dospressupostos de cognição àrevista, na
forma da legislação processual e da jurisprudência pertinentes, ques-
tões que não se alçam em nível de extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 10 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 737.908/2001.5 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : LATAS DE ALUMÍNIO S/A - LATASA
ADVOGADO : DR. PEDRO LOPES RAMOS
RECORRIDO : JOSÉ ROBERTO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. MARCELO LAMEGO PERTENCE
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D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sob a alegação de afronta ao seu artigo 5º, incisos II,
XXXV, LIV, LV e LXXIV , a reclamadainterpõe recursoextraor-
dinário.

Contra-razões inexistentes.
É infraconstitucionala matériaobjeto dadecisão recorrida,

que se limitou à aferição dos pressupostos de cognição da revista, na
forma da legislação processual e da jurisprudência pertinentes, ques-
tões que não se alçam em nível de extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 6 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-740.134/2001.3 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADOS : DRS. RONALDO BATISTA DE CARVA-

LHO E HENRY WAGNER V. DE CAS-
TRO

RECORRIDA : MARIA EUNICE LOPES
ADVOGADO : DR. FERNANDO ANTÔNIO TAMBURI-

NI MACHADO

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontandoviolação do artigo5º, inciso LV, a empresa
ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 10 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-740.304/2001.0 TRT - 9ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADOS : DRS. HENRY WAGNER VASCONCELOS

DE CASTRO E LUÍS RENATO SINDERS-
KI

RECORRIDO : WELLINGTON ORESTES COOPER
ADVOGADO : DR. RAUL ANIZ ASSAD

D E S P A C H O

Com baseno artigo 102,inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontandoviolação do artigo 5ºincisos II, LIV e LV, a
recorrente ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
A natureza processual da decisão recorrida inviabiliza a pre-

tensão, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 10 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-741.144/2001.4 TRT - 15ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMAR-
GO CORRÊA S/A

ADVOGADO : DR. JOSÉ GONÇALVES DE BARROS
JÚNIOR

RECORRIDO : EDISON MAGALHÃES DOS SANTOS
ADVOGADOS : DRS. ANTÔNIO GONZAGA RIBEIRO

JARDIM E DAVID RODRIGUES DA
CONCEIÇÃO

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação do artigo 5º, incisos XXXV, XXXVI e
LV, a reclamada ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões apresentadas às fls. 372/379.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 10 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-744.528/2001.0 TRT - 15ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : HOTEL VILA REAL RIBEIRÃO PRETO
ADVOGADO : DR. JOSÉ FERNANDO ZIROLDO
RECORRIDA : MARIA CONCEIÇÃO THIBÚRCIO DA

S I LVA

D E S P A C H O

Com baseno artigo 102,inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, inciso LV, e 93, inciso
IX, o recorrente ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
A natureza processual da decisão recorrida inviabiliza a pre-

tensão, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 11 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-745.607/2001.0 TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CASCOL COMBUSTÍVEIS PARA VEÍ-
CULOS LTDA.

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE GUIMARÃES FA-
RAH

RECORRIDO : DORAILDES ARAÚJO GUIMARÃES
ADVOGADO : DR. JORGE RAUL NARA FUNES

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, inciso II, e 7º, inciso
XXVI, a empresa ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões apresentadas às fls. 140/144.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 10 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-745.925/2001.8 TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : JANDIRA FARIA DE MELO E OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
RECORRIDO : DISTRITO FEDERAL (SUCESSOR DA

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - FEDF)

PROCURADOR : DR. MARCELLO ALENCAR DE ARAÚ-
JO

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República,apontando violaçãodos artigos5º, incisosII e XXXVI,
24, caput, e seus parágrafos,37, inciso X, e 39, caput, os re-
clamantes ajuízam recurso extraordinário.

Contra-razões apresentadas às fls. 381/384.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 10 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-746.302/2001.1 TRT - 15ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : JOSÉ CAETANO DE ALMEIDA E OU-
TROS

ADVOGADOS : DRS. CARLOS ANTÔNIO DE CASTRO
SOARES E ULISSES RIEDEL DE RE-
SENDE

RECORRIDA : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

ADVOGADOS : DR.A MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-
TOS E DR. HENRIQUE DE SOUZA VIEI-
RA

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontandoviolação doartigo 5º, inciso XXXVI, os re-
clamantes ajuízam recurso extraordinário.

Contra-razões apresentadas às fls. 5.024/5.026.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 7 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-746.442/2001.5 TRT - 9ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
RECORRIDO : ADEMIR MENDONÇA
ADVOGADO : DR. GERALDO JOSÉ WIETZIKOSKI

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República,apontando violaçãodos artigos 5º,incisos II, 37, caput,
inciso XXI, e 173, inciso III, a reclamadaajuíza recurso extraor-
dinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 6 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-747.179/2001.4 TRT - 18ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S/A -
BEG

ADVOGADOS : DRS. ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO E JOSÉ ANTÔNIO A. DE
ABREU

RECORRIDA : EDITE BASÍLIO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. VALDECY DIAS SOARES

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República,apontando violaçãodo artigo 37, inciso II e § 2º, o re-
clamado ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 7 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-748.075/2001.0 TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-
MENTO DE DADOS - SERPRO

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
RECORRIDA : MARIA DE FÁTIMA ROCHA
ADVOGADA : DR.A ALESSANDRA CAMARANO

MARTINS JANIQUES DE MATOS

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso II, alíneaa, da Carta da
República, apontandoviolação doartigo 5º, incisosII e XXXVI, o
reclamado ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões apresentadas às fls. 702/708.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 5 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-749.753/2001.9 TRT - 9ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO G. V. MAR-
TINS

RECORRIDO : ANTÔNIO AMÂNCIO
ADVOGADO : DR. RODRIGO BROWN DE OLIVEIRA

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV, LIV
e LV, 7º, XIII, 22, inciso I, 49,XI, e 192, § 3º,a reclamada ajuíza
recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 6 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-751.076/2001.7 TRT - 4ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PROFORTE S/A - TRANSPORTE DE VA-
LORES

ADVOGADOS : DRS. VERA LÚCIA BORGES BRAGA E
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDOS : JÚLIO CEZAR DE MOURA MATTOS E
SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGU-
RANÇA E TRANSPORTE DE VALORES
S/A

ADVOGADO : DR. FRANCISCO GOMES BEZERRA
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D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXII,
XXXV e LV, e 170, incisoII, a empresa ajuíza recurso extraor-
dinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 10 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-751.118/2001.2 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADOS : DRS. AMÉRICO FERNANDO DA SILVA
COELHO PEREIRA E LUIZ GOMES PA-
LHA

RECORRIDO : JAIR MORAES
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO LUCIANO TAMBELLI

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos II e LIV, 100, e
165, § 5º, a reclamada ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões apresentadas às fls. 189/202.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 7 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-760.550/2001.4 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADAS : DR.A ANA CÁSSIA DE SOUZA SILVA E
DR.A ADRIANA HELENA BRAZIL

RECORRIDA : ISABEL CRISTINA SALLAS COTE
ADVOGADA : DR.A REGILENE SANTOS DO NASCI-

M E N TO

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos II e LIV, 100, §
1º, e 165, § 5º, a reclamada ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 10 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-760.822/2001.4 TRT - 4ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
RECORRIDOS : MARIA APARECIDA OLIVEIRA DE JE-

SUS E OUTROS
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO ROMANI

D E S P A C H O

Com baseno artigo 102,inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV,
XXXVI e LIV , 7º, inciso XXVI, e 93, inciso IX, a recorrente ajuíza
recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 352/355.
A natureza processual da decisão recorrida inviabiliza a pre-

tensão, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 11 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-762.781/2001.5 TRT-17ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO ABN AMRO REAL S/A
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
RECORRIDO : ROMILDO JOSÉ NICOLINI
ADVOGADO : DR. ROBERTO EDSON FURTADO CE-

VIDANES

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República,apontando violaçãodo artigo 5º, inciso XXXVI, o re-
clamado ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 6 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-763.053/2001.7 TRT - 15ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S/A
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDA : MARIA CRISTINA RAMOS BRAGA
ADVOGADOS : DRS. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO E

ANA LÚCIA F. DE A. ZANELLA

D E S P A C H O

Com baseno artigo 102,inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação do artigo 5º, inciso II, o Banco ajuíza
recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 63/67.
A natureza processual da decisão recorrida inviabiliza a pre-

tensão, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 11 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-763.794/2001.7 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : DIEDRO - CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS
LT D A .

ADVOGADOS : DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE E
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO

RECORRIDO : PAULO RONILSON FERNANDES
ADVOGADA : DR.ª ROSEMARY GOMIDES

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal,sob a alegaçãode afrontaao seu artigo 5º, incisos
XXXV, XXXVI, LIV e LV, a reclamada interpõe recurso extraor-
dinário.

Contra-razões inexistentes.
É infraconstitucionala matériaobjeto dadecisão recorrida,

que se limitou à aferição dos pressupostos de cognição da revista, na
forma da legislação processual e da jurisprudência pertinentes, ques-
tões que não se alçam em nível de extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 6 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-773.119/2001.3 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PEDREIRA NASSAU - EMPRESA DE
MINERAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR. LUIZ ARNALDO ALVES DE LIMA
RECORRIDO : RUBENS LOPES DO PRADO
ADVOGADO : DR. EDSON BALDOINO

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação do artigo 5º, incisos II e XXXV, a
reclamada ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões às fls.162/166.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 6 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-RR-383.192/97.0 TRT - 9ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EDSON LUIZ PADILHA
ADVOGADA : DR.ª CLAIR DA FLORA MARTINS
RECORRIDA : PHILIP MORRIS MARKETING S/A
ADVOGADO : DR. MANOEL HERMANDO BARRETO

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação do artigo 7º, inciso XIV, o reclamante
manifesta recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 472/477.
Inviabiliza o pedido a naturezaprocessualda decisãore-

corrida, não ensejando a interposição de extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 29 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AG-RR-385.639/97.8 TRT - 10ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : MAGALY ALBERNAZ DALTRO SAN-
TOS E OUTROS

ADVOGADA : DR.ª MARIA LÚCIA VIT ORINO BOR-
BA

RECORRIDA : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI-
TO FEDERAL - FHDF

PROCURADORA : DR.ª DENISE LADEIRA COSTA FERREI-
RA

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, incisoIII, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sob o argumento deafronta aos artigos 5º, inciso
XXXVI, 7º, inciso XXIX, alínea a, 37, inciso XV, e 39, § 3º, os
reclamantes interpõem recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 265/267.
O apelo não reúne as condições necessárias para ultrapassar

o juízo de admissibilidade, ante a ausência de prequestionamento dos
preceitos constitucionaisinvocados. Amatéria constitucionalapon-
tada na pretensão recursal não foi discutida pela decisão recorrida, a
ponto de se constituir tese sobre ela.

Outro óbice àadmissão doextraordinário residena faltade
ofensa diretaao Texto Constitucional, umavez que o debatese
prendeuà legislaçãoprocessual civil,identificandoa decisãorecor-
rida no plano infraconstitucional

Não admito. Publique-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-RR-390.421/97.9 TRT - 7ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JOSÉ ADALBERTO DOS SANTOS
ADVOGADOS : DRS. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE

LOBATO E JOSÉ EYMARD LOGUÉR-
CIO

RECORRIDA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADOS : DRS. HENRY WAGNER VASCONCELOS

DE CASTRO E MARIA DE FÁTIMA
VIEIRA DE VASCONCELOS

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos II e XXXVI, e
7º, inciso VI, o reclamante ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 164/168.
A decisão recorrida anulou o acórdão da Turma, por vício de

conhecimentoda revista, com afrontaao artigo 896 Consolidado,
restabelecendo a sentença de primeiro grau, questão que não se alça
em nível de recurso extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 3 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-A-RR-398.004/97.0 TRT - 12ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDOS : ÁLVARO OLIVEIRA SOUZA NETO E

OUTROS
ADVOGADO : DR. VICTOR EDUARDO GEVAERD

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, incisoIII, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sobo argumentode afrontaao artigo 5º, incisosII,
XXXVI e LIV , a reclamada interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
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O apelo não reúne as condições necessárias para ultrapassar
o juízo de admissibilidade, ante a ausência de prequestionamento dos
preceitosconstitucionais invocados.A matéria constitucionalapon-
tada na pretensão recursal não foi discutida pela decisão recorrida, a
ponto de se constituir tese sobre ela.

Outro óbice àadmissãodo extraordinárioresidena faltade
ofensa direta ao Texto Constitucional,uma vez que o debatese
prendeuao artigo557 dalegislação processualcivil, identificandoa
decisão recorrida no plano infraconstitucional.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 4 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-RR-398.160/97.8 TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MANOEL DA VERA CRUZ MENDON-
ÇA

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
RECORRIDO : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO REIS DE AVELAR

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos XXXV e LIV, e
93, inciso IX, o reclamante manifesta recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 466/485.
Despacho denegatório de seguimento de embargos não é

decisão de última instância na Justiça do Trabalho, sendo impassível
de recurso para o Supremo Tribunal Federal.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 3 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-RR-403.343/97.1 TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : ENI ROCHA DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
RECORRIDO : DISTRITO FEDERAL (SUCESSOR DA

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - FEDF)

PROCURADOR : DR. FABIANO OLIVEIRA MASCARE-
NHAS

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sobo argumento de afronta aosartigos 5º, inciso
XXXVI, 7º, inciso XXIX, alínea a, 39, § 3º, e 114, caput, os re-
clamantes interpõem recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 330/348.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não-

conhecimento dos embargos, em face da conformidade da decisão
recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Trabalho.

Por outro lado, o debate serestringe aoplano infracons-
titucional, o que inviabiliza a admissão do extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-RR-405.794/97.2 TRT - 7ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SÉRGIO MAGALHÃES EMYGDIO DE
CASTRO

ADVOGADOS : DRS. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE
LOBATO E JOSÉ EYMARD LOGUÉR-
CIO

RECORRIDA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADOS : DRS. HENRY WAGNER VASCONCELOS

DE CASTRO E MARIA DE FÁTIMA
VIEIRA DE VASCONCELOS

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sobo argumento de afronta aosartigos 5º, inciso
XXXVI, e 7º, inciso VI, o reclamante interpõe recurso extraordi-
nário.

Contra-razões às fls. 244/247.
O apelo não reúne as condições necessárias para ultrapassar

o juízo de admissibilidade, ante a ausência de prequestionamento dos
preceitosconstitucionais invocados.A matéria constitucionalapon-
tada na pretensão recursal não foi discutida pela decisão recorrida, a
ponto de se constituir tese sobre ela.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 3 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-RR-406.028/97.3 TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : ROSÂGELA ALMEIDA VIEIRA E OU-
TRAS

ADVOGADOS : DRS. MARCOS LUÍS BORGES DERE-
SENDE E ISIS MARIA BORGES DE RE-
SENDE

RECORRIDO : DISTRITO FEDERAL (SUCESSOR DA
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - FEDF)

PROCURADOR : DR. MARCELLO ALENCAR DE ARAÚ-
JO

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sobo argumento de afronta aosartigos 5º, inciso
XXXVI, 7º, incisoXXIX, alínea a, e 39, § 3º, as reclamantesin-
terpõem recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 436/438.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não-

conhecimento dos embargos, em face da conformidade da decisão
recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Trabalho.

Por outro lado, o debate serestringe aoplano infracons-
titucional, o que inviabiliza a admissão do extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-RR-407.976/97.4TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : MARIA APARECIDA S. R. DE MOURA
E OUTRAS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-
SENDE

RECORRIDA : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI-
TO FEDERAL - FHDF

PROCURADORA : DR.ª DENISE MINERVINO QUINTIERE

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sobo argumento de afronta aosartigos 5º, inciso
XXXVI, 7º, inciso XXIX, alínea a, 39, § 3º, e 114, caput, as re-
clamantes interpõem recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 505/508.
O apelo não reúne as condições necessárias para ultrapassar

o juízo de admissibilidade, ante a ausência de prequestionamento dos
preceitosconstitucionais invocados.A matéria constitucionalapon-
tada na pretensão recursal não foi discutida pela decisão recorrida, a
ponto de se constituir tese sobre ela.

Outro óbice àadmissãodo extraordinárioresidena faltade
ofensa direta ao Texto Constitucional,uma vez que o debatese
prendeu à legislação processual civil, identificando a decisão recor-
rida no plano infraconstitucional.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-RR-423.391/98.9 TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : FRANCISCA MARIA RIBEIRO VIANA E
OUTROS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-
SENDE

RECORRIDA : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI-
TO FEDERAL - FHDF

PROCURADOR : DR. ERNANI TEIXEIRA DE SOUSA

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sobo argumento de afronta aosartigos 5º, inciso
XXXVI, 7º, inciso XXIX, alínea a, e 39, § 3º, os reclamantes in-
terpõem recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 346/353.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não-

conhecimento dos embargos, em face da conformidade da decisão
recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Trabalho.

Por outro lado, o debate serestringe aoplano infracons-
titucional, o que inviabiliza a admissão do recurso extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-ROAR-432.336/98.0 TRT - 7ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO CEARÁ (SUCESSORDA
COMPANHIA ESTADUAL DE DESEN-
VOLVIMENTO AGRÁRIO E DE PESCA -
CEDAP)

PROCURADOR : DR. FRANCISCO XAVIER COSTA LI-
MA

RECORRIDOS : DORIMEDONTE TEIXEIRA FERRER FI-
LHO E OUTRO

ADVOGADA : DR.A MARISLEY PEREIRA BRITO
D E S P A C H O

Com baseno artigo 102,inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 22, inciso I, e 173, § 1º, o
recorrente manifesta recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza a pretensão o fato de estar a decisão recorrida em

harmonia com a Súmula nº 282 do Pretório Excelso.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 3 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-RR-438.433/98.3 TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : MARIA DE JESUS MACEDODE FREI-
TAS CARVALHO E OUTROS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-
SENDE

RECORRIDA : DISTRITO FEDERAL (SUCESSOR DA
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - FEDF)

PROCURADOR : DR. RODRIGO ALVES CHAVES
D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sobo argumento de afronta aosartigos 5º, inciso
XXXVI, 7º, inciso XXIX, alínea a, e 39, § 3º, os reclamantes in-
terpõem recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 315/319.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não-

conhecimento dos embargos, em face da conformidade da decisão
recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Trabalho.

Por outro lado, o debate serestringe aoplano infracons-
titucional, o que inviabiliza a admissão do extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-RR-469.608/98.7 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : CLAUDETE MARIA FERRARI E OUTRAS
ADVOGADA : DR.ª MARIA MADALENA MENDES DE

SOUZA
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE SÃO CAETANO DO SUL
ADVOGADA : DR.ª MÁRCIA APARECIDA AMORUSO

HILDEBRAND
D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sobo argumento de afronta aosartigos 5º, inciso
XXXVI, e 7º, inciso IV, as reclamantes interpõem recurso extraor-
dinário.

Contra-razões às fls. 802/822.
O apelo não reúne as condições necessárias para ultrapassar

o juízo de admissibilidade, ante a ausência de prequestionamento dos
preceitosconstitucionais invocados.A matéria constitucionalapon-
tada na pretensão recursal não foi discutida pela decisão recorrida, a
ponto de se constituir tese sobre ela.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 3 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-E-RR-475.199/98.6TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO

RECORRIDO : ANTÔNIO DIONÍSIO RODRIGUES
ADVOGADO : DR. FRANCISCO FERNANDO DOS

S A N TO S
D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV,
XXXVI, LIV , e 7º, incisos XIV e XXVI, a reclamada ajuíza recurso
extraordinário.
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Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 29 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-RR-481.821/1998.5TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FARID CHAMAS
ADVOGADO : DR. MARCÍLIO PENACHIONI
RECORRIDA : BARDELLA S/A - INDÚSTRIAS MECÂ-

NICAS
ADVOGADA : DR.ª TÂNIA MARIA GIANINI VALERY

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violaçãodo artigo 10, inciso I,do ADCT, o
reclamante ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 29 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-E-RR-488.016/98.0 TRT-3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO

RECORRIDO : ANTÕNIO PEREIRA FAIOLI
ADVOGADO : DR. RONALDO RESENDEDE MIRAN-

DA
D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos XXXV e LIV, e
93, inciso IX, a reclamada ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 3 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-492.601/98.9TRT - 12ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-CIAL)

ADVOGADOS : DRS. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO E ROBINSON NEVES FILHO

RECORRIDO : ÁLVARO JOSÉ CONINK DE LIZ
ADVOGADO : DR. GERMANO SCHROEDER NETO

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos XXXV e LV, e
93, inciso IX, o Banco ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
É infraconstitucionala matériaobjeto dadecisão recorrida,

que se limitou a reconhecer devidas como extras as 7ª e 8ª horas
trabalhadas, determinando a incidência de descontos fiscais e pre-
videnciários sobre os valores pagos ao reclamante, em decorrência de
condenação judicial, àluz da legislação ordinária vigentee da ju-
risprudência desta Corte, questão que não alcança debate em nível de
extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 4 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-RR-494.382/98.5 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADOS : DRS. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS C. COUTO E OUTROS

RECORRIDOS : GILSON BESSONI E OUTROS
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO MARCOS S. RODRI-

GUES
D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República,apontandoviolação dosartigos5º, incisos XXXV, LIV e
LV, e 93, inciso IX, a reclamada ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 29 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-500.628/98.3 TRT - 5ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DA BAHIA
PROCURADOR : DR. ANTÔNIO JOSÉ DE OLIVEIRA

TELLES DE VASCONCELLOS
RECORRIDOS : ANA MARZIENE RAMOS BATISTA E

OUTROS
ADVOGADOS : DRS. ROGÉRIO ATAÍDE CALDAS PIN-

TO E ISIS MARIA BORGES DE RESEN-
DE

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República,apontandoviolação dosartigos5º, incisos XXXV, LIV e
LV, e 93, inciso IX, o reclamado ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões apresentadas às fls. 96/100.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 3 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-E-AG-RR-504.847/98.5 TRT - 3ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO

RECORRIDO : NELSON ÂNGELO
ADVOGADO : DR. FRANCISCO FERNANDO DOS

S A N TO S

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal,sob oargumento de afrontaaos artigos5º, incisos
XXXIV , XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, a reclamada
interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
O apelo não reúne as condições necessárias para ultrapassar

o juízo de admissibilidade, ante a ausência de prequestionamento dos
preceitosconstitucionais invocados.A matéria constitucionalapon-
tada na pretensão recursal não foi discutida pela decisão recorrida, a
ponto de se constituir tese sobre ela.

Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional, uma vez que o debate
se prendeuà legislaçãoprocessualcivil, identificando adecisãore-
corrida no plano infraconstitucional.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-RR-511.747/98.8 TRT - 4ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL - UFRGS

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDOS : GUNTER WEIMER E OUTROS
ADVOGADA : DR.ª LUCIANA MARTINS BARBOSA

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV,
XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, a reclamada manifesta recurso
extraordinário.

Contra-razões às fls. 470/476.
A decisão recorrida anulou o acórdão da Turma, por vício de

conhecimento da revista, com afronta ao artigo 896 Consolidado,
restabelecendo o julgamentoregional, questão que nãose alça em
nível do extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 3 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-E-RR-516.383/98.1 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ANTÔNIO SANTANA DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DR.ª ISIS MARIA BORGES DERESEN-

DE
RECORRIDA : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -

RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO
D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, alegando ofensa aos artigos 5º, incisos II, XXXV e
XXXVI, 7º, incisos III, XVII, XXI e XXIV, 37, e 173, § 1º, o
reclamante ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões não apresentadas.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 29 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-523.734/98.2 TRT - 9ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ROMAN LYSKO
ADVOGADO : DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚ-

NIOR
RECORRIDA : TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ

S/A - TELEPAR
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República,apontando violaçãodo artigo 5º, inciso XXXVI, o re-
clamante manifesta recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 581/583.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 3 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-545.766/99.8 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADOS : DRS. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO E GUSTA-VO
ANDÈRE CRUZ

RECORRIDO : NELMO JOSÉ CASTANHEIRA
D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal,sob a alegaçãode afronta aos artigos5º, incisos
XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, a reclamadaajuíza recursoex-
traordinário.

Contra-razões inexistentes.
É infraconstitucionala matériaobjeto dadecisão recorrida,

que se limitou à aferição dos pressupostos de cognição da revista, na
forma da legislação processual e da jurisprudência pertinentes, ques-
tões que não se alçam em nível de extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 4 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-RR-547.395/99.9 TRT - 11ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO AMAZONAS (SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CUL-
TURA E DESPORTOS - SEDUC)

PROCURADORA : DR.ª SANDRA MARIA DO COUTO E
S I LVA

RECORRIDA : FRANCISCA DAS CHAGAS ALVES
CORRÊA
D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos XXXV, LIII,
LIV e LV, 37, incisos II e IX, § 2º, e 114, o reclamado ajuíza recurso
extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 29 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente
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PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-551.073/99.5 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADO : DR. HENRIQUE DE SOUZA VIEIRA
RECORRIDO : ANTÔNIO DE CARVALHO ALVES
ADVOGADA : DR.ª MARIA AUXILIADORA PINTO

ARMANDO

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República,apontandoviolação dosartigos5º, incisos XXXV, LIV e
LV, e 93, inciso IX, a reclamada interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 29 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-551.232/99.4 TRT - 9ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADOS : DRS. PRISCILA PRADO E GUSTAVO

MONTI SABAINI
RECORRIDOS : DAVID VIOLANI TIPA E OUTROS
ADVOGADO : DR. CIRO CECCATTO

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, inciso II, 37, caput, e
114, a reclamada ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 3 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-RR-553.175/99.0 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADOS : DRS. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO E GUSTAVO
ANDÈRE CRUZ

RECORRIDO : EVANDRO JOSÉ REZENDE
ADVOGADA : DR.ª MARIA AUXILIADORA PINTO

ARMANDO

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação do artigo 5º, incisos II, XXXV, LIV e
LV, a reclamada ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 29 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-RR-555.444/99.2 TRT - 1ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : LÚCIA CRISTINA JORDÃO PINTO E
OUTROS

ADVOGADO : DR. ODIR DE ARAÚJO FILHO
RECORRIDO : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, incisoIII, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sob o argumento de afronta ao artigo 5º, incisos LIV
e LV, os reclamantes interpõem recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 422/423.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não-

conhecimentodos embargos, em faceda conformidadeda decisão
recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Trabalho.

Por outro lado, o debatese restringe aoplano infracons-
titucional, o que inviabiliza a admissão do extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-RXOFROMS-558.260/99.5 TRT - 1ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DORIO DE
JANEIRO - UFRJ

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDOS : CLARA REGINA ERMEL E OUTROS
ADVOGADO : DR. HERMAN ASSIS BAETA

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, incisos II,
XXXVI, LIV e LV, e 37, a impetrante interpõerecurso extraor-
dinário.

Contra-razões inexistentes.
O apelo não reúne as condições necessárias para ultrapassar

o juízo de admissibilidade, ante a ausência de prequestionamento dos
preceitosconstitucionais invocados.A matéria constitucionalapon-
tada na pretensão recursal não foi discutida pela decisão recorrida, a
ponto de se constituir tese sobre ela.

Outro óbice àadmissãodo extraordinárioresidena faltade
ofensa direta ao Texto Constitucional, uma vez que o debate se
prendeu à legislaçãoordinária, identificando a decisãorecorrida no
plano infraconstitucional.

Não admito. Publique-se
Brasília, 4 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-RR-563.339/99.5 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO

RECORRIDO : JOSÉ CARLOS DE SOUZA
ADVOGADO : DR. VANTUIR JOSÉ TUSA DA SILVA

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República,apontandoviolação dosartigos5º, incisos XXXV, LIV e
LV, e 93, inciso IX, a reclamada manifesta recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedidoa natureza processual dadecisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 3 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-E-AIRR-565.631/99.5 TRT - 3ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO : SÉRGIO FELIX DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ENZO MARCOS DI PIETRO

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV e LV,
22, inciso I, e 93, inciso IX, a reclamadaajuíza recursoextraor-
dinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedidoa natureza processual dadecisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 28 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-ROAR-569.230/99.5 TRT - 8ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM EMPRESAS DETELECOMUNICA-
ÇÕESE OPERADORES DEMESAS TE-
LEFÔNICAS NO ESTADO DO PARÁ -
SINTTEL

ADVOGADOS : DRS. SID. H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
E RITA DE CÁSSIA B. LOPES

RECORRIDA : TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ S/A -
T E L E PA R Á

ADVOGADOS : DRS. MARCELOLUIZ ÁVILA DE BES-
SA E ALESSANDRA TEREZA PAGI
C H AV E S

D E S P A C H O

Com base noartigo 102, inciso III, alínea a, da Cartada
República, apontando violação do artigo 5º, incisos II, XXXVI e LV,
o recorrente ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 391/396.
A natureza processual da decisão recorrida inviabiliza a pre-

tensão, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 5 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-RR-572.770/99.3 TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : RÁDIO GLOBO CAPITAL LTDA.
ADVOGADA : DR.ª JACIARA VALADARES GERTRU-

DES
RECORRIDO : MARCOS ANTÔNIO DE OLIVEIRA FEI-

JÓ
ADVOGADA : DR.ª ÉRIKA AZEVEDO SIQUEIRA

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, incisoIII, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sob o argumento de afronta ao artigo 5º, incisos II,
XXXVI e LV, a reclamada interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não-

conhecimentodos embargos, em faceda conformidade dadecisão
recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Trabalho.

Por outro lado, o debatese restringe aoplano infracons-
titucional, o que inviabiliza a admissão do recurso extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-ROAR-573.138/99.8 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADOS : DRS. MARCO AURÉLIO AGUIAR BAR-

RETO E HELVÉCIO ROSA DA COSTA
RECORRIDO : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
S A N TO S

ADVOGADOS : DRS. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-
PES E SID H. RIEDEL DE FIGUEIRE-
DO

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violaçãodos artigos5º, incisos II, XXXV,
XXXVI, LIV e LV, e 93, incisoIX, o recorrente manifestarecurso
extraordinário.

Contra-razões às fls. 269/278.
É de natureza processualdecisão aferindose a parte in-

teressada dispõe do direito de propor ação rescisória, inviabilizando o
extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 3 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR- 599.936/99.7 TRT - 1ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JOSÉ RICARDO CAPELLA
ADVOGADA : DR.ª MARCELISE DE MIRANDA AZE-

VEDO
RECORRIDO : BANCO NACIONAL S/A (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. LEONARDO MACHADO SOBRI-

NHO

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação do artigo 5º, incisos XXXV, LIV e LV,
o reclamante manifesta recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a naturezaprocessualda decisãore-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 3 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente
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PROC. Nº TST-RE-AG-RR-60.711/92.5 TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDOS : LÚCIA SOUZA OLIVEIRA E OUTROS
ADVOGADA : DR.A RENILDE TEREZINHA DE RESEN-

DE ÁVILA

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sob o argumento de afronta ao seu artigo 5º, incisos
II, XXXV , LIV e LV, a reclamada interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 527/528.
O apelo não reúne as condições necessárias para ultrapassar

o juízo de admissibilidade, ante a ausência de prequestionamento dos
preceitosconstitucionais invocados.A matéria constitucionalapon-
tada na pretensão recursal não foi discutida pela decisão recorrida, a
ponto de se constituir tese sobre ela.

Outro óbice àadmissão do recurso extraordinárioreside na
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional, uma vez que o debate
se prendeuà legislaçãoprocessualcivil, identificando adecisãore-
corrida no plano infraconstitucional

Não admito. Publique-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-RR-611.383/99.5 TRT - 15ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PIRELLI PNEUS S/A
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : JOSÉ SEBASTIÃO PEREIRA
ADVOGADO : DR. RICARDO ORTIZ CAMARGO

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sob o argumento de afronta ao artigo 7º, inciso XIV,
a reclamada interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 417/426.
O apelo não reúne as condições necessárias para ultrapassar

o juízo de admissibilidade, ante a ausência de prequestionamento dos
preceitosconstitucionais invocados.A matéria constitucionalapon-
tada na pretensão recursal não foi discutida pela decisão recorrida, a
ponto de se constituir tese sobre ela.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 3 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-612.090/99.9 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO ECONÔMICO S/A(EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDA : MARIA DE FÁTIMA VIT ORINO PASCO-

L AT E
ADVOGADA : DR.ª REGIANE TEREZINHA DE MELLO

JOÃO

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, incisos II,
XXXV e LV, e 93, inciso IX, o reclamadointerpõe recurso ex-
traordinário.

Contra-razões inexistentes.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não-

conhecimento dos embargos, em face da conformidadeda decisão
recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Trabalho.

Por outro lado, o debate serestringe aoplano infracons-
titucional, o que inviabiliza a admissão do extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-617.413/99.7 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO : WALDIR DE ANDRADE
ADVOGADO : DR. JORGE ROMERO CHEGURY

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violaçãodos artigos 5º, incisosII, XXXV ,
XXXVI e LV, e 93, inciso IX, a reclamadaajuíza recurso extraor-
dinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a naturezaprocessualda decisãore-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 29 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-617.681/99.2 TRT - 8ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO : LUIZ PAULO OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. JOSENILDO DOS SANTOS SILVA

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violaçãodos artigos5º, incisos II, XXXV,
XXXVI e LV, e 93, inciso IX, a reclamada ajuíza recurso extraor-
dinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a naturezaprocessualda decisãore-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 29 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AR-620.533/2000.1 TST
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDO : FRANCISCO JEAN CHAVES DE FREI-

TA S

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação do artigo 5º, incisos II, XXXVI e LIV,
a recorrente manifesta recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
A recorrente desconsidera a incorporação aos salários da

fração relativaa abril e maio, cuja supressãoprovocaria redução
ilícita, vedadapelo artigo 7º, incisoVI, da Constituição.Por essa
razão, esta Cortetem-se manifestado a favorda sedimentação dos
efeitos da mencionada parcela.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AR-627.317/2000.0 TST
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS
S/A

ADVOGADOS : DRS. DEIRDRE DE AQUINO NEIVA E
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS E FAR
MACÊUTICAS DE CAMPINAS, VALI-
NHOS, PAULÍNIA E SUMARÉ

ADVOGADO : DR. ARISTEU BENTO DE SOUZA

D E S P A C H O

Apontando violação do artigo 5º, incisos II, XXXV e XXX-
VI, a empresa ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Está desfundamentado orecurso, poisa recorrente nãoin-

dicou o permissivo constitucional embasador do apelo, o que de-
sautoriza o prosseguimento do inconformismo.

Milita ainda em desfavorda pretensãoo fato de estara
decisãorecorrida em harmoniacom a Súmula nº 343 do Pretório
Excelso.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-E-AIRR-628.135/2000.8TRT - 17ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADOS : DRS. NILTON CORREIA E PEDRO LO-
PES RAMOS

RECORRIDO : JOSÉ LUIZ COSTA
ADVOGADO : DR. EDY COUTINHO

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violaçãodos artigos 5º, incisos II, XXXV,
XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, a reclamadaajuíza recurso
extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a naturezaprocessual dadecisãore-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 3 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-ROAR-640.231/2000.2TRT - 3ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADOS : DRS. CARMEN FRANCISCA WOI-

TOWICZ DA SILVEIRA E MARCO AU-
RÉLIO AGUIAR BARRETO

RECORRIDA : ENISETE MARLI DE LIMA
ADVOGADO : DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA

D E S P A C H O

Com baseno artigo 102,inciso III, alínea a, da Carta da
República,apontando violaçãodo artigo 7º, incisoXXIX, o recor-
rente ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
É de natureza processual decisão que se limita ao exame do

cabimentode ação rescisória,não ensejandoa interposiçãodo ex-
traordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 3 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ROMS-641.046/2000.0 TRT - 1ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : ORLANDO DOS SANTOS E OUTROS
ADVOGADA : DR.ª GLEISE MARIA ÍNDIO E BARTI-

J O T TO
RECORRIDA : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTE-

CIMENTO - CONAB
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO MARQUES

D E S P A C H O

Sem apontar odispositivo constitucionalem queembasaa
pretensão recursal, mas,sob o argumento de afrontaao artigo 5º,
inciso XXXVI, da Constituição Federal, osimpetrados interpõem
recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
O apelo não reúne as condições necessárias para ultrapassar

o juízo de admissibilidade, ante a ausência de prequestionamento dos
preceitos constitucionais invocados. A matéria constitucional apon-
tada na pretensão recursal não foi discutida pela decisão recorrida, a
ponto de se constituir tese sobre ela.

Outro óbice àadmissãodo recurso extraordinárioresidena
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional, uma vez que o debate
se prendeu à legislação ordinária, identificando a decisão recorrida no
plano infraconstitucional

Não admito. Publique-se.
Brasília, 4 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-641.273/2000.4 TRT - 1ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S/A - BANERJ (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADOS : DRS. ANA CRISTINA ULBRICHT DA
ROCHA E ROGÉRIO AVELAR

RECORRIDOS : BANCO BANERJ S/A E CLEICE PAES
DA SILVA E OUTROS

ADVOGADO : DR. NELSON LUIZ DE LIMA

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV, LIV
e LV, 7º, incisoXXVI, e 93, incisoIX, o reclamado ajuízarecurso
extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a naturezaprocessual dadecisãore-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 5 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente
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PROC. Nº TST-RE-E-RR-642.317/2000.3 TRT - 9ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TRANSPORTES URBANOS BALAN LTDA.
ADVOGADO : DR. ZOROASTRO DO NASCIMENTO
RECORRIDO : ANTÔNIO DA SILVA
ADVOGADO : DR. SÍLVIO BENJAMIN ALVARENGA

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal,sob oargumento de afrontaaos artigos5º, incisos
XXXIV , XXXV e LV, e 93, inciso IX,areclamada interpõe recurso
extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não-

conhecimento dos embargos, em face da conformidade da decisão
recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Trabalho.

Por outro lado, o debate serestringe aoplano infracons-
titucional, o que inviabiliza a admissão do extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ROMS-642.331/2000.0 TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ZELITA GONÇALVES DA COSTA
ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIZ PEREIRA FILHO
RECORRIDA : PANIFICADORA E CONFEITARIA PON-

TA A PONTA SANTO ANTÔNIO LTDA.
ADVOGADO : DR. FRANCISCO XAVIER DE ALMEI-

DA

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sob o argumento de afronta ao artigo 93, inciso IX,
a impetrante interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 140/142.
O apelo não reúne as condições necessárias para ultrapassar

o juízo de admissibilidade, ante a ausência de prequestionamento dos
preceitosconstitucionais invocados.A matéria constitucionalapon-
tada na pretensão recursal não foi discutida pela decisão recorrida, a
ponto de se constituir tese sobre ela.

Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional, uma vez que o debate
se prendeu à legislação ordinária, identificando a decisão recorrida no
plano infraconstitucional

Não admito. Publique-se.
Brasília, 3 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-642.527/2000.9 TRT - 18ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE INFORMÁTICA LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ BARBOSA DOS SANTOS
RECORRIDOS : DUARTE JESUS DE LIMA E OUTROS

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação do artigo 5º, inciso LV, a reclamada
manifesta recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 29 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-E-AIRR-643.624/2000.0 TRT - 3ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICAL)

ADVOGADOS : DRS. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-
TOS E GUSTAVO ANDÈRE CRUZ

RECORRIDO : JOSÉ GERALDO BASTOS
ADVOGADA : DR.A MÁRCIA APARECIDA FERNAN-

DES

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV, LIV
e LV, e 93, inciso IX, a reclamada ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 29 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-ROAR-643.879/2000.1TRT - 15ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOSDE
TUPÃ

ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
RECORRIDA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADOS : DRS. HENRY WAGNER VASCONCELOS

DE CASTRO EMARCO CEZAR CAZA-
LI

D E S P A C H O

Com baseno artigo 102,inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando ofensa ao artigo 5º, incisos XXXVI e LV, o
recorrente ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 180/183.
Descaberecurso extraordinárioquandoa decisãorecorrida

está em harmonia com a jurisprudência do Pretório Excelso.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 29 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-RR-647.505/2000.4 TRT - 9ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO

RECORRIDOS : ALBERTO CARVALHO NETO E OU-
TROS

ADVOGADA : DR.ª CLAIR DA FLORA MARTINS

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV,
XXXVI, LIV e LV, 7º, incisos XIV e XXVI, e 93, incisoIX, a
reclamada manifesta recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 3 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ROAR-648.873/2000.1 TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : FRANCISCO NATÁLIO DE PAIVA E OU-
TROS

ADVOGADOS : DRS. MARCOS LUÍS BORGES DERE-
SENDE E DAISON CARVALHO FLO-
RES

RECORRIDO : DISTRITO FEDERAL (SUCESSOR DA
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - FEDF)

PROCURADOR : DR. LUCAS AIRES BENTO GRAF

D E S P A C H O

Com baseno artigo 102,inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, 7º,
inciso XXIX, alínea a, e 39, § 3º, os recorrentesajuízam recurso
extraordinário.

Contra-razões às fls. 194/197.
A natureza infraconstitucional da decisão recorrida impos-

sibilita a pretensão, não cabendo o extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 29 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ROAR-653.874/2000.0 TRT - 5ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADOS : DRS. GUSTAVO MONTI SABAINI E

CLÁUDIA SANTIANNI BARREIRO
RECORRIDO : CARLOS EDUARDO GORDILHO BA-

HIANA
ADVOGADOS : DRS. ROGÉRIO ATAÍDE CALDAS PIN-

TO E ISIS MARIA BORGES DE RESEN-
DE

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República,apontando violaçãodo artigo 19, inciso II, a recorrente
ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 291/295.
É de naturezaprocessual decisãoaferindo sea parte in-

teressada dispõe do direito de propor ação rescisória, inviabilizando o
extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 4 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-RR-654.142/2000.8 TRT - 5ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADOS : DRS. GUSTAVO MONTI SABAINI E

ALEXANDRE DUARTE DE LACERDA
RECORRIDO : FRANCISCO LIGUORI
ADVOGADAS : DR.AS ANA PAULA MOREIRA DOS

SANTOS E RITA DE CÁSSIA BARBOSA
LOPES

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sob o argumento de afronta ao artigo 5º, incisos
XXIX e XXXV , a reclamada interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 535/539.
Restou inesgotada,no entanto,a esferarecursal trabalhista,

pois dadecisão monocráticaque determinouo trancamentodos em-
bargos caberia a interposição de agravo regimental para a c. Subseção
I Especializada em Dissídios Individuais (RITST, artigo 338, alínea
f). Somente após a interposição desse recurso, poder-se-ia cogitar da
manifestação do extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-A-RXOFROAR-655.968/2000.9 TRT-11ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDOS : LUIZ CARLOS DE SOUZA PINHEIRO E

OUTRO
ADVOGADO : DR. JOSÉ PAIVA DE SOUZA FILHO

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV,
XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, a reclamadaajuíza recurso
extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 3 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-RR-646.286/2000.1 TRT - 21ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADORES : DR.S KENNEDY FELICIANO DA SILVA

E ANA CAROLINA MONTE PROCÓPIO
DE ARAÚJO

RECORRIDA : MARIA DO ROZÁRIO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO SOARES DE QUEI-

ROZ

D E S P A C H O

Com baseno artigo 102, incisoIII, alínea a, da Carta da
República, apontando violação do artigo 7º, inciso XXIX, alínea a, o
reclamado ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
É de natureza processual debate acerca da aplicação de enun-

ciados do TST, não ensejando o extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 13 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente
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PROC. Nº TST-RE-AIRR-646.806/2000.8 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A

ADVOGADO : DR. ALUÍSIO XAVIER DE ALBUQUER-
QUE

RECORRIDOS : ANDRÉIA DE MICHE E BANCO NA-
CIONAL S/A (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ADOLFO PIRES GALVÃO NETO

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sob o argumento de afronta ao artigo 5º, incisos II e
LV, o reclamado interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
O debate sobre a aferição dos pressupostos de admissibi-

lidade do recurso insere-se no plano do direito processual e, portanto,
infraconstitucional.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-E-E-AIRR-662.492/2000.1 TRT - 2ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : GILBERTO PEREIRA
ADVOGADAS : DR.ª ANA PAULA MOREIRA DOS SAN-

TOS E DR.A RITA DE CÁSSIA B. LO-
PES

RECORRIDA : PETRÓLEOBRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS

ADVOGADO : DR. EDUARDO DE BARROS PEREIRA

D E S P A C H O

Com baseno artigo 102,inciso III, alínea a, da Carta da
República,apontando violaçãodo artigo 5º, incisos II e LV, o re-
corrente ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 122/126.
A natureza processual da decisão recorrida inviabiliza a pre-

tensão, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 11 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-E-AIRR-664.232/2000.6 TRT - 8ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ASSOCIAÇÃO DOSEMPREGADOS DA
EMPRESA COPALA - INDÚS- TRIAS
REUNIDAS S/A

ADVOGADO : DR. RAIMUNDO JORGE SANTOS DE
M ATO S

RECORRIDO : JUCENIL BORGES DOS SANTOS

D E S P A C H O

Com baseno artigo 102,inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação do artigo 5º, incisos II, XXXV e LV,
a recorrente ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
A natureza processual da decisão recorrida inviabiliza a pre-

tensão, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 12 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR- 659.075/2000.9TRT - 11ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DA AMAZÔNIA S/A - BASA
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO : ANTÔNIO GADELHA CAVALCANTE FI-

LHO
ADVOGADO : DR. DÉLCIO LUÍS SANTOS

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação do artigo 5º, incisos II, XXXV, XXX-
VI, LIV e LV, o reclamado manifesta recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 3 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-RODC-660.811/2000.0 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CUR-
TIMENTO DE COUROSE PELES DO
ESTADO DE MINAS GERAIS E OU-
TRA

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA
M A RT I N S

RECORRIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA INDÚSTRIA DO CURTIMENTO DE
COUROS E PELES DO ESTADO DE MI-
NAS GERAIS

ADVOGADA : DR.ª MÁRCIA CRISTINA SAMPAIO
MENDES

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, incisos II,
XXXV, LIV e LV, 22, inciso I, e 49, inciso IX, o Sindicato-suscitante
interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
O apelo nãoreúne as condições para ultrapassaro juízo de

admissibilidade, ante a ausência de contrariedade direta ao Texto
Constitucional, uma vez que a discussão que se pretende levar ao
Supremo Tribunal Federal prende-se à legislação ordinária. Tendo em
vista a natureza processual e, pois, infraconstitucional da matéria,
resta inviabilizado o acesso àquela Corte.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 3 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-661.164/2000.2 TRT - 15ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIERA DE COR-
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADOS : DRS. ANA LÚCIA CERAVOLO PIKU-
NAS E LUIZ GOMES PALHA

RECORRIDO : JOÃO JOSÉ VEIGA
ADVOGADA : DR.ª NEUZA MARIA LIMA PIRES DE

GODOY

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos II e LIV, 100, §
1º e 165, § 5º, a reclamada ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 3 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-661.559/2000.8TRT - 16ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DO MARA-
NHÃO S/A - TELMA

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA

RECORRIDA : MARIA DAS GRAÇAS SOARES SOU-
SA

ADVOGADO : DR. PEDRO DUAILIBE MASCARE-
NHAS

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação do artigo 5º, incisos II, XXXV, LIV e
LV, a reclamada ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 3 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR- 665.778/2000.0TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS
S/A - TELEBRÁS

ADVOGADO : DR. PEDRO LOPES RAMOS
RECORRIDA : ELIANA MENDES DE OLIVEIRA DI-

NIZ
ADVOGADOS : DRS. FRANCISCO RODRIGUES PRETO

JÚNIOR E DEBORAH FERNANDES

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV, LIV
e LV, e 93, inciso IX, a reclamada manifesta recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 178/183.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 28 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-666.233/2000.2TRT - 15ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ADERBAL ROQUE DE QUEIROZ
ADVOGADA : DR.ª MARIA DO LIVRAMENT O SALES

VIEIRA
RECORRIDA : INDÚSTRIA FARMACÊUTICA RIOQUÍ-

MICA LTDA.
ADVOGADO : DR. EGBERTO GONÇALVES MACHA-

DO

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República,apontandoviolaçãodo artigo 5º,inciso LV, o reclamante
manifesta recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 1.334/1.355.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição de extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 29 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-E-AIRR-670.120/2000.0 TRT - 2ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO - CODESP

ADVOGADOS : DRS. JOÃO RICARDO CARVALHO DE
SOUZA E BENJAMIN CALDAS BESER-
RA

RECORRIDOS : DEL RIO PEREIRA E OUTROS
ADVOGADA : DR.ª MARCELISE MIRANDA AZEVE-

DO

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, incisos II,
LIV e LV, e 93, incisoIX, a reclamada interpõerecurso extraor-
dinário.

Contra-razões às fls. 460/465.
O apelo não reúne as condições necessárias para ultrapassar

o juízo de admissibilidade, ante a ausência de prequestionamento dos
preceitosconstitucionais invocados.A matéria constitucionalapon-
tada na pretensão recursal não foi discutida pela decisão recorrida, a
ponto de se constituir tese sobre ela.

Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional, uma vez que o debate
se prendeuà legislaçãoprocessualcivil, identificando adecisãore-
corrida no plano infraconstitucional.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR- 670.152/2000.1TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO BANORTE S/A (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADOS : DRS. PEDRO LOPES RAMOS E NILTON
CORREIA

RECORRIDO : LAN CHI CHENG
ADVOGADA : DR.A CYNTHIA GATENO

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV, LIV
e LV, e 93, inciso IX, o reclamado manifesta recurso extraordi-
nário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 28 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente
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PROC. Nº TST-RE-AG-E-AIRR-670.515/2000.6 TRT - 1ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SE-
SI

ADVOGADA : DR.A SYLVIA LORENA T. DE SOUSA
ARCÍRIO

RECORRIDOS : WALTER FERNANDES BRAGANÇA E
OUTROS

ADVOGADO : DR. CUSTÓDIO DE OLIVEIRA NETO

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV, LIV
e LV, e 93, inciso IX, o reclamado ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 3 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-672.263/2000.8 TRT - 3ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA DE ARMAZÉNS E SILOS
DO ESTADO DE MINAS GERAIS - CA-
SEMG

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA

RECORRIDA : LUZIA TADEU PROENÇA CARVALHO
ADVOGADO : DR. LONGOBARDO AFFONSO FIEL

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXVI, LIV
e LV, e 93, inciso IX, a reclamada ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 3 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-673.346/2000.1 TRT - 6ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-
CIA AOS FUNCIONÁRIOSDO BANCO
DA AMAZÔNIA S/A - CAPAF

ADVOGADOS : DRS. VIVIAN ALVES CHAGAS E SÉR-
GIO L. TEIXEIRA DA SILVA

RECORRIDO : EVILÁSIO SILVA SENA
ADVOGADO : DR. JOSÉ VICENTE DO SACRAMEN-

TO

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, soba alegaçãode afronta aosartigos 5º, inciso
XXVI, 7º, inciso XXVI, e 195, § 5º, a reclamadainterpõerecurso
extraordinário.

Contra-razões às fls. 118/120.
É infraconstitucionala matériaobjeto dadecisão recorrida,

que se limitou à aferição dos pressupostos de cognição da revista, na
forma da legislação processual e da jurisprudência pertinentes, ques-
tões que não se alçam em nível de extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 4 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-675.833/2000.6TRT-15ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S/A - BANESPA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDOS : MÁRIO LÚCIO PIEDADE E BANESPA

S/A - SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMI-
N I S T R AT I V O S

ADVOGADO : DR. CYPRIANO PRESTESDE CAMAR-
GO

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos XXXV, XXX-
VI, e LV, 37, inciso II, e93, inciso IX, o reclamado ajuíza recurso
extraordinário.

Contra-razões às fls. 273/275.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 3 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ROMS-676.885/2000.2 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANFORT - BANCO DE FORTALEZA
S/A (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJU- DI-
CIAL)

ADVOGADA : DR.ª MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

RECORRIDO : SÉRGIO RENATO RODRIGUES
D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal,sob oargumentode afrontaao artigo 5º,incisosII,
XXXV, LIV e LV, o impetrante interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
O apelo não reúne as condições necessárias para ultrapassar

o juízo de admissibilidade, ante a ausência de prequestionamento dos
preceitosconstitucionais invocados.A matéria constitucionalapon-
tada na pretensão recursal não foi discutida pela decisão recorrida, a
ponto de se constituir tese sobre ela.

Outro óbice àadmissãodo extraordinárioresidena faltade
ofensa direta ao Texto Constitucional,uma vez que o debatese
prendeu à legislação ordinária, identificando a decisão recorrida no
plano infraconstitucional.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 3 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-681.548/2000.4TRT - 10ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : EDERSON PEREIRA E OUTROS
ADVOGADA : DR.A MARIA BEATRIZ CASTILHO
RECORRIDA : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRA-

SÍLIA - FUB
ADVOGADO : DR. DORISMAR DE SOUSA NOGUEI-

RA
D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal,sob a alegaçãode afronta aos artigos5º, incisos
XXV, XXXVI e LV, 7º, inciso XXIX, alínea a, e 37, os reclamantes
interpõem recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
É infraconstitucionala matériaobjeto dadecisão recorrida,

que se limitou à aferição dos pressupostos de cognição da revista, na
forma da legislação processual e da jurisprudência pertinentes, ques-
tões que não se alçam em nível de extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-682.373/2000.5TRT - 15ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A

ADVOGADOS : DRS. ROBINSON NEVES FILHO E
CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

RECORRIDO : VITO FRUGIS NETO
ADVOGADO : DR. BENONI FERNANDO R. BIGLIA

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos XXXV e
LV, e 93, inciso IX, o reclamado ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões não apresentadas.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 4 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-682.694/2000.4 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : H. H. PICCHIONI S/A CORRETORA DE
CÂMBIO E VALORES MOBILIÁRIOS

ADVOGADOS : DRS. JOSÉGAMA DIAS JÚNIOR E VI-
TOR RICARDO BHERING BRAGA

RECORRIDO : FLÁVIO LÚCIO DE MELO FRANCO
ADVOGADO : DR. FÁBIO DAS GRAÇAS O. BRAGA

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação do artigo 5º, incisos XXXV e LIV, a
reclamada manifesta recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 123/124.
Despacho denegatório de seguimento de embargos não é

decisão de última instância na Justiça do Trabalho, sendo impassível
de recurso para o Supremo Tribunal Federal.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 3 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-RODC-684.682/2000.5 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : USINAS SIDERÚRGICAS DE MINAS
GERAIS S/A - USIMINAS

ADVOGADOS : DRS. MESSIAS PEREIRADONATO, J.
MILTON BITTENCOURT E NICACIO
BRUSAFERRO NUNES

RECORRIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS SIDERÚRGICAS,
METALÚRGICAS, MECÂNICAS, DE
MATERIAL ELÉTRICO E DE INFORMÁ-
TICA DE IPATINGA, BELO ORIENTE,
IPABA E SANTANA DO PARAÍSO - SIN-
D I PA

ADVOGADO : DR. MANOEL FREDERICO VIEIRA
D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sobo argumento de afronta aosartigos 5º, inciso
XXXVI, 7º, inciso XXVI, e 114, § 2º, a empresa interpõe recurso
extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
O apelo nãoreúne as condições para ultrapassaro juízo de

admissibilidade, ante a ausência de contrariedade direta ao Texto
Constitucional, uma vez que a discussão que se pretende levar ao
Supremo Tribunal Federal prende-se à legislação ordinária. Tendo em
vista a natureza processual e, pois, infraconstitucional da matéria,
resta inviabilizado o acesso àquela Corte.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 4 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR- 686.065/2000.7 TRT - 5ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO ECONÔMICO S/A (EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADOS : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA E
LEONARDO MIRANDA SANTANA

RECORRIDO : JOSÉ LUIZ SANTOS OLIVEIRA
ADVOGADA : DR.ª SOLANGE ISABEL PACHECO

M A RT I N S
D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação do artigo 5º, incisos II, XXXV e LV,
o reclamado manifesta recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 3 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-687.298/2000.9 TRT - 3ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIEROS S/A

ADVOGADOS : DRS. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO E ROBINSON NEVES FILHO

RECORRIDO : ARTUR OTÁVIO VARELLA CALDEIRA
FILHO

ADVOGADA : DR.ª MAGUI PARENTONI MARTINS
D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos XXXV,
LIV, e LV, e 93, inciso IX, o reclamadoajuíza recurso extraor-
dinário.

Contra-razões não apresentadas.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 3 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente
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PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-687.461/2000.0TRT - 17ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANESTES S/A - BANCO DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO

ADVOGADA : DR.A MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

RECORRIDO : GERSON GOMES
ADVOGADO : DR. EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAM-

PAIO JÚNIOR

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal,apontandoviolaçãodo artigo5º, incisos II, XXXV,
LIV e LV, o reclamado ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões não apresentadas.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 3 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-687.667/2000.3TRT -2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA.

ADVOGADA : DR.A MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

RECORRIDO : CLÁUDIO POLATO CORRAL
ADVOGADA : DR.A HEIDY GUTIERREZ MOLINA

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV,
XXXVI, LIV , e LV, e 7º, inciso XIV, a reclamadaajuíza recurso
extraordinário.

Contra-razões apresentadas às fls. 134/144.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 28 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-E-AIRR-688.839/2000.4 TRT - 6ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESPOSENDE CALÇADOS LTDA.
ADVOGADA : DR.ª SELMA MORAES LAGES
RECORRIDO : JOSÉ DIAS CABRAL
ADVOGADA : DR.ª MARIA FRANCISCA DO CARMO

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º,incisos II, XXXV, e LV,
e 7º, incisos XIII e XVI, a reclamada ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 3 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-ROAR-692.148/2000.6TRT - 17ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM PROCESSAMENTO DE DADOS NO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
RECORRIDO : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

D E S P A C H O

Com baseno artigo 102,inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando ofensa ao artigo5º, incisos XXXV, XXXVI e
LV, o recorrente ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 250/252.
Descaberecurso extraordinárioquandoa decisãorecorrida

está em harmonia com a jurisprudência do Pretório Excelso.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 29 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AG-AIRR-692.786/2000.0 TRT - 9ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BASTEC TECNOLOGIA E SERVIÇOS
LTDA. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

ADVOGADOS : DRS. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO E ROBINSON NEVES FILHO

RECORRIDA : SANDRA APARECIDA BORITZA
ADVOGADAS : DR.AS THAIS PERRONE PEREIRADA

COSTA E SORAIA POLÔNIO VINCE

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação do artigo 5º, incisos II, XXXV, e LV,
a reclamada ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões apresentadas às fls. 239/242.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 29 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-ROMS-693.851/2000.0TRT - 15ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : BENEDITO APARECIDO ADÃO E OU-
TROS

ADVOGADOS : DRS. ARNALDO BALDISSIN E MÁR-
CIO BRÁZ DE SOUZA

RECORRIDOE AU-
TORIDADE COA-
TO R A

: JUIZ DA VARA DO TRABALHO DE
A M PA R O / S P

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal,sob oargumento deafronta aosartigos 5º,caput e
incisos II, XXXVI, LV e LXIX, e 114, os impetrantesinterpõem
recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
O apelo não reúne as condições necessárias para ultrapassar

o juízo de admissibilidade, ante a ausência de prequestionamento dos
preceitosconstitucionais invocados.A matéria constitucionalapon-
tada na pretensão recursal não foi discutida pela decisão recorrida, a
ponto de se constituir tese sobre ela.

Outro óbice àadmissãodo extraordinárioresidena faltade
ofensa direta ao Texto Constitucional,uma vez que o debatese
prendeu à legislação ordinária, identificando a decisão recorrida no
plano infraconstitucional

Não admito. Publique-se.
Brasília, 3 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-E-AIRR-694.136/2000.7TRT - 10ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRA DE PLANEJA-
MENTO DE TRANSPORTES - GEIPOT

ADVOGADO : DR. MÁRIO JORGE RODRIGUES DE PI-
NHO

RECORRIDA : ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DO
GEIPOT - ASSERGE

ADVOGADOS : DRS. ISIS MARIA BORGES DE RESEN-
DE E MARCOS LUÍS B. DE RESENDE
D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República,apontandoviolação doartigo 5º, incisos XXXVI, LIV e
LV, a reclamada ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões apresentadas às fls. 209/212.
Inviabiliza o pedido a naturezaprocessualda decisãore-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 5 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-696.274/2000.6 TRT - 1ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S/A (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
RECORRIDO : JORGE CARLOS MONTEIRO
ADVOGADO : DR. MAXWEL FERREIRA EISENLOHR

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, soba alegação de afronta aosartigos 5º, incisos
XXXV, LIV e LV, 7º, inciso XXVI, e 93, incisoIX, o reclamado
interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
É infraconstitucionala matéria objetoda decisãorecorrida,

que se limitou à aferição dos pressupostos de cognição da revista, na
forma da legislação processual e da jurisprudência pertinentes, ques-
tões que não se alçam em nível de extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 4 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-ROMS-697.145/2000.7 TRT - 9ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I NÁ R I O

RECORRENTES : CÁSSIA DENISE FRANZOI E OUTROS
ADVOGADA : DR.ª MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
RECORRIDO : LUIZ CÉSAR MILANI
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO VERDADE

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal,sob o argumento de afrontaao artigo 5º, incisos
XXXV, LIV e LV, os impetrantes interpõem recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 224/227.
O apelo não reúne as condições necessárias para ultrapassar

o juízo de admissibilidade, ante a ausência de prequestionamento dos
preceitos constitucionais invocados. A matéria constitucional apon-
tada na pretensão recursal não foi discutida pela decisão recorrida, a
ponto de se constituir tese sobre ela.

Outro óbice àadmissãodo recurso extraordinárioresidena
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional, uma vez que o debate
se prendeu à legislação ordinária, identificando a decisão recorrida no
plano infraconstitucional

Não admito. Publique-se.
Brasília, 3 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-698.723/2000.0TRT - 15ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S/A - BANESPA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : IZALTINO JOSÉ DA COSTA CAJUELA
ADVOGADO : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República,apontandoviolação doartigo 5º, incisos II e XXXVI, o
reclamado ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 307/309.
Inviabiliza o pedido a naturezaprocessual dadecisãore-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 28 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-699.171/2000.9 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA.

ADVOGADA : DR.ª MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

RECORRIDO : JEHTER VALÉRIO BORGES
ADVOGADA : DR.ª HEIDY GUTIERREZ MOLINA

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV, LIV
e LV, e 7º, inciso XIV, a reclamada ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 121/131.
Inviabiliza o pedido a naturezaprocessual dadecisãore-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 29 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente
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PROC. Nº TST-RE-AIRR-699.725/2000.3 TRT - 4ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADOS : DRS. GUSTAVO MONTI SABAINI E

EBERALDO LÉO CESTARI JÚNIOR
RECORRIDOS : ADÃO DE CASTRO E OUTROS
ADVOGADA : DR.ª SELENA MARIA BUJAK

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal,sob aalegação deafronta aosartigos 5º,incisos II,
XXXV e LV, e 114, a reclamada interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
É infraconstitucionala matériaobjeto dadecisão recorrida,

que se limitou à aferiçãodos pressupostos recursais de cognição
inerentesà revista,na forma da legislação processuale da juris-
prudência pertinentes, questõesque não se alçam emnível de ex-
traordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 4 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-701.944/2000.1 TRT - 15ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A

ADVOGADA : DR.A CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

RECORRIDO : ANTÔNIO LUIZ BRANDEL
ADVOGADOS : DR. ANTÔNIO DANIEL CUNHA R. DE

SOUZA
D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV e LV,
e 93, inciso IX, o reclamado ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões apresentadas às fls. 550/553.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 5 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-702.210/2000.1TRT-15ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PAULO MANASÉS DA SILVA
ADVOGADOS : DRS. MARCOS LUÍS BORGES DERE-

SENDE E ISIS MARIA BORGES DE RE-
SENDE

RECORRIDA : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO INCORPO-
RADORA DA FEPASA)

ADVOGADO : DR. SADI PANSERA
D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República,apontandoviolaçãodo artigo 5º,inciso LV, o reclamante
ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 295/298.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 4 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-702.584/2000.4 TRT- 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PROTEGE OFICINA S/C LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDOS : MARCOS DE OLIVEIRA E SEG - SER-

VIÇOS ESPECIAIS DESEGURANÇA E
TRANSPORTE DE VALORES S/A

ADVOGADOS : DRS. JOSÉ OSCAR BORGES E SILVANA
DE MESQUITA SILVA
D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXII,
XXXV, LIV e LV, e 170, inciso II, a reclamadaajuíza recursoex-
traordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 3 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-702.870/2000.1 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S/A
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO : GILBERTO GERALDO GONÇALVES

P I N TO
ADVOGADA : DR.ª VÂNIA DUARTE VIEIRA

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação do artigo 7º, inciso XIV, a reclamada
ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 29 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-710.091/2000.5 TRT - 4ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

ADVOGADOS : DRS. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ E JU-
LIANO RICARDO DE VASCONCELLOS
COSTA COUTO

RECORRIDO : EDEMAR LUÍS BALBINOT
ADVOGADO : DR. LUIZ ROTTENFUSSER

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação do artigo 5º, incisos XXXV, LIV e LV,
a reclamada ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 3 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-710.104/2000.0TRT - 10ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CARREFOUR - COMÉRCIO E INDÚS-
TRIA LTDA.

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
RECORRIDO : ROBERTO FERREIRA DA SILVA
ADVOGADA : DR.ª CELESTE CORDEIRO CHAGAS

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação do artigo 5º, incisos XXXV, LIV e LV,
a reclamada ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 144/145.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 29 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-710.215/2000.4 TRT - 15ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRIDO : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL INCORPORADORA DA FEPASA)

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO

RECORRIDO : PEDRO ANTÔNIO DANCONI
ADVOGADO : DR. LÚCIO LUIZ CAZAROTTI

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontando violação do artigo 5º, incisos XXXV, LIV
e LV, a reclamada ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões não apresentadas.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 29 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-711.007/2000.2TRT - 1ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S/A (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
RECORRIDA : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-

CIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ -
PREVI/BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. LUIZ GONZAGA REZENDE AL-
VIM

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violaçãodos artigos 5º, inciso LIVe 114, o
reclamado ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 5 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-714.196/2000.4 TRT - 9ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : LUTE JONGSMA
ADVOGADA : DR.ª CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
RECORRIDO : VITOR PAES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. VALFRIDO BARBOSA DOS SAN-

TO S

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos XXXV,
LIV e LV, e 93, inciso IX, o reclamadoajuíza recurso extraor-
dinário.

Contra-razões não apresentadas.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 4 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-715.579/2000.4TRT-15ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S/A - BANESPA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : JOSÉ CARLOS DAVID
ADVOGADOS : DR.ª ANA LÚCIA FERRAZ DE A. ZA-

NELLA E DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉR-
CIO

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontandoviolação doartigo 5º, incisosII e XXXVI, o
reclamado ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 468/472.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 5 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ROAR-716.593/2000.8 TRT - 1ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : HENRIQUE GAGO NETO
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
RECORRIDO : BANCO ECONÔMICO S/A (EM LIQUI-

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

D E S P A C H O

Com baseno artigo 102,inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando ofensa aos artigos 5º, incisos II, XXXV, XXX-
VI e LV, e 7º, inciso VI, o recorrenteinterpõe recursoextraordi-
nário.

Contra-razões às fls. 162/165.
Descaberecurso extraordinárioquandoa decisãorecorrida

está em harmonia com a jurisprudência do Pretório Excelso.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 29 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente
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PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-718.767/2000.2 TRT - 3ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JOSÉ CARLOS PIMENTEL
ADVOGADA : DR.A ISIS M. B. RESENDE
RECORRIDA : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-

MINEIRA
ADVOGADOS : DRS. PAULO EMÍLIO RIBEIRO DE VI-

LHENA E VICTOR RUSSOMANO JÚ-
NIOR
D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos XXXV e
LV, e 93, inciso IX, o reclamante ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões apresentadas às fls. 182/184.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 4 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-724.723/2001.9 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-JU-
DICIAL - INCORPORADORADA FEPA-
SA)

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO

RECORRIDO : ISAAC GRATON
ADVOGADO : DR. TARCÍSIO FONSECA DA SILVA

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República,apontandoviolação dosartigos5º, incisos XXXV, LIV e
LV, e 7º, inciso XIV, a reclamada ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões não apresentadas.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 5 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-724.730/2001.2TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL INCORPORADORA DA FEPASA)

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO

RECORRIDO : ANTÔNIO THADEU AZEREDO
ADVOGADA : DR.ª MÔNICA MERIGO

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação do artigo 5º, incisos XXXV, LIV e LV,
a reclamada ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 4 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-724.732/2001.0 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - RFF-
SA (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL -
INCORPORADORA DA FEPASA)

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO

RECORRIDO : FRANCISCO ROBERTO SARDELA
ADVOGADO : DR. TARCÍSIO FONSECA DA SILVA

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos XXXV,
LIV e LV, e 7º, inciso XIV, a reclamada ajuízarecurso extraor-
dinário.

Contra-razões não apresentadas.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 4 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-728.941/2001.7TRT - 20ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA ENERGÉTICADE SERGIPE
S/A - ENERGIPE

ADVOGADA : DR.ª JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES
S O U TO

RECORRIDO : ANTÔNIO ALVES DE SOUZA
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alíneas a e c, da
Constituição Federal,apontando violaçãodos artigos5º, incisos
XXXV, XXXVI, LIII, LIV e LV, 7º, incisos XI e XXVI, 93, inciso
IX, e 111, a reclamada ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões apresentadas às fls.342/347.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 4 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR- 728.989/01.4TRT - 1ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - EMOP

PROCURADORA : DR.A MARÍLIA MONZILLO DE ALMEI-
DA AZEVEDO

RECORRIDO : MÁRIO FERREIRA DE QUEIROZ
ADVOGADA : DR.A ELIETE DA SILVA SANTOS

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, soba alegação deafronta ao seuartigo 169, § 1º,
inciso I, a reclamada interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
É infraconstitucionala matériaobjeto dadecisão recorrida,

que se limitou à aferição dos pressupostos de cognição da revista, na
forma da legislação processual e da jurisprudência pertinentes, ques-
tões que não se alçam em nível de extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-729.035/2001.4 TRT-3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DEMINAS GE-
RAIS S/A - TELEMAR

ADVOGADOS : DRS. MARCELO LUIZ A. DE BESSA E
ALEXANDRE GUIMARÃES FARAH

RECORRIDO : JOSÉ COBERTINO FERNANDES DA
S I LVA

ADVOGADA : DR.ª CLÁUDIA BATISTA MARTINS

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, 7º,
inciso XXVI, e 8º, inciso III, a reclamada ajuízarecursoextraor-
dinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 5 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AG-AIRR-732.394/2001.8 TRT - 11ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-
CIA AOS FUNCIONÁRIOSDO BANCO
DA AMAZÔNIA S/A - CAPAF

ADVOGADO : DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA
RECORRIDO : WILSON DA SILVA

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação do artigo 5º, inciso LV, a reclamada
ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 29 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-732.562/2001.7 TRT - 15ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : LUIZ ROBERTO ALBERTINI
ADVOGADA : DR.ª MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
RECORRIDA : VILLARES METALS S/A
ADVOGADA : DR.ª LÚCIA ALVERS

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal,sob a alegaçãode afronta aos artigos5º, incisos
XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, o reclamante interpõerecurso
extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
É infraconstitucionala matériaobjeto dadecisão recorrida,

que se limitou à aferição dos pressupostos de cognição da revista, na
forma da legislação processual e da jurisprudência pertinentes, ques-
tões que não se alçam em nível de extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 4 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-733.607/2001.0 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO : ROBERTO NUNES DA SILVA
ADVOGADO : DR. JORGE ROMERO CHEGURY

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV,
XXXVI, LIV e LV, e 7º, inciso XXVI, a reclamadaajuíza recurso
extraordinário.

Contra-razões não apresentadas.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 29 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-734.668/2001.7 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
RECORRIDO : GERALDO FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. SÉRCIO DA SILVA PEÇANHA

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
Republica, apontando violação dos artigos 5º, incisos II e XLV, e 37,
caput e inciso XXI, e 173, incisoIII, a reclamada ajuízarecurso
extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 5 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-734.846/2001.1TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADOS : DRS. NILTON CORREIA E PEDRO LO-
PES RAMOS

RECORRIDO : ALAIR JOSÉ FIGUEIREDO
ADVOGADO : DR. FERNANDO ANTUNES GUIMA-

RÃES

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação do artigo 5º, incisos II, XXXV, LIV e
LV, a reclamada ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 29 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente
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PROC. Nº TST-RE-AIRR-736.292/2001.0 TRT - 1ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADOS : DRS. WESLEY C. DOS SANTOS E HEN-

RY W. VASCONCELOS DE CASTRO
RECORRIDO : MAURO ELIAS FIGUEIREDO COIM-

BRA
ADVOGADA : DR.ª ADRIANA AMÉLIA COSTA

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos XXXVI,
LIV e LV, e 7º, inciso XXVI, a reclamadaajuíza recursoextraor-
dinário.

Contra-razões não apresentadas.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 4 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-736.321/2001.0TRT-3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADOS : DRS. NILTON CORREIA E PEDRO LO-
PES RAMOS

RECORRIDOS : JOSÉ EUSTÁQUIO DA SILVA E OU-
TROS

ADVOGADA : DR.ª ELAINY CÁSSIA DE MOURA

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV, LIV
e LV, 7º, incisoXXIX, alínea a, 93, inciso IX, e170, inciso II, a
reclamada ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 29 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-736.332/2001.8 TRT - 17ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADOS : DRS. NILTON CORREIA E PEDRO LO-
PES RAMOS

RECORRIDO : LUIZ DE OLIVEIRA DIAS
ADVOGADA : DR.ª SEBASTIANA DOS SANTOS MA-

GALHÃES MARTINS

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
Republica, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV,
XXXVI e LV, 8º, incisoVIII, e 93, inciso IX, a reclamada ajuíza
recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 5 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-RR-365.804/97.2 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : AGIPLIQUIGÁS S/A
ADVOGADA : DR.ª MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
RECORRIDO : GERALDO DA CRUZ NETO
ADVOGADA : DR.ª HELENA SÁ

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação do artigo 5º, incisos II, XXXV, LIV e
LV, a reclamada ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a naturezaprocessualda decisãore-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 17 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-RR-372.595/97.9 TRT - 15ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : LAGO AZUL SOCIEDADE COMERCIAL
E HOTELEIRA LTDA.

ADVOGADO : DR. MARCOS ANTÔNIO LOPES
RECORRIDO : FRANCISCO ASSIS DE SOUZA
ADVOGADO : DR. AUGUSTO CÉSAR RUPPERT

D E S P A C H O

Com baseno artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violaçãodo artigo 5º, incisoXXXV, a re-
corrente ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
A natureza infraconstitucional da decisão recorrida impos-

sibilita a pretensão, não cabendo o extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 11 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-RR-372.627/97.0 TRT - 5ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA
S A N TO S

ADVOGADA : DR.A LÚCIA SOARES DUTRADE AZE-
VEDO LEITE CARVALHO

RECORRIDA : PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETRO-
BRAS

ADVOGADOS : DRS. EDUARDO DE BARROS PEREIRA
E EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sob a alegação de afronta ao artigo 7º, inciso XXIX,
a reclamante ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 262/266.
É infraconstitucional amatéria objeto da decisãorecorrida

que selimitou à aferiçãodos pressupostosda revista, naforma da
legislação processual e de jurisprudência pertinentes, questões que
não se alçam em nível de extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-A-RR-372.727/97.5 TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : LUCICLEIDE AMÉLIA NASCIMENTO E
OUTROS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-
SENDE

RECORRIDO : DISTRITO FEDERAL (SUCESSORDA
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - FEDF)

PROCURADORA : DR.ª TATIANA BARBOSA DUARTE

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República,apontando violaçãodos artigos5º, incisosII e XXXVI,
24, caput e §§, 37, inciso X, e 39, caput, os reclamantes ajuízam
recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 396/405.
Inviabiliza o pedidoa natureza processual dadecisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 12 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-RR-375.741/97.1 RT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MARILUZ BORBA CUNHA
ADVOGADO : DR. FERNANDO CUNHA
RECORRIDO : DISTRITO FEDERAL (SUCESSORDA

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO
DISTRITO FEDERAL)

PROCURADOR : DR. MARCELO REBELLO PINHEIRO

D E S P A C H O

Com baseno artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República,apontandoviolação do artigo 5º, inciso XXXVI, a re-
corrente ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 279/286.
A natureza processual da decisão recorrida inviabiliza a pre-

tensão, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 11 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-RR-379.867/97.3 TRT - 16ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DO
ESTADO DO MARANHÃO

ADVOGADOS : DRS. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE
LOBATO E JOSÉ EYMARD LOGUÉR-
CIO

RECORRIDO : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-JUDICIAL)

ADVOGADOS : DRS. ROBINSON NEVES FILHO E
CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos II e XXXVI, e
7º, inciso VI, o reclamante manifesta recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 232/237.
Inviabiliza o pedido a naturezaprocessualda decisãore-

corrida, não ensejando a interposição de extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 18 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-380.379/97.8 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADA : DR.ª CÍNTIA BARBOSA COELHO
RECORRIDO : SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO

ABC
ADVOGADOS : DRS. MARCELO MENDES DE ALMEI-

DA E JOSÉ AUGUSTO A. FREIRE

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, incisoIII, alínea a, da Cons-
tituição Federal,sob o argumento deafronta aoartigo 5º, incisos
XXXV, LIV e LV, a reclamada interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 181/186.
O debate sobrea aferiçãodos pressupostos deadmissibi-

lidade do recurso insere-se no plano do direito processual e, portanto,
infraconstitucional.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-383.552/97.3 TRT - 11ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CUL-
TURA E DESPORTOS - SEDUC

PROCURADORA : DR.ª SANDRA MARIA DO COUTO E
S I LVA

RECORRIDO : MIGUEL PASSOS DA SILVA
ADVOGADA : DR.ª RITACLEY LEOTTY

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, incisoIII, alínea a, da Cons-
tituição Federal,sob o argumento deafronta aos artigos 5º, incisos
XXXV, LIII, LIV e LV, 37, incisos II, IX e § 2º, e 114, o reclamado
interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
O debate sobrea aferiçãodos pressupostos deadmissibi-

lidade do recurso insere-se no plano do direito processual e, portanto,
infraconstitucional.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-E-RR-393.217/97.4 TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : DALCY GONÇALVES SANTOS E OU-
TROS

ADVOGADOS : DR.ª ISIS MARIA B. RESENDE E DR.
MARCOS LUÍS BORGES DE RESENDE

RECORRIDA : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI-
TO FEDERAL - FHDF

PROCURADOR : DR. ERNANI TEIXEIRA DE SOUSA

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, incisoIII, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sobo argumento deafronta aos artigos 5º,inciso
XXXVI, 7º, inciso XXIX, alínea a, e 39, § 3º, os reclamantes in-
terpõem recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 374/381.
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O apelo não reúne as condições necessárias para ultrapassar
o juízo de admissibilidade, ante a ausência de prequestionamento dos
preceitosconstitucionais invocados.A matéria constitucionalapon-
tada na pretensão recursal não foi discutida pela decisão recorrida, a
ponto de se constituir tese sobre ela.

Outro óbice àadmissãodo extraordinárioresidena faltade
ofensa direta ao Texto Constitucional,uma vez que o debatese
prendeu à legislação processual civil, identificando a decisão recor-
rida no plano infraconstitucional

Não admito. Publique-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-E-RR-393.221/97.7 TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : MAURA MARIA DE JESUS E OUTROS
ADVOGADOS : DRS. MARCOS LUÍS BORGES DERE-

SENDE E CHRISTIAN ROBERT LEAL
RECORRIDA : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI-

TO FEDERAL - FHDF
PROCURADORA : DR.ª DENISE MINERVINO QUINTIERE

D E S P A C H O

Com baseno artigo 102,inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, 7º,
inciso XXIX, alínea a, e 39, § 3º, os recorrentesajuízam recurso
extraordinário.

Contra-razões às fls. 371/375.
A natureza processual da decisão recorrida inviabiliza a pre-

tensão, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 12 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-A-RR-396.543/97.9 TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : LÚCIA MARIA DIAS MAGALHÃES SIL-
VA E OUTRAS ADVOGADOS : DRS.
MARCOS LUÍS BORGESDE RESENDE
E ISIS MARIA BORGES DE RESENDE

RECORRIDO : DISTRITO FEDERAL (SUCESSOR DA
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - FEDF)

PROCURADOR : DR. LUIZ EDUARDO SÁ RORIZ

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sobo argumento de afronta aosartigos 5º, inciso
XXXVI, 7º, incisoXXIX, alínea a, e 39, § 3º, as reclamantesin-
terpõem recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 288/293.
O apelo não reúne as condições necessárias para ultrapassar

o juízo de admissibilidade, ante a ausência de prequestionamento dos
preceitosconstitucionais invocados.A matéria constitucionalapon-
tada na pretensão recursal não foi discutida pela decisão recorrida, a
ponto de se constituir tese sobre ela.

Outro óbice àadmissãodo extraordinárioresidena faltade
ofensa direta ao Texto Constitucional,uma vez que o debatese
prendeu à legislação ordinária, identificando a decisão recorrida no
plano infraconstitucional.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-E-RR-400.328/97.1 TRT - 5ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JOSÉ DA CRUZ
ADVOGADAS : DR.AS ISIS MARIA BORGES DE RESEN-

DE E LÚCIA SOARESD. DE A. LEITE
C A RVA L H O

RECORRIDO : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DA BAHIA - DERBA

PROCURADOR : DR. LUIZ SOUZA CUNHA

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violaçãodos artigos 7º, incisoXXXIV , e 37,
inciso II, o reclamante ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 17 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-A-ROAR-400.368/97.0 TRT - 1ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : RADIOBRÁS - EMPRESA BRASILEIRA
DE COMUNICAÇÃO S/A

ADVOGADOS : DRS. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA E
IGOR VASCONCELOS SALDANHA

RECORRIDOS : IRLUIZ DA COSTA PESSANHA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. EUGÊNIO AFFONSO DA SILVA
D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sob o argumento de afronta ao artigo 5º, inciso LV,
a reclamada interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
O apelo não reúne as condições necessárias para ultrapassar

o juízo de admissibilidade, ante a ausência de prequestionamento dos
preceitosconstitucionais invocados.A matéria constitucionalapon-
tada na pretensão recursal não foi discutida pela decisão recorrida, a
ponto de se constituir tese sobre ela.

Outro óbice àadmissãodo extraordinárioresidena faltade
ofensa direta ao Texto Constitucional,uma vez que o debatese
prendeu à legislação ordinária, identificando a decisão recorrida no
plano infraconstitucional.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-RR-403.188/97.7 TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : CINOBE MARIA DA CONCEIÇÃO OLI-
VEIRA E OUTRAS

ADVOGADOS : DR.S ISIS MARIA BORGES DE RESEN-
DE E MARCOS LUÍS BORGESDE RE-
SENDE

RECORRIDO : DISTRITO FEDERAL (SUCESSOR DA
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - FEDF)

PROCURADORA : DR.ª MARIA BEATRIZ BROWN RODRI-
GUES
D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República,apontando violaçãodos artigos5º, incisosII e XXXVI,
24, caput, 37, inciso X, e 39, caput, as reclamantes ajuízam recurso
extraordinário.

Contra-razões às fls. 346/355.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 17 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AG-RR-403.269/97.7 TRT - 4ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CLAIR MARIA DOS SANTOS CARDO-
SO

ADVOGADOS : DRS. MARCELISE DE MIRANDA AZE-
VEDO E GABRIEL DE FASSIO PAULO

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
ADVOGADA : DR.ª VALESCA GOBBATO

D E S P A C H O

Com baseno artigo 102,inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXII,
XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, a reclamante ajuíza
recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
A natureza processual da decisão recorrida inviabiliza a pre-

tensão, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 12 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-RR-405.845/97.9 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FORD BRASIL LTDA.
ADVOGADA : DR.ª CÍNTIA BARBOSA COELHO
RECORRIDO : SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO

ABC
ADVOGADOS : DR.ª CARLA DÓREA GARCIA E DR.

VALDIR FLORINDO
D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal,sob a alegaçãode afronta aoartigo 5º, incisoII, a
reclamada ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 565/571.

É infraconstitucionala matériaobjeto dadecisão recorrida,
que se limitou à aferição dos pressupostos de cognição da revista, na
forma da legislação processual e da jurisprudência pertinentes, ques-
tões que não se alçam em nível de extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-RR-405.894/97.8 TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CARLOS PINTO FERREIRA
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
RECORRIDA : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

D E S P A C H O

Com baseno artigo 102,inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, 7º,
inciso XXIX, alínea a, e 39, § 3º, o recorrenteajuíza recursoex-
traordinário.

Contra-razões às fls. 233/236.
A natureza infraconstitucional da decisão recorrida impos-

sibilita a pretensão, não cabendo o extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 12 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-RR-407.971/97.6 TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : MÁRIO LÚCIO MORELO E OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
RECORRIDO : DISTRITO FEDERAL (SUCESSOR DA

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - FEDF)

PROCURADOR : DR. SÉRGIO SILVEIRA BANHOS
D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, soba alegaçãode afronta aosartigos 5º, inciso
XXXVI, 7º, inciso XXIX, alínea a, e 39, § 3º, os reclamantes in-
terpõem recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 222/228.
É infraconstitucionala matériaobjeto dadecisão recorrida,

que se limitou à aferição dos pressupostos de cognição da revista, na
forma da legislação processual e da jurisprudência pertinentes, ques-
tões que não se alçam em nível de extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-RR-407.975/97.0 TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : HILDEMÍLIA MARIA N. DE FREITAS E
OUTROS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-
SENDE

RECORRIDO : DISTRITO FEDERAL (SUCESSOR DA
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - FEDF)

PROCURADOR : DR. LUCAS AIRES BENTO GRAF
D E S P A C H O

Com baseno artigo 102,inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, 7º,
inciso XXIX, alínea a, 37, inciso XV, 39, § 3º, e 114, os recorrentes
ajuízam recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 318/321.
A natureza processual da decisão recorrida inviabiliza a pre-

tensão, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 12 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO'
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-RR-412.275/97.8 TRT - 4ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADOS : DR. GUSTAVO MONTI SABAINI E DR.

WESLEY C. DOS SANTOS
RECORRIDA : LIZIANE GUNTH PEIXOTO
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

D E S P A C H O

Com baseno artigo 102,inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontandoviolação dosartigos 5o, incisosII e XXXV, e
93, inciso IX, a empresa ajuíza recurso extraordinário.
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Contra-razões às fls. 223/227.
É de natureza processual debate acerca da aplicação de enun-

ciados do TST, não ensejando o extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 12 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-A-RXOFROAR-413.492/97.3TRT - 13ª
REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍ-
BA - UFPB

PROCURADOR : DR. AMAURY JOSÉ DEAQUINO CAR-
VA L H O

RECORRIDOS : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 13ª REGIÃO E FERNANDO RESEN-
DE XAVIER E OUTROS

PROCURADOR : DR. ANTÔNIO XAVIER DA COSTA
ADVOGADO : DR. SIMÃO RAMALHO DE ANDRADE

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, incisos II,
XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, a reclamadainterpõe
recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 231/233.
O apelo não reúne as condições necessárias para ultrapassar

o juízo de admissibilidade, ante a ausência de prequestionamento dos
preceitosconstitucionais invocados.A matéria constitucionalapon-
tada na pretensão recursal não foi discutida pela decisão recorrida, a
ponto de se constituir tese sobre ela.

Outro óbice àadmissãodo extraordinárioresidena faltade
ofensa direta ao Texto Constitucional,uma vez que o debatese
prendeu à legislação ordinária, identificando a decisão recorrida no
plano infraconstitucional.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-RR-416.254/98.8 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ILMO DA COSTA
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO GOES
RECORRIDA : GENERAL MOTORS DO BRASIL LT-

DA.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O

Com baseno artigo 102,inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5o, caput, 6º, 7º, incisos I
e XXIV, e 202, inciso I, § 1º, bem como do artigo 10, inciso I, do Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias, o reclamante ajuíza re-
curso extraordinário.

Contra-razões às fls. 179/181.
Está deserto o recurso, por não ter sido efetuado o respectivo

preparo, na forma exigida pela jurisprudência da Suprema Corte.
Milita ainda em desfavor dapretensão ser denatureza pro-

cessualdebateacerca daaplicaçãode enunciadosdo TST, não en-
sejando o extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-RR-418.427/98.9 TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : LUIZ CARLOS BARBOSA
ADVOGADA : DR.ª ISIS MARIA BORGES DERESEN-

DE
RECORRIDA : UNIÃO FEDERAL (EXTINTO INAMPS)
PROCURADOR : DR. MANOEL LOPES DE SOUSA

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, 7º,
inciso XXIX, alínea a, in fine, e 39, § 2º, o reclamante ajuíza recurso
extraordinário.

Contra-razões às fls. 146/149.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 13 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AG-RR-422.073/98.4 TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : MARIA ÂNGELA AVELAR BORBORE-
MA E OUTROS

ADVOGADOS : DRS. MARCOS LUÍS BORGES DERE-
SENDE E CHRISTIAN ROBERT LEAL

RECORRIDO : DISTRITO FEDERAL (SUCESSOR DA
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - FEDF)

PROCURADOR : DR. RODRIGO ALVES CHAVES
D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, soba alegaçãode afronta aosartigos 5º, inciso
XXXVI, 37, inciso XV, e 39, § 3º, os reclamantes interpõem recurso
extraordinário.

Contra-razões às fls. 295/303.
É infraconstitucionala matériaobjeto dadecisão recorrida,

que se limitou à aferição dos pressupostos de cognição da revista, na
forma da legislação processual e da jurisprudência pertinentes, ques-
tões que não se alçam em nível de extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-RR-437.283/98.9 TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MARIA LENI CARDOSO COSTA
ADVOGADOS : DRS. ISIS MARIA BORGES DE RESEN-

DE E MARCOS LUÍS BORGESDE RE-
SENDE

RECORRIDA : UNIÃO FEDERAL (EXTINTO INAMPS)
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, 7º,
inciso XXIX, alínea a, in fine, e 39, § 3º, a reclamante ajuíza recurso
extraordinário.

Contra-razões às fls. 188/191.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 13 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-RR-442.685/98.3 TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ONILDA SOUZA DA SILVA
ADVOGADOS : DRS. ISIS MARIA BORGES DE RESEN-

DE E MARCOS LUÍS BORGESDE RE-
SENDE

RECORRIDA : UNIÃO FEDERAL (EXTINTO INAMPS)
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, 7º,
inciso XXIX, alínea a, e 39, § 3º, a reclamante ajuíza recurso ex-
traordinário.

Contra-razões às fls. 205/208.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 13 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-RR-443.620/98.4 TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ALICE ALBUQUERQUE MARANHÃO
VA L E N Ç A

ADVOGADOS : DRS. MARCOS LUÍS BORGES DERE-
SENDE E CHRISTIAN ROBERT LEAL

RECORRIDA : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, soba alegaçãode afronta aosartigos 5º, inciso
XXXVI, 7º, inciso XXIX, alíneaa, e 39,§ 3º, areclamante ajuíza
recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 175/178.
É infraconstitucionala matériaobjeto dadecisão recorrida,

que se limitou à aferição dos pressupostos de cognição da revista, na
forma da legislação processual e da jurisprudência pertinentes, ques-
tões que não ensejam o extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-RR-443.626/98.6 TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ALBINA SITTA
ADVOGADOS : DRS. ISIS MARIA BORGES DE RESEN-

DE E MARCOS LUÍS BORGESDE RE-
SENDE

RECORRIDOS : UNIÃO FEDERAL - MINISTÉRIO DO
TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL
E UNIÃO FEDERAL

PROCURADORES : DRS. WALTER DO CARMO BARLETTA
E AMAURY JOSÉ DE AQUINO CARVA-
LHO

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, 7º,
inciso XXIX, alínea a, e 39, § 3º, a reclamante ajuíza recurso ex-
traordinário.

Contra-razões às fls. 180/183.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 17 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-RR-443.628/98.3 TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MARIA DE FÁTIMA RIBEIRO CARVA-
LHO

ADVOGADOS : DRS. MARCOS LUÍS BORGES DERE-
SENDE E ISIS MARIA BORGES DE RE-
SENDE

RECORRIDA : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, soba alegaçãode afronta aosartigos 5º, inciso
XXXVI, 7º, inciso XXIX, alíneaa, e 39,§ 3º, areclamante ajuíza
recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 181/184.
É infraconstitucionala matériaobjeto dadecisão recorrida,

que se limitou à aferição dos pressupostos de cognição da revista, na
forma da legislação processual e da jurisprudência pertinentes, ques-
tões que não ensejam o extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-RR-424.445/98.2TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : BENEDITA DE OLIVEIRA SILVA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-
SENDE

RECORRIDO : DISTRITO FEDERAL (SUCESSOR DA
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL)

PROCURADOR : DR. LUÍS AUGUSTO SCANDIUZZI

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, 7º,
inciso XXIX, letra a, e 39, § 2º, os reclamantesajuízam recurso
extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 22 de janeiro de 2002.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-E-RR-446.300/98.8 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FORD BRASIL LTDA.
ADVOGADOS : DRS. DENISE BRAGA TORRES E JOSÉ

GONÇALVES DE BARROS JÚNIOR
RECORRIDO : APARECIDO GUIMARÃES
ADVOGADO : DR. VALTER MARIANO

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, incisoIII, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos XXXV e
LV, e 93, inciso IX, a reclamada ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
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É infraconstitucionala matéria constante dadecisão impug-
nadaque se limitou à aferiçãodos pressupostosde admissibilidade
dos embargos, com basena legislação processualordinária ena ju-
risprudência desta Corte, impossibilitandoo prosseguimento do ex-
traordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-RR-458.872/98.4 TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ROBERTO SILVA PANTOJA
ADVOGADOS : DRS. ISIS MARIA BORGES DE RESEN-

DE E MARCOS LUÍS BORGESDE RE-
SENDE

RECORRIDA : UNIÃO FEDERAL (EXTINTO INAMPS)
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
Republica, apontando violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, 7º,
inciso XXIX, alínea a, in fine, e 39, § 3º, o reclamante ajuíza recurso
extraordinário.

Contra-razões às fls. 153/156.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 12 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-RR-458.873/98.8 TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ZENAIDE DE SOUZA RÊGO
ADVOGADOS : DRS. ISIS MARIA BORGES DE RESEN-

DE E MARCOS LUÍS BORGESDE RE-
SENDE

RECORRIDO : UNIÃO FEDERAL (EXTINTO INAMPS)
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, 7º,
inciso XXIX, alínea a, e 39, § 3º, a reclamante ajuíza recurso ex-
traordinário.

Contra-razões às fls. 195/198.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 13 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-RR-458.874/98.1 TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : LINA ROSA DA SILVA CASTRO
ADVOGADOS : DRS. MARCOS LUÍS BORGES DERE-

SENDE E LÚCIA SOARES D. DE A. LEI-
TE

RECORRIDA : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

D E S P A C H O

Com baseno artigo 102,inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, 7º,
inciso XXIX, alínea a, e 39, § 3º, a reclamante ajuíza recurso ex-
traordinário.

Contra-razões às fls. 157/160.
A natureza infraconstitucional da decisão recorrida impos-

sibilita a pretensão, não cabendo o extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 12 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AG-RR-462.899/98.8 TRT - 4ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TERESINHA DA SILVA
ADVOGADO : DR. MILTON CARRIJO GALVÃO
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
ADVOGADA : DR.ª VALESCA GOBBATO

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal,sob a alegaçãode afronta aos artigos5º, incisos
XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, a reclamanteajuíza recurso
extraordinário.

Contra-razões inexistentes.

É infraconstitucional amatéria objeto da decisãorecorrida
que se limitou à aferiçãodos pressupostosda revista, naforma da
legislação processual e da jurisprudência pertinentes, questões que
não se alçam em nível de extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-RR-463.306/98.5 TRT - 4ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VITALINA MAR TINS DOS SANTOS
ADVOGADAS : DR.AS LUCIANA MARTINS BARBOSA E

RAQUEL CRISTINA RIEGER
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
ADVOGADA : DR.ª VALESCA GOBBATO

D E S P A C H O

Com baseno artigo 102,inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXII,
XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, a reclamante ajuíza
recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
A natureza processual da decisão recorrida inviabiliza a pre-

tensão, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 12 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-RR-466.299/98.0 TRT - 5ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕESDA BAHIA S/A
- TELEBAHIA

ADVOGADOS : DRS. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA E CLÉA M. GONTIJO CORRÊA DE
BESSA

RECORRIDO : GERALDO BARBOSA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. MAURO MAGALHÃES DE MOU-

RA
D E S P A C H O

Com baseno artigo 102,inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, LIV e LV, e
37, caput, incisos II e XXI, a empresa ajuízarecurso extraordi-
nário.

Contra-razões inexistentes.
É de natureza processual debate acerca da aplicação de enun-

ciados do e.Tribunal Superior do Trabalho, nãoensejando o ex-
traordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-RR-469.620/98.7 TRT - 4ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADORA : DR.ª ROSELAINE ROCKENBACH
RECORRIDO : JOSÉ PEDRO MARTINS
ADVOGADA : DR.ª TERESINHA SALETE DA SILVA

D E S P A C H O

Com baseno artigo 102,inciso III, alínea a, da Carta da
República,apontando violaçãodos artigos2º, 5º, incisosLIV e LV,
22, incisoXXVII, 37, caput, inciso XXI, § 6º, e 48, caput, o re-
corrente ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
É de natureza processual debate acerca da aplicação de enun-

ciados do e.Tribunal Superior do Trabalho, nãoensejando o ex-
traordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-RR-482.598/98.2 TRT - 17ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE ALEGRE
ADVOGADOS : DRS. LAÉLIO DE SOUZA E JOSÉ MOU-

LIN SIMÕES
RECORRIDOS : JOSÉ AUGUSTO ROSA DE AZEVEDO E

OUTROS
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO JORGE DE OLIVEIRA

D E S P A C H O

Com base no artigo 102, inciso III, alíneas a e b, da Carta da
República, apontando violação do artigo 37, o recorrente ajuíza re-
curso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.

É de natureza processual debate acerca da aplicação de enun-
ciados do e.Tribunal Superior do Trabalho, nãoensejando o ex-
traordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-E-RR-506.677/98.0 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PROFORTE S/A - TRANSPORTE DE VA-
LORES

ADVOGADOS : DRS. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
E DENILSON FONSECA GONÇALVES

RECORRIDOS : MARCELO BAPTISTA DE OLIVEIRA,
MARIA HELENA BAPTISTA DE OLI-
VEIRA, MAURÍCIO BAPTISTA DE OLI-
VEIRA, PEDRO PERPÉTUO SARAIVA
SOBRINHO, SEG - NORTE SERVIÇOS
DE SEGURANÇAS/A, SEG- RIO SER-
VIÇOS DE SEGURANÇA S/A, E SEG -
SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGURANÇA
E TRANSPORTE DE VALORES S/A

ADVOGADOS : DRS. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL,
CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS E MÁRIO LUIZ CASAVERDE
S A M PA I O

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontandoviolação doartigo 5º, incisosII, LIV e
LV, a reclamada ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
É infraconstitucionala matéria constante dadecisão impug-

nadaque se limitou à aferiçãodos pressupostosde admissibilidade
dos embargos, com basena legislação processualordinária ena ju-
risprudência desta Corte, impossibilitandoo prosseguimento do ex-
traordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-RR-510.194/98.0 TRT - 4ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE
ADVOGADO : DR. LUÍS MAXIMILIANO LEAL TELES-

CA MOTA
RECORRIDO : DERCÍRIO MEDEIROS DOS SANTOS
ADVOGADA : DR.ª LACI ODETE REMOS UGHINI

D E S P A C H O

Com baseno artigo 102,inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 2º, 5º, inciso II, 22, incisos
I e XXVII, e 37, caput, § 6º e inciso II, o recorrente ajuíza recurso
extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
É de natureza processual debate acerca da aplicação de enun-

ciados do e.Tribunal Superior do Trabalho, nãoensejando o ex-
traordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-ROAR-510.336/98.1 TRT - 8ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R O R D I N Á R I O

RECORRENTES : WALDIR SALES COUTO E OUTRO
ADVOGADA : DR.ª MARIA DE FÁTIMA VASCONCE-

LOS PENNA
RECORRIDA : SUPERINTENDÊNCIA DODESENVOL-

VIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

D E S P A C H O

Com baseno artigo 102,inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação do artigo 5º, incisos XXXVI e LV, os
recorrentes ajuízam recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 190/194.
É de natureza processual decisão que se limita ao exame do

cabimento deação rescisória, nãoensejando a interposiçãodo ex-
traordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente
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PROC. Nº TST-RE-ED-RR-516.340/98.2 TRT - 4ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADORA : DR.ª ROSELAINE ROCKENBACH
RECORRIDO : JORGE PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ANILTON GONÇALVES DE OLI-

VEIRA

D E S P A C H O

Com baseno artigo 102,inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação do artigo 7º, inciso XXIX, alínea a, o
reclamante ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
É de natureza processual debate acerca da aplicação de enun-

ciados do TST, não ensejando o extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 12 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-RXOFROAR-518.425/98.0 TRT - 7ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDA : ASSOCIAÇÃO DOS DOCENTES DA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ 
- ADUFC

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E S P A C H O

Com baseno artigo 102,inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV,
XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, a recorrente ajuízarecurso
extraordinário.
Contra-razões às fls. 415/426.

É de naturezaprocessualdecisão quese limita ao exame
do cabimento de ação rescisória, não ensejando o extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-RR-523.779/98.9 TRT - 8ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : A. R. CARVALHO & COMPANHIA LT-
DA.

ADVOGADO : DR. THALES EDUARDO RODRIGUES
PEREIRA

RECORRIDO : MANOEL SARAIVA CHAVES
ADVOGADO : DR. PAULO DE TARSO BANDEIRA PI-

NHEIRO

D E S P A C H O

Com baseno artigo 102,inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5o, inciso LV, e 7º, inciso
XXIX, a empresa ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
É de natureza processual debate acerca da aplicação de enun-

ciados do TST, não ensejando o extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 12 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-RR-530.509/99.1 TRT - 1ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : MARILENE PEREIRA DA SILVA E OU-
TRAS

ADVOGADO : DR. MARCOS DE MATTOS LEAL
RECORRIDA : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

D E S P A C H O

Com baseno artigo 102,inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação do artigo 114, as reclamantes ajuízam
recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 281/287.
É de natureza processual debate acerca da aplicação de enun-

ciados do TST, não ensejando o extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 12 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-RR-540.972/99.7 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S/A
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDOS : ANTÔNIO MESSIAS DA COSTA PINTO

E OUTRA
ADVOGADOS : DRS. WELLINGTON QUEIROZ DE CAS-

TRO E JULIANO DE VASCONCELLOS
COSTA COUTO

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação do artigo 5º, incisos II e XXXV, a
reclamada manifesta recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 18 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-ROAR-547.467/99.8 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JOFFRE CARVALHO DA SILVA FILHO
ADVOGADO : DR. JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI
RECORRIDA : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S/A -

VA S P
ADVOGADO : DR. RUY JORGE CALDAS PEREIRA

D E S P A C H O

Apontando violação ao artigo 93, inciso IX, o reclamante
interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 178/181.
Está desfundamentado o recurso, pois o recorrente não in-

dicou o permissivo constitucional embasadordo apelo, o que de-
sautoriza o prosseguimento do inconformismo.

Milita ainda em desfavor da pretensão a natureza processual
decisão que se limita ao exame do cabimento de ação rescisória, não
ensejando a interposição do extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-RR-552.010/99.3 TRT - 15ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JOÃO CAMILO PONTES
ADVOGADO : DR. JOSEY DE LARA CARVALHO
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE BOFETE
ADVOGADA : DR.ª ROSA MARIA TIVERON

D E S P A C H O

Com baseno artigo 102,inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontandoviolação dosartigos 37 e 41, o recorrente
ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Descabe extraordinário quando adecisão recorrida está em

harmonia com a jurisprudência do Pretório Excelso.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 12 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-RXOFROAR-571.175/99.2 TRT - 2ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : ROSA MARIA SORCE FERREIRA E OU-
TROS

ADVOGADA : DR.ª GIOVANNA OTTATI
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE SÃO CAETANO DO

SUL
ADVOGADA : DR.ª NEUSA MARIA TIMPANI

D E S P A C H O

Com baseno artigo 102,inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, e 7º,
incisos VI e X, os recorrentes ajuízam recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Descabe extraordinário quando adecisão recorrida está em

harmonia com a jurisprudência do Pretório Excelso.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 17 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-573.978/99.0 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S/A
ADVOGADOS : DRS. MARCELO CURY ELIAS E HÉLIO

CARVALHO SANTANA
RECORRIDO : NELLYENDERSOM GONÇALVES PE-

REIRA
ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

SA FONTES

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal,sob alegaçãode afronta aoartigo 7º, inciso XIV, a
reclamada interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões não foram apresentadas.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 17 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-AG-RR-575.879/99.0 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -
RFSSA (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO

RECORRIDO : VALTERLÚCIO MACIEL DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. SILVANO SABINO PRIMO

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos XXXIV, XXXV,
XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, areclamada manifesta recurso
extraordinário às fls. 593/596.

Contra-razões às fls. 605/608.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 18 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-585.630/99.6 TRT - 1ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VALE DO RIO DOCE NAVEGAÇÃO S/A
- DOCENAVE

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDOS : SINDICATO NACIONAL DOS OFICIAIS

DE RADIOCOMUNICAÇÕES DA MARI-
NHA MERCANTE e SINDICATO NA-
CIONAL DOS ELETRICISTAS DA MA-
RINHA MERCANTE

ADVOGADO : DR. EDSON MARTINS AREIAS

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV,
XXXVI, e LV, e 93, incisoIX, a reclamada ajuízarecurso extraor-
dinário.

Contra-razões às fls. 156/158.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 13 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-RR-590.541/99.4 TRT - 8ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EXPRESSO IZABELENSE LTDA.
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO BARBOSA COSTA
RECORRIDO : RAIMUNDO ALCIDETE DE LIMA
ADVOGADO : DR. MARCOS JOSÉ DEMORAES AF-

FONSO JÚNIOR

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação do artigo 5º, incisos II e LIV, a re-
clamada manifesta recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 18 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente
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PROC. Nº TST-RE-AG-E-RR-590.775/99.3 TRT - 11ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO AMAZONAS (SUPERIN-
TENDÊNCIA DE SAÚDE DO AMAZO-
NAS - SUSAM)

PROCURADORA : DR.ª SANDRA MARIA DO COUTO E
S I LVA

RECORRIDA : ANAZILDE MOREIRA DA SILVA

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos XXXV,
LIII, LIV e LV, 37, incisos II, IXe § 2º, e 114, o reclamado ajuíza
recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
É infraconstitucionala matéria constante dadecisão impug-

nadaque se limitou à aferiçãodos pressupostosde admissibilidade
dos embargos, com basena legislação processualordinária ena ju-
risprudência desta Corte, impossibilitandoo prosseguimento do ex-
traordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-E-AIRR-608.082/99.2 TRT - 3ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADOS : DRS. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO E GUSTAVO
ANDÈRE CRUZ

RECORRIDO : JOSÉ DOSREIS APARECIDO DA SIL-
VA

ADVOGADO : DR. NICANOR EUSTÁQUIO PINTO AR-
MANDO

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos XXXV,
LIV e LV, e 93, incisoIX, a reclamada interpõerecurso extraor-
dinário.

Contra-razões inexistentes.
É infraconstitucionala matéria constante dadecisão impug-

nadaque se limitou à aferiçãodos pressupostosde admissibilidade
dos embargos, com basena legislação processualordinária ena ju-
risprudência desta Corte, impossibilitandoo prosseguimento do ex-
traordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-E-AIRR-616.599/99.4 TRT - 3ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADOS : DRS. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO E GUSTAVO
ANDÈRE CRUZ

RECORRIDO : DIRCEU CARNEIRO DE FARIA SALGA-
DO

ADVOGADO : DR. WILSON RODRIGUES RIBEIRO

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontando violação do artigo 5º, incisos XXXV,
XXXIX, LIV e L V, a reclamada ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
É infraconstitucionala matéria constante dadecisão impug-

nadaque se limitou à aferiçãodos pressupostosde admissibilidade
dos embargos, com basena legislação processualordinária ena ju-
risprudência desta Corte, impossibilitandoo prosseguimento do ex-
traordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-620.150/2000.8 TRT - 5ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : SANDRO ALEX SANTOS SILVA E OU-
TROS

ADVOGADAS : DR.AS ISIS MARIA BORGES DE RESEN-
DE E LÚCIA SOARES DUTRA DE AZE-
VEDO LEITE CARVALHO

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE CAMAÇARI
ADVOGADA : DR.ª IZABEL BATISTA URPIA

D E S P A C H O

Com baseno artigo 102,inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação do artigo 37, inciso II, os reclamantes
ajuízam recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
A natureza processual da decisão recorrida inviabiliza a pre-

tensão, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 12 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-623.539/2000.2 TRT - 15ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VIRGOLINO DE OLIVEIRA - CATAN-
DUVA S/A - AÇÚCAR E ÁLCOOL

ADVOGADO : DR. HUGO GUEIROSBERNARDES FI-
LHO

RECORRIDO : APARECIDO DE SOUZA DIAS
ADVOGADO : DR. CARLOS ADALBERTO RODRI-

GUES

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alíneas a e c, da
ConstituiçãoFederal, sobo argumento deafronta aos artigos5º,
caput e incisos XXXV, LIII, LIV e LV, e 93, inciso IX, a reclamada
interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
O debate sobre a aferição dos pressupostos de admissibi-

lidade do recurso insere-se no plano do direito processual e, portanto,
infraconstitucional.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ROAR-625.192/2000.5 TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : MARIA APARECIDA MAIA E OUTRAS
ADVOGADOS : DR. DAISON C. FLORESE DR. MAR-

COS LUÍS B. DE RESENDE
RECORRIDO : DISTRITO FEDERAL
PROCURADORA : DR.ª TATIANA BARBOSA DUARTE

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, 7º,
inciso XXIX, letra a, e 39, § 2º, asreclamantes ajuízam recurso
extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 21 de janeiro de 2002.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-RR-666.027/2000.1 TRT - 15ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE SÃO PAULO
PROCURADORA : DR.ª MARIA TEREZA MANGULLO
RECORRIDAS : MARIA APARECIDA DOS SANTOS E

OUTRA
ADVOGADO : DR. BEMARI SILVA DE SAAD

D E S P A C H O

Com baseno artigo 102, incisoIII, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, caput, e 37, inciso II e
§ 6º, o recorrente ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
É de natureza processual debate acerca da aplicação de enun-

ciados do e. Tribunal Superior doTrabalho, não ensejando o ex-
traordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-RR-668.399/2000.0 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADORA : DR.ª LILIAN MACEDO CHAMPI GAL-

LO
RECORRIDO : CLÁUDIO COUTINHO DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALVES FREIRE SOBRINHO

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República,apontandoviolação doartigo 37, caput, inciso II, o re-
clamado ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a naturezaprocessual dadecisãore-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 17 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-670.835/2000.1 TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REAL ENCOMENDAS E CARGAS LT-
DA.

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
RECORRIDOS : OSMAR JOSÉ DE ARAÚJO E OUTROS
ADVOGADO : DR. UBIRATAN BATISTA PEDROSO

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, incisos II,
XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, a reclamadainterpõe recurso
extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
O debate sobrea aferição dos pressupostosde admissibi-

lidade do recurso insere-se no plano do direito processual e, portanto,
infraconstitucional.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-AIRR-673.160/2000.8 TRT - 15ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO

RECORRIDOS : ADHEMAR ALVES SENNE E OUTROS
ADVOGADOS : DRS. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES E

IBIAPABA DE OLIVEIRA MARTINS JÚ-
NIOR
D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV,
LIV e LV, 7º, incisos XXII e XXIII, e 93, inciso IX, a reclamada
manifesta recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 219/222.
É de natureza infraconstitucional a matéria constante da de-

cisão impugnada que se limitou à aferição dos pressupostos do agravo
de instrumento, combase na legislação processualordinária, im-
possibilitando o prosseguimento do extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-678.367/2000.6 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A

ADVOGADOS : DRS. ALUÍSIO XAVIER DE ALBU-
QUERQUE E CRISTIANA RODRIGUES
GONTIJO

RECORRIDOS : SÍLVIO ROSA DOS SANTOS E BANCO
NACIONAL S/A (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. LUÍS LOPES CORREIA
D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sob o argumento de afronta ao artigo 5º, incisos II e
LV, o reclamado interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
O debate sobrea aferição dos pressupostosde admissibi-

lidade do recurso insere-se no plano do direito processual e, portanto,
infraconstitucional.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente
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PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-678.461/2000.0 TRT - 1ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S/A - BANERJ (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
RECORRIDOS : ALCEU SILVEIRA E OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCELO DE CASTRO FONSECA

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal,sob oargumento de afrontaaos artigos5º, incisos
XXXV, LIV e LV, 7º, inciso XXVI, e 93, inciso IX, o Banco interpõe
recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
O debate sobre a aferição dos pressupostos de admissibi-

lidade do recurso insere-se no plano do direito processual e, portanto,
infraconstitucional.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-678.786/2000.3 TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : NEIVALDO BARBOSA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
RECORRIDO : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sob o argumento de afronta ao artigo 8º, inciso III, o
reclamante interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 477/478.
O debate sobre a aferição dos pressupostos de admissibi-

lidade do recurso insere-se no plano do direito processual e, portanto,
infraconstitucional.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-684.057/2000.7 TRT - 1ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : BANCO NACIONAL S/A (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL) E UNIBANCO -

UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A

ADVOGADOS : DRS. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO E OSWALDO PINHEIRO RIBEIRO
JÚNIOR

RECORRIDO : DÉCIO HENRIQUE LOBATO SODRÉ
ADVOGADOS : DRS. ANDRÉ DA FONSECABARBOSA

LIMA E GUILHERME DE ALBUQUER-
QUE
D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos XXXV e LV, e
93, inciso IX, o Banco ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões apresentadas às fls. 188/191.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 6 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-686.906/2000.2 TRT - 1ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S/A (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
RECORRIDO : ARANDIR GENTIL BAPTISTA
ADVOGADO : DR. MARCELO DE CASTRO FONSECA

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, incisos II,
XXXV, LIV e LV, 7º, inciso XXVI, e 93, inciso IX, o reclamado
interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
O debate sobre a aferição dos pressupostos de admissibi-

lidade do recurso insere-se no plano do direito processual e, portanto,
infraconstitucional.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-688.003/2000.5 TRT - 2ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S/A
ADVOGADOS : DRS. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

E DENILSON FONSECA GONÇALVES
RECORRIDO : JOÃO DANIEL NOGUEIRA SOARES
ADVOGADA : DR.ª ELISABETE ARRUDA

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal,sob oargumento de afrontaaos artigos5º, incisos
XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, o Banco interpõe recursoex-
traordinário.

Contra-razões inexistentes.
O debate sobre a aferição dos pressupostos de admissibi-

lidade do recurso insere-se no plano do direito processual e, portanto,
infraconstitucional.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-A-ROAR-689.951/2000.6TRT - 15ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
RECORRIDO : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOSDE
BAURU E REGIÃO

ADVOGADOS : DRS. EDUARDO SURIAN MATIAS E
JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal,sob oargumentode afrontaao artigo 5º,incisosII,
XXXV e LV, a reclamada interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 316/319.
O apelo não reúne as condições necessárias para ultrapassar

o juízo de admissibilidade, ante a ausência de prequestionamento dos
preceitosconstitucionais invocados.A matéria constitucionalapon-
tada na pretensão recursal não foi discutida pela decisão recorrida, a
ponto de se constituir tese sobre ela.

Outro óbice àadmissãodo extraordinárioresidena faltade
ofensa direta ao Texto Constitucional,uma vez que o debatese
prendeu à legislação ordinária, identificando a decisão recorrida no
plano infraconstitucional.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-RXOFROAR-689.964/2000.1TRT - 17ª
REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ASSOCIAÇÃO DOS DOCENTES DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRI-
TO SANTO - ADUFES

ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
RECORRIDA : UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRI-

TO SANTO - UFES
ADVOGADOS : DRS. JOSÉ ANASTÁCIO DE SOUSA

AGUIAR E GLADSTON TAVARES MEN-
DES

D E S P A C H O

Com baseno artigo 102,inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando ofensaaos artigos 5º, incisos XXXVe LV, e
93, inciso IX, a recorrente ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 500/505.
Descabe extraordinário quando adecisão recorrida está em

harmonia com a jurisprudência do Pretório Excelso.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 17 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-690.145/2000.2 TRT - 15ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JOSÉ BROCCO
ADVOGADA : DR.ª MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
RECORRIDAS : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-

RAL DE SÃO CARLOS E UNIVERSIDA-
DE FEDERAL DE SÃO CARLOS

PROCURADOR : DR. LAURO TEIXEIRA COTRIM

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal,sob aalegação deafronta aosartigos 5º,incisos II,
XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, o reclamante interpõerecurso
extraordinário.

Contra-razões às fls. 922/928.
É infraconstitucionala matériaobjeto dadecisão recorrida,

que se limitou à aferiçãodos pressupostosda revista, naforma da
legislação processual e da jurisprudência pertinentes, questões que
não se alçam em nível de extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-690.524/2000.1 TRT - 1ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S/A (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
RECORRIDO : FERNANDO PULLIG RISSO
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, incisos II,
XXXV, LIV e LV, 7º, inciso XXVI, e 93, inciso IX, o reclamado
interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 335/338.
O debate sobre a aferição dos pressupostos de admissibi-

lidade do recurso insere-se no plano do direito processual e, portanto,
infraconstitucional.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-690.786/2000.7 TRT - 5ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ASSOCIAÇÃO DAS PIONEIRAS SO-
CIAIS

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : ATTILA VASCONCELOS PENA
ADVOGADO : DR. HUDSON RESEDÁ

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sob o argumento de afronta ao seu artigo 7º, inciso
XIII, a reclamada interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
O debate sobre a aferição dos pressupostos de admissibi-

lidade do recurso, insere-se no plano do direito processual e, portanto,
infraconstitucional.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-691.128/2000.0 TRT - 1ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S/A (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
RECORRIDOS : GLÓRIA REGINA SOARES ALVES E

OUTROS
ADVOGADA : DR.ª MARLA SUEDY RODRIGUES ES-

CUDERO

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, incisos II,
XXXV, LIV e LV, e 7º,inciso XXVI, o reclamadointerpõe recurso
extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
O debate sobre a aferição dos pressupostos de admissibi-

lidade do recurso insere-se no plano do direito processual e, portanto,
infraconstitucional.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente
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PROC. Nº TST-RE-ED-ROAA-692.536/2000.6 TRT - 9ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS DE FIAÇÃO E TE-
CELAGEM DE PONTA GROSSA

ADVOGADO : DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEI-
ÇÃO

RECORRIDOS : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 9ª REGIÃO ESINDICATO DAS IN-
DÚSTRIAS DE FIAÇÃO E TECELAGEM
NO ESTADO DO PARANÁ

PROCURADORA : DR.ª IVANA AUXILIADORA MENDON-
ÇA SANTOS

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sobo argumento de afronta aosartigos 7º, inciso
XXVI, e 8º, incisosIII e IV, o Sindicato interpõerecursoextraor-
dinário.

Contra-razões doMinistério Público do Trabalho às fls.
348/353.

O apelo não reúne as condições necessárias para ultrapassar
o juízo de admissibilidade, ante a ausência de contrariedade direta ao
Texto Constitucional, uma vez que a discussão que se pretende levar
ao Supremo Tribunal Federal prende-se à interpretação de cláusula de
acordo coletivo, considerada fonte formal do Direito do Trabalho.
Tendo em vistaa natureza infraconstitucionalda matéria, restain-
viabilizado o acesso àquela Corte.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-E-AIRR-692.730/2000.5 TRT - 2ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : LUIZ CARLOS FÉLIX NUNES
ADVOGADO : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA
RECORRIDA : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S/A - TELESP
ADVOGADOS : DRS. GUILHERME MIGNONE GORDO

E ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal,apontandoviolaçãodo artigo5º, incisos II, XXXV,
LIV e LV, o reclamante ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 417/424.
É infraconstitucionala matéria constante dadecisão impug-

nadaque se limitou à aferiçãodos pressupostosde admissibilidade
dos embargos, com basena legislação processualordinária ena ju-
risprudência desta Corte, impossibilitandoo prosseguimento do ex-
traordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-RR-696.117/2000.4 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-
TRUTURA AEROPORTUÁRIA INFRAE-
RO

ADVOGADOS : DRS. SIMONE REZENDE AZEVEDO E
ROSA VIRGÍNIA WANDERLEY DINIZ

RECORRIDA : MÍRIAM TERESINHA IERVOLINO
ADVOGADO : DR. LUIZ ROBERTO TACITO

D E S P A C H O

Com baseno artigo 102,inciso III, alínea a, da Carta da
República,apontandoviolação dosartigos 2º, 5º, inciso II, e 37,
caput, a empresa ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
É de natureza processual debate acerca da aplicação de enun-

ciados do e.Tribunal Superior do Trabalho, nãoensejando o ex-
traordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-698.133/2000.1 TRT - 17ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : RITA DOS SANTOS SANT'ANNA
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
RECORRIDO : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE

RODAGEM DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO - DER/ES

ADVOGADO : DR. HUDSON SILVA MACIEL

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sob o argumento de afronta ao artigo 5º, inciso
XXXVI, a reclamante interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
O debate sobre a aferição dos pressupostos de admissibi-

lidade do recurso insere-se no plano do direito processual e, portanto,
infraconstitucional.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-698.413/2000.9 TRT - 20ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA ENERGÉTICADE SERGIPE
S/A - ENERGIPE

ADVOGADA : DR.ª JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES
S O U TO

RECORRIDO : JOSÉ ALMEIDA FRANCISCO
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alíneas a e c, da
ConstituiçãoFederal, sobo argumento deafronta aos artigos5º,
incisos XXXV, LIII, LIV e LV, 93, inciso IX, e 111, a reclamada
interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 456/461.
O debate sobre a aferição dos pressupostos de admissibi-

lidade do recurso insere-se no plano do direito processual e, portanto,
infraconstitucional.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-699.169/2000.3 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA.

ADVOGADA : DR.ª MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

RECORRIDO : JOÃO LUIZ PINHEIRO DA TRINDADE
ADVOGADA : DR.ª NINA PERKUSICH

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV, LIV
e LV, e 7º, incisosXIV e XXXVI, a reclamada ajuízarecurso ex-
traordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 12 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-700.405/2000.3 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S/A
ADVOGADOS : DRS. HÉLIO CARVALHO SANTOS E JO-

SÉ HENRIQUE F. DE ANDRADE
RECORRIDO : CLEBER DA SILVA CALIXT O
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sob o argumento de afronta ao artigo 7º, inciso XIV,
a reclamada interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
O debate sobre a aferição dos pressupostos de admissibi-

lidade do recurso insere-se no plano do direito processual e, portanto,
infraconstitucional.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-RXOFROMS-701.085/2000.4 TRT - 2ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ANTÔNIO ROSSI LIMA
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDOS : UNIÃO FEDERAL E MINISTÉRIO PÚ-

BLICO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
PROCURADORES : DRS. WALTER DO CARMO BARLETTA E

CRISTINA APARECIDA R. BRASILIANO

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sobo argumento de afronta aosartigos 5º, inciso
XXXVI, 62, e 93, inciso VI, o impetrante interpõerecurso extraor-
dinário.

Contra-razões da União Federal às fls. 163/170.
O apelo não reúne as condições necessárias para ultrapassar

o juízo de admissibilidade, ante a ausência de prequestionamento dos
preceitosconstitucionais invocados.A matéria constitucionalapon-
tada na pretensão recursal não foi discutida pela decisão recorrida, a
ponto de se constituir tese sobre ela.

Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional, uma vez que o debate
se prendeu à legislação ordinária, identificando a decisão recorrida no
plano infraconstitucional.

Não admito. Publique-se
Brasília, 17 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-702.549/2000.4 TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ENÉAS DE ÁVILA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO RODRIGUES PRETO

JÚNIOR
RECORRIDA : BRASIL TELECOM S/A - TELEBRASÍ-

LIA BRASIL TELECOM
ADVOGADO : DR. DENILSON FONSECA GONÇAL-

VES

D E S P A C H O

Com baseno artigo 102,inciso III, alínea a, da Carta da
República,apontandoviolaçãodo artigo 5º,inciso LV, o reclamante
ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 237/239.
A natureza processual da decisão recorrida inviabiliza a pre-

tensão, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 12 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-703.692/2000.3 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A

ADVOGADOS : DRS. ANDRÉ MATUCITA E ALUÍSIO
XAVIER DE ALBUQUERQUE

RECORRIDOS : MOZAR BENITES HORÁCIODA SILVA
E BANCO NACIONAL S/A

ADVOGADO : DR. MIGUEL NASCIMENTO SOARES

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República,apontando violaçãodo artigo 5º, incisos II e LV, o re-
clamado ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 12 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-703.748/2000.8 TRT - 1ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SMITHKLINE BEECHAM LABORATÓ-
RIOS LTDA.

ADVOGADO : DR. ARNALDO BLAICHMAN
RECORRIDA : ESTELA SALLES NEVES
ADVOGADOS : DRS. SÍLVIA BATALHA MENDES E DA-

VID RODRIGUES DA CONCEIÇÃO

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos XXXV e LV, e
93, inciso IX, a reclamada ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 94/99.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 12 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente
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PROC. Nº TST-RE-AIRR-704.315/2000.8 TRT - 5ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JOSEFA RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADOS : DR. CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEI-

RO E DR.A ISIS M. B. DE RESENDE
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE MATA DE SÃO JOÃO
PROCURADOR : DR. JAIR RIBEIRO DOS REIS

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violaçãodos artigos 7º, incisoXXXIV , e 37,
inciso II, a reclamante ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 13 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-704.763/2000.5 TRT - 8ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕESDO PARÁ S/A -
T E L E PA R Á

ADVOGADOS : DRS. MARCELO LUIZ A. DE BESSA E
ALEXANDRE GUIMARÃES FARAH

RECORRIDOS : PEDRO DE MATOS MORAES E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República,apontandoviolação dosartigos5º, incisos XXXV, LIV e
LV, e 93, inciso IX, a reclamada ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 12 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-706.587/2000.0 TRT - 3ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MASSA FALIDA DO BANCO PROGRES-
SO S/A

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
RECORRIDO : LAURO DE FREITAS SILVA
ADVOGADO : DR. FÁBIO ANTÔNIO SILVA

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal,sob oargumento de afrontaaos artigos5º, incisos
XXXV e LV, e 93, inciso IX, a reclamadainterpõe recurso ex-
traordinário.

Contra-razões inexistentes.
O debate sobre a aferição dos pressupostos de admissibi-

lidade do recurso insere-se no plano do direito processual e, portanto,
infraconstitucional.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-AIRR-707.369/2000.4 TRT - 2ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADOS : DRS. ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE

BARROS E CÍNTIA BARBOSA COE-
LHO

RECORRIDO : WILLY CONRADO BOHLEN
ADVOGADO : DR. MARCELO PEDRO MONTEIRO

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação do artigo 5º,incisos II, LIV e LV, a
reclamada ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 300/304.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 13 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-709.601/2000.7 TRT - 16ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADOS : DRS. PEDRO LOPES RAMOS E NILTON
CORREIA

RECORRIDO : FERNANDO EUZÉBIO DOS ANJOS
ADVOGADOS : DRS. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

E CARLOS SEBASTIÃO SILVA NINA

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-

tituição Federal,sob a alegaçãode afronta aos artigos5º, incisos

XXXV, XXXVI, LIV e LV e 93, inciso IX, a reclamadainterpõe

recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 552/555.

É infraconstitucionala matériaobjeto dadecisão recorrida,

que se limitou à aferiçãodos pressupostosda revista, naforma da

legislação processual e da jurisprudência pertinentes, questões que

não se alçam em nível de extraordinário.

Não admito. Publique-se.

Brasília, 17 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO

Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-710.221/2000.4 TRT - 15ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL - INCORPORADORA DA FEPA-
SA)

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS C. COUTO

RECORRIDO : NÉLIO VANDERLEI VELLOSO
ADVOGADO : DR. JOSÉ MARCOS DO PRADO

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da

República, apontando violação do artigo 5º, incisos XXXV, LIV e LV,

a reclamada ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.

Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.

Não admito. Publique-se.

Brasília, 12 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO

Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-711.261/2000.9 TRT - 17ª RE-

GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ARACRUZ CELULOSE S/A
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : LOURIVAL CONCEIÇÃO BERTO
ADVOGADA : DR.ª MAGALY LIMA LESSA

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da

República, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV,

XXXVI, e LV, e 7º, incisos XXVI e XXIX, a reclamadaajuíza

recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.

Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.

Não admito. Publique-se.

Brasília, 12 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO

Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-711.402/2000.6 TRT - 5ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ANTÔNIO DIAS GOES
ADVOGADOS : DRS. ISIS MARIA BORGESDE RESENDE

E CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEIRO
RECORRIDA : PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-

BRAS
ADVOGADO : DR. ANDRÉ DE BARROS PEREIRA

D E S P A C H O

Com baseno artigo 102, incisoIII, alínea a, da Carta da
República,apontandoviolação dos artigos 5º,e 93, inciso IX, o
recorrente ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 118/121.
A natureza processual da decisão recorrida inviabiliza a pre-

tensão, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 11 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-RXOFAR-715.318/2000.2 TRT - 10ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CLÁUDIA NUNES DE ALBUQUERQUE
ADVOGADOS : DRS. NILTON CORREIA E PEDRO LO-

PES RAMOS
RECORRIDO : FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVI-

MENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
PROCURADOR : DR. JOSÉ ROBERTO DA CUNHA PEI-

X O TO
D E S P A C H O

Com baseno artigo 102, incisoIII, alínea a, da Carta da
República, apontando ofensa aos artigos 5º, incisos II, XXXV, LIV e
LV, 62, e 93, inciso IX, a recorrente ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Descabe recursoextraordinário quandoa decisãorecorrida

está em harmonia com a jurisprudência do Pretório Excelso.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 17 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ROMS-717.787/2000.5 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : NELSON ELEODORO
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDA : UNIÃO FEDERAL
PROCURADORES : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA E

JOSÉ ANASTÁCIO DE SOUSA AGUIAR
D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, incisoIII, alínea a, da Constituição
Federal,sob oargumento deafronta aosartigos5º, incisoXXXVI, 62, 93,
inciso VI, e 116, o impetrante interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões da União Federal às fls. 164/169.
O apelo não reúne as condições necessárias para ultrapassar

o juízo de admissibilidade, ante a ausência de prequestionamento dos
preceitos constitucionaisinvocados. Amatéria constitucionalapon-
tada na pretensão recursal não foi discutida pela decisão recorrida, a
ponto de se constituir tese sobre ela.

Outro óbice à admissão dorecursoextraordinárioresidena
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional, uma vez que o debate
se prendeu à legislação ordinária, identificando a decisão recorrida no
plano infraconstitucional.

Não admito. Publique-se
Brasília, 17 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-718.128/2000.5 TRT - 5ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TEREZINHA DE OLIVEIRA BASTOS
ADVOGADAS : DR.AS LÍLIAN DE OLIVEIRA ROSA E

LÚCIA SOARES DUTRA DE AZEVEDO
LEITE CARVALHO

RECORRIDA : PETRÓLEO BRASILEIROS/A - PETRO-
BRAS

ADVOGADO : DR. EDUARDO DE BARROS PEREIRA
D E S P A C H O

Com baseno artigo 102, incisoIII, alínea a, da Carta da
República, apontando violação do artigo 7º, inciso XXIX, a recorrente
ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 101/105.
A natureza processual da decisão recorrida inviabiliza a pre-

tensão, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 11 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente
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PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-721.666/2001.3 TRT - 2ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : ODILON MORAES E OUTROS
ADVOGADAS : DR.AS TÂNIA MARIZA MITIDIERO

GUELMAN E ANA PAULA MOREIRA
DOS SANTOS

RECORRIDO : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S/A

ADVOGADOS : DRS. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
E DENILSON FONSECA GONÇALVES
D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação do artigo 5º, incisos II, XXXVI e LV,
os reclamantes ajuízam recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 131/133.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 13 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-724.858/2001.6 TRT - 3ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 3A REGIÃO
PROCURADORA : DR.A YAMARA VIANA DE FIGUEIRE-

DO AZZE
D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República,apontandoviolação dosartigos5º, incisos XXXV, LIV e
LV, e 93, inciso IX, o reclamado ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 13 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-726.212/2001.6 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FLORESTAS RIO DOCE S/A
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDA : MARIA VILMA DA CONCEIÇÃO SIL-

VA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EDIVALDO LACERDA RIBEI-

RO
D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sobo argumento de afronta aosseus artigos5º,
incisos II, XXXV, LIV e LV, 7º, inciso XXIX, alínea a, e 93, inciso
IX, a reclamada interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
O debate sobre a aferição dos pressupostos de admissibi-

lidade do recurso insere-se no plano do direito processual e, portanto,
infraconstitucional.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-727.042/2001.5 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BORLEM S/A - EMPREENDIMENTOS
INDUSTRIAIS

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO : OSVALDO ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. SAMUEL SOLOMCA JÚNIOR

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal,sob oargumentode afrontaao artigo 5º,incisosII,
XXXV, XXXVI, LIV e LV, a reclamada interpõe recurso extraor-
dinário.

Contra-razões inexistentes.
O debate sobre a aferição dos pressupostos de admissibi-

lidade do recurso insere-se no plano do direito processual e, portanto,
infraconstitucional.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-727.154/2001.2 TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : MARIA YONE COSTA LEAL LOBO E
OUTROS

ADVOGADOS : DR.ª ANA PAULA DA SILVA E DR.
MARCOS LUÍS B. DE RESENDE

RECORRIDO : DISTRITO FEDERAL (SUCESSOR DA
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - FEDF)

PROCURADOR : DR. SÉRGIO SILVEIRA BANHOS

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República,apontando violaçãodos artigos5º, incisosII e XXXVI,
37, inciso X, e 39, caput, os reclamantes ajuízam recurso extraor-
dinário.

Contra-razões às fls. 290/296.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 12 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-727.904/2001.3 TRT - 1ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : DJALMA DE OLIVEIRA DINIZ E OU-
TROS

ADVOGADA : DR.ª NELCELIR LACERDA DE AZEVE-
DO

RECORRIDA : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADOS : DR.A ADRIANA LEANDRO DE SOUSA
FREITAS E DR. LUIZ GOMES PALHA

D E S P A C H O

Os reclamantes ajuizaramrecurso extraordinário àsfls.
429/434, não apresentando os originais da petição fac-similada, con-
forme exigido pelo art. 2º da Lei 9.800, publicada no dia 27 de maio
de 1999, o que torna impossível a apreciação do apelo. Os embargos
opostos às fls. 435/443-444/452 são intempestivos, pois protocolados
no dia 8.8.2001, enquanto a certidão de fl. 418 informa que o acórdão
foi publicado no dia 8/6/2001.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-RC-728.322/2001.9 TST
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE LINHARES
PROCURADOR : DR. JAYME HENRIQUE R. DOS SAN-

TO S
RECORRIDO : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA 17ª REGIÃO

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sob o argumento de afronta ao artigo 100, § 2º, o
Município interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
O apelo não reúne as condições necessárias para ultrapassar

o juízo de admissibilidade ante a ausência de prequestionamento dos
preceitosconstitucionais invocados.Com efeito, a matériaconsti-
tucional apontada na pretensão recursal não foi discutida pela decisão
recorrida, a ponto de se constituir tese sobre ela.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-729.418/2001.8 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : LATAS DE ALUMÍNIO S/A - LATASA
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO : TÚLIO CEZAR VALIM CARNEIRO
ADVOGADA : DR.A MÍRIAN VIEIRA DA SIL VA

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, incisos II,
XXXV e LV, e 93, inciso IX, a reclamadainterpõe recurso ex-
traordinário.

Contra-razões inexistentes.
O debate sobre a aferição dos pressupostos de admissibi-

lidade do recurso insere-se no plano do direito processual e, portanto,
infraconstitucional.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-ROAA-730.037/2001.1 TRT - 6ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS DE FIAÇÃO E TE-
CELAGEM, MALHARIA E MEIAS, COR-
DOALHAS E ESTOPAS, CAPACHOS,
ACABAMENTO DE CONFECÇÃO EM
MALHAS, TINTURARIA E ESTAMPA-
RIA DE TECIDOS, FIBRAS VEGETAIS E
ESPECIALIDADES TÊXTEIS DE PAU-
LISTA, ABREU E LIMA E IGARASSU E
OUTRO

ADVOGADO : DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEI-
ÇÃO

RECORRIDOS : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 6ª REGIÃO E FIBRASIL TÊXTIL
S/A

PROCURADORA : DR.ª IVANA AUXILIADORA MENDON-
ÇA SANTOS

ADVOGADA : DR.ª FERNANDA LUCCHESI CARNEI-
RO LEÃO
D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal,e sobo argumentode afrontaaos artigos7º, inciso
XXVI, e 8º, incisosIII e IV, o Sindicato interpõerecursoextraor-
dinário.

Contra-razões doMinistério Público do Trabalho às fls.
762/767.

O apelo não reúne as condições necessárias para ultrapassar
o juízo de admissibilidade, ante a ausência de contrariedade direta ao
Texto Constitucional, uma vez que a discussão que se pretende levar
ao Supremo Tribunal Federal prende-se à interpretação de cláusula de
acordo coletivo, considerada fonte formal do Direito do Trabalho.
Tendo em vistaa natureza infraconstitucionalda matéria, restain-
viabilizado o acesso àquela Corte.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-731.373/01.8 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CARMEN MARTINS CICÍLIO
ADVOGADA : DR.A REGILENE SANTOS DO NASCI-

M E N TO
RECORRIDO : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S/A
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, incisoIII, alínea a da Carta da
Republica, apontando violação do artigo 7º, inciso XXIX, alínea a, a
reclamante ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 353/355.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 13 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-RXOFROMS-733.702/2001.7 TRT - 2ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : YVAHIR NEGRUCCI ZANI
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDOS : UNIÃO FEDERAL E MINISTÉRIO PÚ-

BLICO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
PROCURADORES : DRS. WALTER DO CARMO BARLETTA

E CRISTINA APARECIDA RIBEIRO
BRASILIANO
D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sobo argumento de afronta aosartigos 5º, inciso
XXXVI, 62, 93, inciso VI, e 116, o impetranteinterpõe recurso
extraordinário.

Contra-razões da União Federal às fls. 166/169.
O apelo não reúne as condições necessárias para ultrapassar

o juízo de admissibilidade, ante a ausência de prequestionamento dos
preceitosconstitucionais invocados.A matéria constitucionalapon-
tada na pretensão recursal não foi discutida pela decisão recorrida, a
ponto de se constituir tese sobre ela.

Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional, uma vez que o debate
se prendeu à legislação ordinária, identificando a decisão recorrida no
plano infraconstitucional.

Não admito. Publique-se
Brasília, 17 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente
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PROC. Nº TST-RE-ROMS-733.703/2001.0 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : GILBERTO MARTINEZ
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDA : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sobo argumento de afronta aosartigos 5º, inciso
XXXVI, 62, 93, inciso VI, e 116, o impetranteinterpõe recurso
extraordinário.

Contra-razões da União Federal às fls. 157/160.
O apelo não reúne as condições necessárias para ultrapassar

o juízo de admissibilidade, ante a ausência de prequestionamento dos
preceitosconstitucionais invocados.A matéria constitucionalapon-
tada na pretensão recursal não foi discutida pela decisão recorrida, a
ponto de se constituir tese sobre ela.

Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional, uma vez que o debate
se prendeu à legislação ordinária, identificando a decisão recorrida no
plano infraconstitucional.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-RXOFROMS-733.726/2001.0 TRT - 2ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ADEMIR DA GUIA
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDOS : UNIÃO FEDERAL E MINISTÉRIO PÚ-

BLICO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
PROCURADORES : DRS. WALTER DO CARMO BARLETTA

E IVANA AUXILIADORA MENDONÇA
S A N TO S
D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sobo argumento de afronta aosartigos 5º, inciso
XXXVI, 62, 93, inciso VI, e 116, o impetranteinterpõe recurso
extraordinário.

Contra-razões da UniãoFederal às fls. 108/112, e do Mi-
nistério Público do Trabalho às fls. 102/107.

O apelo não reúne as condições necessárias para ultrapassar
o juízo de admissibilidade, ante a ausência de prequestionamento dos
preceitosconstitucionais invocados.A matéria constitucionalapon-
tada na pretensão recursal não foi discutida pela decisão recorrida, a
ponto de se constituir tese sobre ela.

Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional, uma vez que o debate
se prendeu à legislação ordinária, identificando a decisão recorrida no
plano infraconstitucional.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-735.613/2001.2 TRT - 3ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA DE ARMAZÉNS E SILOS
DO ESTADO DE MINAS GERAIS - CA-
SEMG

ADVOGADOS : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA BESSA E
DR.ª CLÉA M. G. CORRÊA DE BESSA

RECORRIDO : JOSÉ TOMIX DA SILVA
ADVOGADO : DR. LONGOBARDO AFFONSO FIEL

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal,sob oargumentode afrontaao artigo 5º,incisosII,
XXII, XXXVI e LIV , a reclamada interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
O debate sobre a aferição dos pressupostos de admissibi-

lidade do recurso insere-se no plano do direito processual e, portanto,
infraconstitucional.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-739.441/2001.3 TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CERVEJARIAS REUNIDAS SKOL CARA-
CU S/A

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : JOÃO LIMA DA CUNHA
ADVOGADA : DR.A PATRÍCIA ELIZA ALVES DA SILVA

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sob o argumento de afronta ao seu artigo 5º, inciso
LV, a reclamada interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 210/211.
O debate sobre a aferição dos pressupostos de admissibi-

lidade do recurso insere-se no plano do direito processual e, portanto,
infraconstitucional.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RXOFROMS-744.239/2001.2 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : HÉLIO ANTÔNIO RODRIGUES SECIO
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDOS : UNIÃO FEDERAL E MINISTÉRIO PÚ-

BLICO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
PROCURADORES : DRS. WALTER DO CARMO BARLETTA

E IVANI CONTINI BRAMANTE
D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sobo argumento de afronta aosartigos 5º, inciso
XXXVI, 62, 93, inciso VI, e 116, o impetranteinterpõe recurso
extraordinário.

Contra-razões da União Federal às fls. 180/184.
O apelo não reúne as condições necessárias para ultrapassar

o juízo de admissibilidade, ante a ausência de prequestionamento dos
preceitosconstitucionais invocados.A matéria constitucionalapon-
tada na pretensão recursal não foi discutida pela decisão recorrida, a
ponto de se constituir tese sobre ela.

Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional, uma vez que o debate
se prendeu à legislação ordinária, identificando a decisão recorrida no
plano infraconstitucional.

Não admito. Publique-se
Brasília, 17 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RXOFROMS-744.240/2001.4 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : GERMANO AUGUSTO
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDOS : UNIÃO FEDERAL E MINISTÉRIO PÚ-

BLICO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
PROCURADORES : DRS. WALTER DO CARMO BARLETTA

E IVANA AUXILIADORA MENDONÇA
S A N TO S
D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sobo argumento de afronta aosartigos 5º, inciso
XXXVI, 62, 93, inciso VI, e 116, o impetranteinterpõe recurso
extraordinário.

Contra-razões da União Federal àsfls. 170/174, e do Mi-
nistério Público do Trabalho às fls. 164/169.

O apelo não reúne as condições necessárias para ultrapassar
o juízo de admissibilidade, ante a ausência de prequestionamento dos
preceitosconstitucionais invocados.A matéria constitucionalapon-
tada na pretensão recursal não foi discutida pela decisão recorrida, a
ponto de se constituir tese sobre ela.

Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional, uma vez que o debate
se prendeu à legislação ordinária, identificando a decisão recorrida no
plano infraconstitucional.

Não admito. Publique-se
Brasília, 17 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-745.933/2001.5 TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FRANCISCO DE ARAÚJO SILVA
ADVOGADOS : DRS. MÁRCIO GONTIJO E JOSÉ TÔR-

RES DAS NEVES
RECORRIDO : BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADOS : DRS. MARCOS DE OLIVEIRA PEREIRA

E LUIZ DE FRANÇA P. TORRES
D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos XXXV, XXXVI
e LV, e 93, inciso IX, o reclamante ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 1.331/1.334.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 13 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-747.995/2001.2 TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-
MENTO DE DADOS - SERPRO

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
RECORRIDO : MAURO SILVEIRA DE ALCÂNTARA
ADVOGADA : DR.ª ALESSANDRA CAMARANO MAR-

TINS JANIQUES DE MATOS

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontandoviolação doartigo 5º, incisosII e XXXVI, o
reclamado ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 1.021/1.027.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 12 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-750.385/2001.8 TRT - 1ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADOS : DRS. WESLEY CARDOSO DOS SAN-

TOS E GUSTAVO MONTI SABAINI
RECORRIDOS : MARIA AMÉLIA XA VIER PIRES FER-

REIRA E OUTROS
ADVOGADO : DR. LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA

B A R R E TO

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV e LV,
e 37, caput, a reclamada ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 12 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-755.847/2001.6 TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ÂNGELA MARIA RAMOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
RECORRIDA : DATAMEC S/A SISTEMAS E PROCES-

SAMENTO DE DADOS
ADVOGADOS : DRS. VICTOR RUSSOMANOJÚNIOR E

EDUARDO ALBUQUERQUE SANT'AN-
NA

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos XXXV e LV, e
93, inciso IX, a reclamante ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 444/446.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 12 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-RXOFROMS-759.008/2001.3 TRT - 2ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ANTÔNIO DIRANE
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDOS : UNIÃO FEDERAL E MINISTÉRIO PÚ-

BLICO DO TRABALHO
PROCURADORES : DRS. WALTER DO CARMO BARLETTA

E IVANA AUXILIADORA MENDONÇA
S A N TO S

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sobo argumento de afronta aosartigos 5º, inciso
XXXVI, 62, 93, inciso VI, e 116, o impetranteinterpõe recurso
extraordinário.

Contra-razõesda União Federalàs fls. 175/176 e do Mi-
nistério Público do Trabalho às fls. 169/173.
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O apelo não reúne as condições necessárias para ultrapassar
o juízo de admissibilidade, ante a ausência de prequestionamento dos
preceitosconstitucionais invocados.A matéria constitucionalapon-
tada na pretensão recursal não foi discutida pela decisão recorrida, a
ponto de se constituir tese sobre ela.

Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional, uma vez que o debate
se prendeu à legislação ordinária, identificando a decisão recorrida no
plano infraconstitucional.

Não admito. Publique-se
Brasília, 17 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-759.259/2001.0 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : LEILA SERPA SOARES CASSIMIRA E
OUTROS

ADVOGADOS : DR. HARLEY GONÇALVES DA S. MEN-
DES E DR.ª INACILMA MENDES FER-
REIRA

RECORRIDA : BEMGE SEGURADORA S/A
ADVOGADOS : DR.ª VIVIANI BUENO MARTINIANO E

DR. VICTOR RUSSOMANO JR.

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação do artigo 5º, incisos II, XXXV, LIV e
LV, os reclamantes ajuízam recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 79/81.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 12 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-RR-216.214/95.7 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADAS : DR.AS CÍNTIA BARBOSA COELHO E

CARMEM LAIZE COELHO MONTEIRO
RECORRIDOS : JAIR TEIXEIRA DE SOUZA E OUTROS
ADVOGADO : DR. EDUARDO OTÁVIO ALBUQUER-

QUE DOS SANTOS

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação do artigo 5º, incisos II, XXXV e LV,
a reclamada manifesta recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a naturezaprocessualda decisãore-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 27 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-RR-255.019/96.6 TRT - 8ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDOS : ESTADO DO AMAPÁ E ÂNGELO BRA-

SIL DA SILVA
PROCURADORA : DR.ª MARIA DE FÁTIMA M. TAVARES
ADVOGADO : DR. JOSÉ GUILHERME DA SILVA BAS-

TO S

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, incisoIII, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sobo argumentode afrontaao artigo 5º, incisosII,
XXXV e LIV, a Rede FerroviáriaFederalS/A - RFFSA interpõe
recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não-

conhecimentodos embargos, em faceda conformidadeda decisão
recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Trabalho.

Por outro lado, o debatese restringe aoplano infracons-
titucional, o que inviabiliza a admissão do extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 26 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-261.754/96.8 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : HERMES CHAVES FILHO
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
RECORRIDA : UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO -

USP
ADVOGADOS : DRS. CARLOS ROBICHEZ PENNA E JO-

SÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sob o argumento de afronta ao seu artigo 5º, incisos
II, XXXV e LV, bem como ao artigo 10, inciso II, alínea a, do ADCT,
Hermes Chaves Filho interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 224/231.
O apelo não reúne as condições necessárias para ultrapassar

o juízo de admissibilidade, ante a ausência de prequestionamento dos
preceitosconstitucionais invocados.A matéria constitucionalapon-
tada na pretensão recursal não foi discutida pela decisão recorrida, a
ponto de se constituir tese sobre ela.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 21 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-RR-281.586/96.8 TRT - 8ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DO
ESTADO DO PARÁ

ADVOGADO : DR. JARBAS VASCONCELOSDO CAR-
MO

RECORRIDA : VIAÇÃO PERPÉTUO SOCORRO LTDA.
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO BARBOSA COSTA

D E S P A C H O

O Sindicato em epígrafe, com base no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Carta da República, apontando violação ao seu artigo 8º,
inciso III, manifestarecurso extraordinário contra acórdãoda douta
Terceira Turma que deuprovimento à revista da empresa,sob o
fundamentode quenão existeprevisãolegal paraa substituiçãodo
sindicatonos casosem que sediscute opagamentode 13º(décimo
terceiro) salário.

Contra-razões inexistentes.
A natureza infraconstitucional da decisão recorrida impos-

sibilita a pretensão, não cabendo, no caso, recurso extraordinário, pois
se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-ia de maneira
indireta. Precedente: Ag.AInº 330.708-8/PR,Relator MinistroNéri
da Silveira, 2ª Turma em 4/9/2001, DJU de 28/9/2001, pág. 44.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-RO-285.841/97.1 TRT - 4ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FAZENDA CORDILHEIRA
ADVOGADO : DR. DERLI FAGUNDES DE PIETRO
RECORRIDO : AVELINO VARGAS DE BITTENCOURT
ADVOGADO : DR. ODAIR SANTOS DA ROSA

D E S P A C H O

Trata-se derecurso extraordinário ajuizadoneste Tribunal
contra despacho proferido pelo Ex.mo Sr. Juiz Presidente do e. TRT da
4ª Região, negandoseguimento a agravo deinstrumento interposto
contra acórdão que não conheceude recurso ordinário, por deser-
ção.

O ato impugnado desafiava agravo de instrumento para esta
Corte, conforme legislaçãoprocessual em vigor, não havendo se
exaurido a jurisdiçãotrabalhista. O ajuizamento derecurso extraor-
dinário, ademais, se faz perante o Presidente do Tribunal recorrido, e
não na instância superior (CPC, art. 541).

Aplicável analogicamentea Súmula nº 281 do e. STF: "É
inadmissível o recursoextraordinário, quando couber, na Justiça de
origem, recurso ordinário da decisão impugnada".

Não admito o recurso extraordinário, por incabível.
Publique-se.

Brasília, 27 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-322.147/96.6 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDA : ARMINDA EUNICE PIFFER AMARAL
ADVOGADO : DR. NELSON CÂMARA

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação do artigo 5º, inciso LIV, a reclamada
manifesta recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a naturezaprocessualda decisãore-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 26 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-RR-324.062/96.4 TRT - 8ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDOS : MARICELY ALMEIDA NAZARÉ E OU-

TROS
ADVOGADA : DR.ª NORMA ALMEIDA DA SILVA

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, incisoIII, alínea a, da Cons-
tituição Federal,sob o argumento deafronta aos artigos 5º, incisos
XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, a União Federal interpõe recurso
extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não-

conhecimentodos embargos, em faceda conformidade dadecisão
recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Trabalho.

Por outro lado, o debatese restringe aoplano infracons-
titucional, o que inviabiliza a admissão do extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 26 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-RR-325.269/96.3 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDOS : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

E EDILSON AMÂNCIO ALVES
PROCURADORA : DR.ª MARIA HELENA LEÃO
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, incisoIII, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, incisos II,
XXXVI, LIV e L V, e 93, inciso IX, a União Federal interpõe recurso
extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não-

conhecimentodos embargos, em faceda conformidade dadecisão
recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Trabalho.

Por outro lado, o debatese restringe aoplano infracons-
titucional, o que inviabiliza a admissão do extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 26 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-RR- 334.060/96.8 TRT - 9ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA

ADVOGADO : DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚ-
NIOR

RECORRIDO : REGINALDO DE ANDRADE
ADVOGADO : DR. LUIZ GONZAGA MOREIRA COR-

REIA

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violaçãodos seus artigos 100 e 173,§ 1º, a
reclamada manifesta recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a naturezaprocessualda decisãore-

corrida, não ensejando a interposição de extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 26 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente
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PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-338.564/97.0 TRT - 9ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDO : DIVONZIR TELES CAVALHEIRO
ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO DOS SANTOS

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, incisos II,
XXXV, LIV e LV, 37, caput e inciso II, e109, a União Federal
interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não-

conhecimento dos embargos, em face da conformidade da decisão
recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Trabalho.

Por outro lado, o debate serestringe aoplano infracons-
titucional, o que inviabiliza a admissão do extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 26 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR- 339.528/97.3 TRT - 5ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ALVINA MARIA NASCIMENT O DOS
S A N TO S

ADVOGADA : DR.ª ISIS MARIA BORGES DERESEN-
DE

RECORRIDA : PETRÓLEOBRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS

ADVOGADOS : DRS. EDUARDO DE BARROS PEREIRA
E CLÁUDIO A. F. PENNA FERNAN-
DEZ

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República,apontando violaçãodo artigo 7º, inciso XXIX, a recla-
mante manifesta recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 499/503.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 26 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-RR-342.864/97.0 TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MARIA JOSÉ DE QUEIROZ
ADVOGADA : DR.A ISIS MARIA BORGES DE RESEN-

DE
RECORRIDO : DISTRITO FEDERAL (SUCESSOR DA

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - FEDF)

PROCURADOR : DR. FABIANO OLIVEIRA MASCARE-
NHAS

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sob o argumento de afronta ao artigo 5º, inciso
XXXVI, a reclamante interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 210/212.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não-

conhecimento dos embargos, em face da conformidade da decisão
recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Trabalho.

Por outro lado, o debate serestringe aoplano infracons-
titucional, o que inviabiliza a admissão do extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-E-RR-347.776/97.4 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : ALBEMAR DOS SANTOS BRITO E OU-
TROS

ADVOGADOS : DRS. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO E
MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LO-
B ATO

RECORRIDO : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-
MENTO DE DADOS - SERPRO

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos XXXV,
XXXVI, LIV e LV e 37, incisoII, os reclamantesajuízamrecurso
extraordinário.

Contra-razões apresentadas às fls. 232/234.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 27 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-RR-353.307/97.6 TRT - 8ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDOS : JOSÉ MARIA DA SILVA LEMOS E OU-

TROS
ADVOGADA : DR.ª GLAUCE MARIA BRABO PINTO

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República,apontando violaçãodos artigos5º, incisosII, XXXVI e
LIV, e 133, a reclamada manifesta recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 26 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-ROAR-325.495/96.9 TRT - 4ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO SAFRA S/A
ADVOGADA : DR.A CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
RECORRIDO : VLADIMIR NASCIMENT O
ADVOGADA : DR.A ODILIA MARQUES MENDES PE-

REIRA

D E S P A C H O

Com base noartigo 102, incisoIII, alínea a, da Cartada
República, apontando violação do artigo 5º, incisos XXXV, XXXVI e
LV, o recorrente manifesta recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
A natureza infraconstitucional da decisão recorrida impos-

sibilita a pretensão, não cabendo, no caso, recurso extraordinário, pois
se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-ia de maneira
indireta.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 22 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AG-E-RR-327.698/96.0 TRT - 10ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : MÁRCIA REGINA DOS SANTOS
AGUIAR E OUTRA

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO : DISTRITO FEDERAL (SUCESSOR DA

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - FEDF)

PROCURADORA : DR.ª MARIA BEATRIZ BROWN RODRI-
GUES

D E S P A C H O

A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais ne-
gou provimento ao agravo regimental, mantendo o despacho que
inadmitiu os embargos, com fundamento noEnunciadonº 333 do
T S T.

Os embargos declaratóriosopostospelos reclamantesforam
acolhidos para prestar os esclarecimentos solicitados (fls. 169/170).

Márcia Regina dos Santos Aguiar e Outra ajuízam recurso
extraordinário, alegando ofensa aos artigos 5º, incisos XXXVI e LV,
7º, inciso XXIX , 93, inciso IX, e 102 da Constituição Federal.

Contra-razões oferecidas às fls. 183/193.
A naturezaprocessualda decisãorecorrida impossibilita o

pretendido pelas recorrentes, não cabendo, no caso, recurso extraor-
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-
ia de maneira indireta.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 21 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-RR-349.273/97.9 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADORA : DR.ª MARLI SOARES DEFREITAS BA-

SÍLIO
RECORRIDO : LUIZ OTÁVIO BARBOSA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. SAKAE TATENO

D E S P A C H O

A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos opostos pelo Município de Osasco, enten-
dendo ausentes os seus pressupostos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República,apontando violaçãoao seuartigo 37, o reclamadoma-
nifesta recurso extraordinário às fls. 213/219.

Contra-razões às fls. 222/224.
Inviabiliza o pretendido pelorecorrente a natureza mera-

menteprocessualda decisãorecorrida,não ensejando, assim,a in-
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons-
tituição da Repúblicasó se daria de formaindireta (Precedente do
STF: Ag.AI nº 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2ª
Turma em 4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-RR-349.939/97.0 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PETROQUÍMICA UNIÃO S/A
ADVOGADO : DR. CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR
RECORRIDO : ESMAEL LEITE DA SILVA
ADVOGADA : DR.ª SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN

D E S P A C H O

A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos opostos pela Petroquímica União S/A, tendo
em vista a ausência de seus pressupostos legais de admissibilidade.

Com amparo noartigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sobo argumento de afronta aosseus artigos5º,
incisos XXXV, LIV e LV, 8º, incisos I e II, e93, inciso IX, a
reclamada interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 470/475.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não-

conhecimento dos embargos, em face da conformidade da decisão
recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Trabalho.
Precedente: RE nº 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio Gallotti, 1ª
Turma, DJU de 18/9/87, pág. 19.675.

Por outro lado, o debate serestringe aoplano infracons-
titucional, o que inviabiliza a admissão do recurso extraordinário.
Precedente: Ag.AI nº 200.942-4-SP, Relator Ministro Néri da Silveira,
2ª Turma, unânime, DJU de 14/11/97, pág. 58.781.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-356.365/97.5 TRT - 5ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : PAULO DUARTE BONFIM E OUTROS
ADVOGADO : DR. CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR
RECORRIDA : PETRÓLEOBRASILEIRO S/A - PETRO-

BRAS
ADVOGADOS : DRS. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI-

RO E ANDRÉ DE BARROS PEREIRA

D E S P A C H O

A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dosembargos opostos porPaulo Duarte Bonfime Outros,
tendo emvista a ausência de seuspressupostos legaisde admis-
sibilidade.

Com amparo noartigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sobo argumento de afronta aosseus artigos5º,
incisos XXXV, XXXVI, LIV e LV, 7º, inciso XXXII, 37, inciso II, e
93, inciso IX, os reclamantes interpõem recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 1.225/1.227.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não-

conhecimento dos embargos, em face da conformidade da decisão
recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Trabalho.

Por outro lado, o debate serestringe aoplano infracons-
titucional, o que inviabiliza a admissão do recurso extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente
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PROC. Nº TST-RE-E-RR-366.902/97.7 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PAES MENDONÇA S/A
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDA : LUCIENE PINHEIRO FERREIRA SILVA
ADVOGADOS : DRS. JOSÉ MARQUESDAS NEVES E

RIVALDO LOPES

D E S P A C H O

Com amparo noartigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sob o argumento de afronta ao seu 7º, inciso XXIX,
alínea a, a reclamada interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 429/431.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não-

conhecimento dos embargos, em face da conformidade da decisão
recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Trabalho.

Por outro lado, o debate serestringe aoplano infracons-
titucional, o que inviabiliza a admissão do recurso extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 22 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-RR-368.954/97.0 TRT - 8ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM SERVIÇOS PORTUÁRIOS DOS ES-
TADO DO PARÁ E TERRITÓRIO DO
AMAPÁ - SINDIPORTO

ADVOGADO : DR. FABRÍCIO RAMOS FERREIRA
RECORRIDA : COMPANHIA DOCAS DO PARÁ - CDP
ADVOGADO : DR. BENJAMIN CALDAS BESERRA

D E S P A C H O

O Sindicato em epígrafe, com base no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Carta da República, apontando violação ao seu artigo 7º,
inciso XXIII, manifesta recurso extraordinário contra acórdão da d.
Quinta Turma que negou provimento à sua revista, sob o fundamento
de que osportuários fazem jus ao adicional derisco nos exatos
termos estabelecidos pelo artigo 14, § 2º, da Lei nº 4.860/65.

Contra-razões às fls. 237/242.
A natureza infraconstitucional da decisão recorrida impos-

sibilita a pretensão, não cabendo, no caso, recurso extraordinário, pois
se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-ia de maneira
indireta. Precedente: Ag.AInº 330.708-8/PR,Relator MinistroNéri
da Silveira, 2ª Turma em 4/9/2001, DJU de 28/9/2001, pág. 44.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-RR-301.248/96.5 TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : BENILTON DE JESUS E OUTRO
ADVOGADO : DR. JONAS DUARTE JOSÉ DA SILVA
RECORRIDO : DISTRITO FEDERAL (SUCESSOR DA

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO
DISTRITO FEDERAL)

PROCURADOR : DR. LUÍS AUGUSTO SCANDIUZZI

D E S P A C H O

A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos opostos por Benilton de Jesus e Outro, sob o
fundamentode quea decisão recorridaguardaconformidade coma
jurisprudência desta Corte.

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sobo argumento de afronta aosseus artigos5º,
inciso XXXVI, 32, § 1º, bem como aoartigo 16 doADCT, os
reclamantes interpõem recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 269/273.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não-

conhecimento dos embargos, em face da conformidade da decisão
recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Trabalho.
Precedente: RE nº 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio Gallotti, 1ª
Turma, DJU de 18/9/87, pág. 19.675.

Por outro lado, o debate serestringe aoplano infracons-
titucional, o que inviabiliza a admissão do recurso extraordinário.
Precedente: Ag.AI nº 200.942-4-SP, Relator Ministro Néri da Silveira,
2ª Turma, unânime, DJU de 14/11/97, pág. 58.781.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-307.324/96.7 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO REAL S/A
ADVOGADO : DR. CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR
RECORRIDO : REINALDO MASSOTE PEREIRA
ADVOGADA : DR.ª ELLEN MARA FERRAZ HAZAN

D E S P A C H O

A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos opostos pelo Banco Real S/A, tendo em vista
a ausência de seus pressupostos legais de admissibilidade.

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sobo argumento de afronta aosseus artigos5º,
incisos XXXV e LIV, e 93,inciso IX, o reclamado interpõe recurso
extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não-

conhecimento dos embargos, em face da conformidade da decisão
recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Trabalho.
Precedente: RE nº 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio Gallotti, 1ª
Turma, DJU de 18/9/87, pág. 19.675.

Por outro lado, o debate serestringe aoplano infracons-
titucional, o que inviabiliza a admissão do recurso extraordinário.
Precedente: Ag.AI nº 200.942-4-SP, Relator Ministro Néri da Silveira,
2ª Turma, unânime, DJU de 14/11/97, pág. 58.781.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AG-E-RR-315.970/96.8 TRT - 1ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADOS : DRS. SÔNIA MARIA RIBEIRO COLLE-

TA DE ALMEIDA E JORGEVERGUEI-
RO DA COSTA MACHADO NETO

RECORRIDO : OTTO TEIXEIRA DE CARVALHO
ADVOGADOS : DRS. ACRÍSIO DE MORAES RÊGO

BASTOS E JOSÉ EYMARD LOGUÉR-
CIO

D E S P A C H O

A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais ne-
gou provimento ao agravo regimental do reclamado, mantendo o
despacho que inadmitiu os embargos, com fundamento no Enunciado
nº 333 do TST.

O Banco do Brasil S/A ajuíza recurso extraordinário, ale-
gando ofensa ao artigo 5º, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, da
Constituição Federal.

Contra-razões apresentadas às fls. 375/379.
A naturezaprocessualda decisãorecorrida impossibilita o

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor-
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-
ia de maneira indireta. Precedente:Ag.AI nº 260.787/PR, 2ª Turma,
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-RR-325.146/96.0 TRT - 9ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO FEDERAL (EXTINTO INAMPS)
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDO : SEBASTIÃO DE LIMA
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA

D E S P A C H O

A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos opostos pela União Federal, a teor do Enun-
ciado nº 297 desta Corte.

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sobo argumento de afronta aosseus artigos5º,
incisos II, IX, XXXV, LIV e LV, 37, caput e inciso II, 93, inciso IX,
109, inciso I, e 114, a reclamada interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não-

conhecimento dos embargos, em face da conformidade da decisão
recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Trabalho.
Precedente: RE nº 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio Gallotti, 1ª
Turma, DJU de 18/9/87, pág. 19.675.

Por outro lado, o debate serestringe aoplano infracons-
titucional, o que inviabiliza a admissão do recurso extraordinário.
Precedente: Ag.AI nº 200.942-4-SP, Relator Ministro Néri da Silveira,
2ª Turma, unânime, DJU de 14/11/97, pág. 58.781.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-E-RR-329.966/96.5 TRT - 8ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADORES : DRS. WALTER DO CARMO BARLETTA

E AMAURY JOSÉ DE AQUINO CARVA-
LHO

RECORRIDA : MINAROSA CALZAVARA CARDOSO
ADVOGADA : DR.ª MARIA RAIMUNDA PRESTES

MAGNO REIS
D E S P A C H O

A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais ne-
gou provimento ao agravo regimental da União Federal, mantendo o
despacho que inadmitiu os embargos, por ausência dos pressupostos
recursais.

A reclamada ajuízarecursoextraordinário, alegandoofensa
aos artigos 5º, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX,
da Constituição Federal.

Contra-razões não oferecidas.
A naturezaprocessualda decisãorecorrida impossibilita o

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor-
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-
ia de maneira indireta. Precedente:Ag.AI nº 260.787/PR, 2ª Turma,
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, pág. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-RR-333.935/96.4 TRT - 1ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO FEDERAL (EXTINTO INAMPS)
PROCURADOR : DR. AMAURY JOSÉ DEAQUINO CAR-

VA L H O
RECORRIDA : CARMEN BATISTA DE SOUZA
ADVOGADA : DR.ª LUNIMAR LUIZA DA ROSA

D E S P A C H O

A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dosembargos opostospela UniãoFederal, sobo funda-
mento de quea decisão recorrida guarda conformidadecom a ju-
risprudência desta Corte.

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sobo argumento de afronta aosseus artigos5º,
incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, a reclamada
interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não-

conhecimento dos embargos, em face da conformidade da decisão
recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Trabalho.
Precedente: RE nº 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio Gallotti, 1ª
Turma, DJU de 18/9/87, pág. 19.675.

Por outro lado, o debate serestringe aoplano infracons-
titucional, o que inviabiliza a admissão do recurso extraordinário.
Precedente: Ag.AI nº 200.942-4-SP, Relator Ministro Néri da Silveira,
2ª Turma, unânime, DJU de 14/11/97, pág. 58.781.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-342.280/97.8 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIBANCO-UNIÃO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A

ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
RECORRIDO : EULER NARDY JÚNIOR
ADVOGADO : DR. FÁBIO DAS GRAÇAS OLIVEIRA

BRAGA

D E S P A C H O

A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos opostos pelo UNIBANCO - União de Bancos
Brasileiros S/A, a teor do Enunciado nº 126 desta Corte.

Com amparono artigo 102, incisoIII, alínea a, da Cons-
tituição Federal,sob o argumento deafronta aosseus artigos5º,
incisos XXXV e LV, e 93, incisoIX, o reclamadointerpõerecurso
extraordinário.

Contra-razões à fl. 444.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não-

conhecimentodos embargos, em faceda conformidadeda decisão
recorridacom a jurisprudência desteTribunal Superiordo Trabalho.
Precedente: RE nº 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio Gallotti, 1ª
Turma, DJU de 18/9/87, pág. 19.675.

Por outro lado, o debatese restringe aoplano infracons-
titucional, o que inviabiliza a admissãodo recursoextraordinário.
Precedente: Ag.AI nº 200.942-4-SP, Relator Ministro Néri da Silveira,
2ª Turma, unânime, DJU de 14/11/97, pág. 58.781.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente
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PROC. Nº TST-RE-E-RR- 343.172/97.1 TRT - 1ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOSDE
TERESÓPOLIS

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
RECORRIDO : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S/A - BANERJ
ADVOGADO : DR. CRISTÓVÃO TAVARES DE MACE-

DO SOARES GUIMARÃES

D E S P A C H O

A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos opostos pelo Sindicato, entendendo ausentes
os seus pressupostos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violaçãoao seu artigo 8º, incisoIII, o re-
clamante manifesta recurso extraordinário às fls. 258/267, em petição
apócrifa.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pretendido pelo recorrente a falta de assinatura

da petição recursalpelo advogado quea formuloue a naturezame-
ramente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a
interposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons-
tituição da República só se daria de forma indireta, e o vício que afeta
as razõesdo recorrentedetermina asua ineficácia(Precedente do
STF: Ag.AI nº 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2ª
Turma em 4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AG-E-AIRR-614.529/99.0 TRT-3ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : S/A FÁBRICA DE PRODUTOS ALIMEN-
TÍCIOS VIGOR

ADVOGADA : DR.A CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

RECORRIDO : HÉLIO CLÁUDIO OLIVEIRA BASTOS
ADVOGADO : DR. MAURÍLIO FERNANDES DE OLI-

VEIRA

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º,incisos II, XXXV e LV,
e 93, inciso IX, a reclamada ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 28 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-E-AIRR-616.666/99.5 TRT - 3ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.
ADVOGADOS : DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA E

JOSÉ HENRIQUE FISCHEL DE ANDRA-
DE

RECORRIDO : LEONARDO TOLENTINO SCHIMIDT
ADVOGADO : DR. EDISON URBANO MANSUR

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, incisos II,
XXXV e LV, e 93, inciso IX, a reclamadainterpõe recurso ex-
traordinário.

Contra-razões inexistentes.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não-

conhecimento dos embargos, em face da conformidade da decisão
recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Trabalho.

Por outro lado, o debate serestringe aoplano infracons-
titucional, o que inviabiliza a admissão do extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-RXOFROAR-618.290/99.8 TRT - 7ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO FEDERAL (FUNDAÇÃO NACIO-
NAL DE SAÚDE - FNS)

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDA : FRANCISCA DAS CHAGAS SOUZA

D E S P A C H O

Com baseno artigo 102,inciso III, alínea a, da Carta da
República,apontandoviolação dosartigos5º, incisos XXXV, LIV e
LV, 37, e 93, inciso IX, a recorrente manifestarecurso extraordi-
nário.
Contra-razões inexistentes.

É de naturezaprocessualdecisão quese limita ao exame
do cabimento de ação rescisória,não ensejando a interposição do
extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-E-AIRR-624.759/2000.9 TRT - 3ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S/A
ADVOGADOS : DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA E

LEONARDO MIRANDA SANTANA
RECORRIDO : MÁRIO DE RIVI
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV, LIV
e LV, e 93, inciso IX, a reclamada ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 27 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-624.928/2000.2 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S/A
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO : RINALDO RIBEIRO DE FARIA
ADVOGADA : DR.ª HELENA SÁ

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV, LIV
e LV, e 93, inciso IX, a reclamada ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 28 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-626.407/2000.5 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S/A
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO : JOAQUIM ALCENIO FOLGADO
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV, LIV
e LV, e 93, inciso IX, a reclamada interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 27 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-626.471/2000.5 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADOS : DRS. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO E GUSTAVO
ANDÈRE CRUZ

RECORRIDO : JOSÉ DIMAS DRUSO
ADVOGADO : DR. JOÃO ANTÔNIO CARDOSO

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação do artigo 5º, incisos XXXIV, XXXV,
LIV e LV, a reclamada manifesta recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 27 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR- 626.852/2000.1 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSI-
CO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SA-
BESP

ADVOGADOS : DRS. CARLOSJOSÉ ELIAS JÚNIOR E
MÁRCIA LYRA BERGAMO

RECORRIDO : GERALDO DA CRUZ OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. JOÃO ALBERTO ANGELINI

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação do artigo 5º, incisos XXXV, LIV e LV,
a reclamada manifesta recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 28 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-627.499/2000.0 TRT - 7ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ELÍSIO ARIMATÉA RIBEIRO
ADVOGADO : DR. ELÍSIO ARIMATÉA RIBEIRO
RECORRIDO : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL

S/A
ADVOGADA : DR.A VERA LÚCIA GILA PIEDADE

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontado violação do artigo 5º, incisos XXXVI e LV,
o reclamante manifesta recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
É de natureza infraconstitucional a matéria constante na de-

cisão impugnada que se limitou à aferição dos pressupostos recursais
do agravo de instrumento,com basena legislaçãoprocessualor-
dinária, sendoimpossível avaliar as ofensasconstitucionais alegadas
nas razões recursais senão pela via indireta, impossibilitando o pros-
seguimento do recurso.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 22 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AR-630.735/2000.7 TST
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : ADEMAR XAVIER MACHADO E OU-
TROS

ADVOGADOS : DRS. MARCELISE DE MIRANDA AZE-
VEDO E JOSÉ DA SILVA CALDAS

RECORRIDA : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL - UFRGS

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

D E S P A C H O

Com baseno artigo 102,inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando ofensa ao artigo5º, inciso XXXVI, os re-
correntes manifestam recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 593/599.
Descaberecurso extraordinárioquandoa decisãorecorrida

está em harmonia com a jurisprudência do Pretório Excelso.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 26 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente



Nº 23, segunda-feira, 4 de fevereiro de 2002 1 1305ISSN 1415-1588

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-631.812/2000.7 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S/A
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO : ILDEU MACHADO
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV, LIV
e LV, e 93, inciso IX, a reclamada manifesta recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 26 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR- 631.998/2000.9 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ALBERTO BADRA JÚNIOR
ADVOGADO : DR. MARCOS CINTRA ZARIF
RECORRIDO : MANOEL JOSÉ DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ OSCAR BORGES

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação do artigo 5º, incisos XXXV, LIV e LV,
o reclamante manifesta recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 26 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-624.577/2000.0 TRT - 3ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S/A
ADVOGADOS : DRS. MARCELO CURY ELIAS E HÉLIO

CARVALHO SANTANA
RECORRIDO : EDISON VANDER MIRANDA SILVA
ADVOGADO : DR. GERALDO COSTA DE FARIA

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação do artigo 7º, inciso XIV, a reclamada
ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-RR-635.133/2000.9 TRT - 1ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOSFE-
DERAIS - FUNCEF

ADVOGADAS : DR.AS CAROLINA RAQUEL LEITE DI-
NIZ E MARLENE DE FÁTIMA R. SIL-
VA

RECORRIDOS : CARLOS IRLAM ESPÍNDOLA E OU-
TROS

ADVOGADOS : DRS. JOSÉ GREGÓRIOMARQUES E
MARCUS VINÍCIUS M. MARQUES DE
OLIVEIRA

D E S P A C H O

A Fundação em epígrafe, com base no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Carta da República, apontando violação aos seus artigos
5º, inciso XXXVI, 114, 195, § 5º, e 202, § 2º, manifesta recurso
extraordinário contraacórdão dadouta QuartaTurma quenão co-
nheceu de sua revista, por aplicação do Enunciado no 333 do TST.

Contra-razões às fls. 436/448.
É de natureza processual debate acerca da aplicação de enun-

ciados do TST, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo e.
Supremo Tribunal Federal, em sede de recurso extraordinário, con-
forme jurisprudência daquele Pretório Excelso.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-638.689/2000.0 TRT - 15ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -
RFFSA (INCORPORADORADA FEPA-
SA)

ADVOGADOS : DRS. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ E JU-
LIANO RICARDO DE VASCONCELLOS
COSTA COUTO

RECORRIDOS : JOÃO ALVES DA SILVA E OUTRO
ADVOGADOS : DRS. ODAIR AUGUSTO NISTA E ISIS

MARIA BORGES DE RESENDE

D E S P A C H O

A c. Quinta Turma negou provimento ao agravode ins-
trumento, com fundamento no Enunciado nº 333 do TST.

Com amparo noartigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, alegando ofensa aos seus artigos 5º, incisos XXXV e
LIV, e 93, inciso IX, a reclamada ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 220/223.
A naturezaprocessualda decisãorecorrida impossibilita o

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor-
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI nº 260.787/PR, Relator
Ministro Maurício Corrêa, 2ª Turma, DJU de 4/8/2000, pág. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-RR-640.474/2000.2 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-
TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

ADVOGADOS : DRS. SÉRGIO SILVA DE MORAIS E BE-
RENICE FERRERO

RECORRIDO : NATANAEL SOTERO DA SILVA
ADVOGADO : DR. MIGUEL TAVARES

D E S P A C H O

A empresa emepígrafe, com base no artigo102, inciso III,
alínea a, da Carta da República, apontando violação aos seus artigos
5º, inciso II, e 37, caput,manifestarecurso extraordináriocontra
acórdão da d. Quarta Turma que não conheceu de sua revista, sob o
fundamento da responsabilidade subsidiária do ente público pela ina-
dimplência das obrigações trabalhistas por parte da empresa inter-
posta, a teor do Enunciado nº 331, item IV, do TST.

Contra-razões às fls. 356/364.
É de natureza processual debate acerca da aplicação de enun-

ciadosdo e.Tribunal Superior doTrabalho,inexistindo espaço,por
isso, para seu exame, pelo e. Supremo Tribunal Federal, em sede de
recurso extraordinário, conforme jurisprudência daquele Pretório Ex-
celso. Precedente: Ag.AI nº 331.099.6/SP, Relator Ministro Celso de
Mello, 2ª Turma em 4/9/2001, DJU de 5/10/2001, pág. 47.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-RR-645.464/2000.0 TRT - 1ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A

ADVOGADOS : DR.ª CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO E DR. ROBINSON NEVES FILHO

RECORRIDA : IGNEZ AUGUSTA FERRAZ DE CAS-
TRO

ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIZ RIBEIRO DE AGUIAR

D E S P A C H O

A c. Segunda Turma negou provimento ao agravo regimental
do Unibanco, mantendo o despacho que inadmitiu o recurso de re-
vista, em face do reconhecimento daintempestividadedo apelo in-
terposto.

O reclamadoajuíza recurso extraordinário,alegando ofensa
aos artigos 5º, incisos XXXV e LV, e 93, inciso IX, da Constituição
Federal.

Contra-razões oferecidas às fls. 659/660.
A naturezaprocessualda decisãorecorrida impossibilita o

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor-
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-
ia de maneira indireta.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-RR-646.280/2000.0 TRT - 21ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADOR : DR. KENNEDY FELICIANO DA SILVA
RECORRIDO : ANTÔNIO MENDES DE LIMA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO SOARESDE QUEI-

ROZ

D E S P A C H O

O Estado do Rio Grande do Norte, com base no artigo 102,
inciso III, alínea a, da Carta da República, apontando violação ao seu
artigo 7º, inciso XXIX, alínea a, manifesta recurso extraordinário
contra acórdão da d. Primeira Turma que não conheceu de sua revista,
com fundamento nos Enunciados nos 95 e 362 do TST.

Contra-razões inexistentes.
É de natureza processual debate acerca da aplicação de enun-

ciadosdo e.Tribunal Superior doTrabalho,inexistindo espaço,por
isso, para seu exame, pelo e. Supremo Tribunal Federal, em sede de
recurso extraordinário, conforme jurisprudência daquele Pretório Ex-
celso. Precedente: Ag.AI nº 331.099.6/SP, Relator Ministro Celso de
Mello, 2ª Turma em 4/9/2001, DJU de 5/10/2001, pág. 47.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-RR-646.283/2000.0 TRT - 21ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADOR : DR. ANTENOR ROBERTO SOARESDE

MEDEIROS
RECORRIDA : SANDRA MARA SILVA E SOUZA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO SOARESDE QUEI-

ROZ

D E S P A C H O

O Estado do Rio Grande do Norte, com base no artigo 102,
inciso III, alínea a, da Carta da República, apontando violação ao seu
artigo 7º, inciso XXIX, alínea a, manifesta recurso extraordinário
contra acórdão da d. Primeira Turma que não conheceu de sua revista,
com fundamento nos Enunciados nos 95 e 362 do TST.

Contra-razões inexistentes.
É de natureza processual debate acerca da aplicação de enun-

ciadosdo e.Tribunal Superior doTrabalho,inexistindo espaço,por
isso, para seu exame, pelo e. Supremo Tribunal Federal, em sede de
recurso extraordinário, conforme jurisprudência daquele Pretório Ex-
celso. Precedente: Ag.AI nº 331.099.6/SP, Relator Ministro Celso de
Mello, 2ª Turma em 4/9/2001, DJU de 5/10/2001, pág. 47.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-648.356/2000.6 TRT - 1ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO

RECORRIDOS : IBRAIM SOUZA PINTO, LOURIVAL PE-
REIRA DE SOUZA, SEBASTIÃO JOSÉ E
OUTROS, WILSON AUGUSTO COSTA E
OUTRAS E ÉZIO EUZÉBIO SALGADO

ADVOGADOS : DRS. ABENOR NATIVIDADE COSTA,
LUIZ KLAUBER GONÇALVES DA RO-
CHA, JOSÉ ANTUNESDE CARVALHO,
BRUNO VIEIRA BASÍLIO DA MOTTA E
RITA DE CÁSSIA CHEHUAN DE BAR-
ROS

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação do artigo 5º, incisos XXXV, LIV e LV,
a reclamada manifesta recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente
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PROC. Nº TST-RE-ED-ROAR-653.878/2000.5 TRT - 16ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS NO
ESTADO DO MARANHÃO

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
RECORRIDA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. SAMARONE JOSÉ LIMA MEIRE-

LES

D E S P A C H O

Com baseno artigo 102,inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontandoofensa aos artigos1º, 5º, incisosII, XXXV ,
XXXVI e LV, e 7º, incisoVI, o recorrente manifestarecurso ex-
traordinário.

Contra-razões inexistentes.
Descaberecurso extraordinárioquandoa decisãorecorrida

está em harmonia com a jurisprudência do Pretório Excelso.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 26 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-656.245/2000.7 TRT - 23ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DA AMAZÔNIA S/A
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDA : CARMEN NUNES DE BARROS
ADVOGADO : DR. FRANCISCO ANIS FAIAD

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV, LIV
e LV, 7º, inciso XXIX, alínea a, 93, inciso IX, e 114, o reclamado
ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 26 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-656.768/2000.4 TRT 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO BANORTE S/A
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO : ANTÔNIO DONIZETE JOLLO
ADVOGADO : DR. TARCÍSIO FERREIRA FREIRE

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXX-
VI e LV, e 93, inciso IX, o reclamado ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões não apresentadas.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 26 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-658.293/2000.5 TRT - 1ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : RAYMUNDO GONÇALVES DA MOTTA
ADVOGADO : DR. FERNANDO TRISTÃO FERNAN-

DES
RECORRIDO : BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADOS : DRS. JORGE VERGUEIRODA COSTA

MACHADO NETO E LUZIMAR DE
SOUZA AZEREDO BASTOS

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alíneas a e b, da Carta
da República, apontando violação dos artigos 5º, incisos XXXVI,
XXXVII, LIII, LIV , LV e LIX, 7º, incisos I, III e XXIX, alínea a, e
93, inciso IX, o reclamante interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 343/346.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 28 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-658.405/2000.2 TRT - 1ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : NOVO AMÉRICO'S BAR E RESTAU-
RANTE LTDA.

ADVOGADO : DR. SÉRGIO DA SILVA PARANHOS
RECORRIDO : JONAS LAURENTINO CARDOSO
ADVOGADA : DR.A VALÉRIA CRISTINA MANHÃES

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sob o argumento de afronta ao seu artigo 5º, incisos
II, LIV e LV, a reclamada interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 140/148.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não-

conhecimento dos embargos, em face da conformidade da decisão
recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Trabalho.

Por outro lado, o debate serestringe aoplano infracons-
titucional, o que inviabiliza a admissão do extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-661.054/2000.2 TRT - 18ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE INFORMÁTICA LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ BARBOSA DOS SANTOS
RECORRIDO : ARTHUR RIBEIRO PINTO
ADVOGADA : DR.ª CÁCIA ROSA DE PAIVA

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violaçãodo artigo 5º, incisoXXXV, a re-
clamada manifesta recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 26 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-661.312/2000.3 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FERTILIZANTES FOSFATADOS S/A -
F O S F É RT I L

ADVOGADOS : DRS. MARCELO PIMENTEL E AFONSO
HENRIQUE LUDERITZ DE MEDEIROS

RECORRIDO : LUCIANO DA SILVA GUIMARÃES
ADVOGADO : DR. MARCELO NAVES BRUNO

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal,sob oargumentode afrontaao artigo 5º,incisosII,
LIV e LV, a reclamada interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não-

conhecimento dos embargos, em face da conformidade da decisão
recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Trabalho.

Por outro lado, o debate serestringe aoplano infracons-
titucional, o que inviabiliza a admissão do extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-665.877/2000.1 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO

RECORRIDO : CELSO DA SILVA FAVONI
ADVOGADO : DR. TARCÍSIO FONSECA DA SILVA

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal,sob oargumento de afrontaaos artigos5º, incisos
XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, a reclamadainterpõe recurso
extraordinário.

Contra-razões às fls. 167/172.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não-

conhecimento dos embargos, em face da conformidade da decisão
recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Trabalho.

Por outro lado, o debate serestringe aoplano infracons-
titucional, o que inviabiliza a admissão do extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 26 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-RXOFROAR-665.996/2000.2TRT - 4ª
REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : PAULO RICARDO DIAS DA SILVA E
OUTRO

ADVOGADA : DR.ª MARCELISE DE MIRANDA AZE-
VEDO

RECORRIDA : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

D E S P A C H O

Com baseno artigo 102,inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontandoofensa aos artigos1º, 5º, incisosII, XXXV ,
XXXVI e LV, e 7º, inciso VI, os recorrentes manifestamrecurso
extraordinário.

Contra-razões às fls. 360/362.
Descaberecurso extraordinárioquandoa decisãorecorrida

está em harmonia com a jurisprudência do Pretório Excelso.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 26 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-668.711/2000.6 TRT - 17ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADOS : DRS. PEDRO LOPES RAMOS E NILTON
CORREIA

RECORRIDA : MARIA DA PAZ OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO LEITE DE ALMEIDA

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sob o argumento de afronta ao artigo 5º, incisos
XXXV, XXXVI, LIV e LV, a Companhia Vale do Rio Doce - CVRD
interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não-

conhecimento dos embargos, em face da conformidade da decisão
recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Trabalho.

Por outro lado, o debate serestringe aoplano infracons-
titucional, o que inviabiliza a admissão do extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 26 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-668.789/2000.7 TRT - 6ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZA-
GEM INDUSTRIAL - SENAI

ADVOGADA : DR.ª SYLVIA LORENA T. DE SOUSA
ARCÍRIO

RECORRIDO : MAURÍCIO SILVÉRIO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO QUINTINO DOS SAN-

TO S

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal,sob oargumentode afrontaao artigo 5º,incisosII,
XXXV e LV, o reclamado interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não-

conhecimento dos embargos, em face da conformidade da decisão
recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Trabalho.

Por outro lado, o debate serestringe aoplano infracons-
titucional, o que inviabiliza a admissão do extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-RR-206.063/95.7 TRT - 4ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADOS : DR.ª GISELA MANCHINI DE CARVA-
LHO E DR. RICARDO ADOLPHO B. DE
ALBUQUERQUE

RECORRIDA : ROCILEI DE MOURA FERRARI
ADVOGADOS : DR. CÍCERO TROGLIO E DR.A DANIEL-

LE TOSCANO E HERMIDA
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D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, areclamadaajuízarecurso extraordinário,alegando
ofensa aos artigos 5º, inciso II, e 37, inciso II.

Contra-razões apresentadas às fls. 679/686.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 21 de janeiro de 2002.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-208.310/95.9 TRT - 9ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOSDE
C A S C AV E L

ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
RECORRIDO : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADOS : DRS. ROBINSON NEVES FILHO E

CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República,apontando violaçãoao artigo 8º,inciso III, o reclamante
manifesta recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 425/427.
É infraconstitucionala matériaobjeto dadecisão recorrida,

que se limitou a determinara extinçãodo processo,com baseno
artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-RR-308.274/96.5 TRT - 17ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ADVOGADOS : DRS. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE
LOBATO E JOSÉ EYMARD LOGUÉR-
CIO

RECORRIDO : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S/A

ADVOGADOS : DRS. ROBINSON NEVES FILHO E
CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos XXXV e LV, e
93, inciso IX, os reclamantes manifestam recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 470/474.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição de extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 18 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-E-RR-322.138/96.0 TRT - 1ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE
JANEIRO - UFRJ

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDOS : ANA CRISTINA BRASIL ARCOS E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. RICARDO SPELTA

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV,
XXXVI, LIV e LV, e 37, caput e incisos I e II, a reclamadaajuíza
recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
É infraconstitucionala matéria constante dadecisão impug-

nadaque se limitou à aferiçãodos pressupostosde admissibilidade
dos embargos, com basena legislação processualordinária ena ju-
risprudência desta Corte, impossibilitandoo prosseguimento do ex-
traordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-332.403/96.1 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FORD DO BRASIL LTDA.
ADVOGADA : DR.ª CÍNTIA BARBOSA COELHO
RECORRIDO : SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO

ABC
ADVOGADOS : DR.S GUSTAVO TEIXEIRA RAMOS E

PAULA F. VIANA ATTA
D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sob o argumento de afronta ao artigo 5º, incisos
XXXV e LV, a reclamada interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 127/131.
O debate sobre a aferição dos pressupostos de admissibi-

lidade do recurso insere-se no plano do direito processual e, portanto,
infraconstitucional.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AG-E-RR-341.894/97.3 TRT - 3ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : ÂNGELA MARIA LOPES BARCELOS L.
GRECO E OUTRAS

ADVOGADO : DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ
RECORRIDA : BENEFICÊNCIA DA PREFEITURA MU-

NICIPAL DE BELO HORIZONTE
ADVOGADO : DR. HAROLDO MONTEIRO DE SOUSA

LIMA
D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sob a alegação de afronta aos artigos 18, e 30, inciso
I, as reclamantes ajuízam recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
É infraconstitucionala matériaobjeto dadecisão recorrida,

que se limitou à aferição dos pressupostos de cognição dos embargos,
na forma da legislação processual e da jurisprudência pertinentes,
questões que não ensejam o extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-RR-307.939/96.7 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S/A - BANESPA

ADVOGADOS : DRS. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
E AREF ASSREUY JÚNIOR

RECORRIDO : NILTON TEIXEIRA PINTO
ADVOGADO : DR. LEANDRO MELONI

D E S P A C H O

Com amparo noartigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sob o argumento deafronta ao artigo 37, inciso II,
bem como ao artigo 19, do Ato das DisposiçõesConstitucionais
Transitórias, o reclamado interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 333/334.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não-

conhecimento dos embargos, em face da conformidade da decisão
recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Trabalho.

Por outro lado, o debate serestringe aoplano infracons-
titucional, o que inviabiliza a admissão do extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ROAR-317.598/96.2 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R O R D I N Á R I O

RECORRENTE : WILLIAM MACEDO FERREIRA
ADVOGADO : DR. MÁRCIO GONTIJO
RECORRIDO : BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS

GERAIS S/A
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O

Com base noartigo 102, incisoIII, alínea a, da Cartada
República,apontando violaçãodo artigo 5º, inciso XXXVI, o re-
corrente ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 184/186.
É de natureza processual decisão que se limita ao exame do

cabimento deação rescisória, nãoensejando a interposiçãodo ex-
traordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 3 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-RR-320.885/96.5 TRT - 5ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : JUVENAL GONÇALVES MARQUES E
OUTROS

ADVOGADA : DR.A ISIS MARIA BORGES DE RESEN-
DE

RECORRIDA : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO
D E S P A C H O

Com amparo noartigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, incisos II,
XXXV, LIV e LV, e 7º, incisos XIII e XIV, os reclamantes interpõem
recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
O apelo não reúne as condições necessárias para ultrapassar

o juízo de admissibilidade, ante a ausência de prequestionamento dos
preceitosconstitucionais invocados.A matéria constitucionalapon-
tada na pretensão recursal não foi discutida pela decisão recorrida, a
ponto de se constituir tese sobre ela.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 3 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-E-AR-327.650/96.9TRT - 8ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDOS : ESTADO DO AMAPÁ E ZILMAR MAR-

QUES ISACKSSON E OUTROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ CAXIAS LOBATO

D E S P A C H O

A União Federalajuíza recurso extraordinário,apontando
violação do artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 3 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-RR-346.239/97.3TRT - 15ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADAS : DR.AS CÍNTIA BARBOSA COELHO E

ELIANA TRAVERSO CALEGARI
RECORRIDO : PAULO AFONSO DA SILVA (ESPÓLIO

DE)
ADVOGADO : DR. FLORIVAL DOS SANTOS

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV e LV,
7º, inciso XXVI, e 93, inciso IX, a reclamada manifestarecurso
extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição de extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 3 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-RR-349.160/97.8 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADAS : DR.AS DENISE BRAGA TORRES E ELIA-

NA TRAVERSO CALEGARI
RECORRIDO : SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO

ABC
ADVOGADAS : DR.ª ALEXANDRA CARVALHO DA RO-

CHA E DR.ª PAULA FRASSINETTI V.
AT TA
D E S P A C H O

Com amparo noartigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal,sob oargumentode afrontaao artigo 5º,incisosII,
XXXV e LV, a reclamada interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 703/708.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não-

conhecimento dos embargos, em face da conformidade da decisão
recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Trabalho.

Por outro lado, o debate serestringe aoplano infracons-
titucional, o que inviabiliza a admissão do extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente
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PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-350.768/97.0TRT - 4ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : WALMOR GILBERTO DA CUNHA
ADVOGADAS : DR.AS MARCELISE MIRANDA AZEVE-

DO E BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA
RECORRIDA : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADA : DR.A KARLA SILVA PINHEIRO MA-

CHADO

D E S P A C H O

Com amparo noartigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal,sob oargumento de afrontaaos artigos5º, incisos
XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, o reclamante interpõerecurso
extraordinário.

Contra-razões às fls. 725/732.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não-

conhecimento dos embargos, em face da conformidade da decisão
recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Trabalho.

Por outro lado, o debate serestringe aoplano infracons-
titucional, o que inviabiliza a admissão do recurso extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-E-RR-354.994/1997.5TRT - 10ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : ELZA MARIA REGO RAMALHO E OU-
TRAS

ADVOGADOS : DRS. MARCO ANTÔNIO B. CARVALHO
E MARCOS LUÍS BORGES DERESEN-
DE

RECORRIDO : DISTRITO FEDERAL (SUCESSOR DA
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - FEDF)

PROCURADOR : DR. RODRIGO ALVES CHAVES

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º,inciso XXXVI, 7º, in-
ciso, XXIX, alínea a, in fine, e 39, § 2º, as reclamantesajuízam
recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 300/305.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 29 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-E-RR-357.610/97.7 TRT - 9ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA

ADVOGADO : DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚ-
NIOR

RECORRIDO : RAUL GONÇALVES FILHO
ADVOGADO : DR. GERALDO HASSAN

D E S P A C H O

Com amparo noartigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sobo argumento de afronta aosseus artigos5º,
incisos LIV e LV, e 7º, inciso XIV, a reclamadainterpõe recurso
extraordinário.

Contra-razões às fls. 296/302.
O apelo não reúne as condições necessárias para ultrapassar

o juízo de admissibilidade, ante a ausência de prequestionamento dos
preceitosconstitucionais invocados.A matéria constitucionalapon-
tada na pretensão recursal não foi discutida pela decisão recorrida, a
ponto de se constituir tese sobre ela.

Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional, uma vez que o debate
se prendeuà legislaçãoprocessualcivil, identificando adecisãore-
corrida no plano infraconstitucional

Não admito. Publique-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-E-RR-360.617/97.5 TRT - 16ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DO
MARANHÃO

ADVOGADOS : DRS. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE
LOBATO E JOSÉ EYMARD LOGUÉR-
CIO

RECORRIDO : BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADA : DR.ª ENEIDA DE VARGAS E BERNAR-

DES

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontandoviolação doartigo 8º,inciso III, o reclamante
ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 336/341.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 29 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ROMS-365.157/97.8 TRT - 1ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : ALBERTO NEVES PEREIRA E OU-
TROS

ADVOGADA : DR.ª GLEISE MARIA ÍNDIO E BARTI-
J O T TO

RECORRIDA : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTE-
CIMENTO - CONAB

ADVOGADA : DR.ª SANDRA MARIA ROSSI GONÇAL-
VES

D E S P A C H O

Sem apontaro dispositivo constitucional emque embasam
suapretensão, mas,sob o argumentode afrontaao artigo 5º,inciso
XXXVI, da Constituição Federal, os impetrados interpõem recurso
extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
O apelo não reúne as condições necessárias para ultrapassar

o juízo de admissibilidade, ante a ausência de prequestionamento dos
preceitosconstitucionais invocados.A matéria constitucionalapon-
tada na pretensão recursal não foi discutida pela decisão recorrida, a
ponto de se constituir tese sobre ela.

Outro óbice àadmissãodo extraordinárioresidena faltade
ofensa direta ao Texto Constitucional,uma vez que o debatese
prendeu à legislação ordinária, identificando a decisão recorrida no
plano infraconstitucional.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 4 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-E-RR-262.830/96.4 TRT - 8ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA DOCAS DO PARÁ - CDP
ADVOGADOS : DRS. BENJAMIN CALDAS BESERRAE

RODRIGO ISONI
RECORRIDO : MANOEL NASCIMENTO DE SOUSA FI-

LHO
ADVOGADO : DR. JOSÉ OLIVAR DE AZEVEDO

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação do artigo 5º,incisos II, LIV e LV, a
empresa ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 10 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-E-RR-307.424/96.2 TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDA : DILMA MEDEIROS LEAL
ADVOGADO : DR. CARLOS BELTRÃO HELLER

D E S P A C H O

Sem apontar o dispositivo constitucional em que embasa sua
pretensão recursal, sobo argumento de afronta aoartigo 5º, inciso
XXXVI, a reclamada interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.

O apelo não reúne as condições necessárias para ultrapassar
o juízo de admissibilidade, ante a ausência de prequestionamento dos
preceitosconstitucionais invocados.A matéria constitucionalapon-
tada na pretensão recursal não foi discutida pela decisão recorrida, a
ponto de se constituir tese sobre ela.

Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional, uma vez que o debate
se prendeuà legislaçãoprocessualcivil, identificando adecisãore-
corrida no plano infraconstitucional

Não admito. Publique-se.
Brasília, 10 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-334.676/96.6 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : ALAOR MENDES E OUTROS
ADVOGADOS : DRS. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO E

RITA DE CÁSSIA B. LOPES
RECORRIDA : PRODAM - COMPANHIA MUNICIPAL

DE PROCESSAMENTO DE DADOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS RODRIGUES PEREI-

RA DO VALE

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, inciso XXXV, 37 e 70,
os reclamantes manifestam recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
É infraconstitucional amatéria objeto da decisãorecorrida

que definiu a questão da estabilidade vindicada pelos reclamantes,
com base nasdisposições gerais do direito ordinárioe da juris-
prudência desta Corte, levando em consideração a natureza jurídica
da empresa contratante,para afastar anulidadedas dispensasimo-
tivadas, impossibilitando ofensa direta à Constituição Federal.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 6 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-E-RR-341.034/97.2 TRT - 13ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MARIA HELENA ROTTA SOARES
ADVOGADO : DR. JOSÉ MÁRIO PORTO JÚNIOR
RECORRIDA : UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍ-

BA - UFPB
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, inciso II,
37, caput e inciso II, 41, § 2º, e artigo 19 do ADCT, a reclamante
interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 336/338.
O apelo não reúne as condições necessárias para ultrapassar

o juízo de admissibilidade, ante a ausência de prequestionamento dos
preceitosconstitucionais invocados.A matéria constitucionalapon-
tada na pretensão recursal não foi discutida pela decisão recorrida, a
ponto de se constituir tese sobre ela.

Outro óbice àadmissãodo extraordinárioresidena faltade
ofensa direta ao Texto Constitucional,uma vez que o debatese
prendeu à legislação processual civil, identificando a decisão recor-
rida no plano infraconstitucional

Não admito. Publique-se.
Brasília, 6 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-E-RR-349.689/97.7 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADORA : DR.ª MARLI SOARES DEFREITAS BA-

SÍLIO
RECORRIDO : ARNALDO PAES
ADVOGADO : JOÃO SMOLLI

D E S P A C H O

Com baseno artigo 102,inciso III, alínea a, da Carta da
República,apontando violaçãodo artigo 114, bemcomo doartigo
106 da Constituição anterior, o recorrente ajuíza recurso extraor-
dinário.

Contra-razões inexistentes.
A natureza processual da decisão recorrida inviabiliza a pre-

tensão, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 10 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente



Nº 23, segunda-feira, 4 de fevereiro de 2002 1 1309ISSN 1415-1588

PROC. Nº TST-RE-AG-E-RR-350.009/97.8 TRT - 8ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDOS : ELMIR CARNEIRO DE FRANÇA E MI-

NISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA LHO
ADVOGADO : DR. JOAQUIM LOPESDE VASCONCE-

LOS
PROCURADORA : DR.ª RITA PINTO DA C. DE MENDON-

ÇA

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação do artigo 5º, incisos II, XXXVI e LIV,
a União Federal ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 10 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-E-RR-350.029/97.7 TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : BALBINO JÚLIO DE SOUSA E OU-
TROS

ADVOGADOS : DRS. MARTHIUS SÁVIO C. LOBATO E
JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

RECORRIDO : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-
MENTO DE DADOS - SERPRO

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sobo argumento de afronta aosartigos 5º, inciso
XXXVI, e 7º, inciso VI, os reclamantesinterpõem recursoextraor-
dinário.

Contra-razões às fls. 727/735.
O apelo não reúne as condições necessárias para ultrapassar

o juízo de admissibilidade, ante a ausência de prequestionamento dos
preceitosconstitucionais invocados.A matéria constitucionalapon-
tada na pretensão recursal não foi discutida pela decisão recorrida, a
ponto de se constituir tese sobre ela.

Outro óbice àadmissãodo extraordinárioresidena faltade
ofensa direta ao Texto Constitucional,uma vez que o debatese
prendeu à legislação processual civil, identificando a decisão recor-
rida no plano infraconstitucional

Não admito. Publique-se.
Brasília, 6 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-E-RR-350.749/97.4 TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : GENIVAL LIMA DA PAZ
ADVOGADO : DR. FRANCISCO R. PRETO JÚNIOR E

DR.ª DEBORAH FERNANDES
RECORRIDA : TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA

S/A - TELEBRASÍLIA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal,sob oargumento de afrontaaos artigos5º, incisos
XXII e XLVII, e 7º, incisos X e XXVI, o reclamante interpõe recurso
extraordinário.

Contra-razões às fls. 334/335.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não-

seguimentodos embargos, emface da conformidade dadecisãore-
corrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Trabalho.

Por outro lado, o debate serestringe aoplano infracons-
titucional, o que inviabiliza a admissão do extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-E-RR-350.761/97.4 TRT - 4ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : LUIZA LEAL OLIVEIRA
ADVOGADAS : DR.AS CARLA DÓREA GARCIA E RA-

QUEL CRISTINA RIEGER
RECORRIDA : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. FLÁVIO BARZONI MOURA

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sobo argumento de afronta aosartigos 7º, inciso
XVII, e 60, § 4º, inciso IV, a reclamante interpõerecurso extraor-
dinário.

Contra-razões inexistentes.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não-

conhecimento dos embargos, em face da conformidade da decisão
recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Trabalho.

Por outro lado, o debate serestringe aoplano infracons-
titucional, o que inviabiliza a admissão do extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-644.273/2000.3 TRT - 1ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S/A - BANERJ (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
RECORRIDOS : ROSANA SZEER E OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCELO DE CASTRO FONSECA

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV, LIV
e LV, 7º, inciso XXVI, e 93, incisoIX, o reclamadoajuíza recurso
extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 6 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AR-645.025/2000.3 TST
R E C U R S O E X T R O R D I N Á R I O

RECORRENTES : DAGOBERTO GROHS DRECHESELE
OUTROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ RONALDO CARVALHO SAD-
DI

RECORRIDO : CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA DO PARANÁ - CE-
FET/PR

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

D E S P A C H O

Com baseno artigo 102,inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontandoviolação doartigo 5º, inciso XXXVI, os re-
clamantes interpõem recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 184/190.
A decisão da c. Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, cuja ementa foipublicadano DJU que circulouno dia
28/5/2001, segunda-feira (fl.146), ao exaurir aesfera recursal tra-
balhista, ensejaria recurso extraordinário e não recurso especial como
inicialmente interposto, cujo processamento foi indeferido pelo r. des-
pacho de fl. 168, publicado no DJU de 9/8/2001(fl. 169).

Iniciado o prazo recursal no dia29/5/2001, terça-feira,
findou-se no dia 12/6/2001, também terça-feira, sendo extemporâneo
o recurso em exame,por ter sido formalizado em21/6/2001 (fl.
177).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 6 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-E-RR-645.416/2000.4TRT - 1ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MASSA FALIDA DE LUNDGREN IR-
MÃOS TECIDOS, INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO S/A - CASAS PERNAMBUCA-
NAS

ADVOGADAS : DR.AS SAMANTHA OLIVEIRA RODRI-
GUES E CLARISSEINÊS DE OLIVEI-
RA

RECORRIDA : FRANCISCA MARNEUZA DE MENE-
ZES

ADVOGADAS : DR.AS ESTER DAMAS PEREIRA E JU-
LIANA F. DE MENTZINGEN

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alíneas a e c, da
Constituição Federal, sob o argumento de afronta ao artigo 5º, incisos
II, XXXV e LV, a reclamada interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 289/294.

O apelo não reúne as condições necessárias para ultrapassar
o juízo de admissibilidade, ante a ausência de prequestionamento dos
preceitosconstitucionais invocados.A matéria constitucionalapon-
tada na pretensão recursal não foi discutida pela decisão recorrida, a
ponto de se constituir tese sobre ela.

Outro óbice àadmissãodo extraordinárioresidena faltade
ofensa direta ao Texto Constitucional,uma vez que o debatese
prendeu à legislação processual civil, identificando a decisão recor-
rida no plano infraconstitucional

Não admito. Publique-se.
Brasília, 7 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-649.623/2000.4 TRT - 23ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DO MATO
GROSSO S/A - TELEMAT

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDA : NEUSA MARIA TANNUS DINIZ GUI-

MARÃES
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO FERREIRA RO-

DRIGUES

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação do artigo 37, incisos II, XIX e XX, a
empresa ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 6 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-651.995/2000.6 TRT - 9ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A

ADVOGADA : DR.ª CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

RECORRIDO : FERNANDO AUGUSTO SARTORI
ADVOGADO : DR. JOSÉ EDUARDO WIELEWICKI

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República,apontando violaçãodos artigos 5º,incisosXXXV, LIV e
LV, e 93, inciso IX, o Banco ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
A natureza processual da decisão recorrida inviabiliza a pre-

tensão, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 6 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-652.635/2000.9 TRT - 15ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S/A - BANESPA

ADVOGADOS : DRS. JOSÉALBERTO COUTO MACIEL
E JONAS M. DE MORAES NETO

RECORRIDA : DULCIMARA RAMIRO DE FARIA
ADVOGADO : DR. CELSO MOREIRA DA SILVA

D E S P A C H O

Com baseno artigo 102, incisoIII, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos XXXV e LV, e
93, inciso IX, o Banco ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
A natureza processual da decisão recorrida inviabiliza a pre-

tensão, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 6 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-E-AIRR-656.497/2000.8 TRT - 3ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S/A
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO : PAULO CÉSAR CARDOSO
ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES
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D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação do artigo 5º, incisos II, XXXV e LV,
a empresa ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 6 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-657.892/2000.8 TRT - 1ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S/A - BANERJ (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
RECORRIDOS : JOÃO FERNANDO SEIXAS MARTINS E

OUTROS
ADVOGADA : DR.ª MARLA SUEDY RODRIGUES ES-

CUDERO

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República,apontandoviolação dosartigos5º, incisos XXXV, LIV e
LV, e 93, inciso IX, o Banco ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 6 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-658.946/2000.1 TRT - 15ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VIRGOLINO DE OLIVEIRA - CATAN-
DUVA S/A - AÇÚCAR E ÁLCOOL

ADVOGADOS : DRS. HUGO G. BERNARDES EHUGO
GUEIROS BERNARDES FILHO

RECORRIDO : VALDIR APARECIDO SILVA
ADVOGADO : DR. CARLOS ADALBERTO RODRI-

GUES

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos XXXIV, XXXV,
XXXVI e LV, 7º, inciso XXIX, e 93, inciso IX, a reclamada ajuíza
recurso extraordinário.

Contra-razões apresentadas às fls. 189/194.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 7 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-661.881/2000.9 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADOS : DRS. NILTON CORREIA E PEDRO LO-
PES RAMOS

RECORRIDO : JOSÉ AUGUSTO BOSON SANTOS
ADVOGADA : DR.A FRANCISCA ESTER BOSON SAN-

TO S

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, soba alegação deafronta aoartigo 5º, incisosII,
XXXV, LIV e LV, a reclamada interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
É infraconstitucional amatéria objeto da decisãorecorrida

que se limitou à aferição dos pressupostos de cognição da revista, na
forma da legislação processual e da jurisprudência pertinentes, ques-
tões que não se alçam em nível de extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 10 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-662.528/2000.7 TRT - 15ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A

ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
RECORRIDO : CARLOS ONOFRE LOURENCINE
ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO GALLI

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV,
XXXVI e LV, e 93, inciso IX, o Banco interpõe recursoextraor-
dinário.

Contra-razões inexistentes.
A natureza processual da decisão recorrida inviabiliza a pre-

tensão, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 6 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-704.651/2000.8 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA.

ADVOGADOS : DRS. MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA E RUBER MARCELO SAR-
DINHA

RECORRIDO : JOÃO VITOR DE ARAÚJO
ADVOGADA : DR.ª HEIDY GUTIERREZ MOLINA

D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal,sob aalegação deafronta aosartigos 5º,incisos II,
XXXV, LIV e LV, e 7º, inciso XIV, a reclamadainterpõe recurso
extraordinário.

Contra-razões às fls. 121/131.
É infraconstitucionala matériaobjeto dadecisão recorrida,

que se limitou à aferiçãodos pressupostosde cogniçãoà revista,na
forma da legislação processual e da jurisprudência pertinentes, ques-
tões que não se alçam em nível de extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 10 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-705.763/2000.1 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DEMINAS GE-
RAIS S/A - TELEMIG

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA

RECORRIDO : RONALDO FERREIRA ARMOND
ADVOGADO : DR. NELSON HENRIQUE REZENDE PE-

REIRA

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, inciso XXVI, 7º, inciso
XXVI, e 8º, inciso III, a reclamada ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 10 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-706.388/2000.3 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S/A
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO : MARCELINO JACI PINTO
ADVOGADO : DR. CLARINDO DIAS ANDRADE

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação do artigo 7º, inciso XIV, a reclamada
ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 6 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-706.586/2000.7 TRT - 3ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S/A
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO : PAULO RAMOS DE JESUS
ADVOGADA : DR.ª PATRÍCIA CARLA ARMANI TUR-

CI
D E S P A C H O

Com amparono artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sob a alegação de afronta ao artigo 7º, inciso XIV, a
reclamada interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
É infraconstitucional amatéria objeto da decisãorecorrida

que se limitou à aferição dos pressupostos de cognição da revista, na
forma da legislação processual e da jurisprudência pertinentes, ques-
tões que não se alçam em nível do extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 6 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-706.590/2000.0 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DEMINAS GE-
RAIS S/A - TELEMAR

ADVOGADOS : DRS. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA E ALEXANDRE G. FARAH

RECORRIDOS : VILSON ROBERTO DA COSTA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. ALEX SANTANA DE NOVAIS
D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º,inciso XXXVI, 7º, in-
ciso XXVI, e 8º, inciso III, a reclamada ajuízarecursoextraordi-
nário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 7 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-RR-707.196/2000.6 TRT - 1ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E
ESGOTOS - CEDAE

ADVOGADO : DR. RICARDO CÉSAR RODRIGUES PE-
REIRA

RECORRIDO : WILSON DE AZEVEDO DUARTE (ES-
PÓLIO DE)

ADVOGADO : DR. GUARACI FRANCISCO GONÇAL-
VES
D E S P A C H O

Apontando violaçãodo artigo 37, inciso II, da Carta da
República, a empresa ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 210/223.
Está desfundamentado o recurso, pois a recorrente não in-

dicou o permissivo constitucional embasadordo apelo, o que de-
sautoriza o prosseguimento do inconformismo.

Milita ainda em desfavor da pretensão a natureza infracons-
titucional da decisão recorrida, não cabendo o extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-707.966/2000.6 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADOS : DR. WESLEY C. DOSSANTOS E DR.A

SIMONE S. DE CASTRO RACHID
RECORRIDOS : JOSÉDE JESUSALVES E ALVORADA

SEGURANÇA BANCÁRIA E PATRIMO-
NIAL LTDA.

ADVOGADO : DR. PEDRO ARAÚJO
D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação do artigo 5º, incisos XXXVI e LIV, a
recorrente ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 10 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente
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PROC. Nº TST-RE-AIRR-710.085/2000.5 TRT - 4ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

ADVOGADOS : DRS. CARLOS EDUARDO GARCEZ
BAETHGEN E HENRIQUE DE SOUZA
VIEIRA

RECORRIDO : RAIMUNDO ANTUNES DA SILVA
ADVOGADO : DR. LUIZ ROTTENFUSSER

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, inciso II, e 7º, inciso
XXIII, a reclamada ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 6 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-710.211/2000.0 TRT-15ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL - INCORPORADORA DA FEPA-
SA)

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS C. COUTO

RECORRIDO : FRANCISCO CARLOS MORAES
ADVOGADO : DR. RICARDO VALENTIM MOTTA

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação do artigo 5º, incisos XXXV, LIV e LV,
a reclamada ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 11 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-710.213/2000.7 TRT - 15ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL
INCORPORADORA DA FEPASA)

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS C. COUTO

RECORRIDO : JOÃO JOSÉ DE SOUZA BORGES
ADVOGADO : DR. LUCIO LUIZ CAZAROTTI

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação do artigo 5º, incisos XXXV, LIV e LV,
a reclamada ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 6 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-710.216/2000.8 TRT - 15ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL
INCORPORADORA FEPASA)

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS C. COUTO

RECORRIDOS : CLÁUDIO ALVES COELHO E OUTROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ MARCOS DO PRADO

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação do artigo 5º, incisos XXXV, LIV e LV,
a reclamada ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 6 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-710.218/2000.5 TRT - 15ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL - INCORPORADORA DA FEPA-
SA)

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO

RECORRIDOS : ANTÔNIO VIEIRA MACHADO E OU-
TROS

ADVOGADA : DR.ª SÔNIA APARECIDA DE LIMA
SANTIAGO F. MORAES
D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação do artigo 5º, incisos XXXV, LIV e LV,
a reclamada ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 11 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-710.240/2000.0 TRT - 5ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COBRA - COMPUTADORES E SISTE-
MAS BRASILEIROS S/A

ADVOGADOS : DR.ª CONCEIÇÃO CAMPELLO E DR.
VICTOR RUSSOMANO JR.

RECORRIDA : OSVALDO JOSÉ LEAL FILHO
ADVOGADO : DR. WALFREDO THALES DE A. E SOU-

ZA
D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República,apontandoviolação do artigo 5º, inciso XXXVI, a re-
clamada ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 6 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-736.983/2001.7 TRT - 15ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMERSON FITTIPALDI
ADVOGADOS : DRS. MARILDA IZIQUE CHEBABI E

MARCELO PIMENTEL
RECORRIDO : ANTÔNIO CARLOS DA COSTA PEREI-

RA
ADVOGADOS : DRS. JULIANO A. DOS SANTOS PEREI-

RA E OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-
TES
D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
Republica,apontandoviolação dosartigos5º, incisos XXXV, LIV e
LV, e 93, inciso IX, o reclamado ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 490/500.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 5 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-742.568/2001.6 TRT - 1ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : JOÃO ODAYR KIRST E OUTRO
ADVOGADA : DR.ª LUCIANA MARTINS BARBOSA
RECORRIDA : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

D E S P A C H O

Com amparo noartigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, sob a alegação de afronta ao artigo 5º, inciso XXX-
VI, os reclamantes ajuízam recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
É infraconstitucionala matériaobjeto dadecisão recorrida,

que se limitou à aferição dos pressupostos de cognição da revista, na
forma da legislação processual e da jurisprudência pertinentes, ques-
tões que não se alçam em nível de extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 4 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AG-ES-746.049/2001.9 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONS-
TRUÇÃO CIVIL DE GRANDES ESTRU-
TURAS NO ESTADO DE SÃO PAULO -
SINDUSCON

ADVOGADOS : DRS. RONDON AKIO YAMADA E SÍL-
VIA DENISE CUTOLO

RECORRIDO : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ENTIDADES SINDICAIS PATRONAIS
DA INDÚSTRIA E EM ASSOCIAÇÕES
CIVIS DA INDÚSTRIA NO ESTADO DE
SÃO PAULO
D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
Republica, apontando violação dos artigos 5º e 114, o reclamado
ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 5 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-746.270/2001.0 TRT - 9ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PROFORTE S/A TRANSPORTES DE VA-
LORES

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : EDISEL RAMOS
ADVOGADA : DR.A VERÔNICA DUARTE AUGUSTO

D E S P A C H O

Com amparo noartigo 102, inciso III, alíneaa, da Cartada Re-
pública,apontandoviolação dosartigos5º, incisosII, XXII, XXXV , LIV e
LV, e 170, inciso II, a reclamada ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão recorrida, não

ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 5 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-750.969/2001.6TRT - 4ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PROFORTE S/A TRANSPORTE DE VA-
LORES

ADVOGADOS : DRS. VERA LÚCIA BORGES BRAGA E
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDOS : SÔNIA DE BARROS NUNES E SEG -
SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGURANÇA
E TRANSPORTE DE VALORES S/A

ADVOGADA : DR.ª IRENE FERNANDES DE OLIVEI-
RA
D E S P A C H O

Com amparo noartigo 102, inciso III, alíneaa, da Cartada Re-
pública,apontandoviolação dosartigos5º, incisosII, XXII, XXXV , LIV e
LV, e 170, inciso II, o reclamado ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 5 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-751.213/2001.1 TRT - 8ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-
CIA AOS FUNCIONÁRIOSDO BANCO
DA AMAZÔNIA S/A - CAPAF

ADVOGADOS : DRS. JOÃO PIRES DOS SANTOS E SÉR-
GIO L. TEIXEIRA DA SILVA

RECORRIDOS : ANA MIRTES RODRIGUES DE ARAÚJO
E OUTRO

ADVOGADO : DR. NOZOR JOSÉDE SOUZA NASCI-
M E N TO
D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação do artigo 5º, inciso LV, a reclamada
ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão recorrida, não

ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 5 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente
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PROC. Nº TST-RE-AIRR-752.321/2001.9 TRT - 4ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PROFORTE S/A TRANSPORTE DE VA-
LORES

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDOS : SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGU-

RANÇA E TRANSPORTE DE VA-LORES
S/A E CLÁUDIO OSÓRIO MACHADO

D E S P A C H O

Com amparo noartigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal,sob a alegaçãode afronta aos artigos5º, incisos
XXXV, LIV e LV, e 170, inciso II,a empresa interpõerecurso ex-
traordinário.

Contra-razões inexistentes.
É infraconstitucionala matériaobjeto dadecisão recorrida,

que se limitou à aferiçãodos pressupostos recursais de cognição
inerentesà revista,na forma da legislação processuale da juris-
prudência pertinentes, questõesque não se alçam emnível de ex-
traordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 4 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-753.229/2001.9 TRT - 4ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADOS : DRS. EDSON ANTÔNIOPIZZATTO RO-
DRIGUES E LUIZ GOMES PALHA

RECORRIDO : PAULO FERRET DONINI
ADVOGADO : DR. SYLVIO FONTANA

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos II e LIV, 100, §
1º, e 165, § 5º, a reclamada ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 4 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-755.461/2001.1 TRT - 9ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PROFORTE S/A TRANSPORTE DE VA-
LORES

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : JAIME MOREIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ CÍCERO CELESTINO

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXII,
XXXV, LIV e LV, e 170, inciso II,o reclamado ajuízarecurso ex-
traordinário.

Contra-razões às fls. 528/537.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 5 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-757.355/2001.9 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EDWARDS LIFESCIENCES MACCHI LT-
DA.

ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS
JÚNIOR

RECORRIDO : SÉRGIO RODRIGUES ALVES
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO MARCON

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV,
XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, a reclamadaajuíza recurso
extraordinário.

Contra-razões às fls. 223/231.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 29 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-759.439/2001.2 TRT - 18ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADOS : DRS. ANTÔNIO CARLOS DA SILVA

MAGALHÃES E WESLEY CARDOSO
DOS SANTOS

RECORRIDO : GERALDO RUFINO PEREIRA
ADVOGADO : DR. LUIZ MIGUEL RODRIGUES BAR-

BOSA
D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República,apontandoviolação dosartigos 5º, inciso II, 7º, inciso
XXIX, e 133, a reclamada ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 135/140.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 29 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-767.070/2001.0 TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SERVIÇO BRASILEIRO DE APOIO ÀS
MICRO E PEQUENAS EMPRESAS-SE-
BRAE

ADVOGADOS : DRS. ROGÉRIO AVELAR E A.C. ALVES
DINIZ

RECORRIDO : VALMIR LEITE SANTANA
ADVOGADO : DR. FLÁVIO TOMAZ PEREIRA LOPES

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos 5º, incisos II e XXXVI, e
37, inciso XXI, o reclamado ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 5 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-RE-AIRR-770.039/2001.8 TRT - 1ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MOZART DE GOMES PIRES
ADVOGADOS : DRS. MARCOS LUÍS BORGES DERE-

SENDE E ISIS M. B. RESENDE
RECORRIDA : ASSOCIAÇÃO DE ENSINO DE CAMPO

GRANDE
ADVOGADA : DR.A ÚRSULA PENA DE OLIVEIRA

D E S P A C H O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação dos artigos7º, inciso XXVI, e 93,
inciso IX, o reclamante ajuíza recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pedido a natureza processual da decisão re-

corrida, não ensejando a interposição do extraordinário.
Não admito. Publique-se.

Brasília, 29 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

INTIMAÇÃO

OS RECORRIDOS ABAIXO FICAM INTIMADOS, POR MEIO DE
SEUS ADVOGADOS, A APRESENTAR, NO PRAZO DE 15
(QUINZE) DIAS, AS CONTRA-RAZÕES AO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO.

PROCESSO : RR 86630/93.5 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : GLAUCO DI GIACOMO
RECORRIDO(S) : TRANSBRASIL S.A. - LINHAS AÉ-

REAS
Ao Dr. Aref Assreuy Júnior

PROCESSO : RR 160661/95.4 - TRT 4ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : ORLANDO JOSÉ DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
À Dra. Karla Silva Pinheiro Machado

PROCESSO : RR 312599/96.9 - TRT 10ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : JOÃO RABELO DE ARAUJO E OUTRO
RECORRIDO(S) : SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO

DISTRITO FEDERAL - SLU/DF
Ao Dr. José Leonardo dos Santos

PROCESSO : RR 316493/96.8 - TRT 5ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : NIRAN DA SILVA GONÇALVES
RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
Ao Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro

PROCESSO : RR 325924/96.0 - TRT 9ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.
RECORRIDO(S) : VALDEMAR HENRIQUE BORBA RO-

LIM
Ao Dr. Metódio Mazur

PROCESSO : RR 326645/96.5 - TRT 9ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : ITAIPU BINACIONAL
RECORRIDO(S) : NAIR APARECIDA ROMANO

Ao Dr. Maximiliano Nagl Garcez
PROCESSO : RR 333005/96.8 - TRT 9ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
RECORRIDO(S) : CASSIO GILBERTO JUNQUEIRA GODI-

NHO
Ao Dr. Jair Aparecido Zanin

PROCESSO : RR 337815/97.1 - TRT 10ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : NORMA ANDRADE LEÃO E OUTROS
RECORRIDO(S) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS
Ao Dr. Rogério Reis de Avelar

PROCESSO : RR 342315/97.5 - TRT 10ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : MÁRIO MONTEIRO
RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

Ao Dr. Ângelo Aurélio Gonçalves Pariz
PROCESSO : RR 342512/97.4 - TRT 10ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : JOSIAS DE ALMEIDA AGUIAR
RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA

S.A. - TELEBRASÍLIA
Ao Dr. José Alberto Couto Maciel

PROCESSO : RR 346286/97.5 - TRT 15ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : MONSANTO DO BRASIL LTDA.
RECORRIDO(S) : EDISON APARECIDO DA SILVA E OU-

TRO
Ao Dr. Vicente José da Silva

PROCESSO : ROAR 347422/97.0 - TRT 5ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : PEDRO HENRIQUE BISPO
RECORRIDO(S) : BANCO BRADESCO S.A.

À Dra. Luzia de Fátima Figueira
PROCESSO : RR 349653/97.1 - TRT 15ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRA
RECORRIDO(S) : WILSON EVANDRO DE OLIVEIRA

Ao Dr. João Baptista Migliorini
PROCESSO : RR 351260/97.0 - TRT 6ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : BANCO BANORTE S.A.
RECORRIDO(S) : JOÃO AUGUSTO CAVALCANTI ARA-

GÃO
Ao Dr. Vancrilio Marques Tôrres

PROCESSO : RR 351815/97.8 - TRT 10ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : PEDRO RAIMUNDO DO NASCIMENTO

S I LVA
RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT - DIRETORIA
REGIONAL NO DISTRITO FEDERAL
À Dra. Maria da Conceição Maia Awwad

PROCESSO : RR 352568/97.1 - TRT 10ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL - EXTINTO BANCO

NACIONAL DE CRÉDITO COOPERATI-
VO S.A. - BNCC

RECORRIDO(S) : MARIA APARECIDA DE CARVALHO
M A LT E Z
Ao Dr. Pedro Lopes Ramos

PROCESSO : RR 352690/97.1 - TRT 5ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : ARNOLD DOS SANTOS LIMA
RECORRIDO(S) : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DA

BAHIA
Ao Dr. Valton Dórea Pessoa

PROCESSO : RR 353465/97.1 - TRT 7ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : BANCO COMERCIAL - BANCESA S.A.
RECORRIDO(S) : ANA LUIZA BESSA DE PAULA BAR-

ROS
Ao Dr. José Eymard Loguércio

PROCESSO : RR 353474/97.2 - TRT 17ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : WILSON DE SOUZA NETTO E EMPRE-

SA DE PROCESSAMENTO DE DADOS
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

RECORRIDO(S) : OS MESMOS
Aos Drs. José Albertode Oliveira e Cris-
tiane Mendonça

PROCESSO : RR 356140/97.7 - TRT 10ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : ANTÔNIA PEIXOTO CARVALHO
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
À Dra. Gisele de Britto

PROCESSO : RR 360606/97.7 - TRT 15ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : AÇOS IPANEMA (VILLARES) S.A.
RECORRIDO(S) : WILSON RÚBIO

À Dra. Márcia Aparecida Camacho Misailidis
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PROCESSO : RR 362261/97.7 - TRT 24ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : ARMANDO CARLOS ARRUDA DE LA-

CERDA
RECORRIDO(S) : URUCUM MINERAÇÃO S.A.

Ao Dr. Walter Mendes Garcia
PROCESSO : RR 365709/97.5 - TRT 17ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : GILSON SENA VENTURA
RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBA-

RÃO - CST
Ao Dr. RicardoAdolpho Borges deAlbu-
querque

PROCESSO : RR 367139/97.9 - TRT 1ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
RECORRIDO(S) : SHIRLEY VIEIRA DE FIGUEIREDO

Ao Dr. Haroldo Carneiro Leão
PROCESSO : RR 368519/97.8 - TRT 4ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
RECORRIDO(S) : JANE DE MORAESGUARAGNA E OU-

TRA
Ao Dr. Paulo Cezar Canabarro Umpierre

PROCESSO : RR 368935/97.4 - TRT 10ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : OSINETE CASTELO BRANCO ALVES
RECORRIDO(S) : UNIÃO FEDERAL (EXTINTO INAMPS)

Ao ProcuradorDr. Walter do Carmo Bar-
letta

PROCESSO : RR 368944/97.5 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : JOSÉ CARLOS RIBEIRO
RECORRIDO(S) : FEPASA - FERROVIA PAULISTA S.A.

Ao Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos
Costa Couto

PROCESSO : RR 369731/97.5 - TRT 10ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : MANOEL ALVES VIEIRA NETO E OU-

TROS
RECORRIDO(S) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
Ao Dr. Rogério Reis de Avelar

PROCESSO : RR 372768/97.7 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE OSASCO
RECORRIDO(S) : EURICO COSTA DIAS DA SILVA

Ao Dr. Levi Lisboa Monteiro
PROCESSO : RR 374859/97.4 - TRT 10ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : PEDRO SILVA
RECORRIDO(S) : COMPANHIA URBANIZADORA DA

NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVA-
CAP
Ao Dr. Paulo Renan Pereira Lopes

PROCESSO : RR 375102/97.4 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
RECORRIDO(S) : ANA LÚCIA CORREA

Ao Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo
PROCESSO : RR 377884/97.9 - TRT 10ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : MARIA HELENA DE CASTRO RIBEIRO

E OUTROS
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
Ao Dr. Sérgio Eduardo Ferreira Lima

PROCESSO : RR 377997/97.0 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
RECORRIDO(S) : WASHINGTON LÚCIO NEVES

Ao Dr. Florival da Silva Ribeiro
PROCESSO : RR 379330/97.7 - TRT 18ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : DIVINO MIGUEL RASSI E OUTROS

Ao Dr. Dalmo Isaac Saud
PROCESSO : RR 379382/97.7 - TRT 4ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
RECORRIDO(S) : DARCI THOMAS

Ao Dr. Ervino Roll
PROCESSO : AIRR 379679/97.4 - TRT 11ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CUL-
TURA E DESPORTOS - SEDUC

RECORRIDO(S) : HELENA SENA DO NASCIMENTO
Ao Dr. Evanildo Carneiro da Silva

PROCESSO : RR 385954/97.5 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
RECORRIDO(S) : GERALDO REGINALDO MOREIRA

Ao Dr. William José Mendes de Souza Fon-
tes

PROCESSO : RR 386298/97.6 - TRT 10ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : ROSANA XAVIER DA SILVA E OU-

TROS
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI-

TO FEDERAL - FHDF
À Procuradora Dra. Denise Minervino
Quintiere

PROCESSO : RR 386314/97.0 - TRT 10ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : MARIA DO SOCORRO LUCAS GOMES
RECORRIDO(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
Ao Procurador Dr. Roberto Ricardo Mader
Nobre Machado

PROCESSO : RXOFAR 387633/97.9 -TRT 15ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

RECORRIDO(S) : MARINA FREDERICHI MARTIN
Ao Dr. Gilberto Frederichi Martin

PROCESSO : RR 389949/97.4 - TRT 16ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS NO
ESTADO DO MARANHÃO

RECORRIDO(S) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA
À Dra. Celeste de Graça Duarte Ramos

PROCESSO : AIRR 390173/97.2 - TRT 5ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : DILERMANO DE SOUZA BARROS
RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
Ao Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro

PROCESSO : ROAR 390712/97.4 - TRT 15ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
C ATA N D U VA

RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
Ao Dr. Helvécio Rosa da Costa

PROCESSO : RR 392440/97.7 - TRT 17ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : ELUMA CONEXÕES S.A.
RECORRIDO(S) : ARLINDO BIAZATI

À Dra. Maria da Penha Boa
PROCESSO : RR 393215/97.7 - TRT 10ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : BOLIVAR JOSÉ DUTRA E OUTROS
RECORRIDO(S) : DISTRIO FEDERAL (SUCESSOR DE

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - FEDF)
À ProcuradoraDra. MárciaGuasti Almei-
da

PROCESSO : RR 393226/97.5 - TRT 10ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : IVETE MARIA COELHO PEREIRA E

OUTROS
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
À Dra. Gisele de Britto

PROCESSO : RR 394662/97.7 - TRT 10ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : MARIA ROSIMEIRE ALVES DA SILVA

E OUTRAS
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
Ao Dr. Cláudio Bezerra Tavares

PROCESSO : RR 397874/97.9 - TRT 5ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : LITZA AMORIM AL VES
RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
Ao Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro

PROCESSO : RR 399223/97.2 - TRT 12ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : IGARAS - PAPÉIS E EMBALAGENS

S.A.
RECORRIDO(S) : DEMERVAL ARCÊNIO DE OLIVEIRA

Ao Dr. Divaldo Luiz de Amorim
PROCESSO : RR 403115/97.4 - TRT 4ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : NILDA BASTOS DO AMARAL RIBAS
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ

À Dra. Valeska Gobbato
PROCESSO : RR 403347/97.6 - TRT 10ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : SILVANA ARRAZ REZENDE E OU-

TRAS
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
À Dra. Gisele de Britto

PROCESSO : RR 403387/97.4 - TRT 10ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : SOLANGE MENDES RANGEL E OU-

TROS
RECORRIDO(S) : DISTRIO FEDERAL (SUCESSOR DE

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - FEDF)
Ao Procurador Dr. Luiz Eduardo Sá Roriz

PROCESSO : RR 403457/97.6 - TRT 10ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : MARIA IVONE ALMEIDA DE OLIVEI-

RA E OUTRAS
RECORRIDO(S) : DISTRITO FEDERAL

Ao Procurador Dr. Denilson Fonseca Gon-
çalves

PROCESSO : RR 405273/97.2 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE OSASCO
RECORRIDO(S) : LEA REGINA DOS SANTOS OLIVEIRA

À Dra. Patrícia Curtale

PROCESSO : RR 406878/97.0 - TRT 4ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE
RECORRIDO(S) : JORGE LUIZ MORAES DUARTE

Ao Dr. Frederico Dias da Cruz
PROCESSO : RR 406904/97.9 - TRT 4ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE
RECORRIDO(S) : GÉRSON GONÇALVES

Ao Dr. Josué de Souza Menezes
PROCESSO : RR 407016/97.8 - TRT 10ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : CLEONICE MARIA RODRIGUES EOU-

TRAS
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
Ao Dr. Eldenor de Sousa Roberto

PROCESSO : AIRR 407665/97.0 - TRT 11ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CUL-
TURA E DESPORTOS - SEDUC

RECORRIDO(S) : IRACEMA PINHEIRO DA SILVA
À Recorrida

PROCESSO : ROAR 410046/97.4 - TRT 10ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
RECORRIDO(S) : ANDRÉIA APARECIDA MARTINS DE

FREITAS E OUTROS
Ao Dr. Inemar Baptista P. Marinho

PROCESSO : RR 410190/97.0 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE-

RAIS S.A. - TELEMIG
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO FRANCISCO DA SILVA

À Dra. Lavínia Souza de Siqueira Dicker
PROCESSO : RR 410193/97.1 - TRT 1ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : MULTIPLIC SEGURADORA S.A.
RECORRIDO(S) : LÚCIA MARIA LINS RAMOS

Ao Dr. Carlos Frederico Martins Viana
PROCESSO : RR 410352/97.0 - TRT 17ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : JORGE DANIEL DE MIRANDA
RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBA-

RÃO - CST
À Dra. Elis Regina Borsoi

PROCESSO : RR 410376/97.4 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
RECORRIDO(S) : ADÃO MAURÍCIO DE SOUZA

Ao Dr. Francisco Fernando dos Santos
PROCESSO : RR 410542/97.7 - TRT 9ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE

PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA
RECORRIDO(S) : PEDRO LUIZ LONGO

Ao Dr. Alberto Augusto De Poli
PROCESSO : RR 412137/97.1 - TRT 10ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : ANA LÚCIA DE S. MIRANDA GALVÃO

E OUTRAS
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI-

TO FEDERAL - FHDF
Ao Procurador Dr. João Itamar de Oliveira

PROCESSO : RR 412155/97.3 - TRT 9ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
RECORRIDO(S) : ADAIR BEDIN

Ao Dr. José Jadir dos Santos
PROCESSO : RR 412158/97.4 - TRT 9ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE

PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA
RECORRIDO(S) : ISMAEL CÂNDIDO

Ao Dr. Luiz Gonzaga Moreira Correia
PROCESSO : ROAR 414444/97.4 - TRT 22ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : BANCO BANORTE S.A.
RECORRIDO(S) : NAILTON DE CARVALHO BEZERRA

Ao Dr. Eusébio de Tarso Vieira Souza Ho-
landa

PROCESSO : RR 414251/98.4 - TRT 10ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : CORACY CAETANO VASCONCELOSE

OUTRAS
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
Ao Dr. Eldenor de Sousa Roberto

PROCESSO : RR 414270/98.0 - TRT 10ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : FÁTIMA BATISTA GOMES E OUTRAS
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
Ao Dr. Cláudio Bezerra Tavares

PROCESSO : ROMS 416427/98.6 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : MOSHÉ GRUBERGER
RECORRIDO(S) : VILMAR DE CASTRO CARDOSO E

EMIT - ESTRUTURAS, MONTAGENS E
INSTALAÇÕES TÉCNICAS LTDA.
Às Dras. Maria José Honorato dos Santos e
Waldete de Oliveira Caldeira

PROCESSO : RR 418532/98.0 - TRT 10ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : JANE SILVA SANTOS E OUTROS
RECORRIDO(S) : DISTRITO FEDERAL

Ao Procurador Dr. Robson Caetano de Sousa
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PROCESSO : RR 418533/98.4 - TRT 10ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : JAQUELINE DE MELO E OUTROS
RECORRIDO(S) : DISTRITO FEDERAL

Ao Procurador Dr. Luís AugustoScandiu-
zzi

PROCESSO : RR 418554/98.7 - TRT 1ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : LUIZ CARLOS SIMÕES ADNET E OU-

TROS
RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

À Dra. Sônia Maria Ribeiro Colleta de Al-
meida

PROCESSO : RR 420296/98.2 - TRT 22ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : FRANCISCO DEUSDETEBATISTA DE

OLIVEIRA E OUTROS
RECORRIDO(S) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTE-

CIMENTO - CONAB
Ao Dr. Reinaldo Marajó da Silva

PROCESSO : RR 423630/98.4 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE OSASCO
RECORRIDO(S) : TEREZA ARNA MATOS

Ao Dr. Mário Sérgio de Sousa
PROCESSO : RR 424722/98.9 - TRT 10ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : CLEIDE BEZERRA DE MEDEIROS E

OUTRAS
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
Ao Dr. Vicente Martins da Costa Júnior

PROCESSO : RR 424737/98.1 - TRT 10ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : MARIA DO SOCORRO MEDEIROSLI-

MA E OUTRAS
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
À Dra. Théa G. C. Preta

PROCESSO : RR 425006/98.2 - TRT 10ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : GIZA DE FÁTIMA ALVES LOPES E OU-

TROS
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
Ao Procurador Dr. Sérgio Silveira Banhos

PROCESSO : RR 425116/98.2 - TRT 10ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : LUCI DA SILVA PEREIRA DOS SANTOS

E OUTROS
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
Ao Procurador Dr. Vicente Martins da Cos-
ta Júnior

PROCESSO : RR 425146/98.6 - TRT 15ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : AFONSO RODRIGUES VIANNA NETO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE BARIRI

Ao Dr. José Luís Del Paz Floret
PROCESSO : RXOFROMS 426157/98.0 - TRT 12ª RE-

GIÃO
RECORRENTE(S) : PAULA SUELY MOMM
RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 12ª REGIÃO
Ao Procurador Dr. Guilherme Mastrichi
Basso

PROCESSO : AIRR 430624/98.2 - TRT 4ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE
RECORRIDO(S) : SIMONE MOREIRA CARVALHO

Ao Dr. Evaristo Luiz Heis
PROCESSO : RR 434860/98.2 - TRT 17ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO

SANTO S.A. - BANESTES
RECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS OLIVEIRA

À Dra. Dulce Léa da Silva Rodrigues
PROCESSO : RR 435061/98.9 - TRT 10ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : MARIA DA ABADIA GOMES RAMOS E

OUTRAS
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
À Procuradora Dra. Clarissa Reis Iannini

PROCESSO : RR 435233/98.3 - TRT 10ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : NELMA LÚCIA CARPANEZ JULIANO E

OUTROS
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
Ao Dr. Walfrêdo Siqueira Dias

PROCESSO : RR 435235/98.0 - TRT 10ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : LAUDEMIRO JOSÉ DA SILVA E OU-

TROS
RECORRIDO(S) : SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO

DISTRITO FEDERAL - SLU/DF
À Dra. Guizélia Dunice Brito

PROCESSO : RR 435238/98.1 - TRT 10ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : MARIA JOSÉFREITAS SOARESE OU-

TROS
RECORRIDO(S) : DISTRIO FEDERAL (SUCESSOR DE

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - FEDF)
Ao Procurador Dr. Luís Augusto Scandiuzzi

PROCESSO : RR 435243/98.8 - TRT 10ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : JOSEFA DOS SANTOS FILHA E OU-

TRAS
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
À Dra. Gisele de Britto

PROCESSO : RR 435311/98.2 - TRT 10ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : ANTÔNIO CARLOS ALVES DE ARAÚ-

JO E OUTROS
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI-

TO FEDERAL - FHDF
À Procuradora Dra. Denise Minervino
Quintiere

PROCESSO : RR 435315/98.7 - TRT 10ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : MARLY DA SILVA SANTOS E OU-

TROS
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
Ao Dr. Eldenor de Sousa Roberto

PROCESSO : RR 435340/98.2 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : FRANCISCO CARLOS ROQUE
RECORRIDO(S) : FEPASA - FERROVIA PAULISTA S.A.

Ao Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos
Costa Couto

PROCESSO : RR 436183/98.7 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : CÉLIA LÚCIA DOS SANTOS E OU-

TROS
Ao Dr. Tadeu Marcos Pinto

PROCESSO : RR 437040/98.9 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : MARIA LAURINDA DE OLIVEIRA E

OUTROS
À Dra. Maria Santos Tomazini

PROCESSO : RR 437145/98.2 - TRT 4ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : ANTÔNIO DA SILVA
RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
Ao Dr. Jorge Sant'anna Bopp

PROCESSO : RR 437291/98.6 - TRT 10ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : GEORGINA MALAQUIAS
RECORRIDO(S) : UNIÃO FEDERAL (EXTINTO INAMPS)

Ao ProcuradorDr. Walter do Carmo Bar-
letta

PROCESSO : RR 437292/98.0 - TRT 10ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : JOÃO BATISTA COUTO
RECORRIDO(S) : UNIÃO FEDERAL (EXTINTO INAMPS)

Ao Procurador Dr. Walter do Carmo Barletta

PROCESSO : RR 438432/98.0 - TRT 10ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : SANDRA CONCEIÇÃO BRAZ SANTOS

E OUTROS
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
Ao Dr. Eldenor de Sousa Roberto

PROCESSO : RR 441486/98.0 - TRT 10ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : NILZA DE SOUZA BORGES E OU-

TRAS
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
Ao ProcuradorDr. FabianoOliveira Mas-
carenhas

PROCESSO : RR 441489/98.0 - TRT 10ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : ERIMITA DA SILVA FERNANDES E OU-

TROS
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
Ao Procurador Dr. Sérgio Silveira Banhos

PROCESSO : ROAR 442097/98.2 - TRT 21ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : BANCO BANDEIRANTES S. A.
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DO
RIO GRANDE DO NORTE
Ao Dr. João Hélder Dantas Cavalcanti

PROCESSO : RR 442738/98.7 - TRT 5ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
RECORRIDO(S) : EDTON RIBEIRO DE SANTANA

À Dra. Isis Maria Borges Resende
PROCESSO : AR 445051/98.1 - TRT 10ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
RECORRIDO(S) : MARIA HELENA BEZERRA E LUIZ

GONZAGA RODRIGUES BATISTA E
OUTROS
Aos Drs. José Torres das Neves e Renilde
Terezinha de Resende Ávila

PROCESSO : AIRR 447771/98.1 - TRT 4ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
RECORRIDO(S) : GLÊNIO MALAQUIAS E OUTROS

À Dra. Fernanda Barata Silva Brasil

PROCESSO : AIRR 447937/98.6 - TRT 4ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE
RECORRIDO(S) : ANA MARIA SOARES MARTINS

Ao Dr. Evaristo Luiz Heis
PROCESSO : AIRR 448526/98.2 - TRT 4ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE
RECORRIDO(S) : ELI DE MELO SOARES

Ao Dr. Evaristo Luiz Heis
PROCESSO : AIRR 448527/98.6 - TRT 4ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE
RECORRIDO(S) : IZAURA ROSA STORMOWSKI

Ao Dr. Evaristo Luiz Heis
PROCESSO : RR 449492/98.0 - TRT 10ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : MARIA MADALENA HABREMAN E

OUTRAS
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI-

TO FEDERAL - FHDF
Ao Procurador Dr. Plácido Ferreira Gomes
Júnior

PROCESSO : RR 449494/98.8 - TRT 10ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : MARIA LÚCIA GOMES TONETE E OU-

TROS
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI-

TO FEDERAL - FHDF
Ao Procurador Dr. João Itamar de Oliveira

PROCESSO : RR 451500/98.4 - TRT 10ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : VERA LÚCIA FERREIRA DE SOUSA E

OUTROS
RECORRIDO(S) : DISTRITO FEDERAL

Ao Procurador Dr. Lucas Aires Bento
Graf

PROCESSO : RR 451659/98.5 - TRT 9ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : ITAIPU BINACIONAL
RECORRIDO(S) : ANIZIO MARQUES DE OLIVEIRA

À Dra. Adriana Aparecida Rocha
PROCESSO : RR 451691/98.4 - TRT 10ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : JOSÉ ARIMATEA DANTAS ROCHA E

OUTROS
RECORRIDO(S) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
Ao Dr. Rogério Reis de Avelar

PROCESSO : RXOFROMS 454135/98.3 - TRT 13ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
RECORRIDO(S) : JOSÉ MOREIRA LUSTOSA

Ao Dr. Hugo Moreira Feitosa
PROCESSO : RR 454286/98.5 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : VIENA DELICATESSEN LTDA.
RECORRIDO(S) : JOSÉ ISMAR MARQUES DA CUNHA

Ao Dr. Felipe Augusto Corrêa
PROCESSO : RR 454700/98.4 - TRT 10ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : DARCELINA GONÇALVES RIBEIRO E

OUTROS
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
Ao Procurador Dr. Luís AugustoScandiu-
zzi

PROCESSO : RR 454702/98.1 - TRT 10ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : MARLENE COSTA PIRES E OUTROS
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
À Dra. Rosamira Lindóia Caldas

PROCESSO : RR 454756/98.9 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
RECORRIDO(S) : MÁRIO BORGES MORAES

À Dra. Isis Maria Borges Resende
PROCESSO : RR 454855/98.0 - TRT 1ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO

DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IB-
GE

RECORRIDO(S) : JACINTHO ANTÔNIO BOTELHO FREI-
RE E OUTROS
Ao Dr. Everaldo Ribeiro Martins

PROCESSO : RR 454881/98.0 - TRT 10ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : ELZA RODRIGUES SOARES E OU-

TROS
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
Ao Dr. Cláudio Bezerra Tavares

PROCESSO : ROAR 456892/98.0 - TRT 7ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM PROCESSAMENTO DE DADOS E
INFORMÁTICA DO ESTADO DO CEA-
RÁ - SINDPD

RECORRIDO(S) : EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE
DADOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL -
D ATA P R E V
Ao Dr. Víctor Russomano Júnior
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PROCESSO : RR 457048/98.2 - TRT 9ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : ITAIPU BINACIONAL
RECORRIDO(S) : LINO JOSÉ BERTOLINO

Ao Dr. Geraldo José Wietzikoski
PROCESSO : RR 457232/98.7 - TRT 9ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CURITIBA
RECORRIDO(S) : LUIZ OTICA

À Dra. Rose Paula Marzinek
PROCESSO : RR 457255/98.7 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : EDUARDO LIVORSI DA CUNHA
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E

A PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO E MINISTÉRIO PÚ-
BLICO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
Ao Dr. José Eduardo Ramos Rodrigues e ao
Procurador Dr. Guilherme Mastrichi Basso

PROCESSO : RR 457492/98.5 - TRT 9ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
RECORRIDO(S) : EMIR JOÃO CANESTRARO

Ao Dr. Paulo Henrique Ribeiro de Moraes
PROCESSO : RR 457546/98.2 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : MARIA ROSA DE JESUS SILVA

À Dra. Maria Santos Tomazini
PROCESSO : RR 457549/98.3 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : SANTA GONÇALVES FAGUNDES

Ao Dr. Tadeu Marcos Pinto
PROCESSO : RR 458103/98.8 - TRT 12ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CA-

TARINA S.A. - BESC
RECORRIDO(S) : SUELI ANDRADE DIAS

Ao Dr. Sérgio Gallotti Matias Carlin
PROCESSO : ROMS 458254/98.0 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS DE

EDIFÍCIOS DE SÃO PAULO, ZELADO-
RES, PORTEIROS, CABINEIROS, VI-
GIAS, FAXINEIROS, SERVENTES E OU-
TROS

RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 2ª REGIÃO
Ao Procurador Dr. Guilherme Mastrichi
Basso

PROCESSO : RR 458875/98.5 - TRT 10ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : AROLDO WILHANS BREDER
RECORRIDO(S) : UNIÃO FEDERAL (EXTINTO INAMPS)

Ao ProcuradorDr. Walter do Carmo Bar-
letta

PROCESSO : RR 460276/98.2 - TRT 17ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRI-
CO E ELETRÔNICO NO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO - SINDIMETAL

RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBA-
RÃO - CST
Ao Dr. RicardoAdolpho Borges deAlbu-
querque

PROCESSO : RR 462989/98.9 - TRT 10ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : NÚBIA GRIPP VIANNA E OUTROS
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
Ao Dr. Eldenor de Sousa Roberto

PROCESSO : RR 463293/98.0 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
RECORRIDO(S) : ADAILTON TOMAZ DA SILVA E OU-

TROS
À Dra. Maria da Conceição CarreiraAl-
vim

PROCESSO : RR 463682/98.3 - TRT 4ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES FEDE-

RAIS DO RIO GRANDE DO SUL - SIN-
DISERF
Ao Dr. José Eymard Loguércio

PROCESSO : RR 464267/98.7 - TRT 4ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : VERA LÚCIA COSTA DA SILVA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ

À Dra. Luciana Franz Amaral
PROCESSO : RR 466423/98.8 - TRT 1ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO

DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IB-
GE

RECORRIDO(S) : MAURÍCIO ERMAN SZYFF
Ao Dr. Ivo Meuren

PROCESSO : RR 466948/98.2 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
RECORRIDO(S) : JUVÊNCIO JOSÉ GONTIJO

Ao Dr. Francisco Fernando dos Santos

PROCESSO : RR 467258/98.5 - TRT 4ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA

MARIA/RS
RECORRIDO(S) : HILDA MARIA DE SALLES JUCHENE

OUTROS
Ao Dr. Milton Carrijo Galvão

PROCESSO : AIRR 468869/98.2 - TRT 8ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA
RECORRIDO(S) : HELOISA HELENA RAIOL NUNES E

OUTROS
Ao Dr. Miguel de Oliveira Carneiro

PROCESSO : RR 470181/98.0 - TRT 4ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE
RECORRIDO(S) : GENESSI MACIEL SILVA

Ao Dr. Evaristo Luiz Heis
PROCESSO : RR 470857/98.7 - TRT 12ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CA-

TARINA S.A. - BESC
RECORRIDO(S) : MARIA MADALENA MOREIRA DA

S I LVA
Ao Dr. Sérgio Gallotti Matias Carlin

PROCESSO : RR 471840/98.3 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : GILSON KLEMES
RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

Ao Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos
Costa Couto

PROCESSO : RR 473254/98.2 - TRT 6ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : BANCO BANORTE S.A.
RECORRIDO(S) : FELIZARDO EGÍDIO DA SILVA

Ao Dr. Geraldo César Cavalcanti
PROCESSO : RR 474175/98.6 - TRT 4ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
RECORRIDO(S) : ROGÉRIO ALVIRA GOULART

Ao Dr. Evaristo Luiz Heis
PROCESSO : RR 474176/98.0 - TRT 4ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE
RECORRIDO(S) : RECI DE CANTES BORGES

Ao Dr. Evaristo Luiz Heis
PROCESSO : RR 476392/98.8 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : JOVIANO EUGÊNIO DE OLIVEIRA E

OUTROS
RECORRIDO(S) : BENEFICÊNCIA DA PREFEITURA MU-

NICIPAL DE BELO HORIZONTE
Ao Dr. Haroldo Monteiro de Sousa Lima

PROCESSO : RR 477623/98.2 - TRT 14ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
RECORRIDO(S) : SÉRGIO GUILHERME GARCIA AMA-

RAL E OUTROS
Ao Dr. Eci Bragança de Oliveira

PROCESSO : ROMS 478098/98.6 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : BALAS JUQUINHA INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO LTDA.
RECORRIDO(S) : LÚCIA REGINA DE OLIVEIRA LOU-

RENÇO
Ao Dr. Paulo Henrique de Oliveira

PROCESSO : AIRR 478611/98.7 - TRT 4ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : CÍRCULO DO LIVRO S.A.
RECORRIDO(S) : EVA NEDI MORAES ABREU

À Recorrida
PROCESSO : ROAR 482980/98.0 - TRT 6ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : ABÍLIO CUSTÓDIO DOS SANTOS E

OUTROS
RECORRIDO(S) : UNIÃO FEDERAL

Ao ProcuradorDr. Walter do Carmo Bar-
letta

PROCESSO : AIRR 484703/98.7 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS

DE BORRACHA LTDA.
RECORRIDO(S) : ALFREDO LEANDRO CRUZ

À Dra. Heidy Gutierrez Molina
PROCESSO : RR 485534/98.0 - TRT 12ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : ALCEU FERNANDES E OUTROS
RECORRIDO(S) : COMPANHIA CATARINENSE DE

ÁGUAS E SANEAMENTO - CASAN
À Dra. Irene Zanella

PROCESSO : RR 485649/98.8 - TRT 11ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : SAMUEL LUNGAREZE
RECORRIDO(S) : ESTADO AMAZONAS - SUPERINTÊN-

DENCIA ESTADUAL DA CULTURA -
SUPEC
À Procuradora Dra.Simonete GomesSan-
tos

PROCESSO : RR 486012/98.2 - TRT 6ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
RECORRIDO(S) : RICARDO JOSÉ VIEIRA DE ALMEIDA

Ao Dr. José Barbosa de Araújo

PROCESSO : ROMS 486095/98.0 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : GILBERTO ALMEI ALVES E OUTROS
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO CARLOS CHAGAS

À Recorrida
PROCESSO : RXOFROMS 486158/98.8 -TRT 2ª RE-

GIÃO
RECORRENTE(S) : ÁLVARO VIEIRA DA CUNHA
RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 2ª REGIÃO
Ao Procurador Dr. Guilherme Mastrichi
Basso

PROCESSO : AIRR 491632/98.0 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS

DE BORRACHA LTDA.
RECORRIDO(S) : JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES

À Dra. Heidy Gutierrez Molina
PROCESSO : RR 493569/98.6 - TRT 5ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURI-

DADE SOCIAL - PETROS
RECORRIDO(S) : ALEXANDRE SANTOS DOS SANTOS

À Dra. Isis Maria Borges Resende
PROCESSO : RXOFROMS 495631/98.1 -TRT 3ª RE-

GIÃO
RECORRENTE(S) : CARLOS ALBERTO MACHADO SOA-

RES
RECORRIDO(S) : UNIÃO FEDERAL E MINISTÉRIO PÚ-

BLICO DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO
Aos ProcuradoresDrs. Walter do Carmo
Barletta e Guilherme Mastrichi Basso

PROCESSO : RR 495885/98.0 - TRT 4ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
RECORRIDO(S) : OLINDA SOUZA PEREIRA

Ao Dr. Evaristo Luiz Heis
PROCESSO : RR 497043/98.3 - TRT 4ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE
RECORRIDO(S) : LIA MARA GONÇALVES DA SILVA

Ao Dr. Evaristo Luiz Heis
PROCESSO : RR 497338/98.3 - TRT 10ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : MANOEL ÉLPIO GERMANO DA CON-

CEIÇÃO
RECORRIDO(S) : COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍ-

LIA - TERRACAP E MINISTÉRIO PÚ-
BLICO DO TRABALHO DA 10ª RE-
GIÃO
Ao Dr. Ênio Drummond eao Procurador
Dr. Guilherme Mastrichi Basso

PROCESSO : RR 498048/98.8 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.

E REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
RECORRIDO(S) : ROBÉRIO SILVA DE NOVAES, FERRO-

VIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. E REDE
FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
Aos Drs. JoséCarlos Teixeira, JulianoRi-
cardo de VasconcellosCostaCouto eJosé
Alberto Couto Maciel

PROCESSO : RR 499080/98.3 - TRT 9ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL

DO BRDE - ISBRE
RECORRIDO(S) : BORUCH ABRAM AISENBERG E OU-

TRO
À Dra. Renata Mouta Pereira Pinheiro

PROCESSO : RR 503663/98.2 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.

E REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
RECORRIDO(S) : JAIR CARVALHO RODRIGUES, FERRO-

VIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. E REDE
FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
Aos Drs. Maria Auxiliadora PintoArman-
do, Juliano Ricardode Vasconcellos Costa
Couto e José Alberto Couto Maciel

PROCESSO : RR 504945/98.3 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO DOMINGOS E OUTROS

Ao Dr. Henrique Soares de Oliveira
PROCESSO : ROAR 505208/98.4 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE

SÃO PAULO - CODESP
RECORRIDO(S) : CELSO MARQUES

À Dra. Syomara Nascimento Marques
PROCESSO : RR 508388/98.5 - TRT 7ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : ANTÔNIO GOMES FERREIRA E OU-

TROS
RECORRIDO(S) : EMPRESA DEASSISTÊNCIA TÉCNICA

E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ -
EMATERCE E MINISTÉRIO PÚBLICO
DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO
Ao Dr. José Alberto Couto Maciel e ao Pro-
curador Dr. Guilherme Mastrichi Basso
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PROCESSO : ROMS 508613/98.1 - TRT 4ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : GERSON FARINA
RECORRIDO(S) : BYK QUÍMICA E FARMACÊUTICA LT-

DA.
Ao Dr. Luiz Fernando Scherer

PROCESSO : RR 509818/98.7 - TRT 9ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL

S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL) E OUTRA

RECORRIDO(S) : MARCELO FERNANDO DE LIMA
Ao Dr. Sidnei Machado

PROCESSO : RR 509895/98.2 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
RECORRIDO(S) : MARCO ANTÔNIO PEREIRA LOUREI-

RO
Ao Dr. Marco Antônio Sales

PROCESSO : RR 510257/98.9 - TRT 10ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : EDNA APARECIDA DE FREITAS SOU-

SA E OUTROS
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
À Dra. Rosamira Lindóia Caldas

PROCESSO : RR 511646/98.9 - TRT 4ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE
RECORRIDO(S) : REJANE MARIA MARQUES

Ao Dr. Paulo dos Santos Maria
PROCESSO : RR 511749/98.5 - TRT 15ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
CAMPINAS E REGIÃO

RECORRIDO(S) : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
À Dra. Márcia Guimarães

PROCESSO : RR 516062/98.2 - TRT 4ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ES-

TRADAS DE RODAGEM - DAER
RECORRIDO(S) : MARIA ONDINA DA SILVA

Ao Dr. Evaristo Luiz Heis
PROCESSO : RR 516363/98.2 - TRT 4ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE
RECORRIDO(S) : LOURECI BORGES PEREIRA

Ao Dr. Evaristo Luiz Heis
PROCESSO : RR 516370/98.6 - TRT 4ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL S.A. - BANRISUL
RECORRIDO(S) : ANNE MARY WEBER

Ao Dr. Edio Elói Frizzo
PROCESSO : RR 517310/98.5 - TRT 1ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : NANCY ARREGUE TITARA
RECORRIDO(S) : UNIÃO FEDERAL E MINISTÉRIO PÚ-

BLICO DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
Aos ProcuradoresDrs. Walter do Carmo
Barletta e Guilherme Mastrichi Basso

PROCESSO : RR 518526/98.9 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO GERALDO ANTUNES SI-

QUEIRA
Ao Dr. Nivaldo Dangeles

PROCESSO : RR 519963/98.4 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : ESTADO DE MINAS GERAIS (EXTINTA

MINASCAIXA)
RECORRIDO(S) : PAULO ROBERTO DE SOUZA

Ao Dr. Fábio Antônio Silva
PROCESSO : RR 519984/98.7 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS CONFERENTES DE

CARGA E DESCARGA DO PORTO DE
SANTOS E OUTROS

RECORRIDO(S) : NEPTUNIA SOCIEDADE MARÍTIMA E
COMERCIAL LTDA.
Ao Dr. Víctor Russomano Júnior

PROCESSO : RR 522150/98.8 - TRT 9ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO

PARANÁ - SANEPAR
Ao Dr. José Alberto Couto Maciel

PROCESSO : AR 523043/98.5 - TRT 17ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM HOSPITAIS, CLÍNICAS MÉDICAS E
ODONTOLÓGICAS, LABORATÓRIOS
DE ANÁLISES CLÍNICAS, PATOLÓGI-
CAS E BANCOS DE SANGUE FILAN-
TRÓPICOS EPRIVADOS DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO

RECORRIDO(S) : HOSPITAL SÃO JOSÉ S.A.
Ao Dr. Adolfo Honorato Ferreira Simões

PROCESSO : RR 530379/99.2 - TRT 8ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : TRANSPORTES SÃO LUIZ LTDA.
RECORRIDO(S) : ROBERTO CORREA DA SILVA

À Dra. Erliene Gonçalves Lima

PROCESSO : RR 532546/99.1 - TRT 4ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE
RECORRIDO(S) : CLEUNICE DE LOURDES MACHADO

DA SILVA
Ao Dr. Evaristo Luiz Heis

PROCESSO : RR 532550/99.4 - TRT 4ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE
RECORRIDO(S) : TÂNIA MARÍLIA XA VIER PAIM

Ao Dr. Evaristo Luiz Heis
PROCESSO : RR 533776/99.2 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.
RECORRIDO(S) : ROMILSON SERRA DOS SANTOS E RE-

DE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
Aos Drs. Maria Auxiliadora Pinto Armando
e Juliano Ricardode VasconcellosCosta
Couto

PROCESSO : RR 534791/99.0 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

E REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
RECORRIDO(S) : JOANES ERASMO PEREIRA, FERRO-

VIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. E REDE
FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
Aos Drs. Athos Geraldo Dolabelada Sil-
veira, Juliano Ricardo de Vasconcellos Cos-
ta Couto e José Alberto Couto Maciel

PROCESSO : RR 538714/99.0 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
RECORRIDO(S) : FRANCISCO DEASSIS OLIVEIRA SO-

DRÉ E FERROVIA CENTROATLÂNTI-
CA S.A.
Aos Drs. JoséAirton de Freitas eJosé Al-
berto Couto Maciel

PROCESSO : RXOFROAR 540132/99.5 - TRT 8ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
RECORRIDO(S) : VANJA NAZARÉ DA SILVA RODRI-

GUES E OUTROS
Ao Dr. José Caxias Lobato

PROCESSO : RR 541879/99.3 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : LÁZARO XAVIER
RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

Ao Dr. José Luiz Bicudo Pereira
PROCESSO : ROAR 542816/99.1 - TRT 1ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : BANCO EUROPEUPARA A AMÉRICA

LATINA S.A. - BEAL
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DO
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO
Ao Dr. José Eymard Loguércio

PROCESSO : AIRR 544418/99.0 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : CONCEIÇÃO APARECIDA QUINÁLIA
RECORRIDO(S) : ELETROPAULO - ELETRICIDADE DE

SÃO PAULO S.A. E PERFORMANCE -
RECURSOS HUMANOS E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA.
Aos Drs. Lycurgo Leite Neto e Tânia Pe-
trolle Cosin

PROCESSO : RR 549501/99.7 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : ANTÔNIO PINTO DOS SANTOS E OU-

TRO
RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

Ao Dr. Juliano Ricardode Vasconcelos
Costa Couto

PROCESSO : AIRR 549908/99.4 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.
RECORRIDO(S) : WALTER GONÇALVES DE ALMEIDA

Ao Dr. José Eymard Loguércio
PROCESSO : RR 550227/99.1 - TRT 16ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
RECORRIDO(S) : LUIS NELSON ALVES DOS REIS

Ao Dr. José Guilherme Carvalho Zagallo
PROCESSO : RR 550560/99.0 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
RECORRIDO(S) : EPIFÂNIO ALVES DOS SANTOS E FER-

ROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
Aos Drs. Paulo CésarLacerda eJosé Al-
berto Couto Maciel

PROCESSO : AIRR 551427/99.9 - TRT 1ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : EMPRESA DETRANSPORTES LIMOU-

SINE CARIOCA S.A.
RECORRIDO(S) : IRINEU ALVES GUERRA

Ao Dr. Osmar Manoel Baptista
PROCESSO : AIRR 551881/99.6 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
RECORRIDO(S) : JUAREZ DA COSTA SANTOS E FERRO-

VIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
Aos Drs. Athos Geraldo Dolabelada Sil-
veira e José Alberto Couto Maciel

PROCESSO : RXOFROAR 553103/99.1 - TRT 11ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
RECORRIDO(S) : JERONILSON DE ALMEIDA FERREI-

RA
Ao Dr. Maurício Pereira da Silva

PROCESSO : RR 554466/99.2 - TRT 1ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
RECORRIDO(S) : AGNEL TEIXEIRA DE FREITAS E OU-

TROS
Ao Dr. Haroldo Carneiro Leão

PROCESSO : RR 556007/99.0 - TRT 20ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE

S.A. - ENERGIPE
RECORRIDO(S) : RUBENS MENEZES DOS SANTOS

Ao Dr. Bento José de Menezes e Silva
PROCESSO : RR 557680/99.0 - TRT 1ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : MARCELO BARBOSA DA CUNHA
RECORRIDO(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE

JANEIRO - UFRJ E MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
Aos ProcuradoresDrs. Walter do Carmo
Barletta e Guilherme Mastrichi Basso

PROCESSO : AIRR 559114/99.8 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
RECORRIDO(S) : WALDEIR PEREIRA DE OLIVEIRA

Ao Dr. Athos Geraldo Dolabela da Silvei-
ra

PROCESSO : RR 559197/99.5 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
RECORRIDO(S) : AILTON DE MATOS DUARTE E FER-

ROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
Aos Drs. Carlos Blanc da Silva Leite e José
Alberto Couto Maciel

PROCESSO : RR 561920/99.8 - TRT 1ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. -

EM LIQUIDAÇÃO
RECORRIDO(S) : VALMIR XAVIER REZENDE E OU-

TROS
Ao Dr. Fábio Karam Brandão

PROCESSO : ROAR 562865/99.5 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : WARMAN HERO EQUIPAMENTOS LT-

DA.
RECORRIDO(S) : VALDECI CARNEIRO DE SOUZA

Ao Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior
PROCESSO : RR 567206/99.0 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
RECORRIDO(S) : NESTOR COELHO E FERROVIA CEN-

TRO ATLÂNTICA S.A.
Aos Drs. Athos Geraldo Dolabelada Sil-
veira e José Alberto Couto Maciel

PROCESSO : RXOFROAR 567294/99.4 - TRT 7ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ
- UFC

RECORRIDO(S) : ADOLFO RODRIGUES LOPES E OU-
TROS
Ao Dr. Helci de Castro Sales

PROCESSO : AIRR 567780/99.2 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
RECORRIDO(S) : AILTON ANTÔNIO DE CAMPOS

Ao Recorrido
PROCESSO : RR 567839/99.8 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
RECORRIDO(S) : DOMINGOS GOMES DA COSTA

Ao Dr. Carlos Alexandre de Paula Moreira
PROCESSO : RR 568738/99.5 - TRT 8ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA E

CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-
CIA AOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

RECORRIDO(S) : ERIVAN ALVES DE CASTRO E OU-
TROS, BANCO DA AMAZÔNIA S.A. -
BASA, CAIXA DE PREVIDÊNCIA E AS-
SISTÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF E
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 8ª REGIÃO
Aos Drs. Miguel de Oliveira Carneiro, Sér-
gio L. Teixeira da Silva, Nilton Correia e ao
Procurador Dr. Guilherme Mastrichi Basso

PROCESSO : RR 569671/99.9 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

E REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
RECORRIDO(S) : ELVINO PITA LOUREDO JÚNIOR, FER-

ROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. E
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
Aos Drs. Kleverson MesquitaMello, Már-
cia Rodriguesdos Santos eJosé Alberto
Couto Maciel
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PROCESSO : RR 570956/99.4 - TRT 9ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
RECORRIDO(S) : ISVANIR VALLIM FILHO

À Dra. Clair da Flora Martins
PROCESSO : ROAR 571174/99.9 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
RECORRIDO(S) : RUBENS VALDEVINO DE OLIVEIRA

Ao Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo
PROCESSO : RXOFROAR 573053/99.3 - TRT 11ª RE-

GIÃO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : GERALDO PEREIRA DE MENEZES

Ao Dr. João Miranda de Albuquerque
PROCESSO : RR 575430/99.8 - TRT 9ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
RECORRIDO(S) : ADEMIR ANTÔNIO MULLER E OU-

TROS
À Dra. Clair da Flora Martins

PROCESSO : RXOFROAG 575677/99.2 -TRT 8ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ -
U F PA

RECORRIDO(S) : MARIA DE NAZARÉ DOS SANTOS
SARGES E OUTROS
Aos recorridos

PROCESSO : RR 575696/99.8 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
RECORRIDO(S) : DERCÍLIO CÂNDIDO RIOS E FERRO-

VIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.
Aos Drs. Nicanor Eustáquio Pinto Armando
e José Alberto Couto Maciel

PROCESSO : RR 576383/99.2 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
RECORRIDO(S) : NEUZA MARIA ARAÚJO ROSA

Ao Dr. José Torres das Neves
PROCESSO : RXOFROAR 576880/99.9 - TRT 11ª RE-

GIÃO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : SUELI DE OLIVEIRA CASTRO

Ao Dr. José Coelho Maciel
PROCESSO : RR 577127/99.5 - TRT 15ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
RECORRIDO(S) : CARLOS MARTINELLI

Ao Dr. Marco Antônio Crespo Barbosa
PROCESSO : RR 578576/99.2 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : MRS LOGÍSTICA S.A.
RECORRIDO(S) : JOSÉ RICARDO CANCELLA E OUTROS

E REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
Aos Drs. Ana Virgínia Verona deLima e
Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Cou-
to

PROCESSO : RR 578592/99.7 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
RECORRIDO(S) : GERALDO RENI DE SALES

Ao Dr. Maurício de Oliveira Santos
PROCESSO : RR 579093/99.0 - TRT 10ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : RÁDIO RECORD S.A.
RECORRIDO(S) : RONALDO FRANCISCO CARVALHO

DE ARAÚJO
Ao Dr. João Batista de Almeida

PROCESSO : AIRR 583187/99.4 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : CARGILL AGRÍCOLA S.A.
RECORRIDO(S) : MARIA HELENA ROMERO DA SILVA

Ao Dr. Joaquim Asér de Souza Campos
PROCESSO : ROAR 585170/99.7 - TRT 15ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
SÃO CARLOS

RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
Ao Dr. Helvécio Rosa da Costa

PROCESSO : AR 586868/99.6 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : FERNANDO LAGO DE SOUSA
RECORRIDO(S) : COMPANHIA MINERADORA DE MI-

NAS GERAIS- COMIG
Ao Dr. Paulo Emílio R. de Vilhena

PROCESSO : RR 589225/99.3 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE-

RAIS S.A. - TELEMIG
RECORRIDO(S) : JOSÉ MIRANDA DOS SANTOS

Ao Dr. Edson Peixoto Sampaio
PROCESSO : RR 593407/99.1 - TRT 9ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.
RECORRIDO(S) : EDSON RODRIGUES

Ao Dr. José Lourenço de Castro

PROCESSO : ROAR 594756/99.3 - TRT 5ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DO
EXTREMO SUL DA BAHIA

RECORRIDO(S) : BANCO BRADESCO S.A.
Ao Dr. Victor Russomano Júnior

PROCESSO : ROAR 595132/99.3 - TRT 5ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS BANCÁRIOS DA BA-

HIA
RECORRIDO(S) : BANCO NACIONAL S.A.

Ao Dr. Marcos Santos Rosa
PROCESSO : ROAR 600091/99.2 - TRT 5ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : GERALDO JOÃO GOES DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE SEGUROS DA BA-

HIA
Ao Dr. Victor Russomano Júnior

PROCESSO : ROAR 600103/99.4 - TRT 1ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : CASA DA MOEDA DO BRASIL - CMB
RECORRIDO(S) : MARA LÚCIA BARBOSA ESTEVES BA-

HIA E OUTRAS
Ao Dr. Luiz Alexandre Fagundesde Sou-
za

PROCESSO : AC 601753/99.6 - TRT 21ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
MOSSORÓ E REGIÃO
Ao recorrido

PROCESSO : AIRR 602282/99.5 - TRT 5ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : VAILTON ARAÚJO DOS SANTOS E OU-

TROS
RECORRIDO(S) : LIMPURB - EMPRESA DE LIMPEZA

URBANA DO SALVADOR
Ao Dr. Eduardo Cunha Rocha

PROCESSO : AR 603701/99.9 - TRT 24ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : ALCINDO GOMES DA ROCHA E OU-

TROS
Aos recorridos

PROCESSO : RXOFROAR 604563/99.9 - TRT 11ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

RECORRIDO(S) : CLIO DA ROCHA MONTEIRO HEIDRI-
CH
À Dra. Anita Rocha Alves dos Santos Fer-
reira

PROCESSO : RXOFROAR 606560/99.0 - TRT 11ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO NACIONAL DE ES-
TRADAS DE RODAGEM - DNER

RECORRIDO(S) : MANOEL RAIMUNDO MAGALHÃES
BARROS
Ao Dr. José Alberto Barbosa Dias dos San-
tos

PROCESSO : AIRR 607514/99.9 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
RECORRIDO(S) : BENONE GOULART MARIANO E FER-

ROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
Ao Dr. José Alberto Couto Maciel

PROCESSO : ROAR 607565/99.5 - TRT 4ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
PORTO ALEGRE

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A.
Ao Dr. José Alberto Couto Maciel

PROCESSO : RXOFROAR 607583/99.7 - TRT 15ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
RECORRIDO(S) : MAURÍCIO BIELLA DE SOUZA VALLE

E OUTROS
Ao Dr. José da Silva Caldas

PROCESSO : AIRR 608495/99.0 - TRT 5ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : ESTADO DA BAHIA
RECORRIDO(S) : MARIA JOSÉ SILVEIRA DIAS

À Dra. Luciene Leone Carvalho de Souza
PROCESSO : ROAR 609056/99.0 - TRT 15ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
RECORRIDO(S) : WALTER FONSECA

À Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes
PROCESSO : AIRR 609852/99.9 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : S.A. FÁBRICA DE PRODUTOS ALI-

MENTÍCIOS VIGOR
RECORRIDO(S) : JOSUÉ MARCOLINO DE LIMA

Ao Dr. André Luiz Galembeck

PROCESSO : AIRR 611797/99.6 - TRT 1ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE

S.A.
RECORRIDO(S) : JORGE ANTONIO DE AGUIAR

À Dra. Rute Nogueira
PROCESSO : ROAR 612168/99.0 - TRT 5ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : LANDCO EMPREENDIMENTOS IMOBI-

LIÁRIOS LTDA.
RECORRIDO(S) : MARCELO FARIA CRUZ

Ao Dr. Plínio de Andrade Silva
PROCESSO : RR 612581/99.5 - TRT 15ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : MILTON CÉSAR ALVINO
RECORRIDO(S) : CENTRAL PARK COMÉRCIO E REPRE-

SENTAÇÕES LTDA.
Ao Dr. José Branco Neto

PROCESSO : AR 613478/99.7 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : LÍDER TÁXI AÉREO S.A.
RECORRIDO(S) : ALAERSON BENTO ABREU

À Dra. Ísis Maria Borges de Resende
PROCESSO : RXOFROAG 613483/99.3 - TRT 17ª RE-

GIÃO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITA-

PEMIRIM
RECORRIDO(S) : ALDENYR SARTE E OUTROS

Aos Recorridos
PROCESSO : RR 613804/99.2 - TRT 4ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
RECORRIDO(S) : IVONE PEDRO DE MORAES

Ao Dr. Evaristo Luiz Heis
PROCESSO : AIRR 614524/99.1 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
RECORRIDO(S) : JOSÉ ABADIA E OUTRO

À Dra. Maria Auxiliadora Pinto Armando
PROCESSO : RXOFROAR 614651/99.0 - TRT 14ª RE-

GIÃO
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-

RAL DE RONDÔNIA - UNIR
RECORRIDO(S) : ARISTIDES AUGUSTO CÉSAR PIRES

NETO E OUTROS
Ao Dr. José Alves Pereira Filho

PROCESSO : AR 616468/99.1 - TRT 1ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : JOSÉ ÁTILA DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : UNIÃO FEDERAL - SUCESSORA DA

COMPANHIA DE NAVEGAÇÃO LLOYD
BRASILEIRO - EM LIQUIDAÇÃO
Ao ProcuradorDr. Walter do Carmo Bar-
letta

PROCESSO : ROMS 617126/99.6 - TRT 17ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRI-

CAS S.A. - ESCELSA
RECORRIDO(S) : PABLO LUCIANO TUMANG

Ao Dr. Osmar Mendes Paixão Cortes
PROCESSO : AIRR 617678/99.3 - TRT 8ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
RECORRIDO(S) : MIGUEL BARBOSA MILHOMEM

Ao Dr. Levindo Araújo Ferraz
PROCESSO : AIRR 618658/99.0 - TRT 10ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : JIN THYE CHIANG
RECORRIDO(S) : EDSON FERREIRA

Ao Dr. João Porfírio Filho
PROCESSO : ROAR 619255/99.4 - TRT 9ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
LONDRINA
Ao Dr. José Eymard Loguércio

PROCESSO : AR 620531/00.4 - TRT 4ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
RECORRIDO(S) : SIMONE SCHERER DO AMARAL E

S I LVA
À recorrida

PROCESSO : RR 622643/00.4 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRADE INFRA-ES-

TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

RECORRIDO(S) : JOÃO WILSON DO NASCIMENTO
À Dra. Sandra Cezar Aguilera Nito

PROCESSO : RR 623407/00.6 - TRT 1ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO DE JANEIRO
RECORRIDO(S) : LUIS ANTÔNIO ZONTA

Ao Recorrido
PROCESSO : ROMS 624391/00.6 - TRT 7ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : BANCO COMERCIAL BANCESA S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
RECORRIDO(S) : JOSÉ CLIMÉRIO DA SILVA RIBEIRO

À Dra. Beatriz Rêgo Xavier
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PROCESSO : AIRR 624914/00.3 - TRT 5ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : PROFORTE S.A. TRANSPORTE DE VA-

LORES E OUTRA
RECORRIDO(S) : DJALMA QUEIROZ DOS SANTOS E

OUTRO
Ao Dr. Rui Moraes Cruz

PROCESSO : AIRR 624936/00.0 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
RECORRIDO(S) : PETRÔNIO ARCANJO LOPES

À Dra. Carolina M. Cabral Resende
PROCESSO : AIRR 624961/00.5 - TRT 8ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-

CIA AOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

RECORRIDO(S) : ABDIAS SOARES DA COSTA
À Dra. Paula Frassinetti Coutinhoda Silva
Mattos

PROCESSO : AIRR 626595/00.4 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
RECORRIDO(S) : FLÁVIO EUSTÁQUIO DE ARAÚJO

Ao Dr. Márcio Augusto Santiago
PROCESSO : RXOFROMS 627082/00.8 - TRT 17ª RE-

GIÃO
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
RECORRIDO(S) : CÉLIA RAPHANELLI GURIVITZ

Ao Dr. Naisy Saar
PROCESSO : RR 627940/00.1 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE
RECORRIDO(S) : GERALDO CÉLIO GONÇALVES SOU-

TO
À Dra. Sandra Amaral Lopes

PROCESSO : RR 628936/00.5 - TRT 4ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : JOÃO ZANIR PEREIRA
RECORRIDO(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TE-

LECOMUNICAÇÕES - CRT
Ao Dr. José Alberto Couto Maciel

PROCESSO : ROAR 629551/00.0 - TRT 8ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : RIO DOCE GEOLOGIA E MINERAÇÃO

S.A. - DOCEGEO
RECORRIDO(S) : JOSÉ MARIA RODRIGUES

À Dra. Erliene Gonçalves Lima
PROCESSO : AIRR 630212/00.0 - TRT 5ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : ESTADO DA BAHIA
RECORRIDO(S) : MARIDETE RODRIGUES DE OLIVEIRA

E OUTROS
Ao Dr. Antônio Italmar Palma Nogueira Fi-
lho

PROCESSO : AIRR 630301/00.7 - TRT 20ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : GERALDO SOARES DIAS
RECORRIDO(S) : ALCIDES FRANCISCO DAMACENA

Ao Dr. José Augusto de Oliveira
PROCESSO : AIRR 631573/00.3 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
RECORRIDO(S) : ELIZIANA DE PAULA SOUZA LUCAS

Ao Dr. Marco Vinício Martins de Sá
PROCESSO : AIRR 631635/00.7 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : S.A. FÁBRICA DE PRODUTOS ALI-

MENTÍCIOS VIGOR
RECORRIDO(S) : ANTONINO MANOEL MACHADO

Ao Dr. Aldo Gurian Júnior
PROCESSO : ROAR 631856/00.1 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
CATAGUASES E REGIÃO
Ao Dr. José Eymard Loguércio

PROCESSO : AIRR 634652/00.5 - TRT 18ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : REDE INFORMÁTICA LTDA.
RECORRIDO(S) : ROSANA KELLE DA SILVA

À Dra. Cácia Rosa de Paiva
PROCESSO : RR 636455/00.8 - TRT 12ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
RECORRIDO(S) : ADALBERTO DA SILVEIRA BRITO E

OUTROS
Ao Dr. Victor Eduardo Gevaerd

PROCESSO : RXOFROAR 636638/00.0 - TRT 7ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : IJF - INSTITUTO DOUTOR JOSÉ FRO-
TA

RECORRIDO(S) : MARIA IVONE MARQUES
Ao Dr. Tarcísio Leitão de Carvalho

PROCESSO : RXOFROAR 637730/00.3 - TRT 3ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

RECORRIDO(S) : LUIZ GONZAGA LOPES E OUTROS
Ao Dr. Lásaro Cândido da Cunha

PROCESSO : ROAR 638131/00.0 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E AR-

MAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO -
CEAGESP

RECORRIDO(S) : LUIZ GONZAGA GIACHETTI
Ao Dr. Luciano Soares

PROCESSO : AIRR 638210/00.3 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE

SÃO PAULO - CODESP
RECORRIDO(S) : VALDEMIR MUNIZ

Ao Dr. Estanislau Romeiro Pereira Júnior
PROCESSO : AIRR 640048/00.1 - TRT 15ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : CARGILL CITRUS LTDA.
RECORRIDO(S) : JOSÉ AMBRÓSIO NETO

Ao Dr. Steve de Paula e Silva
PROCESSO : RR 641753/00.2 - TRT 4ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE
RECORRIDO(S) : SONAURA SILVA GOULART

Ao Dr. Evaristo Luiz Heis
PROCESSO : AIRR E RR 643421/00.8 -TRT 10ª RE-

GIÃO
RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
RECORRIDO(S) : MARIA TEREZA SILVA BARRETO

Ao Dr. Marcelo Américo Martins da Silva
PROCESSO : AIRR 643816/00.3 - TRT 16ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO MARA-

NHÃO S.A. - TELMA
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO RIBEIRO DA SILVA FILHO

Ao Dr. Pedro Duailibe Mascarenhas
PROCESSO : ROMS 644436/00.7 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : DURVAL DOS REIS MELO
RECORRIDO(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE META-

LURGIA E MINERAÇÃO
À Dra. Cintia Barbosa Coelho

PROCESSO : ROAR 645051/00.2 - TRT 15ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : MARCOS ANTONIO CAMILO
RECORRIDO(S) : BANCO CIDADE S.A.

Ao Dr. Osmar Mendes Paixão Cortes
PROCESSO : AR 645069/00.6 - TRT 10ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
RECORRIDO(S) : MANOEL FIRMINO DA SILVA, NESTOR

FELICIANO GOMES, IVANI TERRA DO
NASCIMENTO CORDEIRO, JULIO AL-
VES DO NASCIMENTO, ADELINO DOS
SANTOS, GONÇALO RAIMUNDO DE
CARVALHO E CRESO BALDUINO DA
S I LVA
Aos recorridos

PROCESSO : RR 645457/00.6 - TRT 5ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : BANCO ECONÔMICOS.A. (EM LIQUI-

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
RECORRIDO(S) : BRÁZ SANTIAGO DE ARAÚJO

Ao Dr. José Eymard Loguércio
PROCESSO : AIRR 645746/00.4 - TRT 23ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA
RECORRIDO(S) : NAZÍ BUCAIR

Ao Dr. Clóvis de Mello
PROCESSO : AIRR 646780/00.7 - TRT 4ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
P E L O TA S
Ao Dr. José Tôrres das Neves

PROCESSO : AIRR 648328/00.0 - TRT 5ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : ANITA FIGUEIREDO DE SOUZA
RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
Ao Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro

PROCESSO : AIRR 648370/00.3 - TRT 6ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
RECORRIDO(S) : QUITÉRIO DINIZ RIBEIRO

Ao Dr. Waldemir Ferreira da Silva
PROCESSO : AIRR 649287/00.4 - TRT 1ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
RECORRIDO(S) : DANIEL HENRI PESSANHA BARCE-

LOS DE FREITAS E OUTRO
À Dra. Silvania Lima da Silva

PROCESSO : AIRR 649662/00.9 - TRT 4ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE
RECORRIDO(S) : ELBIO GILBERTO SOUZA DOS SAN-

TO S
Ao Dr. Frederico D. da Cruz

PROCESSO : AIRR 649702/00.7 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : SACHS AUTOMOTIVE LTDA.
RECORRIDO(S) : VALDO RODRIGUES DA SILVA

Ao Dr. João Francisco de Menezes

PROCESSO : AIRR 651506/00.7 - TRT 20ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : MANOEL DA PAIXÃO AL VES
RECORRIDO(S) : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE

S.A. - ENERGIPE
À Dra. Júnia de Abreu Guimarães Souto

PROCESSO : AIRR 651794/00.1 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
RECORRIDO(S) : ELIEZER VIANA DE OLIVEIRA

Ao Dr. Pedro Rosa Machado
PROCESSO : AIRR 651909/00.0 - TRT 8ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARÁ - SECRETARIA

EXECUTIVA DE TRANSPORTES - SE-
TRAN

RECORRIDO(S) : LEÔNIDAS BORGES DEASSIS E OU-
TROS
À Dra. Gilciléia de Nazaré Brito M. Santo

PROCESSO : AIRR 652319/00.8 - TRT 18ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : COLÉGIO EMBRAS LTDA.
RECORRIDO(S) : LUIZ RODRIGUES BOTELHO

Ao Dr. Raimundo Nonato Gomes da Silva
PROCESSO : RXOFROAR 653336/00.2 - TRT 11ª RE-

GIÃO
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
RECORRIDO(S) : DENISE CORREA DE PAULA NUNES

À Dra. Valdenyra Farias Thomé
PROCESSO : ROAR 653339/00.3 - TRT 9ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE

PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA
RECORRIDO(S) : ODNIR LORETO MUNSTER MARQUES

E OUTROS
Aos Drs. José Torres das Nevese Sandra
Márcia C. Torres das Neves

PROCESSO : RC 653847/00.8 - TST
RECORRENTE(S) : FMC DO BRASIL INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO LTDA
RECORRIDO(S) : YAPERY TUPIASSU DE BRITO GUER-

RA
Ao Dr. Jayme Borges Gambôa

PROCESSO : RXOFROAR 653881/00.4 - TRT 9ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
RECORRIDO(S) : RUBENS JOSÉ VALCARENCHI

Ao Dr. José Salvador Ferreira
PROCESSO : AIRR 654948/00.3 - TRT 1ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE

S.A.
RECORRIDO(S) : ALUÍSIO DA CUNHA CHAVES

Ao Dr. Antônio José Feijó do Nascimento
PROCESSO : RR 655069/00.3 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
RECORRIDO(S) : GERALDO NUNES E OUTROS

Ao Dr. Wilson Rodrigues Ribeiro
PROCESSO : AIRR 656473/00.4 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : AURORA PARTICIPAÇÃO E ADMINIS-

TRAÇÃO S.A.
RECORRIDO(S) : CARLOS ALBERTO FONSECA DE

CAMPOS
Ao Dr. Carlos Eduardo GuimarãesVieira
Martins

PROCESSO : AIRR 657107/00.7 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : BANCO REAL S.A. E OUTRA
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO FURTADO E OUTROS

Ao Dr. Geraldo Cézar Franco
PROCESSO : AIRR 658247/00.7 - TRT 9ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : ESSO BRASILEIRADE PETRÓLEOLT-

DA.
RECORRIDO(S) : JORGE ANTÔNIO DE OLIVEIRA

Ao Dr. José Nazareno Goulart
PROCESSO : AIRR 658384/00.0 - TRT 15ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SALTO
RECORRIDO(S) : ROSANGELA CANDELÁRIA MANTO-

VA N I
Ao Dr. José Roberto Manho

PROCESSO : AIRR 658519/00.7 - TRT 4ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : JOSÉ CLÁUDIO MOTTA SOARES
RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
À Dra. Karla Silva Pinheiro Machado

PROCESSO : AIRR 658567/00.2 - TRT 17ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : BANESTES S.A.- BANCO DO ESTADO

DO ESPÍRITO SANTO
RECORRIDO(S) : ERALDO JOSÉDA SILVA, BANCO DO

BRASIL S.A. E SEG - SERVIÇOS ESPE-
CIAIS DE SEGURANÇA ETRANSPOR-
TE DE VALORES S.A.
Aos Drs. JoséFraga Filhoe Claudine Si-
mões Moreira
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PROCESSO : AIRR 658590/00.0 - TRT 15ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SALTO
RECORRIDO(S) : SUELI PADOVANI GARAVELLO

Ao Dr. José Roberto Manho
PROCESSO : ROAR 660959/00.3 - TRT 5ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS BANCÁRIOS DA BA-

HIA
RECORRIDO(S) : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL

S.A.
Ao Dr. José Alberto Couto Maciel

PROCESSO : AIRR 661242/00.1 - TRT 22ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : USINA LIVRAMENT O INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA. E OUTRO
RECORRIDO(S) : JOSÉ DA COSTA FRAGA NETO

Ao Dr. Sérgio Augusto Pinheiro deVas-
concelos

PROCESSO : AIRR 661445/00.3 - TRT 7ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ

- COELCE
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

DA INDÚSTRIA DA ENERGIA TER-
MOELÉTRICA DO ESTADO DO CEA-
RÁ
Ao Dr. Carlos Antônio Chagas

PROCESSO : AIRR 661816/00.5 - TRT 5ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : SALCO COMÉRCIO DE ALIMENTOS

S.A.
RECORRIDO(S) : ANDRÉ BENSABATH ORNELLAS

Ao Dr. Geraldo Rios de Oliveira
PROCESSO : AIRR 662626/00.5 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL

S.A.
RECORRIDO(S) : ROSA MÉLIA SOARES

Ao Dr. Amarildo Rodrigues Vieira
PROCESSO : RR 662933/00.5 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE

SÃO PAULO - CODESP
RECORRIDO(S) : MARCELO LEITE RODRIGUES

Ao Dr. Ricardo Nami Tavares
PROCESSO : AIRR 663489/00.9 - TRT 8ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-

CIA AOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF E BANCO
DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

RECORRIDO(S) : SAULO DE TARSO CERQUEIRABAP-
TISTA, CAIXA DE PREVIDÊNCIA E AS-
SISTÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF E
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA
Aos Drs. Paula Frassinetti C. S. Mattos,
Nilton Correia e Sérgio Luiz Teixeira da
Silva

PROCESSO : RXOFROAR 664809/00.0 - TRT 18ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
RECORRIDO(S) : ALICE ALAIDE SILVA COSTA E SOUSA

E OUTROS
Ao Dr. Niltemar José Machado

PROCESSO : AIRR 665879/00.9 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
RECORRIDO(S) : ROSA MARIA MATHEUS ANICETO

À Dra. SôniaAparecidade Lima Santiago
F. Moraes

PROCESSO : AIRR 667337/00.9 - TRT 18ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : REDE INFORMÁTICA LTDA.
RECORRIDO(S) : RODRIGO MARTINS LOPES E COLÉ-

GIO EMBRAS LTDA.
Ao Dr. Rui Luiz de Souza

PROCESSO : RR 667974/00.9 - TRT 8ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
RECORRIDO(S) : RAIMUNDO BARRETO QUADROS

Ao Dr. Fernando Menezes Cunha
PROCESSO : RR 668114/00.4 - TRT 1ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO DE JANEIRO
RECORRIDO(S) : WANDA OLIVEIRA FREITAS

Ao Dr. Alberto Ribeiro Herdy Filho
PROCESSO : AIRR 668863/00.1 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL -
INCORPORADORA DA FEPASA)

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO JOSÉ DE OLIVEIRA
Ao Dr. Gercy dos Santos

PROCESSO : AIRR 669800/00.0 - TRT 24ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : EMPRESA DE ENERGIA ELÉTRICA DE

MATO GROSSODO SUL S.A. - ENER-
SUL

RECORRIDO(S) : ELISEU FERNANDES TABOSA FILHO
Ao Dr. Júlio César Brandão da Silva

PROCESSO : ROAA 670176/00.5 - TRT 17ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESASDE SEGUROSPRIVA-
DOS E CAPITALIZAÇÃO, CORRETORA
DE SEGUROS PRIVADOS, CAPITALI-
ZAÇÃO E PREVIDÊNCIA PRIVADA
(PESSOA FÍSICA E JURÍDICA), EMPRE-
SAS DE PREVIDÊNCIA PRIVADA
ABERTA, MONTEPIOS, PECÚLIOS, EM-
PRESAS DE SEGURO DE SAÚDE, FUN-
DAÇÕES DE PREVIDÊNCIA PRIVADA,
FECHADA, CAIXAS BENEFICENTES
ABERTAS E FECHADAS, DISTRIBUI-
DORAS E CORRETORAS DE TÍTULOS,
VALORES E CÂMBIO E DE AGENTES
AUTÔNOMOS DE SEGUROS PRIVA-
DOS, CRÉDITO, CAPITALIZAÇÃO,
PREVIDÊNCIA PRIVADA, PECÚLIO,
MONTEPIO, VALORES E CÂMBIO NO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 17ª REGIÃO
Ao Procurador Dr. Guilherme Mastrichi
Basso

PROCESSO : AIRR 670488/00.3 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS PROFESSORES DE

JUIZ DE FORA
RECORRIDO(S) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SE-

SI
À Dra. Zelândia Gomes da Silva

PROCESSO : RODC 670596/00.6 - TRT 15ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS
DE SAÚDE DE ARAÇATUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRE-
SAS DE MEDICINA DE GRUPO - SI-
NAMGE; SINDICATO DAS SANTAS CA-
SAS DE MISERICÓRDIA E HOSPITAIS
FILANTRÓPICOS DOESTADO DE SÃO
PAULO; SINDICATO DOS HOSPITAIS,
CLÍNICAS, CASAS DE SAÚDE, LABO-
RATÓRIOS DE PESQUISAS EANÁLI-
SES CLÍNICAS, INSTITUIÇÕES BENE-
FICENTES, RELIGIOSAS E FILANTRÓ-
PICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO -
SINDHOSP
Aos Drs. José Reinaldo Nogueirade Oli-
veira e Eriete Ramos Dias Teixeira

PROCESSO : AIRR 670666/00.8 - TRT 4ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : BANCO ABN AMRO REAL S/A, NOVA

DENOMIÇÃO DO BANCO ABN AMRO
S/A

RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS BERTOLDI
Ao Dr. Rubens Bellora

PROCESSO : AIRO 671377/00.6 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : HERCULES S.A.- EQUIPAMENTOS IN-

DUSTRIAIS
RECORRIDO(S) : SALVADOR ROMANACH ZUBIETOS

(ESPÓLIO DE)
Ao Dr. Maurício Granadeiro Guimarães

PROCESSO : RXOFROAR 671537/00.9 - TRT 11ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
RECORRIDO(S) : RAIMUNDA LIEGE SOUZA DE ABREU

E OUTROS
Ao Dr. Maurício Pereira da Silva

PROCESSO : AIRR 671944/00.4 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
RECORRIDO(S) : GILMAR FERREIRA DE ALBUQUER-

QUE
À Dra. Cynthia Gateno

PROCESSO : AIRR 672039/00.5 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
RECORRIDO(S) : JOÃO ANDRADE DA SILVA

À Dra. Maria Luisa da Silva Canever
PROCESSO : AIRR 672040/00.7 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE

SÃO PAULO - CODESP
RECORRIDO(S) : CRISTIANO FONSECA E SINDICATO

DOS OPERÁRIOS E TRABALHADORES
PORTUÁRIOS EM GERAL NAS ADMI-
NISTRAÇÕES DOSPORTOS E TERMI-
NAIS PRIVATIVOS E RETROPORTOS
DO ESTADO DE SÃO PAULO - SINTRA-
P O RT
Ao Dr. Eraldo Aurélio Rodrigues Franzese

PROCESSO : AIRR 672201/00.3 - TRT 10ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : RADIOBRÁS - EMPRESA BRASILEIRA

DE COMUNICAÇÃO S.A.
RECORRIDO(S) : LÚCIO MENDES FROTA

À Dra. Regilene Santos do Nascimento

PROCESSO : ROAR 672962/00.2 - TRT 17ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO

DE VITÓRIA - CDV
RECORRIDO(S) : VERA LÚCIA BINDA COUTINHO

Ao Dr. José Tôrres das Neves
PROCESSO : AIRR 673677/00.5 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : FLORESTAS RIO DOCE S.A.
RECORRIDO(S) : JUAREZ RODRIGUES MIRANDA

Ao Dr. José Edivaldo Lacerda Ribeiro
PROCESSO : AIRR 673678/00.9 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : TEKSID DO BRASIL LTDA.
RECORRIDO(S) : JOSUÉ FERREIRA DE ASSUNÇÃO

À Dra. Cirene Rosa de Oliveira
PROCESSO : AIRR 673740/00.1 - TRT 1ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : BANCO NACIONAL S.A. - EM LIQUI-

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL
RECORRIDO(S) : ALEXANDRE MEDEIROS DE BRITO

Ao Dr. Marcelo Gaspar Ginefra Moreira
PROCESSO : AIRR 674024/00.5 - TRT 5ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : BANCO BRASILEIRO COMERCIAL S.A.

- BBC (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

RECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA
Ao Dr. André Lima Passos

PROCESSO : AIRR 674243/00.1 - TRT 15ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE POTIM
RECORRIDO(S) : BENEDITO RIBEIRO DA SILVA

Ao Recorrido
PROCESSO : AIRR 675712/00.8 - TRT 8ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : EMPRESA DENAVEGAÇÃO DA AMA-

ZÔNIA S.A. - ENASA
RECORRIDO(S) : IZAIAS MOURÃO

À Dra. Ana Paula da Silva Sousa
PROCESSO : ROMS 676892/00.6 - TRT 22ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ -

CEPISA
RECORRIDO(S) : MARIA DE FÁTIMA SOUSA GOMES

Ao Dr. Adonias Feitosa de Sousa
PROCESSO : AIRR 676951/00.0 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS

DE BORRACHA LTDA.
RECORRIDO(S) : JOB FERREIRA DE LIMA

À Dra. Heidy Gutierrez Molina
PROCESSO : RXOFROAR 677278/00.2 - TRT 10ª RE-

GIÃO
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
RECORRIDO(S) : REINALDO MECHICA MIGUEL

À Dra. Anna Maria da Trindade dos Reis
PROCESSO : AIRR 678805/00.9 - TRT 15ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : MARCELO CÉSAR LOBO
RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL -
INCORPORADORA DA FEPASA)
Ao Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos
Costa Couto

PROCESSO : AIRR 678936/00.1 - TRT 17ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRI-

CAS S.A. - ESCELSA
RECORRIDO(S) : GEANECI CONCEIÇÃO

Ao Dr. Fábio Eduardo Bonisson Paixão
PROCESSO : AIRR 679017/00.3 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
RECORRIDO(S) : VALDEIR RAMALHO LEITE

Ao Dr. Nelson Pino Marques
PROCESSO : AIRR 679037/00.2 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA
RECORRIDO(S) : JOSÉ SINISGALLI MACHADO FILHO

Ao Dr. Celso Gomes da Silva
PROCESSO : AIRR 679040/00.1 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
RECORRIDO(S) : GERALDO MAGELA DE OLIVEIRA

À Dra. Ana Paula Estivaleti Leo
PROCESSO : AIRR 679066/00.2 - TRT 15ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMAR-

GO CORRÊA S.A.
RECORRIDO(S) : JOSÉ AVANCI DE LIMA

Ao Dr. Antonio Gonzaga Ribeiro Jardim
PROCESSO : ROMS 679189/00.8 - TRT 8ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-

CIA AOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

RECORRIDO(S) : GERALDO BORGES DA SILVA
Ao Dr. Antônio Carlos Bernardes Filho
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PROCESSO : ROAR 679197/00.5 - TRT 17ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM ÁGUA, ESGOTO E MEIO AMBIEN-
TE NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO -
SINDAEMA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESPÍRITO SANTENSE DE
SANEAMENTO - CESAN
Ao Dr. Stephan Eduard Schneebeli

PROCESSO : ROAR 679244/00.7 - TRT 10ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : MARIA DO CARMO DE SOUSA EOU-

TRA
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI-

TO FEDERAL - FHDF
Ao Procurador Dr. Plácido Ferreira Gomes
Júnior

PROCESSO : ROAR 679245/00.0 - TRT 10ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : NADI FELISBERTO DA SILVA E OU-

TROS
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
Ao Procurador Dr. Vicente Martins da Cos-
ta Júnior

PROCESSO : ROAR 679276/00.8 - TRT 10ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : MARIA MOURANILDA T AVARES SCH-

LEICHER E OUTROS
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI-

TO FEDERAL - FHDF
Ao Procurador Dr. João Itamar de Oliveira

PROCESSO : AIRR 679295/00.3 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : BANCO ECONÔMICOS.A. (EM LIQUI-

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
RECORRIDO(S) : FERNANDO RODRIGUES

À Dra. Ângela Aparecida Mathias
PROCESSO : AIRR 679311/00.8 - TRT 15ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
RECORRIDO(S) : REGINA HELENA DE OLIVEIRA

À Dra. Maria Bernadete Flamínio
PROCESSO : AIRR 679419/00.2 - TRT 16ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO MARA-

NHÃO S.A. - TELMA
RECORRIDO(S) : ADELSON MENDES PAIVA

Ao Dr. Pedro Duailibe Mascarenhas
PROCESSO : AIRR 679486/00.3 - TRT 7ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ

- COELCE
RECORRIDO(S) : HAILTON PEREIRA DE BARROS

À Dra. Francisca Martins Ribeiro
PROCESSO : AIRR 680319/00.7 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE-

RAIS S.A. - TELEMAR
RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA

Ao Dr. Alex Santana de Novais
PROCESSO : ROAR 680476/00.9 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : CARMEN SANZ YÉBOLES CAMAÑO
RECORRIDO(S) : ANITA DE OLIVEIRA E OUTROS E MI-

NISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 2ª REGIÃO
Ao Dr. Ademir de Menezes e ao Procurador
Dr. Guilherme Mastrichi Basso

PROCESSO : AIRO 680772/00.0 - TRT 4ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : ALDAIR SCHIFELBEIN E OUTROS
RECORRIDO(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA

MARIA/RS
Ao ProcuradorDr. Walter do Carmo Bar-
letta

PROCESSO : AIRR 680902/00.0 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : BANCO ECONÔMICOS.A. (EM LIQUI-

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
RECORRIDO(S) : JOÃO FRANCISCO DA SILVA FILHO

Ao Dr. Fábio Antônio Silva
PROCESSO : AIRR 681424/00.5 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : BORLEM S.A. - EMPREENDIMENTOS

INDUSTRIAIS
RECORRIDO(S) : FRANCISCO ALVES DE LACERDA

À Dra. Sandra Cezar Aguilera Nito
PROCESSO : AIRR 681452/00.1 - TRT 20ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE

S.A. - ENERGIPE
RECORRIDO(S) : JOSÉ VALMIR DA INVENÇÃO

Ao Dr. Ademir Meira dos Santos
PROCESSO : AIRR 681487/00.3 - TRT 9ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : ESCOLA ATUAÇÃO S.C. LTDA.
RECORRIDO(S) : LUCILÉIA MIRANDA DA SIL VA

Ao Dr. Humberto Ferreira dos Reis
PROCESSO : AIRR 681597/00.9 - TRT 15ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
RECORRIDO(S) : JOÃO TADEU DORTA MACHADO

Ao Dr. Dirceu Adão

PROCESSO : AIRR 681709/00.0 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : CONSTRUTORA ASPECTO LTDA.
RECORRIDO(S) : SEVERINO DO RAMO COSSINO ARAÚ-

JO
Ao Recorrido

PROCESSO : AIRR 681778/00.9 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE GÁS DE SÃO PAULO -

COMGÁS
RECORRIDO(S) : ALFREDO RHEIN FARINA

Ao Dr. Maurício Rhein Félix
PROCESSO : RR 681985/00.3 - TRT 15ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : CITROSUCO PAULISTA S.A.
RECORRIDO(S) : LEANDRO DONIZETE ATÍLIO E OU-

TROS
Ao Dr. Edmar Perusso

PROCESSO : AIRR 682243/00.6 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : VEGA SOPAVE S.A.
RECORRIDO(S) : JOSÉ DE ALENCAR PRADO

À Dra. Luciana Rodrigues Elias
PROCESSO : AIRR 682250/00.0 - TRT 19ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE ALAGOAS

S.A. - TELASA
RECORRIDO(S) : JOSÉ BENÍCIO DA SILVA

Ao Dr. Adriano Costa Avelino
PROCESSO : AIRR 682237/00.6 - TRT 10ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : PAULO BRAGA DE SOUZA E OUTROS
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DIS-

TRITO FEDERAL
À Dra. Nadya Diniz Fontes

PROCESSO : AIRR 682526/00.4 - TRT 4ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : IOB INFORMAÇÕES OBJETIVAS PU-

BLICAÇÕES JURÍDICAS LTDA.
RECORRIDO(S) : PAULO SÉRGIO DA VEIGA ROCHA

Ao Dr. Otávio Chaves
PROCESSO : AIRR 682855/00.0 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES E EM-

PREGADOS PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE BELO HORIZONTE - SINDIBEL
À Dra. Rita de Cássia Silva

PROCESSO : AIRR 682891/00.4 - TRT 1ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : BANCO HSBC BAMERINDUS S.A.
RECORRIDO(S) : LUCIMAR SASSO DA SILVA

Ao Dr. Luiz Fernando Taranto
PROCESSO : AIRR 683085/00.7 - TRT 17ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE

DADOS DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO - PRODEST

RECORRIDO(S) : ILZA MARIA VIEIRA MARIA SECO-
MANDI
Ao Dr. Alexandre Cézar Xavier Amaral
PROCESSO

: AIRR 683574/00.6 - TRT 8ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-

CIA AOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

RECORRIDO(S) : IZAIAS BATISTA DA COSTA E BANCO
DA AMAZÔNIA S.A. - BASA
Aos Drs. IzaiasBatista da Costa eNilton
Correia

PROCESSO : AIRO 683722/00.7 - TRT 8ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A. E OUTRO
RECORRIDO(S) : MARCO AURÉLIO FREITAS BATTANO-

LI
Ao Recorrido

PROCESSO : AIRR 683849/00.7 - TRT 4ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : ALFREDO PEREIRA DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
Ao Dr. Gilberto Stürmer

PROCESSO : AIRR 683908/00.0 - TRT 15ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : FÁTIMA MARIA VENOSA PÁFFARO E

OUTRAS
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE CAMPINAS

Ao Procurador Dr. Fábio Renato Aguetoni
Marques

PROCESSO : AIRR 684093/00.0 - TRT 1ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO DE JANEIRO
RECORRIDO(S) : ANEIR JOSÉ DA SILVA

À Dra. Jane Vanelle de Carvalho
PROCESSO : AIRR 684099/00.2 - TRT 4ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VA-

LORES
RECORRIDO(S) : VALDECIR CAMARGO GONÇALVES

Ao Dr. Flávio Luiz Saldanha
PROCESSO : AIRR 684319/00.2 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRADE INFRA-ES-

TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

RECORRIDO(S) : GILSON FRANCISCO DA CUNHA
Ao Dr. Miguel Tavares

PROCESSO : AIRR 685115/00.3 - TRT 10ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : ROSANE BARROS F. R. DA CUNHA E

OUTROS
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
Ao Procurador Dr. Robson Caetano de Sou-
sa

PROCESSO : AIRR 685960/00.1 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
RECORRIDO(S) : MÁRIO LÚCIO COELHO E OUTROS

Ao Dr. Fernando Antunes Guimarães
PROCESSO : AIRR 685246/00.6 - TRT 4ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
RECORRIDO(S) : NELSON SIMANKE GARCIA

À Dra. Jozélia Godoy Santos
PROCESSO : AIRR 685431/00.4 - TRT 15ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : VIRGOLINO DE OLIVEIRA - CATAN-

DUVA S.A. - AÇÚCAR E ÁLCOOL E
OUTRO

RECORRIDO(S) : ALCIDES DIAS
Ao Dr. Fabiano Renato Dias Perin

PROCESSO : AIRR 685803/00.0 - TRT 5ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : ASSOCIAÇÃO DAS PIONEIRAS SO-

CIAIS
RECORRIDO(S) : ANGELINA DE JESUS CARVALHO

Ao Dr. Antônio Fernando Rebouças Lima
PROCESSO : AIRR 686815/00.8 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
RECORRIDO(S) : CARLOS ROBERTO DIONÍSIO DA SIL-

VA
Ao Dr. Valdir Kehl

PROCESSO : AIRR 687294/00.4 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : TEKSID DO BRASIL LTDA.
RECORRIDO(S) : JOSÉ ZEFERINO DA CUNHA

À Dra. Helena Sá
PROCESSO : AIRR 687306/00.6 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
RECORRIDO(S) : EVILÁSIO WAICHERT E OUTROS

Ao Dr. Jorge Romero Chegury
PROCESSO : AIRR 687833/00.6 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
RECORRIDO(S) : LUCIANO BRAGA FONTÃO

Ao Dr. Wesley Cardoso dos Santos
PROCESSO : AIRR 687838/00.4 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : FORD BRASIL LTDA.
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO

ABC
À Dra. Luciana Martins Barbosa

PROCESSO : AIRR 688865/00.3 - TRT 15ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : MERCEDES-BENZ DO BRASIL S.A.
RECORRIDO(S) : CLÁUDIO DA CONCEIÇÃO MARAIA

Ao Dr. Benoni Fernando R. Biglia
PROCESSO : AIRR 688888/00.3 - TRT 5ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : DINA DISTRIBUIDORA NACIONAL DE

ALIMENT OS LTDA.
RECORRIDO(S) : JUAN ANTÔNIO BERINO

Ao Dr. Sérgio Bastos Costa
PROCESSO : RR 689790/00.0 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE-

RAIS S.A. - TELEMIG
RECORRIDO(S) : GUSTAVO SÁ ALVES DE SOUZA

Ao Dr. Ivan da Silva Barbosa
PROCESSO : AIRR 690209/00.4 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : FLORESTAS RIO DOCE S.A.
RECORRIDO(S) : GUILHERMINA MARIA AL VES

Ao Dr. José Edivaldo Lacerda Ribeiro
PROCESSO : AIRR 690658/00.5 - TRT 5ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
RECORRIDO(S) : IONE FERNANDES GOMES BEROLA

Ao Dr. Ivan Isaac Ferreira Filho
PROCESSO : AIRR 690969/00.0 - TRT 4ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : BANCO MERIDIONAL S.A.
RECORRIDO(S) : VALDOMIRO DA COSTA

Ao Dr. Dilceu Gomes dos Santos
PROCESSO : AIRR 691727/00.0 - TRT 15ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA LECO DE PRODUTOS

ALIMENTÍCIOS E OUTRA
RECORRIDO(S) : LINO GONÇALVES DA RITA FILHO

Ao Recorrido
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PROCESSO : RODC 692138/00.1 - TRT 4ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 4ª REGIÃO
RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE

TRANSPORTE DE PASSAGEIROS DE
SANTA MARIA, SINDICATO DOSTRA-
BALHADORES E CONDUTORES DE
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE SANTA
MARIA E SINDICATO DAS EMPRESAS
DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOSDO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Aos Drs. Edmilson Gabardo eLuís Carlos
Dalla Pícola

PROCESSO : AIRR 692371/00.5 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : REGINA INEZ GONÇALVES
RECORRIDO(S) : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.

Ao Dr. José Alberto Couto Maciel
PROCESSO : AIRR 692400/00.5 - TRT 1ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DORIO DE JA-

NEIRO S.A. - TELERJ
RECORRIDO(S) : JORGE LUIZ SOARES

Ao Dr. Jorge Lúcio Sá de Lima
PROCESSO : AIRR 693362/00.0 - TRT 10ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : CONSÓRCIO INTEGRADO JORLAN

ORCA S.C. LTDA.
RECORRIDO(S) : FABIANA LIMA ASSUNÇÃO

Ao Dr. Waldomiro Rodrigues de Andrade
PROCESSO : AIRR 693645/00.9 - TRT 12ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : BANCO BRASILEIRO COMERCIAL S.A.

- EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL
RECORRIDO(S) : WILSON VIEIRA

Ao Dr. Valmor Della Giustina
PROCESSO : AIRR 694081/00.6 - TRT 10ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : COOPERCONCI - COOPERATIVA DE

PRODUÇÃO ESPECIALIZADA NA
CONSTRUÇÃO CIVIL E SERVIÇOS GE-
RAIS

RECORRIDO(S) : JOSIAS PEREIRA SILVA FILHO
Ao Dr. José Maria de Oliveira Santos

PROCESSO : RXOFAR 694227/00.1 -TRT 10ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
RECORRIDO(S) : ANA MARLY GUIMARÃES AZEVEDO

SOUSA E OUTROS
Ao Dr. Thiago Coimbra

PROCESSO : AIRR 695075/00.2 - TRT 15ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : BERNARDO BIAGI E OUTROS
RECORRIDO(S) : WILSON GONÇALVES FILHO

Ao Dr. Sergio Tozetto
PROCESSO : ROAR 695780/00.7 - TRT 18ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
RECORRIDO(S) : VASCO JESUÍNO DE SOUZA

À Dra. Diane AparecidaPinheiro Mauriz
Jayme

PROCESSO : AIRR 696247/00.3 - TRT 1ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
RECORRIDO(S) : CÉLIO ALOÍSIO TEIXEIRA

Ao Dr. João Ribeiro Alves
PROCESSO : AIRR 696333/00.0 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : IZAC GOVEA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
Ao Dr. Guilherme Mignone Gordo

PROCESSO : ROAR 696754/00.4 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
RECORRIDO(S) : PEDRO COIMBRA DE ALMEIDA

Ao Dr. Víctor Russomano Júnior
PROCESSO : RXOFROAR 696774/00.3 - TRT 12ª RE-

GIÃO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE IMBITUBA
RECORRIDO(S) : ALINE CARDOSO PACHECO E OU-

TROS
Ao Dr. César de Oliveira

PROCESSO : AIRR 696922/00.4 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : ELECTROLUX DO BRASIL S.A.
RECORRIDO(S) : MARIA FELINTA DA SILVA ALVES

Ao Dr. Plínio Gustavo Adri Sarti
PROCESSO : ROAR 697122/00.7 - TRT 5ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : NILTON DINIZ DOS SANTOS E OU-

TRO
RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
Ao Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro

PROCESSO : AIRR 697321/00.4 - TRT 1ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

RECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS DE ALMEIDA CÉSAR
Ao Dr. Nelson Luiz de Lima

PROCESSO : ROMS 698079/00.6 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMÉRCIO DE BELO HORIZONTE E
REGIÃO METROPOLITANA

RECORRIDO(S) : PECADO ORIGINAL LTDA.
Ao Dr. Jorge Estefane Baptista de Oliveira

PROCESSO : AIRR 698248/00.0 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO CELESTINO DOS SANTOS

Ao Dr. Fernando Ferreira de Andrade
PROCESSO : AIRR 698375/00.8 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE ARMAZÉNS E SILOS

DO ESTADO DE MINAS GERAIS - CA-
SEMG

RECORRIDO(S) : ALBERONE MORAIS PESSOA
Ao Dr. Longobardo Affonso Fiel

PROCESSO : AIRR 698418/00.7 - TRT 24ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DO BANCO DO PRO-

GRESSO S.A.
RECORRIDO(S) : EDUARDO DUARTE FLORES

Ao Dr. Osvaldo Nunes Ribeiro
PROCESSO : AR 699039/00.4 - TRT 10ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
RECORRIDO(S) : OSMAR DE ARAÚJOLACERDA E OU-

TROS
Ao Dr. Milton de Melo

PROCESSO : AIRR 699060/00.5 - TRT 18ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : MARIA DIVINA FERREIRA DECASTI-

LHO SILVA
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S.A. -

BEG
Ao Dr. José Antônio Alves de Abreu

PROCESSO : AIRR 699061/00.9 - TRT 18ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : COLÉGIO EMBRAS LTDA.
RECORRIDO(S) : CLÁUDIO FERREIRA DA SILVA

Ao Dr. Marcos Fernandes de Faria
PROCESSO : AIRR 699132/00.4 - TRT 4ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VA-

LORES
RECORRIDO(S) : CARLOS MATEUS WEREN DE MOU-

RA
À Dra. Sheila Mara Rodrigues Belló

PROCESSO : AIRR 699778/00.7 - TRT 15ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : ADRIANO COSELLI S.A. - COMÉRCIO

E IMPORTAÇÃO
RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS MOROTI

Ao Dr. José de Paiva Magalhães
PROCESSO : AIRR 699888/00.7 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS

DE BORRACHA LTDA.
RECORRIDO(S) : MAURO RIBEIRO

Ao Dr. Marcus Vinicius B. de Almeida
PROCESSO : ROAR 699985/00.1 - TRT 12ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
LAGES

RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
Ao Dr. Ricardo Leite Luduvice

PROCESSO : AIRR 700489/00.4 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : FLORESTAS RIO DOCE S.A.
RECORRIDO(S) : VALDUK FERREIRA SENA

Ao Dr. José Edivaldo Lacerda Ribeiro
PROCESSO : AIRR 700492/00.3 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA

Ao Dr. César Rodrigues Xavier
PROCESSO : AIRR 700543/00.0 - TRT 9ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
RECORRIDO(S) : NEIDE MARIA FACHIM

Ao Dr. Reges Henrique Pallaoro
PROCESSO : AIRR 700562/00.5 - TRT 9ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL

S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL) E OUTROS

RECORRIDO(S) : PAULO CALLEGARI
Ao Dr. Miguel Riechi

PROCESSO : AIRR 700751/00.8 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : RESTAURANTE RUFINO'S LTDA.
RECORRIDO(S) : RAIMUNDA ALEXANDRE DOS SAN-

TO S
Ao Dr. Ricardo Fabiani de Oliveira

PROCESSO : RODC 701081/00.0 - TRT 4ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 4ª REGIÃO
RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE RE-

FEIÇÕES COLETIVAS DOS ESTADOS
DO RIO GRANDE DO SUL E SANTA
CATARINA E SINDICATO DOS TRABA-
LHADORES NO COMÉRCIO HOTELEI-
RO, RESTAURANTES, BARES E SIMI-
LARES, REFEIÇÕES COLETIVAS,
AGÊNCIAS DE TURISMO, CONDOMÍ-
NIOS, TURISMO E HOSPITALIDADE
DE SANTA MARIA
Aos Drs. Tarcísio Casa Nova Selbach e Gil-
berto Souza dos Santos

PROCESSO : AIRR 701556/00.1 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

HOTÉIS, APART HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, RESTAURANTES, BARES, LAN-
CHONETES E SIMILARES DE SÃO
PAULO E REGIÃO

RECORRIDO(S) : MCDONALD'S COMÉRCIO DE ALI-
MENTOS LTDA.
Ao Dr. Arnaldo Pipek

PROCESSO : RR 702037/00.5 - TRT 4ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES-

TAR DO MENOR - FEBEM
RECORRIDO(S) : KÁTIA REGINA RIBEIRO DE OLIVEI-

RA
À Dra. Angela S. Ruas

PROCESSO : AIRR 702512/00.5 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL -
INCORPORADORA DA FEPASA)

RECORRIDO(S) : ILDONES JOSÉ BENEDITO BARBOSA
Ao Dr. Tarcísio Fonseca da Silva

PROCESSO : AIRR 702580/00.0 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
RECORRIDO(S) : JOÃO REIS

Ao Dr. Wagner Belotto
PROCESSO : ROAR 703381/00.9 - TRT 18ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : CONSÓRCIO DE EMPRESAS DE RA-

DIODIFUSÃO E NOTÍCIAS DO ESTA-
DO

RECORRIDO(S) : JOSÉ PAULA FILHO
À Dra. Eliane Oliveira de Platon Azevedo

PROCESSO : AIRR 703674/00.1 - TRT 15ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CARLOS RODRIGUES SIMA-

RO
Ao Dr. José Domingos Carli

PROCESSO : AIRR 703697/00.1 - TRT 5ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : NEURACY CERQUEIRA DE MACEDO
RECORRIDO(S) : INSTITUTO PEDRO RIBEIRO DE ADMI-

NISTRAÇÃO JUDICIÁRIA - IPRAJ
À Dra. Ana Lúcia Gordilho Ott

PROCESSO : AIRR 703888/00.1 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : ESTADO DE MINAS GERAIS (SUCES-

SOR DA EXTINTA CAIXA ECONÔMI-
CA DO ESTADO DE MINAS GERAIS -
MINASCAIXA)

RECORRIDO(S) : JOSÉ SALIM FILHO
Ao Dr. Joaquim Donizeti Crepaldi

PROCESSO : RXOFAR 704532/00.7 - TRT 3ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES DA ES-

COLA FEDERAL DE ENGENHARIA DE
ITAJUBÁ - ASSEFEI
À Dra. Rosa Emília Silva V. Soares

PROCESSO : RXOFROAR 704541/00.8 - TRT 11ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL (EXTINTO INAMPS)
RECORRIDO(S) : TEREZA IHARA MARQUES E OU-

TROS
Ao Dr. Adair José Pereira Moura

PROCESSO : AIRR 704650/00.4 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA

- COSIPA
RECORRIDO(S) : ABEL PERTIGA MOREIRA E OUTROS

Ao Dr. Marcelo Pimentel
PROCESSO : AIRR 704670/00.3 - TRT 8ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ S.A. -

T E L E PA R Á
RECORRIDO(S) : JOSÉ RAMOS GOMES E OUTRO

Ao Dr. Edilson Araújo dos Santos
PROCESSO : AIRR 704679/00.6 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : FLORESTAS RIO DOCE S.A.
RECORRIDO(S) : NELITO RODRIGUES PEREIRA

Ao Dr. José Edivaldo Lacerda Ribeiro
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PROCESSO : AIRR 704688/00.7 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
RECORRIDO(S) : JOSÉ GERALDO CARNEIRO

À Dra. Vânia Duarte Vieira
PROCESSO : AIRR 704691/00.6 - TRT 1ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : NANCY BACH ALVARENGA E OU-

TROS
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO

RIO DE JANEIRO - CERJ
Ao Dr. Ricardo César Rodrigues Pereira

PROCESSO : AIRR 704829/00.4 - TRT 5ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : SIOMARA MUNIZ PREVITERA DE OLI-

VEIRA
RECORRIDO(S) : EMPRESA DE LIMPEZA URBANA DO

SALVADOR - LIMPURB
Ao Dr. Eduardo Cunha Rocha

PROCESSO : AIRR 704758/00.9 - TRT 17ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : BANESTES S.A.- BANCO DO ESTADO

DO ESPÍRITO SANTO
RECORRIDO(S) : RICARDO BORGES SERRANO

Ao Dr. Euclério de Azevedo SampaioJú-
nior

PROCESSO : RXOFROAG 705512/00.4 -TRT 8ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
RECORRIDO(S) : MARIA ELSE CARNEIRO NUNES

Ao Dr. Antônio Camilo Lopes
PROCESSO : AIRR 706334/00.6 - TRT 5ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : BANCO ECONÔMICOS.A. (EM LIQUI-

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO FIGUEIREDO DA SILVA FI-

LHO
Ao Dr. André Lima Passos

PROCESSO : AIRR 706368/00.4 - TRT 4ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : BRENO PEREIRA SANT'ANA E OU-

TROS
RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO SUL DO

BRASIL S.A. - ELETROSUL
Ao Dr. Edevaldo Daitx da Rocha

PROCESSO : AIRR 706395/00.7 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
RECORRIDO(S) : FERNANDO COELHO FERREIRA E OU-

TROS
Ao Dr. Paulo de Carvalho

PROCESSO : AIRR 706406/00.5 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL -
INCORPORADORA DA FEPASA)

RECORRIDO(S) : WAGNER ANTÔNIO JARDIM
À Dra. Stela Maria Tiziano Simionatto

PROCESSO : AIRR 706524/00.2 - TRT 4ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : INFOGLOBO COMUNICAÇÕES LTDA.
RECORRIDO(S) : ULISSES ALMEIDA NENÊ

Ao Dr. Marco Túlio de Rose
PROCESSO : AIRR 706579/00.3 - TRT 15ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
RECORRIDO(S) : ASTOLFO JOSÉ DA SILVA

À Dra. Ana Lúcia Ferrazde Arruda Za-
nella

PROCESSO : RR 706703/00.0 - TRT 9ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
RECORRIDO(S) : ALTAIR CEZAR MAINARDES BARRE-

TO
À Dra. Clair da Flora Martins

PROCESSO : AIRR 707257/00.7 - TRT 1ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : NUTRÍCIA S.A. - PRODUTOS DIETÉTI-

COS E NUTRICIONAIS
RECORRIDO(S) : CARLOS ALVES CALLIPO E OUTROS

Ao Dr. Olir Dantas Cunha
PROCESSO : AIRR 707794/00.1 - TRT 17ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : CONCREVIT CONCRETO VITÓRIA LT-

DA.
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NA INDÚSTRIA DE CIMENTO, CAL,
GESSO, CERÂMICA PARA CONSTRU-
ÇÃO, OLARIAS, LADRILHOS HIDRÁU-
LICOS E ARTEFATOS DE CIMENTO NO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SIN-
TRACICAL
À Dra. Regina Celi Zocatelli Amorim

PROCESSO : AIRR 707940/00.5 - TRT 4ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ES-

TRADAS DE RODAGEM - DAER
RECORRIDO(S) : DILON LEONARDO

Ao Dr. Luiz Carlos Cassel

PROCESSO : AIRR 707955/00.8 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VA-

LORES
RECORRIDO(S) : DERALDO FERREIRA DA SILVA

Ao Dr. Luiz Gonzaga da Silva Júnior
PROCESSO : AIRR 708416/00.2 - TRT 13ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS

DO NORDESTE S.A.
RECORRIDO(S) : MÁRIO ATÍLIO BATISTELLA

Ao Dr. Reginaldo de Sousa Ribeiro
PROCESSO : AIRR 708421/00.9 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : AMÉRICO CARPA E OUTROS
RECORRIDO(S) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LT-

DA.
Ao Dr. Oswaldo Sant'Anna

PROCESSO : AIRR 708433/00.9 - TRT 9ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
CAMPO MOURÃO
Ao Dr. Marcelo Jugend

PROCESSO : AIRR 709052/00.0 - TRT 15ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
RECORRIDO(S) : CELSO LUIS GRANDIM

À Dra. Ana Lúcia Ferrazde Arruda Za-
nella

PROCESSO : ROAR 709141/00.7 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : BANCO IOCHPE S.A.
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
SÃO PAULO
Ao Dr. José Eymard Loguércio

PROCESSO : RXOFROAR 709142/00.1 - TRT 2ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : DULCINÉIA BRANDÃO DE FRANÇA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE OSASCO

À Procuradora Dra. Maria Angelina Baroni
de Castro

PROCESSO : AIRR 709172/00.5 - TRT 15ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : TERESA CLEUZA DE ROSSO EY-

MAEL
RECORRIDO(S) : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.

Ao Dr. José Alberto Couto Maciel
PROCESSO : AIRR 709323/00.7 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
RECORRIDO(S) : ABELARDO DE ARAÚJO E OUTROS

À Dra. Adriana de Paula Pretto
PROCESSO : RODC 709468/00.9 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRI-
CO DE SÃO PAULO E OUTROS; SIN-
DICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂ-
NICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE
SÃO PAULO E MOGI DAS CRUZES E
SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRI-
CO DE CAMPINAS, INDAIATUBA,
AMERICANA, MONTE MOR, NOVA
ODESSA, PAULÍNIA, SUMARÉ E VALI-
NHOS E OUTROS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE
FUNDIÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO - SIFESP EMINISTÉRIO PÚBLICO
DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
Ao Dr. Marcos TavaresLeite e ao Procu-
rador Dr. Guilherme Mastricnhi Basso

PROCESSO : AIRR 709514/00.7 - TRT 6ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-

CO S.A. - BANDEPE
RECORRIDO(S) : MARINALDO LOPES DA SILVA

Ao Recorrido
PROCESSO : AIRR 709517/00.8 - TRT 6ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-

CO S.A. - BANDEPE
RECORRIDO(S) : CÍCERO DE JESUS ALVES DA SILVA

Ao recorrido
PROCESSO : AIRR 709549/00.9 - TRT 5ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : ESTADO DA BAHIA
RECORRIDO(S) : EDILENE RODRIGUES MATOS E OU-

TROS
Ao Dr. Ary da Silva Moreira

PROCESSO : AIRR 709568/00.4 - TRT 6ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-

CO S.A. - BANDEPE
RECORRIDO(S) : CÍCERO ANTÔNIO DOS SANTOS

Ao recorrido

PROCESSO : AIRR 709624/00.7 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE OSASCO
RECORRIDO(S) : FELÍCIA ALBOLEDO RINALDI

Ao Dr. José Omar da Rocha
PROCESSO : RXOFROAR 709749/00.0 - TRT 24ª RE-

GIÃO
RECORRENTE(S) : ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
RECORRIDO(S) : DARLEI PINTO DE ALMEIDA

À Dra. Adelice Resende Guimarães
PROCESSO : RODC 709774/00.5 - TRT 12ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS DE PAPEL, PAPE-
LÃO E CORTIÇA DE LAGES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE CE-
LULOSE E PAPEL DO ESTADO DE
SANTA CATARINA
Ao Dr. Sérgio Roberto Juchem

PROCESSO : AIRR 710109/00.9 - TRT 12ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : INGO BAULER E OUTRAS
RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CA-

TARINA S.A. - CELESC
Ao Dr. Lycurgo Leite Neto

PROCESSO : AIRR 710156/00.0 - TRT 17ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO

SANTO - CODESA
RECORRIDO(S) : JAIME ALMEIDA DE ARAÚJO

Ao Dr. RicardoAdolpho Borges deAlbu-
querque

PROCESSO : AIRR 710235/00.3 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
RECORRIDO(S) : ADAIR GOMES DE OLIVEIRA

Ao Dr. Jorge Romero Chegury
PROCESSO : AIRR 710580/00.4 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS

DE BORRACHA LTDA.
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO GARCIA LEAL

Ao Dr. João Batista Juster da Silva
PROCESSO : AIRR 710931/00.7 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : CESAR AMARAL LATTES
RECORRIDO(S) : ANTONIO FERNANDO FRANCO

Ao Dr. Rodrigo Kendi Tominaga
PROCESSO : AIRR 711202/00.5 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : BORLEM S.A. - EMPREENDIMENTOS

INDUSTRIAIS
RECORRIDO(S) : MARIA ELENA PEREIRA ROBLES

Ao Dr. Tabajara de Araújo Viroti Cruz
PROCESSO : ROAR 711435/00.0 - TRT 12ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DO
OESTE CATARINENSE
Ao Dr. Prudente José Silveira Mello

PROCESSO : AIRR 711944/00.9 - TRT 15ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : COINBRA-FRUTESP S.A.
RECORRIDO(S) : OSÓRIO FELISBERTO BARROSO NETO

E COOPERATIVA DE SERVIÇOS DOS
TRABALHADORES RURAIS E URBA-
NOS AUTÔNOMOS LTDA. - COOPER-
SETRA
Aos Drs. Roberta Moreira Castro e Cláudio
Urenha Gomes

PROCESSO : ROAG 712001/00.7 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMÉRCIO DE BELO HORIZONTE E
REGIÃO METROPOLITANA

RECORRIDO(S) : CASA RIO VERDE
À Recorrida

PROCESSO : AIRR 712397/00.6 - TRT 1ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE

S.A.
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CARLOS DE ARAÚJO

Ao Dr. Adailson da Silva Araújo
PROCESSO : AIRR 712540/00.9 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
RECORRIDO(S) : JOSÉ JOAQUIM PEREIRA

Ao Dr. César Rodrigues Xavier
PROCESSO : AIRR 712789/00.0 - TRT 8ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : PARÁ EMERGÊNCIA S.C. LTDA.
RECORRIDO(S) : JOSÉ ALDAIR DA SILVA PINHEIRO

Ao Dr. José Marinho Gemaque Júnior
PROCESSO : AIRR 712918/00.6 - TRT 10ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : HUMBERTO DE JESUS FERREIRA
RECORRIDO(S) : MARCOS VIEIRA MALVAR

À Dra. Alessandra Tereza Pagi Chaves
PROCESSO : AIRR 713795/00.7 - TRT 9ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-

BUIÇÃO
RECORRIDO(S) : GLACY COX

Ao Dr. Paulo Roberto Burmester Muniz



Nº 23, segunda-feira, 4 de fevereiro de 2002 1 1323ISSN 1415-1588

PROCESSO : AIRR 713842/00.9 - TRT 10ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : ISMARI OLIVEIRA DE SOUZA E OU-

TROS
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
Ao Procurador Dr. Luiz Eduardo Sá Roriz

PROCESSO : RXOFROAR 713958/00.0 - TRT 4ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
RECORRIDO(S) : DALTRO ZITRO SOUZA OLIVEIRA

Ao Dr. Agel Wyse Rodrigues
PROCESSO : AIRR 714122/00.8 - TRT 20ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE

S.A. - ENERGIPE
RECORRIDO(S) : ALBANO DE MENEZES PRADO JÚ-

NIOR
Ao Dr. Nilton Correia

PROCESSO : AIRR 714175/00.1 - TRT 15ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMÉRCIO DE PRESIDENTE VENCES-
LAU

RECORRIDO(S) : PEROPIN MATERIAIS PARA CONSTRU-
ÇÃO LTDA.
Ao Dr. Wilson Roberto Corral Ozores

PROCESSO : AIRR 714177/00.9 - TRT 4ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : BANCO MERIDIONAL S.A.
RECORRIDO(S) : MARCO ANTÔNIO DA VEIGA

À Dra. Maria Antonia Spies
PROCESSO : AIRR 714665/00.4 - TRT 8ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : ASSOCIAÇÃO DOS EMPREGADOS DA

EMPRESA COPALA - INDÚSTRIAS
REUNIDAS S.A.

RECORRIDO(S) : LUCINEI DOS SANTOS BARROS
À Dra. Selma Lúcia Lopes Leão

PROCESSO : AIRR 714961/00.6 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
RECORRIDO(S) : MÁRCIO CUNHA MONTEIRO

Ao Dr. Clarindo Dias Andrade
PROCESSO : AIRR 715002/00.0 - TRT 24ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
RECORRIDO(S) : SHEILA SATIKO OTA

Ao Dr. Renato Luís Azevedo de Oliveira
PROCESSO : AIRR 715042/00.8 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : ESTADO DE MINAS GERAIS
RECORRIDO(S) : DULCILENE MILAGRES PEREIRA E

OUTROS
À Dra. Déborah Machado Alvesdos San-
tos

PROCESSO : AIRR 715066/00.1 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
RECORRIDO(S) : CLÁUDIA FERNANDA BUENO GAR-

CIA
Ao Dr. Rafael Tadeu Simões

PROCESSO : AR 715329/00.0 - TRT 12ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL - EXTINTO INAMPS
RECORRIDO(S) : VALMOR HOLETZ

Ao Dr. Paulo Márcio M. de Moura Ferro
PROCESSO : AIRR 715496/00.7 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS

DE BORRACHA LTDA.
RECORRIDO(S) : ADAILTON ALVES DE CASTRO

Ao Dr. José Oliveira da Silva
PROCESSO : AIRR 716286/00.8 - TRT 6ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : VOLKSWAGEN SERVIÇOS S.A.
RECORRIDO(S) : NEDSON DE OLIVEIRA GOMES

À Dra. Maria Eunice de Almeida Meira
PROCESSO : AIRR 716310/00.0 - TRT 15ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : VANDERLINA PEREIRA DE MELLO
RECORRIDO(S) : CLEIDE MARQUES

À Recorrida
PROCESSO : ROAR 716587/00.8 - TRT 1ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO

RIO DE JANEIRO - CERJ
RECORRIDO(S) : ANA MARIA LIMA DE FREITAS

Ao Dr. José Tôrres das Neves
PROCESSO : AIRR 716903/00.9 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL -
INCORPORADORA DA FEPASA)

RECORRIDO(S) : BENEDITO JOSÉ E OUTROS
Ao Dr. José Tôrres das Neves

PROCESSO : AIRR 716906/00.0 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL -
INCORPORADORA DA FEPASA)

RECORRIDO(S) : TADEU ANTÔNIO DA SILVA E OU-
TRO
À Dra. SôniaAparecidade Lima Santiago
F. Moraes

PROCESSO : ROAR 717232/00.7 - TRT 9ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
RECORRIDO(S) : MÉRCIA WHENDI SANCHES GOBO

À Dra. Elaine Martins de Paiva
PROCESSO : AIRR 717289/00.5 - TRT 15ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : DISTV - DISTRIBUIÇÃO DE SINAL DE

TV S.A.
RECORRIDO(S) : JACINTO JERÔNIMO SILVA

Ao Dr. Ericsson de Castro
PROCESSO : AIRR 717341/00.3 - TRT 15ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : DISTV - DISTRIBUIÇÃO DE SINAL DE

TV S.A.
RECORRIDO(S) : ARLINDO BRUNELLI FILHO

À Dra. Maria da Gloria de Oliveira Costa
PROCESSO : AIRR 718031/00.9 - TRT 15ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
RECORRIDO(S) : CARLOS ROBERTO NEVES

Ao Dr. Leôncio Silveira
PROCESSO : AIRR 718052/00.1 - TRT 9ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
RECORRIDO(S) : MARIA LENIR DE CAMPOS GOULART

Ao Dr. Cláudio Ribeiro Martins
PROCESSO : RXOFAR 718358/00.0 -TRT 10ª RE-

GIÃO
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
RECORRIDO(S) : ALMERINDA SANTOS MONTEIRO E

OUTROS
À Dra. Renilde Terezinha de Resende Ávi-
la

PROCESSO : RXOFAR 718359/00.3 -TRT 10ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
RECORRIDO(S) : MARIA JÚLIA CORREIA E OUTROS

À Dra. Renilde Terezinha de Resende Ávi-
la

PROCESSO : RXOFROAR 718677/00.1 - TRT 22ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
RECORRIDO(S) : JOÃO BATISTA LUSTOSA

Ao Dr. Marco Aurélio Dantas
PROCESSO : AIRR 718797/00.6 - TRT 4ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
RECORRIDO(S) : SÉRGIO PORCIÚNCULA MICHELENA

Ao Dr. Liani Bratz
PROCESSO : ROAR 719532/00.6 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : ANTENOR GASTÃO DORNAS
RECORRIDO(S) : BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS

GERAIS S.A. - CREDIREAL E CREDI-
REAL ASSOCIAÇÃO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL COMPLEMENTAR - CREDI-
PREV
Aos Drs. Vera Lúcia Nonato e João Luiz de
Amuedo Avelar

PROCESSO : AIRR 720449/00.0 - TRT 8ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : CLEOMAR CARNEIRO DE MOURA
RECORRIDO(S) : JOSÉ MARIA SEABRA SILVA

Ao Dr. Autran Lélis de Oliveira Feio
PROCESSO : AIRR 720575/00.5 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : ULTRAFÉRTIL S.A.
RECORRIDO(S) : MARCOS TADEU RUSSO

Ao Dr. Ricardo C. V. Guimarães
PROCESSO : AIRR 720576/00.9 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE OSASCO
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍ-
PIO DE OSASCO E REGIÃO
Ao Dr. Avanir Pereira da Silva

PROCESSO : AIRR 720838/00.4 - TRT 10ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : ROSA MARIA PEREIRA PINHEIRO E

OUTROS
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
Ao Dr. Sérgio da Costa Ribeiro

PROCESSO : AIRR 720974/00.3 - TRT 20ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE

S.A. - ENERGIPE
RECORRIDO(S) : ERALDO JOSÉ DOS SANTOS E OU-

TRO
Ao Dr. Jorge Aurélio Silva

PROCESSO : AIRR 721256/01.7 - TRT 9ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-

GIA - COPEL
RECORRIDO(S) : JAIR FURLAN

Ao Dr. Maximiliano Nagl Garcez

PROCESSO : AIRR 721374/01.4 - TRT 10ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : DORACY DE ABREU E SILVA E OU-

TROS
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
Ao Procurador Dr. Renato Guanabara Leal
de Araújo

PROCESSO : AIRR 721592/01.7 - TRT 9ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-

GIA - COPEL
RECORRIDO(S) : BENEDITO CHAGAS FARIAS

Ao Dr. Carlos Roberto Ferreira
PROCESSO : AIRR 721616/01.0 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS

DE BORRACHA LTDA.
RECORRIDO(S) : CARLOS FONSECA DE MACEDO

À Dra. Heidy Gutierrez Molina
PROCESSO : AIRR 722383/01.1 - TRT 15ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
RECORRIDO(S) : CARLOS EDUARDO MARCONDES DE

CASTILHO
À Dra. Benedita Maria Bernardes

PROCESSO : AIRR 722389/01.3 - TRT 6ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : CARDOSO CORREIA E CIA. LTDA.
RECORRIDO(S) : IRACI SANTINA DOS SANTOS

À Dra. Auricélia Vieira de Lima dos San-
tos

PROCESSO : AIRR 722402/01.7 - TRT 5ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : ALEXANDRINA DA CRUZ
RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
Ao Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro

PROCESSO : AIRR 722537/01.4 - TRT 15ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : ANTONIO GONÇALVES DA CRUZ E

OUTROS
RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
Ao Dr. Adelmo da Silva Emerenciano

PROCESSO : AIRR 722883/01.9 - TRT 15ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
RECORRIDO(S) : GENESI TORRES COELHO HESPA-

NHOL
Ao Dr. Enivaldo Aparecido de Pietre

PROCESSO : AIRR 723145/01.6 - TRT 15ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
RECORRIDO(S) : LUIZ ALFREDO PACHEDO

À Dra. Márcia AparecidaCamacho Misai-
lidis

PROCESSO : AIRR 723625/01.4 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : ZAPPI CONSTRUTORA LTDA.
RECORRIDO(S) : IVAN SOUZA DA SILVA

Ao Dr. João Batista
PROCESSO : ROAA 723691/01.1 - TRT 1ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS AUXILIARES DE AD-

MINISTRAÇÃO ESCOLARDO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO
Ao Procurador Dr. Guilherme Mastrichi
Basso

PROCESSO : AIRR 723911/01.1 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
RECORRIDO(S) : CARLOS BRAZ DE FIGUEIREDO

Ao Dr. Sebastião Vicente da Cruz
PROCESSO : AIRR 723974/01.0 - TRT 1ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DORIO DE JA-

NEIRO S.A. - TELERJ
RECORRIDO(S) : WASHINGTON BORGES FONSECA

Ao Dr. Fernando de Figueiredo Moreira
PROCESSO : AIRR 724019/01.8 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE-

RAIS S.A. - TELEMIG
RECORRIDO(S) : CARLOS LOURENÇO FILHO

Ao Dr. Nelson Henrique Rezende Pereira
PROCESSO : AIRR 724056/01.5 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S. A.
RECORRIDO(S) : JOSÉ DONIZETTI DOS SANTOS

Ao Dr. Airton Camilo Leite Munhoz
PROCESSO : AIRR 724074/01.7 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL -
INCORPORADORA DA FEPASA)

RECORRIDO(S) : ALBERTO BAFONI E OUTROS
À Dra. SôniaAparecidade Lima Santiago
F. Moraes



Nº 23, segunda-feira, 4 de fevereiro de 20021324 1ISSN 1415-1588

PROCESSO : AIRR 724330/01.0 - TRT 1ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : PALÁCIO DA FERRAMENTA MÁQUI-

NAS LTDA.
RECORRIDO(S) : THELMA REJANE NOGUEIRA DE SOU-

SA
Ao Dr. Frederico da Silva Carmo

PROCESSO : AIRR 724420/01.1 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
RECORRIDO(S) : CARMELITO DO CARMO SILVA

Ao Dr. Jorge Romero Chegury
PROCESSO : AIRR 724704/01.3 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
RECORRIDO(S) : JOSÉ MARCOS ALVES

Ao Dr. William José Mendes de Souza Fon-
tes

PROCESSO : AIRR 724824/01.8 - TRT 15ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL -
INCORPORADORA DA FEPASA)

RECORRIDO(S) : CARLOS ROBERTO DELFINO
Ao Dr. Sylvio Balthazar Júnior

PROCESSO : AIRR 724826/01.5 - TRT 15ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : JODEMAR SILVA E OUTROS
RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
Ao Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos
Costa Couto

PROCESSO : AIRR 724827/01.9 - TRT 15ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL -
INCORPORADORA DA FEPASA)

RECORRIDO(S) : ANTONIO BATISTA E OUTROS
Ao Dr. Marcos Campos Dias Payão

PROCESSO : RXOFAR 725036/01.2 - TRT 9ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES DO MI-

NISTÉRIO DA FAZENDA NO ESTADO
DO PARANÁ E SANTA CATARINA -
S I N D FA Z
Ao Dr. Isaías Zela Filho

PROCESSO : AIRR 725976/01.0 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL -
INCORPORADORA DA FEPASA)

RECORRIDO(S) : AUSTRÁLIO DO REGO PRADO FILHO
Ao Dr. Nelson Câmara

PROCESSO : AIRR 726691/01.0 - TRT 8ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : CARLOS ANTÔNIO XERFAN & CIA.

LT D A .
RECORRIDO(S) : ALCINA MARIA BRASIL PEREIRA

À Dra. Maria José Cabral Cavalli
PROCESSO : AIRR 726770/01.3 - TRT 15ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : RAQUEL GOMES MARCONDES ROSSI
RECORRIDO(S) : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.

Ao Dr. José Alberto Couto Maciel
PROCESSO : ROAG 726802/01.4 - TRT 4ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : TERESINHA MARCELINA QUARTI DA

M O TA
RECORRIDO(S) : ENXOVAL DOS BEBÊS VIAMONENSE

LT D A
À Recorrida

PROCESSO : AIRR 727477/01.9 - TRT 7ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO CEARÁ
RECORRIDO(S) : FRANCISCO DEASSIS BEZERRALEI-

TE E OUTROS
À Dra. Mara Viana Salmito

PROCESSO : RXOFROAR 727721/01.0 - TRT 21ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL - EXTINTA LBA
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ENTIDADES CULTURAIS, RECREATI-
VAS E DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE
ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO PROFIS-
SIONAL DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO NORTE
Ao Dr. Carlos Gondim Miranda de Farias

PROCESSO : AIRR 727924/01.2 - TRT 1ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : ADRIANA OLIVEIRA DE FREITAS
RECORRIDO(S) : NÚCLEO EDUCACIONAL DO LINS LT-

DA.
Ao Dr. Marcelo A. R. de Albuquerque Ma-
ranhão

PROCESSO : AIRR 728288/01.2 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
RECORRIDO(S) : CARLOS AFONSORODRIGUES (ESPÓ-

LIO DE)
Ao Dr. Jorge Romero Chegury

PROCESSO : AIRR 728292/01.5 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
RECORRIDO(S) : JOSÉ XISTO DA MATA

Ao Dr. Jorge Romero Chegury
PROCESSO : AIRR 728311/01.0 - TRT 1ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
RECORRIDO(S) : EDISON PAULO DE OLIVEIRA

Ao Dr. Otoniel G. da Silva
PROCESSO : RXOFROAR 728485/01.2 - TRT 10ª RE-

GIÃO
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
RECORRIDO(S) : ALDAIR DE OLIVEIRA VELOZO E OU-

TROS
Ao Dr. Flávio Tomaz Pereira Lopes

PROCESSO : AIRR 728566/01.2 - TRT 10ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS

S.A. - TELEBRÁS
RECORRIDO(S) : VIVIANE TEIXEIRA PIRES MENDON-

ÇA
Ao Dr. Robson Freitas Melo

PROCESSO : AIRR 729548/01.7 - TRT 9ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : CÍRCULO DO LIVRO LTDA.
RECORRIDO(S) : VÂNIA LÚCIA MOREIRA DE SOUZA

Ao Dr. Olímpio Paulo Filho
PROCESSO : AIRR 729549/01.0 - TRT 9ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : CÍRCULO DO LIVRO LTDA.
RECORRIDO(S) : JOSÉ APARECIDO CARDOSO

Ao Dr. Olímpio Paulo Filho
PROCESSO : AIRR 729596/01.2 - TRT 18ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEGOIÁS

BRASIL TELECOM
RECORRIDO(S) : JOSÉ SANTANA XAVIER

Ao Dr. Sinomário Alves Martins
PROCESSO : AIRR 729633/01.0 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRA-

SIL - SECÇÃO DE SÃO PAULO
RECORRIDO(S) : ROSA MARIA SILVA

Ao Dr. Carlos Rodrigues Ferreira
PROCESSO : AIRR 729696/01.8 - TRT 4ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : VILMAR MEERHOLZ
RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S. A.

Ao Dr. Luiz de França P. Torres
PROCESSO : AIRR 729729/01.2 - TRT 4ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : FRANCISCO PROPPE
RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
À Dra. Danielle Almeida Soares

PROCESSO : AIRR 729755/01.1 - TRT 4ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
RECORRIDO(S) : JOSÉ FERNANDO PEREIRA DA RO-

CHA
Ao Dr. Antônio Colpo

PROCESSO : AIRR 729928/01.0 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : FLORESTAS RIO DOCE S.A.
RECORRIDO(S) : JOSÉ MIRANDA FILHO

Ao Dr. José Edivaldo Lacerda Ribeiro
PROCESSO : AIRR 729949/01.2 - TRT 9ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
RECORRIDO(S) : SUELI MÁRCIA MEDEIROS PADILHA

À Dra. Giorgia Enrietti Bin
PROCESSO : AIRR 730135/01.0 - TRT 18ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
RECORRIDO(S) : ELSON RESENDE MARINS

Ao Dr. Tadeu de Abreu Pereira
PROCESSO : AIRR 730398/01.9 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : TEKSID DO BRASIL LTDA.
RECORRIDO(S) : JOSÉ ESTEVÃO

À Dra. Helena Sá
PROCESSO : AIRR 730477/01.1 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : MINERAÇÃO MORRO VELHO LTDA.
RECORRIDO(S) : JOSÉ REINALDO FERREIRA

Ao Dr. Antônio Chagas Filho
PROCESSO : AIRR 730564/01.1 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
RECORRIDO(S) : DULCINÉIA ALVES DE OLIVEIRA

Ao Dr. Ailton Garcia dos Santos
PROCESSO : ROMS 730786/01.9 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : NACIONAL CLUB
RECORRIDO(S) : MANOEL NUNEZ FERRAZ

Ao Dr. Júlio César Ferreira Silva
PROCESSO : AIRR 730852/01.6 - TRT 15ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : VIRGOLINO DE OLIVEIRA - CATAN-

DUVA S.A. AÇÚCAR E ÁLCOOL
RECORRIDO(S) : JOAQUIM CAETANO DE NOVAIS

Ao Dr. Fabiano Renato Dias Perin

PROCESSO : AIRR 731205/01.8 - TRT 5ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : SÉRGIO RIBEIRO SALDANHA
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO

URBANO DE SALVADOR - DESAL
À Dra. Márcia Maria Régis TavaresGui-
marães

PROCESSO : AIRR 731237/01.9 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS

DE BORRACHA LTDA.
RECORRIDO(S) : LUIZ FERREIRA DE MELO

Ao Dr. Adauto Luiz Siqueira
PROCESSO : RR 731393/01.7 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S. A.
RECORRIDO(S) : ELENIRA BERNADETE FELIPPE

Ao Dr. Otávio Cristiano Tadeu Mocarzel
PROCESSO : AIRR 731549/01.7 - TRT 18ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : FORTILIT SISTEMAS EM PLÁSTICOS

LT D A .
RECORRIDO(S) : DEMARCOS JUSTINO DE SOUZA

Ao Dr. José Mário Gomes de Sousa
PROCESSO : AIRR 731647/01.5 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS

DE BORRACHA LTDA.
RECORRIDO(S) : ALFREDO CINTRA NETO

À Dra. Lúcia de Lima Ferreira
PROCESSO : AIRR 731745/01.3 - TRT 15ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : GILMAR COMIN E OUTROS
RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL -
INCORPORADORA DA FEPASA)
Ao Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos
Costa Couto

PROCESSO : AIRR 731751/01.3 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL -
INCORPORADORA DA FEPASA)

RECORRIDO(S) : ROBERTO SANO E OUTROS
À Dra. SôniaAparecidade Lima Santiago
F. Moraes

PROCESSO : RXOFAR 731806/01.4 -TRT 11ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DO AMA-
ZONAS

RECORRIDO(S) : MARIA DA COSTA CORDEIRO
Ao Dr. Celso Roberto Cavalcanti de Al-
buquerque

PROCESSO : AIRR 732243/01.5 - TRT 17ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : BANCO SAFRA S.A.
RECORRIDO(S) : SANDRA LÚCIA FONSECA DEMATOS

PEREIRA
Ao Dr. Weber Job Pereira Fraga

PROCESSO : AIRR 732812/01.0 - TRT 15ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : MARIA DE CAMPOS
RECORRIDO(S) : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.

Ao Dr. José Alberto Couto Maciel
PROCESSO : AIRR 732881/01.9 - TRT 15ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : ULISSES SCHIMIDT LOSZ
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
Aos Drs. José Alberto Couto Maciel, Jorge
Roberto Garcia e Susette Correia Garcia

PROCESSO : AIRR 733377/01.5 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
RECORRIDO(S) : AGOSTINHO DA SILVA ROCHA

Ao Dr. Edison Urbano Mansur
PROCESSO : AIRR 733458/01.5 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
RECORRIDO(S) : HERNANI MACIEL CARDOSO

Ao Dr. Quildes de Oliveira Braga
PROCESSO : AIRR 733640/01.2 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : LATAS DE ALUMÍNIO S.A. - LATASA
RECORRIDO(S) : JOÃO BATISTA MARTINS

À Dra. Matilde de Resende Egg
PROCESSO : AIRR 733661/01.5 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA MINEIRA DE METAIS
RECORRIDO(S) : JÚLIO PEREIRA DE FREITAS

Ao Dr. Marcos Antônio F. de Oliveira
PROCESSO : ROMS 733701/01.3 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : ANIBAL MAR TINS ANTUNES
RECORRIDO(S) : UNIÃO FEDERAL

Ao ProcuradorDr. Walter do Carmo Bar-
letta
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PROCESSO : RXOFROAR 733709/01.2 - TRT 10ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
RECORRIDO(S) : ELZI TEIXEIRA MELO E OUTRO

Ao Dr. Francisco Martins Leite Cavalcante
PROCESSO : ROAR 733721/01.2 - TST
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO

S.A.
RECORRIDO(S) : JOSÉ FONSECADOS REMÉDIOS SO-

BRINHO
Ao Dr. José Eymard Loguércio

PROCESSO : RXOFROMS 733723/01.0 -TRT 2ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : OLEGÁRIO TOLOI DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : UNIÃO FEDERAL E MINISTÉRIO PÚ-

BLICO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
Aos ProcuradoresDrs. Walter do Carmo
Barletta e Guilherme Mastrichi Basso

PROCESSO : AIRR 734067/01.0 - TRT 15ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
RECORRIDO(S) : EDESIO DIAS DE MATOS E OUTROS

Ao Dr. Gilberto Camillo Magaldi
PROCESSO : AIRR 734071/01.3 - TRT 15ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : ALVARO LUIS MARIANO
RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL -
INCORPORADORA DA FEPASA)
À Dra. Márcia Rodrigues dos Santos

PROCESSO : AIRR 734637/01.0 - TRT 15ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : CNEC ENGENHARIA S.A.
RECORRIDO(S) : JOSÉ MARIA TEIXEIRA RAMOS

Ao Dr. Paulo Celso Poli
PROCESSO : AIRR 734704/01.0 - TRT 12ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
RECORRIDO(S) : ARILTON DOS SANTOS NARCISO

Ao Dr. Siegfried Schwanz
PROCESSO : AIRR 734716/01.2 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
RECORRIDO(S) : JOSÉ PERBOYRE DA SILVA

Ao Dr. Fernando Antunes Guimarães
PROCESSO : AIRR 734760/01.3 - TRT 15ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : LEONARDO MATSUSCHITA

Ao Dr. Antônio D. Sacilotto
PROCESSO : AIRR 734780/01.2 - TRT 6ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL

S.A.
RECORRIDO(S) : JOSÉ ADEILDO PEREIRA E OUTRO

Ao Dr. Martinho Ferreira Leite Filho
PROCESSO : AIRR 735083/01.1 - TRT 15ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
RECORRIDO(S) : MARIA CLARA MANFRINA TO BILIA

À Recorrida
PROCESSO : AIRR 735369/01.0 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS

DE BORRACHA LTDA.
RECORRIDO(S) : ADEMIR MONTEIRO

Ao Dr. Celso Gonçalves
PROCESSO : AIRR 735552/01.1 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE
RECORRIDO(S) : JOSÉ EUSTÁCHIO LEÃO

Ao Dr. Jefferson Jorge de Oliveira
PROCESSO : AIRR 735648/01.4 - TRT 15ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : ALLIEDSIGNAL AUT OMOTIVE LTDA.
RECORRIDO(S) : VALMIR DE BARROS

Ao Dr. Ciro Vibancos Lobo
PROCESSO : AIRR 736012/01.2 - TRT 11ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO AMAZO-

NAS S.A.
RECORRIDO(S) : DANILO OLIVEIRA DE ARAÚJO

Ao Dr. Wagner Ricardo Ferreira Penha
PROCESSO : AIRR 736036/01.6 - TRT 7ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ

- COELCE
RECORRIDO(S) : JOSÉ IRTONIO LOPES DA SILVEIRA

À Dra. Francisca Martins Ribeiro
PROCESSO : AIRR 736152/01.6 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
RECORRIDO(S) : CUSTÓDIO DOS SANTOS

Ao Dr. José Daniel Rosa
PROCESSO : AIRR 736184/01.7 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
RECORRIDO(S) : CARLOS ANTÔNIO TABET

Ao Dr. André Luiz Guedes Fontes

PROCESSO : AIRR 736308/01.6 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
RECORRIDO(S) : ADEILDO ROBERTO DA SILVA

Ao Dr. Agamenon Martins de Oliveira
PROCESSO : AIRR 736324/01.0 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
RECORRIDO(S) : ELIESER FERNANDES MOREIRA

Ao Dr. Jefferson Jorge de Oliveira
PROCESSO : ROAR 736390/01.8 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : A.M. TÁXI LTDA. E OUTRA
RECORRIDO(S) : WALDIR RODRIGUES

Ao Dr. Sidnei Alves Teixeira
PROCESSO : ROAA 736405/01.0 - TRT 6ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONS-

TRUÇÃO CIVIL NO ESTADO DE PER-
NAMBUCO - SINDUSCON/PE

RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 6ª REGIÃO
Ao Procurador Dr. Guilherme Mastrichi
Basso

PROCESSO : AIRR 736805/01.2 - TRT 9ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : AROLDO EITEL SCHULTZ
RECORRIDO(S) : JOSÉ RICARDO VIOLA CARNAÍBA

À Dra. Marly Célia Utime
PROCESSO : AIRR 737066/01.6 - TRT 15ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : SISTEMA COC DE EDUCAÇÃO E CO-

MUNICAÇÃO S/C LTDA.
RECORRIDO(S) : ANTONEI EDUARDO GINESTE

Ao Dr. Juarez Donizete de Melo
PROCESSO : AIRR 737609/01.2 - TRT 4ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
RECORRIDO(S) : MAIRI EDITE LOURENÇO

Ao Dr. Rubesval Felix Trevizan
PROCESSO : RR 738640/01.4 - TRT 8ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : DELBY LOPES DE MENDONÇA
RECORRIDO(S) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

Ao Dr. José Célio Santos Lima
PROCESSO : RXOFAR 739084/01.0 - TRT 9ª RE-

GIÃO
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
RECORRIDO(S) : EDISON HILGEMBERG E OUTROS

Ao Dr. João Belmiro dos Santos
PROCESSO : AIRR 739200/01.0 - TRT 9ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VA-

LORES
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO VIEIRA DOS SANTOS

Ao Dr. Eduardo Fernando Lachimia
PROCESSO : AIRR 739278/01.1 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : WALTER WHITTON HARRIS
RECORRIDO(S) : FRANCISCA DE JESUS DIAS DIONÍ-

SIO
Ao Dr. Luiz Roberto Tacito

PROCESSO : AIRR 739893/01.5 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
RECORRIDO(S) : ALAÍDES RODRIGUES MACÊDO

À Dra. Selma Aparecida Diniz
PROCESSO : AIRR 739896/01.6 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
RECORRIDO(S) : WANDERLEY APARECIDO COSTA

Ao Dr. Pedro Rosa Machado
PROCESSO : AIRR 740324/01.0 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS

DE BORRACHA LTDA.
RECORRIDO(S) : PAULO FERREIRA DE OLIVEIRA

Ao Dr. Edson Marotti
PROCESSO : AIRR 740388/01.1 - TRT 1ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DORIO DE JA-

NEIRO S.A. - TELERJ
RECORRIDO(S) : CARLOS CÉSAR DE ALMEIDA E SOU-

ZA
Ao Dr. Luiz Antônio Cabral

PROCESSO : AIRR 740498/01.1 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
RECORRIDO(S) : JOSÉ HEITOR

Ao Dr. José Aparecido de Almeida
PROCESSO : RXOFROAG 741017/01.6 - TRT 17ª RE-

GIÃO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO ESTADUAL DE SAÚDE PÚ-

BLICA - IESP
RECORRIDO(S) : INÊS MINASSA E OUTROS

À Dra. Regina Celi Zocatelli Amorim
PROCESSO : AIRR 741304/01.7 - TRT 15ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : MERCEDES-BENZ DO BRASIL S.A.
RECORRIDO(S) : JOÃO LUCIANO DA SILVA

À Dra. Adriana Cláudia Cano

PROCESSO : AIRR 741325/01.0 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CUNHA DO NASCIMENTO

Ao Dr. Antônio Francisco Lebre
PROCESSO : AIRR 741332/01.3 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : SYLVANIA DO BRASIL ILUMINAÇÃO

LT D A .
RECORRIDO(S) : JAIRO WILSON MARTINS PEREIRA

Ao Dr. Geraldo Moreira Lopes
PROCESSO : AIRR 741340/01.0 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS

DE BORRACHA LTDA.
RECORRIDO(S) : CÍCERO FERNANDES FARIAS

Ao Dr. Darmy Mendonça
PROCESSO : ROMS 741413/01.3 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-

RANTES S.A.
RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS DE SOUZA

Ao recorrido
PROCESSO : AIRR 741870/01.1 - TRT 4ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE PROCESSAMENTO

DE DADOS DO RIO GRANDE DO SUL -
PROCERGS

RECORRIDO(S) : DIONE BRAVO QUEIROZ
Ao Dr. Milton Milke

PROCESSO : AIRR 741888/01.5 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
RECORRIDO(S) : GEORGE MARTINS DA SILVA

Ao Dr. Athos Geraldo Dolabela da Silvei-
ra

PROCESSO : AIRR 741900/01.5 - TRT 9ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
RECORRIDO(S) : CASEMIRO BAPTISTA DA LUZ

À Dra. Clair da Flora Martins
PROCESSO : AIRR 741938/01.8 - TRT 1ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : ANDRÉA CARVALHO SAMPAIO
RECORRIDO(S) : CURSO ESPECIALIZAÇÃO LIMA FI-

LHO LTDA.
Ao Dr. Alexander Madureira Barbosa

PROCESSO : AIRR 742580/01.6 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS

DE BORRACHA LTDA.
RECORRIDO(S) : WILSON FERREIRA DOS SANTOS

Ao Dr. José Oliveira da Silva
PROCESSO : AIRR 742807/01.1 - TRT 23ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.
RECORRIDO(S) : DEMETILA PINTO TEIXEIRA E OU-

TROS
Ao Dr. Israel Anibal Silva

PROCESSO : AIRR 742808/01.5 - TRT 23ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-

CIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

RECORRIDO(S) : DEMETILA PINTO TEIXEIRA E OU-
TROS
Ao Dr. Israel Anibal Silva

PROCESSO : ROAR 742917/01.1 - TRT 10ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : GEIZA RIBEIRO MARQUES E OU-

TROS
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI-

TO FEDERAL - FHDF
Ao Procurador Dr. Dilemon Pires Silva

PROCESSO : RXOFROAR 742926/01.2 - TRT 10ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
RECORRIDO(S) : JEOVÁ BALTAZAR COSTA E OUTROS

Ao Dr. Heitor Francisco Gomes Coelho
PROCESSO : AIRR 743089/01.8 - TRT 15ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
RECORRIDO(S) : VAILTON TRALDI

Ao recorrido
PROCESSO : AIRR 743110/01.9 - TRT 16ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO MARA-

NHÃO S.A. - TELEMAR
RECORRIDO(S) : CARLOS BONFIM DE ANDRADE

Ao Dr. Pedro Duailibe Mascarenhas
PROCESSO : AIRR 743113/01.0 - TRT 16ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO MARA-

NHÃO S.A. - TELEMAR
RECORRIDO(S) : MARIA DAS GRAÇAS FEITOSA CONTE

LONGO
Ao Dr. Pedro Duailibe Mascarenhas

PROCESSO : AIRR 743114/01.3 - TRT 16ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO MARA-

NHÃO S.A. - TELEMAR
RECORRIDO(S) : MARCILENE CARDOSO MACEDO

Ao Dr. Pedro Duailibe Mascarenhas
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PROCESSO : AIRR 743273/01.2 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE
RECORRIDO(S) : CEZINO DIAS DOS SANTOS

Ao Dr. Fernando Geraldo da Silva
PROCESSO : ROMS 743310/01.0 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : ROBERTO GOUVEIA QUARTIN
RECORRIDO(S) : UNIÃO FEDERAL

Ao ProcuradorDr. Walter do Carmo Bar-
letta

PROCESSO : AIRR 743412/01.2 - TRT 1ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : APRIGIO BELARMINO DE CAMARGO

E OUTRO
RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

À Dra. Eneida de Vargas e Bernardes
PROCESSO : AIRR 743526/01.7 - TRT 8ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ S.A. -

T E L E PA R Á
RECORRIDO(S) : WISTON COSTA PEREIRA

Ao Dr. Edilson Araújo dos Santos
PROCESSO : AIRR 743639/01.8 - TRT 16ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO MARA-

NHÃO S.A. - TELEMAR
RECORRIDO(S) : WILLIAM MA THIAS LIMA AGUIAR

Ao Dr. José Milton Carvalho Ferreira
PROCESSO : AIRR 743642/01.7 - TRT 16ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO MARA-

NHÃO S.A. - TELEMAR
RECORRIDO(S) : VALDERI NOGUEIRA SOUZA

Ao Dr. Pedro Duailibe Mascarenhas
PROCESSO : AIRR 743643/01.0 - TRT 16ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO MARA-

NHÃO S.A. - TELEMAR
RECORRIDO(S) : JOÃO DA SILVA LINHARES JÚNIOR

Ao Dr. Pedro Duailibe Mascarenhas
PROCESSO : RXOFROMS 744241/01.8 -TRT 2ª RE-

GIÃO
RECORRENTE(S) : AMÉRICO SIMÕES NUNES
RECORRIDO(S) : UNIÃO FEDERAL E MINISTÉRIO PÚ-

BLICO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
Aos ProcuradoresDrs. Walter do Carmo
Barletta e Guilherme Mastrichi Basso

PROCESSO : AIRR 744368/01.8 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO GERALDO OLÍMPIO

Ao Dr. Fioravanti Fonseca Fernandes
PROCESSO : AIRR 744379/01.6 - TRT 1ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
TRÊS RIOS

RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
À Dra. Eneida de Vargas e Bernardes

PROCESSO : AIRR 744586/01.0 - TRT 1ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
RECORRIDO(S) : ANTONIO DE PÁDUA FONTES E OU-

TROS
À Dra. Elizabeth Teresa Ribeiro Coelho

PROCESSO : AIRR 744592/01.0 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL -
INCORPORADORA DA FEPASA)

RECORRIDO(S) : JOVINO JONAS E OUTROS
À Dra. SôniaAparecidade Lima Santiago
F. Moraes

PROCESSO : RXOFROAR 744815/01.1 - TRT 17ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO ESTADUAL DE SAÚDE PÚ-
BLICA - IESP

RECORRIDO(S) : ÉDSON LUIZ MORANDI E OUTROS
À Dra. Sandra Helena de Souza

PROCESSO : RXOFROAR 744820/01.8 - TRT 15ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE SÃO CARLOS/SP

RECORRIDO(S) : ALTAIR JOSÉ DOVIGO E OUTROS
À Dra. Aparecida Ilza Bontempi

PROCESSO : AIRR 745667/01.7 - TRT 9ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VA-

LORES
RECORRIDO(S) : MARCOS OLIVEIRA ZAROCHINSKI

Ao Dr. Geraldo Roberto Corrêa Vaz da Sil-
va

PROCESSO : AIRR 745680/01.0 - TRT 19ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA-

GOAS - CEAL
RECORRIDO(S) : ARNALDO FRANCISCO DA SILVA E

OUTROS
Ao Dr. Eduardo Wayner Santos Brasileiro

PROCESSO : RXOFROAR 745720/01.9 - TRT 9ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
RECORRIDO(S) : ADÉLIO DA SILVA E OUTROS

À Dra. Jane Salvador
PROCESSO : AIRR 745779/01.4 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL -
INCORPORADORA DA FEPASA)

RECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA
Ao Dr. Tarcísio Fonseca da Silva

PROCESSO : AIRR 745792/01.8 - TRT 5ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : MARINA DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
Ao Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro

PROCESSO : AIRR 745829/01.7 - TRT 15ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : USINA BAZAN S.A.
RECORRIDO(S) : GERALDO APARECIDO ALEXANDRE

Ao Dr. Walter Bergström
PROCESSO : RXOFROAR 746024/01.1 - TRT 1ª RE-

GIÃO
RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE

JANEIRO - UFRJ
RECORRIDO(S) : LEONARDO MORGAN NOGUEIRA

QUEIROZ
À Dra. Ana Cláudia Medeiros Guimarães

PROCESSO : ROMS 746061/01.9 - TRT 9ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : COOPERATIVA DOS TRABALHADO-

RES DO ESTADO DO PARANÁ - CO-
T E PA R

RECORRIDO(S) : ASK! CALL CENTER TELEMARKE-
TING, COMPANHIA NACIONAL DE
CALL CENTER ASK!, EMPRESA JOR-
NALÍSTICA FOLHA DE LONDRINA LT-
DA., MARACAJU VEÍCULOS LTDA.,
GROSS EMPREENDIMENTOS LTDA.,
UNIÃO ADMINISTRADORA DE CON-
SÓRCIOS S/C LTDA., P.B. LOPES &
CIA., TIL TRANSPORTES COLETIVOS
LTDA., G. L. PNEUS E MINISTÉRIO PÚ-
BLICO DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO
Aos recorridos eao Procurador Dr. Gui-
lherme Mastrichi Basso

PROCESSO : AIRR 746228/01.7 - TRT 1ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : ROBERTO RODRIGUES VIEIRA DA

CRUZ
RECORRIDO(S) : BANCO HSBC BAMERINDUS S.A.

À Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo
PROCESSO : AIRR 746557/01.3 - TRT 6ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
RECORRIDO(S) : CARLOS GILBERTO PIRES GALVÃO

À Dra. Osíris Alves Moreira
PROCESSO : RXOFROAR 746570/01.7 - TRT 11ª RE-

GIÃO
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
RECORRIDO(S) : MARCOS MORAES DE OLIVEIRA

Ao Dr. Maurício Pereira da Silva
PROCESSO : RXOFAR 746607/01.6 -TRT 10ª RE-

GIÃO
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
RECORRIDO(S) : LEONARDO BASTOS LAGE E OU-

TROS
Ao Dr. João Emanuel Silva de Jesus

PROCESSO : RXOFAR 746608/01.0 -TRT 10ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
RECORRIDO(S) : VANDA LÚCIA DA SILVA ALENCAR E

OUTROS
Ao Dr. Lúcio Jaimes Acosta

PROCESSO : RXOFROAR 746990/01.8 - TRT 22ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
RECORRIDO(S) : LUÍS FRANCISCO MENDES SILVA

Ao Dr. Gerson Gonçalves Veloso
PROCESSO : AIRR 747014/01.3 - TRT 10ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : MARIA JOSÉ GOMES E OUTROS
RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

Ao Dr. Hélio Hirasawa
PROCESSO : AIRR 747063/01.2 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS

DE BORRACHA LTDA.
RECORRIDO(S) : REGINALDO SANTOS DAS NEVES

À Dra. Heidy Gutierrez Molina
PROCESSO : AIRR 747123/01.0 - TRT 9ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
RECORRIDO(S) : MARIA APARECIDA TROVILHO DA

S I LVA
À Dra. Denise de Pinho Tavares Filla

PROCESSO : AIRR 747191/01.4 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : INBRAC S.A. - CONDUTORESELÉTRI-

COS
RECORRIDO(S) : VÂNIA FÁTIMA SIL VA OLIVEIRA

Ao Dr. José Amarante de Vasconcelos
PROCESSO : AIRR 747227/01.0 - TRT 5ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : MARIA DAS DORES DE ALMEIDA SÁ
RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
Ao Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro

PROCESSO : AIRR 747476/01.0 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : TEKSID DO BRASIL LTDA.
RECORRIDO(S) : ROGÉRIO BOSCO DE FARIA

À Dra. Raquel da Costa Aranha
PROCESSO : RXOFAR 747555/01.2 - TRT 9ª RE-

GIÃO
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
RECORRIDO(S) : CARLOS SIQUEIRA DE OLIVEIRA

Ao Dr. Mauro Ribeiro Borges
PROCESSO : RXOFROAR 747566/01.0 - TRT 7ª RE-

GIÃO
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
RECORRIDO(S) : RAIMUNDO CARVALHO SILVA E OU-

TROS
Ao Dr. João Paulo Júnior

PROCESSO : AIRR 748074/01.7 - TRT 10ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
RECORRIDO(S) : JUSSARA INÊS DE SOUSA ASSIS

À Dra. Alessandra Camarano Martins Ja-
niques de Matos

PROCESSO : AIRR 748082/01.4 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS

DE BORRACHA LTDA.
RECORRIDO(S) : JOSÉ TORQUATO FILHO

À Dra. Heidy Gutierrez Molina
PROCESSO : AIRR 748186/01.4 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS

DE BORRACHA LTDA.
RECORRIDO(S) : JOSÉ MARTINS

Ao Dr. José Oliveira da Silva
PROCESSO : AIRR 748457/01.0 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : CELULOSE NIPO-BRASILEIRA S.A. -

CENIBRA
RECORRIDO(S) : WARNEI DE JESUS SOARES

Ao Dr. Jorge Romero Chegury
PROCESSO : RXOFAR 748501/01.1 -TRT 10ª RE-

GIÃO
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
RECORRIDO(S) : GILMAR NAZARÉ GUEDES LEAL E

OUTROS
Ao Dr. José Raimundo das V. Ferreira

PROCESSO : AIRR 748642/01.9 - TRT 1ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : EMPRESA DE NAVEGAÇÃO ALIANÇA

S.A.
RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DOS MARI-

NHEIROS E MOÇOS DE MÁQUINAS
EM TRANSPORTES MARÍTIMOS E
FLUVIAIS
Ao Dr. Paulo Sérgio Caldeira Futscher

PROCESSO : AIRR 748644/01.6 - TRT 1ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DORIO DE JA-

NEIRO S.A. - TELERJ
RECORRIDO(S) : VANDERLEI LINO DOS SANTOS

Ao Dr. Hildo Pereira Pinto
PROCESSO : AIRR 748785/01.3 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
RECORRIDO(S) : MATILDE MARIA DA CONCEIÇÃO

Ao Dr. Jorge Donizetti Fernandes
PROCESSO : AIRR 748808/01.3 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS

DE BORRACHA LTDA.
RECORRIDO(S) : LUIS ALVES DE ALMEIDA

Ao Dr. José Oliveira da Silva
PROCESSO : AIRR 748838/01.7 - TRT 15ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : PANASONIC COMPONENTES ELETRÔ-

NICOS DO BRASIL LTDA.
RECORRIDO(S) : HÉLIO TSUNEFUMI HAYASHI

À Dra. Rita de Cássia Neves Lopes
PROCESSO : AIRR 748900/01.0 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : MAMOE DEAECTO
RECORRIDO(S) : LUA NOVA CABELEIREIROS LTDA.

Ao Dr. Domingos Savio Zainaghi
PROCESSO : AIRR 748951/01.6 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LT-

DA.
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO

ABC
À Dra. Ângela Maria Gaia
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PROCESSO : AIRR 749008/01.6 - TRT 12ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : IGARAS - AGRO-FLORESTAL LTDA.
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

RURAIS DE OTACÍLIO COSTA
Ao Dr. Divaldo Luiz de Amorim

PROCESSO : AIRR 749637/01.9 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : FLORESTAS RIO DOCE S.A.
RECORRIDO(S) : DORA MARIA DE JESUS

À Dra. Joana D'Arc Ribeiro
PROCESSO : AIRR 749666/01.9 - TRT 4ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE BANCO DO PRO-

GRESSO S.A.
RECORRIDO(S) : PAULO FARIAS DOS SANTOS

Ao Dr. José Eymard Loguércio

PROCESSO : ROAA 749835/01.2 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : STOLA DO BRASIL LTDA.
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRI-
CO DE BELO HORIZONTE E CONTA-
GEM
Ao Dr. José Eymard Loguércio

PROCESSO : ROAR 750220/01.7 - TRT 15ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
C ATA N D U VA

RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
Ao Dr. Luiz Antônio Ricci

PROCESSO : RXOFROAR 750222/01.4 - TRT 13ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍ-
BA - UFPB

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO PRALON FERREIRA LEITE E
OUTROS
Ao Dr. Francisco Romero de Aragão

PROCESSO : AIRR 750328/01.1 - TRT 1ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : CÍRCULO DO LIVRO LTDA.
RECORRIDO(S) : RANULFO PINTO DE SIQUEIRA

Ao Dr. Joaquim Moreira Brandão Filho
PROCESSO : AIRR 750388/01.9 - TRT 1ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
RECORRIDO(S) : FERNANDO MARCOS FERNANDES

Ao Dr. Ivan Paim Maciel
PROCESSO : AIRR 750434/01.7 - TRT 4ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : GLENA AZAMBUJA CENTENO
RECORRIDO(S) : COSME DAMIÃO SCHIMSKI

Ao Dr. Nelson Buchaim Filho
PROCESSO : AIRR 750603/01.0 - TRT 15ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE RIO DAS PEDRAS
RECORRIDO(S) : JOSÉ ANTÔNIO PEDRO

Ao Dr. Leonel de Souza
PROCESSO : AIRR 750878/01.1 - TRT 17ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO

SANTO - CODESA
RECORRIDO(S) : PAULO ROBERTO PEREIRA DOSSAN-

TO S
Ao Dr. João Batista Sampaio

PROCESSO : AIRR 751056/01.8 - TRT 16ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO MARA-

NHÃO S.A. - TELEMAR
RECORRIDO(S) : JOSÉ MILTON CARVALHO FERREIRA

Ao Dr. José Milton Carvalho Ferreira
PROCESSO : AIRR 751058/01.5 - TRT 16ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO MARA-

NHÃO S.A. - TELEMAR
RECORRIDO(S) : JOÃO DA SILVA SANTIAGO

Ao Dr. Pedro Duailibe Mascarenhas
PROCESSO : AIRR 751061/01.4 - TRT 16ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO MARA-

NHÃO S.A. - TELEMAR
RECORRIDO(S) : LEILA MARIA DA COSTA NOVAES

Ao Dr. Pedro Duailibe Mascarenhas
PROCESSO : AIRR 751117/01.9 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
RECORRIDO(S) : ELIEDSON BARROS DA SILVA

À Dra. Carla Adriana Comitre Gibertoni
PROCESSO : AIRR 751203/01.5 - TRT 4ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
RECORRIDO(S) : LÍDIA MONZELESKI SICA

Ao Dr. Paulo Roberto Canabarro deCar-
valho

PROCESSO : AIRR 751209/01.7 - TRT 4ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : SUL AMÉRICA UNIBANCO SEGURA-

DORA S.A.
RECORRIDO(S) : ALEXANDRE COELHO CORREA

Ao Dr. Iran Ribeiro Najar

PROCESSO : RXOFROAR 751937/01.1 - TRT 1ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL (EXTINTO INAMPS)
RECORRIDO(S) : FRANCISCA EVANGELISTA RIBEIRO

DO AMARAL
Ao Dr. CelestinoGomesda CunhaBran-
dão

PROCESSO : AIRR 752107/01.0 - TRT 15ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : ANTÔNIO DJALMA BRAGA
RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES

E CITRICULTORES DE SÃO PAULO -
COOPERCITRUS
Ao Dr. Reginaldo Martins de Assis

PROCESSO : AIRR 752269/01.0 - TRT 18ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : ABRAHÃO OTOCH E COMPANHIA LT-

DA.
RECORRIDO(S) : MARIA RITA BORGES

Ao Dr. Agripino Pinheiro Cardoso
PROCESSO : AIRR 752422/01.8 - TRT 4ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : PROFORTE S.A. TRANSPORTE DE VA-

LORES
RECORRIDO(S) : RICARDO SILVEIRA

Ao Dr. João Batista Braga Fagundes
PROCESSO : AIRR 752433/01.6 - TRT 4ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : PROFORTE S.A. TRANSPORTE DE VA-

LORES
RECORRIDO(S) : ANTONIO CARLOS FERREIRA RIBEI-

RO
Ao Dr. Rogério Damin

PROCESSO : AIRR 752961/01.0 - TRT 10ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : MANOEL ANTÔNIO NOLETO PERNA
RECORRIDO(S) : TRANSBRASIL S.A. - LINHAS AÉ-

REAS
Ao Dr. Aref Assreuy Júnior

PROCESSO : AIRR 753009/01.9 - TRT 8ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA
RECORRIDO(S) : ALBERTO ANDRADE CRUZ

Ao Dr. Idelfonso Pantoja da Silva Júnior
PROCESSO : AIRR 753296/01.0 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE

SÃO PAULO - CODESP
RECORRIDO(S) : JOÃO ANTÔNIO DA SILVA

À Dra. Yasmin Azevedo Akaui
PROCESSO : AIRR 753332/01.3 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL -
INCORPORADORA DA FEPASA)

RECORRIDO(S) : FERNANDO PINTO
Ao Dr. Geraldo Moreira Lopes

PROCESSO : ROAA 753476/01.1 - TRT 8ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NO COMÉRCIO DE SUPERMERCADOS,
SHOPPING CENTERE MINI-BOX DO
COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADIS-
TA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DE
BELÉM E ANANINDEUA

RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 8ª REGIÃO
Ao Procurador Dr. Guilherme Mastrichi
Basso

PROCESSO : ROAA 753477/01.5 - TRT 8ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES

NO COMÉRCIO DOS ESTADOS DO PA-
RÁ E AMAPÁ

RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 8ª REGIÃO
Ao Procurador Dr. Guilherme Mastrichi
Basso

PROCESSO : AIRR 753900/01.5 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : AFONSO PASSOS DA SILVA E OU-

TROS
RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-

MINEIRA
Ao Dr. João Bráulio Faria de Vilhena

PROCESSO : AIRR 754026/01.3 - TRT 4ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
RECORRIDO(S) : JOÃO ANTONIO MADRUGA

Ao Dr. Luiz Rottenfusser
PROCESSO : AIRR 754089/01.1 - TRT 8ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES

NO COMÉRCIO DOS ESTADOS DO PA-
RÁ E AMAPÁ

RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 8ª REGIÃO
Ao Procurador Dr. Guilherme Mastrichi
Basso

PROCESSO : AIRR 754114/01.7 - TRT 16ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO MARA-

NHÃO S.A. - TELEMAR
RECORRIDO(S) : MARIA DO CARMO VIANA CARVA-

LHO
Ao Dr. Pedro Duailibe Mascarenhas

PROCESSO : AIRR 754115/01.0 - TRT 16ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO MARA-

NHÃO S.A. - TELEMAR
RECORRIDO(S) : LAIDES PIRES DE LIMA

Ao Dr. Pedro Duailibe Mascarenhas
PROCESSO : AIRR 754116/01.4 - TRT 16ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO MARA-

NHÃO S.A. - TELEMAR
RECORRIDO(S) : MARIA DA GRAÇA MONTEIRO DUAR-

TE
Ao Dr. Pedro Duailibe Mascarenhas

PROCESSO : AIRR 754117/01.8 - TRT 16ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO MARA-

NHÃO S.A. - TELEMAR
RECORRIDO(S) : ANAIZA OLIVEIRA COSTA

Ao Dr. Pedro Duailibe Mascarenhas
PROCESSO : AIRR 754143/01.7 - TRT 8ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ S.A. -

T E L E PA R Á
RECORRIDO(S) : BENEDITA FERREIRA IUNES

Ao Dr. Edilson Araújo dos Santos
PROCESSO : AIRR 755346/01.5 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : BANCO BMC S.A.
RECORRIDO(S) : ÂNGELO BANZATO

À Dra. Marlene Sollymar Aranha Abreu
PROCESSO : ROAA 755419/01.8 - TRT 1ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS AUXILIARES DE AD-

MINISTRAÇÃO ESCOLARDO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO
Ao Procurador Dr. Guilherme Mastrichi
Basso

PROCESSO : AIRR 755731/01.4 - TRT 1ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
RECORRIDO(S) : RAIMUNDA MACHADO DE MELO

Ao Dr. Dagoberto Ney Vieira
PROCESSO : AIRR 755913/01.3 - TRT 8ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA
RECORRIDO(S) : VÁLTER DA COSTA MAFRA

Ao Dr. Antônio dos Reis Pereira
PROCESSO : AIRR 756093/01.7 - TRT 20ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
RECORRIDO(S) : GENETON DE FIGUEIREDO SILVA

Ao Dr. José Alvino Santos Filho
PROCESSO : AIRR 756151/01.7 - TRT 10ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
RECORRIDO(S) : CLÁUDIO ALVES DE OLIVEIRA

À Dra. Alessandra Camarano Martins Ja-
niques de Matos

PROCESSO : AIRR 756270/01.8 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : TEKSID DO BRASIL LTDA.
RECORRIDO(S) : AVELINO VIEIRA DE SOUZA

À Dra. Sirlêne Damasceno Lima
PROCESSO : AIRR 756345/01.8 - TRT 8ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : JOSEFA AMORIM DE QUEIROZ E OU-

TROS
Ao Dr. Evandro de Oliveira Costa

PROCESSO : AIRR 756973/01.7 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS DO

BRASIL LTDA.
RECORRIDO(S) : CLAÚDIO MARCELINO DIAS

Ao Dr. Paulo Francisco de Melo Filho
PROCESSO : AIRR 757098/01.1 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE
RECORRIDO(S) : MARIA ZILMA DE OLIVEIRA ADÃO

Ao Dr. Marcellus de Almeida Braga
PROCESSO : AIRR 757190/01.8 - TRT 8ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

RECORRIDO(S) : MARIA LIMA RODRIGUES
À Dra. Paula Frassinetti C. S. Mattos

PROCESSO : AIRR 757968/01.7 - TRT 15ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE POTIM
RECORRIDO(S) : LUIZ ARTHUR DE MOURA

À Dra. Roseli de Aquino Freitas
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PROCESSO : AIRR 758172/01.2 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
RECORRIDO(S) : MARILDA MAR TINS FAYAD

Ao Dr. Renan de Oliveira
PROCESSO : AIRR 758543/01.4 - TRT 5ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DA BAHIA S.A.

- TELEBAHIA
RECORRIDO(S) : MARCOS ROBERTO MOURA DE SOU-

ZA
Ao Dr. José Almir de Assunção Filho

PROCESSO : AIRR 759308/01.0 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS

DE BORRACHA LTDA.
RECORRIDO(S) : SILVIO CLÁUDIO DA SILVA SANTOS

Ao Dr. Jucenir Belino Zanatta
PROCESSO : AIRR 759414/01.5 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS

DE BORRACHA LTDA.
RECORRIDO(S) : JAIR SANTA CRUZ

Ao Dr. João Ferreira
PROCESSO : AIRR 759479/01.0 - TRT 4ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : MARIS REJANE DA SILVA RIBEIRO
RECORRIDO(S) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL

S.A.
Ao Dr. José Alberto Couto Maciel

PROCESSO : AIRR 759541/01.3 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : TRANSBANK SEGURANÇA E TRANS-

PORTE DE VALORES LTDA.
RECORRIDO(S) : MAURÍCIO CHAGAS

Ao Dr. Roberto de Martini Júnior
PROCESSO : AIRR 759552/01.1 - TRT 13ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : S.A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍBA

- SAELPA
RECORRIDO(S) : FRANCISCO ALBELÚZIO NUNES

Ao Dr. Evilson Carlos de Oliveira Braz
PROCESSO : AIRR 760660/01.4 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : TRIKEM S.A.
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO BATISTA LOPES E OUTROS

À Dra. Maria Lúcia de Freitas Maciel
PROCESSO : AIRR 761500/01.8 - TRT 17ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO

SANTO - CODESA
RECORRIDO(S) : MAURO ROGÉRIO DE OLIVEIRA

Ao Dr. João Batista Dalapícola Sampaio
PROCESSO : AIRR 761739/01.5 - TRT 5ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : ANTÔNIO DE ARAÚJO NERY
RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DA BAHIA S.A.

- TELEBAHIA
À Dra. Luciene Leone Carvalho de Souza

PROCESSO : AIRR 761988/01.5 - TRT 17ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO

SANTO S.A. - BANESTES
RECORRIDO(S) : NELSON MOREIRA JUNIOR

Ao Dr. Euclério de Azevedo SampaioJú-
nior

PROCESSO : AIRR 761992/01.8 - TRT 19ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : TELEMAR - TELECOMUNICAÇÕES DE

ALAGOAS S.A.
RECORRIDO(S) : JOSÉ AMERINO GOMES

Ao Dr. João Tenório Cavalcante
PROCESSO : AIRR 762037/01.6 - TRT 9ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VA-

LORES
RECORRIDO(S) : CARLOS ALBERTO FARAGO DE OLI-

VEIRA
Ao Dr. Dioclécio Alves de Oliveira

PROCESSO : AIRR 762996/01.9 - TRT 4ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS DA SILVA

À Dra. Maria Jacoby Wingert
PROCESSO : AIRR 763240/01.2 - TRT 10ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : CAL COMBUSTÍVEIS AUTOMOTIVOS

LT D A .
RECORRIDO(S) : MACINALDO PEREIRA DE AZEVEDO

Ao Dr. Jorge Raul Nara Funes
PROCESSO : AIRR 764743/01.7 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : BERNADETTE ROSANA CLINI LATINI
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)
Ao Dr. Rogério Avelar

PROCESSO : AIRR 765659/01.4 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : IGARAS PAPÉIS E EMBALAGENS LT-

DA.
RECORRIDO(S) : JOÃO MENDES DA SILVA

Ao Dr. Carlos Roberto de Oliveira Caiana

PROCESSO : AIRR 765925/01.2 - TRT 4ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : CLÁUDIO RENATO BARBOSA FREI-

TA S
RECORRIDO(S) : CENTRAIS GERADORASDO SUL DO

BRASIL S.A. - GERASUL
Ao Dr. Edevaldo Daitx da Rocha

PROCESSO : AIRR 766228/01.1 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
RECORRIDO(S) : JOSÉ CLAUDINO SOBRINHO

Ao Dr. Cláudio de Oliveira Pena
PROCESSO : AIRR 766548/01.7 - TRT 15ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : COIM BRASIL LTDA.
RECORRIDO(S) : WAGNER ROGÉRIOMORAES DA SIL-

VA
Ao Dr. Robinson Wagner de Biasi

PROCESSO : AIRR 766665/01.0 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : SÍLVIO VICENTE VILAÇA E OUTRA
RECORRIDO(S) : ANTONINA FRANCISCA TEIXEIRA

À Dra. Nivea Terezinha Vieira de Oliveira
PROCESSO : AIRR 766878/01.7 - TRT 1ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
RECORRIDO(S) : ROSA SENA DE FARIAS

À Dra. Mônica Cristina FernandesSilva
Colonese

PROCESSO : AIRR 766992/01.0 - TRT 6ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
RECORRIDO(S) : JORGE JOSÉBARROS DE SANTANA

JÚNIOR
À Dra. Fernanda S. Borba

PROCESSO : AIRR 767777/01.4 - TRT 8ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA
RECORRIDO(S) : ANTONIO AZEVEDO EVANGELISTA

À Dra. Paula Frassinetti Mattos
PROCESSO : AIRR 767941/01.0 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
RECORRIDO(S) : NATANAEL PEREIRA SOUZA

Ao Dr. Clarindo Dias Andrade
PROCESSO : AIRR 769235/01.4 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
RECORRIDO(S) : RODRIGO MARCELO COELHO

À Dra. MárciaAparecidaCosta deOlivei-
ra

PROCESSO : AIRR 769833/01.0 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : ABASE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA

OSTENSIVA LTDA.
RECORRIDO(S) : MÁRCIO DA SILVA

Ao Dr. Gilson Alves Ramos
PROCESSO : AIRR 769908/01.0 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
RECORRIDO(S) : MAURO LUIZ LAGOA

Ao Dr. Wilson Rodrigues Ribeiro
PROCESSO : AIRR 770045/01.8 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO DIMAS DE OLIVEIRA

Ao Dr. Flávio Cezar da Costa
PROCESSO : AIRR 770450/01.6 - TRT 17ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO PEREIRA DE SOUZA

À Dra. Maria Marques de Oliveira
PROCESSO : AIRR 770536/01.4 - TRT 1ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : JOSÉ ALVES MOITAS
RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E

ESGOTOS - CEDAE
Ao Dr. José Perez de Rezende

PROCESSO : AIRR 770566/01.8 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
RECORRIDO(S) : JOAQUIM DA CUNHA NETO

Ao Dr. Nicanor Eustáquio Pinto Armando
PROCESSO : AIRR 770750/01.2 - TRT 4ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
RECORRIDO(S) : ADEMAR ARMANDO GEHRKE

À Dra. Patrícia Sica Palermo
PROCESSO : AIRR 771100/01.3 - TRT 1ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : LUIZ CÉSAR LIMA DE VASCONCEL-

LOS
RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S. A.

Ao Dr. Marcelo Miccolis Arruda
PROCESSO : AIRR 771401/01.3 - TRT 8ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ S.A.
RECORRIDO(S) : JOSÉ GUILHERME DA SILVA RIPAR-

DO
Ao Dr. Edilson Araújo dos Santos

PROCESSO : AIRR 771577/01.2 - TRT 1ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

RECORRIDO(S) : JOSÉ GERALDO DO CARMO
Ao Dr. José Eymard Loguércio

PROCESSO : AIRR 771943/01.6 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
RECORRIDO(S) : ÉLCIO JOSÉ RABELO

Ao Dr. Carlos Magno de Moura Soares
PROCESSO : AIRR 772145/01.6 - TRT 4ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TE-

LECOMUNICAÇÕES - CRT
RECORRIDO(S) : MARIA AMÁLIA HAR TMANN NOVA-

CK
Ao Dr. Paulo Waldir Ludwig

PROCESSO : AIRR 772737/01.1 - TRT 5ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DA BAHIA S.A.

- TELEBAHIA
RECORRIDO(S) : GILVAN MACHADO BARRETO

Ao Dr. Adilson Miranda de Oliveira
PROCESSO : RXOFROAR 772886/01.6 - TRT 7ª RE-

GIÃO
RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ

- UFC
RECORRIDO(S) : RAIMUNDO HÉLIO LEITE E OUTROS

Ao Dr. Helci de Castro Sales
PROCESSO : RXOFROAR 772888/01.3 - TRT 7ª RE-

GIÃO
RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ

- UFC
RECORRIDO(S) : FRANCISCO CARLOSDO NASCIMEN-

TO E OUTROS
Ao Dr. Helci de Castro Sales

PROCESSO : AIRR 773078/01.1 - TRT 4ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
RECORRIDO(S) : ADJALMA ANTÔNIO ODORISSI

Ao Dr. Eliseu Mânica
PROCESSO : AIRR 773688/01.9 - TRT 13ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA FERROVIÁRIA DO NOR-

DESTE - CFN
RECORRIDO(S) : JOSÉ CAVALCANTI DE VASCONCELOS

IRMÃO
Ao Dr. Luiz Bruno Veloso Lucena

PROCESSO : AIRR 775329/01.1 - TRT 4ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
RECORRIDO(S) : FRADIQUE CORREA GOMES

Ao Dr. José Pedro Pedrassani
PROCESSO : AIRR 775569/01.0 - TRT 1ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DORIO DE JA-

NEIRO S.A. - TELERJ
RECORRIDO(S) : JOSEF CHMERL CZERNOCHA

Ao Dr. Marcelo Gonçalves Lemos
PROCESSO : AIRR 775410/01.0 - TRT 18ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : WVM TURISMO PASSAGENS E CAR-

GAS LTDA.
RECORRIDO(S) : RODRIGO SKAF

À Dra. Simone Divina de Sousa
PROCESSO : AIRR 777056/01.0 - TRT 16ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO MARA-

NHÃO S.A. - TELEMAR
RECORRIDO(S) : SATURNINO RODRIGUES DOS SAN-

TO S
Ao Dr. Pedro Duailibe Mascarenhas

PROCESSO : AIRR 777057/01.4 - TRT 16ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO MARA-

NHÃO S.A. - TELEMAR
RECORRIDO(S) : URBANO CAMPOS DA MOTA

Ao Dr. Pedro Duailibe Mascarenhas
PROCESSO : AIRR 777062/01.0 - TRT 16ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO MARA-

NHÃO S.A. - TELEMAR
RECORRIDO(S) : JOÃO FRANCISCO DO NASCIMENTO

Ao Dr. Pedro Duailibe Mascarenhas
PROCESSO : AIRR 777064/01.8 - TRT 16ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO MARA-

NHÃO S.A. - TELEMAR
RECORRIDO(S) : BERNARDA DA CUNHA EWERTON

Ao Dr. Pedro Duailibe Mascarenhas
PROCESSO : AIRR 777265/01.2 - TRT 8ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A.
RECORRIDO(S) : CARLOS ALBERTO REAL FREIRE RO-

MAN E OUTROS
Ao Dr. Adilson Galvão Verçosa

PROCESSO : AIRR 779388/01.0 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
RECORRIDO(S) : ELCIO JOSÉ DE ANDRADE SILVA

À Dra. Márcia Aparecida Costa de Oliveira
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PROCESSO : AIRR 780068/01.5 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
RECORRIDO(S) : ROBERTO ANTÔNIO GOMES

Ao Dr. Jorge Romero Chegury
PROCESSO : RXOFROAR 781697/01.4 - TRT 11ª RE-

GIÃO
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMA-

ZONAS - FUA
RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO TEIXEIRA SAMPAIO

Ao Dr. Luiz Rodrigues de Holanda
PROCESSO : AIRR 782066/01.0 - TRT 4ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA

DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES
NO RIO GRANDE DO SUL

RECORRIDO(S) : SAUGO & CIA. LTDA.
Ao Dr. José Mauro Barbieri

PROCESSO : AIRR 787632/01.7 - TRT 15ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-

RANTES S.A.
RECORRIDO(S) : ROGÉRIO LONGATTO

Ao Dr. Marcelo Lima de Almeida
PROCESSO : AIRR 787633/01.0 - TRT 9ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
RECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS SCHAFRUM

À Dra. Vayne Valera Rialto

INTIMAÇÃO

O RECORRIDO ABAIXO FICA INTIMADO, POR MEIO DE SEU
ADVOGADO, A APRESENTAR, NO PRAZO DE 15 (QUINZE)
DIAS, AS CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁRIO.

PROCESSO : MS 682127/00.6 - TST
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS URBANAS NO ES-
TADO DE ALAGOAS - STIVEA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA-
GOAS - CEAL
Ao Dr. José Alberto Couto Maciel

INTIMAÇÃO

OS AGRAVADOS ABAIXO FICAM INTIMADOS, POR MEIO DE
SEUS ADVOGADOS, A APRESENTAR, NO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS, A CONTRAMINUTA PARA FORMAÇÃO DO AGRAVO
DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

PROCESSO : AIRE 29452/01.0 (ROAR 634480/00.0-
TRT 2ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LT-
DA.

A G R AVA D O ( S ) : SILVIO DA CONCEIÇÃO CERVEIRA
Ao Dr. Romeu Tertuliano

PROCESSO : AIRE 29937/01.3 (ROAR 683687/00.7-
TRT 5ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : HÉLIO SILVA SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
Ao Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro

PROCESSO : AIRE 30446/01.5 (RR 343944/97.9 - TRT
2ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : CASCADURA INDUSTRIAL S.A.
A G R AVA D O ( S ) : ADRIANA SEVERINO FORMAGIO

Ao Dr. André Luiz de Oliveira
PROCESSO : AIRE 30447/01.0 (RR 335801/97.0 - TRT

10ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS

S.A. - TELEBRÁS
A G R AVA D O ( S ) : LEOCÁDIO RAIMUNDO MICHETTI E

OUTROS
Ao Dr. Francisco Rodrigues Preto Júnior

PROCESSO : AIRE 30566/01.2 (ROAR 612123/99.3-
TRT 2ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
A G R AVA D O ( S ) : CLAUDINEY ANTUNES

Ao Dr. Leandro Meloni
PROCESSO : AIRE 30691/01.2 (RXOFROMS

584696/99.9 - TRT 2ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : FERNANDO MARQUES CAÇÃO
A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO FEDERAL E MINISTÉRIO PÚ-

BLICO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
Aos ProcuradoresDrs. Walter do Carmo
Barletta e Guilherme Mastrichi Basso

PROCESSO : AIRE 30722/01.5 (AIRR 730184/01.9 -
TRT 4ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : JUÇARA TEREZINHA SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TE-

LECOMUNICAÇÕES - CRT
À Dra. Luzia de Andrade Costa Freitas

PROCESSO : AIRE 30764/01.6 (RR 79576/1993.0 -
TRT 10ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL
A G R AVA D O ( S ) : ORLANDO MATCHULA E OUTROS

Ao Dr. Heitor Francisco Gomes Coelho
PROCESSO : AIRE 30807/01.3 (RXOFROAR

364777/97.3 - TRT 19ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL
A G R AVA D O ( S ) : ABELARDO PEREIRA DELIMA E OU-

TROS
Ao Dr. Jeferson Luiz de Barros Costa

PROCESSO : AIRE 30834/01.6 (ROAR 396905/97.0-
TRT 13ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍ-
BA - UFPB

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS BARROSDE OLIVEIRA GUI-
MARÃES E OUTRA
Ao Dr. Frank Roberto S. Lins

PROCESSO : AIRE 30854/01.7 (AIRR 643553/00.4 -
TRT 9ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
A G R AVA D O ( S ) : SALETE BORGHESAN MOTTA

Ao Dr. José Carlos Noschang
PROCESSO : AIRE 30867/01.6 (ROAR 478172/98.0-

TRT 2ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : FACULDADE DE ECONOMIA, FINAN-

ÇAS E ADMINISTRAÇÃO DE SÃO PAU-
LO

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS PROFESSORES DE
SÃO PAULO
Ao Dr. José Tôrres das Neves

PROCESSO : AIRE 30875/01.2 (AIRR 547830/99.0 -
TRT 20ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE
S.A. - ENERGIPE

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ARAÚJO BARRETO
Ao Dr. Nilton Correia

PROCESSO : AIRE 30877/01.1 (AIRR 643686/00.4 -
TRT 9ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL) E OUTRO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DA SILVA
Ao Dr. Zeno Simm

PROCESSO : AIRE 30879/01.0 (RR 265002/96.0 - TRT
10ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL
A G R AVA D O ( S ) : WALDO GOMES DA SILVA

Ao Dr. Nilton Correia
PROCESSO : AIRE 30894/01.9 (RR 556051/99.0 - TRT

8ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-

CIA AOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

A G R AVA D O ( S ) : PIO ALVES RODRIGUES
À Dra. Paula Frassinetti Coutinhoda Silva
Mattos

PROCESSO : AIRE 30896/01.8 (AIRR 595813/99.6 -
TRT 8ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-
CIA AOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

A G R AVA D O ( S ) : JORGE AUGUSTO BARBOSA
Ao Dr. JoséRaimundo Weyl Albuquerque
Costa

PROCESSO : AIRE 30918/01.0 (RR 360888/97.1 - TRT
4ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ HENRIQUE PINEDO
Ao Dr. Jorge Luiz Weissheimer

PROCESSO : AIRE 30947/01.1 (RR 501441/98.2 - TRT
20ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE
S.A. - ENERGIPE

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL RENATO DOS SANTOS
Ao Dr. Nilton Correia

PROCESSO : AIRE 30955/01.8 (RR 300186/96.1 - TRT
5ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : ALCAN - ALUMÍNIO DO BRASIL LT-
DA.

A G R AVA D O ( S ) : JONAS SANTANA
Ao Dr. Antônio Ângelo de Lima Freire

PROCESSO : AIRE 30970/01.6 (RXOFROAR
628451/00.9 - TRT 11ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL
A G R AVA D O ( S ) : ANA MARIA FARIAS DE MELO

À Dra. Valdenyra Farias Thomé

PROCESSO : AIRE 30973/01.0 (RR 295767/96.5 - TRT
10ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL - EXTINTO BANCO
NACIONAL DE CRÉDITO COOPERATI-
VO S.A. - BNCC

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ HENRIQUE DO NASCIMENTO
PA L M E I R A
Ao Dr. Nilton Correia

PROCESSO : AIRE 30976/01.3 (RR 318239/96.7 - TRT
4ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO COELHO GIBON
Ao Dr. Arlindo Mansur

PROCESSO : AIRE 30986/01.9 (RR 354519/97.5 - TRT
9ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : KLABIN - FÁBRICA DE PAPEL E CE-
LULOSE S.A.

A G R AVA D O ( S ) : NILSON CHIMITHE
Ao Dr. José Soares Filho

PROCESSO : AIRE 30991/01.1 (RR 483867/98.8 - TRT
20ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE
S.A. - ENERGIPE

A G R AVA D O ( S ) : VALDEMAR SOUZA VIANA
Ao Dr. Nilton Correia

PROCESSO : AIRE 30992/01.6 (RXOFROAR
653373/00.0 - TRT 2ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO
DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IB-
GE

A G R AVA D O ( S ) : CARMEM CIRIS CRESCÊNCIO DA SIL-
VA
Ao Dr. Antônio Luciano Tambelli

PROCESSO : AIRE 30995/01.0 (RXOFROAR
610587/99.4 - TRT 11ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL
A G R AVA D O ( S ) : ERNESTO CAVALCANTE HOMEM DE

CARVALHO E OUTROS
Ao Dr. Jedier de Araújo Lins

PROCESSO : AIRE 31009/01.9 (RXOFROAR
641379/00.1 - TRT 11ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL
A G R AVA D O ( S ) : NILTON CIRÍACO PINTO ATAÍDE E

OUTROS
Ao Dr. Maurício Pereira da Silva

PROCESSO : AIRE 31020/01.9 (RXOFROAR
679192/00.7 - TRT 8ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL
A G R AVA D O ( S ) : PLÁCIDO PORTAL DE SOUZA E OU-

TRA
Aos Agravados

PROCESSO : AIRE 31037/01.6 (RR 325135/96.9 - TRT
9ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL
A G R AVA D O ( S ) : OSMAR WALTRIK

Ao Dr. Luiz Antônio de Souza
PROCESSO : AIRE 31041/01.4 (AIRR 682489/00.7 -

TRT 1ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
A G R AVA D O ( S ) : BIANCHA ROCHA DE MATTOS

Ao Dr. Paulo Joaquim da Silva Monteiro
PROCESSO : AIRE 31042/01.9 (RXOFROAR

581159/99.5 - TRT 7ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : DEPARTAMENTO NACIONAL DE

OBRAS CONTRA AS SECAS - DNOCS
A G R AVA D O ( S ) : ANA MARIA GOMES PEREIRAE OU-

TROS
Ao Dr. Helder Lima de Lucena

PROCESSO : AIRE 31050/01.5 (AIRR 539455/99.1 -
TRT 5ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S. A.

A G R AVA D O ( S ) : EDVALDO DE ALMEIDA GIBAUT
Ao Dr. Jacques Alberto de Oliveira

PROCESSO : AIRE 31055/01.8 (RXOFROAG
559994/99.8 - TRT 8ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ -
U F PA

A G R AVA D O ( S ) : RÍSIA DE BARROS COELHO E OU-
TROS
Aos Agravados

PROCESSO : AIRE 31059/01.6 (AIRR 675515/00.8 -
TRT 20ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE
S.A. - ENERGIPE

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RODRIGUES DA SILVA
Ao Dr. Nilton Correia
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PROCESSO : AIRE 31083/01.5 (RR 530087/99.3 - TRT
8ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA
A G R AVA D O ( S ) : HAROLDO GÓES E OUTROS

Ao Dr. Miguel de Oliveira Carneiro
PROCESSO : AIRE 31105/01.7 (RR 522541/98.9 - TRT

20ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE

S.A. - ENERGIPE
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ HELITO OLIVEIRA SANTOS

Ao Dr. Nilton Correia
PROCESSO : AIRE 31116/01.7 (AIRR 646965/00.7 -

TRT 8ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-

CIA AOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

A G R AVA D O ( S ) : LÁZARO MANGABEIRA DA SILVA
Ao Dr. Lázaro Mangabeira da Silva

PROCESSO : AIRE 31117/01.1 (AIRR 715559/00.5 -
TRT 15ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S. A.

A G R AVA D O ( S ) : ROSANE DE FARIA PIMENTEL
À Dra. Ester Ismael dos Santos Miranda de
Oliveira

PROCESSO : AIRE 31158/01.8 (AIRR 684074/00.5 -
TRT 3ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : KLABIN FABRICADORA DE PAPEL E
CELULOSE S.A.

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO FERREIRA DOS SANTOS
Ao Dr. Marcelo Pinto Ferreira

PROCESSO : AIRE 31167/01.9 (RR 598256/99.1 - TRT
21ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
A G R AVA D O ( S ) : MARIA AIDA DE FREITAS E OUTROS

Ao Dr. Airton Carlos Moraes da Costa
PROCESSO : AIRE 31170/01.2 (AIRR 662394/00.3 -

TRT 15ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : VIRGOLINO DE OLIVEIRA - CATAN-

DUVA S.A. AÇÚCAR E ÁLCOOL
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO MOREIRA

Ao Dr. Carlos Adalberto Rodrigues
PROCESSO : AIRE 31172/01.1 (AIRR 640039/00.0 -

TRT 15ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : VIRGOLINO DE OLIVEIRA - CATAN-

DUVA S.A. AÇÚCAR E ÁLCOOL
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ APARECIDO BISTAFA

Ao Dr. Carlos Adalberto Rodrigues
PROCESSO : AIRE 31185/01.0 (RR 523685/98.3 - TRT

2ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL - EXTINTO INAMPS
A G R AVA D O ( S ) : MARILDA GARLA

Ao Dr. José Antônio Cremasco
PROCESSO : AIRE 31194/01.1 (RXOFROMS

619274/99.0 - TRT 18ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMO-

RIM
Ao Dr. José Muniz de Resende

PROCESSO : AIRE 31201/01.5 (AIRR 624779/00.8 -
TRT 20ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : AMIDO GLUCOSE S.A. INDÚSTRIA E
COMÉRCIO

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO OSVALDO JULIÃO
Ao Dr. Jeferson Fonseca de Moraes

PROCESSO : AIRE 31207/01.2 (RR 574899/99.3 - TRT
8ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL
A G R AVA D O ( S ) : ANA CÉLIA FERREIRA CEARENSEE

OUTROS
Ao Dr. José Caxias Lobato

PROCESSO : AIRE 31215/01.9 (RR 339822/97.8 - TRT
9ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ RIBEIRO

Ao Dr. Luiz Gonzaga Moreira Correia
PROCESSO : AIRE 31216/01.3 (AIRR 657097/00.2 -

TRT 8ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-

CIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

A G R AVA D O ( S ) : PAULO NOLETO CRUZ
Ao Dr. Antônio Carlos Bernardes Filho

PROCESSO : AIRE 31217/01.8 (RR 530087/99.3 - TRT
8ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-
CIA AOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

A G R AVA D O ( S ) : HAROLDO GÓES E OUTROS
Ao Dr. Miguel de Oliveira Carneiro

PROCESSO : AIRE 31245/01.5 (RR 512015/98.5 - TRT
20ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE
S.A. - ENERGIPE

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS JOSÉ DOS SANTOS
Ao Dr. Nilton Correia

PROCESSO : AIRE 31246/01.0 (AIRR 487892/98.9 -
TRT 20ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE
S.A. - ENERGIPE

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO JOSÉ FIGUEIREDO
Ao Dr. Nilton Correia

PROCESSO : AIRE 31247/01.4 (RR 524506/98.1 - TRT
20ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE
S.A. - ENERGIPE

A G R AVA D O ( S ) : MIRALDA OLIVEIRA FONSECA DE
AZEVEDO
Ao Dr. Nilton Correia

PROCESSO : AIRE 31257/01.0 (AIRR 679385/00.4 -
TRT 9ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO
BRASIL SA.

A G R AVA D O ( S ) : ALÍCIO GONÇALVES
Ao Dr. Alexandre Euclides Rocha

PROCESSO : AIRE 31260/01.3 (RR 522822/98.0 - TRT
2ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO BATISTA DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : BORLEM S.A. - EMPREENDIMENTOS

INDUSTRIAIS
Ao Dr. Nilton Correia

PROCESSO : AIRE 31265/01.6 (ROAR 662115/00.0 -
TRT 10ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
DO VALE DO SÃO FRANCISCO - CO-
D E VA S F

A G R AVA D O ( S ) : NOEMIA PAULA DE ANDRADE BATIS-
TA
Ao Dr. Humberto Mendes dos Anjos

PROCESSO : AIRE 31275/01.1 (ROAR 638111/00.1 -
TRT 2ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM ÁGUA, ESGOTO E MEIO AMBIEN-
TE DO ESTADO DE SÃO PAULO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSI-
CO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SA-
BESP
Ao Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior

PROCESSO : AIRE 31276/01.6 (AIRR 705757/00.1 -
TRT 1ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-
CIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ -
PREVI (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ELIZABETH DA SILVA
À Dra. Inês de Melo B. Domingues

PROCESSO : AIRE 31289/01.5 (RR 351258/97.4 - TRT
9ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL
A G R AVA D O ( S ) : DIRCEU FERREIRA VAZ

Ao Dr. Marco Aurélio Pellizzari Lopes
PROCESSO : AIRE 31280/01.4 (RR 264166/96.6 - TRT

1ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : ITALO CEZAR CRIVELLARO
A G R AVA D O ( S ) : VARIG S.A. (VIACAO AÉREA RIO

GRANDENSE)
Ao Dr. Victor Russomano Júnior

PROCESSO : AIRE 31282/01.3 (RODC 696532/00.7-
TRT 4ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E
DO MOBILIÁRIO DE BENTO GONÇAL-
VES

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA MAR-
CENARIA DO ESTADO DO RIO GRAN-
DE DO SUL
Ao Dr. Edson Morais Garcez

PROCESSO : AIRE 31283/01.8 (AIRR 680602/00.3 -
TRT 10ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : RÁDIO E TELEVISÃO BANDEIRANTES
LT D A .

A G R AVA D O ( S ) : LOURIVAL BORBA DA SILVA
Ao Dr. Jonas Duarte José da Silva

PROCESSO : AIRE 31284/01.2 (AIRR 722811/01.0 -
TRT 1ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL) E OUTRO

A G R AVA D O ( S ) : OMAR BRUNO CORREA
Ao Dr. André da Fonseca Barbosa Lima

PROCESSO : AIRE 31285/01.7 (ROAR 605802/99.0-
TRT 10ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NA INDÚSTRIA DE ENERGIA ELÉTRI-
CA DO DISTRITO FEDERAL
Ao Dr. Antônio Alves Filho

PROCESSO : AIRE 31287/01.6 (ROMS 604570/99.2-
TRT 6ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE PERNAMBUCO
A G R AVA D O ( S ) : DORIS JOSÉ MOREIRA DA SILVA E

OUTROS
Ao Dr. Paulo Azevedo

PROCESSO : AIRE 31294/01.8 (RR 385034/97.7 - TRT
2ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMAR-
GO CORRÊA S. A.

A G R AVA D O ( S ) : CELSO MILANEZI
Ao Dr. Lineu Álvares

PROCESSO : AIRE 31302/01.6 (AIRR 692246/00.4 -
TRT 2ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO FERNANDES VIEIRA SOBRI-
NHO
À Dra. Márcia Cristina Paranhos Cordeiro
Olmos

PROCESSO : AIRE 31303/01.0 (RR 364657/97.9 - TRT
2ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ LIMA DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LT-

DA.
Ao Dr. Victor Russomano Júnior

PROCESSO : AIRE 31304/01.5 (RR 346421/97.0 - TRT
2ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE OSASCO
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO JOSÉ RIBEIRO

Ao Dr. Antônio José dos Santos
PROCESSO : AIRE 31305/01.0 (ROMS 414614/97.1-

TRT 17ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO

SANTO S.A. - BANESTES
A G R AVA D O ( S ) : MARLENE FANTIN

Ao Dr. João Batista Sampaio
PROCESSO : AIRE 31306/01.4 (AIRR 627623/00.7 -

TRT 2ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS

DE BORRACHA LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ LUIZ PRADO FERREIRA

Ao Dr. Darmy Mendonça
PROCESSO : AIRE 31307/01.9 (AIRR 731209/01.2 -

TRT 5ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : EULENICE FREITAS CONCEIÇÃO
A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
Ao Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro

PROCESSO : AIRE 31308/01.3 (AIRR 691007/00.2 -
TRT 4ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA QUÍMICA E FARMACÊU-
TICA SCHERING PLOUGH S.A.

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO DE PAULA DOS SANTOS
Ao Dr. Ascanio Tofani

PROCESSO : AIRE 31309/01.8 (RR 425578/98.9 - TRT
10ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : LEON DÊNIS E OUTROS
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI-

TO FEDERAL - FHDF
Ao Procurador Dr. Dilemon Pires Silva

PROCESSO : AIRE 31310/01.2 (AIRR 727361/01.7 -
TRT 5ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

A G R AVA D O ( S ) : CÉLIO ANTÔNIO FARIAS
Ao Dr. Carlos Henrique Najar

PROCESSO : AIRE 31311/01.7 (RR 514739/98.0 - TRT
20ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SERGIPE
S.A. - TELERGIPE

A G R AVA D O ( S ) : JOANISE CONCEIÇÃO SANTOS
Ao Dr. José Mateus Teles Machado

PROCESSO : AIRE 31315/01.5 (RR 362308/97.0 - TRT
10ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : ABECI JOSÉ TELES
A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO FEDERAL

Ao ProcuradorDr. Walter do Carmo Bar-
letta
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PROCESSO : AIRE 31316/01.0 (RR 425014/98.0 - TRT
1ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : COBRA - COMPUTADORES E SISTE-
MAS BRASILEIROS S.A.

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS
DO RIO DE JANEIRO
Ao Dr. Ivan da Costa Alemão Ferreira

PROCESSO : AIRE 31317/01.4 (AIRR 634119/00.5 -
TRT 15ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

A G R AVA D O ( S ) : WILSON JOSÉ DORTA DE OLIVEIRA E
OUTROS
Ao Dr. Sérgio Evangelista

PROCESSO : AIRE 31318/01.9 (RR 666700/00.5 - TRT
11ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DO SOCORRO BARRETO PON-
TES
Ao Dr. Carlos Alberto Gomes Henriques

PROCESSO : AIRE 31319/01.3 (RR 501225/98.7 - TRT
3ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ PEREIRA DE ARAÚJO
Ao Dr. Paulo César Lacerda

PROCESSO : AIRE 31320/01.8 (RR 390340/97.9 - TRT
10ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : ELZA FERREIRA DAMIÃO E OUTROS
A G R AVA D O ( S ) : DISTRITO FEDERAL - FUNDAÇÃO

EDUCACIONAL
Ao Procurador Dr. Sérgio Silveira Banhos

PROCESSO : AIRE 31321/01.2 (RR 469414/98.6 - TRT
3ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

A G R AVA D O ( S ) : VALTER ALVES DA SILVA
Ao Dr. Vantuir José Tusa da Silva

PROCESSO : AIRE 31322/01.7 (RR 570934/99.8 - TRT
9ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

A G R AVA D O ( S ) : ADELINO DALL'ACQUA
À Dra. Clair da Flora Martins

PROCESSO : AIRE 31323/01.1 (RR 459040/98.6 - TRT
9ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO BARBOSA ALVES
À Dra. Clair da Flora Martins

PROCESSO : AIRE 31324/01.6 (RR 473935/98.5 - TRT
9ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

A G R AVA D O ( S ) : AMARILDO DE LIMA
À Dra. Clair da Flora Martins

PROCESSO : AIRE 31325/01.0 (AIRR 716426/00.1 -
TRT 1ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-
MENTO DE DADOS - SERPRO

A G R AVA D O ( S ) : OSMAR DE AGUIAR FILHO
À Dra. Mônica Carvalho de Aguiar

PROCESSO : AIRE 31326/01.5 (RR 504871/98.7 - TRT
3ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

A G R AVA D O ( S ) : WALDIR DE ASSIS PEREIRA
Ao Dr. Francisco Fernando dos Santos

PROCESSO : AIRE 31327/01.0 (RR 353333/97.5 - TRT
4ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : RUY BARBOSA MACHADO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
Ao Dr. RicardoAdolpho Borges deAlbu-
querque

PROCESSO : AIRE 31334/01.1 (AIRR 710217/00.1 -
TRT 15ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL -
INCORPORADORA DA FEPASA)

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO SANCHES E OUTROS
Ao Dr. Luis Marcos Baptista

PROCESSO : AIRE 31339/01.4 (RR 546370/99.5 - TRT
3ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO ALVES DE LIMA
Ao Dr. Aristides Gherard de Alencar

PROCESSO : AIRE 31340/01.9 (AIRR 748070/01.2 -
TRT 15ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL
S.A.

A G R AVA D O ( S ) : MAURO TORRES DO PRADO
Ao Dr. Sérgio Paulo Gerim

PROCESSO : AIRE 31341/01.3 (RR 482697/98.4 - TRT
9ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

A G R AVA D O ( S ) : AMAURI CÉSAR TOSO
À Dra. Clair da Flora Martins

PROCESSO : AIRE 31342/01.8 (RR 443710/98.5 - TRT
10ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : DARCIMERES DANTAS DE LIMA
A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO FEDERAL - EXTINTO BANCO

NACIONAL DE CRÉDITO COOPERATI-
VO S.A. - BNCC
Ao ProcuradorDr. Walter do Carmo Bar-
letta

PROCESSO : AIRE 31343/01.2 (RR 410430/97.0 - TRT
3ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

A G R AVA D O ( S ) : ARI MONTEIRO DE FARIA E OUTROS
À Dra. Magda Pereira Costa

PROCESSO : AIRE 31344/01.7 (RR 255823/96.6 - TRT
4ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
SÃO BORJA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL
S.A.
Ao Dr. José Alberto Couto Maciel

PROCESSO : AIRE 31345/01.1 (RR 263374/96.8 - TRT
4ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ LUIZ FONTOURA DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
Ao Dr. José Alberto Couto Maciel

PROCESSO : AIRE 31346/01.6 (RR 557257/99.0 - TRT
3ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

A G R AVA D O ( S ) : EDIR MENINI DELAGE
Ao Dr. Paulo Ricardo Dias Bicudo

PROCESSO : AIRE 31347/01.0 (RXOFROAR
524995/99.8 - TRT 3ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE MINAS GERAIS
A G R AVA D O ( S ) : CÂNDIDO DOS SANTOS

Ao Dr. Luis Claudio da S Chaves
PROCESSO : AIRE 31348/01.5 (AIRR 713232/00.1 -

TRT 17ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBA-

RÃO - CST
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO MARTINS

À Dra. Maria da ConceiçãoS. B. Cha-
moun

PROCESSO : AIRE 31350/01.4 (AIRR 685503/00.3 -
TRT 4ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : ADÃO MARTINS E OUTRO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
Ao Dr. Marcelo Hugo da Rocha

PROCESSO : AIRE 31351/01.9 (RR 178156/95.6 - TRT
4ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : ANTERIO DANERIS GONÇALVES FI-
LHO

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
Ao ProcuradorDr. Lenilson Ferreira Mor-
gado

PROCESSO : AIRE 31352/01.3 (RR 467427/98.9 - TRT
3ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS NOGUEIRA
Ao Dr. Francisco Fernando dos Santos

PROCESSO : AIRE 31356/01.1 (RR 352563/97.3 - TRT
9ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA

A G R AVA D O ( S ) : ELOZIR HENRIQUE ALVES
Ao Dr. José Torres das Neves

PROCESSO : AIRE 31358/01.0 (AIRR 715583/00.7 -
TRT 17ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : SEDES - SOCIEDADE EDUCACIONAL
DO ESPÍRITO SANTO

A G R AVA D O ( S ) : MARILENE DAHER
Ao Dr. Alexandre Cézar Xavier Amaral

PROCESSO : AIRE 31359/01.5 (ROAR 465780/98.4-
TRT 2ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NACIONAL S.A.
A G R AVA D O ( S ) : FERNANDA BUSCARIOLO ABEL

À Dra. Ines de Macedo
PROCESSO : AIRE 31360/01.0 (AIRR 729816/01.2 -

TRT 10ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : LUZIA DAS GRAÇAS FERREIRA DE

MELO E OUTROS
A G R AVA D O ( S ) : DISTRITO FEDERAL (SUCESSORDA

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL)
Ao Procurador Dr. Edson Chaves da Silva

PROCESSO : AIRE 31361/01.4 (RR 327649/96.1 - TRT
8ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DAS NEVES GAMA DE SOUZA

E OUTROS
Ao Dr. Benedito de Nazaré da Silva Pe-
reira

PROCESSO : AIRE 31362/01.9 (RR 405831/97.0 - TRT
15ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : SPRINGER PANASONIC DA AMAZÔ-
NIA S.A.

A G R AVA D O ( S ) : MARCO ANTÔNIO PARRAS DOSSAN-
TO S
À Dra. Márcia AparecidaCamacho Misai-
lidis

PROCESSO : AIRE 31363/01.3 (RR 394824/97.7 - TRT
10ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA IZETE DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO FEDERAL (EXTINTO INAMPS)

Ao Procurador Dr. Walter Barletta
PROCESSO : AIRE 31364/01.8 (AIRR 670041/00.8 -

TRT 15ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : SÍLVIA APARECIDA SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.

Ao Dr. José Alberto Couto Maciel
PROCESSO : AIRE 31365/01.2 (RR 357315/97.9 - TRT

9ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : ÁUREA SOARES
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ

S.A. - TELEPAR
Ao Dr. José Alberto Couto Maciel

PROCESSO : AIRE 31366/01.7 (AIRR 739967/01.1 -
TRT 1ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE ANDRADE DA CRUZ
Ao Dr. Álvaro Anicet Lisboa

PROCESSO : AIRE 31367/01.1 (RR 321497/96.0 - TRT
2ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : HAROLDO ALVES DE ANDRADE (ES-
PÓLIO DE) E OUTROS

A G R AVA D O ( S ) : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
Ao Dr. José Alberto Couto Maciel

PROCESSO : AIRE 31368/01.6 (ROAR 711055/00.8 -
TRT 1ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS URBANAS DO RIO
DE JANEIRO
Ao Dr. Guaraci Francisco Gonçalves

PROCESSO : AIRE 31369/01.0 (AIRR 669866/00.9 -
TRT 15ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARA CRISTINA ZITELLI DIAS
A G R AVA D O ( S ) : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.

Ao Dr. José Alberto Couto Maciel
PROCESSO : AIRE 31370/01.5 (AR 384382/97.2 -

TST)
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
SANTO ANDRÉ/SP

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
À Dra. Mayris Rosa Barchini León

PROCESSO : AIRE 31371/01.0 (RR 574144/99.4 - TRT
7ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ OLAVO DE SOUZA VASCONCE-
LOS E OUTROS

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
À Dra. Daniella Gazzetta de Camargo

PROCESSO : AIRE 31372/01.4 (AIRR 684286/00.8 -
TRT 2ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : FORD BRASIL LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : DANTE FRIZON

Ao Dr. Angelo Gomez Nunez
PROCESSO : AIRE 31373/01.9 (RR 618053/99.0 - TRT

12ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
A G R AVA D O ( S ) : HAMILTON DE SOUZA

Ao Dr. Antonio César Nassif
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PROCESSO : AIRE 31374/01.3 (AIRR 653740/00.7 -
TRT 9ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

A G R AVA D O ( S ) : CLÓVIS DA SILVA
Ao Dr. Vital Ribeiro de Almeida Filho

PROCESSO : AIRE 31375/01.8 (AIRR 703563/00.8 -
TRT 17ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ÂNGELA DOS SANTOS FREI-
TAS E OUTRA
Ao Dr. Eustáchio DomícioLucchesi Ra-
macciotti

PROCESSO : AIRE 31376/01.2 (AIRR 702043/00.5 -
TRT 4ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VA-
LORES

A G R AVA D O ( S ) : DERLI GONÇALVES DE MORAES
Ao Dr. Alberto Alves

PROCESSO : AIRE 31377/01.7 (AIRR 728280/01.3 -
TRT 3ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE-
RAIS S.A. - TELEMAR

A G R AVA D O ( S ) : MAURO LÚCIO DA CUNHA
Ao Dr. Alex Santana de Novais

PROCESSO : AIRE 31378/01.1 (RR 535520/99.0 - TRT
2ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA VILMA RIBEIRO SOARESCU-
NHA E OUTROS

A G R AVA D O ( S ) : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
Ao Dr. José Alberto Couto Maciel

PROCESSO : AIRE 31379/01.6 (RR 443711/98.9 - TRT
10ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : GERALDO ROBERTO DOS SANTOS E
OUTROS

A G R AVA D O ( S ) : DISTRITO FEDERAL
Ao Dr. Rogério Marinho Leite Chaves

PROCESSO : AIRE 31380/01.0 (RR 325154/96.8 - TRT
9ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO ESTA-
DO DO PARANÁ - FUNDEPAR

A G R AVA D O ( S ) : RONALDO LOPES GARCIA
À Dra. Geni Regina da Silva

PROCESSO : AIRE 31381/01.5 (AIRR 686186/00.5 -
TRT 2ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ PINTO MIGUEL

Ao Dr. Valdir Kehl
PROCESSO : AIRE 31382/01.0 (AIRR 696233/00.4 -

TRT 15ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL -
INCORPORADORA DA FEPASA)

A G R AVA D O ( S ) : WASHINGTON APARECIDO DE PAULA
E OUTROS
Ao Dr. Sérgio Gimenes

PROCESSO : AIRE 31383/01.4 (AIRR 672199/00.5 -
TRT 10ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARISTELA MACIEL MOREIRA E OU-
TROS

A G R AVA D O ( S ) : DISTRITO FEDERAL
Ao Dr. Robson Caetano de Sousa

PROCESSO : AIRE 31384/01.9 (AIRR 692357/00.8 -
TRT 2ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : WAGNER ALARCON
À Dra. Heidy Gutierrez Molina

PROCESSO : AIRE 31385/01.3 (AIRR 688771/00.8 -
TRT 15ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ BERNARDES DO NASCIMENTO

À Dra. Regilene Santos do Nascimento
PROCESSO : AIRE 31386/01.8 (AIRR 681237/00.0 -

TRT 15ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ IRINEU SERINOLI

Ao Dr. José Fernando Righi
PROCESSO : AIRE 31387/01.2 (AIRR 678785/00.0 -

TRT 10ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA RECREIO MUGY LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : GASPAR RIBEIRO MARINHO

Ao Dr. Hitoshi Ito
PROCESSO : AIRE 31388/01.7 (AIRR 685644/00.0 -

TRT 2ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : RENATO PIRES GUARIENTO
A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
Ao Dr. Sadi Pansera

PROCESSO : AIRE 31389/01.1 (RR 402224/97.4 - TRT
5ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA ÂNGELA COSTA DE CASTRO
A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
Ao Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro

PROCESSO : AIRE 31390/01.6 (RR 465933/98.3 - TRT
9ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A G R AVA D O ( S ) : LÁZARO APARECIDO PEREIRA
Ao Dr. Valdir Judai

PROCESSO : AIRE 31391/01.0 (AIRR 511148/98.9 -
TRT 10ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : HONORINA MARTINS COSTA E OU-
TROS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI-
TO FEDERAL - FHDF
À Dra. Denise Minervino Quintiere

PROCESSO : AIRE 31392/01.5 (AIRR 667320/00.9 -
TRT 15ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO RONALDO MÜLLER
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

Ao Dr. Victor Russomano Júnior
PROCESSO : AIRE 31393/01.0 (RR 398159/97.6 - TRT

10ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : SIMONE ZACHEU GOMES E OUTROS
A G R AVA D O ( S ) : DISTRITO FEDERAL

Ao Dr. Rogério Marinho Leite Chaves
PROCESSO : AIRE 31394/01.4 (RR 388399/97.8 - TRT

10ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : NELY MOREIRA DA SILVEIRA E OU-

TROS
A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
Ao Dr. Rogério Avelar

PROCESSO : AIRE 31395/01.9 (AIRR 626856/00.6 -
TRT 2ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : VICENTE DE PAULO
Ao Dr. José Oliveira da Silva

PROCESSO : AIRE 31396/01.3 (RR 422072/98.0 - TRT
10ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : VÂNIA DO CARMO OLIVEIRA P. DA
SILVA E OUTROS

A G R AVA D O ( S ) : DISTRITO FEDERAL
Ao Dr. Rodrigo Alves Chaves

PROCESSO : AIRE 31397/01.8 (RR 291780/96.2 - TRT
2ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : ELSON MARTINS DE MATOS
A G R AVA D O ( S ) : ELETRON INDÚSTRIA E COMÉRCIO

LT D A .
Ao Dr. Antônio Jannetta

PROCESSO : AIRE 31398/01.2 (AIRR 701904/00.3 -
TRT 4ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : CLEVER MOACIR SARAIVA SOARES E
OUTRO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE
Ao Dr. Flavio Barzoni Moura

PROCESSO : AIRE 31399/01.7 (ROAR 619901/99.5-
TRT 17ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBA-
RÃO - CST

A G R AVA D O ( S ) : FIDELINO ALVES DE BRITO
Ao Dr. João Batista Sampaio

PROCESSO : AIRE 31400/01.3 (RR 331041/96.8 - TRT
16ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS NO
ESTADO DO MARANHÃO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANDEIRANTES DO BRASIL
S.A.
Ao Dr. Victor Russomano Junior

PROCESSO : AIRE 31401/01.8 (RXOFROAR
628823/00.4 - TRT 4ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL - UFRGS

A G R AVA D O ( S ) : ZAHYRA DE ALBUQUERQUE PETRY E
OUTROS
À Dra. Beatriz Veríssimo de Sena

PROCESSO : AIRE 31402/01.2 (RR 358899/97.3 - TRT
1ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-
MENTO DE DADOS - SERPRO

A G R AVA D O ( S ) : LUÍSA AZEVEDO PEREIRA DE MEN-
DONÇA
Ao Dr. Milton Carrijo Galvão

PROCESSO : AIRE 31403/01.7 (AIRR 673336/00.7 -
TRT 2ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARIANO DA SILVA
Ao Dr. Edson Marotti

PROCESSO : AIRE 31404/01.1 (RXOFROAR
656715/00.0 - TRT 21ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS FEDERAIS NO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO FEDERAL
Ao ProcuradorDr. Walter do Carmo Bar-
letta

PROCESSO : AIRE 31405/01.6 (AIRR 682628/00.7 -
TRT 15ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : LÁZARO PEDROZO DA SILVA

Ao Dr. Jacinto Avelino Pimentel Filho
PROCESSO : AIRE 31406/01.0 (RR 319447/96.2 - TRT

8ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : HELIANA MARIA DE ARAÚJO TELES

E OUTROS
A G R AVA D O ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ -

U F PA
Ao ProcuradorDr. Walter do Carmo Bar-
letta

PROCESSO : AIRE 31407/01.5 (RR 675206/00.0 - TRT
11ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC

A G R AVA D O ( S ) : JORGETE NUNES MENEZES
Ao Dr. Marlene Carvalho

PROCESSO : AIRE 31408/01.0 (RR 494292/98.4 - TRT
3ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

A G R AVA D O ( S ) : ORLANDO FRANÇA E OUTROS
Ao Dr. Geraldo Caetano da Cunha

PROCESSO : AIRE 31409/01.4 (AIRR 688792/00.0 -
TRT 15ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINGER DO BRASIL INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ANTÔNIO DE OLIVEIRA
Ao Dr. Alcides Carlos Bianchi

PROCESSO : AIRE 31410/01.9 (RR 377878/97.9 - TRT
10ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA JOSÉ DOS SANTOS E OU-
TROS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI-
TO FEDERAL - FHDF
Ao Procurador Dr. Ernani Teixeira de Sou-
sa

PROCESSO : AIRE 31411/01.3 (RR 530413/99.9 - TRT
21ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
A G R AVA D O ( S ) : GESSI AIRES DE CARVALHO

Ao Dr. Airton Carlos Moraes da Costa
PROCESSO : AIRE 31412/01.8 (AIRR 682224/00.0 -

TRT 2ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
A G R AVA D O ( S ) : JUSSARA MANGINI LIMA

À Agravada
PROCESSO : AIRE 31413/01.2 (AIRR 697711/00.1 -

TRT 15ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S. A.
A G R AVA D O ( S ) : NORMA DA SILVA OSÉAS

À Agravada
PROCESSO : AIRE 31414/01.7 (RR 353518/97.5 - TRT

10ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : ODETE BERNADETE DE MORAES E

OUTROS
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTE-

CIMENTO - CONAB
Ao Dr. Aldenir Alcântara Bezerra de Lima

PROCESSO : AIRE 31415/01.1 (AIRR 719849/00.2 -
TRT 2ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ROBERTO DEL VALLE
Ao Dr. Tarcísio Fonseca da Silva

PROCESSO : AIRE 31416/01.6 (RR 529296/99.5 - TRT
21ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
A G R AVA D O ( S ) : EDNA LIMA BATISTA DE MELO E OU-

TRO
Ao Dr. Airton Carlos Moraes da Costa
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PROCESSO : AIRE 31417/01.0 (RR 293390/96.9 - TRT
8ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO PARÁ - CDP
A G R AVA D O ( S ) : EMANUEL CRISPIM DIAS JÚNIOR

À Dra. Paula Frassinetti Coutinhoda Silva
Mattos

PROCESSO : AIRE 31418/01.5 (AIRR 722901/01.0 -
TRT 4ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

A G R AVA D O ( S ) : MARIA JORGINA DIAS RIBEIRO
Ao Dr. Renato Kliemann Paese

PROCESSO : AIRE 31419/01.0 (AIRR 710100/00.6 -
TRT 10ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : DISTRIBUIDORA BRASÍLIA DE VEÍCU-
LOS S.A. - DISBRAVE

A G R AVA D O ( S ) : NARCISO CÂNDIDO DE FREITAS
Ao Dr. Olavo da Silveira de Melo

PROCESSO : AIRE 31420/01.4 (AIRR 741143/01.0 -
TRT 15ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : CNEC ENGENHARIA S.A.
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LAIR DE OLIVEIRA

Ao Dr. Paulo Celso Poli
PROCESSO : AIRE 31421/01.9 (AIRR 680881/00.7 -

TRT 17ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
A G R AVA D O ( S ) : ELZA DO CARMO DOMINGOS

Ao Dr. Gilberto Álvares dos Santos
PROCESSO : AIRE 31422/01.3 (ROAR 440046/98.3-

TRT 1ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : WALTER LINHARES DIAS
A G R AVA D O ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

À Dra. Márcia Lyra Bergamo
PROCESSO : AIRE 31423/01.8 (AIRR 664000/00.4 -

TRT 1ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : HILTON MIRANDA (ESPÓLIO DE)
A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS E OUTRA
Ao Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira

PROCESSO : AIRE 31424/01.2 (AIRR 729000/01.2 -
TRT 1ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DO BANCO DO PRO-
GRESSO S.A.

A G R AVA D O ( S ) : WILLIAMS MARCOLINO AL VES
Ao Dr. Custódio Luiz Carvalho de Leão

PROCESSO : AIRE 31425/01.7 (AIRR 667489/00.4 -
TRT 2ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS RIBEIRO
Ao Dr. Edson Marotti

PROCESSO : AIRE 31426/0131 (AR 490767/98.0 -
TST)

A G R AVA N T E ( S ) : AURÉLIO RODRIGUEZ GONZALES
A G R AVA D O ( S ) : ABIFARMA - ASSOCIAÇÃO BRASILEI-

RA DA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA
Ao Dr. Sebastião Alves dos Reis Júnior

PROCESSO : AIRE 31427/01.6 (ROAR 460043/98.7-
TRT 2ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : BOSCH TELECOM LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO PERICO

Ao Dr. Wilton Maurélio
PROCESSO : AIRE 31429/01.5 (RXOFROMS

526031/99.0 - TRT 1ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL - FUNDAÇÃO RO-

QUETE PINTO
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ALMEIDA DA ANUNCIAÇÃO E

OUTROS
Ao Dr. Edison de Aguiar

PROCESSO : AIRE 31430/01.0 (RR 460423/98.0 - TRT
2ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE OSASCO
A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO LUIZ DE MATOS

À Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes
PROCESSO : AIRE 31432/01.9 (AIRR 709528/00.6 -

TRT 2ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS

DE BORRACHA LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : GERMINIO JOSIAS DA SILVA

À Dra. Heidy Gutierrez Molina
PROCESSO : AIRE 31433/01.3 (AIRR 694273/00.0 -

TRT 5ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : FRUTOSDIAS REFRIGERAÇÃO INDUS-

TRIAL LTDA. E OUTRA
A G R AVA D O ( S ) : AVANILDO DOS SANTOS

À Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes

PROCESSO : AIRE 31434/01.8 (AIRR 656202/00.8 -
TRT 17ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANESTES S.A.- BANCO DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS DAS NEVES SI-
MÕES
Ao Dr. Euclério de Azevedo Sampaio Júnior

PROCESSO : AIRE 31435/01.2 (AIRR 694045/00.2 -
TRT 10ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : DOMINGOS PEREIRA COSTA E OU-
TRO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRA-
SÍLIA - FUB
Ao Dr. Dorismar de Sousa Nogueira

PROCESSO : AIRE 31436/01.7 (AIRR 696432/00.1 -
TRT 15ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : SISTEMA COC DE EDUCAÇÃO E CO-
MUNICAÇÃO S/C LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉIA FERNANDES DA COSTA E
OUTROS
À Dra. Ediani Maria de Souza

PROCESSO : AIRE 31437/01.1 (AIRR 651309/00.7 -
TRT 17ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANESTES S.A.- BANCO DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO

A G R AVA D O ( S ) : HELOÍSA HELENA LOYOLA SOARES
Ao Dr. Wesley Pereira Fraga

PROCESSO : AIRE 31438/01.6 (RR 351302/97.5 - TRT
2ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE OSASCO
A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO FERREIRA DE ALMEIDA

À Dra. Marcize Garcia
PROCESSO : AIRE 31439/01.0 (AIRR 681396/00.9 -

TRT 1ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S. A. - (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO ENÉAS LESSA
Ao Dr. Nelson Luiz de Lima

PROCESSO : AIRE 31440/01.5 (AIRR 687195/00.2 -
TRT 3ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ROBERTO DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : IRENI MIRANDA DA SILVA

À Agravada
PROCESSO : AIRE 31441/01.0 (AC 583986/99.4 -

TST)
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO

E ADMINISTRAÇÃO DA ÁREA ME-
TROPOLITANA DE BELÉM - CODEM

A G R AVA D O ( S ) : TEREZINHA DE JESUS BARITE DA
SILVA E RUI GUILHERME ARAÚJO
GARCIA
Aos Agravados

PROCESSO : AIRE 31442/01.4 (AIRR 656195/00.4 -
TRT 5ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO AGRIMISA S.A.
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DE MELO SOUZA

Ao Dr. Luiz Sérgio Soaresde SouzaSan-
tos

PROCESSO : AIRE 31443/01.9 (AR 586543/99.2 -
TST)

A G R AVA N T E ( S ) : ALBERTO VILLELA NAEF
A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
Ao Dr. Cláudio A. F. Penna Fernandez

PROCESSO : AIRE 31444/01.3 (RXOFROAR
718682/00.8 - TRT 11ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL
A G R AVA D O ( S ) : ZACARIAS RODRIGUES VIEIRA

Ao Dr. Alberto Bezerra de Mello
PROCESSO : AIRE 31445/01.8 (ROAR 348486/97.9-

TRT 15ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
A G R AVA D O ( S ) : LAURA AKIKO E OUTRAS

À Dra. Roseli Rosa de Oliveira Teixeira
PROCESSO : AIRE 31446/01.2 (RXOFROAR

687314/00.3 - TRT 1ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : COLÉGIO PEDRO II
A G R AVA D O ( S ) : ANA LÚCIA DA COSTA SILVEIRA E

OUTROS
Ao Dr. Mauro Roberto Gomes de Mattos

PROCESSO : AIRE 31447/01.7 (AIRR 658910/00.6 -
TRT 9ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO SIMÃO
À Dra. Clair da Flora Martins

PROCESSO : AIRE 31448/01.1 (AIRR 683077/00.0 -
TRT 17ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANESTES S.A.- BANCO DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO

A G R AVA D O ( S ) : ZÉLIA PINHEIRO MARQUES
Ao Dr. Rodrigo de Souza Grillo

PROCESSO : AIRE 31449/01.6 (AR 534222/99.4 -
TST)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE
JANEIRO - UFRJ

A G R AVA D O ( S ) : ANA MARIA DA SIL VA RIBEIRO E OU-
TROS
Ao Dr. Hermann Assis Baeta

PROCESSO : AIRE 31450/01.0 (RR 527939/99.4 - TRT
15ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : FRIGORÍFICO ANGELELLI LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO
E AFINS DE PIRACICABA E REGIÃO
Ao Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo

PROCESSO : AIRE 31451/01.5 (RR 310105/96.6 - TRT
2ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL (EXTINTO INAMPS)
A G R AVA D O ( S ) : MARIA CLÁUDIA BENT O FERREIRA

Ao Dr. João Antônio Faccioli
PROCESSO : AIRE 31452/01.0 (RXOFROAR

519229/98.0 - TRT 13ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍ-

BA - UFPB
A G R AVA D O ( S ) : PEDRO MORENO GONDIM E OUTROS

Ao Dr. Franciscode AssisAlmeida e Sil-
va

PROCESSO : AIRE 31453/01.4 (AIRR 686713/00.5 -
TRT 15ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA APARECIDA DA CRUZ PERES
A G R AVA D O ( S ) : COOESA - COOPERATIVA DE ENSINO

DE ARAÇATUBA
Ao Dr. José Domingos Carli

PROCESSO : AIRE 31454/01.9 (ROAR 618268/99.3-
TRT 5ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO-
GRANDENSE

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO NACIONAL DOS AERO-
VIÁRIOS
Ao Dr. Marcos Luís Borges de Resende

PROCESSO : AIRE 31455/01.3 (ROAR 588406/99.2-
TRT 17ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : UCVC - UNIÃO DAS COSTUREIRAS DE
VILA COMBONI LTDA. E OUTROS

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS DE CONFECÇÕES,
MALHARIAS, VESTUÁRIO, TECELA-
GEM E CALÇADOS DE COLATINA,
SÃO GABRIEL DA PALHA, ÁGUIA
BRANCA, PANCAS, MARILÂNDIA,
BAIXO GUANDU, ITARANA, ITAGUA-
ÇU E SANTA TERESA - SINTVEST
Ao Dr. David Guerra Felipe

PROCESSO : AIRE 31456/01.8 (AIRR 685450/00.0 -
TRT 4ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANFORT BANCO FORTALEZA S/A
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO FRANCISCO MONTANO
Ao Dr. Dirceu José Sebben

PROCESSO : AIRE 31457/01.2 (AIRR 336495/97.0 -
TRT 4ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : WALTER RICHTER
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
Ao Dr. Luis Henrique Borges Santos

PROCESSO : AIRE 31458/01.7 (RR 486714/98.8 - TRT
9ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CURITIBA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA SOUZA SEVERINO

À Dra. Rose Paula Marzinek
PROCESSO : AIRE 31459/01.1 (RR 565221/99.9 - TRT

7ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ OZÓRIO TEIXEIRA ASSUNÇÃO E

OUTROS
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

À Dra. Maria de Fátima Vieira de Vascon-
celos

PROCESSO : AIRE 31461/01.0 (RR 350297/97.2 - TRT
2ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE OSASCO
A G R AVA D O ( S ) : OLIVALDO DA SILVA

Ao Dr. Edson Gramuglia Araújo
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PROCESSO : AIRE 31462/01.5 (AIRR 654823/00.0 -
TRT 2ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL -
INCORPORADORA DA FEPASA)

A G R AVA D O ( S ) : DANIEL FERREIRA DE CAMARGO E
OUTROS
À Dra. SôniaAparecidade Lima Santiago
F. Moraes

PROCESSO : AIRE 31463/01.0 (RXOFROAC
689281/00.1 - TRT 11ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DO AMA-
ZONAS

A G R AVA D O ( S ) : ANA MARIA ARAÚJO DE CASTRO
LEITE E OUTROS
À Dra. Chriscia Teixeira de Figueiredo

PROCESSO : AIRE 31464/01.4 (RXOFAR 501311/98.3
- TRT 22ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO PIAUÍ

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO NACIONAL DOS DOCEN-
TES DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO
SUPERIOR - ANDES
Ao Dr. Helbert Maciel

PROCESSO : AIRE 31465/01.9 (RR 327702/96.2 - TRT
4ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL
A G R AVA D O ( S ) : AFONSO IGLESIAS JÚNIOR

Ao Dr. Genuino Dall'Agnol
PROCESSO : AIRE 31466/01.3 (AR 556372/99.0 -

TST)
A G R AVA N T E ( S ) : MIGUEL VARONE
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE PROCESSAMENTO

DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO - PRODESP
Ao Dr. Octávio Bueno Magano

PROCESSO : AIRE 31467/01.8 (AIRR 727539/01.3 -
TRT 1ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-
CIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ -
PREVI/BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUSA
BASTOS PINTO
Ao Dr. Nelson Luiz de Lima

PROCESSO : AIRE 31468/01.2 (AIRR 681745/00.4 -
TRT 2ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : KOITI YOSHIMURA
A G R AVA D O ( S ) : MARCO ANTONIO RIBEIRO SALVI

Ao Agravado
PROCESSO : AIRE 31470/01.1 (RR 313632/96.1 - TRT

4ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
PORTO ALEGRE

A G R AVA D O ( S ) : BANCO NACIONAL S.A.
Ao Dr. Humberto Barreto Filho

PROCESSO : AIRE 31471/01.6 (AIRR 404245/97.0 -
TRT 11ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
- SEAD

A G R AVA D O ( S ) : LENEIDE DE SOUZA CEZÁRIO
Ao Dr. Nivaldo Fernandes da Costa

PROCESSO : AIRE 31472/01.0 (AIRR 700860/00.4 -
TRT 10ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : VENERANDA FELIPE GONÇALVES PE-
REIRA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
Ao Dr. Ricardo Leite Luduvice

PROCESSO : AIRE 31473/01.5 (RR 410329/97.2 - TRT
10ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : HUMBERTO GOMESFERREIRA EOU-
TROS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI-
TO FEDERAL - FHDF
Ao Procurador Dr. JosueChagas Vilela Fi-
lho

PROCESSO : AIRE 31474/01.0 (RR 452969/98.2 - TRT
3ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM EMPRESAS FERROVIÁRIAS DE
BELO HORIZONTE
Ao Dr. Orlando José de Almeida

PROCESSO : AIRE 31475/01.4 (RR 405892/97.0 - TRT
10ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : ISABEL FELIPPI DE LIMA
A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO FEDERAL (EXTINTO INAMPS)

Ao ProcuradorDr. Walter do Carmo Bar-
letta

PROCESSO : AIRE 31476/01.9 (RR 542188/99.2 - TRT
7ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO CEARÁ
A G R AVA D O ( S ) : DELZUITE NUNES E SILVA

Ao Dr. Francisco José Mapurunga Caldas
PROCESSO : AIRE 31477/01.3 (RR 463362/98.8 - TRT

10ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : NANCI BELARMINA DE O. SANTANA

E OUTROS
A G R AVA D O ( S ) : DISTRITO FEDERAL

À Dra. Maria Beatriz Brown Rodrigues
PROCESSO : AIRE 31480/01.7 (RR 510936/98.4 - TRT

3ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
A G R AVA D O ( S ) : CELSO RIBEIRO DE OLIVEIRA

Ao Agravado
PROCESSO : AIRE 31481/01.1 (AIRR 648298/00.6 -

TRT 10ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : ANA DA SILVA SANTANA E OUTROS
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
À Dra. Yara Fernandes Valladares

PROCESSO : AIRE 31482/01.6 (AIRR 680908/00.1 -
TRT 3ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ARMAZÉNS E SILOS
DO ESTADO DE MINAS GERAIS - CA-
SEMG

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS MARX
Ao Dr. Longobardo Affonso Fiel

PROCESSO : AIRE 31483/01.0 (AIRR 724736/01.4 -
TRT 4ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A G R AVA D O ( S ) : EURICO NUNES BOEIRA E OUTROS
Ao Dr. Luiz Rottenfusser

PROCESSO : AIRE 31484/01.5 (AIRR 694664/00.0 -
TRT 15ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMAR-
GO CORRÊA S. A.

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ BORGES PADILHA
Ao Dr. Antonio Gonzaga Ribeiro Jardim

PROCESSO : AIRE 31486/01.4 (AIRR 735775/01.2 -
TRT 19ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA-
GOAS - CEAL

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MIGUEL DA SILVA
Ao Dr. Amarilio Marques

PROCESSO : AIRE 31487/01.9 (AIRR 648296/00.9 -
TRT 10ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : ADILSON PACHECO DE ANDRADE E
OUTROS

A G R AVA D O ( S ) : DISTRITO FEDERAL
À Dra. Guilhermina Silva Barros

PROCESSO : AIRE 31488/01.3 (AIRR 681251/00.7 -
TRT 1ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO CAVALCANTE MARQUES GUI-
MARÃES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL
S.A.
Ao Dr. José Alberto Couto Maciel

PROCESSO : AIRE 31489/01.8 (ROAR 660956/00.2-
TRT 5ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
S.A.

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
ILHÉUS
Ao Dr. Carlos Roberto de Melo Filho

PROCESSO : AIRE 31490/01.2 (ROAA 468203/98.0 -
TRT 8ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE MUTRAN EXPORTAÇÃO E IM-
PORTAÇÃO LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ EPIFÂNIO DE SOUZA
Ao Agravado

PROCESSO : AIRE 31491/01.7 (AIRR 706996/00.3 -
TRT 15ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO BORGES LEMOS
Ao Dr. Jacqueline Lemos Reis

PROCESSO : AIRE 31492/01.1 (AIRR 736888/01.0 -
TRT 2ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S. A.

A G R AVA D O ( S ) : MARIA APARECIDA CRUZ TORRES
Ao Dr. José Eduardo Lima Martins

PROCESSO : AIRE 31493/01.6 (R 662927/00.5 - TST)
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS URBANAS NO ES-
TADO DE ALAGOAS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA-
GOAS - CEAL
Ao Dr. José Alberto Couto Maciel

PROCESSO : AIRE 31494/01.0 (RR 414970/98.8 - TRT
10ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : NOÊMIA PÓVOA MONIZ E OUTROS
A G R AVA D O ( S ) : DISTRITO FEDERAL (SUCESSORDA

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL)
Ao Dr. Luiz Eduardo Sa Roriz

PROCESSO : AIRE 31495/01.5 (RR 403276/97.0 - TRT
10ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : MAUCIETE FERREIRA MATOS E OU-
TRAS

A G R AVA D O ( S ) : DISTRITO FEDERAL (SUCESSORDA
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL)
À ProcuradoraDra. MárciaGuasti Almei-
da

PROCESSO : AIRE 31496/01.0 (AIRR 709580/00.4 -
TRT 15ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

A G R AVA D O ( S ) : TAMOTIE SASAKI
À Dra. Ana Lúcia Ferrazde Arruda Za-
nella

PROCESSO : AIRE 31497/01.4 (RR 356006/97.5 - TRT
4ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : DARCI MICELI DOURADO E OUTROS
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
Ao Dr. Alexandre César Carvalho Chedid

PROCESSO : AIRE 31498/01.9 (AIRR 697788/00.9 -
TRT 13ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CAVALCANTI QUEIROGA
Ao Dr. MarcosAugusto Lyra FerreiraCa-
ju

PROCESSO : AIRE 31501/01.4 (RR 412127/97.7 - TRT
10ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : DEUSELIS BARBOSA DIAS E OUTROS
A G R AVA D O ( S ) : DISTRITO FEDERAL (SUCESSORDA

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL)
À ProcuradoraDra. MárciaGuasti Almei-
da

PROCESSO : AIRE 31503/01.3 (AIRR 642630/00.3 -
TRT 4ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : VANIR RAMIRES DE AZEVEDO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
Ao Dr. RicardoAdolpho Borges deAlbu-
querque

PROCESSO : AIRE 31505/01.2 (RR 251093/96.9 - TRT
1ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : NEWTON MARINHO
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CLEMENTE DE FARIA E

BANCO ABN AMRO REAL S.A, INCOR-
PORADORA DO BANCO REAL S.A
Ao Dr. Carlos José Elias Júnior

PROCESSO : AIRE 31506/01.7 (AIRR 719409/00.2 -
TRT 4ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO FREITAS RODRIGUES
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
Ao Dr. RicardoAdolpho Borges deAlbu-
querque

PROCESSO : AIRE 31508/01.6 (AIRR 649028/00.0 -
TRT 5ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : EDMUNDO SANTOS SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE CAMAÇARI

À Dra. Izabel Batista Urpia
PROCESSO : AIRE 31509/01.0 (RR 330157/96.3 - TRT

5ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : LAURENCA SANTANA DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
Ao Dr. Cláudio Alberto Feitosa Penna Fer-
nandez

PROCESSO : AIRE 31510/01.5 (RR 375598/97.9 - TRT
10ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : IVANA MÁRCIA GUIMARÃES MEIRE-
LES E OUTROS

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-
MENTO DE DADOS - SERPRO
Ao Dr. Rogério Reis de Avelar



Nº 23, segunda-feira, 4 de fevereiro de 2002 1 1335ISSN 1415-1588

PROCESSO : AIRE 31511/01.0 (AIRR 740528/01.5 -
TRT 3ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BMC S.A.
A G R AVA D O ( S ) : SÍLVIA MARIA PONGELUPE SANTA-

NA
Ao Dr. Magui Parentoni Martins

PROCESSO : AIRE 31512/01.4 (AIRR 743504/01.0 -
TRT 5ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

A G R AVA D O ( S ) : REIDITH DE CARVALHO REIS
Ao Dr. Valmir Novais Freitas

PROCESSO : AIRE 31513/01.9 (ROAR 532680/99.3-
TRT 15ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
JUNDIAÍ E REGIÃO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
Ao Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior

PROCESSO : AIRE 31514/01.3 (AC 630316/00.0 -
TST)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
EMPRESAS DE PROCESSAMENTO DE
DADOS DO DISTRITO FEDERAL

A G R AVA D O ( S ) : DATAMEC S.A. - SISTEMAS DE PRO-
CESSAMENTO DE DADOS
Ao Dr. A. Nabor A. Bulhões

PROCESSO : AIRE 31518/01.1 (RR 386348/97.9 - TRT
10ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : ROSENI DE CARVALHO MOTA E OU-
TROS

A G R AVA D O ( S ) : DISTRITO FEDERAL (SUCESSORDA
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL)
Ao Procurador Dr. Felix A. Palaci

PROCESSO : AIRE 31519/01.6 (AIRR 648283/00.3 -
TRT 10ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : VILMA RIBEIRO LOBO
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
Ao Dr. Eldenor de Sousa Roberto

PROCESSO : AIRE 31520/01.0 (ROAR 702636/00.4-
TRT 10ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA SAMAN DIÓGENES PINHEIRO
E OUTROS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI-
TO FEDERAL - FHDF
Ao Procurador Dr. Ernani Teixeira de Sou-
sa

PROCESSO : AIRE 31521/01.5 (AIRR 670740/00.2 -
TRT 10ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : RAIMUNDO RODRIGUES DO REGO E
OUTROS

A G R AVA D O ( S ) : DISTRITO FEDERAL (SUCESSORDA
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL)
Ao Procurador Dr. Luiz Eduardo Sá Roriz

PROCESSO : AIRE 31523/01.4 (AIRR 704328/00.3 -
TRT 2ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARQUES DA SILVA
À Dra. Hilda Petcov

PROCESSO : AIRE 31524/01.9 (AIRR 442197/98.8 -
TRT 2ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
SÃO PAULO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SUMITOMO BRASILEIRO S.A.
Ao Dr. Kenzi Tagomori

PROCESSO : AIRE 31525/01.3 (ROAR 717213/00.1-
TRT 1ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DO
SUL FLUMINENSE

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.
Ao Dr. Victor Russomano Júnior

PROCESSO : AIRE 31526/01.8 (ROAR 716586/00.4-
TRT 1ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DO
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA AYMORÉ DE CRÉDITO,
INVESTIMENTO E FINANCIAMENTOS
S.A.
Ao Dr. José Perez de Rezende

PROCESSO : AIRE 31529/01.1 (ROAR 701094/00.5-
TRT 2ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
SÃO PAULO

A G R AVA D O ( S ) : MULTIPLIC S.A.
Ao Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior

PROCESSO : AIRE 31532/01.5 (RR 372049/97.3 - TRT
1ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARINETE DE LIMA SOARES E OU-
TROS

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO FEDERAL
Ao ProcuradorDr. Walter do Carmo Bar-
letta

PROCESSO : AIRE 31536/01.3 (AIRR 674309/00.0 -
TRT 2ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : ORGANIZAÇÃO MÉDICA CRUZEIRO
DO SUL S.A.

A G R AVA D O ( S ) : ISAC MARTÍRIO DOS SANTOS
Ao Dr. Nilton Tadeu Beraldo

PROCESSO : AIRE 31537/01.8 (AIRR 668725/00.5 -
TRT 18ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ NETO DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DE BRASÍLIA S.A. - BRB

Ao Agravado
PROCESSO : AIRE 31538/01.2 (AIRR 712428/00.3 -

TRT 5ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : SILFREDO RIBEIRO FREITAS
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA MUNICIPAL DE ABASTE-

CIMENTO - COMASA
À Dra. Roberta Saback

PROCESSO : AIRE 31539/01.7 (AIRR 737763/01.3 -
TRT 15ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S. A.

A G R AVA D O ( S ) : TARCÍSIO NUNES DA SILVA
Ao Dr. José Eymard Loguércio

PROCESSO : AIRE 31540/01.1 (AIRR 701937/00.8 -
TRT 2ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NACIONAL S.A.
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ BENEDITO GARCIA CARLI

Ao Dr. José Augusto Rodrigues Júnior

PROCESSO : AIRE 31541/01.6 (ROAR 507896/98.3-
TRT 13ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.
A G R AVA D O ( S ) : MOZART FREITAS VENTURA

Ao Dr. Francisco Pedro de Araújo
PROCESSO : AIRE 31542/01.0 (AIRR 696237/00.9 -

TRT 15ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL -
INCORPORADORA DA FEPASA)

A G R AVA D O ( S ) : ALCIR FLORIDO E OUTROS
À Dra. Lígia Aparecida Orsi de Sanctis

PROCESSO : AIRE 31544/01.0 (AIRR 646966/00.0 -
TRT 8ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DENAVEGACAO DA AMA-
ZÔNIA S.A. - ENASA

A G R AVA D O ( S ) : FLAVIANO TRINDADE COSTA
Ao Dr. Simão Isaac Benzecry

PROCESSO : AIRE 31546/01.9 (AIRR 724832/01.5 -
TRT 15ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL -
INCORPORADORA DA FEPASA)

A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO ANTÔNIO DOMINGOS E
OUTROS
À Dra. Isis Maria Borges de Resende

PROCESSO : AIRE 31547/01.3 (AIRR 668535/00.9 -
TRT 1ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-
MENTO DE DADOS - SERPRO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ AUGUSTO SEIXAS THOMÉ E OU-
TRO
Ao Dr. Sorean Mendes da Silva Thomé

PROCESSO : AIRE 31548/01.8 (AIRR 554919/99.8 -
TRT 2ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO
S.A. - TELESP

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO CELSO GIMENEZ DE
M AT TO S
Ao Dr. Aristides José Cavicchioli Filho

PROCESSO : AIRE 31554/01.5 (AR 471175/98.7 -
TST)

A G R AVA N T E ( S ) : LABORMÉDICA INDUSTRIAL FARMA-
CÊUTICA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO TOSON
Ao Dr. Nilo Ganzer

PROCESSO : AIRE 31555/01.0 (AIRR 439035/98.5 -
TRT 2ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE OSASCO
A G R AVA D O ( S ) : HEROTIDES JOÃO DE ARAÚJO

Ao Dr. Pedro Doniseti Semenssatto
PROCESSO : AIRE 31559/01.8 (AIRR 699376/00.8 -

TRT 10ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS

S.A. - TELEBRÁS
A G R AVA D O ( S ) : ARIANE RIBEIRO PINHO

À Dra. Tereza Safe Carneiro

PROCESSO : AIRE 31561/01.7 (ROAR 689887/00.6-
TRT 1ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS HENRIQUE SAMPAIO TEIXEI-

RA
Ao Dr. Sidney David Pildervasser

PROCESSO : AIRE 31562/01.1 (AIRR 700746/00.1 -
TRT 2ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : NIMBUS MOTEL LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : MARIA EMILIA FERREIRA DOSSAN-

TO S
À Agravada

PROCESSO : AIRE 31565/01.5 (AIRR 686287/00.4 -
TRT 1ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A.

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO SÉRGIO GUIMARÃES
Ao Dr. Leandro Machado Barbosa

PROCESSO : AIRE 31567/01.4 (RR 435382/98.8 - TRT
1ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : ERNESTO LEOPOLDO STUMVOLL
A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. -

VA S P
Ao Dr. Cláudio Alberto Feitosa Penna Fer-
nandez

PROCESSO : AIRE 31570/01.8 (AIRR 676677/00.4 -
TRT 20ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A.
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS SALUSTIANO FERREI-

RA
Ao Dr. Ridoval Bezerra de Figueiredo

PROCESSO : AIRE 31571/01.2 (RR 379785/97.0 - TRT
10ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : NELY MARIA DAS DORES ARÊDESE
OUTROS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI-
TO FEDERAL - FHDF
Ao Dr. Ernani Teixeira de Sousa

PROCESSO : AIRE 31572/01.7 (RR 406547/97.6 - TRT
3ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
A G R AVA D O ( S ) : PEDRO CELESTINO DE PAULA

Ao Dr. Paulo Ferreira Moreira
PROCESSO : AIRE 31573/01.1 (RR 574103/99.2 - TRT

7ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A G R AVA D O ( S ) : ANA MARIA GOMES BRITO E OU-

TROS
À Dra. Rochelle Coêlho Aguiar

PROCESSO : AIRE 31574/01.6 (AIRR 733606/01.6 -
TRT 17ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO
SANTO - CODESA

A G R AVA D O ( S ) : INÊS CALMON ALVES GIRELLI
Ao Dr. Pedro José Gomes da Silva

PROCESSO : AIRE 31577/01.0 (AIRR 671105/00.6 -
TRT 17ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO S.A. - BANESTES

A G R AVA D O ( S ) : ELIZABETH APARECIDA ALVES
Ao Dr. Euclério de Azevedo SampaioJú-
nior

PROCESSO : AIRE 31578/01.4 (AIRR 656974/00.5 -
TRT 1ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ROBERTO LUIZ DA CRUZ
Ao Dr. Carlos Rangel de Azevedo Neto

PROCESSO : AIRE 31579/01.9 (AIRR 675673/00.3 -
TRT 2ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOSRODRIGUES DEAMO-
RIM
Ao Dr. José Oliveira da Silva

PROCESSO : AIRE 31580/01.3 (RR 375881/97.5 - TRT
12ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE SANTA CATARINA
A G R AVA D O ( S ) : ADILSON ANDRÉ PORFÍRIO E SER-

LIMVI - SERVIÇOS DE LIMPEZA LT-
DA.
Ao Dr. Prudente José Silveira Mello

PROCESSO : AIRE 31582/01.2 (AIRR 668864/00.5 -
TRT 3ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO BATISTA
Ao Dr. Francisco Sebastião Moura Júnior
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PROCESSO : AIRE 31583/01.7 (RR 457017/98.5 - TRT
1ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARLENE AZEVEDO DOS SANTOS E
OUTROS

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
Ao Dr. Wesley Cardoso dos Santos

PROCESSO : AIRE 31586/01.0 (AIRR 670290/00.8 -
TRT 6ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : TEND TUDO MATERIAIS PARA CONS-
TRUÇÃO LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS FERREIRA BARROS
À Dra. Dulcinea Coutinho da Silva

PROCESSO : AIRE 31587/01.5 (AIRR 678956/00.0 -
TRT 5ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. -
FCA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARIA SOUZA ALVES
Ao Dr. Gilmar Araújo Ribeiro

PROCESSO : AIRE 31588/01.0 (RR 365023/97.4 - TRT
6ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANORTE S/A (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A G R AVA D O ( S ) : LAURA MARIA MORAIS DOS SAN-
TO S
Ao Dr. Roberto Manuel de Melo

PROCESSO : AIRE 31589/01.4 (AIRR 713256/00.5 -
TRT 2ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : AÇOS VILLARES S.A.
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO ALVES DE MOURA

À Dra. Mara Cristina de Siena
PROCESSO : AIRE 31590/01.9 (AIRR 716965/00.3 -

TRT 5ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : BANFORT - BANCO FORTALEZA S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
A G R AVA D O ( S ) : VLADIMIR LOPES RODRIGUES

Ao Dr. Renato Cruz Vieira
PROCESSO : AIRE 31591/01.3 (RR 473617/98.7 - TRT

11ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO AMAZONAS
A G R AVA D O ( S ) : DORISNEY BANDEIRA DA COSTA

Ao Agravado
PROCESSO : AIRE 31592/01.8 (AIRR 631896/00.0 -

TRT 2ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS

DE BORRACHA LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : MAURÍLIO DIANO CERQUEIRA

À Dra. Ana Maria Gentile
PROCESSO : AIRE 31595/01.1 (AIRR 696238/00.2 -

TRT 15ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL -
INCORPORADORA DA FEPASA)

A G R AVA D O ( S ) : EDSON DA SILVA E OUTROS
Ao Dr. Lucio Luiz Cazarotti

PROCESSO : AIRE 31596/01.6 (ROAR 625721/00.2-
TRT 2ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : LEGNO NOBILE INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : BOAVENTURA ANTONIO DE CAMPOS
Ao Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior

PROCESSO : AIRE 31597/01.0 (AIRR 736254/01.9 -
TRT 18ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARCO ANTÔNIO ROXO
A G R AVA D O ( S ) : OSMÁRIO PEREIRA DUARTE

Ao Dr. Paulo Gonçalves de Paiva
PROCESSO : AIRE 31598/01.5 (AIRR 683004/00.7 -

TRT 1ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DORIO DE JA-

NEIRO S.A. - TELERJ
A G R AVA D O ( S ) : EZAQUIEL ROSA

Ao Dr. Cleber Maurício Naylor
PROCESSO : AIRE 31599/01.0 (AIRR 661321/00.4 -

TRT 17ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : BANESTES S.A.- BANCO DO ESTADO

DO ESPÍRITO SANTO
A G R AVA D O ( S ) : RICARDO BANHOS FERNANDES

À Dra. Rosina Banhos
PROCESSO : AIRE 31600/01.6 (RR 379811/97.9 - TRT

10ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DE LOURDES MORAIS E OU-

TROS
A G R AVA D O ( S ) : DISTRITO FEDERAL

Ao Dr. Rogério Marinho Leite Chaves
PROCESSO : AIRE 31601/01.0 (RR 544655/99.8 - TRT

3ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.
A G R AVA D O ( S ) : FREDERICO DIVINO DA SILVA E REDE

FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
Aos Drs. Geraldo Cândido Ferreira e Décio
Flávio Torres Freire

PROCESSO : AIRE 31602/01.5 (AIRR 700874/00.3 -
TRT 17ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANESTES S.A.- BANCO DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS GOMES
Ao Dr. José Eymard Loguércio

PROCESSO : AIRE 31603/01.0 (AIRR 724734/01.7 -
TRT 1ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A G R AVA D O ( S ) : MOISÉS POGIAN DO QUITO
Ao Dr. Antônio Henrique Maina

PROCESSO : AIRE 31604/01.4 (ROMS 653376/00.0-
TRT 2ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANFORT - BANCO DE FORTALEZA
S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM JOSÉ DE SOUZA
Ao Dr. José Antônio Cavalcante

PROCESSO : AIRE 31605/01.9 (RR 499672/98.9 - TRT
3ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A G R AVA D O ( S ) : EUSTÁQUIO LIMA E FERROVIA CEN-
TRO ATLÂNTICA S.A.
Aos Drs. FranciscoFernandodos Santose
Ordelio Azevedo Selte

PROCESSO : AIRE 31606/01.3 (AIRR 739900/01.9 -
TRT 9ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. TRANSPORTE DE VA-
LORES

A G R AVA D O ( S ) : JOSUÉ FERREIRA SANTOS
Ao Dr. Vilson Osmar Martins Júnior

PROCESSO : AIRE 31607/01.8 (RR 396446/97.4 - TRT
15ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO XAVIER DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : WAG - MONTAGENS INDUSTRIAIS LT-

DA.
Ao Dr. João Luiz Porta

PROCESSO : AIRE 31608/01.2 (RR 674427/00.8 - TRT
3ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL -
INCORPORADORA DA FEPASA)

A G R AVA D O ( S ) : ARLEI MATIAS BORGES JÚNIOR
Ao Dr. José Marcos do Prado

PROCESSO : AIRE 31609/01.7 (AIRR 737815/01.3 -
TRT 3ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S. A.

A G R AVA D O ( S ) : MARISSOL ALVARENGA SILVESTRE
Ao Dr. Valdir Camargos

PROCESSO : AIRE 31611/01.6 (AIRR 658894/00.1 -
TRT 4ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A G R AVA D O ( S ) : ELVINO OLIVEIRA DA SILVA
Ao Agravado

PROCESSO : AIRE 31613/01.5 (ROAA 679228/00.2 -
TRT 9ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS CONDUTORES DE
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE TELÊ-
MACO BORBA

A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 9ª REGIÃO
Ao Procurador Dr. Guilherme Mastrichi
Basso

PROCESSO : AIRE 31615/01.4 (ROAR 355085/97.1-
TRT 12ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : NARCISO HERMAN
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.

Ao Dr. Osny Carmona Garcia
PROCESSO : AIRE 31616/01.9 (RR 414042/98.2 - TRT

4ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE SERVICE SUL RE-

PRESENTAÇÕES E SERVIÇOS LTDA.
À Agravada

PROCESSO : AIRE 31619/01.2 (RR 394752/97.8 - TRT
10ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : VALLIDIA DE SÁ LACERDA E OU-
TROS

A G R AVA D O ( S ) : DISTRITO FEDERAL (SUCESSORDA
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL)
Ao Procurador Dr. Luiz Eduardo Sá Roriz

PROCESSO : AIRE 31620/01.7 (RR 403532/97.4 - TRT
10ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : ENGELBERTO PEREIRA DE ALMEIDA
E OUTROS

A G R AVA D O ( S ) : DISTRITO FEDERAL (SUCESSORDA
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL)
Ao Procurador Dr. Rodrigo Alves Chaves

PROCESSO : AIRE 31622/01.6 (RODC 627308/00.0-
TRT 4ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS EMPRESAS GERADORAS, OU
TRANSMISSORAS, OU DISTRIBUIDO-
RAS, OU AFINS DE ENERGIA ELÉTRI-
CA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL - SENERGISUL

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE E FEDERAÇÃO DAS
INDÚSTRIAS DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL - FIERGS
Aos Drs. Jorge Sant'Anna Bopp e Wander-
ley Marcelino

PROCESSO : AIRE 31624/01.5 (RR 401091/97.8 - TRT
10ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : RITA DE CÁSSIA MORENO SAMPAIO E
OUTROS

A G R AVA D O ( S ) : DISTRITO FEDERAL (SUCESSORDA
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL)
Ao ProcuradorDr. FabianoOliveira Mas-
carenhas

PROCESSO : AIRE 31625/01.0 (RR 423335/98.6 - TRT
5ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARILDA INÁCIA DE LIMA SANTA-
NA

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS
Ao Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro

PROCESSO : AIRE 31626/01.4 (ROAR 641068/00.7-
TRT 1ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DO
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

A G R AVA D O ( S ) : CITIBANK, NATIONAL ASSOCIATION
Ao Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior

PROCESSO : AIRE 31627/01.9 (RR 361616/97.8 - TRT
8ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : ALCIDES PAES BARRETO E OUTROS
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO PARÁ - CDP

À Dra. Maria de Lourdes Gurgel de Araú-
jo

PROCESSO : AIRE 31628/01.3 (RR 405107/97.0 - TRT
10ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA AUXILIADORA MOURA LINS
A G R AVA D O ( S ) : DISTRITO FEDERAL (SUCESSORDA

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL)
Ao Procurador Dr. Alexandre Castro Cer-
queira

PROCESSO : AIRE 31629/01.8 (AIRR 682410/00.2 -
TRT 17ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANESTES S.A.- BANCO DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO

A G R AVA D O ( S ) : MARINALVA ALVES DOS SANTOS
Ao Dr. José Eymard Loguércio

PROCESSO : AIRE 31630/01.2 (RR 405114/97.3 - TRT
10ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DAS GRAÇAS
A G R AVA D O ( S ) : DISTRITO FEDERAL (SUCESSORDA

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL)
Ao Procurador Dr. Alexandre Castro Cer-
queira

PROCESSO : AIRE 31633/01.6 (AIRR 665872/00.3 -
TRT 5ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CÂNDIDO PEREIRA PORTELA
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE CAMAÇARI

À Dra. Izabel Batista Urpia
PROCESSO : AIRE 31634/01.0 (RXOFROAC

546153/99.6 - TRT 9ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL
A G R AVA D O ( S ) : ALTEVIR FERREIRA E OUTROS

Ao Dr. Luís Alberto Kubaski
PROCESSO : AIRE 31635/01.5 (AIRR 648291/00.0 -

TRT 10ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : MARISTELA BATISTA DE OLIVEIRA

BENTO E OUTROS
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
Ao Dr. Vicente Martins da Costa Júnior
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PROCESSO : AIRE 31636/01.0 (RR 374003/97.6 - TRT
10ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : JANDIRA GONÇALVES DE ALMEIDA E
OUTROS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI-
TO FEDERAL - FHDF
Ao Procurador Dr. Ernani Teixeira de Sou-
sa

PROCESSO : AIRE 31637/01.4 (RR 284758/96.4 - TRT
9ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA

A G R AVA D O ( S ) : ABSALÃO MOREIRA
Ao Dr. José Torres Neves

PROCESSO : AIRE 31638/01.9 (RR 406687/97.0 - TRT
2ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A G R AVA D O ( S ) : NILTON GEBIM
À Dra. Ivonete Guimarães Gazzi Mendes

PROCESSO : AIRE 31639/01.3 (RR 553382/99.5 - TRT
3ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -
RFFSA ( EM LIQUIDAÇÃO )

A G R AVA D O ( S ) : AILTON JOSÉ FURTADO
À Dra. Maria Auxiliadora Pinto Armando

PROCESSO : AIRE 31640/01.8 (AIRR 641200/00.1 -
TRT 4ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A G R AVA D O ( S ) : WILSON DA ROSA MARQUES
Ao Dr. Thiago Torres Guedes

PROCESSO : AIRE 31641/01.2 (RR 519347/98.7 - TRT
3ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A G R AVA D O ( S ) : ÉDSON CIRILO EVANGELISTA E FER-
ROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
Aos Agravados

PROCESSO : AIRE 31642/01.7 (RR 508215/98.7 - TRT
3ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A G R AVA D O ( S ) : NARCISO LUIZ DO NASCIMENTO
Ao Dr. José Raimundo de Oliveira

PROCESSO : AIRE 31643/01.1 (RR 494290/98.7 - TRT
3ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A G R AVA D O ( S ) : MOYSÉS MARQUES
Ao Dr. Manuel Ogando Neto

PROCESSO : AIRE 31644/01.6 (RR 557765/99.4 - TRT
9ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A G R AVA D O ( S ) : WILSON CESAR HENNING
À Dra. Clair da Flora Martins

PROCESSO : AIRE 31645/01.0 (RR 549033/99.0 - TRT
3ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A G R AVA D O ( S ) : GETÚLIO NEPOMUCENO
À Dra. Nice Machado Vallim Elias

PROCESSO : AIRE 31646/01.5 (RR 504816/98.8 - TRT
2ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CASSEMIRO NETO E OUTROS
A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
Ao Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos
Costa Couto

PROCESSO : AIRE 31648/01.4 (AIRR 628113/00.1 -
TRT 2ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : SERAL DO BRASIL S.A. - INDÚSTRIA
M E TA L Ú R G I C A

A G R AVA D O ( S ) : ERNANI TEIXEIRA
Ao Dr. Lázaro de Campos Júnior

PROCESSO : AIRE 31649/01.9 (RR 545973/99.2 - TRT
3ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A G R AVA D O ( S ) : VALDECY AFFONSO FERNANDES
GONÇALVES E FERROVIA CENTRO
ATLÂNTICA S.A.
À Dra. Maria Auxiliadora Pinto Armando

PROCESSO : AIRE 31650/01.3 (RR 377788/97.8 - TRT
3ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ SALUSTIANO RIBEIRO E OU-
TROS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO
MINEIRA
Ao Dr. Victor Russomano Júnior

PROCESSO : AIRE 31651/01.8 (ROAR 723707/01.8-
TRT 4ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
PORTO ALEGRE

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
Ao Dr. Ricardo Leite Luduvice

PROCESSO : AIRE 31652/01.2 (RMA 645662/00.3 -
TRT 2ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : SEBASTIÃO MELIN ABURJELI
A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 2ª REGIÃO
Ao Procurador Dr. Guilherme Mastrichi
Basso

PROCESSO : AIRE 31653/01.7 (RR 399560/97.6 - TRT
2ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : ARTUR BOSSOLAN BARAJAS
A G R AVA D O ( S ) : GENERAL MOTORS BRASIL S.A.

Ao Dr. Victor Russomano Júnior
PROCESSO : AIRE 31659/01.4 (AIRR 479731/98.8 -

TRT 4ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : MARIA CRISTINA MOTA MARTINS
A G R AVA D O ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO

GRANDE DO SUL - UFRGS
Ao ProcuradorDr. Walter do Carmo Bar-
letta

PROCESSO : AIRE 31660/01.9 (RR 364979/97.1 - TRT
2ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CAMPOS TOSTA
A G R AVA D O ( S ) : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.

Ao Dr. José Alberto Couto Maciel
PROCESSO : AIRE 31661/01.3 (AC 548787/99.0 -

TST)
A G R AVA N T E ( S ) : HOECHST MARION ROUSSEL S.A.
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS PROPAGANDISTAS,

PROPAGANDISTAS VENDEDORES E
VENDEDORES DE PRODUTOS FARMA-
CÊUTICOS NO ESTADO DE SÃO PAU-
LO
Ao Dr. Antônio Rosella

PROCESSO : AIRE 31662/01.8 (RR 377795/97.1 - TRT
3ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : EDIL DE OLIVEIRA LINHARES E OU-
TROS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-
MINEIRA
Ao Dr. Victor Russomano Júnior

PROCESSO : AIRE 31663/01.2 (AIRR 741847/01.3 -
TRT 4ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

A G R AVA D O ( S ) : EDSON LUIZ DOS SANTOS
Ao Dr. Renato Kliemann Paese

PROCESSO : AIRE 31664/01.7 (AR 445027/98.0 -
TST)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ROBERTO SANTOS E OU-

TROS
À Dra. Renilde Terezinha de Resende Ávila

PROCESSO : AIRE 31665/01.1 (AIRR 670761/00.5 -
TRT 12ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : IVONE JULIETA NORA SCHEERE FI-
LHOS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : NÁRIO ROSA
Ao Dr. Alexandre Bandeira Silvério

PROCESSO : AIRE 31666/01.6 (AIRR 732884/01.0 -
TRT 2ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ SALVIANO FILHO
A G R AVA D O ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S. A.
Ao Dr. Luiz Carlos Amorim Robortella

PROCESSO : AIRE 31667/01.0 (ROAR 541100/99.0 -
TRT 3ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : GENÉSIO NARDIM E OUTROS
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS

GERAIS S.A. - CREDIREAL E OUTRA
Ao Dr. Víctor Russomano Júnior

PROCESSO : AIRE 31668/01.5 (RR 528357/99.0 - TRT
6ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
A G R AVA D O ( S ) : JEFFERSON RODRIGUES SAMPAIO

Ao Dr. Fernando Cláudio deAguiar Ca-
valcanti

PROCESSO : AIRE 31669/01.0 (RR 628668/00.0 - TRT
9ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A G R AVA D O ( S ) : MOACIR WICHINHESKI (ESPÓLIO DE)
À Dra. Clair da Flora Martins

PROCESSO : AIRE 31670/01.4 (AIRR 742678/01.6 -
TRT 4ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A G R AVA D O ( S ) : JURANDIR JOSÉ PACHECO
Ao Dr. Oscar José Plentz Neto

PROCESSO : AIRE 31671/01.9 (RR 412143/97.1 - TRT
10ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : SELMA MUNDIM GUIMARÃES E OU-
TROS

A G R AVA D O ( S ) : DISTRITO FEDERAL (SUCESSORDA
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL)
À ProcuradoraDra. MárciaGuasti Almei-
da

PROCESSO : AIRE 31672/01.3 (AIRR 692823/00.7 -
TRT 17ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANESTES S.A.- BANCO DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO

A G R AVA D O ( S ) : EDSON NASCIMENTO FILHO
Ao Dr. Euclério de Azevedo SampaioJú-
nior

PROCESSO : AIRE 31673/01.8 (ROAR 662096/00.4-
TRT 17ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANESTES S.A.- BANCO DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO

A G R AVA D O ( S ) : FÁTIMA CALMON DE AZEVEDO
Ao Dr. George Duarte Freitas Filho

PROCESSO : AIRE 31674/01.2 (AIRR 653615/00.6 -
TRT 9ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO MARCONDES PINHEIRO
Ao Dr. Alexandre Euclides Rocha

PROCESSO : AIRE 31675/01.7 (AIRR E RR
667345/00.6 - TRT 1ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S/A - RIO DE
JANEIRO

A G R AVA D O ( S ) : AILSON JOSÉ DE SOUZA E OUTROS
Ao Dr. Edegar Bernardes

PROCESSO : AIRE 31676/01.1 (RR 524430/98.8 - TRT
9ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

A G R AVA D O ( S ) : ANAHYR TULIO CARPIM E OUTROS
Ao Dr. Cleverson Marinho Teixeira

PROCESSO : AIRE 31677/01.6 (ROAR 510346/98.6-
TRT 10ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : ABADIA JOSÉDE JESUSTRINDADE E
OUTROS

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICASDO NORTE DO
BRASIL S.A. - ELETRONORTE
Ao Dr. José Eduardo Pereira Júnior

PROCESSO : AIRE 31678/01.0 (AIRR 571302/99.0 -
TRT 2ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : SANTOS CORRETORA DE CÂMBIO E
VALORES S.A.

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
EMPRESAS DE SEGUROS PRIVADOS E
DE CRÉDITO E EM EMPRESAS DE
PREVIDÊNCIA PRIVADA DO ESTADO
DE SÃO PAULO
Ao Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior

PROCESSO : AIRE 31679/01.5 (AIRR 694776/00.8 -
TRT 15ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : ANA ISA DE ALMEIDA BITTEN-
C O U RT

A G R AVA D O ( S ) : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
Ao Dr. José Alberto Couto Maciel

PROCESSO : AIRE 31680/01.0 (RR 366199/97.0 - TRT
2ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

A G R AVA D O ( S ) : EDVALDO MARQUES FERREIRA
Ao Dr. José Roberto de Souza

PROCESSO : AIRE 31681/01.4 (RR 578547/99.2 - TRT
4ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERIDIONAL S.A.
A G R AVA D O ( S ) : FÁTIMA LUCI GARCIA GETTENS

Ao Dr. Paulo Moreira Morales
PROCESSO : AIRE 31682/01.9 (AIRR 615706/99.7 -

TRT 2ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-

BUIÇÃO
A G R AVA D O ( S ) : MERCEDES RIBEIRO NUNES

Ao Dr. Kleber Cavalcante Costa
PROCESSO : AIRE 31683/01.3 (AIRR 643531/00.8 -

TRT 9ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-

BUIÇÃO
A G R AVA D O ( S ) : MARCO ANTÔNIO SOUZA MARTINS

À Dra. Clair da Flora Martins
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PROCESSO : AIRE 31686/01.7 (AIRR 762071/01.2 -
TRT 3ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - FILIAL
MINAS GERAIS

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ALEXANDRE MOREIRA
Ao Dr. Alex Santana de Novais

PROCESSO : AIRE 31687/01.1 (RR 403344/97.5 - TRT
10ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : CÉLIO FRANCISCODE SOUZA E OU-
TROS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - FEDF
À Dra. Gisele de Britto

PROCESSO : AIRE 31688/01.6 (ROMS 685394/00.7-
TRT 2ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARCELO BAPTISTA DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO PEDRO DE GODOY

Ao Dr. José Oscar Borges
PROCESSO : AIRE 31689/01.0 (RR 354511/97.6 - TRT

4ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL S.A. - BANRISUL
A G R AVA D O ( S ) : RICIERI PASQUALOTTO

Ao Dr. Anito Catarino Soler
PROCESSO : AIRE 31690/01.5 (AIRR 696256/00.4 -

TRT 17ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO VIANA VERNECK E OU-

TROS
À Dra. Adélia de Souza Fernandes

PROCESSO : AIRE 31691/01.0 (AIRR 731281/01.0 -
TRT 8ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : MILTON OLIVEIRA DE FREITAS
A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTES MARITUBA LTDA.

Ao Dr. Mildred Lima Pitman
PROCESSO : AIRE 31692/01.4 (AIRR 602360/99.4 -

TRT 5ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : AYLTON ARISVALDO MELO
A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
Ao Dr. Cláudio Alberto Feitosa Penna Fer-
nandez

PROCESSO : AIRE 31693/01.9 (RR 386266/97.5 - TRT
10ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : RUTH GONÇALVES GARCIA E OU-
TROS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI-
TO FEDERAL - FHDF
Ao Procurador Dr. Ernani Teixeira de Sou-
sa

PROCESSO : AIRE 31694/01.3 (RR 560841/99.9 - TRT
3ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - FILIAL
MINAS GERAIS

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO CARLOS GOMES E INTER
HOUSE ENGENHARIA LTDA.
Ao Dr. Jeferson Augusto Cordeiro Silva

PROCESSO : AIRE 31695/01.8 (AIRR 675823/00.1 -
TRT 1ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S. A. - (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

A G R AVA D O ( S ) : ALIZIANI BERNARDES ALONSO DE
FA R I A
Ao Dr. Luiz Leonardo de Saboya Alfonso

PROCESSO : AIRE 31696/01.2 (AIRR 736047/01.4 -
TRT 1ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S/A - RIO DE
JANEIRO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DA GRACIA XAVIER TAVARES
E OUTRA
Ao Dr. João Machado

PROCESSO : AIRE 31697/01.7 (AIRR 644171/00.0 -
TRT 19ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S/A - FILIAL
ALAGOAS

A G R AVA D O ( S ) : DORILENE DOS ANJOS RODRIGUES
Ao Dr. João Firmino Marinho Filho

PROCESSO : AIRE 31698/01.1 (AIRR 654695/00.9 -
TRT 1ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

A G R AVA D O ( S ) : ORMANDO ANTÔNIO FREDERICO RA-
MOS
Ao Dr. José Fernando de Carvalho

PROCESSO : AIRE 31699/01.6 (RR 351843/97.4 - TRT
2ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : ARMCO DO BRASIL S.A.
A G R AVA D O ( S ) : ZACARIAS DIAS DOS SANTOS

Ao Dr. Mário Sérgio Murano da Silva

PROCESSO : AIRE 31700/01.2 (ROAR 620932/00.0-
TRT 2ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DEÁGUAS MINERAIS ON-
DINA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS HUMBERTO BASTOS
Ao Dr. Luiz Pavésio Júnior

PROCESSO : AIRE 31701/01.7 (ROMS 670242/00.2-
TRT 2ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : ALEBERTI ANGELUCCI KALIL ISSA E
OUTROS

A G R AVA D O ( S ) : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S.A. E
ECONOMUS INSTITUTO DE SEGURI-
DADE SOCIAL
Aos Drs. José Alberto Couto Maciel e Eu-
cário Caldas Rebouças

PROCESSO : AIRE 31705/01.5 (RR 400190/97.3 - TRT
3ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : RICARDO ELETRO DIVINÓPOLIS LT-
DA.

A G R AVA D O ( S ) : HENRIQUE CÉSAR MARTINS E OU-
TRO
À Dra. Magda Pereira Costa

PROCESSO : AIRE 31706/01.0 (AR 638155/00.4 -
TST)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
FEDERAIS DA PREVIDÊNCIA E SAÚDE
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE - SINDPREVS/RN

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -
FNS
Ao ProcuradorDr. Walter do Carmo Bar-
letta

PROCESSO : AIRE 31707/01.4 (AC 599168/99.4 -
TST)

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA DO ESPÍRITO SANTO -
CEFET/ES

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO NACIONAL DOS SERVIDO-
RES DA EDUCAÇÃO FEDERAL DO 1º E
2º GRAUS E DO 3º GRAU DO ENSINO
TECNOLÓGICO - SEÇÃO SINDICAL DE
VITÓRIA - SINASEFE
À Dra. Ana Izabel Viana Gonsalves

PROCESSO : AIRE 31708/01.9 (ROAR 672967/00.0-
TRT 2ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : ÍTALO CAVALHERI
A G R AVA D O ( S ) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LT-

DA.
Ao Dr. Luiz Carlos Amorim Robortella

PROCESSO : AIRE 31709/01.3 (RR 302846/96.8 - TRT
11ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL
A G R AVA D O ( S ) : JAIME EDUARDO DA SILVA HOUN-

SELL
Ao Dr. Elias Oliveira Matalon

PROCESSO : AIRE 31711/01.2 (AR 627080/00.0 -
TST)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL
A G R AVA D O ( S ) : SEIITI NAMIZAKI

Ao Dr. Mauro Shiguemitsu Yamamoto
PROCESSO : AIRE 31712/01.7 (AIRR 726642/01.1 -

TRT 5ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DO
EXTREMO SUL DA BAHIA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
Ao Dr. Jorge Vergueiro da CostaMachado
Neto

PROCESSO : AIRE 31714/01.6 (RXOFROAR
400409/97.1 - TRT 11ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

A G R AVA D O ( S ) : MARLY NOGUEIRA CORREA E OU-
TRA
Às Agravadas

PROCESSO : AIRE 31718/01.4 (RR 381537/97.0 - TRT
10ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : EUNICE ARANTES CARDOSO
A G R AVA D O ( S ) : DISTRITO FEDERAL (SUCESSORDA

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL)
Ao Procurador Dr. Renato Guanabara Leal
de Araújo

PROCESSO : AIRE 31719/01.9 (RR 572953/99.6 - TRT
22ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
DOS CORREIOSE TELÉGRAFOS DO
ESTADO DO PIAUÍ - SINTEC
Ao Dr. Pedro da Rocha Portela

PROCESSO : AIRE 31720/01.3 (RR 390510/97.6 - TRT
10ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : LIGIA MARIA SALIM BASTOS PADI-
LHA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - FEDF
Ao Dr. Eldenor de Sousa Roberto

PROCESSO : AIRE 31721/01.8 (ROAR 711044/00.0 -
TRT 3ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ARMAZÉNS E SILOS
DO ESTADO DE MINAS GERAIS - CA-
SEMG

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ VIEIRA NETO
Ao Dr. Longobardo Affonso Fiel

PROCESSO : AIRE 31722/01.2 (RR 412945/97.2 - TRT
18ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : ADALBERTO DE MORAIS SEPTÍMIOE
OUTROS

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
À Procuradora Dra. Vivian Barbosa Caldas

PROCESSO : AIRE 31723/01.7 (ROMS 471750/98.2-
TRT 17ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
DE VITÓRIA - CDV

A G R AVA D O ( S ) : PATRÍCIA CRISTINA GUIMARÃES
TRINDADE
À Dra. Sandra MárciaC. Tôrresdas Ne-
ves

PROCESSO : AIRE 31724/01.1 (AIRR 441961/98.0 -
TRT 2ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : HUGO ALBERTO SEGRE
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DE LA NACION ARGENTINA

À Dra. Márcia Lyra Bergamo
PROCESSO : AIRE 31725/01.6 (AIRR 686705/00.8 -

TRT 15ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : CRISTÓBAL SANTIAGO BOLANO JI-

MENEZ
A G R AVA D O ( S ) : AMEC - ASISTÊNCIA MÉDICO CIRÚR-

GICA S/C LTDA.
Ao Dr. Aylton José Soares

PROCESSO : AIRE 31726/01.0 (AIRR 658698/00.5 -
TRT 15ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE DONIZETE DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
Ao Procurador Dr. Leonardo Jubé de Mou-
ra

PROCESSO : AIRE 31727/01.5 (AIRR 649066/00.0 -
TRT 5ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : ADILSON FERREIRA DOS ANJOS E
OUTROS

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE CAMAÇARI
À Dra. Izabel Batista Urpia

PROCESSO : AIRE 31728/01.0 (AIRR 576366/99.4 -
TRT 3ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MOREIRA CARDOSO
Ao Dr. Paulo César Lacerda

PROCESSO : AIRE 31729/01.4 (AIRR 565554/99.0 -
TRT 12ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO JACOBOWSKI
Ao Dr. Alexandre Euclides Rocha

PROCESSO : AIRE 31730/01.9 (AIRR 706408/00.2 -
TRT 9ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A G R AVA D O ( S ) : WALDEMAR ESTEVAN ZALILIO
Ao Agravado

PROCESSO : AIRE 31732/01.8 (RR 508507/98.6 - TRT
3ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

A G R AVA D O ( S ) : DEJAMILTON GONÇALVES
Ao Dr. Vantuir José Tuca da Silva

PROCESSO : AIRE 31733/01.2 (RR 553180/99.7 - TRT
3ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -
RFFSA ( EM LIQUIDAÇÃO )

A G R AVA D O ( S ) : DIVINO ALEIXO RODRIGUES
À Dra. Maria Auxiliadora Pinto Armando

PROCESSO : AIRE 31734/01.7 (RR 476749/98.2 - TRT
5ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : DALMO UBIRATAN BONFIM SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : MOSCA CONTROLE DE PRAGAS E

SERVIÇOS LTDA.
Ao Dr. Joaquim Arthur PedreiraFranco de
Castro
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PROCESSO : AIRE 31735/01.1 (RR 393321/97.2 - TRT
10ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : EQUIDADE CARNEIRO DA SILVA E
OUTROS

A G R AVA D O ( S ) : DISTRITO FEDERAL (SUCESSORDA
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL)
À Procuradora Dra. Clarissa Reis Iannini

PROCESSO : AIRE 31736/01.6 (ROAR 588982/99.1-
TRT 21ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO AMÉRICA DO SUL S.A.
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DO
RIO GRANDE DO NORTE
Ao Agravado

PROCESSO : AIRE 31737/01.0 (RR 503895/98.4 - TRT
2ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : GILBERTO SEBASTIÃO CHINELATO E
OUTRO

A G R AVA D O ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LT-
DA.
À Agravada

PROCESSO : AIRE 31738/01.5 (RR 306346/96.1 - TRT
2ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : ULTRAFERTIL S.A. - INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE FERTILIZANTES

A G R AVA D O ( S ) : ADILSON ALVES PIMENTA E PEVITA
MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA
Ao Dr. Enzo Sciannelli

PROCESSO : AIRE 31739/01.0 (ROAA 567875/99.1 -
TRT 10ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DO DIS-
TRITO FEDERAL

A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 10ª REGIÃO
Ao Procurador Dr. Guilherme Mastrichi
Basso

PROCESSO : AIRE 31740/01.4 (RR 537736/99.0 - TRT
6ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
S.A.

A G R AVA D O ( S ) : JOSIASCOELHO DE ANDRADE E OU-
TRO
Ao Dr. Márcio Moisés Sperb

PROCESSO : AIRE 31741/01.9 (ROAR 631494/00.0-
TRT 18ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : AGÊNCIA GOIANA DE HABITAÇÃO
(EXTINTA COMPANHIA DE HABITA-
ÇÃO DE GOIÁS)

A G R AVA D O ( S ) : ARGENÁRIO FERREIRA DOS SANTOS
Ao Dr. João Herondino Pereira dos Santos

PROCESSO : AIRE 31742/01.3 (AIRR 704325/00.2 -
TRT 2ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA AMÉLIA VIEIRA
Ao Dr. Romeu Guarnieri

PROCESSO : AIRE 31743/01.8 (AIRR 713312/00.8 -
TRT 10ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : SÔNIA CARDOSO DOS SANTOS RO-
DRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : ESCOLINHA BAMBI E SUA TURMA
LT D A .
Ao Dr. Vanair Rodrigues de Carvalho

PROCESSO : AIRE 31744/01.2 (RR 336804/97.7 - TRT
10ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA ÁUREA DE OLIVEIRA E OU-
TROS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI-
TO FEDERAL - FHDF
À Procuradora Dra.SandraCristina deA.
Te i x e i r a

PROCESSO : AIRE 31745/01.7 (AIRR 724049/01.1 -
TRT 18ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. TRANSPORTE DE VA-
LORES

A G R AVA D O ( S ) : WANDERLEI MARCIANO DA SILVA
Ao Agravado

PROCESSO : AIRE 31747/01.6 (RR 460257/98.7 - TRT
2ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : RHODIA FARMA LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO BARROS DOS SANTOS

Ao Dr. José Giacomini
PROCESSO : AIRE 31748/01.0 (RR 392330/97.7 - TRT

2ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE OSASCO
A G R AVA D O ( S ) : HELENO GONÇALVES DE AGUIAR

À Dra. Maria Alice Hernandes

PROCESSO : AIRE 31749/01.5 (RR 381284/97.5 - TRT
10ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : ADARCY LOPES CURSINO E OUTROS
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI-

TO FEDERAL - FHDF
À Procuradora Dra. Maria Cecília Faro Ri-
beiro

PROCESSO : AIRE 31750/01.0 (RR 316423/96.6 - TRT
10ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : JEANE DE SOUZA ARAÚJO NUNES E
OUTRO

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
Ao ProcuradorDr. Walter do Carmo Bar-
letta

PROCESSO : AIRE 31752/01.9 (RR 384864/97.8 - TRT
3ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : ANDRÉA DE PINHO MENEZES E OU-
TROS

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO FEDERAL
Ao ProcuradorDr. Walter do Carmo Bar-
letta

PROCESSO : AIRE 31753/01.3 (AIRR 702944/00.8 -
TRT 15ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : SISTEMA COC DE EDUCAÇÃO E CO-
MUNICAÇÃO S/C LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : MARLY SILVA
Ao Dr. João Augusto da Palma

PROCESSO : AIRE 31754/01.8 (RR 437297/98.8 - TRT
10ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA MESSIAS OLIVEIRA E OU-
TRAS

A G R AVA D O ( S ) : DISTRITO FEDERAL (SUCESSORDA
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL)
Ao Procurador Dr. Rodrigo Alves Chaves

PROCESSO : AIRE 31755/01.2 (RR 403346/97.2 - TRT
10ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : MIRNA DA CONCEIÇÃO ALMEIDA DE
JESUS E OUTRAS

A G R AVA D O ( S ) : DISTRITO FEDERAL (SUCESSORDA
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL)
Ao Procurador Dr. Marcelo Rebello Pinhei-
ro

PROCESSO : AIRE 31756/01.7 (RR 371921/97.8 - TRT
10ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : COLUMBANO JUNQUEIRA NETO
A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO FEDERAL (EXTINTO INAMPS)

Ao ProcuradorDr. Walter do Carmo Bar-
letta

PROCESSO : AIRE 31757/01.1 (AIRR 686636/00.0 -
TRT 10ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : TEREZINHA FERREIRA DOSSANTOS
E OUTROS

A G R AVA D O ( S ) : DISTRITO FEDERAL
Ao Procurador Dr. Fernando Cunha Júnior

PROCESSO : AIRE 31759/01.0 (RR 390514/97.0 - TRT
10ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : ARMANDO GERMANO DA SILVA E
OUTROS

A G R AVA D O ( S ) : DISTRITO FEDERAL
Ao Procurador Dr. René Rocha Filho

PROCESSO : AIRE 31760/01.5 (AIRR 671803/00.7 -
TRT 17ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANESTES S.A.- BANCO DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS RIBEIRO DA SILVA
Ao Dr. Cláudio Leite de Almeida

PROCESSO : AIRE 31762/01.4 (AR 645067/00.9 -
TST)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL
A G R AVA D O ( S ) : JOANA PINHEIRO DE MORAES E OU-

TRAS
À Dra. Renilde Terezinha de Resende Ávi-
la

PROCESSO : AIRE 31763/01.9 (AIRR 705361/00.2 -
TRT 1ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S. A.

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA AL-
MEIDA FILHO
Ao Dr. Cláudio Meira de Vasconcellos

PROCESSO : AIRE 31764/01.3 (RR 613543/99.0 - TRT
4ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
A G R AVA D O ( S ) : DIVA DE LOURDES QUADROS LA-

BRES
À Agravada

PROCESSO : AIRE 31765/01.8 (AIRR 696980/00.4 -
TRT 2ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ OTÁVIO SALUSTIANO DA SIL-
VA
Ao Dr. Manoel José de Alencar Filho

PROCESSO : AIRE 31769/01.6 (ROAR 620347/99.2-
TRT 22ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO FERNANDES DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO PIAUÍ S.A.

Ao Dr. Elício de Melo Leitão
PROCESSO : AIRE 31770/01.0 (ROAR 721798/01.0-

TRT 15ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DE PRODUTORES DE

CANA, AÇÚCAR E ÁLCOOL DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO LTDA. COPERSU-
CAR

A G R AVA D O ( S ) : ACÁCIA DE FÁTIMA VENTURA E OU-
TROS E ADRIANA ELISABETH HUSSNI
E OUTROS
Aos Drs. JoãoAntônio Faccioli e Mirian
Fátima de Lima Silvano

PROCESSO : AIRE 31771/01.5 (AIRR 738613/01.1 -
TRT 8ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ANTÔNIO DE BARROS

Ao Dr. Edilson Araújo dos Santos
PROCESSO : AIRE 31772/01.0 (AIRR 634194/00.3 -

TRT 7ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
A G R AVA D O ( S ) : AILA MARIA SANTANA DOS SANTOS

E OUTROS
À Dra. Francisca Jane Eire Calixto de Al-
meida Morais

PROCESSO : AIRE 31774/01.9 (ROAR 525185/99.6-
TRT 7ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS
GERAIS S.A. - CREDIREAL

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO LUCAS SANDERS
À Dra. Beatriz Rêgo Xavier

PROCESSO : AIRE 31776/01.8 (RR 459086/98.6 - TRT
3ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - FILIAL
MINAS GERAIS

A G R AVA D O ( S ) : SANDRA MARIA NASCIMENTO ROSA
Ao Dr. Marcos Facio

PROCESSO : AIRE 31777/01.2 (RR 363158/97.9 - TRT
17ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : ELUMA CONEXÕES S.A.
A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO CRUZ PEREIRA

Ao Dr. Rogério Faria Pimentel
PROCESSO : AIRE 31778/01.7 (AIRR 637301/00.1 -

TRT 1ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A G R AVA D O ( S ) : DANILO JOSÉ MORAES E OUTROS
Ao Dr. José Eymard Loguércio

PROCESSO : AIRE 31779/01.1 (AIRR 678615/00.2 -
TRT 1ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S. A. - (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

A G R AVA D O ( S ) : TARSIS PACHECO FARIA E OUTROS
Ao Dr. Nelson Luiz de Lima

PROCESSO : AIRE 31780/01.6 (AIRR 655613/00.1 -
TRT 3ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO JOSÉ BITENCOURT DE
ARAÚJO PEDRO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF E
FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-
DERAIS - FUNCEF
Ao Dr. Manoel Guilherme F. Donas

PROCESSO : AIRE 31781/01.0 (AR 560000/99.3 -
TST)

A G R AVA N T E ( S ) : MAINLINE MÓVEIS S.A. - INDÚSTRIA
E COMÉRCIO

A G R AVA D O ( S ) : ARTURO BUZZI
Ao Dr. José Alberto Couto Maciel

PROCESSO : AIRE 31782/01.5 (RR 375035/97.3 - TRT
4ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ES-
TADO DO RIO GRANDE DO SUL -
IPERGS

A G R AVA D O ( S ) : MARIA GALIA RESTON
À Agravada
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PROCESSO : AIRE 31783/01.0 (RR 613629/99.9 - TRT
4ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
A G R AVA D O ( S ) : JORACI DO CARMO ASMANN

Ao Agravado
PROCESSO : AIRE 31784/01.4 (AIRR 720998/00.7 -

TRT 9ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
A G R AVA D O ( S ) : REINALDO VALERA

Ao Agravado
PROCESSO : AIRE 31785/01.9 (RXOFROAR

662877/00.2 - TRT 4ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA

MARIA/RS
A G R AVA D O ( S ) : ALCIBÍADES GAZZANI E OUTROS

Ao Dr. José Luis Wagner
PROCESSO : AIRE 31786/01.3 (AIRR 691756/00.0 -

TRT 3ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : GERALDO GARCIAS DE SOUZA E OU-

TROS
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-

MINEIRA
Ao Dr. João Batista PachecoAntunes de
Carvalho

PROCESSO : AIRE 31787/01.8 (ROAR 616436/99.0-
TRT 10ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : JORLAN S.A. - VEÍCULOS AUTOMO-
TORES IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO

A G R AVA D O ( S ) : DORIVAL CHAVES DA ROCHA
À Dra. José Maria Saraiva Saldanha

PROCESSO : AIRE 31788/01.2 (ROAR 689954/00.7-
TRT 15ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
Ao Dr. Wesley Cardoso dos Santos

PROCESSO : AIRE 31790/01.1 (AIRR 680885/00.1 -
TRT 7ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA PRIVADA
DO BANCO DO ESTADO DO CEARÁ-
CABEC

A G R AVA D O ( S ) : GETÚLIO D'AURIO PAIVA AZEVEDO E
OUTROS
Ao Dr. Francisco José Gomes da Silva

PROCESSO : AIRE 31791/01.6 (AIRR 676476/00.0 -
TRT 1ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SE-
SI

A G R AVA D O ( S ) : CLEMAR NEIVA PINTO
Ao Dr. Custódio de Oliveira Neto

PROCESSO : AIRE 31795/01.4 (AIRR 690888/00.0 -
TRT 8ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A.
A G R AVA D O ( S ) : SILVANA ENIETE PINHEIRO

À Dra. Paula Frassinetti Coutinhoda Silva
Mattos

PROCESSO : AIRE 31796/01.9 (ROAR 599185/99.2-
TRT 15ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : ALVESMIR COMÉRCIO DE MATERIAIS
PARA CONSTRUÇÃO E MÓVEIS LT-
DA.

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO JORDÃO
Ao Dr. José Aparecido Castilho

PROCESSO : AIRE 31797/01.3 (RR 511567/98.6 - TRT
4ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL S.A. - BANRISUL

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DILON RECHIA DUTRA
Ao Dr. Domingos Sinhorelli Neto

PROCESSO : AIRE 31799/01.2 (AR 466911.98.3 -
TST)

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ROBERTO BONJORNI E OU-
TROS

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT
Ao Dr. Luiz Gomes Palha

PROCESSO : AIRE 31800/01.9 (AIRR 492869/98.6 -
TRT 2ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM EMPRESAS FERROVIÁRIAS DE
SÃO PAULO

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO ALVES DA SILVA
Ao Dr. Laurentino Ribeiro

PROCESSO : AIRE 31801/01.3 (ROMS 531715/99.9-
TRT 2ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANESTES S.A.- BANCO DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
SÃO PAULO
Ao Dr. José Eymard Loguércio

PROCESSO : AIRE 31802/01.8 (ROAR 653316/00.3-
TRT 10ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
BRASÍLIA - DF

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO ACRE S.A.
Ao Dr. Edinilson Cruz Nascimento

PROCESSO : AIRE 31803/01.2 (RR 457397/98.8 - TRT
9ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

A G R AVA D O ( S ) : ARI LUIS TOZO
À Dra. Clair da Flora Martins

PROCESSO : AIRE 31804/01.7 (RR 369698/97.2 - TRT
10ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : DILERMANDO ALVES CORREA FILHO
E OUTROS

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-
MENTO DE DADOS - SERPRO
Ao Dr. Rogério Reis de Avelar

PROCESSO : AIRE 31805/01.1 (AIRR 684284/00.0 -
TRT 2ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : RÁDIO EXCELSIOR LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : VERA LÚCIA DE ABREU

Ao Dr. Antônio Gabriel de Souza e Silva
PROCESSO : AIRE 31806/01.6 (AIRR 749039/01.3 -

TRT 4ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
A G R AVA D O ( S ) : BLADIMIR LUÍS BRITT O

Ao Dr. Antônio Colpo
PROCESSO : AIRE 31807/01.0 (RR 513597/98.2 - TRT

9ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
A G R AVA D O ( S ) : MAURO CEZAR XAVIER

À Dra. Clair da Flora Martins
PROCESSO : AIRE 31808/01.5 (RR 339807/97.7 - TRT

5ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : CLEIDE COELHO DE ASSIS
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE JUAZEIRO

Ao Procurador Dr. Jose Nauto Reis
PROCESSO : AIRE 31809/01.0 (AIRR 665334/00.5 -

TRT 22ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DILCE RÊGO DE FARIAS

Ao Dr. Helbert Maciel
PROCESSO : AIRE 31810/01.4 (RR 378578/97.9 - TRT

12ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO RENATO PIRES E OUTRO

Ao Dr. Rubens Coelho
PROCESSO : AIRE 31811/01.9 (RR 394756/97.2 - TRT

10ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO RENATO DIAS FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
Ao Procurador Dr. Arsênio Neiva Costa

PROCESSO : AIRE 31812/01.3 (AIRR 557898/99.4 -
TRT 4ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : DANIEL VARGAS
A G R AVA D O ( S ) : BANCO MERIDIONAL S.A.

Ao Dr. José Alberto Couto Maciel
PROCESSO : AIRE 31813/01.8 (AIRR 742981/01.1 -

TRT 15ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
A G R AVA D O ( S ) : MARCUS ANTÔNIO BENICA RODRI-

GUES
Ao Dr. Adilson Bassalho Pereira

PROCESSO : AIRE 31814/01.2 (RR 576199/99.8 - TRT
2ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO BENTO DO ESPÍRITO
S A N TO
À Dra. Ivonete Guimarães Gazzi Mendes

PROCESSO : AIRE 31815/01.7 (RR 291327/96.4 - TRT
9ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CURITIBA
A G R AVA D O ( S ) : VALDOMIRO VARELA

Ao Dr. Luiz Trybus

PROCESSO : AIRE 31816/01.1 (RR 351277/97.0 - TRT
1ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
NITERÓI

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. - BANERJ
Ao Dr. Marcus Vinícius Cordeiro

PROCESSO : AIRE 31817/01.6 (AIRR 668624/00.6 -
TRT 1ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL DE OLIVEIRA PASSOS E OU-
TROS
À Dra. Marla Suedy Rodrigues Escudero

PROCESSO : AIRE 31818/01.0 (RR 460289/98.8 - TRT
9ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO DIRCEU RODRIGUES
Ao Dr. Mathusalem Rosteck Gaia

PROCESSO : AIRE 31819/01.5 (RR 473687/98.9 - TRT
15ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : IGARÁS PAPÉIS E EMBALAGENS S.A.
A G R AVA D O ( S ) : ISAEL DE OLIVEIRA

Ao Dr. Ciro Constantino Rosa Filho
PROCESSO : AIRE 31820/01.0 (RR 367078/97.8 - TRT

9ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
A G R AVA D O ( S ) : AMARILDO DERETTI

À Dra. Clair da Flora Martins
PROCESSO : AIRE 31821/01.4 (AIRR 686917/00.0 -

TRT 15ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO ROBERTO RODRIGUES ÁLVA-

RES
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
Ao Dr. José Alberto Couto Maciel

PROCESSO : AIRE 31822/01.9 (RR 551015/99.5 - TRT
9ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

A G R AVA D O ( S ) : ADEMIR FORNAZZARI
À Dra. Clair da Flora Martins

PROCESSO : AIRE 31823/01.3 (AIRR 654743/00.4 -
TRT 8ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO PARÁ - SECRETARIA
EXECUTIVA DE TRANSPORTES - SE-
TRAN

A G R AVA D O ( S ) : LEONALDO RODRIGUES GALVÃO E
OUTROS
À Dra. Gilciléia de Nazaré Brito M. Santo

PROCESSO : AIRE 31824/01.8 (AIRR 736517/01.8 -
TRT 2ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL -
INCORPORADORA DA FEPASA)

A G R AVA D O ( S ) : PAULO CINTRA LOPES
À Dra. Mônica Merigo

PROCESSO : AIRE 31825/01.2 (RR 473446/98.6 - TRT
4ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO EMÍLIO ACQUAVIVA
A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Ao Procurador Dr. Yassodara Camozzato
PROCESSO : AIRE 31826/01.7 (RR 467136/98.3 - TRT

9ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
A G R AVA D O ( S ) : DARCI NUNES CORDEIRO

À Dra. Clair da Flora Martins
PROCESSO : AIRE 31827/01.1 (RR 463393/98.5 - TRT

10ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : DENISE MARIA DA SILVA E OUTROS
A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
Ao Dr. Rogério Reis de Avelar

PROCESSO : AIRE 31828/01.6 (AIRR 591534/99.7 -
TRT 3ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO JORGE DOS SANTOS E FER-
ROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
Aos Agravados
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PROCESSO : AIRE 31829/01.0 (RR 377877/97.5 - TRT
10ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO DE ASSIS BORGES MENE-
ZES E OUTROS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI-
TO FEDERAL - FHDF
Ao ProcuradorDr. Osdymar Montenegro
Matos

PROCESSO : AIRE 31830/01.5 (RR 492067/98.5 - TRT
1ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS DA SILVA E OUTROS
Ao Dr. Fábio Karam Brandão

PROCESSO : AIRE 31831/01.0 (AIRR 604117/99.9 -
TRT 15ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : MAHLE INDÚSTRIA E COMÉRCIOLT-
DA.

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS DE OLIVEIRA
Ao Dr. Norberto Vanderlei Simões

PROCESSO : AIRE 31833/01.9 (RR 355022/97.3 - TRT
10ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S/A TELEBRASÍLIA
- BRASIL TELECOM

A G R AVA D O ( S ) : ABRAÃO ALVES CABRAL E OUTROS
Ao Dr. Francisco Rodrigues Preto Júnior

PROCESSO : AIRE 31834/01.3 (AIRR 700638/00.9 -
TRT 2ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL -
INCORPORADORA DA FEPASA)

A G R AVA D O ( S ) : ABEL RIBEIRO DE CAMARGO E OU-
TROS
Ao Dr. Nelson Câmara

PROCESSO : AIRE 31835/01.8 (AIRR 685165/00.6 -
TRT 10ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : RAQUEL COLETA BASTOS DOSSAN-
TOS E OUTROS

A G R AVA D O ( S ) : DISTRITO FEDERAL (SUCESSORDA
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL)
Ao Procurador Dr. Luiz Eduardo Sá Roriz

PROCESSO : AIRE 31836/01.2 (RR 373574/97.2 - TRT
10ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : LENITA VILLAMARIN LOPEZ LESSA E
OUTROS

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-
MENTO DE DADOS - SERPRO
Ao Dr. Rogério Avelar

PROCESSO : AIRE 31838/01.1 (AIRR 627365/00.6 -
TRT 10ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : PEPSICO DOBRASIL LTDA. (SUCES-
SORA DE PEPSICO E COMPANHIA EL-
MA CHIPS)

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ISABEL DE MIRANDA
Ao Dr. Jairo Rodrigues Bijos

PROCESSO : AIRE 31839/01.6 (AIRR 667488/00.0 -
TRT 2ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. -
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

A G R AVA D O ( S ) : ADILSON DE ALENCAR BRAGA
Ao Dr. Antônio Arlindo Nastulevitie

PROCESSO : AIRE 31840/01.0 (ROMS 679257/00.2-
TRT 9ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ FRANCISCO NOVELLI VIANA
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS DE ADMINISTRAÇÃO
DE CONSÓRCIOS DO PARANÁ
Ao Dr. Nilton Correia

PROCESSO : AIRE 31841/01.5 (AIRR 690292/00.0 -
TRT 19ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
A G R AVA D O ( S ) : LÚCIA MARIA MARTINS DE BARROS

V I L L A N O VA
Ao Dr. Edivaldo Feijó e Silva

PROCESSO : AIRE 31842/01.0 (RR 354614/97.2 - TRT
6ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANORTE S.A.
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS FREDERICOANDRADE COR-

RÊA DA SILVA
Ao Dr. José Gomes de Melo Filho

PROCESSO : AIRE 31843/01.4 (RR 339786/97.4 - TRT
5ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : VILMA MARIA DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE JUAZEIRO

Ao Procurador Dr. Jose Nauto Reis

PROCESSO : AIRE 31844/01.9 (RR 350474/97.3 - TRT
10ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : AUDNA SILVA LOPES E OUTROS
A G R AVA D O ( S ) : DISTRITO FEDERAL (POLÍCIA MILI-

TAR DO DISTRITO FEDERAL)
Ao Procurador Dr. Marcelo Rebello Pinhei-
ro

PROCESSO : AIRE 31845/01.3 (AIRR 753967/01.8 -
TRT 3ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO RESENDE DE ASEVEDO
Ao Dr. Gilberto Teixeira de Matos

PROCESSO : AIRE 31847/01.2 (RR 577884/99.0 - TRT
17ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANESTES S.A.- BANCO DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA DE PAULA
Ao Dr. Christovam Ramos Pinto Neto

PROCESSO : AIRE 31848/01.7 (AIRR 665881/00.4 -
TRT 15ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BENEDITO GONZAGA E F.C.
CONSTRUÇÕES,COMÉRCIO E SERVI-
ÇOS TÉCNICOS LTDA.
Aos Drs. Augusto Cézar Pinto da Fonseca e
Luís Carlos de Matos

PROCESSO : AIRE 31849/01.1 (RR 527470/99.2 - TRT
2ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : ANTONIO JOSÉ FERREIRA E OUTROS
A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. -

RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
Ao Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos
Costa Couto

PROCESSO : AIRE 31850/01.6 (AIRR 726659/01.1 -
TRT 1ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : RODNEY TEIXEIRA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DEEDUCAÇÃO E CUL-

TURA ANTÔNIO BOAVENTURA - AS-
SECAB
Ao Dr. Elmo Nascimento da Silva

PROCESSO : AIRE 31852/01.5 (RR 378828/97.2 - TRT
10ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : RILDO MARTINS DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : BANCO GERAL DO COMÉRCIO S.A.

Ao Dr. Robson Freitas Melo
PROCESSO : AIRE 31853/01.0 (AIRR 740988/01.4 -

TRT 4ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VA-

LORES
A G R AVA D O ( S ) : NERINO JOAQUIM DOS SANTOS

Ao Dr. Alberto Alves
PROCESSO : AIRE 31854/01.4 (AIRR 732534/01.0 -

TRT 15ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S. A.
A G R AVA D O ( S ) : ANA PAULA FÁCIO GERETTO

Ao Dr. Rosinei Isabel Léo
PROCESSO : AIRE 31855/01.9 (RR 542902/99.8 - TRT

2ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA PINTO SILVA E OU-

TROS
Ao Dr. Nelson Câmara

PROCESSO : AIRE 31856/01.3 (AIRR 695164/00.0 -
TRT 2ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FRANCISCO DE JESUS

À Dra. Assunta Flaiano
PROCESSO : AIRE 31857/01.8 (AIRR 647119/00.1 -

TRT 8ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS EDILSON DE MATOS SILVA E

OUTROS
Ao Dr. Joaquim Lopes de Vasconcelos

PROCESSO : AIRE 31858/01.2 (AIRR 689027/00.5 -
TRT 10ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : JIN THYE CHIANG
A G R AVA D O ( S ) : REGINA CÉLIA RODRIGUES DESOU-

SA
Ao Dr. João Porfírio Filho

PROCESSO : AIRE 31859/01.7 (RR 390148/97.7 - TRT
15ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMMERCE DESENVOLVIMENTO
MERCANTIL LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : MIGUEL APARECIDO DAMICO
Ao Dr. Enéas de Oliveira Marques

PROCESSO : AIRE 31861/01.6 (AIRR 664100/00.0 -
TRT 10ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM TELECOMUNICAÇÕES DO DISTRI-
TO FEDERAL - SINTTEL/DF

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-
MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL
À Dra. Lísia B. Moniz de Aragão

PROCESSO : AIRE 31862/01.0 (AIRR 706882/00.9 -
TRT 2ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL -
INCORPORADORA DA FEPASA)

A G R AVA D O ( S ) : WALTER GOMES DE MORAES
Ao Dr. Eli Alves da Silva

PROCESSO : AIRE 31864/01.0 (AIRR 626006/00.0 -
TRT 15ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO CAPAROCI
Ao Agravado

PROCESSO : AIRE 31866/01.9 (AIRR 608046/99.9 -
TRT 2ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(INCORPORADORA DA FEPASA)

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RAUL PINTO DE OLIVEIRA E
OUTROS
À Dra. SôniaAparecidade Lima Santiago
F. Moraes

PROCESSO : AIRE 31868/01.8 (RR 332965/96.6 - TRT
10ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARCELO MENDES MESQUITA E OU-
TROS

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-
MENTO DE DADOS - SERPRO
Ao Dr. Rogério Reis de Avelar

PROCESSO : AIRE 31869/01.2 (AIRR 682924/00.9 -
TRT 18ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : POSTO APARECIDA DE GOIÁS LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : AILTON ABRÃO DE MEDEIROS

Ao Dr. José de Jesus Xavier Sousa
PROCESSO : AIRE 31870/01.7 (AIRR 721403/01.4 -

TRT 18ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : POSTO APARECIDA DE GOIÁS LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : KLEBSON HENRIQUE DE OLIVEIRA

À Dra. Rita de Cássia Nunes Machado
PROCESSO : AIRE 31871/01.1 (RR 400967/97.9 - TRT

9ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE

PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA
A G R AVA D O ( S ) : REGINALDO JORGE DA SILVA

Ao Dr. José Tôrres das Neves
PROCESSO : AIRE 31872/01.6 (ROAR 620515/00.0-

TRT 2ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : COMIND - PARTICIPAÇÕES S.A.
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FERREIRA DE AGUIRRE

Ao Dr. José Eduardo S. de Aguirre
PROCESSO : AIRE 31873/01.0 (AIRR 676644/00.0 -

TRT 1ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S. A. - (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS HENRIQUE FREIXO LIMA E
OUTROS
Ao Dr. Nelson Luiz de Lima

PROCESSO : AIRE 31874/01.5 (AIRR 691738/00.8 -
TRT 16ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO VALDIR PEREIRA LIMA E
OUTRO
Ao Dr. Paulo Henrique Azevedo Lima

PROCESSO : AIRE 31875/01.0 (ROMS 699994/00.2-
TRT 17ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRI-
CAS S.A. - ESCELSA

A G R AVA D O ( S ) : JAIR GRACIANO FRANCISCO E OU-
TROS
Ao Dr. Hildebrando de Oliveira

PROCESSO : AIRE 31876/01.4 (RR 344847/97.0 - TRT
10ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : EDSON JOSÉ VIEIRA
A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO FEDERAL - EXTINTO BANCO

NACIONAL DE CRÉDITO COOPERATI-
VO S.A. - BNCC
Ao ProcuradorDr. Walter do Carmo Bar-
letta
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PROCESSO : AIRE 31877/01.9 (ROAR 679242/00.0-
TRT 10ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : NASSER ALLAN E OUTROS
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI-

TO FEDERAL - FHDF
Ao Procurador Dr. José Luiz Ramos

PROCESSO : AIRE 31878/01.3 (AIRR 608196/99.7 -
TRT 2ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO
S.A. - TELESP

A G R AVA D O ( S ) : HEITOR EDUARDO DE ALMEIDA
À Dra. Conceição da Graça dos Reis

PROCESSO : AIRE 31879/01.8 (RR 326453/96.3 - TRT
1ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

A G R AVA D O ( S ) : DILMA DE PAULA GOMES
À Dra. Luciana Moura Roulien

PROCESSO : AIRE 31880/01.2 (AIRR 686967/00.3 -
TRT 8ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S/A - FILIAL
PA R Á

A G R AVA D O ( S ) : SÔNIA MARIA FORTALEZA ALVES E
OUTROS
Ao Dr. Edilson Araújo dos Santos

PROCESSO : AIRE 31881/01.7 (AIRR 701906/00.0 -
TRT 4ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : DEPAMINONDAS DE ALMEIDA AL-
VES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE
Ao Dr. Flávio Barzoni Moura

PROCESSO : AIRE 31882/01.1 (AIRR 602279/99.6 -
TRT 5ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS FRANCISCO DE ALMEIDA
S A M PA I O

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE TURISMO S.A. - EMTUR-
SA
À Dra. Desirée Maria Atta Muricy

PROCESSO : AIRE 31883/01.6 (AIRR 729025/01.0 -
TRT 10ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : SIMÃO PEDRO LAMOUNIER E OU-
TROS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI-
TO FEDERAL - FHDF
Ao Procurador Dr. Ernani Teixeira de Sou-
sa

PROCESSO : AIRE 31884/01.0 (AIRR 694658/00.0 -
TRT 15ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMAR-
GO CORRÊA S. A.

A G R AVA D O ( S ) : ADAUTO DOMINGOS DE RAMOS
Ao Dr. Antonio Gonzaga Ribeiro Jardim

PROCESSO : AIRE 31885/01.5 (AIRR 697903/00.5 -
TRT 1ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S. A. - (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

A G R AVA D O ( S ) : ELOISA GONÇALVES DE OLIVEIRA E
OUTROS
Ao Dr. Nelson Luiz de Lima

PROCESSO : AIRE 31886/01.0 (AIRR 656062/00.4 -
TRT 7ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO CEARÁ
A G R AVA D O ( S ) : AUDÍSIO BESSA QUEIROZ

Ao Dr. Francisco Sandro Gomes Chaves
PROCESSO : AIRE 31887/01.4 (AIRR 740357/01.4 -

TRT 4ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
A G R AVA D O ( S ) : TEREZA PRATES JAQUES

Ao Dr. Jorge Luiz R. Cheffe
PROCESSO : AIRE 31888/01.9 (RR 397983/97.5 - TRT

10ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : ROGÉRIO SCARDINI ASSIS E OU-

TROS
A G R AVA D O ( S ) : DISTRITO FEDERAL (SUCESSORDA

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL)
À ProcuradoraDra. MárciaGuasti Almei-
da

PROCESSO : AIRE 31889/01.3 (RR 583251/99.4 - TRT
8ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA
A G R AVA D O ( S ) : ADMIR DOS SANTOS SERRA E OU-

TROS
Ao Dr. Nozor José de Souza Nascimento

PROCESSO : AIRE 31890/01.8 (AIRR 753965/01.0 -
TRT 3ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
A G R AVA D O ( S ) : JULIO CESAR DINIZ E REDE FERRO-

VIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
Aos Drs. FranciscoFernandodos Santose
Márcia Rodrigues dos Santos

PROCESSO : AIRE 31891/01.2 (AIRR 560024/99.7 -
TRT 1ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : VALÉRIA FERNANDES DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S. A.
Ao Dr. Robinson Neves Filho

PROCESSO : AIRE 31892/01.7 (AIRR 656060/00.7 -
TRT 7ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO S.A.
A G R AVA D O ( S ) : CLÉSIO MORSE DE SOUZA

Ao Dr. Carlos Leonardo Holanda Silva
PROCESSO : AIRE 31893/01.1 (AIRR 405595/97.5 -

TRT 11ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO AMAZONAS - SEDUC
A G R AVA D O ( S ) : CLEONICE PEREIRA DA COSTA

À Agravada

PROCESSO : AIRE 31894/01.6 (RXOFROAR
465763/98.6 - TRT 13ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍ-
BA - UFPB

A G R AVA D O ( S ) : JOSILDO MARTINS
Ao Agravado

PROCESSO : AIRE 31895/01.0 (AIRR 747012/01.6 -
TRT 10ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPLAVI REALIZAÇÕES IMOBILIÁ-
RIAS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO LUÍS DE JESUS
Ao Dr. Maurício Wagner Alves de Sá

PROCESSO : AIRE 31898/01.4 (RXOFROAR
656715/00.0 - TRT 21ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLI-

COS FEDERAIS NO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE
Ao Dr. José Segundo da Rocha

PROCESSO : AIRE 31899/01.9 (AIRR 743107/01.0 -
TRT 9ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. TRANSPORTE DE VA-
LORES

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL ANTÔNIO DA SILVA
Ao Dr. Waldemar Michio Doy

PROCESSO : AIRE 31900/01.5 (AIRR 686181/00.7 -
TRT 2ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE
BORRACHA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO ALVES DE ALMEIDA FILHO
Ao Dr. Edson Marotti

PROCESSO : AIRE 31901/01.0 (AIRR 681265/00.6 -
TRT 1ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJU-
DICIAL)

A G R AVA D O ( S ) : ELIETE MARTINS ANTUNES
Ao Dr. Carlos Rangel de Azevedo Neto

PROCESSO : AIRE 31902/01.4(RR 268460/96.6- TRT
15ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : IGARAS PAPÉIS E EMBALAGENS LT-
DA.

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ACÁCIO DE LIMA
Ao Dr. José Márcio Basile

PROCESSO : AIRE 31903/01.9 (ROAR 458287/98.4 -
TRT 9ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE TIBAGI
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLI-

COS MUNICIPAIS DE TIBAGI
Ao Dr. Geraldo Roberto Corrêa Vaz da Sil-
va

PROCESSO : AIRE 31904/01.3(RR 304735/96.7- TRT
2ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : ELUMA S.A. - INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO

A G R AVA D O ( S ) : ARISTINO DE OLIVEIRA
Ao Dr. Paulo Donizeti da Silva

PROCESSO : AIRE 31905/01.8 (ROAR 620488/00.7 -
TRT 15ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ES-
TABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
ASSIS

A G R AVA D O ( S ) : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
Ao Dr. José Alberto Couto Maciel

PROCESSO : AIRE 31906/01.2 (ROAR 666326/00.4 -
TRT 10ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA VALENTINA DE AZEVEDO
LEÃO E OUTROS

A G R AVA D O ( S ) : DISTRITO FEDERAL
Ao Procurador Dr. Félix Ângelo Palaci

PROCESSO : AIRE 31907/01.7 (AIRR 626840/00.0 -
TRT 2ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE
BORRACHA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : CÍCERO ANTÔNIO CAMARGO
Ao Dr. Darmy Mendonça

PROCESSO : AIRE 31908/01.1(RR 352515/97.8- TRT
9ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : ULTRAFÉRTIL S.A.
A G R AVA D O ( S ) : REINALDO BAJERSKI E OUTROS

Ao Dr. Maximiliano Nagl Garcez
PROCESSO : AIRE 31909/01.6 (AIRR 429445/98.4 -

TRT 11ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
- SEAD

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DAS GRAÇAS MARCULINO LI-
MA
Ao Dr. Olympio Moraes Júnior

PROCESSO : AIRE 31910/01.0(RR 535540/99.9- TRT
2ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : WALDIR DE SOUZA E OUTROS
A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

Ao Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Cos-
ta Couto

PROCESSO : AIRE 31911/01.5 (ROAR 421334/98.0 -
TRT 4ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE INVESTIMENTO PLANI-
BANC S.A.

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO AROLDI
Ao Dr. José Eymard Loguércio

PROCESSO : AIRE 31912/01.0 (AIRR 709709/00.1 -
TRT 15ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A G R AVA D O ( S ) : CÉSAR AUGUSTO FERRO
Ao Dr. José Eymard Loguércio

PROCESSO : AIRE 31913/01.4(RR 314968/96.6- TRT
4ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : AGIPLIQUIGÁS S.A.
A G R AVA D O ( S ) : JOELCI GRAFF CÂMARA

Ao Dr. Dirceu José Sebben
PROCESSO : AIRE 31914/01.9 (AIRR 733911/01.9 -

TRT 9ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
A G R AVA D O ( S ) : AREUS HERMÓGENES FERREIRA E

OUTROS
À Dra. Clair da Flora Martins

PROCESSO : AIRE 31915/01.3 (AIRR 637315/00.0 -
TRT 1ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : CARTÓRIO DA 12ª CIRCUNSCRIÇÃO
CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS SOARES NUNES
Ao Agravado

PROCESSO : AIRE 31916/01.8 (AIRR 625763/00.8 -
TRT 15ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : ADRIANO COSELLI S.A. COMÉRCIO E
I M P O RTA Ç Ã O

A G R AVA D O ( S ) : DANIEL BUCCINI DE LIMA
À Dra. Renata Valéria Ulian Megale

PROCESSO : AIRE 31917/01.2 (AIRR 572298/99.4 -
TRT 2ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : REINALD CONRAD
A G R AVA D O ( S ) : ETEOCLES MEIRELES DE SIQUEIRA FI-

LHO E GH ENGENHARIA
Aos Agravados

PROCESSO : AIRE 31919/01.1 (AIRR 759241/01.7 -
TRT 9ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO RODRIGUES

Ao Dr. Edilson de Almeida
PROCESSO : AIRE 31921/01.0 (ROAR 347812/97.8 -

TRT 5ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ ANTÔNIO CLÍMACO
A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO ÁGUIA BRANCA S.A.

Ao Dr. Maurício Pessoa
PROCESSO : AIRE 31922/01.5(RR 367034/97.5- TRT

4ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : MARIA MERCEDES SANTOS DA ROSA
A G R AVA D O ( S ) : ASTRAKAN - INDÚSTRIA DO VESTUÁ-

RIO LTDA.
Ao Dr. Paulo Serra
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PROCESSO : AIRE 31923/01.0 (AIRR 449186/98.4 -
TRT 9ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PA-
RANAGUÁ E ANTONINA - APPA

A G R AVA D O ( S ) : NORBERTO KESSELI
Ao Dr. José Tôrres das Neves

PROCESSO : AIRE 31924/01.4 (ROAR 458261/98.3 -
TRT 2ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : TERMOMECÂNICA SÃO PAULO S.A.
A G R AVA D O ( S ) : APARECIDO RODRIGUES

Ao Dr. Pedro Cassimiro de Oliveira
PROCESSO : AIRE 31925/01.9 (AIRO 475856/98.5 -

TRT 17ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : FLORESTAS RIO DOCE S.A.
A G R AVA D O ( S ) : JOSIAS SULATE

Ao Dr. João Batista Sampaio
PROCESSO : AIRE 31926/01.3 (AIRR 496682/98.4 -

TRT 9ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PA-

RANAGUÁ E ANTONINA - APPA
A G R AVA D O ( S ) : ANÍBAL ANTONIO DE ARAÚJO RO-

QUE
Ao Dr. Luiz Antônio de Souza

PROCESSO : AIRE 31927/01.8 (AIRR 521730/98.5 -
TRT 16ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO
S.A.

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE FÁTIMA ALVES DO NASCI-
M E N TO
Ao Dr. Flávio José Souza da Silva

PROCESSO : AIRE 31928/01.2 (ROAR 525533/99.8 -
TRT 5ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ EUVALDO DE SOUZA SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

Ao Dr. Victor Russomano Júnior
PROCESSO : AIRE 31929/01.7 (AIRR 534625/99.7 -

TRT 19ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : EAGLE DISTRIBUIDORAS DE BEBIDAS

LT D A .
A G R AVA D O ( S ) : MANOEL JOSÉ DA SILVA

Ao Dr. Amarilio Marques
PROCESSO : AIRE 31930/01.1 (RXOFROAR

547280/99.0 - TRT 5ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DA BAHIA
A G R AVA D O ( S ) : ZULEMA LANDIM LUSTOSA E OU-

TROS
Ao Dr. Gilberto Gomes

PROCESSO : AIRE 31931/01.6 (AIRR 552843/99.1 -
TRT 4ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A G R AVA D O ( S ) : MARILENA SETTE DONIN
Ao Dr. José Eymard Loguércio

PROCESSO : AIRE 31932/01.0 (ROAR 570744/99.1 -
TRT 1ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : DELPHO PRETTI E OUTROS
A G R AVA D O ( S ) : LOJAS AMERICANAS S.A.

Ao Dr. Ivanir José Tavares
PROCESSO : AIRE 31933/01.5 (AIRR 549996/99.8 -

TRT 1ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : SOUZA CRUZ S.A.
A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO CÉSAR DA SILVA CUIMBRA E

OUTRO
Ao Dr. Wellos Alves da Silva

PROCESSO : AIRE 31934/01.0 (AIRR 624744/00.6 -
TRT 3ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ INÁCIO DA SILVA

Ao Dr. Pedro Rosa Machado
PROCESSO : AIRE 31935/01.4 (ROAR 620334/99.7 -

TRT 17ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : MIRIAM ELIZABETE GREGÓRIO
A G R AVA D O ( S ) : LOGASA INDÚSTRIA E COMÉRCIO

S.A.
À Dra. Denise Peçanha Sarmento Dogliotti

PROCESSO : AIRE 31936/01.9 (AIRR 618998/99.5 -
TRT 2ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ECONÔMICO S.A. - (EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A G R AVA D O ( S ) : SIMONE CEZAR LETTIERI
Ao Dr. Dejair Passerine da Silva

PROCESSO : AIRE 31937/01.3(RR 608604/99.6- TRT
9ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRASILEIRO COMERCIAL S.A.
- BBC

A G R AVA D O ( S ) : EDISON LUIZ FERREIRA DA CRUZ
À Dra. Olga Gualberto

PROCESSO : AIRE 31938/01.8 (ROAA 578033/99.6 -
TRT 10ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
EMPRESASDE SEGUROSPRIVADOS E
CAPITALIZAÇÃO, DE AGENTES AUTÔ-
NOMOS DE SEGUROSPRIVADOS E DE
CRÉDITO E EM EMPRESAS DE PREVI-
DÊNCIA PRIVADA NO DISTRITO FEDE-
RAL

A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 10ª REGIÃO
Ao Procurador Dr. Guilherme Mastrichi Bas-
so

PROCESSO : AIRE 31939/01.2 (AIRR 651799/00.0 -
TRT 3ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : FLORESTAS RIO DOCE S.A.
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MÁRIO CARDOSO

Ao Dr. José Edivaldo Lacerda Ribeiro
PROCESSO : AIRE 31940/01.7 (AIRR 648990/00.5 -

TRT 8ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA
A G R AVA D O ( S ) : CIRO NAZARÉ DA COSTA SOUZA

À Dra. Simone de Paiva Barreiros
PROCESSO : AIRE 31941/01.1 (AIRR 637271/00.8 -

TRT 8ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
A G R AVA D O ( S ) : TALITA CORRÊA DA SILVA

Ao Dr. Joaquim Lopes de Vasconcelos
PROCESSO : AIRE 31942/01.6 (RODC 636629/00.0 -

TRT 2ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS AEROVIÁRIOS NO ES-

TADO DE SÃO PAULO
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRE-

SAS AEROVIÁRIAS - SNEA, SINDICATO
DOS AEROVIÁRIOS DE GUARULHOS E
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 2ª REGIÃO
Aos Drs. Estêvão Mallet, Alzira Dias da Sil-
va e ao Procurador Dr. Guilherme Mastrichi
Basso

PROCESSO : AIRE 31943/01.0 (AIRR 628229/00.3 -
TRT 15ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO TASSINARI FILHO (FAZENDA
CASTELHANO)

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FIACADORI
Ao Dr. Jaime Luís Almeida Souto

PROCESSO : AIRE 31944/01.5 (AIRR 631917/00.2 -
TRT 6ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A G R AVA D O ( S ) : DENISE SENA CORREIADE ANDRADE
MELO
Ao Dr. Vancrilio Marques Tôrres

PROCESSO : AIRE 31945/01.0 (AIRR 648123/00.0 -
TRT 8ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

A G R AVA D O ( S ) : JAIME LUIZ DOS SANTOS FERNAN-
DES
Ao Dr. Fernando Menezes Cunha

PROCESSO : AIRE 31946/01.4 (AIRR 645755/00.5 -
TRT 23ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.
A G R AVA D O ( S ) : LOURIVAL DOS SANTOS MALHADO

Ao Dr. Clóvis de Mello
PROCESSO : AIRE 31947/01.9 (AIRR 645749/00.5 -

TRT 23ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.
A G R AVA D O ( S ) : IVANILDES BISPO DE BARROS

Ao Dr. Israel Anibal Silva
PROCESSO : AIRE 31948/01.3 (ROAR 704543/00.5 -

TRT 1ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS ADMINISTRADORES

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - SI-
N AT E R J

A G R AVA D O ( S ) : DATAMEC S.A. - SISTEMAS E PROCES-
SAMENTO DE DADOS
Ao Dr. Arnaldo Blaichman

PROCESSO : AIRE 31949/01.8 (RXOFROAR
421629/98.0 - TRT 18ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE GOIÁS
A G R AVA D O ( S ) : GERALDIR SANTOS ALMEIDA E SOU-

SA
Ao Agravado

PROCESSO : AIRE 31952/01.1(RR 496553/98.9- TRT
21ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
A G R AVA D O ( S ) : PEDRO DA SILVA FILGUEIRA

Ao Dr. Francisco Soares de Queiroz

PROCESSO : AIRE 31953/01.6(RR 529293/99.4- TRT
21ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
A G R AVA D O ( S ) : DIUMA SARMENTO DE PAIVA

Ao Dr. Airton Carlos Moraes da Costa
PROCESSO : AIRE 31954/01.0 (ROMS 417112/98.3 -

TRT 2ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ARNALDO PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : TERMOMECÂNICA SÃO PAULO S.A.

Ao Dr. José Alberto Couto Maciel
PROCESSO : AIRE 31955/01.5 (ROAR 683757/00.9 -

TRT 3ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : VALDIVINO OSCAR DE LISBOA FILHO
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ MAURÍCIO DE AZEVEDO SETTE

E COMPANHIA DE ARMAZÉNS E SILOS
DO ESTADO DE MINAS GERAIS - CA-
SEMG
Aos Drs. André Luiz Menezes Azevedo Set-
te e Hiran Silva de Carvalho

PROCESSO : AIRE 31956/01.0 (RXOFROAR
581137/99.9 - TRT 7ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ -
UFC

A G R AVA D O ( S ) : MÔNICA ALBUQUERQUE BRITO
Ao Dr. Ubirajara Arrais de Azevedo

PROCESSO : AIRE 31957/01.4(RR 373019/97.6- TRT
2ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE OSASCO
A G R AVA D O ( S ) : DERALDO ROMÃO DIAS

Ao Dr. Gilson da Conceição Souza
PROCESSO : AIRE 31958/01.9(RR 467916/98.8- TRT

4ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE
A G R AVA D O ( S ) : GENECI FONTOURA PADILHA

Ao Dr. Evaristo Luiz Heis
PROCESSO : AIRE 31959/01.3(RR 528368/99.8- TRT

11ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CUL-
TURA E DESPORTOS - SEDUC

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO ROBERTO RAMOS NONATO
Ao Agravado

PROCESSO : AIRE 31960/01.8 (AIRR 690939/00.6 -
TRT 1ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO DE JANEIRO
A G R AVA D O ( S ) : VERÔNICA SYLLOS DE CARVALHO JÚ-

LIO
À Agravada

PROCESSO : AIRE 31961/01.2 (RXOFROAR
653397/00.3 - TRT 3ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE MINAS GERAIS
A G R AVA D O ( S ) : ELISÂNGELA JARDIM DE PAULA

Ao Dr. Leopoldo de Mattos Santana
PROCESSO : AIRE 31962/01.7 (RXOFROAR

689251/00.8 - TRT 13ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍ-

BA - UFPB
A G R AVA D O ( S ) : ARGEMIRO BRITO MONTEIRO DA

FRANÇA E OUTRO
Ao Dr. Manuel Batista de Medeiros

PROCESSO : AIRE 31963/01.1 (RXOFROAR
613466/99.5 - TRT 7ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -
FNS

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS MOREIRA GOMES
Ao Dr. Jorge Henrique Carvalho Parente

PROCESSO : AIRE 31964/01.6 (AIRR 386633/97.2 -
TRT 11ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CUL-
TURA E DESPORTOS - SEDUC

A G R AVA D O ( S ) : GILSON DE SOUZA LIMA
Ao Agravado

PROCESSO : AIRE 31965/01.0 (RXOFROAR
456960/98.5 - TRT 4ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL
A G R AVA D O ( S ) : RENATO RODRIGUES MARASCO

Ao Dr. José Luis Marasco Cavalheiro Leite
PROCESSO : AIRE 31969/01.9 (AIRR 510282/98.4 -

TRT 20ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE

S.A. - ENERGIPE
A G R AVA D O ( S ) : HÉLIO GOMES RIBEIRO

Ao Dr. Nilton Correia
PROCESSO : AIRE 31970/01.3 (AIRR 709532/00.9 -

TRT 6ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : TENDTUDO MATERIAIS PARA CONS-

TRUÇÃO LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : DURVAL ANTÔNIO DA SILVA

Ao Dr. José Hugo dos Santos
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PROCESSO : AIRE 31971/01.8(RR 457181/98.0 - TRT
11ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CUL-
TURA E DESPORTOS - SEDUC

A G R AVA D O ( S ) : CÉLIA MARIA DE OLIVEIRA LIMA
À Agravada

PROCESSO : AIRE 31974/01.1 (RXOFROAR
634464/00.6 - TRT 4ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EN-

TIDADES CULTURAIS, RECREATIVAS,
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE ORIEN-
TAÇÃO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Ao Dr. Marcos Luís Borges de Resende

PROCESSO : AIRE 30697/01.0 (RXOFROAR
348391/97.0 - TRT 11ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO
DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IB-
GE

A G R AVA D O ( S ) : LÚCIA TEREZA DOS SANTOS PORTO
Ao Dr. Maurício Pereira da Silva

PROCESSO : AIRE 30721/01.0(RR 206582/95.2 - TRT
3ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL
A G R AVA D O ( S ) : WEBER DE ALMEIDA VIEIRAE OU-

TROS
Ao Dr. André Luiz Faria de Souza

PROCESSO : AIRE 31920/01.6(RR 168398/95.6 - TRT
1ª REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO SÉRGIO ALTOMAR E MARILDA
NAVI DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO NACIONAL DE DESENVOLVI-
MENTO ECONÔMICO E SOCIAL - BN-
DES
Ao Dr. Antônio Carlos Ferreira

PROCESSO : AIRE 15/02.8 (RR 168398/95.6 - TRT 1ª
REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO SÉRGIO ALTOMAR E OUTROS
A G R AVA D O ( S ) : BANCO NACIONAL DE DESENVOLVI-

MENTO ECONÔMICO E SOCIAL - BN-
DES
Ao Dr. Júlio Goulart Tibau

PROCESSO : AIRE 41/02.6 (AIRR 657097/00.2 - TRT 8ª
REGIÃO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA
A G R AVA D O ( S ) : PAULO NOLETO CRUZ

Ao Dr. Antônio Carlos Bernardes Filho
PROCESSO : AIRE 29814/01.2 (RXOFROAR

500584/98.0 - TRT 4ª REGIÃO)
A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO

ALEGRE
A G R AVA D O ( S ) : LORITA SCANAGATA E OUTROS

À Dra. Paula Frassinetti Viana Atta




